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CO N STITU ICO EN S

P R I M E Y R A S

ARCEBISPADO DA BAH IA
F e y t a s ,  &  o r d e n a d a s

PELO  ILLLSTRISSIM O, E  REVERENDÍSSIMO SENHOR

D . S E B A S T I A Õ  M O N T E Y R O
D A  V I D E ,

Arccbifpo do dito Arcebifpado , & do Confciho 
dc Sua Alagcftadc,

P R O P O S T A S ,  E A C E Y T A S  
E M  O STNODO D 1E C E SA N 0  % Q J J E  0  D / 7 0  SEN H O R

celebrou em 12 .d e  Junho do atino de 17 0 7 .

C O I M B R A ,
N p  R e a l  C o l l e g i o  D as A rtes daC om p.d cJE SU S,

+ M.DCCXX. *
sjt Com todas os ficenfas m e  fan o u

V .





D.SEBASTIAO
M O N T E Y R O  DA VI DE,

Por mcrcfc cic Dcos, Sc da Santa Sc Apoftolica 
Arccbifpo da Bahia Metropolitano do Eíh- 

do do Brafil, &  do Coufclho de Sua 
iVlagcftadc, &c.

OS Reverendos Deaõ* Dignidades* Co- 
negos* &  Cabido da no/fa Sé Metropoli
tana* &  m is Beneficiados ddla\& a to
dos os Vigários* Curas*Beneficiados* <? a 
todas as peffoas Ecclefiafluas, &  Jecula- 
rct de fie tjojjb A rcebifpadofaude* es- paz 
tara fempre em JE S U  Cbrifto no/fo Se

nhor *qne de todos oe verdadeiro remedio* <*■ falvaçaõ. Fa
zemosfaber* que reconhecendo Nos o quanto importadas 
Leys Diecefanaspara o bom governo do Arcebi/pado* drrec- 
Çaõ dos cofiunte s% extirpação dos vi cios* &  abufos* mo

”  ça,depoi 
t .de May ode

modera-
< iõ dos crhnes,&reflàadminiflraçaõ da Jufiiça* depois de 
havermos tomado pofje de fie Arcebi/pado em n .d e  May o 
j 701. o* vifitado pejjoalmcnse todas as Parocbias deíle* &  
ctq dando a grande obriga çaõ* com que devemos ( quanto em 
Nos for ) procurar 0 aproveytamento e/piritual* &  tempo
ral* &  a quietação de nofios fitbditos*fizemos diligencia pe
las Conflituiçoens* por onde 0 Arcebi/pado fe governava; &  
achamos* que pelas do Arcebi/pado de Lisboa* de quem efie 
ha via fido fufraganeo; porquefuppofio todos nofios dignifji- 
mos Antecefiores as procurafiem fazer* 0 naõ confeguiraÕ*ou 
por fibra das occupaçoens, ou por falta de vida. E confide- 
rondo iVòí, que as ditas Coufiituiçoens de Lisboa fe  naõ po- 
diaõ em mnytas coufas ac como dmr a efia taõ diver/a Regi- 

' ofiol(faltando dahi algús abafos no culto Divino, admmi-
4 ij J,Irasai



(Ir aça 5 da Inffça, &  cofhnnetdcnòjjbtfubditos-. o>
querendo tatisfnzer ao noffo Pafíosal offcio, cr comoppor- 
trinos remédios evitar taô grandes danos, /rumos, cr ord± 
juwios trovas Conflituiçoent, cr Regimento do uoJ]o /Uidrt♦ . 
rio, <7 dos Ojfrcracs de nojfa Ju/hça, por /er muy nccejjario 
para boa expedição dos ucgocios,Cr dccifaõ das coajas, que 
nelle [c houveve de tratar, conferindo-as com pcjfoas doutas 
mfciencia,cr ver fadas Ha pratiica do foro, crgoverno Et- 
elefuiflicov-forao propoftas no Synodo Diece/ano,f celebra
mos na noffa Sè Metropolitana,dandolbe principio em dia do 
Efpirito Santo n .d e  Junho de »7 °/ 'C “ foraô Crdas aos Pro
curadores do nojffo Reverendo Cabido, &  Clero para i/Jo 
eleytos no dito Synodo, ç7 por todos aeeytas. Eparecendo-nos 
em tudo conformes aos Sagrados Cânones, Decretos do Sa
grado Concilio Tridcntino,Conflituiçoens At>ofloHcas,<s- as f  
couve ao ferviço de De os noffo Senhor, falvaçaõ das almas 
de noffos Dicccfanos,bom governo efpiritnalda Igreja,cr ob- 

fcrvancia da Jufiça,reJolvernos manda lias imprimir, &  pu- 
blic ar.Por tanto aurhoricatc ordinaria mandamos em vir
tude de Janta obediência a todas,&  a cada buma das fobre- 
ditas pcjfoas, q hora faô,e? ao diante forem, as cnmpraõ, cr 
guardem.e? ao noffo Provifor,Vigário Geral, Desembarga
dores, Viftadores, es- Vigários aa Comarca, es-da Vara\ &  
a todos os mais Minijlros de noJJa Ju/liça Ece/efia/lica,as f i -  
ÇaÕ inteyramente eí/prir, cr guardar, como nellas fe  contem, 
er por cilasjulgue, es determinem as ca tifas, &  Je governem 
em toda a adminijlraçaõ da Jnfliça. E revogamos os Capitu
lo s,\ 'rfitas, Regimentos,Provifoeus de noJfosPredeceflores,cr 
todos quaejr/uer cojlumes,ufos,efly/os,(por mais antigos q fe- 
jao) que nejlas Conjlituiçoês, &  Regimento fe  naô ipprova- 
rc,ati permití ire expreJJdmcnte.E havendo fobre ejlas Cou- 
Jfitnifoens, &  Regimento a/gíia duvida, q neceflite de inter
pretação^ refervamos a Sos. Epara eonjlar de fttaforça, 
cr valor,&  da obrigaçaõ que noffosJubdit os tem de as gaar- 
dar, crje lhes dar fé  em Juízo, cr fora deite, mandamos 
paj/ar a prefente. Dada nefia Cidade da Bahia fob noffo f f  
na/,& fello de nojfas Armas aos 2 1 . dias do mez de Jiilho de.
1 707. 0  Padre Manoel Fem eyra de Mattos Notário do Sy
nodo, <? Secretario de Sua Hlnjhiffma a fobefcrevL x ,

S.Arccbiípoda Bahia.
• ** «•/
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Í N D I C E
V O S  T J T V L O S , Q J J E  S E C O N T E M  N O S  S / N C O  

livros das Conjlituiçoemdo Arcebifpado da Bahia.
L I V R O  PRI MEYRO.

T itulo i da SitilfimaT rindadc, foas, &  cm que lugar fc deve admi-
&  Santa FeCatholica,num. i .  niftraro Santo Sacramento doBa-

Tit.a.Como faô obrigados os Pays, Dtifmo, n. $6.
Mcftrcs, Amos, ôc Senhores a cnfi- T it. i a. Do modo, com que fc deve 
nar, ou fazer cnfinar a Doutrina adminiftrar o Sacramento do Bap-, 
Chriíhi aos filhos,difcipulos, cria- tilmo, n. 4 1 .
dos, &  eferavos, n. $. _ Tit. 1 y  Dos cafos, cm que fc póde

Tit. $. Da cfpccial obrigaçaõ dos Pa- 
rochos para cnfinarem a Doutrina 
Chriíhi a feus freguezes, n. 6.

Tit 4-Daspcíloas.qucfaõobrigadas pefloa, n. 45.

admmiftrar o Sacramento do Bap- 
tifmo porafpcrfaO fóra da Igreja, 
cm qualque lugar, &  por qualquer

a fizer a profilfaõ da Fé, n. 9.
Tit.c. Como os lcygos naô devera 

dilputar fobre matérias de noíla 
Fc, n. 14.

Tit-6 Como fc ha de dcnuciar dos he
reges,&  de feus fautores,&  da pro- 
hibiçaõ dos livros defezos, n. 15.

Tit. 7. Da adoraçaõ, que lc deve a 
Deos N.Senhor, à Virgem Maria 
N.Senhora,&  aos Santos, n.19.

T it. 14  . Do Baptifmo dos adultos,& 
difpofiçaõ, que devem ter para fc 
lhes haver de conferir, n. 47.

T it i .5. Dos cafos, cm que o Baptif
mo íc póde fazer condictonalmcn-» 
te, num. 5S.

Tit. 16. Que os Parochos enfinem a 
feus íreguezes como haõ de bapti- 
zer cm cafo de nccc(Iidadc, parti- 
cularmcmc às Partcyras, n. 6a.

Tit. 8. Do culto devido às Sitas Re- T it. 17. D.» diligencia, com que fc
liquias,& Sagradas Imagens, n. 2a 

T it 9.Dos Sacramentos da Sita Ma
dre Igreja cm geral,&  do que hc nc- 
ccíTario para a validade dcllcs, & 
doscíTevtos,quccaufaõ, n.aS.

Tit. 10. í)o Sacramento do Baptif
mo,de lua matéria,fôrma,Miniftros, 

, cflèytos, n. $ y

deve adminiftrar o Baptifmo,&  pe-;
n.is,quc havcràõ os Parochos, Clé
rigos , 6c outras pclToas negligen
tes, num. 6 y

Tit. 18. De quantos,&  quacs devera 
feros padrinhosdo Baptifmo,&  dd 
parentefeo cfpiritual, que contra- 
nem, n. 64.

iTit j  1 .Em que tçropo, porque pçf- Tit. 19- Da pia Baptilmal, que deve 
- ? * iij haverv .



fcavcr cm todas as Igrejas Curadas, 
&  como deve cftar guardada, &  os 
Santos 01cos,n. 68.

Tit.20. Como cm cada Igreja ha de 
haver li vro, em <j fe eferevaõ osaf- 
fentos dos Baptizados: &  como fe 
ha de evitar o dano de poderem 
ícríalf»ficados; &  quedos ditos af
iemos fe naõ devem paflar ccrti- 
doens fera licença, n. 70.

T it.a i. Do Sacramento daConíir- 
maçaõ;dc fua matéria, fórma.Mini- 
ftro, &cflcytos, 6c da idade dos 
que o recebem, n. 76.

Tit. i i .  Dos padrinhos,que ha de ha
ver no Chrifma,& djs pclloas, que 

, o naõ pódem fcr,& como fe devem 
fazer os aflentos dos Chriímados, 
n. 79.

Tit.z 5. Do Auguftiílimo Sacramcn- 
v to da Euchariftia,de fua inftituiçaõ, 

matéria, fórma, cffcytos, &  Ali- 
niftrodcllc, n. 8$.

Tir.24. Das pcfloas.que faõ obriga
das a receber o Santiílimo Sacra
mento da Euchariftia, 6c cm que 
tempo, &  a que pcflbas fe naõ pô
de, nem devç dar,n. 8<S. 

Tit.25.Como oslcygos,& Saccrdo- 
tcs,quc naõ cclcbraõ, íó devem re
ceber o Santiílimo Sacramento na 
cfpecic de paõ;& que aos condem- 
nados à morte pela juftiça ic lhe ad- 
miniftre hum dia antes de morrer,
n. 89.

Tit. 26. Quando devem celebraras 
Dignidadcs,Concgos, Parochos,& 
Sacerdotes, & commung.ir os Diá
conos, & mais CIcrigos, 6c lcygos,
n. 91 . . ‘ ‘

I N D
Tit. 2 7. Em que Igrejas ha de haver 

Sacrario,para cftar o Santiílimo Sa. 
cramento; 6c cm que modo ha de 
cftar; 6c quem ha de ter a chaVfc do 
Sacrario, n. 9 4 *

T it.2 8.Do modo,com que fe admi- 
niftrarà na Igreja o Sãtilfimo Sacra* 
mento da Euchariftia, n. 97.

Tit. 19. Do modo, com que íc ha d 
, levar, 6c adminiftrar o Santiílimo 
Sacramento aos enfermos, n. 102. 

Tit. j  o. Como de noytc 1c naõ ha de 
adminiftrar a Sagrada Cõmunhaõ, 
nem levar aos enfermos fem urgen
te ncccílidadc; nem permittir às 
mulheres acompanhar entaõ ao Sã- 
tiíTimo Sacramento, n. 1 1 1.

T it .5 1 .Da obrigaçaõ, que temos 
que navegaõ no tempo aa Quarcl- 
ma para cõmungar antes de ícern- 
barcarcm;& os enfermos pelo tem
po Pafchal, n. 1 1  j. 

Tit.ja.ComoíccxporàoSantifljir.o 
Sacramento cm quinta fcyra da Sc-1 
mana Santa; 6c que fe naõ cx porà 
cm outro tempo Icm licença;& co
mo fe adminiftrarà aos enfermos 
naquelie Triduo, 115 .

Tit. $ 5.Do Santo Sacramento da Pe
nitencia. Emqueconfifta cftcSí- 
cra mento, fua inftituiçaõ,& impor
tância, n. 12 3.

Tit.54. Da Contrição, Confi&6,& 
Satisfaçaõ,quc fe requer pira o Sa
cramento da Penitencia, & dos cf
fcytos, quecllccaufa, n. 1 $0. 

Titul. *5. Do prcccyto D ivim , 
que todos tem de fe confcífir; & . 
que por dcyaçaõ fe confeflrft

I C E



XD O S  T I
frequentemente, n. i j6 .

Tir. $6. Daobrigaçaõ, que todos 
tem de fc confclíar no tempo da 
Quarcfma ; &  como fc haveráõ os 
Parochosnas CõfiíTocS dos de me
nor idade, n. i j 9.

Tit. $7. Como fc fará o rol dos con- 
feflados, &  quando ferá entregue 
30 noflò Provi forj Sc da fórma,quc 
fc guardara cõtra os aufentes, & fc 
procederá contra os declarados, 
n. 144.

Tit. 5 8. Do modo, com que fc have
ráõ os Parochos no tempo da Qua* 
refma,ou doença com os prezos da 
cadca,& doentes dosHolpitacs; & 
com os vagabundos, tratantes, &  
peregrinos, n. 15a.

Tit. 3 9. Do modo,com que os Clcri- 
rigos fc devem confcílar,& do cuy- 
dado, que devem ter os Parochos 
com os enfermos feus freguezes, 
n. 15 6.

Tit.40. Como os Mcdicos,& Cirur- 
gioens devem amocíhr aos doen
tes, que fc confcílcm, &cõmun-
guem, n. 160.

Tu^i.DosCõfcíTorcs,Sc fuasqua
lidades, n. 162.

T it42.D e algumas advertências pa
ra os Confcirorcs, n. 170.

Tu.43.Como nas Igrejas haõ de ha
ver Cõfcflionarios públicos, & os 
ConfeíTores naõ aevem cõfeífar 
fóra deites lugares, nem receber 

lies coufa alguma dos penitentes,
h .
Dos cafos refervados.n. 177. 
Da abfolviçaô dospcccados,

T U L O S.
& cenfurasno foro interior, 8c ex
terior, n. 1^0.

Tit. 49. Do Sigillo da ConfiíTaõ, a 
quem obriga,& penas,que haveráõ 
qs que o revelarem, n. 1 86.

Tit.47. Do Sacramento da Extrema- 
Unçaõ; da inftituiçaõ,matcrin,fôr
ma, Miniílro, &  effcyrosdeítc Sa
cramento , &  a quem fc deve ad- 
miniílrar, n. 19».

Tir.48. Da obrigaçaõ.quc o Parocho 
tem de adminiftrar o Sacramento 
da Extrcma-Unçaõj&r como fc ad- 
miniítrarà, n. 198.

Tir.49. Do Sacramento da Ordem; 
da inftituiçaõ, matéria, fôrma,Mini- 
flro, &  effcytos dcftc Sacramento, 
&  quantos gráos tem, n. 206. 

Tit.50.Da primcyraTõfura,& qua
tro Ordens Menores, n. 2 1 1 .

T it .5 1. Das Ordens de Subdiacono, 
Diácono, &  Presbytero, n.215. 

Tit.52. Dos Examinadores, &  exa
mes das Ordens,&  que fe fàçaõ cm 
noíla prefença, num. 2 1 8.

Tit.5 3. Das diíigcncias,quc fc reque
rem para todas as Ordens,&  da fôr
ma com que fc devem fazer, n.224. 

Tit.54. Do Beneficio,pcníàõ, ou pa
trimônio,que fc requer para os Òr-‘ 
dinandos de Ordens Sacras,n.z28, 

Tit.55.D0 modo,que fc guardará cõ 
os Rcligiofos.que tomarem Ordens 
no noílo Arccoifpado, n. 2 54. 

Tit.56. Das matriculas, &  cartas de 
Ordens, n. 2 36.

Tit.57. Como fc pafiaráõ Reveren
das , &  fc guardaráõ as que vierem 
de outrosBifpados, num.2 29.

Tit.5 8.
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Tit.58.D0 exame dos que haõ de di

zer Midà nova, &  dasDimiíTorias, 
dos que vem dc fora do Arccbif- 
pado, n. 244.

Tit. 59. Como feráõ applicados os 
Clérigos dc Ordens Menores ao fer- 
viço dc alguma Igreja, n a46.

Tit. 6 o. Dos Sãtos Olcos.Em q tepo, 
&  por que deve fer bentos os San
tos OÍcos,& cm ('| Igreja \Sc ate quã- 
do fc pôde ufar aos vclhos,& como 
fcguardaràõjOu qucymaràõ.na+r. 

T ir.61 Como,& ror qu£ os Sãtosü- 
Icosfcràõ trazidosànofla Sc, naõ 
fc benzendo nclla;& fcdiftribuiràõ 
pelas Igrejas do Arccbilpado, Sc fc 
renovaraõ fendo neccflario.n.aç j. 

Tir.62. Do Sacramento do Matrimo
nio. D.iinftituiçaõ, matéria, fôr
ma , Sc Miniílro defle Sacramento: 
dos fins, para que foy inftituido, Sc 
dos cflèytos,quccaofa, 0 .159 . 

Tit. 6 ; X)os dcípoforios dc futuro,&  
idade, que para clles fc requer; dos

?|uc fc dcfpofaõ duas vezes, ou ca- 
aõ,cftando dcfpofados, ou cohabi- 
taõ; Sc dc como os Parochos fc naõ 

haõ dc achar prefentesaos tacs def- 
poforios, nem efles fc devem fazer,' 
havendo impedimento, n.262. 

Tit.64.Da idade, & capacidade,que 
fc requer, nos q houverem dc con- 
trahir Matrimonio,& das dcnúcia- 
qocs,q deve preceder a ellc,n.2 67. 

T  1t.65.Como as dcnunciaçocs íe de
vem repetir,quando fe dilatar o re
cebimento por maisdedousmezes;' 
&  como fc havcràõ os Parochos fa- 
hindo algum impedimento, ou rcr

I N D
mittindofc as dcnunciaçoCs, n .i 74

Tit.66. Que fc naõ cclcbic ornam- 
monio no dia, cm que fc fizer a ul
tima dcnunciaçaõ,& d3s penas,efuc 
incorrcràõ, osejeafarem (cm cilas 
precederem, Sc o Parodio, &  refte- 
munhas, que ao tal cafimcnto alfi- 
(lircm, n. 280.

Tir.67. Dos impedimentos elo mar ri. 
monio, da prova, que para cllcsha- 
lia, & dos que faõ obrigados a def- 
cobrillos, n.284.

Tir.68.Comofchadc celebrar o ma
trimonio, Sc que feja dc dia , &  na 
Igreja Parochial, Sc prefenre o pro* 
prio Parodio, &  cm que tempo fc 
prohiba a folcmnidadc dos cafa- 
mentos, n. 2 87.

T ir.69. Das penas, que havcràõ os 
que fc cafaõ rendo impedimento di
rimente, &  o Parocho, &  tcílcmu- 
nhas, que aíTiíicm, n. 2 94. »|

Tir.70.D0 matrimonio dos vagabü- 
dos, &  dos que fc fingem calados' 
com mulheres, que trazem com fi
go, Sc dos que naõ fazem vida com 
as fuas, n. 299.

T it  7 1 . Do matrimonio dosefera-’ 
vos, n. $o$.

Tit. 72. Dos cafos, cm que fc pode* 
difiolver o matrimonio quanto ao 
vinculo, &  feparar quanto ao toro,’ 
&  mutua cohabitaçaõdos cafados, 
num. $05.

T it. 72. Da obrigaçaõ dc haver cm 
C3da Igreja Parochial livro, cm que 
fc aflentem os cafados, &  como fc 
faràõ os aliemos dos cafamcntosK,

. . J
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D O S  T Í T U L O S
Tjf.^.Çorfioao noflb Vigário Gc- fobrcdivorcjos; 5c como deve pro-

i il pertence conhecer dascauf.is.q ceder ncllas, para fc evitaremos 
(obre dclpoforiosdcfu- conluyos, 6c fraudcSjquccofturaaÕ 

laroA' matrimonio de prcfentc;& haver, n. jao.

L I V R O  S E G U N D O .

T itulo i . Do Santo Sacrifício 
da MilTa* fua inftituiçaõ, fru

tos,^ cílcytos, n. 525.
Tit. r  Da preparaçaô interior,&  ex- 
: m>r,quc fc requer nos Sacei do
tes para dixer Milla.n. 327*

Tir 3. De como os celebrantes da 
Milja baô de rçuardar as ccremoni- 
as db Mi dal Komano, n. 3 3 3. 

Tit.^Em que tempo, hora, &  lugar 
fc dpvc dizer Milla, n. $ $6.

Tir.*.De como hum Sacerdote naõ 
póoc dizer mais, que huma fó Mif- 
fa ada dia. exccpto no de Natal, 
cm que poderá dizer tres, n. 339• 

Titjí.Da cfmola,que fc pódc levar 
• por cada Mi (Ta, Sc quanuo fc pode- 

n  pedir, 5c aonde fc haõ de di
zer, n. 344.

Tit.7. Da prohibiçaõ para fc naõ di
zerem MilTas anticipadamcnte.por 
quem primcyro der cfmola, nem 
por duas, ou mais cfmolas huma fó 
Miíla; Sc para <| fc naõ poílaó man
dar dizer por outrem, ficando-fc 
com parte da cfmola, n. 347.

T it-J De como fc naõ devem accy- 
tar iliflàs perpetuas por menor cf
mola,que a acima taxada,fem nolTa 
licença; & que os Sacerdotes naõ 
apevrem mais Mií!as,quc as que 
puderem dizer, ti. 35 i .

Tir. 9. De como fc haõ de dizer as 
Miífas Convcntuacs conforme a 
reza; Sc quando fc diráõ as dos de
funtos, n. 356,

Tit. 1 o. Para q os Clérigos de outros 
Hifpados fenaõ admirtaõ ncíTc Ar- 
ccbifpadoa exercitar fuas Ordens 
fem moftrarem DimilToriasappro- 
vadas por Nòs,ou noíTo Provi for, 
Sc naõ diga MiíTa, quem naõ for 
Sacerdote, Si da pena, que terà fc a 
difler, num. 363.

Tit. 1 1 .Da obrigaçaõ de oovir Mif- 
fa nos Domingos, 6c dias Santos de

Í;uarda, Sc do modo com que a cila 
c dcveaíliílir, n. 366.

T it.ia . Da obrigaçaõ de guardar 0$ 
Domingos, &  dias Santos, Sc quacs 
fcjaõ, n. 37*.

Tit. 12 . Das obras,q faô prohibidaS 
nos diasde guarda, &  das penas q 
havcràõ.os que as fizerem, n. 377. 

Tit. 14. Coroo, &  por quem haõ de 
ler executadas as penas dos que 
trabalhaõ nos Domingos, Sc dias 
Santos, n. 387»

Tir. i ç. Para que nos Domingos,&  
dias Santos de guarda fe naõ façaõ 
a£los de jurisdicçaô contcnciofa, 
num.391.

Tit. 16. Da inftiruiçaõ,& cfTcytos do 
jejum,de dosq fió obrigados a jeju
ar,n.392* Tit. 17.



T it. T 7 .Da divifaÕ dojcjum; fôrma 
cm que fc deve guardar o Ecdcfi- 

‘ ártico; as vezes, a ÜDra»-& a quanti
dade que fc pódc comer, n. 400. 

Tit. 1 8. Dos dias cm que obriga o 
prcccyto do jcjuro,& que os Faro- 
chos os denuncie ao povo,n. 405. 

Tit. 19. Da prohibiçaõ de comer 
carne no tempo da Quarcfma, & 
mais dias prohibidos, n. 408. 

Tir.20.Dc fc naõ vender, nem co
mer çarne no tempo da Quarcfma, 
&  nos mais dias cm que le prohi- 
bc, & das penas que haverá, quem 
fizer o contrario, n. 4 12 .

Tit.2 i.Dosdizimos,primicias,& o- 
' blaçocns.Quc couía fcjaõ dizimos, 
.&  como todos os fieis os de vem pa
gar intcyramcnrc, &  que pcccado 
fazem, &  penas cm que cncorrcm,

I N D i  c  E r  o
fc os naõpagaõ, n. 4 14 ,

Tit. 22. De como os Farochos hjô 
de ler na Eltaçaõ o Capitulo n̂ . 
ccdcncc;& os Pregadores, 
fedores perluadir, &  aconfi^ 
crtaobrigaçaõ, n. 4 16 .

T it.2 j .D js  novidades, &  frutos,& 
do mais de que fc deve pagar d®, 
mos, num. 4 1 8.

Tit. 24. Como fc devem pagares 
dizimos, a que os DD. chanuó 
M ixtos, n. 422.

Tir.25.D0s dizimos pcdoacs,&co. 
nhcccnças, n. 425.

T it. 26.Das pcíloas, que faõ obriga- 
das a pagar dizimos, & dos lugares 
aos mcfmos obrigados, n.426.

Tit.27.Das primícias, oblaçocs,& 
ortertas, que fcoífcrcccra às Igre
jas, num. 4 3 1.

L I V R O  T E R C E Y R O .

T itulo 1 .Da obrigaçaõ,quc tem 
os Clérigos de viver virtuofa, 
6c cxcmplarmcntc.n. 438.

Tit. 2/D os vertidos de que os C ie-* 
rigos podcràõ ufar, &  dos que lhes 

' Jaõ prohibidos,n. 440.
Tit. Da Tonfura, &  Coroa dos 
Clérigos, n. 4 5 1.

T it. 4. Como os Clérigos naõ pó- 
dem trazer armas, &  que penas ha- 
vcràõ fc as trouxerem, n. 454.

Tir. 5.Como os Clérigos naõ podem 
^ndar de noy te, & por quem pode- 
 ̂ràõ fer prezos, n. 459.

Tii.d.Como os Clérigos naõ pódem 
■ comer,nem beber cm taveroas, n£

. u i  i

ira vodas illicitas,num. 464. 
rit.7.Como os Clérigos naõ póden 
entrarem comedias, ou danças, nc 
*m fcftas de cavallo, nem disfar- 
çar-fccom mafcaras,n. 467. 

Tic.8.Como os Clérigos naõ devem 
jugar jogos prohibidos, nem dar 
cafadcjogo, n.468.

Tit.9*Em q fc prohibcaos Clérigos, 
0 naõ fcjaõ Olficiacs, &  MiniífroS 
ac Jurtiça íecular,ncm no tal Juizo 
fcjaõ tcltcmunhas, ou tomem jura
mento,num. 471.

Tit. i o. Em que fc manda aos Cléri
gos, que ii3õ exercitem otlicjo dç* 
Medico, 6c Çiturgiaõ, hem oíficros

meemieps,

V



DOS TÍTULOS.
mecajiicos, nem fírvaõ cargos in
decentes a fco eflado, n. 477. 

T it, 1 f . Em que fc ordena aos Cléri
gos que naõ ufem de trato,&  mer
cancia, nem façaõ fianças por ga
nhos, ou interefles, n .481.

T it. 12 . Em que fc ordena os Clé
rigos naõ poflaõ ter de portas a- 

? dentro raulhcrcs,cm que polia ha
ver fufpcyta, nem frequentar o 
Moftcyro das Frcyras, n.48 

Tit. r 3.Dasprociflbês.Quccouf» feja 
prociiTaõ,& da fua origê,&: como fe 

. deve fazernefle Arccbifpado,n.4S8 
Tit. 14. Do poder que temos para fa

zer procillòcns publicas, &  que fc 
naõ façaõ ncftc Arccbifpado fem 
nofla licença, n. 489.

Tit. 15. Como fc comporáõ as duvi
das q fc moverem fobre a prece
dência nasprociflbcns,& que cttos 
fc naõ façaõ dcnoytc, 0 49*.

Tit. 1 6. Da folcmnc prociíTaõ do 
Corpo de Deos, &  que pclloas a 

* devem acompanhar, n. 496.
Tit. 17 .Das indulgências fl fc ganhaÕ 

na prociílaõ do Corpo de Dco$,& 
fua Oitava, &  de como fc haõdc 
publicar pelos Parochos, n. 502. 

Tit. 18. Em que fc ordena que os Of- 
ficios Divinos,& Horas Canônicas 
fc devem rezar, como difpocm o 
Breviário Romano, n.504.

T it. 19. Da devoçaõ,habito, &  tem
em q fc devem rezar as Horas 

nonicasnoCoro, n. 507.
Tír. a o.Da prégaçaÕ,& Pregadores, 

k ' n. 912.
T it.ai.Enique fc prohibe aos Prega-

[Wsiv ”3
l. •

/ '
#

I dores prégar fem licença nofla nc
ftc nollo Arccbifpado,n.5 1 3.

T it. 22. Do provimento das Igrejas,
n. 518.

T it. 2 3. Dos rcquifitos que haõ dè
- ter os q houverem de ler propof-

tos para Igrejas Curadas, n. 52 1.
T it. 24. Da obrigaçaõ de fc porem 

Encomendados nas Parochias que
. vagarem, n. 52 2.
Tit.2ç. Do titulo, &collaçaõ que hc 

neceflario para os providos nas I- 
grejas tomarc nollc delias, n. 525.

Tit.2 6. Das qualiaadcs,& fuflicicncia 
que haõ de ter os Coadjutores, &  
C uras:& do exame que fc lhes de
ve fazer, n.526.

T it.27. Do livro q o noflb Provifor
* ha de ter, cm qcflcjaõ eferitasto

das as Igrejas Curadas, para fabec 
cada anno fc cftaõ providas de Vi
gários, fc Coadjutores,0.532.

Tir.2 8.Como,& quando pcrtccc aos
« Ordinários prover de Lneomeda- 

dos as Igrejas Parochiacs, n. 5 35.
Tir a 9.Da obrigaçaõ de rcfidircnas 

fuas Igrejas todos os Parochos allim 
perpétuos, como annuacs, n. 5 57.

T i t .30. Porquanto tempo, &  com q 
caufas,& liccça feráõ os Parochos

; cfcufosdarcíidcncia>n.54i. T
T it. 3 1 . Da obrigaçaõ que os Paro- 

chos tem de dizerem Milfa a feus
- freguezes, n. 547.
T it.32. Da obrigaçaõq os Parochos
• tem de fazer praticas cfpirituacs, 

&  cnfinar a Doutrina Chriftaã aos

Breve



í n d i c e

Breve inílrucçaõ dos Myftcrios da . commungadis,oo nomeadamente 
Fé.accomraodadaaómododcfal- intcrdiâas, n. 6oa.
lar dos eferavos do Brafil, para fe- T it. } 6. Da obrigaçaõ dasDignjda- 
rem catequizados por cila, n-579* - des, Conegos, &  C.apcllacns da 

T it.}* . Como os Parochos faõ obri- noila Sé, n. 6o
gados afaicrcílaçaõafcusfrcguc- Tit.}7*Dos Sacriíhcns, ouThcfou- 
zcs, n. 585. reyros, Juizes, Sc Procuradores

T it .}4. Comofe deve portar os Pa- das Igrejas, n. 609.
rochoscõ feus freguczcs,& procc- Tit. }8. Dos Ermiraens; qualidades 
der contra os dcfobcdictes,n.596. que devem tcr,& luas obrigações,

Tit.}Ç.Do que podem,Sc devem fa- n. 616.
zer os Parochos, quando nas fuas Tit. 99. Do Moílcyro das Freyras 
Igrejas ao tempoda Milfe, Sc Oífí- deíu Cidade, Sc como ncllc temos 
cios Divinoscftivcrcm pefloasex- toda a jurifdicçaõ ordinaria, n.ójo.

L I V R O  Q. U A  R  T  O.

T itulo 1. Da immunidadc, Sc 
ifcnçaõ das pcfloasEcclcfiafti- 
cas,n. 639.

Tir. a. Que nenhuma pcflbaufurpc, 
impida, ou prohiba a noíla jurif- 
dicçaõ Ecclcliaílica, n. 64a.

T it. }.Como as Juftiçns fccularcs naõ 
podem prender as peííoas Ecclc- 
fia(licas,falvo cm fragante delido, 
n. 646.

Tit.4.Quc ninguém citc.ou deman
de as pcíToas Ecclcfiaílicas perante 
os Juizes fccularcs, n.647.

Tir. 5. Que ninguém ufurpe os bens 
das Igrejas, lugares pios,ou pcflbas 
Ecclefiaílicas, n. 650.

Tit.ó.Quc os Miniílros da fuíliça fe* 
cular naô penhorem os Clérigos, 
nem lhes entrem cm cafa, nem to
mem feus bens, n. 651. 

Tit.7.Qucfc naõ façaõ Leys, Orde
nações, Acordaôs, ou Eíbtutos c6*

tra a liberdade Ecclcfiaíbca,n.65 
T it. 8. Que fe naó ponhaõ tributos, 

nc fintas pelos fccularcs às Igrejas, 
Sc pcllbas Ecclcfiaílicas, n.65 8. 

Tit. 9. De alguns privilégios conce
didos aos Clérigos, Sc pcíToas Ec
clcfiaílicas, n.66a.

Tit. i o.Que osaffinados,& procura-

âoens dos Clérigos tenhaõ força 
ccfcritura publica, n.668.

Tit. 1 1 . Que os Clérigos naõ podem 
fer prezos, nem cxcommungados 
por dividas eiveis, naõ tendo pór 
onde pagar, n. 669.

Tit. 12 . Que os Clérigos naõ pofíaõ 
fer conllrangidos a fazerem cira- 
çocns,& notificaçocs,falvo cm al
guns cafos particulares, n. 672. 

Tir. i }. De como os Clérigos devem 
• fer citados, &  cm que tempos,'Sc 

lugares o naõ poderáô fer, n.674. 
T it. 14. Que naõ proceda contraxas

Clérigos*

\  •
\



D O S  T Í T U L O S .
Clérigos q forem ('.uras d* -almas 
no Tempo da Quarelma, n. 677. 

Tit. 1 5. Que os Clérigos naõ fejaõ 
•prezos no Aljube fcnaõporca- 
fos muyto graves, n. 679.

Tir. 1 6. Das Igrejas, Capcllas, Sc 
Moftcyros.Quc ncftc Arccbiípa- 
do fc naõ edifiq Igreja,Ca pclla,ou 
Moftcyro s6 licença noila.nóS $ 

Tit. 1 7.D.1 cdificaçaõ,& rcparaqaõ 
das Igrejas Parochiacs, n. 687. 

Tit. 18. Dos Moftcyros,&: Igrejas 
dos Regulares quanto à funda- 
çaó, &  erccçaõ, n.690.

T it.i 9.DacdihcaçaõdasC3pcllas, 
ou Ermidas,&  oíj (c firà com as 
q cftivcrcm damnificadas,11.09a. 

Tit. a a  Das Santas Imagcns,n.69 d. 
Tit. a 1. Que a Imagem da Cruzfc 

naõ pinte, nem levante cm luga
res indecentes; &  que envelhe
cidas fe reformem, 0.70a.

Tit.aa. Dos ornamentos das Igre
jas,&  moveis delia, n. 706.

T it.2 Das Igrejas, Altares,&  Va* 
fos.íj devem fer fngrados, Sc dos 
que devem fer bcntos,n. 70S. 

T it 2 4.Comofcguardaràõ os or
namentos, & moveis das Igre jas, 
&qucfenaÕemprcftcm,ncmfir- 
vaõ cm outros ufos, n. 7 1 1 .  

Tit.z5.Q11c haja inventario da pra
ta, moveis, &coufas das Igrejas, 
&  também livro do tombo das 
noticias mais cíTcnciaes a cila 
pertencentes, n. 7 *5- 

Tir. 26. Do que fc farà dos orna
mentos velhos das Igrejas, & da 

) f/j tnadcyra, pedra,&  telha/) dclbs 
; ' fc tirar,n. 715*.

íf . #
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Tit.27.Da rcvctécia devida às Igre* 
jas, Sc lugares fagrados, n. 728.

1  it.a 8.Que nas Igrejas fc naõ aflen- 
tc cm cadcyra de cfpaldas,ou tã- 
boretcs;ncm os lcygoscftcjaõ sc- 
tadosna Ca pclla mòrcm quãto fc 
fazC os Ofticios Divinos,n. 75 1.

T it. 29. Que nas Igrejas, Sc feus 
Adros, fc naõ façaõ ícyras,mer- 
cados, contratos, ou eferituras, 
nem a£Io algum de jurisdicçaõ 
fccular, n. 7 j8 .

Tit. $0. Que nas Igrejas fcnaõfa- 
çaõ f.irças, Sc jogos profanos, né 
fc coma, beba, durma, baylc, ou 
façaõ Novenas, n. 742.

Tit. 5 i.q nas Igrejas, &  feus Adros 
fc naõ façaõ fortalezas, Caftel- 
los.ou coulas fcmclhãtcs,h.74d.

Tit. j2.Como,&cmq Igrcjas,& lu-
-i gares Sagrados os dclinquítes 

gozaõ da immunidade da Igrc- 
ja, n. 747-

Tit. $ $. DaspcíToas, & cafos,emq 
naõ vai a immunidade da Igre
ja, n.754.

Tit. $4. Da fórma,q fe ha de guardar 
quãdoalgüdclinquctc lc acoutar 
à Igreja,para fcrcfol ver íc lhe vai, 
ou naõ a immunidade, n.762.

Tir. 55.Que os delinquentes acou
tados á igreja cftcjaõ nclla ho- 
neftj, &  decentcmcntc, n. 770.

Tit. 3 6. Que os noflos Mini (Iros fa- 
çaõ guardar intcynmcntc a im
munidade da Igreja, Sc como fc 
haveràõ osParochos, Sc Cléri
gos ncftc particular, n. 772.

Tit.3 7 Dos tcíbmcntos. Como os



O I N D
Clérigos pódc tcíbr livremente 
de feus bens, amd/que fcjaõ ad
quiridos por razaó de fuas Igre
jas, n. 774- , _  . .

Tit. $ 8.Que nenhuma pefloa impi- 
da por torça, ou engano aosTc- 
lh dores diiporcm livremente de 
feus bens, n. 780.

T it. $9. Da fôrma q haõ de ter os 
Parochos, 6c outros quacfqucr 
Clérigos cm fazerC os tclVimctos 
das pclloas q lhos requere,n.78 $ 

Tit.40.Quc fc cúpraó os rcftjinen- 
tos, 8c legados pios,a:nda dosfi- 

1 lhos famílias, cedo as folcmnida- 
des de dircytoCanonico,n.7 87. 

T it.4 1 .Dentro cm q tempo devem 
os Tcíhmcteyros cüprir o tefta- 

. mento, &  dar conta; 6c quando 
podem recubro cargo, n. 790. 

T it.42. Quando,&  como fc haõ de 
cumprir os legados pios, &  fazer 
os fuflfragios/j os defuntos cai fe
us teíhmcntos ordenarem, ou 
deyxarcm era arbitrio dosTe- 
íhmcntcyros, n. 798.

Tit. 4}. Ac |ué pertence tomar cÕ- 
tas aos 1  cftamcntcyros, ou aos 
herdcyros do cumprimento dos 
tcílamentos; do q ncllcs fe deve 
guardar; 6c como osTcíhmen- 
teyros naõ pódem comprar os 

c bens dos defuntos, a  801.
Tit. 44. Das commutaçocns das ul

timas vontades, &  por quem fc 
•- devem fazer, 0 809.
T it  45. Dos enterramentos, cxc- 

quias,& fuffragios dos defuntos, 
t ComooK defuntos haó de fer cn-

I C E
cõmcndados pelo feu Parocho, 
antes que vaó a enterrar, fc 812.

T it.46. Da ordem q fc ha de guar
dar nos acompanhamentos dos 
defuntos, 6c que os Parochos os 
acõpanhcm à fepultura, n. 820.

Tit. 47. Como haõ de ler levados 
à fepultura, 6c enterrados os Sa
cerdotes, & Clérigos, 0 827.

Tit. 48. Dos finacs que fc haõ de 
fazer pelos defuntos, n. 828.

Tit. 49. Como fc faràò osallcntos 
dos defuntos, n. 8 $ 1 .

Tir.50. Dos Officiosque lc haõ de 
fazer pelos defuntos, n. 834

Tit.5 1 Como lc faraó os fuffragios 
i aos q morrem ah imeftado, aos 

racnorcs,6c aoscfcravos,n. 8 $6.
Tit. 51. Que fenaó façaõOfficios 

cm Domingos, ou dias Sãros, nc 
haja Sermaõ deexequias; 6c co
mo fc repartiriõ as Miílàs que os 

defutos mãdarc dizer,fedo enter* 
radosfóra da fuafrcgucfia,n.8 jç .

Tit.5 $ .Das fcpulturas.Quc os cor
pos dos lieis fc enterre cm luga
res Sagrados,6c na fepultura que 
efcolhercm,n.84).

Tit.54.Qun nenhum Parocho,Cie-, 
rigo, ou Religiofo induza, ou, 
obrigue a pcífoa alguma a eleger 
fepultura em fua Igreja, ou Mo- 
ftcyro, ou a que naõ mude a que 
tivereleyta, n. 846.

Tit. 55. Que fc naõ abra fepultura 
na Igreja, ou Adrofem fc fazer a 
faberao Parocho, nem fedefci^ 
terre os corpos, ou oflòs dds de
funtos fem licença noiia, n?K4^.\

T u .f i :  ,

) %



Tit. 56.Da dcccncia dasfcpulturas; 
&  qocife naõ vcndaõ perpetuas, 
nem fe conccdaó na Capclla roòr 
fem noift licença; &  do modo que 
haverá com os que fe enterraõ nas 
Capcllas fora das Igrejas Matrizes, 
n. S5*.

Tic. 57. Das pciToas, a qücm fe deve 
negar a fcpultura Ecclcfiaftica, n. 
857-

Tir.5 8 Das diligencias,queprimey- 
ro íc devem fizer nos cafos.cra que 
o Direito denega a fcpultura i.c- 
clcfiaítica, 0..S59. }

T it. 59. Que na noflà Sc Cathcdral, 
&  nas Igrejas :Parochiac$ de noflb 
Arccbiípado Íc façaõ prociiloens 
pelos defunto*, &  1c reze por cllcs, 
n. 864.

T it. 60. DasConfrarhs,Cnpellas,&: 
Hofpitacs,& da fôrma q devem ter 
os Alompromiflbs das Confrarias 
íogeitas a noflã jurifdicçaõ Ec-

D O S  T I
clcfiaílicía, n. 867. )2 $ . f

1  it.61 .Comd feraú vifitadas as Cõ- 
feartasv Capcllas, & Hofpttacs; & 
das contas,que fe haõ de tomar aos 
AdminiftradOres, n. 870.

Tit. 6a. Daclcyçaõ dos Oíficiacs de 
cada Confraria, &  que cada anno 
dem conta com entrega; &  das 
Miífas.quc fe devem dizer nas di~ 
tas Confrarias, n. 871. 

Tit.6$.Dascfmolas,qucflorcs,&: pc- 
rdidoresde cfmolas, & como fe pro
cedera contra cllcs, n. S76.

Tit. 64. Que ninguém peça cfmo
las fem licença, & como íc conce
derá, n. 879.

Tit. 65. Da cxccuçaõ dos manda
dos dos Supcriofés. Quando, & 
como fe devem cumprir noflos 
mandados, &  de noflòs Miniílros, 
&  dos outros Superiores, &  Pre
lados, num. 8

T U L O S .

L I V R O  Q U I N T O .

T ítulo 1 . Do Crime da herefu. 
Que fe denunciem aoTribunal 
do S. Oflipio às hereges, & fufpcy- 

K>s de herefu,ou judaifmo, n. 886. 
T it. 1 .  Da blasfêmia. Como hegra- 
vc cftc crime, & quacs fcõ as luas 
penas, n 888.

Tit. j .  Dasfcytiçarias, fupcrftiço- 
- ens, fortes, &  agouros. Como fe- 

ràô caíligados, os que ufarem de 
Arte ^hglca, n. 894* ’.'f| : t

nunhõa peflòatcnha pa- 
Clo com o Ucmouio, nem ufc de

feytiçarias;& daspenasem que en- 
corrèmosjqueòhzcrcm,n. 896. 

Tit. 5. P*s penas dos que ufaõ de 
cartas de tocar, &  de palavras, ou 
bebidas amotorias, ou coufas ferac- 

,1  liames, h. 899.
Tit. 6. Da Simooia. Como íc deve 

proceder na dcnunci*çrô,& pro
va delia, n. 904.

Tit-7* Como fe procederá contra os 
.que commcttcrcm Simonia nasOr- 

dens, Exames, Hencfictoá Eccleíi- 
•i ailiçoS,òc ckyçaó dellcs,u. 906.

Tit. 8.

'  X
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Tit.S.Como fcráó caftigados os que 

commcttcrcm Simorfia na admini- 
ílraçaõ dos Sacramentos, n. 9 1 1. 

Tit. 9. Do facrilcgio. Dascfpccics 
que ha, & penas dcllc,n.915.

Tit. 10. Do perjúrio. Dos juramen
tos filfos cm Juizo, Sc penas dcllcs,
u. 921.

T it. 1 1. Das penas que havcràõ os 
que jurarem falfo fora de Juizo , 

•num. 9 50.
Tit. 12. Dos falfarios. Como devem 

fcrcartigadososquc commcttcrcm 
falfídadc cm Provifoens, dcfpa- 
chos, ou quaciqucr outros papeis 
públicos,ou judiciacs, n.9 j $.

Tir.i Dos que abrem cartas noflas, 
ou de noflos Miniftros, &  íc fin
gem de differente cftado, Sc con
dição, n. 9 j7*

Tit. 14. Da ufura. Da deformidade 
deite crime, &  das penas dclle, n. 
940.

Tit. 15. Das ufuras palliadas, n. 915. 
Tit. 16. Dos deliétos da carne. Co

mo fede ve proceder no crime da
• Sodomia, n. 95 S.
T it. 1 7. Do pcccado da bcftialidadc,
• &  como (cràcaftieado,n. 960. 
T it. i S. Do pcccado da mollicic, n.
964*

Tit. 19. Do crime do adultério, Sc 
como fc procedera contra os adul- 

- tcros,n.966 .
Tit. 20. Do crime de inccfto, &  pe- 

ms,quc havcràô os Qcrigos, Sc 
lcygos,quc o commcttcrcm,n.969. 

T it.21 .Do cftimro,& rapto. Da de
formidade deites crimes, &  penas

I C E
dellcs, n. 976.

Tit. 22. Do concubinato. Doslcy- 
gos amancebados, Sc como fe pro
cedera contra cllcs, n. 979*

Tit.2 j.Comofc procedera contra as 
mulheres cafadas, ou foltcvras re
putadas por donzcllas, fcndocom- 
prchcndidas cm amanccbamento, 
11.9 90.

Tit. 2 4. Dos Clérigos amancebados, 
n. 994. !

Tir. 25. Da alcovitaria, &: alcouce. 
Como devem icrcailigadasaspcf- 
foas comprchcndidas neftes cri
mes, n. 1002.

Tit. 26. Do homicídio, ferimentos, 
&  injurias. Das penas, com que 
fera caítigado o Clérigo, que ma
tar, ferir, ou cfpancar alguma pcf- 
foa, n. 1005.

Tit.2 7. Das pcnas.quc haverá o Clé
rigo,que puxar por arma contra al
guém, aindaque naõ mate, nem fi
ra, &  do que injuriar alguem de 
palavra, n. 10 1 1 .

Tit. 28. Dosdefafios, &  penas, cm 
. que cncorrcm os que coraraettem 

cftccrime, n. io it .
T ir.19 . Das penas aos que rcíiílem, 

& dcfobcdcccm aos Miniftros-da 
luftiçaRcclcfiafticú,n.1015.. i' 

1  ir.^o.Dasoflenfas, &  injurias fcy- 
tasa nolíos Miniílros, n. 10 19 . 

Tit. $ 1. Do furto, &  penas, qucha- 
vcràõos Clérigos que ocomroct- 
tcrcm,n. 1022.

Tit.$2.D.istabolagcns. Quc^ningué 
dè tabolagcm cm fua caía, jd-, 
guc antes de Mills, n. 1024/

T it. f i l



D O S T I
Tir. Como fcràõ cartigados os 
Minillros de nofio Auditor 10 fo brc 
os# erros de feus olficios, n. 1026. 

Tir. $4. Das accu(âçocns,& pertoas, 
que pòdcro a cilas ler admittidas, 
n. 1028.

Tit. 35.Que as accufações, 6c livra- 
nicntos fc profigaõ pclloalmcntc,& 
naõ por Procuradores, n. 1 o j 1. 

T it. 56. Das querelas, n. io jy .
Tit. 57.Da corrccçaõ fraterna,num. 

•047.
T it. 58. Da dcnunciaçaõ judicial, 

num. 1050.
T it. 59. Das devaflas, n. 1056. 
Tir.40.Das injurias verbaes.n. 1062 
Tir. 4 1. Das cartas de feguro,n. 1064 
Tit.42.D0s Alvarisde íiáça.n.1072 
T it. 45. Das homcnjgcns, n. 1076. 
Tit.44.Aquc fc deve applicaras pe

nas pecuniárias importas ncílasCõ- 
rtiruiçoens;& como depois de dada 
a fenreça, pallandocm coufa julga
da, fó a Nòs pertence a rcmiílaõ, &  
commuraçaõ delias, n. 1079.

Tit. 45. Das penas cfpirituacs. Da 
cxcommunhaõ, & ac como cm 
coufas leves fc naõ ha de ufar delia, 
num. 1085.

T h , 46 Das cartas de excomunhão 
para fc defeobrirem as coufas fur
tadas, ofi perdidas, num. 10S7. 

Tit.47.Dosmonitorios, n. 1094. 
Tit. 48. Dos cxcommungados que 

devem ícr evitados, n. 1100.
Tir. 49̂  Das cxcommunhoens da 
Bulla^daCca do Senhor, n. 1106. 

fl'ifc« 'D e  como, &  quando,& có q 
U çmnulas fcràõ abfoltos os ijcncor-

T U L O S
rem nas cx^õmunhocs da Bulia da 
C .ca, & das pciloas que íàO obriga
das a ter a dita Bulia, n. 112 7 .

Tit. 51. Das cxcommunhoens, que 
por dircyto commum Canon ico 
laõrcfcrvadas aoSummo Pontífi
ce, num. 1 1  j  1.

Tit.52. Das cxcommunhoens portas 
cm dircyto fem rcfcrvaçiõ algu
ma, n. 1160.

Tit.e5.Das cxcõmunhoCs importas 
nertas Conrtituiqocns, n. 1189 .

T it.54. Da fufpcnlaõ,a qual hcccn- 
fura Ecclcfiartica, &  cmquccon- 
firte afurtancta delia. n. 1195.

T it.55.Da fufpcnfaõ nb ingrejjí£c- 
&  de pregar, n. 1200.

Tit.56. Das penas em que cncorrcm 
os lufpcnfos, 6c quem pódc levan
tar a lufncnfaõ,n. 1 ao$.

Tit. 57. Das fufpcnfoens portas cm 
dircyto,que fc cncorrcm ip/o fafíoy 
n. 1208.

T it. 58. Da dcpofiçaõ, 6c degrada- 
çaõ, n. 1255.

1 ir. 59. Do interdigo, n. 1155 .
T it.60. Das caufas, porque fç porà o 

interdito, 6c da ohrigaçaõ que to
dos tem de o guardar, n. r 2 5 8

T it.6 1 . Das coufas,que fc prohibem 
no tempo do interdito, n. 1240.

Tit. 6 1. Das coufas concedidas no 
tempo do interdito-, &  fua abfol- 
viçaõ, n. 1245.

T it. 65. Dos interditos portos cm 
dircyto,que pertencem mais ao go
verno de noílo Arccbiípado; num.
12 4 6.

T it  64. da certa çaô a Divinisp 1252
Tit. 65



<M I N D
Tit. 6$. Doscflcytos,quc tcmaccf- 

faõà Dtvinii, n. 1257*
T it  <56- Da rclaxaçiô daccflaqaõrf 

Divrms, &  penas que cncorrcm, 
os que a naô guardaõ, n. i a 6 1.

Tir. 67. Da violaçaõ da Igreja > &  
dos cafos rcfervadoSjCm que as 
Igrejas fica5 violadas, & o que hc 
prohibidojcra quanto o cftaõ, n. 
1266.

Tir. 68. Que ícentende por nome
de Igreja,6c quem a pódc dcícnvio-
ltr,iK 1 179-

.ao» 1 .*t l\ íu tbn e m t ‘ ‘

I C E  O (
Tit.69. Da irregularidade, 6*.de fua 
divilaó, & cflcytos, n. i a 85.

T it  70. Da irregularidade, que qaf- 
cc de dcfeyto, n. 12 90. V

J i t 7 1. Da irregularidade,que nafee 
dedelifto, n. 1501.

Tit. 72. Dadifpcnfaçaõ das irregu
laridades, n .»$08.

T ít-7  J. Que pciloas feraõ obrigadas 
atereftas Conftituiçoés, n. i j i í x  

T it. 74. DasConftituic;ocrt$,queos 
Parochos devem ler a leus freguc- 
ics,n. 1 5 la .u i . 1 K I 1 1'

^?íJr .n JuSU /ab Z u o v  .* T



L I C E N C A S
.3

Do Santo Officio.

P Odemíc reimprimir as Conftituiçocns,de 
que faz mençaõ cfta petiçaõ, & impreflas 
tornaraõ para fc conferir, & dar licença

?uc corraõ, 8c fem cila naõ correráõ. Lisboa 
)ccidcntai 12. de Abril de 1720.

Rocha. Monteiro. Guerreiro. Carneiro.

«*» 1+ «*» «*> <*» «•) «*> W* *> ta* W» * )  ta*

Do Ordinário.

C Onccdo licença para fc reimprimirem as 
Conftituiçocnsque relata cfta petição,8c 
depois de impreílas naõ correráõ fem mi

nha licença. Coimbra 28.de Abril de 1720.
Sarayva.

Do Paço.
a Uc fe poílaõ tornar a imprimir asCon- 

ftituiçoens de que efta petiçaõ trata, & 
depois de impreflas tornem à Mefa para 

fc conferirem, 8c taxarem, 8c fe lhe dar licença 
<|ue>torraõ, & fem cila naõ correráõ.Lisboa 
Occidental, 24.dcMayodc 1720.

BotetlfO. Perejra. Teyxtyra.

\



Do Santo Officio.
Sta conforme com o Orieinal impreflò, que me 
remetteraõ. Lisbo.i Occidental ». de Setembro de 
, , 20. Henrique de Carvalho. .

V ido eflarem conformes com o Original,podem cor
rer. Lisboa Occidental 3 de Setembro de 1720.

Roeba. Fr, R. Laucaftro. Cunha. Tcyxeyra.

Do Ordinário.
V Iflocfiar conforme ao Originai,concedo licença pa

ra correrem. Coimbra 24. de Setembro de 1720.
* - Sarayva.

Do Paço.
T Axaõ efie Livro cm 00. reis. Lisboa Occiden

tal 6. de Setembro de 1720.
Botelho. Percyra. Oliveyra. Noronha, Tcyxeyra.

PROTESTO
D O  P R O C U R A D O R  DA CORO&.

EStas Canftituiçocnscfiaõ doutiflimamente fcytas, &  
contem provcytofas regras, &  prcceyros para a diíci-

{>!tná Ecclcfiaftica, &  fefe obíervarem, como herazaõ que 
eja, pódcaqucllc Arccbifpado efeufar outros Cânones, 
ou Direyto Canonico, ouantoà diíciplina.

‘Mas (cm embargo diíto protcfto, que naô confinto,ncm 
approvo nenhuma determinaçaõ, que ncftasConftituiçíTr^ 
fc ache oífcnfiva da Jurifdicçaõ Kcal,afiim por direyto 
commurn, Ordcnaçocns,& Concordatas do Rcyno,& ain
da por coftumc legitimo, para que fempre fique falvo, Sc 
illcfoodircvtod.iCoroa, aflimcomo era, &  c fia va antes 
dcfi.is Conftituiçocns: & níTim rcqucyro, que efic meu 
Protefio fc mande juntamente ímprimircom as Cof\ftitui- 
çoens, &  fc faça dclle mençaõ na licença que fc der. ^  \

R  ubrica do Procurador da Coroa. ^

IHf
nv



C O N S T I T U I C O E N S
D O

A R C E B I S P A D O  DA BAHIA,
Noquaifc trata de nolTa Santa Fc Catholica,

&; dos lçtc Sacramentos , que Chrifto 
noílo Senhor inftituio parameyos 

de noíTa falvaçaõ,

T I T U L O  I.

Da Santifttna Trindade, &  Santa Fe Catbofica.
S A N T A  Fb Catholica, fem a qual 
ninguém fc pódc f.ilvar, ( i)  nem agra
dar a Deos, nòs enfina o que devemos 
crer no myfterio da Santiiíima(a )
T r in d a de, o conheci mcnto( $ )dq qual 

hemuytoncceflàrio, para o termos dos mais myftcrios.
Devemos pois firmemente crer, que ba butn fô  Deos, (4) 
infinito, imtnenfo,fabio,
/ODeos com 
mais perfnç
finai <IUe ba ncílt tres (ç) Peffoas Divinas realmente dijhn- 
tas entre fi, Padre, Filio, Efpirito Santo. Porem buiaa/<i9 
&  a mejma Divindade (6) efiâ em todas as tres Peffoas, es- a 
em cada buwa delias. Lo  me imo, que diílcmosda Ui vinda- ’pû

yM
i 16 «6. .VLtf.

l 8. 19, Conol. T iiJ .  
Icfl*. a. »n deart. dçSym
bol . Fidcj.8c fiC  f  in d:- 
crct. JcPcíou. oiigiiul. 
in princip. A:tuw«. irt 
Symb"l.

1  M»irh 18. D. Atn-
brof. lib. ». de Fídc c. 4. 
D-Lco l*ap. O}, tXAugurt. r«b y.dcTnhiu
a p . ulf.

3 AiSor. A. Fiuf. 
Rom. Jcun. ;Copínc. 
x.i.Jirp 14. Jüb jji.ao. 

.CIi'ii\uí cniiu tc£- 
i».>n p<kcQ, non (o- 

in*'u Tnnifitc, utailPi-
n !fo

A de nedniB.



4  Dcutcr. 4. 3f  * * •  
4 lR c g * v l > íâ M 7 £

l>inuíccn. bb y.Óttbo- 
i« « fid .c .» U .A u g .n

^  ft£!th. 18 19 J°*n* 
*4. x6 JoantPÍ*-1 ^ -  

Roa». 11. >6. Chi> olt. 
bomil 7. m Mâtfb*^c«D. 
i.dc Summ.Trini*-
6 Alhiml »n Symbol.
7 Ckm- «• *

Tr.mut.2c Fui. Utho -
Jomn. l. «4-.Bet£ , J -
fenn.x.dc N^m .Con-
cU. Epbcún. lubCxIctl.- 
noPâpiin 45°  r ' « f  
D.Lco Pir- >cm., . dc 
N *.v*. Do»o»m.

9 AbltÍdc P-roch.l.b.

7£ * í£ dK & ^ >
<k F:dcc»r.7 S)f,nb 7
Athanif Su*r. tom. *• 
diíp.xML , -1  ^  V  

11 i.aJConm h.14  
u.Tndfcir.rikRcfof
m c .i.  Faot tc*. « «  
InScnptun» 1 
cocSoq . • Soto.».de lo- 
dur. gubctn. tom. x. ',0-
1 x . 1 f .0 j 4 .

«dThcflil. 
a.D.Thocn i  vq.i.Pd.
p.i.traâ-4ááf.% pun«. 
». n .i.ü  Auguft iib ji.
dcC.rit Dc.cxp.x Caf- 
fian.lib-4 dc Inam. c.6.

i i  Num. cap. i j .  D- 
AmbtoC Epiw. * 7\ 
Aug. l»b. xi- deCiviutc 
cat>. X<

,4  Paul. I idTuooth.J. 
Matth x6 D.Auguft.Lp. 
ii.D.Hicron. dulogxd-
vcti.Luafer c. 4.

1 a p.Vo»»ntcomnu. 
<ScCookcrat.dift.4 op. 
Omnnxtts IX. q. »• So- 
lorx. dc Indur. gubcrn. 
totn.x.Ub. i.c.xj.n . 19.

2 . - Lrj. i Sttt. i .da SantiJJitnaTrindade &V.
do»fc entende das mais pcrfcyçõcf*& attributos Di vin0l 
deflh ncyra,q cada hutiu das rrcs Divinas Pcflòas bcbuA 
fò t&  vcrdaJeyro Deostctciuo, immenfo, <*• vaõ tres r/.-rJ 

jvm /* < í tèmenfi01. * •
2 Devemos também crcr, que afegundá prffba da Sk 

tifmà Trindaie-qtic hc 0 Filho, fcfet Homem, (7) pata^ 
remir {$)dopeecado, ^ todoscorttràèimospelaculpa dftia 

fosprnncyros pays, tomando tante vas puriffimas entranb* 
da I irgctn Mdria fícjja Senhora,fitando atayhnprcl'g. 
çem. ( antes do Parto%no Parto, &  depois do parto, fica^

fubditos aprender, &  entender pelo modo, que lhes for 
poflivcl.cítc admiravcl, &  profundo artigo dc nplia Fé, 
taõ ncccíTario para a falvaçaô dc rodos: tcddrfpòr certo, 
& infalli vcl, .que tudo aquillo, que cnfina a Fé; cfta fqji.J 
dadofobre a( tx) authondadc da palavra dc Deos. K q 
tudo,quanto a Igreja San(!a tem nropofto aos F icK ca»  
mo objcâo da l c,da boca do tncIraoChrrfto oha rccc&l 
do; &: hc impoíTivcl ( 1  $) quccrrc?qucm a verdade mcfl 
ma leva por guia. t  alüm dc parte dc Deos noílo Scnhal 
amocíhmos a todos noílòs fubditos, que firmcmcn» 
crcaõ,tcnhaõ,&: confcílcm tudo,o que a banta Igrcja(i4; 
Catholica tem, confcíla, &  enfim.

T I T U L O  II.

Comofaô cl» igades osPays, Meflres, Amos, &  SenhorcU 
enfinar, ou fazer en/iuura Doutrina C.hrifiaa aosfu. 

lhos, Di/cipu/oSy Criados, &  Eferavos.

$ T )  Orque naõ fó importa muyto, que a Doutriiu 
ChriílaS, & bons coftumes fc plantem na pr 

meyra idade, ( 1)  &  puerícia dos pequenos, mas também 
confcrvc na mais crcfcida dos adultos, aprendendo hi 
juntamente com as lições dc ler,& cfcrcvcr,as dofbcm vi 
ver no tempo^m q a noíla naturçza logo inclina-para* 
vidos,&  continuando os outros a culmra da Fc,cm q fej

^ r i

raôi
que
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com
ftaã
qfi«
m»n 
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r,t.2.C om ofa*irigaJ>sos Pays&c. J  ,  , lJTjlD0(h f ,  
raõindruidos, & crendo nos feus myftcrios aqucllcs, Ab».,iciw±.u>. iLe 
V *  novimcnte o. ou virem, ordenamos o feguinte.

4 Mandufiosa tod.isas pcíloas, allim tcclchallicaB,
como l'ccularcs,cnfinê,oufaçaõcnfmara DoutrinaCJiri- wnct. u.a.».Coni»*. 
d | i  à fui íira ili.i,(i) &  efpccialmcntea feus c fera vos,($) 'r “  J ‘
q laô os mais nc*ccflicadi>s delia inllruçaõ pela fua rudeza, 3 Abc. d. iib.8 ap.j. 
m indando-os à Igreja, para ^ o Parocho (4 , lhes cnfine ^ « 4 .
os {ç)/Ir figos da Fe,par a faberem bem crer,o Padre Nojfo, a Z Jt  
1$> Ave Maria,para faberem bem pedir\os Mandamentos da M « nóacvm icqucq* 
Ley de Dco',&d,i Santa Madre Igreja,& ospeccados mor- ^ " 7 ^  %
taes, pira faberem bem obrar,as virtudes,par a que asfgaò-, j.x.» n.7*. Abreu 4 iit?' 
(y os fetc Sacramentos, para que digna mente os recebaõ, c?- 7 aJÇb*c" ̂  ̂  
com elles a graça que daó,  &  as mais oraçoês da Doutrina ànum.ruíà 4. 
C.hriflaã, para unefejaõinftruidos em tudo,oque importa a & c.». n. 16 1;. a«b. 
/aafalv.içaô. t  encarregamos gravememe asconfcicn- ^ p 3 ° í f IJ 2 P4,J-J* 
cias das lobrcditas pcíloas, para que afiim o façaõ,attcn- íunâ.j. fic 10. Coeft*.* 
denjo iconu,(6)q de tudo dariõ à Deoj noflo Senhor. 1, ,Q

5 E para que os Medres dos meninos, &  Medras das ^"T^TimoIh. *. $: 
meninas naõ faltem àobrigaçaó doçnfino (7)da Dou- Ahi.d.l.b.Ç. n.joj Pd. 
trina Chridaí 1 mandamos a notloR Vifitador** inquiraõ p d - f f i n f t  
comgrãde cuydado,(ceUcsfazcmiOauc devem, para que, d.fc.vj»n. .̂mfiíLr 
fendo dcfcuydados, fejaõ amoedados, & punidos,& 7 Tnd rciuj.de rc- 
Ihcsrcvogarmos as licenças, que de Nòs tiverem, fem
as quacs naõ poderáõ enfinar. 6. & m mjnu í. p. %. ,n

pnx. vifit. Epilc. $ . j .
--------------------------------------------------------------------- ------------------ O. Jl.

T I T U L O  III. fef f;
Dacfptcialolnigaçab dos Paroctospara eufinarem a Dou- Archiprabyten*ut(è.

trina Cbnftjã a feus fregueses. H *  R«/orn«.ĉ .»cir.
—- l«km ctú.Tcxt.mc.Ut
< 1 )  Orque aos Parochos, como Paflores, & Medres S^ck?Abí 

i  clpirituacs, obriga mais o cuydadodc apafccn- cb.iib.t.c. i.n.1. 
tar( 1 jfuas ovelhas com a Catholica,& vcrdadcyra Dou- J J  Tr*d̂ j®^-
trina, cxhortamos a todos os de nofio Arcebifpado, Sc 2 p.i.mb Doarm. 
todas quacfqucr pcíloas, a C\ nclle edi ver encarregada a **” • ^ ,b de0ÍJ^* 
cura d is Almas,ainda q fejaõ izcntas.fi todos os Domin- 
gos(a jèo anno,cm ejue naõ concorre alguma feda folcm- 9 Atum de Pu.iiU 
Jtc.cníiiicm aos meamos, ( j)  dccfcravòs (4) 3 Doutripa

• A ij Chriíba 0.7.
4. Abr ebiprox. C jiiV /E^t.líb. i.cit. x.fol.p Portuenf.lib.». tu. i.Cooft.1.4». *«rf i, »

I  " \ ^



j  .\Hr«idcP»r. Itb.7 
c. X.n. 16.

6 C»p. Ui qaífaoc 3 
dc Vrt. «  boncft .Clcnc 
Uxb.dcOrttc.&potcrt.
h r  p.iíc.^.ii 7 Priíd 
i.de Fuk tríít.q.punÉr 
»1. n. 1. & 5.

7 Conrtit.Ulyilif.lib. 
■ I.lic. J . «Jccrei 1. >.4.
•Bcik . J  ditcuf f.a. í . 1.0. 
6 9 .C t tx .in .7 a .

' 8 TçlUtur Bcnci J .  
d i lc i,$ . i.n .ó x . Cc6j\

9 P«ul. «dConmh.i. 
í . 14.V. lo .n  .ix .T n J .  
ÍCÍ1.J4 dcKcfurm.c. 7. 
tcxr. incsp. InkMjitum
S • Q îia ituquc So.q. 1..

10 Abicuhb.x-iap.f. 
àn. 56. B:oc.d. dilc. x. 
J. 1 . n. 7S. f 1. 74.

it  AdciquxAbr.de 
P»r.lib.7.c.X.n.i7.f*ül 
Coutl ^Ejjujucnt.lib. 1. 
Bl-X.C i  : 7.

4 Liv.l.T it.l.D arfpecia!obrigaçao dos Parochos
Chnlta3norcmpo,(5) & hora,que lhe parecer maiscon- 
vcnkntc, attendendo aos lugares, & diftoncins das lu  ̂
Parochias, ou fcjaò nas Cidades, ou fora delias. • •

7 Epara feconlcguir o fruto defejado, ordenem 
Parochos aos Pays.que mandem aos lugarev* horas de- 
terminadas Teus (̂ 6) filhos,&  aos Senhores lcus(7)cfcra- 
VoS:& fe algumas das fobreditas pefloas , efqnccidas da 
ohrig içnô Chrillaã.a naõ forem ouvir,& naõ mandarem 
aspellbas,quc cftaõ a feu cargo,para a ouvirem,fcjaõ cer
tos,que fe fazem reos dc quantos pcccados,fc commette- 
rcin por falta dc Doutrina , deque Deos nolio Senhor 
lhes fará rigorofo juizo. E aos Padres Capell tés cncom- 
mcnd.imos, que nas luas Capell as façaõ a inclina diligen* 
cia, principal mente com os eferavos.

S E porque os eferavos do Brafil faõos m.iisnecdfita- 
dos da Dourrina Chrilhã, fendo tantas as nações 6c di- 
verlidadesdelinguas, (8) que pallaõ dogcnnlifmoaefic 
Efhdo, devemos debufearlhes todos os mcyos,para fere 
iníh uidosiu Eé, ou por qué lhes fallc nos fciis idiomas, 
(9)ou no noík),quando ellcs já o poli iõ entender. E naõ 
ha ourrb meyo mais provey tofo,que o dc humn inllrnçiõ 
accomniqdada à fua rudeza(i o) dcentcndcr,& barbari
dade do fallar. Por tanto ferdõ obrigados os Parochos a 
mandar fazer ( n )  copias,(fenaõbalVarcmas que máda- 
mos imprimir) da. bccvc fórraa doCathccifmo, q vay no 
titulo j j. para fe rcpaptircpor.cafas ̂ os frcguczcs.cm or
dem a ellcsinftrulrcm aos fcüS eferavos nos myfterios da 
Eé,&: Doutrina Chrilhã.pcla fórina da dita inlhuçaõ,& 
as fuas perguntas, 6c rcfpoftas feraõ as examinadas, para 
ellcs fe confellàrein, & commungarcm ChriftãmentcT& 
mais facilmente do ouc cftudando de memória o Credo; 
&  outras,que aprcndcm}os que fiõ de mais capacidade.

T  l T  U  L  O IV.

c(U d: 
mos, v 
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ÍV. d
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DrtiptJJoas,/]ucfaÒ obrigadas a fazer a profijfaõ d.i.Fé.

Orno hum dos fins,para que fe convoca6 os Sy-
nodos ( i ) hcj para que as pc‘llòas, a cuja coníra

cenq
izcn1
pelli
mar



cila dar Doutrina ao povo.façaõ profiflaõ da Fv.ordcna- 
mos, & mandamos, que naqucllcS, que fc celebrarem no 
nolTò Arcebifpado, façaõ publica profiflaõda Fc as pcf- 
íoas, q u e  a iilo faõ obrigadas, como fc fez ncílc, que a- 
gora celebramos, conforme o moto proprio do Papa Pio
IV. de boa memória.

io Na incfma forma faõ obrigados também a fazer 
publica profillaó da Fé cm noíías mãos,ou do noflb Pro- 
vifor todas,& quacfqucr pefloas de qualquer grao,& cõ- 
diçaõ que fcjaõ,& forcm(s) providasem Benefícios,Cu- 
rados, Dignidadcs,Concfias,notcpo de fu*scollaço£s,& ooo.& D,gn«. 
indiruiçoõs, ou ao menos dentro de dous mezesuo dia, dcPvochc.4Gvciadc 
que tomarem poflcrido fc entende alem da prohfíaõ,quc Pcnê  Tâm-
os providos cm Dignidades,ou Conedas da noíTa Sc Mc* t. d. 8qUj.n. 9. l°al* 
tropolitana,faô ($ )obrigados afazer cm Cabido,como 3 Tnd.ub.proK. vcrf. 
tudo difpoem o (agrado Concilio Tridentino. E naõ fa- 
zendo quacfqucr dos ditos juramento de profiílàõ da Fc Epfcop.p. jaikg 6i.de 
no termo aflignado pelo fagradoConcilio, naõ vencem 
os frutos de feus Benefícios,& Igrejas, nem lhes poderáõ mragrcJmn 
fer reiiicridos per Nòs,ou pelo noilòCabido,& tendn-os Eccki.cxift.lib. ix.33. 
recebido, faõ obrigados aos reflituir, &  podem no foro 
exterior a illò fer compcllidos.

11  Conforme ao Breve (4) do Summo Pontifíce Pio IIfnon1l,:I<J p'̂
IV. faõ tãbcm obrigados a fazer o dito juramento da pro- injTnáum! R? 
fifTaõ da Fcos Prelados das Religiocs,(q Nòs fuppomos nueiq.Rcgui.10m. % q. 

faze ajudada ao ufo dos feus inílitutos) os Doutores, (5) Hn.lom'» ««a™* «■»: 
Mcílres Clérigos fccularcs.ou Regulares, q lerem Theo- 4. infine. Narv.lib.al 
lpgia,Filofophia,Grammaticacra Ünivcrfidadc,& E f e o - «kjurc jur*o- 
1 «spublicas,ou particulares. Pcloõ conformãdonos com J pâi p‘ t°nA^d. 1 
a drfpofiqaõ do dito Breve, & declarações dos Eminen- puna. 19.1».6. Bub.de 
tiflimos ( .ardcacs, mãdamos a todos os noíTòs fubditos,q ^ {' ft̂ p«fc.p. 3.ailqtf 
allim o cumpraõ fob as penas icnpodas no dito Breve.

» i  l ambem na fórmj do mefmo Breve, 6c na mcfma 
fuppofiçaô pertencente aos Regulares, tem obrigaçaõ de 6 Conc.Prorínc. Mc- 
fazer a dita prodd.iõ da Fc todos aqucllcsquc quizerí li- dk>i. v. Gtv*nt. in ma. 
cença p.irj cõfcflàr,(6)& prégar,ainda q fejaõ Regulares ^
izcntos:;& tendo-a fcyto a primcyra vez,naõ feráõ com- fcflion i6.Buii«Pijiv. 
pcllidosafâzcr outra,( ?)quando felhe houver de refor- íu.r Q ^  tnvín i.b 
mar a licença, depoisde acabado o tempo da primcyra. «.«it.j.decrct nw  foú

Tir.Af. das pefoitSy tfnefao obrigadas &c. $
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Pbftouma.

6 L iv .l STtf.+.diisprjfoas tjttefaõ obrigadas Ôfr.l

• f  0  /? Af A (8) DO J U R  A M E S  TO ,
Ò' profijfaò da Fe.

n * $ T 7  Go N. firma fidc credo, 5c profiteor 001. 
„  r ,  nia, &  fingula, qux contmcntur in Sy%. 
„bolo tidei) quo Saneia Romana Eccldia utitur, tt 
„  dclicct.
„  Credo in unom Deum Patrem Omnipotente,faflorc
,, cxli, & tcrrx,vilibiliuin omniuro, &  invihbdium. jF.i 
„  in unum Dominmn Jcfum Chriftum Filium Dei umgc- 
„  nirum, Sc cx Parre narum amcomnia fxcula. Deum de 
„  Deo, lumen de lumine, Deum verum de Deo veio. 
>, Gcnitú.non faâü,cõfubÍVanualc Pam, per quem o*. 
„  nia faâa íiinc. Qui propter noshomincs& propier no- 
*  ftram falutcm defeendir de Cadii Et incarnatuv elt »iç 
„  Spiriru Sââocx Maria Virgine*& homo tacius cO-Cfo* 
„cifixus etiam pronobisfub Pontio Pila to, p.illu* 5c ic- 
„  pultus eft.Et refurrexit tertii dic fccúdum Scripturts, 
„  5c afeendit in Czlum.Sedct ad dexteram Patris. Et ite- 
„  rú vcnturusertcum gloria judicarc vivos.& mor mos 
„  cujos regni non crit íinis.Et in Spirirum Sanílü Doroi- 
>, nü Sc vivificantcm,qui cx Patee, Filioq procedit. Qui 
„  cum Parre* 5c Filio iimul adorar ur, & congloriticatur. 
>, Qui locutuscft per Prophctas Et unam Saneia Carho-v 
„  licam, &  Apoliolicam Ecclcfum. Confiteor unum Bi- 
„  prifma in rcmilíioncm pcccatorum. Et expeOo refur* 
„  reciionem mortunrum,& vitam venturi farculi,Amen. 
>• Apoílolicas, &  Ecclefiafticas tradiriones, rcliquaíj 
„ejufdcm Ecclclix obfcrvationcs, &confÍirurioiies tir* 
»> nuflímèadmitto, Sc amplcâor. Item Sacram Scripro- 
»  ram, juxtacum Icnfum, quem tenuir, &  tenet Sanefa 
„  Mater Ecclcfia, cujus cft judicarc de vero fenfu* Sc in- 
„  terpretatione Sacrarum Scripturarum, admirto;ncc 
„  c.»m unquam , nifi juxta unanimem confcníum Pa- 
M trumnccipiam * Sc inrerprerabor.

Profiteor Quonuc feotem efle v«tí* C



chariftunJ»Pffnitcntiam,Extrcmam unâioncm,Ordi- n 
nem, & Marriraoniü; ilitcj graciam confcrre, 6c ctfhisn 
Bjptifmum, Confirmationem, 6c Ordinem fine facri-,, 
legio rciterarinon pollè Rcccptosquoquc,6c approba-,, 
tosEcclcli* Catholicx ritus in fupradiâorum omniú,, 
Sacramcmoruin folemni adminiftrarionc rcc ipio.de ad- „  
mitto. Omnia,8c íingula, qux de pcccato originali, 8c n 
de juft ficitione in Sacrofãtta Tridetina Synodo defi - „  
nita,6c deelaran fucr üc,ainpleftor, 6c recipio. Profirc-,, 
or parirer in Miflâ offcrri L)co verü, propriü, 6c pro- „  
pitiaturiü facrificiü pro vivis, de dclunftis.atíj in San-„  
ftilfimo Eucluriftix Sacramento efle verfc, rcalitcr, 6c ,, 
fublhntijlircr corpus,8c fangoinem, unâ cura anima,6c „  
divinitarc Ooinini noftri Jclu Chrifti,ficriquc conver-„  
íionc cotius fubftantix panis in corpus, 6c totius fub- „  
íhntix vini in fanguinem, quã convcríionõ Catholica „  
Ecclclh Tranfubfhntiation6 appcllat. Fateor ctiara „  
íub alterà nntüra fpccic totü,atquc integrü Chriftum íf 
verumq Sacramcntü fumi. Conrfanter tcnco Purgato- ,, 
rium cHò,animafl| ibi detentas fidcliumfuflragiisjuva- „  
ri. Similiter5c Sandios unà cum Chrifto regnantesve- n 
ncrandos, art] invocandoscfle, coííj orationesDeo pro „  
nobis oíTcrrc.atquc corum Relíquias efle venerandas.,, 
Firraiter aílero imagines Chriíti, ac Dei-parz fera-,, 
per Virginis,ncc non aliorü Sanflorü habendas, 6c rc- „  
tinendasefle, atiS cisdcbitQ honorc.ac vcncrationcm „  
imparciendã. Iinlulgcnriarú criam poteftatí àChrifto,, 
in Eccleflâ rcliélã fuifle, illarumq ukim Chriftiano po- „  
pulo raaxiraè faturarem cíTc aíírrao. Saneara Catholi-„ 
cã,8c A poftolicã Roraanam Ecclcíiam.omnium Ecclc- „  
li.irõ Matrera, 6c Magiftrara agnofeo. RomanoqucPõ- „  
tifici Bcari Petri ApoftolorumPrincipis Succclibri, ac „  
Jefu Chrifti Vicário veram obedientiam fpondeo,ac„ 
juro. Gerem irem omnia à Sacris Canonibus, 6c creu-,, 
mcnicisConcilijs, ac prxcipuè à Sacrofanílâ Tríden-^ 
rinà^ynodo tradita, definira, 6c declarara indubiran- „  
ter reopití,arque profiteor; fimulquccontraria omnia, „  
arque tarefes qtufcumquc ab Ecclcfiâ damnaras,& „  
rcjecüs, 6c anathcmràiatas, ego pariter dara no, reji do, „

Tit. 4. das prffbaSy que fio  obrigadas &c. 7



8 C«p. Qiioimquc$. 
i.dcHçfct in 6. íc ibi 
IJjrbol. num. 13.8c 17.A 
Cunha aj tcxt in c. In 
mandam *43. di ft.

1  Difi. tcxt. in cap. 
Quicumquc$. i.ikHx- 
rct.

3 De perna dilpuian* 
ti» de fide m caí. piohi- 
buo ride Decian. in tr. 
crim. lib. f.cap. 4 1  n. f  
Sancb.m Decalog. lib. x 
c.6n. 10 Laúflimc Fa- 
rinat. intraft.de Hçrcf. 
q. I78.n. n6.8cfcq.

s Cap. Excómunica- 
mui. .̂Adjicimui 13.de 
Hxrct. (íp . Quaprop- 
tcrx.q.7 Conrt.lnnoc. 
IV. edit. anno 1x54.tn* 
cipit, Licct cx omnib. 
Caren. deOff Sanft. In 
quifit.x.p.tit. 9 de Obli- 
gat.dcnuntiandi i.n. 
4. Pal.p. t.traâ.4 d. 3. 
punft. 4 8c 7. Saneh. lib. 
x. in Dccalog cap. 3X in. 
fine. Si mancai tit. 19. 
Baib. de Poteft. Epif* 
cop.allcg.gó.n. f i

8 L iv . i . T/í. $. Como os Lejfps neto devem & c.
„  & anathcmatizo. Hanc veram Catholicam lidero, cx- 
„tra*quam nemo falvus clTc poteft, quam in praifcnti 
„  (ponte profiteor, &  vcracitcr tcnco ; candam integra, 
„  & inviolaram ufqueadcxtrcmum vita: fpiritum con- 
„ ftantillimc( Deo adjuvante) rctincrc, & confítcri, at- 
„  que à tncis lubditis, vcl illis,quorum cura ad me in mu* 
„  neremeo fpedabir, tcncri, doccri, &  prardiciri, quan- 
11 tum in me etfit curaturum.
,, Egoidem N. fpondeo, voveo, ac juro, fíc me Dcuj 
„  adjuvet, & h.i c San£U Dei Evangelia.

T I T U L O  V.

« Como os Leygos iiaõ devem difputar /obre matérias de 
í*-' - . no/Ja Fé.

14 Onformandonoscom asdifpoíiçoÇsdos Sa- 
gruios Cânones, (i)  prohibimos fobpct# 

(x)deicxcommpnhaÕ, &  dez ($) cruzados applicados 
para Mcyrinho,& accufador, que nenhuma pefloa fcc$i- 
lar, ( ainda que íqa douta, d: de letras) fc intromccca a 
difputar *m publico,ou parricular fobre os myflcrios de 
nolla Santa 1 e, & Kcligiaõ ChrilUa.

T I T U L O  VI .

Cotno fc  ba de denunciar dos bereges% cr defeus fautores, 
t% v, :o: &  da probibsçaõ dos livros defezos.

fj5  Rdenamos, Sc mandamos a todos os noflns 
üX ía/  fuhdicos, que foubcrC*, iiuc algúa pclloa de 

qualquer qualidade q feja, te, cré,ou uilVe o contrario,ou 
por qualòucr modo lente mal, ou fc aparta da nolla S.m- 
taEéCatnolicd.ou occulta, ajuda, favorece, ou recolhe 
os herégeS, com toda a brevidade poflivcl o ( i) façaõ fa- 
bcra?Nò9,ouaonoflb Provifor,ou'Vigário Geral,ou n al- 
eü, Inquiíidor Apoftolico,(fencafo o houver ncftc Afec- 
Í)ífpado)& naOocfcprindoaflim.alcmdo grave jicci- 
dp que cornoíettcm, &  cxcommunhaO da llulla da Cea 
t; i  rclcrvada

/ T  **



T ir. 6. Como fé  ba de denunciar Qfcf 9
rcfervada a Sua Santidade, cm que encorrcm,fcrjõ -caíli- 
•rjdos com as pcnas,que mqrcccr fua culpa.

a 6 Como cfcfccm cm grande! numero os livros, que 
contem pernicioias», impuras, & hcrcticas doutrinas * 6c 
importe muyio acudir a taõ vcuenpfo mal com faudavcl 
remédio; conformando-nos com as difpofiçocs (a) dos 
Concilio$,& Breves ApoUolicos.prohihimos a todos os 
noflos fubdttos^uc naõ lcaõ,ncm ouçiõ lcr,npm tenhaô 
livrosdefezos pelos Cotalagos dos Summos PÕntificcS, 
&  da Inquifiçaô do Rcyno, ou por Nòs: & o que ($) o 
contrario fizer, alèm da cxcoramunhaô.cm quccncorrc, 
perderá os livros, &  pagará cem cruzados do aljube pa
ra dcfpezas, &  accufador.

1 7 E mandamos que, (4) chamados os Medres, ou 
Capitacs dos navios pelo noílo Vigário Geral, fc inquira 
delíes a notida,que pollàõ dar dos livros, que na viagem 
fc lcraó, ou venhaõ embarcados, &  remetidos a alguem: 
&  que na Alfandega aonde forem, &  fc virem quacfqucr 
livros, fe naõ entreguem a feus donos, fem primeyrofc 
remenere* ao nolfo Vigário Geral, quc,dcpois de exami
nar as fuas matérias , lhos poderá dar. E para que naõ 
dcyxcm de ir osditoslivrosà Alfandega,fc intimará aos 
ditos Medres, ou Capitacs dos navios a obrigacaõ de os 
fazerem lá ir. Tambem fc inquirirá dcllcs, fenos feus 
navios vem alguma pcflòa fufpcy ta de Fc.

18 E o que vender, ou tiver livros, que tratem de 
coufas fagradas fem nome de Aothor,naõ fendo primey- 
ro revi dos, &  approvados pelo Ordinário, (5) cncorrc 
cm pena de cxcommunhaõ mayor, & pagará cem cruza- 
dosapplicados na fôrma fobredita. E as mais penas ha
verá o que communicar, ou divulgar os tacs livros, 
podo que naõ fcjaõ impreflbs. E o que tiver edes livros 
eferitos de maõ cm feu poder, ou fc lhe provar, que 
os \c, fc naõ defeubrir os Authorcs, ferá tratado como 
fe cllv o folie.

M .

1  Concif. Laterán (ub 
txpn. X.fctr lo. TnJ.
Icfl'. 18. tn PioocniK>afiC 
f((T. 4  de Kdit. 8c ufu Ú- 
cror. iibr.&ibi Birb.n. 
J.&dcPoictt Epfcop.
S ,}. alleg 90. n. la . G»- 

r. tib. I d; Poccft. legis 
parml.c.8. vcef. Eftctul 
quxdun Icx.

3 Üccuí. Cortai. L»- 
tcr. rclatum per BuboT. 
d. alleg. 90. n. 11. vetL 
Exeat.
4 Argutn. cx T n J. 

ícíT. 18. jndeem. de li- 
bror. dclcdu , 8c (tf. 4. 
de Edx^C ufu íácror.hb,

f  Cocai. Literan. V: 
Trid.diâ. fcff. 4-indc- 
cret. de Edirion 8c ufa 
Ucror. libr. 8c ibt Barb. 
m f. Sed 8c impreflbri- 
Kii num. 3.8c 4-Conftir. 
PortuenfThb. l.nr. 1, 
conlV6.vcrl.x.loI.it>«

TITULO



I Piut.adRora i. i. 
•dConmh. c. i J .  U  -o 
H ibr. n  Tnd.icll.i

I O L iv . 1 .77/. 7. D<t adoraçaocjue fe deve n DeosÔJV.

Ic ll.lí.
cc.wa.94. & 96.1).
Thool.l.l.q.71. Pai. p. 
i.rriél 8. d.i. puníi. 1. 
n.i.Çórt.Ulyilip. l\b i.
W. fc ikcr.l. in prtncíp.

1  tlonltic. LMyflipon. 
libiproX ALgion. Iib.i. ^ 19
Tb 1 !' V *pj I  -.nollo Senhor,& helium aéfodc Religiaõ radi- 
Ub. prõsTi mi ) i -  cado na alma,com o qual devemos (2 )rcconhcccr fua C 
imic orn.jc l«a& pro- viria cxcellcncia,poftr.indonos de joelhos cm terra con _ 
f  defcubcrti,& maôs junras,& levantadas,batendn
puna. i.n.t. nospcyros,&: fazendo outros altos cxtcnorcsdc venela-
3 p & çaõ, que corrcfpondaõ ao culro interior denoíloscom- 

Hcbr.‘il.Suar.tom. 1 .d. Ç n s  * rcconhcccndo-o por Deos, &  íupremo Senhor 
«c[ã.i.v»rq.d.j.c.i. £com  a mcfma adoraçaô deLarria, com que feadoraa 
r ,5, l ^ . c Ct.V ^ 'z '  ^ nri,Iima Trindade, fe deve adorar a d r i f t o ( j ) K e.
4 Jojn.xo. Pui» 98. oemptor nollo, por ler Unigénito r ilho de Deos verda-

\ifq de Adora, lib.a. dcyro: & a fua facratiílima (4) Humanidade, por eftar 
'̂Gonĉ TndnN.dia. un*da ao Verbo Divino: &  ao Santilíimo^) Sacramen- 

IjtT. fcfcif. 14. to da fcuchariftia, porque ncllc cíü real mente o mefmo 
S í  ÍTuVÍ vffiT,t)cos: & ao <ígrado (<$) Lenho da Cruz, cm que o mef- 
lib. 1. c.y. n.8. mo Chrirto padccco por nòs: &  as (7) Imagens do racf-
iiI igmmV s^Jd^ fno^'^r,^°* em tlUAnro°  rcprcíêntaõ , &  qualquer ou- 
^ ^ u i i rJD / íw  rra (*) Cruz, como final que hc reprcfentativo da ver da- 

deyra, cm queo mefmo Senhor nos falvou. 
J , £ " KÍ«Ni7 Z iÍ  * °  Hypcrdolâ (9) Kc ourra vcncrjç.õ.comqacfo- 
rccM í<*do»*i-SiâMr. mos obrigados a venerar a Virgem Maria nolfa Senhora,
8 D.Ttwm xrq.xj-. por ler May de Jcíu Gftriífonoflb Salvador, &  conter cm 

SyW.VcIfc. L«mo!S? fi todas as virtudes. Eíhadoraçaõ fe faz defeubrindo a ca-
9 Concii. fc.ph.-iin. 6. beçi,& fazcndolhc oraçaõ com os joelhosem terra. *

Í K S : í f c i ' i Ç  2 ' >̂u^ ( f o )hcoutraVcncraçiO,qucíéfaz,rezando 
liúc. tn.a,a5 dcRcbg. em pb,ou de joelhos com a cahcça dcfcubcrtn-,& hedefé,
C. I.q. 10. n.3*. Syic. q«Cos Anjos, & EfpírttoS celeíhacs, & Santosapprova- 
^«í‘oIS.Nwín. 11. flofrpor tacs pela Igreja, com cila devem fer venerados*
aft. 1 & i. & 6. m 6. porque devemos reconhecer cm huns, & outros aüipe- 

riont^ c »9UCnostem P°r ftwspcrfcyqocs,&  pcfrcíh^ 
Virg. àc. 14 vüfq. «k rem reynandocom Deos noflb Senhor, & porquqrogaô, 
Adom.iib.t.d.f cap.i. &  intercedem continuamcnte por nòscm nollbstraba- 
S S i ^ í ^ S á í í :  ^ os> &: affliçoesdiante do mefmo Senhor 

irpout.i.punâ.). O J *i TITULO

T I T U L O  VII.
Da adoraçâó}ffNc fe deve a Deos nojjo Senhory h Virgem 

Mana uojja Senhora , &  aos Santos.

LAtría hc (1)  adoraçnõ devida fómcntc a Deos
1
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T I T U L O  VI U

Doen/to devido tiiSantas Rebfrias, & facadas l  tua gemi

22 \  T  Enhum Catholièo pódc duvidar, que asRc- 
JL > | liquiasdos Santos approvadas pela Igreja,ou 

fcjaõ parte de leu corpo,ou outras coufasrjuc em vida,ou 
depois da morte os toca fiem < devem fer ( i ) veneradas, 
porque aflim o difpocm (a) o Sagrado Concilio Triden- 
tino, condenando por erro artirmarfe o contrario. Por tã- 
to mandamos, que aflim fc façt, &  guarde, &  q crtcjaõ 
poftas cm cngaltcs, valos, ou (5 ) relicários, Sc guardadas 
cm lugares taõ dcccnrcs,como conv€,& quando fc mof- 
trarcm,& cxpuzcrc,fcja com velas (4) acccfas no Altar, 
cftando o íVlinirtro com a (5) fobrepeliz vertida.

a 5 E  por quanto o Sagrado (6) Concilio Tridentino 
difpocm, que naõ fçjaõ recebidas^) Relíquias de novo, 
fem ferem primcyro approvadas, &  reconhecidas pelos 
Bifposxonformandonos com a difpoíiçaõ do mcfmo Cõ - 
cilio,mandamos, que cm ncnhüa Igreja derte nortb A r- 
ccbifpado, ainda que feja izenta, íejaÓ recebidas novas 
Relíquias por vcrdadcyras, fem que fcjaõ examinadas, 
&  approvadas por Nòs, ou noflòs fucçcflbrcs.

24  E  as Relíquias antigas,que conrtar por documen
tos legítimos ferem de Santos canonizados, fc vcncraráõ 
daqui cm diante com aqucllc mcfmo culto, com*} ate o 
prcfcntecraõ (8)tidas.L havendo algum indicio,ou pre- 
funçaõ, detj naõ fcjaõ vcrdadcyras, 1c nos darà cõta, pa
ra mãdarmos fazer informaçaô jurídica, ôc averiguarmos 
a verdade,q fc puder alcançar, noq nollos Vifitadores 
tcráõmuyto cuidado nas vilitas, para nos darem parte.

aç Mandamos também,que fc naõ comprem,ou ven- 
daõ Reliquias, como difpocm os Sagrados (v)Canoncs, 
falvoa Hm de fere rclgatadas, crtando cm poder de Hc- 
rcgcs,^ou de Infiéis; cntcndcndo-fc que na compra, &  
venda'delias fc oífende muyto a Religiaõ Chrirtãa, &  
commcttco grave crime de fimonia. 
a 6 E quantoaoufo da fagrada Relíquia de Agnus Dei,
* 6 < * ' ordena-

Tit. 8. Vo culto devido ki Santas Imagens &c. 1 1

1 Cone. Trid. fcíT. »$*.’ 
c.». Valq. de Adorar, lib. 
3 - d. 3.Suar. pp.tir. 1. J. 
f f  - ■ ttJlarm. ltb. i . de 
Saoâ.c. 1. Vâlcm. i 4 .d. 
6.3 n.puntt. j\& 6 . 

x Coactt. Tcnknc. d.- 
fcifion.if.c.*.

3 Gav«m.in mutual, 
veibo Rcliquue n. 18. 
Conc.Píov. Mediolan. i. 
Zcrol. vcrb.Co/pora Sao- 
il.n.j.Pjl did.p.a.traô. 
8.d. i.punâ.ò.n. 1 3.

4 Ad cm qux PmL di£t: 
punà.6 . n. 16. Confljt 
Ulyiüpon. lib. i.túul.f. 
doer et. i.$ . t. 

f  Conlt. UlyíTip. ubt 
proxim. Ponocof.lib. t.
tit. 1. Conlt. 4. f .3. tnfin. 
Ga vam. verb. Rcliquix 
n. 19. Concii. Provinc. 
Medtol. 4.

6 Trtd.d. fcíT. íf.c.X.’
7 Text. in C4p. uk.de 

Rcliq. & venerar. Sanã. 
& ib. Raib. & de Poteit. 
Eptíc. 3.|xalkgj7. n .i. 
Dian.com. 3.tua. i.re- 
folut. 91 .PaI.J. puna. 6. 
n-4 vetf. A: b publico 
culiü.Sylvcll. veib. Rc- 
Iwuiçn. 1.

8 linb.de Poteft. Epif- 
cop.3.p.alkg 97, n. n .  
ôíadl nd.diít. kfl. t f .
c. *.n 9.Conll UI)lHpon.
d. fib. 1 .tit. r .«ktret.
3- Poitucni.lib. i.tit. 
conibt. 7. $. 4. verf. 14 
foi.13.

9 Text. ind. c.ulc. do 
RcItn.dC vcncnit, Sin£t. 
i i  ibi Glol. Suar de Rc- 
lig crkl.J.lib ^ C . 14 .0 . 
24. Sylvctt. verbo Rcli-

2uuc n. 1 .Palau d&.pun.
:.6. n. 17. vcti.Oâara 

ditikului.



1 2  L t v . i .T7/.9 . </w Sacramentos da S . M .  Igreja,

contia? Xl11 Omn. ordçnamos, Que fc guarde o moto ( i o) proprio do Pjpj 
eme Ka* CircgorioXIlI. de boa memória, que manda fobpcnadc
kn.juL iy;x. Birb. d« cxcommunhaô ip/òfaflo nteitTrenda, fc naõ faça, fen^ 

com ^  própria cor natural, fetn nenhum gcncro dcoo- 
oi, Benedíet/m. x tett. ro, pintura, ou illuminaçaô.
b.d#b ^n. *4 * 2 7  O  ufo das fagradas Imagens deC hriílo  noffoSç.
tíúcdem 2?.Pditt<n3* n^ °r»de fua M ãySantilíinu,dos Anjos,& imi^tiamosl* 
op. periatum. tca. m. approvado pela ( i i)  Igreja Catholica, que manda asha» 
.rrKtb ^ t!d  C 1  ía nos ^ cmPÍ°s* &  fejaft Veneradas; naò porque fccrci 
uk!bb.ídcVcoímt. Su- que ocllas ha alguma Divindade,porque dcvnõ fer vene* 
•r q. p.q »f d.f4.pa fi> radas; mas porque o culto, que fc lhes dâ,fc refere fome* 
dl^F^õihL.‘ íaouô̂  te, ao que cilas reprefentaõ. Por tanto conformando-fV)f 
y S . r.-iib a . ’ com a antigua tradiçaõ da Igreja Catholica, &  definições 
c **p!l l f ‘ dos Sagrados Concil ios,ordenamos que às ditas Imagcn% 
i v«rf Rcíp̂ miĉ  de pintura* ou de efeultura, fc faça a nicfmj ve*
Contt UyApon..4.hb. ncraç.iõ, que aos originacs, &  fignificados, couliileran* 

^°» S uc ÍW culro, que a cilas damos, ( 1 1 ) veneram.*, & 
i Trâ- kú. V  de s»- reverenciamos a Deos noilo Senhor, &  aos Santos, que 

cnm. mg». mo. i .iD. d ias rcprclcntaõ. - V 3 : nThom p. j- q .6 f  .art ». * 1
ubi VafqucJ-m. x. H c o - ______________________________________ _____________________

i

nq.mSum.hb.i.c.7. V»- 
knr. p/5Í'q.6.punft.». 
Sayf. de Sacram. ingero. 
ltb.6. c. i ,q . x. Bonac.de 
Sacram.d. i .q . i.pu n d . 
a. Pai. p. *• iraâ. iS . J .
anic. puiwt >6/1.1.

x  joan. 3 -Aâor. S. Jo- 
«n. xo.Jjcob.y. x .a d T o  
moth.x. ad Ephcf.c. Tri- 
dent. fcfl.7. can.8.6cs>. 
D. Thom. p.
1. Boftac.

T I T U L O  IX .

Dos Sacramentos da Santa Madre Igreja emgerol% ér 
do que be neccjfauo para a v jhda.it eUliiiy &  dos 

effijtos, que caujaõ.

1 S S Sacramentos da S. Madre Igreja, como a Fe
Catholica hoscrtíina, f a ô ( i ) fctc,convem i

1 oooac.«kim o  *3 BatniJmo,Con/irmgça4tEfubdnftM, Penitencia  ̂Er-
Ilq°4̂ uíwa. i.nuro.4. fremaun{aõtOidt\& Matrimonio. Todos fem duvidaciu- I

Éuvjrnff(1tTir 5 d 2 9 A S inta Madre Igreja declara, & manda,que pari 
T^.^nec.i.n.&Md. fccelcbrarc os Sacramentos validamcntc, (4) haja m.uc-
x.c.x ponft .7. n. 4 Va- ria, fôrma,& Mtniftro com tença6 de fazer Sacramento,! 
^niyj.dçVin.nc!r q. <laa'  tcnSaõ fc chama aflual, (5) &  he a que fc ha de pro^ 
6t.wt. i.diib.ii , . 1 . curar

4 Concil. Flnrcnf. tn decr. Eog. adarm.de Do£lr. Soeram. D.Thoip^.p, q.d.an S.Pjl.p.q.dcÔl* 
eram. incom. wa&. »$. d. unid., pund. 3. n. 1. * * '  .

f  Suar.d. 15 .fcô. 3. Vaí*q. 3-p.d. 138.C.6. Boiuc. d. 1. q. 3 p.a i 3.in . 11
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T u -9. Dos Sacram tntcs da S . M a ire  Igreja. I J  } ,,,
curar lcmprc,& faltando cíb,he ncceflarioao menos,que 64£rt-9-Suar-‘i-*3-'cô. 

haja tcnçiõ (6) virrual, quercfulta da adual; &  iiccclfà- Oubíx.Siyr.iis!». 
riamenre ha de preceder ao Sacramento: a (7) habitual q̂ -art.x.Boruc.utíupr. 
fónaõ ba da. Pelo que cxhortamos a noííos fubdicos,quc 
aíTim na tcnçaõ.comquc haõ deadminidrarosSacramc- i&.d.uwc.poDÔ.j. u! 
tos, como na matéria, &  palavras da fôrma tenhaô gran- 3- & 6. 
decuydado, 6c vigilância: porque faltando qualaucr de- 
das tres coufas, naõ fc faz Sacramento, nem os adultos o c.j.q.j. ò. 1 ,. Bonac. de

t r* I I  C  I _ / n\ — _ .  . 4 _ ___ /I"__ ! . k iin m  inn«M J *recebem,fe lhes falta a (8) tcnç.õ ncccllaria. s^ram.ingco^i
50 E podo que naõ pertençaõ àcflcncia dos Sacra- c^nw ch.^ó^t. T.
.   & ̂  A . « ---- - - M i « ■« » « r» /í I A MmI A l« «4 r* V * A .1 «*■ I A Amentos as ccrcmonias fantas, com C\ fccclcbraõ, & admi- <Jub *.11.71. 

nidraõ; o Sagrado (9) Concilio Tridenrino manda, que 
na adminiftraçiõ folcmnc dos Sacramentos feguardem côod.i.jÊgid. «kO* 
todas imcyramõrc:& declara que nenhuma fcpódc dcy- "«n.d.iit.B.dub.f.an. 
xar por dcfprczo.ou por vontade, fem ( 1 o) peccado, nc punâ°».n.1,|P L.ym d* 
mudar fc cm outra de novo por authoridadc do Prelado, traâ.t.c.6.a.4Jttdiâ.
Íjoalquer qucfcja,falvodoSummo Pontificc. Eparaque d* “xSfftS.' ' V * 
cguardcmcom roda a pcrfeyçaõ,mandamos,que cm ca- mm.íngcn.ón. 15. &O # 9 I J  *  • ’  9  ----------------v u i  gviv.  1* 1 1 .  I ^ . CV

da Igreja Parochtal denodo Arccbifpado haja ao menos ib.Birb.n. ly.Huiwd. 
1----- / . - \ r ' ------------ :-l  _ i a ------ 1 J _ -  c ------------------ o dcSicram trad. deCó-hum ( 1 1 )  Ccrcmonial, ou Manual dos Sacramentos, &  v í í "
noííos Vifitadorcs o fiiçaõ adiro cumprir. Rcgimld. inpnx/fbri
. 3 1  Para que os Minidros na adminidraçaõ dos Sacra- p°w«*l*6n.io.ôcx8. 
picntos naõ poflaõ fer notados de alguma lufpeyta de Si- ^uírAbí
monia.ou avareza,mudamos a todos os Parochos,& mais I1b9.fck6.1r98. 
Sacerdotes, que nem (hrcffe^ ou indireffe. nem por qual- o *?? !'*  ■ “ !!•
quer occaiuo,oucauiapcçro,ncmrcccbaõcotiiaalguma n.y.Suar.d.i6.fca.x. 
pelos (iz)adminiftrar:& fazendo o contrario,feraõ caftt- Hcnr.Ub.i^.n.Botuc. 
gados como Simoniacoscomas penas de Dircyto,& com d'?.,Ur ^ ' f f n̂ r̂ S ‘ 
a$ mais auc nos parecer, fegundo a qualidade, &  circun- l.i.tit+c.xn.i. foi.19! 
íhncias d »s culpas. Porem poderáõ rcccbcrasí 12 } offer- ,'À c»p. Cao» ín Ec-
*,«• ______ _____________________1...... ___________ dciar.dc Simoni. Conit.tas, 6c efmolas, que os fieis lhes derem voluntariamente, lUyfBpj*. *. 
fem antes,nem depois de adminidrados os Sacramentos, crct1.i3.foi.419.vE.
moftrarem por palavra, ou final algum, que querem, ou B d.^ kxuÍ c.pbcuic.CK.4 .C.X.O.S.

pertendem as dins gratificações, nem que por efia caufa ut umifquifqu/. q.i.
“  13 C  PUcuit ubi fup.'rctardiõ, oudiffieulraó a lua adminidracaõ. E le  por „  -

„ A . —  . . .  ......................  ~  3  -  * Conft*. UlytFip. loc. ci-coftume legitimo antigo fc lhes dever ofFcrta, ou cfmola, 2 l ^ i I I ? í c .  
depois a poderáõ ( 1 4 )  pedir pelos mcyos de Direvto. »dc»qu* Barb.de Offic.

]> '  F v  Pwoch.p.a.c.
1 * iS . n. 4x.

H  C*r. AdAportoliofl,.dcSitn.e. Omnii.ac.b.alof.verb. VicuuitkConfec.dift. i.facitTrrf.fcff. 
a u c. 4. Leir. 6>«. 1. de] ifl. úb. x. de Decuau ap. 39. dub. 6.
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If C Síqui Bfid 1 + Z jv - 1 •****•1 °  D ° Sacramento do Bautifmo. 
com|.£ccc i.q.i.Tiid. >j F.xhnrramos,& encarregamos a cada hü de noffi* 
fert 13. de Síctif. Mi d* fubaitoSiaílim Parochos, Sc Clérigos, como íccularcsdc 

P«i.d if»a.i8.d. hum,ou outro(cxo,que antes de chegar a adminifirarjou 
untc.puna y « 9  receber qualquer Sacramento, (15) examine a fua eo n - 

Ciência: & fc entender,que tem algum peocado mo« I, 
lib .jr.Sum .tr.i.c .y . n .8 . fará a&o ( 1 6) dcconrriçiõ arrepcndcndo-fc, tendo d o r, 

17 i ihknr. d cap. 7. & iirinc propofito dccmcnda, & confiando cm Deos 
te dcConíic.o a.x.Soto alcançar a graça,& fruto do Sacramento, que quer recc- 
iD̂ dift ix a. 7.irt.4 bcr:& fo quizcr,& pudor confcflar-fc primcyro,feri mc- 

o"cip.r̂  Ihor- Por'cm fc o Sacramento,que houver de receber,for 
Soar. tom .a. de Sicraiu. oda (agrada Euchariftia,primcyro fchadcconfciIar,(i7) 
diit.66.w .3 . jc r f8 u l  ^  j r difnoito,comofc cofhima,cm ( 1 8 )  jejum ( 1 9 )  nitu- 
TheSofri^. 101.189* rat & advirta-fc,qucaqucllc que adniimftra,ou recebe os 
•dfin tumkquitmbu*. Sacramentos indignamente, condena a fuaalma,& apri- 

'^ 1 9 . ‘«d», wâp. va dos mc>os ordcnados para a fua falvaçaõ.
iciamcnta Alan» liitl. ________________________ __________________ R

canon 
SaciantctJi
t.Valq. difp.xi i. Suar. 
d. 68. k d . v & ft q .l) .  
Thom. q. 8. m .8. i)ir. 
Aug. fcpiit. 118.C.9.
19 C ip .t t  Mit.de Ce- 

lebr. MuLr.Sui'. d. 68. 
Ud .± D.Thom loc.ot.

1 C. Prxtcr fcii.Sci- 
enJum 3X dirt.c-uli. de 
P.ob. nonbaptit. Abr. 
d cp jr.lib .o .c i.n . 6

T I T U L O  X.
D o Sacramento do Ba*tifmo\ de fita MatcriatFórmâ9 

Mimftro, &  E[fytos.

o  Baatifmo(i)hcoprimcyrodc todos os Sacra
mentos, &: a porta por onde íe entra na Igreja 

Catholica,& fc faz,o que o recebe,capaz dos mais S.t 
mentos,fem o cjual ncnhfl dos mais fará ncllc o feu effcy- 

x m 1nb.ult.4J tphcí. to. Confifie cltc Sacramento na externa (a) abluçaò do 
uix* unS4'’n t̂ Àbf' J  fc)’ra c5 ngua natural, Sc cõ as palavras, q Chrifio
cÜliSô 1*0.64. nofl© Senhor inlticuio por fua fórma. A  matéria dcftc 
3 Tnd.Grtf 7.d̂ B»p* Sacramento hc a agua (3) iiarural,ou elementar,por cuja 

n7~'0 as outrasjffuas(4)artificiacsnaõ laõ materia capaz, 
onter. dciuni.TiinitJf. para comcllas fc fazer o Bautifmo. A fórma (5)fàóas 
Cone. Florem. jndccr. p4lavrús , ou cm Latim: Ego te biip/izoin nomme Patris.
tugen. IV. I <lao ub, r ./;; ^  o. ra: ± ___ ____  ̂ . * - .:J- I
‘T & T bJl. q 6»rt 3 ^  l ‘lt)' &  Sf>' rÍtUS Sa,lflÍÍ  UU Cm VU,?ar: En fCnome do Padre, cr do Fílbo, lér do Efpirito Santo. O 
Fr»i.fcmnun..nSum r . Miniftro hc 0 Parodio ,  (6) a quem de officio compete
i.trxâ.dcSJcraro. Bap- h a m in r
iimi ».f,2. Ikxuc. JeSa* A . D iU tlZJr

ini. d.x.n x puna.3 Viaor.de Bir«iíit> n.ix B ..b .dcO ff& r*A -P "-P  » c .'8  n 4 *
7 Maith.c. ult.c. pcnult.de Bjptiftn. Tud.ubi lup. cân^.Tcxt.incap.i dt Baptilm.Concil.rl©*

ciam

rent. m Jecrtt. tugen. Pal. p.A trãd. 19. d. unic.punâ. f . ’ n. 1.
I  •  Tcw .me. Intcrdtcim. 16.q. i.Bonic. did.q. x. punA. t. e r  L»o acxr.mc. Inrcrdtcim. lO.q. 1. Bonic. d*«. q. x. pmrf». t. e*L*ym. in TIi.oIpb Moral. Iií>. 
1 ‘ 7 n x. Abr. de Par. d.ç. a. Ictl. 3. n. 77. Madud. cm liu FafcytoConfúibr fite. bb 3.
p. 1 . trad. x. docum. f .  num. l^.

6tn.i. 
Sc 14a

16
jcirt.c
*- l7 
laim.l

18
xx &
pund

'̂gm



bautizar a fcus frcguczcs. Porem cm cafo (7) de ncccf- 
fidade qualquer pcftòa, ainda que feja mulher, ou infiel, 4 e Combt 19 «d.dílh
(S) pódc valida mente adminiftrâr cftc Sacramento, com Sseerd.
tanro,qucnaõ falrcalguma das coufas cíTcnciacs, (9) &  n. <j£c P*roc‘ uWfur* 
tenhaó intenção de fazer, o que faz a Igreja Catholica. 8 c. Ronunui 13. de 

24 Caula o Sacramento do Bautiímo cffcytos m a-tonfr5c[;(,l,t 4 
ravilhofos, porque por cllc fc perdoaô todos os (to) T?rin.c.iKí!rimVq- 
pcccados, aflim original, como a&uacs, aindâ qi*e fejaõ «•D Thora.q 67.au. 3. 
muytos, &  muy graves. He o bautizado adoptado ( 1 1 )  Pú[i49trn*^ 19 d un,c* 
em filho de Deos, & fcyro hcrdcyro da Gloria, & do 10 c. Regcncnme de 
Rcyno do Ceo. Pelo Bautifmo profefla o bautizadoa C°"ftcr-dm 4.0.Maio- 
Fé (12) Catholica, a qual fc obriga (13 ) aguardar; &  &  on dísô^Tní 
pódc,&: deve a iflb fer (»4) confirangido pelos Miniftros * aj hochiptifra. TnJ. 
oa Igreja. E por cftc Sacramento de tal mancyra fc abre £ J f ĉ roC3'nn?cJ;
(15) oCeoaosbautizados, que fc depois do Bautifmo rcir y  inL-KrdcPw- 
rcccbido morrerem, ccrtamcme fc filvaõ, (id ) naõ «oong 
tendo antes da morte algum pcccado mortal. rt.ficJí! 4 pía|63d r.T

55 Quanto à nccctfidadc, Sc importância dcftc Sa- 3 ficaJGanr. 4. '
cramcnto de vemos'Crer, &  faher, que hctotalmcnrc J l  Tlj í* ícff- '4 ^  
ncccílirio(i7) para afalvaçaõ,& cm tal forma, que fem 4. ditt. ,y «f ‘ 3 r* 
fc receber na realidade, ou, quando naõ pofta fer na rca- vcrf.oot. 5. Simai 
lidade, ao menos (18) no defejo, arrcpcndcndo-fc com pUnô x
vcrdadcyra contrição de fcus pcccados, com propolito n.xo.miTÀc&cct.Axôr 
firme de fc bautizar tendo occafiaõ para ifib, ninguém « i 8 0.9.9.1. 
fe (» 9) pódc falvar, conforme 0 texto de ChriftoSc- 3’«£ b»p c« í n S  
nhorNofto. Por tanto devem os pays ter muy to cuy- tn Chnftianoi.dc h*. 
dado cm naõ dilatarem o Bautifmo a fcus filhos, porque cb 6‘ Aẑ .ubl ,UP* 
lhes naõ fucccda fahirem defta vida fem cllc, & perde- 6 luar” " w m !deCenf! 
rem para fempre afalvaçaõ. d- **• feâ. ». num. 4.

1 1 *  Sancb Iib. 1.0.7.11.34.
, ,  •• __ . _ «4 Text. in ditt. c.’
B lj T 1T  U* Msiom J. Nunc aur. de

Bapt.Simanc.d. rir. 31.K n. 1. Alphonf. de Caítr. 1.1. de Juíla hxrttior. punition.e.8. Fxrin.de Hxrcf.q.»78. $. 6. n. 137. 141,
& 141. Repr». Inquiiir. vcrb.Cogcndi.vcrf Nune xotem.

C.Pct iquimdcConfccr dill 4 IfaibaJrcxr. incap.Maiorndc Rape. n.i.Joan. 3.
• o Condi.FIorcm.indccr.Eug D.Ambiof.xd Rom. 1 i.D.Chryfoltora. Hom 14 . ir 

!*"*• Gonct in Manuahrom. 6.traít.3. de Bapt. c. 8. n. ».
*- *7 VrMarc.i6.Tnd.(cn.6.c*p.4.8cicir. 7-cxnon. c. Abreu de Par d. c. x fc£*  n. 70.BCW 

• U.m.l,b.. dcnapt C 4Vj|qdilf4C
‘ I , . /^J^^^-Tcxt.inc^.deliapc.&c.x.dc Presb. nonbapciz D. Auguft. lib 4 de Bipr. cxp.‘ 

av' a D c i . D .  Bcroxrd. Iip. ; t. «d Himon. de S. XiÜot. PjUop.4.uKl. 19. d.ume. 
purét.8 n.i.

3-Cxp. PlKuitdcConíccr.dift̂ . Cap. MJoro de Bipt. Tnd. fdT f.dccrct. dcPcccac, 
6"B 'n « fefl7.au. j .  de Bxpt. & ©mna DD

,s\ *Iit. 10 .  Vo Sacramentodo Bautifmo. 15

m . r. 
mancas de 

i.ftl.

in Jcun. Bjp.’



i Joan. 3. Tcxt. inc. 
Pct aqium 9. dc Confcc. 
airt.4.

x Suar. tom. 3-dcSa- 
cram.q. 7i.d .Ji.lc^ . 1. 
vcrf. 3. «Cunn.adtcxt. 
in cap. Bípdxari ayi.x. 
dift.j.Facii T  rul.TcÚ. j .  
indccrct.dc Pcccat.pt ig. 
v:rf. Si quispuvutos.

3 Clciu. unic.de Bape. 
c«i>. NttUu» 3 .de Paroc. 
c.Placuit 7.3.1. c.Sicut. 
9.4 x.c.i.c. Nul1u*7.c. 
lipiíitop. c. Si Epitcopi, 
ap.N0mm it.13. q. 1. 
Barb. dc Oific. & potert. 
Par. p. a. 0.18.0.7.

4 Contl. Ulvflíp. lib. 
í.tit. p.dccrct.j.in ptm- 
cip. Biacbar. m. 1. con- 
ftu.i.tol S.iF.giun. lib. 
i.tir.Ç.c.a.inpnncip.

7 Conrt. /Egitan. ubi 
pioxítnc.

6 Cpnftit. Ulyflip. 3c 
Braf bate alia locu lupra 
citam.

7 Cap. Ante hiptilm. 
c.PolJca i.&x.cutuCcq. 
de Conícaat .dift .x.diít. 
Coorte. >£gtt»n. d. c. x.

8 Conllit. /Egiun. d. 
c. x. n. t. Brachar. d.ut.
x. fol.8.

9 SeJ fine prxjudicio 
junum Parocniil. utea- 
veturinu:. Lrc&ion.ad 
caqujcCoQC. TriJ.fclV.
xi .dcR.cf. cap. 4. Facit 
Confl.Ulyflip.hb. 3. ãt.
y. dccrct. 1 $.3.

10 HoccnimrcHnqui- 
tur arbitno Epifcopi, ut 
cutn Rebuf. Menocli. 
RÍcc.tmct Barb.ad dift. 
Trid.n. 8.

i 1 Cap. Intcrdicimus 
»6.q. i . Laym. in Tbco- 
log.Moral.íib.j.traa.x. 
c-7-n.i. Abr.de Paroc. 
Ilb. 9.c.t.fcâ. 3.0.77. 
ficfc&.y.num. tx6. Ma- 
tlwJ.iu luopcrfcít.Côf. 
lib. 3. p. 1. traâ.i. do-
cutn.p.n.i.

16 L iv .i .T it .l l .E r n t ju e te m p o ,por quepeffocs&c.

1
T I T U L O  XI. ■ 1

Em que tempo, porque petfoas, cr em que lugar fc  devo j 
admniijirar o Sauto Sacramento do Bauti/mo.

36 Omo feja muytopcrigofo dilatar o Baurifmo 
das crianças, com o qual paílãõ do cíhdoiii

culpa ao da graça,&  morrendo femclíc pcrdc( i ) a fah b 
çaõ, mandamos, conformandonos com o coftumcuni. 
vcrlaldo noflòRcyno, que fcjaõ bautizadasathc osj:) 
oyro dias depois dc nafeidas; &  que feu pay, ou mãy,oa 
quí delias tiver cuydado, asfaçaõ bautizar nas pia$(j) 
bautiTmacs das Parochias, dõdc forc freguezes: & naòo 
cumprindo allim pagáraõ dez toftocnsparaa fabricada 
nofla Sc,& Igreja Parochial. E fc cm outros oyto dias 
guintesas naó fizcrcbautizar,pagaráõ a mcfma pena (41 
cm dobro,&  o Parochoos evitara dosOtficios (5) Divi
nos,athè cõ cffeyto fer a criança batltizada:& pcrícvcrâ* 
do cm fua negligencia nosdará conta para fcrC maisçri- 
vcmcntc(d) ca(tigados.E do meGno modo fe procederá 
cõtra os q no dito tepo naõ fizerem levar h Igreja a cri
ança,quando por ncccflidadc foy bautizadacm cafa, pa
ra fc Inc fazerem os (7) cxorciunos, &  fc lhe poreftf&l 
Santos oleosjcxccpto o cafo(8)dc legitimo iropedimeto.

37 E porque ncftc Arccbifpado pela grande extenfaò 
das Frcgucfias( pois cm algüas diftaõ os moradores da fua 
Parochia quinze,vinte, & mais legoas) fc cdificaraõ 
pcllas.ás quacs fc (s>)applicaõ alguns freguezes, Óc ncÜu' 
fc lhes adminiftraõ os Santos (10) Sacramentos,pcb d;í 
ficuldadc que ha cm os irem receber i  própria Parcchb, 
mandamos,que nas ditas Capcllas, cm que houvcranpli- 
cados,haja pia bautifmal; por fer couía indcccntiflimaij. 
taõ Santo Sacramento fc naõ adminiftre com a dccencii, 
que manda a Santa Madre Igreja Catholica; &quc£ 
guarde o que fcdifpocm no titulo 19. dcftc livro.

38 Para que licitamente feadminiflreo Sacramt 
do llautifmo, (cxccpro ocafo dc ncccflidadc 
adminiítrado pelo proprio^ i)Parocfvo,^hc o legitij
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1 1 . Em cjuc tempo yporijuf prffoas &c. 17
Sc verdadcyro Miniflro dcllc:&  por tanto prohikiíilós, q ia Ad«qu*Pai.P4> 
ncnlmm Sacerdote Secular, ou Regular, <*j naõ foro pro* i9 d.umc ruüt! 
prioParocho.bautizccriançaalguma;oq& luõdcvocn- 
tender cõ o$\liífionarios,(i x ) que já lo vare liccça noíU. tom 4. de Rehg.L9.de 
E fc algum freguez por ju(Ucaufa,& amizade,ou pircn- ^  c 4 n.4. 
teico quizer, (\ outro Sacerdote Secular lhe hautize a dita 7' 
criança,& naõ o proprio Parocho, pcdirlhc*haliccça(i j) offfitpoccrt.’pâr.p. i c. 
com a devida humildade^ qual mandamos (14) lhe con- j>8j & ° 9-
ceda,& mande dar os paramõtos neccllarios para a admi- un,c'
niftraçaÕ dotal Sacramento, naõ fendo o dito Sacerdote *4 Coaft. Uiyffipoo. 
Monge,(15) nê Frade. E tendoo Parocho jufta caufa na- Bmcítí» »d̂ S3i 5 *n 
ra negar a tal liccnça,nos dará cõta,ou ao noílò Provifor, i.fcL 16.& 17.ÚÍ1K?’ 
ou Vígario Geral com a brevidade poílivcl, & poreferi- •'f»' «« 4-c j.inprioc»-. 
to, &  no entretanto fc naõ bautize a dita criança,a& naõ Py Ugoím.dcOfic E- 
mandarmos,oquc formaisferviçode Deos.Porem naõ fc pie. ap. 17.46.0010.7. 
podendo recorrer com tanu brevidade,q dentro dos oy- 
to dias fc poiTa determinar a duvida,mandamos, q o bau- Tambu,. £  jure Abbat! 
tizado fc naõ dcyxc de fazer aos oy to dias,&  qucíeyto fc » J-4 q*. 
nos dé coma, para fc proceder contra quem o merecer, i.k ,

$9 EmandamosaoproprioParochoeftcja(i6)prcfcn- i.foi ij.&tnoquacon- 
tcaoBautifmo, quandoeftc foradminirtrado por outro 
Sacerdote,para ver como fc faz,& para fazer 0 (17) aflen- Ub,' pfox.m ĵ 
to no livro dosbautizados.E os Capcllacs,quc bautizarc Vu.p. i.c.j.n . 
nas Capellas aos applicados a cilas cõ licença do Parocho, Jj, ^c.^n i  j P̂oíIcy’ 
feráõobrigados a darlhccada mez (18) o rol, dosq bau- «kOíBe cuniuc.8. n.4s. 
tizàraõ,para fc fazerem os aflentos no dito livro,fob pena 18 Tnd- *4 Uc 
de cinco toílocnspor cada mez, que faltarcm:& o mcfmo ,5.11*14,! n. tfa k lfa  
fc entende dos caíados,( 19) ou dcfuntos,fc nas ditas Ca- & dcPotcft.Epik?.r. í. 
pcllasfc receberem, ou enterrarem. Eas offcrtas do Bau- ***• 3x8nu“ ' , ?6 e<d* 
tifmonaõ fcráõ para o Sacerdote, que bautizâr, mas para ° L  T nd . ub» rup &  
o Parocho,(ao) ou pcflba,a quem conforme (x i)ocoflu- ibihírb. n. 
me pcrtcnciaõ. E o Sacerdote fccular, que fem a tal li- ' l í
ccça bautizar,(cxccptoo cafo dcncccflidadc) pagará dez Nmr. m Mamui. c. 6. 
cruzados do aljubc;& fendo Religiofo i/.cnto lc remette- ", 79- 1-
ráõcftasculpas (21) aos feus Superiores, comodifpocm - ’ C*
o Sagrado Concilio Tridentino. Ena dita pena de dez » B,fK ^  
cruzados, & prizaõ incorrerá a pclfoa, que tiver a feu

/ B iij cargo s.dccr.3.i4.
v  Coníbvj£g*»n. Rb. 1. iir.f. c. 3 „

• -a"! Iiidcnt. fdl.ij.dcRcgul. cap. 14 {<ib.Rub. n.i.&dcPoccft. Epifeop. alleg. 107.mim. 18. 
cura fcq.

X



1 8 L iv .  I .T it. I I  .E m  que fempo,forquepeffo
cargo a criança, &  a fizer bautizar por outro 
fem licença do Parocho.

to Qiiando a criança naíccr em outra Frcgucíia; 
ugar,cm ò efiiver a própria Parochia,poder;! ler bjQ.fi 

„  ConK.uirSp.lib. '™ d \nl Pi*bi0tifm»l da Igreja em cuja Parochia n a fo j  
ixt.7.dum. 4.inpilo* &(» $)pclo Parocho ddla Por fcevitarem alguns mcofc|; 
op*o._ ; vcnicntcs,Tnandamos,quc confiando de certo.&  publicj
04 Lad. Cooft. uiyt* noticia, fem preceder inquirição alguma, fer a criança,«j 

f»pon.locôcjt.í 1 !f. 20. fc quer bautizar,(14) filha de Clérigo de Ordens Sacrav 
ou Beneficiado,íc naõ bautize na pia da Igreja,aonde (cm 
pays forem Vigários, Coadjutores, Curas, Cnpcllaés, 03 
freguezes, mas feja bautizada na da Freguefia mais vizi- 
nha,(naõ fendo porem a difiancia de mais de huma legoa 
do lugar, cm q a criança nalccr) fem pompa, nem acom
panhamento mais,que o dos padrinhos. E fendo a diíhn- 
cia mayor,quc a fobredita,poder.! fer bautizada na igreja 
donde feus pays faõ freguezes,& cm tempo que na Igreg 
naõcfiejagcntc,ncm haja mais acompanhamento, queo 
fobrediro. E os que naõ guardarem cíb noíla Conftitui- 
Çaõ, fc for 0 pay da mcfma criança,paeará dez cruzado? 
de pena para a Sé, &  Mcyrinho; &  íc íor o mcfmo Paro- 
cho,pagará feis cruzados applicados na mcfma fórma.

intc
pro 
a cr 
pele
•4 *
ver
poíl
iaõ,
poíl
con 
ícn 
fc }> 
&  ii

1 C«p. Siqui Epifeori 
fExcc i. q. i.c. NcccUc 
i.q.t.La) ro. Iib.j. fum. 
traít i.c. f.n.8./Egid. 
«Jc CoRIQch. q.64. 411.6. 
dub. 1. n. 1 1 .  Pai. p.4. 
tnâ. 18. d. ume. punct. 
S • i»- 9- Styr. de Sactam. 
C-7.q.i. ait.i.fik x. Na- 
yar.c. xx.o. y.

» Abr. de Par. lib. 9. 
fcâ.7. o. 108. & n. 100.

3 Bwb.de Offic.&Po- 
urt.Pâr. c. 18. n.10. Ga- 
vanc.vnb. Baptilm.n.8. 
Cooc- Pio*. Mdiol.4.

4 Rwu4l, Ronun. de
Kiptifm

f  Ut dixiaim fupra 0. 30. * r

T I T U L O  XII.

ou < 
veíl 
do« 
a fa 
con 
dep

Do modo, com que fie deve admmjlrar o Sacramento do 
Biiuúfmo,

4 1 X  Andamos a qualquer Parocho,ou Saccrdo*
I V L  te,__ que foIemncmCtc houver de adminifinr 

o Sacramento do Bautifmo,examine,&  purifique fua (a 
confciencia: & lavando as maõs, vcílido com íobrcpclii, 
& efiola roxa, fc (i)  informará (naõ lhe confiando) fche 
da fua1 Parochia,fc foy bautizada cm cafa,por qucm.&eni 
que fórma, quem ha de fer o padrinho,&  madrinha,&  doí 
nome que ha deterá criança: &: naõ confcnrirâ, qucíc 
lhe ponha nome de Santo,que naõ leja (j)canonizaoo,oti| 
bcjrificado:& benzerá a agua da pia bautiínial nafómu. 
qucdifpocm o Ritual (4) Romano,guardido asmaisfó

cercitio-

r



T I T U L O  XIII.
Dos cafos, cm que fc  pode adminiflrav• o Sacramento do 

Bautifmo por afperfao,fòra da Igreja,cm qual- 
quer lugar, &  por qualquer peffoa.

4$ A  Inda que tenhamos itaandado,que o Bautifmo 
i \  fcadmini Are pelo proprio Parocho na Igreja 

Parochial,& por immcrfaõ, nem por iflb dcy xa de fc po
der adminirtrar ( i ) licitamctc fórada Igreja cm qualquer 
lugiri(z)& porcftuíaõ, ou (j)alpcrfiõ,& por qualquer
(4) P ĵloa nos cafos de ncccíTidade, & todas as vezes que 
houver jufta}& racionavcl caufa.quc obrigue a que aílim 
fç&ça: como laõ,lc algõa criança, ou adulto cftivcr cm

perigo,

1 Clementina prxícnti 
de BiptUmo. 

a Diâ.Clemcntin. de 
Bipt. P jl .d iâ .tn â . 19.
difp.umc. punft.p.n

1  D.Thotn.J.p. < \-66.  

art. 7.C. Propt. ubiglof.
pcmilt JcConfccdiit.4. 

4 C.Coníht 19.C.MU* 
licr 10. c. In ncccfijrate 
a i . o p  Q uictim quc a i .
deConfecr. dilt.4. R v
noncm «flignat A br. de 
P jr.l.çc .i.ll-Ô .J.n .rp . 
infioc.
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j  Text. in c.Roman. 
1 5 . c. Hxrcticu* c íp . A 
quovhm juJxo Jc Con- 
ucr. dift 4.
6 D.Thom.q.67.ttt. 

3. Pal.p.4 tr»a. 10.d. 
unic.puntí .9 . n. 1 .Vâfq. 
d i+t.c.i.fica.
• 7 Pâl. di&. pun&. 9. 
B.9. D  Tboni uhtfupr. 
■rr.4. Satr.d. 1 3 . 1'ed.l. 
&d. 3i.fcã .4  Valq.d. 
I^ .c .f.d .l.q .x .p u n â .

8 Pal. ubi fup. Vafq. 
ubj fup.

9 R it iu t. Rom.tif.de 
fiiptlzand. parvul. Pai. 
diit.d.un.punA.6. n . i .

10 Rifual.Rom.ni.de 
M m illr. Bapciftni.

i t  Palao 4. p . traâ. 
19 .1J.unic. punft.6. n.a. 
8í  Suar. ALgid. Bon. &  
Laym. abcoduü.

1 a Abf. de Par. lib. 9. 
ç.vfctf .4 num.83.

13 Pai. diíV d.unvca 
punâ.tf.n.4 Abicudiâ. 
num. 88.

«4 Facit Abreu ubi
um.

* f  W . dift. d. unic. 
punct .9.0.1 y vçrf Nun- 
quam.

2 0  Lpv . 1.77/. I 3 .Doscafosyrm qutftpúJc 
perigo, antes de poder receber o Bautifmo na Igreja, pó. 
de* &  deve fer bautizado fóra delia , cm qualquc. lugar, 
por cfFufaõ, ou afpcrfaõ,&: por qualquer pcfloa,noí^qu- 
fcjalcygo,ou excommungado,(5) herege,ouinhcl,tcijdo 
intenção (6)dc bautizar,como manda a Santa Madre Igre
ja. E podo que o Bautifmo fcyto por qualquer das dir.;i 
pefibas fica valiofo,concorrendo os mais requifitos defua 
cíTcncia, com tudo fc deve entre cilas guardar tal ordem, 
(7) que citando prefente o Parocho,q for Sacerdote, efle 
prefira a rodos,&  logo o Sacerdote fimplcz,& cm fua fal
ta o Diácono prefira ao Subdiacono, o Clérigo ao leygo, 
o homem à mulher, o fiel ao infiel. O que fe entende, Ca
bendo (8) os fobreditos fazer o Bautifmo,porque fc na6 
fouberem, aqucllc o fará, que bem o fayba fazer.

44 Porque muytas vezes acontece perigarem as mu
lheres de parto,& outro fim perigarem as crianças, antes 
de acabarem de fjhir do ventre de fuas mãy s, mandamos 
às partey ras, (9) que apparcccndo a cabeça, ou ourra al
guma parte da criança,pofio que feja maõ,ou pé,ou dedo, 
quando tal perigo houver, a bautizem na parte, que ap- 
parecer, & cm talcafo, ainda que ahi cftcja homem, 
deve por honcftidadc bautizar (1 o) a parteyra, ou outi1 
mulher, que bem o fayba fazer.

45 Tambem acontecendo,que alguma mulher prenhe 
fallcça ( 1 1  )de parto,ou de outra caufa,fcm ter fahido do 
ventre a criança, ou alguma parte delia,devera as peíío3S 
da cafa da defunta, havendo certeza delia fer morta, & 
probabilidade da criança citar viva, procurar, que por 
authoridade de Julliça íc abra a mãy com muy to rcfguar* 
do, para que naõ marem a criança, &  ferido achadavi va 
a bautizem logo porcfTufjõ, ou afpcrfaõ.

46 Sc nafccr alguma criança monftruofi, &  naõ river 
fórma humana,naõ ferá bautizadafem nos^i 2)confulta* 
rcm. E tendo fórma de homem, ou mulher ainda q com 
grandes dcfcytos no corpo,a deve (1 3) bautizar citando 
cm perigo,como ordinariamente cltaõ,as que nafeedríb 
modo. Porem fcrcprcfcntar duas pcfioascom duascalv- 
ças,& douspeyrnsdiftinros.cada hiin ferá bautijtfd^prf 
( 14)fi,falvo( 15 )fc o perigo da morte niô der a iífo lujprj

porque

r
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¥  \V  T
. "ã it . 1 4. P<> Bautifmo dos adnlsos&c. 1  j
porque tataõ podem, Sc devem fer bautizadas ambas 
juntas, dfoendo a fôrma cm numero plural, Sc lançando 
a agufrftmtamcntc cm ambas as cabeças. £  nefles calos,
Sc crtnfcitros, cm que o bautifmo fc fizer fóra da Igreja, 
mandamos aos pays, Sc pefloas, que tem a fco cargo òs 
baoriJttdoSj fob pena de doas mil reis para a fabrica da 
S6,Sc Mcyrinho Geral, quclogono mclmo dia podendo 
fer, ou no fcguintcofaçaõ(.6) a fabcraosParochos,pa- * 
ra fazerem as diligencias ncccflarias,& faberem o modo, Mo 4  * 2 ?  
Sc por quem foy bautizada a criança. 107. ac 108. 7

T I T U L O  XIV.

Do Bautifmo dos adultos &  difpofçaõ que devem tery 
paia /e Ibcs baver de conferir.

4 7  T )  Oflo que nos meninos fc naõ requeira difpofi- 
JL çaõ (1) algüa, para q valida, Sc licitamente fc 

lhes auminiflre o Bautifmo, porq Chrifto, Sc a Igreja fu- 
pre a vontade, &  intenção, q lhes falta; cõ tudo para fc 
haver de adminiftrar aos adultos, que tem já ufo de ra- 
zaõ,dcvc cllcs ter ao menos intençaõ (2 habitual de re
ceber oBautifmo,cflar inftruidos (3 )na Fá, Sc ter cõrri- 
çaÕ,(4)ou attriçaõdos pcccados da v da paliada. Por 
tanto,conformandonoscõ oq difpoc os lagrados Câno
nes, mandamos a cada hum dositarochos do noflò Ar- 
ccbifpado, naõ adminidrem o Sacramento do Bautifmo 
aos dultos, fem q primcyro examine o animo, cõ q o pe
de, &  fem q os inllruaõ na Fé, Sc lhes enfiné ao menos o 
Credo, ou Artigos da Fe, o Padre noflò, Ave Maria, Sc 
Mandamentos da Lcy de Deos; & lhes enfine como naõ 
fomente deve crer os roy flerios da Fé Catholica, Sc con- 
fcflallos com a boca, mas juntamente ter intençaõ de re
ceber o Bautifmo, Sc dor, Sc arrependimento dos pccca
dos d.i vida paflàda com propofito de emenda : &  lhes 
dcçlarcro como pelo lavatorio do Bautifmo fc lava,(5)& 
alimpa a alma do pcccado original,& tãbcdos aéluacs.q 
commcttèraõ antes do Bautifmo, Sc como dcyxaõ de 
fefc/(d) filhos da ira, &  paflaõ a fer iicrdcyros da Glo- 
-  j  ria,

1 Cap. Parvuli 74. de 
Confcc.d1tt.4- Tnd.fcfl. 
6. can.3. Pal. p. 4. trad. 
ig.d.omc.pund. 7.11.1. 
& D. Thom.abeocitM.

1  C. Maiorc* Irem 
quxritur de liapt. Pai. 
loc. cK.n a.S1uf.d a4. 
(cQ.i. Boruc. d. a. q. x.
р. 6j).i8.

3 C. Antcbaptifmuai,' 
5c lcq.dc Confecr.dilt.4.
с. Placuit-io.q. 1. Tiid. 
(cff. 6.de Juftiâc.Mauh. 
uir.Marc. 11.

4 C. a. c. Omni* cura 
Icq. de Confccr.diít. 4. 
Aaor a. Concil. Tria. 
fcíl.ó.am. 6. D. Thom.
p. 3.0.86. ait. 4. Vafq. 
d. 168. c.4.

7 Bafbof.adtcxT.inc.’ 
Míiote» J.dc Bipt. n. 7. 
& 8. fie adConc. Tnd. 
fcff. 6 . cap. 6. &  can. 10. 
curo fcq.b.Thom. J.p.
q. 69.311. i .obuEgid.de 
Coninc.Cardot.in Pj m . 
veib. IUpciiniuni.n. a4-

0 1’aul.adTit. 3 fie -d 
(0I1C.4. cap. Per equara 
9. de Conlccraf,di(t4.
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22 L r j. Í . T i t . l  4. T>o 'Bauiifmó dosãduho.
ria, &  dccfcravos do dcmonio, fc fazem filh á  adop*,,

7 Trid.fciT 6.de Jufti- VQJ> / x dc Dcos. „ . .W*.
kit.c. 4 ^  ' *  ‘ *T eS A kI 48 £  eftandõãfliminftfoidos(8)feraõ baotiíS
dcO*c.ficrolcrt p‘rP- cffuCiÔ,deyt*ndofe-lhe«goafobrca cabeça,
a.c. 18.0 48 vctb.Ub1 &  naõ fobre o vertido.Porem fcantcsdcfcrC inltroi-
fubdit. _  ^  -  — —  —

9  C.de Cithccamcni* dos, &  catequizados, acontecer fjcheguem 3 perigo (9)
£ v c £ X ? S f c £ .  *  ™ orrc- P°dc” 5 K ' °  fcf.bautiadaÈ enfirundo-o, 
fecr. d.d.4. (»o) (\ crcao na SantiíTima Trindade,Padre,I* imo,& Ef-

10 P*u*i.a. mCt. 19 pirito Santo, tres Pefloas dillintas, &  hum fó Dcos ver- 
ûnica puiict.7.11.1 didcyro,cm cujo nome fe haõ de bautizar, <| o lilhod*

Dcos fc fez l lomem, &  padccco, &  morreo na Cruz por 
filvaroshomcnSic]confcírc,& crcaõ ao menos implicira 
menre tudo o que crc, confcflà, &  cnfmaa Santa Madre

1 Aflor a Tiid ícíT. Igreja Catholica; &  que tenhaõ dor, (i i) &  arrependi- 
S6 ' h0* ’ * P mento das culpas da vida paliada, com propofiro dc vi- 

p3 di'. punfl. 7. ver (12) conforme a Lcy de Noflb Senhor Jcfu CJiriíto,
fiiin

p.a. verf. Noncmto. 49 fc fc nem paracfta inftrucçaõ afl»m abreviada der 
lugar a ncccflidadc, logo os bautizarâ qualquer pcíToa, 
que prefente fc achar,pedindo cllcs o Batxtifmo per fi.oD ; 
por interprete,(naó fabcndoanoiralingua)comanimo ; 
conhecido deferem Chriftãos. E os adultos, que forcra 

ia Ritual Rorn. tlt. faltos dc juizo, (i$)ou  furiofos, naõ fcjaõ bautizados, 
teBAmentcjtorUn,’VCT klvo 0 f ° rcm dc ftafcimenco, porfl defies fc deve fizer o 

mcfmo juizo,q dos meninos,&  fe devem bautizar na Kc 
da Igreja. E fc os ditos adultos tivere dilucidos intcrval- 

14 Ritual Rom. Ubilos,ícbautizccmquanto(i4)cílivcrccmfcu juizo.tcndo 
fup.vcri.Scdfidiiuadc. cllcs vontade dc receber o Ikutifmo. E fc antes (15) dc_4?—— J  •  » f-A - - - — — - - - - - -
B«ncSdW*!qaÍ!p.6 n. cahirem no furor tivclTcm moftrado defejo, &  vontade
ii. Uym. hb. jPSuml dc receber cílc Sacramento,&: houver perigo dc morre, 
fnfl.».c.6.q.x coocl.i. fcja5 bautizados, ainda que.quando fc lhe houver dc ad- 

miniftrar o Bautifmo,naõ cílcjaõ cm feu pcrfevto juíza 
50 E para mayor feguranç.» dos Bautilmos dos dera- 

vos brutos,&  buqacs, & dc lingua naô labida, como íaó 
■ 16 Ad c* qux Mitth. os que vem da Mina, &: muytos tambem dc Angola, fc 
ult. Marc.c.n.Pai.dg. 0 (cguintc. Depois dc terem alguma luz da noíli
confe / líj^ io . Stnch. lingua, ou havendo interpretes, fervirá a inftrucçiõjjos
bb.x.mDcolog.c. 3. m my rterios, (16) que jà advertimos vay lançada noter-
d e S i í fm ld i^ â ccTro^vronarT,‘ 579- Efólcfaráõ demais aos fpbrc- 
ccch Roto.út!dcBapt. ditos buçaesas perguntas,que fc feguem. \
fvl- í^ i  Querer
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17 Ad ca qiije Afto* 

ruin.i. Paul.adTil.).jr»
&  iOGalai.4. EiUXÍlIcl 
j6.17.Tcw.1n cap. Ame 
ttiptilmum. c. Ame ur- 
gcn.tap.Cstcchilini. c. 
Non liccat ilc Conleer. 
diti.4. T iiJ.lcÚ .6 . de 
Jultitic. c. 6. BUnc. m

T7/. 1 4. D0 Bautiftmo dos adultos & c. 
cs ( 1 7) lavar a tua alma com a agua fanta *
5S comer o fal de Ocos f 
fora de tua alma todos os teus pcccados f 

has de fazer mais pcccados/
Queres fer filho de Deos /
Botas fóra da tua alma o demonio f  #______________

ç 1 E por que tem fucccdido morrerem alguns defies Pf.yo. ver^n.t». Na- 
buçaes (cm confiar da fua vontade,fc querem ler hauriza- 4’
dos, no primcyro tempo, cm qoc fc lhes puderem fazer ,s Tcát.m c.Mmmcs 
as perguntas fobreditas, ou por interpretes, ou na noila 3 d-
lingua, fc tiverem alguma luz delia, importa muyro para q4x 
a fal vaçaõ das luas almas, que fc lhe façaô: porque entaõ ú y * . iib.7.Sum.tF*±.‘ 
nocafo da morte, como já tem confiado, ainda que feia *<.6.q.ixóci. 1 .AKgid, 
muyto tempo antes, do leu animo f i8 )  &  vontade, Ic- s.dub.f.pj.d.trTa.i?. 
guramente fc podem bautizar fnb conditione, ou também d.unic. puna. 7. n.». 
abfolutamcntc, conforme o conccy to , que atè entaõ fc , Vi^Comt* 
fizer da fua capacidade. Bnch. w.i.cooft.7. n.*

5a Mandamos a todosnoflbs fubditos, que fc fervem J-* ,lb* '•
de cativos infiéis,trabalhem muyto,porque fc convcrtaõ Argum. u í. ,ac:
( 1 9)á nofià Santa Fé Catholica,& rcccbaõ o Sacramento i>uo *. q.4. piui. 1. »<i 
do Bautifmo, vindo no conhecimento dos erros, em que  ̂
vi vem,&  eftado de perdiçaõ, cm que andaõ, &  que para niuLc.14.11. m 4* 
efle feyto os mandem muytas vezes a pefibas doutas, &  D n»m.».*.q.
virtuofas,quc lhes declarem o erro, em que vivem,Sc cn- J-J/?*Cond r v«r
finem,o que hc ncccflàno (10 ) para lua lai vaçaõ. d tffx.in.  lo./Egid!

5 $ E fendo os tacsclcravos filhos de infiéis,0 nnõ pafic dcConmch. q.68. m. 
de idade de letc annos, ou que lhes nafeerem depois de ^ 6 9 ! ’ UmC oooc,*a* 
efiarem cm poder de íeus fennores,mandamos fcjaõ bau- 2.1 Tc«.inc«p.jiidrf 
tizados,aindaqueos (2 i)paysocontradieaõ;porquanto 
aindafj os filhos dos infiéis naõ devem fer bautizados ícm Uym dJ.y. Som.i^.’ 
licença dos pays, antes de chcgjrcm a ufo de rezaõ, ou ».c.«.q. j.w f.v  p.i.d. 
idade, cm que pcçaõo Bautifmo,(cxccpto (22) naqucllc ô 
cafo, cm que fó a mãv o contradiz, &  o pay coníentc, ou V«iq. dütf/.c!). n.57; 
õconfcntcam ãy,& fomente o contradiz o pay)com tu- * f M . 3. rerC
00 fó ha lugar o íbbrcdito,ouãdo os paysfaõ livres, (2 j )  n u,°j * BtFtilaat 
&  naõ cativos. E  paliando de fctc annos, mãdnmosaos fc- Su»r d.ir «>4.
nho«s os (24) apartem da convcrfaçaõ dos pays, para <] Ç j i j í S *

maiS unic. n,86.Va|q. d.177.
c^pertotum: P«l.d.puoô.6.n.i8.Layni.lib. 7 .Sutn. tra&.i.c.<S.q f.m f. Porrowdjflmio.Boiuc.
d.Aq.^punâ.60. ix .pfinc.
- *1 Duo-tom. i.tud. 1. rdol. 89. $ i.Bocuc.d. punâ.6. a. ia^ala(rpun& Ĵ».a8.

I
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2 + Ià v ; I . T it. 1 4..Do Efàntifmo dos adultos Çpc.
mais facilmente poílnõ convertcrfc,& pedir oi£aunlm0 

Xf Pa!uJân.io4.<iift. & depois de ferem ChrilUos teriô osfenhor^ grande 
cuydjdo de os apartarem (j 5) dos pays in fett.W j q *  

puoet.ó.num. u.pfopc os njõ pervertaõ, &  de lhes mandar enlinar tudçy»» qüc 
rocd,um- hc neceflario para ferem bons Chridãos.

54 Mandamos aos Vigários,& Curas, que com graryx6 Tcxt.inc. Placuit
ioo. i c. Antchiptilmú , ,  • •
dcCooiccjdiü.4 Conrt. de cuydado fc informem dosclcravos,5ceícravas.quccm 

>.i ti(;7-Jecr. f.,,, V*rronrfias hnuvcr.ís: achando ouc naõ fa bciuí afasbrepicfias houvcr,& achando que naõ fabcm(i6)o 
i /Kgean. l a b . P a d r e  Noflb, Ave Maria, Credo, Mandamentos da Lcy 
6 to1 «f4 de Deos, &  da Santa Madre Igreja , fendo cllcs capazes
rpund i i n 3.Fvít deaprenderem rudo ifto, proccdaõ (17) contra feus fc* 
Tndent. (cií. 14«k Re- nhorcs,para que os(a 8) cnfincm,ou façaÕ (a 9) enlinar a 
jormx. 4 vcrt.ka úopa» Santa Doutrina,&: os mandem (30) à Igreja a aprendeIU 

aS Mitth. ulr. Marc. 3 0  tempo, que a enímarcm,& cm quanto a naõ fouberê, 
»i.pj|.d.d.pund.ii. lhes naõ admini (trem o Sacramento do Bautifmo, (31) 
Jui^jn.)4 B̂ o lL  ncm outro (3*) algum,lendo já baurizados. 
cooom.Chnitaidite. x. 55 Porem portj a experiência nos tem moltrado, íj cn- 
an.fofoi.ft. treos muytoscfcravos.õ hancltc Arccbifpado,faõ muy-
n.^.fic™aUn. tos dcllcs taõ buçacs,(a 3 )& rudes,que,põdo feus fenho-
30 Abi. lib. 7 e. xi». res a diligencia poífivclcm os enlinar,cada vez parece,<|

j i  menos, compadcccndonos de fua ruíticidadc,
Confccrídift^c.PUcuu miferia,damos licença aos Vigários,& Curas,paraqcon-
»o.q. 1 .jc. Aatc bapet- ftandolhcs a diligencia dos fenhores cm oscnlinar,& ru- 
T fc d it . índ^cTó deza Cf 4) dos e fera vos cm aprender, de mancyra que fcpt
dcjullific. c.6. entenda, que ainda que os cnftnem mais,naõ poderáõ a- 
td .V ^ u íy ^ ii i ! Prcndcr,lhcs poifaõ adminiltrar os Sacramentos do Bau- 
.lit. lAdccr. S $ 1. Abr. rilmo,Penitencia, Extrema unçaõ, &  Matrimonio, (35) 
de inü. p*r. iib.7c. i n. catequizando-os primeyro nos myfterios da Fé, nas dif- 
qXf. M*P ' C poliçoés (36) ncccllarias para os receber, & obrig.içocs 
33 Bcncidiâo difc. x cm que ficaô: de mancyra,que de fuas rcfpoltas fe alcan-

*34 A^&dtó." ín 6 cc,<lucc0nícntcm» ^ 7) tcm conhecimento, & tudo o 
1.1 x d!Thoro. xxq. mais ouc fuppocm de ncccíTidadc os ditos Sacramcnros.

X fiit. jTolet. I .4 C .Í  56 E fcjaõ advertidos os Vigários, &  Cura*, q delia li- 
n.  ̂ Mi • • • c. cença naõ tomem occafiaÕ para adminiftra»cm os Sacra-

3f Mitth. ap. ult. • mentos
Marc.c. 11 Sanch. !ib x D.alog-c. 3.infincn.X4 Pal.p.qdtft. traft.içd unic. puuü j n  X lar:.'
Conrt.Brach. ut x.Conllit.7 n. i.fitx.
-.36 Pal.p Atrjâ.iSd.umcatnlnâ.ixà num.4ufo.ad8.oí pun&. «2. pertotum.
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T it. 24.. VoBantiCmodo adultos&c. 2Ç „
. . r  . . . .  , . f. || „ 3® Ad ta (jitt Pí|.(J,

mentosaoseferavos (jS)com facilidade,pois le lhesjnao tua. 18. j una. i+n.r. 
di, fcnaõljuando conllar.quc prcocdco muyta diligencia * 1 ̂  J j4;jdiftî P* 
da pan dos fcnhorcs,& nela grande rudeza dosefera vo$ dc&cum <^"30.*!6. 
naõOSVau, (36) nem bailará provavelmente a que aodi- Su*r. $pd.  «8 fca.». 
ante fizcrcmjantcs proccdaõ cõ attcnçaõ examinando-os Scnia.ô.íSSia* * m 
primcyro,( 1 o)& cnfmnndo-os.a ver fc podem aprovey- fine. 
tar,porque naõ dem motivoaos fenhores a fcdcfcuydarc fJ 9  Ad «  qu* Trid. 
da obrigaçaõ, (4«) que tem de cníinar a feus clcravos, a 
qual cumprem taõ mal,que raranente fcachaalgum,quc pciure.Abc.ub.y.c.». 
ponha a diligencia que deve: errando também no modo m  &
de cnlinar,porque naõ cnfinaõ a Doutrina por partes,&  fcJrai.deŝ cníĉ M.ff. 
com vagar, como hcncccflarioagcntc (42) rude, fenaõ ^®-Jfl’ i 3 deRefx.i. 
por junto, &  com muyta (4 ,) prefli. -

Ç7 E no que rcípcyta aos clcravos, q vierem de Gui- dutimuifubn.6.& 7. 
nb, Angola, Coita da Mina, ou outra qualquer parte cm 4» p«»i » %áiTm»; 
idade de mais de leteannos,ainda C\ naõ paliem de doze, £  4?
declaramos, que naõ podem fer bautizados fem darem «*• ptxccm.c 14. n.i. 
para illo leu cõfcnrimento, (44) Calvo (45) quádo forem iV.4!
taõ buçacs,quc confie naõ terem entendimento,nem ufo 0.6». ufqueidnuw. 7i. 
de rezaõ,porque naõ cofiando ifto, a idade de fctc annos S*1 Abr.d .̂f.to. 38.

zado fem dar para ilfo feu proprio conlcntimcnto. dí íupnfra. * í w  d.°5 4!
,  Iccl. 1 . 1’al.p 4 . ctoâ. 19.

puna.7. n.a. Laym.lib.
T I T U L O  X V .  ^Sutn.iraík.a.cA.q.a.

Dos cafoSyCtn que 0 Bautifmofc pôde fa ze r  condicionalmente. de4yBa1̂ 1
v a f. A menta. R » . Ro-

5S Omo o Bautifmo deve ler hum fó cm cada fu- " j í j í f t j 1 fol l9?- 
V>< gcyto,& por nenhuma razaõ le pofla reiterar, lr?n, qSrí^dTáp- 

(1) por t into,para fe haver de repetir,ouadminiflrarfuh tifmo. 
condmoue, deve primcyro preceder (») informaqaõ, le o 'c^ínhOT^r^dc 
Bautifmo fc fez validamente, ou fe ha racionavcl duvida Cyfccr.dift̂ . Tn/fcfT. 
de fua validade. Pelo que mãdamos aos Parochos,õ quâ- 7- dc ■" scncr- 
dojTor ncccíTidadc fc fizer o Bautifmo fóra da Igreja,lo- JjJjJ .fyccn,™ de Pr«b™l 
go no mcltno dia,ou tãto que ti vere noticia dclle,diligcn- nonb«p«x. Pj!.4. r. ira. 
temente le informem da pelloa,quc fez o Bautifmo,& das 

•T . C  mais-c.».n. 109.
' ^  Abr.dift. fcõ. 7-n. to8. A luyf Ricc.indccif.Curi* Archfcpifc N apol p. i.d c o í 1 1 7  num.y.
Bnb.dcOff.ficPoCCft.Pw.c. >8.n.41.



9 C«p. Vcrfe» «k
P tabyt. ooo b»pux*°
Abr.bb.p ú^ 7 c a n* 
»oS &  109.

. C*p. Si nuU» cutn 
fcq deContecr. 4

,nSum.p.iub«JclV*p
tifo . «.f.Sivcib.B»pul

n'r '  rcxV inc. Dcqu>b.
а. «1= Bapt»mo , Sc ,b‘

PiVvuloí 1 10  d« <_A>nlcLi»t.

&  11 i.curuUq-Hcniiq. 
Saro.bb » car V -  »*•

cl. 165.0.6 & 7- 

,o8.Conff. Ulyft»r '‘b*
i .  ni-7 ^  7  ' 4 Jnh"

ta. j.c .S .n .
8 C>p. *-^c B,P,' ‘n1

c .P*ivulcn9o. c.PUcu.t
g l. dc Conúcr. d.lL 4. 
Abc loc.ar.n.i 10. »*u- 
b o í S o fb c .  SC Poutt. 
Paroch. p.vc.íS- n.41. 
vcrl. Biptilmi.

,, Gap. P l* “ * 9 * dc 
Conícc.dilt 4  c S,nulU 
J £ lS .  Abr.d.n. mo . 
inhn. Conftu. LMyff.p.
lib. 1 .tit. 7. «iccr .7 .$  «•

10 Tcxt. >nd:ft. c*P- 
pUcuit dc Coofecr. dill •
.Corf.Ulyff.pon.ub.
proxun. Agtun. Itb. 1. 
lií.f.c.8.n.x.

11 Rrtvul. Rom. tit.
dcBW m pwvuUcfl.
N ctn o .A b c^  ffa.7.
o. 113 .SyU .vo b .B jp -
uím.4. n .x . .

»» D.Thotn.»n 4 d.ll.
б. w . . .  Conft.t. Lamc- 
ceoí.\.b.i.tit.4 Car4- 
$i.mfine./V.gitan. l»b. 
l.tk- f .C .8 .n  l  Poriu-
cnl. l»b. 1 . t.i.V Conftic.
j .  Terf.4 Co*

26 ZiVy.I.TÍ/. I $.Voscafos,eMquroliiiHitfmo c*<\
nuisquc prcfçntcscdiveraó,fe fc fez vaídamci.cc,& o  
forme o que temos dito no titulo i ; .&  coníhi^o^cji 
validamente fcyto,naõ fc tornará a bauiizar a crthti,-., 
adulto, nem ainda condicionalmcntc; mas achatfííifqn,. 
houve falta cflcncial, & que o Bautifmo naõ foy \ aliolu, 
otornaráó ( j)  afazer logo, fc a criança,ou adulto clhtcr 
cm perigo, ouaosoytotliasna Igreja, como fi«.a dito.

59 E havendo racionavcl duvida da validade(4)• •<> 
Baútifmo, fc fará dc novo, dizendo as palas r-is dafõfma 
condicionalmcntc (5) pela mancyra fcguinrc : Suiona I 
baptizatns, vclbaptizata, Ego te boptiz> n. uommt Parri\ I 
&  Fi/ij,&  Spiri/ui SanÕi. Ame «.A qual forma fc guarda- I 
rqaífim no Hautifmo folcmnc,como no particular, fendo [j 
a duvida publica,poremcjuando forocculta,ono Jbutil- h 
mo fc fizer fccrctamcntc,(6) bailará ter cila condição fõ-1 
mente na intenção. Enaõ tendo os Parochosadtta noti- f 
cia, fenaõ quando as crianças, ou adultos (ãõ levadoss 
Igreja para lhes fazerem oscxorcifmos,& porem os San 
tos Óleos,cnt3õ faráõ a mclma (7) diligencia, para fahc* 
rem fe o Bautilmo foy validamente fcyto.

60 Mandamos outroftm, que as crianças,quc fe ac! > 
rem cngcytadas ncíla Cidade,&  Arccbifpado,fejaõ con
dicionalmcntc (S) bautizadis, podo que com cilas fea- 
chem eferitos, cm que Ic declare, que foraõ bautizadas, 
porque fc naô fabc dc certo, fc a tal criança foy valida
mente bautizada;falvo fendo os (9) eferitos dc Parochos, 
ou dc outros Sacerdotes conhecidos,ou dc pcflba fidcdi- 
gna,ou por outra via conde legirimamente (10) com cer
teza moral, que foraõ rc£la, is: validamente bautizadas. 
Tambem mandamos fc bautizem condicionalmcntc ( 1 1 )  
as crianças, a que cm cafa fc bautizou hum membro, ou 
parte do corpo, por naõ terem fahido perfey tamente tio 
ventre: o que naõ terá lugar,quando a parte,cm que foy 
bautizada,íoy a cabeça, (12) porque nede cafo foy vali
do o Bautifmo lem duvida.

6 1 E porq os cfcravos,& outras peflons, que codumaõ 
vir dc terras dc infiéis,pódc acõtcccr,quc venhaõ djsdi- 
tas terras fem ferem bautizados, ou que edejaõ cm duvi
da fc o foraõ,ou naõ» mandamos Ic faça tr.uyta diligencia
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por averiguar a verdade. E fc na6 conftar de feu Haurif- 
mocomjcrtczamorai, (13 ] & baftancc,os Parochosnos 
dem (.onca.oua nollb Provilor, declarando, que certeza, 
proúffou prefunções lia, para fc haverem, ou naõ por 
bautizados, para que fc llics ordene, o que devem fazer. 
E  naõ dando o perigo lugar a dilatar fc o Bautifmoathb 
fc fazer cfta diligencia, os Parochos, ou qualquer outra 
pclfoa, que fouber fazer o Bautifmo,os bautize ( 1 4)con- 
dicionalmcntc depois de inftruidosna Fé,quanto o aper
to do tempo der lugar, guardando-fc oqucdiíTcmosno 
titulo 14. a num. 48. ufque ad num. 5 1 .  Mas confiando, 
que os íobreditos faõ filhos de Chriftaõs, (i<) &  fc crià- 
raõ entre Chriftaõs, & foraõ tidos, Ôc havidos por cíJcs, 
naõ devem, nem ainda condicionalmcntc, fer outra vez 
bautizados, falvo fc conftar, que o naõ foraõ por claras,
(16) &  cvidcntiífimas provas.

T I T U L O  XVI.
Que os Parochos enfmem a fettS freguczesycomo baõ de 

baunzar cm cafo de ncccfUade,particular- 
mente às parteyras.

62 T  Mporta muyto que todas as pcflbas faybaõ ad- 
X  miniftrar o Santo Sacramento do liautifmo, 

porque naõ aconteça morrer alguma criança, ou adulto 
fem cllc, por fc naõ faber a fórma. Por tanto mandamos 
aos Vigários, Curas, Coadjutores, &  Capcllãcs dcftc 
noftb Arccbifpado, fob pena de fc lhes dar cm culpa nas 
vifitas, que nas cftaçõcs enfinem (1)  frequentemente a 
fcusfrcguczcscomohaõdcbautizar cm cafo de ncceífi- 
dade; Ôc as palavras da forma cm Latim, & cm Portu- 
guez,cfpccialmentc às (2) parteyras, as quacs examina- 
ráõ cxaílamcntc, &  achando que algumas naõ fabem fa
zer o Bautifmo, ( j) fc forem parteyras por ofhcio.asevi
tarão da Igreja, & Odiei os Divinos, athc comcffcytoa 
faberem. Enas vifitas inquirirão os noflbs Vifitadores, 
fc fc cumpre cfta conftituiçaõ, procedendo contra os 
culpados, como lhes parecer jufliça.

Cij TI-

7 //. 1 6. oí Parochosenfmem &c. 27
13 Ad Text. in cap.

Pax vulos de Confcc.dirt. 
4. c. Plicuit cad ctuf. Sc 
qu. Pal.did. p. 4. in â. 
19. d.umc j unct. 1 3. n. 
8. vcrf.T citii» cal. Coxv 
Iht. Ulyflip.lib.i.nt. 7. 
dccrct. 7. $. x. foi. 31.

14 Conlt. Ulylüp.tibi 
piox. &  dccrct. 6 . $ x. 
jfcgiunlib. uit.y.c. 8. 
num. 4.
j y  Cap. ult.in fin.de 
Prabyt. non bjpti/jto, 
Scibtüirb. n 1. Sc 6. fie 
ad icxr.mc. Dcquib. n, 
y. de Biptifm. Suar. d. 
xi.fcft. i.in finc.j£gid, 
dcComnch.q. 66.ar:.9. 
Pal. p. 4. traA. 19. d. 
unic.punô. 13. num. 8. 
vcrl. Secu».

16 Laym.lib. y. Sum,* 
traô. x.c. y. circa finem. 
Barb. addid. text. in c. 
Veniem 3.0.6.6( ulum. 
Jacob. Cartc!lan.mtta&, 
de Ononi/.u. SaoO. q, 
4 ar1.1. n. 6 . citatujpeç 
Barb. ubt piotmié.

1 Abr.lib. 9. írS.y.cj 
x.n.ioó.Conrt.Aügtwn. 
Iib. 1. t»t. y. c.9. fol.x8. 
Portuenf. lib. 1. ticul. 3. 
confi. 8.

a Navar. in Manual, 
op. ía.n. 7. Vivild. in 
CanJcl t*. de Bípcifin: 
n.43. Abr. diâ.n. 106, 
Si vrtb.Dapnícn.n. ia.

3 Facu Gav. verb. Ba* 
pulmu» n. 16 Abr. loc. 
cxat.ad illarciha, Si no. 
luennr obedire, admo- 
ncat Kptíeopum, ut prn- 
videar. Gourt Algmn. 
Iib. i.iii.y.conrt.o.Por- 
wenl.lib. i. tit. 3'cunír, 
8 fo l.3 J .



2 S L iv .  i .T / / . 1 7 -T )adiligencia,com queju e ltd rv c # f .

T I T U L O  XVII.
Z)j diligencia, cem quefc deve adminiflrar o tSâiittJrn», c 

penas, que haver dõ os Parocbos, C/eiigot, &  outras 
pejfoas negligentes. 1 Vl.

6 i M Andamos aos Parqchos do noflb Arcebíf J

i Canut Qyicumquc 
4i. Jc Coniccritdift. 4. 
Abr.lib.i.c 7-0.jS.cum 
feq. Join. Sancb. m Sc- 
Jeít.dilp.4T.n.i t.Biib. 
dc Paroc. p. i .  C. 17-0. i. 
* 4 Cap.Quicumquc ut 
fup. Ugplui. JcOfnc. E- 
tnlc.ap. if.$ . 14.11.14. 
Birb. 0. Oflic. fie potclt. 
Pir.p.4.c.i 7.0.43. verf. 
Nam ft fmc 
Conílit. UlyHip. lib. 1. 
tit.7.dccrct.o.<. 1.

5 Conft. Clylfip. ubi 
pioximc. j£gitan. ltb. 
i.tit.y. c. 10.Ponuenf. 
ltb. 1. ut. 3. conlht. 9. 
▼ erf-1.

4 Conrtitutionei fu- 
pradtâç lociscictfii.

ldo,fejaõ muy to diligentes na adminiílrj
çaô do Baurifmo,& q sedo chamados para oadminiftrjr, 
( 1) fc naõ efeufem. E acontecendo fem Bautifmo fallc- 
ccr alguma criança, oa adulto por culpa do Parocho.fcri
prezo no aljube pelo tcmjpo,que parcccr,& cncorrcrí cs 

"uípcnlàÔ <pena dc fufpcnfnô do Oíficio, (1) &  Beneficio por tem. 
podedous annos, &  nas mais que a fua culpa merecer, 
o Sacerdote, ou Clérigo dc Ordens Sacr.is, que no ca., 
dc neccfiidadc naõ for bautizar, fendo chamado, ou tm 
do outra noticia,que o obrigue a acudir, acõrcccndo f: 
lcccr a criança, ou adulto por fua culpa fera Bautifoi 
cncorrcrá cro pena de fufpcnfaõ (3) a nollò arbitrio,& 
nas mais penas, que nos parecer. E contra os Clérigos de 
Ordens Menores, (4) ou pelíoas Icygas, que cncorrercn 
na raefma culpa, fc procederá com penas arbitrarias, co
mo parecer juftiça. E noflòs Vifitadores teráõ particuhr 
cuydadodc perguntar pelo (obredito nas vifitas.

T I T U L O  X V III.
i Tridcnt.fcir.44.dc 

Rcfbrm c. 4.5c ibi Baib. 
n- 4. DD.adtcxt.inop. 
Non plurcs dc Conleer. 
dt II4. Birbof.de Offic.fiC
potclt.PlIOC. p.4 .c. 18. 
0.44.

4  Pal.p.4. tnéfc. 19.d. 
unic.punCt. I l.f.4.n. 7. 
Sanch. Iib.7. dc Miirira. 
d. 57. n. 14. fcrf. Ergo. 
Bitb.de Gffic.ftc potclt. 
Pnoc.p. x c. , 8. n. 41. 
Boruc.de Matritn. a. 3.

r  t.i.n . 47. Pof- 
tcv. dc Otfic. curit. c. 6. 
0.43.

De quantos, &  quaes devem fer  os padrinhos do Bautijtn#, 
&  do parentejeo efpiritual, que contrabem.

«4 C Onformandonos cora adifpofiçaÕ doSanro 
Concilio Trídcntino.(i) mandamos, que no

Bautifmo naõ haja mais que hum fó padrinho,&  huma fó 
madrinha, 6c <J fc naõ admittaõ juntamente dous padri
nhos, &  duas madrinhas; os quaes padrinhos feráõ no 
meados pelo pay,(a) ou mãy,ou pcfloa.a cujo cargo cfti* 
ver a criança; Sc lendo adulto, os q cllc cfcolhcr. E man- 
damos aosParochos naõ tomem outros padrinhos fenaó

aqucllcs,



aqucllcsiqiic os fobreditos nomearem,& cfcolhercmvfcn- 
do pclíoãs já bautiz.idas,& o padrinho naõ ferá menor de 
goatorzeí t) annos,& a madrinha de dozc,fal vo de cfpc- 
ciallicbnçanoía. Enaõ poderáóferpadrinhos(4)opay, 
ou mãy do bautizado, nem tambem os infiéis, hcrcgcs,ou 
públicos cxcommungados, os interditos, os furdos, ou 
mudos,& os que ignoraõ os princípios de noífa Santa Féj 
nem Frade,Frcyra,Concgo Regrantc,ou outro qualquer 
Roligiofo profcflb de Roíigiaõ approvada, ( cxccpto 0 
das Ordens Militares) per li, nem por procurador.

65 Mandamos outro fim,que o padrinho,ou madrinha 
nomeados toquem (5) a criança, ou a rcccbaõ ao tempo, 
que o Sacerdote a tira da pia bautifmal fcy to ji o Baotif- 
mo,& que o Sacerdote,que bautizar, declare (6) aos di
tos padrinhos,como 6caõ fendo fiadores para com Deos 
pela perfeverança do bautizado na Fe, &  como por fere 
feuspayscfpiritu.ics,tC* obrigaçaõ de lhes enfinar a Dou
trina Chriíhâ,& bonscoílumcsTambcm lhes declare o 
parcntcfcocfpiritual,quc contnhiraõ,doqual nafee im
pedimento, q naõ fó impede,nus dirime o Matrimonio : 
o qual parentefeo conforme a difpoíiçaõ do Sagrado (7) 
Concilio Tridcntino,fc cõtrahe fomente entre os padri
nhos, &  o bautizado, & feu pay, & mãy j &  entre o que 
bautiza,& o bautizado,& feu pay, & mãy; &  o naõ con- 
trahem os padrinhos entre fi, nem o fí bauriza com clles, 
nem fc eftende a outra alguma pefloa alem das fobreditas.

66 Conformandonos com a opiniaõ mais cõmua dos 
Doutores, declaramos, que quanao alguém hc padrinho 
cm nome de outrem, &  toca como feu procurador, naõ 
contrahc parentefeo fenaõ aqudlc(S) cm cujo nome to
ca. E quando o Uautifmo por ncccílidadc fc faz cm caía, 
fc contrahc parentefeo (9) cfpiritual entre o que bautiza, 
& o bautizado, & feu pay, &  mãy, mas ncftc cafo fc naõ 
contrahc algum impedimento (10) com os padrinhos, 
ainda que os haja; nemtambcm fc contrahc com os pa
drinhos, que afliftera quando depois fc fazem ( 1 1 )  os 
cxorcifmos, &: poem os Santos Oleos na Igreja.
* 67 E declaramos,que cm cafo de ncccflidadc, quado 
naõ houver outra <pclloa,quc fayba fazer o Uautifmo,po-
* : C üi derá

Tit. 1 8. Pr quantos, quaes devem (cr &c. 19
3 Concil. McJiol. f .  

Guam. vccb. Bjptiftn. 
n. 18. Anchar. inc.dcct- 
roum n. 7. de Baptifmo. 
Barb.de Otfic. &  Porert. 
Par.d.c. i8.n. 18. Pof- 
fev. dcUfíic. CurJt.c.6. 
n. 19. Navar. conf. a. in 
Nov. tii. de Cogrui. fpi. 
ntuali.

4 Gap. Nonlicet I . c l  
Monachi dcCófcc. dift. 
4.C. Pcrvcn.i8.q.». Fr* 
Émm.qu*ll. Rcg. toinr 

S.art.J. Pollcvm.de 
ic.Curaricap.6.n.t7. 

vcrf.SccunJ.Tambur.de 
Jur. Abbat.com. a. d. 4. 
q.*.

f  C. Vcr.ieni deCog- 
mt.lpiricwLc. fin.cod. 
rit.in 6.Trui. Icfl". 14. de 
Rcf.c.v Sanch.l1b.7_dc 
Mjtrim.d.fâ. n.J.Bafil. 
Poncc lib.7. de Mxrito. 
ap. 59.0.9.

6 Ü .Tbom .p.j.qfií.]
art. 4. incorpore, liirb. 
dcOffic. & Potcll. Par,

8.n j6 .
7 Cone. Trid. IcIT.24.’

p.a.c
. ° í  ......

de Rcf. M atrim .c.l.C. 
Non plura dcConfccr. 
dilt. 4. cap. Parvul. cad. 
dirt.c. Quamvis de Cog, 
nat. fpint. lib.6.

8 Pal.p.a. traft. iç.d^ 
unica puna. 1 1 .  $ i .n .  
»6. Sanch. jfcgid. Bafil; 
Ponc. Rcbclliu, Navar. 
FrancLco, Ricc.Calci, 
B*rb. sbcod. citaii.

9  Sanch. de Marrim? 
lib.7. d 6 i. n. ia . ÍC i f .  
Pal.tom .4. tratt.19. J -  
ume. punft. n . J i . n .  
it.G aran r verb. Bip-, 
tifmutn. i f .

10 Soe. in 4-dift. 4 1  * 
n. i.art.s.Sanch.lib.7. 
d.6x. n 14 .Cíalpar Hur- 
rud. d. 18. de Matnm. 
diíficult. 6.PaUoc.ciu> 
ion. li.

1 1  T1idcnt.fdr.a4.de 
Rcform.Mitrim. c.x.



3 O L s v . 1 . 77/. 19 . D a pia l> aunfm ai fc c .
- l i  Op. Adliniiuso. . . . _ \ W
q.i.op. Super quibui der* bautizar o pay,ou amay(12 )d» criança,porquecn
5° su*rt i- taõ naõ nafcco dito parentefeo cfpintual, Sc fc podehc

ao outro pedir o debito. Porem naõ fendo cafados lci>iti. * 
mamente o pay, & mãy, qualquer que fizer o Btéalmo,

* ĉCÍ 8n,t‘ aindacm extrema ncccilidade,ficará cõradrc,oa(»í)co! 
aVC* madre do outro, &  cõtrahindo impedimento dirimente 

E o Parocho,ou Sacerdote,0 naõ gua rdar o di fpofloncfu 
conftituiçaõ áccrca dos padrinhos,& madrinhas, cncoc 
ra na pena Uc feis mil reis para o Mcyrinho, &  dcfpczaj,

T I T U L O  XIX.
Da pia bauhfmaU que deve baver em toda; as Igrejas 

. Curadas,&  como deve eftar guardada, &  os
Santos O/cos,

.  1 Ciem. unic.de Brp* 
tifm .c.Otnn» dcConlcc. 
dift.4Ba1b.dcO flk.ac 
Poteft. Par.c. 18 .0 .58 . 
Pai.d . t r k t  19-d.umc. 
p u n â .11. n.16. 

a Cap.de Trio* 8o.de 
.Confccr. dift. 4- Riiual. 
Kotn.iit. de Forma Bap- 
jifnii. B jrb .d iâ.c. i8.n. 
47.Sylvcft.rcfb. Baptif- 
n.ui s  • n .».
. 5 Concil. Mediol. 4. 
Gavant. vetb. Bapufm. 
n.3*. Barb.diâ c. 18. 
n. 58.
. 4  Gavant. loc. cit.n. 
34. B.ub. ci.c.iS. n. 38. 
. < Gavant. vcrb.OSca 
(acn num. 16. Conftit. 
Ulyflip.lib. t. nr.13.de- 
crct.i.$ i.fol. 1 17./E- 
giran.lib. t.tit. II.C. f. 
Portuenf. líb. 1. tit. 3. 
Corft. l i .v c r f . 1 .

6 Cone. Prov. Medio» 
lan. 4. Gar. verb. Olea 
lacra n. 4 Conft. U 1)T- 
Cpoii.lib. 1 .tit.7. dccrer. 
9’i  J .  Stlit. «3. Jcer. a.
S t. foi. 117  PortueníU 
loc .cinto foi 36.

68 \  Rdenamos, que cm todas as Igrejas Parochs 
V ^ /  acs,&Capclbs que tivcrcapplicjdos,aqucin

fcadmimilrcm os Sacramentos, haja (i ) pias baucifmaes 
de pedra bem lavrada, Sc com capacidade de ncllas fc 
adminiílrar o Bautifmo (2) por immcrfaói Sc que cílcjaó 
bem vedadas,(3) Sc limpas,cm lugar decente,&  com gra
des à roda fechadas com chave,(4 ) fc a Capclla o premit- 
tir, &  com cubcrturacom que fetapcm,& fcchcm;& que 
dentro das pias haja alguma invençaõ artificial para fc 
dcíhpar,& tapar o fumidouro dacgoa,& naõ ficará den
tro agoa de hum dia para o outro,mas tanto que fc admi- 
niftrar o Bautifmo,naõ fc havendo de bautizar no mcfmo 
dia outra criança , fc deftapará logo o fumidouro para a 
agoa levar juntamente as relíquias, Sc panos com que fe 
aíimpàraõ os Santos Oleos. E naõ ufem, nem coníintaõ 
que fc ufc da dita agua para as pias da agua benta,fob pe
na de ferem gravemente caftigados.

69 E os Santos Oleos aíTim dos meninos,como dos en
fermos,& catcchumcnos cftaráõ cm ícus valos (5) diftin- 
tos,dcccntcs,& limpos cõ fu.is letras, por dõde fe conhc- 
çaõ, para que naõ íucccda algum erro de temar hum por 
outro:os quacs vafos,quãdo naõ pofíaõ ferde prãra.ícjaó 
ao menos (6) de cftanho, &  feguardaráõcm hum alma-.

. rio
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T it. 2 0 . Como em cada Igreja ba de haver livro & c. H  ^  d.£L***0U 
r io ( 7 ) fechado deputadofómenteparacllcs, oquajpo- c £ .n .’%*.w ta S S l 
dendo fer eftará junto à pia bautifinal:& quando ficar fc- J,lcor-. Conit. Uiyffip. 
parado,naõ poderáõ fer trazidos pua ic fazer o Hautilmo S h ítS / "9;
fen3o)*clo Parocho, (8) ou outro Sacerdote, &  naõ por 8 Cone. Provmc Mc 
pefloa fceular. E  nollos Vi fita dores fc informaráõ de to- ^  
das cftas coufas, 6c cailigaráó a negligencia, qucncllas ^ f y . i ^ . à a í o k * 1 
acharem, como lhes parecer.

T I T U L O  X X .

Corno em cada Igreja ba de haver íivro>, m  que fc  eferevab 
os afoitos dos bautizados: & como fe  ba de evitar 0 

dano de poderem fer falciptados: &  que dos di
tos ajjcntos fe  naõ devem pajfar ccru doem 

fem licença. . ,

7 °  1 " )  Ara que cm todo o tempo pofla conílar do pa-
1  rcntcfcocfpiritual, que fc contiahc no Sacra

mento do Uautifmo.á da idade dos bautizados,ordena o , Trid.fcir.14.de Rei 
Sagrado Concilio ( 1 )  Tridentino, que cm hum livro fc fõmm. M*nm. «p.». 
eferevaõ leus nomes,&  de feus pays, &  raãys, &  dos Pa- p5Ê íío Ê c u iw i’í ‘ 
drinhos. Pelo que conformandonos com a fua difpofiçaõ, 6. n. 44. Gavant. m Ma- 
m andamos,que em cada Igreja do noffo Arccbifpado haja 
hum livro encadernado fcytoà curta da fabrica da Igreja, ib.VcVn.ij. 
ou de quem dircy to fo r , o qual livro ferá numerado, 6c 
alíignaJonoaltodccid»folha por noffoProvifor.Viga- t  o s
rio Geral A s) ou Vifitadorcs, &  na pnmcyra folha fc de- i.m.y c.ijTlnprinap. 
clarará a Igreja donde hc,& para o que ha de fcrvir;&  na Ç°nft- UiyiTipoo. hb. i, 
ultima fc íará termo por quem 0 numerar, cm que fc de- 
clarc as folhas que tcm,& crtará fempre fechado na arca, 
ou cayxocs da Igreja dcbayxo de chave, (a) 6c os arten- . ,
tos dos bautizados fc clcrcvcráõ na fôrma (4) íeguinte. cLm. 8. n.

Aos tantos de tal met, cr de taI auno bautizey, ou l»b.«. m.j. Conft.i». m
bautizon de minba liccnca 0 Padre N. ncfla> ou em a.
tal Igreja, a N. filho de N. cr de fua mulher N . oífic.íc Poccrt Par.p.i,
cr lhe puz os Santos Oleos: forno padrinhos N. cr £7 :?- f  1 '
iV. enfados, viúvos  ̂ ou folttyrosfreguezes de tal 
Igreja, &  moradores cm tal parte.

E  ao pé década aiicnto fc afligiurá o Parocho, ou Sacer
dote,



$  Conrt. /Egitan.bb. 
i nt f.c. 13 .n. t.Por. 
tticnf. lib.' 1 .tit.3. Conrt. 
12. vcrlVi. fol.37,

6 Facit tcxt. in Ao- 
thcnt.de Tcltamiuij-ub. 

•yNoJoainucoll.it. 8.

7 Confti». Portucnf. 
Iib.i.tit. yConílit. 12. 
w f .  J. fol.37.

8 Conrtir. Portucnfi» 
ubi fup. vctl. 4-./tgi»n. 
lib.t.tu.y.cap. ij.n.a.
(o\. 33.

9 Lx qua non ht pro* 
batio a d ca, qux G rtgor. 
djqf,5P9,n.p.B;l)arm. 
in Annot. *d dccif. 359. 
•ejuld. notncri. Conilit. 
•Àgitan. ubi proximc.
• 10 Qmalblum cx At- 
'tertatione Parochi Í*P* 
•fixxnro, vcl íucccfiom 
•eutn tranfàiptionc par- 
titxdcvcíboad rcr6um, 
ficut jacct, 6r probitio. 
ftub. dçUiic.oc Poccrt.
•ParocH.p.l..c.72.n.ii. 
•"11  Borb. dc Offic. fic 
fíttft  Paroch.n.i Cóft. 
yEgitan.lib. l.tit.p.cap. 
' 3. n. 2. foi.33.

12 rnd.lcfl.24.de 
Rf fonp.c.A.Soto m4. 
2firf.42.fl. 1 .art.l.Sancn. 
tJc Matnm.iib. 7. d. 62. 
Vi l 4. Pil.p^.trjâ. 19. 
jjuna. 1 1 .f2 n .12  Ga- 
rtrif. vcrb. Biptiíinuj 
n. 1 7.

«3 Conrf. Ulyflipon. 
lib.i.titj.docrcx 8.} 1.

«4 Ruual.Rom.tit.de 
Foiin.fcrib.Conrt. Por- 
Wfflf. d iâa  C vnll, l i ,  
yctC 6. foi. 37.

3 2 L r j. I .T 7/. 2 0 .Como em eadalgrèjn ha de
dot*.*, que fizer o Bflutifmo,dcfeu fignpl (ç)coftamado:c, 
cllc termo fará logo antes dc fahir da Igrqa fob pena t); 
mil reis por cada falta, eíerevendo r udo ao comprido, & 
naõ por breves,nem por conta, & letras (6) dcafgarifmQ 
lob a mcfma pena para a fabrica, &  Mcyrinho. Masfco 
Sacerdote, que bautizar, naô for o proprio Parocho, oc 
feu Cura, ou fubílituto, naõ fará o alícnto do Hautilmo. 
porém faloha o proprio (7) Parocho no mclraodia, de- 
clarando , quciicllc bauti/.ou N. dctal parte dc licença 
do Ordinário,ou fua;& fc os padrinhos rorcra foltcyros, 
declarará os nomes dos pays.

7 1 E quando a criança lorbautizada cm ourra Igreja 
íó n  da Parochia, nos calos atraz declarados, lerá oh
do o Pafocho, cm cuja Igreja for bautiztdi, a fazei 
termo (8) no livro daíiia Igreja ;& o proprio Parocho (9j 
dos pays da criança fará dccíaraçaõ no livro dos bauri- 
zados da fua Igreja, cm que diga : (

N. filho de N. &  de N. de tal parte, fey barbado  
em tal Igreja por N. Parocho dellêjO/ipor A &/«,»■ - 
dote de fua licença aos tantos dias di U
tal anno,como confiará (to )do livro dos bautizados 
da Igreja, em que foy bantizado. E affignarfeba.

72 E fe alguma criança por ncccílidade for baurizadi 
fóra da Igreja,quando depois a levarem a cila, para lc lhe 
fazerem oscxorcilmos, &  porem os Santos OIcos, antes 
dc fahir da Igreja, fará o Parocho termo na dita fôrma, 
declarando ncllc(i i)qucm foy a pcíToa quebaurizou, 
&  o nome da criança, &  dc feu pay, &  máy, mas naõ os 
dos padrinhos,(cm cafo que os houvcflò)por quanro nc- 
ftc calo (12 ) fc naõ contrahc com cllcs parenteleo cfpiri* 
tual, como temos dito no titulo 18. num. 66.

• 73 E quando o bautizado naõ for havido dc legitimo 
matrimonio, tambõ íc declarará no mcfmo afienro do li
vro o nome dc feus pays.fc for coufa notoria,( i fabi- 
da,& naõhouvcrcícãdalo;porém havendoefeandaloem 
fc declarar o nome do pay,fó fc declarará o nome da roãy, 
fc também naõ houver cfcandalo,ncm perigo dc o haver. 
£  havrdo algum cngeytado,( 14) que fc haja de Bautizar, 
a que fe naõ fayba pay,ou mãy,tambcm fc fará no aílçnro

a dira
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77/. 20. Como cm cada Igreja ba de haver livro & c. j j
a dita dcchraçaõ, &  do lugar, & dia, &  por quem.foy 
ách.ido. E o Parocho, on.qucm tiver era feu poder o dito 
livro, naõ o dará, (15) nem tirará da Igreja, nem inoílra- 
rá a p?flba alguma lem noilà licença, ou de quem nollò 
poder tiver; &  fazendo o contrario lerá caífigadocom 
penas pecuniárias, & deprizaõ arbitrariamente.

74 Econftando que o Parodio pcrfi, ou por outrem 
fez algum termo bifo cm parte, ou cm todo, ou que ac- 
crcfccntou,mudou, ou por outro qualquer modofallifi
cou os verdadcyroStOU tirou,rafgou,ou accrefccncou al- 
güa folha, ou parte delia, cncorra cm cxcõmunhaõ ( 1 6)

P mayor ipfofaãox & haverá as mais penas importas nefta
(17) conrtituiçaõ, & por dircyto (18) aos falfarios. E 
achando-fc no dito livro nlgutm fallidade, ou faltando 
folha, fc lhe imputara o delito, «Sc fcràcartigado.como fc 
cllc o commettcllc. Tambem lhe prohibimos, (19) que 
naõ de certidaõ alguma do dito livro fera norta licença 
por eferito, ou de nollò Provifor, ou Yigario Geral, & 
fazendo o contrario pagára pela pripicyra vez dez cru
zados, &  pela fegunda, &  mais vezes l’c livrará ordina
riamente, & ferá caftigado gravemente cora as mais pe
nas, que nos parecer.

75 E pelas ccrtidocns, que com adita licença paf- 
far, naõ levará (ao) dinhcyro, nem outra coufa, & lhe 
encarregamos,que as palie fcmdilaçaõ. E havendo co- 
ftume (2 1) de levar alguma coufa pelas ditas certidões, 
o naõ reprovamos, com tanto, que naõ exceda o valor 
dehuma pataca; nem poderá tambem levar bufca(i2) 
dos ditos livros, nem pedir coula alguma pelos aflentos, 
que ncllcs fizer. E acabado de encher o dito livro, o 
mandará o Parocho entregar aonollb Vigário Geral, ( o 
oual lerá obrigado a mandallo meter logo no Cartorio 
uanoflà (2 $ ) Camera Archicpifcopal) & cobrarádclle 
(24.) recibo, no qual fc declare como hca metido no di
to Cartorio, &  o dito recibo fe ajuntará no principio do 
livro, que de novo houver de fervir, para que a todo o 
tcmpoconftc; 6c o Parocho, que artim o naõ cumprir, fe
rá cartigádo com as penas,que parecer.

TU

t f  Birb. de Offic. fle 
potcftat.Patoc. p. 1. c. 7. 
o. ly.vcrf. Qijutuor iiu- 
iriouli» icu libni. Con- 
ftii.Ulyilip.lib. i .ú .7 .  
dctrct/8. (. ^.Egitin. 
lib.i nr.y.cij.n.ó.

16  Conftit. UlyíTip.' 
Iib.i.iit.^.dccrct.b.í.5. 
Poitucnfu lib. 1. tit. 5. 
conlt 11. vliT. 7. foi. 58.

17 L»b. f . t i t .  ia.an.

Text. in c. Adau- 
diçmiam deCnenm. filf. 
cap.Ad UlUnorum ccd. 
tit. SalxrcJ. m Prax. cap.'
117.0.4. Clar.lib. f . f .  
] j|íum á n.ijy. c.Siquu 
Epifcop. dift. yo.Conlt. 
UlylTip.Iib.y-ut. 7,dcvu 
i . m prindp.

19 Conft. Ulvftiponj 
lib. i.üt.7.dccre"t.8.$.4. 
Ponuenf. hb. 1. tit. z. 
cooft. 14. vcrl. 8. VEgi-’ 
un.hb. i.üt.y.c. i j.n^ 
7.foi. 33.
40 Barh. de Offic. ÍC 

poteft. Paroc. p. 1.C.7, 
n.40.

41 Bub. ibid.n. 19.
4 4  Conftit. IMyilip; 

lib. t .tit j.dccrct.S. 4,'
(bl.jv

45 Gavant. vetb. Bip> 
til mu» n.4f. Cone. Pro
vincial. Mediol 1.

44 Conftit. PofttKnC 
lib. i.ut.4. couflu. I4| 
vetC 10.



3 4  Liv. I . Tit.2 1 .Do Sacramento da Confirmação.
i Cone. Trid.fcíT. 7. 

can. t.dcConfum. Con- 
cil. Florcnt. in dccrct. 
Eug.de Sacnm.Contir. 
nui.âd tinem. Pai. p. 4. 
cratt.xo. d. ume» punct. 
i.n.i.flc x.

x Concil. Flor. lupod 
Armen. Pai. loc. aut. 
punft. x. n. t.

5 D.Thom. q. 71. ait. 
I- di&. CoQCll. l luiClU.

T I T U L O  X X I.

Do Sacramento da Confirmação, de fua Matéria, 
Forma, Mimflro, &  Effeytos, tr da idade 

dos tjne 0 recebem.

76
4.«w ^ _________ ___ _____

noflb mllituio, para<] por mcyo
j.Siim. tnft 3.C.3. n. 8. fua graça,&  r  é os já bautizados.I

o  Segundo Sacramento da Santa Madre Igreja
hcoda Confirmaçaõ, ( 1)  0 Chrirto Senhor

Jdcllefe fortalcccflêna 
A matéria (a) defteSa*

4 9 íp;.0 ™ncs|,'Jclc* cramento hc o SanroChrifma,cõpoflodoolcodcolivcY-».c. Ltbp.lcopi 7. cap. , , r _____ _ j _ i__________ 1^ \>-r____ x — ___/_ aÍ L l

%c ip a z

( '4) ' 
mente 
mcntC 
rá (»7 
o Sant 
abenç 
do, (1 
feiner*

7 8 . 
a conf»

líxhom.r.i'^Teikcr ras, & balfamo, tudo bento pelo Bifpo. A  fórtnaj;) (íá 
d.it. f.c. probyuiojdc as palavras, (\ oBifpo diz,quando cõ cftc oleo bento uu- 
ScorfuctuJ ÍTnSuS 8c na ttfta aos que confirma, fazendo o final da Cruz,
xvdcRcf.c4 D1x.mui dizendo: Signo te &c.O Miniflro (4) ordinário dcftc Si- 
ordmuiuB, quu cx <k- cramento hc fó o Bifpo, &  porf] fòcllcpòde fer, excede 
ĉ piex̂ Scardô pòtdi c^c Sacramcnto>& o da OrdC a todos os mais Sacramen

t e  m.mfter hum, s»- tos. Os ( 5 )  cffcytos proprios dcftc Sacramento, além do 
dCJ n’ ap' FcíTcn,t carafter, que imprime, faõ augmentar na graça, &  robo*or dd?" *ap* FcrTcmi caraflcr, que imprime, faõ augmentar na graça, &  

f  PjIjo d.tt. d. unic. n r na Fé aosq o recebem. E porto <] naõ haja prcceyto 
PH"®-*: (6) grave de receber cftc Sacramento, com tudo,dey-
8 a d v &X’ xar° c 0 rcccbcr’ podendo, hc culpa, (7)&osquepoc
i.«n. i.q.x.Abb.m c. dcfprczo o naõ recebem, pcccaõ (8) mortalmcnte. 
s^!” 0 í í t í a T f c í  77 Ordcnamos,q quem houver de receber o Sacrame- 
Quocira.Lsym !iib'7! to da Confirmaçaõ tenha ao menos fctcannos(9) de 

idade,fal vo (1 o) antes dcllcs houver perigo de morte,ou 
q?7x.arSj poralgüa jufta cauíanos parecer, q antes do feptcnnioo
circa fin. iEgid. dub. deve rcccbcr; Sc q fcjanoíTo (t 1)  Diccefano, &  naõ de

verem 
!cho fc 
gcncia 
para qt 
condic 
ber fci 
o rcccl 
Daurifa 
nolíos 
Sacran

unic outro HiQMdo, fal v ° (ia ) fetiverpara iflb licença do fcú
porta
icCl

a.in  6.Sw.ó. 5S. Bifpo; q íayba (* 3) a DoutrinaChrirta,ao menô s o Cre- 
• • /Kgíd. de Col do, ou A rtigos da Fé,>_ -----rtigos da Fé, o Padre noflb, A ve Maria, &  Man B

Crí. co^u^bf ilb .̂ danientos da Lcy de Deos. O que for de mayor idade, L
n. 139.10 tine. c a p í  I

mos ac 
mil rei: 
noflo, 
chrifm 
maisqi 
go, ou 
que fc 
podem 
fem lie 
todos, 
chrifm 
lico Bi:

9 Sy!Tcft.Terb.Confirnmionum.4.PaIudin.in4.41(1.7.0.4. n. 10. Soto ibi an. 8. Suar. d. ar.icâi 
deSacram. q.ume. punâ.4. n. f . B»rb. de Pcccil. Epilc.allcg. 30. n. 17. 
>unâ.8.n.f.vcrf»c.Ahquinclo,cum SuarJEgid. Layin. quo» c.ut,ÍC fequiutr. 
rov. Medio!. 4 llatb.allcg. 30. num. 14. Pd.did.d. ume. pundt^.num^.Abr.lib p.

An futTiLiii 1 icem ia, íít c  rolumas pnfurapea propr. Epifeop.vid. l'al. runfl. q.n. 7,
Cuf-il.tUlyflip.lib. I.ÜC. 8.deacf.3 4 .  i.LHBcoenl.lib.i.tit.r.c.i.^aiun.lib' l üt.óii 
alRotu.i.p.Qi.dcCoBfiniund.vcirNulluia. 1

10
it

num.
I X

‘3
Pona£aI.Rom óxip»- >3 >



cipaz de pcccado mortal, deve primeyro c o n f c f l a r f c p Í « c "
(14) ou ao menos ter a devida dor, (15) & arrependi- *u«.SicDD. •didu. io 
mento de feus pcccados; porque recebendo cftc Sacra- 
mentò cm pcccado mortal pccca (* 6) gravemenre. Tra- ccp<u» *b ommb. q. 71. 
rá (17) homa fita larga, 6c limpa de linho para fcalimpar ,rt 7- 
o Santo Oleo, & naó fahirá da Igreja ( 1 S) arb oBifpo dar p„ía. V. ̂ 77* 
abençaõ noflm daChrifma. E nenhum cxcommunga- «8 d.umapuaâ.13.0. 
do, ( 1 9) interdigo, ou ligado dcalgum grave pcccado, q ^ iK ^ n .r S u a t d  -* 
fc intrometerá a receber cftc Sacramento. fcà.4. vcri.uccurrcbac!

78 Qpem tiver duvida fc foy chrifmado, ounaõ, ^Z*8̂ * *
a conferirá com feu pay, ou mãy, ou pcllbas, que ti- * ’n̂ .  ,ó.q& f^nb. 
verem razaõ de o faber, &  procurará também do Paro- Uym. lib.7. Sum.traft. 

o fc confta de algum livro: &  quando com cfta dili- 6 .
«cia ainda cxiftir a duvida, fc dará (ao) conta ao Biípo, B«pcifo.’c:.g J t m pr.?/. 

para que, fc lhe parecer, lhe adminiftre o Sacramento Henoq.lib.VLc.n.nj’. 
condicionalmcntc, porque 1c naÕ pódc d ir , nem rccc- n 1 í í Conftl 
ber ícm pcccado, mais que huma (* 1) fó vez. Quem Bmcb.i*.!. cmULi .o!
0 receber, pódc mudar (a») o nome, que fc lhe poz no j Ilb*
Bautifmo, ainda que feja de Santo. E  para que todos os pope fm . ml ** 
noflos fubditos faybaõ como fc devem preparar para cftc y i  Cap. Uc icjuni de 
Sacramento, &  que faõ obrigados a recebei lo, manda-
mos aos Parochos do noÜo Arccbifpado, fob pena de Barb.de Pm̂ .Efnrcop! 
mil reis por cada falta, que tanto, que tiverem recado f . a^ lcB-3°-01101 M- 
noflò, que Nós, ou outro Bifpo de nolla licença vay»til.s.d«rei:j.|'1,.,b’ *• 
chrifmar às fuas Igrejas, lhes lcaõ cfta Conftituiçaõ, &  as «8 ftwKTRo«. ubi 
mais que pcrtcrtccm a cftc Sacramento cm hum Domin-1 rrtvf i ^ Y ^  Coafir_ 
go, ou dia Santo 2 cftaçaõ da Midi, declarando o dia cm n»io num. i&Cooftir. 
que (cha deadminiftrar. E porque noflbs fubditos naõ hb. i.bt.s.dc- 
podem receber cftc Sacramento dt maõ de outro Bifpo, t:̂  Porlucnr> 
fem licença nolla, por cfta Conftituiçaõ (2 ;) adamos a iib.». 
todos, osquefcachjrcm fóradcfte Arccbifpado fem fer 
chrifmados,para o poderem receber de qualquer Catho- + iw £L f pç 
lico Biípo, que fóra dcllc o adminiftrar. hommc dcCófccr.&&

1 f  Ti id. IcfT. 7.00.9. Jc
Sftcram. iogencre. PU. 
p .4  rraô. lo . J .  ume. 
punâ. 6 .0 .}.

T  %x G»T. de vcrb.Con.'
fiimifio n 13 . Conftit.'

. .1.. >Jt,| i .M  Uljrffir « t't-8.dccr.

1 X ■ TITULO
>J  Argum. tett.|nap. Intadkimui 16 .q.t. Cooft. Bnch. b t . Gaaêk.i. n.i.fol.ap.

7Ír. 2 1  .Do Sacramento da Confirmação. 3 5



T I T U L O  XXII.
pínô. Dos padrinhos, que ba de haver no Cbrifmd, &  dai pejfç 

que o naó podem (cr , cr como fe devem fazer 01
âjfentoí dos chnjmados.

Mifpiri
ochr
a mac 
rcfuít

3 6  L i v . l . T i t . l l . D o s  padrinhos yque ha de
1 Cap Nonplurctde . _____  1

Conl.-cr dal 4 c. InCâ- 
icchifmi iw .eod. tit.fic 
diftx.ult.dcCogpn.fpi* 
rituili lib.6. Pj ; 
tn â .so .d  
l o n a  poit tnedium 
a  Pontif.Roaun.lup. 

verí. In&atc*. Canil. t.
Ulyftípon. Iib. 1 tit. 8. 
doer. 4 tn fine prmcip. 
foi. 38. Lamccenf. Iib 1. 
ttf.f.Coaftir.a. $ 1 tnfi-

' 8* Conúu. tllyffipan. p -u i.m iu M .-o  ............. ...............  , - ...............*»,,■
lib. 1 . m. 8. dccr 4 ,n dos homens. Os padrinhosreráo ao menos quatorze <] x

m por a

79 "V T  F.rtc Sacramento da Cófirmaçaô haverá U* 
fó padrinho, (1)  ou hunw fò madrinha, S 

W*IV »'b. pó,, honcftidadc (a) naó feraõ admittidos os homense* cra™
Padrinhos ,bs mulheres,nem 3S mulheres por mídrinl*

pr.nc.p- Cooibt. Ume- annos t|c ,dadc,& as madrinhas dozc,& naófó devem l 
U>i$i ’ ' IS fCJ' " bautizados,(4)mastaõbcmchrilmados.(5) Haôdcfat 

4 3TcK.inc.VcnietH a Doutrina (6)Chriftaã,para que a cnfinem aos - tilhr 
Bubín v̂Ûin0' & b' Naó fcjaô admittidos por padrinhos da (Jirifma os f“
* f Clp. lo IfaftWnnr foraõ no (7) Baurifmo, nem pay, (8) ou m.íy dos 
un.deCotAa.dM.4. mados,ncm o marido (9) da mulher,ou a mulher do 
Ĥ nr.a i.bft} rido.ncm Frade, (1 o) Freyra» nem qualquer outro R
T0itt.bV.ax.a4. Pii.p. giofo profeflb de Religiaõ approvada, ( excepto os 
Íum í̂ *° pu°a ‘ IO’ vallcyros,& Freyres das Ordens Militares) nem os(i 1 
6 òa». »ab. Coofir- excomungados, mtcrdiâos, ou ligados com delitos 

c" X|n cltihiivo 8ravcs»ncm os m°dos» (12) iurdos, de dezafizados. 
d / c w l h c r 80 E nenhuma pcíloa poderá aprclenrar mais fj hl 
bnn deCiGb. m ame. ou dous (i $) afilhadoscm C3da huma vez, que ícad:
HbSaâibt!cl a', n á’ n'^rar 0 Chrifma;fal vo fe for Gcrigo( 14)dc Ordens I
~ ™  ~ *. J-..* -------------J -~' -----‘ ir mais. Equande 10 o que for i 

ifilRado,poráafuai 
to do alilludo cl

Bnb.

K Ü S I
„  Sjrlvdl._______ _ P  p  _ ----------------------—
fitnjiíio num. 4. mhn. de joelhos,&  o padrinho cm pc,cm quanto o chrifm.i.
nv 1 .^otn ÍU? Verf’ P°rílucfe requere ta&oalgü cm rjzaõ do parctefco (n

9 Câp. inCatechifmo CÍpirit!
de Coniccr. d. 4. ■» L _ ..

10 Op.PUcuie.e.NonlicctdcConfccr. dift.4.c Pervenit i8 .q a.G iv. vcxb.Cònfumit. 
Palio d.cio rur.tt 10. n. a. verf. Deinde.

11 Conltit. Ulyílip.lib. i.tit. 8. dccr.4. $ 1 VEgitan.lib. i.tit. 7.c.j.n .3. 
ia Conft. fup. dièbc ubi nroximc.
15 Qcrcroon. Roman . de Soeram. Confirm. inprmcip. vcrl. Nulluiprseícntct. Tacnb.de! 

Confirm. lab. 3.C.4. n.4. Pal.dift. punâ. 10. n.a.
•4 P<1. di«.. punfl. 10. n.a. mfine.Mire. Ani.Genuenf. in Minual.Pafior.cap.f4*num.6.

Potcit E-pticj». x. dxileg. 30. n. ap. -p
ip Pumif Rom. ubt íup. Verf. Infjrcci. Barb.f  Pumif Rom. ubi íup. verf. Infartci. Barb. de Poiert. F.p.fc d. allcg". ar», n. 47.

. *-í FxConfirmat.ubtglof.vcib. Eiídcmo»dridcCoBn«. fpiiiioil.Tnd.fcff.í*
pcibiBarb. pum.38. '**- -  —  *

rime
menr

Si
mada
eram
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<j/7. 22. Vos padrinhos do Crifm a& c. 37
fpiritual, que fe contrahc entre o Bifpo, qucchrifma,&: 

o chrifmado, &  feu pay, &  mãy,& entre o padrinho, ou 
a madrinha, &  o chriimado, &  feu pay,«  mãy.doqual 
rcfufta impedimento Canonico, que impede, ( 17 )  &  di- iy «um,,,,,,,. 
rime o Matrimonio, &naô fe extende o dito impedi- Itb.7 d.y4n. i.ConUu. 
mento a mais pclioas,ouc às nomeadas.  ̂ _ % r ' l,W' 8,de'

Si Para conftar a todo tempo das pcíToasqcíhõ chrif- 
madas, &  do parcntcfcocfpiritual, q cm razaõ deite Sa
cramento fecontrahc, conformandonos cõ a difpofiçaõ Trid. fcir.n c.%: 
doSagrado Concilio Tridentino, («8) mandamos, q no G»v. in Manu.l. v«b. 
livro,q cm cada Igreja ha de haver para os bautizados, ic Bub dc0ffic.fi£poteft. 
façaõ osallcntos dos que fe chrifmarcm por letra, &  naõ p«.p. 1x7.0 .16. Pof-, 
por algarifmo, (19) ou abreviatura, na fôrma feguinte: Curau c*

Aos tanto' der*h*ectt r  d e  tal armo nefla Igreja de 1 *o°°í5nt in Ao-
S.adminiJ» rando nella 0 Sacramento da Cõjirmaçaõ 
0 Reoerendiffimo Senhor D. N. Arcebifpo, ou de fua 
licença 0 Revercndijimo Senhor D.N.Arcebi/po, oh 
Bifpo de N.foraõ ebrifinadas as pcffoas feguintes.

N. filho de N. &  iV. freguez de tal Igreja,  ou 
morador em tal parte, foy padrinho N.ou ma
drinha iV. cajado, viuvo, ou foltejro, morador 
em tal parte.

E fe fará de cada pcíToaafícnto diftinto; &: depois de fey- 
tos os ditos aflentos, no fim da lauda, ou na parte delia, 
cm que fe acaba r,fe a (li n3 ri o Parocho.E quando o chrif
mado naõ for havido de legitimo Matrimonio, fe obfcr-

19 Faot eext. in Ao- 
thciVK.dc T  cftim-iroru- 
bcr.J. No» orano colut. 
8. Facii Confttt. Brecb. 
0 : 1  .conlt.S.n.x.fol.H*

varà o que fica dito no numero 7 3. E fuccedendo mudar 
algum dos chrifmados o nomc,quc lhe foy pofto no Bau- 
tilmo, o Parochoo declare aflim, dizendo:

N.çne ate gora fe chamava N.filho de N.<r N.&cl 
E rambem fará a mcfma dcclaraçaò da mudança do no
me à margem do aflento do feu Bautifmo, fe o houver 
no livro dos bautizadosda tal Igreja.

82 E os Parochos das Igrejas, onde fcadminiftrarcftc 
Sacra mento, fera õ obrigados fob pena de dous mil reis 10 
por cada falta paraa fabrica da Igreja,&  Mcyrinho geral, £  .̂adueduta. 
a cfcrcvcr^o)o$ ditosalícntos no mcfmo dia,cm q fead- ZeroU «n Pr*xi Ep.fc. 
mini Arar o dito Sacramcnro:& iflo naõfómcntcdos feus eSoü.UlyihponTb*T. 

sireguezeSj mas também dos de outras Freguefias, q ahi 1a.8 j.dcc1a.6 i.foi.41.
D ~ fe



3 8 L iv . lS T it .11 .D o  Sacramento da Etu barif. 
íe vierem chrifroar, & naõ tiverem preRute o fco 
cho, ou outro Sacerdote cm feu lugnr, poliu q te 
íora do Arccbifpado,declarando-o allirn nos tacs 
tos,para q dcllcs poílaõ ao depois os feus Parochos 
certidões, &  os poílaõ pòr cm lembrança nos liv 
fuas Igrejas,rcfcrindo-fc aos afiemos fc)tos no liv 
Igrcja^mqucforaõchrifmados. Etambem feráõ 
rochos obrigados, antes que o noflò Vifitador chc 
fuas Frcguciias, a fc informarem do numero das p 
que ncllas ha por chrifmar, para o informarem: & 
ma diligencia ordenamos façaó osnollòs Vifirador 
cada Freguefia, que vidrarem, &  achando que cm 

i TriJ fcfl 7 deS*; ^UashenpçeflMIOb que fc adminiílrc eíle Sacra 
cwn.ingeocr’oo. i.* nolo faráõ a faber, para acudirmos a adminiílrallo, 
a Tnifcff.ij.òcS»- fomos obrigados. E com cílcs livros dos arfom« 

w £ Cn̂ ap.Nihu dc chrifmados acerca de fua guarda,fidelidade, & dar 
Confccr. diiLi.c.Muiõ docns, fc obfcrvará o mcfmo, que fc ordena nos nu 

^TeTTn C° 74-dos livros dos bautizados.
Vemcnj.a.n.i.dcBipt.-----  . ------- --------------------

T I T U L O  XXIU.

+.c.Ántc4o t No* Do AuguftiUtmo Sacramento da F.ucbarifíiaJe fnainfi toe 
S E £ l £ t &  {a i‘  M*“ ' “ hFhrw a,Ef,,toS,&MtmjlrodkUt. .
*n. a.incorpor.ubiCo-
nincB.an.i & j.VaLm. S j T  T  E o Santiífimo, & AugufiifiimoSacramrmo

A l  di Euchariftia na ordem o tcrceyro ( i ) d* 
q. 7».*it. 4 &g.79mu Sacramcntos;mas nas cxccllcncias (*) o primcyro.&i 
Mil Irad ** aítulh " pcrfcyçaõ o ultimo. Nascxcellcncias o primcyro;p 
Tift!s*ramV j.n. i6. cnrrc tQdos hc o maiscxccllcrc,Divino,& foberan 
cum icq. ufq ad n. 19. naõ fó contem a graça,como os mais Sacramcnros,m 

ccrracm R fcal,« verdadcyrarocntco Author($)d;
Paul. »d Conntb. 10.fie ma graça,& inííicuidor de todos os Sacramentos. H 
11.13  Ckm. unk *. bem na pcrfcyçaõ o ultimo; porfia pcrfevçaõ de £
venene s«nct & §.L>cct os mais Ic ordena, como difpofiçao (4) para cíle,q 
veri.indKioium j.Tii. o complemento da pcrfcyçaõ de todos os Sacram
feTitc^CíxAmb.íb. attcndcaquià mayor cxccllencia dos Sacra.
4. de Lena. c. 4  3c y  tos ^a Confirmação, &  Òrde cm raziõ do Miniílr 

g ”™ * »  I*. f  c  adminirtra. Infiituio (ç) Chrifto Senhor nôflb eíle 
n . rano Sacramento na velpora de lua fiayxaõ fagrad

wt.3. 5



pois da ultima Cea legal, para que fo(k hum memorial vTírf*
perennc da metoa Payxaõ, penhor da gloria,que cfpcra- 7 M«rh. 18. Luc.»x. 
nios, & cfpintual alimento (6) de nolhsalmas. i íS È jS Í K i

54 E  para que cite Sacramento durallc na Igreja Ca- Humd. de s*mui. 
tholica,cm quanto o mundo folie mundo,cftc mcfmo po- «om. x.traô. dcO.dm. 
der de conlagrar o p aó ,&  vinho cm feu Corpo, &  San* ^ x ííZ fd l. 13.de S«- 
guc deo aos Â poftolos, &  ncllcs í 7) a todos OS Saccrdo- enro. Luchir.c. x. Luc. 
tes futuros,aos quacs fó inftituio legitiraos Miniftrosdc-
Jte Sacramento, mãdando, q todas as vezes, fl clles o cc- j.p.q.^ Uir j . ‘ 
lcbralTe, folie cm feu norne  ̂(8 ) &  memória. Eílc mcfmo 9 Conai. Florem, dc- 
podèr de cõfagrar naõ perdem nunca (9) os Sacerdotes, g ^ rÊ „ amd g j h í  
podo q edejAõ iufpcnfos,cxcõmungados, 6c degradados. p*j. p 4. t«a .x i. diípl 
A  matéria dede Sacramento hc opaõ detrigo ,(io)&  vi- un,« pu» -̂ *7-n- 3*. 
nho de vide:& noeilix do vinho fc hl tíhcm fanar húa c',.“ 
pouca ( 1 1 )  deagoa, como Chrilto o tez, &  a lua Igreja & ij<k Gthol. & Fio- 
Cath€licao determina, pelos grandes mydcrios,ó neda F£ aP°*
ccrcmonia fe rcprcícntaõ. A lórma(i a) faõ as palavras “it sícm^mú. & t ”  
da confagraçnõ, que cdaõ no Caríon da MiíTa, &  íaõ as dem. fefl. 13. c. i.ac 
mcfmas, que (15) Chrido noflo Senhor dillc, quando 'T !L u c ^ í^ n i  
confagrou o paõ, &  vinho cm leu Corjx>, &  Sangue. i.*dCom*.ii. iU

55 Quanto aos elfcytos,quc ede foberano Sacramento ' * ícir- c 7-
caufa nos q dignamentc o recebem, fe ha de faber, que Um. hb.46 2 PÊuc£I’  
como ede Sacramento foy indituido como hum fuden- C.10.& 11.Sc1r.d47! 
to,&  manjar cfpiritual, com que Tc alimentaõ ( 14 )  nofías *• D-Thoia ‘J 74* 
almas, obra ncllas, fallando com proporção, aqucllcscf- ti  c.CumManhxde 
fcytos, quccmnòscodumacaufaroludcntodoscorpos: Ccicbw. Mui mpnn- 
accrcfccnta a vida ( 1 5)efpiritualda alma,& a fuílcnta, &  uXk1 - 
conforta: aviva ( 1 6)  a Fé, alenta a Efperança, dá novos >EgSJ Bonac! cicnxot! 
fervores à Charidade,reprime os vicios,(* 7) &: apperites * le5lid- Ambrof. Uym. 
defordenados, diminuc as tentações, 6c por feu modo . ^ T e í  ̂ d^emp. 
preferva ( 1 8) de peccados, &  tem outros innumcravcis Cum Manhe 6. de Cc- 
cfícytos,que expedem os Sam os(i9 ) Padres.Porémnc- Yp^iJT?!

O  i) nhum buir. toro. 3. d. 69.
ícd. x. D. Tbam. p. 3. q. 78. an. 3. Pibo d»â. puoft. 7. n. 4.

«4 Cip.lnquit Apotlolu».C.PincnidcConlccr. d»rt. i.Tnd.úlí. 1 3. dcSacum Euch.c.x.
>7 Jo4n. 6.
16 Trid. di&. cap. 1.
17 ’̂ *cHar.9.D. Bcimrd. Sermon. in Gena Domin.
1 ® 13 c.i.Fil.diA.d.un.puoõ.ç.l.i.n. 1. Lcdcfma iaSum.p. 1. de Sicratn.c. lo.concL’ 

IO. Vivilin CtndcUb. aur.c. 11. n. 1. Abr.lib.9. n. loa. 
v. 19 Cip.Uinim fub l^unc. S.quulfit díCoolber. J.a .l.D  Thom.q. 79 ™  4 & p.Chryfoft. Ho- 

®il.6r.ad popul. Antioch 46. in Jwn. I). Benard. Scnn.dcC*xiw Doano. Sc *lijquoi eme,
& fcquitur Pil.p.4. m a .xi.q. 9 .per lotam.

qit. 2 $ . Vo Sacramento da Eucharifiia 3 9  6 c.lnqu*.c.Pinen>;



4 0  Liv. I . 7 7 / . 2 4 . D r w peffoastfHtf aocbrigadasJ f
n*ulm <kfos cffeytos fc commonica ás almas, qi 

lkub.a4 L.tym. i hco- chcgaõ dignamcntc difpoftas.pclo que devemos ü ' 
kg.MuríMiQ. y  ttaâ. para c ftc Sacramento, mais que para qualquer ouc 
mSu n ,7t>.s.c 4f.4 i 7n vemos ir cm graça (ao) de Deos, &  com contcicncii 
e i®  ciKo lucra e.cc v. ra, ( : i ) &  limpa de todo o pcccado mortal, IcmbraJ 
m . Í I I m a À T mo. 5 os daquellas tremendas p a lv ras de S.Paulo,(aa). 
ni.p. t.iib. io. ijym. do diz:quc o que comc.òc bebe indignamente,&  et 
ub.iup.Vdcr. Rcg.n. cadocfte Sacramento,come, &  bebe o feu juizo, &
19 048. . r<* ' h * denaçaõ. Alem defta difpofiçaõ quanto àalma, de 
ax Paul. i.adCoíint. também os que chcgaõ a commungar ir cm jejum 

1 1 :«t.m C.Q11»«cn- n;lturai fcm rcrem tomado coufa alguma de fuftcnr 
xyTTcxi.iíijcip.Q5ÚJcft bebida por mínima que leja.defdc a mcya (*4)nnyr4 
46.ic«t4nĉ aeft4 tes do dia,cm que haõ de commungar; falvo quandi 
i«VS?.txUT.‘ dCdtío ’ doença naõ puderem gnard.ircfte jejum,* houver 
*3.c.7.íc«b>Bnb. fub receber cftc Sacramcnro por (25) viatico.
nuto.5. 1 •' . .•! ■ ~ .  • , .
i i s  U.LiquidodeCon- ’

S £ ! - a S ? E Ü  T I T U L O  XXI V.

m H H íS S U S S i Djs  P 'ir °"W 'M •britadas a receber o SanUgime» 
nr. ditt. ■ . Coocii. Afri» cr ame nto da bucharijha, &  emqne tempox w  a que
ctn. Cüb Bonif. I.car. 8.
Chryfolt. Hom. 17. m 
Epii». i.Conmh.c. 11.
D.Avig. Epirt. 118.<9.
DTboín.á.80 art.S.

j á  Cap. L-quido cum c  —  t e r  
al,j»JcConlccr.d,it.i fic forme a dilpoliç:

•identir

pcjfoai fc  naõ pode, nem deve dar»

86
como meyo prccifoà falvaçaõ,com tudo.cou- 

icaõ aos Sagrados ( i ) Cânones, &  C.onci*

J )  Ofto que cftc Sacramcnro naõ fejinccdfirio 

ca d
>b> DD.Suít j .68. fcft. lio (2) Tridentíno, todos os fieis Chriftaõs de hü, &  oti- 
& c! uciit dc^c*tro lexo, tanto que chegarc aos annos da difcriçnõ, q no$ 
eufat. Mcnoch. dcAib. homens regularmente Ijõos quatorze, ( j)  &  nasmulhc- 

i°1>  ha vero c rcs os doze,& vere juizo para entender o que fazem,&  ?
:ftc D iv in o  Sacram en to, q u c’bcm 

_ nos homens, mais (\ nas m ulheres 
Í I ^ i l d j J D . ant cs dos quatorze, &  dos doze, o  q  p ruden tem en te (<?) 
8ojrt.8.diíp. 68.fe&.y. julgafj
Sàvcrb. Eucjuiift. rum. x. Abr. lib. 9. fcft. 4. $. x. n. 191. Barb. dcParoc. p.x. c. xo. n. •' 

t Texr. mc.OmnnuuiufqucfeauxJcPcEiuunt.Cí rcmifi’.
x T rident. íeflion. 13. de Sxraracnt. Eui har. can. 9. & Icfl. x 1. 0 4  itgrd.de Cooinch.deSacritc. 

q.8o.n. 1 ox.cum fcq. Bome. de Sacram. d. 4. q 7. punQ.x.n.
jnâ.io.num.i i.in *

sfquif de corporTx6.q. reverencia fc deve acftc Divino Sacramento, que bem 
'c.Prnbyr.deConftcr. pòdc fer fc anticipc(4)l
il> 4  U a ir tr .n  á d .ll  a  1 •  '  * 7

l  Pal.p.4 iraíi.xi .dilp.umc.jnjnd 
(u6o.«p.xi.n.jy.Cordub.in Sum.ca 

4  Pal.dift pun 
ttchifm.loc.òtno.

Catcch 1 lm. Rom. j»ag

;.x.n.r.
fin.Abr.lib.8 cap. 14 fc&.5. num. 6^x. Nirar. 
.paR. mihi X79. vetf. Infantes._____  .......  ... , 0 ___ 11x79. ver

. punÔ.io.vcrr.Vemm. Baib.de Pai.p.a.c.io.nuni.lS.boCOinq. dift. IX. q. í.art.^ Cí*

6n & kb-5 ' ' 4 í d X l ' '  ,8 iD u id t ' i r ’’
.aof.



T it. 2+. Vas peffbas qtu fao obrigadas &V. 4 1
iülearà o Parocho,faõ obrigadosao receber,ao mcnosiiuã 6 c>p. omnii utr*uf. 
vez cada anno pela Pafchoa(6)di Rcfurrcyçaõ. Pcloquc 
mandamos a todos os noflos íubditos/j tiverem a dita ida- fciJ. 13. can.9.4c fcfl.n. 
dc,&  difcriçaõ,cõmungucm na própria Igreja da maò do ap ^  d>a M &|| 
feu proprio Parocho,ou de outro Sacerdote de liceça lua 631. mV̂ ptíd s L  p>i! 
cm cada hum anno pela Pafchoa da Refurrcyçaõ, ou por d**, d ume. puna. if. 
toda(7)a Quarcfma atb a Dominica in Albis mclujivc^on- °*V "gjd- «Coniack 1
forme o Privilegio Apoítolico,& coítumc antigo do noflo gund. de 3*' i i d e í f  *** 
Rcyno.Viíto porem fer(8) coítumc introduzido cítcndcr crP‘-1,b- Aw
n  fAfmA A •yt\c nfí» a 1* fiM rifn 7'  ̂4 * ,ll' 4.  ÍVCfb.E»U-

pne- 
Azor Itb.

o termo da dcfobrig.içaõ aoseferavos atèoEfpirito Sãto, dwiitun 8. 
cm razaõ do prccifo impedi me to,q tem nos Engenhos de 8 Adaqu* p.i. dift; 
aílucar,o qual naõ permute interpolação,ordcnamos,quc £ 
todos os lcnhorcs mandem feus eferavos i  Matriz para fc omm». 11. de & 
defobrigarf defdc o principio da Quarcfma ate oEfpirito rcm,|T- wi.n.6. 
Sanro:& naõ o fazendo aííim,ha vemos por condcmnado a | *'! ScT^j n ííc  
cada hum, que for rcmillò cm cumprir com cíta obriga- Nâw.c.aiTn!^. 
çaÕ,cm finco toftocns por(9)cada vez, os quacs applica- lc‘ dcTe“l'i,>c "?
mos para as obras,&  fabrica da Sè; &  a fua arrccadaçjõ a Trid.iSTj. desócram.* 
farà o Padre Vigário, fob pena de a pagar de fua cafa. Euchuiii. c. 6. V*íq. d*.

87 T ambem faõ obrigados a commungar todos os ^ ^ * ^ 6 0
fieis, que tema tal idade, &  diferiçaõ todas as vezes que k á . j .  Liym  hb.j-.Vum.

»!•<
dos que paflaõ deíh vida mortal para a eterna. Pelo que S í d S S S i õ S  
mandamos a cada hõ dos Parochos deite Arccbifpadoad- mfino. Abr. hb.9. num. 
mocítc a feus freguezes, que citando enfermos,principal- '9̂ - 
mente de cnfcrmidadcs(i 3 )gravcs,ou havendo fazer lar- ^  m dla.^^Jdín 
gas(i 4)navcgaçocs,ou cntrar(i 5)cm batalha,&  também ec.c.quid dccednm. 16. 
as mulheres prenhes próximas ao parto, (16) rcccbaõ o \  í’ Tfiidiô . 
Santifiimo Sacramento,difpondo-le primcyrocom asdif- c.6. Pai.p. 4 dia.tna. 
pofiçocs(i7)nccclTarias para o receber dignamente. n.d.gnw.ponft.140.

88 Aííim como hc louvável,& tanto,que os Chriítaõs, íp^Tb. iaic.9deenxí 
vcrdadeyros penitetes,rcccbaõ muytas vezes cítc Divino t i  1. foi. 44 Fm td. 
Sacramcnto;aflim hc juíto,& decente,que fc naõ adminif- ^

D  Üj tre 14 Conllit. /Egiun.
Iib. 1. tit. 8.C. r. inprindp. Lamcccnf. hb. «.K.J.c.a.Ç.i .Uíyflip.di&.J. i.Porrocnf.lib.i.m.j. conftit. 
4.*crl. 4  foi. *3.

Úiâ.Conftit ubtfup. Pd . ubiproximè.
16. UiâxConllK.locisciutii.
»7 Pwl. 1. «d Connth. i ». Trident. fcff. 1 i. c. 7. Pil. diCt. p. 4. in ü  »1 • d. unic.punft. 11 .& 1 *; 

&daianulub a. tf. * “  —  v  *
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4 2  L h .l.^ fit .Z ^ .D n s pejfons quefeto obrigadas $V.
pró L «o. n* /  & n C trc  aos pcccadorcs públicos. Pelo que mãdamos,q 
rerf. ob hmc Pcxcir! fcjaõ admittidos à communhaõ os públicos (i 8)c 
P(u(D{x. Morai. p. i  r.. mügados,intcrdi£tos,( 19)fcyticcyros,(2o) magic 
vHq.d!iop. 7 blasfemos,(2i)ufurarios,(»})& publicas(a4)mcrc 

19 R.tutj. Roman.de &  os fj cdaõ publicamcmc(x5 )cm odio, &  outros1 

S c S f^ iM n f 'íb *  qucr(26)publicospcccadorcs,fcnaõcondar(x7)pu 
1. cie r.ôonii. 4. vèrí.6. mente de fua emenda,&  arrependimento, &  que tem
n. 11.ec ii.Conrtit.La. mcyro fatisfcyto ao publico cfcandalo, que com fc 
mccctü.iib. viver tiverem dado. E quando fccrctamcntc(x8)e
oo Conft. uiyHíp.iib. de fua emenda, fccrctamcntc fc lhes adminidrara

í.tit.o. dtw jM  riflimoSacramento, porque taml>cm entaõ fccrcta 
ii  o», oitumf. nfl- ha cfcandalo. Porem no arrigo(i9)da morte fcloc. cinto. — - . - - . .
xx Ead.Conftit. Por- nidrarà a qucllcs, queedavaõ antes cm pcccado pu

> podo publicamente luõcouftc de fua emenda,rei* 
icuVv'"'*7*'9»* primcyroconfcnàdo(jo)comadcvidadifpoíí^a6.L>
Niv * “  * “  "  ^  /•./

cc

í«v»r. »n Manual, up. ramos,0 paraedecflcyto feraõ havidos fómenteporpc: I  
!anpun5r MdvcrfPÍ  Çadorcsl$«)publicosaqucllcs,cujos ncccados cõftaòpor I  

bane. fentença, que paílou cm coufa julgada; ou confiflaõfej ~
4 ? d ^ j ° p í  toe dT cm )u'zo»ou cu!a infâmia jo y  taõ notoria,que fc naõ pc
DD.adtcxr.mc.prodi- cncubrir,ncm defeulpar.Também mandamoSjfcdcnc?.:
leüion. dccoofco. d.ft. aos pcccadorcs( 32)0001! tos, quando conda naõ cl 
u tíc ^  ^  ' crrtcntkdos» fc °  Pedirem occuitamente: mas pcdii 

xy Cooti.Uljrflipon. (3})publicamcntcfclhes adminidrara,(aindaquefecrc 
Ub. i.tit.p.dccr. 3.Í3. tamente conde,que ncllcs naõ ha cmcnda)para fc evita?o 
* f f S £ i K K k .  cfcandalo de lhes fer negado.
f.t.n .iS f. Navar. áBc.

T IT U LO

n.ibf. Ni
num. yy. Bafl". verb. Eu- 
char.x.n. io.Proflcv.dc 
08ic.Curat.cap. 5.n 14.
Lcfl. de juft. lib. i x .i i .  
dub. ij.n .73.

»7 C. 1. de Pccnir. fie 
remifl*. Navar. diâ.num. 
yy. Cardin. Tolet. n in- 
lúuâ.Saccrd.lib.6.cap.
17. num. y. Jkfl*. in RoribuiThcoIog. verb. Euchar. x. r.utn. ioI 

x8 Did.cap. 1. de Poenit. fie remifl.
19  Abr. d1a.l1b-9.cap.4 .fca.y.j. x.nutn. 198. cumfcq. Condir. Ulyflipon.lib.i.út.p.dctrc' í 

4. 3. Lsnicccnf. lib. 1. tit. 3. cap. 3. m fine.
30 Abr. loc. atar. Condir. Lamcc. hb. 1.tit.6. cap. 3.4.3.^ fin.Condir.Ulyflipon.ubi pro:
3‘ TcM.incap.rua noí, Ce inc. ultim. decohibit.Clcnc. Abr. de Pai .diâ.tcâ.y.4.t n. iT

in Manual,c.xi.n.Vé. Barb.dcofi.fic poteft. Par. p.x.c.xo-n. xi. Pal. p.4.tra&. xi.d. unic. 
n. 8. Conilu. Ulyflipon. ubi ptoximè.

31  Abitudiâ.4 1 .num. 186. Pal.d&.puofit.xo. n. 17. ̂ • ]• ■ • • ••• I | UIIVI . «v, II. 9 j  •
' 31. C«p.Siuntum.'e. Plaoôc 6. q. x.c. SiSacudojdcoific.orditur.Pil.dift. runâ.xo.nua) !i 

D. rbom. q-8o.au. <5. --------- ----  — 1



77/. 2 $. Com  os Uygos,  ©  Sacerdotes®cl 4  3

T I T U L O  XXV.
Como os leytros % &  Sacerdotes que nab cclchraõ, fó  devem 

receber 0 Sauti/Jimo Sacramento na efiecie de faÕ : dr 
que os condcmnados a morte feia jnftiça ,Jc  Ibes 

admtmjlrc hum dia antes de moír morrer.

89 Sagrado Concilio Tridentino alumiado pelo 
V_^/ Efpirito (1) Santo,fonte de toda a fabedoria, 

I confomiando-fc com o fentir da Igreja Catholica para cx- 
"tirpar a herefia daqucllcs,quc negavaõ citar todo Chriíto 

dcDayxo de huma,& outra fpccic:aflirmando,qucdcbay- 
xo da cípccic de pao citava lómcntc o corpo fem fanguc;
&■ dcbayxo da cfpccic de vinho 0 fangue fem corpo, & 
por outras graves razocns,& juítiflimas caufas,naõ fó de
clarou,que naõ havia prcccyto de comungar dchayxo de 
ambas as cfpccics,fic que bailava commungar dcbayxo de 
huã fó;mas ordenou,que os leygos,& Sacerdotes,que naõ 
cclcbraílcmjcommungaflcm dcbayxo de huma fó cfpccic 
de paõ;porque nclle citava o Corpo,&  também o Sangue 
de Chriito Senhor noílò. Pelo que, conformandonos com 
a fua difpofiçaõ, mandamos que a todos os lcygos, (2) &  
Clérigos que naõcclcbrarc,lcdca Sagrada Comraunhaõ 
dcbayxo da cfpccic de paõ fómcnrc:&: que os Sacerdotes 
que celebrarem fc dem a cõmunhaõ a fí mcfmos,& com- 
munguem dcbayxo de ambas ascfpccicsdcpaõ,& vinho; 
porque fó aos Sacerdotes hc licito commungar cm ambas 
as cípccies, quando cclcbraõ.

90 Conformandonos com o motu proprio($)do Sum- 
mo Ponti ficc o Sãto Pio V.& difpofiçoSs dos Sagrados(4) 
Cânones, mandamos, que a os condcmnados à morte por 
Juítiçafe adminiítrc(5)o SantiíTimo SacramCto da Eucha- 
riltia,ao menos hum dia (6) natural antes de padecerem, 
tcndo-feprimcyroconfcirado.cotno fc requer.Eencarre
gamos ao Padre Cora da nofla Sé,cm cuja Parochia eftà a 
Ladea da Rclaçaõ,& aos mais Parochosdas \ illas,& Lu
gares deite Ar ccbi fpa do,aonde morrer algum condcmna- 
do por Jultiça,naõconGntaô quccllc padeça ,f5 prirocyro

lhe

« liai 1 1 .  Trid.fefl: 
2 1 .d e  Comnum.c. J.fic 
can. «.&*. Valer. Rxgi- 
nal. inpraxi fori Ptrn*. 
J>b. 29. n. f  S. & fç. Fi- 
liuc. m quxlt. Moral, 
tom. 1. craft. 4. cap. 7. 
0.201.

X Luc. 22. GW. inc: 
Cocnperiinu» de confcc. 
ditt.x. D. Thom. a.p.q. 
80. air. 12. âd 1. Birb. 
•ddid.Trid. fcil.ai .de 
Communion. c. ». q. , .  
CooAu. Pottucnl. hb.i. 
W jf.cooa.4.4 X.VCfJ.

3  Cdiuis ano. if f iç . 
qui incipic , Cum ücut.

4 C.Super c04.dc hr- 
rct.Iib.6. quxliium 13. 
q. 2 . c.2. de (unc.Claa. 
cum fccuodum de Per. 
nu. fie irtniff. fie ibiGJof. 
veibo Pcmitrnria.

f  Hennq.I. S. deEu- 
cbariiKc. f. 0.4. Narar. 
inManual.c. if .  n: 23. 
verf. unJccimo pecar. 
Tolct.lib 2.c. 18.

6 1’al.difíopuoít. *0. 
num.í.Ord. hb. f. utul. 
138. $.2.



4 +  L r v . 1 .7 7 /. 3 6 .Qttando devem  celebaar & c.

lhe Ter adminiflradoo Santiflimo Sacramcto por Viatict I 
no dia que fica dctcrminado:& quando para aíTim fc cu 
prir occorrcr alguã urgente advertência, que ncccflite 
rccurfo, no lo faraó a faber com toda a brevidade, p 
cõ a mcíma acudirmos à nofla obrigaçaõ.Ecxhorta 
todos os Miniftros da Jufliça fccular.fi para ocxpcd 
dcÜcscafosdcm todoo favor podivcl,lcmbrjndo-fc 
aflimodifpocmaOrdcnaçaõ doRcynoliv.5 tit. 1 38.

* TrideM.fcff. 13.de 
Refotm. cap. 14- £  »b* 
Baib.n.4. Fâl.p.4.tnâ. 
ix. d. utuc.puna. tx. n. 
y. /Egid. de Comnch.q. 
8 5.an.x. dub.i-n.x04. 
Lsym.hb.y. Sum/.radt. 
j.c .3 .0 . 7.

x Facit Pal. d. punék. 
ix. n. l . 4c x. poftmé
dium. Bonic.dcSxnm.
d. 4-q. Ultitn.p.7.

3 Trid.locociuto.
4 Conftii. Ulyflipon. 

lib. i.«.9.dccr.4.f 1. 
.<  Gavant. verb. Eu- 
chanrtu n. 31.

6 Argum.tcxt. ioap. 
Dolentes de ctlebr. Mi ff. 
Conft. Ulyflipon. lib. 1. 
til. 9. dccrct 4 $. x.Con* 
ftit. Ponuení. lib. i.tit. 
j.conft.y.vcrf.x.
* 7  Cip. Epiícopui de 
confecr. dift. 1. Dionyl. 
de Eedefiaft. Hienrch. 
e-3-Pal. p-4.tra6.il. 
d.umc.punâ. ic.n. 1.
8 Cap.Quuĵ fic.̂ .t.

Si quoCtcfcutnquc.il. de 
confccr. dift.x.

T  I T  U, L O  XXVI.
Quando devem celebrar ai Dignidades, Conegos, Parod 

&  Sacerdotes: &  commungar os Diáconos, &  ma a 
C/crtgosy &  kjgoi. —. .  ^

91 A S  Dignidades, Conegos, Parochos, &  Sac 
dotes da nofla Sc, & Arccbifpadodevem i 

lcbrar,& dizer Mills era rodos os dias,que tiverê de 
gaçaõ cm razaó de feu oíficio, ( i ) &  Beneficio: &  
tros o devem fazer ao menos cm todos os Domingos 
&  fcftas folcmncSjO queaflim lhe mandamos,& em 
gamos,para fazermos o que ncflcparticular noscfià ot 
nado(;)pcIo Sagrado Concilio'I ridcntino.Ealcmdc 
dias lhes cncõmcndamos muy to,que fe difponhaõ a «b  
brar os mais,que puderem. L mandamosa cada hum d* 
Sacerdotes nolíos fubditos, que commungando, ouccb 
brando frcqucntcmctc,ou feja por obrigaçaõ, ou devaçac. 
fc confcflcm (4) ao menos cada oy to dias, podo que mó 
tenhaõ confcicncia dcpcccado mortal,para cõ mais pare 
za receberem o Santiflimo Sacramento, &  cclcbrarc 
Santo Sacrifício da Miflã.Ecxhorramosaos Diacom 
& mais Clérigos commungucm ao menos huma vez» 
mcz,& cm todo o cafo nas quatro fcfla$(6)principac 
anno.a faber, Natal, Pafchoa, PcntccoAes,& Aílbmj 
da Virgem nofla Senhora.

92 Pofto que os ficisChriftaõs fccuhrcs de hura, 
ourro fexo devaõ frequentar o Santiflimo Sacramento 
Euchariftia,& na primitiva Igreja o coflumaflcm(7)fi/f: 
todos osdias,ncm haja prohibiçaõ(8)dcdircyto polí*1'®



t. 2 7 . Em que Igrejas ba de haver Soerario&c. 45 
cm contrario; com tudo pela fraqueza, &  varias occupa- 
çõesda vida humana, naõ dcvccáda hum chegar a com- 
luungar ordinariamente todos osdias, falvoos ícus Pa- 
rochos,ou Confcliorcs,ou Nòs, conhecendo o fervor, 6c 
difpoiiçaõ dos que querem coramungar.com mais fre
quência, allim lho permiti imos, conforme o novo De
creto da Sagrada Congregado confirmado pelo Summo 
Pontifico (9) Innoccncio XI. '

95 E como os que tem porcoftumcdc fcnaõconfef* 
farem fenaõ de anno cm anno,& às vezes mais obrigados 
doprcccytd, que por vontade, commumenrc naõ vem 
com a devida difpofiçaô, &  convem, que naõ cheguem 
a eftc Divino Sacramento fem cxafto ( 1 o) exame de fuas 
culpas; encarregamos (11*) as confcicncias aos Parochos 
do nofio Arccbifpado, qucaostacs naõ admittaõ à Sa
grada Communhaõ cm o mcfmo dia,que fè confclíarcm, 
(alvo fc virem ncllcs tal difpo(iqaõ,& fervor, que jul
guem devera fer admittidos. Também fc limita, o que 
aqui mandamos,noscafoscmque algum penitente fc naõ 
podedefobi igar fenaõ cm Quinr* Kcyra mayor, porque 
cftcnaõ póde commungar no dia feguinte.

T I T U L O  X X V II.

Em que Igrejas ba de haver Sacrario para eflar 0 Snntif- 
Juno Sacramento’, c? cm que modo ba de eflarr cr quem 

ba de ter ac ba ve do Sa erário*

94 Ufo dos Sacrarios, cm que fc guarda o San- 
V ^ /  íilfimo Sacramento da Euchanllia, hc muy 

approvado, Sc cncõmcndado pelos Sagrados Cânones, 
(•) &  Concílios Univerfaes, &  de grande confolaçaõ ef- 
piritual, &  muyto importante para lc acudir à ncccllida- 
dc dos enfermos. Pelo q ordenamos, q cm todas as Paro- 
chias defta Gdade,& do Arccbifpado, cm q de prclcntc 
ha Sacrários, ( ou por jufta caufa mandarmos o haja cm 
outras) fc confcrvcm com toda a dcccncia políivcl,cftã- 
do Icmprc no Alrar (a)tnayor,ouem outro, fc o houver 
mais accõmodado’ para o culto de taõ Divino Sacra- 
mento. ^  Scrúó

9 Docfcttfrncircaqo<v
nJiumm Cámunioncm 
Rotnx 11. I'cbru«r3 
1679. approbatum à 
P. Innoocrítio XI. No
gueira in Bulia Crueta- 
(xdifp. i l .  (cã. i8.fub 
num. 14a.

10 Trrd. fcíT. 14. de 
Sacr. Pernit. c. f .  fie tbi

n. 4 6.&7.VC1I. 
R.eliquij. Henriq. lib. f. 
C-3 $ 4 Suar.tom.4^.7. 
q 9 pu"6- 4 & d. 37. 
icCí.s.n.ó.Pal.p^.tiaa. 
23. d. uriic. punô. 30.4 
1. n. 3. propèmédium. 
Narar. in Man. cap. «7. 
n. 10.

11 Conílir. PortuenP. 
■ niiq. t«. 6. eond.i^i; 
& nova lib. t .nt.j.conlL 
6.vcrl.a.tbl.J3.

1 Cap. 1. drCuílodã 
Euchar. c.SaoedcCclcK 
MilV. Conol. Nicxn. c. 
14.Tnd.iclV. 13. de Sa
ciam. Euclui. cjp.6.&  
c a n . Piul.Fulc.de Vi- 
lit.lib. i.c. 7. n-9- Du- 
nnd in Itwoo. divin. 
Offioor .lib. 1.cap. 16. n.
10.
a Ga vam. verb. Eu- 

cfurillia n. 4. Congreg. 
Epncop. 6 . Dcccmb.
*594*



46 L iv . I .Tf/.28 .Domodo comcjfe adminiftrarà v r

Uxo out itgiuo. dia. cq$ encerrado JESÜ C hrifto noflo Senhor. Eno 
* 6 Gavam. vab. Eu- que fe coftumaalli (ç) ter, ( que lerá forrado do i

Eu- edeyro alguma ambula (6) de orara dourada por d 
char.conilit. 7. foi. 89 &  por fóra, crtará a Sagrada HoíHa, &  as praticul 
Umcc. Ub. 1 úi. }-c 4. parecerem balhntcs, que haõ de fer renovadas ao i 

8* Givant. vc«b. Eu cada quinze dias, cm ( 7 )  corporacs de linho fino, 
chaiirt.n 6. ollanda rouyto limpos. E para fe lcvaro Senhor a.
íib 1 ̂ nl fcrmoshavari outra (8 )ambula de prata, podendo

io* C. $u)c deCckbv. dourada aíTun por dentro, como por fóra.
M.íT.cap. i.dcCuibdu Elbràõ osditos cofre, &  ambula fobre huir
E í*íhS n f t .  Lamcccnf. dra de Ara; (9) &  o cofre cíhrá fechado (10) com

ç7 ‘ -7à!xb. de chaves; &  nunca as entregara a pcfíòas lcygas, ( 1  co-
ç.lo. n. 51. «o Sunma mo erradamente fazem alguns Parochos cm Quinta Fey- 
A^oft. vub.O uuoji- ra m 3y o r athc dia de Pafchoa. E fempre cítara huni 
Euchuirtu" ánâiln^u alampada (14) acefa de dia,& de noytc diante do S*c<‘ 
coiicrt.33j.n13. rio, em que cOi ver o SantiíTimo Sacramento. E o Par-
r i l í í ^ S n c I i ^  choteràmuytocuydadoem fazer obfcrvar tu d o fip  
vioc. Medial. 1. Facú fica dito,fob pena de fer gravemente caftigado.
J« n  .. ? . i í  dcduciiur
exc. Sine ad finem de — —— —  ----------------------— ~~

dunltuo. 6.
7 Conftit Hracharrn-

Cckbr. MiíT.Navtr.in 
uart.de HonsCaaooic. 
c. 18.r1.67.

T I T U L O  X XVIII.

97 D  Ara que a Sagrada Commnnhaõ fe admi

da, &  naõ haja na adminiftraçaõ delia alguns abufos,ncfi» 
fe digaõ palavras indecentcs,convcm dar certa fórn».f 
raodo,qucnaadminiftraçaõdc uõ alto Sacramento

com a vcncraçaô, rcfpcyto,& decência
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<7?/.23.Do jfrmfo, rowquefeadtttinijlrarà & c. 47 
dc guardar; Fclo que ordenamos, que quando o Parocho 
houver de ndminiftrar oSantilfimo Sacramento da Eu- 
chariftia a feus íreguezes pela obrigaçaõ da Quarcfma, 
antes de fe revcftir, laberá que pcíloas vem para cõman- 
C-ir: & as que fe naõ confefláraó com cllc, &  tiverem ef
eritos de outros Confcflbrcs, os examinará muyto bem 

fpjra ver fcfaõdc Confcllorcsapprovados, &  conheci
dos, porque de outro modo os naõ (1)  accytará. Eao 
tempo da Communhaõ os receberá, &  dará às pcflbas, 
que commungarcm outros (x) eferitos de Cõmunhaõ, 
ou porá nos (3) da Confiííaõ o feu final, para com clles 
4 c haverem por defobrigados. Efob pena de cxcommu- 
nhaõ mayor ipfofaflo incurrenda, mandamos,que ninguc 
fa^a, nem ufc dcefcriro(4) fiilfo de Confilíaõ, ou Com
munhaõ, para eíFeyto de alguém fe defobrigar; nem para 
o mcfmo efleyto haja com dolo dos Parochos, ou Con- 
fdlorcs,eferitos vcrdadcyros. E depois de dados os ef
eritos da Cõmunhaõ, ou finalados os da ConfifiaÕ, ( co
mo fica diro)fará o Parocho a cxhortaçaõ íeguinte. 

Irmãos: 0  Saii/ijjtrno Sacramento da Eucbarijha be 0 
tua is cxcellcntede todos os Sacramentos; porque nelle 
cfld verdadeyra, &  realmente nojfo Senbor, &  Sal
vador JE S U  Cbrs/Jot verdadcyro De os, &  ver d a- 
deyro Homem. Quem dignameute 0 receber, alcança 
muytas graças, &  dons efpirituaes, &  celèfliaes• cr 
quem indignamente 0 recebe, commette gravtjjtmo 
pcccado mortal de facrilcgio,&0 recebe parafu a con- 
denaçaõ. Pelo que vos amoejlo, &  da parte de Deos 
vos digo-, que fe  algum dos que vindes para 0 receber 
ejlivcr por confcffar,ou depois de confejfado fe lem- 
br a de pcccado mor tal,que naõ tonfefJafTe por efque- 
cimento,ou por malícia-, ou que depois de confejfado 0 
commette fe , be obrigado a fe confejfar pnmcyro. E 
portanto fe deve reconciliar antes da Communhaõ, 
ou a dcyxe para outro dia: cr os que tem 'eferitos ap- 
provados,pòdem vir commungora mefa.

98 Os que forem Sacerdotes, &  houverem de com- 
mungar, iraõcom fobrepeliz, (ç) &  cftola, &  alfim cftcs 
comoos demais Clérigos coinmuagaráõ no dtgraomais

alto

* Conlttt. Pomienf. 
lib. i.tit.j. Conftir. 8. m 
pnncip. Uiyflipon. hb. 
i -tit. io.dccrct.44. x.m 
fine foi. 81. BrjJur. üt. 
y.Conrtu. J. foi. 77.

1  Conflu. Ulyllipon.' 
Üb.i.tit.p.dccr.y.í.i.

i  Argum. texr. ia L.' 
Quodíiocquc fF. «ic Pe- 
rtculo, & com modo rei 
venditx. Dccil. Gtnu- 
enf. joi. n. 3. Lar» de 
■ nnivcíf.lib. 1 .c. 7.11.37. 
4 Conft. Ponuénf.fiD. 

1 rit s.Conftit.8. infioc
piincipjj.

f  Ctp. Euclurift. 11:  
dill. 13. Conctl. Bracb. 
c*n. j.c. S-tnc vcif.Qjum 
de Ce lebr. Mi iF.ubj Goa- 
çü. Telia n. 7.



6 Concil. Provinc. 
MeUiol 4.Gavuu.vcib. 
Euchar.n.33.

7 Cone. Provinc. Mc- 
diol y. Gavant. ubi l’up. 
n. 36. Conllit. /Egiian. 
I»b.i.úi.7.c.6.n.a.Bro. 
chir.tit.y.conllit.3. foi. 
77.

8 Codlit. JE y i.  |oc. 
dato. Conllit. Ulyflip.
hb. t jtir.9. deem.y. $.7.

9 Conllit. Ulyilipon.
d«a.̂ . y.

10 Conft. /Egiun. 
dict.c.6. n. 1 .  Bichar, 
tu. y.contbr. 3. foi. 77.
propc meJiutu.

11 Conllit. /Egitan. 
drfí.c. 6.n. 1.

ia Conllit. iEgtan. 
hb. 1x11.7.0.3.

13 Conll. Biach. tit. 
y. Conllit. 3. o. a. verf. 
Acabada.

14 Ritual. Rom. tir. 
d- Ordinc aJrain.lt: an- 
di 10 rubr.

4& L iv.l.T tt.l% .D o m o âo co m q fe  adminiftr 
alto do Altar: & (6) os lcygoscm lugar di fíinto ju 
grades do cruzcyro; &  podendo feras mulheres^ 
radas dos homens, os quacs chcgaráõ à mefa fem 
mas,(falvo lendo Cavallcyros (9) das Ordens Milí 
cõpoltos no trage,&  pcííoa; &  fe poráõ todos cm 
có os joelhos cm terra. O Miniftro lhe chegará a t 
lerá fempre limpa,&  de bõ pano,a qual teráõ diant 
dospcytos, de modo,<j fe porcafocahiralgüa par 
ou relíquia, caya na dita toalha: & o Parocho, lo' 
de fe lhe dar cm culpa,naõ confcntirá,quc pclloa 
communguc com toalha, ( 1 1 )  que trouxer de c 

99 Fcyco ifto, o Acolito que afliftir,pofto de j 
junto ao Altar da parte da Epiftola, dirá a Co
(12) &  com cllc a iráõ dizendo os que houver 
commungar, &  n3Ô a fabendo o Acolito, a dirá 
ccrdotc na fôrma do livro 3.num. 562. Acabada a 
filíaõ mandará,que digaõ hum a Ave (1 3) Maria a 
Senhora,tomando-a por advogada, pedindo a noiib S. 
nhor lhes dê graça para o receberem dignamcnrc,& 
quantocllcsa dillcrcm dirá o Sacerdote:

Miferatur veftri omnipotens Deus, &  dimiffis pee- 
eatis veftris pcrducat vos advitam tternam. A/fies. 

E  lançando a bençaõ fobre os que haõ dccommun. 
dirá:

Indu/gentiam, abfolutioncm> &  remifionem peccnf- 
rum veftrorum tnbuat vobis ommpotenst o- mifer - 
cors Dominas. Amen.

E vindo ao racyo do Altar fará genuflexaõ: &  toman 
comanuõ clquerdaa ambula, Ôc coma dircyta enrr 
polegar, &  index huma partícula, ou a Holtia, fec 
na ambula, a levantará lobrc a ambula, ou patena, 
rado para o povo dirá:

Eect (14) Agnus Dei, (jui tollit peccata mutidi.
E logo im mediaram cp te dirá:

Irmãosicjlc bc 0 corpo de nojfo Senbor ‘Jcfu  Cbr 
taõ verdaâcyrOy &  rcalmcnte como eftii no Ceo: 
ray-ot &  pedtlbc devotamente vos perdoe vojfos 
cados pela morte, payxaõ, que por nós p j '
cr disty comigo tres vezes, batendo nopcytoí:



T?/. 2 8. D o modo^com que fe (ultmtmlrar-i & c. 4 9 
Senhor. (15) r« naõJou digno qnc vòs entreis em mi
nha morada taõ pcccadora, mas dita a voffa fatttd 
palavra a mi nba alma fera Jalva.

E fucccflivamcntc dirá com cllcs huma fó vez:
Senhor: em vojfas Santijfimas mãos encomendo a mi
nha alma: vos me remifie, Deos de verdade, dc infini
ta mi/ericordia, &  piedade.

E logoadminiftrará o Sacramento, começando pela par
te da ( 1 6)Epiftola,& fazendo com cada hüa das particu- 
lasofinal daCruzfobrca ambula, ou patena, dizendo: 

Corpns Domini noftri Jesu Chrifii cnflodiat animam 
tuam in vitam *  ter mim. Amen.

E  depois dc dar o Santilfimo Sacramento dará o Acoli
to o lavatorio por vafodc prata, ou dc vidro limpo, que 
para iflò haverá cm cada Igreja, &  naõ pelo calix,(i7) 
nem vafo fagrado, cxccpto aos Sacerdotes.

100 Acabada a Communhaõ, o Saccrdorc purifica- 
xáosdcdos, &  tomará o lavatorio, &: virando-íc outra 
vez para o povo dirá:.

Irmãos: daj mnytas graças (i 8) a Deos noffo Se
nhor pela metei, que vos fez, em vos trazer a efiado 
de receber Jcu Santilfimo Corpo facramentado: quey- 
ra elle feja  para falvaçaõ de vojfas almas. Dizey 
hum Padre N .&  huma Ave \tnna ã honra; lou
vor do Sannfilmo Sacramento, pedindo a Deos vos 
conferve em fua graça.

E  logo, fcyta genuflexaò ao Santiííimo Sacramento, dará 
(19 ) a bençaõ aos que commungáraõ, dizendo: 

Bcncdiãio Dei omnipoteutis Patris, ► [< &  Filtj, &  
Spirittts Sanfli defeendat Jitper vos, &  maneai fcm- 
per. Amen,

E o Parocho, ou (a o) Sacerdote,que dando a Cõmunhaõ 
na Igreja uíar dc outro modo ditfcrcnrc, naõ guardando 
a forma do Ritual Romano, Jcdadancila Conllittiiçaõ, 
pagará duzentos reis por cada vez para a cera da C.onSf.i- 
ria do Scnhor;& fea naõ houver, 1'cráõ para a fabrica. E 
os nollos VifiradoreS perguntaráõ na vifita, fe fe guarda 
o lobrcdito.para 1c proceder contra osque o rtaõ guarda
rem, como parecer mais ferviço dc Deos noflo Senhor.

E Sc

1 ;  Muuh. 8.8.

16  Rir. Rom. lococi- 
ut. verf. Poli hxc.

17 G jv . verb. Eucha-
ntt.o. 48,

18 I.uc. ia &  1. ad
C«ir*b. 11. Conftit. 
tUyUip.lib. 1. 11r9.de-

19 Onftit. UlyflípJ 
dtd.54. verf. E  logo.

10 Conftit. Portorrfi 
lib. i.cu. y.conlht- 8.J.
uirito.



5 O L iv . I .T it.Z9.D o modoycom queJeha de Irv 
io i Sc algum Sacerdote diilcr Mifla, 6c confag, 

guasparticulas,para oParochoas vir adminiílrarc 
da Mifla,& dar Communhaõ a aleuns freguezes,ad 
que depois de coniumir, acabando a Mifla, quand 
ver de dizer: Dominns vobi/cum, Itemiffa tfl, &  de 

it Címpci. The our. bençaõ, naõ fc vire (21) nunca no mcyo do Alta 
deCmron. foi.»74.n. naõ j aras codas ao Santiííimo Sacramento; mas 
I^tTxS.n. iB'UC ‘ ' fempre ao mcyo do Altar fará genuflexaõ, & bcijrl 

Altar fc virará da parte do Evangelho, p3ra dahi 
Domina t vobtfcum, Ite rnijfa e/I>& dar a bençaõ: & 
do fora paflar para a parte do Evangelho para dize
S. Joaõ, fará genuflexão diante do Santiííimo Sacra 
to, &  fc irá á parte do Evangelho, &  cm o comcçan 

ai Campei, ubi fupra benzerá a fi,& naõ o (22) Altar,por cdar ncllc o S 
° **mo Sacramento. E  acabada a Millá naõ fc tirará do 

j!conrt.3.a.3.!oi. tarem nenhum (2 $) cafo, fem primcyro vir o Par 
adminiftrar,ou recolher o Santiííimo Sacramento.

1 Gip-Cuminfirmins 
de Po.-n.iv rcmilT.c.i .de
Cclebrst. MilT. Tndmr. 
fclT 15. c. 6 . de Sanâiífi- 
mo Euchar. Saaimcnr. 

,JLaym. hb. j.Sum.
•y.cf .n.C.pjl.p. 4- tuâ. 
a.d.umc.punâ.io.n. i. 
Rub. de Ofl‘. & poteft. 
Paroc.p. i.c . 10. n.51. 
Abreu hb í.c . 7.11.79. 

«cumfcq.& lib.p.ap. 4. 
‘ íc&.f.$.1.0.19,.

2 Pj1. 1oc.o i . Abr. d. 
c-7- n. 65.

3 Ritual, de Sicnm. 
Euchar. tit.deCommu- 
ntoncinfin». vcif. Piro- 
chuiiDitur. Conal. Pro- 
viiK.Mcdiol.f. Gavant.
V erK . I -u c K ir ir t . n . 4 0 .
CoiK. CooiUnncai. í; li. 
*3

T I T U L O  X X IX .

Do modo}com nue fe  ba de levai’, &  admiuiflrar o San- 
tijfmo Sacramento aot enfermos.

102 Ç  Aõ os Parochos obrigados por obrigaçaõ, & 
razaõ de feu oflicio a adminiftrara Sagradi 

Eucharillia a feus Parochianos(i)cnfermos.Pcloq mãda- 
mos, q naõ fò com líima diligencia, &  cuydado levem o 
Senhor a feus freguezes doentes, fendo chamados, maŝ  
com o mcfmo procurem (2) faber fc na lua Parochia hi 
alguns enfermos,q edejaõ cm perigo de morte,aos quacs 
fenaja deadminidrar, para que com tempo fc lhes ad* 
minidre, & naõ fucccda que porfoa culpa morraõ fcos 
freguezes fem receber cftc clpiritual mantimento das al
mas. Ealíim amoede aos enfermos, ainda qonaõeftc- 
jaõ gravemente, a q tome a Sagrada Eucharidia; &  ciuâ- 
do houver de levar o Santiííimo Sacramento, manuari 
fazer olinal cõ o fino($)mayor da Igreja, & tanger ací- 
painha pelas ruas; falvo fc a neceflidade do enfermo fot 
tal,que naõ de lugar a ido: &  mandará que a cafi do

enfermo

/



enfermo cftcja limpa, (4) &  preparada, &  que haja huftia 4 Rjtu»!. Roman. de 
mefa (5) fegura com coalhas lavadis, &  duas velas acclas, Commun. ínfirmona» 
capaz de fc pòr fobre cila a ambula do Santilíimo Sacra- mb*
mento cm cima dos corporacs, que levara hum clcrigona y Riiuai. Roman. de 
formacoftumada.Eencomendamos a todosnoflosíubdi- b?,a dTcómunĈni\im] 
cós, que ouvindo o final acudaõ logo, &  acompanhem o ,.«1 Prxmonot * " 
Senhor. E  a às Dignidades,& Comgos da nolía Sc cxhor- 
ramos,que também o acompanhe na forma de feus Eíla- 
tutos, paraque dclles tomem todos exemplos.

*0 $ E depois de entrar na cafado enfermo diga (6) o 6 Rinui Rom. íup» 
Parocho: in rubrVcrr ,nsrcJjcn5-

Pax bute domai. E fe rcfpondcrà: Et omuibus habi- 
tantibus in ea.

E poda a ambula fobre o corporal,fazCdo^gcnuflcxaõ, 7 R*wl- Rom.íupra, 
a inccníàrâ cõ trcsduftos,cdandoos circunlkantes todos 
de joelhos:& levantando-fc lançara agoa beta fobre o en
ferm o^ mais circundantes.dizcndo a antiphona:/f/ptr -  
gesme &c. &  as mais preces,& oracocs(8)do Ritual Ro- 8 idcmRitual. 
mano: & perguntara ao enfermo (ceda difpodo para re
ceber o Senhor, & fo íc quer reconciliar; &  o ouvirá de 
Confiííaõ, querendo o enfermo.

1 04 Fcy to ifto dirà para os circundantes:
Ef i  (9) noffo jrmnó como fiel ,&  C4rÍ* * lE !
ftao quer receber 0 òdnti([imo Corbo de Lbnjlo no/Ti tu. do Sioiff. Saciam. 
Redemptor: pede-vos raseis por tile bum Padre nojfi, 00 Aklr-
&  hum a Ave Maria , pedindo a noffo Senbor Ibe 
fc  graça, para que dignawenteo receba. E pelo amor 
de Deos pede perdaõ a qualquer peffoa , a quem ti- 
ver feyto alguma offcnfa: & Jc  alguew 0 tem ofen
dido, ellecom boa vontadet &  cbandade Cbrijlad lhe 
perdoa.

E logo fcy ta a Confiííaõ geral pelo enfermo, ou por om
trem em leu nome, quando naõ cftcja capaz de a fazer,
dirà (1 o) o Sacerdote: Mifereatnr vcftri &c. &  lançará a «o RttuR Ro® fo*
bcnçaõtobre o enfermo, dizendo: Indulgentiam <yr. &  p̂ vat.Hudift*»-
fcyta genuflexaõ lc levante tirãdoda ambula o Santilíimo
Sacramento,& levantando a Hoflia fobre cila dirà: _ . *

Tjt. 29 Do modo, com qne feba de levar &e. $ i

Irmaõ:

11 Conft. Ulyflipott. 
lib. i.iit.ç.drcr 6. 44 - 
Sídeer y.*



li  Mauh. 8. 8.

13 Ritual. Roca.vcrf. 
Dciüti; £i£U.

14 Ritual. Rotn.fup. 
vcrlSi vero Coouuumo.

i j  Ritual. Rotn.fup. 
« fl ‘. QuoJ ú mor* im- 
xrnocu.

16 C. Cum ex eo dc 
Pcrmt.&C rtmillion.ic ib» 
Rirbof.n. y.&dePotcft. 
Epifcop. p. 5. allcg. 88. 
n. 14. Gav. m Manual, 
verb. Indulgcnú= n.10.

17 ConíTit. /Egirari. 
lib. i.tit.7.c.S.n g.Rit. 
Roma\i. tit. deCómun. 
intirm. vaf. QuoJ lí ob 
difliculutcm. Coocil. 
Provinc. Mediol. i .G j- 
vtnt.vc1b.tuchar.047. 
B»tb. de08 '.t i  po.c8. 
Par. p. i. íllcg.io.n, 33.

18 Abr.lib.j.c^scít. 
j .  4.1.11.190.

s 2 Li1v. I JTit. 2 9 . Do modo,com que f t  ba de levar &e; 
* Irtnaô : efte be o Corpo dc itcjjo Senhor Jefk Cbrtfl#t 

Dcos &  Homem ver d adeyr o : adoray-o, o?* peddht 
perdaõ de vojfias culpas. , . ! ;C<{ ■ >

E faltando como enfermo, dirà tres vezes ele/o r te, 
enfermo poílà cambem ir dizcndo:( 12) h rnuí\ 

Senhor,en uai fon digno, nem mereço,que viu entreis 
em minha morada, mas dita vojfia Santa palavra,* 
minha almaJnii fialva. . o .,..

E baíhrà,quc o enfermo diga cilas palavras hurna fó\^ 
Ôc quando der a partícula ao enfermo dirà:(i$) jof

Accipe Fra/er(vel Soror) viaticum For tons Donúoi 
tiofln fiefin Cbnfti, qm te çuflodiat ab boflc maligno, 
&  perducat iu vitam a  temam. Amai.

105 Se a Cominunltaõ fc naó der ao enfermo por mo
do dc viatico, dira: ( 1 4 )  Corput Domininofiri &e. £ fc: 
ncccíbdadc do enfermo naõ dçr lugar para fc dizerem to
das as preces, ditoMifiereatur vcflri, dcyxadas todas,ot 
parte das jjrcccs,logo dè o viatico( 15 )ao enfermo. Edadi 
a Communhaõ,purificados os dedos, &  dado o lavatont 
ao enfermo, dirà: Dommiis vohifium, &  a oraçaó D m * 
Sanfle Pater &c.& fcytasas mais ccrcmonias, que mandi 
o Ritual Romano, íc voltara para a Igreja com o mcínvj 
acompanhamento, aonde poQo o Saiuiílimo Sacramento 
fobre o Altar,o inccfará tres vezes,&  dita a oraçnõ,£)/aj 
qtiimbisfiub Sacramento,\irando-fc para o povo dirà:

A  todas aspejfioas, que acompanharaõ 0 Santijirni 
Sacramento, (ao concedidas innytas indulgências pe
los Sumrnos Pontífices: &  0 no fio Prelado lhes concede 
osfiais ( 1 6)qiiarcnta dias.

*06 E fc pela dillancia, difliculdadc do caminho, oc 
por naõ haver Sacrario m Igreja, o Sacerdote naõkv* 
mais, que a partícula,ou parriculas ncccilnrias para com* 
mungar o enfermo,ou cnfcrmos;o mcfmo Saccrdou\dadi 
(17 )1 Communhaõ ao ultimo enfermo,redradas as dka> 
preces,& declaradas ao povoas indulgccias,como licadi* 
to, &  apagados os lumes, tirando o pluvial, &  cílolafc 
recolha fem folcmnidadc,ncra acompanhamento à Igrc- 
ja, & os mais a fuas cafas.

1 oS Por viatico( 1 8)fc adminiílrarà ao enfermo a ú* 
i\ 1 gridi



grada Eucharirtia, quando hc provável, que a naõ poàcri 
receber outra vez:& fc o doente depois de cõimingar nôr 
viacicovivcr(iy)algunsdias,ou,depoisdchaver melho- i 9 Baib.dcpar.p.*.* 

rado,tornara perigodcmorte,&quizcrcommungar(*o) j,a 4 x n
mais vezes por viatico, mandamos a cada hum dos Paro- i9°. ‘inSoc. ' l  n*
clios lhes leve a cafa o San ti llimo Sacramento todas as ve
zes, que occorrcr tal nccclfidadc. E poltoq a naõ haja, fc 
oS enfermos por fuadcvaçaõ (x 1) quizcrcmcommtin- *,

. gar mais vezes na doença,por fer dilatada,o Parocho lhes Cur*.c.8.n. ji.P o iic» . 

lcvaráo Santilfimo Sacramento as vezes, que lhe parecer, d ^a c' ,í,7‘‘° 
fegundo leu prudente arbítrio; dc mancyra que nem lhes F í 
faíte na nccdlididc, nem fóra delia os prive defta confo- 
laçaõ cfplritual; nem tamhcm fc lhe adminiítrc o Senhor 
imprudentemente, «Sc com indecência.

10S Prohibimoscllreytamcntcaos Parochos, que ten
do informaçiõ, que o enfermo tem vomito, ou outro im
pedimento, cm razaõ do qual naõ poflà fem perigocom- 
mungar, lhe naõ levem o Santilfimo Sacramento fómen- 
tepara^z^adorar. Porem fc o dito impedimento, ou 41 refcrt ^  
noticia dcllc lhe fobrevier, citando já cm cafa do enfer- x»Epifcup. wfic. tu
rno, ncllc cafo lhe moftrará(z 3) o Santilfimo Sacramcn- n
to,& o confolarà: declarandolhc como com o dczcjo,quc 1** .ui-y/demíS/. 
tinha dc receber o Senhor, o fica recebendo cfpiritual- 
mente. E porque por citas,& outras caufas pódc fucccdcr, 
que 0 enfermo naõ communguc,&, naõ havendo na Igre
ja Sacrario, hc ncccflario que fcconfuma a partícula con- 
fagrada, que ia para o enfermo, portanto, mandamos ao 
Parocho, ou Sacerdote, que for adminiltrar a Sagrada 
Communhaõ, dc Igreja onde naõ houver Sacrario, v i 
cm jejum (24) natural, acabandoa Millà fem tomar lava
tório, para poder confumir a partícula depois dc tornar à
Igreja, Sc cmaõ tomara o lavatorio. ____  ____

ioy Podc-fcadminiíIraroSantilIimo Sâcramcntopor t»cof.fefl.i3x.s*«ja<i.c. 
viatico aos cnfcrmos,polto q naõ cltcjaõ cm jeju natural, o,ícl,& £
fc dc outra mancyra(2 5)naõ puderem comungar:porém «.«iirg .lo n. 41. P«l. p. 
havendo dccommungar cm cafa por devaçaõ, Ve lhes naõ 4 ir l, d “n* J**^ ‘ 
adminiítrario Santi lfimo Sacramento fenaõ citado cm jc- so in/s. Abr. 
jum (26] natural.Efcalgüa pcllba cmnoíTo Arccbifpado *<3.741.0.19*. 
raorrçr Icmo Sacratnêto da Euchariftia por culpa,ou nc- * Ab#* *•

Eiij gligen- '

Tit. 2 9 . fio modo, com que fe ba de leVdr &c. $ $

I4 Conft. ÜlylCpoiC 
bb.i.m p.dccrn. 6.f.8.

i f  Condi. Conrtan-

/
1



»7 C . Prctbytcr. 95. 
«kCoinur. üiü. x.u.oi 
l'ic»byicr.x6.q.6.

*S Otol. tubo linc 
Confcl). tn c.Otbciuu Oc
Orfic. Aichiprubyuuu. 
»nc. Ptobyun 16. q. 6. 
c. Si Probyicr uuf. 
b íq. Thvii.ud. p.x. \k- 
a f .i] i .  Ivum. Hiiligm. 
cnnun. vc/bo CJuicu» 
457. Conltir. /EgiUn. 
lib.i.nc. 7x7.0 .15.

19  ConÜit. Llyflip. 
lib. 1.61.9. ilccr 6 } b. 
Conft itut. Bi<*h. IU. 7. 
conll1t7.roi.8S.

30 Tiid.fcff xx.indc* 
crtt.JcObfcrvat. & y*. 
incclcbut. MilENarxr. 
in Minuâl. c. x7.11.8x. 
Conftit. UlytGpoo. ioc. 
o w . foi. 77.

31 Conft. Ulyflipon.
t.

•3 1  Conft. Ulyilipon. 
lococitat. BrKfur.di.7. 
conft. 7.611.87.

33 Adca qux Abr.dc 
PMOc.lib.4.0 8. á n.Í4* 
uun duobui fcqucnnb.

5 + £fv. I.77/.29. Do modo yCOttitjuc fe ha de IrvarÇ'
gligêcia do Parocho,cu jo frcgucz for, ou cm cuja Freg .̂
Ih fc achar,fendo o tal Parocho requerido, ou cõftando. 
lhe (17) da ncccllidadc,pofto que requerido naõ folfc^ 
por outra via for convencido de culpa, fera prezo, 
iufpenfo doOtfício, & Beneficio por tepo de hfi anno.t 
haverá as mais penas,<| nos parecer livrando-fedo aljû
E os nofios Vifitadores teráõ grande cuidado cm fuait> 
fi tas de perguntar mny to paiticularmcntc porefteedo.

t io  Sc os doentes, que tiverem ncccllidadc de cota. 
mügar, viverem difiantes da lgreja,ou Oratorio porNòj 
approvado, (2 9) quafi quarto de legoa, ou ainda qucfcj, 
menos a diftancia,le o caminho for tal, ou o tempo de ti- 
to veto,ou chuva, ou naõ houver gente para acompanha, ( 
de forte que fe naõ polia levar o Senhor fem perigo,&cõ1 
a decência devida,concedemos,que polia o Parocho dizo 
Mifià (30) na mcfma cala do enfermo, fc for decente, 01 
cm outra vizinha mais conveniente, levantado Alrar,ea 
que fem duvida haverá pedra de Ara,&  os mais rcqurfitoi 
nafórma do Ritual Romanoimas ( fóra da Hoftia) mô 
conlagrarà mais partículas, que as ncceíTarias para os do
entes (3 1) commungarcm. E encarregamos as confcicn- 
cias dos Parochos, & Sacerdotes, para que naõ ufcmdc- 
fta licença de celebrarem cm Altar portátil, fenaõ quan
do (31 )  concorrer a tal ncccllidadc da parte dos enfer
mos, & houver difliculdadc para fe celebrar cm Igrejâ  
Ermidas, ou Oratorios approvados. E teráõ os Parochoi 
particular cuydado de encomendar àspcíloas,qucafliíti- I 
rem aos doentes, que, quanto a enfermidade der lugar, ■  
façaõcom que o dia,cm que fc houver de dizer Milla en 
caía, a fim ac adminiftrar aos doentes o viatico, naô fcjj 
Domingo, ou dia Santo de guarda, porque naõ fucccdi 
ficar o povo, & mais freguezes (33) fem Milla.

J TITULO



7 7 MO.Comodenoytefc nao htt deadminijlrar &c. 5 5

T I T U L O  X X X .

Como de noyte[e naõ ba de adminijlrar a Sagrada Comntu- 
tibaô: nem levar aos enfermos fan urgente necc(ftdade> 

nem permití ir ds mulheres acompanhar entaõ ao 
Santil/imo Sacramento.

1 1 1  T )  Rohibimos, q fc naõ adminiftre nem na noyteI do Natal, nem era outra qualquer, antes dc f -  ;J ^ ^ ^ il. 
fer manhâa, (1) a Sagrada Comnounhaõ alíim a homens, q.Saít. io^nfin.pÍ! 
como a mulheres, ainda que feja com o pretexto dc dc- P 4 '«ô- »«•<*• ume. 
vaçaó, & piedade: &  os Sacerdotes, que contracftc dc- 0 ^
ereto derem a Communhaõ de noyte, lcráõ fuípcnfos do 
uío dc fuas Ordens a nollò arbitrio.

1 12  E mãdamos,que fc naõ leve o Senhor fóra dc rtoy- 
tc aos enfermos, fal vo cíhndo cm perigo dc mortc:o que 
conlhrà aos Parochos nefta Cidadc,& mais lugares,onde
houver Mcdicos, por ccrtidaõ fua jurada (a) aos Santos nBarl>̂ r* l,Jr p t w 
Evangelhos:& aonde os naõ houver, ou naõ der o perigo fcSrTiuhLym! 
lugar aiflb,baíhràquc conde dclle claramcnte ao Paro- " J hco1- Mo«i J«b f» 
cho: &  o que levar o Senhor fóra dc noyte,ou a enfermo 
que naõ eítiver cm jejum natural fem ncccíEdadc, ferá dceru.6.9.6. 
cadigado a noflò arbitrio. E porque cõ motivo dc pieda
de Chridãa naõ fuccedaõ alguns inconvenientes, dc que 
Deos íc oífenda, mandamos, lob pena dc cxcoramunhaõ 
m3yor ipfofaflo incurrêda,8c dc dois mil reis para a Sé, &
Mcyrinho geral, que nenhuma mulher (3) dc qualquer 3 Conto. Uiyiíip. b» 
cdado,qualidade,ou cõdiçaõ q fcja,acompanhe o Santif- 3*3^60 1̂&irb 
fimo Sacrameto,antes dc fahir o Sol, ou depois dc podo.

T I T U L O  X X X I.

Da obrigaçaô,que tem os que navtgao no tempo da Quaref* 
ma para cominungar, antes de fc  embarcarem, <jr os 

enfermos pelo tempo Pafcbal.
l Cone. ProtiBc. Br».

1 .  j  Onformandono! c8a difpofiçaõ do Cõcilio £ S Í  
.• ) Provincial JJracharcnfe,qucedi fundado ui.j.coniUt..n.

cm



5 6 L iv . i  .77/. l i .  D a  obritaçao dos qu e navegao^ I 
cm boa razaõ, mãdamos, que todas as pefloas deflenog, I 
Arccbifpndo,quc no tempo da Qunrcfma fc embarcarei, 
para partes remotas , fc naô aufentem, fem que primcyr0| 
precedendo Confiilaõ Sacramental,farisfàçaõ ao preeq! I 
to da Sagrada Cõmunhaõ Pafchal cm íua Parochia: a!i  ̂I 
palladoo termo, que tem para o cumprir, fc proccdcfl .j 
contra cllcs, como com os rebeldes, na fórma que feor. | 
dcn.i no titulo 36. num. 140.

1  Ríiuil. Rotnin. de 
Soeram. Euclur. U. de 
Comroun. Pílclul.vcii'. 
/Egrot. Rcginal.m Pio- 
Xijxemr. Iib.29. c.f.q.

?. n. 76. Faciumqu* 
1I.P4 tuâ.n.d.uuic. 

puoct.14 0.8.

i Clctn. unic. dcRc- 
liq. t í  vencr. Sanâ. Tri- 
dcm.feíT. 13. c. i.fcibi 
Barb.num. a. Mmh.ió. 
Mate. 14. Luc.ai.Joon. 
6 . D. Tbotn. tn Opufeul.

. iT r id , diA.c.*. D. 
Hicron. Eptl. ad Ru- 
Jlic.Gontt. m M-inua!. 
trad.4. de Eochar. Sl-
cram c.i.} 4.&C.3.5CC.

pertotum.
3 J«n. ô.dift. Cleto. 

Qnic.de Rcliq, fie ve nr. 
nU  Stftâor. Chryíolt. 
Homil.òi. adpopuluin 
'Anrvochcn. D. Dam.fc. 
Iib.4. Pidcic.14. D. Au- 
gu(t.Epiil.iao.c.a7.4  D .  B e rn a rd . in  A n o- 
çalc.a». D. Cynl.Alcx. 
Iib. 4. injoan. cap.rD. 
Irenxu» lib. 4. «d,clf. 
H*^cr. ap .34 J0aa.de 
Log.dcSacram. coir. 1. 
l ik í .  de Vcncrab. Eu- 
cbar.Sacram.d. il.fcâ.4 «-89.
-Tp.TbogtOpoftfy.
Ome- ínfir» oâ.v. M .
pJ/por. Ckrini. Clrm.
* * * * * *  &VCOC-
tfx. Son&jr,

1 1 4  Mandamos outroíim, que os enfermos, oticrt. 
ccbcraóa Sagrada Communluõ lóra do tempo dertiaii [ 
para fatisfazerao prcccyto da Communhaõ Pafchjlde.  ̂
clarado nclbs ConrtituiçoCs, commungucm outra vtt 
dentro do dito tempo J por quanto com a primcyra Cí. 
munhaõ recebida fora do tempo Pafchal de nenhoa ! 
modo (2) pódem fatisfazer à obrigaçaÓ,quc tem de coo- 
mungarem pela Pafchoa da Refurreiçaõ.

T I T U L O  X X V .

Com fc  exporá 0 Santiffimo Sacramento em Quinta Fejrt 
da [emana Santa, &  que Je  nao exporá em outro tempo 

fem licença-, e* contojè ndmimftrara aos enfer
mo* naquelle triduo.

1 1 5 Elebra a Igreja Catholica o Oflicio da Cea òt 
V ^ io f lo  Senhor JESU Chrifto cm quinta fcyn

da femana Santa,na qual o mcfmo Senhor, havendo-fede 
partir dcftc mundo (i)parafcu Eterno Padre,iníliruioo 
AltifItrao,& Sãtillimo Sacramento da Euchariíha,&uclk 
nos deixou as riquezasfi )dc feu divino amor,& fc houve 
raõ pródiga fua divina, Sc immcfa liberalidade, que fenos 
deo a fi (3) mcfmo cm manjar, para que o homem cabido 
na culpa cõ o bocado do pomo da arvore da morte, fclc*: 
vantaire, Comendo cítc bocado da arvore (4) da vida.

1 1 6 E porto que a Igreja Catholica por occupada ncílc
dia cô as Cõfiflòcs dos fieis,fagraçaõ dos Oleos, ccrcmo* 
nia do Lavapès,& maísOfficios Divinos, &  naõ poder 
entaõ folcnizar plenamctc taõ alto Sacramento, tvfcrvou 
C5)alcíladc fua inilituiçaô para a quinta ícyni depois 
: «, do



nas
hou-

6 Clcm.uDtc. dc Rc-, 
Uq. 6c Vcncut. Saoâ. 
vcif.l» J^Dinjutíc.

7 Conft. IMjrflíp.lib.'
l -tic. y.dcCi. 7l1>.4.(wU 
*8.

8 Conftir. Ülyffipon.' 
libj fupr. A^yun.lio. i 
rít. 7.. conüii. io. iníuic

Tit. 3 l.C ot/iof f exporá o SS. SacrumetUo & c. $ y 
do Oytavario dc Pcntccollc} contudo ordena, que na 
mcfma Quinca(6)Fcyra da lcmana Santa fcçxponha(7)o 
Saiitilfimo Sacramento cora a folcmnidadc, culto, 6c or
nato polfi vcl. Pelo que ordunamos,& mandamos,que 
Jgrcjas,& Moftcyrosde noflò Arcebifpado,em que h 
vcrlacrario,& pollibilidadc paradcCcntcmentc (cornar o 
Sepulchi1o,& alumiar ao menos cõ quarenta lumes de ce
ra branca,&  do tamanho,que pollaõ durar o tempo coílu- 
tnado,fc exponha o Santillimo Sacramento na forma,que 
ordena o Cercmonial Romano,dc ncllc di \ o Pur.ocho có 
dous Sacerdotes ao menos celebre (S)o Oificiu na forma 
do Millal.

Saccrdotcs,&ClcrigosdcOrdensSacrasdcnoilòArcebif- fi.i.n*.6.1 
pado,que cm quanto o Santillimo Sacramento ediver ex
porto nas Igrejas, o acompanhem,(y) vigiando,& alfirtin- 
do fempre dc dia,& dc noite com muyta devaçaõ,& aca
tamento, rcvcCmdo-íc conforme o numero dcílcs,no ejue 
provera o Parocho, para que com feu exemplo fe dif- 
ponhaõ os leygos (io)a fazer o melimyaosquacs outro- 
íim exhortamos acompanhem ao Senhor todo o tempo, 
que puderem,cm quanto alíimclli ver exporto.

1 1 S Porém na Igreja»cm que naõ houver Sacrario, 
mandamos íc naó exponha o Santiflimo Sacramento fem 
cfpccial ( 1 1 ) licença nolla, fob pena de quatro mil reis, 
que pagara o Parocho,que cm fua Igreja fizer,ou condn- 
tir fe iaç 'o  contrario. y, • .

1 19  L na noflà Sè Metropolitana depois do Officio dc 
Serta Fcyra Sanra, como be coftume, fe faràa Procillaò 
do Enterro, &  ficara o Senhor no tumulo ate dia dc Paf- 
choa, alumiado fempre com cera baftante: &  nas mais 
Igrejas dc nolío Arccbifpado naõ ficara(ia)o Senhor ate 
o dito dia;(álvo precedendo Iiccnça nolla ia Jbiptis. E o 
Parocho que confentir, &  officiacsdo Scnhor,oufreguc- 
zcs,que concorrerem com o ncccilario,para que o Senhor 
fique fem nofla licença,ícràó carteados a nollo arbirrio.

* ao Prohibimos, que o Santiflimo Sacramcrtto íc ex
ponha cm cofres dc pclVoas particulares,que hajaõ dc fer- 
vir para outros minifterios profanosj mas ou fe exporá era

cuftodias,

9 Conftn. Ulyfiipon.' 
ubi lupr. ALgiuo. oonÚ. 
»o.n. i.LatnaxnT loc.
cato .

-  LJ» ,| 1  |

10 AJ n  qux Tnd.
ÍUF. 15.de Rifarei, c l .  
Abr.de Pli.!;b.x. c.8- 
n.óS.cumíc^ *-j . ,

1 1  C o n f t l f .  B r a c h n . '  
t i v  í  f .'u r.lt y  l

lib. i.u.y.dccr.;-} 4.

1 1  O r n f t t t .  B r i c h e ,  

lo c .  c i t t f .

S



1 3 C. Qu.r (coei. 19. 
«J. 1. c .Liuru.c.VliljTvc• 
udc coniecr. tlitt. 1. c. 
Manópiadc fccrum oct- 
mut. ÇòmUt. ülywp: 
d.dccrçt.,” .^.^.

14 C.DcCudod.Eu- 
chai iltc.Sinc ik Ccltbr. 
M iÚ .C oocü . T n d .  idT. 
1 3.C.6. & anon.7.Con- 
n»t. Lamcc. !ib j . uf. f. 
Í.4. .lígttin.rib.i.a:.;. 
c. io .n -

iy  Congrcg. Epfc. 
Aug. anno 15̂ 9 >. GiV. 
vcrb. Euéhanltu n. 19.

16 Condir. Ulyflipoii. 
lib. i.Ctf.p.dccr.6 y io. 
Truicnt.lcír. 1 3.C. 9. c. 
Prcsbyrcr. dc Conkcr. 
did.

17 Ond. Ulyflipjn. 
diít.Ç, 10.

18 Conft. Ulydipon. 
Joc. cinto. /Egitan.üb. 
i.tk.ric. 10. n.9.

19 Cooft. j£giun d. 
«1.9.

10 Gav.vcrb.Euchir. 
n. yj. fic vcrb. RcguU- 
num jura fub Epilcop. 
n. t9.Card.dc Luca m 
fito Vcfcov. pra&icoc. 
24. n. 18.

ai Biib. in Sutn. A- 
podol.dcc. colicâ. 654 
num. 3.

22 Cond. Ulyflipon. 
lib. i.tit. 9-dcc. 7. J.6. 
foi fy . Lamcc. hb.i.ut.

5 $ LivA /Ttt.^Z.Contofeexporá0SS.Sacramcto&( 
cuífodias, ou cm cofrcsfi $)das tncfmas Igrejas para ifl̂  
deputados; os qaacs,depois dc fervirc pnra cftc minill* 
rio íagrado, naõ fcrviràõ mais nara uíos profanos.

tz 1 E para que fcpofii acudir as necctfidadcs dose* 
fcrmos,mandamos soada hum dos Parochosdc nolíoAi. 
ccbifpadoyfob pena dc dous mil reis para a Sé, dc Mcyõ. , 
nho,& mais pcnas.quc nos parecer,que Quinta Fcyndj ( 
Cca( 14)do Senhor dcyxc 1 loftia, &  partículas baftltw, 
as quaes guardará no incfmo cofre, cm que fe expuzer 0 
Santillimo Sacramcto,ou cm alguma ambula.Elendoex* 
podo cm cuftodia,porà a ambulacõ a Holtia,& parricuiat 
cõfagradas detraz da cuftodia,para dahi o levar aosenfo- 
mos:& ncftesdiasdcQuTtaFcyra,ScftaFcyra,& Sabbado 
Sito lê naõ levara o Senhor fòra( 15)aos enfermos, falvo
havendo taõ grâde( * 6)ncceífidadc,ou perigo,que fc naõ 
polia dilatar para a Dominga dc Pafchoa da R éu

6c-’ & :23 G-v. did. vcrb. 
Euchirid. n. 53. Cord. 
Uljlípon. loco ciuto.

urreyçaô:
&  fendo levado o Senhor nefles tres dias fóra, ira com a 
mcfma folemnidadc,& Procillaõ com a Cruz bayxa atoa 
Scfta Fcyra antes da adoraçaõ da Cruz,&  fé( 17 jcampai* 
nha;ncm fe dara final, ou repique (18) nos finos, depois ■  
de teré ceifado na Quinta Feyra,arè que no Sabhado( 19) 
Santo fe comece o Gloria in excdjis Deo.
• 1 zz E porque hc taõ ncccflaria,& prccifa licença nof 

fa para íc expor o Senhor ao povo fóra do Sacrario cm 
qualquer dia, que nem ainda os Regulares (10) o pódem 
expor fe cila, &  lhesapprovarmos ascaufas, como repe
tidas vezes o tem declarado a Sagrada(z 1 )Con«»rcgaçaÕ, 
prohibimos nas Igrejas dc noílo Arcchifpado (enaô ex
ponha o Santillimo Sacramento ao povo fóra do Sacrario 
cm outro dia, ou tempo do anno fem privilegio Apofto- 
lico(zz)por Nòs vido,&  examinado,ou liccça(z 3)nof& 
por cfcrito.E oParocho que expuzer,ou confcnrir expor- 
leo Senhor contra a forma delta Gonítituiçiõ,(cra ctfti- 
gado a noffo arbítrio.
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Titi l i .  Do Sacramento da Penitencia; -n\' $ 9

T I T U L O  X X X III .

Do Santo Sacramento da Penitemia: em que covjijhi efle 
Sacramn/tèy/ita inflihtiçaõi o* importância.

i C.l.dcPctnk.did; 
t. T  rid. Icü'. 6.dc jaíiif. 
c. 14 .ficon. 1. &  x.dc 
Sicram. Panit.Suir.de 
Pccnic. com. 14. d. i ó.tcâ. 
I. n4.a1mlcq.Sajrr.de 
Sicramcnt. m gen .lib. 6. 
c-4 q. i . verf. Panic.

X Tnd.fcíT. 14. deS»-'
12 3 T  T  F.o Sacramento da Penitencia a íegunda cram.Pan«.c.j.Cíon. 

l i  ( ')  “ boa depois donaufragio: porque tan- 
to que hum homem bautizado naufragou pela culpa d.iS.q+m.i.acd.xo. 
mortal, perdendo a graça de Deos, que no Ilautifmo ti- <j ^ íl 
nha recebido, naõ lhe refta outro remédio para fc falvar  ̂Jq ít^.oub.". 
ncftc naufragio, mais que cila taboa do Sacramento da ? Joan.io. Matth. 16 : 

Penitencia, confeflando (a) intcyramcntc, &  com dor os í4^ arTa*de 
feus pcccados ao legitimo Minillro, «Sc alcançando por s«rani. põmt. Torro- 
cílc meyo a abfolviçaõ dellcs. bUncadcjur.fpinc.Ub.x.

124 Inílituio Chriilo Senhor noflb principalmcn- 
te eüc Sacramento depois de fua Rcfurrcyçaõ, quando cnm. Pame. 4 x.án.4. 
cÕmunicouaos Oifcipulos o Efpirito Santo,($) dando- * '4
lhes poder (& ncllcs a todos os Sacerdotes futuros ) para juftlác.cap. i^ d.* 
abfol verem de todos os pcccados,& dizcndolhcs,quc to- Tho“ - inSuppkau.q.». 
dososquccllcspcrdoalicra, feriaò perdoados: &  todos 
os que naõ quizcllcm perdoar, naó leriaõ perdoados. crwn.c.4. per tecum.

i 25 Conüllc cílc Sacramento cm muytas coufas, que ^ c[n,ui • i ‘ s^pi4*** 
para clle faõ ncccíTarias; humas da parte do penitente, d. aó^puná.* 
que o recebe, 6c outras da parte do Sacerdote, que o ad- 8. per tetutn. D. Thom. 
miniílra. O penitente que o recebe, ha de concorrer sJlrlom4 
com a (4) contrição, (5) conJiflaó, &  (6) fatisfaçaõ. O anr.d.xxuJ*. 1. 
Sacerdote que o admini lira ha de concorrer abfol vendo, £  Tnd-d:í̂ ,4^-8J 

I (7) j8í ha de ter para iílò legitima faculdade, ou ordina- pU”a.ts.J.x.àn Y.gS  
ria, (8) ou delegada, (9) de quem lha pódc dar. oet.d.traa.j.c.7.

126 A  matéria dellc Sacramento faõ os aâos (1 o) 
do pcnitcntc,cahindofobrcos(i 1) pcccados,que fc con- a.8^.}.Sa».wn.V 
feibô. A íórmafaõ as palavras da abfolviçaõ, quedizo dePotn. d>fp.i9.f«â. •- 
Sacerdote, ( poílo que nem todas fcjaõ (12) de cllcncia:)

E p O 1 2.IJ.9. Barb.de Òtfic. 4c 
poicrtPir.p.x.c.i9 .D.l.

Tricl. ubiproxim. Pj Iío loco dtito, fie punõ. 14. per totum, /Egid. de Coiunch. J.S.dcPirn.;

Tnd.fcff 14 dcSacram.Pccmt. c. q. Dixunmfupr» lubn. ixf.
11 TriJ.ubipruxiui Ityb.addift.c.^.n.j.D.Thom.q. 84.arx! i. Pj I. d.unic. punô.6. n. 1. Hen* 

riq. Sum. Itb. 4. C. io. Hmtul. debacunj. tntl. de rurnit. d. 4-dilTicuIutc ».
ix Trid.IctT. 14. de Soer. Pirim.c.j.Sc ibi Barb.n.i .Valem tom 4^.7. q. 1. puna.}. verf.AdilIud 

F.gid de Comncli. OcSjci jai. lom. x. d. 4. de IVcnic. dub.S.an. 49. Huiud.dc Saci. listt.dcPumt* 
0 f .  dlTiciil: . jp. Sc d. 4. dit&culf. 1. Ver f. A d ranonem.



t }  G oncH  Ttni. fcff. 
14.dc Bacíun. Poen.c.}. 
&. 1-0 7.11* fine. 1*4141.4. 
uac:. n .  d. ume. punir. 
j.n.a.»tif.Scdomwno. I

J4  Uucimujn. isf. 
Jmn xo. Tnil. IclT. 

14 c. 5. ii6.ti.anoo. 
>c. Batb dtâxao.io. n. 
i4.«crr Sxrrdoto.Va- 
Lr.RcguulJ.lib. i.c. i. 
Fogniul. m ç. Eçd. pra:* 
ccjcis ptxccpt. x. lib. 7. 
c . i.n. i .

16 Tud.fcff.6.<kju- 
Ihfic.e. 14.Ccicd.i4dc 
Saciam. Pttnii.caft.X L>. 
Hierun. tuio. 1. »n E«ft. 
ad Dentet. qux UKiptf, 
loicr omnct.UclLinn- p. 
x .lib . y . c . i .

17 Jiun. xo. TriJent- 
kfl. 1 4  cm.ó.Henriq- 
lib. x.dc Hiptiim. c j . o  
a. Siur.ioiu.J.p.Vd 69- 
art. 4. fie d. 5 1 . Ú&. ». 
conci. 1 . ficd.40.icd.1- 
concl. 3.

18 u Petr. 4. D. Aug. 
rrait. f.inEpid.joxoo.
D. LK0Pap.Ep1tt.9t.4d
Thcod.PAl.diCt. d. uok. 
pund.A.n. 14

19 Gutlhcnn. Pari- 
íicnl.dc Sitiam. Pirmt. 
c. 14. Au gel. vcib.Con- 
fctl'10 1 4  3.D. Thetn. ia 
Supplcmq.ó.art. J. Sor. 
ia 4  ditl. 18. q- l.in.4. 
i.ívm. lib.f. Sum.tnd. 
4x £

xo C. Omntj utnufq. 
(exufdc Pa-n. ScictniU'. 
Tndfcll'. 14.de Sxrnm. 
Pccnit.cap. f.fic eu». 8. 
Birb.addiâ.c.Oftnis n. 
5. te aJ  d.Tiid. n.9 .Ce 
de Odic.CC potcll. Paroc. 
I* iKap.19.num. 17. L).

•Thom.q. 90.an. j.dub.
> n. 7. & 17. 

i» Abr.de Par. lib. 8. 
c.14- fcâ.4. n.618 &n. 
631. propc médium;

• 1 Alma inCruid. tom. 
3 í.J.dr>cmn,x.n 1 j».

• cumlcq.foi J97.pnciul

60 Liv. í .Ttt. 1 1 .Da Contrição, Co?ijiJ[ao&c
E&° ( 1 1 ) abfolvo a peccatis tu is in nomiue Patrii
&  Fihj, &  Sfiritus òattÕi.

127  O Mir.ütro Icgiíimo dcftc SacramentohcoS,. 
ccrdotc, que tem jurifdiçaõ (14 ) ordinaria: &  fó op*. 
fer 0 Sacerdote, porque ló aos Sacerdotes conccdco (i, 
Chrilto Senhor nollb o poder para confagrar ofeuCg! 
po natural, aíTim como fó aos Sacerdotes deo poder jJ 
breofeu Corpo myílico, abfolvcndo aos fieis nofo; 
da Penitencia Sacramental.

1 18  He cítc Sacramento prccifo, fc totalmcntc* ’ 
ccflàrio para a ialvaçaõ a todos aqucllcs, que pcccáni! 
(*6) mortalmcnte depois do Bautifmo: &  aíTim dei 
rcyto Divino (17 )  tem cllcs obrigação de o receber,e» 
na realidade podendo, &  tendo copia de Confcfiaft«| 
por defejo, (18) fc naõ ti verem,com quem fc poll.ió ax- 
fcffar, arrcpcndcndo-fc com vcrdaJcyra contrição è: 
todos feus pcccados, Sc com propolito de os confcâr 
tendo occaíiaõ para o fazer.

129 E  poíto que cíh obrigaçaõ naõ fofle dctcrni- 
nada por prcceyto de Chriíto cm quanto ao terape. 
para nos (19) confcilàrmos cm vida, a Igreja Cathol 
ca (20) determinou cítc tempo aos fieis de hum, S i»  
trofcxocom preccyro grave de confcirarem todos lês 
pcccados mortacs, ao menos huma vez cada atino; 4 
faltar a cite prcceyto hc pcccado (2 1) mortal.

T I T U L O  X X X IV .
Da Contrição, Confijfaõ, &  Satiífaçaõ,atic f< requer 

para a Sacramento da Penitencia, &  dos ejfeytos 
que cUccanfa.

130 J  J  Emuytopara laítimar vera perdição,&nrj
____ na de tantas almas,quantas fecondcruóp1

mal (1) coiifcflàdas, &  por faltarc a algüa das coufasPf
ccílàrias para a Cõfifiaõ,cõvertendo por eíta caufaP1̂

1 />• i«rt «.m ff . m C.«Atol to —    I* ' • p ’1dicina em peçonha, &  o Sacramento cm facrilcgio. 
acudirmos poisa cítc taõ grãdc dano, cxplicaremosa^

. bi^c

a
c
Ç
a
s
n
I
F
c
F
c
(
c
(

Zambuoa Dcfpcrador tom. 4.Seroou, j j . Sc 56.



T it. 3 4. Da Contrição, Coftfjfao & c. 6 1
brevcmcntc o que cíH obrigado a fazer o penirente, para 
que a fua Confilfiõ feja bem fcyta,& tambem os cíflytos 
que caufa cm.huma alma o Sacramento da Confillaõ, ou 
Penitencia. Primcyramente tres fiõ as coufas, ou ados, 
que ha de fazer o penitente,para alcançar perfey ta remif- 
íaõ dos pcccados pelo Sacrametoda Penitencia,como de
clara o Sagrado(* )Concilio Tridentino; &  comecemos 
pela contrição,que he a primcyra.

12 1 Contrição (3) he huma dor, pczar,detcftaçaõ, Sc 
aborrecimento dos pcccados,coro propolito firme de nu
ca mais pcccar com a graça de Deos. Llla dor, Sc contri
ção, ou nc pcrfevti, 011 impcrfcyra: a perfey ta fe chama 
abfoluramcntcQ>nrriçaõ,&a imperfcyra fe chama A mi- 
çaõ. A Contriçiõ(4) perfey ta hchuma dor, Sc aborreci
mento dos pcccados,por ferem otfenfa de Dcos,& por fer 
Deos quem he,digno de fer amado fobre todas as coufas, 
por fua infinita bondade,com hü propofito firme de nun
ca mais o offcndcrmos. A Attriçaõ,ou contrição (5) im- 
pcrfcyta he huã dor, &  pezar tambem dos pcccados naf- 
cida da confidcraçaõ de fua torpeza,ou penas do inferno, 
que por clics ferem merecido,com propofito firme de nu
ca mais pcccar ajudado da Divina graça. O Ado de (6) 
Contrição fe faz defta forte.

Pêsame, Senhor, fibre todas as coufas de vos ter 
ofendido for feres vòs, quemfois,&porane vos amo,

•. &  eflimo f/bre tudo, por vojja infinita bondade : &  
proponho firmemente com vo fia graça de nunca mais 
vos ofender.

E 0 A£h>(7)de Attriçaõ fe fazdcfta forte.
Pêsame, Senhor, fobre todas as coufas de vos ter of- 
fendido, pela torpeza de meus pcccados, on pelas pe
nas do inferno, que por ellc mereço: proponho 
firmemente com vojja graça de nunca mais vos of- . 0 
fender.

1 31 Entre cftcs dous Ados de Contrição,& Attriçaft 
ha grande diffcrença,& he, que o pnmcyro de Contrição 
fcy to de veras, Sc de coraçaõ, como fe deve fazer, ainda 
antes do Sacramcto da Confillaõ,nos poem cm graça,(8) 
Sc amizade de Deo  ̂porê a Attriç.iÔ(9)naõ he aífim;por-

que

-  m  \.

x TriJ. íc£T. 14.de S»*
eram. Parnst.c. 3.

3 Trid.ubi íupr.c.4.' 
Bxrb.ibin.x.

4 Trid. <f;d. c-4 verf. 
E( li cootridocicni lunc. 
B*rb. ib. a. 3. vcrl.AU- 
au-nJu. Abr. hb 9. c j .  
k&.x.n. 116. cumUq.

5 Suar. rom. 4. d. f. 
Joan.de Lug.de Sacram. 
trad. de Ptxmtcnr. d. f . 
fcd.9. àn. >30. Ijbra. 
inThculog. Muial. hb. 
f .  trad. 6. ap. 4. Torre 
Blanc.de JurcSpiht.lib. 
4 c. 7. cura fcq. Abr. d. 
c.r.icâ .x .f 1.

6 Ad TriJ. did. (efí! 
14x 4 Pu!. 146.lfa1.6r. 
1. Alma inftnuda rom. 
3. c. 3. á num 93. utq.aJ 
num. 113. Pmdtf. ani
me (cd. 3.dePorn.$9.

7 AdeaquxGonct.m 
Manual, trad j.$-4  csp.

S Bjih.addid.Conc.' 
Tnd. ItIT. 14.0.4.0 3. 
vcrfic. Aliqoindo Abr. 
did.c.f.fcd.x.$ i.mim- 
X3f. Dun.iom-1 rrad. 
3. rcfol. 107.0.108.00-
net.d1d.tradj.c4ii- 
num 4.

9 Tnd loc.cit.7crf Et 
qofltnvis. Pai.p.A rrad. 
*3. d. unic. punâ.7. n. 
i.Birb.ad didumTn* 
ikm. n. 3.



*7 Trid ubi fujr.Navar. m Manual.c.ii.n-3y.
18  Abr. M» 9 r y (e£i. i .n .  í i x .â t f e f t  4. nun».a8x-
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6 2 íiv . I .Tir. 3 4. D<i ContriçãoyConfiJfao
d'c r lcÍ m  Suc &ra do Sacramento da ConfiÚàO naõ bafta paranoj f 

|C» Tndenr rui.nifJc juífificar, &  pòr cm graça de Deos; masajuntando-fc, I de 
Sacraoi.pamt.c.^.ü4. AttriçaõcomefleSacramento,&  havendo v c r d u W l ( 2 
^?T?id.bc.«k.Con- propolíto de naõ pcccar,& cfpcrança de alcançar perd* ,u  
it«. Ponucni. iib. i.«. de Deos,bafta para ( io) a jultiticaçaõ. Por tanto deve0 
‘ ■ ft jíiü ap . penitente,paro, quefu4 ( onlillaõ feja boa,««(.. t y *  j
r^.tet d< Pa-nit u. 1. deites dous Aftos de Contrição,ou Atmçaõ:& paran*. j 
Níw.c. Vafq. lhor ambos,ou 0(12)primcyro,quc hc mais feguro. 
3;í!:fcaf5Jnb«\!!!u. A l«gu"da *»UM UC deve fozer o penitente hci| «H 
lib. j. Sun. tutt.6. c. 6. Conhflàõ(i j)  vocal,&  intcyra («4)dc todos os feuspeç. I 
n 3. Bowc.d. y. *icSj- catloscomas circunftancias (15) ncccíTarias: &  paraq* I 
»!Va.VaJ?p5 .Pfi 4’ lua Confiflaõ feja intcyra,&  verídica,deve tomarté- '
<•**.»}. d. ume. puna. po baftante para examinar com diligencia, & coydadoí 
8; Trideot.(cff. H de confeiencta antes da Confiflaõ, dileorrendo ( i 6) pdoj 
Stermt. Pccnit. c. y. fie Mandamentos da Lcy de Dcos,& da Santa Madre Igrep, I 
ao. 7. D. Tbo«m *4. &  pelas obrigações de feu citado,vicios,companhiasltn-' 
dr u n*. m 4 Confe ir o* tos,& inclinações,que tem; vendo como pcccou por peo- 

Qu>ad pecacj. Pai. fametos,palavras, & obras, &: fazendo quanto puder po: 
i!&» U0IC PU00 diftinguir,& averiguar as cfpecics, &  numero dos pccca-
14 Trid. de Sacnn». dos. Ò qual exame fcy to.procuraràõ CõfcíTor, a que tuó 

Pirmt. c. y. De cucun- dc dizer todos os feus pcccados, ( 1 7)& os maisfi depo# ■ 
ride Béiboí iJ « S a !  do exame lhe lembrarem.E requeremos a todos os noflbi 
Cone. n.̂ .catn 1 ientiq. fubditosda parte deDcos nollo Senhor,^ naõ deyxcmde 
ví^Redn. confcffar pcccado algum por pcjo,& vergonha, ou temor
imc. Jo*.í de Log.Tor- dos Confoílorcs.ainda que o pcccado feja o mais gravei 
rebUna. Hurujo.cí»- cnormc,quc fc pódc confidcrar,porquc (aõ muvtas asai* 
Figund. Ltyin.ab.eeci« masque por cite principio fc condcuao.
»'». De noubiiucr ag. i j 4 A  tcrccyra,& ultima coufa, que deve fazer o pe- 
SãTficòcm" v 1 |"õ n'tc,ltc» bc a utisfaçaft das culpas, que o Confeflor lhe 
pane ífirrot. Su*r. de poem cm pcnitcnciauc feus pcccados: &  poíloque faltâ-
*íncif' (j “' j-Vmc'  Ĉ a PartC nu^ ° ( '  8)0 Sacramento da Peni-
M niniiV ” !' tenda-,com tudo deve irospenitcntcs(i9)difportospan 
craâ.8. d. uri.decõnfcc. receber a pcnitcncia/j 0 Confeflor lhes impuzer por fuas 
^ 5' c « £ í i S  culpas,&  ter depois grãdc diligecia cm a fatisfaçaõ:& fcJ I
1y.Sotoin4.dill. iS.q. dcVXJ- L
x. art. 4 .col. y. Sc 6. Abr.lib.9.C. y.Icâ. 3.4 vn. 270.fieptonegativa DD.ciutoià Pai. p.4. Iraa.:}• 
d.unic. punâ. U .0 .4

Abr.5b. 10.c. i.fcâ.3. n. àf. i.ufqucad^ 12.
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7}/. 35 .D o  precejto D ivino ia  Conjijfao 8fr. 6 3
dcvxarcm de cumprir por fua culpa, fendo a penitenoia
(2 o) grave, hc pcccado mortal, de que fc devem accufar ,*» ?*»• P 4 *«*•** 
V JL *  r n  -  i r  • „ d.unic.puoit.xi.0.3.ôcna Confiíwô Icgumtc.

1 55 Eftas faó as tres partes dl ConfiíTaÔ, que o pe
nitente tem obrignçaõ de fazer, para alcançar pcrfcyta 
rcmiflàõ de feus pcccados, a amizade, &  paz com Doos, 
foflego, &: ferenidade da confcicncia, &  confolaçaõ de 
cfpirito com outros innumcravcis lucros, que caufa o 
Santo Sacramento da Penitencia nas almas, que digna
mente lc confcflàõ.

T I T U L O  X X X V .

IDo preceyto Divino, que todos tem de fe  confcjfatidr que 
por devuçaõ fe  confcjfcm frequentemente.

1 3 6 T )  Or preceyto ( i ) Divino faõ obrigados rodos * Jwn t0TÍ  I os fieis Chridãos de hum, &  outro fexo, que Ju£.|\ífcft.?.‘S t  i. 
forem capazes de peccar, a fcconfcíTar intcyramentcde Hcm.q. hb. a. deR»p- 
todos os pcccados mortacs,q tiverem cõmcttido, & dos " S *  
quacs fc lembrarem,depois de fazerem para ifio diligen- qaofii,í.uóie5àc punft. 
te exame,cm artigo,ou provável perigo de morte: como í°  * 1 Uym.üb.f. 
hc cm doenças gravcs,havcndo deentrar cm batalha, ou ceriaA. d. yC dub. 
fazendo larga,&  perigofa navcgaçaõ;& as mulheres no coi.i.n.36, 
tepo, cmq ediverem próximas ao parto, principalmcntc 
no primcyro.Tambc toda a pefiba hc obrigada por pre- 
ccyto Divino a fc confcflar todas as vezes,que houver de ’ 
receber (») o Santilfimo Sacramento da Eucharidia, tC- Xnd 
do confcicncia de pcccado mortal. Pelo que mandamos Ü ®. Euchaiift: c. 7.8c 
a todos os noflos fubditos, queaflim o cumpraõ. can.n.DThom.3p.q.

137 Eos amoedamos, a que naõ fomente fe con- So.fcâ4;81 ^  ̂  ' 
i feflem nedes cafos, & pela obrigaçaõ da Quarcfma, mas . • c Si

oíaçaõ com grande frequência, ao menos nas Fedas (3) k^de
do Natal, Paíchoa, Pcntccodcs, & Allumpçaõ de nolla Coofccr. d ». CmccH. 

Senhora: & aos Parochos encomendamos lhes façaõ cda 
lembrança (4) muytas vezes, clpccialmentc nos dias pormem: Ub. 1. m.6. 
mais proxitnosàs ditas fedas. Coaftjt tU fSü’ <a.

138 L m-nd.itr.os aos ditos Parochos,^ pedi ndolhes 4 '
feus ii eguezes Cónl|àõ,os confcilc ao menos de oy to cm
F  ij oyto



64 L iv.l .Tit. 3 6. Da obrigaçaò^ui todas tem
c^^M ertSw iVc óytodws,& nasFeíbs,& dias^dcJubilco.EosSjc^ 
jtvund v jq. n-9> *n. dotes,q por obrigaçaó, ou dcvaçaõ cclcbraõ frctiu?^ 
*  HcwjI Í Í Í iI ’ mcnlc» lc confcilâráÕ dc oyto (6) cm oyto dias, aind,('
n. 5. Ljym.hbl f.Sum. naõ tcnhaõ confcicncia dc pcccado mortal. E paraqo*, 
ifjct.ó.c. 13 q-» podão mais facilmente cüprir,lhc damos licença mr,t 
tíyiBp.^rnt.wdc- vremente cfcolhcrcm (7)Confcfibr Secular,ou R cgjJ 
cui. 3 4 1. ContV Por- <|cm algü Hifpadocftcja aílualmente (S) approvado, J  
lucni.ub.i |rjt.6.Conij. - f0(jc vcz approvado ncftc Arccbilpado,coraL|
a.11.6.vcrl.to»Siccrd. I n. , . , r C . . ^  «7 conitii. uiyflip. d. ccnça paliada /// fcnptis para ouvir (..onlillocs, pofto;.

cr. 3- f i . notai tempo fc lhe tenha jà acabado a licença, qtinU
3
d: cr

uJ ^  2 i5 w«?olpÚ 1130 tcn^ ° P0™ 11™ Canonico impedimento,ou outrap:̂ | 
ij.K i. dia. mâ.13! hibiçaÕ;pclaqual razaõnaõ podcráõcfcolhcroqfo
punâ),7 abcoc w 3 provadoj&aotalConfcflbr efeolhido pelos Saccr 

na f°rma acima dita, damos licença para os poder
1 nr. 10. decr.3.5.1.foi. ver dc todos os pcccados, ainda que fcjaõ à Nòs (9)1
77.mfm.ec78. fervados: cxccptodacxcommunhaõ(io)mayor,potc
PoMuen»’. hb. « . * . 6 .  ncílc cafo ab foi verá,quem para ilTo poder tiver.
Conit.̂ .rcif. 3. foi-74

T I T U L O  X X X V I.
* 1 Baib. ad :cxt. in c.
Omnu umule.lcxii» IX. 
dcPcen.Ôí rcuull. n. 3. •
Navar.m M-mui.c. xi. Da obriga çao> que todos tem dcfe «mfejfar no tempei
n. 33. Azor. IntU. Mo- 
ral.p. 1 .lib.r.c. 40. q. 6. 
Coitll.Ul y ilip.lib. I . Ut. 
lo.dccrct. 1.9 .3. 
x B i r b . a d  d i í t . te x t  In  

c.Omrns dc Pccn. £c re
mi U'. n.x.Nmr.tlid.c._ _ r  i\  . .  •

Quarcjtna: <ur comofc baveraô os Paroebos nas Con• 
jijfoens dos de menor idade.

>19 p Or prcccyto da Santa Igreja Catholica todo: 
fiel Chriftaõ allira homc,como mulher, úte

xitfi.a3.vcrf. DixlCõ- Ci chegar aos annosda diferiçaõ, q regularmente faô» 
ttJ * mc l pá r oob  ^1 ) /clc*nnos,& antesdelles,tantoq tiver malicia.&o
wriu(JÍSxu^dePa”  paeidade (a) para peccar,hcobrigado, fob pena dc per 
n*cr,t. dc icimir. Cone. cado mortal, a fc confcllar intey ramente, ao menos fo.

Vrl^VPccn ^ c4 /vcrl’  y * l ? ) C3tlj annoa feu proprio Parocho.Eporq por fa

4 TnJ.d1d.fcn.14 dc Quarcfmaigela prcfcntcConilituiçaõ,qqueremos teoh* 
forç1»^ vigor dc carta monitoria, amoedamos, & mm* 

d.c.j.n. 1 1. dccilurnre- damos cm virtude dc obediência, & fob pena dc (5)**’ 
&‘tAroKnj.rn MÍj>t.xd cõmunhaõ mayor ipfof a d o  ituurrend^  cuja abfolviç^l 
í ib ^ u í^ fd  V» Jc refervamos a Nos,ou a noílu Proviíipr,ou'Vigario Gcf-1
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77/. 36. Da obrigaçao, qtte todos tem Ôfc. 6 $
& dc dous arnrcis(6)dc cera pari a fábrica da Sb, a cáda 
hum de nollbs fubditos fc conteflemao feu proprio(7)Pa- 
rocho, ou a outro Confcflòr (S) dc licença lua: a qual li
cença (9) fc prefume, 6c fuppocm dada, &  tacitamente 
por collumc univcrfal pedida , fem fer ncccflario)quc cm 
todos os anos fc repita cita obrigaçaõ pelos pcnitcntes;& 
mais quando conlta,quc os Regulares  ̂1 o)dc nofla autho- 
ridadc>dc conccllaõ ouvem dc Confiflaõ a todos os nollos 
fubditos na forma,cm que fc lhes concede a dita liccça.E 
declaramos,que o tempo çonfignado,para ifto fccumprir, 
hc o da Quarcfma,comcçnndo do dia dc Cinza( 11  )atl* o 
de Pafchoa da RcfurrcyçaÔ incluíivamcntc: o qual tepo 
lhe aíTinamos(1 i)pclas tres Canônicas amoeftaçoens. E 
para major confulaõ dos negligentes,&  rebeldes lhes da
mos mais até a Dominga( 1 $)in Albis inclufivc; &  atb o 
mcfmo tempo commungaràõ na própria Parochia,fob as 
mclmas penas,aquellcs que tivere cita obrigaçaõ, na fôr
ma que remos dito no titulo 24. à num. 36 .

140 E paíTada a dita Dominga in Albis,declaramos 
( 14)tcrem cncorrido na dita pena,os que fc naõ tiverem 
confcflado,& commungado;& os Pirochosos dcclararjõ 
ao povofi 5)na Dominga feguintc,quc fc chama do Bom 
Paftor, fazendo adita dcclaraçaõ por hum Rol,(» 6) cm q 
fc aflinariõ:& ordenamos q cftc tenha força dc carta( 17) 
declaratoria,& ao pcdcllc paflaràôfi 8)certidaõ dosfre- 
guczcs,quc forem declarados porexcoramungados,& do 
dia cm que os dcclararàõ,& tudocnviaráõ(i 9)com o rol 
dos confcírados,para que fe paliem os mais procedimen
tos.

1 4 1 Declaramos,que naõ hc nofla tençaõ cncorraõ na 
ditta cxcõmunhaõ os homens menores dc quatorze(ao) 
annos, &  as mulheres menores dc doze, pofto que naõ 
cumpraõ com cíta obrigaçaõ no dito tépo; mas pagaràõ 
hum arratcl dc cera,ou por cllcs o pag3ràõ(a 1 )fcus pays, 
amos,ou pcflòas,q os tem a feu cargo, Glvo (* 1)  fc mof- 
trarem, que da fua parte tizeraõ a diligencia devida para 
que cllcs cumpriflem com a obrigiçaô da Igreja.

142 Exhortamos aos Parochos,q tenhaõ muyto cuy- 
dado dos dc menoridade,q tiverem obrigaçaõ dc fe cõ-

F iij fcf&Tj

6 VidcBirb.dift.c.y. 
n. 1.8c Armrndumabco 
OlKura, Kk K. Conftic. 
Ulyflip.d lib. i.m.io. 
dçcr. i.$  3.

7 Text. ind.c.Omnis 
ix. dc Ptrnit. & retniíT. 
Conft. Ulyflip.ltb. i .(ir. 
1 o. dccr. 4. $ 1. ftub. de 
Paroch.c. 19a.17.vc1C 
Circa.

8 Diâ. tcxtinc. Om
ni» dc Peentf. 8c remifl*. 
diâ. icxr. in cap. Omni» 
vcrf.Si qui» autctK.Birb. 
ubi proximc.
9 Pj I p. 4. tríft.xj d. 

ume. punâ.ix.num.ix.
10 Concií. Lsfenn. 

Irfl. 11. clcm.dudum.f 
Deinde dc Icpult.Trid. 
fciT.x2.de Rcform.c. i y.

11 Tnd.diâ.fcfl.14. 
e.y.Abr.lib. 8. cap. 14. 
fcft. y.n 631.vcri.Apud 
No».

ix Facit Conft. Uly(- 
fipon.lib. 1. nr. 10.dccr. 
1. 5. /Eg-.ran. hb.i.tic.
7.C.5. n.i.

15 Conílit.Ulyftipon.' 
Iib. t.iit.io.dccrct. 1.4 
7. foi. 67.Sc 4 5. foi. 6c.

14 AJ ca qox Bxib. 
•d Cone. Tnd. did.fcíT. 
14.de Saenun. Poenh. c. 
y.n.n.Scdixim.n. 159.

*y Conft. Ulyftipon. 
iib.i.tir.io.dccr. 1 .4 7 .

16 Conft. Ulyftipon. 
d .a .j7.

17 Conftii.Ulyftipon.' 
Joc.ciir.

18 Conft. Ulyftipon;
ubi funr.

19 Conft. Ulyflipon.* 
ditt.dccrcr. 1. $8 Giv. 
veib. Kuch«r.n.x7.

xn Conft. IMyflipon.’ 
lib. 1.1*. 10. dccr. 1. * 4* 

xx Coflftir. A\gitan. 
Lb. i.m- 8.C.3. num. x.

XX Onttu. if.pitan.
loco ti uc.

>



*1 Confl. Ulyflípon. 
& vEgiun. locis wptJ
àaá.

04 Confl it. iEgitin. 
locociuio.

o f  Abr. 1»b. S.ap.14. 
fcâ. 4. a  6 51. 1)«m . rc- 
f o l .  1 0 0 .  P fo p o íu io  1 4  
rcprobita ab Akuodio 
VII. J k  04. Scjttmb.

o6 Condir. Ponuenf. 
líb. 1. nr ó.conll 4.k Cif. 
1 .  foi. 76.

6 6 Lh. 1 .71 1.17-Do Rol dos Conftfados &c.
fcflàr,para os fazerem cumprir com cftc prcccyto,&lhej 
mandamos,fob pena de fc lhes dar cm culpa,&  ferem cd. 
tigados gravcmciuc.quc os ouç.u> a cada nura(a 5 )per 
&  naõ a muytos juntos,ainda q fcjaõ menores de dczfe. 
nos,porquc nc grande abuzo o contrario:& lhes pergô . 
tem (24)pcla Doutrina Chriftaã, &  fccllcs naõ tivercn 
pcccadojhcscnfinaráõ coufasprovcytofas,& ncccHàrm 
paraa falvaçaõ,&o$cncaminharáõ a lcgair,& amara vir. 
tude, &  aborcccr o pcccado.

14$ Declaramos,quc naõ fatisfazefte prcccy to, qo^ 
volunrarianicnte(a5)faz Confiflaõ nulla,& facrílegiyoi 
porque callou por medo,ou vergonha algõ pcccado mor- 
ral, ou portj nclla lhe faltou alguma das partes cílcndjci 
dcllc Sacramento: & mie a opiniaõ contraria,que algani 
Doutores tiveraõ, clíà reprovada por cfcandalofa pelo 
Papa Alexandre \ ll.cm 24.de Setebro de 1665.E min- 
damos aos parochos,q façaõ cfta advertência a feusFr> 
guezes na cftaçaõ dos tres Domingos antes daQuarefiro, 
para que venha á noticia de todos,doutrina q a todos tan
to importa, &  naõ poflaôallcgar ignorância. Porém poí 
evitar algõs inconvcniétcs,damos poder aos Parochos^ 
maisconfclíorcs approvados do r.ollo Arccbifpado,pan 
poderem abfolvcr (16) aos que acharem , fe confcflánô 
nulla,& facrilcgamcntc, dacxcõmunhaõ,cm quccncor* * 
réraõ, pelo naõ fazerem validamente.

1 Provcrbl 07. 05. 
Confl it. UlyíTip. lib. i. 
U. lo.tkcr. 1. $6. Por- 
(ucnf lib. i.tu.6. confl. 
f .  in principio.

1  Ad caquxOrJ. lib. 
5W.704 1.

5 C4vant.vcrb.Pir0- 
<™jrum niunerâ n. i f .  
Conr. Provinc. M ciio l. 
5- « acit Birb.de Parocb. 
P-*-c’ 7-n. 1 7.GaviDt. 
dia. rerb. n.14.

T I T U L O  X X X V II.
Como fc  fura 0 Rol dos Confcjfados,c* quando feraentregt \ 

ao nojfo Provizor.è’ da forma que Jè  guardara com os 
aufcutcsí &  fc  procedera contra os declarados.

*44 A ra confiar,que todos os fieis cumprem cÕJ
JL obrigaçaõ da Cõfiflaõ>&CõmunhaÔ na Qoi* 

rcfma,mádamos"a todos os Vigários,& Parochos dcnolh 
Arccbifpado,queem cada hum anno.paflàda a Domirç1 
da Scpt uagcfina , per ( 1)  fi, &  naõ por outrem, ( fako* 
diítancia for de feis lcgoas(a)para cima,porque nclle*** 
fo poderá ler por ouué.) façaõ (5) Rol peLs ruas, &  ca*

• íih



ias, & fazendas de feus freguezes, o qual acaba raõtttl a 
Dominga da Quinquageíun*,fgdo pofli vcl,& nclle cfcrc- 
verdõ todos os icos freguezes por feus nomes,& fobreno- 
mes,& os lugares,&  ruas onde vi ve. De mancyra/i ncíh 
Cidade,&\ illas defle Arccbifpadoaiícntcm cada(4)rua 
de per fl;& nas Frcgucli as que raõ eflivere na Cidade,& 
Villjs,& nas que comprehendcm mais partcs,quc as mef- 
mas Villas, allcntcm os Lugares, (5) Rios, Fazendas, & 
os nomes dcllas:& debay xo do titulo da dita rua,ou faze- 
da aflentaráõ cada cafa de per li , lançando huã rifca en
tre cafa,& cafa,& aflentaráõ lepra d a mente cada pcflòa, 
que nclla vive,por feu nome,Sc Ibbrcnomc, &  fc íaõ me
nores, que naõ chegaõ aos annos da puberdade,os quacs 
nos homens faõ os quatorze,&  nas mulheresos doze. E 
os que forem mayores obrigados a fc confcflar, &  com- 
mungar notardõ cõ dousCC.cm fronte cm huã primey- 
ra rifca,& os menores com hum C.cm fegunda rifca: era 
terccyra os que forem chrifmados com a nota fcgutntc: 
Chr. &  na primeyra rifca notardõ os que forem aufentes 
comcfta nota: Auf* O Rol fc fara de lolha intcyra, para 
q melhor cayba o fobrcdito,& fc fará na fôrma feguinte.

RO L DOS CONFESSADOS D ESTA  FREGU E- 
lia de N . de tal lugar, de tal anno.

Rua,ou Fazenda de tal parte.

TV. Dignidade, onClérigo.
JN./cu Pay,ou May, on jrwaõ.
N .Jobrinbo,paretifc, on pagem,
N . cruidotou cnada,cJcravo.

T?/. 37-D0 Rol JosConftJfndos &c. 67

Rua,ou Fazenda de tal parte.
N. fohcyro, cafado, on viuvo. 
N. fi/ieyra, eafada,on viuva. 
N.ji/boioujilbttyirmnôiouirwã. 
N. criada, efravn.

Mayor

cr..
cc.
Auf.

Menor;

c.

CC.
CC. '
A uf

itm u c -

4 Rit.Rotmnodcfor- 
inul.cic. de fons.dclcii- 
ben.h ll numaniriumiii. 
Conil. UlylTip.lib.i.tit. 
lo.dccr. i . ( 6 .  foi.66. 
1’ortucnf. Ub. 1. ui. 6. 
conlh .̂t’ol.76.1 

f  Coniiiimionc» Cu* 
piad. loCiiCturil.

E manda-



6 TriJ.fefl. 14. JeSí- 
crara. Focoit. c. 5. vcrf. 
Potl diligcnrctn lui Jii- 
cuiiioncm. Ntvar.c. 11. 
n $f.H;nnq. Iib.f.c.f. 
Fihu.(n&. 7. c. 4-q. io. 
Soar. de Parn*. d. l i .  
fcd. 11. Pj |. p. 4. tnft. 
1$ .  d. ume. puna. lo.n. 
*- de ConinchJ.
p.dub. 9.11.71.

7 Conc.Tnd. fefl. 15. 
dcSacram. Euch.C.J.Õí 
díft. fcrT. i4.d.e.y. PjI. 
diíl.d.unie. puna. 7-n.

Suar. d. id c â .4-11.9. 
Navar. w Manual.c. i.a

6 8 L iv . I  T i  t. 1 7 -T>o Rol dos Confejfados &fc.
r 45 E mandamos aos Parochos,*] allim o cumpraõ.fob

n. 14. cunilcq.
8 Matth f 14.Narar. 

in Manual, cap. 14. n.
vcrf. qmJragcUrao- 

quarto. Abr. l.b. 8. fcâ. 
S c. a.n. Si.

9  Adrext.inc. Peca- 
lum dc Rcgul. jur. m6. 
Conft. Lamcccnf. hb. 1.

10 Conltir. Ponuenf. 
lib. i.üt.ó.conll. y.n.3. 
(Eoifrcgucza.

11 Facit Pal. dift. d. 
unic. punft. 15. n.ia. Sà 
Verb. Confeflor num. a. 
Laym. Ub.y. Sum. trair. 
6.c. 10. n.9.

1 1  Conft. Ulyffipori. 
Iib. i.tit.io .d ccr.a .fi. 
foi. 69. iEgiun. ltb.i. 
dt. 8.

1 }  Condir. Portuenf. 
lib.ut.6. cond.y. E o» 
frcguczci poli num. $. 
Gavanr. verb. Parocboi. 
xnuncra n. 16.

14  Facit Pal. d. unir. 
c.ro.Çx. i). 1 i.vcrl. Sei 
inquira. Condir. jEgi- 
un.lib.i tii 8.C.4. n. p.

«f Condu.UlylGpon.- 
W>- i.di. 10. dccr. 1.6 c. 
M 7-fel.d6.fc67.

16  Solorx. de
cubem. Indur. ioui. x
«b- 3-c- 7-0-4,

Sna dc mil reis para a Sè,& Mcyrinho geral.E nos trtj 
omingosantes da Qnarefma amocftaraô a leus fregue» 
zcs, q lhes declarem todas aspcífoas,i| tiverc cm luaa& 

por feus nomes, &  (obrenomes para osaílcntirc no Rol; 
ec juntamente a obrigaçaõ,quc tem dc cumprirem cõcfte 
preccvto da Quarclma: declarandolhcs como dcvcm(í) 
examinar Tuas confcicncias por algum tempo, antes que 
cheguem à Cõfirtaõ,5c ao menos o dia antes delia,&  cuy. 
dar no dia,cm que fc houvcrC dc cófcrtar,cm feus pecei- 
dos,tendo dor,& arrcpcndimcnto(7)dcllcs,& propofiro 
firme dc emenda;dc largarem asoccaíiocs dcoífcufisde 
Dcos;dc fc reconciliarem com o proximo, com quccíH- 
verem cm odio;(8)de fazeré as(9)rertituiçocs,a quccÜi. 
verem obrigados,& tudo o mais,que for preei fo paradi- 
gnamente fc chegarem a cfte Sãto Sacramento,&  o rece
berem frufluofamente.

146 E osfrcguczcs,que andarem aufentes das fuas Fre- 
gucfias,antcs dc entrar o tempo da Qiiarefma,ou ti verem 
jufta caulà, &  impedimento para fc confcflarcm, lenõ • 
obrigados dcfdco dia(i o)cm que tornarem,& chegarem 
a fuas cafas, ou ceííar a tal cauía, &  impedimento, ate fc 
contarem vinte dias feguintes,a fccontcírar,&commun- 
gar nas fuas Parochi as: &  fc o naõ fizerem no dito tõpo, 
ou naõ mortrarem ccrtidaõ authctica,em modo que faça 
fé, de como tem cumprido com cfh obrigaçaõ cm outra 
( 1 1)partc,cncorreráõ (u)nadita pena uccxcõmunhaô 
il>/ò/aflo,éi na dc dous arrateis dc cera importa no tirulo

num. 1 j 9- &  fcraõ(i j)dcclarados pelo Parocho,paf-
fa ‘ados os ditos vinte dias.

157 E fc, depois dc entrar a Quarcfma, tiverem nc-
ccfiidadc dc fc aufentarem dc fuas P reguefias, ( 14)ferió 
obrigados a fc confcrtar, &  comungar ncllns antes dc foa
partida;& naô o podendo fazer,pela caufa da aufcncia fer 

•aõ do lugar,onde cfti vcrc,dar fatisfaçaõrepentina,mãdaràô^^HH
aos Parochosatèa Dominga(i5)do Bom Partor,fcparia 
dirtancia do lugar baftar ( 1 6) efie tempo, antes da Midi 
C '.on vcntual,porque entaõ fc haõ de declarar os rebeldes, 
confiando dc como os mais íc confcíl.iuõ,& commungà*
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tjõ por certidões (17 ) aurhcnticas, &  juradas dos Paro- 
clios das Igrejas,onde o fizeraõ. E naõ o fazõdo aífim fe
no (1 8) declarados na dira Dominga como os mais re
beldes, Sc cncorrcráõ nas fobreditas penas.

148 E porque hc jufto, que a pena crcfça fegundo a 
conrumacia dos (19) culpados, mandamos que fc depo
is dd dita Dominga dcBõ Paftor,ou do termo,(\ hc dado 
aos impedidos, algQ fc dcyxar andar cxcõmungado qnT- 
zc dias, ou mais depois de declarado por naõ cõprir cftc 
prcccyto, alem das penas impoftas no num. 139. pague 
(ao^dahi por diante por cada dia hum vinrem para a Sir, 
Sc feri calbgado com as mais penas, que merecer fua re
beldia: &  naõ fera abfolto da cxcommunhaõ fem pa
gar (2 1)3  pena,cm que tiver cncorrido, Sc o rccurfo que 
íc lhe paflar,fcrd remetido aofeu mcfmo Parocho. (12)

149 Ordcnamos,& mandamos a cada hum dos Pa- 
rochos do noilb Arccbifpado, q da dita Dominga de Bõ 
Paftor ate* quinze dias (2 3) primcyrosfcguintcs, aosq 
difhrem delta Cidade dez Icgoas; &  atfc hum mez aos 
mie diítarcm vinte legoasj &  atir dous mezes aos mais 
aiíbntcs, tragaõ,ou mandem por pcflòa fidedigna o Rol 
dos Confcflàdos,& Comungados cerrado.de fellado,de
clarando por ccrtidaõ cada hum dos fobrcditos)(quc fe
ra aflinada, (24) &  jurada por cllc ) que aquclles laõ to
dos os leus freguezes; &  que naõ faõ mais de ConfiíTaÕ, 
Sc Cõmunhaõ;& que todos fc confcflaraõ, &  cõraungà- 
raõ.\ irà também no dito Rol ccrtidaõ jurada de Con- 
fctlor approvado por Nòs, como o dito Parocho (25) fc 
dcfobrigou.E naõ citando defobrigados todos os conte
údos no Rol, fará exprefia mcncaõ dos que tiverem fal- 
tado,dizendo, fcfalráraõ por rebeldes, &  as caufasque 
houve para os haverem (26) portacs, fendo publicas, &  
fóra (27) daConfill.iõ,ou por aufentes, ou impedidos: 
&  dará outroíi conta dos que dilaràraõa ConfiíTaõ, Sc 
C .ominunhaõ,& de como os Clérigos de lua Freguefia 
lc confeffáraõ, Sc commungaraõ na Parochia.

»50 E com o dito Rol vira outro (2 8) dos dcclara- 
dos>.& ccrtidaõ da dcclaraçaõ: 0 que tudo os Parochos 
cumprir'ãõ iob pena de dous mil reis para a Sé,&  Mcyri- 
nho geral. * • \ E tanto

T/f. 37. Do Rol dos Confcjfados &c. 69
1 ;  Barb. de Offic. t i  

poteft. Par. p.a.c. «9.11. 
if.infio. Homobon.de 
hxarain.Eccl.uaâ. 8.c. 
1 1 . o. 4. 6í in rclponf. 
quxft. Moral. p. a. vcfp. 
49*

18 CopAit. «E.giran. 
lib. 1.01.8x4.n.fUlyl- 
(iponrnl. lib. i. lit. to. 
dectct. 1. f 7.

19 Text.. in L. Relc- 
g»ti ff. de Perni». Barb. 
in Repenor. vetb. Coo- 
tomatia.

20 Gavant. verb. Ex- 
commumcatio num. 44. 
Genurnf. in Manual Pa* 
ilof.cap.6f. a .6. abipio 
Gavant. cicit.

21 Conllit. Porrtienf. 
ltb. 1 .nt.ó.cooA. f . verf. 
f.fol.79.

22 ConAit. Portuenf. 
ubi proxiroc.

25 Canil. LMyflipon.- 
lib.i.m.io.dccr.1.5.8.

24 ConAit. Portuenf, 
dtâ.coailit.f.mf.6,

i f  ConAit. Portuenf, 
ubi proxime.

26 Condi. Prorioc} 
Mediol. 1. Gavant. ift 
Manual, verb. Euchvj

27 Barb. ad tcxr.incJ 
Otnnuutnufq. iexuade 
Poenic. &  tcfuiff. Nirar,' 
in Manual, c. 8. per to-, 
tura.Abr.l1b.9 in- 
Pal.p.4. tr«a 25- P « W  
iç.Conil- Avgxan. lib. 
t.tit.8 n. 8. foi. 62.

*8 Gav. verb. Eucha. 
nrtian.i7.Cc vetb.Paro- 
chor.muncm n. tf. Con* 
cil.Provine.i.flc 7.Cóft, 
Ulyffip.d.$. 8.

>



19-Confl. lUyiTlpcn. 
«ftct.4 8. Pbtneaí. kb. 
i .th.E Conft. 7. veif.7. 
foi 79. Aígnan. Iib. 1. 
«.8.C.4.n- S.fbl.fy.

30 Conft. jEgpan. d. 
c 4.11.9. Pbrtutnf. <Wk. 
vcrfic.y. foi. 80. in ptin* 
eipio.

31 Copftit. itgit.d. 
c 4 n.io.Confttc. Uljf- 
lipon.ub, fupra.

3 1  Conftr. yEgir. lib. 
1.111.8.C 4-n. 11. Ulyf- 
íipon.lib. 1. ut. 10. Jccr.> t  8.

33 Conftit. ytgiwn. 
dict. n. »i. Portucnf.d. 
Conrtjr.verf. 7. foi. 78.

34 jEgjjCtt. Conll. d.
num.11.

37 Conftit. jfcgic. ubi 
fupr*.

36 Tcxt. in L . Rcfc- 
gut fT. dc Pernis Bubof. 
»n Rrpcitorio Jum C». 
non. vab. Confuaucu. 
Conltit. Ulyflipon. lo. 
l.M . lo.dccr.i.f S.

37 Conftit. iEginn. 
n. 11 Portucnf. d.Conft, 
f .y c i í j .  in Enc.

i Conftit. Ulyflipon. 
lib. i.tit. io.dccr.x.f.3. 
jtgiun. lib. i .tii.8.c j. 
foi. 64. U 67.

x Ceaft. jEgktfi.lib. 
*.i‘i.8.c 7. n. 1. Ulyfli- 
r°n-l‘b ».m.io. dcct.J. 
> 3 foi. «9.0170.

7 0  L iv . 1  .T it. 3 8. Como fe  haver a o os Paroelosçc 
i$ i E  tanto que o dito Rol for entregue ao 

Provifor,omandarà(ap) rcgiílar logo pelo E fe r iv ^  
Carocra cm hum livro,que para ifio haverá, fem poní0 
levar coufi alguma,&  ao pè década Rol porá, que: 
regiftado a folhas tantas;& tanto que forem rcgifi.idos,oi 
tornará aos Parochos para darem conta dcllcscm^o) vj. 
fita. E o R ol com a certidão dos declarados ficará empo. 
der do (3 1)  Eferivaõ da Camcra,o qual pafiará Icgoc*. 
ta (3 1) de Participantes contra cllcs, que ferá publicada 
pelo Parocho á eíhçaõ no primcyro (33) Domingo.de* | 
pois que lhe for dada,& pafiará nclla ccrtidaõ(34)dcno. 
micaçaõ, que enviará brcvcmcntc aonofio(35)Provi{>r, f 
fob pena dc mil rcisi& tanto que a dita carta dc Partia* 
pautes vier,fc entregará ao Promotor,para (36) requerer
3 rcaggravaçaõ dos procedimentos contra os rebeldes,
4  naõ feraõ abfoltos, fem primcyro (37) os pagarem.

T I T U L O  X X X V II I .

Do modo, com que fe haverão os Parochos no tempo tb | 
Quarefma, on doença com os prezos da Cadea, &  do

entes dos Hofpitaes, &  com os vagabundos, tra
tantes, &  peregrinos.

152 / ^ \  S prezos,que efiivcrcm na Cadea no têpodi 
Quarefma, feraõ cõfcíTidos pelo Parocho da 

Igreja,cm cuja Freguefia cfti vcr( 1 )a Cadea,ou pelos Cô* 
feitores q o rocfmo Parocho bufear, pedir, &  lá mandar. 
E  tile mcímo ferá obrigado a admmiftraro Sanrilfimo 
Sacramento da Eucharifiiaa todos,poftolj naõ fcjaò fcui 
frcguczcs,fcm prejuízo dos proprios Parochos,&  direy- 
tos parochiacs dc íiias Parochias;& terá cuydado dc os j* 
vifaralgüs d ias antes, para q fcapparclhcm)& difponhaÓ 
para fcconfcflarc,& cõmungarc.E cm hum dos dias,tj for 
mais conveniente, antes da Dominica in Albis, irá o Pa
rocho a dar a Sagrada Cõmunhaõ aos prezos da dita Cr 
dea:& para q feadminiftre com reverencia,&  venerado 
devida a taõ alto Sacramento, mandamos, que havendo 
cafa decente fe (*) arme toda, &  nclla fc /aça hum

-Altar



77/. 38. Corno fe  baverào os Parocbos &V. 7 t
Altar aonde vcnhnõ todos comungar, &: naõ havedo çfta 
.cõmodidadc,fcadminidrt da parte defóra das grades,põ- 
do-fc ahi huma mefa, &  armando-fc tudo com o mayor 
ornato,que forpoflivcl.E encomendamos muyto aos Mi- 
nidrosdaJuftiçifccular,mandcm($)apparclharcõtoda „ ^iy(T5pól.
a limpeza,ornato,&  decência as Cadeas paracilcdfcyto, diA.hb. i.tit.ioSccrí 
Icmbrãdo-íc da reverencia,que fe deve a cftc Auguftilfi- * 1 b*
mo Sacramcnto.E fe algum dosprezos naõ cumprir com cnríib.^íir^coní^ 
cílc prcccy to, o Parodio, antes de o dcclararr, nos darà rcri. Éem hum. 
conta, (4) ou ao noflb Provifor. *

* 5 3 Declaramos, que aos doentes dos Hofpitacs de f Cardinal, de Luca 
nofloArccbifpado.onde naõ houver Confcfiòr Capeilaõ, «nr. & jurtir. 
aque edeja por Nòs cõmcttido ouvir de ConfiflàÕ,& ad- L J*"®?;
mimítrar os mais Sacramentos aostacs enfermos, lao (ç) «xoro.CodU. lUy Gip. 
os ParoehoSjCm cujas Eregucfiasos tacs Hofpitacs cili* dccfr^ í 4-
verem, obrigados a lhes adminiftraros Sacramentos no 7.Sy^Tcrbtonfji"r 
tempo, Sc na forma que os adminidraõ a feus frceuczcs. •-q.t.Soe.in̂ ..dirt. 18.

. 5+ Como os vag-ibundos, ( que faô ( í)  aqucllcs.quc 
dcy xando totalmcntc de facto,& no animo o lugar de fua ub. 1. pm. q. 7. n. 1 p. 
origem, & andaõ de huma parte para outra, &: cm ncnliQ ĉ Í ^ $ n‘ ,/ i” L 
lugar tem domicilio pcrmancntc)conformc a dircyto(7) oponct. P»l. T7 3 É 
contrahcm domiciliocm qualquer lugar,onde fcachaõ,&: j.d.i. rmâ. *4.i 4 n. 
iaõ obrigados a fe confcflar, & commungar na Parochia, 3 „ yM‘tnin'I,b'
(8)cm que fcachaõ,no tempo cm que obriga o prcccy to *8 B*rbd<Offic.8cpo. 
annual da Confifi'aõ,& Communhaõ,convem que os Pa- p,r£ 'ic' ,l n,tf*
rochos fenaõ defcuydcm dcllcs.PcIo que lhes mãdamos, Unicrr1ma. 13. 
que com particular cuydadofe informe,que vagabundos dummodo non vâ cn- 
hacm fuas Frcgucfias, & oscfcrcvcráõ no Rol dos Con- JJJ»"[.p jJjjW j?"" 
fcilãdos, amoedando-os que fe confedera, & coramun- 4. J S  tg. q. I m\ 
guem no tempo (9)dcvido. E vindo algum vagabundo a o«d- Tb1«. Indruft. 
alguma Frcgucfia depois da Dominica in Albis,modrará , x.cpoífcr.defaie 
ao Parocho delia eferitos, dccomonaqucllcanofccõfef- tróc.y.oii. 
fou,& commungou pela obrigaçaõ da Quarcfma, &  naõ ^m^GU^r ̂ od<LTc" 
os moftrando o Parochooscvitcí • o)da Igreja,& Oíficios F«dt Corn4Vor- 
Divinos,Sc naõ confinta,quc cm lua Frcgucfia (1 i)pcça ««mi.lib. i .ú .ò.ooo*. 
cfmola,& amoede a feusfreguezes, que ílu naõ dem, iic 7' ? ,í Í r'i!Idp0m»«1r 
io tragaõ cm leu ferviço. * i<ü S  i

155 Ostntantes, peregrinos,caminhantes, & offi- »*b« ur.s.c.6 n7 . 
ciacs, podo que tenhaô cm outro lugar domicílios, &

.  K 1 Parochias



l i  Gavant. verb. Pa- 
rochor. numera n. 14.
Conol.Piurinc-Mcdiol. 
7. Pal. p. 4 nad. xj.d. 
ume.punct. 1 1 . a. li.io 

o.

1 % A Ja  qux Nivtr. 
in c. 1’ Ucuit de Pecott. 
dirt.6. n.So.Val^.a.sj. 
«t. 1.0.4. Liym. Iib. 7. 
Sum.tract. 6.C. io.n.7. 
IVub.dcOtBc.fic fotdt. 
Paioch.p. x.c.ip.n. tf. 
Sinch. de Murim. Iib. 
;.J.a].n. 17. Pal.dift. 
puaâ. i^.n.iJ.verf.Std 
plictt.

14 Si verb. ConfeíTx 
n.x.fií veib. Parochum. 
7. Bub. ubi fup. Coitt. 
iEgiun.lib. i.ai.8. c. 
6.0. 8. Ponuenf. lib. 1. 
tit.6. contia. 7. vc«f. ul- 
um.

7 2  L h .  I .T it. 3 9.Do ntodoycom que os Clerigosfyc 
Parochiasccrtas,faõ obrigndosa fcconfcflar,&;com ®^ i 
garem alguma das Frcgucfias,(ia)cm que fc acharem  ̂
tempo da Quarcfma, ate a Dominica in Albis;&: nai0 
cumprindo aííim,olcm do pcccado mortal,quecomntet. I 
tcm,l'criô declarados,& evirados dos OlficiosDivino* I 
falvo moftrarem ccrtidaõ, ou por outro modo julbficag 1 
legitimamente,que ji naquellc anno fc tem confeílado* I 
cõmungido pela obrigaçaÕ da Quareúna cm outra Ig®.! 
jn E mandamos aos Parochos,&:( 1 $)Confcfl'orcs denolie 
Arccbifpado,quc quando ouvirem de Contiflàõjoadk I 
60os mais Sacerdotes derem o Santilfimo Sacramentod, I 
Eucharirtiaaos vagabundos,& peregrinos,lhes de eferitot | 
( 14)aili nados,&  jurados,cm que aflim o ccni fiquem, pjr; 
que cm todo o tempo, &  lugar pollà conftar,corao te# 
cumprido com a fua obrigaçaó.

T I T U L O  X X X IX .

Do modo, com que os Clérigos fe  devem confeJJdr%& do 
cuydado que devem ter os Paroebos com os enfer

mos feus fregttczes.

1 D. Antooin. $.p ti. 
I4.c.i9.$.$.&ltq. Pd. 
p.4. irjd. 15. d.unic. 
punlt.S. d. l.

156 C  Omo hü dos requi fitos da vcrdadcyra Coo-

x Ri:. Rotxun. de S;- 
enun. Pccnit .ta. de Ord. 
aJmm. vcrl. Paeuxcm. 
Contlu. Ulyflip. lib. 1. 
tu. lo.dccr. 149.

5 LatcAbr.lib.it.fr 
1. per totum,& c. x.n.8. 
Bub. de OtBc. & potclt. 
Par.p. i.ap.7.num.x7. 
Emm non vocatut, ut 
colhgitur c.XC. l.dcCc* 
lebt. MiíT. Layni. Itb. 
f. Sum.naft. 4.c.y.n.6.
C o n r t i t .  l in c h a r ,  t it  4
contia. 9.

_  fillaõ hc fcr( i)humildc,achamos que hegri- 
de indcccncia,&cfcandjlofoabufúconfcíIarcmfc os Sa
cerdotes crtando cm pc,ou cncortados, ou ja revertidos 
para celebrarem. Pelo que mandamos cm virtude de obe
diência,&  de mil reis para a Sb,& Mcyrinho geral, fecó- 
rclTem(a)dc joelhos com a rcvcrêcia, &  profunda humi 
dade devida ao Sacramenta da Penitencia,& naõ cm pc, 
cncortados,ou revertidos cõ vertes Saccrdotacs, falvo le 
depois lhe lembrar algü pcccado. E na mcfma pena pcco- 
niaria cncorrcráõ os Confeflorcs,quc os confcílarcm. t 
mandamos aos nollos Viíítadorcs inquiraõ na vifira,fco 
fobredito fc obfcrva, &  cartigucm aos transgrcrtòrcs.

157 Exhortamos, &  encarregamos muyto a todos os 
Parochos donoflbArccbifpado,quc chegando o enfermo 
feu freguez a cftar cm provável perigo de morte,o( j)vi* 
rttçm inuytas vezes, & amuertem a que tome os SaerJ-
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T it . 3 9- D o  modoycom que os C lérigos çjtc .

façaõ com cila: &  a auc crca firmemente tudo oque $ Paul. #d Hebe.
crcS & enfina a Santa Madre Igreja Catholica, &  a que ! 7'0B*8bjcde 
ameaDeosdetodoo coraçaõ, & lhe pezade o terof- n.4a. úgoiin. «kOffic!
fendido por fcrclle quem he, & íó digno de fer fumma- '.4*

6 I*»cu c. Si Pmhyr.
mente amado. . cumícq.*6.q.6.c. Oifi-

158 Se por negligencia, &  culpa doParocho fal- aum de oiéc. Archi- 
lcccr alguma pcíloa íem Confillaó, alem de fc fazer Roo
de fua (5) alma, ferá (6) prezo, & íufpcnfo do Officio, Gama de Sacru».
&  Beneficio, &  haverá as mais ( 7  ) penas, que por dircy- iknd.q.i.n.t.Tbòmid. 
to merecer, fegundo fua (8) culpa, &  circunftancias **, ‘ °u**^1
delia. E a mcfma (9) haverá o Sacerdote, a que em au- 7 L. t.fí.ócjarcddh 
ferteia do Parocho clíivcr entregue a Frcgucíia, ou nclla Cc í T al ^
feachar approvado. E ainda que o Parocho principal ní».übCiS ‘S?? ?«©T»I: 
tenha Cura, ou Coadjutor, nem por iíTo ficará efeufo Bndur. tu. 4. 

da pena, fe por algum modo for convencido de culpa sugoilo. îcOfic. E- 
de algum freguez feu, ou pcflòa, que era fua Frcgucíia pifcopfdi&if is.n/14. 
fc achar, fallcccr fem Conhílaõ-, poftoquc o dito Cura, , 'b de 
ou Coadjutor (10) também tenha culpa, Ce feja porcllc «& £l&i.tí°é Cc«X. 
caftigado. « M i

159 E naõ ferá o Parocho efeufo da dita pena,' it:B,tan-,oC;
antes com mais rigor caftigado pela dita culpa, por fer 10 Conftit. itgkm: 
o tempo depcftc, ( 1 1 )  ou de outra doença contagio- Jí,b- «.cit.8.c*p io.$a. 
la; por quanto he obrigado a admimftrar cftc Sacra- m.ó.Coort.n.jx. 
mento a ícus parochianos, ainda que feja (ia ) compe- "  Vide Sw. tom. 4: 
rigo de vida. E fallcccndo o enfermo fem Confiílaõ í , Stoum. Abr*iib^ c’ 
por culpa dos que ocuráraõ, ou tinhaô cm caía, ou u c a . ™ .  j;.Pai.iom] 
a feu cargo, por naõ avilarcm cm tempo conveniente ‘ •dcOum.traa.ó.ií.i. 
ao Parocho, (15) feraõ caftigados arbitrariamente, fc- % ? £ £
gundo a qualidade da culpa. puoâ. 18 .11. num. 7.

Laym.lib.y. Sum. tnâ . 
6 c.ia.q. $.Joan.M««J. 
ia 4.01(1. 15 q.i.

ix Jau). 10. Abr.focd 
cirxt.Dun. tota.x in â. 
4. rcfol. *6 . fx-fie rtfo-

G  T  I- lut.»7 « 1 D Thom.a.
,  q. i<5. u t. J ,  Valrnt

**•  ̂ n- 4 B°nac- d.}, q 4. deChant. puoô. 4 . n. <. Pai. dift. pundoj». n. 1 x, & did.puna. 18 dia. num f.
13

Qum.ãrcríh*tr»rjg J 1';, V/inrip,f, Super grcgrm Dotnini. Conftit. i£giran»cnf.rib.l .tú. 8. Conflil. t<Ú 
aí.Brjdui.nt4 .Goaft j.fol.óo.Punuair.libLi.tit.ó.Conft i 14 » • poli num. 5.



74  Z ioM.TÍ/. 40. OSMcdicos# Cirkrg'Ç(

1 Jo»n 7.14 D.Ckry- 
lotV Hoinil. i8.mc.ii. 
Mtfth.

1  C.Cuminfirmitajdc 
Pixnii.fic rcmifl*. glof. in 
C.Qua fromcdc Appcll. 
Scbaih Medie, intrtâ. 
Monomnu lolvit. p. 1. 
n.171.

3  P iiV .C o o flic .c4 k *  
•nno iy66. Quanni. 
verbo Medie, in Sutn. 
Bulbr. Barb. adtcxt.in 
d.c.Cum infírmius 13. 
n. .̂fic tubetur in i  tem. 
Butl&r. 5c cll Conftit 3. 
hujus Pomificii.

4 Conft. yEgiun. lib. 
« .« .8 .  c. 11. Ulyflip. 
lib.t.tit.io.dccrci. 3 $ .  
a. foi. 79. Braetnr. m.4. 
Conft. 10.

y Na»*ar. in Manuil. 
ay. n. 61. verf. Terno 
pcccat lil. b.

•6  Tew.india.c Cuirt 
infirmttu de Peenitet*. 
êírrmifl. Navar. io Mi- 
nual.c.iy.n.ói- Rebuf. 
inAuthcnt. habita Cod. 
ne filiiw pro paire veif. 
Ad obedientü Deopag. 
S9i.Fufc.de Vifit.lib.i. 
«.30.0.4. Conftir. jEgi* 
no. lib. t.lit.8.cap.ir. 
n.i.
•7 Conft. iEgitan.ubi 
Alpr.n. i.Poiiucnf. lib. 
i.tiT.ò.Uonftii.ix. verf.

T I T U L O  XL.

Corno 01 Medie os, ir  Cirurgiões devem amoeflarn, 
doentes, que Jc  confeffem, &  (omtniwguem.

ido Omo muvtas vezes a enfermidade doe*.
po procede de cítara alma enferma co®, 

pcccado, ( como fc prova das palavras, que Chn&* 
noflo Senhor dilie ( i)  ao Paralítico) conformando»* 
com a difpofiçaõ do dircyto, ( i)  & Conftituiçaôdj 
Papao Santo PioV. (3) mandamos a todos os Medico* 
&  Cirurgiões, &  ainda Harbcyros, quccuraõ os enfe. 
mos nas .Frcgucfias, onde naõ ha Médicos, fob pciudt 
cinco (4.)cruzados para obraspias, &  Mcyrinhogcril, 
&  das mais penas de direyto* que indo vifitar alguracn* 
fermo, (naõ fendo a doença (5) leve) antes que lheap- 
plioucm medicinas para o corpo, tratem primcyroi 
medicina da alma, amoedando a todos a que logo (c coa- 
fcíTcrn, declarandolhes, que fc aílimo naõ fizerem, 01 
naõ podem vifitar* &  curar, por lhes cítar prohibido 
porcfircyto, &  por cita ConftituiçaÕ: de tal forte (]*e 
cntendaõi que cita amocftaçaÔ lc lhes faz por bem di 
faude da alma, & do corpo; &  no (egundo dia os tono- 
ráõ a amoeltar; &  fc ao terccyro lhes naõ conlbr, qot 
cítaõ confclíados, os naõ vifitem mais fob as mefmas 
penas.

*61 E outrofim mandamos aos dirosMédicos,A 
Cirurgioens, fob pena de cxcommunhaõ mayor,&de 
dez cruzados applicados na fôrma fobredira, quenai 
aconfclhcm ao enfermo por rcfpcyto da faude do cor
po, coufa que feja perigoía para (6) a alma. E cxhor- 
tamos a todos os familiares, &  parentes do enfermô  
que tanto que adoecer,dem logo recado ( 7 ) 2 0  Paroebo, 
& pcrfuadaô ao doente, a que com cífcyto faça confif 
faõ de feus pcccados.

T IT U LO
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T I T U L O  XLI.

CoiiftJfarcsy&  fuas qualidades.

1 62 P Orto que os Sacerdotes recebem na ordem
de Millao poder habitual para abfolver ( 1)  r c lr ^ fc ^ c fo ír a ™ !  

de pcccados, cõ tudo naõ pode exercitar (2) cftc poder, » Tnd.fcjr. i+dcSa. 
( fora do artigo,ou perigo da morte) fenaõ tendo adluaí 
approvaçaõ,^: licença do Ordinário,ou Privilegio Apo- 13.0.4 &8 Abr.hb.9. 
Aolico, virto primcyro,&  examinado por cllc. Pelo qmã- ícd-f^yl"tll91* c , 
damos a todos, 6: quacfqucr Sacerdotes, fj naõ ouçaõ de \ Todêm. reiLaj/c! 
Confillaõ a pcifoa alguma de noflò Arccbifpado, fem te- «/• l/golin. Je Òftic. e! 
rem liccnça,($) &  approvaçaõ noila,ou Privilegio da Sc ^  ", £
Apoftolica por Nòs examinado. pcnd.Rcgui.icfoi.^t.i

1 63 Oquetambem procede nos Regulares, osqua- num.». tr«. Ludov.de 
cs, porto que fcjaõ cxportos, &  approvados por feus Pre- 
lados, naõ podem ouvir Conhífoens de fccularcsnoíTos in fine. B«b. de Potdh 
fubditos, ainda fendo Sacerdotes,fem primcyro tcrcap- ^ v  °x,b CoÍ éK Í Í  
provaçaõ, (4) &  licença norta, a qual lhe podemos dar n. 6. U
abfoluta, (5) ou limitada a certo tcpo,lugar,ouccrtogc- f  Conft.Cictn. 10.in- 
ncro de pcdoas,como nos parecer: &  acabada cila naõ f.vi í-ó*.
poderáõ confcrtàr fem nova licença, &  havendo juftas Doo*. ín pnx. tom. 3!
(6)caufas lhe podemos revogar as licenças, <} tivere para 0 ,
confcflar.E tambe naõ pode (7) os ditos Regulares con- CC|» n^. " rn*' fcpUC‘ 
fcllar ncftc Arccbifpado fem nortà approvaçaõ, &  liccn- $ ftub. «d t r»d. fcfl. 
ça, ainda aos penirentes que forem fubditos daqucllc <*« **»*■ •«• *5-°-v
liifpo, por quem já tiverem fido approvados. 7 Confht. Ciem. 10:

164 Nem também os Regulares^ cftaõ gcralmcnte S H È aS V ÍÍ TClb* 
por Nòs approvados para confcíTar fccularcs, poderáõ g Congelem4 fopr: 
ouvir Cõfirtocs (8)dc Frcyras fem cfpccial approvaçaõ. Dccimtum àfacr.Goo» 
Nem também os Confcílorcs, que hüa vez forem depu- a
tados por N os para por elta contcílarcm r rcyras, as po- 11.0.1. 
deráõf9)ouvir outra vez de Confiflfaõ fem novo con- fu9 C^ j^ ! í ? 2 ‘u í  
fentimento nortb, por ter já expirado o primcyro. SmX M . Jfofo. «d 

1 65 E ainda que naqucllcs Mortcyros, &  Collceios Tr»d. kff. ar-de K«goK 
em q tem vigor a regular obfcrvancia.poflaõ os Prelados. j^A bilic dT»6.q 3. 
&  mais C.onfeflores Regulares fem licença nortà ouvir de n.13.
Confirtàõ aos iccilarcs^uc vcrdadcyraracntc faõ defua

G ij fatnilia,
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fuprB^mclítea.Tj *“ **1“ » &  kus contínuos Convcntuacs,com t u d o ' 
Conc.Tnd.jtâ.kil.i -̂ nolla approvaçaõ, &  licença naõ poderáõ confcfl'ar0, 
c. «f.n. u. mais ferventes dos Moftcyros, ou Collcgios, que naò

forem familiares (i o) feus.
4. Alojri. Kic. in decíf. 1 6 6  Todo o Saccrdotc,quc fem ler approvadoou. 
r u,dca(C« Pn. x.C)om'. vir Confillàõ fóra dos cafos,cm fl conforme o dircyt9 [ 
v ík r .Jc  üiOircn. .otcT o pódc fazer, alem do grave pcccatlo que commcttc,íc 
urmmquc forom, Teia. as (jonfifloes ferem nuüas,(i I ) lerá ( I ») prezo, fuíp». 
i.,u,cT«k írJoSIT m f°» & caftigado com as mais penas, que conforme ao«, 
cowrov. mter Epticop. ceifo, & circunllanciasda culpa merecer: &  fendo Re. 
& Rcgui.p,a8.»d8. guiar fc procederá contra cllc na fôrma do Sacradoi 
lib.8 c.n.a.4.Cunii j Concilio (1 5) I ridcntino.

}• fo>; 41* * 67 £  deve os Parochos,& m ais ConfeíTores, alem do
RcL u ^ IV Íu £írbC poder da ordem,& jurifdiçaõ, ter também bondade,fó- \
• n. 9. cncia,& prudência. Hondade, (14 ) para q adminiftremo
•4 p»i.p.4 tr*a.»). Sacramento com pureza de conlcicncia, &  cm efladode* 

& ira«. 18. d. uoic.de graÇb para q com feu bom exemplo movaõ os pcnitcn- 
SKram. m com. oüoá. tes a emendar a vida. Scicncia, («5) para como juizes, 
í ) T i ^ q X  ^ das almas,que confeíTaõ, íiybaõ diftmguir asauí-
6. Suar. d.i 6 jictt .* j. lidadcs dos pcccados,diircrcnça,& circunftancias dcllcs; j 

,fecPaiVàíf>°deP*^ Paraclucad>m polTaõ laber,auandodevem negar,oucon-í 
q ai^dub.T.síi.' ceder aos penitentes a abfolviçaõ. Prudência, (i 6) pan 
«j.as.ícâ.a. Booac.d. f. fl faybaô applicar os remédios mais convenientes asco* 
Uvm.Tb.VLm^í icrmidadcsdas almas, pois faÕ feus Médicos cfpirituaes. 
6 .1  i*a.q. i.Abr.lib.ji >68 Pelo q nos Sacerdotes, qhouvermos de approvar 

p para Confeflores, devem concorrer cftcs fobreditos rc*
&raSlSbí*ía.»,il qoifiros: &  para terem licença para confcflàr ( 17 )  mo* 
n. 38. Poflcv. de ortic. Incres, paliara de quarenta annos a fua idade. E antes de 
íib5cC| *nr * To,Ct ^  lhes dar licença, mandamos fcjaõ (18) examinada!

17 %’iíu-Rocl Got. por Examinadores letrados,&  podendo fcr,os examesfc 
Ecticf.q.6jiit.i 1 fie 1». faraó cm noílà prefença, &  os naõ approvaráõ fem ter* 
í\bL.rT^6%dV!iU!C cftudado,( 1 9)ou Thcologia,ou Cânones, &  fc falta cafo

18 Trhknc.fcii.15.cc de confcicncia. E  quanto à bondade fc lhes fará inquiri* 
Reform. c. 14. «M.Sei qaõ(ao) dcgcncrc,vida, &  coftumes:& precedendo a in* 
2X'ikrb* n.k|6 & ?!.’ íormaçaõ deftes requifitos, confiando lerem idoncos,fc

«9 Suar.d. iS.lcâ.3. Hk$
V « í q .  d e  P c c n i t .  q .  9 5 .
an. j.tjym .Iib. f. Su«.rr«â.6. cap. \X. q. 1. ConlHt. Brachar. tit.4. Conft.i.fol.aç Lntncccnl lib.i- 
nr. 7. e.p.8. Poicucnf. lib. 1 .  uc.^.Cui>aii. 13. vcif. Pcloquc. Bulcmb. Mcdul. rrsft 4,dub.  ̂
icfp. » • ,

“  9 - Caveatdc Pernit. diít. tf.c.Qux ip(isdilV 38. glof.Tcrb.Aliqualctn inClemcw. 1. rett.
N o* uc jure jurand.Cor.ftit.UIyflipon.hb.j.tu.io.dccr .4.5.*. Brachar. tit .4. CocR.i.o-i.

/ •



<71 r. 42. Advertências aos Confeffcires. 7 7
lhespaflará licença fomente por hum(i 1 )anno,contartdo t. .̂conrt.vn riuíjfl 
do dia de fua datà,& acabado o atino,fc quiserem confcf- i.uc-ioAa.
far,a tornaraõ a pedir de novo;& rcgularmctc fc lhes naõ 4XV Ad ea qu* Abr. 
conccdcfa fem preceder novo(i:)cxamc: falvo havendo 1*. *3.0.14. num. 141! 
juib caufa para fem clle fc lhe dar, Jj£“u*

169 Conforme a difpofiçaõ de direyto, &  do Sagrado etxmai. í.n^foi.^'
Concilio Tridentino no artigo da morte,(1 $)& provável M Tiwienc.fca.i+c. 
perigo delia,pódc qualquer Sacerdote,ainda que naõ feja JJ" '' **£
Cura de almas, nem cftcja approvado para ouvir Confif- punrt. 13.0.*.Quod ar- 
foês,confcllar,& abfolvcr aqonlqucr pcíToa dcquacfqucr prob»biiepc-
pcccados,ainda que fcjaõ rclcrvados á Sc Apoftolica, ou pSiutedur/nuríTí! 
a Nòs, &  de quacfqucr cenfuras, poflo que refervadas: Syivtrt. verb. ConfciBo 
porque no tal artigo,ou perigo de morte cefla toda a (24) 
rcfcrvaçaõ;& taõbcm(iç)a obrigaçaõ(livrando do peri- ^num.j./Eeid deCo- 
go de fc tornar a abíol ver porConfcflòr competente dos n'ncb.j.8.dub i.n. 16. 
peccados rcícrvados,aquella pcflba, que dcllcs foy abfol- Ep.icoí^i Sif^iy 
ta no dito artigo, ou provável perigo de morte;porC ícrd n. 81.
obrigada abfolverfe das cenfuras (16) refervadas, tanto c H ̂ nd. «4- 
quccõmodamcntc o poder fazer,& naÓ o fazendo aíBm, n«.'d. ig' S . J guuÍ  
tomaráa incorrer(i7)cm nova,& femelhame ccnfura do i.c. i.n.jS.
mefroo modo refervada. K í f i
• --------------------------------------------------------------------------------- Vafq.toni^q.^jttt.,,

dub.A.cutníeq. -
T I T U L O  X U L  y  i-b.de dc*».e-

nícop. p. i.aucg. i f .  a t

De algumas advertências para os ConfcjJores. líb^/Tc Abr' dc

170 1 ^ \  Eve osConfcflbrcs,intesdc chegar a admi-I J  niftrar o Sacramento da Penitencia, cõfldc- »6 Cap. E« deSew: 
rar, que naqocilc afto reprefentaõ (1) a pcflba dc Chrifto d S ^ ’S S « â í S !  
rtoflb Scnhor:& quccflaõ confiitoidos por clle Miniflros rcbUoc iib. , a. c. lo.n: 
da Divina Juftiça, & Mifericordia, para que como arbi- *«• Bofirn difaj*. «.o: 
tros entre Deos, &  os homens, attcndaô aflim à honra dc 
Deos,como à falvaçaõ das almasxanflderando que a gr3- «nfur. d. *x5fca.». o. 
deza do feu olficio os obriga a fc comporem naõ fomente ÍJxd*nch' "  fitS c j 
no imcrior(i)da alma,mas raõbcni no exterior do corpo, ij.n.if.’” 0' '
Epara iflb, quando adminiflrarem efle Sacramento na *1 Ç-

G ■ i ■ ■ ■ M i . ..
. Azevedohb. i.n u m .iji cumlcq.tit.5.lib.S.c.ion.l^.Bomc.infiinili tr#ô.d. l.q.3 punft.q.n. 

nowe rccopiUuonii.Abrculib.i.ttp.4. num. 43.
1 Text.mc. x. deOffle.oídmar.c.Si&KCidoiinfm.cod. tit. Abrlib. 10.c. i.ícô. i.n.*. 

..X Pâh'(J.(uâ.x3-ii.un3c.puoâ. ló.n.v&traft. i8.dcS*cr«n.ineoaiin.pun&. j.



7 8 L h .  1 .7 #/.42. A d vcrtcn c ia f aos Conftfores.
d^<̂ r . íw £ ’c£i! Igreja,cftaraõ com habito( j)Clerical decente,&  honck 
ftflânus n. 34. Conitit. &  rcccbcraõ os penitentes con grande benignidade,(*)? 
Limcc.ib. 1.D1.7.C.8. aíTabiIidade;& (cm intrometerem palavras de cüpruj^ 
V4 Ntm.c. 10.o i. t o , (  porquenaõ (aõdaqucllclugar ) trataráõdeintpj  ̂
5 Cooii. Lamcc.hb.i. (5)dcllcs o citado,lc lhes naõ for notorio;o tempo qUc|̂  

V ã X L * .  loc. íluc feconfcflàraõ ; fc cumprirão a penitencia; & fctlç 
ciu Apem. íib. i.m. cafos refervados, ouccnfuras famben refervadas,
8. c13.n 1. do-asosnaóouviraõ dcCõfiflàõ fem primcyro(6)recor
7 1401 tvM‘ r rcrem ao Supcrior,attcndcdo ao lugar,&  tempo paraefct a r t e r o d e  S c n t . c x c o r o . c . ------------  “  — •— , ------- --—   -------- o — . —  - ----- j—  r * * * c u ;

to» quí «kí. m. ia 6. rccurfo, cm ordem a fc cvitjralgum(7 ) reparo,que aíii 
C o n f t .  u i y f i j . .  i . b . . .  p o i j j  f ^ r .

t  nlopodcrjo* LÂnce! *7» E cm quanto o penitente forconfcflandofcuspec. 
Ub. i.ticy.c.9.f)./£- cadosjlhos naõ(8)cílranhcm,ncmcrimincm:ncm porp*. 
gtran. hb. »»«•«•  .4. ]avraí ^  ou gCft0  inoítrem, que fc cfpantaõ ddlo. 
8 Àbr.iib. 10. ap 1. por gravcs,& enormes que fcjjõ,(io)antcs lhes vaõdado

íur^ic ío nN6 âr ,n coniunS*i Pjra que femopejo com que oDemoniofaHuic. io.n.6. -------- •—  « v .  ) . / ,  '  , , ------ ■u,u*
9 a  br. j í  a. n. i v &  nuiytis vezes,que a Conhflaonao leja vcrdadcyra.òí fca 

c;onft. .tgitm. tib.«. aqucllc temor,que também os pcrturba,façaõ,como coo- 
Mio AbrÍb.lo.cv.1. vcm> ‘ntcyra Confillaõ. E fc os penitentes naõ diilcrcnio 
f ia .3.num 34 Naur. numcro,cfpccics,& circunítancias dospeccados, nccetü- 
dia.c. 10.n u m .  i.vcif. rias para a Confiflaõ ferbem fcyta.as vaõíi Opcrccintao- 
Tbooi to 4. iib.Scnt.d. d<>,« examinando com prudência; fugindo de cugio&i 
*7.,n cxpoúuonc text. inúteis, &  indifcrctas perguntas,principalmcntc njsCó
uitin. r  /T •* 1 . 7* • ^ i «t' 1 P  ̂ * I 1
* 11 Abr.iib.o. fcA. f. filões de gente moça,ou fcjaõ homcns,ou mulheres,pin
$1.0.309. Buicmb. Me- c] com cilas lhes naõ dcm( 12)occaíiaõ a novos pcccado.fu i. « s í t .  a . de PiL-air. _____ /'A : i  _  _  ______r. j _______ j  r  n r  dÜb 6 *cf 1 *  Par" ,‘ 17 1 vida a Confillaõ, confiderando os ConfclToro 
U|i Conivi. 3gravidadc,&multidaõdospcccados,cítado,&condiç» 

diô. c. 1 j.0.4. At»r. ubi do penitente,cõ paternal charidadc lhes facaõ as amocln* 
ub?ruprrn,K UlCUb’ Ç0ÍSA  dcm( 1 3 )as reprchençoês ncccllãrias. E  advirtai
13 Xbr.Jiõ n.34 poit osG)nfenbres,aquemdcvcmconccdcr,ncgar, oudiífcnf 

*Nmw ‘ÍnM<\- a abfolviçaõ, para que naõ abfolvaõ os quecftaõ inc.ip> 
nuj.ap. id V n .rra í de beneficio dei la:quacs faõ os auc nenhum final òó 
SccunJopru viricutc. (i4 )d c  vcrdadcyra d or, &  arrependimento ; os que ruó 
« querem depor o odio,(i 5)&  inimizade,nem rcftituir(ió)
üiyifijvo lib. i.m . 10! a honra, fama, &  fazenda, podendo ; os que naõ querem 
deem. f. 10 pnnop. fie dcyxar a occafuõ(i 7 )próxima do pcccado, nc latisfazet

ij: i^vít. c. 19. i.Jo* 40
ãn.i. Abr.ubiproximc. Elcg.BdT. vcfb.Confcffion.4.Pílaujp. 1 .tiaA.fi d 4 poníV. f.n.4.*

•<S C .  1'cccatiimd e  Regul.jun*lib. 6 . Ü .  TIkmh. t . x . q  . 6 1 .  a i t .  f t n .  Niiur. i n Mtmtal. c a p . 1 6 . n í
f .  I *  n U ^ J . éI .« .A  « A -  J . .L  _  A _  _&  c .  17. n. &  J9, Bulcotb. Mtdul.iraft. 4. de Pocnit.dub. f . à. n. 4.
17 AA. E c c J .  Mcdiol. p. 4. foi. 647. vai. ConfcOóre» Abr.diâ.fa.n.jii.Nmr.ubiproxia**

Bufcuib. loc.ciuto.



*77/. 4 1 * Haverá nas IgrtJOi Confejfionarios & c. y  9 
nocfcand.do publico,quctcm dado,nem final mente dcy- 
xar as culpas, &  emendar a vida*

173 E antes que dem as penitencias,devem coníidcrar 
(1 S)ocífado, condiçaò,fcxo, idade,difpoliçiü dos peni- p,s ip >ní",{,efrt *  
tentes, culpas, &  pcccados, qucconfclláraó, &  fazendo q SX  PoJt.éTrcS 
prudcncial conferencia entre huâ, &  outra coufa lhes ap- «*• » c.OonMcodujrl 
pliquem as penitencias,que mais accõmodadas ( 1 9)parc- T iíífe ÍT V s & £

---------- | ----------- . ---------------------------------1 ---------------- --------- ----- -------------J  '  \  /  1  w w .

naõ imponhaó penitencias taõgra ves,que fcjaõdcíiguacs *9 'Trid.fefll 14. c. 8. 
às forças dos penitentes, &  incompatíveis com feus cila- d ^ ^ P aU r^ iT j' 
dos, &  officios; nem taõ leves, que fc dcfcílimem,& fcjaô umc.puna. a1.i3to.9i 
dcfproporcionadas aos pcccados. E(las,& outrasmuytas £ 9- E»>i«b. j. mft. 
advertências haÕ de encaminhar aos Confeflores,quando £  l&uál*' Rom de 
adminiílrarcm o Sacrameto da Penitencia,&  por iHòdc- 8*cnm. p«w. verí.pfo 
vcmcllcslcr poria 2)livrosdoutos,onde ascíludcm,para ocadó». Navtf.

3uc, quando o tempo,& occafiao o pedir,fc aprovcytcm obftjt.Syivcft.vcrb.pa>
cUaS. Mctimni,

xi Tcxt.mc.Atliginc

T I T U L O  XLIII.
»6.q. 7. Abf. Iib. 9. kô. 
4 n. x 8 j . Eltg. Ikfl.io
Honb. Thcolog. praâic.

• 40.
Aâor.part 4. ioftruâ.

1 74 / ^ \  Rdenamos, de mandamos ,’quc cm todas as f? aí$r° d;
V ^ /  Igrejas Parochiacs de noilò Arccbifpado,em Confcíore*." 

que ha Cura de almas,haja numero dc(i)ConfcíTionarios « Confti*. Uiyffípoo; 
cm lugares públicos,& palites,nas quacsfc ouçaõ asCõ- *"
fillbcs de quacfqucr penitentes, efpecial mente de mulhe- conft.4. n.4. 
rcs,àsquacs nunca ouviráõ de Confiílàõno Coro,(a)Sa- x conft. uiyffiF. f 
criília,Capcllas,Tribunas,ouBautiílcrio, nemoutrolu- ubiiupn., 
gar fccrcto da Igreja. E quando for grande o concurfo da 
gente para fc confcíTarcm,os homens fc confeilaráÕ onde 
puderem,ficando refervados os (2) Confeilionaríos para _
asConfulbc, das mulheres. d t f t f S a B S í S

* 75 Os Confeflores naõ poderáõ confeilàr pcíToa 4. iniiroa. Coofcft. foi. 
alguma na rua,ouno campo,ou cm outro qualquer lu^ar j ^ Tcr̂ ' E*ccJ*0-awl 
. - íora ^



4 Conft. Bractur. tic. 
4. conft. 4. m tine. Afta 
lurei. McUiol. ubi prosi- 
mc.vcil Laieor. xJibui.

j  Ga». »crb. Confiei* 
lanui n. 17.

6 Conilit. IMjífipon. 
lib. 1. tu. io.ikci.6-ii.

7 Facu text. m c. AJ 
ApoHolicam de Simonia. 
Conft. Bnchar. te. 4. 
conft. 4.0.).

8 Conft u. Ulyflipon. 
lib.i.t*. 10 .dcci.6.4 3.

9 Condiu UljríTipon.

I Tnd. lc(T. 14 deSa* 
eram. Pacmt. c. 7 c. lu 

ndam de Judie. c.quoru
Cooqi.ucft. de ScW. «t- 
commun. c. Qtuoitnquc 
cod. ut. in 6. GJoí. terb. 
Pcitineaix m cap. I .  de 
translar. Epdc. «  verbo 
pertmcreme. Sicut um- 
rede cxcciTib. PrxUor. 
Barb. de Poceft. Epiíc4». 
3  >l»cg. fo . Fernaedea 
»n cxammcThcolog.Mo*
ral. p .) .c .6 .

' 1  Trid. lococit.vcrf 
Hoc idero, Ccibi Baib.n. 
6.6cd>â.p. J.alkg.f 1. 
STcrol.in prax Epilc. p. 
1 .  verb. C»fui rclcrvad. 
Kcx in prax. rcr. for. 
Ecclci. rctol. 491. Qua-
ram. mSum.BuUar.vcr- 
bo, Cafuirefervati.
• 3 Facit c. Utuum 3 f . 
d.d Navai. c.17.0.161. 
la  fine.

4  Summ.Concilior.i. 
p. Conolio Ltoeni. cap. 
i7.fol749. .

f  Extrav. incer cun- 
fíj$ de privil. imer com. 
Barb. de Poceft. Fpifc.p. 
Vallcgaf j i.n .3 . Abr. 
lib.io. leô.i.n. 337. 

- .6  Abr.lib. 10.cap.10:

80  L iv. 1 . 7 />. 44. Dos CafoS Referva dos. ' ’
(4)Tóm da Igreja, (5) falvo havendo jufta caula,& fcn(j0 
os penitentes enfermos,que naõ podem vir a cila, ou cm 
tcmpo(6)dc pede,ou de doCças contagiofas. E  os q obra. 
rem contra oque nelh Cõllit uiçaõ fc ordena, feraõ caftj. 
gados a nofiò arbítrio.

1 76 E outrofim mandamos, que nenhum Confcflbr 
de qualquer qualidadeq feja,imponha aos penitentes p* 
nitcncias pecuniárias para li (?) appl içadas: nem pcrfi 
nem por outrem na Igreja, lugar, ou cafa,cm que por nc* 
ccíliaadcconfcflãr, receba dinheyro, (.8) ou coufi (juçq 
valha, de peflba, ou pcflbas que ouvirde G)nfíflaõ,ainda 
que lho(9)odcrcçaõ de fua vontade, & fem cllcs o pedi
rem, lob pena de incorrerem cm fufpcnçaõàdivinis.

T I T U L O  X U V .
Dos Cafos Refervados.

*77 H E convcnicntiflimoá íalvaçaõ das almas, q 
os Superiores refervem (1) a li aabfolviçu') 
de alguns pcccados mais graves, aflim paraque melhor 

fe pouaô emendar,applicando maiscfiicaz, & opporteno 
remédio, como paraque os fieis ponhaõ mayor diligen
cia cm fc abftcr adies,vendo que lhes hc maisdifhcil a fui 
abfolviçaõ: &  por iflb os Summos Pontífices rcfcrvàraó 
muytos para IÍ, &  os liifpos (a)cm fcusBifpados podem, 
& coílumaõ refervar para fi os que lhes parece, quc coti* 

c ao boro governo das almas de feus funditos.Pclo que,

icft. i \%.n ^40 tfâ.3. 
i  1 .  n. 403. Uiibof. de
Offic.fic rotcft.Epifcop. 
j.p.tllcg.jt.D j.

ve ___H __ ___J H : .  ... ____
conformandonos com a difpoíiçaõ do Sagrado Concilio 
Tridentino,refervamos para Nós, 6c nollòs fucccílorcs a 
abfolviçaõ dos cafos,(*)& pcccados fcguintcs,naõ fendo 
commcttidos(4)por eícravos,quca rcípcyto dcllcs lcvã- 
tamos a refervaçaõ.

I. Homicídio (5) voluntário.
NcJIc cafi fe  comprebendcm os mandantes, (6)con- 

fulentes, auxiliantes: nem be necejjario quefe figa 0 
cfOto, quando fe  obra qualquer acçao com animo de 
rnn/nr, comoferi» do ̂ at irando ò t f  pingar da , ou com 

fettax ou dando.
Fcyti-



77;. 44- Do; Cafos Rríervados. % i
. . .  l *j  7 R*uw« wter curi>

II. Feytiçana {7) conhecida portal, praticada, (S) vert» incendunoa
neonfelhada, ou procurada por mcyo de outrem. '™cf

III. Furtar algum» coufa pertencente (9) à Igreja, j. conft.Um  ̂
paflàndo de hum marco de prata. E fc for coula perten- ceof.Hb. i .eh .7.0.9.97. 
ccntc ao Altar, fendo ouro, ou prata, ferá o tal furto rc- % 6I'A.. PraM> JUIUU ‘ M i u i i u i c -  8 Ádea qux Abr. lib. 
fe rv a d o e m  qualquer quantia. «o.icd. %. n. 3 17 .cura

IV. Juramento falío (1 o) cm juizo, ou cm aftos ju- ^°b^q B>rb̂ eOflk. 
diciacs, ou perante Superior competentcj ainda quedo
dito juramento naõ rcfultc perjuizo a tcrceyro. 9 Ord. Rfg*

V. Aconfclhar, ou procurar ( 1 1 )  aborto animado,
ounaõ(ia) animado. FanlT.Naw.iflMan.c.

VI. Incêndio (12) ícyto de propofito para fazer ircmSacram.
dano, ainda que cllc fc naõ figa. «.leg.uma n.i.uhjcíi

VIL Dizimos (14) naõ pigosàs Igrejes, ou iqucl- num.6. 
lesaquem fc devem, que cxccdaó a quantia de quatro- 
ÇCntOS reis. deCnoàn.filfi.dift. Ex-

VIII. Reter o alhcyo,(i5) cujo dono fenaõ fabc, cuoaai.
que exceda a ouantia de dez toftocs.

Nefie cafo fe comprebcude reter cm feu poder efera- 
vos (1 6\ fugitivos,ou tf fc  apartar ao dos feus Scttbo- 
res, ou furtados:& também a compro>(t 7) ou venda 
dos íiidioSytjue faõ livres, quando os cativaõpara os 
fazerem e/cravos,ou para outros fim injufios,ou pa
ra (i$ )/e  ferv i r em de lies: &  iflo fc  referva, ou os 
Indios fcjaò bautizados, ou naõ. | .

IX . Excommunhaõ mayor a jure, vcl ab bomiue, num. s. pU * *
que feja refervada a outrem. »* Abr. dift. n. 34»:

.78  Dos qiiacs cafos naõ poderáõ abfol ver os Paro- « a S S i S K S C :  
chos, &  maisConícíIorcsfcm (19) noílacfpccial liccn- cendmio*. C.Pcffinum 
çn,ou de quem lha puder dar, fob pena (xo) de cxcom- *5 q .8.c.Cumtkv«ií&- 
munhaõ mayor tpfofado, alèm da abfolviçaõ fer nulla.
Mas poderáõ abfol ver de quacfqucr outros pcccados a *4 GidT. w b . Refixí 
N òs reler vados por dircy to, (a 1) ou por coftumc. 2*»»» D o fS w S

E dccla- in cap.Cum Ct de Judeu*
Abr.di&.fcft.i 9 14.num.3to.

i f  K«cu regula pcccaiumdeRcgul. júris « 6 . Abr. diâ. fcd. ». $ í j .n .  347.
16 Abr.dift. lib. 10.940.0.382.
17  Abr. dift. lib. io, 9 27. n. 280.
>8 Abr.diâ. Ub. 10.940.0.382.
>9 Narax.c. 16 .n.6.Conftii. Ulyflipo*.lib. i.tit. lo.dccrct. 7.9 s. r a l .  £X»qtUCJfbl. 8$. 
oo Abr.lib.io.c.io.9*io n.4i6.inlín. , %
»« Conftit.yEgiunicnUib.i.cu.8. cap. 14 .0 .13.LuxKc.l1b. i.iit .7 .c9 .n . 15. Uty(DpQ«. Jib.si 

út. 10. d cem. 7.9 y

Abr.di&.hb. 10.9 ij. n. 
3Jt.cutn fcq. Pál.diâ. 
Ui£t.i3-n.s.verf. s.Fal- 
lucn ictlimoniú. Alojrf. 
R»cc. inpraxr aur. rclol. 
116. in princip. Conrtir. 
jEguan. lib. 1. iu. 8.c. 
14.11.7. Lamcc.hb. 1 .nt. 
7.C.9.9 n . foi.67.

11 Abr.lib.io.ícd.s.' 
9 10. o. 34S. Pal. di&.



n  Abr. lib.io.n.346. 
1 }  Abr.lib. io.lctt.1. 

$ 14. n. i fo .  curo Hcn- 
rtq.Molin.Kcbcl.Sc Bo- 
tuc.abco c i r a t .  ConüiC 
Ulyflipon.hb. 1 .  ut. ia.
* ct.7 *4-

14  Conlt. Ulyfllpon. 
lib. i.nt.io. dccr. 7.(4. 
foi. 87.

as F«ck Conft.Ulyí. 
fipon.lib.i. tic. 10. dccc.

^iV*Conftic. Ulyffip. 
ubiproxitn. Facit Con- 
ftu./Egiun.lib. i.tx. 8. 
c. 14. o. 11. Laracc.lib. 
1.U.7.C.9 $ 16.

8 2 Lh. I . j i t ,  4 5 . D a a lfo h ifa o  dospeccadosfgc
•179 E  declarando os dous cafos últimos de dizinyj, 

naõ pagos,&  de reter o alhcyo,mandamos,que fc o 
tente, ao tempo fj fc confellar, tiver pago os dizimoj, 
quem fc devem, &  tiver legitimamente diílribuido a 
brcs(na5 paíTãdo (a i) a quantia de dous mil reis) oal}*. 
vo,cujo dono fc naõ fabc, ou gaitado, ou applicadoàíj. 
orica da Igreja, feja ( i j) abfolto pelo Confciiòr, a quejj 
fe for confcflar; &  paliando o acnado da dita quantia  ̂
dous mil reis, fc entregara (a 4)30 Parocho da Jgrcja.a 
jo freguez for o pcnitcntc,o qual naõ difpord dcllc fc® 
no lo fozer a (15) fabcr.ou ao nolío Provifor, para fede. 
terminar a fua diltribuiçaõ; o qual avifo nos fará dentro 
de hü mez,fendo no Kcconcavo; &  no tepoq for pofij. 
vcl, fendo mais diAanrc: &  pomos (26) cxcomrannluó 
ao Parocho, que aflim o naõ cumprir.

1S0

T I T U L O  XLV.
Daabfolviçao dospcccadosy&  cen furas no foro interior,

■ á* exterio r.

D E pois de acabados de confcítar os peca
dos pelo penitente, &  citar por cllc acc)U 
lib. î tiè! 1 o. 2 penitencia, que lhe for impoíta pelo Confeílor, o tald j 

prinop. >Egcan. iib. i. cautclam o abfolverá cm pnmcyrolugar (1)  dascenfo- 
n ' ®* *^6 ^V in d a que lhe naõ conftc,queas tem cncorrido,&cn:
n.10! m ‘ ,uu fegundo lugar o abfolverá dos pcccados. 
a Barb.ad icxr.incCx i g ( £  havendo o penitente de fer abfolto no aflodi

pgnifiar 5 *  Confiflàõ pelo Cõfcflor,a quê for cõmcttida a abfota 
3 Pomific.Roman. 3. çaõ de alguma cxcõmunhaõ,ou outra ccnfura fentcncii’ 

p ,*J?c^ ds£T>an,u‘ da no foro exterior, guardarfchao leguinte. Seno nu* 
Rom. ot. dcOrd.tdmw dado lhe for dada certa forma, U)cfTa deve obfcrvanmtf 
n rt. Sicram. Ptcim. <. quando ncllc fc diílcr,q feja abfolto informa Ecctcfeà'
3. ^AiSSs i8^icsèíul Jiieta, deve o penitente antes de tudo(j)fatisfazcr,ou d- 
cicôro. & ibi Bub. n.6. cauçaõ ao menos juratoria de o fazer,& jurar de obede* 
fc^ d,a- '^kv/rb r̂* ccraos niádados da Igreja,& prometter denaõ tornari
S  f. PaT p.óCdc Cenf! reincidir nos mcfmos Dcccados.porq foy excomungado, 

• runa.,,.$2.àn.4. ou incorrco a ccfura:& fcyta cila promcfla,&: dada a o*' 
4 < Roa», ubi iup. ta fatisfaçaõ, ou cauçaõ ao Confeflor, guardara (4)ĉ

Nivar.c.io.mManiuL•ftüm. 8. m



‘T//. 45 . V a alifofaicaÕdoípeccitdos zfc. 8 3
na fórnia da abfolviçaÔ a ordem do Ritual Romano. díiWbnn^c «y Suw! 

tSt Por virtude de alguma Bulia, ou Privilegio geral, p.dePtrmt.d.i8. 
ou particular, ou Jubileo, que der licença para efeolher 5.1<Vaíd&Lug! tom'. 
Confellorcs, fenao pódcefeolher fenaõ aqucllc, que for dcP«mt.d.ii.ica. 
Cura (5) de almas, ou ícjaapprovado atualmente por 
Nòs, ou por quem noffo poder tiver, para ouvir Confif- ^mCBJíb7.TcrbUcÍo- 
fees. E nenhuns outros Confcllòrcs podem fer efeolhi- fcflbr.Confiu. /Egiun. 
dos, fe as mcfmas Bulias, ou Jubileos cxprclTamcntc naõ 
diiIcrcm(6)o contrario: &  a abfolviçaõ das ccnfuras 16.41. 
dada pelos tacs Confcílbrcs por virtude da Bulia, Jubi- 6 C(>nrt'n«ionci fup. 
leo, ou Privilegio, aprovcytaõ fómente no foro inte- ° 7*ców r. In c. Alma 
rior (7) da contcicncia, &  naõ no exterior paraosex- Mater i.pan*n.n.i6. 
commungados naõ ferem evitados. “ í * 5’ dcfPa>"

18$ Ecm virtude deite poder concedido aos Confef* de fcntTxcomm°&/a. 
fores nas Bulias, Privilégios,ou Jubileos para podere ab* Gu,'5r-Canon, c.t.pcr 
folvcr aos penitentes das ccnfuras, &  penas,naõ poderáõ ££ c. 
os tacs Confcllorcs(confcflando os penitentes, ou julgã- Uiyflip.ub.i.tit. 10. d*.' 
dodoqucellcsconfcfláraõjtcrcm incorrido irrcgulari- Cgt̂ aJa,r‘ M ManiMt’. 
dadcs)difpcnfar (8) ncllas, ou cm outras penas polias c.»7. n.7^. Abri"?!/. 
pordircyto,ou fentença de algü (9) Juiz.E alTim,fco pc- ap '» fcâ-i.n. 
nitente tiver incorrido em algúa irregularidade,naõ pó* 
de fer difpcníado nella, mas pódc fer abfolto do pccca- pun&. 8.* 4. n. j. u . 
do,ou ccnfura,porq incorrco irregularidade.E fe cítiver «K
o penitente calado cm grao prohibido, polto C\ o pollàõ de 
.abfolvcr da ccnfura, & do pcccado do inccíto, citando ».
emendado dcllc,naõ podem difpcnfar comclIc.E os Cõ- Ttfcum
fcflòrcs que, fcmas Bulias lhes darem poder para iíTo, fi- duob.fcq. Nim.uiKb- 
zerem as tacs difpcnfaçõcs, feraõ fufpcnfos (1 o) de luas v  n '9-f Cooft.
Ordens pelo tempo,que nos parecer, &  pagaraõ quatro Jccr/J0"̂  »b pÒ 
mil reis para a Sc, & Mcyrinho.

184 Para q os Sacerdotes noflTos fubditos faybaõ o lo 
deve fazemos cafos, (|muy frequentemente coítumaõ proximi, 
íucccder no artigo, ou perigo da morte,ordenamos, que 
fe o Confeífor achar algü penitente cm artigo de morte, 
em tal citado C\ ainda q tenha falia, provavelmente fe 
teme, que naõ poderá acabar a Confiiraõintcyramcntc,
oabfolva, tanto í| ouvir ( i «) algum pecado,que fe,;, .....
mortal,ou venial, na fórma que ordena, & manda o Ri- ur.S01r.d t5. icô.«. _  
tual Romano. Porçm fe, depois de affim abfolto, o cn- S ^ S ^ A b fc iS S

ferino 0.9.

tu. 10. 
.  .  Portuenf.

lib. 1. (it. 6. Cootlit. 16,
vetf. I.

Conftuuiion. abf

11 Rir. Roaun.tit.dd 
Ord. adaumltr. Ssenm. 
Pernit. rcrl'. Quod ft in-» 

o.



8+ L iv . I .Ttt.AfG.Do Sigillo da Conjijfao &c.
d!uoic. pu«*>ct.l7i. a.l. fcrmo crtivcr ainda vi vo, irá profcguindo ( 1 i)  a Coníif. 
Abreuhb.11.c. f . n.45. faõ,& no fim deliu o abíolvcrà na fôrma coflumadi.Efc 

achar 0 Penitente cm tal cflado^juc jd naõ poflã fallar,* 
». 411. c.vai.Dificulta- cftivcr com juizo, procurará o Confcflòr,quc fcconfeflç 

Por accnos» ( 1 ?) cu linacs: & mandando primcyrola. 
Paroc.p. hir fóra da cala todas as pcflbas,quc ahi cfti vcrc,pcrgun. 

».c. i9.n. 4T. tara ao enfermo em particular,le commettco algum pç*
4i.VaíbdibVunafi"' 03(105 &  declarando cllc por íinacs, ou acenos, fcj, 
».io.V«iq.d.9i.ait.r pcccado mortal, ou venial, o abfolva logo. 
dub ui ;.Layni. hb.j. , gç E  tendo já o enfermo perdido o juizo,ou cílando 

cm cftado/j nem por palavra,final,ou aceno polia dccU. 
j. tcã. 1. punâ. a. ̂  4. rar pcccado algum,fc cllc cm prefença do Confeflor der
dirticuit.4 rv?. fmaesde contrição, ( 14 )  oulhcconítar por rclaçaõao
Pcuvrdiii. 1 .UAbír.«Há. menos de hüa pcílba(«5) que lhos villc, ououviliedar, 
Lb. 1. num. 6o. Lavro. aílim como fc levantou as mãos a Deos, ou bateonos 

peyto». ou claramcntc pedio pcrdaõdc fcuspcccadoj, 
lo.Hcono. iib. 6.c. 10. antes de perder a falia, ou juizo, ou fez aclcs fcmclhãtn, 
n-7 Suir d.15. (cd.i. n. 0 Cõfcflor o abfolva logo das ccnfuras, & pcccadosdc» 
C. bayxo(i 6) da condição: ( como tambe duvidando-fefe
an.i .dub.i. n.j. Tokr. os tico) In quantü ego poJJ'um>& debeo. E fc depois (\ foy 
h b a c .s .n .i.ic' Op.Uqui 26. f| 6. Afoito 0 penitente,nem por acenos, ou finacs fc póde 
c. Muí^icx de Pcrnit! confeflar, fc lhe tornar a reflituir a falia,ou juizo para (c 
djft. ». Abr. de Psroc. confeflar por palavras, finacs, ou acenos, o ouvirá de 
pÁl ' 6runâX ,,. Confiflaõ, &  tornará ( 17) a abfolver naõ Jub comhtmr,
11. fie raf.  Nowntcr. mas abfolutamentCjcftando cllc difpofto como deve. 
y*lq q 9 uut.i .dub.
Suir.êi Liym. ubi fupi. 
. 16 Birb di&.c. i9 . n. 
46.1nhne.Abr.di0.t1b. 
ii.c.6. in. j8.
. 1 7  Ad ca qux Abr. 
ti;c.f.n.48.inhne.

1 Texc. incap.Omníi 
Btriufq. fcxui de Pccnir. 
& rcmilTBirb. ibin. iy. 
cum feq. ufq. ad num.

T I T U L O  X LV I.

Do Sigillo da ConfijJaõ, a quem obriga, O- pevas que 
baveráó os que 0 reveUarem.

186 O Sigillo da Confiflaõ hc hüa (») obrigaça*, 
q o Confdíor tem de naõ manifcftar os pcc*

ii.Suír.tom.4.d. 33- fie cados,q lhcconfenáõ, &  procede de dircyto (i)natur.il, 
,4 HcmK,..n Sum.bb. Divjn0(Sc humano,& hc taõ cftrcyta/j naõ hc licito ao 
4 «d‘. Goench. de s i  Confcflòr defeubrir os pcccados, que na Confiflaõ felhe 
cnm.u cenf. com. t d. manjfcftaõ, nem por livrara própria vida; portj de outra
,4 r : . ,;bD’-rtz  ̂ ">inc>'rt
*"4 ' 1 We^hn,1 1.Qdumbuút f.q.f.c. Saccrdo* de Poenit. dift. 6. Diftu* fext. in c.Omm*utriuíq*

terp 
fob 
caft 
do c
gre*
dirc

Coi
pcni
nof
tan
que
cor
ten

de Paem:. fie retnitT. P4l.p 4.1ua x 1 .d.ume. puoâ.i9.o.x. Navxr.c.8. n. 1 . fie 3.



7 i/. 4 6 .DoSigillodaConfi[fao & c. g<;
mnncyra feria a Confinai) odiofa. Pelo que cftrcytamentc
prohibimosaosConfcllorcs/j pDrncnhü modo,($)figu- Fgundc.i.nj.
ra, final, indicio, gefto, ou acenodefcubraõ, nem dem a j ^ v ^ 4 i\\T.ub.
entender,ou cm geral, ou cm particular, diretfe, ou /W/- 9 fcít. \ n. 511. «m»
rcffir, peccadoalgü mortal, ou venial; nem circuníhncia Juob <**!• .íd4l‘ -̂
de 11c,nem coufa algüa, por onde fe poflã entender,ou pre- -o.
fumir quê cõmcttco o peccado,tj llic foy dito em Con- q- >* Cíuiicr. ónome
fiíláõ, ainda que ícjaõ conllrangidos aos defeubrir por c
qualquer Superior com juramento, (,4)cxcommunhoes, cerdo» num. i4 i.&rcq.
ou por outra qualquer pcflòa com outras cxtorfoês por Majcard.de Prol»», m
medo, ainda que os obriguem a perder (q) a vida: nem
íodcráõ dizer do penitente, que ou vi raõ dcConfifl3Õ,*} 15. n. 9. Bonac. dcS>
ic injufto, mao, ou pcccador, ou outra coufa (6) feme-C l d  * ?j6s(̂ r £
hante. E ifto.ou o Confeflor abfolva o penitente, (7) ou fanit.í.^jcâ. 6*n.6.
he negue, ou dilate a abfolviçaõ, porque cm todos cílcs S R"b.m d.c.Omm»

cafos cftá obrigado ao figillo Sacramental. " ' Hf"*1 Jtlí „íúap‘
187 L quando o penitente tizcr a Connflao por in- Pnx.fon Peenu. hb. \

tcrpretCjfica também o interprete (.8)obrigado ao figillo, "r'J 1̂ 6IcJ/ inI ,lb| í  „unj ‘
fobas penas abayxo importas aos Confcílorcs. E os que a P. 1 .num ^usrwn!
cafualmcntc,ou com intlurtria (9 ) ouvirem algum pccca- 4 dc Pernu. diip.
do daConfiflàõ, faõ obrigados ao ter cm inviolável fe- J  unVpu ná* 1 o’ n y *
gredo, &  ao naõ defeubrir por alguma via direffe, ou in- 6 Ahrlib.9.«.x.in:
dircflcjób  pena (1 o)dc cxcommunhaõ mayor ipfo fdflo, 312 .Na,rar- ,n MâmuJ-
&  ferem gravemente caftigados a noiloarbitrio. Efeao S .c.ifí*
Confeflor íobre vier algum cafo,cm que para remédio do pnncjp. »crr. Nem po-
penitente, convenha aconfclharfc, ou praticallo com-

r t n  t  e t  , m * lo- dccrct. loinnofeo, ou noflo Provifor, o fará cm geral, ( 1 1 )  & com fine priocip».
tanta cautela,que fe naõ polia entender por algum modo 7 o i h0m.in4.djft.
quem o commetrco; &por cfta caufa convem, que fe a- ÍVq.V.^an!"! q.'*‘
confclhc com pefloa fóra («2) da Freguefia, & que delia wi.j  cond.j Su*r.drfP.
tenha pouca noticia, & dos 1 reguezes.

cap.io. q. 1 í.Pal.diíl.puníl. lo.num. 1
s p.u.a “ ^  -

Secundo. Bonxc
mft.

Icâ.i. num. 8. Ro- 
.. . iiKin. dilp. f. de Peo* 
í«lC nu 7.6 IcÁ. f.punô. *. 

n. x. Zcrol. de Pero*.

• puntt. 19.V4 n. vSuar.difp.|3.fca.4 n.4.l xym.lib.y.Sam ir>a 6.c.i4.n.i6.
tc.d.f.dc Panm.q.o.íea.f. pina. j.n.6. Navar. in.Mjnuil.c.S.n. 7. Uulbnb. M

rcrC 
MeduL

xa.x.  de Pccmt. n. 6. relponf. x.
O lu Valq | j j  ítn. /ELgid. Conmch. Bo*uc. ciuri à P«l.dia.<54. num. 4.ic f. Adrian. 104 deCorv- 

fclT.q.dc Sigillo * SfClinJâ par»,Nivai .in Manual ubi proxtmc.íc n. 4 Rufemb. ub» lupra.
10 Conrtit. Ulvllipon.lib. i.tu. lo.dccr. 10. $ .̂/Egitan. !ib.».ut.8.cip. 19 n.j Pouucnf hb.x nr.' 

6. Conflit. 17. »erl .E quando. Lamcccnf.lib. 1 .ot.7. c*p. 11. $ 1.
1 1 ConlU. .-E^unichí. Iib. 1. tir. 8. ap. 19. num. x. Paul Pal. dia. puna. 19 .4  4. nura. 8 vrrí. 

Deniqur vuc.
ix Conllit.Lamcccaí.dia.lib.i.tit.7.(jp. 1 1 . f  i.PortocrU'.Cb. s. tie.6.Conflit. 17. verf-inW*--.



* 1 }  Diôum c. Omnis 
Mnufque Icxu» dc Pcc- 
ntt.6c rctnifl'. 6c diâum 
cap. Saccrdot dc Pccn* 
dirt.ó.Conllit. Ulyllip 
iib. i. ta. io. dccrct. 10 
$. io.iEgitan. Iib. i.tit. 
8. cap. 19 n. } Larocc. 
lib.i.tit 7 .<*p. 1» .Por- 
tuf nf.lib. i nr.ó.Conftir. 
1 ?.n 7.vaf. E  lc algum. 
Rrachar.tit .4. Conlt. 1 x. 
fui. 68. &C 69.

14 Conrt. LMyflipon. 
loc. cinc. f  1. Lamctcni*. 
ubt fupra $ 1. iEgtun. 
ubi ptoxtm- n.4.

i f  Conrt*. iEgcan. 
dta.c. 19.11.4.

16 Navir. m a r .  Si- 
ccrdoi dc Pcení.dtrt.6. 
n.fo.Hcnnq. lib. 6. cap. 
19.0.0.6c cap.xo.n.x. 
Suar. d. 53. Icd 4. n.4. 
Conrtit.Porturní. lib. 1. 
tit.7. Conrt. 6. vcrf. E  le 
alguma.

17 Conrttr. Ulyflip. 
lib.i.tit. 10. dccrct. 10. 
64. Fr. Anton. àSpuuu 
Stnâo dc Sacram. Pcc- 
t»it.traa.y.difp.i9. Icd. 
6.n. 1*67.

18 Conrt. Ulyrtipon. 
lib. 1. (it. to.dccr. 10. J 
4. foi. 91. Ponucnf. lib. 
1 .tit.ó.Conft. 17.YCrf.4. 
in üocfol.ioz.

18S E fc algum Confcílor dircfla, ouindircftamcntc 
defeobriro que lhe lhe foy dito cm Confiiíaõ, incot»

Íi $)cmcxcõmunhaõ mayor ipjo faflo, & ferá condena- 
o cm carccrc perpetuo, 6c dcpoíto do Oflicio Saccrdo- 
tal,& Benefícios,i) tiver. E mandamos aos Confeflores,,] 

naõ conlintaõ,q pcflba algüa cftcja junta ao Confcífíon,. 
rio, ou lugar onde cttiverem ouvindo dc Confillàô,an. 
tes a mandardõ alíiftar (14 ) cm forma, que naõ pofl  ̂
ouvir,nem entender o que na Confiflaô fc diz.

1S9 E fc alguma peilba maliciofamcntc fc chegar 
aos ditos lugares paracííeyto dc ouvir o que fc confetij, 
ou fc fingir Confcílor ícm o fer, para aflim faber os pcc. 
cados alneyos, incorra (15) cm cxcomraunhaõ niavor 
ipjòfafloy &  fendolhe provado haverá as inais penas, qoc 
merecer à nollo (*6) arbirrio.

1 90 E amoedamos aos Pregadores, que na repre- 
henfaõ dos pcccados,que fizerem em feus Scrmocns,fc 
hajaõ com tal advertência, que ufem fempre dc palavra 
( 17 )  geraes, naõ particularizando circuníhncias dc pcf- 
foas, culpas,ou lugar,por ondefe venha a entender,quem 
oscommcttco,ncm fufpcytar,quc dizem nos púlpitos,0 
que ouvem nasConfifloes: &  fazendo o contrario, feráó
( 1 8) fufpcníos dc pregar, &  haveráõ as mais penas, que 
fegundo fuas culpas merecerem.

86 Liv. I Do Sacramento da Extrema Vnçao

T I T U L O  X LV II.

1 Jacnb. jr. 14. Mire. 
16 .1. Cap. Pmbyt.97. 
dirt.cap. 1. dc Saem Un- 
âionc. Coneil. Tridcnt. 
dc Sacram. Extrem. Un. 
Aion.6ccap.i.i 3í 3.6c 
dc cod. Sacram. can. i. 
cum fcq. Suir.diíp. 59. 
fcâ.i.n. 4. Vilcnt.tom. 
4-d.8.q. i.p. 1 .vcrf.Mir- 
a.Pal.p. 4.rra£k.x6.d. 
umc.pundt. 1.

1  ^oocil. Tridem. in 
Prtxrm. fcffion. 14. P J. 
dicl.punâ.i.D.

«9 H E o Sacramento da Extrema Unçaõ o quirr-
____todos da Santa Madre Igreja, dc grande

utilidade para os fieis, inftituido por ( i)  Chrirto Senhof 
noílo, como definio o Sagrado Concilio Tridcntino,(a) 
para nos dar cfpccial ajuda, conforto, &  auxilio na hon 
da morte, cm que as tentações de nofíb commum inimi
go coftumaõ fer mais fortes, &  perigofas, fabendo que 
tem pouco tempo para nos tentar. .

Ama;
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Do Sacramento da Extrema UnçaÕ: da InftituiçaÕ, AH- 
teria, Forma, Mimflro, &  Effeytos defle Sacramento, 

es- a quem fc  deve adminijírar.



T it .  47. Do Sacramento da E x trem a  V nçao.

eram. in gcncr .'hb.x.c.1.
«n.xvcjf.x.

ccrdotc. Mas aindafl qualquer Sacerdote pódc adminif-
rrar vjlidamcntccftc Sacramcto;com tudo o proprioMi- iS .
niftro por oflicio hco(6)Parocho:& aflim o Sacerdote fc-
cular,quc fem licença fua o adminiftrar(cxcepto em cafo * iT£b*£
de ncccflidadc) pccca (7) mortalmcntc: &  o Regular in- l\itoch.p. x. cap.xx.n.
corre cm pena de cxcommunhaõ,conforme a difpofiçaõ i f -a,hc«I-
do Dircytoí S)Canonico.

193 Os cneytos proprios dcltc Sacramento faõ muy- 5 Coiuii.Fiortm.Joc.
tos.CSc principalmcntc trcs.O primcyro hc, perdoamos as ^*r- í ^ ' 4'
rcIiquias(9)dos pcccados, pelos quacs ainda faltava íãtis- 7*»d Tmioch4 ̂ chry- 
iazer da nolla parte, ficando por iflò aliviada a alma do foft. i>b. 5.dcS«ccid«io 
enfermo. O ícgundo hc.dar muy ias vezes, ou cm todo,ou ÍJvitu?Sjnuíbik ’s í  
cm parte a faudc(io)corporal ao enfermo, qqando aflim cram.d.7q.tmic.pund. 
convem parabém de fua alma. Otcrccyrohc, confolar ao * *• ^yr-dc s**
enfermo,dandolhe confiança,(i i ) & esforço,pura que na 
agonia da morte pofia refiuir aos afialtos d o  inimigo, &: 6  Gem.i.dc Pnv.Ug. 
levar com paciência as dores da enfermidade. cíiíhlíj' £*

1 94 Todos os fieis Chrilbõs,quc ti verem diícriçaõ,& „ a8. LÂjm: «na. 8 c.
malicia( i a)para peccar,faó capazes dcftc Sacramento, 6c 6 »•« Jjg»
o dcvc( i j)rcccber,cíbndo cnfcrmos( 14)taõ eravemen- rnuna. Bwbi 
tc,q cftcjaõ cm provável perigo de morte,ou a doeçapro- dcparoc.p.x.c.xx.n.x. 
ceda dc feridas,ou velhice, ou dc qualquer outra cauía. om

19Ç  Exhortamos aos nollos fubditos fc lembre dc pc- 8 caP. i.d« Prmk*. 
dir, &  receber cftc Sacramento, quandò ainda cftivercm Hciutq.mSuin.iib. 15. 
cmfcupcrfeyto(i5)juizo,mraquc o recebaõ com a dc-

11 ij \ vida x.q. 6.an.x. «cif. Deci
ma. Ator. Inftit. Moral.

p. i.lib. ix.ap. ij.q . j.vcrf.Pfimura.AJopí»«uR.ic.iafr«i*urs>rcfol.xio.YCTl Duo<Jccia>o. Bub. 
dc PouQ.tpiicop. p. 3. allcg- 50.ft.96. i

9 Jac f.Tnd.dia. Icff. 14 c.x & om. x. Pâl. ubi fop.ptir*. $5n. 6.
id Mire. 6.Tnd. dtâ. IclT. 14.fi. x. intinc. Pai. obt proximc o. 10. Joan. Bipt.Conct. in Manou. 

craâ.5. dcbxirctn.UnÔ. f4-n. 18.6c $.5.0. xx.
11 Jacob. y.Tiid. loc.ctat.c. x.íccan. i.Gonct. diâ. trbâ. 5.5 f. n.19.
ix Concü.FVum.ubiíupr.Tndcnt. mdoâr.dc Surram. Unction.rap. J.vcrf. Pccbrantar. V*. 

knt.d. 8 q.x p.ult. Uiym.lib.y Sum.traii.8 c.4n .x. Pal.ddü. tiad. xó. d-iuuc. p u « i i n- 5-
1$ Tndent. promroc ciut. Alti» pcccair vcnulitcr.fi abfquc jufta caula ilUw lufecpttoOsm oipit- 

um.Suar.d44- icÉfc i.n.4. Luym.lib. 5. Sum.trad. ff.cap.7. Nificxfonrcmpuomtnant.vcl Udetur 
Jcandalutn cx omiflionc, v«l fi confcij pecciti mortal» nullum aliud Sacran». roapere poltuxU} nam nu 
oGbutpcccam moiialncr. PaUodtft.traü. xó.d.unic.n. a.cun» l)P-*b cocuan*.

14 Suar.Valcnt.Laym.&alij.quotcit. Pal.ubiprox.punü.6.n.i i.NaW.mManual.c 2 1 .n. »J-
15 üaib. dici.c. xx.n.19. Poilcv.dwOfiic.Cuiai. cap-9- n. J.Pal.loc.cúat. punct. 6.0.1 a.



16 B»b. dia. n. 19 
Boiuc.d. 7. dc Sxran 
q. unic. puntt.f.num.7 
Siur.d. 24. úc». i.n. f  
Ccmiiuh. d. i9-dub.7 
n. 24. H.nnq. hb. .̂cap. 
1 1 .  num. 3.

17  Laym.lib. f.SuBV 
trati. S.c. 4. o.». Botrc. 
dc Saciam. Und.d.umc. 
p y.án. i.Valcnr.d.S.q. 
a.p. ult.Suar. difp. 4a. 
kit. 1. n . ; .

18 Namr. inManuil.
c .  22. n. 14. Àbr.dcln- 
llit. Paroc.l1b.9-n.366. 
Canlbt. LMyfiip. lib. 1. 
t*. 11. dccr. i . m princi
pio. Givant. vero. Ex- 
irem. Unâio. n. f .

19 Abr.diâ. lib.9.11. 
266. Conrt. UlyffipOO. 
íoc.citit.

20 Emman. Si va y. 
Extrema Undio n. 1. 
Pal.dtâxrsd. xó.punâ. 
8.11.10.
. 21 Valem. difp. 8. <j. 
2. pund. ult. Suar. diff». 
4* • ícd. i.n.^.Booac.J. 
7. dc Sacram. Unâx>i. 
q.unic. p . f .  àn. t. Pd.
d. 6. n.a. fie 4. Barb.de 
Oflic. &  Porei». Paroc. 
p. 2. d. c. 22. n. 1 .1 1 . 
f iei ; .

22 Texc.incap.Quod 
in te de Peemt. fií renufl. 
fie ibi Baib. num. S.fic dc 
Poicü.Paroch. p. 2. cap. 
2 2 .n .4 f. Ciavam, vai). 
Incerdidum num. 38.

25 D.Thom. in Sup- 
plcm .q.;;.«t.2.(< 104. 
d ill.a5. q 2.arr. 4-Syi- 
vert. verb. Unetio q.*8. 
jHcnnq.itb.3. c. 19.0.5, 
Suar. difp. 4o.fcd. 4 a 
n. 4.Laym. lib. r .  Som .  
t n t í .  8. cap. 4. Pal.did. 
funâ .6.0.17.

S8 L èo .tST it.48. Daobn^açaodo Paroebo &c. 
vidi rcvercnd&,& fcconfolcm com feus íingularcs efih- 
tos:& as pefloas que tiverem cuydado dos enfermos^* 
aos Parochos, para lho adminiltrarem cm tempocõvtjj. 
ente,naõ cfpcrando que o doente cftcja ( 16) defeonfi  ̂
da vida.

196 Naõ fcha dc adminiftrar cftc Sacramentoaj, 
mcmnos>quc naõ tem ufo( 1 7)dc razaõ; aos que mouca 
morte violetaf 18 )por Juftiça;aos que entraõ cm batalia, 
( i y)ou larga , &  per 1 gola navegaçaó do marjaoscxco* 
mungadosfxo)impcnitêtcs, & que cftivcrcm cm pccaé» 
publico ; aos doudos, &  dcficifados, que nunca tiver* 
ufo(a 1 )dc razaõjporcm íc cm algum tempo o tivcraõ,& 
antes da doudicc deraõ finacsde cõtriçaõ,ou nos lucidor 
intervallos,aind i que depois cftcjaõ doudos perpetuo  ̂
lhes pódc adminiftrar: como também os que pcrdfcnôo

tece 
a dm 
aue 
doo-

juizo, ou falla,fcquandoo pcrdèraõdèraõ limcsdccon- 
vavcl mente lc<triçaõ, ou provavelmente íc crc, que os deraõ.

17 9  l ambem fc naõ deve adminiftrar cftc Sacramen
to no tempo do (a i)intcrdito,ainda nas quatro Fcíksea 
que por dircyto lc fufpcndc;ncm fegunda vez ao enfermo, 
que ja o tiver recebido na mcíma doença,falvo fendo pro
longada, comocthica, hidropcíla, gorta, entrevamento, 
ou outras dc que convaicccllc, ( 2 ;)  &tornallcacnhiroi| 
perigo de mortciporquc nefta fc lhe pódc adminiftrar ti
tãs vczcs.quantaschcgar ao artigo,ou perigo dc morrer.

appr
quer
adm:
roxa
com

fo ir :
dc ol
rada:
cias)
falta
ruall
&  os

aoc 
&  po 
parei 
dada 
ciliar

T I T U L O  X L V II l .

Da obrtgaçoô que a Pino th a tem de admutiflrar 0 Sacrt 
uieuto da Extrema Uuçaõ, &  como fe  adimmjlrarh.

198 D Evcttl ôsParochos(i )3dminiftrar a fcusfo

1 Narar. in Mannal.
c a p .a y .n u ru .  m . S w i r l  
lom.y.d Çi.fcít. i.Pof* 
fev.Uc OtTic. Cuni.nk  
trtâ.27; d. unic. puna.

__ guezes enfermos cõ toda .1 dilig0cia,5: cç*
dado 0clp1ntu.1l foccorrodoSacramêto da Extrema te* 
çaõ,para que mais facilmente na ultima hora poflaõ reto* 
ter os cavilofos aflaltos do dcmonio.Pcloquc mandam  ̂
&  ordcnamos,quc tanto que o Parocho for chamado, 
tiver noticia,que algum enfermo dc doença perigo f> qj# 1

1. n. 9. IV» IT. in Florib. Thcotagix verb. Extrema Unftio 2. num a. f-*
. num. 4. fie y.

porc 
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pela 5 
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CT/V. 48 .D a  olrigacao dc Parocho & c. ^9-
reccbcr o Sacramento da Extrema Unçaõ, lho vá logo 
adminiftrar com toda a diligencia, & lhe encomendamos, 
que per íi Ihoadminirtrc, naõ cilando impedido,& quan
do o cftiver, commctracrta adminirtraçaõ a Sacerdote .
approvado (a) para conícIlarA naõ o havendo, a qual- -
quer outro Sacerdote, o qual,ou o Parocho quando o for 
adrainirtrar, irá revertido com fobrcpcliz, ($) &cftola 
roxa, levando nas mãos os Santos Oleos cm lua ambula tu. dcòrd.tdtnimíW 
com toda a dcccnda. 1* vJ l r Dc,!'de- pi] T-

199 E fc o caminho for taõ dirtante, que feja preci- £ nry 17 
fo ir a cavallo, ou cm barco, ou houver perigo dc cffulâõ 
dc oleo, levará a dita ambula cm huma bolfa(4) pendu- ri*n̂ ’ J Q'nc,J' g * 
rada ao pcfcoço; & fc for poflivcl ( conforme as dirtan- Vcft. vc«b Unfl» <] 
cias) fará levar a Cruz da Igreja por hum «Clérigo, &: cm Cona< Ponucni.iib. 1. 
falta por humlcygo, &acaldcyradeagojtA>cnta,& o K i- tu 7-cnoft,t x íiJi ,<H- 
tual Romano,& irá rezando o Pfalmo,S\)fcrtrnnci Deus,
&  os maisPcnitcnciács.

200 Entrando cm cafa doenfermo òiri.Paxbuic domui\
&  porto o oleo fobre huma mcfa,q para iflbdcvc cílarap- 
parclhadacõ toalha limpa, &  ao menos húa vela accla, 
dada a Cruza beijarao cnfeimo, querendo-fc cllc recon
ciliado ouça: &  logo continuará o mais do Ritual, lendo 
por cllc asprccc.% &  naõ as dizendo dc còr: &  ungirá lo- 
go ao enfermo com os ritos, &  ccrcmonias ordenadas (5) gfn. . cuioS i! 
pela Sanra Madre Igreja. Efe o enfermo ertiver cm tanto 6 pa. dtã. fina. 8. 
pcrigo,(6)õnaÕ pollà durar vivo, atèfc acabarem as cc- 
rcmonias todas, o Parocho, ou Sacerdote dcyxando dc iQ fine. 
dizer parte,ou todas as preces, &  orações fará logoas Un
ções, dizendo as palavras da fórmi, para q antes dc mor
rer fc lhe façaõ as finco Unções furtanciacs: convê a la
ber,nos olhos, orclhas,narizcs,boca,& mãos na fórma do 
Ritual Romano; &  fc o enfermo ainda durar vivo depois 
dc o acabar dc ungir,dirà as prcccs.quc dcyxoudc dizer. _ • / 1
E  às mulheres fc naõ fará a Ünçaõ nos pcytos, (7) ou nas fu7prRS  Hxowteí 
cortas, mas fónos finco fentidos; nem aos homens nasco- Unàio.Pâi.<*a.punô. 
flaSjfe houver pcrigo(.8)cm fe movcrcm:& os Sacerdotes 8-n “ *re'*
feungiráô nas (9) cortas das mãos, & naõ nas palmas. ml * " ’*

201
8  P il.d .n. i j \

9 R itual. Roman.loc.E quando a ncccrtidadc for tal, ú nem para fc „ 
fazerem as finco Unçocscoraaspauzas coíluraadashaja

H iij lugar, wTj*



io Rinui. Rom ubt
fupr.vcrl.St quiitutcm. 
Abr.‘~r. hb. 9. fcd-f-nun. 
376. to fu*.

9 Q L iv , i . T//.48. D a obrigafao do Parocho&c. 
lugar,por haver provável perigo de morrer ocnfcnnoj* 

. tes de fc acabarem,fc ungiráõ as finco parres princip̂ s 
abrcviando-fc (10) coma fôrma, dizendo:

Per iflam Sondam t uflionem, &  fuam püffman 
tnifencordiam tndulgcal tibi Dominus fjuidntuddc- 
ÍHjnifti per vifitm, onditum, odor atum, gnjlam, 
tadum. 1 ,

Porem fc, cm quanto fc crtá ungindo, o enfermo morra 
naõ fc irá mais ( 1 1 )  por diante: & fc houver duvidi  ̂
ainda vive, feprofiga aünçaõ, pronunciando a for® 
d cb ayvo(ii) de condiçaô: Si vivis,per iftam Sonda 

00. »tii- QuoJ fi dubj- f  uâionem c
201 E porto que o Minirtro derte Sacramento fe

11 S i vetb. Uxncni 1 
Uoâtun. k

d c ^ c t b o r . . ‘4 hum Sacerdote, &  cllc fóo pódc adminiftrar, (13)4 ( * i
rcfnondcr a li*incfmo,na6 havendo quem rcfpondajcon. 
tudo, para crte Sácramcnto íe adminiftrar com a dcco- 
cÍ3 ,&  reverencia, que convem, &  comodifpocmo Ri
tual Romano,

a 03 •> Ordenamos que quando o Parocho, ou 
jutor da nofta Sé o for adminiftrar, alem do Mioiftroí 

4 Conftit. Pomicnf. levar a Cruz, naõ havendo ncccftidadc repentina,

:m o Rh

iu Coai 
iftro qo:’ 
ina,oiJ

hb*1 ja.7. companhe ao menos hum Clérigo dos que lucraó (14)1
u n l b í j .Ç. 1.0*5• os hcncccs, &• emolumentos da Parochia por turno fcjta 
& ó. pelo Parocho. E nas mais Igrejas defta Cidade, &  Ara-

i f  C o n ft. Ulvff«r°o- bifpadoacompanharão aos Parochos, ou Sacerdote, 0*
b.l.Ut.J l.dcct. 1. í *• • -A ‘ 'TM. r I \ J  II .Moeçdií. Ub. 1. m 8. o adminiftrar, os I hciourcyros (15) delias.lib.

Ráwwitft.-.» y  ,=« . . _________H p v p i ^  . ,  .V t P
c. 1.43. iEgpan.lib 1. 204 E fc por culpa,ou negligencia do Parocho adh
U.9.CU15. T * r  * t w - -

hb
',6 cÒott^Dlyflipon. tc c c r> <1 Í̂ Ilc<;n algü frcgucz lcm cltc Sacramento, fc  
b .i .tu .i i.dccr. i.) 3. prezo, (16) &: íulpcnfo por feismezesdo Utticio,&h

itg.un hb. 1^ 9 . ap. ncfici0> &  haverá as mais penas, que conforme fuac* 
ay 79. ítííhccndó. pa merecer. E fc fendo chamado naõ acudir com dilifií- 
Fomienf. Ub. 1.1« 7. cia, &  o enfermo naõ fallcccr, (17) pagará mil rcisparJ 
C|°nftü^ac Conftit. lo- Sc, & Mcyrinho geral, £  f.illecendo iem cftc Sacranx* 
aí to por culpa de outro Sacerdote, que naõ feja o propÒJ

18 Conftit. fupracSéh Parocho,fcrácaftigadocomaspcnasdcprizaõ,&: fufpe°* 
pÍ! pfna ? 8 . n . 3 n°lf°  (* 8) arbítrio. E morrendo iem cllc por culp* 
sí infirtnui nuUuoj.: das peflbas,q te cuydado do enfermo,feraõ caftigadascó 
r!9/ã a ül\ p̂nyitnL as penas f 19) arbitrarias, que lua culpa merecer.

- k«w. ocu çnítf. Ea pdToa, que por dcfprczo, ou cantora**
fenda
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T íf . 49 . Do Sacram cntoda Ordem. 9 1
fendo requerida,dcyxar de receber erte Sacramento,pec- 
ca(2o)mortalmcnte,Õ:lhc feri negada fcpultura(a 1 )Ec- 
clcfiartica.E defendemos, q nCoParocho, nem outro al- 
gü Clérigo peça, nem leve prêmio algü pela adminiftra- 
çaõ(ia) dcftc Sacramento; falvo (25) fcde címoia lhe 
quizerera dar algüacoufa voluntariamente fema pcdirc.

ÜU.

T I T U L O  XLIX.

Do Sacratn/uto da Ordem: do Iu/httiiçaú, Afatnia, 
Forma, Mtmflro, &  Efeytts dcftc Sacramento,

&  quantos graoi tem.

[ to 6
V'K< QUanto fejà ncccflãrio cftc Sacramento na 

Igreja Catholica, baílantcmcntc fc conhe
ce do que atégora diíTcmos dos mais Sa

cra mentos: pois rodosclles, ou puanto i  fua validade, ou 
quanto à folemnidadc.com que lc devem adminifttar,faõ
(1)  dependentes do Sacramento da Ordem.

207 He tambe muyto cxccllcntc pelo poder,q ncl- 
lc fc dá aos cj o recebem,efpccialnicntc 30 Sacerdote^] pe
lo Sacramento da Orde te poder (1) dc configrar o Cor
po, &: Sangue de noílo Senhor JESU Chrirto, fendo por 
iffo preferido aos mcfmos Anjos:& tudo nosdcvçfcfvir 
para(j) cftimarmos grandemente osMinirtrosda Santa 
Igreja,principalmétc aos Sacerdotes,Bifpos, & Prelados.

20S He erte Sacramento húa divifa, ou final (4) cf- 
piritual.cm <j fe dá ao Ordenado poder para admintunir 
as funções Ecclcfiafticas, conforme ao grao que recebe. 
Inftituio (5) Chrirto noflò Senhor erte Sacramento, quã- 
do fagrou aos Apoftolos cm Sacerdotes, &  Bifpos da 
nova Igreja,que plantava, dandolhes juntamente poder, 
&  faculdade,para que cllcs, & feus legítimos lucccíTorcs 
pudcflcmadminiftrarcrtc Sacramento, &  ordenar a ou
tros Sacerdotes, & mais Minirtros Ecclcliárticos.

209 Divide-fc Í6)cm vários graos,ou Ordens Sacra- 
mcntacs, quatro Menores, & tres Sacras. Menores faõ 
Ortiario, Lcytor, Exorcirta, &  Acolito. As Sacras faõ 
Suhdiacono,Diacônol &: Prcsbytcro,ou Sacerdote. Cha-

inaõ-fc

m  Trid. fcíl.
Al>r.dc Inllit.Paroc.lib. 
9;,cít-4.n- 5^9-Sà vab. 
Exrrcou Unctio n. 7. 
Conlht. Ulyflipon. hb. 
i nr.i i.dccr.r.J.j. 
ai Kiartrxr. m ap. 

PIjcui: x J. q. y.Conlbr. 
B.achar. iu. ó.conftit.j. 
n.i.

ax kMmh. 10. 9. Ar- 
gum. tcxt.mc. i. Prima 
9.1. Cap. Non Utu.cap.

qux.cap. In '.amura. 
Gap.Ad Apodolicam de 
Simoma. Trid. leíl. i. 
de Refoiro.c.x.

»5 Condir. Brochar.’ 
»t. 7. condir. 6. infinc. 
Ulyúip. dict. tit. r i . do
erei. 1.4 j. in fine.

1 Catcchilm. Roman.' 
de Saciam. Ordinis.

2 Tndent. fcff. xj.de 
Rcformxap. J.Sc can. 3. 
Pal.p.4. traâ. 17. d. un. 
p u n a .  3. n. 1. vcit. No- 
Undum.

J  txd-4 7.6c ap. 7.' 
17. 1. «d Yiinoib. 7.17. 
4 I). Thom. in Sup- 

piem. q. J4.aa.x.2c j. 
Valcnr. tom 4. d. 9.3.1. 
p.x. Valq.rom.j. inj.p. 
d.ajf.c. x.Marchin. de 
Saciam.Ord. iraâ. t.p. 
1. cip- 4. Eleg. Balí. in 
Flonb. Thcolog. verb. 
Ord.i.n. 1.

7 Lyc. XX. Tiid.fcfl*. 
ax.c. 1. poli enedium, 6c 
lelf.x J.can. J. Vaiq.iom. 
j.tn J4>.d.xj9.c.i. n.x. 
fkllarmin.totn.x. lib. de 
Sacram. Ordin. aap.x. 
Pal.p4.traô.X7.d.unic. 
punà.r .n j.Sí 4.

6 Trul.fcir.xj.c. x. 6c 
c»n. a. Thom. Valafc. 
allcgjur. tmn. i.alleg.x. 
n.4 Valer.Rcgiruld.in 
pnx. <011 pirnit. lib. $0. 
n.j. Tonebhnc. de Jure 
Ipuit.lib. x.cap. ia.n.9. 
cumfcq.Sc n.45.



92  L iv . l .T it . 50. D a primcyra tonÇwra&c.
d.untc.punfit. i.n. 3*ic Chjuaaõ-fc (7) cftas trcs Ordens Sacras, naõporquç3! 
fine in »Ua vcfbii, Scd outras naõ fcjaõ também Sagradas, mas porque aqudlc* 
CdSSfor. CJ t S <£!£• 9UC asrcccbcm/icaõ já totalmcntc dedicados, & confc. 
marubr.i-n 8.Ac 9. gradosa Dcosafíim pelo voto,qüc fazem de caílida^ 
MuSruín"1'.T°ü»k2c 001110 pela impoíTibilidadc de poderem tomar outro cfa, 
+ J.(i°7 í° A’ Cuntu ic do (S) fecular. E podo que os graos da Ordem fcjaõ ictr, 
d*a_tcxtu» com tudo naõ faõ, nem fc podem dizer letc SacratDcu.
3 Acou|dr  FdiL^nid' tos da Ordem, mas hum {9) que contem como pir.
9 rctp. 1. n. 1 j. Miichm tes todos os fctc graos.
Ir*? V£1 í*n 14 Hiíf 2 ,0  A  matcria (1 o) dcfte Sacramento hc a couím 
Forro o«mfi.n 4 *”  o Bifpo entrega ao Ordinando, no aftoem que o ordem

°rdj.8. q untc.Mwft. fa faõ muytos; alèm da graqa (i 4) juftificantc, que pro- 
vn. u VU 10 duz como os mais Sacramentos,&  o charaftcr (15) qoe 
11 Cone. Fioftnc. fie imprime,pclaqual razaõ fenaõ pôde tomar fegunda vezj 

coiliyt jr «Tnj» faj» (16) dd cfpccial graqa, (■  7) &  auxílios aos Ordinandos, 
punÂ .̂ opoTit. o. n para poderemfanramente exercitar osminifterios de fui 
13. Batfiinríõr. Th». Ordem, &  as mais obrigacocs annexas.
k*g. verb. Ordo o. num. °  *
j  W qJilp.140.c-f.n. .................... - -  --------------- - ■ ■ —
<8. Henriq. Iib. 10.C.5.
Ucr. H.
,io Trid. ÍCIT.13.C.4. 

fiícin.T.Jc Rcfonn.c.3.
Teor. m c. fcpifcop. 6. 
diII.14-BclLsin» ,ora- '•
Jib. i.dc Clcriciicap. 3.
A ’ Cunha ad text. me. __
PctjTU? \j ? * ‘ d,rt’ " craraento) mas fomente huma dilpofiqaõ (1) para as Or* 
o p d e n s ,  pela qual osn a recebem, licaõ dedicadosà lgrcjj, 
num. 3. &  dcnominando-fc (2) Clérigos*] valo mcfmo que efeo-
T mJ ub*#Kipráamíc Ihidos Para Ctaos.naõ lc requer para a receber,como dií- 
on.3 p poem o Sagrado Concilio (3) Tridentiuo mais, que cí*
pund.f.num. 1. tlt

14 Tnd. fcir. 15. de 
Rcfbrm. eap. 3. fie itn B,rb. aim plurib. n. t

r j- Tr1dcnt.fclT.a3 ciP-4 & cin.4. fie Bub.diâ.can.n.4. Pal. ubi proximèn. 1. & dcSacnm. inge- 
nsr.trad.y.d. ume. puna.» i.n.l.D.Thom.c.art i.Sayr.tkSacnm.lib f.c.i.q. umc.art.i.

16 BalLverb Ordo 4.11.0. Henriq. inSum.lib. 10. eap.4.$. l.lit.F G.Yalcnt.d.nona.q.i.p.uaZ 
Coninch.d.io.n.8.Boaic.d.8.q.umc.punâ.6. n.3.

17 BalT.diô. verb.Ordo4. n. 1. polt medium.
1 lXThnen.ih4.dift.14.q4.art.i.pcriotum.Sonbid.dilViq.q i.art.i. Pjludan.ín 4. dift.04. 

i.n.6. V»fq d.i36.c.i .n.9. & d.i37.Coninch d.io.dub. 1 n 3. Laym. iraâ. 9. ç.».h.O.

T I T U L O  1 .

Da primcyra tovfura, &  quatro Ordem Menores.

2 1 1 Omo a primcyra tonfura naõ fcjaOrdê,(to*
V  j  mada cllrcytamcntca Ordeem quanto Sa*

Cap. Cicio, m
CofKil

3etoa inprncip.dift.ii.c.Duofunc.poftnnncipium lO.q.i. 
.Trid.lcH.13.deRcf0nnx.4 c.uU.fit «bid. Blof.i. de Temponb. ordinat.lib.6.Barbv«k



tar chrifmado,tcr idade de fctc annos completos, laber a 
Doutrina Chriítaã,lcr,& efcrcvcr,& haver do ordinando 
tal tnformaçad, tj fe naõ prcfuroacfcolhe o cíhdo CJcri- 
cal para fe eximir do foro, (4) &  jurifdiçaõ fecular, mas 
para nclle fôrvir a Deos nollò Senhor cm Tua Igreja.

212 Com tudo porque o mcfmo Sagrado Concilio(5) 
dilpoem,quc lc ordenem fomente aqucllcs fugcycos,q os 
fiiípos julgarem uteis, & ncccflarios à fua Igreja, &  ncfte 
nolíoArccbifpado laõ maisncccíTariosClérigos para Cu
ra de almas,MilTionarioszclofos,& ConfcíTorcs,doq Clé
rigos extravagantes,ordenados fóraentea titulo de Patri
mônio, fem outra fciencia mais que para dizer Miílà; os 
quaes,alèm de lerem de pouca utilidade à Igreja, muytas 
vezes vivem taõ cfquccidos de fuaobrigaçaõ,quc chcgaõ 
a fer afronta do feu citado, &  cfcandalo ao dos fccularcs, 
rcfol vemos,que quando houvermos de ordenar algum de 
primcyra rõíura,ou deOrdes Menores,naõ ferá admitti- 
do a cilas, fem raoltrar primcyro no exame, que tem cltu- 
dado(6)Latim con futticicncia,& que fera capaz de curar 
almas, ou confcílar.

2 15  E porque de fe admittirem ao Sacerdócio fugey- 
tos indignos dcllc,& que ferve mais de defcncaminharas 
almas, do que de as levara Dcos,dc quem faõ Miniítros, 
refulea para a Igreja Catholica grande dano, o qual fe 
deve atalhar logo na primcyra entrada do citado Clerical, 
ordenamos,q daqiicllc,quc houver de fer adroittidoà pri
mcyra tonfura,& Ordés Menores,fe tire primcyro extra
judicial iníbrmaçaõ(7)fccrcta da limpeza de feu fanguc, 
vida,& collurocs,& fe hc proporcionado no corpo,honef- 
to,& inclinado à Igrcja,& moltra lhe lerá util:& havêdo 
dcllc boas informaçocs(8)fcrá admittido a exame,como 
diremos no num. 2 18.

14 Sahindoapprovado lhe faraõ as diligencias (9) de

Tit. < o. Da primtyra tonfura &c. 9  ?

* V • w .luiaiikv nu numero
2 2 4 &  trará ccrtidaõ( 11  )dc idade,folha (22 ) corrida do 
te calar,&  Eccleliaítico. E o que for promovido a algum 
£tao fe exercitara nellc na lgrcja,a que for por Nós (1 j)

applicadO)

Poteft. Epifeop. altg.aJ 
n. 1 4  Lio inThcUur. 
fbn bccLGalt. p.}  c. 8. 
n. 6. Ric. m prax. rer. 
fora Ecclci dccií. 590.11.
I. io 1 .edition. alui 519. 
n.ó.in a.cditionc.

4 Baib. p. i.allcg. II.’ 
n. ií. verl. Contrai moa 
vero.

f  Cone. Tnd. fefl.15.' 
de Rctorm.c. 17. fie IclP.
I I . c. 1 .  verf. Nrfi 1 Ui ,8c 
ibuJ. Baib. a. x.

6 FackTrid. fcff. 15.' 
de Riíõim. c. 14.

7 Ad tcxt.m c Cum ia 
cunâu.ubi Glof. 1. de 
ckâ. cap. A multit de 
/Eut. Ce Quala. ardm.' 
Tiidcar. ícii. 11. de Rc- 
form. e.j.Sc 7.8c fcil.15. 
c. f .  Pal. p. 4 inâ.i7.d. 
uoK.punú. 8.

8 Nam alitcr faltem 
lk. Patriroon. non con
vem: , quod admitutur.' 
Sic Biib. de Poteft. 
piteop. tlleg. 19.0.75.

9 Conftmmoa. PaulJ 
lV.8cGregor.Xlll.de

n* . agtc Oiif. de for»
•P*3-8 , ,4-num ■ f f ’* 

cumieq. ConU. Ulyíft- 
pon.Lb. i;m.iidccrct, 
x.$a.vcrf. Ealcrn.

10 Tr1dcnt.fcfl.15 de 
Referm. cap. f  Coiift»
(JlylSp. diÁ. i  i. «ff**
E com alobredi».

11 Gav. «rb-Ordinc»
Mmoron.í.inprincip. 
& vtríün.

,x Conilii.LHyflipon.' 
lib. i -iit- 1l.dcuct.5 m 
piincip.

15 Trid. fcff. 15. Je 
Rüottn. c. 6. ia.fi*



l  ôim.dcOíHc. Ljiú-„applicaclo, & parafcr promovido a outro,trará certidjj 
^i6.|x7.n.4.M4(cd. dc como iiclla fc cxcrcitou.E para fi os promovidos cfh 
nu.n. 7 . luih. •dOtcium mom mais o e lu d o  que tC*,cx vaõ  crctcenao flJS Virtudít 
C o tK .n .^ & ü c lw t &: fciçnáa,fc guardará <a intcrpofiçaõ, &  mrcrftiaos^ 

à2 ? w à &  tcmpo,que diípoem o Sagrado Conciliô( 14)Tridcnii^
hb. 1 .rdbLiin.r*Tu »6. laivo quando ourracouunos pirqccr.

1 Tcxt. m c. Nullui « .---

___, 9 4  Liv, 1 .7 7 /.S t . Das Ordem de Sul/diaeoXo fcfr.

in Kpilcopura 4.60 o.lj. 
Scibui. D.iCunhio.1. 
Texx. m-c. A niulu» f. 
Vcrurodcj£utr,& qua* 
luxe. IklUiio. de Sa> 
cnm. Oíd. lib. i.cap.7. 
Miitin. Lcdclm.iccund. 
4 q .3 6 .u t. 3. foi. 409. 
col.x.

T I T U L O  LI .  n ,

Das Ordem de Snbdiaeouo, Diaconoi&  Presbytero.

* 15 A Ordõ de Subdincono fc cõta entre as(i)Sj. 
'<: j l J l  cras,& té aiincxovotodccaflidadc, quet*

r ã p . unic. de Veco ei ta mente t\z o que a ( 1)  recebe. O qoc a cila fc quite 
llb'i6'Ã ÍI lcf 7 ,"iIIS Prom°vcr,hade lercxaminado( $)dos myftcrios denoüi 
c‘Vdii. jV.Tnd. fc(T. rfc. Latim, Moral, Reza, Sc Canto, &  alem (4) de haver 

.deKc&un.c.ij.D. detcrprimcyratõfura,& os quatro graos de Mcnorcŝ c
cant
*5

« t^ c  7$2Í! paítàdo o intcrfticio de hum anno, depois de haverre*
dcRcJÍg»on id». ccbido o ultimo,fal vo por juftascaufas difpêfarmos,ten

.̂e.ò.cumícq  ̂  ̂ ^  entrado (5) cm vinte &  dous annos de idade, o quefail 
ReformírVi! «e*V1 «  ccrt0 P °r ccrtidaõ,(9)ou outra legitima prova;à: porlw 
Qii«ndodíft. 04. fc «bii vicia,& colluracs terá moftrado ler velho (7) no cxCpto, 
c ,UU T / í  T if í i íc  P °^ °  9UC reja moço nos annos,&  terá correntes a inqo- 
Qmrwf̂ m dift. 53. n riçaõ de gcncrc,as diligencias de vida,&coftumes, com 
2 Pontif. Rom. c.ictn: Headito no numero a i 3 .& 0  P.urimonio(8)fcyto,coroo 
ronfei5*l'r l  dĈ >®  & ^ ‘ ra no num-2 19- cm que fc dcclaraõ os rcquiíitos,que

T. 13 .C .»; lia de tcr:ajuntara folha corrida do juizo Ecclcíiaílicq,* 
,cCu^ r d* terra, ou lugar onde rcfidir, ou tiver rcfidtò

4 Tnd.feíT. 
& 14. Uub de

tPtt^£áanS' confideravd tempo, &  ccrtidaô da vifita daoucllcanm,1S J n 1 ... ...........  , ■ . .
ip. vab.Ofd« para conftar comonella naõ tem culpa,lc já cítivcr viíit?

{HT *5: i: 1  Lrcguclia,& naõ cftivcrcm remetidas as devaçJ; 
Roform. c. li. Tok« àCamcra;& outraccrtidaõ do Parocho, porqconftcq« 

conurtuou na Igreja; fc houve lido applicado ao fervi^ 
q^ch^B^b. Sifiáj de alguma da frcquêcia comq fccomcffa,& com ungi 
Tíid.n.a. ac d: Putert Diaconí
H p fc .p .a J lk g .I í .n .I . „ n  . y  , - n r y j '  , , v>-
U iCunha incomiTtrfr. adtcxtioÜSubd iconuin.«- 77.

9 C.jyant. verbOtdinnMmbriHft.tí.vaf. Drxtatc.Cardor. verb. 4. verí. Aluramcn.
7 N aU PrãtÃ ytcf,i^«u«ll, « iju f  fiflw r. A C a n ln id i« i . m e. Clero» 1 . x i . dift. n.9 &  *dtexfj!

op l>(iabyter 8.ájr.«Wl.n. 1 .Tndtpt.úll.j3.d eRcfoim.c. 14 .Ucncdiít.Fcrnand.mc. 18.0 ;» 1 
Uqb.de Poicll. tpircJpia. jlkrg 14- n j j  *

8 Tnd. íeir. ai :d;Rçlbini.c. x. Ugol.deOflic.Epifc.c.aó.^.n.^.l^icr dcRcbcncr.Iib.i.fJi-0,
32. Nivar. confil. 14. u. 1 .  de tcmporlordin. in nov. Ikrb. de Poicil Epifc. alleg. 19. n. 55.
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9 Cxp.CWroi 11
10 C. Diaconi

dift.’
time2i 6 D íacoiio(9) vai o mcfmoque iMiniAro,porq ainda 

Q u e  fcjaõ Miniftros os mais Clérigos, com tudo o  nome Bub.dePoiet». 
de Mini Aro propriamente ib pertence ao Diácono, ( i o) óO .S oIuÍ umeJ.4 
cujo otficio hc ler publicamente na Igreja o  Evangelho, n Rub.ubi proxunà 
(i i)adminiArarao Sacerdote nos Sacrifícios,&  finalmc- ^ fu|Jj l,cf̂ cl̂ -dc 
rc pregar ao povo a palavra Divina. Todo o que perte- Reform. c. 15. de 
der fer promovido acih Ordem, deve fer (12) examina- Poteft*EPirc P-* a,lc8- 
do no Latim, CafosdcConfcicncia, Reza, & Canto; ter i^uníc.^ínu l?n.
(13) exercitado com bom exemplo a Ordem de Subdi- »». 
acono, fer paflado o anno ( 1 4)dcpois de 3 ter recebido,
(laivo quando nos parecer devemos difpeníar nos inter- rc» n.\6. 
fticios) terá entrado nos vinte &trcsannos( 15) de ida- *4 Tr,d “bl ,"Pr- & 
de, & fcyrasas diligencias (16) de vida, &  coAumcs, co- .k37*
mo fedirá no num.2 24. ajuntará folha corrida do noflò 17 Tndci*. ftfliidc 
juizo EcclcfiaAico, certidão da vilita daqucllcanno, &  ^ ° r,R^uurFr‘ ,̂n" 
do Parodio,q virá inclufa no futnmario da vida,& coAu- q“ í 3q ^
mes, porque conAc de fua frequência no ferviço da Igre- baci«m.d.s.a.un puna. 
ja:&  finalmcntc aprcícntará as Cartas de Ordens, que í+ êc jí
tiver recebidas, &  Sentença de gcncrc. ix-oinThctkur.fori Ec-

2 1 7 Como a Ordem do Saccrdocio íeja a mayor, &  ■* ç*4 " 3‘ Nlvaf-
o Otficio Sacerdotal fazer, ( f 7)&  adminiflrar os Santos drcilrl" l. 4* xw,c,n 
Sacramentos, &: inflruir os Acis ( 1S) nos myAcrios da Fé; Conrt. Ulyffipon.’ 
&  coufas ncccflarias para a falvaçaõ, importa muyto que ' ̂ ^C.Prabjwlii. 
aquellc,que houver ac ler Presbytero, feja de exemplar dirí. c. Pakâi. 1. 
vida,& coAumcs, & que tenha tal fcicncia, que poflh cn- p»r- 
Iinar aos fieis os my Re rios da rc, &  os Divinos prcccy- Rodotc.iCunh. mcó- 
tos. Pelo que ferá examinado (19) com mais rigor no mcnm.ad dia. tcxt.in 
Latim, Moral,Reza, &  Canto,como fica dito nas outras jĉ CT|jac"  pre"bv,a í- 
Ordens: terá entrado cm vinte & cinco(ao)annos de ida- aj.d.tl/ 
dcj&naõícráadmittidoacAaOrdcmicnaõ paflado hõ ,8 T1idcm.fcff.12.dc 
anno (2 1) depois de receber a de Diácono, ( falvo quan- „ 4  T̂boV. l í  Potíiv. 
do por ncccíTidadc, ou utilidade da Igreja difpcnfarmos) Ej.ifc.p i.«licg.i4 n. /. 
&  de fc haver exercitado nella (22) com louvor, & trará 
folha corrida, (2 3) &  os mais papeis,como fica dito. rtnft. in/rj. Vai**!

T  I* I46.C.6. n. fJ.BJilwf. 
de Potert. Epicop. p- X

altrg.iA.n.9 Smeh inOpuícuI Moril.lib.rc. i.dub. 4f. n.i6.G»r.dift. rerb.Onlu*»ma»,c*n 38. 
-* Tridcnt fcfl.13.de kefurm.c. IX Navar.e. if.n. 69 cum léq. Zrrol. in prax. Epilc. veib. Ordo

<Tit. 5 i .  Dm OrdeusdeSübdiacono&c.

4. i.Guner.Cinoiuc.hb. i.cap. 26. n. S cum Icq.CiVint. veib. OrduK»ina»orc»n-39- vcif.de xtare. 
Conllit.Ulyllip.lib. 1 .u t.11. decrct. j .  $. i .

Trid. íeiT. 13 . deRrform.c. 1 4 Gmnt. veib. Ordiacs maior. n. 37.Ccnft.Ulyflip.ub»proxioi,'11
1 1
*3

EadrjnConitii.flc Gavam. loc. cu. n. 39. & 41, 
Conflit.UI)%on. lib. l.cu. ia. deu. 3. 4 2.



9 6 Liv. 1.7 //. $ 2. Dos Examinadores y fe*

* Tridcnr. fcíí. 13.de 
Reformar. ap . 7.

5 Ornar, mbo Exj. 
minatorc» n. 1 1 .  Concil. 
Píovinc. McJioIan.y.

T I T U L O  LII.

Dos Examinadores, &  exame das Ordens, Cr f (
façaõ cm nojja prejènça.

218 P Orquc cm alguns Bifpados n
gcncia das Ordens hc o xame <fa fufftcicouj,

( 5c aílim fc ufa inviolavclmcmc nosq fc quere approv,, 
para as Igrejas do Padroado Real) com o lundamcnto  ̂
q fe fahem reprovados os Ordinandos, íc lhes cícufiôoi 
gaftos das mais diligencias,parcccnos conveniente,& «3 
o mcfmocftyllo nellcnoflb Arccbifpado, por fere os mo
radores dcllc oriundos do Rcyno, aonde prccifamcntcie
haõ de fazer as diligencias,cm q fccoftuma gaíhr naó í<j 
o dinhcyro.mas o tempo, cftando entretanto os Ordini*

» Conftit. Portuenf. 
lib.i.iit.S.Conrt. 3.

dos fem fc deliberar a tomar outro cftado. Pelo que orde- 
namos,6c mandamo$,(i) que quando os Ordinandos &• 
zere petiçaõ para ferem admittidos a Ordens, fcytaain- 
formaçaõ fccrcta,q ordenamos no num. 21 j .  fc pdoqut 
delia conftar hou vere de fer admittidos, fc lhes ponha por
dcfpacho, q venhaó a exame; 6c que depois de fcyto, íó-' 
mente aosapprovados fc façaõ as diligencias, falvo ca

4 Gavanr. loc. proxi- 
roc cifat. n. íi.Ccncil. 
Prov 4

f  Condir. Poirucnl. 
'  -rit.S.conft^.Ulyf-

upon.ltb.i.cu. i x . d c c r .
yícs 1.V3. •

6 Tndenc. fcfl*. 11.de 
Rcwnn.c.1,

algum cafo particular ordenarmos o contrario.
2 19  Para que osc.camcs fc façaõ taõ re£hracntc,como 

convem, hc ncceflario q os Examinadores (2) fcjaõpcf- 
foas de authoridade,letras,experiência, &  inteyreza.Pelo 
q para cllcs chamaremos ao Provi for, &  Vigário Cien!, 
ic  Dclcmbargadorcs, ôc outras pcíToas doutas, &  Refr 
giofas, qnos parecer. E fco exame for para Ordens fr 
eras, concorrerão ao menos trcs(j) Examinadores, aos 
quacsencarregamos façaõ os exames cõ muyta intcyre- 
za,6c rc£lidaõ,ícm fc attender a odio,ou afícyçaõ, masfó- 
mente ao fer viço de Dcos.ôc b« da Igreja, 6c Fc faráó eu 
noíla prcfcnça,( 4)ou de noíTo Provi lor, citando Nòs im
pedidos; ôc tcrfeha grande vigilância,em que fc naõ ve
nha examinar hüa pcíloa ($) por outra E prohibimosaoi 
ditos Examinadores, que nem antes,nem depois do exa
me rcccbaõ per fi, ou por outrem coufa alguma (6) dos

cxamii»:
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examinados: &  o que fizer o cõtrario,cncorrcra nas penas 
importas aos Examinadores Sy nodacs nelo Sãto Concilio. 
E o Ordinando.quc per fi,ou interporta pcíloa dinfle,ou 
iudirccTc, porrcfpcyto do exame der pcytas, ou dadivas, 
alem das penas importas em dircyto , & ncftasConrtitui- 
çoésaosSimoniacos, ficará inhabilpara as Ordcns,quc 
quizer receber, &  fufpcnfo das que tiver recebido,

Exame da primcyra lonfura, tr Ordens Menores.

*27/. 5 2. Vos Examinadores f ã  exame &c. 97

aio  A peíToa que quizer promoverfe h primcyra ton- 
fura, ou algum grao das Menores, havendo delia boa in
formação,&  naõ tendo impedimento Canonico,fcrá exa
minada cm nofla prefença dascoufas, que hc obrigada a 
fibcr,(7)& de que tratamos no num. 2 j  1. E ncftc,& nos 
maisexamesque fc fizerem,fc advirta,que fcndoqualqucr 
Ordinando achado infufiicicntc cm algumas dascoufas, 
que fc requerem,naõ fejaexaminado das outras,antes lo
go (c lhe ponha dcfpacho de reprovado.

Exame de Subdiacono.

221 Todo o que pertender a Ordem de Subdiacono, 
&acllccftivcradmittido,fcrá(S)cxaminado da Doutrina 
Chrirtaã,& my rterios de nolla l c para fc ver a capacidade 
que tem; & logo ferá examinado de Latim,conrtruindo 
algum capitulo do Concilio Tridctino,ou de outro livro 
Latino, huma Epirtola, ou Evangelho, ou humaliçaõ do 
Breviário,&  fc attetará muyto no modo dapronüciaçaõ. 
Sendo bom Latino ferá perguntado pelos Sacramentos, 
matérias, fórmas,& mimrtros dcllcs,& pelas ccnfuras Ec- 
clcfiafticas,& outros cafos,& matérias morac$;& fc verá 
fc rege bc o Breviário para rezar as Horas Canónicas. Sa- 
tisfazedo a tudo irto fc lhe dara dcfpacho,que foy exami
nado, & a pprovado para a dita Ordem,& (cri mandado a 
exame de Canto, onde fc vera fc fabc cantar por arte, & 
íendo também approvado o admittiraõ à dita Ordem.

7 Ad primam roníú- 
ratn rcquititur íocnria, 
dcquaTud. IclT. aj.de 
Rcrorin. cap.4. L o  ia 
Thcfiur. fou Ecclcf. p. 
J .c . 8. n.6. Ric.inprax. 
fori Ecclcf. dedf jpo. 
in prim. cditiooe, & ic- 
lolut. 519. mira 9. in Ic-
cunda cdirioae. Ad Mi
nora OrJiocs Tndenr. 
Irfl. aj.diâ. tit.de Rc- 
form. c. 11. Sot.m 4 dift. 
ir.q .i.tn  4. rerl.Ter
na concluúo. Menoch. 
de Arbitr ctfu f i f  n.78.

8 Trident. Icif. aj.de 
Refortn. cap. 7. ia. 5c 
l J. c Quando 5.5:4.dift. 
fie tbi a Cunha n. a. Bar- 
bof.de Potcft.Epilcp.*. 
alieg. 14. n. 9 Sot.m4. 
dift. 1 5 .q. i.arT.4 coo- 
cluf. J.Sanch.inOpufc 
Monifia hb. 7. c. j .  dub. 
47. Menoch.de Arbttr. 
calo 41* n. fo.Pal.drft. 
ptiiWt S n la.Coníhrf 
Ulyfltpon lib. 1 tif '* • 
dccr. J. Conrt. Bocha- 
rtnl. tit. 8 conftit.xfolj
110.

I Exame



9 TriJ. fcfl 23 dcRc-
foiui.cap. 7. & IJ.Pal. 
did. Punâ.S.n.ix. Bar. 
boi. Jida alUg. 14.11.9. 
D. Roãcric. à Cuntu 
cum DD. âbcoaututo 
commetv nl 101. in c. 
NuUas x. £c «d tcxt. m 
op. (guando r. 24. dift. 
Conftu. Ulytiipon. diâ. 
dccr. 5. $ 1. Bradur.tu. 
8. conílit. 6.

1 0  T r i d c w .  fcfl*. 1 5 .  
dc Rcform. c. 7. ix. tt
14. Pal.dkl.fünâ. S.n.
1 5. Biib.Jill.g. 14.0.9. 
Piopc mcdium. CuoUit 
IJlyiBpon. !»b. i.ut. tx. 
dkcr. 5. f  x. ^Egiun.lib. 
1. ue. to.cap. 7.n. 8 L.v 
mcccnf. lib. 1. tic. 10. c  
4- Br .chat. tit. Sxouftu.
7 .  (ol. l i l .

11 TriJ.indecrct.de 
OMcrv .fic cTitand. in « •  
lebr. M fl.Coitlln.iliyí- 
Cpon.lib. i.t* . 12.dccr.
8. mprinap. 5í í  |.

l i  Conílu.LUyilipon 
diâ .dccr. 8. ia ónc prin.
ÓP-

'1 C Qnado f. 24
dift.Tndcnr.fcíT. 25.dc 
Rcform c .f . Í Í  7. Barb 
dc Petcft. Lpfc. p. i .  al* 
lcg. 10. n. xo. m f. Exa 
mcn. Pal. diâ. puna. 8 
n.i.

9  8 Liv. I .Tif. 5 3. Das diligencias yque fcrequere

Exame de Diácono.

221 O que intenta receber a Ordem dc Diácono,^
examinado (9)no Latim,Calos dc Confcicncia, Rexu 
Canto,como hca dito no §.antcccdcntc,&cm particul* 
fc labec intar hum Evangelho,/*#MijJa eftjk lazer oofc! 
cio dc Diácono na MiíTa folcnc,& do mais que pertencia 
dita Ordem.

Exam e dc Presbytero.

225 Quem procurar receber a Ordem dc Prcsbvttro, 
ferá cxaminado(io)no Latim, Reza, & Canto na fónsi 
dica,& apertado rigorofamctc nos Cafosde Confcicnoi, 
&  mais coutas ncccllãrias para o officio dc Parocho,attcn- 
dcndo-fc que poderá fer tal a ncccflidadc,quc feja prcaíj 
confcrirfclhc logo ajCura dc almas :6c fc lhe perguntai 
parricularmcntc pelo Sacriticioda Mifla, por Tuas parta, 
myftcriosquc ncllc íccnccrraõ,& cflcytosquc caula:i 
quando, &  como fc pódc, ou naõ pódc celebrar, & pa 
algüasduvidas,q fobrccllc podem occorrcr. E depoisà 
recebida a Ordem, para fc lhe dar licença dc dizer MUn 
nova,ferá examinado dc Ccrcmontas,( 1 1  )& cftando a*

Ez, ou Nós, ou o noílb Proviforlhc darcmos(i2) adiu 
cnça.

T I T U L O  L l l f .

Das diligencias, que fc rsqnercm fiara todas as Ordens; t 
dá formajComquefc dnlevem fazer.

224 T )  Ara que fc façaõ,como deve,as diligencias)ij 
dc Vida,& coilumcs aos Ordinãdos,& cócor- 

raõ ncllcs as qualidades que o dircyxo,& ConàltoTride* 
tino requere, &  fejaõ ló admittidos a Ordens aqucllcsdí 
que fc pódc cfpcrar exemplar vida,mandamosquc osqw 
quicerem fer promovidos,alTun a Ordens Menores,coo» 
Sacras, depois de examinados, 6c anproVftdosnos fiÇ  ̂
petiçaõ,declarando ncila feu nomc,& fobrcnomc>& osde

■ P
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. Tit. 5 3. Das diligencias, ejmfe requer em & c. 9 9
pay, &  mãy, &  da terra donde faô naturacs,& onde refi- 
dem, ou rcíidiraõ confidcravcl tempo; oqual feráa noífo 
arbitrio. E na fua petiçaõ fc lhe porà por dcfpacho, qfc 
paflè Carta de vita, 6c moribus, a qual, paliada cm nollò 
nome, irá por Nòs aflinada, ou pelo nollo Provifor; 6c 
nellafemandaráao(2)ParochodoOrdinando,&aosma- * Tnd. d.a. fcíT. 13; 
is Parochos dò lugar, onde cllc refidir, ou tiver rcfidido ycl̂ tr‘ ^ ,IWho 
tepoconfidcravcl, q no primeyro Domingo, ou dia San- 3 Dè ônb. B»rbof. in 
to à elhçaÕ da Mifla denunciem, como N. natural de* tal £ ,nul fom.x. 
Frcgucf»a,ounclla rciidcntc,filho de N. 6c N.fcqucror- 4*c.i.jca.<kPfc»by. 
dcn.ir de tacs Ordens: & q íc algüa pcíToa fouber dos im- ««. non bapiuto, c. si 
pedimentos (3) ahayxo declarados, fc lhe manda cõ pc- ^Tníkfl^s. deRe
na dcohcdicncia,& dccxcõmunhaõmayorodiga,& def- fjnnx.4. 
cubra dentroem tresdias: &qfobamcfmapcnalhcnaõ 
ponha maliciolamcnte impedimento algum: &  logo cm . *ft?eiiffiSí-
voz alta, &  intclligivcl lerá por cftaracima Coullitui- luberriroumi.qj. 
çaõ os impedimentos, 6c interrogatórios feguintes. JLtáC qSetX Sut

. bilcm ia fin. qui filij fine
Para a primejra íon/ura  ̂o- quatro gr aos, S fejL  u

vaf. Jur.Ecclcl. x .px»p.

3*
4*

6.

ou q foliem prczos,& penitenciados pelo S.Officio. 3 P J-6-0 ff-«mfco. 
Sc he legirimo (7) havido de legitimo Matrimonio. c*
Sc tem parte de naçaõ Hebrea, (8) ou de outra i.defii.Piubyr.cNon 
qualquer infe£h:ou de Negro, ou Mulato. í0, dlft- c uU*

Sc he cativo, (9) 6c fem licença de feu fenhor fc quer *'l0 'c . Nailui tíe mn- 
ordenar. * porib.ordimi.hb.6. c. In
Sc tem idade para receber a Ordem quepertende:  ̂
convem a faber paraaprimcyra tonfura, Oftiario, p0u^Lpiic.*.p.aiicg. 
Lcytor, &  Exorei fta ao menos fctc (10) annos ,| 0-» • . 
completos, 6c para Acolito ( 1 1 )  doze. r’ ,n ‘ngtl * 77‘

7. Sc he corcovado, (1 z) ou aleijado de perna, braço, 11 Cap.i. tefairer 
ou dedo, ou tem outra deformidade, que caufc cl-
candalo, ou nojo algum a quem ove. Ht«cetcoi«n4?<1,rt-

8. Sc lhe falta a vifta (12) cfpcàal mente no olho cf- »3 £*•
querelo,ou ferem talbclidacm algum dcllcs, que Birb.deummf. 
caufc deformidade. * Jur.Ecclcf. €.33.0.140.

Iij Sc



IOO L iv . I .T it. 5 3 .D<isdiligencias,cjfcrequeremfy
£ £ % £ £ &  9- Sc hc enfermo (»4) de lepra, ou gotta coral, 0Q 
ditt. se ibi áCuntun. 2. outra doença conugiofa. '

jm cCCoMumu/i ,0 * $c hc vexado, ( i 5) ou aflombrado do demonm.tu ai
c. Cirno I I.33. diíl.Sayr. 
de Cenf. lib. 6c9.11.14 ,
% QuoJ ti díeis.

16 Glol. m c. Ipfi A- 
poUoli q. 7. Nivar. m 11 . 
M.nuil.c. 17 . n. 004.
'  17 Tcxt.in c Acrarti.
U de V«. U hoo.Ckr.

18 Tcxt.mcap.Gonci- 
n .Utur, c. De extetode 
HouiioJio.cap. fitul. de 
Tcmponb.or Jirut.T 1 iJ. 
íêfl.14 c. 7. c.CIciitura
de Poenit. d»lt. 1. C. Si
qur« vidqam 70. dilt.

19 Qp. Sentenciam 1 5 .  
íángum. nc Clerici Mo- 
nachi,G!of. »n e. 1. Ce te

M*

f 4 *

Sche( 1 6)abftcmio,dc mancyraq quãdo bebe viaU* 
lhe venhaõ vomitos:ou,pelo contrario,fe hc dci2  
fiado no beber vinho ou fe fe toma (17) dtllc.

Sc cõmcttco algú ( > 8 )homicidio,ou fe por algüa  ̂
.foy caufa dcllc:íc cortou mebro a alguétoufoycn. 
fidillò, ainda fj forte porautoridade de 
mo fendo ( 19) Juiz, Accufador.Tcftcmunha, Mcy. 
rinho, Notário, Acccilor, ou Procurador.

Se foy caufa de algum aborto, (xo) fazendo nior- 
rer alguma mulher.

Sc hc bigamo (x 1 )por qualquer cfpccic de biĝ ami*. 
Sc hc blasfemo, (z 2 ) arrenegador, ou cortumado 
jurar;revoltofo, taful, oudcruinsconvcrfaçocat,

c. a.fi.dirt. id . Sc hc concubinario, (z j)  ou tido, &  havidop<* 
ao T c » . m ap.Quod homem incontinente.

qCa a p .s X ^ .^ c  *7- Sc commcttco algum crime, (14) pelo qual cftqi 
Homicídio. querelado, ou denunciado às juítiças fccularcs,oc

M*rlu,Jn JJ- Ecclcfiafticas.
cCradomjVifiâ. *8. Sc por algum delitofczpenitcncia (xç) publica,00 

ia  Cip. Ex unort.c • fc mcorrco infamia de tafto, ou de direvto.
*?• Sccltá excomungado,(t<5)fufpcnfo;ou interdiSo.

d. fc «p. VertradeCo- ao. Sc te,ou tcvcalgüa (Z7) tutoria,ou officioda ada»
VubK.Clcncoc. c. Prxtcr niftraçaõ da fazenda Rcal.ou de algúa pcíloi parti-

c ,r. Omnipotem cular, era razaó da qual cítcja obrigado a conta
4. dcAocui-tioaib cap. s i .  Sc hc calado por palavras de prcfcntc,ou futurç 
f* iu7u\V i^í f-AUU (.a 8) tendo jurado, ou protncrtido de receberá

%f cíp Éx pòcnitçnr. guraa mulher.
af&motK* fodãxãf. 22. Se vera conftrangido (zç) a tomar Ordens por (a- 
U  a°p$>twf. H« Ç*> medo grave,que lhe faça alguma petíoa.

d e  Tcoipor.otdinat. iib. i  j .  Sc hc frequente (30) cm fc confcílar, &  cõmungi: 
*4 - Sc hc natural deite Arccbilpado, ( j i )  cuncltéí 

Cicnc. cicocntmmicat. tem Icyto compatriota»
mmiftnmc, c. i.d cE x- / . /  : r -> J jp
ccfüon. Iib. 6 .

17  Cip. I . cum feq. de Obligafionibui *J Rattocinia.
18  C i p .  i .'6c feteptf « r . 31.dift.  c. i . 6c íerè per tot. 31.6c 33 dift.Cip. Conj'iB*tu»deCeflí01, 

con ju ga; c.fin.dcTcanporib.ordinat.lib.6. Uatb.de Univcil.jui. Lccl.c. 33.0. i iò .
19  C ap .i.ji.d ilJ.
30 Gav*nr verb.Ordinei Maiorc1fubn.41.T11d. fcíT. 13  drRefurm e. II .
3 1 Cap. 3. de Tcoiponb. otdinat. hb.ó .T iid lcií.iJ.dc K ctoan.c.8 .



215 .Mas fe .1 pcfloa,<j fc houver de ordenar, perten der 
fer promovido aaigua das Ordens Sacras, fcleràõosfo- 
breditos interrogatórios, (cxccpco o fexto) 6c cõ cllcsos 
feguintes.

Para EpiJJo/iiyEvavgclbây o- Mijjii,

*fít. 5 3. Das diligencia!, quefe requerem &c. 1 o i

15. Sc tem idade para receber a Ordem,fj pertendexon- 
vem a faber, fe tem entrado em vinte 6c dous($2) 
annos para Epiílob,cm vinte &  trespara Evange
lho, Sc cm vinte & finco para Mifia.

26. Se cíli íufpcnfo, por fe ordenar (3 3) antes da idade
legitima, ou por fer ordenado fóra dos tempos de
terminados por direyto, (34) ou femlicença (35) 
dofeu Prelado, ou por (36) lalto.

27. Seno Beneficio, Penfaõ, ou Patrimônio,a cujo ti
tulo fe ordena, ha algum engano, palio, (37) ou 
fimubçaõ, porque naó fique feguro, & fe dcllc cftà 
de poflc pacificamcntc.

18. Se exercitou algum alio de Ordens (38) cíhndo
cenfurado.

29. Sc tem renunciado (39) o Beneficio, ou dimittido 
a penfaõ, ou alheido o Patnmonio, a cujo titulo 
fe ordena.

226 E fe no termo (4o)dc tres dias, depois da tal dc- 
nunciaçaõ, fe declarar ao Parodio alguma coufa contra o 
Ordinando, o tomara por eferito, & alfinjri a petíoa,<iue 
fizer a declaraçaõ,& naõ fjbcndo eferever, a tfinarà o Pa- 
rocho, 6c tudo fclbdo, 6c cerrado fe nos enviara junta- 
mente com as mais diligencias apontadas; 6c naõ haven
do impedimento, aífira o declarara o Parocho na certi
dão, íj pafiàr,dc como denunciou. E leo Ordinando for 
natural de hum lugar, cm que haja maisdehuma Igreja 
Parochiaficm todas fefari atai dcnunciaçaõ.

2 ay E fendo o Ordinando natural de hüa Frcgucfia,&: 
refi dente cm outra por muyto t€po, cm ambas (41) fe fa
rá a dita denõesaçaõ,fendaamlxis de noflo Arccbiípado: 
&  fcndoalgüadcllascmoutrofondcoOrdin3dorclidiírc, 
fc fará nclla adita diligencia por (42) precatório, no qual 
iraó juntos os interrogatórios precedentes. E íc 6rà rabé

li i j .  pdo

31 TriJ. IcíT. 13. de 
Rdbitn. cap. 11. Sc ibi 
Btiboú.

33 ExtnvjjS. P.i II. 
que irxipu, Cum úcto- 
ium , confmnau ã Cle
mente Vllj.

34 Cap. uh. 71. dift. 
c. i .cum.fcq.de/rcmpor. 
ordinat.

35 Tndcnt.klT.i3.de 
Rvfornut. cap. 8. VcrC 
Unulquilquc. Conctl. 
Cnthjgtn.4C.12.

36 C. Soíicitudo rt. 
dtrt.c.fin.pi.dift c. Hoc 
sd Nos. cap Officia 59. 
dilt. cap. Tu* nobi» uc 
Cítrico per Cilruai oc-, 
dm.

37 Cap. rcnultim. de 
Stmonu. Tnd. fcíT.il. 
de Reforrn. cap. 2.8cib. 
ikrbof. n. ir.

38 C.p. Stqaii5. ir. 
q í.c. p<mult. 6c ultim. 
de Clcnc. cxcommunic. 
mintftr.

Tnd. felT. 11  de 
üfbnn.c. a-8c »bt Bar- 

buf.n.ii.ff) 8cfcq.
40 Conftir. Portoenf. 

lib i t t 8 Conft.t 4-W. 
116. Cortíht. /Kgtun. 
hb. t.ttt. to.C.3.0.5-. .

4» CÍdict.nt 8í 7.

1 1  Conftit. iEtfau» 
dttt.m.io. n.8.

&
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i Tridajf. fcff.xi.de 
Rcfor m.c. x. Tcxt. in c. 
J>uconi xj. vcrl. Men- 
dicx infclix 9V dill. 
Birbaf dc PouU.Epiíc. 
allcg. 19. inum x.ficdc 
univ.jur. Ecdcúift.Ub. 
i.c.33. n. ijj.cumfcq. 
Giram. vcrb. Ordinej 
maiomnutn.x.Gtrc. dc 
Brnciic. p. x. c. f .  n. 1. 
Thom. Va* allcg. 3f. i  
num. 1.

x Trid. loc. proximc 
òato.&ibi Biro. n. xi. 
2c dc Pacft.Epifcop. il- 
lcgat. 19.0. i j .

3 Idcm Tridcm. eod. 
loco. Facic ccxt. in cap. 
Sanflorum 70.dift.

4  Trid. diâa fcfl'. x 1. 
cap. x.

5 Srcundüm confuc- 
niJíncm hujui Arch.c- 
pifcoptui, ur íic CIcrici 
fuftcntan poflint honcf- 
rè.ad mcmcroTrid.lell. 
xi. c-X.Tcna Birh.de 
Potcft. EpifcT^x. allcg. 
19 n .8. 11.2c IX.
6 Birb. dift. allcg. 19. 

*■  Jf.Gavint. vcru.Or- 
dma maiorea in addic. 
num. 1.

102 L i v .  i . ‘7/7. 5 4. D o  B en eficio , P e n ja ti,

pelo Parocho outro famario dc vida, &  coftumes, & ti. 
lento doOrdinando,cfcolhcndo pnfa ifiò hum Ocrigo^ 
dandolheo juramento, perguntaráõ quatro,ou finco tçf. 
temunhas dignas dc fc, chamadas por cllcs, fie naõpç̂  * 
ürdinando, nem por outra pcflòa da fua parte: fie ferí$ I 
perguntados por cada hum dos interrogatórios fobredj. I 
tos. E o Parocho nos informara por carta cerrada, do qo, * 
fouber por fcicncia particular ncíta materia.

T I T U L O  L IV .

Do Beneficio, PeníaÕyOu Patrimônio, que fe  requer paro 
os Onintandos de Ordens Sacras.

228 P Ara que os Clérigos dedicados ao fervido de 
Ocos naõ mcndigaíTcm cm opprobrio da Or

dem, &  citado Clerical,ou por ncccflidadc exerci taflem 
oífícios vis,fie bay xos,difpoz o Sagrado Concilio( i )Tri- 
dentino, (\ nenhum Clérigo fccular, ainda fendo dc bom 
coftumcs,provada fcicncia,dc idade competente,foffc ad* 
mittido a Ordens Sacras fem ter, &  citar dc poíTc pacifî  
ca dc Beneficio, Penfaõ, on Patrimônio, que renda adi 
anno, o que lhe baftc para fua côngrua, &  honclta fuftco- 
taçaõ. Pelo que mandamos, que havendo-fe dc ordciur 
algum fubdito noíTò a titulo dc Benefício Ecclcliaílico, 
feja obrigado amoftrar, que cita cm polTc(i) padíica 
dcllc, &  que rende ao menos cada anno vinte &  finco 
mil reis livres para o poflutdor,& o naô poderá renunci
ar fem (3) noílâcfpccial licença, Se fazer mcnçaõ.quc fof 
promovido a titulo dcllc,&  lhe ficar dc tj poílà viver có- 
modamente. E fazendo o contrario,a renuncia feri mil- 
la, fie dc nenhum cfícyto.

229 E quando nos parecer ordenar alguém a titulo dc 
Penfaõ,ou Patrimônio,por alTimo pedir ancccífídadc/Ni 
cõmodidadc (4) da Igreja,teri dc Penfaõ,ou Patrimônio 
ao menos os ditos vinte &  finco mil (5)rcis,fie o Patrimo' 
nio fer'a cm bens dc raiz, foros, (6) ou ccnfos perpétuos, 
íj fenaõ poífaõ remir,fie rcndaõcada anno livres ac todo 
0 encargo ao menos os ditos vinte fie finco mil reis, dos
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quacs bens eftará dc poflc pacifica, &  os naõ poderá re
nunciar,nem por qualquer via alienar fem noíla licença/;/ 
ftriptiSj &  aliás a renuncia,ou alicnaçiõ ferá (7) nulla.  ̂ BjA. d;a. »ilcg. 19.
• 290 E para fcobviarem (8) os enganos, &  fimulaçõcs, an.8i.Garc.de Bo*fic. 
que ordinariamente fc commcttcm nos Patrimônios, cn- P8 cSnííí. iMyffipon. 
carregamos muyto a noífo Provifor, &  mais Miniftros,a ia.dccta.fi. 
que tocar, vcjaõ,& examinem com particular cuydado,
(o os ditos bens temas qualidades acima dicas: & fendo Conft.4.$ 1 m fi. M. 
por via dc doaçaõ,ou dote, fc fabcrá,portj titulo perten- 1,8- 
ciaõ aosidoadorcs, ou dotadores, & (c os podiaõ dar, ou úb. k n ^ iao r^ íV  
dotar íendo cafados fem perjuizo dc leus filhos,(9)& cõ- Bnchar. ut.8.Conft.4. 
íentimentodc fuasmulheres.E finalmcntcfcoOrdinan- fo1 \*8 , j,b 
do cftà rcalmcntc de poííc dos ditos bens, ou fc ha niífo 4?*.48joId!citam«!dl 
algum engano, fobre que fc informardõ osnofios Minif- hb.ck.8a. 
tros publica,&  fccrctamcntc;& fc pcrgunraráõ tcftcmu- pUSi*1íSiMd!Sl‘ ÍU* 
nhas, & daraõ juramento ao mcfmos doadores, ou dota- 
dorcs,para dcclararê fe ha nos ditos Patrimônios algum 
pa£lo,aolo, fimulaçaõ,ou fingimcnto:& na mcfma fórma 
juraraõ os dotados. Ede todas cftas diligencias fe dará 
vifta ao Promotor da juítiça Ecclcfiaílica, para ver fc (cm 
que dizer contra cllcs, &: requerer fe façaõ as mais dili
gencias, que parecerem ncccífarias.'

231 E o noífo Provifor mandara paííar hum edital pa
ra a Parochia.donde for o Ordinando, &  cfti vere os bens 
do Patrimônio, cm <] fc declare, que o Ordinando fc quer 
ordenar a titulo dos bcnsdcclaiadosncllc, cfpccificando 
cada hum dc per fi cô luas confrontaçoüs, para que toda 
a pcíloa que foubcr,quc os tacs bens tem algum foro.ccn- 
fo, obrigaçaõ.ou vinculo, ou que no dito Patrimônio ha 
algum concerto, engano, fingimento, ou íimuIaçaõ,o de
clarem fob pena dc cxcommunhaõ: 6c para que fc hou
ver alguma pcílba,q tenha dircy to aos taes bens, ou cila, 
outra qualquer, que o fouber, 0 declare ao Parocho den
tro dc oyto dias. O qual edital publicara (1 o) o Parocho à ,0 Gmne. ««*>• 
cftaqaõ,*& depois dc publicado o fixara nas portas da Jme»o.i5- 
Igreja,aonde cítara fixado os ditos oyto dias,para que ve
nha à noticia dc todos, & ninguém poíTa allcgar ignorân
cia, &  paílados cllcs fc remetterà ao noífo Proviforpor 
carta cerrada* «wn ccrtidaõ,dc que fc publicou, 6c fixou,

& fe



104- L iv . 1 .77/. 5 $. Do modo quefegcardâr* fe*f. 
& fchóu vc, ou naõ impedimento: &  cm outra fórnufc 
iuõ approvaráó os Patrimônios.

a 3 x E para que a todo o tempo poíTa conílir ciofi. 
tuloaquc cada hum fcordena, mandamos, queonog,' 
Eferivaó da Carocra o declare no livro da Matricula^

~ , Q ■ Ordens no allento de cada hura;ü: cm outro livro, oi* !
Bi.vhtr, jct. i ca? 6 *. p*ra cíic cftcyto tera, fara termo 0  0  jurado, cc aíímijor 
QyoaJ (Muiinootunu pelo Ordiiundo de naô renunciar, dimittir, nem aU»car 

o Beneficio, Penfaõ, ou Patrimonio,a cujo titulofcorde. 
na, Arm uofli licença, &  ahi mcíino íc regiilará, para 
fazendo o contrario, fc polfa proceder contra cllccoous  ̂
penas de perjuro.

! H  fc. «lucile Suc fe ordenar fera ( « )  «ralo dejfe. 
70. j.it, Coniu. PuV. ncntio.PenÍJOjOU Patrimoniodo valor fobrcdito,oufo. 
*  gindo,fallilicando,ou fimulando os tacs titulos;ou fjzeo-
à.c.i n S m  d. m ! ^o concerto* ou promcíh de naõ ufar dcllcs, &  os torna- 
Eptk.iUcg. 19.11.57. ráa rdhtuir, alem dccncorrcr cm fufpenfaõ, &roumi 

penas de dircyto,feja prezo, &  degradado para fora da 
Arccbifpado pelo tempo, que nos parecer.

1 TnJem.lcir.x3.dc 
R ' forxn. c. i». vaf. Re
gulara, t e  ibi Uai boi', n. 
10. GfVanr. veib. OiJo 
n \o. Taaibur. de jure 
Abb-t. tom 3. d.j.q.i 6.

\ 7U

T I T U L O  LV.
Do modorjfiefe guardara cornos Rcí/giofit, que tomo- 

• rém Ordens no nojjb Arcehjpndo.

.de Po:cft. Ep. 
•llqc 7. n. 31. Ce ad 
Tnd.fi.irxJ.de Rclbim.
cap.io.n. 11. Mollcf. in 
Sum. Thcolog. Mural, 
traift.x.c.l. n.xl.Lcfan. 
inSum. quxlt. Regular.
c. 14.11.8.

3 Tndcnc.fcir.x3.dc 
Rt.form.cap.7. te ix.8( 
fiíT 7 .de Reform.c. 11. 
Pal.p.4. tf.tl.x7d.unic. 
punrt.8. n. i f .  Vafquc», 
V1lU.L0b.8c Rodngu. 
*b co eitxri.

4 Glof. inc.Nulluf x. 
*4. dirt .ccibi D. Rode- 
ricu* i Cunha n. 1.8 (3. 
8cad tcxt.inc. DePeuo 
4. num. ri.47.d1it.

c* J4 Onforraadonos cõ a difpofíçaô do Sagrado 
Concilio ( 1)  Tridcntino,mãdamo$qosRe- 

ligiofos,q tomarem Ordens cmnoílò Arccbifpado, naó 
(ejaõ admittidos a cilas fem aprefentarc patentes (a) dos 
feus Prelados,nasquacs virá dcclirado por palavras cx- 
prcdàs, ou por termos fignihcativos deila cxprcflaó,co 
como faõ de boa vida,fantos coftumcs, geraçaõ limpa,& 
dignos das Ordens, que pertende receber: &  nasmefroas 
patentes fc fará rambem mençaõ Ic tem a idade legitima, 
ou fc foraõ nclla difpenfados por virtude de algü privile
gio: & q naõ tem impedimento para receber as Ordens 
declaradas nas patentes. E antes de fere admittidos a cilas 
fcraõ ($)examinados por nollòs Examinadores, falvo(4) 
fe por algumas rozôcs nos parecer alguma Vez determi
nar o contrario. E
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<77/.$ô.DaSMatriculas g f  Cartasde Ordens. 105  
2 E mandamos,(\ ncftc noílò Arccbifpado fc guarde

oürcve do Santo Papa Fio V. paliado no annode 1568. 
cm q fc ordena, (5) 0 nenhü Regular ( cxccpto os Reli- 
giofos da Cópanhia de Jcfu, ou fceularque viver regular
mente cm Cômunidade, quando por algü tempo ícachÕ 
cílcs no nofTo Arccbifpado fem terem beneficio Ecclefi- 

} aftico)fcja admittido a Ordens Sacras fem fazer certo por 
parente,ou outro teftemunho do feu Prelado,õ profeflou 
folcmncmcntc na Religião, dc que hc Rcligiolo: Sc alem 
diflb fará termo jurado, (6) Sc aifinado por fua maõ ante 
Nòs,ou noílo Provifor, dc como fez profiflaõ volunta
riamente fem força, medo, ou conílrangimcnto dc pclloa 
alguma; Sc cftc termo fc lançará pelo Elerivaõ da Câme
ra (7) no livro,cm ó fc rcgiftaõ os Benefícios, Sc Patri
mônios, a cujo titulo fc ordenaô dc Ordens Sacras, por 
quanto fica íuprindo os requificos para cftcs titulos.

T I T U L O  LVI.
Das Matriculas, cr Cartas de Ordens.

2 $6 T )  Ara fccvitarc muytosincõvenicntes,& conf- 
JL tara todo o tempo das pcfioas,qfc ordenaô,&  

dc tj Ordens, mandamos,(1) q quando fc houverc dc ce
lebrar Ordens ncfla nofla Dicceii, o Eferivaô da Camera 
delia tenha hü caderno das folhas,q lhe parecer, numera
do, & rubricado pelo nofTo Provifor, parancllc cfcrcvcr 
todos os cj houverc dc receber as Ordens. Eftc caderno 
fe dividirá cm quatro partes: na primcyra aíTentará o Ef- 
crivaõ os dc Ordens Menores: na fegunda os de Epifto- 
la: na rcrccyra os de Evangelho: na quarta os dc Milla: &  
ncllc fará tambe dcclaraçaõ,depois dc examinados osOr- 
d mandos,dc feusnomes, lobrenomes, pays, Sc patrias,& 
fe laò ordenados a titulo dc Beneficio, ou Patrimônio,&  
cftaõdifDcnfadoscm algüa inhabilidade, illcgitimidadc, 
ou interractos. E fendo Regular, declarará a Kcligiaõ cm 
que hc profcflo.a patente por cuja virtude for ordenado, 
com as mais declarações, que delia confiarem. E naô 
matriculará pefloa alguma fem lhe entregar dcfpacho

noifo,

5 Bitb.de Po:e(l. Ep: 
l.p.allcg. 19.11.4.& aj 
Tfidcnt. teii. 21. dc R.C- 
fonn.c.a• n. 4. Carda de 
B;nclk. p. 2. c. f. n.10. 
Laurct. dc Franeb. m 
contiov. mer frpilcop. 
6C Rcgul.pg 89. Naid. 
vcrb.O.Jonutu. 28.

6 Garanr. verbo Or- 
dines maiores num. 18. 
Cone. Piovinc. Medio- 
lan. Conftit. Ulyfiip. 
Iib.i. u . n.dccr.4 $.1.

7 Conft. UlfOipoa, 
dict $. i.in fine.

i Conílíf. UlyfliponJ 
lib. 1 xk. t i .  decr.d *.4,' 
iCcitxo. lib. 1. cie-10. c.' 
8.Portuení'. lib. i.tit 8, 
Cooftit. 6. Latncccnf. 
lib. 1. th. 10. c ^ .B rU 
char.iic.8. Conftit.



*  Conflit. Portucnf. 
*lidj conrtit. 6. Ulyflij». 
lib.i.ur. ii.dccrct, y i c  
Ç.i.&x.ft Jcci.6$. i.

i O6 l i v .  1 .7 // .$  6 .Das M atriculas,&  Cartas$ff; 
noflò, (2) ou dc noflò Provifor, pelo qual omandan ĵ
Ml t f  r*l / >a(l .  a* «m al . . I  f t  t  / ' K  t  f .  I t t  1 I lA

*  ContVf. Ulyfllpon. 
diâ.iiccr.6. $ Pottu* 
cnl.diftaconlht 6. vcrl. 
1 . a-Egitan. J1ft.c 8 . n 1
Lam cvcnt. d if t .  u j» . 7 .

4 OrJin. Iib. l.t il.11 . 
Ç.i.ft t«.y 8.4.74.6c tu.

r-í • 1 • Nogucrol. allcg.
Giurbacofllil.44. per 

tcKum , ôc *y. itcynol*. 
obfcrv. 8. obicivit. *7. 
Ce 38.

y Conflit. Portucnf. 
dift. coaUu. 6. vcrl. 2. 
Ulyllipon. dift. de cr. 6.

6 Tnd.ícfT.ii.dcRc- 
forni. C. 1. verf. Nour»j 
Vcro,5c ib.Barbof. o. 11.

7 Ord.lib. y. ric. 7». 
vcrl. E  cm todo».

8 Ut in Regimenc.

------- , y- I ---- ---- --------- ----------- ---1 r ---- 1  ---------
matricular, o qual defpachoguardará para fua defearg,
&  para depois os conferir o Provifor com o caderno5̂  
oLferivaõ daCameraos conferirá com o ProviforU 
para os aflinar.

237 Omcfmo Eferivaõ da Camera terá hum liv̂  
de Matricula bem encadernado, &  de bom papel, ti®, 
bem numerado, &  rubricado pelo noflò Provifor, n3 
qual,dentro de quinze dias depois de dadas as Ordem, 
trasladará o dito caderno item por item, &  concertarão 
traslado com o dito noflò Provifor, &  no hm de cai 
Matricula das Ordens fc fará termo por ambos aííinida, 
cm que fc declare o numero dos que foraõ ordetudot 
cm cada Ordem,as laudas em que foraõ cfcritos,& qtm. 
tosem cada lauda. E tudo o dito eferivaõ da Carnen 
cumprirá, íob pena de fufpcnfaõ de feuoflkio atfc nofli 
mcrcc: &  achando-lc que ncllc commcttco nefla imtc- 
ria algum (4) erro, ou falta por fua culpa, on negligen
cia, lerá privado do officio. E acabado o dito caderno, 
&  livro, o levará» & meterá no archivo de noflò Arcc- 
bifpado.

238 O dito Eícrivaõ da Camera ferá obrigado <k 
aosÓrdinandos Cartas das Ordens, que rcccbèraõ, fd-1 
ladas, &  aflinadas por Nòs» do dia das Ordens a óti) 
dias (5) feguintes, &  naõ levará antes, nem depois nuh 
quedous (6) vinténs, ( que hc a decima parte de hum 
cruzado ) por cada huma das Cartas de Ordens, que fi* j 
zer, 6c nem per fi, nem por inccrpolVa pcflòa levará raiii 
alguma coufa, ainda que as partes lha deny>or fua von
tade; &  fc o contrario fizer, perca (7) o oflicio. E ac<* 
tecendo ter perdido o Ordinando a Carta de Ordens, 
que huma vez fc lhe paflòu, &  pedir outra, & Nòs, ca 
noflò Provifor lha mandarmos paliar, ordenamos qoto 
Eferivaõ naõ poflá levar por cila feyta,& nllinacL^ 
pela buíca, mais (8) que duzentos, &  quarenta reis, to» 

«embargo de qualquer coflumc cm contrario; &  fc levsr 
mais, perderá o oflicio.
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Tit. 5 7 • Como fe  faflora# RrveremLis 6tf cl 10 7 1 Tcxt. in cap. Nu!, 
lut Jc icmponb. urdiu. 
]>b.6 . cjp. nulliu 5. &  
P-roch.

Tridrnr. fcff.15.deT I T U L O  LVÍL 1  TruJeor. fcO .iJ.dc

'^1 ComofippJfâràÓ Reverendas y & fc grrardaráo as que vie-
rem de outros Bfpados• i .  •lkc. 7. n. 1 .  ‘

} Cau.p. Epifcopu* 9.' 
i.Ctc. Cum nul-1 19  A  Inda q os Bifpos fcjaõ obrigados a ordenar JM'£

i l .  períi mclmoa leusDicccfanos,&conforme !ib.6.TnJ. icff. 15. dc 
os Sagrados Cânones,(i)& Concilio Tridentino, (2 )nc- 
nhum fubdito pódc for ordenado fenaõ pelo feu proprio ^
Prelado; comtudo, fc cllc por alguma julta caufa naõ c.10. Bub.dift.aiirg.7. 
celebrar Ordens, pódc conceder ( 5 )  licença, &  mandar nfsMirantI io 
paflàr (4) Reverendas, para que feus Íubditos fccularcs, p,X!*ior. q. 58. m. a.’ 
fequiferem, as poflaõ ir tomar de quaefqucr ourros Bif- “ »• ».&oeh. mOpufc. 
pos. E os Regulares ( os quacs rambem (5) naõ podem fj°"'I^V ãJ S Í Í Ê  
tomar Ordens fenaõ dosBiipos, cm cujas Dicccfes cftaõ Poteft: fep.r.i.aii« A. 
as fuas Calas Conuenruaes) na vendo dc ir ordenar fc com j! j } ^ ^ ' 3
patcntcs,ouRevcrcndasdosfcusPrcladosfóradapropria n. 185* * ’ C 
Dicccfi por impedimento do Bifpo delia,deve fazer certo 6 B»rb. Trii. fcff. 
(6)doditoimpedimento,oudcoutraqualquercaufa,que ,, nV
polia ha ver,(como fe cftiver a Sc vacante) para naõ rccc- C1* cong«g«?Vijfcc. 
ber Ordens do proprio Bifpo. p. i.çi.n. ia.un.

240 Pelo que ordenamos, que quando noílos fubditos aíuM.b 6 VndTffí 
fc houverem dc ordenar fóra do Ârccbifpado, cm tempo dc Rdwm.ui. 7l 
que Nòs naõ dermos Ordens,lhe mandaremos paliar Re- 8 T«d«<* feir. *3. Jc 
ver cn d as em nofTo nome,nas quaes fc declarará o impedi* boi.n.T. acide ii.idn 
mento (7) que houve para as naõ celebrarmos: 6c fc naõ 7.1». 
daráõ fem os ordinanclos irõ examinados,(8)& approva- g9^ *^ ’, ?rtcl,ir*Kt*- 
dos,(8 )& fcy tas todas as diligencias conforme a dircy to, J *  TiM* d-a. V. 8. in 
Sagrado Concilio Tridentino,&noilasConftituiçocs; o Buiu PuSecundi, 
que tudo fc declarará nas mcfmas Reverendas, & alguns JK3teEwfe*iStg.Í! 
cfpcciacs finacs, (9) 6c confrotaçocs da pcflba, aque fc n. lo.ecdks. 17.
con ced om  F  n  mú* Irm  r ll.is  rnm :ir O rd rn c -íic a  fnfnrnír» Ladeira, inbutn.

n. 11 . 
ubideconcedem. E o que fem cilas tomar Ordcns,lica fufpcnlo .

delias a noíTo arbítrio, (1 o ) & o Prelado que lhes der Hca rJ™. J  díAelrS
também fui penfode as poder dar por cfpaçodchum(t 1) «km.n.̂ ec^   ̂ g(

Tcxi.iocip. Eo» quideanno.
24.1 E os noíTos íubditos, que forem receber Ordens a ttmpônb. ordw*. i»b. 6. 

Biípado albcyo com Reverenda noflá, antes dc dizerem §2«íc,«2Sfd á̂eni*d"
M ito j.q.i.p. ii.n.ó.Miiol.

«Jc Irrcgul. l b .  4. ap i a|M ‘l i l R,rK «Jc Poicft.Epifc. p. i^ llcg . 8. nym. i  * Sun twn.j. dcCcnl.J. 5* • 
(câ.j .



i í  Conrt. Úlyffipon.
lib. i tii.
Poitucnf. lib. i .  t (. S. 
conrt. 7. vcif.». yfc^íu. 
iiicnf. lib. i.tii.io.cap.9. 
n. 1.

«4 TnJcn:. Icfl*. 7.dc 
Rctvxm.c.i i.ficibi B*r- 
boi. n. y. Bonac. dc Sa- 
criiu. d. S. q. unic. Gu- 
ncr. Canon. lib. 1 . c. a6. 
Frat. Eninun. m S u m .  
4. c. ó i.n .y . Carapan. «n 
tiivcif.jur. Canon. rub. 
y .c .S n .5 1 .

14  TtiJcnc. fcíT. 7. c. 
1 1 .  Fr. Etnimn. Bunac. 
B«b. locü froxunc ct- 
uus.

14  Tridcm.fcfl.i^.dc 
Rctortu.c. to. &  ibi Bar
bo 1'. n. to. ficdc Potert.
E p iíc jv  a . allcg. 7. n.7. 

16  1  rid. fcíT. l í .  de
Riibrm. cap. to. «  ibi 
Barb. n. a. Suar. tom. 4. 
dc Rcligione traâ. 8. 
bb.i.c.29.n. 19. Navar. 
in fmgul. Canon, concl. 
107. D. Rotkríc. á Cu
nha in Commcnr. ad c. 
n. 6.9i.dirt.

17 Tndcnr.ícíT. 7.dc 
fbim.c. lo.Fr.Enitnan. 
inSum. tom. a. c. 14. n. 
6.Gare. dc Benef. p. y.c. 
y.n.pp.Ric. inpiax. rc- 
lolut.106.

18 Trid. loc. proxime 
citai.ôc tbi Ba t boi", n. 1 y. 
Carc^diftx.7.à num.96. 
Zcrol.in prix. Epifcop. 
P-.‘ -vcib. Capitulum  irt 
ptindp. Moikr.de Coro- 
m u u t.u li. voluuc. c. 10.
n. jSo..

I O 8 ÍJv. 1 . 1 ií. 5 7 . Como fepajfarào Rrverendaiç( 
Mifla nova fe faraÔ matricular(i »)pclo noíTo Eferivaõ^ 
Camera no livro para iflb ordcnado:dcclarando-fc nc|L 
quem foy o Prelado,que osordcnou,& dc que Ordens-̂  
naõ fe lhes dará licença para dizer MiÜà nova fem cftj, 
matriculados. E o noflb Eferivaõ da Camera naõ kvjj 
coufa alguma por crta Matricula.

24a fc, os Ordinandos, que vierem dc fóra do Arccbif. 
pado para fe ordcnarcm,osmandarcmos(i $)cxnminarni 
forma dc noííasConftituiçocs/alvo fc conitar,q veraex- 
aminados pelo proprio Bifpo,& nos parecer ( 1 4 )cfcu£jdo 
outro exame. E mandamos ao Elcri vaõ da Camera reco* 
lha, & guarde todas as Reverendas dos que vicrc detoq 
dclíc Arccbifpado,& fe ordenarem ncllc:& fará 0 mefoo 
recolhendo as patentes dos Religiofos. Porem fe asRew, 
rendas, ou patentes forem para mais Ordens, que as qn 
dc Nós receberem,lhas tornará cõ ccrtidnõ ao pc delia, 
cm que fe declare as Ordens a que por aquclla vez for» 
promovidos.

24$ E mandamos fenaõ guarde, nem cumpra Reve
renda dc algum Abade,Prior,ou Prelado fccular, ou Re
gular , porto que digaõ que faõ Nu/lius durccjis, citando 
cllcs,& os feus Mortey ros,ou territórios detro dos limita 
dcrtc,ou de outro Arccbifpado,ou Hifpado, para por vir* 1 
tude delias havere dc fer ordenados dc Ordens Menores 
ou Sacras Clérigos fccularcs.ainda ouc( 1 ç)fejaõ originá
rios dos mcfnios territórios,naõ obftantcs quacfqucr pri- 
vilcgios,prcfcripçocs,ou cortumcs,poftoqucfcjaõ imrae- 
moriacsiport] conforme o Sagrado ConcilioTridentino, 
naõ podem os ditos Prelados paliar tacs Reverendas,mu 
pertence fomente aos liifpos. E os Ordinandos íccularrt

Íjuc com as tacs Reverendas receberem algumas Ordens 
ejaõ havidos por íufpcnlos,& celebrando, & ufandoda 
Ordem por irregulares. E r-amben os diros Preladosmô 

podem dar por íi primcyra tonfura, ( 16 )nc Ordens Me* 
nores ás ditas pcflòas.E tinalmcntc naõ pódc paliar asdi* 
tas Reverendas o Cabido Sé vacante no primcyroanno 
( 1 7)da vacatura do Arccbifpado, cxccpto àqucllcs, qu{ 
cfti verem obrigados a receber as Ordens cm razaó dc 
algum(i8)ltendicio.

t it u l o

<Tst

Do ex.

*44

•cantei 
Provif 
titulos 
Ccrcm 
confor 
lhepaí 
ao mer 
hum S 
oortà 1: 
icntidi
reis pa

U )&
nenhõ. 
Arceb 
fem tr 
virta, i 
d o o c
reispa.
lar(7).
ceder;
no:oc 
fuasC 
ertcs,f 
asapr. 
Eouti 
Paroc 
tes ícc 
zamci 
mode 
íefou



*
*

*
+

'*
%

+
%

%
 i

*
 

? 
5

 ?
■ 

s'
 &

* ?
* 

3 
g

-
g

-
g

s
>

m
g

>
?

g
je

<77/. S %.Exame dos que hao de dizxrM iJfa ôfr.' top

T I T U L O  LVIII,
Do exame dos que baó de dizer Mijfa nova, dr das Di- 

mijforias dos que vem de fora do Arcebijpado.

*44 o  rdenamos, que nenhü Saccrdote( poílo que
Icjaordcnadocõbreve Apoflolico) diga,ou 

•cante Mula nova fc nolla cfpccial licença, (1) ou de noflò * Gtrut. vab. mííií 
Provi for, a qual fc lhe naõ dará fem primeyro confiar dos 
titulos de fuas Ordcs,& fer examinadora )pclo Mcílrc dc íipoo.iib/i.w.ix.dccr,1 
Ccrcmonias das que pertencem áMiíTa,& o examefoferá a.ioptínap. 
conforme o MilialRomano. Emoífrandofufficicncia.íc Aproxime dca!r;.P00̂ 
lhe paliara licença por eferito, na qual fc declarará ,c]uc, 
ao menos nos primcyros tres dias, que celebrar, lhcalfmirá 5 Condir. UJyffipoo; 
hum Sacerdote deliro nas ditas cercmonias. E os que fem aplj.*orn«rf'k£!!lu 
polia licença diílcrc Midi no va,& os Parochos niílo con- ot. 8. conftu. 8. 
lcntidorcs os havemos por condenados^ )cm quatro mil ^  í ” l!jlincap' 
reis para a S'c,& Mcynnho. “J ® f c i r .  *

245 Conformandonos com a difpofiçaó dc direyto, Refino, op. 16. W . 
(+)& Sagrado Concilio (5) Tridcnono.ordciumos.que 
nenhü Sacerdote fccular,quc for,ou vierde fòradonoilò »iieg.*i.n. 1. Azm. in- 
Arccbifpado,polla(6)dizcr Miíía,ncm ufar dc fuasOrdcs l*>cMo*»l.p»x.iib.3.e| 
fem trazer Dimiflòria do feu Prelado, &  fer primeyro ^  Tnd.feir.a»dren»: 
viíla, &  approvada por Nós, ou nolTo Provifor,& fazen- dcOb(cnaod.incckbr̂  
do o contrario, o tal Sacerdote fecular pague quatro mil j S T i í S í
reis para as dcfpczas,& Meyrinho geral. E contra o Rcgu- ,3. <j. ’9.’ sãnchaínít 
br(7)qucfortransgrcílordoqucaqui mandamos,fc pro- Wo»aLfib.y.c tj 
cederá na fórma dc dircyco,& SagradoCoocüioTr i d ê t i - d“ rir:
no: o que fc naõ entende dos Regulares, que vem para as S.conttit. 1 i.n. 1. d f f  
fuas Cafis Convcntuacs, ou ncllas faõ hol pedes, porque \ut* c/  Ç jj
eílcs,fuppomos, vem com patentes dos feus Prelados, &  ST 8.‘®’ ,,ot' ’ W !. 
asaprefentaõ aos Prelados das Cafas,cm que vem rclidir. 8 AÍoyf. Ric.inpnx: 
E  outrollm mandamos fob as mefmas penas,que os noílos [^H^Cídic.oS,ra£7r  ̂
Parochos naõ admittaõ nas fuas Igrejas aos tacs Saccrdo- foiléjf. in fecund* «i«- 
tes lccularcs,confcntindo que digaõ Miíl‘a,nC lhes dc gui- j*01*- Jccrf“m rrcSuam 
ramentos fc lhcsconílar da dita nollà licença. E iíto mef- mnrrinr""^ wifl. 
mo devem fazer os Prelados Rcgularcs(8)em fuas Igrejas, BwboC *  Poccft. Ep.t- 
íc loubcrcm,quc os tacs Sacerdotes vaõ a cila dizer Miflà

K fem o. 11.



1 1 0  L h . I .Tí/.$ 9 .Contoferao applicaJos &c.
fcm a fobrcdita noflalicença, & approvaçaõncccfluL 
para cllcs celebrarem no noííò Arccbifpado.

T I T U L O  L IX .

Comoferaõ applicados os Clérigos de Ordem Menores oof(,. 
viço de alguma Igreja.

* TridcnMcir.ia.de
Rcfom i. C.6 6( ibi Barb.

146  OrqucmuytosClcrigosdcOrdesMcnorcsf*.
fwornj c u o. k.. mm A- dem, que os appliqucm( 1 )ao (erviço dcajgcí
K içJkdcfodTÊpfc. Igrejaparticubr, &  aílimconvcm,quefcfaça,paraq*
p. 1 .ailcg. 11. o. 1 x.cuuj haja quem ajude ao Parocho na adminiftraçaõ dos Saca.

mcntos,& mais minifterios daIgreja,ordcnamos,quep̂ , 
algum dcllcs haver de fer applicado por Nòs, ouncfc 
Provifor,fc lhe corra folha,& moftrando*a limpa,de conj. 
tando q o pede por fervir a Dcos,& naõ por fugir ao a f  
tigo de algum delito cometido, ou para viver mais livre, 
&  liccnciolaracntc cm razaõ do privilegio Clerical, tep 
applicado ao ferviçoda fua Igreja ParochiaU&lhcfcradc- 

1  Menoch. de Pxx- clarado na cana (a) da applicaçaõ, que fervirà naô fó 
AKxncd ctSTn lib T  m cm c nocxcrcicio dasOrdes, mastambem ajudando ac
q. 4.0.14.6c 16. áiibof. Parocho na adminiftraçaõ dos Sacramentos,&  no tnaisJ
diti^6-1141.13. o Parocho lhe ordenar conveniente à fua Ordem, & db-
rãoi. cinto'pai. ui do,como Cie as coufas qac tocaõ ao officio dos Sacrifiah. 
Opere Morai. 1001. 1. E outrofim lhe fera declarado,(3)q ande cm habito,(+)k 
i^fé miineUtUC pUDâ ton ûr'1 » porq P*w gozar do privilegio do foro lhe bine-

Trid.díft.c.é.acibi ceflàrio, que atualmente (5) lirva na Igreja,a queforap- 
Barb.n. 11. Bciki. difq. plic#do,& ijuc juntamente traga o dito habito,&  tonfua
Clcrie. p. 1 . tu. de uvorc
Cicnc. pctfonal. f  8. o. ■ ■ — ------------------ —— — —— — —— — —
^.D.Barboi.ioL. Trtu _  f  fT ,  ~  , v
n. 34. ff.Solat. Matrim. T I I U L O  L \ .
R kx. ia dccirCanx Ar-ivu.c. ii» uccu A>anx /»>• . . r .
chicp. Napoi. p. 4. de- Dos Santos Oleos: em que tempo, &  por quem devem?
a í .  iJ4

f  Bubol. Jiô. aücg.
»i. (14.8c adTnd. 
e. 6.0.40. Gtler. «n Mar-

. caluum confc. verb.tpr.calu
Clcncuí

bentos os Santos Oleos, &  em que Igreja: &  aü  quath 
do fe  pôde ufar dos velhos, <j corno fc  guarda

ra õ , ou queymafòô.
P 41.C0I. i .

247 o  S Santos Oleos,de que ufa a Igreja GrtHo®*
na adminiftraçaõ dos SacramctosdoHa»'ti!'

mo,Conlumaçaõ,Extrema Unçaõ,& Ordem,tem figP
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*77/. 6 o. D o r San tos O ito s & c , t r I
lares cffèytos, &  fignificaçõcs (») myftcrioíàs. Dcllcs fc ' ^ioJe c. Ve 
U i  mençaft m Epiftoh do ( i)  Apoltolo Santiago, nos S Í È S í S i í t i  
Sagrados ( .nnones, fie Concilio I ridentino. Aon.Tndictr. i4.c.i.

No Sacramento da Confirmaçaõhc matéria rc- x*rJ ,cob r &iUJ4P,o*248— ~f«. . -  ---------------------- — -------  —3 -    — 1IIIH. CIUU.
mora ($)oChrifma;noda Unçiõ hco(4)Oicoinfirmo- * Tnd.jcff.7. deCó. 
rum. Nos Sacramentos do líautiímo, &  Ordens as Un- u S ^ ’4$cpVfíom«* 
ções, que fc fazem com o Chrifraa, & com o Oleo Cate- c. 1. de Sacram. Doaicc- 
chumcnorum naõ pertencem à fubftanciardcftcs Sacra- rand̂ fiJfff 
mentos, nem à matéria dcllcs; fó pertencera aos ritos, (5) trJm, üna .c7. Sifi 
&: ccrcmonias, ordenadas pela Santa Madre Igreja na 3d- deSatT. Una. m Prmc! 
miniftraçaõ dos Sacramentos fobreditos. P

249 Aos llifpos (6) pertence benzer os Santos Ole-an.r. 
os:& por dircy to hc ordenado,que cm cada hum anno na 6 y  Tc referente 1». 
ouinra fcyra (7) da Cea do Senhor íc benzaõ os novos fdi 
Óleos. E coníormandonos com cftadiipofiçaõ ordena- Barb.dcPotcft.Epifc P. 
mos, que quando Nòs cm noflaSè fizermos cftcsofficios, 1 *Ileg•5« •nucn.a.Aror 
ícjaõ prefentes a cllcsas Dignidades, (8) Concgos,& Ca- c.YcoiLCÍ<5i.,& íofc 
pellãcs delia, fob pena de fer defeontado no merecimcn- So{oin4.d.7;q.i.*n.jt. 
to daquellc dia fem rcmiflaõ,o que faltar a cfta obrigaçaõ:
&  mandamos ao Apontador fob pena de obediência, & 4.ixb. d>a. «iicg 3,’. 
de o rcftituir, lhe ponha o tal dia de perda. a f-

aço E o noílò Provifor (9) mandara chamar aos slcr* n V c ò a ílw  
Clcrigos para os minifterios ncceflàrios na fórma do Põ- Mcd«oi. i.Conft. uiyfl 
ti ficai, &  os obrigara com prizaõ, &  as mais penas, que ,'b •"
lhe parecer. E quando os benzermos em outra Igreja do dccr.V. $ f. *' **’ 11 
Arccbifpado,feráõ prefentes (10) os Parochos,& os ma- pGawnt. mb- O(qrf 
is Clcrigos do lugar, ou dos vizinhos, que para cílc cffcy- *í,*.m 
to forem chamados por noffa ordem. |Uiyffipon.bb. 1. hr. »̂

251 E quando Nòs por algum impedimento naõ
pofiamos fazer cftc oíTicio,ha vendo outro Bifpo,q denof- loc.
la licença o faça na nofla Sé,lhe aflííliráõ (1 i)as Dignida- fine prinòpü. 
des, & Conegos, &nas outras Igrejas os Parochos, (12)
&  mais Clérigos, como fica dito fob as mefmas pcn3S. ]n pnnop! '

252 Tanto q os Santos OIcos forem bentos cm nof- «* Conftír. obf 
U Sé,ou cm outra Igreja, aonde fc fizer cfte officio,naõ fc prox,mè'
ufarà mais dos vclhos,(i $)antcs fequcymaráõ,dcytádo- 45 Cap. Sí qmi Je»!io 
fc nas alampndas do Santilíimo Sacramento, ou nas pias * 1 ^  ndíi? iíb?0,!!* 
bautifmacs. Porem nas outras Igrejas do Arccbifpado fc . J d ^ !  1. inwtnop. 
naõ qucymaráO logo,mas confcrvaríèhaõ ate lerem leva- Cir#w vetb. oia

K ij dos



1 1 1  L iv . I. T it .61 .C o m o jtf p e r  í j k c o s S S .  Oleosfyc 

dos a cilas os novos, &  cm quanto naÕ chegarcrò, fç 
' *4 Gartnt vetb.Olrt derá ular dos velhos, havendo ( 14) Hcccífidade ureu-TSSdm íVÍw t nT de fc ungir algum enfermo, de ti chrifmar alguma ^  
n.6.Cont\«. uiyflipoo. foa, ou bautizar alguma criança folcmncmcnte, nosqj,. 
ub. píoMcnc. cs cafos fc pó de ular dos Oleos velhos, como cllà dcclj!

fado pela Sagrada Congregaçaõ. Pelo que mandai** 
que fóra da tal ncccífidade urgente, nenhum ParochJ 
ou outro qualquer Sacerdote ufc dos Oleos velhos, de! 
pois de ferem bentos os novos, fob pena de ler caftigjfc 
gravemente a no (To arbítrio.

T I T U L O  LXI.
Corno, &  por tf riem os Sjutos Oleos ferat traz]dn a nofi 

S>, noôfe benzendo n tlla \& ji dtflnbuirab pelas 
Igrejas do Arcebijpado, isr jb  renovaraõ 

fendo ficccjjdriot

Rdenamos, que quando os Santos Otcosfe

1  Ad et qux Bíibot. 
de Pofeft-Eptic. p> *• al
i c i e  >>• *9-

»  Conftú.Ulyflíp.íib. 
i.ÜMj.dccrct. i.f 1.

3  Conft. ytgítto.lib. 
il.ÓM *«€•**•*•

*4  D iâ i  Conftit. ubi 
pfoxunè.

9 Conft. Portacuflib. 
1 .ú .j.C oallu .» . v a i. 1.

_  naô benzerê nefta noíla Sé, fe mandem buf- 
carao Ihipado,donde mais facilmente poilaO vir, na fôr
ma ([ atfcgora íe cortumou (1)  ncíle ArCcbifpado: õc vin
dos q fcjaõ, feraõ portos na Igreja de noíla Senhora dj 
Ajuda* aonde iraõ as Dignidadcs,Conegos,& Cabido dj 
dita noflà Sé,para os trazerem para cila em forma (a) de 
ProcilTaõ, nastres ambulas para cllc crtcyto determina
das. O Oleo do Chrifma ha de trazer o Deaõ < ou a roa- 
yor (5) Dignidade, q entaÔrcfidir. O OlcoCatcchume- 
norum ha ac trazer o Chantre, ou a fegunda Dignidade 
q refidir. O Oleo infirmorum trará o Mcftrc-Efcola,oul 
tcrccyra Dignidade que refidir, &  naõ havendo Digni
dades os traraõ os Conegos mais antigos. E viníõ cm Pro- 
ciííaõ atfc a Sc cantando o hymno (4) Vem creator Sphe 
fusy Sr os Pfalmos, ou Refponforios coftumados.

iç4  Eos que trouxerem asambolashaõ de vir cm or
dem no fim da ProciflaÔ,& em tal fôrma,(5) q vindo o/) 
trouxer o Santo Chrifma no ultimo lugar, fc figaõ diante 
dcllcosqucrrouxcrcm os Oleos do$Catcchumcnos,& 
enfermos, trazendo todos as ambulas diante dos pcytos 

, • cotn
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T//. 6 1 . Como£$ ffor quem cs Santos Oleos & c. 1 1 3 
com ambas as maõs,& com huraa toalha ao pcfcoço. E as 
Dignidadcs,& Conegos,quc à dita Prociílàõ naõ torc,(6) 
pcrderáõ na fôrma dosícus Eilituros.
} *55 Epara que todos í'e niovaõ a acompanhar cila 

Prociílàõ, lhes cóccdemos qu&rcta dias(6)dc indulgência 
a todas nspdJoas.ailim Ecclcfinfticas,como iccularcs,quc 
aflimnclla Cidade» como nas \  illas,& Lugares dcílc Ar- 
ccbifpadoacompanharõ a dita Prociílàõ, & os Parochos
(S)allim o publiquem no Domingo,ou dia Santo antes da 
ProcilTaõ.

256 Ordenamos* & mandamos que os Parochos dcíla 
Cidadc,& os das Villas, 6c Lugares dcílc Arccbifp.ido,& 
quacfqucr outras pcflbas, a que por coílumc cila obriga
ção pertence, que cm cada hü atino, depois que os Oleos 
novos forem bentos,os venhaõ bulcar à noíTa Sò,ou man
dem hum Saccrdotc(9)paraos levaride mancyra que das 
Igrejas dcíla Cidade, 6c feus fuburbios fc vaõ buícar ate 
5abbado(i o)Santo;& das que cíli verem menos diílantcs 
dcíla Cidade dentro cm hum(i i )mcz*,& das mais diilan- 
tes détrp cm dous mczcs.lob pena de qu.uro mil reis para 
as dcfpczas,&: Mcyrinho geral. L o noíio Provifor os mã- 
dara levar àcuíla deque os devia mandar bufcar,& dcy- 
xou de o fazer. E pira melhor cóílar do que ordenamos, 
enandaráõ os Parochos como Rol dosConfeíTàdos ccrti- 
daõ(i a)dc como jk la cilaõ.ou naõ cilaõ os Sãtos Oleos. 
E  os Clérigos que os vierem bulcar à notla Sb,os levaráõ 
Com muyto rcl'guirdo,& ccrtidaõ do Padrc^i $)Cura da 
mefma noíla Sé,porque conílcqucnqucllcs laõ os Santos 
Oleos novos,& o dia cm que lhos cntrcgàraõ, (a qual lhe 
•paílarà de graça) fob pena de lere prefos a noílò arbitrio: 
£c a ccrtidaõ moílraráõ os Parochos aos noíTos Vilitado- 
rcs,quc feráõ obrigados a procurar(i4)por clU 
• ,257 Por quanto muytas vezes os Santos Oleos fc vaõ 
confumindoA gaitando,mandamos aos Parochos tenhaõ
Êrandccuydado de vcr,(c lie ncccilario( 15) reformai los. E 

a vendo cíta necclfidjdc, os reformem cõ bom azcytc, & 
claro» dcytãdo fempre mcnos(« 6)quantidadc de azcyte, 
do que for o Oleo Sagrado,& iuõ o cumprindo aÜim,fc- 
raõ cafligados arbitrariamente.
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1 1 4  L iv . I . Tit. 6  2 .  V o Sacramento doAíatrimoK\0'
258 Porque temos ordcmdo,fc guardem os Santo, 

Oleos velhos ate chcgarê os novos, hc nccefl'ario,qll€L̂  
jacmcad.i Igreja cayxas,(i7) & amhulas duplicadas^ 
tanto ordcnamos,quc haja cm cada Igreja huma cayjw! 
pao fechada cõ cordocns, dentro da qual cftcjaô rrcsatj. 
bulas de prata,( 1 8)ou cftanho tino,& mica de vidro,p*., 
qucnclla fevaõ bufear os Santos Oleos novos. f i j ?  
mais outra cayxa com outras trcsambulas, nasquaesej 
ráõ fempre os Sãtos Oleos para ufo, Sc adminilfcraçaõdo, 
Sacramentos.E alem deftas cayxas haverá tambem oetn 
de metal, ott pao, cm que fempre cíbrà huã ambula cô  
parte do Oleo infirmorum, para fc lev jr, (19 ) quandofc 
adminiftrar o Sacramento da Extrema Unçaõ aosenfc- 
mos,& cm todas ha vera final, (2o)ou nora,comoícdiiíe 
no num.69.0 que tudo devem vifitar,& vcrnoflosVtfj. 
tadorcs,& prover no ncccflirio,como aqui fica dito.

t i t u l o  l x j i .

Do Sacramento do M atrimonio: da Inftituicnó, AU tffit, 
fôrm a,&  Mhrijfro dcfle Sacramento,dos Jins para que 

fo y  inftituido, &  dos cjfrytos qnc cau/a.

259 Ultimo Sacramento dos fetc infticuidospot 
\^ /C h rifto  noflb Senhor hc o do( 1) Matrimoniai

E fendo ao principio hum contrato(i)cÔ vinculo perpe
tuo, &  indilToluvcl, pelo qual o homem, &  a mulherfc 
entregaõ hum ao outro,o mcfmo Chrifto Senhor noQbo 
levantou com a cxccllcncia do Sacramento, ($)fignifid- 
do a uniaõ,quc ha entre o mcfmo Senhor,(4)6,: a lua Igre
ja,por cuja razjõ confere graça (5)20$ que dignamcntco 
recebem. A  materia (6) dcftc Sacramento hc o dominio 
dos corpos,quc mutuamente fazem os cafados,quandole 
recebem,explicado por palavras,ou finacs,quc declaro» 
o confcntimcnto mutuo,que dcprcfcntctcm. A  fórma(r) 
faõ as palavras, ou finaes do confcntimcnto,  cm quanro 
fignificaõ a mutua accytaçaõ.Os Mimftros(S)faõ os rocf 
mos contrahcntcs.
260 Foy 0 Matrimonio ordenado principalmcnrcptf*

fc à  tres



ncs fins,(9)& faõ trcs bens,que ncllc fc encerraõ. O pri- 
nicyro hco da propagaçaõ humana,ordenada para ocul
to, & honra de Deos. ü  fcgundohea fc,& lealdade, <j os 
cafados deve guardar mutuamcntc.O tcrccyro hc o da in- 
fcparabilidadc dos mcfmoscafados.fignificativa da uniaõ 
de Chrifto Senhor nollo com a Jgreja Catholica. Alírm 
deftes fins hc também remédio da cõcupifccncia,&: aíTira
S.Paulo( i o)o aconfclha como tal aos que naõ podem fer 
continentes.

2 6 1 Em tudo ifto devem fer inftituidos os que quere 
receber efte Sacramento, para que o celebrem com fim 
Janto, (i i)&  honcfto, & fcdifponhaõpara receber feus 
effeytos, que faõ caufar graça, ( 1a) como os mais Sacra
mentos^ dar cfpcciaes auxílios para fatisfazer Chriftaã- 
mcntcàs obrigações de feu cftado. E advirtaÕ os contra- 
hentes, que quando receberem efte Sacramento, devem 
eftar cm graça, porque fc o recebem cm pcccado, pcccaõ 
(13) mortalmcnte.

7 7 /. 6 3 . Dos defpoforios defuturofg idade &c. 1 1  <
9 Concil. tn

dccrct. Ivugcn. P»p. ad 
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T I T U L O  L XI 1I.

1 Toct. in c. Nnrtn- 
r« ío.q.y. Tcxt.in L. 1. 
ff. de Sponfalib. P*I. p.7. 
imfi. x8.d. i.n. j .  rerf. 

,  r  f  • j  r  • • , * . .  _ Terno communitcr.San-Dos defpojorios de futuro, &  t da de,que para clles fe requer: cbadeMimm. lib.i.d.
J --------------- Í S  J . / t - S  y ,  * "  * *  I . 0 . 9 .

x C. de Dcfpqnf. im- 
pub. lib. 6.Tcxt.ine.Li-

dos que fe  defpo/aõ duas vezes, ou ca jaó eftando defpofa- 
dos, ou eobabitaõ: <j? de como os Paroebos [e naõ baõ 

. de aebar prefentes aos taes defpoforios >nem efte:
Je  devem fazer bavendo impedimento.

262 T ^ \  Efpoforios de futuro faõ o mcfmo,fi promef- 
I  J  fa ( i )de futuro Matrimonioipara clles hc nc- 

ccflario,quc tenhaõ os promittcntcs,alíim homens,como 
mulheres fctc annos complctos(x)dc idadc.E declaramos

3uc ainda fj entre os dcfpofados fc figa copula depois dos 
efpoforios,naõ ficaõ por iflb calados de prcfcntc,fcgüdo 

a difpofiçaõ do Sagrado Concilio Tridentino,^) o qual 
nefta parte emendou o dircyto(4)amigo.

263 Scalgucm, tedo celebrado delpoforios de futuro, 
antes de eftar dcllesdclobrigado,fc delpofar fegunda, ou 
mais vezes,incorra cm pena de vinte cruzados (ç) para o 
Mcyrinho, & aceufador: a qujl pena poderá fer nrbirra-

riaraente
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6 riamcmc(6)accrcfccntadj,ou diminuída, fegundoascir.
cunftancias da culpa,&  qualidade da pefloa. E tendo co. 
pula nos fegundos, ou mais dcfpoforios ftraõ prelos 
& fc livraraõ do aljube, &  feraõ condcnn.idoi cm dcgrcl 
do, &  nas penas pecuniárias, que merecerem fcgiindoj 
qualidade da culpa. E cafmdo-íc por palavra de prefente, 
(8) fc livrará da prizaõ, & fera caíligado com taó grave, 
penas pecnniari.is>& degredo a nolloarhitrio.qnc fcjae*. 
cmplo aos mais para fugirem de fcmclhantc culpa.

2 64 E porque para fc celebrarem dei polar ios de fato. 
ro fc naõ requer prcfêçado Parocho, (9 )masantcs(io)fc 
pode feguir muytos incon vcnicnxs de fc achar prefente, 
mandamos aos rarochos de noílo Arccbifpado, lob p«a 
de dous mil reis pagos do aljubc,& feis mezes de fufp£fi$ 
de fuas Ordens,naõ ícjaõ prefentesf 1 1  )aos racs dcípoib- 
rios de feus Parochianos. . it 

2Óç Exhortamos, &  mandamos aos cfnofos de futuro, 
que,antes de ferem recebidos cm face da Igreja, naõ (11) 
cohabitcm com fuascfpofas vivendo,ou convcrfandofós 
cm huma cafa, nem tenhaõ copula entre li: &  fazendo o j 
contrario pagara cada hü fendo nobre pela primcyra va 
dez mil reis, & fendo de menos qualidade cinco mil reis 
para o Mcyrinho,& accufador:& fendo parcntcs( i $)lu- 
veráõ as mais penas de incerto, fegundoa prova,&  cfcan* 
dalo,quc houver, E encarregamos a feus pays,( »4)&r mãys 
os naõ coníintaõ crtar de portas a dentro fob pena de hú 
marco de prata.E os noílbs Vifitadores ( 15 )tcraõ cuyda* 
do particular de inquirirem,íc oscohabiranrcs tem ciclstH 
quido contra oque aqui ordenamos :6c omefmofaraó 
os mais Miniftros noílbs para fc proceder contra os cul» 
pados.
• 266 Prohibimos às pcrtbas,cmrcasquacsha impedi

mento dirimente,naõ cclebrC defpoforios(i 6)dc futuro; 
falvo expreflando ncllcs.quc o fazem com condiçtõ(t7) 
fc o Papa difpcnfar,& o impedimenro for ral que Sua Sã* 
tidade cortume difpcnfar(i 8)ncllc. Eos que o contrario 
fizerem alem de ferem nullos os tacs dcfpoforios, feraõ 
gravemenre caftigados ( .9 )3  noílo arbitrio. E as peito
que a ilidirem aos ucs dcfpoforios labendo do impedimé'

to,

I \ 6  IJv . I . T/7 .6 3• T>osdrfpoforiosJ(fuÍw^fifCt

*



77/. 6+- Díi /e/W-r, ftf capacidade & c. 1 1  7
to, (cforem Parochos dosconrrahcntcs.ououtrosSaccr- d^c. i j.m fo p a í 
dotes, cncorrcráô nas penas de fufpenfaõ, prizaõ, & pc- '  TeXt.mc. Atuiu- 

»> & k  forem lcygos pagara cada hum mil reis jJJS»cuniaria
o4.num.l.
» Text. in c. Comine-

b. *ur 6 . d e  Dclfoaíu. 
jmpub.dift. d. 104. cod. 
n. t.

3 Tcvt.inc DéÒltitf:
c. ult. de Dcfponf.impub. 
Sanchdift. d. 104.0.7.

4 Conilic Uljilifon. 
lib.i.tit. t4.dccr.St4 1. 
jEgitan.lib. i.tit. ti.c.

Dilc- 
Con- 

ttófc9 1.

-------- - — 7 — / t» 15
(2 o) para dcfpezas, & Mcyrinho.

T I T U L O  LX IV .

Da idade,&  capacidade quefe requer tios que houverem 
decontrahir Matrimonio, & das denunciaçõcstque 

devem preceder a tila,
O  «4*w .iiu .i.in .

Varaõ para poder contrahir Matrimonio; a. mfinepnoòptu 
deve ter quatorze annos( 1 )cõplctos,& a fe- a^I^desL^ui 

mea dozeannos (a) também completos, (alvo ($)quan- n*. UlyfKpoo? 
do antes da dita idade, conílar, íl tem diferiçaô, & difpo- 
fiçaô baftantc,quc fupra n falta daquclla: pdrèm ncfte ca- 
foosnaô admittiráõ os Parochos, nem os denunciarão 7 Tcxt.mc. Quàmvi» 

fem licença (4) nolla, ou de noilb Provifor por eferito, P r r M ^ T ^ jm 1 
fobpena de dez cruzados, &  fufpcnfaõ de feu officio a 4 d. 34. q. Un*. an.1̂ ! 
nnflnnrbirrio, a qual licença fe naõ dará fem primeyio binc]í,,lb- '•u,8\n- 10. 
conílar legitimamente, como por dircyto (5) ic requer, c. 1X. ' AurtIuocní-
que tem a tal diferiçaô, & difpofiçaõ. 9 Cooftit. Ulyflípoo.

Naõ pódc outrofim contrahir Matrimonio o * *'*
doudo, ou dcfacifado, fede tal lortc o for, que naõcn- a fi$!°* ‘ *’ l,‘ **' 
tenda (6 )  oque faz, nem polia dar para iflò legitimocon- J J  Tr,d' fcír- *4- àe 
fentimento, (alvo tendo lúcidos intcrvallos, porque no 
tempo dclles ( 7 )  pódecafar. d.j.B»b ,dcP«ift.Ep*.

2 69 Os que pcrtcndcrcm cafar,ofaraõ a faber a leu p,* ^  j 1 " 1, 
Parocho, (8) antes de fe celebrar o Matrimonio de pre- ZwoUo peudErS^ 
fente, para osdcnunciar* o aual, antes que faça a$ denun- P- »• *crboM«iimoçu4 

ciaçocs,fc informará (9) fe ha entre os contrahcntcs al- f c b í p í í  
gum impedimento, te cftando cerro (1 o naô ha, fará (1 o) EpTd&aiicg. a*. n. 14! 
asdcnunciaçõescm tres Domingos,( 1 1 )  ou dias Santos **h lfiS ilS Z Ít  
de guarda contínuos (t 2) à cítaçaõ da Mifla do dia, &as 
poderá fazer cm todo o tempo do anno, ainda que feja ,rR 3x 0. uRcguuid. 
Advento,( 1 °n Qparcfma, cmqiiefaõ prohibidasas 
folcmnidadcs do Matrimonio, & fe faraõ na fôrma (14 ) »»í i*cn»b »n. 1789. 
feguinte. O ,"
B«b.dcOfHc.ficjy>tfrt. Pítoc.p. t.cap. ti.nara ,i i .'

14 Barboí. dcOffic.fitjxxçft.paroc. d iâ .a p .x i .0 . 1 3 .Rinul.Ronun. tit.de Sacna).Mrf»>s« 
Tat. Notum üiommbui.
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17  Conflit. A Lgiun. 
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18 Dxt.Conft. Ulyl- 
fipcm. & AgrfâO. loo» 
ciutis, Conttic. Lamc- 
ccnT.lib. i.Cic.i 1.

19 Conlliiution. ubi 
ptoximc.

ao Conftic. >Egitani- 
cnf,dià.c.3.n.i.

1 1  Cap. In prxícmú 
de Sponfcl.c.a.dc fecun- 
di» nuptits. Saneh. dc 
Mauiin.lib.i. d. * 6 . per 
(otam. Guiicr. Uc Ma- 
trihvn.41. Ric in praxi 
p. 1. rclol. 341. Conrtir. 
Ulyflip.hb. i.tit.14. de-

1 1  Conftit. Portucnf.
1 b. i.ú r. lo.Conftit. 5. 
vf r f.a . _

1 1 8 L iv . 1 .  7 it.6 4. Da idade, fe* capacidade#c. 
Quer cafar N .flhodc N. &  de N. nafnraesdctol 
terrat moradores em ta!perte,Treguefa de *V. com 
N .filha dc N. &  iV. naturacs dc tal terra, morado
res em tal parte, Freguejiade N. fc  algum fothtr 
que ba alçam impedimento, pelo qual naõpojfa haver 
cffcyio 0 'Matrimonio, lhe mando etn virtude dc ote. 
dicucia, &  fob peua dc excmmunbaõ major o diga, 

dejeul>ra durando 0 tempo das deuuneiaçõis, 0* 
em quanto os coutrabcntcs fc  naõ recebem\ &fobt 
tnefina pena nab poráõ (15) impedimento algumat 
duo Matrimonio maheio/amente.

E Nòs pela prefentedamos( 16)nodcr aosPiro-

1?
Freg 
por c 
elenu 
dita.
cm o
cfpaç
clarc
donc

1 7 0

x a  Conrt. U lyrtipon. 
d if t .  i  3 .  &  Ponuenf.
diô. verf. %

34 Ad text. in cap.In 
prxfcntta de Sponlal. c. 
nominal dc lecundis 
nupnb. Pj |. p. f .  ttwEk. 
*8.d. 4. ftt. n .;. Maf-
card. drpiobat, condo f.
1074.Sanch.de Matiim. 
lib-». d. 46.0.6.

cho$,& Capcllãcs para alfim o mandarc. £  qanndofizQg 
as dicas denunciações declararáô ao povo, qual hcapn- 
mcyra, (17) qual a fcgunda,&: qual a tcrccyra. E renô 
advertência, f| lendo algum dos contrahcntcs illcgirinsoj 
naõ nomeem (iS)fcus pay,& n)ãy,falvo(i9)naõha\ciJo 
efeandaloem fc nomearem ambos, ou algü dcllcs:& fco! 
pays, &  mãys dos contrahcntcs forem (20) fallccidos.oc 
algum dcllcs,aflim o declararáô nas ditas denunciações.

17 1  E fc ambos os contrahcntcs forem viuvos,ooil-| 
gum dcllcSjfc declararáô os nomes da mulher, ou molhe- y 
res, marido, ou maridos defuntos, & dc feus pays, & tri- 
ys, lugares, & Freguefias,aonde craõ naturacs, &  mora
dores. E naõ feraõ recebidos fem que primcyro legitiro* 
mente (21 )conftc da morte da ultima mulher,ou marido: 
& havendo lido os defuntos da mcfma Frcgucfia,conlH- 
do ao Parocho, que nclla falÍcci:raÕ,podcrá (2 a) recete 
os contrahcntcs, naõ havendooutro impedimento. Ek 
o defunto falecer cm outra Freguefia dcílc noíTo Aro- 
bifpado,& o Parocho delia o certificar,baftara a fua(aj) 
certidaõ jurada, fendo conhecida, ou rcconhcccndo-i 
algum Parocho do noíTo Arccbilpado, ou Eferivaõ do 
noflb juizo Ecclcfiaftico. Porem havendo fallccido co 
outra parte fóra do Arccbifpado, naõ os recebera fem 
licença (24) noílà,ou dc noíTo Provifor, na qual fc de
clare, auc juftificáraô a morte do marido, ou mulher, 0 
(íucos Parochos atíim cumpriráõ, fob pena dc que faze* 
doo contrario,ferem gravemente caftigados.
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Ttt. 6 5. Como as denunciaçocsfe devem &f cl 1x 9  
272 E fendo os que pertendem cafarde diflerenres 

Frcguefias > ou naturacs de huma, &  refidentes cm outra 
por cfpaço de mais de leis mczcs,cm todas fe faráõ as(»5) 

, denunciaçoCs, &  traraõ ccrtidaõ delias na fórma acima 
dita. E fe oscontrahcntcs, ou algum dclles tiver refidido

(cm outro lugar,porto que feja do noíTo Arccbifpado,por 
efpaço de mais de íeis mezes, (id)os Parochos aflim o de
clarem nas ccrtidocn$,quc paliarem. E havendo no lugar 

• donde os circundantes forem naturacs, ou faõ, ou foraõ 
moradores,mais de huma Parochia,& Freguefia^m todas 
fcráõ(a7)dcnunciados,& os Parochos dcllas,ainda que o 
n.iõ fc)aõ dos denunciados, ferab obrigados a fazei 10, &  
paliar as ccrtidocns ncccflarias,fob pena de fe lhes dar cm 
culpa,& ferem ca (ligados graveraente a noflb arbitrio.

273 E fendo oscontrahcntcs, ou algum dclles defóra 
do noflo Arccbifpado, ou, porto que fcjaõ naturacs dcllc, 
tédo refidido cm outro por mais de feis mezes, trará 6 cer
tidões dos Ordinarios(i 8)dos ditos luearcs,dc comoncl- 
lcs fe rtzcraõ dcnüciaçocs, & q cftaõ defempedidos para 
poderem cafar: as quaes ccrtidocns feráÓ aprefentadas a 
nollo Provizor, &  fem licença,& dcfpacho feu naõ feraô 
(2 9)admittidas pelos Parochos, fob pena de quatro mil 

'y. reis pagos do aljube.

T I T U L O  LX V ;
Como as denunctaçoes fe  devem repetir, eittando fe  dilatar 9 

recebimento por mais de dous mezes: &  como fe  bave- 
ráõ os Parochos fabindo ahum impedimento, ou 

remitindo-fe as deuunciaçoes.

2 7 4  A Contcccndodilatarfcorcccbimetoporimis 
X X  de dous mezes (1 )dcpois de fcy tas as denQ- 

ciaçocs,poito que a cilas naõ fahiílc impedimento algum, 
naõ feraô admittidos os dcnüciadosa celebrar Matrimo
nio de prefente fem fe fazerem de novo as denunciaçocs, 
ou fe haver licença nofla, ou de noflb Provifor.

275 E fe na primcyra,ou fegundadcnunciaçaõ, fe 
defeubrir algum impedimento, naõ dcyxc 0 Parocliode

profeguir

a f  Henriq. lib. 11 .de 
Matrim.c. 7.n. i .Saneb. 
«icMar(im.)ib.j.d.6. n. 
4. Villa-Rocl fcovern. 
EccLp. 1 .q^.art. j.n.iS- 
Gavant. veib. M«tnm. 
celebrar 10 n. 9.

a6 Polkv. de Ofício 
Cufaric. «o. n 9.Zcn.Ia 
verU Muitmomurn^â.

»7 Trid. IdT. 14. de 
Rrform. Mitnai. c. 1. 
Sane bode Matnm. Iib. 
3-d.6.ã n. i.ufq.adn. 
7. Henriques lib. 11. de 
Matntn.cap. 7. n.i.Lc- 
defm. de Mitritnon. q.' 
47 arr. f  punô.J.dub. 
i.Garant. loc.cic.n. 9.

a8 Condir. Ulyflipon.' 
loc. citato. Gavant. obi

19 Trid. fcfT. X4. de 
Rclbrm, Matrim. c.7.in 
fin.Conft. Brach.tic.9. 
conft. 13.

I Ric.Rom. deSsers- 
roent. Matrim. rrert. Si 
TcroGiTim. verb. Ma* 
itimooii dcnumiarioncí 
n.i/.Barb. sdTndenc. 
rcfl.14. de Rcfbnn^e-1 • 
n. 11. Gratun. forcai. C. 
Si.n.sS.

x  Justa text. m e. Tu*
de Gogiuc. fpirit. Texr. 
c.Curn io ivu de Spoal,



3 Conftit. Wjrffipon.
Iiu. i.t ii. i4 .ü cc r .i.$ f. 
U .íJu r . iit. 9. coalhe. 1.

Vcooft.Ulyffip.d^. 
SS to. iu .

y ÜiA.Conrt.UlyOi* 
ro n .lo c . € * :!* & $* *  
lii». i.tit.u.c.?.o.»3-

6 Cooltit. Pomienf. 
lib. i .m.io.oonft f  .ft 1. 
T d f .  i .

7 Corte. Provirtc. M<- 
<iol. 7. Gavar*. w b . 
Niacrimoat) denuntiat.
n. xf. CooOii. Uiy*p-
diâ.ftf./tgHan. bb.jt 
tu. ta.c^J. n. 13.

8 Coailu. 1'lyíipof».
d.ô. ê f. ^

12© L iv . 1 .77/. 6 5. Com o as dcnwnciaçoci f t  dcv}ç*( 

profcguir($)com as outras,mas antes as acabe de faz^. 
entaõ paflarà certidão, na qual declarara (4) os imp̂ ., 
mcntos/:om que fahiraõ, &  a razaõ que tiveraõ os i&ĵ  
dientes para fabcrC dclks,por tcrmo(5)aflinado pelojft 
tos impedientes. E mandamos(6 )aos rarochos, íub 
dccxcommunhaó mayor tf>/ofaâf, 6c de hum marcô  
prata pago do aljube,nau dilIímulcm,ouoccult(:otaÍii&,i
__l!____ mac «inrrc nC f*n\fLr̂  .  Ipedi mento, ou impedimentos, mas antes os enviem 
rouyta brevidade a Nòe,ou a noflb Proviforera —  #

CoultiC. I jtncccnl.
«I__ » .« . 1 1 .c. 5 $ 9-

1 0  T r i d .  kA. * 4- 
Refortn.c. i. Sinch. de 
Muntn.lib. ^.d.y.fl.J- 
Rub-dcOftc-ficrocctt.
Epifcop.p. x. alkg.3».
D.aS.K^f.

11 DD.quoscit.idcm 
lhfb.did.na8.

ix  Cooth Uiylfipon. 
Jib. t.tk. 14. dccr.l. $7. 
jfcgiun. hb. i.tit. IX.C 
3. n. 14. Lamccenf. hb.

temo 
conte 
guc a
do Pd 
juran
rcfpo 
r.i fcg 
mene 
licia,
O O
os ba 
trega

* 7 !
oferis 
os no 
confi 
ciaçC 
quan 
quali 
tante 
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gtur. 
í tio f

l.lit. n .c .3 .4  IX- 
13 Trid. didt. C. I. &

tbi tVnb. o. yo. 6c di&a 
alleg. 31. n. i8. Ugolin. 
de Potclh Epifc c. 60. â 
n- 3.Saoch. de Mxnro. 
jib. 1. d. 7.11.3. Abr.lib. 
9.ká f n+óf.

14 C. i.cum fcq. 30. 
q . f .

17  Trid. fcíT. 14.de 
Rcfotoi. Mitrun. c. 1. 
verf. Pneccua.

16 Conft. UlyíTtpon. 
Jib. i.tir.14. decr. 1.$ 7. 
v£gi(»n.Iib. i.til. ix.c. 
3 n. 14.10 fine.

17 Bifb.adTrid. fcfl*. 
M- íe Itcforrn. Mtfrio).

61. Sinehcl de 
Mxuitn.hb. 3. d. 8.114.

muyta brevidade a Nòs,ou a nono aroviiorcm rnaçojg, 
eludo,& fcllidona fórmacolhiraada,por pefloa fiel a oi 
ta dos contrahcntcs.

276 Enaõ poderáõ os Parochos afliftir aosMatrio* 
nios, em cujas denunciaçoes fahiráõ impedimentos, fcq 
mandado,(7)ou fenteça de noflbVigario Geral porefeá, 
to,fob pena uq ferem gravcmcmccaftigados, ainda qo». 
do lhes parecer, (S) que os impedimentos foraõ impoftoi 
malicioíamcntc, porquanto cllcs naõficaõ fendoncôj 
parte os juizes. Porem declaramos, que os poderáõ rece
ber,quado aquillocomquc fahir alguma pefloa na verdi- 
de naõ for impedimento,(9)6* nillo naõ houver nem levt 
duvida.

2 7 7  Quando(io)Nò$, ou noflb Provi for ( i r̂emi
tirmos alguma dcnunciaçaõ,ou todas,por haver prefuo- ̂  — 
pçaõ de maliciofos impedimentos, &  fem cilas-, ou fen j defei 
alguma Tc celebrar o Matrimonio,logo depois de cclcbn*; mon 
do,& antes de fer confúmado,firà o Parocho(i a)cxofi- ta^  
cio(fcm ícr para iflb rcqucrido)as denudações,que filo- tjra 
rcm,nos priracyrosDomingos,ou dias Santos,quc houv> g^da
rem, falvo (13) mandando Nos íc dcyxcm de fazer pot 
algum juflo rcfpcyto:& depois de fcy tas,( 14)daràasli* 
çoes aos cafidos, aos quacs mandamos, (15) fob pena à 
cxcoramunhaõ mayor,&c de dez cruzados,que naõ vii» 
juntamente,nem converfem como cafidos, cm quanto- 
naõ fazem as dcnunciaçocs,quc faltarc:&: o Pirocho(i^) 
os amocftc, 6í mande allim da noili parte, tanto que oi 
receber cm face de Igreja.

278 Antes de íccclcbraro Matrimonio, quandore* 
mitrirmosas denunciaçoes,mãdamos que fc façaõ as juft' 
ficaçocs,quc parecerem ncecílarias,(i 7)para conflar íc®
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teroor dos impedimentos hç bem fundado, &  fc entre os 
contrahcntcs naõ ha impedimento Canonico, que che
gue a impedir o Matrimonio, & fc tomara informaçaõ 
doParocho, &  feraõ perguntados os contrahcntcs com 
juramento, (18) fc ha entre clles algum impedimento, &  
rcfpondcndo que naõ, daraõ fiança, (19) que fc arbitra
rá fegundo fua qualidade: &  parecendo ao Juiz doscafa- 
mentos cm algum cafo, que hc melhor a cauçaõ pignora- 

'ticia, (20) a mandara fazer, &  fc dcpofitarà no depofito 
(j 1) do juizo a cauçaõ,que lhe parecer, a qual ( corridos 
os banhos, & naõ íahindo impedimento) íc mandara en
tregar (22) a quem a depofitou.

279 E ley tas citas diligencias íc lhes darà licença por 
eferito aos cõtrahcntcs, & nclla fc mandará ao Parocho 
os notifique (2 a)q vivaõ fcparados,& naõ cohabite,nem 
confumem o Matrimonio antes de fere acabadas as denõ- 
çtaçõcs,& receberê as bcnçoês nuptiacs,fob pena de(z4) 
quarenta cruzados os nobres, &: de vinte os de inferior 
qualidade: a qual notificaçaõ fc lhes farn da nofia parte, 
tanto q fc receberê. E logo, depois de celebrado o Matri
monio, nos primcyros tres Domingos, ou dias Santos de 
guarda fcguintcs, fará o Parocho (25) cx officio,fcm para 
itio fer requerido, as dcnunciaçõcs, para q facilmente fc 
dcfcubraõ os impcdimêtos, fc os houvcr>antc$ do Matri
monio fer cõfòmado,fclvo fc nos parecer rcmitir(2 6)to- 
ralmcntcas dcnunciaçõcs,& vindo delias ccrtidaõ,fcajQ- 
tarà aos autos da fiança,&  fc haverá o fiador por defobri- 
gado, ou feentregarà a cauçaõ na fôrma acima dita.

*Tit.6 6 .Qjit fe nau celebre o Matrimonio &c. 12 1

18 Ficit tott. in cap. 
de Juramento alumna;. 
Sanch. de Matnm.ü-a.
d.8.n. 4.

19 Conftif. Portuenf. 
hb.i.m.io.Conlt.y $t.

ao Per teguL Plu» 
cjutiomi in rem ctl, 
quini ui perfomni. Fa- 
atO iJ. lib. f.tit. 13 . u» 
pnnup.

ai Ad ca qux OrJ. 
lib. i nt. íS.&ibi Barb. 
Fragol.de Rrgmi Ru- 
pub.p.i. hb. 7. d. xa.

xx Quu rcqumtur 
mandaium Judieis ad 
depofitum reddendum. 
Bttbof vot. ixó.n. 89.

13  C. 1. cum feq. 30.' 
q. 7. Sanch. fib.2.d. 11.

rr touro Tambor, lib.
de Matnm. w. 6.c. 

fli.n .13 . Rrgin.lib.31. 
C 3». n.»37.Pal.P. f .  
traCt.xS.d.x.punâ. 13. 
$ y.n.6.

04 Conft. Ulyffipoo.' 
lib.i.tk. 1 x. dccr. x. $ 7.' 
Portuenf. lib. i.cu. 10, 
Conft. y.*x. 

ay Dixtmus n. X77J 
x6 Diximus diâ. o.' 

V 7-.

T I T U L O  LXVI.

Qnef< naõ celebre 0 Matrimonio no dia,cm q fc fizer a ulti
ma dcnunciaçaÕ’. &  das penas ij incorrerão os n cafiarê 

fim  cilas precederem, o» o Paroebo, &  tcflcniu- 
nbas que ao tal cafiimento afifttrtM.

*8 ° A  \  Andamos fi no dia, cm õfc fizer a ultima,& * G°oft*. UiyfiMC 
± \ X .  tcrccyra dcnunciaçao, fenao paflem ccrti- Poftocní. üb. i . w . io,  

does (1 j dos banhos, nem pollàô ncllc mcfmo dia rccc- Coofto.
L  berfe



„  , . f 1 2 1  L iv. I . Tit. 66. Out fe  *ao ceUbre feV'"i  Caranr. tctbo Ml-
titmonu ccicbiü. n. if. berfc os contrahcntcs, que o recebimento fcdiffirj^

^  mT ? s PJ t l 0 dil íc8“ ntc’ (*) P?”  ^uc fc dj  ,nj|'  S
lococ>uco. adefcubnros impedimentos, laivo precedendo l i ^

i  Cooc.Trid.fcir i+  ça nolla,ou denoilo Provifor, ou fcodÍJ,cm  qucfcfi^
c Rxfonn. Matnm.C.I. j  l l l t in i j  I n f  O n ln m A  nntne /Ia  A

Quarcfma.
18 1  Item mandamos, que os que celebrarem ^

d4ir£^ióc^«5m è * ultima dcnanáaçiõ,íbr o ultimo antes do Advento,^
«Xiio.Stoch lib- J. d. 7. ** 
n.j. ut dixjtnu»0.177.

? ConÜK.Umtur.cit.
9. corftit. 7.

6 Tndeot.fcir.

, n i f . (K, , m

tnmonio de prefente diante do proprio Parocho, &.. F 
iUfon,.M » » .ít .íc fcm que precedid as denpncwçiSc., (,)„!
7 Tudem. loco eu,, ter licença nofla (4) para fera cilas fc fazer o recebim<>" 

ap. cüm mhibitip 4 to, ou maliciofainctuc para cllc cfleyto chamarem,
fin. dcCimdcftdcfponi. conftrangcrcm o Parocho a ler prefente, ou uiarem ce

‘f“a,<iucr. ° utr“  cn1Ç'n° coJntra a diípufwo 9.Cood. Brxnar. loc. &  tenção do Sagrado Coei 110 (6) 1 ridcntino, Icjaòb- 
^SMctodcMmm v'dospor(7) cncorridos cm cxcommunhaômayor.íc 
lib.rd.46.num. 8*vcrf alèm dilTo fendo nobres, fera condenado cada hum cm 
Qu-»®vu autctn.Guücr. CCm cruzados, &  cm dous annos de degredo para 0 bit 
í i c  rp r̂'mfú 'iàcín. pado de Pernambuco, ou do Rio de Jancyro; defendo 
dcuicdcft̂ cfponut. de menor qualidade, cm fincocnta cruzados, de dow 
9i íoídtíidrfiíd ' annos degredo para hum dos ditos Hifpados. 

Tridrtu.fcff. *4- <fe£ 18 * E as teftemunhas, que labendo-o, &  tnalidofr 
form.Miinm.c.i. Guti- mente fc acharem prefentes, & as tcrccyras pcíloas, q« 
C/ &Kh«!!b.t. dfis. conftrangcrcm ao Parocho, ou maliciofamcntc o chams* ̂ 
íi?4-Conftíc. Üíyflwié rem para cilc cffcyto, feraõ (3) condenadas cm does 
^  annos de degredo, &  na pena pccuniaria, que parcctr
lib°iS?i.c.6. í. 8. al conforme a qualidade das pcíloas. E o Parocho (9) q* 

it Conft. uiyiTipon. Ijbcndo-o fc achar prefente ao tal Matrimonio,fera pe- 
va' ui*.Poriacnl*.\b-1. *°» &  doal)ubc pagara fincocnta cruzados, &  alcmdiái 
tit.io. Cooft*.y.$4. fera fufpcnfo pelo tempo,que nos parecer. Easditasjr 

T,,d ';ír M- ^  nas (10) fc poderáõ accrcfccnrar,ou diminuir fcgundoi 
GonÃĥ itipradiA. íoòi qualidade, Cs: drcunftancias daculpa, advertindo, que* 
cimti.Abr.de iniiir. p*. degredo dasmulhcrcs fera para mais perto.

ícã-,o oum- zS $ E os noyvos, q receberem as benções ( 1 1)& 
* 13 Barboi. aj diílum outro Parocho, q naõ feja o feu proprio,ou tiver licenç» 
Tnd.n. lyr & dcOffic. fUa, ou noffa para lhas dar, feráó arbitrariamente caftip* 
ai_Çelĉ  sáocbíib- v dos.E o Parocho,ou Sacerdote fccular,q receber, ou o* 
à fi 0.4 Soar. tom. f. as benções a freguez alhcyo Icm licença do proprio fr* 
à si.fca.i o.i8.Bonx. rocho, ou nofta, conforme ao Sagrado Concilio l»J) 
ç. mTí; ̂ ,'lfid^cdo Tridcntino,(i 1 )fica ifjojurc fufpcnfo ( 13 )3  arbítrio d® 
íufixotioo.d.3. punâ. y. Ordinal^

Dos l

2S4



T it. 6 7. Impedimentos do Matnmoniò & t, 12 5
Ordinário do Parocho,que devia afliftirao Matrimonio.E 
fendo Sacerdote Regular^ 14)alèm da dita fufpcnfaõ, cn- 
corrc tambem pena dccxcõmunhaõ ipfofaflofc huns, &  
outros feraõ cáftigados com as raais penas, que fua culpa 
merecer.

T I T U L O  LXVII.

Dos impedimentos do Matrimonio; da prova qnc para cl/et 
bafla}&  dos que faó obrigados a defeobril/os.

2 S4 T )  AraqnoíToslubditostcnhaõ baftante noticia 
J l tanto dos impedimcntos,q impedem ocontra- 

hir o Matrimonio, como dos que naõ fó o impedem, mas 
o dirimem depois de contfihido,& para fc cvJtarcra( 1 )os 
dannos, que pode refultar de fua ignorância, nos parccco 
muyto importante ao fcrviçodcDcos,& bé das almas de 
noflos Dicccíanos,dcclarallosnaprcfentc Coníhtuiçaõ.E 
mandamos a cada hum dos Parochos, ou Capcllaés, fob 
pena de mil reis ,• a lcaó (a ) ao povo à eíhçaõ das Miílas 
Convcntuacs duas vezes no anno,a fabcr,huã no primey- 
ro Domingo depois da Epiphania, & outra no primcyro 

’ depois da Pafchoa da Rcfurrcyçaõ.
*85 E os ditos Parochos, 011 Capcllaés declararão^) 

ao povo,que commcttcm grave pcccado os que encobrem 
os impedimentos fabcndo-os,ou dcnüciando-os malicio- 
famente,quando os naõ ha;& <j todos faõ obrigados a dc- 
nunciallos, ainda que (4) fcjaõpay, ou mãy, ou irmãos 
doscontrahcrcs,& ainda que o íayoaõ dcbayxo de fegre- 
do(5)natural,(como naõ fcja o da Confiflàõ Sacramental) 
ou naõ haja mais prova que a fama publica, (6)dc que fa- 
bem rouytas pcflòas, ou numa teftemunha de certeza. E 
porque o determinar a prova, que hc baftante, pertence 
ao Juiz, tcmobrieaçaô toda a nefloa, que por qualquer 
via tiver noticia de algum impedimento, de o manifcíhr
(7) ao Parocho, que denuncia,ôc cllc ao noiío(8) Vigário 
Geral. . . .

14 Ciem. i.déPriyni* * 
Bjib. de Potcfl.Epifcop. 
p. ijlle g .ji. num. 19a. 
Sanch.lii».3. d. 48.0. 8. 
& 9. Navar. conhl. 1. n. 
7. lub nr. de Petnit in 
antiq.&conf. lo.fubnr. 
dcConftit.in anciq.

L i j Os

• C«p Qparríror de
Cóljngmnit.gc affinit.ç. 
l^tcru de Rcilu.rpolat.

a ConStt, Laroecenf.
lib. 1. tit. 11. ap. 7. m
princir».

3 Rjfil.Prtncr líb r.
c. 34. n. 3. Henriq. Iib. 
ll C. 14. n. 7. Sanchcs 
Jc Matnrooo. üb. 3. d. 
i | .n .» .M  p. j.irad. 
iS.d.i.pun&o 13.(6 . 
n 7.

4 Conftir. Ulyflipon.' 
lib.-i.tic. i4.decr.4.Ç 3.

5 Tcxr.inc.i.i9 q.i. 
S1ur.com.4in l.p. d. 13. 
fcã. 7. n. 10. Sanch. de 
Matncp.d. 16. num. 14. 
Conmch.d.17. dub. 7. 
n. 70. Pal.p.y. traâ.18.
d. a runâo 13.(7.11.5^ 
Abr.|>I> 9 n.404.

6 C.Cutn intua, *7. 
de Snonf.c.i.dc CóUng. 
8c tffinit. c. Cum cx co 
ix.de Trílib.

7 Sanch. Iib. 1. difp.' 
7i.Abr.I1b 9.0.461.
8 C. 1. de Confang.6c

affin. Sanch. difp. 17. n. 
j.Guticr.c.ío.n. a.Pal. 
diít. punâ. i3 .( 7 -n .i  C<6.



1 24  L rtK l.T it.6 7 .I* fx A m tm t Ao Matrimonio^( 

Oi impedimentos dirimentes faõ osfegniutes.

i . Erro(9)da pcíToa: como fc algum dos contraf**. 
tcs quer receber a outro,cuyd.indo,que hc tal pefloa ccr̂

9 Cap. t* »9- q- ' Ar- 
gume nt. L. Si per cno- 
rem ff. de lunld. oron. 
judie. L. Non idcuco 
Cod.dcjur.fic íiâi ignor.
Sinchrs de Matrim. hb.
7. d. 18. per totam. a
10 c*p.» cee. fin. de ^  foy outra diffcrcntc.

hb. 7. d. 19! a. Condiçaõ:(io)convcm a faber, fc algum dosco*
Pd. p- y- d-4-punâ. f. trahentes hc cativo o outro o naõ fabc, antes trata de
ü o Z I S J S F c J Z  «£>r com cllc rendopara fi que hc livre, 
for.traa. 11. j. Votorfe for folcnnc ( 1 1 )  fcyto na prohflaG,quclê

11 op. Mcminimui, f^2cm Rcligiaõ approvada,ou no recebimentodasOnj^ 
Smnfej^unjTSvo- Sacras, porque cftes fómente faõ votos folcnncs. 
to. hb. 6. THd. icti H- 4. C ]ognaçaõ:hc cfta de tres mancyras.natural, cfpi-

r' lual» & Natural, íc os contrahcntcs faõ parco® 
jcxl. ' por confanguinidadc dentronoquarto (12) grao.Efpih.

ix Op.Non dcbctdc tua|| j)quc fc contrahc nos Sicramentos do Baotilino; 
Sancb^kMjtiin. Sb. & da Conhrmaçaõ,entre o que bautiza, &  o bautizadô t 
7.d.«.n. 1. feu pay,& miy; &  entre os padrinhos, &  o bautizado,&
'5 £»p. »• & feu pay, &  nvãy: & da me (rua mancyra no Sacramcntoà

í 1 .coJ.tu.hb. 6. Sanch. Lonh rmaçao. Legal,\ 14)quc provem da pcrfcyta adop 
hb 7 d75.n t.ecd.74. çaõ,& fc contrahc cftc parentcícocntrco pcrfilhantc,&« 

y S S  perfilhado,& os filhos do mcfmo,quc perfilha,cm quino 
Abr.hb9.t1455. Pai.ué cftaõdcbayxodo mcfmo podtr,ou duraa pcrfilhaçaÕ.E v 
J j j *  4 P®00 9 4 bem aílim entre a mulher do adoptado, &  adopcante,& 

tf Signifiafti, entre a mulher do adoptante,& adoptado.
de co qui do** m Mt- ç. Crime: convem a faber, fc hum dos contrahcnw 
wTM»fiSi.cT«»q5 maqu’,nou( 15)com cffey to a morte da mulher,ou maridi 
fihjiim icgit. Sanch hb. com quem verdadcyramcntc era cafado, ou a do outro j 
7 de Converf. comP“ cc com animo de conrrahir Matrimonio com ciki
infidci. c. Suprr boc. c. tendo cõmcttido adultério fabido, &  conhecido poraa- 
Significaiii, de co qui bos;ou fe ambos ( 1 6)oscõtrahcntcs maquinàraõa roorts 
dux t. 4fw . .7». (Jo defunto,ou defunra caiada,para caiarem ambos, aiodi

17 C. Rciacum 51. q. que naõ tiveílcm adulterado: ou ( 17) quando os contfl- 
' S'o d e uwmíÍ *lcnlcs ̂ cn^° hum dcllcs cafado, commcttcraõ adultera 
C«no»C Sanei» hb. 7. & fc fizeraõ externa promcíla de cafar,fe a mulher,ou nu* 
d. -9. rido do contrahentc morrcíle primeyro; ou fe calaraô
i f e á g B E  ^ o Je n d o c lIH .^ v iv , ’
Cum h.bcrf» <ic cn.qui 6. Dilpandadcf 19)da Rcligiaõ:
duxu.Abr.Ub.o.fca.J.
n.454.

I unâ n s S  í . b f d T *  ' C S’ qUÍ̂ UdaÍCX iS * •Abr lb 9' kCi 3’0 W  W*di0.

porque nenhum jj1' 
fiei
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fiel pódc contrahir Matrimonio com pcflba fiel, & con- 
trahindo-o hc nullo, &  dc nenhum cflcyto.

7. Força, (ao) ou medo: quando os contrahcntes, 
ou algum dcllcs íoy conftrangidoa cafar por medo, ta), 
que pudeíTc cahir cm varaõ cor.ft.intc.

S. Ordem: (a 1) cntcndc-fc Sagrada, ainda que feja 
fomente de Subdiacono.

9. Ligame: (2 2) quer dizer, que íc algum dos con- 
trahentes hc cafado por palavras dc prcfcntccom outra 
mulher, ou marido, ainda que o Matrimonio feja fomen
te raro, &  naõ confummado, vivendo o tal marido, ou 
mulher, naõ pódecontrahir Matrimonio com outrem, &  
fc dc faâo o contrahir hc nullo.

10. Publica (2 $) honcftidadcmafce cftc impedimen
to dos dcfpoforios dc futuro validos,& naõ pafta hojc,dc-

Siis do Sagrado Concilio Tridcntino,do primcyrograo.
onde (c algü dos contrahcntes tinha celebrado validos 

dcfpoforios dc futuro cõ o irmaó,ou irmaã,filho,ou filha 
daquclla pcflòa,cõ que quer cafar,ainda C\ fejaó falecidos, 
ou lhe remitiflem a obrigaçaõ, mõ podem cafar com ícu 
pay, ou mãy, irmaõ.ou irmaã. Nafee também cftc impe
dimento do Matrimonio (24) rato naõ confümado,ain
da que feja nullo,cõ tanto <j naõ provenha a nullidade da 
falta doconfcntimcnto,& impede, &  dirime o Matrimo
nio ate o quarto grao. Pelo que quando algum dos con- 
trahentes íoy caiado por palavras dc prefente com pare- 
te do outro dentro do quarto grao, pofto que naõ chc- 
gaflema confummar o Matrimonio, ha entre cllcscftc 
impedimento dirimente dc publica honcftidadc.

1 1. Affinidadc;(2 5)convcma faber, C\ 0 marido pe
lo Matrimonio confümadocomrahc affmidadc cõ todos 
os confanguincos dc fua mulher atfc o quarto grao, &  
aftim,mortaella,naõ pódc (26)contrahir Matrimonio cõ 
algüa fua confanguinca dentro nos ditos graos. E da mef- 
ma mancyra a mulher contrahc aflinidade cõ todososcõ- 
íanguincos dc feu marido ate o quarto grao. T ib e  a cõ- 
trahc aquellc q teve copula illicita perfcyta, & natural 
com alguma mulher, ou mulhcrcom algum v a ra ó p o r  
cfta caufa naõ pódc contrahir Matrimonio com parenre

L iij do

Tit. 6 7 . Impedimentos do Matrimonio êjV. 12$
10 Cap.Venicni 17. c,

Confultitioni dc Sgtm- 
íãlib. c. x. decoquido* 
xkinMatrim. Abr. difr. 
Icrt-3.11.456. Sanch. Iib. 
4. d. 11. 6c Icq. Boruc. 
tom. i.q.j.panft.8.

*1 Cíp.iqórClcriri, 
vcl vivenre». Trid. IcfT. 
14. cm. 9. Sanch. Iib. 7. 
d. 18. Abr. di£t. hb. 9. 
fca.3n.438. 

ai C*p. Licce, c. fin. 
dc Sponl. duoT. Trident. 
fclí 14. dc Refonn. Ma-' 
CTim. cinon. 1. &  7. Abr. 
diít.lcfl'. 3.0.4:9. Sanch. 
diÜ. Irb 7.d. 80.

13  Cap. 3. &  4. dc 
Sponf. Tiid. fcIT. 24. do 
Refonn. Macrim. cap. 3. 
Saneb. hb. 7.d.68.n.io.

14  Cap. Si quis uxo- 
rcm.cap.Siqim dcfpon- 
fiv«ki7.q. 1. Abr. hb. 
o. Cea. 3. n. 440. Saneb. 
íib. 7. d. 70.0.7.

i f  Text. inc.Nonde-
bet dc Coniângntn. 6r 
atr,nit.Tiid.íclf 24. de 
Rcfbrm.c. 4. Sí ibt Birb. 
n.7. Saneb. de Matrim: 
lib.7-d.67. n. 7. Abr. di- 
fta (00.3.0.441.

16 Tr»d. loco cinx.fic 
ibi Btibof. a  1. Sanch. 
drft.d.d;." 4. Abr. d â .  
fcâ. 3.0 441,



17 Cap.s.cap. 3. ar». 
LauJabiVmdc fngkJ.CC 
raáltf. ÁW.dà&alcâ. 3. 
num.441. Dun. tom. 1. 
tra&. ó.rcíol. 141. San- 
chc* dc Mitnm.iiiCt.lib. 
7. d pj.pcftoum.

28 tlúp. final.dcRap- 
torib. Tnd. fcIT. 24. dc 
Reform. MjCnm.op.6. 
Kic.inprax. 4. p. iifol. 
436. u!<). sd rcíol. 4*6. 
t>mch. dict lib. 7. d. 15. 
Abr.diA.lib. 9. titi. 3. 
"  445

29 Trid* fciT. 24. dc 
Rifonn. Macrin. c. J. 
Sanch dcMfrim.bb. 3. 
d 2. tí 4. Abí. di&. fcll’.
5 ° 444-

30 Trid. ícff. 14. dc 
Reform. Macitn. c. 10. 
Sanch.dc Marram. Iib. 7. 
d. 7. n. 1. Molfiim Sum. 
TbcoJog. Moral. tra&. 
4.C. 11. n. 11. Abr.ltb. 
9.0.419

31 Gap. Mcmmimu», 
op. Rurfu» cap. Con- 
fuluir.c. Clcrici, vcl vo- 
vcntcs.Sanch. dcMaui-
moo. líb. 7. d. 1 i.n.4. 
Abr.ubi proxun.n.410.

31 C»p. Sicut. ap. 
peouV. deSponf. Smeh. 
deMatrini. hb. i .d .27. 
n. i.ít líb. 7. J. 6. n. 7.
Abr. ubi ptoxime num. 
411.

IZ6  L iv .l.V it  6 7 . Irtpedimeatosão Matrimonio^{ 
do outro por confanguinidadc dentro dofegundo 

12. Impotência: (27)ha citeimpedimento,quaj^ 
algum dos conrrahcntcs, jh antes dc contrahir Matriz, 
nio, naõ era capaz dc geraçaõ por falta, ou improporr  ̂
dosinllrumcntos da copula, ou a falta provenha da nitj. 
rezj, arte, ou enfermidade, com tanto que feja perpet  ̂

i 3. Rapto: ( j$ )  da-fccítc impedimento, quando* 
guem furta alguma mulher contrj fua vontade; ou, uiQ̂ 
que cila conlinta, contradizcndo-o os pays, ou pcilojj} 
a tem cmfcu poder,com animo, &  tençaõ dc calar coq 
cila; porque o tal roubador naõ pódc cafar com a inuliç 
roubada, cm quanto a tem cm leu poder.

14 . Aufcncia (29) do Parocho, &  duas teftcnxj. 
nhas: porque conforme o Sagrado Concilio Tridentiao 
naõ hc valido o Matrimonio, fenaõ for contrahidocQ 
prefença doproprio Parocho, ou outro Sacerdote, dao-r 
elolhe o racfrno Parocho licença para iíTo, ou tendí* 
nofla, &  dc duas teftemunhas ao menos.

286 Alem deites impedimentos, os quacs naôfcj 
impedem, mas dirimem o Matrimonio depois dc cooi 
trahido, ha outros, os quacs fomente impedem o Mato 
roonio, que ainda fc naõ celebrou, &  cites conformei 
dircyro craõ muytos, porem pelo coítumc cita õ tirados, 
&  derogados os mais dcllcs, & os que exiltem craíco 
vigor, faõ os feguintes.

Impedimentos que J6  impedem 0 Matrimonio.

1. Prohibiçaõ (30) Ecclcfiaítica: cite impedimento 
fedâ,quando pela Igreja,ha vendo julta caufa, fc prohibef 
cm certo tepo certas pefloas poflaõ cafar, portj durante» 
dita prohibiçaõ ha entre cites impedimento impcdicnffi 
&  cafando-fe com cllc pcccaõ mortalmcntc.

2. Voto:í 31) ha cite impedimento,quando algõ dos 
contrahcntcs fez voto íimplcz dc Ucligiaõ, ou caítidafô 

3 Efponfacs: (32) convem a faber, fc os contrahcp* 
tcs,ou algum dcllcs tem promeuido, ou jurado dc cafc 
com outra pcflòa.

TITULO



*27/. 6  8. Comofe ba le  celclrar &fc. 1 2  7

T I T U L O  L X V 1II.

Como fe ba de celebrar o Matrimonio, &  que fcja  de dia, 
&  na Igreja Parocbial, cr prefinte o proprio Pa- 

rocbo, &  em que tempo ftjrobiba a folcmni- 
dade dos cajamcntos.

2 87 Oníhndoao Parocho,ou outro Sacerdote,<[
V_> com licença fua,ou noflà houver de afliftirao 

Matrimonio,que cftaõ fcytas as dcnunciaçõcs, &  naõ ha 
impedimento (1) para ic celebrar, citando prefentes os 
noyvos para cllc os receber, & duas, ou tres tertemunhas, 
tomara lobrcpcliz, (a) &  cílola, &, havendo de dar logo 
as benções, tomara cambem a capa de afpergcs, fc a hou
ver, 6c declarará ao povo que as dcnunciaçõcs 1c fizeraõ, 
&  naõ fahio impedimento algum, ou que cltaõ difpcnfa- 
dos os noy vos no impedimento,que fahio, 6: que fe algu
ma pefloa fabc de outro o diga,antes de 1c celebrar o Ma
trimonio. E logolcrá noRirual otj nelle feordena para fua 
adrainiftraçaô,& perguntará aos noy vos,fc querem cafar 
de luas livres ($) vontadc$,& dizcndocllcs<jíim,osrcce- 
bcrá,a junta na olhes as mãosdircytas, como no Ritual fc 
ordena, &  faràquc digaõ primcyramcntc a mulher, &  
fucccífivamcntc o homem as palavras feguintes.

A  M U L H E R .
Eu N . recebo a vos N. por meu maridoycomo manda 
a Santa Madre Igreja de Roma.

O H O M E  M.

Eu N . recebo a vòs N. por minba mulber, como man
da a Santa Aladrc Igreja de Roma.

Por citas palavrasfc exprime o mutuo confcntimento,^) 
&  fica vcrdadcyramcntecontrahido Matrimonio de pre- 
fente, & logo o Paroch®,ou Sacerdote que aífiftir,dira:

Ego vos (5) in Ma/rhrjoinurnconjtingojnnominc Pa- 
tfisj &  Fi/ij, cr Spnitus Sanfli. »J< Ameu.

Ha-

1 Rir. Rormn.' rir. 
Ricib.cclcbr. Mafrim. 
pfincip.

1  Rit. Rom. ubipro* 
xunc.Conll. Laracccnf. 
lib.i.tit. 1 t.cap. j.m  fi
ne pnncipã.

5 Tridcnt. ícír.14. de 
Rcfoimu. Mitrim. c. 1.

4  Cip. 3. de Sponfâ!. 
diiofum, c»p. pcnulnm. 
codem mui.

t  Rh. Ronwn. tir.de 
Rmb. ccUbr. Sacrsoi-
Mstrim.

Bf
r
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dc noi 
outro

123  L iv . 1 . 77/. 6 8. Como fe ha âe celebra* ôfc.
6 Abr. dc p«w. libç. a88 Havendode dar as bcnçocs fóra da Miflà con-'

1 4 . tinuaràcom cilas, como no Ricoai fc ordena. Porfcmcn. 
cm. 5. carregamos muy to ao Parocho, ou Sacerdote, que hoQ. 1 ®Ptro

^  vcr dc daras bcnSõcs»& aos noyvos que as houverem*. " a£Ç 
Guticr.dc Mitnm c.73. receber, procurem, quanto for poíhvcl, que cítc offiç̂  ■  
num .  ̂Birb-dcPoicn fc faça na Mifla, (6) que a Igreja inflituio projponfi,)(t 
7;! a&. Uba9. Utt. iu. Jponja, na qual tem ordenadas as tacs bcnçocs.

289 E mandamos aos Parochos amoedem aos coij.ojH -
•n .a i^ S lch .y â -  trahentes fcconfcflèm,(7) antes dc fc rcccbcrê, porquj. 
(rim. lib. 3>d. ij.n.19. to o Matrimonio hc Sacramento, &  o devem receber caj
Sarb.de Poieft. Épjjcp. citado dc graça : &  tambe, antes fj os receba, examirud 
JL d S ilíS ip ^ S S  fc (abem a Doutrina (8)Chri(tãa.£ mandamos aos Paro. 
4 rdbi.8c. Ric. mprox. chos,Capcllãcs,&: mais Sacerdotes C\ com legitima liceu.
for.Eccicl. dedf 638.10 r i  Im n c n rn m  rio o l T i A i r m  M -irr im n n in  n*»A m n i i n r . l  f.. nopreíTione’ Ça houverem dc alTiftir ao Matrimonio, naõ confintaõ fe 

Coaíht. iJunce. lib. celebre antes dc nafeer o Sol, (9)ncm depois dclle porto, 
.14 ̂  nem fóra da Igreja (10) Parochialfcm noíTacfpcciallicc- 

5.Ui%V.TL\1ut.r'4 ça,(i 1) fob pcna(»a) dc vinte cruzados pagos do aljo. 
dccr.j.**- bc. E fob a mcfma pena mandamos,que fem licença nof*
iuSmb uÍ° cà"- â»ou denodo Provifor dada por eferito, naõ rcccbaõ al- jj 
vim. verbo Aterin. et- guem por ( 1 3) procuraçaõ. E os noy vos, ú contra a fór-1 
lebratm n. 17. ma delia Conílituiçaõ íe cafarcm, fendo nobres, paearíò f

M i M M  a  t m

enren

loc* o t .  G o n fti j*or«7 v‘ntc cruzados, &  dez fendo dc inferior qualidade 
ení.übi.õt.io.Coon.7. 290 Pordireytohc prohibidocclcbrarfc Matrimonio fer(a 
loc c«Sxín«rafS&! com klcmnidadc cm certos tempos do anno, &  o Sagn- &  hu 
$4. doConcilio (14) TridcntinorcilringiocílctCpodopri-

?onVcnf- mcyro Domingo do Adveto ate o dia da Epiphaniain* 
plo nrf*Ewodâ.pdna" cluíivamête,& dc quarta feyra de Cinza ate a Dominica 
14 Tndentleir.14.de in Albis inclufivamcntc.E porq põdc haver duvida fobfí 

^SumMibTi£Í£í 0 rl nos tacs tepos feprohil>c declaramos, q fomentei:
. (V f/ v liín if lm ln  A  r n n ü l l i '  n-, c K n n rA rC  n n n r n . c  X*

maq
tenha

Poflcvin. dc òffic. Cu- prohibe a folcnidadc,õ confiíte nas bençoés nupciacs,& 
mie. *o. num. i< Sui- levada a noy va a cafa do noy vo com acõpanhamcnto.i
enes dc Mjcnm. lib. 7.d. r  1 • í t i i  '  n v 1 1
7. Birbof. de PotcH. na lolcmnidade do banquete, rorem cm nenhum temj» 
Epiic.p.x iiicg. 31. n. ( 1 5 )  do anno hc prohibido cclcbrarlc o Matrimonio (fc

Das t

GIoT.inc Capciia. Prc‘cntccm face dc Igreja, fem a dita folcmnidadc. 
nu* dc ícnit. Fnncifc. * 9 * Pelo ouc ordenamos aos Parochos dc noíTo Ar<r 
LcomThcíaur.for. Ec- bifpado, Oaflim no dito tepo, como cm qualquer outro 
S f i S a S  9 requeridos forC por parte dos noy vos, os rccebaòcm 
cbKP. Napoi. dccif. 9. racede Igreja,fcytas as dcnunciaçõcs,& naõ havendo iro* 

pedimentOjfem para ilfo fer ncccllirio licença noflo,ou 
7 n.11. : * de

*94

mor
fabci
qual
cítad
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T//. 6 9. Díf * penas,que haver ao os que fe cafao & c. 1 2 0
dc nollo Provifor. Mas depois que celíar a prohibiçaõ, ou foc.i.b.y.fca.ipx.go. 
ourro qualquer impedimento,que houver dentro cm oyto J x7.Conrt. iEgjUib.i. 
dias primcyros fcguintcs,(i 6)fera6 obrigados os noyvos j j e 
a vir receber as benções nupciacsà Igreja Parochial publi* 17 Comí uiyiípon.’ 
camente fob pcna( 1 z)dc ferem evitados dos Oflicios Di- *  f '$ l)nc cd*il.,s- 
vinos,atfe obedecerem. «ndS nipib Grita*

292 Asbençõesícpodcm)(i8)&devem daratodos ^tyCporr.lib.i.dt: 14. 
os noy vos;fa!vo lendo ambos viu vos,ou a mulher fómen- 
rc viuva;porquc cnt.iõ fe lhes na5 devem dar as benções, 19 Tridcm.Mi+dà
íc ambos, ou a mulher as rccebco , quando outra vez Mithmjap f 

„  1 * 1 Baibof.drPoccft.Epdc.
C*»011- „  P. »■  allcg. l í .  i  n. 107.

29$ Conforme ao decreto do Sagrado ConcilioTri - Sanch. lib. 3. d. 3. □  .6.&
dentino, (29) para valer o Matrimonio, fe requer, que fe ^Ç^nbiprorim 
celebre cm prefeça do Parocho,ou dc outro Sacerdote dc Ninr. Sairéd. Lcácfm. 
licença fua, ou do Ordinário, &  cm prefença dc duas, ou g*j»- J1*»- Ccnii.

I tres teftemunhas. E as pefloas que cm outra fórma fe qui- s;™cClti: i^bjdVnÍ! 
zere cafar,faô pelo mcfmo Concilio havidas por inhábeis num. 1x7. Pil.p.y d x! 
para aílimcõtrahircm,& ostacs contratos julgados,& dc- 8 n i * *
clarados por nullos,& de ncnhüUo)vigor. E declaramos Sjnch.lib. 3.4.19; 
que para cftectfoytofcentende por prnprio (2i)Parorho £-4 Nmi.c.xy.infinc. 
o dc qualquer dos contrahcntcs, pofto que (22) naõ feja Jnm.^j.n «.'zíoí*»

.... . .  . .  L Epifeop. p.i
cntcndaõomutuocõfcntimcntodoscõtrahcntcs,cm fór- »Hcĝ x.n.dc. 
ma que com certeza tcftifiquc dcllc, para o que fe requer naa cU rí^^J- pa®;’ 
tenhaõ ufo dc razaõ, & entendaõ o aâo a que afliílcfn. c x.n. x9y. Baib. dc Pol

cctt. Epifc. p.x.allcg. JX.

T I T U L O  LX IX.
n. icr.

25 Trident. ícíT 24.de 
R.tumi. Mittim. cap. 1.

Das penm, que haveraô os que fe ca/iõ tendo impedimento ÍTp*i. pC. j.deSpoof.d,
dirimente.&  o Parocbo.o- utlemunbaique ajjiftem. »■ puna. i a. í 10. n. y.

Sanch. dc Mittim. lib.3.
a?4 Rave pcccadocommcttcm,(i)&:dignosfaõ x4.de

V JT  dc exemplar caftigo,os que fem o devido te- Rrform.hfcnta.ap.fj 
mor dc Ucos, cm grande prejuifo dc fuas almas fe cafaõ, 
fabcndoquchaemrccUcsimpcd.mcnto dirimente,com o „ f.y Guncr.codcm 
qual naó vai o Matrimonio , &  os contrahcntcs ficaô cm d*2Ch’à<nnV‘
cftadodccondcnnaçaõ.Pclo que conformandonos com a tnt c to .Umc.9<kcÓQl

difpoft- fwgumit. Ccaffimw.



» D&.Clcm. unic. 
Sanch. Iib. J .  1I.48. n. l . 
Salr-cd. inpiox. c.So.n. 
3. Sim. dc Ccnf. d. 15 
\cA. < àn. 11.

3 Conlt. /Egitan.lib. 
i.rit.n c. 10. n.i.Por* 
tucnf.lib. t .ra. io.conrtir. 
S foi. 148.

4 B»ib. in CoIW*. aJ 
Ciem. un.dc ConUngA 
afnmsJt. n. n  Saiuhct 
dc Miinra.lib. 7 d. 48. 1 
o. 14.

y TridcM.Scfl.a4.dc 
Rifoim. Maturo. cap. f . 
Saníbrcl. variar, rckil. 
lib. i.<|.f4 ii.^.Lcikfm. 
dc Maturo, q .jfa n  uh. 
dub. ao.diQ. 1 .concluf.
1 Satxh. dc Matrim. lib, 
3 J  41. n. 7. & lib. 8.d. 
i/n.04.

6 Tiid.dtft. icfl. 24. 
c. f . car». final. $ 1. uc 
Clandclt. dcfponf.c • un. 
dcConfáng,»: affinit.

7 Tnd.loc. cit. vctl 
SiYcro.Sanchcj dc Ma- 
trmt.lib. a.d.40. n.4

8 Ocm. un. dc Con- 
fang.Sc atfinic. c. Ad abo* 
lcndam. 9. dc Hxtct.Fa* 
nnac.dc t-Lcrcf.q. 187. 
ã n. 71. CtrcnadcQfli* 
cio S. Jnquifuionii p. a. 
út. 17.J3.n- ro.&fcq. 
Pal.totii.i. uaCt 4^.9. 
punft. 16. jS.n.4.

9 Carcna diíl.p.i.w. 
j f f f i . i  num. 1 3 .  H a rb . 
adOrd.tib.4.tu. 19. n. 
a Thcmud.p. i.dccil.7. 
n. 10. 1-artn. q. 168. n. 
68. Smunc. C-tlwlic.
lollr.iir, tir. 40. 
‘ ° V rr,ô-4 d.fp o. 
P ^ -» 6 .v 8 .n

cruzac 
fendo 
fi ha ei 
Parocl 
fentes 
nas arl

13O  LiV.l.Tit.óÇ-D aspcruúqutbavtr/ío& c.
difjx>fiça6 dc dircyto, mandamos, que qualquer fubd.-̂  feraõ 
noliò, quecafar por palavras dc prefente comapçjta íufpcr 
com a qual cftcja dentro no quarto grao dc ̂ onfanj»^ que fc 
cl ade, ou affinidadc, fabendo do tal impedimento, 
do Matrimonio fer nullo, & fc haverem dc feparar ( 
cncorrcndocm fenrença dc(2)cxcommunhaõ mayor̂  
ícrà prczo^3)noaljubc,& condcnnadocm lincocniad. 
zados, &: nas mais penas,que parecerem juftai.

295 E  os que comrahircm Matrimonio fabendo,^
ha entre cllcs outro impedimento dirimcntc.cncorriôaí
mcfmas ncnas(4)de prizjõ>pccuniaria,& arbitrarias. ,̂ 
ccpro a dccxcommunhaõ. E demais, pelo SagradoC*. 
cílio (5) Trklcntino, os que fccafaO fem alcançarem drf. 
pci»laçaõ,dVãdodcntro dos grãos do parcntcfcoprohibt* 
do por dircyto, Hcaõ fem cfpcrançaalguma dcalcançiit 
difpcnfaçaõ,principalmcntc quando naò fomentecóm- 
hiremjoasfecrctjmcntcconlummarcm o Matrimonia 

296 E os que ignorantcmcntccontrahircm, porem fes 
precederem as diligccias,quc fc requerem, ficaõ íugcyte, 
às mcfmas(6)pcnas.Sc com tudo precederem (7)ante$à| 
cafameto asdcnunciaçocs, &  depois dc cafadoslcdcfca  ̂
brir algum impedimento, &  houver probabilidade,que: 
ignoráraõ.naõ haveraõ as ditas penas.

Do

199

todos« 
te cru: 
dc fuíj
baõ vz

Iyifor r 
prime

dc Ordens Sacras, que fc cafar,alem da pena dc excoo- 
muniu õ mayor,cm.quccncorrc,hcaõ fufpcytos(8)nafc 
por tanto feraõ remetidos aoTribunal do Santo Olhw 
quem pertence o conhecimento dc fcmclhantcs culpiií. 
osquccafarcm fegunda vcz(9)durando o primeyro .Vi- 
rrimonio, porque também ficam fufpeytos ntFè,fcra$& 
mefma mancyra remetidosao fribunal do Santo O t o  
onde por breve particular,que para iílb ha, pertence o co
nhecimento deite cafo.

298 E  para que por todos os mcyos fc evitem taód- 
candalofos,& abomináveis pcccados, mandamos aos Pr 
rochos,Saccrdotcs,& fubditosde noflo Arccbifpado,qs 
fabendo dos impedimentosnaó afítftaôao Matrimonio  ̂
os Parochos,& Saccrdotcs.que tendo noticia de algú doS 
impedimentos dirimcmcSjalfiflircm aos tacs cafimcntos* 

___________  feraõ

cilioo
gabun

300
liecne
amanc 
te do! 
molhe 
fuaslc 
quere 
naçaõ 
tocha 
dosai 
gueíia 
te, q« 
noíTo



<77/. 70.Do Matrimonio dosvagalundos &c. 13 r
■bdra fcraÔ condenados (10) cm trinta cruzados, prezos, &  t'°  Cap. *"• deChn-' 
^  íufpctifosanorto.irbitrio: &Mteftemunhas, &  pclloas,
C liq u e  fouberem do tal impedimento,pagaraõ ( 1 1 )  vinte iib.rd.48. num. j.cuw 
atjj cruzados do aljube, fendo pcílòis de qualidade, &  dez duJobUQ*<jj- • 
ii  ̂1 fendo de inferior condição. E osque fc cafarcm labendo ia>*. M. u x i K f  

ha entre clles impedimento impediente fomente,&o Poenjenf. lib. i.m. lo. 
rarocho, Sacerdotes, ou tellcmunhas, d fc acharem pre- CoQll,t-8 vaí-5- 
fentes aostacs Matrimônios, fcràõ calligadoscõ as pe
nas arbitrarias, ( 12) que merecer fua culpa. 11 Conftit. M&m:
U T lib.i.ut.ii.cap. 10.0.4,

\cn

lo Bi
S.Q.
to-
ndif

»çr: 
ót& 
m '

T I T U L O  L X X .

Do Matrimonio dos vagabundo,, <£• dos que fifingem  
ca fados com muJberes%qne trazem comfigot&dos 

que naõ fazem vida com as Juas.

299 C Onformãdonos com a difpofiçaõ do Sagra
do Concilio (1)  Tridentino, mandamos a c 1 **■

todosos Parochos de noíTo Arcebifpado,íob pena de vin- ^ 1 .3 ^ .̂ nch. jc mÍ  
tccruzados para o Mcyrinho, & dcfpczasdajuftiça, &  uun.hb. j.d. iy.àn.8. 

* de fuípcnfaÔ de leu otficio a nollo arbitrio, que naõ rccc- %m £ p* cQ: 
baõ vagabundo algum fem licença nolla,ou de noífo Pro- lipitcop.p.x. aiicg. i%\ 
yiforpor eferito, a qual fc lhe naõ paliara femeonftar in-7J- 
primcyro, que fc lhe fizeruõ as diligencias, que o Con- 
f  ilio ordena, &  parecerem ncccflarias a rcfpcyto dos va
gabundos, que pertendem cafar.

300 E poríj fucccdc muytas vezes, q muytos para mais 
iliccnciofamcntc viverem no vicio da concupifccncia, Sc. 

amanccbamcnto,& efeapar aocaftigo,ufaõcnganofamcn- 
•_ j  te do Sacramento do Matrimonio, tingindo-fccafados cõ 
*?a mulheres, fj traze cõfigo, dcyxando ellcsmuytas vezes 

! fuas legitimas mulheres, &  cilas feus legítimos maridos:
>c<* I querendo Nòs evitar,q os tacsandõ emeftado de condê- 

naçnõ,& ncllc per fe ve ré, mandamos a cada hum dos Pa- 
üC’ rochos de noflo Arccbifpado, fob pena de ferem caftiga- 
5 Pr dos a noflb arbitrio, que vindo os tacs habitar a fuas Fre- 
.qí guefias, osnotiquem logo, & lhes mandem danofià par- {

te, que dentro de hum mez façaõ certo a Nòs, ou a ,U,fj.b. l.ot. 10. Con
di* noífo Provifor,como faõ lceitimamcntc cafados, U ) &  f*-9-■0  * x ^  hb. i.tit. 11.C . 10.ltt»
d *

cm



1 32. L tv . I SI'it.7 1 . D o Matrimonio dos Eferavos, 
cm que terra; &  paflando-íc o termo, naõ mofirar  ̂
como íãtisfizcraõ ao fobredito, mandamos aos Parocta 

3 Cooniiutiooa loc. os evitem (3) da Igreja, &  Ofícios Divinos atè fatijfJ 
cjutu. zerem, &  nos avifem, ou a noflo Provifor com brevi^

de, para fc difpor o que for juítiça.
301 E porq alguns maridos por andarc diftrahidoso  ̂

. - f outras mulheres, & por outras caufas, &  rcfpcytos fc *  
in4c V & x.dcConJigio fentaõ de luas legitimas mulheres dcy xando-as^W  
icproicwum. ouvindo viver a outras b reguei ias, do q rclultaõgrtv
Ã CGPlormb.lâ i i ^  dcspcccados, &  inconvcmcntcsjmandamos a todosig 
Urine. i.jcConjugio fosíubditosfaçaõ vida marital com fuas mulheres, ,̂ 
icrnoforum. Sinch. de cuasq acompanhem a Teus maridos,como faõ obrigidv 
toum̂ Cofw todcín mi aos lugares onde com dcccnciacõ cllcs(5)pudcrc vh* 
p. ».c. 7. n. 7. Nâvar4*n 302 E tambem mandamos aos Parochos do nolfo Ar- 
6 £ p 4iitcm de rc- ccbifpado, que fc alguns feus freguezesnaõ fizerem vi- 

ftit. rpoiuc. cip. Noncft da marital,ou em fuas Frcgucfiaslc acharem alguns 1» 
desròoüLCooft. Uiyi- mens, ou mulheres vindos de íóra delias, &  houver { 

l,W *4 ^  que faõ cafados,& naõ fazem vida marital com fuas 
lhercs, ou maridos, ou amoedem, (6) que tratem dt 
fazer vida com cllcs, & naõ obedecendo dentro de h 

Si* 1,0 m 4 oP mcz» dtíP°is dc lhe conftar do fobredito, nos dem coi 
ouaônollò Provifor para os obrigarmos ai flb. Eosn 

i.dcConjug.i«vor d. fos Viíitadorcs pcrguntaráõ pelo referido em vifio,l 
os obrígaráú ao que devem fjzcr.

Sancb.dc Micnm.lib.7. _____ '

T I T U L O  L X X I.

Do Matrimonio dos Eferavos•

303 Onforme a dircvto Divino, ( 1)  &  hunfl» 
oscfcravos,& cícravas podé cafar cõ oont 

pcíToas cativas,ou livres, &  feus fcnhorcslhc naõ pode* 
. impcdir(a)o Matrimonio,nem o uíodcllc(3)cmtcpo^

ín BiU|̂ Cod.c. comi lugar cõvcnicntc.nc por cílc rcfpcy to os podé tratar p

d .n .àn  I5.
x Baib.adccxt.inc. i. 

de conjug. fervor, n. x. 
Telia ad text. in c. Ad 
nollram codcm tit. Fra- 
gof.de Rcgua.Rápubl.' 
p. 3. lib. 10. d. 11.6 .3. 
n. 18.

3 Sanch. lib. 7. d. 1 1 .  
n.9. 11. 6c ii.cumdc- 
cUrabonen. 15.6c 16.

fciiion

gori
dam

mun. urriufqucjud.San- yor,nc (4) vender para outros lugares remotos, paracf 
ebeade Muum. hb.7. j . d c 0  outro por ícr cativo,ou por ter outro judo imp^ 

'*sâacta loco citato mcnto o naõ pofla feguir, &  fazendo o contrario pec0® 
n u.ôcíi Lcdcfm. (5) mortalmcntc, õc tomaõ fobre fuas confeiend^ 
to culPas dc ,cus eferavos, que por efle temor fedef0
faicx 1. conclui. ’ * IBOj0*



•SCr.

7 //. 7 r. Vo Matrimonio dos Efcravor. 1 3 3
muyras vezes cftar, &  permanecer cm cftado dccon- 
dcmnaçaõ. Pelo que lhe mandamosy Sc encarregamos 
muyro, quenaõ ponhaõ impedimentos a feus cícravos 
para fc calarem, nem com ameaços, Sc mao tratamento 
lhes encontrem o ufo do Matrimonio em tempo, & lugar 
conveniente,nem depois de cafadosos vendaõ para par
tes remoças de fóra, para onde fuas mulheres por ferem 
eferavas, ou terem outro impedimento legirimo, os naõ 
poíTaõ feguir. E  declaramos, que poftoquc cafcm, ficaõ 
cfcnvos(,6J como de antes ei ac, &  obrigados a todoo 
ferviço de leu fenhor.

304 Mas para que cftcSacramcntofcnaõadminif- 
trcaoscfcravosfcnaõ cftando capazes, Sc fabendo ufar 
dcllc, mandamos aos Vigários, Coadjutores, Capcllãcs, 
&  quacfqucr outros Sacerdotes de noflo Arccbifpado, 
que antes que rcccbaõ os ditos eferavos, Sc eferavas, os 
examinem fc fabem a Doutrina (7) Chriftãa, ao menos 
oPadrcnoflb, Ave Maria, Crcyocm Deos^adre, Man
damentos da Lcy de Deos, Sc ca Santa Madre Igreja, & 
fc entendem a obrigaçaõ do Santo Matrimonio,,^) que 
querem tomar, &  1c hc fua tençaõ permanecer ncllc pa
ra ferviço de Deos, Sc bem de luas almas; Sc achando 
que a naõ fabem, ou naô entendem cftas coufas, os naõ 
rcccbaõ atè as faberem, Sc fabendo-as os rcccbaõ, pofto 
que feus (9) fenhores o contradiga^, tendo primcyro as 
diligencias neceflarias, Sc as dcnunciaçõcs correntes, 
ou licença nolTa para os receber fem cilas, a qual lhe da
remos, coníhnuo que fc lhes impedirá o Matrimonio, 
(10) fazcndo-fc as dcnunciaçõcs antes de 1c recebe
rem. E conformandonos com a Bulia do Papa Gre- 
gorio XIII. dada cm 25. de Jancyro de 1585. man
damos, que todos os Parochos, quando receberem al
guns cícravos dos novamente convertidos, cm que ha
ja fufpcy ta de que cftaõ cafados na fua terra, ( pofto que 
naõ iacramcnt3lmente ) com cllcs difpcnfcm no dito 
antigo Matrimonio.

M TITULO

6 Cap. !. de Conjugio
fcíTOrum, fie ibi Glof.
verbo Scfvitu. Harb. ad 
didturn text. n. 4. Sanch. 
d.Lib.7. dilj>. xi. an. 11.

7 D. Thom.».i, 
arr-3-ad J.Sancb. de Ma* 
tnra.ljb. 3. d. 17.0.19. 
Cone. Piovinc. M diol.

Cooit. flyffip. Iib.i. 
t1t.14.dccr. 8.4. 1. 
tan. lib. i.tit. ix.cjp.i

8 Conllit. Ulyflípoo. 
loco citai. Bracfnr. ux. o. 
Conllit.18. n».

9 O p .t .  de Conjugio 
fcivorum, fie ibj Baib. 
n. a. Siocb.dc Mrtnrn. 
l1b7.cLx1.ii num. 3. D. 
Tbom. 4. d. 36. q. unic. 
an.a. Fragol de Rçgun. 
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f
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1 3 4  U v . I . *T//. 7 2 . Doscafoiem quefcfode

t i t u l o  l x x i i .

Dos cafos cm quefe pode diffbher 0 Matrimonio quanit 
ao vinculo, &  feparar quanto ao toroy &  mutua 

tobabita$aõ dos enfados.

J04

1 Mitth. 19 Mirc.io. 
ap. LicadcSpoaT. duo- 
rom, ap. dc Infidchbu» 
4. dc conúng. U »ífin C. 
ap. Cjudsinu» 6.dc üi- 
vonii*.Tr»dcnt. fcfl*. *4. 
Mjturn.ia pune. fiCea- 
non. *. &  7.

2 Kutth. 19. Paul. aJ 
Rom.7. ap. Lica^.c. 
ulr. dcSpont .Juorum.c. 
Expane i4.dcConmr 
conjugttor. c. ume. dc 
Voto Tib. 6 . Sancha dc 
Miumxm. lib. x.d. 13.

3  Óap. Ex publico,c. 
Expanc 14 verf. No* 
umen de Convetf. con- 
jugatorutn. Extrav. in- 
Ikj. deVoto. Trid. fcfl*. 
14. can. 6. Bubol. p. x. 
Rub. ff.Soluto Mathtn. 
n.7 .̂Sanch.hb.x. d. 18. 
n. 3.

4 Cap. Ex publico 7. 
dc Converf. conjugator. 
Sanch.dc Mattitn. hb.x. 
d. 14 .per tocam.

7 Trident. fcfl*. 27.de 
RcguUnbu» c. 17. San* 
chc*di&.lib. x. d. 24.0.

ÍSc 7. Henriq. lib. ix.
Mxum. ap. 7-n. 8. 

Lcdelm. dcMatnm. dú
bio 64.

H E Lcy Evangélica, difpofiçaõ dos Sagn- 
dos Cânones, &  Concilio I ridcntino.q^ 
o vinculo do Matrimonio confummado pela copula car

nal hc rotalmcntc indiífoluvcl, (*) por fer (î nificati%*o 
da uniaõ dc Chriílo Senhor noflò com fui Igreja, dc for
te, que por nenhuma outra caufafcpódcdiflòlvcr,<}oc 
pela morte dc hum dos caiados: &  d.i mcfma fortcohe 
também dc alguma mancyra o vinculo do Matrimonio 
(2) rato, qual hc o que dc prcícntc legitimamente fe con- 
trahc, antes dc fer confummado.

306 Porem cite por interpretação da mcfma Lcy 
Divina definida pelos Sagrados Cânones, & Concilio 
Tridentino, fcpóde cm algumcafo (3) dilfolvcr: cornô  
fe oscafados profcíTaffcm cm Religião approvada ambos, 
ou algum dcllescontra vontade do outro: &  dc tal lone 
fe dilíòlvc, que o qac ficar cm 0 fecuto, pódc valida, & 
licitimcntc contrahir outro Matrimonio.

307 Pelo qocconformandonos com a mcfma inter- 
preraçaõ declaramos, que querendo a mulher,ou marids 
depois dc celebrarem o Matrimonio, & antes dccoo- 
íummado profbílàr cm Religião dentro do termo dc do- 
us mezes, que para o ingrcíTo lhe hc permittido, (4) nú 
feri, o que aílim quer fer Rcligiofo, compcllido a colu- 
bitar com o outro, nem coníuminar o tal Matrimonio, 
nem ao depois por cfpiço dc hum anno, (3) que pelo Sa
grado Concilio prccifamentc fe requer para a approva- 
çaõ. Porbm fe, paliados os ditos dous mezes, naõ entrar 
cm Religião, ou paliado o dito anno naõ profelTar, feri 
obrigado a cohabitar com o outro, pois permanece o via* 
culo, viílo que naõ entrou, nem profcllou cm o tempo» 
que por dircy to lhe hc concedido.

308 E feo marido tiver quatorze annosrómcntc,&i
mulher

n r
mulher •
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jnulhcr doze dc idade,(a qual conforme o dircy to,& cílas 
jioflas Conftituiçocsbafta para contrahir Matrimooio)& 
dentro dos ditos dous mezes entrarem cm Religião,fe cf- 
pcrarà,alcm doanno do Noviciado,o mais(6)tcmpo,quc 
vay até a idade dc defafeis annos, cm a qual fómonte con
forme ao Sagrado Concilio Apodem profeflar.

309 Eoutrofim declaramos, que o voto do recebi
mento das Ordens Sacras naõ biíla para diflòlvcr (S) o 
vinculo do Matrimonio rato, porquanto ainda quefeja

r almcntc folcmnc ao dc Rcligiaõ;& hum,& outro eíh- 
mais(9)pcrfcy to que o dos caiados, cotmudo naõ ao 
voto das Ordens,mas ao da profiííaõ folcmnc hc concedi

do cílc cffcyro.Pclo que fe o marido fe ordenar,obfcrvar- 
fcha neítccafo o que abnyxo diremos, quando fe ordena 
depois do Matrimonio confummado, entre o qual, & o 
rato para cílc effcyto fe naõ acha(i o)diffcrcnça. .

310 E ainda que pela contracçaõ do Matrimonio fi
quem tjmbcm o marido,& a mulhcr(a 1 )obrigados dc di- 
rcytodivino, & natural ao toro, &  mutua cohabiuçaõ, 
poisa natureza do xMutrimonio pede,que a vida entre os 
cafados feja indivídua, &  infcparavcl, com tudo muytas 
caufashaapprovadaspela Igrcja,pclasquacshum lc pódc 
(12 )fcparar do outro ainda depois doMatrimonioconfü- 
maaOjOU perpetua,ou tcmporalmcntc,quanto ao toro, & 
a cila mutua cohabitaçaõ.

3 1 1 A primcyra caúfa da fcparaçaõ perpetua hc,quan
do ambos, marido, &  mulher, dc mutuo conlcntimcnto 
profcíTaõ ( 1 3 )  cm Religiaõ approvada, ou a mulher fó- 
mcntc,ordcnando-fc o marido dc Ordens Sacras. Pelo que 
querendo cm a lobredita fórma alguns cafados profcílár, 
ou o marido ordenar fe, valida, & licita mente o podem fa
zer, & ncílc cafo ficaõ feparados (14) para fempre. E fe 
hum fó quizer profcílár,&  o naõ conicntir o outro, antes 
impugnar a profi(Taõ,ou for conflrangido a dizer,que cõ- 
fente por dolo,ou medo grave,que fe lhe faça,cm cllc caio 
( i $)fcrà nulla,& o tal profeflo poderá fer repetido para o 
ufo matrimonial, ainda q da lua parte fica obrigado (26) 
à caftidade compatível com o Matrimonio cm quanto du-

M i) rar,
16 Cap.Qu»dim,ficcap. Placctdc Cometí, corjug. Paldid pund.6. $» i 

7. d. 3 4  à n. 1. fie difp. 37. n. 1.

7 7 /. 7  2. Vos cafos em que fe pode dijfoher &c. 13$ 6 Henriq. lib. 
Matntn.c 7. n. 8. Sanch. 
dcMifnm.lib. i .  d. 14. 
nun*. 8.

7 Tnd.fen.17.de Re- 
guL c. 17. Henriq. ubi 
rroxime. Fr. Emm. q. 
Kcgul.tom. 3-q.17.nt. 
3. Sanch.in pnrccjx. De- 
calog.tom. 1. lib. 7. c. 4 
nittn. 1.

8 Rxtravag. antiq.de 
vnt. Glof. in cap. un. dc 
Voto Sanch. Iib.x. d. 18: 
n. 9. Guticr. dc Matrim. 
c 74 n.6.

9 rndent .fclT.14.de 
Refonn. canon. 10. cap. 
Cômiflum 16. de Sron- 
lilibui. Guticr. de Ma- 
1nm.e4.n6.PauI.Furc.
deVifir. tib. ». can. 18.

10 Pal.D.7.tr»á. 18. 
d. 3.1x100.6.411. n.7.* 
Sanch.dc Matrim. lib. 7.
d-37.n 7.

11 Genef. x. Matth.' 
7-Text.in c. Literas dc 
reflitut. Tpoliar. Glof.de 
cap. Neflert dc Sponlál. 
I’a!. de Sponf. p. 7. traft. 
18. d. 3. puna. 7.4. t. 
num. 1.

11  Tnd. fcIT. 14. dc 
Sicram. Matrim. canoa. 
8. Hurtad. dc Matrim. d.
1 i.dilV 7. n. 17. Sanch. 
lib. lo.d. 17.0.1.fie 3.<

13 Op. 1. c. Cumfit.' 
cap. Conjugatus 7. dc 
Convert. conjug. Pal. d, 
p. 7.traft.i8.d.3.punÔ.' 
6. 4 1». n. 9. Sanch. dc 
Matrim lib. 7. d.31.0.1.

14 Guticr. dc Matri- 
mon.cap. 9c. Laym lib. 
7-Sum. trad. 10. p. t e. 
7.0.1. Balai Pooc.lio.9.' 
cap 11  n.i.

17 Cap. Qpidana fie 
cap. Pbctt 11  dc (von- 
verf. con̂ jgat. Pal. did.’ 
puod-641 i.n.i.Sanch. 
lib. 7. d. 34 pcrtotam.fi; 
difp. 37.
fie n.i. Sanch. d»Ô hb.



I  36 Lh.l.Tit.7 2 .T)oseflfosfmt]iufirpóiU&c. 
rarA  abfoluta depois de acabada por falecimento do^ 
tro conforte,ou conjugado. E deita mancyra pódc ferf( 

I7 E*rm-ag.»ntíq Jc pctido(« 7)0 marido,que fc ordenar de OrdensSacras^ 
conjfifrK vontade da mulher, ou ainda naõ confcntindocllajj. 

diâ. [*unft 11 n.7 & 8. prcflàmcntc,mas as Ordcns(i 8)ficaõ validas 
Satfcfc.M>.7.d. j8.cum j l2  A  outra caofa da fcparaçaõ perpetua hcafor*.
?i8C\joce L. tníttut. caçaõíi9)culpa vcl de qualquer gênero, cm a qual ilg  ̂
Jur.Canon. !ib. x. or.de dos calados fe dcyxa cahir ainda por huma fó vez, ̂  
teX! A J s^^Od"’ mettendo forroalmctc adultério carnal ao outro. Pelo q* 
rtcj.sioch. hb.7 «1. jS. fc a mulhcrcommcttercftc adultério ao marido,ou omj. 
d. 04. Hcnriq. Iib. 11. ridoh mulher,por cfbcaufa fepoderáõ apartar paraI©. 
‘ T^Kth. f. c.Signi. pre,quanto ao toro,& mutuacol.abitaçaõ.Efc o adultera 
fiorti 4. c. Ex for raõ publico, &  notorio,quc denenhuma maneynfe 
S f e S M E  pó*111 incubrir,poderá (»o)oque padeceo, ainda por», 
icoji. Guticr. <k Mju »- thondadc propna, fepararfe,  fem para tilo ler necdbni
mon
Ma . r Piibl » o ^ hãnC fcnlcnÇ,i *  fcparandofc naõ fera obrigado a fcrcílituir»
i  Tixtnud!p°i.d«i60̂  que o commctteo,ncm eftc fc poderá dizer esbulhado pj 
ric 38.0.1  _ raeffcytodc fer rcitiruidoà poflc, que tinha antes, da co-
EÍrairc/^sícnriib. babitaçaô,& ufo matrimonial. |
Sinch. d&. i»b. 10.díTp. 3*3 Naõ fe poderáõ porem fcpanr.fc depois de huc
irn i j &iy.Tirjquei. haver commcttido adultério, o outro o commctcrfcnie 
Ri vcitatû  nuiú'137! Imante, por quanto, como ambos delinquem, fc fica coo- 
Pâi.pVá-3- P10̂  6. penfando para cflccffcy to hum (21) adultério com ooo- 
*íi"  á  intcDoonui tro* ^ ̂  f°r dada 3 íentença de fcparaçaõ, que paflnJc
6. cnp.iu* Frauirür*!! cm coufa julgadafobreo primcyroadultcrio,havcndop(* 
de AJuh. cy.de Divoit. rigo de efcandalo manifdlo de que vivaõ diíTolutamctt* 
1 ^ 8  n 19? d , ’ n l  Prelado ( 1 1  )cxofhcio os obrigara a que fc reconcilies 

31 Sanch. díâ. Lb.io. hum com o outro. E da mcfma lorte lc naõ fcpararaõ^*
C*UC P ldccc°  0 adu,tcrio (J  l )  a o f ulH ° .

•n.nurum cxprcfla,mas ainda tacitamente, fc labendo que o adiau-
aj Sanch.diâ.Lb.10. rio lhe foy commcttido, ao depois cohabitar ,ou ti ver co’ 
4 %  H *  com o outro conjuge

6 dccoquicognovit&c. 3*4 rinalmcntc fenaõ poderáõ ícparar,fchum dosa- 
^síncM^íib . commcltcro t5*l adulterio(i4)porculpa,&  confefr

\o'd°j. ni u ’ rimento do outro,dando a elle caufa próxima: como fco
zf Op. idoiitfSa y.& marido entregar a mulher,ou concorrer de alguã mane)" 

f c C W * * :  ”  l” ra ° ' j l  a6to- ° “  podcndo onaõ impcd.r. 
ecc.Quandodc 3*5 Haourroadultcrio,òc foinicaqaOchamada (*5l 

^ ^ h . U b . o . d .  cfpiritual, pela qual fc pode cambem feparar 0 Matrifl»' 
*  nio

peyt:



oio quanto ao toro,& mutua cohabitaçaõ, &  fe contrahc 
quindo algum dos calados cahc cm crime dc hcrclia, &  
opoíhlia cíc noifj Santa Fè Cathalica,& ncllc pcrfiftc cô- 
comaz.Pclo que declaramos, que cahindo algum, &  per- 
jeverando cm o tal erro fe polia ooutro feparar dcllc,ain
da por authoridadc própria, fe que deva reftituirfcao he
rege,nem cftc dizcríc esbulhado. Mas fe antes de fcrcon- 
dcmn tdo fe emendar totalmenteda hcrclia,cm que cahio, 

,feràooutro(z6)obrigadoaadmittillo, &  cohabitarcom 
ellc,como fe naõ tivera commetrido o tal crime.

316 Alem das fobreditas caufas ha outra temporal, 
pela qual os calados 1c podem rambcm íèparar, a faber, as 
fe vicias graves, (2 7)& culpáveis, que hum dcllescõmct-. 
te. Pelo que conformandonos com os Sagrados Cânones, 
declaramos,que fe algü dcllcs com odio capital tratar taõ 
mal ao outro,que vivendo junto corra perigo fua vi.da,ou

Ívideça moleftia grave, fe polia cllc juíhmcnrc lepafnr, & 
e o tal perigo for immincnrc,dcíortc que havedo dilaçaõ 
fe poílà fcguir,fc poderá fcparar(i8)ainda por authorida- 

dc própria,& naõ ferà rcílituido ao outro,ainda que cllc o 
pertenda. E naõ havendo o tal nfco,cmaÔ 1'erànecdlàrio 
recorrer a Nõs,ou a nolToVigario Geral,para a tal fepara- 
çaõ,* qual fe arbitrará pelo tempo,õ parecer convcnicre.

317  E fe o que fez as fcvicias acr cauçaõ fegura, &  
abonada dc naõ tratar mal dahi por diante ao ontro,cc<ra- 
rà a fcparaçaõ,(i9)& podcráõ ler rcftituidosà mutua co
habitaçaõ,como dantes.Porem fe ainda for taõ grande o 
(3o)rilco,quc fe tema, que nem com a tal cauçaõ fica 1c-

?!ura a vida do que padece as fevicias, fe farà a leparaçaõ 
cm determinação dc tcpo,atè que totaimente ccllc a luf- 
peytadodito perigo.

7 7 /. 7  2 . Dos eafoSytm que fe  pode di/fohtr &c. 13 7

T I T U L O  LX X III.
Da obrigafo5 dc haver em cada Igreja Parocbial livro>cm 

que Je  ajfcntcm os ca fados, <7 comofe faraó os ojft ri
tos dos cafamentos.

3 >8 Onformandonoscõadifpofíçaõ do Sagrado 
V Concilio Tridentino(i) ordenamos, que no 

M iij livro

26 Cap. Mulicr 21. Je 
Convcil. conj jg. c. 6.dc 
Divoit. Gutici. Caouo. 
lib. 1. c. 1 .n.io.Fvm. m
prax. crim. p. 7. q. 153. 
n. uo.Sanch. loco ou* 
ton. 13.

27 Cip. Litem 13. 
cap. Ex tranloliih 8.de 
Rclltt.lpoliat.c.l.Ut litc 
nonconlltt. Malcard.de 
Probat.concl. 1018.C0- 
vaidc Sponíal. p. 2. c. 7. 
$ 7. Sanch.Iib. 10. d. 18. 
Guticr. Canome. lib. 1.
c . 24 D.Thcraud. p. 3.
d. 22S.

28 Sanch. di&. hb. 10.' C. 18. n.3.Farío.mprax. 
crirn.q. 143.11.132.Bu* 
boi. Voe. 9. n. 8/

19 C. I .itens t3.de 
R.-ftit. fooliai. Pâl.p.7. 
dc Sponfal.p.3. pund.fi. 
$9.0. 11.

30 Tcxt.ind.c.Licc-' 
ra», & ibi Barbof. n. 13. 
Guticr. Canooic. lib. 1: 
q. 14. n. 7.Bub.m Rub. 
ff. Soluto Matrimonio p. 
2. num. 20.10 fin.Sanch, 
did.d. 18. n. 31.

1 TWrnf. /«ff 24.deR tfo rm . M ifritn . C# p .|.
vcif. H*br« Parochu», 
SfibiBnb.n. 162 Sede 
Poreft. Ep:fc. p. 1  allrg. 
22.n. 174.Sjnch.l1b. 3, 
d. If.0.22.



2 Fatie'tcxr. in c.Lc- 
gum 9.2. q. Poí&v. Jc 
OtEc.Curac.c 6. num. 
44.&c. 11.0.42- B«b. 
4kOtHc.Sc Pocctl.Paroc. 
c.7.0.6. Sc 9. Gavant. 
verbo Mattiiuomj cclc- 
bnrion. yo.

3 Conllit. Ulyfiipon. 
l ib .  t.tiC. tq.dccr. l i . f  

i . Brachar.tit. 9.conftit. 
10. v:rf. EtuJo. Portu- 
enf.ltb. í.cit.io.coodit. 
12.
4 Rit.Rotnan.de For

ma (cr ibendi conjwgatos. 
Batboí. *Jc PotclU. 
rodric. 7.11.9.

I 3 8 LíV . I .T it. 7 3 -V a obrigaçao de haver & c'. 
livroíí notitulo2o. a num. 70. temos mandado haja

S r  _  ' _ . r _______ 1 ______ £ . J __ f -  -  r r _____  r<«ncllc ic fazerem os ailentos doŝ  cafados ̂ fc ailentem (jj

ara

mono 
cerdo- 
manh: 
qac fc 
ccrrid>

feus nomes, Sc de feus pays, Sc Mãys, &  das tcftctnuô  
que forem prcfcntcs,& dia, lugar, èc Igreja, onde fc 
bèraõjtudo por lctra($)ao cõprido,& naõ por algarifa, E qU*a"nd 
ou abreviatura pcla(4)mancyra lcguintc,por fc evitjfc, | 
os enganos, que do contrario podem, &  collumaõ lu .̂ 
der.

Aos tantos de talmezfic talonno pela manbaa,ouit 
tarde em tal Igreja de talCidade, Villa, Lugar,«* 
fregnefia f fcytas as deuãuciações na fôrma do Sã- 
grado Concilio Triilentino uejla Igreja, onde os m- 
trabentes (aà naturacs, <jr moradores, oh uejla, & 
tal, &taes Igrejas, onde N.contrabente bc natural', 
ou foy, ou be afiftente, ou morador ,fem fe defialnir 
impedimento,ou tendo (entenda de dtjpenfàçaò no im- 
pedirncutOyijue lhe fabto, corno confia da certidão, ou 
certidoens dos baubos, que ficaõ em meu poder, & 
fektença que me aprefenthroó, ou feudo difpenfados 
nas denunciaçois, ou diferidas para depois do Ma
trimonio por licença do Senhor Arcebi/po,em prefen- 
ça de mim xV. Vigário, Capdlaõ,  ou Coadjutor da 
dita Igreja, ou em prejença de iV. de licença minha, 
ou do Senbor Arcebifpo, ou do Provi for iV. & fendi 
pr t f  entes por tcjlcmunbas N. &  N . pejfoas conheci•

3ío

das, (inomeando duas, ou tres das queje acbaraõpre•
de Igreja fole

y Conílit. Ulyflipon. 
4& .$i.verf. L  ao pc. 
Brachjr.diâ. conlt. oo. 
P®« lucnl.diâ. couft. 11 .

fentes\fe ca faraó em face de IgrejaJolcmnemcntc por 
palavras N.filbode N. o- de N . natural, &  mora
dor de talpartcy&freguez de tal Igrcja*om N./ilba 
de N .&  de N . ou viuva que ficou dc N. natural, & 
moradora de tal parte, &  Freguefia dcfta,ou de ta! 
Parocbia:(& fe  logo Ibe der os hençoes acre feentara) 
&  logo Ibe deyas benções conforme aos ritos, &  ce- 
remontas da Santa Madre Igreja , do que tudo f i ' 
eíle ajjentono me fino dia, que por verdade afmey.

E aflmara(5)com as teftemunhas nomeadas ao pèdccjà 
termo o Parocho, ou Sacerdote que afliftio ao Matrimo
nio,&  os termos fc faraO no mcfmo dia,cm q os cafames- 
tos fc celebrarem, Sc antes dc fahir da Igreja cm razaó k 
• aflinarct*



nflinarcm logo as tcílcmuhhas, íob pena (6)de daas pata- 
c j s  por cada tcrmo,quc fc naõ fizer.

} 19 Equando o Matrimonio fc fizer por difpenfaçaõ 
fc faràcambem mcnçaõ(7)da fenrença delia no allcnto. E 
quando outro faccrdotc de licença do Parodio, ou nofiá 
alfiftirao Matrimonio,o Parocho(8)faràoaflcnro,& rer- 
mono livro, declarando nellea licença,com que o tal Sa
cerdote alfiftio; & nefle cafo, alem do Parocho, &  tefte- 

'nianhasquc alliltircm , a (finará tambem o Saccrdorc (9) 
que fc/. o recebimento. E na maõ do Parocho ficaráõ as 
certidões, fentenças, Sc dei pachos que houver.

‘T//.74- Como ao nojfo Vigário Geral&c. i  3 í>

T I T U L O  L X X IV .

6 Condir. Ulyífip. fie 
Pouucni. locuoutu.

1  Condir. Portoenf. 
diÔ. conrt. ix. verf 1. 
Condir. Ulyflipon. di&. 
deem. 11 S • • Garant. 
verb. Mitnraomj ccle- 
braiion. y».
8 Rir.ltom.de Forma 

fcnbcodi conjugie. verf. 
Pcraâis. Coi.lt«. Bia- 
char. ubi proximé. Ca- 
vant ubilupr. 0 .5 1.

9 Conltic. Pwtucci; 
ub; fupra.

\ mffo Vigário Gera!pertence conhecer das confisque 
rvereniJobre de/pojorios de futuro ,&  Matrimonio

Como ao i 
fc  moveremj

de prefeute, &  Jobre divorcios; &  como deve . 
proceder ncllas para Je  evitarem os conhtyos ‘ 

c* fraudestfuc coflttmaõ haver.

320 T )O rq u c ascaufasque fe movem fobreosdef- 
poforios de futuro,&  Matrimonio de prefôrc» 

&  fua validade,6c invalidade,& divorcios faõ arduas,&  de 
muyco prejuízo,& imnortancia,portancoodircyto,(i)& 
Sagrado Concilio Friacntino as refer vou ao jui zo Epi fco- 
paí. Pelo que conformandonos con fua difpofiçaõ, man
damos,que cm noflò Arccbifpado conheca fómctc delias 
onofiò \ igario Geral,(*)& nenhum outro Vigário, (3) 
falvo por cípccialcommillàõnoíra, 6c procedera ncllas 
inuyto attentamente, &  com grande circunfpcçaO, con- 
formando-fc com odircyto, &  Sagrado Concilio Tri- 
dentino.

3*1 E no principio dacaufa farà fempre (4) perguntas 
ao Author,& Rco por juramcnro,como lc coftuma fazer, 
&  as mais que lhe parecerem ncccllarias, para fc faber a 
verdade do cafo,fazendo-os confclíar fc lhe parecer,q hc 
neccílario;& naõ commcttcrà(ç)asdittas perguntas a ou
tro nenhum Oíficial, &  mandará à parte,que declare, Sc 
nomee logo as tcílcmunhas de viíla,quc forjõ preferes ap

Matri-

1 Cip. Accedcntibuí 
1». de Excctiibu» Pnr- 
1m. Tndent. fcff. a4.de 
Reformar. Miirím.cap. 
ao.Suar.de Pazmpraú 
tic. x. pncludio 1. o. 1. 
& 8. Sanch. de Matuta, 
lib. 3. d.19 .0 .17.

x Cip. 1. de Frig.êC 
malcf. c. ull. de Cogpat. 
fpiiit.Sanch. dtd. d *9i 
D. 18. verf.*.

3 Sanch. did-d. *9» 
n.xo.

4 FadtOfd.lib. j  dr.
xo. $4 . de lnfcrrogatio- 
nib. puellar. Themud.p; 
a.decif.a89 0.ix. loa» 
dut. tom. 1 .q.bcncficul.
c. 97. n. f.

f  Condir. Ponutnl. 
Ub.i.tit.io.conÜit. 13.



6  Conft. Algarbicnf. 
inRcgim.c $6. vaf. i .  
Poitucnl. lib. i . nc. 10. 
contlit. 1 5. vcrf. 1.

7 Spcrel. x .  p.dcrif. 
i  j8 . n. j.Guticr.dc M»- 
tnm.cap. 129. num. 1 1 .  
Cooftit. Algatbknl. ia 
Regina, cap. x6. vcrf. 2.

8 Conflit. Portuenf.d i& .t it .  IO . CODÜll. 12. 
ycif. u

Matrimonio, ou clponfacs, asquacs tomara por rolo^ 
cri vaõ da caufa, &  cftaraõ cm fegredo ate o tcmpry w , 
perguntarem; &  as que forem de viíla,perguntará pj [ 
inclino, &  naõcommcttcraaoutrcmoinauirillas.hj ‘ 
lu vedo legitima caul.N porque as teftemunhasnaõpJZ 
vir perante cllc;mas fara todo o políivcl por naõ cornit̂  
ter ifto a outrem, nem admittir quaclqucr caufjs, fc  ̂
muy to legitimas.

p z  E por quanto a expericncia tem moftrado,quci* 
ditas caufas fendo de tanto prejuízo fc daõ moytMj^. 
munhas falfas,& fazem conluyos,dapdo> dinhcyroàpu  ̂
para que naõ faça prova,&  ccffc na caufa, &  lc der tefit 
munhas fcjaõ as que naõ (abem do cafamcnto, & outro; 
gêneros de conluyos,os quacs todos dcfciamoscvirar,qià. 
to nos for políivcl,mandamos ao noílò Vigário Geral, 
proceda muy to attcta,& circunfocftamcrc nocximcàs 
tcOemunhas, perguntando naõ (o pelo cilcncial, (6) m  
também pelas circuníhncias do lugar,tempo,horas,vdt* 
dos,palavras,&  mais pcilòas que fc acháraõ prefences, 
ra ver fe variaõ.

5a j  E  tanto que vir alguma das partes negligente 
caufa fobre a validade, ou teparaçaõ do xMatrimonio,ot 
tiver qualquer fufpcy ta, &  prefunçaõ dcconluyo, o i&  
(7)ao Promotor tia juílica, qucattcdamuytoaofaâo,& 
rcqueyra ncllc conforme fc requerem dircyto,& faqiã- 
zer todas as diligccias,quc forem ncccllarias para o tio* 
famento fe naõ perverter.

524 E fob pena (8) de cxcommunhaõ mandamos») 
procurador,que illo fentir, ou fouber de fua parte, odri* 
cubra, para que por parte da juftiça fc faça o que as putf 
maliciofamcntc quizere cncubrir; &  as teftemunhas q* 
forem comprchcndidas nocafo,as declaramos por exco
mungadas ncftcscfcritos,& haveráõ as mais penas de |*r; 
juro.Eosquc derem,ou receberem dinhcyro porccíhrè 
ou fere negligentes na caufa, pagaráõ dez cruzados 
aSè,& accuíador,& haveráõ as mais penas de prizab,& 
degredo,que fua culpa merecer.

l  +0 Isv. 1 .7 7 /.7 4 -Como aonofio VtgarioGcral&(
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A R C E B I S P A D O  DA BAHIA.

T I T U L O  l

Do Santo Sacnjicio da fA'ij[a\ fu a  inflituiçaõ, fru to s , C”
cffljtos.

E V EM também os fieis icrinítruidos, 
como no fagrado Myílcrio da Eucha- 
riftia , &  cclebraçaõ da Miflà confif- 
tc o vcrdadcyro<, real, &  unico(i) 
íacrificio, querem a Igreja Carholi- 
ca: porque o mcfmo* Chriflo , que 

inflituio como Sacramento o myftcrio do feu Corpo, &  
Sangue facramcntado, quis que o mcfmo myftcrio fofle 
vcrdadcyro(a)facrificio. He cite (àcrificio o mcfmo,quã- 
to à fuíbncia,quc Chrifto Senhor noílb,como Summo Sa
cerdote offerccco ao Eterno Pay pela rcdcmpçaõ do mü- 
do na Ara da Cruz; mas differenre quanto ao modo: por
que o da Cruz foy facrificio cruento cõ derramamenrode 
langue,& rcal,& vcrdadcyra morte de Chrifto;porem cftc 
da Luchariília hc incruento fem derramamento de fanguc, 
($)& fi>morte myftica do mçfmoChrifto, ambos porem 
quanto à fuftancia faõ o mcfmo;porft Chrifto hc o princi
pal Sacerdote cm hü,& outro facrificio;& a mcfma viífi- 
ma de feu Corpo,& Sangue,que na Cruzoftcrccco ao Pa> 
hc aí"j oflerccc por feus Miniftros no Sacrificio da MUB.

Os

i Trid.ícíTti.dcS.:
enfido MuSr c. %. V*. 
ler. Régio, m prax. fori 
Pccnit.lib. 19. à 0.149.

* Pfalm. 109. verf. f.‘ 
Paul. ad Hebr. 9. Pai. de 
Sacram. traâ. u .  de 5*- 
crif. quod Chnftu» &c. 
d.un.punâ. j.num .x,

$ Trid.fcC ix-dcSe^ 
crific.Mifijecxp.«.



4 Triden.dift.cn>.*. 
*cif. S*cnfictum, 8c c»n. 
7. Ambr.lib. i.Ofiàor. 
cap. 48. Hieron. Epift. 
146. ad Damafum n. 16. 
D.Tbooi 104. dift. 1». 
q.i.art.i.q  x.»d4-

14 2  L h .lftit.l.D a p rep a ra ça o  interior & c.
516 Os frutos,&  cffcytos dcftc foberano facrificiof^ totiufy

- r .  . q u e E c

j  Tridem.dift.ap.». 
Cudifulis Bcllann. coa* 
trov. 3. dc Miff. lib. 1. 
cap. 7. Axor.Inrtit. Mo
ral, p. i.l»b.io.c.i».<M. 
&  10 .S 0 r .d e  EuchaiUt. 
lib. 7.

6 Cap. MilTij.cap.O- 
ntna fidclci dc Coàfccr. 
dift. i.p.4-traâ.ax. d. 
unic. pund. 16. n. 1. 
8c x.

muytos: porque naõ fó he ftcrificio commcmorativo^ 
Payxaó dc Chrifto,mas vcrdadcyramcntc(4)propiciai(k. 
rio, por virtude, & cflicacin do qual aplacamos a Dco?i 
para que nos perdoe os noflospcccados,& noscõccdarc! 
millàõ das penas,fatisfaçoes, & penitencias que por cllcj i 
merecemos i & linalmcntc por cllc alcançamos remeda 
para noílas ncccíTidadcs;& naô fó aprovey ta erte facrificio 
aos vivos por quem fc applica, mas também aos ücisf̂ ) 
defuntos,pòr virrõdc do qual faó livres do Púrgatoriog

oratioi.
Sanfla

E  a c: 

O :

3:9

q tudo devemos faber para aíliftirmos com rcvcrcnc», 4 ' famulu 
rcfpcy to a cílc fanto facrificio,qdãdo ouvirmos(6)Mij]3 çuine t

vivia» 
flo v iv

T I T U L O  II.

Da prepiraçab inferior, &  exterior, rjtte fe re  quer m  Si- 
ccrdotei para dizerem MiJJa.

OF

330

1 Tiid. fclT.ii.índc- 
crct. dc obíervand. & vi- 
uod.incelebrar.
(cif. i2.de Sacriãc. Mifl.

327 T^V Evem os Saccrdotcs( 1 )quc houveremdc&; atque 
\ J  zcrMilla,rcrtodaadiligccia,&cuydadocn rr/icia

1  Tnd. ítíT ij.cap.y. 
Pai p 4 traft.ii.J. ume. 
paoft. is.a. 1.

a dizerem com gnlndc pureza interior dc fua alma,& gra
de piedade, &  devoçaõ exterior,&  alíim,tendo confcico- 
cia alguma dc pfcccado fc devem primcyro(2)confcflir.E 
lhes cncarrcgamos,quc antes dc celebrarem rezem as Mi* 
tinas do offício daqucllc dia,porque ainda que naõ fejade 
prcccy to antes das Miflas privadas , &  fóra docoro.hc 
muyto decente. E alem do lòbreditoconvé rezar os P61* 
mos, Cântico, & Orações, que nas regras do Miflal dbó 
apontados para fe dizerem antes, 6c depois da Miíla. £

htio 0
cnSy(T
fliOfCX
dcriat

ciuando naõ tivere tempo,&  lugar para rezarem todoso* 
diilitos Pfalmos,& Oraçocsjhcsencommcndamos muyrç 
ciuc antes da Miíla rezem a Oraçaõ feguinte , pela quilo 
Papa Gregorio Xlll.conccdcocincoenta annosdc indoF 
gencia a quem a difler antes de celebrar.

O R A Q A M PA RA  A N TES D A MISSA;

328 C  Go voloedebrareMijam, conjicerc corpú 
i 1̂  críangnincm Domini no/tri Jcfu  Cbri/IhjuSt*

ritum SaueU Rmatue Ecciejite, adlaudd Omuipotcntn Dth
t m



Tit.Z.Dapreparacao interior,&  exterior &V.' 143
totiufqnc CtirU trmmphantis, a i ntUitatem meam, totiuj- 
que Eccltfix núbtantis, pro omnibus qui fè commendavcrunt 
oratiouibits meis ingenere, &  in fpecicy <jr pro fehci ftatu 
SarMx Romatut Ecclcfix.

E acabando dc dizer Mifla diraõ as Orações feguintes.

O R A  C,A  M P R IM E Y R A  P A R A  D EPO IS
de dizer Miüà.

519 Ratias tibi ago, Domine OmnipotenSy & M i- 
v  T  Jèricors Deus, qui me pcccatorem iudignum 

famulumiuuin fatiar e dignai tis espretiofo corpore, & fun- 
guinetuo. Deprecor ergo te, utmead itludglorix tux eon- 
vivinm pcrducere digncris, qui cum Patrc, &  Sptritu San- 
Qo vivis, &  regnas per infinita fxcnlorum fxcnla. Amen.

O R A C ,AM  S E G U N D A  P A R A  O MESMO.

3 30 / ^ \  Bfiecro Domine, dulciftme JE S U  Cbrifie, ut 
V ^ /  pafiiotua fit mibivirtusyquamuniar,protegar9 

atque defaidar.vulncra tuafint inibi eikus, <jr potus, quibus 
reficiarjucb ridry &  dcUQcr.afperfofítguinis tui fit mihiab- 
lutio omniü dcliflorü rneoru: mors :ua fit inibi vita indefici- 
cns,(T Ciux tua fit mi bi gloria Jepiterna.In bis fit inibi reíe- 
flioycxuhatio ,fanitas, &  du/cedo,fludiumygaudium, &  defi- 
derittm cordis inci tuine, &  in xternum. Amen.

Eao Sacerdote (3) q difler cila fegunda Oraçaõ depo- u?. ̂ . í d c ^ u 1’001 
isde dizer Mifla,cõccdco o Papa Clemente VIII.rcmiflàõ 
dc todos os dcfcytos,quc nclla fizer, & trinta annos dc 
indulgcncia.E mandamos que cm cada Sacriftia haja húa 
taboa, (4) cmflcftcjaõ eferitasas fobrediras Orações, &: 
fc declare as indulgências, que com cilas fe ganhaõ.

331 Pela grandeza,&cxccllcncia(5)dcftcfacrificio 
convc, fj os Sacerdotes/] o celebrarem, fc hajaõ cm tudo, 
o que pertence a cllc,cõ gravidade, modcftia, rcpoufo,& 
devaçaô, como fc cncõmcnda pelo Santos Padres, (6)
& Concílios.Pelo que encomendamos a todos os que ce
lebrarem cm noflò Arccbifpado, que nas Sacriftias,& lu- 
garcs,aondc fc rcvcftircm, o façaó, dizendo as Orações, <] 
cíbõ ordenadas para cada couía: &  que antes defahi-

rem

4 Givant.infra*.Vi- 
fint. Epifrop. vcrb.Sa* 
cnrttin.14. vcfl.Tabcl* 
lx prccum *ntc, & polt

f  Cap. In Chrirto 
dcCouücr dift. a. Tnd.
filfl 1 1  jnProarcnio.
6 Trid.fc0.a i . de Si- 

cnf. Mill.ccjp. i  £< csn. 
4. D. Thofl». in 4. dift. 
i i . f j . i i r r . i  quxftiimc.
3 D.Bilíl.lib. i.dcBjp» 
nlm. c. uh tno.



7 Miflklc Romin. dc 
rracjurationc S*ccrdo- 

ú  cclcbiatun- Conllir. 
Ulyfltp.lib.x. c»t. i . dccr.

$  cip. Veftimema de 
Coniccm. d i ft.»• Cooll. 
Ulyflip. locoouto.

9 Miflalc Roiron. in 
Rubnc. dc riiibus fcr- 
vand. incclcbiat. MiíTx 
$ a.dc ingrcflu S*Csrdo- 
tuad Alurc.

io Did.Conft. Ulyf- 
(ipoo.loc. cinto.

n 4 4  . L h . l .  Tit.l.D ècom oos Celchramés&c. 
rcm, rcgiflcm o Miflâl (7) cm todas as partes, que 
nccefíar ias,para q naõ errem depois,nê pare duvida^ 
£  depois dcrcvciiidos(S) naõ fallc,ncm efeute praÚQ. 
q os divirtaõ, &  tirando o penfamento, &: os olhos dc^ 
do, fl os pofía diflrahir, fahiráõ (p) com o barrete niQ. 
beça,levando nas mãos o ( 'ali/. cõ os corporacs cm ei-. 
&  n.ió poraÒ o barrete eni cima do Altar, nem çalh^ 
nem outra coufa, que naÒ fcjn prccifa para o facnficio; J  
naõ tirarão o barrete paflando por outros Altares, 
aonde cftivcr o Senhor expoflo, ou fc levantar a "

1 1  MiiTilc R o m . f o -  
pra verf. Si vcn> oonfigc- 
rit. Conlí. Ulyflipoo. 
ubi proxime.

1 1  Piui V. in princi
pio Mifliüi. Conrtit. 
Ulyflip. diâ. loco.
13 Tridcnt. tetr. xi. 

cap .y .

diante do qual fc ajoclh iráô (10) com o barrete na ntjó, 
&  aos Altares, onde cftivcr Sacrario, fc ajoelharão (t,)|
com o barrete na cabeça.

$$2 EnaMiílà prohunciaraõ cõ voz clara, ficintclE-
givcl o q fc manda cantar, (12) ou dizer tu to, & aj fe. 
eretas, & maiseoufas diraõ com voz bayxa, quccllcsío- 
mente ouçaõ,& naõ diraõ dc memória Oraçpcs, Epifto- 
la,Evangelho,nem o Çanonmc feraõ taõ aprçíJàdos(ij)| 
no dizer da Mifla, q caule cfcandalo, nc taõ yagãrofosJ 
moleftem aos ouvintes: Sc naõ parariõ, nem cfpcrará; 
porninguem, principalmcntc cftando a Mifla \i coroe' 
cada, a qual acabada fc rccolhcràõ com a mcfma mode- 
ftia, Sc compoflura. E contra os que naõ guardarem cf 
tas regras mandaremos proceder com todo o rigor.

T I T U L O  III.
Dc corno os Celebrantes da hijjfa baÕ de guardar ai 

ceremonias do Mifla! Romano.

1 .deObkíwBdí^ cm cxccuçaõ do Sagra’doConcilio Tridcncino,

p  Ara que no Sacrifício da Mifla fc naõ dei*
gar a algõ género dc fupcrfliçaõ, mandam»

cm
und. in celebrai. MUfie Sacerdotes naõ ufem ncllc dc nenhumas outras cerco»! 
ireti. Poitremo nc íu- nias, fenaõ fomente daqucllas,quc eflaõ approvadasix- 
per 10001. ja & recebidas por coftumc amigo, 8c louvável É

aflira naõ poderdõ meter no difeurfo da Mifla algúas ou
tras, nem fazer outras (2) inclinações, reverencias, ge
nuflexões, ofeulos, benções, fenaõ as q eflaõ apontadas 
nas regras do Miflàl Romano reformado.

* Tiid.dido loco.'

1 1 ‘ 
Santo 
nolTa: 
mand 
lhinha 
meno: 
accfos 
1.1, coi 
naõ fc 
Sumn 
do, R 
Jgrcj:

Et Fa 
N.Rei 
lerei 
num c. 
cunfle 
perbie 
ret cr

acere 
os Re 
Bifpc 
riorc 
laon
ditos 
das ü 
tem f

3V

vida
fild



Ttt.4t.Em que tempo Jn ra J&  lugar fe  deve & c. 14 5  
f?4  Enaõ dirad Mifladcoflicio novo ( j)d c  algum * Dcclmma rtfcit i

•’  * •  °  S * T .  C O M I C R .  R í . h f t lSanta, ou fcftj fcm licença, Sc approvaçaô Apollolicã.ou ^ L n ^ S u ^ T tL  
nolfa: & naó diraõ mais Collc&is, & Orações,que as que Officmrii‘ n. gücâVLi».
--------J U « í , c R „ K r i í v i «  í U M i l í i l  R n im n n  Xr Kr,_ Vcfbo MlÜjc flUU n .l .

acciOI.E. IIO um ua umiiia w iayu, «Iiuu aiuva U4 â^puiu- y Prover texr. in c. 
la, como da Secreta, & Poftcommunio nas Miflas, que »*«juoquedc Conicc. 
mó forem de Rcquiem, fariõ commcmoraçaõ (7) pelo *6 cJp.ok.deCclcbrin 
Sumino Pontífice, Arccbifpo que fordcftc Arccbifpa- Miúx.pAj.p.4.tMa.ii! 
do, Rcy dcftc Rcyno, Rainha, Principcs, Infantes, pela j*P* umc- P*“»̂ o *0. 
Igreja, &  povo Chriftaõ na forma feguinte: Vcénik. Uiyffipon.

JiO. l .  Jit. I.dccr. 1 4  %.
Et Fâmulos trios SummumPontificem N.AntiJlitcmtio/lrum
N .Regem no/lrum N.Reginam,&Prtncipem cum omiti pro- Auguft. iSx^Gzwx,
le regia %&  exercitasJuos\ tios,&condampopulum Cbnfha- *«*>• Miflknuud. i 7.
11 um ab omm maio, cr adverftâte cuflodi,& ab Ecclejià tttâ 
condam repclle uequitiam; paganorum, &  bxrcticorum fn - 
perbram dexterx tux virtute proflernc, &  frudus terra da- 
rr, &  confcrvarc digneris. Per Dominam nojhrunu

??5 E porquanto por moytas declarações, (8) Sc s Gir. in Rub. M*. 
decretos dos Summos Ponúfkcsclía determinado, que f»ii»p t.m 8.n.x.mfi
os Regulares naõ podem nomear era lugar do nome do TSbo
liifpo,ou Arccbifpo o dc icus (icracs, ou Prelados lupc- boT.Apofloi.jcai.rab. 
riorcs,& que fazendo a ditaCollcfta haõ dc nomear nel- *9*
l a o nome do Ordinário do Bifpado, ordenamos ouc os 
ditos Regulares, Sc pefloas izentas nomeem nasCollcttas 
das Miflas o nollo nome, Sc dos Arccbifpos, que pelo
tempo (9) nos fucccdcrcra. 9 Conftit. UlyCpon.' 

«liâ. $ ». vof fe orde- 
nuuos.

T I T U L O  IV.
Em que tempo,bora,& lugor fe  deve dizer Mijfa.



X Navar. in Manual, 
cap íf.n  8y.&t*cOiat. 
JMiilal. 76. Axor Inftit. 
p. i.lib. 10 cap.XJ.Val- 
qucs m 3. p. tomo 5. d. 
155.0 .16.

5 Joan.dcLug dcSa- 
cramcnt.tom.i. Utft.de 
Vcncrab. Eucbar. bacia-
mcnt.dirp.lo.tcd. i.n. 
1 4 . íc J i .S â v t ib . Mifla 
fi.17.Pal p .ft n â . 11. 
d.umc.pantt.7. n. 11.

4  Suarei d. 80. ícô. 
4-Vaftj-d.131.cap. 4.

f  Cap. Nodc tlc Lon- 
íccrat.d.i.Sylvcü. vcib. 
Mi tia i.q. 6.diâ. 1.B0- 
rac. dc Soeram, d. 4. q.
ulticn. punô. 9 
6 Condir. Ciyífipon.

Iib.it*. 1 .Í7 .
7 Rodngtom.r.qox- 

[\»on. tcgul.q. 43-an.i. 
Bonac.d.4. q. uk. pund.
?»• 7-
8 Vafquc1d.131.cap. 

j.num. 30. Laym. Itb.y. 
Sun». trad.y.c. 4. allcr- 
tion. 1.
9 Hcnriq. lib. 9.C.14. 

n.6. Suar. d. 80. fcft. 4 
Rodrigues did. quxlt. 
43.111.2. Laym. did.c. 
4.0.4.

10 Cap.i.cap.Nullui 
dcConfccr.dill 1. Tnd. 
IcíT. 1 1 .  dc Obtcrvand. 
Bc viund. in cclcbrat. 
Miflar. Pal. dict. p. 4. 
trad. 22. d. unic.pund. 
8.n. 1.

it Birbof. dcPoteft. 
Epifc.p.i. allcg. 18. n.

?f4- Conllit. Uíyflipon. 
ib.i.tit. i .dccrer. 14.7. 
1 1  Sylvcft.vcrb.Con- 

fccrarioi. q. 9. Suar. d. 
81. ícd. 4. Axor lib. 10. 
c. 1 6  q. 13.

13 Trid. IcíT. 21. eap. 
8. in dccr. dc Obfcr- 
vand. vetf. Ncvc. Ga- 
vant. tetb. Miffa. n. 18.

1 46 üVn Z .T it. 4. E m t ( t n p O )  hora, Çjf lugar
(2) rompe a alva (3) are o mcyo(4) dia- Por tanto 
damos,que nenhum Sacerdote do nollo Aiccbifpado,!^ 
pena de fufpcnlaô, & dc quatro mil reis por cada vez*, 
gos do aljube, diga nelleMilIa antes dc rompera alvajj 
manhãa, nem depois elo mcyo dia; o que fc entende tirj. 
di a primcyra Milía (ç) do Natal, a qual conlormcad,. 
rcytofcpódcdizerpelameva noyrc.

337 Tambem naõ hc noita tcnqaó impedir o ufod* 
pnvilcgios da Bulia da Cruzada, (6) ou tlc ourros,Aefl> 
verem cm obfervancia, por virtude dos quacs fc pó]e& 
zer Milía antes de amanhecer, (7) depois do meyodú. 
Nem haverá tãbc lugar o (obredito havendo juíU ciû  
dc nccclTidadc, (8) como quando hü enfermo, q cila cm 
perigo dc morte,quer cõmungar,& naõ ha Sacrario,dco. 
dc 1c lhe polia levar o Sanriflimo Sacramento, portj nc(W 
cafo fc poderá dizer Milfa antes dc amanhecer, & pouco 
depois do mcyo dia, citando o Sacerdote, que a ha de di
zer cm jejum natural. E outrofim(9) para o povo,ou par
te dcllc naõ ficar fem Milía cm dia dc feita dc guarda, 01 
os caminhantes, porque tambem neftes cafosfepoderi 
dizer Miíla pouco depois do mcyo dia.

338 E porque he mais conveniente naõ celebrar, dj 
q dizer Milía cm lugar naõ lagrado&  ddlinado pela lgre- 
ja para cftc fanto lacrificio, 6c o dircyto, (1 o) &  Sagrado 
Concilio prohibe o cclcbrarfc fóra das Igrejas, Capdbs, 
Oratorios, &  Ermidas approvadas,& viritadas pelos Or
dinários, conformandonoscõ fuadifpofiçaõordenamos, 
&  mandamos,f] nenhú Sacerdote fccular,ou Regular dip 
Milía cm cafas particulares, &  fóra da Igreja, no cãpo.M 
outro qualquer lugar,poftoú ahi feja convocado 0 pon?, 
nem cm Igreja ( 1 1 )  interdiaa, violada, (12) ou pollun, 
nem cm Ermida, Capclla, ou Oratorio particular,naó 
fendo por Nòs vifitado,'(i 2) 6c approvado.E todooSa* 
ccrdotc/j naõ guardar o dilpolloncíta Conílituiçaõ, pa
gara cada vez quatro mil reis do aljube, &  haverá as imã 
penas,q nos parecer. Porem como asdiítancias grandes 
que ha no Sertaõ impedem aos Pnrochianosa afliílcncu 
nas Igrejas, declaramos, que naõ hc noíli tençaó pro* 
hibir aos Parochos celebrar nas cafas cm lugar tlcccnto>

para

<7#
p.m da 
cedida*
eiolos •
cm Mil

Dc com
MiJJ

fío nof 
era co 
pclom 
a cada

3ueo!
ifler 1 

Order 
Thonr

nclícC
dorcq
dc cor
cm qi 
dizcll

?4 
por cc 
Milía 
encõr

^ircy
comn
Peloe
lavcli

?4
hum:
grega



7  it. 5 v De como hum Sacerdote nao pode &c>\ 14 7  
para dar o Sãtiílimo Viatico aos enfermos cm cafo de nc- 
cclfidadc,( 14)como íèmprc fc cortumou: nem aos Reli- 
gjoios da Companhia de )ESUS, (15) cm quanto andaõ 
em MilTaõ conforme os feus privilégios.

T I T U L O  V.

De como bum Sacerdote na 5 pôde dizer mais ejitc brim a fò  
MiJJa cada dia , cxccpto no de Nata/> cm que poderá

dizer tres. '»v iAl

339 Omo o Sãto Sacrifício da Mifla forte inrtitui-
do cm memória da Sagrada PayxaÕ de Chri- 

fío noflo Redemptor,(»)& clle padccertc huã fó Vez, naõ 
era conveniente fc offcreccrtc duas vezes no mel mo dia 
pelo mcfmo Saccrdotc;(a)por tito fó pcrmittcodircyro 
a cada hõ Sacerdote celebrar huma vez(^)cada dia. Pelo

2uc o Sacerdote, que cm nofib Arccbifpado cm hum dia 
ifler mais que huma Mi da,feri prcfo,& fufpcnfodc luas 

Ordens, 6c degradado para Angola, ou para a Ilha de S. 
Thome pelosnflos,que nospatccer,& merecer liya culpa.

340 Naõ fc entende ifto cm dia de Natal,(4)porque 
ncilc íc podem (5)dizer tres Milías: mas advirta o Sacer
dote que as diíícr,quc naõ pódc tomar o lavatorio depois 
de confumir o íanguc,fcnaõ na ultima Mifla,& fc o tomar 
cm qualquer das outras, naõ poderá (d) continuar cm 
dizcllas.

34! Em quinta fcyra da Cea do Senhorcfti recebido 
porcoftume (7) geral, que lc naõ diga mais que huma fó 
Mifla cm cada Igreja Conventual,ou Parochialrpor unto 
encomendamos,que aílim fe faça.

34z Porem na fexta fcyra da femana Santa prohibe o 
dircyto (8) dizerfe Mifla,porque o Celebrante defle dia 
communga a Hoíba,quc ficou coníagrada do dia d*antcs. 
Pelo que mãdamos,que a dita prohibiçaõ fc guarde invio- 
lavelmcntc, fob as penas acima importas.

Í43 No Sabbado Santo fc naõ deve dizer maisque 
huma Mifli Conventual, como declarou a Sagrada Con- 
grcgaçaódc Ritos no decreto approvado pelo Summo

N ij Pontilicc

C ep. S i« K  deCon*fecr.diit. 1 .C on lliU IjfU  
íipo n .h b . 1 tit.9  dcct'.6. 
*8.

i f  E x  privilegio  corv- 
cciTuã Paulo ll l .& G rc *  
gorio XIII. m contia; ex 
compcnd. p n vilcg .vcrb . 
Aliarc.Ecnnun. Uodrig. 
tom. t .q .rc g u U r. q .4 3 .
«M

d ,0 C h riííO ^ '

a  D . T h otn .q .85.afC .' 
a .

Í C an . ConfoJuifli^*' 
c  referente i x .dc C e

lebrar. M i f l i r .a p .  Suffi- 
u 15 3 .d e  C a n ú c r .d i it . i .

. 4 Text. in c. Nofle 
Sanâa de Coq^c, dilt f.

f  N avar. m OUtncaP. 
1 1 .  n. i . U  lib. 3 -Conli* 
lior. conftl. de C Jc b r .  
MifT.edit. a .

6  C .  E x  parte de Cele
brai. M iflar. N avar. ia 
Manual c . a y .  n 88 .

7  T c x t .in c .C a ih o li-  
cad ift. 11. Cap. Otnuu 
d ift. i a .

8  C .  Sabbato de Coo* 
fect. d ifl. 3 . D .Tbom .q- 
S j . a i c . a . a d v



I +S L iv .l.T it . 6 .D  a eftnola que f e  pede levar fcfr.
9 Conflit. Ponwnf. Pontiíicc cm i i.dc Março(9)de i 690 .Eftcmandamcjt 

dcÜAit.g a U 1 guarde,& que fucccdcndo cahir no tnl dia,ou noatu^
dente a fefta da Annunciaçaõ denofla Senhora,fctiu^ 
fira o Oficio,&  Milfa>& a obrigaqaõ de fe ouvir, 
naõ trabalhar, para a fegunda fcyra iromediata depojĵ  
Dominga in Albis>como fe determipa no mcfmodccrCa

T I T U L O  VI.

Da cfmola que fe pôde levar por (ada M iffa ; c  qncvü h 
poder á pedir, <j aonde fe  ba de dizer\

• > C*p. AdApaftali*
cuode S.m oniâ.Guiicr.

m P Ara fuftentaçaõdosSaccrdotcs,& pelo trai* 
lho cxtrinfcco he permittido cm dircyto(i)

U ) fin
íariami
lcbrar

rarem. 
doente 
todas, 
ametac 
da fua 1 
tos, qu 
mum c

Onortc. qoxrt. c. 19. à aos Sacerdotes levar cfmola de q o tal cflipcnc#
* y  Ittrbof. d« Pwert. fc leve por coufa cfpi ritual,nem nilTo haja pcccadodcco- 
tptfcop. aileg. H-n * biça, &  cfpccie de itmonia, nafi fendo a principal tençe 

acfmola.Por tanto conformandonos cõ a dita difpoüçaõ 
de dircyco,coAumc de noílò A rccbi fpado,& cftado,&ci- 

a VxroUn^xY^U rc(\j3 dasicouíàs, & tempo prefente, (a ) taxamos, & A- 
’p , v .n .y è li namosateadaSacerdote porefmola de huma Mifiirczaé 

de Soait*. doze vinrcs.E pelas Miflas de defuntos,que íc chamaõà

)! 18rc|i1 '
nenhui

cop.p 
Barb.diâ.loc 
Tnd. fel!', ix.
Mi 11'. 0. 3. corpo prefente, Sc pelas dos officios, íc poderá levar 1 cf 

mola codumadá,ainda que feja mayor,quc a taxada ncib 
Conflituiçaõ.

245 E as fobreditascfmolas aqui taxadas fc podai! 
pedir pelos Parochos,& mais Sacerdotes,& naõ ic poà*

(7)d if

Da pr 
•< tep* 

#.

*4 7

ráó pedir mayorcs, fob pena de fc perder cm dobro aci- gaçaõ 
‘  , ícm embargo de qualquer cofturecj cipadmola, q era devida, 

haja cm contrario,podo que leja immcmorial. E peladu 
taxaaílim coníignada naõ he noilã tençaõ alterar coo& 
alguma nasinftituiçocs,& difpofiçocs,que tivere dcyxy 
do,ou dcyxarcm mayorcímoia,ncm nos Edaturospiu»- 
cularcs das Igrejas,Irmandades,& Cõfrarias conlirnu^ 
pela SèApol\olica,ou por Nòs^mquc a ditta cfmola cfr 
ver taxada cm outra forma,ainda que feja mcnos,qwcll,, 
que aqui taxamos; porq feria reduzir a menos nume*0*5 
ilidas que fc tem dcyxado, & a Igreja accy tado, o 0# 
naõ podemos fazer, por eílarcni as reduções prolúb»̂  J‘

der cl 
Miíla 
prohi 
ra di 
da,Sr 
outre 

J 4 
íjfcF 
liibir 
Moft 
tras j



■

Tit. 7. Daprobibiçaopara f i  nao dizerem & e. 1 49
pela Sc Apoftolica, ( j)  que refervou a fio fazcllas. Nem
(4) finalmcntc impedimos aos fieis o poderem volun
tariamente dar mayor cfmola, nem aos Sacerdotes o ce
lebrar por menor» ou nenhuma.

3 46 E 1c os defuntos cm feus teftamentos naõ decla
rarem Igreja certa para as MiíTas, que mandaõ dizer, fen
do enterrados na Igreja de fua Frcgucfia,nclla (5) fediraõ 
todas, 6c,nsõ fc fcpultando ahi, fc repartiráõ, dizcndo-fc 
ametade na Igreja de (ua fcpultura, & a outra ametade na 
da fua Parochia, (6) por íc evitarem as duvidas, &  plcy- 
tos, que pôde haver fobrea difpofiçaõ de dircyto com- 
mumnefta matéria. E quando os defuntos declararem 
Igreja certa,cm que fc digaô as MiíTas, fc naõ poderáõ de 
nenhuma mancyra dizer cm outra parte, fem preceder 
( 7 )  difpcnfaçaó Apoftolica.

T I T U L O  VII.

Da probibiçaõ para fe naõ dizerem Mijfas anticipadamcn-
* te por quem primeyro der eímo!atnem por duas% ou ma

is ejinolas biirna sò Mijja:<? para que fe  naõ ( of- 
faõ mandar dizer por outrem fieando-je 

com parte da efmola.

547 Onformandonos cõ muytos decretos Apo-
flolicos, & declarações da Sagrada Congre- 

gaçaõ,( 1 ) prohibimos, q algü Sacerdote diga Miílà anti- 
cipadamcntc, applicando-a pdla primcyra pefloa, qlhc 
der cfmola, nc (a)q tome duas,ou maiscfmolas por hüa 
Mifia, applicando-a pela fatisfaçaõ de ambas. E outrofim 
prohibimosaos Sacerdotes,q receberem certa cfmola pa
ra dizerem huma Mi (Ta, ainda fendo mayor, que a taxa
da, & aflinada ncíla Confiituiçaõ, omandalla dizer por 
outrem, ficando-fc (5) com parte da cfmola recebida.

348 E para que fc evitem algans pcrniciofos abufos, 
C\ fc pódem introduzir cm grande prejuízo das almas,pro- 
hibimos também (4) que as Igrejas, Cabidos, Collcgios, 
Moftcyros,Congrcgacõcs,lugares pios, 6c quacfauer ou
tras pefioas aflim íccularcs, como Kcgularcs, q citiverem

N iij obriga:

3 Sacr. Congregai. E. 
m menti ff. Caidin. Trtd. 
incerpret. fub Urbano 
VIII. anno 1625. Baib. 
•d Conul. Tiid. ícQ. . 
de Kcfurm.cap.4. n. 14.

4 Zcrol. in praX. Inco 
citat. Barbof. ad dtâum 
ConcilTnd. n.3.

f  Rcynor.oblcrvar.7. 
n. 13. PfKtb. p. i.dccif. 
loo n.i i.PtguaJOid. 
lib.i.tom. 2. de Regim.
Scrut. Palaum $ 39-cjp.
4‘°'S* * .6 Ric.inpnx.a. p. rc- 
folut. 366. n. 4. Scrcíol. 
9 '" - 4

1  Thrmud.dccir.iSo. 
Navtr. in ManwaJ. c. 27. 
Azor. lollit. Moral. Iib. 
10.ap.24.vcrf. 8. Rcy- 
□ ol.ôt Phocb. abco aut.

1 Barbof. de Poteft.' 
Epifcon. did. allcg. 24. 
n.12. Ponn. lom .ijnv 
vdcg Miniro.imerCon- 
ftit. Urbin. VIU. n. 9. 
Lcíãna in Sum. quxlh 
rcgul. ap. 2i.n. 7.

2 Propofiho dimnsr» 
ab Alexandra VII. Mo* 
ftazo hb. 2. cap. 2. n. 8. 
Sc!, in Sclcâ. Canon*. 
c.28.n. 3.

3 Dcofoni itfe/t i  
Sacra Congrrp.<. anno 
1616. Baib.de Parocho 
c. 11. num. 13.vcrf.Su- 
pcrcíl. R»c*10 pr»x. 3 p. r c fo U r o .n . 4.

4 Tambor, de Saenf. 
MilTr lib. 3 4 .1 .4 . 1 .0 .8 .  
Sacr. Coogrrgat. deerrt. 
*1. Juriti 1627. Gavant. 
VC1b.M1flan.39.ii 41.



I  $ O L r j .z f l  it. 8. T)c comofe nao devem àèeytar -
obrigadas a a'---- 1— A~ A~ _______{  w.
que lhe foy d
com o pretexto
ditas Mirtas

’ s AtrSonl. de Lconc 
de Otf. OpclUm a. 8. 
icâ.j.n. n.Bifb. Apo-
fiolic dedí. verb. MiiU- 
tum clctojol) a» n. 3.

dito legado in fôrma,cm que foy accyto.
249 E mandamos finalmcntc (5) que o Sacerdote
1 •____ 1 :______ ..r _  1 N

6 Fragot. de Regim.
rcipub.p. i.lib. » ^
4. metnbr. ç.ConlVPoc* 
luenf. bb.x.m. i.Coir 
ftiur.S 3.var.Eoaó po
derio.

7  Girtre. verbo Mif- 
la o. 1.cap.uh.dc Paâit, 
cap. ulr. de R a  um pci- 
muuuonc.

fc obrigar a dizer algumas Miilas por menor cfniob_ 
a taxada,feja obrigado a dizellas, porto que venha afi£ 
com cfmola menos cõpctcntc por cada Miílh.

j 50 E naõ poderaõ os Parochos per li cxccutjr<w 
lhes de vere cfmolas de Miífis,evitando-os das igrejas, \ 
Oificios Divinos, mas aflim cllcs, como os mais õaccrà». 
tes rccorraõ a noflò Vigário (6) Geral, tj breve,fiei®, 
mar iamente lhes mandara pagar. E prohibimosaccyu  ̂
rcmfc penhores para legurança da cfmola da idiíb, pg 
ficar fendo contrato, que nerta matéria hc (7) illicito.

T I T U L O  VIII.

De como/e nao devem aceytar Mijfas perpetuai por mea' 
cfnolu, que a acima taxada fem uoffalicença y&  que 01 

Sacerdotes naõ accytem mais MiJJas, que as que 
puderem dizer.

1 Conftit. Portuení.' 
Bb. x. tic. x. Coaitii. 7. 
verf. 1,

15 '  o  Rdenamos, &  mandamos, ( i)  que nceu

x C.Vcnicmde trani- 
aft Baib. Apollol. tkcil. 
verb. Miíhrum redu- 
âio n.ó.Gavam. veib. 
MiíTa 0.51. Tambunn. 
deSaenf. Miflç hb. 3. $ 
7-án. i.cum Icq.

3 Barb. poft traô. de 
Poleft. Epifcop. in Con- 
'ftitutlon. Poarif. fie De
em. ApoÃoí. fol.5x.1n 
dea.de C d cbrmt.Miífcr.
4 5 -ibt: Abingreflu Ec-
flclix muxdiítuj fie co 
ipfo.

Cabido da nofla Sc, nem os Parochosè 
mais Igrejas de todo noflo Arccbifpado, portàõ aceyat 
Miflàs perpetuas por menor cfmola, que a taxada nc£a 
Conftituiçõcs.

351 E porque as obrigações de MiíTas perpettm 
faõ encargos rcacs, que fc n3Õ podem aceytar fem authfr 
ridade, &  licença dos Prelados; (a) por tanto imndr 
mos, que as fobreditas pclíoas naõ accytcm as ditas obri
gações, &  encargos perpétuos, ou feja por contrato, tf 
por ultima vontade fera licença, ou authoridade nofi 
dada por eferito, (ob pena de que fazendo o contrario 
fem a dita licença,fiC3ráõ fomente cllcs obrigados, & 
fu3s Igrejas, &  fucccflòrcs, de alem diflo fiquem inter .̂ 
ftos ab ingrcjju (3) EccLjix.

OrdeW'

gaçai
tendi
vaça
nhaõ
pude

15 5 
roch 
as<j: 
parti 
do-r 
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dize
pnr
os n 
dara
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7 it. 9. D e como fe  bao de ctizLsr as M ijfas & c. i 5 j
35$ Ordenamos, cj as obrigações de MiíTas,/] houver 

na noíla Sé, ou cm qualquer outra Igreja, fc eferevaõ 
cm hum livro,(4)0 para itlo haverá,&  outrofim fomma- A}lüa,’vJ J '  d,a’ w,bo 
riamente cm hüa taooa, a qual fc porà na Sacrirtia, para q 
todosaspoilaõ ver, &  ler, oij tudo cumprirão os Sacri- 
ftães, ou Parochos, fob pena de dous mil reis.

$54 Para fc evitar o grande prejuízo, que rcfulta às 
almas dos defuntos, &  o pcccado mortal, quccõmcttcm 
os que accytaõ mais Miílas das que podem dizer, manda
mos (5) (\ cm nenhuma Igreja deite nofio Arccbifpado fc r Gavwt. dift. rerbo 
accytc a obrigaçaõ de mais Miílas,que as que fc puderem 4* Dedantum 
dizer, fobre as que j'a as ditas Igrejas tiverem: &  que o 
mcfmofaçaõ os Sacerdotes particulares, &  que quando Ponrific.foi.55. verf.4. 
fe lhes encomendarem algumas de novo,declarem a obri- sí !vcl*- vcrb\ M"£ «?• 
gaçaõ das que jà tcmaccytado. E nenhum Sacerdote *
tendo obrigaçaõ de Miflà quotidiana accytc Millàdc dc- 
vaçaõ, Capclia, ou defuntos, nem, poílo que a naõ tc- 
nhaó, podcráõaccytar mais Miílas, ou Capcllas do que 
puderem dizer cm tres mezes.

555 Eiiuflos VUitadorca (6) fc informaráõ,fc algú Pa- e t
rocho,ou outro algum Sacerdote tomaõ mais Miílas,que vanc. verbo Mi<r« n. 59. 
as<j podem dizer; de achando-os comprchcndidosncíla Temo «luo,lu« 
parte proccdcráõ contracllcscom muyto rigor, obriga- menc‘ 
do-os juntamente aq com cffcyto rcltituaõ ascfmolas 
das Miílas,que tivere recebido,&  naõ difleraõ,ncm pode 
dizer no tempo devido, 6c tudo faraó inte) nmcntccõ- 
prir por outros Sacerdotes cm fórma, C\ os tíeis ChriftS- 
os naõ fiquem defraudados do valor das Miílas, que m3- 
dàraõ dizer, nem fc dilatem aos defuntos os fimragios.

T I T U L O  IX.

De como fe baS de dizer as Mi/fas Conventuacs covfonne 
a reza, &  quando fe  àiraõ as dos defuntos.

T )  Orfj conforme as Rubricas do Miflil Roma-
1 . no( 1) a Miflà Cõvcntual deve corrcfpondcr * !n Rrfníc: 

às I loras Canônicas de cada dia,ordenamos, &  mãdamos syivcíi1 uibo Miha al 
que nas Igrejas dcnoíTo Arccbifpado fc obferve dizer- $ 4.
1 . - • * fc



» Condir Portucnf. 
Kb.ft.tk. i. Coalhe. 7. 
vcrf.i.

3 Didj Condir. Por- 
tucnf.cadcm Contlu. 7. 
lft.rerf.ft.foL 1 7f.

4 Condir. Ulyífipon. 
lib.ft.cir. 1.43.(01.146. 
in finí.

7 Cjp.V1fc44.cap.Ut 
c j IiX 47. de Confccrat. 
dift. 1 .cap. ume. & Ungi- 
cur ult.de Sacr.Un&ion.

6  Cap. Vcftimcnea fc. 
0041. de Conleer. did. 
i.cap. Ecclcfultica 13. 
dift.

7  Cap. Akaria 3 1 . fie 
31.de Conleer. did. 1.

8 Suar. d. 81. fcft. 6. 
DD.idtcít. in cap. Rc- 
lioqui de Cudod. Eu- 
char.
.9 Cap.Siper ncgligen- 

tnm deConfccr. dift. S.
10 Ninr. tap »y. n. 

84. Bonac. d 4. d«S»- 
cram. q. ult. puoft. 9. 
o. 30.

I S 2  í i v .  2 . T it . 9 . D t com ofe hao<Udiz^er 
fc M iüâ da T erça  conforme afcfta, ou feria de

n e

rezar.
357 E todos os Sacerdotes, que tiverem cncargofe 

Milia quotidiana, feraõ obrigados a dizer ao menos hmj 
dia cada mez Milia de defuntos, (2) falvo quando a, 
inrtituiçaõ lhe eftivcr importa obrigaçaõ de as dizer | 
vezes, &  nos mais dias fc conformarão com as Rubricâ  j 
&  regras do Millal, as quacs mandamos fe guardem m. 
violavclmcntc.

358 Mandamos, que na noííi Sé i nfa Uivei mente fe 
guarde o louvável collumc, &  obrigaçaõ de fc rezare® 
as H o ra s Canônicas, &  dizerem isMilfasdc Terça c*. 
tadas, ao menos cm os Domingos, Sc dias Santos, 6c aca. 
bado o Ortertorio fe d ira huma rezada pelo Cura, (3) oa 
feu Coadjutor, para que naõ tique fem ouvir Miíh quem 
vier mais tarde; &  o mcfmo fc obfcrvarà quando icaca
bar o Sermaõ, havendo-o.

nem a; 
renov 
nho d« 
morto 

36 '
(>»)« 
com a 
faltar 
com a

,6rpara fe 
maisn 
raõ cc 
haver: 
Saccrc
&fcfs
graro

35 9 Como as Sacriftias fcjaõ dedicadas,para que nel- 
fclas íc virtaõ os Sacerdotes dos ornamentos para dizerem 

Milia, & tambem para que antes delia fe preparem como I 
convem, &  depois de a dizer dem graças a Dcosnoílo' 
Senhor, como iica ditoà num.327.S1: lcq.hc muytocon
veniente, que ncllas fc guarde fi lendo, &  haja quictaçiõ: 
por tanto mandamos, fobpcna de obedieneij, (4) qoe 
ncllas fc naõ trate mais do que do ncccflario para a Mui;, 
&  que naõ t  )a con ver faça õ por tempo confi dera vel,o 
que fc obfcrvarà na Sacrirtia da nolfa Sc, Sc fc proceder! 
contra os culpados com o rigor devido.

360 Naõ fc poderá dizer Miílà fcmCaltX deprao,
(5) ao menos a copa, Sc patena tambem de prata coníi- 
grados,ncm cõ vcftiduras Saccrdotacs,naõ fendo benn*
(6) Sc naõ feraõ rotas, nem indecentes, 6c quanto a pota
bilidade das Igrejas permittir, feraõ na cor conformes có | 
o Officio de que fc rezar. E no Altar haverá pedra d'An 
fagrada, (7) íaa,Sc cm que comodamente caybaõ Hoílú, 
Sc Calix, Sc corporacs (agrados, (8) faõs, &  limpos con 
fuasguardas; Sc alem diílo duas toalhas, (9)quccubra6 
todo o Altar, com aquclla limpeza, que convem ao 
minirterio de que fervem; o MiilaJ naõ fejaroto, (10)

nefl

Para $
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feque 
nillrar 
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nem as Hoftias feráõ de farinha,fenaõ de trigo, ( 1 1)& fc 
renovaráó ao menos de quinze cm quinze dias, & o vi
nho de uva$(i a)bom>& limpo, que naõ feja vinagre, ou 
morto. ' ■ ■ ' j á .

16 1  E finalmcntc haverá no Altar frontal decente, 
(13) Sc quanto for pofli vcl tambera accõmodado na cor, 
com a que ufa a Igreja naqucllc dia. E o Sacerdote que 
faltar cm qualquer delias coul'as,ferà prezo,&  caftigado 
com nqucllas penas,que fua culpa merecer.

36a E nas Sacriftiashaveràcayxaõ (í4)com gavetas 
para fc recolherem os ornamentos, cálices, patenas, Sc o 
mais ncccflario,& as pertbas a cujo cargo crti verem,os tc- 
raõ com muyta limpeza, & dcccncia. E cm cada Igreja 
haverá ferro dcÍ4oftias,(iç)asquacsfcraõfcytas( 16)por 
Saccrdotcs,ou por quê tenha no menos OrdensMenores, 
&  fc faraó muyto alvas, Sc pcrfeytas para nellas fc cohfà- 
grar o Corpo de Chrifto Senhor noílo.

<r,t. I o. Que os Clérigos de outros Bifpados &c* i $ 3
it Bonac. dc&acrjm.

Eucharitt. d. 4. q. 1 .  
punil. 1.

IX Kjrucin. loc. ciut. 
punü.x.

Conftit. Portuenf. 
dia.conít.x.^i.ycrf.3.

14 Gavxnc. in^rax.’ 
vific. Epifeop. fbl.13.nj 
14.TCH. Aux.

i f  Concil. Provinc.' 
Mediolan. 4. Gavant. m 
Prax. compxnd .*<rb. De 
Sacudia n. 4. vetf. ln-_ 
ftrumemum.

16 Gavant m Manoal.' 
veib. Euchanlta n. 11.

T I T U L O  X.
Poro que os Clérigos de outros Bijpodos fe tiaÕ adwittao nefie 

Arcebfpado a exercitarfu as Ordèsfem mrj)rarem di- 
nujjorias approvadaspor Afossou uojfo Provifor:

Cr tiaõ diga MiJJa quem naõ for Sacerdo - 
te , &  da pena que ter aJe a dijfer.

963 T )  Ara que fe evite,que alguns Sacerdotes,tendo 
impedi meto para celebrar,&  outros fingindo- 

fc que o faõ,chegue ao facrificio do Altar,( 1 ) Sc a adrai- 
nillrar os Sacramentos,ordcnamos,& mandamos que nas 
Igrejas,& Moftcyros(i)dc noífoArccbifpado fc naó dem 
ornamentos,nem guizamcnios para dizer Miflamem feja 
admittido a adminirtrar os Sacramentos, nem aílo algum 
de Ordem, Clérigo iccular, ou Regular fendo de fóra do 
Arccbifpadojfcm moftrar de feu Prelado (como fica dito 
nolivroi. num. 2 45.) a dimirtbrin.

364 E porque, conforme a djrcyto, (3) naõ podem 
os Clérigos peregrinar,& aufenurfe de (cusliifpados fem 
licença dos Ordinários delles, mandamos, que querendo 

• • algum

1 Trid.fefl.xx.decret: 
dcObixfvand. flcviund. 
cip.8.Axor. Inllic. Mo> 
ril.p.i.I.b. ix.c.i8.q.9. 
Bnb. ad Jiftuiii Tnd. 
n.14.

X Sacra Congrrgano 
in Limiru X9. hnuan) 
1633. Barbof. ApoAol. 
dccit. collcâ. 474. verb. 
Miflan. 18.

3 Tnd.fcir.X3.tif Re* 
form.c.id. vcri. Nullui 
rrxterei.Hcnij. mSuro. 
Iib.ie.c. 34.Í6. infine. 
Fnt. Emnnn. q. rcgol.
toro. x.q. > x 1 .an. 1. Bírb. 
dr Poccrt. Epifeop. p. X.
allfg- XI. D. I.



4 Conftimr. Gfcfcòcj 
XíÍL 4t CkmcnC.Vlll. 
C juim  dc O.Tic. Satidx* 
Inquilkioa.p.».lit. ii.  
dc Cckbraoub. U aJou- 
juttram. $ l. pcrcotum, 

i j . f i .n .  19. 
TficnmJ.p.i.dcaí. 197. 
n.3.

7 C»p. Debominc7, 
Ubi D ü. dc O U * * .  
Mui. Uclrio dllquilit. 
tn-igic.ltq.J led.16.

6 Carciu loco ccat. 
tk. ix. $.8.11.55.

1 5 4  L iv .l.T it . 1 1  .D a obrigaçao de otrvir Mijfa
algum Sacerdote,ou Clérigo dc Ordcs Sacras,aulenr J  
de fio Arccbifpndo por tempo coníidcravcl,o naõ fjçaf. 
naõ levando dimilloria nolla,a qaal lhe mandaremos^ 
far pelo tcmpo,quc nos parecer, & conforme a caufj^ 
tiver para fazer atai auícncia; & contra o que fcaute®  ̂
(cm a dita licença,&  dimilloria,fc procedera com pti^ 
fufpenldõ; &  pecuniária,& as mais que forem juftas. 
e* $65 Ordenamos, & mandamos,que fc houver algô  
taõ temera rio,&  atrevido que naõ fendo Sacerdote fc  ̂
Iblva a celebrar o Santo Sacrifício da Miíla, & derg* 
iirooccafiaõ aos fieis para crerem,que cllc hc faccrdotcA 
que vcrdadcyramcntc confagr a,& tambem para comna. 
tcrõignorantcmenrc o crime dc idolatria»adorandopw9 
paõ como vcrdadcyro Corpo,& Sangue dc Chrillo no» 
Senhor, feja remettido ao Tribunal do Santo Orficio,»
cjual por Breves A poílolicos(4)pcrtcnce o conhecimento 
tlcftccrimc.(E da mefma forte (5) ferà rcir

i Cap. Omnes fidelo 
6x. cap. Miflü 64. cap. 
Qru d te 66. de Confccr. 
Ciit. i.c. x.dc P̂ rochiji.

x Natrar.cap.ai.n. r. 
Hem 11). Iib^.c.xf.n.t. 
ÍMiKbóiib. l.Sun).cap. 
>». n. to. buarcsd.88. 
iecV-4-

J  Ator. hb.7. c.7 Soe. 
jn+.dill. iJ.q.x.irt.X. 
Suar. d. 8S.ua. 6.
. 4 C«p. MiUiis. cap. 
Omnet ndclcs de Con- 
fca.d  ift. 1 .Pal.p4.uadt. 
xx.d.umc.puott. i6.n. 
i.écx.

f  Cap. Miflaj, cap. 
Omnes HdeUs dc Con* 
kcr. dilh 1. Et qux lit 
mrt tof-btlo, vtdcapud 
Pd. did. loc.n.f.

6 Pal. loc. ataco n. 6.

remettido ao dito 
Tribunal, o que celebrando fingir,que confagra a Hofto, 
&  Calix, &  naõ configrar, mas confumir a HofH.t,&*vV 
nho naõ confagrado:& tambcm(ÍS)aqucllc,qucculpavd- 
mente configrarcm cima dc coufas accommodadis pau 
la/.cr malefícios, & fortilegios.

T I T U L O
Da obrigaç.7ó de ouvir MijJa nos Domingos, &  dias Seita 

de guarday cr do modo com que a cila Jc  deve ajfijlir.

»ití. < V,atn divnium rei 
Omillx.

366 Onformcaopreccytoda Sãta IgrejaCathri*
ca( 1 )todo o ChriítaÔ bautizado dc qualqtf 

cftado,ou lexo que feja,tato que chegar aos annos djdd- 
criçaõ,(z)& tiver capacidade para peccar, hc obrigado» 
ouvir Milla intcyra nos Domingos,&  dias Sãtos dcgtar* 
da,& dcyxandodca ouvir fem jufta caufa pccca ( 
talmcntc. Pelo que mandamos a rodos os noífos íubdit* 
obfcrvc eftc preccyro com toda a diligencia,&  cuydad* 
&  ellejaõ prefenres (4) a toda a Milla, por quanto id 
cumpre com cllc quem dcyxnr de ouvir algua parte not* 
vcl, (5) ou cllcncial (6) da Miíla. E iu õ  ficaô livresêrte

preccyt0

prece;
novo,
corru
muytí
clhçõ
nífiífa*
taçaõ,

n uulic 
roinga 
onde f 
dos, eÉ 
gOffaU 
o(ervi 
cftçs r« 
ouvir
cm ou
ouvir 
mefm: 

*68 
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&M*

prcccyco as donzcllas recolhidas, (7) nem as cafadasdc 
novo, nem as viuvas. E declaramos por abufo, (8) &  eufarar. 
corruptela os coftumcs cm conrrario, &  encarregamos 8 Tamburin. Moni. 
muytoaos Parochos, & Pregadores, que nos Sermões, &  “J jy j  
cftaçõcs,que fizerem o declarem alhm ao povo, &  que unic.puna. 16.num. 1. 
níTilraõ ao foberano Sacrifício da Miila com muyta quic- Trtt. fcff »* <k 
taçaõ, (9) rcfpcyto, &  devaçaõ. Obfct»«od.*& viuod. m

367 Confonnandonos cõ 0 coftumc geral,mandamos J 1*11* vert*
anollbs fubditos, que ouçaõMifla Conventual nos Do- su»!*^’. 5' d. 8  ̂i!a. 
raiiigos,& dias Santos de guirda na Igreja Parochial,(io) »• Fcrdtnmd. P*cxLu- 
onde forc frcguczc$,& a cila façaõir feus filhos,(1 1 )cria- P
dos, eferavos, &  todas as maispeíloas, q tivere a feu car- ArorimUt. Moni/i.b. 
go,falvo aqucllcs,q prccifamcntc forem ncccílàrios para 7- aç 6.0.4. Zcrol.in 
o lerviço, & guardado fuascafis,gados,&fazendas, masa & p‘ V. y«b!
cítcs revezaráó, para que naõ fiquem huns fempre fera MuU $. ’ó. TheophyL 
ouvir Milla; antes vaõ ouvillahuns cm hum dia, outros 
cm outro-, procurando porem,que quando naõ poderem a. n. 1 iPjo. mf. 
ouvir Milfa Conventual, ouçaó outra, fc fc difler na FU.d .̂puna.ió.n.i». 
mcfma Igreja, ou cm alguma (12) Canclla. x” 9

$6 3 E  fc alguns fc defeuydarem dc(b obrigaçaõ,o Pa- D. Ambrot. Homii. 
rocho os poderá multar ( * $) cm hü vinte por cada falta; ^  í^n, *8utl|eg<;U'
&  hi vendo alguns muyto defeuy dados, q íc naõ emen- Síld. pSI*** aj  o>-* 
de cõ cftas multas, fara dcllcs rol, &  o mandara ao noílo nntb. fu. d»d. p.4. 
Provi for, ou Vifitadorcs.ou ao Vigário da vara para pro- Abüdc Ew."
cederem (14) com amoeftações, aggravaçaõ das penas, l.b. 8.tcà.f. 07.11.395. 
& outros mcyos accommodados para fc emendarem. B*»boi. de Potcir.
Porem as multas dos q naõ afliftiré à MifTa Conventual,fc 1 1 8 14'
naõ entende* nos moradores deita Cidade, nem nos das Buboi. lopr* p>; 
Villas, & Lugares, onde ha Conventos de Religiofos, ou nuro- 7*
mais Igrejas emq fedigaõ Miilas,fccõftar(i5) q ostaes ,4 l . Quid «go. \ 
moradores as vaõ ouvir aos ditos Conventos, ou Igrejas: parQa grav.or ff de l i 
nem també havcràõ lugar nos homens menores de dez ?o"cri" *na
annos,nçm nas mulheres de doze, porque podo qucan- chiepifcoparu dcRjfxa- 

dedaidade tenhaõa difcriçiõ.qfica dita,& fcjaõobri- J 1*1*-L RclrK**' "■ ^

Tif. 1 1 . Da obriraçaÜ de ouvir Miffa &c. 155

tes
gados a ouvir Miila, fobpcna de pcccado mortal, (16) Bnbof. diâ. «Hcg.' 
naõ fc procederá (17 ) contra cllcs com penas. E todas

aS ftitiK. Lconu.X.djc 13.
No*rml>. 1917. l i  ClrtncntisVIIKdic a. Septemb. 1391.

16 Çap.iyiil'u»cumfcq. de Conlccr. dift. I. .  .  .
17 Cnmotóm. 3.Vjnár.c. i. n. J7.vcrf. Eridcmcft.Mcnocb. rcmed̂ 9- rrajp-n. 30.cCícq.Cala.

* i  leg.Si euratorcinvcibo,vcl»dvciúru  dolo 0 .5 3 .B irb .a d tc x t .in a p i.d e  L>eliit.pucr. n .» .



1 s o L r j. 2. 77/. 1 2. Drf obrigação de guardar
as multas, aííim as que fizerem os Parochos, como,,

»8 Courtít. DlvíSpo-
ncni. y. ika . i.

iy De imrcJinwntu, 
quxhuju* pneceptitri*- 
gicilorco) iibciani, tr>- 
tiam Suar. «Jtlp. 8. Ic ti. 
6. PJ. diâ.iMtt. »X.ü. 
unic. puott. uli. per u>- 
ium.

xo Cap.Cum cx «ode 
Pccnit. &  rcmifl'. & ib« 
fiarb. n. de Porclhr. 
Eptfc. p. 5 «llcg. 88. n. 
14. Tclle» ad ccxt m c. 
fin. de Pecnir. & icimll. 
a.6.
xi Epiicopt ad foliei* 

tudincs pro I>ci gloria 
vocact fure. Ru boi . de 
Poicft. Epiloop. p. 1. üt. 
i.gloT 1. a  6.
xx Tndew.fcfl.xx.de 

Sacrifiao Miflx Cap. 1. 
t i  x. D. Aug. de C1vr.1t. 
Dctlib.io. cap. 10. Sua*
Kitoro. i. d. 79. fcd. 5.

■ "  i vp.a.concl. 4  Valq. 3. p 
x 18.C.4 n. x6. £c tom. 3. 
in J.p.d.79. fcft. 3. verf. 
Dico qtuuo. Fagundci 
in prxcrpc. 1 Iib.4. cap. 
%. n. if.fiCCTp.4.

1% Trid.dva. IclT.ix. 
c. x. Tenent S. Auguft. 
S Gteg. S. Ambr. Ator, 
fie alii, quo* atac Barb. 
xJ diâumTnd.n. x.

»4 D. Joan. Chrylôfc. 
Homil. 60. ad pop. An* 
liocb. ibi: Q ‘ot nuoc di* 
cum: veUcu ipli .jfor- 
coam aipicLic, figuram, 
rcfttmcnts', cal camen* 
r»!Eccr,cim ridc*,ipfum
ungii, ipfuoi uianducas.

que agravarem os ditos nollos Vlinidros, applicam^ 
fabrica do corpo da Igreja, ( 1 8) para le gaftar no que 
da obrigaç.iô dos fregue/cs.

369 ‘ Para que os Parochos faytafi os fregueze*,^ 
fàltaõ à Milla, fará rol dclles, 011 pdo dosconfciiaj^ 
perguntará naó os nomes de rodos, porque fe naô g,  ̂
muyto tempo, mas principal mente aqncllcs, que coifo.
m.iõ naô vir à Milla, mulrando-o* como fica diro, fi|,„ 
conlbndolhc, que cllaõ aukmrcs da l*rcguclia, oufo 
entes, ou impedidos de outro legitimo (19) impedimen. 
to. E para incirarmos mais aos fieis a que ouçaó .Mrfc 
Conventual cm luas Paroc.hias, &  os Parochos, qucot 
cxhortcm, concedemos quarenta dias de indulgência, 
(2 o) aflim aos fieis, que alfidircn» a ella, como ais Paro
chos, ou Sacerdotes, que a dtllcrcrr,

370 Porque defejamos (21) muyro guiar peloci- 
minhodas virtudes, & boas obras a noilos lubditos pari 
as felicidades eternas da gloria, & fe jaõ grandes os fritai 
(2 2)cfpirituaes dos que frequentaõ o Santo Sacrifício 
da Miíla,com cntranhaspatcrnacscxhortamoscm Dcoi 
nollo Senhor a todos noflos fubditos, que naõ fó nos di* 
as de obrigaçaõ, mas cm todos procurem, quanto lhes 
for poífivcT, ouvir MiíTn,tendocommodid.ide para 0 fa
zer; Icmbrando-fc que os que fe achaõ prefentes a cIM 
parte ncftc facrificio, que hc propiciatorio (23)021101 
pcccados,& qucncllcrcccbcráõacfpiritualfclicidadcde 
vera Dcos(24) neda vida mortal, podo que obfcurh 
mente dcbayxo das cfpccics facraracntacs.

T I T U L O  XII.
Da obrigaçaõ di guardar os D mingos, cr  dias Santos, 

cr quacsfcjaõ.

37* ^  Omo a obrigaçaõ de honrara Dcoshcuà
natural aos homens,q o mcfmo lume dai** 

za6 a moltra,hc muyto judo, q tenhamos algüs dias todo»
dedicados ao D iv in o  culto, enique nos occupcmosee*

render
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T //. I Z. D  a obrigação de guardar & c. i 5,7
rendera Deos asgraças pelos innumeravcis benefícios, 
qucdelle temos recebido, & continuamente (,1) recebe
mos. E porf] para o fazermoshc neccíTariaa quictaçaõde 
todas as obras fervis, (i)Sc  perturbações profanas, def- 
cançando, &  abítendonos de as exercitar, por dircyto 
Divino cítà dedicado algü tepo ao Divino culto, o qual 
determinou a Igreja,pondonos obrigaçaõ de guardar cer
tos dias, &  feitas do anno, fob pena depeccado mortal, 
cm memória das mercfcs ncllcs recebidas de Deos N . Se
nhor, comofaõ os Domingos,( pela mcrcè da crcaçaõ, 
& da Rcfurrcyçaõ dcChrifto, Sc outros dias,(.4)por hõ- 
ra,& vcncraçaõ dos Santos, a que fcdcdicaÕ.

$7 z E para fatisfazermos a cite prcccyto hc obriga
çaõ abrter de todo o trabalho,&  obra fervií, (5} Sc mecâ
nica, Sc autos (6) judiciacs, começando a guargar da mc- 
ya noytc (7) atèaoutra mcya noytc,& occupando o dia 
era exercícios louváveis,fugindo dos peccados, Sc occa- 
íioens de os cõmcttcr, fazendo obras do ferviço, gloria, 
Sc honra de Deos noflb Senhor; &  em louvor dos San
tos, em cuja. memória fc manda guardar o tal dia.

575 E parp q todo o fiel Chriítaó fayba os dias, q hc 
obrigado a guardar,&  fe naõ tenha dcllcs ignorância,nos 
parceco declarar nelta Conftituiçaõ, aílim os queodi- 
reyrò manda guardar, corao os que partícula rmente or
denamos fc guardem ncítc noUo Arccbifpado.

Dias Santos moveis, que nàb tem dia fixo no Calendário.

Todos os Domingos (8) doanno.
Domingo de Pafchoa da Rclurrcyçaõ, &: a fegunda, (9)

, Sc terça feyra feguinrcs.
Qiiinta fcyra( 1 o)aa AfccçaõdcN.ScnhorJcfu Chrifto. 
Dia do Efpirito Santo, com os dous dias ( 1 1 )  immcdia- 

tamente feguinrcs.
Quinta feyra, (tz) cm que a Igreja univcrfal celebra a 

fqfta do Corpo de Deos.
j  74 E ainda, Ü cm quinta feyra, & fexta da femana 

Santa naõ ha por dircyto obngaçaõ de ouvir Mifla, nem 
de ccílar do trabalho, Sc obras fervis, (15) com tudo cx- 
n  Ü horramos

1 Pal.p. 1. traô. 9.d. 
i-punâ. i.n. i M f .

% Pal. loc. citacn.f.êe 
pM &  3 . 4 * 7 .

}  C.Pronuneóndú.C.' 
Sabbaco deCoolccr.dirt. 
j.cap.Omnci.ap. Con- 
qucltui defeni».
4 DD.inc. i.dcCon* 

Icçr.dirt. $ . *  cap. ult. de 
feriis.Pal.ioc. eu. punâ.
I. n .ó.flí 7. Abr.de Px- 
ioc.Iib.8. cxp.6.fcâ.i. 
n. 556. Suar. ltb. *. de 
fedi» cap. 9.

J  P*l. p. X. dcObfcT- 
vit. feitor.tr*£i.9.pund.
J. DD. ad text. m cap. 
Licct. de fcnis. D.Tho^
nu, i.i.q.na.ârt.4.

6 Cap. de feria; &  
Coníbu cxtnb.ap. iy.
I  f .  _ . | .

7 Cy>. Confuhjit 14. 
de Orne. Si Poteft.jud. 
delegai. Gonf. ad reg. 8. 
Canccl. Glof. » I.D. 10. 
& II.

8 Cap. Pronumiandú, 
ap. Sabbaio de Conleer. 
dilt.3. ap.Otnoea.cxp. 
Conqueftua de ferro.

y Cap. Conquertu* do 
feriu. Gavirn. in Ma- 
nual.vcrb.Fcftidaea n.7.

10 Did. c- Pronuml- 
andutn l. de Conleer. 
dift.J. Abr. de Initii. Pa- 
xoc.hb.8.c.6. n. 333.

11 Diô. c. Pronunri* 
andum. Gavane ubifu* 
pia. Abr. d #. D. m .  
Sylveft. in Sum. veib. 
Domimea n. 5.

,a Clcm.unic. de rt* 
Jkj. & renerat. Sanâor. 
Giv*nr.d»â.n.7.

13 Abr. de Inrtit.Pa- 
:oc.!ib.8.cap.6.n..j5i.

t



C . u li.ácF «V tf,c .
,  JcOWêct-ííf' V,c
ÒU.Vc.uU.íkFcr"».

i6 C *i'.,Jc tx ),' ICCr'
dift-3- ,

, 7 D*&- c. i.dcCon-
le<r. c*d. dift. 3 ‘

»S ütcgor. XV.tW »
i6xi Gâwnt. vcib. frt- 
ftiJirtn. ix.mM»nuil 

ig C. uk.JcFcrm. 
oo C.uU.dc Feriu, c .

».deCx*d<*r d,rt 3 '.  
»i C. Cmci» 19 <k

Coofccr. dift. 3-
»x Argua».icxt.m d.c. 

,  deC0nJecr.d1ft.3G1- 
virC.vctb.Fcftt d»c» n o. 
' C. olc.de Ftn«*,c. 
i.dcConlcct. dift-3-
’ 04 Tc*ün c.Otnnec, 
& 10 c-Co*KH*ftu' ,‘',•<icFcriu.Gl**tt.ub^lu-
pr. o. 7. _

*ç Tcxt. in «p.Pfo- 
nuruiandutn dc Coftícc. 
dtft. 3-c ult.de fcrii». 

*6  Grrgor. X V  «no 
, 6 i v  Gavanc.ubi fupr. 
num.13.
' 17 Dia. c. Pronunti- 
^ u r o , 6t d*a. c.Coo- 
qocftui. ‘
. aS Dift. c. Pronurei- 
andutn, Sc dia. c.Con- 
qocftus.

ao DtÔ. c.Pronumi- 
anduns.Sc diü. c.Con- 
qucftu»-

20 D»ô. c. Pronumi-
andum, Sc dia. c.Con-

^ D . a . C .  Conqueft. 
‘ ao D>a. c. Pronum-
.ndum.ficd^.c.Coo-
qucftue. _  _

tnndum «. de Conlccr.
d.ft. vc.Cocx\ucftu»dc
F eriu .

’ IS  8 L iv . 2.77/. 12. D a obriga caÕ de giiardàr
hortamos a noflos fubditos, /] ch quinta fcyra, dcnoi 
fc expor o Sltiflimo Sacramento,ato fer acabado njt ^ 
fcyra o oflicio da manhãa, fc abflenhaõ dc trabalh^ 
menos em publico, & frequente? a Igreja acompanhu* 
Santiffimo Sacramento có muytadcvaçiõ,& rcvcr«jj|

Dias Santos, que tem d ia f xo no Ca/ctidario.

•n I A  N E Y R O.
Ao i . a Circumcifiõ (14) dc noíío Senhor Jcfu Chnfla I 
Aos 6. aEpiphinia, (15) que fc diz dia dc Reys. 1 

F E V L R E Y R O .
Aosa. a Purificaçaõ(t 6) dc nofla Senhora.
Aos 24. S. Mathias (17 ) Apoftolo,& noannobiflhj 

aos ac.
M A R Q O .

Aos 19. S. Jofeph, ( 1 S) Eípofo da Virge nofla Senhori 
Aos 2 c. a Annunciaçaõ (19) dc nofla Senhora.

M A Y O.
Ao 1. S.Fclippe,(2o) &  Santiago A poflolos.
Aos 2. a Invciiçtõ (21) da Santa Cruz*

J U N H O .  I
Aos i 3.S. Antonio,(2 2) por fer natural do nofloReynd ÍL
Aos 24. o Nafeimento (2 j)deS. Joaõ Hauttfta.
Aos 29. S. Pedro, (24) Sc S. Paulo A poflolos.

J U L H O .
Aos ay. Santiago (25) ApoAolo.
Aos 2 6. Santa Anna, (2 6) Mãy da Virgem N. Senhon.

A G O S T O .  f! - 
Aos 10. S. Lourenço (27) Mart

Aos 8.
droc 

Aos 3.
nefl; 

Aosa 1 
Aos 2 5 
Aos a í 
Aos 27 
AosxS 
Aos 3 1
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37<S

Aos 15. aAflumpçaõ (
7) Martyr. 
28) da vinMJ

Aos 2 4. S. Bartholomco (29) Apoltolo.
S E P T E M B R O .

cm nofla Senhori

Aos 8. o Nafeimento (30) da Virgem nofla Senhora.
~ >10.Aos 21. S. Mattheos (31) Apofloí

mana« 
nos dr 
ouvir

Das ei

177

Aos 29. a Dedicaçao (32) dc S. Miguel Archanja
O U T U B R O .

A os28. S. Simaõ, (33) & S. Judas Apoftolos."

NO;

OCCUf

daõcl 
gido: 
ou cõ 
admii



77/. I l.D a i obras que [aoprohibidas & c. 1 5 9
N  O  V  E  M D R  ü .

Ao té a fcíta(34)dc todos os Santos.
Aos 10. S. Andre(z5) Apoílolo.

D E Z E M B R O .
Aos 8. a Conccyçaõ (3 6) da Virgem noffit Senhora, Pa- 

drocyra do nollb Reyno.
Aos 3. S. Francifco Xavier, (57) fcguardara fomente 

nefta Cidade,& fuburbios,por fer Padrocyro delia. 
Aosz 1. S.Thomè(j8)Apoftolo.
Aos z ç. o Nalcimcnto( 3 9)dc noíTo Senhor Jeiu Chriíto. 
Aos z 6. Santo Eltcvaõ^o jProtomartyr.
Aosz7.S.Joaõ Apoftolo,(>4 i)&  Evangelilta.
Aos 18. 05 Santos(4z)Inuoccntcs.
Aos 3 1. S.Sylvcftrc(45)Papa.

375 E mandamos também que cm cada Igreja Paro- 
chial dcftc noflo Arccbifpado íe guarde o dia da feita 
principal do. (44) Oraeo. E  naõ poderá nenhum inferior 
rarocho, ou Prelado de Religiaõ dar outros alguns dias 
de guarda, fob pena de procedermos contra cllcs como 
nos parecer.

376 E mandamos aos melmos Parochos, que na cíta- 
çaõ ú aos Domingos faô obrigados a fazer a feus freguc- 
zcs,lhcsdcnuncicm(45)os dias Santos, que vierem na fc- 
mana que entra, dcclarandolhcs cfpccificadamcntc, que 
nos ditos dias naõ podem trabalhar, &  faõ obrigados a 
ouvir Miiía nellcs, como fica dito. * i

T I T U L O  XIII.

Das ebras que faô proibidas nos dias de guarda, &  das pe
nas que baverao cs que as fizerem.

377 Orque naõ hc bem que nos poucos dias, que
i  Deos referva para feu culto, ôc vcncraçaõ, fc 

occtipc os fieis cm obras ierviz, negandolhe com ingrati
dão cita pequena parte de tempo,que para fi tomou,diri
gido ao efpiritual remédio de noílas almas, trabalhando, 
ou cõfcntindo que trabalhem os que tem dcbayxo de fu* 
adminiltraçaõ, ajuntando aos pcccados cõmcttidos cítcs

O ij novos

34 C.ult.dc Fciüi.Gx- 
vaot.vcib.FcIlidion 7.

37 D:ít. C.Pronunti* 
andum, ficdift.c.Con- 
qucllu*.

36 Facit tcjtt. in J i ã .  

c. u'.t. de Fcriis, fie quod 
Sixiut IV. in cxrravag. 
Cutn pixcxcclu de Re* 
liq. fie venerar. Sandor.

J7 Argum.icxt.lnc.i.
lin.dcConfccr.dift.3. 

fie c.ult.dc Feriu.
38 Text. in diô. cap. 

Pronuntiandum, fie ccxc. 
idC. Conqueltus.

39 Tear. indi&.cap. 
Píonuneiandum, fie texr. 
mc.Conqucflus.

40 Diâ.c.Conqudluu > 
CtibiBaib. n. 6.

41 Diâ.cap.Conquo* 
Aiu.fic íbiTellon. 3.

41 Djô .c.Conqucltui, 
fie d» BarboT n.8.

43 D»â. c. Pronuntt- 
andum.fif diô cap.Con- 
qucAus.ubt Baib. n . J .
Sc Gavant.ubi fupran.9.

44 Concil. Provincu
le Mediol. 3. Ga vam.
VCtb.FcAidt0n.4r.

47 Tnd.fcft17.indc* 
cnt. de dcleâu.cibor. 
jejuniti, fie dicbu» A Ais 
Sc ibi B«b. in fine, fie de 
Paroc.cap. 16.0-4.Gft* 
vant. veib. FcAi dia 
num. 16.



i Tarnb. Moral. tom. 
i.lib.4 c ,» .) 1.0.9. 

x C.Licct 3. dc Kcritt, 
ibuAbotnm aítu Icrvitt 
Cdlándum:2c ibi Boibaf. 
n. 3. PàlJiã.d.x.pund. 
r. 0. 1. Suar. tib. x. dc
Fcuisc. 17. Abr. dc Pa 
zoe. hb. 8. c.6. fcâ. z.

3 Exprxdi&.Ttid.Ioc. 
cit. in dccr. dc Dcleótu 
Ciborum, jcjuniu, 2c Jie- 
buifríU*. Ezcch.c.3tS. 
Si non annuniurcm ci, 
ncquc lo.}uuuu fucii», 
úngaiocm cjuidcmaou 
tua iccjuíi am.

4 Rcíd.vctb. Feria f. 
9. Nivar. ap. 13.0. 9. 
in tine.

f  C. Licet 3. dc Ferij» 
ibi: urgente ncccfliurc. 
ZeroU m prax. Epiícop. 
p. I. vetb. Feda. i  3. 
Quaram. inSum. BuUr. 
verb. Dic* fedu* Miit. 
dc Junfdiâ.p. 1.C.48.CX 
num.x7.

6 Bji bof.de Potcft.E-

1 60 L h .  2.77/. 1 3. Das obras que f  xo probilidas 
novos pcccadosjdczejãdoNòscm fatisfaçaõ dc noAo™ 
toralofficio remediar (quanto cm Nòs for poflivd)' 
abufos,( 1 )&  defeuy dos que ha, & fc te introduzido^ 
matéria,mãdamos a todos os noíTos fubditos fc abftctJJ 
nos Domingos,&  dias Santos de guarda dc todo o trs  ̂
lho, obras ferviz, (2) & mccanicas: &  aos Parochos(, 
que tenhaõ ncíte particular toda a vigilância, adverti^ 
lobre clica feus freguezes; & contra os que a (Timo 
cumprirem,proccdcráõ noflo\ igario Geral,Vifitadorc; 
Vigários da vara, & Parochos com as penas adiante ,̂ 
claradas.

p S  E  porque o mais notavd abufo, que pódclujg 
ncíta matena, nc a publicidade com que os Scnhorcidc 
Engenho mandaõ lançar a mocr(4.)aos Domingos,&àu 
Santos, mandamos a todos noilos fubditos de qualquc
qualidade que fcjaõ,fc abílenhaõ dc toda a obra íérvilpc 
íijOu per outrem, guardandointevr

T i f c ^ l W p  ioj.n.40
cit.vcrf

Barb. loc. citit.Ga- 
vwt. verb. Fcfti dietn. 
46 Sacr. Congrcgit. E- 
pifcop. 18. Junij i J94.

9 ExBulUPjv.an. 
i J‘66. Gavant. loc. citat. 
num .48.

10 Perna in hoccafu 
impomrur aib.tiio Or- 
dmanj. Piu» V. loc. ci
tat. Gavant. verb. Fcfti 
dicrn.fo.

11 L . Quid ergo $. 
Pocru gravior ff. dc lit 
quinoranr. infam. Glof. 
verb. Pecerit m c. Ar- 
cKicpifcopioudc Rapto- 
nbui.

:y ramente o preoqyio è 
Lcy de Deos, que prohibe trabalhar nos tacsdias; 0 qot 
fc entende da mcya noy te do Sabbado atò a outra mcy. 
noytc do Domingo,&  do mcfmomodo nos dias Sacos. • 
fu npofto que havendo alguma ncccílidadc prccifa, comi 
onercccrlc alguma cana qucymada, ou cm tal cíhdo, qc 
provavelmente fc perderia com adilaçaõ,ou outra íeme- 
lhante ncccílidadc, fc permitta (5) cm tal cafo trabalhar, 
irto fc entende,pcdindo(6)primcyro licença ao Superior, 
o qual declaramos, que cm noúa iufcncia,(7)ou dcnoilo 
Provifor, hc o Parocho (8) da Ficgucíia, a quem damoi 
poder,& faculdade para daTa dita licença, conftando&e 
da nccclTidade occorrente.E o que fizer o contrario,oPa* 
rocho o condenara (9) pela primcyra vez cm dez toílocs, 
(10) pela fegunda cm dous mil reis, &  pela tcrccyracn 
quatro mil reis applicados para a fabrica do corpo da Î rc* 
ja;& perfeverandona conturoacia,(i i)faràlogoavitoio 
noffo Vigário Geral para proceder como for juíliça: & 
contra o Parocho,quc naó der à execução cftc decreto  ̂
procedera com todo o rigor.

379 Naõ hc menos para cílranhar o deshumano, & 
cruel abufo,& cQrruptcla muyto prejudicial ao ferviçode 
Deos, &  bera das almas, que cm rauytos fenhores ilccf'

cravos

cravosl 
da a fen 
darem c 
que fc 
cm dirc 
gos,&< 
vcltido 
jtnõ ou'
Deos, c 
deitem 
homem 
lhes pcc 
dempte 
aos (eus 
prcccyt 
aos Par* 
vejaõ fc. 
&  que i 
cllcs na 
cm tud 
f  3S 0  
mefmo 
cas, & i 
trabalh 
iàzcndc 

]rcgand* 
obra ele 
urgenti 
mos (« 

381 
caçar,* 
tens; rr 
(»7) n. 
E  cilas 
regado 
entend 
pof(| c; 
c.uiunl 

382-



i t  L . Irem íi fcrti fT.

7 //'. 1 3 .  Das obras quefiw p r M iila t& £  1 6 1
cravos fe tem introduzido: porque a provcytando-fc to
da a fcraana do ferviço dos miferaveis eferavos, fem lhes 
darem coufa alguma para feu furtento, nem vertido com 
que fc cubraõ, lhes latisfazcmcfta divida, (ix ) fundada 4 „
cm dircyto natural, com lhe devxarcm livres os Domin- íf 
gos, 6c dias Santos, para que ncílcs ganhem o furtento, & Par.hb.s.c^ta 
vertido neccflàrio. Donde nafee, que os miferaveis fervos 39V « f0** b*™ Kco- 
nao ouvem Mifla, nem guardao o prcceyto da Lcy de $.
Deos, que prohibe trabalhar nos tacs dias. Pelo que para 
derterrar taõ pemiciofo abufo contra Deos, Sc contra o 
homem, cxhortamos a todos os noflbs fubdiros, (i 3) & . »5 1 Timor**; 
ihes pedimos pelas chagas de Chrirto nollb Senhor,&  Re-
d c m ~ -------- “ -----------------
aos
preccy tos,
aos Parochos, que com todo o cuydadoíc informem, Sc âú. Abr. dePaioc. ub. 
vejaõ fc continua eftc abulo, & achando alguns culpados, C " 'cft í- 595 
Sc que naõ guardaõ cfta Conftituiçaó, procederaõ contra 
cllcsna fórroa do decreto antecedente no numero 378. 
cm tudo,o que ncllc fe ordena. .1

3S0 Asmcfmas penas haveráõ, &  fc procedera do 
mefmo modo contra os Lavradores de canis, mandio* if Sepn n.278. 
cas, &  tabacos, confcntindo que fcos negros, Sc fervos Â !cn &̂ '5 T 
•traba 1 hera nos Domingos, Sc dias Santos publicamente, ^oiemAur..p i ljl! 
iâzcndo roças para fi, ou para outrem, pefeando, ou car- 1c.a7 q.7 S1w. dcRc- 
rcganclo, ou defearregando barcas, ou qualquer outra J * 1 
obrjdc ferviço prohibido nos tacs dias, laivo havendo Eoe.rrxcqx.lib. i.op. 
urgente ncceflidadc, & pcdindo-fc para iflb ( coroo dize- »*•"• ^
mos (iç) cm outro lugar) licença. puna.*, o. 8. °  060

381 Scalgüa pefloa poroflicio.í 1 6)& para vender  ̂ 18 P*Uoc.cít*t.n.i*7 
caçar, ou pefear, fendo antes da Milfa, pagará quatro vin-

mo, f 

ide d*
era''55

regadores de canas, trabalhando nos tacsdias: o<j fenaõ Xi5Tá.. 1 it.1Je.4-n. 3 
entende contra os Uarqucyros de barcas de partage, (19) .^j^SsoSig 
porfj cílcs era todo o tempo, & hora podcràõ paliar os ^ttSjpuaâ. 3* 
caminhantes com o fato, Sc bcftas fc as trouxerem. Conte- uiyflf?.

.num.9. 
lib.*»*

381 Os Carniccy ros, (x 0) que matarem, eslblarem, uinbapí vgk ç
O  iij OU quinto.

c
\



16 2  L iv .2 . T it . i  i.D a s oiras^iufaoprobilidàsçc 
ou venderem carne nos ditos dias, fendo antes de
pagariõ oyto vimcns,& depois de Miflà quatro viniç  ̂
rorem fendo dia Santo de guarda» &  havendo coífo®^

11 Ah! .'w^Coàu. (2 I ) & ncccflidadc defcfazerem ncllccftcs ferviç*^
Pomíenf. tib. x.

n
Ponuenf.
Çonft. 5 VÇXI-4-

ut. i.

xx Gavrot.vcrb. Fcíli

poderio fazer depois de ouvirem Mi (Ta, &  com as poî  
cerradas,aonde for poíTivcl. E deftc mcfmo modo comn 
portas fechadas cm qualquer I )omingo, ou dia Santo p* 
deráft vender a carne,que lhes fobejar, mas depois deoc "  
virem Millã.

$8 $ A mcfma pena pagara toda a pcflba, que nVtt

moyto
jurtá e i
fem ca« 
matéria

ComOy c

Aan.if.&n.fx.Fann. logc, ou tenda aberta (2») de quacfquer mercadon  ̂
«dlm mcai>Nc(lt a^da que feja de officiacs mecânicos para vender, mui.
no, vei Monxhi 0.74. P°,s da Mifla do dia da Freguefa poderá cada humdoj 
BirboCaJeext. tnc. 1 .oc ditos vender com a porta cerrada,
5 * b íc . dA nma. ?s + prohibiçaõ naó haveiralugar nosBoricarv 
3. n. io.Pâi.f x.tnâ.9. os, ( 2 que poderáô, fechadas ns portas,vcndcratodai
<1. unic.puna. ' '
Conftic “  

verf

587

Meyrin 
trabalh 
os den 
lhe pro

t P?MTi °á& ?  ^ora medicamentos para os enfermos. Etodooofficnl, pados, 
f. Salvo1 ' ' que fizer obra (2 4) ícrvildasqucfaõ prohibidascod». pela pi

*4 Conft. UJyffipoo. xcyto nos ditos dias, pagara quatro vinrcns:&o Ferrade- de hav 
inpnnopodCCÍ % * * l* 5) lJuc ĉrrar cavalgaduras fem conhecida ncccííidaà, as penr 
%S DtáCoort. UI TÍ- pagara por cada vez a dita pena. Os Cor tidores (26) n* f cftame 

víT m MÍinUPc ! '  iTó P°^cráõ ° ° s ditos dias P ^ 1 manhã3,iob pena de oyto v» dos Vii
lllft.'puÜ l  tens, enxugar publicamente os couros cor tidos, oohva- 38S 

«•'»* . dos;ncmasLavandcyras(2 7)l.ivarpublícamcntcncnià rA
manhãa, nem de tarde, fob a mefma pena, a qual, fendo 

Coiridorcjfol.171. eferavas, nagnráõ feus fenhores.
Eitkm Condítuc. 38$ O s Barbcyros, (2 8) &  Cirurgio£s,qucfangnrí*7

d£t. Foi. 17 1.
xS Bonac dift.jnina. enfermos, curarem fcricías, lançarô ventofas, ou fizere» 

3 °. lô Conftit. UJyfli- outra obra cm ordem á faude dosdoentcs,naõ cncorrff^
gOD.diâ. foi. 171 . pena aleõa, mas naõ poderáô fazer cabcllo, nem barbear, 

cfpcciaímcntc nos ditòs dias pela manlrãa antes da Mi&
fem embargo de qualquer coitumo cm contrario, queft- 

19  Conft. Uiyflípon. provamos por abufo, &  corruptela; fie os que fortf 
ubi proxnnè. comprchcndidos pagaráô quatro vinténs, &  lendo jxbr

S  da Mj1**»a dita pena (2 9) em dobro.
rnx.jn4 p.rcfoiu: 381. 3°^ F cm todos os calos prohibidos havendo julti

“ r fa P?^cr:'^ dar hccnça(3o)para trabalhar o noílb Pro* 
8f*FCoòftít.*Uiyftjpôn! vifor,Vigario Gera!,& os da vara cm feus dcftritos, & 
“ M j.véf. ETporèni, fa lta n d o  cllcs, os Pjrochos: porém lhes encarregam05 
fc ra f ‘ "- «oyto

faber o; 
marca« 
t ri tos, 
anno p 
metes a 
rador c 
dernõ < 
ferviçe 
Igreja * 
raõ tra 
rol. ao 
manda 
nas C.c 
ra que 
guein i 
ra o di.
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fZ/V. i+.ComOy&portjMm baodefer& c. 1 6 ?
muyto as confcicncias, naõ dem as ditas licenças fem 
jurtá caufa, Sc aos íreguezes, que naõ ufem das licenças 
fem caufas vcrdadcyras, por numa» &  outra coufa ler 
matéria de pcccado mortal.

X IV .
IfC

i Cip. PeriailoTo dê 
Smu ftcgul. bb. 6.

i  S x r  Congr. Coo  ̂
dl. «n Hoftuncnf. 31. 
Julii 1617. Gavant.vcr- 
bo Pcfti di« n.48. Birb.' 
de Poteft. Epifeop. p. 3. 
allcg. 107.0.41. P )« V . 
inluiGooftit. 7 .$  Cücn 
vcrò.vol. InaUi* autem. 
Sexo de Juftith lib. 1. q, 
4 poft mediam.

T I T U L O
Como, por ff nem baf de fe r executadas as penas dos que

trabalhaõ tios Domingos, &  dias Santos.

387 T jO rq u e  importa pouco conftituir lcys, fc naõ 
>- 1  houver quem (1) as execute, mandamos ao

Meyritmo geral, tenha particular cuydado de faberosq 
trabalhaõ no« Domingos, & dias Santos de guarda, & de 
os denunciar, &  fazer com cflcyto (z) condcmnar: & 
lhe prohibimoso conccrmrfc,& diílimular com os cul
pados, lob pena de fer fufpcnío por feis mezes do officio 
pela primcyra vez, Sc privado dcllc pela fegunda, alèm 
de haver de pagar cm dobro para as defpczas da juüiça 
as penas, que diflimular, &oquc levar por avenças. E 
cíb mcfma difpofiçaõ fccftcndc tambem aos Mcyrinhos 
dos Vigários em feus deli ri elos.

5 88 E por quanto o noílo Mcy rinho geral naõ pódc 
fiber osq trabalhaõ aos Dommgós,& dias Santos na Co
marca dcíla Cidade,nem os ditos Mcyrinhos cm ícusdcf- 
tritos, roãdamos a todos os VigarjoS,& Curas clcjaõ cada 
anno por votos da fua Freguena hua, ou duas pclloas te
meres a Deos, & de fãa confcicncia/j Icja Juiz, 00 Procu
rador da Igreja, cm q naõ houver Mcy rinho,^o qual po- 
dcràõ obngarvq accytcodito oificio,pois he ordenado ao 
ferviço de'Deos; Sc o dito Juiz, ($) ou Procurador da 3 Conft. Aptmienfl 
Igreja terà cuydado de faber os que trabalhaõ,&: manda- t>6 J.tir.io.c.3.fbi. *87» 
raõ trabalhar nos Domingos,& dias Santos,& os dara cm 
rol.ao Vigário, ou Cura; &  o dito Vigário, ou Cura os 
mandara a Nòs, ou a noílo Proviíor, ou Vifttadorcs, Sc 
nas Comarcas aos Vigários da vara cm feus dcllritos, pa
ra que fendo os delinquentes aííim convencidos, fccalli- 
guem como merecem. E onde houver ̂ Jcy rinho, cllc fa
raó dito rol,& pagarfclhcha au dito Juiz, ouProcuradoc

da



X 64 T Jv. 2. T u . 1 5. Para qu e nos Domingos & c]

da Igreja a diligencia, que fizerem, &  o trabalho, q* 
tiverem, das penas, que ao noffo Meyrinho vierem^ 
ditas condenações.

289 E  pofto que ncfi.1 Conflituiçaõ cftà deterá, 
ida

4 I.. Aut fcíh verf. 
Sed hxc ff. de Poeni». L .
Quid ergo 4  Purna gra- 
vior ff.de Iti, qui notam. 
infjm.Glof. verb. Pote- 
f*  inc. Archtcpifcopatu 
de Raptoubux

y 5ujr.dcRdig.rom. 
l.lib.ft. c. 1». n.6.
6  L .  ult. ff. de Feriii. 

Câbcdo p. t.dcof. 87. 
Congrqg. Epifeop. XI. 
Aucufti 1615. Cavam, 
vero. Fcftidtein. 49.
•7  Ann. 1566.

npda pena cerra contra os que trabalhaõ nos Dominga 
&  dias Santos de guarda, com tudo aflim o noflb Vigâ  
Geral, como os da vara, poderáõ acrcfccntar a pena, 
ípgundo pedirem as ctrcunítancias do tempo, lugar,̂  
cícandalo, que rcfultar, &  contumácia dos culpados  ̂
também as poderáõ diminuir, pedindo-o tambera aj  ̂
as mcfmas circunftancias.

J90 Kainda /] aos Príncipes fcculnrcsnaõpcneocc 
mandar,/] alguns dias fc guarde,por fer coufa pertence** 
privati vomenre à jurifdiçaõ cfpiritu.il, (5) cõ tudo,côfa. 
me a dircyto, (6) pode punir os fubditos,q naõ guardj. 
rem os dias Sjntos dados pela Igreja de prcccyto,&: aflio 
lhes cftàencõmcndado,&: encarregado pela Extravign. 
te do Santo Papa Pio V. (7) com que fica fendo cftccri- 
me mixti/ori, &  ha lugar a prevenção. Por tanto enec- 
mendamos muyroaos Miniftrosdc S. Magcftadcattcni 
por iíTo,& caíligocmos que naõ cumprem cftc prcccya

Da

W1

T I T U L O  XV.

Para tjue nos Domingos, cr dias Santos âcguarda fensi 
façaõ affosjndiciaes de junfdiçaõ contendofa.

to dac 
Igreja, 
io, & 
que CO 

jf deem, 
caufaõ 
diente 
abftint 
cfpiric 
convc 
tade d

1 Sexta' Synod. gene
ral. Conltancmopofit. c. 
8. Pal. o.x.uaâ o.deob. 
firrv.feitor, puna. 1.1V7. 
N*v*r. in Manual, c. 15. 
n.Vvcrl.tcrúodiximus. 
D.Tbom. x. x.q. iix. 
art.4.

1  Cop. Conquellusdc 
Feriu. L  ult. cod. de Fc- 
rib. Fagund. de quinq. 
Ecclef.prsrccpt. Iib. 1. c. 
*5 n. i 6. Suar. tom. 1. 
deRctig l,h x.deFcftb 
ç.Jo.n.jô.

391 Omo nos d ias dedicados pela Igreja cm rcvf
_  rccia, Sc honra de Ocos feja conveniente,̂  

ccflc todo ocftrondo,& figura de juizo conrcnciofo,p*n 
íj os fieis fique mais hábeis para fc occupare todos cm di
vinos louvores, ( i ) alfim por dircyto, como por moyw* 
Cõciliosfaõ prohibidos nos ditos dbs rodos os aflosjo-
diciacsdcjurifdiçaõ (a)cõtcciofa. Econformandonoscò 
a dita dilpofiçaõ, cftrcytamcnrc prohibimos, /] nos fX* 
mingos,& dias Santos de guarda fcfaçaõ audicncbs,pm- 
ccflò$,dcvaças, (ümarios, citações, &  outros ícmclhantd 
atfos, & diligencias de jurifdiçaõ conrcnciofa:& oJu?» 
Minillro, ou O/Tãcial de juftiça, que fizer o contrm0 
n  * ' do

J 9 \ 
cltc pi 
lhe m'
aprov 
bem ii 
de jcj«

xim. H  
4 C

pcra,c
T 1

íiall. Ce
6 C
7 *

V .in J



‘I i t .ió .D a ir r fH /w fà o y& effeytosdojejum ,& c. t 6 $
do difpofto ncfla Conftituiçaó, pagara pela priracyra vez 
doas cruzados,& fendo mais vezescõprchcndido,fc pro- Cuftodf» ff.óc pXj<*j. 
cederá contra cllc como fua culpa merecer,alèmdos ditos Nomincpèub» qmdm- 
aâos ficarem nullos, ainda que fcjaõ fcytos dcconfcnti- 
mento das partes. Porc cfta Conftituiçaó naõ haverá lu- 17.9.11. & iv BÔn*! 
gar, feacaufaquclc tratar nos taes dias for (j)pia,ou nc- d7<fcKnioDccai.pt*à. 
ccflària, (4) das que, conforme a direy to , (.5) fc podem ^pt° *  un,c p nom' 
tratar, & proccíTar nos ditos dias.

T I T U L O  XVI.
Da injlituifaõ, cffcytoi do jejum , cr dos que faô  

obrigados 0 jejuar.

Omonofla carne faça cõtinua çucrra aocfpi- 7.0.17

4 L. oh.Cod.de Ferijf. 
Quid nominc occd&at 
hie imclligatur.explicant 
Oftienf. {< Panorm. inc. 
ulc.dcFcnis.Suar. tom. 
f .de Rclig.lib.i.c. ^o.n. 
19. Azor. iotn. i. Inrttr. 
Monl. lib. r.c.i7.q.ix. 
P4l.de ObCcrvir. feflor. 
p. z.inâ.p.d.unk.púâ.

.  ■ ■
rito,( 1 )&  o jejum,que hc o Colido fundame- J  ukd? Pcff*nV l.‘ 

to da caltidadc,(i Jextinga os ardores da lafcivia, a Santa tIt qS S m í r I l S  
Igreja conformandofc (3) com o direy to Divino inílitu- Cod.eodem tit.c s«gmfi- 
io, &  ordcnou(4)ccrtos tempos, &  dias de jejum, para S£SJk£,,,ud,c* DD* 
que com a abftincncia do comer, (5) & beber fc reme- » p«iU<íg»i* 
deem, &  reparem osdanos.quc a deitem perança, &  gula D Aug iib.8.Conícii.c. 
caufaõ cm nofias almas,Sc pari que os corpos, A: defobe- 1 *  D Ambrof. lib. de 
dientes aeílas razoes fc calti^uem, &  mortifiquem com a Eiu.&jejun. c*p. 3. »bt. 
abftinencia,& fcreduzaõà íugcyçaõChriftaã,dcyxãdoo 
cfpirito mais livre, & com mais forças para obrar o que Abreu de ParoTiib. i.c. 
convem àfalvaçaõ,& conformando-íc cm tudocõ a von- \6 nj? 7»«: Abrtmcn-
tade de feu Creador, & Redemptor. S S & O t S S .

393 Pelo quemandamos aos noflbsfubdi tos guardem macft-.fienim igimldp 
cflc prcccyto,como faõ(6)obrigados,& encomendamos- 
lhe rauy to fc hajaõ de mancyra,quc naõ fomente o jejum h» . * 
aprovcytcaos corpos,abftcndo-fc dos manjarcs,mas tam- 3 Jcjunimonfuntiiv 

bem às almas,abftcndofc(7)dos peccados. E que nos dias S S â c S S S a iE S : 
de jejum,fc lhes for poílivcl, ouçaõ M m a ,&  fc exercitem m Epift. D. Paul. rerf.

Qfjj Non lexto D. Ambrof*.
Scim. 17. £c x6. D. Ma

xim. Homil. 1. de leiunio Quadragériüi. . . .  ... ,  -  .
4 C.Quadngcfim.deConfec. dnl. i.ap.Swuimoi ,cap. Scire.eap. Jejumum x.ditt. 76. cap. Ex- 

peru, ap.ConliHum de Obíervu. jejua cap. lcju«u,c.Sabbatode(>niccr. dirt. 3- _  .
7 IJcm Coroei, m«oouoenc. m Epift. Pauli ad Roa»n.c«p. 14.0.17abt:ldcm pattt iojejunm Eccle-, 

fiatt.ft c.
6  Greg.de Valei*, d. 9. q. 1. punô. t .& l .  ...............................................
7 Ifai. 78. NonrvchoccU magi» Jejumum quodelfgi?pi(Tolve colligationrtn tmpictstij.D.Aug.trwi. 

*7. in Joan. Jejumum i îgnutn, ac geocnlc cft abüiocre ab iniquiuubui. D. Baíjl. 1 lom. 1.



16 6  L r j.i .T it .iS .D t iirifiitm çaofítffytoi& c.
% * ? ? & »  cm outras obras dc piedade ChfÜ bi, para que alcancí,

uxi. m c.QpãdragcGm. Hm do jejum. (8} & fintaõ cm luas almas os provcvtoC,
S ÍÜ Í S Í 3 1 3 : effcytos(?)delle. ]

9 c.p Hujutobter- 594 He obrigadoa cílc prcccyto todo o nel C.hrift̂
vanttx «lut. ;6. D. ranto quc chçça a rcr vinte & hú annos( t o)pcrfeyt0tó
Jovini.n. Jixt c. X. 
nicl 10. D D . aduxt 
cip. Ne talo.&inc
£ÍmuiiicConfecr.ditl. i.
A Cunha ad text. m c- pela IgrCJJ.
Hujdiobfcrv.ropr.cut.  ̂95 E encarregamos muyto aos Parochos ( 14)dc no(. 
i47.n^^íw«Siaá.* f°  Arccbifpadoamocítcm , 6c cxhortcm a feus iregueis

lDS! dahi paracima;& aobrigaçaõdojcjum hcclclia(licoc<*. 
xt.in iíftc na abítineciade todo o gênero dc carne,(1 t)&cn( 
l i f '  comer huma fó vcz( 1 * )no dia,& na hora collumada(i,\umada(ijj

Apott.Uitiamipa.vcrb. nasclhço£s à obfcrváciadcftc prcccyto: 6c aospays,(^j 
nuc 1*UPP°^° feus filhos naõ tenhaõ idade íj os obriga,

4.V. De c?o os enlinem a jejuar alguns dias,p.ira auc como tenras plj.
Cunfecr. ditt. j.Concl. tas com o cxcrcicio da virtude da abílincncia vaõ crcí-
w'n̂ ?díb. cendo nas mais virtudcs:& cítranhcm muyroaosqtendo
c. 10.q.6. Sanch.m Sc- legitima idade naõ obfcrvarcra cite prcccyto, comolaô
^ í b  s c ^ 1;  ^- °hngadofc

ix b.Thotn. x x.q. 396 Eítaõ clcufos do prcccyto do jejum,os que ten 
»47,art.6.Aíor.tom 1. juíta caufj,( 16)como faõ osenfermos,mulheres prenhe147,are.o.Aior.tom 1. juita cauta,  ̂16)como lao osentermos,mulheresprenhe
& 7Cm w lí:Bo S Í  &  as 9UC criaô cora fcu lc>'tc  ̂& os Lavradores, Cav»V 
fide» controv. 3. i.b. xx. dores dc enxada, Cortadores dc cana, Carpintcyros, Pc- 
x.Abbai inRub.de06- drcyros,Ferrcyros,Scrralhcyros,Giminheyros de pè,& 
íJejcjun .q .i. todos os mais que exerci tao orneio fc naõ pode obrar

1 3 D. Thom. in 4. fem trabalho,que auebranta, ( i 7 I &  cança notavelmente 
clirtlx .^qT ^.líi ocorpo;& naõ barta o trabalho dc qualquer official, <pe 
Sum.vab. jejunum» n. for compatível com o jejum, porfcropiniaõ.quc cltare* 
iL n u V  dú£ Prova<k  Pc*a Sè Apoltolica por decreto do Papa Alexi* 
o*c. d. ôicl dcp/ícje. dre VII. padado cm 1 8. ele Março dc 1666.

397 Também faõ clcufos do jejum (18) os que moEccl.q.l. punâ.4.

nem4 podem haver o comer ncccflario para poderem jejuari
quxft. mcdicoicgai.toro. regularmente as pcíToas,quc palíaõ dc lcllcnta annos(«9) 
i lib.faiC.i.q^.àn.if. (Jj
cuJoTcq.

i f  Notavit D.Thotn. x.x.q. i47.art.4.S.Amonin.x.p. tit.6.c.x44.Elíg.Biflxu.tom.a jejuo-1- 
m 6 Lefan. in Sum.t*ctb. Jejumum n. 6.Sanch. in Sclcâ. d. f4 n. 7.

»6 Navar.c.xi.n.16. AZnr.p. i.lib. 7.c.»7.q. 7.Bouac. d.ultim.deprxccrt.Eccl.q t.punflo  ̂
Pal.p. 7.fraô. i.d. 3 $ y.n^.cumfcq.

>7 l-’*gundc» hb. dc teci. prxccpt. ubi dc Jejunio c. 8. n. j ; . &  i6.P*1. p. 7. trxô.i.d^.puna2- 
$S-n. io.

•8 íViir. p. x. jejunio x. n. 6. Abr. dc Paroc. líb. S.c.^.refl*^. n. 6xy, verf. Secunda eh. D. Ttoo 
x q.«47 «i.4.ad4.&in4.dift. q. q.ait. x.q. 4. 

gêle» iu ilo*9 uiiíonb7i.p.q.6.3i^c.6.Eraaun.Sãvcxb.Jciuniutnn.9.Thoin.Sanch.inScJcâ.^
f4- n. S. CaihqPxl. p. 7. d. 3. pun&.i.$ y.n.6.
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Tit. 17 -D a ârjifao dojejum:forma em que & c. 1 67 
dc idade, os que cxcrciraô obrascfpirituacs, & dc mifc- J r  fy nr‘ 
ricordia, (20) as quacs naõ podcriaq exercitar jejuan- Bowc.d uitim.dep.£. 
do, como os Pregadores, Lentes, ConfeíTores, os que «p* Eaid q. i.pund. 
Icrvcm nos Hofpitaes, &  outros TemeiKantcs. ^M ua.^fU r.«f. í!

3 9 S  Ecm todas cilas cauías devem aspeflbas, que coi. j. 
as tiverem,examinar com grande coníidcraçaõ, fcfaõta- .V wm. 1. »erb. 
cs,quevcrdadcyramcnte (21) oscfcufcm. Equandoas n‘
caulas forem dúbias, de tal forte, que per fi as naõ poflaõ Êiig. Bitr. lôm. 1 .

to Palao dift.

refolver.nos devem pedir (ia) áifmnfaçnõ, ou ‘decla- jl.T-ói í̂.bl  
raçaõ (2 5) aos Médicos, & cm falta dellcs aos ConfcíTò- 
rcs,(i4) oupcúbas douras, porque naõ errem em ma
térias dc tanta importância.

299 E cada hum dos Parochos, fob p«na dc finco 
toítocns por cada falta para a Sc, Sc fabrica da Igreja, Iea,
(25) &  publique cfta Conílituiçaõ a feus freguezes cm 
cada hü anno no primcyro Domingo antes da Quarcfma.

p 7-craâ. l.d.j.punô. 
2 $7.0.4 \xrf. inafu. 

24 liill. diâ.jqan. fe
cundo n.

cibor.

T I T U L O  XVII.

Da divifaS do jejum: forma em que fe  deve guardar 0 
Eccíejiajhco: ai vezes, a bora, &  quantidade 

que fe  pôde comer.

400

2 j  Ad quxTrid. fc(T. 
indccret.dedcfiâu 

6c jejun. Faeit 
Gavant. verb. Parochu» 
num. 7.

1 D. Thora. a. 2. q,’ 
i47.art.2.D.Balil.Ho- 
mil. i.dcjcjun. D. Aug. 
tra&. 17. mjcunn. ÜC 
St ini. xjw. D. Ambrof. 
de Jrjun.c. 9. S. Ephictn 
age ilide jejun. c. 9. D. 
Áthan. in Scim.àd Vir-

C Onforme aos Santos Padres, ( i )&  decretos ^  uç , 
dos Sagrados (2 ]Canones ha tres modos, ou c. jc>unium í^deCoí 
generosde jejum. Efpiritual, (j)aqucchamaó grande, fccrdiit.j 

geral, &: perfey to jejum, &conlillc naabtlincnciadc to- 
dos os vicios, &  illicitos godos do mundo. eiigi?D.Aug.tt*à. 17;

401 Narural, que confiílc naabílincncia de toda a »n J«n. jqumum mag- 
comida, & bebida,ainda q feja medicinal, da meya noyre û rĉ b̂ m̂ .uubu 1 *' 
cm q começa o dia natural, ate a outra meya noytc lc- 4 Non wracn m«hc- 
guintc.cm a fc acaba;U) cftc jejum hcnccelTario para cc- 
lcbrar,(ç)dr commungar, (6) cxccpto quando a Com- ikckr. dedf i j8 ijry.
munhaõ 

402
õ fctomaporviatico nocafo(7)dcncccflidade. & ‘®°*

Ecclefiaftico, í|he ode que tratamos, confiftc, *2 ?
como jà dillcmos, na abftincncia dc todo o gcncro dc saenunenta AÍ«ar. dc

rirni» Confccr.dift. t.Condi. 
t J in C  Afncn. fub Bomf. I.

c»n. 8.
6 D.Chryfoft JIomil.i7,mEpílfc i.Corinch.c. u . D. Aug. Epft. 1 18. c.9. D.Tham.0.80.

•rt.8. Valq.d 1 1  i.Suo.d  6S icít. l .&  fcq.
7 Siui.d.CS.Ldt. f.Scfi.Laym.lib.f.Soni.tTjft.q c .6.fcâ.6. Porcir. tom.a.tnâ. 38. dcEuclunll. 

fctt. 3.0. 1030. vcil. QuoJauiint. Tainlnir«tk CumpHin.'cfp. L $8 .
. 2.



1 6  8 L i v . l . T j t .  I 7 .  D a  d i v i f a o  à o jc ju m Q ç ,

6 Syireft. mb. Jeju- WflC9 (g) & cm comer hüa fó vez no dia na hora coft.* 
A^íwm »9l.b .“ IcS. nudapcU Igreja, o qual dia fc entende também da me,. 
S- j .  BciUrm. ác bunu noyte precedente, atè a mcya noyte (9) feguinte.
opciibut m pnttic lib. . _ ‘  *
i.c.i.FaguitJ.lib-4 .de 4  ii.c.i. riguiMi. hii 4-dc T - , No principio d i igreja a hora determinad,  ̂
quinq. Ecclcf. prxuj*. COinCT no dia de jejum Cía astics( 10) depois do diç. J 

____dia; mas depois fc introduzio, que foílc das onze hor»

í. l a i m i t i i i  u tu m iim , « v  iuua ijuv. u liuytíje
pudcllc tomar huma breve collaçaõ (15) para rcmediari 

JjJ] fraqueza dos cítomngos, chamada vulgarmente confoi.

uk

s T  1 n t  iTpâi^p deite P2® 1 a ĉr *art5a cca»&- quebraõ o prcccyw
j.tnà. i. puoá. 1 .$.». do jeju: defejando Nòs dcítcrrar os abufos, q nelta mite*
n. 4. verf. Ojuiita» ibt: ria a gula, &  odemonio t£ introduzido cm grave darnoo 
SfuaSnuufuíqS^ das almas, mandamos aos Parochos»q no Domingo, oa 
moratoruen virorumiU- dia Santo antecedente & vcfpcra de Natal,amocftcmal*c* 

Abc. d.a. lib. 8 us í rcBuczcs a obfcrvancia do jcjura deite taõ cclcbrcdij,
c.i+.icfl.} n. 619.írerf! Sc lhe declarem» quefepódc cítcndcr a confoadadadi- 
Coiudoncm. Pâi. loc. ta noy te fómente a outro tanto, do que hc a confoada
l i;'r. ciiat.$. J .n- 6-ibi: ^

boncfll
lupr.
PoGt» autem 
aufi&c!

>6 Ptludan. dift. If.q. 4-art. 4-Sylr. vcrb.Jcjuniuraq. 3. Lcf. hb. x.cap. x.dub.x.u. io.k*.vBL 
l»b. 4-traâ.8 cap.l. fiucn.7.«7 P»l.loc.ciut.d»a.4a.n. 10._____ i_

Abr. de P»ioc. hb. 8.c. 14. fcâ. J.p.6i8.iafioc,’

OÍ/.
ordinari
oytoom
Natal m

R  . . m — , --------- r ~.„ -------------, queloileUasonzehoí,
jc;uoPfccd dccJ.^! (n)damanhãa por diante, & pôde fer antesconi juft, 
i?9& i6o. R»iV. tcib. (ii)cauhi. £  ainda que a abitinencia do jejum Ecclcii. 
Cotmnumo °-4j* nítico conlilh cm íc comer huma fó vez no dia, intrudn. 
jeiumum n. a 1. zio também o coítumc de toda a Igreja, que a novtefc

io C. Solem de Con- 
iccr. dift. 1. p.Thoro.
l.(j. 1^7, in. J.Covjr. . _ ________  _
l»b 4. c. ao. n. 14. Abul. da, a qu.il deve fer íó  naquclla quantidade, que baílcpan

.Mcl)v*f6 t 1. auio. jjT?» c°nf°rmc as (crras,& pcflòas, que jejuarcm,rcgu!an- 
uniiuid» 4.c.adub x. do-fe (14 ) pelo, que ncíta matéria obraõ as.pcfloastc. 
p. ij.FagpKd.de Jejun. mentes a Deos, que trauõ de obfcrvar pontualracnrco
1 i.q.x. & 3. Boiuc.d. Pr<-‘cey to do jejum. 

pr*c. tecí. q. 1. 4.04. Elta ordem  fc

Dos d

406

pr»x. b<ci. q. i. 404 Lita ordem lc poderá variar havendo jiiílaau- 
^ixN .p.SÍw Sj J .  confoando pela manhãa, ou aomeyo dia, Sc jantando 

n j. Abr.dcPâ- (i 5) à noy te, guardando-fc porem a rocfma par/imonii 
toe i.b 8.fe« j.a p . 14. na quantidade de comer. Tamben quando alem do jan- 
ü»n. ?òmCr x. jgoiTÍ! tar> &  confoada fc comer alguma coufa por modo de nx- 
num . 16. »crf. Ex juitx dicifia, ( 1 6) ou por efquccimcnto, (17 ) Si inadverten- 

Thom t x cia natural, Sf inculpável, naó íc quebra o jejum, 
i+ art.S Nívar.c. x?: 405 A inda, que o coítumc tenha introduzido,qnt
n. ix.C o v» r. jib.4.v*- Vigília doNifcimcnto (i8)de Chriíto Senhornoliofc 
T +CAXbú" àub.dcob- poiliconíoar maisalgüa coufa do ordinarioiCÕ tudo,por- 
f c r ^ t . jc j jn .c o i .  1 .  L a y . õ  por abufo,& corruptela alargaõ alguns tanto a confoh

^  1
bidooc- 
hm por \ 
ítituiqoC 
nos Dor 
denunei 
jejum q« 
pcccaclc 
pcdnnci 
mosnac 
dos,o q» 
tra cllcs 
os dias c

Toda a 
bado 

As quai 
I ta fc* 
Adv 

Aprim 
prim 

A  prim 
Don 

A  prim 
feita 

A  Vigi 
A  Vigi



ordinaria,cm fórm.1 que fcndoacommual&  ordinaria de 
byto onças, ( 1 9) naò polfa fer a confoada de vcfpcra de 
Natal mais que (ao) de dezafeis.

T I T U L O  x v m .

Dos dias cm que obriga 0 prcccyto do jejum , &  que os 
Paroebos os denunciem ao povo.

406 T )  Orque todos tenhaõ noticia,&  naõ poíT*algQ
JL ailcgar ignoraucia dos dias cm que hc prohi- 

bido o comer carne,& cm que ha obrigação de jejuar, af- 
fim por prcccyto da Igreja,como por cths noflãs ( i ) Cõ- 
íhtuiçocs,ordenamos,& mandamos aos Paroebos, que 
nos Domingos do anno à cltaçaõ da Milla Convcnnial 
denunciem, (*)'& expliquem a feus freguezes os dias de 
jejum q occorrcm naquclla fenuna, & que commcttc ( j) 
pcccado mortal quem tendo legitima idade, fem ter im
pedimento que o cfcufc,dcyxa de jejuar: &: lhes manda
mos naõ dem outros dias de jejum, que os aqui declara
dos^ que rodos t umpriráõ,fob pena de fc proceder con
tra cllcsconforme merecer fua culpa,ou feu defcuydo:&: 
os dias cm que ha obrigiçaõ de jejuar, faõ osfeguintes.

Dias moveis cm que ba obrigaçao de jejuar'.

Toda a Quarcfma dcfdc quarn feyra de Cinza ate Sab- 
bado Santo incluíive, cxccpto os Domingos.

As quatro Têmporas do anno, a faber, a primcyra quar- 
t ta feyra, fexta, & Sabbado do tcrccyro Domingo do 

Advento.
A primcyra quarta feyra, fexta i & Sabbado depois do 

primcyro Domingo da Quarcfma.
A primcyra quarta feyra, fexta, & Sabbado depois do 

Domingo de Pentccoftc, feita do Efpirito Santo.
A primcyra quarta feyra, fexta, &  Sabbado depois da 

feita da Exalraçaõ da Santa Cruz cm Septembro.
A Vigília da Afeençaõ de noflb Senhor JESUS Chriíto. 
A Yigilia de Pcütccoftc.

P Jejum

T it. 1 8. Dos dias cm que obriga o preceyto SV. x 6 $
19 VilUlob. traft.23. 

ditfic.7. n- 4-Bowc. uc 
Qgúnq. Eccicl". rrxccpt. 
d. uli.o. i.puntt. 3.11.1. 
Fagund. de Jejun. c 4. 
n. 18. Elig. líatl.tom.i. 
jcjuo.i.n.u.

20 Aror, p. 1. lib. 7. 
c. 8. q. 8. ad finem.' Fa- 
gund. de Jejun. c. 4. n. 
19. Pal.p.7.traâ. 1 .d. 5.

CS. a $.i.n. 7. Elig.
’. tom. z. jejun. í.n. 

11 .Bart.ad text. inc. Ex 
pirte 5. dcObfav.jcju- 
nior. n. 5. Duru Rclól. 
Moral. n. i.traâ.dcjc- 
junio rdoJ. 35-.

1 Cap. Rogarionr» de 
Conleer. dift. 3. Potcll 
cnim E pife opus nova

anis mdiccrc. Elig.
[.tom. 2. jejun. i.io 

Supplcmcnto n. 7. Bar- 
bof.ad Conal. TnJ.fdV. 
if.dcRcfoim. in dccr. 
de Dclcdu cibor. n. 4. 
Imò tratuferre jejuniutu 
Ecclcf. data jutta cauli, 
Bonac. Fagund. Sylv. 
Nivtr. cum BalT. tom. 
i.jejun.i.n.4. verf. Ejc

1  Trid. firfi. if.indc- 
cict. de Deleftu cibor. 
Bitb.dcOfiic. & potcll. 
Par. p. i .c. 16.n. 1. Ugo-
lin.de Ofi'.Epi(c.c.6.V5. 
n^.Gavant. vetb. Paro- 
chorum muncra n. 7. 
vtif. Jejanu.

3 Ex Canon. 68. A- 
poltol. Conol. Gangr. 
c*n. 19.D. Atrbr.Scrm.’ 
íf.Panotmir. Rubr. de 
Obferv. Jejun. n. 11. Co> 
var.Iib^.varur.c. 10. n. 
io.Azorp.1. Inftrt.M®- 
tal.c.S.q.i. Lcir.J1b.4c. 
i.dubj.n.53.



170 lÀ V .2.7/'/. 1 8. V o s  dias em que ohriga

Jejum das fcfias fixas.

4 C. Jcjunium. 7. 76. 
dill.&aír.tocn. x.jjun.i. 
Sui-plemcnr.n.4.

5 C.hn.ao.diit.c.Sdrc 
díit.76

6  Glof. inc. dcjcjanio 
5 76.dift.vcif.Jrjuniura, 
ficdomíotca, cap. Jcju
nium, c. Ncquii dc Con- 
fccr. dift. 3. Cócon.dc 
Übfciv.jjun.c.y.

7 C. Si qui» 7. l i  ibi 
C/lof. vcrb. Conrcmptu 
d li. 30.& ibi A’ Cunha 
num. i.

8 C. Ex parte dcOS* 
íeivac.jrjun. l. Valcnc.
tom.i.J.jj.q.l. punA.4. 
Aiorop. i6.q. V. Regi*
o»U.Ub.4.n.i88.

F E V E R E Y R O .
A o i . a Vcfpcra da PurificaçaÕ dc noíTa Senhora.
Aos i j .  a Vigilia dcS. Mathias Apoílolo, &  fendo u 

bilIcxtoaosaA.
J U N H O .

Aos 23. a Vigília do Nafeimento de S. Joaõ Bautifai 
Aos a 8. a Vigilia dc S. Pedro, & S. Paulo Apoílolo* 

J U L H O .
Aos 24. a Vigilia dc Santiago Apollolo.

A G O S T O .
Aos 9. a Vigilia dc S. Lourenço Martyr.
Aos 14. a Vigilia da AiTumpçaÕ dc nolla Senhora.
A o s2 2. a Vigilia dc S. Bartholomcu Apollolo.

S E P T E M B R O .
Aos 7- Vcfpcra do Nafeimento dc noíía Senhora.
A os ao. a Vigilia dc S. Matthcos Apollolo.

O U T U B R O .
Aos 27. a Vigilia dcS. Simaõ.&S. Judas Apoílolo. 
Aos 2 1. a Vigilia dc todos os Santos.

N O V E M B R O .
Aos 2 9. a Vigilia dc S. Andri; Apoílolo.

D E Z E M B R O .
Aos 20. a Vigilia dc S. Thome Apoílolo.
Aos 24.a Vigilia do Nafeimento ac noflò Senhor JESUS 

Chriílo.
407 E porque o jejum indici penitencia, &  affliçri, 

(4 )& nodia dc Domingo celebramos o prazer, &gofto(5) 
da Rcfurrcyçaõ dc Chriílo,&  feria diminuir a alegriade- 
ílc dia o involvcrfcncllc a triílcza,(6) Sc mortificaçaó <h 
jejum,& tambõ para cõdcmnarahcrcfia,& erro dos Nb* 
nichcos,quc diziaõ fer introduzido o jejum do Doroing» 
cm defprczo (^)da Rcfurrcyçaõ dc Chriílo,tirou a ler*)1 
Catholica o jejum dos Domingos da Quarcfma,& dilpo*’ 
que occorrcndo a Vigilia dcalgü Santo cm Domingo, * 
jejuafle no Sabbado(8)antcccdeiitc.Por tãto declaramos 
q cahindo algum dos íobreditos dias, que a Igreja mand»

jcjcafi

jejuar, 
diatam 
quer S 
jejum, 
do Coi
nidade
ccdcnt

D ai

408

que cc 
pera d« 
dc cad 
fegunc 
yo,cu 
mais d 
ciado

4 ° ! 
Senha 
pode- 
fcíla, 1 
obfcr» 
jejuar

4 *
prece 
do jej 
hum:
que i 
carne 
fetea 
lc os 

4 1

11
c.8.0
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T I T U L O  X IX .

Da probibiçaõ de comer carne no tempo da Quarcfma, 
&  mais dias probibidos.

7 //. l 9 .D aprobibiçao de c*mercarne £fc. 1 7 1
jejuar, cm Domingo, fcha de jejuar no Sabbado immc- 
diatamente precedente: porem fe cahir nos dias de qual- i c .  Quadragaiir* de 
quer Santo de guarda, naõ ccfla ncllcs a obrigação do Confcer.tí.*.j.c.Sw;u*. 
jejum, falvo fea vcfnera de S.Joaô Baõtifti cahir cm dia ” “m ». la ''í.c ' 
do Corpo de Deos, (9) porque por ler dia de tanta fole- mi de Cooiccr. dtu. 3. 
nidade (c naõ jejuara nefte dia, mas na quarta fcyra ante- c;  f*Ptrtc,c:CoofiliM» 
cedente, como declarou o Papa Leaõ X,

aliáj 16^.3. Rali', tom.».
-— — — — —— —— — — —— — — —— —— — —  j.jun. a.m Supplcm.n.

jverf. Olira.fc vttf.Jc- 
junium. Lavrn. ltb. i. 
Sum.trad. S.c.l.n .J.

3 C. Itogatiooc* de 
Conícer. dilt. 3. Sylv. *. 
a-q.147.au. y. Fagund.

E prohibido por dircyto Canonico ( i ) co- p|“ 5 !o 84 £cdd‘ 
____ mer carne cm todos os dias da Quarcfma, 4 C.Sutu.mui.c. So

que ccmc^ao da quarta fcyra de Cinza atl* Sabbado vcf- rqc.jòumum vdift.76. 
pera de Pafchoa,& cm todas as íextas fcyras,& Sabbados 4*rona P» \  *[* num 3! 
década (2) femana. Também hc prohibido comcllana Syiv. verb. J.jumumn. 
fegunda fcyra, terça,& quarta das Ladainhas (3) de Ma- 9 
yo, cm as quatro Têmporas (4) do anno, & cm todos os » n.8.L»ya». ub.4. 
mais dias, cm que ha obrigaçaõ de jejuar,por ler da cíicn- 
cia do jejum (5) a abflincnciada carne. fcrvlt jcjtupn“3n

409 Porem quando o dia do NafcimcntodcnoíTo 7 C.uit.deObfcrv.ic- 
Senhor JESU Chrifto cahir cm fexta fcyra, ou Sabbado, jumor.Syircft rcrbje- 
podc-fc no tal dia comer carnc(o)pcla cxccllcnciada *.«jcR«lig.lib.4.c.ao. 
fefla, que fe celebra, tirados nqucllcs que por voto,(7) ou "«"»■>7* . 
obfcrvancia regular (S)cíhocfpccialmcntc obrigados a ^ ú íq .^ tn ! 
jejuar, como eflà declarado por dircyto. 1. Syi». vcib.jcjunium

Alem de outras, ha huma difícrcnçn entre cftc n-,8.Lcfar«vefb. Jefa-

40S H

41O niumn. 6 . B:id. inconf. 
rtfol. iS. n. 6. Por- 

Jejamum n.iJa 
tiubsis rcii

prcceyto de naõ comer carne, & o de jejuar; & hc, que o rc« „f0 
do jejum naõ obriga aos que naõ tem idade de vinte, &  tcfVetb. 
hum annos (9) completos,nem commumcntc aos velhos, ‘ ^ ' í w  ».». q. 

'que paflaõ de fcíTcnta annos; (10) mas o de naõ comer 147.11 4 Sylv.anoflã»- 
carne nos ditos dias, &  tempo, obriga aos que paflaõ de AJ ^ ’;0f'£nin ,• 
fetc annos, ( 1 1 )  tendo difcncaÔ,& naõcftaõ cleufos dei- p.^.djSsâ fc- 
lc os velhos, (iz ) por mais idade, que tenhaô. j>;nium ^ h9lt̂ ncd̂

4 1 1  E porqa prohibiçaõ dos ovos, de laflicinios no
P ij te m p o  Join.Sincii.inScIcâ.d.

74. num. 8.
I j Bj(T.iom.».)cjimio». nuto.6.v«f.C ertutncft. Axor.p.i.InítitMonl.lib 7.c.»7.q » Fjgund. 

c .8 .n .8 . Soúch.ltb. i.c . >».n.6 .
II Elig. Baú’.iotn.».)cjun.».n.6. verf.Mjhj«nemj



1 7Z L it/. 2 . T iç . 20 . D e fe  nao vender ,n  em  cortar
ti Te». inc. Dcni- rcnipo da Quarcfma hc fómcntc Ecclcfiaftica, (,,»/ 

qucdiR.4. fc tjrar  ̂ ^  modcrar por coftumc lcgitimatncn
,1? TÍ°*Abb  ̂?n preferipto (14 ) com tolerância,& permiflaõ elos fS ;  

j . . ,k u .n .n  ílnç. «*v rm milVfílS mrtes deOr nniln ArrrbifrMJ .147. art u4. rtooo» 111 i » '  1 ' 1 n . 1 . “ * ira.
Rub.<kobfcfT.)c>io.n. dos,«  cm muytas partes dcftc nollo Arccbifpado^ 
j-.Nivar.inSum.e. »i. tirad.1, declaramos, que nos tacs lugares, aflimnosj?n i G.cfl dcValcnf.d. --------wj*» ^ ---------- V " "  ,u &a ,^ >  - ......«nosq^

cíhverem longe dos portos domar, como nosouti 
4 c - jub.x.0.8. onde liou ver coftumc de mais de ejuarenta annos

duzido de fe comerem na Quarcfma ovos, &  laflicin-, 
poderá guardarfe o tal coftumc, comendo as dicas coq! 
fas, fem que niíTo fe commçtta algum pcccado.

T I T U L O  XX.

De fe  nao vender, nem cortar carne no tempo da Qat. 
refma, &  nos mais dias em q*e fe  probibe, & das 

penas que baverit, quemfiur 0 contrario.

1 D. Aug. rclrtui in c .  
N0I011. q. 1. 

x G arint. verb. Q iu - 
dngcllcna n. n .  &  l l .  
Cone. Provinc Mcdiol. 
5. Coortit.Ulyflip.hb.x. 

5-

4 12  1 }  Orque naõ fó devemos evitar os pecados 
I  de

q G*vu*. verb. Qu:- 
.bi:Nc-dragcfini.n. 14. 

que omnif carnu gcnui, 
ícd quod cíl ufui xgro- 
m.

_  noílos fubditos, nus também, quanto enj 
Nòs for, as occafiocns de cahir nellcs, ( i ) ordenamos, k 
mandamos cm virtude de obediência, &  fobpcnadccx- 
communhaõ mayor (í ) aos Almotaccis, &  quacfqwr 
officiacsdc juftiça fccular, a que pertencer, naõ confín- 
taõ que fe talhe, corte, ou venda publicamente nos açou
gues, Praças, ruas, ou quitandas, no tempo da Quarcfnn 
carne, que naõ firva para os doentes.

41 $ E fob amcfma perla de cxcommunhaõ, & de 
finco cruzados por cada vez prohibimosa cada hum dor 
Marchantes, Carniccyros, &  quacfqucr outras pcflb$ 
que naõ cortem, nem vendaõ carne no dito tempo dl 
Quarcfma; porem podcràõ vender, &  cortar a carncnc* 
cclTaria para ( j) os doentes. Fòra do tempo da Quarefau 
nos outros dias de jejum, ou cm que hcprohibidoco- 
merfe carne, naõ prohibimos, que fe pofta matar, cortar, 
&  vender qualquer carne que feja, para fe haver de co
mer nos dias,cm que naõ hc prohibida.

TITULO

DosL
moí

4*4

o s,&a 
tuiçac 
move:
tres as

por n 
os ter 
dizim 
dono 
Trid- 
Chrii 
tamb



7 7 /. 2 1 . Vos Dizjmos, Primícias, Ôf c. 173

T I T U L O  X X L

I Es ap. l i .  & 1$. 
Exodi, c. 17 . Lcviuci, 
Dcuicron. c. 14. Luc.c. 
10. Paul. 1. ad Corinc. 9. 
Glof. in c. A ’ nobis, &  m

Dos Dízimos, Primícias,  &  oblaçoês: que coajasJ e j a Õ  d i i i -  c.NupcrdcíXcmm.Rc- 
«W, dr todos os fieis os devem pagar tnteyramctt-

/ f ,  c r  que peccado fazem > &  penas em que cn- 8>r*. ja m  hb. i .  c . 1 1 .
correm 'te  os tm õ pagaõ. a^b. j ur. Eccici tom ».

> 4 14  * T \  Izimos faõ a decima parte de todos os bens i^ '^ '* .* * * * ™ * *  
1 3 moveis licitamctcadquiridos,dcvida a De- * Ç Tiumbii.c.Pa. 

os,&alcusMiniílrosporinílituiçaõ Divina,(i)&coníli- Dccãaa uU. 16. ™Í!c! 
tuiçaõ humana. (a) L allim como faõ tres fortes de bens M«orci, ap. Qpíaqaé

■ T  ■* 1 . Fagundes mmoveis,ou frutos.prcdiacs^pcíloaes, &  mixtos,tamb£ faõ 
tres as efpccics de dizimos.Kcacs,ou prcdiacs,( $)faõ a de- pncc. f. i,b. 1 !c.P«!vaul 
cima parte devida dos frutos de todas as novidades colhi- *«*>• 'nSum.p. i.cr.jj. 
das nos prédios,& terras,ou nafçaõ per fi fera trabalho,ou dL eSm úm kSSí 
cultura dos homcs,ou fendo trabalhados cõ fua induílria. 18. c. Expam »i. ap. 
Pcfiòacs (4)faõ a decima parte dos frutos meramente in- 
duílriacs , que cadahum adquire com a induílria de fua q.7. D.Tbom. i.xq.87 
pclíoa. Mixtos(ç)faõ a decima parte dos frutos,que pro- « rt-i.A b b . m a p  Penre- 
vem parte por induílria dos homens, parte dos prédios: ^ .0.V^n.b.7“ r‘sr.* 
como faõ os que 1c pagaõ de animaes, caça, &  aves que 9.9. 
fccriaõ Sc pcyxcsque fcpefcaõ.Chamaõ-fcmixtos,por- ^  
queneílcs frutos obr3 a induílria dos homens, Sc muyto D c c .m .» tr* í? T .d .i  *ume.

punâ. 6. n.4. Suar. tom.mais que nos outros prcdiacs meramente.
4 15  Como todos nos devemos moílrar pontualmccc íp.5. 

obfcrvantcs dos preccytos Divinos,hc muy conveniente de quint. Ecci. pnapi. 
que fejamosmuy cuydadoíos na obfcrvancia dcílcdepa* 
garosdizimosaííim porque hejutlo,quc a Deos de quem f  ,$.q.yc Pcrrrnu.f. 
procedem todos os bcns,&fc pague inteyramcntc a deei* c. Ex tranfmiff» 13. c. 
ma parte de todos os frutos,que como Divino tributo re- P$ftc  xuííL&S D©.* 
fervou para fi, cm final de feu univcrfaldominio, como dmu.fic .biOloi. Birb. 
por naõ exprimentarmos a fua Divina (7)indienaçaÕ, &  dc<̂ *& 
os terríveis caíligos com que ameaça os qucdciiraudaõ os a.V 
dizimos,& faltaõ a cíla obrigiçaõ. Por tanto conforman- y C.TumobudcDo 
donos com a difpoficaô de direyto, & Sagrado Concilio Pcr̂  - c;
Tridcntino,(3 )naô fomente amocílamos com charidadc nonertix.de Decunn. 
Chriílaã, Sc paternal amor a todos noflbs fubditos, mas rcí  XiÍ 'Í Í V
também lhe mandamos cm virtude de obediência, Sc fob 1 ̂  ^

Piii pena Ealq.j.puoQ.im.  ̂ ,



9  C . ' Om ne* dccítoa: 
6 . q .  l . t .  P e tvcm t.c .A d  
h x c ,  c . fcx p«rtc l i .  tk 
LXciim».

10  Ctp. Pervcnit.e. 
Frtqu cn n  de Dccitms. 
L c fl hb. a  c . 59- dub. 3 . 
n. i6.SyHcll.vnb. Dc- 
omx o/15. $ 3. Ivgund.
j k f .  h c c l .  p««cc. ifb. V. 
c. 4. o. y.Boiuc. d.ák.dc 
qtMnt. t « L  pncc. q . j .
p. 3 . 0 . 1 6 ,  ‘ ,

1 1  C m , D c o r r x  l6 .
q . 1 .  D . T h o m . a. a .q .  
87 One: Tnd. lefl. »c. 
ik  R ctu rm . c . ■ « . A dilf»  
▼ rrbj : Rc* ■ hciu»'to* 
vadunr.

i a  In  his Conllifutio» 
mb. nurtter. 177. C á C  f .

1 3  B irb . d cP írO c-p i 
5-c*p .a8 .$4 .n . 16 . 17. 
1 8 .& 1 0 .  v

14  G p . Deciirae 1 6 .  

q . 1 .  Pcovcrb . 1 3 .  M a* 
b c h . 3 .

i j  G ap . Adm onctnuí 
16. q . a. Pfalm . 1 0 6 .  Jc- 
»ctn. 4 . D. A u g . Scrrn. 
1 1 9 .  A b u l.m  L cv it . 1 3 .  
q . 1 7 !  C o n d ir. B r a d a r ,  
tu. 30. eodih J i . foi. 379.

174 L i v . l t f i t . l l . D c c o w o o s ParòcboshaofeV. 
pena dc cxcommunhaõ(9)mayor, que inteyramcnte^ 
ícm diminuição alguma paguem o dizimo dctudoa0l 
Rcndcyrosde S.Magcftadc, a quem pertencem porcoq. 
ccflaõ Pontifícia, como Graõ Meítrc,& adminiOrador  ̂
Ordcm,&Cavallariadcnoílò Senhor J b s u  Chriílo,^ 
o diminuindo, retendo,ou dilatando. Porque os que ifs, r 
fazem,&naõ pagaõ o dizimo, como dcvcm,commctteij,> 
( i o^pcccadodc turtoí11)a Nòsrcfcrvado,(1i)&deque 
nnõ pode Icrabíoltos fem primcyro plcnariamentcreft. 
tuirc; alem dc cncorrcrcm outras penas cüabelecidajenj 
( 13 )  dircy to,Cõcilios,& Breves Apoftolicos.Elínataçq.. 
te pagando intcyramcnrc o dizimo,podcráõconfcguiroí

frcmios(i4)tcmporacs,& eternos, &  evitar os caflrigoi 
15 )da pobreza, &  cftcrilidadc, & outroscõ queajufe. 
qa Divina ameaça por feus Santos, &  Profetas aos trans- 

grcílorcs dcftc prcceyto.

T I T U L O  XXIL
Dc como osJParochos baõ dc ler na efla(a5 o capitulo prect 

dente: &  os Pregadores, v  Cwfcflbrcs pcrfuadirí 
&  aconfclbar cftaobrtgaçaõ•

4 1 6 j p  Ara que dc matéria tiõ grave, como hcido

*» Uux 5$. Annuntia 
populõ teco fcclcrj co- 
ruin. *'

T  C ap .N o ric ftii.c . 
Nuntios 6 .  c .  £ x  p*rtc 
10. c. Parochunos 14 ; 
dc Decimo. . . ) '

3 Malach. 3. c. Rever* 
taaiai 6f. 16 .q. i.& ibi 
Gk)f. rd b . PcrdiiiXtú, 
&  v o b . Aut x ru g o .C o n - 
® “ ‘ 'tfiiun.hb. x ü r .3 . C.i.n.1.

•c n WWtrp!; a

_ prcccy tode pagar os dízimos,naô polia haver
ignorância,&  todos os fieis com prõpta vontade a obfcr- 
vem, mandamos a todos os Parochos (i )dc noflo Arce* 
bifpado fob pena dc obediência , que nascíbçocs quefr 
zerem a feus fregoezes nos primevros Domingos dorca 
de Abril,de Agofto,& dc Dezembro,& nos mais diasde- 
clarados no titulo 74-do livro quinto das Conflituiçoft, 
lhes leaõ a Cõftituiçaõ precedente,&  derois dc lida lhrt 
declarem a obrigaçaõ que tem dc pagar dizimos,(a)pan 
que venhaõ no conhecimento dos caíligos,(3)quc noUo’ 
Senhor dà na cftcrilidadc das terras,&  ddkmpcrançadci 
tempos, portj muytas vezes íaõ cfTcytos da Divina jufti* 
ça juílamente merecidos, por fe naô cumprir intcyra, & i 
nelmenre com cftc prcceyto.

417, Eporque o dircyto obriga,fob pena dc pcccâ
t*:ac í . li  morttl|

'morta 
cxhor 

jncyrc 
fcflis 1 
& N j  
^as dc 
.chos d
ta  m o s  
*Pr.nic
o c u m  
Cid.ul 
a mefr 
rem,:  
Jioflà ' 
4 n c ttc  

(8)&

Dc

4 «*

b c o f 
final c 
fiadc
(4)fc
novic
baco,
legun
feme'
r 4 *
gara 
ta d e e  
tos d.
Í7)dc
fegu.



mortal,aos(4)Pregadores (ainda fendo Regulares) a que 
cxhortcm,& pcrfuadaõ nos Scrmocs,quc fizerem no pri- 

. jncyro,quarto, & ultimo Domingo da Quarcfma, &  nas 
fcdisda Afccnçiõ de Chrillo, Pentccoílcs, Aflumpçaõ, 
&  Nafeimentoda Virgem noífc Senhora,&: nas Domin
gas de Outubro,(o que fc deve entender,quãdo os Paro- 
•chos das Igrejas aílim lho (ç)rcqucrcm) por tanto cxhor- 
tamos>&  mandamos aos Pregadores,que nos Sermões,& 
Jraticas,que fizerem nas ditas fcílas principalmcntc,aflim 
o cumpraõ, &  guardem, mayormcntc pregando fóra da 
,Cidadci bailando que dcntrodclla osCõfclíòrcs(6)façaõ 
a mcfma cxhortaçaò. E os Parochos, quãdo iflo requere* 
xcm , moílraráõ ( fendo ncccflario ) aos Pregadores cila 
JioíTa Conílituiçaõ , para que vejaõ o pcccado,quc com- 
mcttcm,(7)& entendaõ q por Nòs podem fer calligados,
(8)&  também fuipcníos do cxcrcicio da prfcgaçaõ.

7 7 /. 2 3. Das novidades, &  frutos &c. j 7 5

T I T U L O  X XIII.

Das novidades, & frutos, do mais de quefc deve
p a g a r  d ízim os.

4 18  Onforme a doutrina do Apoílolo S. Paulo, 
V  j  (1 )nê o que planta,né o que rega,mas Deos 

Lê o fj dà o incremento dos frutos; &  por eflà razaõ cm 
íinal de feu univcrial(i)dominio,juílamctc refervou para 
fi a decima parte de todos.(^)E aflim,cõformc a dircyto,
(4)fedcvc à Igreja 0 dizimo intcyro de todos os frutos,&  
novidades: como faõ mandioca, milho, arroz, afiucar, ta
baco, bananas, aypins, batatas, favas, fcyjocs, &  outros 
legumes; laranjas, limões, cidras, hortaliças, &  coufas 
fcmclhantcs.
r 419  Das madcyras,(5)& lenhas fc deve também pa
gar a decima parte,havendo para iílò ordem de S. Magef- 
tade comoGraO Mc(lrc,& univcrfalmêtcdc todos os fru
tos da terra,(6)ou nafçaõ naturalmcntc, ou nor induilria 
Í7)dos homcs:& iiloou os ditos frutos fçgailcm loeo,ou 
ie guardem, ou vcndaõ.Equandó íc colherem,& gaitarem

pelo
*.deDecimi».$uarubir>roxiroè.Moncr. deDcciraiacap.4  .
* " f  Exjunb.lupudittij.Birb.dcObc.fi«PoCcft.P»roc.p-3-cap * 8:jL£:

4 Ctcm. Cupirjitc» 3. 
de Ptri.i», fie it»i Buboi. 
n. «. Ce a. cap. D.kuuo- 
m i.dc Dccimniib. 6.5c 
tbiBiib.n. i .  Vivuti. in 
Ration. Iib. 3. pog. a 76. 
DD.adtcxt. in ó p , i.dc 
Dcciroitbb. 6 -L w X  ia 
Concil. Lateran.

y Barb. de Off. fie Po- 
iclt. Paroch.p^.cap.aS. 
S 4- n. xa. ConitK.yEgi- 
un. ]>b. z.tit. 3. cap. a.

6 Clcmcnr. CupKTites 
dcPacmi. Rcbul*. trad. 
de DcCimit q. 13 . num. 
109. Fr. Emnun.qujcíh 
regui. tom. a.q. 44.arr.

7 Barb. inCIcm.Cu- 
psentesde Pccmsn. i. fie 
de Off. fie Pbtcft. Puíoc. 
p. 3. cap. a8.$ 4.0.1a.

8 Ciem. Cupicntcíde 
Ptrni*. Conft. aEgitan. 
lib. a.tit. 3. cap. X. Por-
tuenf.lib.a.nt.q.conft. 
3. verí.a. fo l.ica .

1 Pjul.i.AdCorinr.3: 
cap. Cum oon fie mho^ 
mine 33. de Dcctmu. 

x  Cap. Cum ron fit fn, 
horainc 33. cap. Tua noa 
1 6. de Decimu. Rebuf] 
de Dccimls q. a. num. 1 * 
Barb. ad Trid. fcff. a y ' 
Cap.ia .

3 Cap. Ex parte 11Í  
dcDccimn, cap. Otnncs 
decima: y. 16. q. 7,

4 Cap. Non efl; cap? 
Ex parte 1 . c. Pervemr, 
a p . Frequenti de Deei* 
mu, cap. Netno 1 1 4 3 . '  
Suar. de Reltgion. tom. 
i.traft. a. lib. 1 .cap.34.' 
n-3.&4. Barb. de Paroc. 
p. 3. cap. 18 . $ 1 .ttum* • •! 
curo multi*.

y Birb. <k Oífic.fic Po- 
teff. P a r o c h .  p.a cap 18 .

Íi. n. 14- cum Rebuf. 
Monct.abeocitatis.

6 Cap. Noneft, ap.* 
Nuotio^cap. Expaitc,



o „ , 1 7 6  Ltv. l.Tit. 2 3 • Das novidades &  fruta
8 Conltit. Porrocnf. . ,  r  , , c  *

lib. %. tit.4. conitit. 4. pelo miudo, como fuccedc cm alguns trutos, fc I
TCl1 itofMc VnJ riccc < Pj 8jr  0 dizimo a rcfpcyto do qucrcndcria6,(8)fc fcVfn 

dcHcm;por fc evitarem os inconvenientes,que docoi*Tu

dizcnjcn.
E qualquer cortumc cm contrario, pelo qual £ 
naõ fc haver de pagar o dizimo de algum frnr„

rud.Glol.uk. in cap. In ^ 2o

perrenda naõ fc haver de pagar o dizimo de algum fcW
tii. 3.cap. 4. n. 1 ou novidade condcmnamospor abufo,( i o )& corruptd.

11 Cap. 1. de Confuc- _ ;_ j - ----- ------------- -----------

Com

tud. Giof. ult. m caplin ai.n d a q u e  feja de tempo antiquiífimo: por quanto nefo 
aiiquibut de Deonm. dizimos fe naõ pódcízentar alguém cm partc,ou cmtofo 
forniu. Uiyiíip. lib. 1. porcoHumc algum, ou prefcripçaõ.(i i )Porõ naõ prohi- 
m í ESJqtSf,,nC,p‘ oimos, que fe houver cortumc de longo tempo, pcloqcH 

Coort. uiyflipon. em lugar de dizimo fepague conhccença,(i z )aflimfcob-

422

ia
l*T°Cftar b* lur ixvkn- ĉrvc ’ ^  Suardc> dc fõríe»Suc 030 ficara izentode todo 

15 • ' - ‘ 1 algum fruto,fem com cllc fe fazer reconhecimento a Deos*ft. lib. yc.xó  * 1. n.ai. -«guiii iiu iu ,iciu  w iu  wirc ic iuac» n w m ic v u u tm u  a UCOS
& deOff. 3c Potett. Pa- noilo Senhor: o que cadahum arbitrara fegundo o fcuic- 
^ f ? « 1 8n’ i 3nMÍ 1°, &  cxayaõ Qiriíhã,
nct. <k Dcáam op. 4. 42« L  porque o melhor fruto da terra na cítimaçai

L  Conâi Cod de dos ^om^s *a°  as pedras prcciofas,mincracs de ouro,pr*j 
MÍaiior. lib. M. Bub. ta, &  cobre,& outros,por cila mcíma caufa deve fer mail 
dia. ap. 184« n.ii Ce cxaílo o rcconhccimcto,& paga do dizimo a Deos, dan-
diâ.
nct

peyxes 
tcyga: i 
daIgre 
que coi 
namos, 
virtudi 
mayor- 
huma c 
&  dasi 
fendo

.~!’d?K?m*£li.aír do*k intcyramcntc naõ de dez pedras prcciofas hui,ms dcyro -
ITn. 54.Soiortan.de in- a decima parte do preço,( i $)porquc qualquer delias for 
dur. jur. tom. i.iib. 3. vendida,& avaliada.E nclta mcfma conformidade federe
S K  j ! ap!°i.??.!43! l?a8?r dizimo do ouro,que fc tirar,( 14)ou feja de bcnyoa1. àn. 15. 
uiquc a d n .i j ,

*6*Sc»bTB̂ rbTn"6?̂ ! de como GraõMcftrc o recebe nosquintos.E advertimos 
Cum non f» m hwninc que o dizimo a Deos fc deve fatisfazcr primcyro, ( i j)do

de lavagem, &  dos outros mctacs: falvo fc Sua Magcfb*!

*i Cmrl/^nlí* yuc **c P3»110 qualquer outro tributo,foro,ou penfaÕ, por 
lib' i.c. >7.0. qjleoTi! *cr a ,̂m conforme à difportçaõ de dircytoia qual manda* 
c*idi» de Erapt.ap.9. mos guardar cm virtude de obediência,&  fob penadeex-_ _ ti.—...1 .  _ ,1_c - w .  ̂ ' r. n

G ^ d íif . lyó̂ ’ c&mun 3̂Õ mayor,&  de fc pagar o dizimo cm dobro. Do 
aVvaUfc. dcjur.cm- dizimo íc naõ deve tirar nem a fcmcntc,quc fc femeou,

E; 'J*  l7 " :,0‘ nem o curto que fe fez na!avoura,cuItura,adubio, &prc
16 C . 1 ua oooti ao. j .  . . . __ _ , ___ , r  , •  «ParaÇ3õ da terra,nem outras algumas dcfpezas, de qual* 

dem dcdoôi» famptibu», quer gcncro que fcjaõ, (16) fem embargo de qualquer
cortum eaut femine feparato. M o - 

ncl- *  Uecimu cap. 6 .

num. 30. Abr de Paroc. lib . 8 .cap . 14 . fc f t .  6 .  n. 6 3 9 . ver/. Secundutn eft. V i v .  d e á f. 4 .  n .  14 . D D .d
4-W »-S«. ■ dcRd.g.l* ' . *

ametaa
formid
menos

patos, 
cr ca d a 
animai 
que jà 
namos 
as bcf 
delias 
venda 
dizim; 
legitir 
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T ?/. 2 4 - Como fe  devem pagar os dizJmos & c. 1 7 7  
Coftume que cm contrario h.ija, o qual reprovamos, &  
condcmnamos por erro, 6c abufo reprovado por dircy- 
toCanonico, (17) prejudicial às Igrejas, 6c confcicncias 
dcnollbs fubditos.

T I T U L O  XXIV.
Como fc  devem pagar os dízimos, a que os Doutores 

ehamaS mixtos.

412 TTX Evcm-fc conforme a dircyto Canonico(i) 
I  J  dizimos de todos os animacs, gados, aves, 

pcyxcs, enxames, mel, cera, láa, queijos, lcy te, &  man- 
tcyga: &  por iílb encontrão maniílcíhmcntc o nrcccyto 
da Igreja os que naõ pagaõ dizimos delias coutas. Pclo- 
que conformandonos com a difpofiçaõ de dircyto, orde
namos, & mandamos a cada hum de noflòs fubditos cm 
virtude de obediência, &  feb pena de cxcommunhaõ 
mayor, que o dizimo do gado fc pague de dez cabeças, 
huma disquacscfcolhcrà odonodclías(2) huma para fi, 
6c das nove que ficarem efcolhcrà outra para o dizimo. E 
fendo as cabeças de gado fomente finco, haverá o Ren- 
dcyronquem pertence o dizimo ametadede huma, ou 
ametade do preço, ($) porque for avaliada. E nefta con
formidade rcfpcílivamcntc fc pagara o dizimo fendo 
menos as cabeças de gado.

42 $ Também nctla fôrma fc pagará o dizimo dos 
patos, (4) adens, pcrüs, galinhas, fragaõs, 6c outras aves 
crcadasà maõ. E porque naõ hc jullo, que os gados, & 
animacs fc dizimem fenaõ lendo de tempo, & idade, cm 
que jà polhõ manterfe, &  crearfe fem as mãys, (5) orde
namos çambem, 5c mandamos, fob as mcfmas penas, que 
as bcílas, &  gado fc naõ dizimem, nem avaliem para 
delias fc pagar dizimo, fenaõ fendo de hum nnno. E, ha
vendo coílumc acerca do tempo,cm que fc houverem de 
dizimar, mandamos fc cuarde, fendo de longo tempo, 6c 
legitimamente (6) pre (cripto.

424 Dcvc-fc finalmcntc conforme a dircyto Canonico 
dizimo intcyrofc diminuição algfia dos frutos, 6c ganhos

dos

17  Cip. t.dcConfuc- 
tud.GIo!. ult.m cap. In 
aliqtub. de Dccunit, cap. 
Com homincf, cap. Nun 
cft, cap. Ex p ire , cap. 
T m , cap, Padoraüs de 
Dccimn.Cond./Egitan. 
lib.i. rir. 3 c. 7. mpriu- 
cip. &  n. i .

1 Cap. Nuntioi 6 . q. 
Non cft aa.deDcárai*. 
Giol.incap. Ad Apofto- 
lica: ao. &  rcxr. m cap. 
Cum hominci 7 . &  ibi 
Bnbof. n. y. coa. rir. de 
Dccinns.

» Ad o  qux text. in 
cap. Omnes decima: 16. 
q.7.Zeml.inprax. Epif- 
cop.vcib. Dccimx f. 9. 
Tondot. i.p . itfol. Bc- 
ncfic.cap. 67.0.4 8c y.

2 Ad ca qux Conftit. 
Uiyflip. hb. a. rir. 4. de* 
crer.3.$. i.vcrf. E a for
ma. Conltir. Portuenf. 
lib. a m^.Conft.y.
4 Glof. 1. in cap. Cum 

in iua 30. de Decima. 
Conftir. UlyíEp. lib. a. 
nt 4.dccr.34. i.inprin- 
ap .fo l.i5to.

5  Cap. Cum homines 
7 • ÍCtbi Baib. n.y. cap. 
Noneft aa. & ibtBirb. 
n-4.& ad text. incap. Ad 
Apoftolicc ao. n. y. de 
Dccirnt». Pereir. tom. a. 
traô. 18 . de Dccimisn.
1 33.Pal.de Dcctra.d.un.

Kott 8.0.4 Rebuf de 
dmiiq.6 n. 30. Suar. 

tom. 1. de Itelig. lib. 1. 
de Divino culiu c.37. n. 
Ó.Lcir. dejodit. rom. 1. 
lib. a- de Decimu cap. 
J9.dub. X.
6 Conlr. yEgitan. lib. 

a.tit.a.cap. ta. n. r.foi.
158.Olyflip.lib. 1. tir 4. 
d t ita .3 il .u 1 i .u lt .



7 Cap. Ex tranfmifla 
13 . cap. Pcivcmt f. dc 
Pedam, Rcbof. ác l)c- 
CinUaq. S.n. 7. Gutxr. 
Pnâ.lib. í.q. i8.n.i9. 
Suir.dcR.clig. hb. i.c. 
16 .accap .31.n l.& 7. 
& cap. 34. n. 1. Moem. 
de Dcomia cap. 4. n. 36.

8 tíuucr. hb. 1. Cano* 
mc.cap.io.n. 64. Cavar. 
lib.i.c. 17.n8.Suar.hb.

\  i.cap.il.n 7. Fagundes 
de 7. Ecd. pcaxopt. hb.
a.c. 1. Pcrcir.toSi.i.dc 
UconmtiaA. íS-fcô.}1. 
q .x .& q .J . num. 174.

9 Cap. TuH- ult.cap. 
Cum UXXÍftfttde Dcci- 
BM.Cooft. MptW Í hb. 
x. tit.^.cap. 10. n. 1. in 
finc.Poiiucnf. lib. x. tir. 
A.Conftft. 7.4.3.10 fine 
foi.1 1 1 .

1 7 8  L i v .  2 .  T i t .  2 $ .  D os d iz jm o s p f J fo a e s ^ c

elos engenhos dcaflucar, (7) moinhos, azenhas,fornosh 
paõ, telha, tijolo,& cal:& dos pombacSjpcfqucyras,}^
ardcntes,&coufasfcmclh.intcs;como das mais novidj,  ̂
Por tanto mandamos, que o dizimo das dirascouf«  ̂
pague na fôrma,que por dircyto cltà ordenado, fob !$>. 
nas importas nos titulos prcccdcnrcs. E onde houver £  
rtume Icgitimamctc preferiptode fc naõ pagardcdczhn
(3) mas certa quantia, fc guardara, aflim nos engenhe* 
como nas maiscoufaf‘fobreditas fcytas antes dclhQu. 
ftituiçaõ. Porem o tal coftumcfcnaõ crtcndcrà (çjaif- 
güa das ditas coufas,q de novo fe fizerem,porto que fcf,. 
çaOnas mcfmas Frcgueíias, &  fcjaÕ dos mcGnos don̂  
das antigas, porque conforme a dircyto fc naõcflcnde 
cortumajlc hüa propriedade a outra; pelo qae disquei 
novo fc nzerem, fc pagará o dizimo de dez num.

1 C.Non cft x i cap. 
Ex tnnftmlU X3. c. Pa- 
ftoralu.c. Ad Apoftolicx 
de Dcatmi, c. Dccimx 
66. q. 1. c. fin. de Paroc. 
Rebuf. de Dcciaus q. 8. 
num. 19. Moncta fimili 
rraâ.c-4 n. 14  Barb. de 
Offic.Sc poteit. Paroc. c. 
X$.$.i.n.i3. curolcq. 

x C. Nonclt,ubi DD. 
Sc c.Pailoralii, ubtGlof. 
verb. Dcduccndas, Sc 
Abbas n. 1. Sc x. de IX- 
cimisSuar.hb. i.dc De- 
cimuc. 33. Fagund. de 
5. Ecckl. prxccpclib.i. 
c.x.n.18. Barb. jur. Ec- 
cicl. umv.lib. 3. cap. x6. 
f i n  37.

3 Pal.p.x.rna. io.d. 
onic.punâ.6. n. 10. Si 
verb. Dccimx n. i.Pa- 
norm inc.Cum hominei 
de Decunis.DD. aJ text. 
inc. In aliquibut $. 11 la 
ya«Ppe, ub1GI0f.fin.de 
lX c u n u , &  C l o l .  verb. 
Dcamanim, ubi Joan. 
Aod.lmi)! Arrh. me. 
a.dc DvUumhb.6.

T I T U L O  X X V .

Dos dízimos pcffoacs, c  cotibcccnças.*

4*5 Onforme os Sagrados Cânones naô fó fe de-

obriíT 
Ecclc 
nos, c 
nho (.

Z>i

4 2 6

frutos
ccntcs
garios 
&  nov

_  vê às Igrejas, &  Minirtros delias os dizima 
prcdiacs, &  inixros, como fica dito, mas outros qfc chi- 
maõ pcflbacs,(i)q faõ a decima parte de todo o ganho,& 
lucro licitamente adquirido por via de qualquer olBcxy' 
artificio,trjto,mercancia,foldada.jornacs de qualquer ler-, 
viço,tirados os gaftos,& dcfpczas.(s)E porq ocoüuractc 
alterado (3) cfta obrigaçaõ,dc mancyra,qcni algüas par
tes fe paga fÕmcntc hüa conhccença de certa quantia efl 
dinhcyro fegundo o trato de cada hü, &  aflim le ufa ncftc _ 
noílb Arccbifpado, fobreq jatem havido vários pleytos,® 
& fenrençasem juizocontraditorio: ordcnamos.&r man
damos fe guarde o cortumc de muytos annos introduzi
do nerte noflb Arccbifpado, A: que cm obfcrvancta ddk 
pague cada cabeça dccaíal quatro vinténs, &  cada pcííqJ 
folccyra fendo de Cõmunhaõ dous vinténs,&  fendo fô 
mente de CõfiíTaõ hü vintém dcconhcccnça, a que vul* 
prmente fc chama Allcluia, por fc coftumai pagar pola 
Pafchoa da Rcfurrcyçaõ, õc fc pigarà no tempo da def-

obriga*

propr.
&  her: 
loque

dfreyr 
lica,qi 
ens iz* 
zenda 
para fi 
que n: 
ícguai 

42 S 
Order 
dasaq 
fuas p 
qualqi 
haõ de 
colher
izcnta
movei 
crtà ju 
tem Ui

4 *5>



obrigado à Igreja Parochial* onde cada hum receber os g ÍoTÍE.' i^ kc^aj 
EccleíiaíVicosSacramciuos.&forouvitosOtliciosDivi- Ap©rtohc* de Deemu». 

por fer morador na mcíma Parochia, ainda que o ga- ^  £ £ £
(4) feja íóra delia. 31. pai,p.x.tr»ct. «o.d.

<7Àr. 2 6. Das peffoas quefao obrigadas &c. 17 9

ume. punâ.6.11.9.

íüfc
\ drzinw 
(jíecfu- 
»inbo,& 
íot&c* noerfa; 
tturocií

í*as«
obrí1*!

T I T U L O  X X V I.

£>tfí peffoas que fao obrigadas a pagar dizitnos,&dos 
lugares ao mcjmo obrigados,

416  À Indaquc conforme o dircyto Canonicoos 
Vigários perpétuosnaõ devaõ dizimosdos 

frutos, òé novidades das propriedades, &  terras perten
centes às fuas Igrejas, (1) com tudo, aílim os mcíinos Vi
gários, como os mais Clérigos devem dizimo dos frutos, 
&  novidadesqcultivaõ,& colhem cm outras quacfqucr 
propriedades, (a) &: terras, ou fcjaõde feus Patrimônios, 
&  heranças,ou por qualquer outro titulo adquiridas. Pe
lo que mandamos, que alfim fc cumpra, &  guarde.

4*7 E porque aílim por privilégios incorporados cm 
dircyto Canonico,como por Breves da Santa Sc Apofto- 
lica,quc depois fc concederão, fcachaõ algumas Rcligio- 
ens izentas de pagar dizimos(j)daqucllas terras, &  fa- 
zendas que cultivaõ per li, & feus criados, &  eferavos 
para fua fuftenraçaõ, fc também dascrcaçocs, &  gados, 
que na mcfma fórma crcarcro,& tiverem, mandamos que 
íe guardem,& obfcrvcm como por dircyto merecerem.
4 1 S Os Commcndndorcs, Cavallcyros, &  Frcyrcs das 

Ordens Militares faõ obrigados a pagar dizimos de to
das aqucllas terras, propriedades, &  fazendas, que forem 
fuas próprias (4) patrimoniacs, ou hereditárias, ou por 
qualquer via adquiridas; &  aílim declaramos, que deltas 
haõ de pagar dizi mo dos frutos, &  novidades, que ncllas 
colherem, &: tiverem. E ainda que alguns pcrtcndèraõ 
izemarfe dcíla obrigaçaõ por virtude de feus privilégios, 
movendo fobre cite ponto grandes demandas, com tudo 
cftà julgado por fentenças, que os ditos privilégios naõ 
tem lugar nas dicas fazendas, (5) & propriedades.

429 OsHofpitacs, (6) Albergarias, Confrarias, &
quacfqucr

nu,1 Cap. Novum 
a. de Dcámi*. D .l 
x. a-q.87.art 4.Sot.J»b. 
9. de Juftit. q. 4.111.4. 
Pj I. tom. a.traít. lo.d. 
ume. punft.ii.n.3.&4. 
Baib.de Paroc. p. 3. cap. 
»84 3 11.6.7.SÍ 8. 

a C. Novum genus a. 
& ibi Glof. de Dcciraii. 
DTbom.x.a. q. 87. an. 
4. Covar. Iib. 1. Variar, 
c. i7.n.8.Sot. dcjuftir. 
Ub.9.0.4. arr. 4. Cardofo 
verb. Decima n. 8. The- 
mud.p.i.dccif.t.n.7.

3 C. Ex parte 10. de 
Dcami»,c. Qicfti font, 
&c. Decima, 16. o. 1. 
Barb. de Off. & potedat. 
Paroc.p 3.C. aS. 3.n.

fiCjumvJur.Eccief. 
Itb. 3. cap. 16.$.3.11.17. 
Rcwif. de Decimt, 
14.fi. 47. Moo-ra íit .. 
trkt.c.4. n. 46. Lcfana 
inSum. 3. vero. Decima 
n.x.cumíéq.

4 Barb. jur. Eccl.ltb.’ 
3.C. a6.§.3.n:37.The-
tnudo p. 1. dcciL a. o. 7. 
fi< 27.ÔÍ p.x.decif. 143. 
n. 19.ficocar.144. n.it. 
Conílit. Ulyffip. lib.x. 
tit.4 .dccr.7.9.3.

7 Cap. a. de Decima,’ 
junfto c. Ex parte 10. 
dcDccimu.Thciuud.ioc. 
citato.

6 Barb. jur. Ercl. Iib. 
3.C.a6.f-3-°-.4 -̂ M°* 
ncr. de Pecitni» c. f. n. 
3 f . Rebof. dicr.traa. q. 
f.n. xi.Hifpan.intrxô- 
Rrcul. decimar, q. ta n. 
a. Conftit. UlyíTip. loe. 
cir. /Egiun.Ub.3tit.3.c. 
19.0.3.



1 8 O  LtV. 2 . 77/ . 2  7 .  D as P rim ícias,  oblacocs, çjf 
qualquer outros lugares pios,que tiverem terras,».- ^tuum» »6 o i. i rtocdç. r r . " i ,  v "  V  . 6 , r  ^  1 . .................... * . pro.fdTi^ôcRdwtncia. priedades, fio obrigados a pagar intcyramcntc odiij^ 

ibi: Q* dcciamiubcr*- dcllasaiaõ moftrando privilegio, que deita obrigação*, 
mmtimceiíur. >zcntc, por ie nao acharem privilegiados nefta partep» 

iiáContiif. uiyffir- dircyto Canonico.
l ,U Í { J . J e C M  I ; i  ! •  i  . A  1' i i n / l t n / l r s  í * r t l  m i f A r i l  i b  r l i v i m n c  nrnL tl*

-ojnmtuniccntur.
8 ---------- .  ----- , --------- ------

«pi 4?o E  findando cila matéria de di/.imos, prohibi. 
io.K4.ii6. mos, fob pena de cxcommunhaõ mayor, (7) ipfof^

i  0 \  V »  i l . *  r * n r # 4 i l n c  r v  \ r  * « i r  J . /

1UU JA.II4 UU rntmm j  v i j y/ j  »§yu J  UQ\
9 conft. ^giun.dia. ($ )incurreuJa,£cdc fincoenta cruzados para as dcíf*. 

C i LxouX c. ao. &16. zasda juítiça,& .iccufador, que nenhuma pcíloa cmnof.
I N ____ .  . O  f .  . A  > p . . .  f ~  A - . A ; r l . J n  n n r n i i r r n m  n l .  * ! •

L .x o u .  c .  a o .  « x o .  ---------------------p - i ------------------------ r ™ —

Dcut.c. i3.ica6.Tcxr. lo Arccbifpado per fi, nem por outrem dircffc,ou
'vna ?uíT! ? ,fi  *- ^  de faflo ponha impedimento a pagarfe o dizimo ini*. 
AzoMoftK*Morxi. p. í. ramente a quem ibr devido, que hc a S. Magcíbdc; neg 
lib. 7.ap. »7- q »• PjJ* perfuada a que fc naô pague, nem intimide as pcflòasia 
tnft. ««.d. umc.punct a cobrança,& arrccadacaõ dodito dizimo.Eo

~ ----a r_________ \ .u f j . -  1 «... —____ .a Suar. dcRxiig. tom. que fizer o contrario, naô feri abfolto (9) cm quanromô 
tó-taSumiooia u S  ia *̂síi ĉr intcyratncntc o dizimo, & as perdas, & dânoi 
56.Dt>>nc.Qu»iVq*̂ . que caufar cita fua omiflaõculpável, 6c atènaõpigara 
«me. 1. «k Ucu«i»,6c pena pecuniária, em que for condenado.
in Gk>r. »exf. In pumi- r  r  1
cm, &cm cup. 67. U  in 
cap. lCcvcturoim 16. “

Dcciau» .2:1.6c ia c. 
q-7-

3 Num.c. i8.Sylv. in 
Sura. verb. Dcáaú n. 1. 
in fine. Pal.p. x. tra&. 
lo.dilp. unic. punft.16. 
n 
6

T I T U L O  X X V II.

Das Primícias, oblaçõeŝ  &  0feitas quefc oferecer cm 
as Igrejas.

u 1.Abr.ub's.c. 14. icã'. 451 A  Sfim como osdizimos íâô devidosisIgrejas 
’ nc+?ubiAbb n 8 «l j L Parochiacs, alfim tambem a cilas fc deveis

4?Decima. Suv.* tnâ! primicias(i )dosfrutos,&novidadcsporpreceitopanica- 
a. de KcUg.ub.i.c 8. n. lar, (a )  &  quinto Mandamento da Santa Madre IgrejtA' 
iu  a íjf86*VOb* 0 rocfmo que os primcyros frutos ($) (\ antes da Lrf

7 c  Àd Apoftolicc, da Graça fc onèrcciaõ a Deos noflb Senhor. E portoqoe 
c. ina!iq©»bu»dc Deo* nos dízimos houve quantia ccrtadcdc7.hum,nasprin»- 
tJc'l>vinocuUuĈ 8. lo. ciasanaôhouvc,(4)& aflim fc devem pagar conformeao 
moccnt. u  aininc. 1. de coftumc,(5)quchouver nos lugaresdonolTo Arccbilp»* 
í ^ c m u q d°.EporquãtocftaõimpoíbscmprcccytodaSanraMa- 
rX p .vu a â.io .d .u o . dreIgreja, cxhortamosa noílos lubdifosaobfcrvandi 
ronci. t6. n.a.Pocir. delias, pagando ainda nrimevro eme í 6̂  o dizimo. ídcet*

H. w > J ‘ A M w iiau iw oa n u u u a  u i i iu u u . i  .1 u u i l l
a o r.A < ^c^as>P3gan^oaindaprimcyroquc(6)odizimo, (deque

nuní.*60!N»v»r.inMx• naõ ficaô ^cfobrigados) as piimidas à Parochia (7) ^  
nuxu.ai n 3x. íluc morarcmJ& onde receberem os Ecdcfiafticos Sacra*

6 SsQunJctn func prt- 
nu fioàui. ,\d c» qux
Sylv.tnSuin.vctb.Dcann n-* Bxib.deOfiic.íí potcíV.Parocli.p. .̂c.a-.n t.

7 Conihi.iEgtun.lib.» W4*W.i78.Ponnicnf.ljb.a.cit.4.conftic.9.rcl.ai7.
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rcm

••— f  mentos, a mayor parte do anno:& cftcjaõ certos, que 8 pcmcr i j
I  por cílc limitado reconhecimento, que fazem a Deos de Veib.’ * ^ 2“  'S?. 

 ̂ ()lií cm final de feu univcrfal domínio, rccebcràõ do mcímo Qsj* obtatioot*, c. Cie- 
[  Senhor naõ fómuytos bcncficios cfpirituacs, mas ainda 

temporaes na abundancia dos frutos de que a Deos noflò I1b.7-c.x8. q. 8. 
Senhor offêrcccm as primicias. 9 £«**4 *  8 Num.

4 j 1 A soblações, (S) 6c oílertas faõ tudo aquillo,q !cl\. pÍòt?. * j 4P£  
os lieis Chriftãosoífcrcccm a Deos noífo Senhor, 6c a íc- 4 di>- »<• text. m cap.’ 
us Santos nas Igrejas para ornato,6c fabrica delias, ou pa- confècr dlft ?8cS *  
ra iufiencaçaõ defeusMinifiros. Eílasofíertas fc freque- C*ufa de Verb. figndi?! 
táruõ muyto (9) no principio da Igreja Militante, &  fo- Conju. BíxImt̂ o*. 3». 
raõ muytocncômcndadas pelos Santos Padres. E porto fn^pJib^ íã^dc- 
que (ejaõ voluntárias, & proccd.iõ da devaçaõ dos fieis, crer. 10. 
encomendamos muyto a noflos fubditos (1 o) ufem defta ^ C o S Í"
louvável devaçaõ: porque com cila fc moftraõ rcconhc- d.n í*o&. me. 
eidos a Deos noífo Senhor, & a feus Santos dos benefiei- mu* ss '«-q- 
os, Sc mcrcczquc de fua Divina maõ,& por fua intcrccf- *.!>"; 
faô recebem. Porem fc cilas oblações, (1 i)ouoffcrtas u c  õmnuChnii». 
forem promettidas, ou fcy tas por voto, ou contrato, ou 
dcyxadascm tcftamcnto,ouu.tima vontade, ncílcs ca- ». f£ í! cwTr",r; *  
ibs, Sc cm outros cm que de dircyto houver obrigaçaõ vc,b- *Bn'Í- D Thom. 
de rcp3garcm, poderaõ a ilfo fer conílrangidos os ire- *
guezes pelos mcyos legítimos de dircyto.. ix c. çfena SKtrd«

4)^ As oblações, Scoffcrtas que os fieis oflcrccem 1 * Cu ,Ha°rJ,m 
Igrejas às Igrejas faô de dircyto Parochial, Sc por ifio conforme JJoc. K
leve is a dircyto Canunico naõ de fer oftcrccidas nas próprias Hfnbyt. Ronun. cotd. 
anico-tIgrejas Parochiacs, ou nas Capcllas, &: Oratorios fitos £
>re|a£ nos limites delias, & pertencem aos Parochos, (12) que H.rpUcni.primitur’. íp 
daLf̂  «dminiílraõ os Sacramentos, & naõ a nenhuma outra Min ,6«- Thcmud.p. 
iloq* ! ( '  ?) <»>vo íc P°r contrato (■  +) legitimamenie cc- 1 
pnfli- lebrado confiar que pertencem a ourras pcllòas; ou fo- itiol x6p n.p.DD «i
in̂ rio um dad is, ou dcyxadas as ditas oflertas determinada-rmc  ̂ r  ,» l c . . . . , dcpnelcnpt.Bjrbof.de
dlifp** PH,Uca -dgunus Contrarias, (1 ç) exprimindo-o aflim os off & p ptroc j .

^RoillremcíJ, ou confiando por outro modo legitimo; por- 3 c.tx n 6 & jur.E<d- 
vancâ!- *luccft-1s lhe pcrtcnccríõ a cilas, & fc podcràõ arrecadar 
, oflj I  por feus Mordomos, Confrades, 6c Oíficiacs. i.b/x.««.4 »° f «•
-\ t0 1 4?+ Ainda.que asoffcrras pertençaó aos Parochos,

(16) como tica dito, òc lendo de dinhcyro,allucar,ou fru- vctf.NnnKm.
• tos, í*®-

711.27. Das Primícias, oblaçoes, &c. i%\

j)< *
Sacti-
ico^

;
te, i^.cip.Sâoâoruta 14 .10 .q. i.Scjunlupr» iHcgua noa. 43)-
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i7  Cap. P-iílorxlii, dc 
iu, qu* fium a PracUt. 
cap. A d auiiicMuai, Sc 
ibi Gkí. vcfb. Obvcn. 
tiooca dc Eccl. acdiâc. 
Extravie. Alciaud. III. 
dc qua Kjcbuf. dc Dcci- 
niiiq. i. n. Jo. Conlbt. 
Ulyuipon. aiá . dtcret.

.10.4 x.
C ka. Quia con- 

tingit de rcügioC do* 
^gisb.âctbiBaib. n. II.ÍC 

Wtcxt. in cap. QuuSa* 
ccrdutc» 10. q. 1. n. 4. 
Gavant. vcrb. Oblauo*
ncs n.ir.

19 Regula (cmcl D;o
lib. 6. GÍoi. vcrb. Ob- 
vemiona me. A J audi- 
amam 1. dc Eccl. ccdib- 
cand. Rebuf. dc Dcci-
muq.i.n.29. n  

*0 Ex jure fupr. allc- 
gMo.Conir. Ulytüp.lib. 
x.tit.4. dccrci. l . f l  
verf. E  quando. Conilit. 
iEgiun. Lb. x. tu.J.c. J . 
num. 1.X I  Concü. Provioc. 
Mcdiol-4 Gavant. vab. 
ObUiioncsn. 18.

xx Theroud. p. i.de- 
cf. 1 x. n. 8. cap. Caufara 
qux dc preCcri)*.. 

z j C. Quamviidcdc- 
cimú.c. Caulãmquxdc
trsdcnpt.

14  Diximui fub n. 
455. Barbof. Jur. umv. 
toui.s. lib. j.c.xj.n.xx. 
te fcq.

■ xf Cap. Caufâm de 
í  racCcript. 01iv.de Foro 
«ck í. p. i.q. 7. n. 16.

Tbcnuqiop.i, 
dccil.ix.n. 8.

18 2  L r J . l .T i t .  2 7. Das Primi cias, ollaçocs^Ct 
tos, & coutos femelhantes, as podem converter em fft. 
proprios ufos; com tudo fc astacs Igrejas,CapelU?' 
Oratorios naõ tiverem alguma renda deputada puraV/* 
brica, ou os freguezes, ou outras pefioas naõ tive*- 
obrigaçaõ dc fabricar por coflumc, fundaçaõ.ouoc*. 
via legitima, feraõ obrigados os Parochos a gafhlhs 
tobricar as mcimns Igrejas, (17 ) Capcllas, ou Orat 
conforme o que lhe for ncccfliirio.

4J5  £  quando ascoufas que fc offcrccercm,^
ornamentos, vcltidos, ou coroas para as Imagem ,̂ 
Santos, cálices, lampadarios, Cruzes, ou peças 
Ihantcs, as naõ poderáõ gaíhf os Parochos, (iZ)\ 
converterem feus ufos, fob pena dc cxcommunhaó,  ̂
yàtipfofaflojôc ficaráõ àsmclmas Igrejas para fcofe  ̂
viço, (19) por fer alfim conforme a dircyto, fegunde 
qua! fc na6 podem converter cm ufos profanos ascoui 
dedicadas a Deos.

4 j 6 Porèm offcrcccndo-fe pès, braços, olhos, 
ouro, de prata, ou de cera, mortalhas, círios, & owj 
coufas derte genero, cm memória dos milagres, que De 
fez por imcrcelhÔ dc feus Santos, as tacsoffertas pene 
cem aos Pjrochos, (xo) &  as podem applicar a fi, ouè 
ftribuir cm ufos pios, que os que as oírcrcccm dcc/a& 
rcm. Mas mandamos aos Parochos naõ tirem todas* 
ditas oblações das Igrejas, mas dcyxcm ncllas algoni- 
para memória dos milagres, &  afervorar a dcvaçaõds 
fieis; o que noíTos Vificadorcs toráõ guardar, ordenr* 
do(xi)oqucos Parochos devem levar, & dcyxarài 
tacs offcrtas, &  donativos.

4 $7 Efe as ofFcrtas fc oflcrcccrcm emalguoiG- 
pclla, ou Oratorio, que feja dc pcfiòa particular, n» 
poderá o Senhor dcllc tomallas para fi, (xx) anr«* 
deve entregar (x j)  todas ao Parocho da Fregoefo* 
quem pertencer, (z4)fcm embargo dc qualquer cô  
me, aue haja cm contrario, o qual ncftc particular to* 
mos (25) por reprovado.
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to 7.93. dift. c.Quiidu- 
b*et. 9 96.ditl. c. Sun
7.96. dut.

x C. Clcroí 21 .dirt. Cc
íbiGlof. vc/b. Plilmiftj. 
Rtbof. cooJ. 193. Al-

D O
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T I T U L O  L

Da obrigaçaõ que tem os Clérigos de viver virtuo/a, <jr 
exemplarmeute.

glllBlO

iilaf, v
) an:«; 
rega»;
jer co» 
dar b *

LlVl

cut. Iib. 7. Pircrgon. c. 
l i .  inpnnopto. Azor.p. 
1. Iib. 8. Inllit. Mora).c.
1 .  VaUtc.alIcg. j.n. t.

3 C. Ancc oomia 40. 
I dilt.c. Primum itiqucó.

U A N TO  hc mais levantado, ( i ) &  V* <afÍS2P 
fupcriorocíhdodosClcrigos,qucfaõ Ckncor. 
cfcolhidos(a)parao Divino miniftc- c.Y™Vt?m fLc“ íi 

*rio,& cclclli.il milícia, tanto hc ma- que fuoi omnn «xnpo-
___ yor a obrigaçaõ (3 )quc tem de ferem JJfJf*

varões cípirituacs, &  pcrfcytos, fen- ?$üb iW ^dc Vi£ 
do cada Clérigo que fc ordena taõ modcílo,(x)&: cõpon- & honcií. Ckricor. 
do de tal forte fuas acçoens, que naõ fó na vida, &  coílu- Chryfo?*
mes, mas tambem no veílído, gelto, p3ÍTos, &  praticas HomU.iifbpo i.mítl 
tudo ncllcs Icja grave, & religiofo, para que fuas acçoens “"J*1 v . *
correfpondaóao feu nomc,& naõ tenhaõ dignidade fubli- |£J’rcnh,°J £
mc,& vida disforme;procedi mento illicito,& cllado fan- Ciemcnt. 
to; minillcrio de Anjos,(5)6  ̂obras de demonios. f(7 ^  *4*c-6 &

4 39 Pelo que conformandonos com os Sagrados Ca- 8 W.71. ap.Opomt 
nones,(<S)& Concilio Tridcntino,(7)cxhortamos,& cn- 81. dift. ,
Carregamos muyto a todos os Clérigos noflbs fubditos, Smr5mD. Crrgór! 
coniideré arrentamente as obrigações de feu cílado, &  a N«ximx or«. 1 eive* 
grande virtudc(8)que para clle íc requer, attendendo os s**rdc*
que forem Sacerdotes, qucaílim como naõ ha coufa mais *. p.Chryioft Hom. a; 
cxccllcntc, í 9) quc o Saccrdocio, aíTim a naõ ha mais mi- £  6,d p?p. Amioch íç

Q Jj fcravel



1 8 4 L sv . 3 . T ít. 2 . Dos vefiiJos de que os Cleri, 0s £ .

lcravcl do que cõmcttcr hum Sacerdote uualquer cukl 
pois quanto hc de mais alto a queda, tãrohc mayorar|J 
na,& naõ o cumprindo aílim, alèm da crtrcy ta contj^  
Dcos lhes ha dc pedir, feraõ cartigados com as peog? 
Sagrados Canoncs,& das noifas Conrtituiçocs.

T I T U L O  II.

» Can. Omnit jjíhn-- 
tia, c. Nullui corum.c. 
Eptlcop. xi.q. 4 .c.Par- 
firaoniam cum verte f.  
cap.CIcncuiS. 41.J1IÍ. 
Tiidco» did.kll. 14.Jc 
Rcforai. c. 6. ficfcfl. 14. 
c. ii.
. x C. Sinc orrntu Sx- 
ccrdotali XI. Q. 4. cap. 
Epfcopt vaf. SKculan- 
bus inJumenti», c. Om- 
nitii.q-4.c.C!cnci i«. 
de Vira,6c honeft .Clcnc.

5 Ciem. x.$. Dignica- 
tcmdc Vita , Ce hoocft. 
Clcnc. TnJ. IciT. 14.c. 
6. Ce fcfl.X4 c.ii.addn. 
c. ulr.4t.d1rt.

4 Glof.pcn.in Clero. 
i.d c E Je d .

f  Facit c. Clcriri 1 f. 
dc Via, & hoocft. Ck- 
ric. Clero, x.cod. tic.c, 
Epiteopi verf. Túnica 
Sácerdonli x4.q 4.Ga- 
vant. verb. Clcncus n. 5.

6 C.Clctici ip.vcfí. 
Cl iufidc Vira, Ce hooc- 
ftatc Clcxic. Ciem. x. in 
puncip. cod. tic. c. Epif.

Dos vcjhdos de que os Clérigospoderão ujary o- dos qu<t 
faô proíibidis.

440 O S Clérigos fc deve abftcr( i ) dc toda a pota. 
P».l'“ - " -------" ' "  1, ;luxo,& ornato dos vertidos, para que fev! 

do no citado Clérigos,naô pareçaõ no habito fcculurci 
por iflb convem muyto que tragaõ vertidos deccntcs,l 
ncflos,& convenientes às fuas Ordens,dignidade, & cl. 
do,diílinguindo-fc(a)cm tudo dos que naõ faõ doícu< 
tado,moth andona decência,& hcncltidadcdostrajcsi
teriores a purcza( $)intcrior da alma,& aílim o cncô 
daõ os Santos Padres,& difpoc

copixt. q.4.
7 Cap. Cleric. 1 f. 

Vira, Ce honeft. acric.
Tcllc» ad text. in cap. 
Clcrici ofiicia n. f.

8 C. Nullui etmjm, 
c.Epilc.xi.q 4-GI0l.ro 
c»p. Claici iç. dcVita, 
Ct hoocft. Clericor. D. 
t̂ tnaed. io 4. dc Coníí- 
det Eugen. Pap.mf. 
lnvcftuacniii.

. . . . .  difpocm os Sagrados Cânone 
o Santo Concilio Tridentino.

441 Mas porq o mefrno direyto naõ determinoD  ̂
quacsdevem fer os vertidos dc que d€v£ ufar, & prohibe 
em particular alguns, dcyxandoo mais cm arbitrioda 
Prelados, conformandonos com a difpofiçaõ dcdircyw, 
coftumc derte Arccbifpado,& do Rcvno, ordenamos,& 
mandamos, que todo o Clérigo dc Ordens Sacras top 
vertidos exteriores cõpridos(5)ate o artelho dospèspoe- 
co mais,ou menos, &  dc còr negra, morando, ou rcíiú> 
do nefta Cidade: a faber, loba fcchadt (6) com cabeC-ó 
levantado, &  capa, mas naõ poderaõ trazer cauda, (7)& 
as mangas poderáõ fer do mefrno dc que forc as loba5,ot 
dc outra coufa da mcfma còr preta.

442 E quanto aos vertidos interiores poderáõ traze» 
roupetas,6c calções dc fcda,conformc a fua portibilichdc, 
mas dc côx preta, parda, ou roxa, fem guamiçoens, (8) 
paíTa manes, galões, cfpcguilhas, alamarcs deouro, 
dourados,ou prateados,&  os giboçs poderáõ fer das n*»' 
mas cores, ou brancos de linho, ou hollanda.
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:*r *tf?/. 2. Dos veJHdos de que os Clérigos & cl j  % ç
44? As meyas poderia fer dc feda, ou de lãa, pre- « ? u í j ^ S £ ^  

tas, pardas elcuras, ou rouxas, &  naõ traraõ ligas dc fc- uumur. Cap. Omniij». 
da com rofas,como coftumaõ os fccularcs, (9) nem. com ~
pontas, ou rendas dc ouro, ( 1 0 )  prata, ou retro*, &  po- nri> inc. Cicrici dc 
deraõ ufar dc fitas, ou fcndacs para apertarem as meyas. Vita,«c honrft. Clcnc. 
Maõ poderio trazer çapitos picados, ou golpeados, fal- ^ i ^ y S È U l  
vo por alguma enfermidade. m.i.decret.» y i .  v e r í .

444 Os barretes fcfaõ dc quatro cantos fcytos dc **7*j®-
pano, farja, ou gala, ou coufa feraelhante, forrados dc ta- 9 .S ’. 186? ** ' c‘s'°* 
íctâ negro, ou dc outro forro da mcfma còr. Os chapcos **.c - Ç̂ rid wrf. 
feraõ deformas ordinárias, &  com fua trança dcrctroz,
ou fita, mas naõ os traraõ com as abas levantadas com om> rolam ptramur 
pre filhas ao modo dos fccularcs, (t 1) fenaõcomamo- ÇMdiml,b- Saci* dc já- 
tleflia que requer feu citado. <£.’ p. ..c.

445 (guando cftiverem cm fazendas do campo, ou i j  C. CWei «H.
caminharem, cu morarem cm lugares pequenos, & dc V«i,u
pouca povoaçiõ, poderio ufar dc vertidos dc còr, com color viridi* Epifcopi* 
tanto que naõ lcja vermelha, (1 x) encarnada, verde(12) taorom pcnaiit<y Mc 
clara, nem mcfdada dertas tres cores, &  feriõ compri- Bufaof. indilbc! 
dos ate o mcyo da perna, (14) Sc femas guarnições, que *  «3-
acima ficaõ prohibidas. Tfs Fp,rcop’

4x6 Sómente as Dignidjdes, Conegos, Vigários, &  tS c*r.' ciê id ie: 
os Clérigos que tiverem graos dc Doutorcs,ou Licencia- *!*:A% inec 
dos poderio trazer hum fó (15) anel, o qual tiraràõ -"dív? & hc 
quando diflerem (16) MilTa. neft. Clcric. C«rol. de

447 Eftando cm cafa poderiõ ufar(»7) deroupo- S l S â i í  n ífa *  
ensde cores, preta, parda, ou roxa, azul, ou outras no- ,<$ Rrfptftô Cmooí- 
nertas, &  naõ encarnada, vermelha, verde, ou amarella, corumCnhcdraimmde- 
&  fcm as guarnições acima prohibidas. 2 !n^ S !  Í S S -

44S Qualquer Clérigo dc Ordens Sacras.ou Benefi- focàu Pro:onoe»r. «c 
ciado de qualquer qualidade, & dignidade,q feja, qnoha- *JPm ,f, Ç JjJj; 
bito,& trajes naõ guardar o q fica difpofto,alcm ú3S pc- rode m m !*fel. 40*. 
nas, q por dircyto cncorre, ( 1S) feri pela primcyra vez «• *9- . ^
nraocrtado ( 1 9)com termo fcyto,& condcmnado cm do- V‘K7 
us mil reis, & cm perdimento da peça defeza, que lhe for Conftir. fik ?• 
achada, para o Meyrinho: &  pela fegunda perderá a mef- ”
ma peça, &  p3gari quatro mil reis do aljube também ,s c. Nuiim eomm

O Üj para ibi; Per unam hebdo.
1 * mukm futrendaturis,

dift. A.c.Epifcnpi verf. Cornmnnlone privetur, eadetn dtft. Clctn. *. ver/. Per lex mcntii de YTt.CC 
koncft.Clcric.BoU*S'XÜ V.dchábiiu mno ir88. _

19 Per fkuluton Epiícopo concciiam a Tiid. fcíl'. 14. dc Rcioim.c.6. verí PoAquitrub bpuc.



. 1 86 L iv .l .T it . l .  D atonf ira,ÔP coroa dosCltri(0!
Ncc k». n icoiel cor- p»t« o mcftno Mcyrinho, &  accufador; &  fendo corw 
repa dcnuo in hoc ik- hcndido mais vezes (*°) fc procederá contra clltcZ 
. r u  Rclcg.. (T. de mais (.* I ) f igor, fcgundo a qualidade da pclloj, 
p<rnii. cunftancias th culpa.
“  Tnd <*■  *  4+9 E os Clérigos in minoribusque trouxerem

fíS S ^ ih o ^ d ie^ . fura aberta, ufariiõ (22) dos me Imos trages, queten*
9 a 7. Cone. Provinc. determinados aos Clérigos de Ordens Sacras, fob pJ
c8.hSiíaí'PtoSÜ; dc fc proceder contra cllcs a jlecdimcnto da p e ç J J  
lib. 5.W.1 Comi». 3. za, que ihc for achada, 6c com as mais penas que mere* 
waL TnJCA dc culpa. Enaõ andando cm habito Clerical ntóto- 
hbím t.\. a; ç£3o  zaràõ do privilegio do foro, como cftà determinado p
r. 1 deot. f9. n. utt. v«- lo Sagrado Concilio (2 3) Tridentino.
T W m K a Í ‘ S :  + 5°  .E P ° 3  ° . h l ,b " °  C l e r i c a l  d e v e  f e r e  (limado, 4
n.i.&dicg 440.1. Pc- reverenciado, &  nao devem atar dellc os fccularcs,  ̂
rora Je M̂n. Kcg, p. a. naõ tiverem ao menos algum grao das Ordens Meam* 
C ^  Birbof. de Poteft. ordenamos &  mandamos, (  por nos conftar que algut 
Epafe.di&. ílieg.9. n.7. fecubres andaõ no mcímo habito) que nenhum fecí

Q* * 1 ufe d'» c , fob pena (iç) dc pagir pela primcyr.,, 
70. Veia dc P o en ãd eli-  dez cruzados do aljube, &  vime pela fegunda para
a! . .  « . •  __ • t f.  \ I __' _I__D. _____ C. J __ O____ I * o •d°í‘ c‘ ' 5* Coofl1*Mc* Mcy rinho, &  accufador, &  pela tcrccyra, &  mais vi
dl̂ 'cina^^õrtoenf. fcra®  accrcfccntadas as penas conforme a culpa.
|,b.a.cÍM Coníl.a.vcil. 
9 M **4

f Cip. Pfohihete 11. 
sg dift. Sc ibi i  Cunhi 
n.a.c. Duofunt ii.q  i. 
c-Clcrici 1 f. c. Si quis üc 
V*i*, & bonert. Clenc. 
Bulia Sixii V.dclubku 
fie confura 15SS.
a Cap. Clencui f. de 

Via, Sc honert. Ocric.

T I T U L O  III.

Da tonfura, &  coroa dos Clcrigos.

\ 451 T  Ufhmcmcquizcraõ os Sagrados Canone$q*|

t  J os Clcrigos, &  Sacerdotes fc clivcrlifiaikn
. _  ___________  dos fccularcs pelo habito Clerical,6: queoak
fie ibíBarb.num 3 &ad bem tiveflem tonfura, &  coroa na cabeça, (»)conini* 
éíü.nY n!». C,c,,cu, 7' enreà modcftia de fcuclhdo, &  naõ criallcm barba (i)

3 Qui» ciíam inviti indecoroía ao minifterio do Altar. Por tanto mandjmoi 
cjompeikndi (unt. Giof. (3) que todos os Clcrigos dc Ordens Sacras, ou Hcocfr

c‘a^os tragaõ coroas abertas, barbas, 6c bigodesrap* 
ibi liirb. n. a.fic 3. Bei- dos, 6c nunca dcyxcm crclccr ocabcllo da cabeça»̂
^tif 'dcd!rciphn'c  1 cn- ôrcc <1°° nnô apprcçaõ as orelhas, ou fc naõ vejadiüõ* 
«‘ l ôi/.n.ií1 c“ * tamenre a Coroa.
4 Tndenr.fdT .ai.de 4çz E os que iílo rudo naõ cfiprircm fernõ pela pri*

nicyra vez amocíhdos,& condcmiudos (4) cm hum ctú-
buitoOrdiuani. * 2SuO

zado p: 
term o, 
cm  fua 
jurtiça.
* 45? 
rem do 
lio T r i '

Suanto 
cyxar 
amocit 

fura,& 
cal na f< 
tino. E 
ícr pre: 
tempo • 
&  tonfi 
cal, poí 
fem aiv

Com
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ciado o 
hc licit 
feculo, 
contric
cou ias 
Igrcia 1
(4 )&- 
U S,& I
quieta 
oppro! 
coma 
penhü  
fua, q



mado,4

a
ícalçvt 
i Ikbl-
icyrjvc 
la pw? 
ais toe 
f*

‘Iit.+ .G o m o  os C l frisos m o podem  tra z s r  &V. 1 8 7

zado para a Sé,(5)& Mcyrinho, &  pela fcgundafaraõ 
termo, & haverão a pena em dobro, &  perfeverando 
cm fna contumaciafc procederá contra cllcs, como for 
juftiça.

45 j E os Clérigos de Ordens Menores, que goza
rem do privilegio Clerical, na formado Sagrado Conci
lio Tridcntino.naõ cncorrcràô nas penas pecuniárias,por

auanro podem livremente renunciar (6) o privilegio, & 
cyxar o habito Clerical. Porem fc depois de trez vezes 
amoedados perfeverarem na culpa de naõ trazerem ton

fura,&  coroa, pcrdcràõ de todo o dito privilegio Cleri
cal na fôrma de dircyto, & SigradoConciliofz) Triden- 
tino. E fe commcttcrcm algum delito por onde mereçaõ 
ler prezos, ou fc haja de proceder a livramento, fe ao 
tempo da prizaõ, ou citaçaõ forem achados fem habito, 
&  tonfura, naõ gozaràô no til cafo do privilegio Cleri
cal, podo que naõ foliem ainda amoedados, Ôc codumaf- 
fem antes andar cm habito, &  tonfura.

f  AdTrid. fcít af.de 
Rcfonn.c.14- »ctl.
bbnac EccIcíLc.

ones-tf 
iricite 
que O*' 
,con^ 
>arbi W 
indaroo 
j Iko  ̂
desflÇ

p e U f
hum^

T I T U L O  IV.
Como os Clcriços naõ podem trazer armas% &  qtte penas 

baveraô fe  as trouxerem.

454 T } O r  fer totalmcntc contra a honedidadedos 
Clérigos o ufo dcarmas,( 1 )pois tendo renun

ciado o inundo,& profeíTadoa Milícia dcChriílo,na6lhcs 
hc licito ufar das mofinas armas de <j ufaõ os foldados do 
fcculo,masdasqchamaõcfp:rituacs,(i)&:confidc cm ter 
contriçnõ,derramar lagrimas de coraçaô,fazer oraçõcs,& 
cou(asTcmclhjntcs>(;) defejaraos que nos Miniltrosda 
Igreia tenhaõ os fccularcs vivos exemplos da modedia,
(4) & que fc acabem, &  extingaõ as perturbações, mor- 
fes,& I jcrilcgios, que do ufo das armas rcfultaõ contra a 
quiec.içiõ da Republica, bom exemplo do povo, & cm 
opprobrio do Sacerdócio. Por tanto, conformandonos 
com a difpofiçiõ de dircyto, ordenamos, &  mandamos q 
nenhü Clérigo de Ordens Sicras, ou qualquer outra pcf- 
foa, q goze do privilegio Clerical, poflà trazer comfigo

armas

<í Cip.fin. deClerlcrt 
conjugttn, ap. Joann. 
cod.ncuL&ibi Birb. n. 
1. Notar, in Manual c. 
ij\  n. 110.

7 Trid. fclT»3.c.6Cc 
«b« Rirbof n .la. Ord. 
Rrg. Iib. i.tU. J .  5 17. 
& ibi Bntb.n. 6.Sí Pegií 
n. j.Percir. de Man. reg. 
c.x6 . per totum. Olnr. de
For.&cdcf.i. p. tj. 18. 
n. io. 8c «j. 19. per toe. 
Thom. Vai nUcg. 44. 
à 0.6. U allcg. 46.

* Noo enim cft Dei 
KccJefu cuftodtcflda roo- 
re cal) ror um, tít ate Ec- 
clcf. m Olfic. D.Tbomx 
Epiicopi, 8c Marryra 
d« 19. Dccctnbns.

*  C. Clcrici, e. Con« 
vcnlor 15. q. 8. c.b.de 
Vit. 8c honcu. Cicitcc. 
Nullw, Epiíc. 74. difh 
cap. D.gtaJítio verb. A- 
âualu de perna lib. 6. 
c. lAntc omma 40. dift. 
Themud. p. .̂deof. 304. 
num. 6.
3 C. {in.56. dilí. csp. 

Porro 16. q. J.c.Cbnrc* 
mor, c. Non pila cora 
atin a jq S .c u lt. dift. 
76. c. Suiuimu* 4. ditl. 
4. c- Hii »guur aà. dil>. 
Tnd. ktt. 14 inPrcrr* 
mio, íc IcíT. aa. de Re* 
form.ç.i.
4 Trid.lociiowíi, c. 

Huig1tur3.a3.d1il.



IS  8 Lfa. l .Ttt.4. Como os Clérigos nao podem
ríf?clerkCd^vlu 6c armas oflcnfívas, ou dcfcnfívas cr.cubcrtas, dc qualq,̂
M c S f e *  B E  fôrma, ou qualidade que fcjaô 
ao, ubí DD. de s<nc. £  quandolhe for ncccílãno para lua dcfcníj^

por califa iulta(5)& legitima trazer armas, nos pedirá^ 
KM.Omftic.ülyflip.íib. ccnçi,(6)ou aonoílo V igarioGeral»*qual fc lhcdaràpo,
3. tic.vdccr. c fcnto,jullificada acaufa, aíTmando-fcnellasasarinaj^
m| ( Gm m . wb. Ck- que poderaõ ufar,& limiundo-fc tempo ccrto;&: na$ |* 
ricoi n. fo. Concil. Mc- venuo cila dcclaraçaõ, naõ valera a dita licença maisq  ̂
ü  1 u!yí p por feis mezes. Porem naO lhe prohibimos.quc poflaò ufo 
rir . 5c1'r^ 6',“ fol ^ :  de húa, ou duas ficas pequenas (7) para (eu &rviç>lC0(,  
BracW.ut. n . conilu. tanto que naõ Icjaõ dc ponta dc diamante, ou Icmclhan-
V c íp  ■ U?or de ho- tcs.Tambcm lhes naõ prohibimos que, indo dc caminho, 
mxc. icib. Anc. d< But. (S) pollaó levar cl pada, ou facáõ, mas naõ cm talabartes, 
Inoocrnr Hoft. /««no. COmocortumaõ os lccularcs, ti qcacfqucr outras armai 
j  sfcvf^&honca.Ck- das permittidas por noílàsConrtituiçõcs.Eoq contra efo 
lie. òrd. m prax.vcrb. prclciitc trouxer armas, fendo cõ cilas achado,aspcrdcti 
C8t A^um3| s i  , u» P*f* °  Mcyrinho &  accufador, &  pagará pela Primeyn 
ruíbeus 9 Mcrc.iur dc vez dousmil rcis,& pela fegunda, alem da perda dosar- 

tencodi in uCibu» mas,pagara do aljube a dita pena cm dobro: & fendocô- 
Ub.j r̂iTsoV 1*1. f2 c prchcndido mais vezes fc procederá com todo o rigor(9) 
ttxt. me. Maximanui contracllc.Erambcm feracaíligado arbitrariamente

*°r convcncido dc que traz dc d a,oudc noytcanus 
í2 h PdeArbÍc.í 39I. prohibidas por dircyto, &noflàs Condituiçoes, poílo 
n.6f.Fann.p. j.q.iuJ. quC(io) a£lualmcntc naõ feia achado com cilas. 
* . % £ * £ £ £ '•  45« Eporqoufodos pirtolctcs,(..)  piftólas.&ba
9 F«3tie*t in L Re- camartcs hc muyto prejudicial àRepublica,por fc feguire 

«rponícn^b f°u:\ dellc grandes delitos, &  dãnos,^& por efla razaõ as pro-
i.Cooft.4 vcrr.i.infin. Hibem aos fccularcs as Lcysdo Rcynocom graves penas;
iMunfineR)? *'1 * ,c* ‘ Pr°hibimos (* *) cftrcytamcntc a cada hum dos Clcrçe*

.yo. fc  U0ÍJq Arccbífpado, que cm ncnhüa parte, nem ai ̂ | 
cj°vcn. it»qIIcPTcnm- dc caminho tragiõ piftoletes, piftólas, ou bacamartes,™- 
nu.Covar. praâ.q. 33. outra alguma arma dc fosçode menos dc quatro pal^° • 
"i /  ord, Reg hb.y m. &  fendo achado com alguma das ditas armas, ou provan-w - ’ ~ ~ r " 18.9 13 üt. 3f.9 4'scf. doíclhe que ufa delias,ouas tem emenfa, ou cm qualquer

“ « ^ 3 °  o S ti ° “ tri Pm «’ l  i  ?) f t y *  pela janroeyra vez quatro m:l |
u Medio!.iib. 3-tit. ix. reis para a Sc,& Mcyrinho, & íerà prezo, fufpcnfo>& &•
S .C o o lt l f .  U ly ú ip . Ilb . r r n m r l r t  - m  m n n n c  n n r  d m i c  s n n n t  f n a .  . i  .  A .« .«I.if.. - *• r , gradado ao menos por dous annos para fóra do Arccbif
3^u.».dea . , .$.i.o. pa(j0> ^  as dius armas fc desfaràõ, Se quebrarei 

ix Givant.Tcrb.Cie- port*
liem num y,. Condi.
Med^l.i.Cooftit. UUffipoo. obíproxink.

.1J  ConUn. Ulyfijp.ioc.dt. Poitucní.iib.J.nt.i.Cünft.4 terf 3. fel. 11;.
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<77/\ 5. Como os Clérigos nao podem andar &V. i  g 9 
porta da noíTa audiência cm dia que cila fc faça, para que 
mais fe naõ ufc( 14)das ditas armas, & lendo achado mais 
vezes ferà mais rigorofamente caíligado ate privaçaõ de 
Oflicio, &  Beneficio.

457 E o que fc achar de noy te,ou de dia com pelas de 
chumbo,( 15 )  ou de outra matéria, ou com adagas, pu- 
nhacs,ou facas defezas, ferà rigorofamente caftigadocom 
penas arbitrarias. Porc naõ poderá o noíTò Mcyrinho pa
ra cftccflcytobufcar as cafas dos Clcrigos,falvo fendo cf- 
pccialmente mandado porNò$,(i 6)ou nofioProvifor,ou 
Vigário Geral.

45 8 E mandamos ao noflò Promotor feja muyto dili-

14 Coníl. Ulyflípon.’ 
ubilupr./Egitan. lib. 3. 
tu. i .c . f .  n. 3.

t f  Cap.NonPila13 ; 
a. 8.Oíd. R eg . did. at. 
So. m pnncip. Card. in 
prix.vab. Homicidium 
n.x7. Conrt. LMyflipoo, 
diót.dccr. i-í i.tol.xjx.

16  .Conlht. PortucnC 
lib. 3. tit. 1. cooflit. 4 . 
vcrr.4.fo!.xx8.

ibarte?§ gente ( 17) cm denunciar deltas armas,& o Mcyrinho cm «7 Conflir. Ponuenf. 
1 arntii acoutar aos Clérigos,& que naõ faça convenças,nem con- ubl "
fraeíb! certos íobre cilas,antes de lhe ferem julgadas, n€ diflimu-
Jcrderî  Je as denunciaçocs.fob pena de que fedo convencido ferà 
iracyrj pela primcyra vez fufpcnfo do oflicio a nollb arbítrio, &  
duír. pela legunda privadodcllc,& pagará àjuftiça as penas fo*

ido cô* bre (luc tlzcr os concertos cm dobra.
igor(9) I ------------------------------------------------------------- -------------
nre o{l 
c amas 
, pofto

5 . Sc bs-
fcgriri
a ip v
spem?,
;icrip
maiiuii 
rtes, oc 
palmos 
UOV3D*
udq^'
itrn nw

&
r3ritpof»J

proxiroc ver(. f .  AL* 
gcamrnf. hb. j.nt. i .c.f. 
n. 8. foi. 191.

T I T U L O  V.
Como os Clérigos naSpodem andar de noyte> &  por quem 

poderio fer pretos.

459 T)Rohibcm  as LcysdoRcyno,flosfccularcsan: 
JE dem de noyte ( t ) depois de certa hora, pelos 

dannosqucdahi rcfultaõ à Rcpublica:& aífimcõ muyto 
mayor razaõ fc deve prohibir iflo mcfmo aos Clérigos,cm 
cujo cíUdo(como mais cfpiritual, & chegado a Deos ) fc 
requer mayor recolhimento, (a) 8c huma vida de tantas 
pcrfcyçocs,& virtudes, que o povo tenha nclla muyto (j 
aprender. Pelo que mandamos,que nenhum Clérigo ande 
de noytenefla Cidade,&  mais Villas,& Lugares dcrtcAr- 
ccbifpado, onde fc correr o lino, depois dcllc acabado de 
correr,($)pofto que feja cm habitoClcrical:& fédoachaJ 
do pelo noflò Mcyrinho ferí» levado perante o noflò Vigá
rio Geral,(4)6* condenado pela primcyra vez cm trezen
tos reis para 0 Mcyrinho,& pela legunda cm dobro,& naõ

pagan-

í O rd. líbl t. ti l.79 .SC 
ibi Barbof. fof. X40. Bo* 
bad. in fua Pohuc. hb. 1 j

X T rid . fcd*. 14 . c 6 .Se 
fcflf. X I. deR cfo rm .c. t : 
Fac<cext. in c . Pcrníco^ 
fa 18 . 4 . X. c.ConluluiÉ 
de Ofüc.delegai.Gavam. 
vctb .C len cu i nutn. 69.' 
O liv. d eF o r. R ed . i .p .  
q. J f .  num. $ . Perrir.do 
Man. R r g . x. p .a p -43*
n. a .

a Cwol. Pervgrift.in 
nrjx. v ic»r.4 .ícd .t.n .6* 
vetf. A h jn xd am .C on ft. 
Ulylfip hb. .̂tit.X.dccr. 
x. lopnncipK».

4 D .ô x  Cooflit. üW 
ptoximè.



y Cap.Clcrici.c.Qai- 
cumquc x} q- ulutux. 
Cxp. i.dc Vit. ti honcft. 
Clcric. Ord. hb.j.tit.8o. 
$ 1 1 .  Jul.CUr. f  fin. q. 
36. n. 16. F«nn. in prax. 
q. 108. n. 11. Oliv. dc 
l ar. Eccl. p. 1 n. 
10. cum Icq. Coiillit. 
ÇUyirip.ubi hiprx.

6 Coutlu. Ulyflipon. 
dirt.dur.x.fcq.lol. x**. 
Agiun. lib- j.tit.i.c.6.
n.6. Ponucnl. I.X. tu.i. 
conlt.y. vcrl'. x. fol.219

7 C . Si vcio dcScor. 
cxcommunicxt. c. Cum 
non xbhominc dr Judie. 
Ord. lib. x. uc.i.$ 19.ro 
lui. Mxirh.de Junld.p 4. 
cxfu 41. Jul. (JUr. in 
lin. q. x8. n. 6. Oliva de 
Foro Eccl.p.x.q.xx.n. 1.
8 Lsv.x.nr.3.0.646.
9 C.SiClericoi iy.de 

Scnr.cxcommun. lib. 6. 
c. Ut fim* 3y.ficib.iV1r* 
bof. num. 1. verf. Sed dc 
tmmhto judieis Ecclcti* 
aft.de Sem. cxcommun. 
Ord. ubi proxiro. y£gid. 
dcSxcram. ficCcnl toro. 
a. d. 14. n. 191. Marth. 
diâ. cxfu 42.0.14. Suar. 
deCenf. d. xx. rium.47. 
Oliv.did.q.xx. n.a. •

10 Ad ca qu* Olir. 
dâ.q.n.n.44.

1 1 Nam Ckricutnon 
po:ett cxpotini per úe- 
cularcm. Kuboi incol- 
h ti. ad text. in cap. In 
audKntn ay. ouro. 4. de 
Sem. cxcom.8c univ.jur. 
Eccl.c 40.0 . 140 .1)110» 
t-9-tr. i.rcfol. 1 »6.f*.

ia Conrt.Ulyflipon. 
llt»T 3. Cit a. Jccf.i $X. 
in fine, Pottuenf. Iib.3. 
et. i.conft. y.Çi.infin. 
Agian. lib. 3. Cie. 1. 
«*Mi.6. n. í.fúl. 191.

•3 DiA.Conllir. ubt 
Portuenf. itxd. 

Terfl »; *  iEg*an. diâ. 
conll.6.0.4. . . .

pagando ícraõ prezos, &  perfeverando cm fua contu^ 
cia ícraõ caltigados rigorofamente.

460 E fendo achados(5)comarmas,& vcítidosofr. 
tos,& naõ Clcricacs,ou feja dc noytc,ou dc dia, ania^ 
depois do fino^pcrdcráõ as ditas armas,& ícraõ condem 
nados nas penas determinadas nasCõftituiçocs precedí, 
tes , contra os que naõ andaõ cm habito clerical, ou tu 
zcm armas.

461 E íc alguns Clérigos cfquccidos da obrigaçjg ̂  
ícu citado (6) forem achados dc noytc dando matracâ  
mulicas, ou tangendo, ou cm nlar<íos,cncamifadas>icoo. 
rros ícmclhantcs ajunramcntos,ou íc lhe provar cjualqoer 
d.is dir.is culpas, mandamos que pela primcyra vczfcjjg 
prezos trinta dias no aljube, &  dcllc paguem quatrond 
reis, &  fendo mais vezes comprchcndidos, íe procederá 
contra cllcs aggravando o caítigo,& penas,como pediretn 
as circunltanciasda culpa.

462 Ainda que conforme a direyto,& Ordcnaçaõdo 
Rcyno, (7) naõ podem as jultiças íecularcs prenderam 
Clérigos,((alvo achando-oscm fragante dclito;mascmd 
caio os deve logo entregar a ícus Superiores Ecclcfuft 
cos,como fe dirà cm ícu proprio(8)lugar)podc com tudo 
os Prelados dar liccça(9)cm alguns calos aosofliuacsdu 
jultiças íecularcs para os poderem prender. Pelo que pari 
íc evitarem os males, &  cxccflòs que pode acontecer dc 
andarem os Clérigos dc noytc com armas,damos liccnp 
aos offiriacs d js jultiças íecularcs para os poderem pren
der, achando-os dc noytc com armas; ou (cm habitoCle- 
ficai,&  logo( 1 o)fem dilnçaõ alguma os traráõ anre 0 nof- 
fo Vigário Geral,fendo ncíta Cidade, ou ante os Yigirios 
da vara , fendo fóra delia, o qual os condennarà (11) cm 
perdimeto das armas,&  vcltidos para os ditos offidicsle* 
cularcs,masnaõ n.is penas pecuniárias, porque eflas fcwÔ 
julgadas ao noflb Mcyrinho( 12 )íomcntc,qucrendo-as,& 
accuíando por cilas ao Clérigo,poíto que folie achado pe
las jultiças íeculares.

46 $ E íendo achado fem armas,& com habito Cleri
cal,os naõ poderáõ prenderas jultiças íccularcs,(i j)ai0- 
da que os achem depois do lino dc recolher.

TITÜ-

19 0  Liv. 3 .Tt.9- Como os Clérigos nao'podem & cj

Como os
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7 7 *. 6 .Como Oi Clérigos naopodem comer, &c. jÇ í

T I T U L O  VI .

I O p .  N on  o jxm rt, 
c . N ulli C íclico, c .C le - 
r ia  44. diit. c . Cierici dc 
V m .fic  bon d U t. C lciic . 
T r i i la u . fdl'. 2 4 . dc R c -

Cotno os Clérigos naõ podem comer, nem beber em tavernas, krm.ap. i x. Rnbctf.dc
nem tr avodas tUuitas. umv.jur. txd.hb. i.c.

4° n - 7»- Card.mpmi 
vab.CIciicui n. 28.

w
3r̂ J ,
MW
ualqojj

tronij
>ccdcn
cdircrr

içaõdo 
der aci
scranl
Icfulli- 
rn tudo 
ijcsdup 
uc par: 
cecrà 
ÜCC09
npreií- 
itoO 
c 0 fíoí’ 
/jairioí
• O f
ĴCS fr

j s ferrf

adof*?

oCkn*
1 J > *

r iT ^

464 T  T  E coufj indcccntc ao tilado Clerical ( que » Comt. uiyffip. i,b;
X  X  fequer taõ grande pcrfcyçaõ, que naõ haja ?• «■  * d<cr. 4. mpnrv. 

nem a menor falta, ou defcyto que o polia macular) an- 
darem os Clérigos por tavernas, & comerem,& beberem Fom>cn»'. líb. ÇTtkfíI 
ncllas, quando os mcfmos fécularesfe injuriaõ dc as ve- c* ' J j '^  
rem frequentar. Pelo que conformandonos com a difpo- jwrwitciS Coní’.
çaõ dcdircyto, (i)  ordenamos, &  mandamos a todos os Uiyflip.hb.j nMdccr. 
Clérigos de OrdensSacras,qnaõ entrem cm vendas,efla- 
lagens, tavernas, &  outras cafas publicas a comer,ou bc- jÈ#tan. hb. 
ber, excepto quando forem dc caminho, &: naõ tiverem a ' • fo1 *9+ Ponaenr. 
outra cafa,portj ncílcs termos os releva a ncccllidadcj Sc TWr.̂  L^^SoJotz’ 
podcràõ poufàr emclVal.igcns,& comer ncllas,•&: lhesen- dcJur.lndur.tom.x.Jib. 
carregamos, que naõ comaõcom mulheres a mefa, ainda V;£* H* "• 77- Ba,bcf- 
qucctlcjaopoufadasnamclmacltalagcm, nem com ou- d.a. c. Acnpii* n. i.

vnh.
>E-

iraspcllòav, de que poli» haver cfcandalo;& fazendo nl- ,n Pr«- ’
gum o contrario do difpofto nefta Conftituiçaõ, (z) pa- 4 uíyrtip. 
garà pclaprimcyra vez quinhentos reis, &  fendo mais g£ta. & Pomiem'. ubí 
vezes comprchendido, ferà ca (ligado com may.orpcnaa r7c™( um *mi«mdc 
arbítrio do noílo Vigário Geral. • \ín, & b^d*. ckric.
. 4 6ç Sc alguns Clérigos dc Ordens Sacras forem n AmbroUrb. i.Otfic. 
muyto dcílcmpcrados em feu comer,& beber,dcmancy- v aj°
ra que fc turvem dojuizo(^) como vinho, ou feja cm Cieric.c. aj.Vühr. go- 
tavernas. cíhlagcns, c.afas publicas, ou fóra delias, ou cm vcrn- *-P-q- 5- 
fuas próprias cafas, ferao pela primeyra vez amoedados, Yal.jUr.Eccieri.d.â.c.

:  caíligados com a pena pecuniária, que parecer jofta. E 40.n. if .& d c  Pwcftjt. 
..aõ fc emendando feraõ fufpcnfosdoOílicio, (4Í& Be- Êvucop.p.i.tfca.gioT. 
ncficio.quc tiverem,por tempo dc feis raezes, &, fc ainda 6 fip. G>ariri« 6 e. 
fc naÔ emendarem, fc procedera contra cllcs com mayc- %cJiílSfZ  
res penas,como parecer jufliça. fipjuib. j.rít.i *SÍ

466 Eoutrofim (5) lhes prohibimos,q cm íbascaÇis 4 i i.foi.xjtf. A:-xan. 
naõ façaõ banquetes, ou vodas illicius, falvo fendo de 
Ícüs (6) parentes. E lhes encomendamos muyto, quenas í.«ff ». c«rjm. terb.

licitas* n- tf- Bubof.
J  ‘ ‘ Aft.ap 4o.mim. 54. fle

id Concil.Tridcnt.fcíT. ix.dcRcforui. a p .  i.num. 3 . Girc.de E-ípcn -̂op. 8 . uum. 1».



y  Câp. QjwnJo 8 44.
dul.&ibi ACuob»o.
Gutter.lib.i. Canon c.4. 
n. 5 y  Conlt. Ulylfipon. 
/E^nn. Sc Poitucní. lo- 
CU C»UUI.

1 9 i  L rj. 3.77/.7.Como a  Clérigos naopodem 
licitas, honcftas, Sc graves cm que fc acharem,fel».-»,,

“  •**--- -- ------- -̂--- t  — \  S . .« n . lx / l i i  /liui/ln ______ _ ^com
cxcmpl

muyta moderaçaô, (jr)& modcftia, dando enuuii, 
iplojcomo de luas pcflbas, Si cftado fc deve cíp̂ .*

T I T U L O  VIL

i TriJcnt.ftiT.ix.de 
Refornj. c. i.c. Clcrici 
i j .  de V«u, Ce buncil. 
Clcnc.

% C.Cicrici if.deVit. 
fie honcll.Clcnc.c. Prci- 
bvtcri 14. Jirt. c*p. 1. de 
Viu*. CC honclt. Clcric. 
iíb. 6. Concil. T ihí. de 
Re forni. fdl.ll.C. l.Cc 
fcfl‘. xj.c. ix. lllutlr. A 
Cunham c. 19.ditt.34. 
n. i . rum feq. Ru boi', aj

Como os Clérigos tiaò podem entrar cm comedias, oa úW  
nem cm feftas de cavallo^iem disfarçarfe com waJcarÀ^

A*7 P Orque todas as acções dos Clérigos ( i ) £  
vem fer apartadas do cómum exercício 
homens vulgares, & ordinários, he indecente á ordem  ̂

cftado Clerical entrarem osClcrigos era coracdias/cfbj, 
& jogos públicos, ular de mafearas, Sc outros trajes dcv. 
honcftos. Pelo qucjconforraandonoscoma difpofiçaóde*

diâ. te», in cap. Cknci 
if.fiCadTnd.fcii.li.de
Reform. c. 1. num. 4. fie 
uoiv.juf. Ecckf. lib. 1. 
c-4o.n. 61.

3  C. Decorem 11. de 
V iu , fie booctl. Clcric. 
Greg. Lopcslib.3. veib. 
Verfidurai ut. ia. p.f. 
BclkC. dtfquiiit. Clcnc.
р. 1. tit. de Difcipiing 
Clcncor. $ » 5 n.7. Pero 
in librllo quem faipfit 
contra Ut nulcuas. Car» 
dof. inprcx. vcib.CUri- 
cu» n. 80. Bjib. univcrf. 
)ur.Eccl.c-40.n. 61.

4 Conftic. UlylFipon. 
lib.J.ut.i.dccrct.6.9 1. 
fie 4 Buctuicnf. tit. 11. 
Caoilit.io. (bl. 19V Fa- 
cu iCgifin. lib. 3.01.1.
с. 8. m tine. Portuenf. 
l'b.3 rit. 1. Conftit. 7.Ú1 
fine foi. 131.

femelhantes feftas publicas de pe^u de cavallo, ou and* 
rem cmmafcarados. E  qualquer Clcrigo que for comptt: 
hendido, ou convencido de fizer as coufas acima proh- 
bidas ncíh Conftituiçaõ, fc for Dignidade, Conegoà 
nolfa Sc, ou Vigário confirmado, o havemos por condí-
nado (4) por clíc mefino fcyto cm vinte cruzados, & ioi 
roais Clcngos

outi

crígos cm dous mil reis pela primcyra vez; &pels 
íegunda pagaràõ huns,& outros a pena cm dobro doai- 
jubc,amcradc para o Mcyrinho, &  a ourra para a nofi 
Clunccllaria. E  fc ainda íe naõ emendarem, fc proceda 
ri contra cllcs com mais rigor.

T I T U L O  VIU.

Como os Clérigos naõ devem jw tar jogos probilidos,tino 
dar eafa de jogo.

1 Md» ex tudo pro*' 
veniertu rtferx Barbnl. 
•duxr. in c. Clcnci if. 
n. 6. HofUcnf. in Sura. 
l,ri.,^c PncLit.
4 Clencu*.

468 T T E o  jogo indigna occupaçaõ dosQerig<* 
J L J L  p °is afc® dos muytos males,&  pcccados*} 

dcllc fc legue. (1)  pcrdc-fc nellc otcpo,q fc podia 
cm occupaçaõ mais licita,& junumente os bens, q fc P

diao

Clcri

t
dÜ,í

10
«  M

I



diaõ melhordirtribuircmefmolas,& obras pias. Eporq
odircyto Cmonico,& Sagrado Concilio Tridcntino(a j «íiirdoi vof. Noí%ílir
prohibe aos Clérigos jog ar cartas,&  dados,conformando- *S5‘or: c'
nos com a fua dilpoíiçiô ordenamos,(j)& mandamos, q CoouÜtiijÍícú »»*£
nenhum CIcrigodc Ordens Sacras jogue dados,cartas,ou
outro algum jogo de parar,ou invitc,ncquacfqucr outros í? a
prohibidos por direyto, ou Leys do Rcyno, (4) fob pena *1 rexc. «  c.E-
(5) de pagar pela pnmcyra vez fcistortoõs para o Mcyri- jjjjjjjjj 'uJÍ,**' n *•
nho geral,& perder o dinhcyro/j lhe for achado no jogo, c. 7o.rcÁ.AU.IorA'"bi
o qual fc repartira em obras pias a noflò arbítrio, ou do ?•**«<*-a,k».íom.
nolfo Vigário Geral: & pclaícgunda haverá a pena cm q*í^ n.pT."* ,uu>‘ 3*
dobro: & pela terceyra, & mais vezes fera prezo,&  cafti- 3 ConUu. úiyír.p.iib.
gado com mais rigor, conforme merecer acontinuaçaõ 3 Jtc- 3 «npnn- 

b * «P-f°l * 34  BiMlur.m.Ui culpa. ix.cooll.r. ,x.fo| ,94.
469 Porem naõ lhes prohibimos (\ para fua rccrca- l,b 3 **«• 1.1.7. 

çiô,& alivio poflaó jogar qualquer jogo licito, (6) 6c ho- 
ncíto cõ outras pclfias Ecclcfiarticas, (7) ou lcygos hon- cumftq. 
rados, &  bem acoftumados cm fuas cafas, as quaes naõ * Scíü^oSiS* 
devem fer publicas de jogo, nem os mcfmos Clérigos fre- i,b. it .a .u k SSS ^  
quentes ncílccxcrcicio;& o dinhcyroq fc jogar,naõ ferà Cunh.addidx. Ep&o- 
quanria confidcravel. E na rua, roças, quintas, ou outros £ *£ n55I' ld,,cl1"j 
lugares puhlicos(8)naõ poderio jogarem publico,ainda duantur rubiKi 
os jogos lícitos: nem o da pela, bola, toque cmboquc,!la- J,”  r̂ Jtnoch‘ 
ranginha, pios, 6c outros lemelhantes, porque laõ jogos n£ t x j S ’,. D.Thom; 
públicos. E fazendo o contnrio(9]cncorrcráõ nas penas »•* 4 »68.«rt.». B«b] 
acima poílas. Eosqueforem nillodevaços,indoa hortas, “n!r'.JUI ' I,,'b* 
&  lugares públicos jogar a bola com lecularcs, lerão pre- Manual c. xo. Comhc. 
zos,& condenados cm mayor pena que a dos feis toftocs Wyffip.di&.<kcr.3.f1. 
acima ditos. ? , ? £ . * * * * * ■

4-0 Muyro crtrcytamêtc prohibimos a todos os Cie- 7 C.Comiocbatur, c.’ 
rigos de Ordens Sacras darem cafa de jogo;( 1 o)quc con- 
firteem dar cartas, dados, tabolas, mefa, &  cafa para jo- ni.uMmol W A r J

7 7 1.8 . Como os Clérigos nao devem jogar fefr. 193

güda haverdõa pena pecuniária em dobro,& ertaráõ vinte ric*, c*r i.w.deDifci-‘ r n ». plimClmc í 4. n. i<.
** dias BiiboT. »d CcK. in ap .

Clcnci if. df Viu.Jí Iwncft.Clcricor. numer. 7.
9 laidi par r f t  nrbitnrá. Jut. Clir. ad J. Ludm n. 6 CarJof.inprjx. vcfb. Ludum. 3. Bem«rd. 

Di«sin prax. r. 70. n x vcif. Ego retò Cxcculuput irmaíl. de Ludon.Zo.
. Ord.lib.x. iit.9 inprinctp.fie ib. f.tit. 8t. ff.Conflit. Ulyflip. Iib. 3. lic.x.dccr. 3. Brachar, 

** 1 x. conitii. 1 J. foi. 19 f- C .jJ uío in prax. veib. Ludm n. 4.



194  L iv , 3 .77/. 9. Em tjuef rprohibe aos CUrî ot\$(
.b. :"iib^T£ dias no aljube: & fendo mais vezes comprchcndidos^ 

cut bom» nula Chufti procedera comra cllcs cõ outras penas mais graves de à.'
grcdo.fufpenfaó de fuasOrdcns,& como parecer jol^'

cubiib. Molma lom. s.

T I T U L O  IX.
mâ. ».d. 54- 

1  Cap. Kpitcdpu» 88. 
dift. c. Pcircnit 1 6 .86. 
d.ft.c i ôclequentu»*. £ ffJ ^ue pyofrfo aosClcrigos, que naõ fija6  

5 C. A quibni 15. q. Mitiijh os de juftiça fec tilar, nem no tal JUÍZO fejai
8. c. Ç letio* , c. S«mcn- t i  f lu M in b u S  ,  OU tOI
•lum tanguin-.f nc Ckn- 

vcl Monachi. Pum.
tomem juramento.

471 X T E n h u m a peíToa ciuc milita na milicia cfjtó- 
Cicncus n. 568 rum rual de noílo Senhor fc deve embaraçar cqq
feq Bcii« di/quífit ci<. ncgocios fccularcs, como diz o Apoflolo S. Paulo, ( 
Ckor.ftá.n. 3. ponfloprohibioodircytoCanom coaos Cdengosoccu- menr

4 Ha 1 boi. jnr. EccWf parefe cm oflicios, &: ncgocios fccularcs, &  ouvirem, 
tb! ProfvíTirem as fuas fcicncias. Pelo que conformandóndsj
Etquamvu. com a difpoliçaõ de dircyto,(2)mandamos, que nenhum|
íJ  r íul,ui'! , c‘ Clérigo de Ordens Sacras de noílo Arcebifpjdo ptfiitcr

«hi.c.i.dTKftuiaSí! oflkiodcCorregedor, Ouvidor, Juiz, Eferivaõ, T jW- 
Manh.de junfjtct.p4. liaõ, ou de Miniílroda jufliçaíccular cm cafos crime*,!

quee
caufa

47 
ra de

T ^ Í - J l c È ,  U )nC ain(lj "OS eiveis,(4)falvo fendo Defcmbitgadorà]
Eed B-iib jur. S.Magcíhdc.ou luizcsarbitroscícolhidos pelas partes.

Í V  C +xn' 8*‘ 471 Eourrofim naõ poderáõ fer A d vogados no foro,'|
C7̂ Ádrcx̂ nL.Omno &  audirorio fecular (5)dccaufas fccularcs, (6) nemPro* $ 
Cod.de Efífc.&CIcnc. curadores, ou folicitadorcs ( 7 )  das mcfmascaufas; Llvo 
•&in c. Quu Epifeofui (gjfc r c q U c r c r c m  por fí proprios, ou porcaufa fua, oode 

8 Qi.de poftuiindo, feus parctcs cm grao propinquo,(9)ou de fuas Igrcjas,oo

ccnq: 
mil r« 
aljub
fc %  
dedi

i W-VT ,4 dl?' ícus Prelados, ou de ourraspelíoas Ecclcíialíica.sctfl 
1 1 & a i*amom:t in q11001 viverem. E também o poderaô fazer pelos pobres,

Em
d

Tj,a. nr. de PotiuUndo orfaõs, viuvas, Sc pelíoas miferaveis, ( 10)  fazcndo-ojtf 
8 ^ " d a d e , *  piedade,ícm fer por dinhcyro,ou coufaq*
cum ítq. S»yr. in CUvi ®  Valha.
np ia. 15 c.aa.n 3 + q  E naõ tolhemos poflaõ rcfpondcr de dircyto,(i 0 
A ^ Jc .ln  ! £  ,: f  f,zcrirrezoados, &  allcgaçocs cm fuas cafas. E osqw 
d. 1» otumonibni. nzerena o contrario cm qualquer das coufas acima, fera® 

d*a,tir Cagados com^penas pecuniárias a noflb arbítrio, ou á<

47 ;

s^han. G.aiian. n° H °  Vigário Geral, oc  fcpodctà proceder aodiantccô* 
t.,c. 39 in .4, Al- tra elles,a.tè fufpcníaõ de !

••ti
difcvpt..
W.Vlfp, <j,. n 3 Çanrh 
inDccat ^ tom i.com.
o.caji. 13. nutu. 31. Bcllcf. difquifit. p. i . til deDifdplin;Ocric.f i-j.n. 10.

feu Officio,&: Benefícios.
ProhiU;

muii
mos,
ccbil
fingi
deli e
rào
deqi
dade



<77/. IO. Em quefe manda aos Clerigos&c. 195
474 Prohibimos tambcm aos Clcrigos dc Ordens 

Sacras, que fero licença noflj, ou dc noflb Vigário Geral 
poíTaõ ler teftemunhas (12) cm ncgocios, 6c caufas fc- 
cobres crimes, ou eiveis, que pendaõ cm juizo fccular, 
ainda que fcjaõ fabedores da verdade delias. Mas fendo 
ncccílàriosfeus juramentos, & precedendo informaçaõ 
da qualidade da caufa, &  deque naô fe (cguirà perigo dos 
ditos juramentos, fe lhes concedera licença in ícriptis
(15) para o fazerem.

4.75 £  porem nas caufas cm que conforme a dircyro 
podem litigamos auditórios, 6c tribunacs fccularcs, lhes 
lerá licito jurarem dc cnlumnia, (14) 6c tomarem o jura
mento, que fe chama dcciforio, &  outros femelhanres, 
que o dircyto tem ordenado para bom expediente das 
caufas, & para fe poderem determinar com juftiça.

476 £  osq tomarem juramento cm juizo fccular fó-
ra deites calos,011 forc ncllctcftcmunhasfcm preceder li
cença, fcràõ condenados por cada vez C\ o fizere cm dous 
mil reis para a nolla Chancclltria,& Meyrinho pagos do 
aljube. £  fendo o tcítcmunlio dado cm caufa crime,deíj 
fe figa pena de fanguc, fe procedera contra ellcs na fórma 
de dircy to (15) alem da ditacondcmnaçaõ pccuniarij.

ia C. Tertimonunn 
1 1. q. i .c  Quamqtum 
«4 q.z.Maith. dc Juitl- 
did. p. 4. cafti iiS.n. i. 
Nat.conl .39.0.1. vd.4 
Mtfctid.de Prohar. con
clui jofi.num. 6. BolJct. 
dilqutf. Clcricor. p. 1. 
tit.deCicric. tefle $ *. 
n.f.Birb.de jur. Ecclef. 
cip.fo.n. 103.

13 Formulam liem- 
tixponit Bellct. loc. ei- 
ttfo n. f. &t Barlxdii ubi 
(upn n. 104.

14 C. Cxtemra f. dc 
Juramento calumuuc.

1 y Sperrll. dccif. jo.à 
n.t.cutnirquemib.

T I T U L O  X.

Em que fe manda aos Clérigos,qtte naô exercitem o oficio 
de Medico, &  Cirurgião, nem os ojficios mecânicos, 

nem Jirv jõ  cargos indecentes a feu eftado.

477 Onformandonqs com a difpofiçaõ dc di- 
rcyto Canonico, ( i)  fob pena dcexcom- 

munhaõ, 6c de vinte cruzados pagos do aljube, manda- 
mos,quc nenhum Clérigo dc Ordens Sacras de noffo Ar- 
ccbifpado exercite officio dc Medico, ou Cirurgião, nem 
íàngre, nem corte, ou mande cortar membro, ou parte 
delle com ferro,ou fogo.Porfcra ncltas penas nnõ incorre
ra o que aconfclhar (») alguns remédios, ou medicinas, 
dc que fe naõ tema perigo notável, fazendo-o por cluri- 
dade, fem por iflò levar paga, ou prêmio algum.

R ij Por

i Cap. fin. nc Clcrici, 
vcl Motuchi, car. Tua 
no*, junâa C,\àt vrrb. 
Congrut/buc dc Homicí
dio, c. I. ne Clcrici, rei 
Monachí lib. ó.Mcnoch.
dearbu-cafu 41J O. x8.

a Cap.Toant» 19.de 
Mom>ctdÍ6,Cc ibi Ba t bo
ta n.3.



5 Clctn. r. dcVita.Sí 
tiuiKli. Clcricof. I''«in. 
in Frxgm.vcrb. Clcricus 
xnuui. 117.

4 Cap. x. ne Clcrici, 
rd Moaachi, c. CccJo 
it.q. 5. cap. i.dilt.88. 
Barb. a J  tcxt. ia c. S icct- 
dacibus x. ncClcrici, vcl 
Manachi, 8í lib. $. Vor. 
89. n. 6x. Bcrrurd. Dia* 
inPiaft. c. f j .  altàifio. 
in novilTi:na cdúiooc. 
Gcnucr.f. m prafl. Ar- 
chiepilc. Ncapol. c. 6i .  
o.xo.ioxddit.

f  Conft. yEgiwn. lib. 
3-c. ix. ct .  i.iaprinci-
pw.

6 Gavanc. vcib.CIcri- 
cu* n. 67. Condi. Pro- 
viodxl. Mcdiol.».

1 Paul. i! ad Tim. 6 .
Ç Ejicien* 1,. 88. dUl. 
«  Uludnl. A Cu
nha n.s,

19 6  L iv . íM it . IO. Em ejHífe ordena aos Cleriggf^
478 Por ícr grande opprobrio do eflado Ecclçy 

co exerci ta rcmfc osClcrigos cm otficios, & mini££
b.iyxos,& abatidos,($)mâdamosa todos os de 006*4 
ccbifpado (\ naÕ ulcm,ncm exercitem officio, ou m: r‘ 
rio algum vil, bayxo,& indecente a feu crtado, noa 
vem,nem rocem,nem cortem canas,nem f.içiõ íc 
te trabalho vil, porto que feja cm fuas próprias f  
Eoquc fizer o contrario, pclaprimcyra vez ferà 
crtado, 8c pagara quinhentos reis, 8c naõ fc emcndjfldj 
pagara a pena cm dobro, &  procedendo mais nefü 
pa lerà oftigadocom mayorcs penas arbitrarias.

4 79 Confornundonos tambem com a difpo(ÍQ$ 
do dircyto Canonico mandamos,que nenhum Clcrirodt 
Ordens Sacras dc noíTo Arccbilpado feja Mordomo, U 
Almoxarife, Recebedor, Veador, Feytor, Procurado; 
ou Agente dc pefloa alguma fceular, porto que feja Prí 
cipe, Infante, ou Senhor dc titulo, & fazendo o con 
rio lhe pomos por cfta Conrtituiçaõ fentençn de cxc 
munhaõ,da qual naõ ferà abfolto atò naõ pagar vinte 
zados por cada vez para a noífa Chanccllaria, Sc Mt 
nho, & naõ fc emendando ferà cartigado com mais rçt 
conforme as circunrtancias da culpa.

480 E porto qos Sacerdotes poílàõ fervir deGpd 
lãcs dc peíToas feculares, lhes prohibimos que ajoelhe (j) 
diante acllcs desbarretados, &  defeubertos a luas raeà, 
ou quacfquer outros aâosdc feu fervido,ne osacõpankc
(6)cm fórraa dc criados,8c os t| fizere o contrario pagar» 
mil reis para a Sé,8c Mcyrinho,8c feraõ amocftados,&pt* 
la fegunda, Sc mais vezes fc lhes dobraràõ as penas.

T I T U L O  Xí.

Em que fc ordena aos Clérigos, que uaõufemdetrtthi| 
mercancia,ucmfaçaõ fianças por ganhos,ou intcrejfts-

4 ^* T )  Rohibe a Igreja aosClcrigostodoogcncroà
X  trato,mercancia, Scncgociaçiõ, aflfmporq* 

faõ a£los taõ perigofos, ouc diflicultofamentc fcpoà& 
exercitar lem pcccado, ( i ) como tambem porque ot&

qutí



ípoíioó
cngodt

mo,l(
urade,Pré.

7 ir. 1 2. Em que fe  ordena que os Clérigos & c. 19 7  
quer difirahidos dos Oííicios Divinos, (a)& minifterio do 

' Alt*r;&6*âlmcnee porq cm ferem tratantes* & negocia
dores moftraô demafiada ambição,&  cobiça ($) dos bens 
temporaes, o que hc indignidade nos Ecclcliatticos, q atè 
no atfcâodevem confervar a pobreza Evangélica.

4S1 Pelo que mandamos, õ nenhum Clérigo de Or
dens Sacras de nollo Arcebifpaao feja Tratante, (4)Kê- 
deyro, ou Mercador de qualquer cfpccie de trato, nem 
<íõprc frutos, &  mcrcadoriaspara as tornar a vendcr,tra- 
tar*ou regatear com cilas,nõ ieja fiador por intcrclle, ou 
ginho,& ost] fizere ocontrario, pagarão pela primcyra 
vez dous mil reis, &  pela fegunda a pena cm dobro paga 
do aljube, &  fe depois da rcrccvra amocftaçiõ fenaõ 
emendarem,fe procedera contra cílcs com mais rigor.

i  Paul. a. ad Tina. t«' 
4. c. Conlcqucm i. b#. 
tíilt. fie ibi lltultiil A 
Cuntu n. 1. verL Rauo 
autetn.

3 C. CooKqucns a. 
c. Ncgoeiiitofvfli 9. 88. 
dtil. c. bccuiuiun. 6. nc 
Clero, vcl Morucfii.

4 C.Ckiic. de Vit. Ce 
hunut. Qenc. op. Noa 
lict(9 S6. dilt.c. Deere* 
vit, c. Conlequtni. up. 
tpilcopui 88. dift. c. 
PUcuit J.x i.q . 3 tí-ib. 
jar. tccid- Iib. 1. c. 40. 
n. 114 1 ’golin. deOftu-. 
& Pocell. Epilc.ciJ $. 
i f  .ôc 16. Pcrttr. JeW*-
nu reg p. a. ap. 14. iub
«34

T I T U L O  XII.

Em que [e ordem que os C/erigos mó poffaõ ter de portas 
adentro mulheres, em tine poff.t haver fnjpeyta, nem 

Mv/ítyrofrequentar 0 dm Fieyras.

4S5 D Evem os Clérigos fugir das cõpanhias, vií- 
ras, & praticas cõ mulheres, de t\ pódc ha
ver ruim lulp-*yta,aliim porque naõdcm occaiiaõ ao de

mônio, (»)q fernprc vigia para os fazer cahir, como tãb£ 
por evitarem toda a occafiaõ de cfcandalo (a) nefia ma- 
rcria. Por tanto mandamos, que nenhum Clérigo de Or
dens Sacras dê qualquer qualidade, ou condição q feja, 
tenh 1 d is portas adentro,ou fe fir va de mulher algüa,dc q 
polTa haver íufpcyta, ou perigo, (3) ainda q feja eferava 
fua. E as amas q tiverem para feu ferviço feraõ ao menos 
de idade de fincocnta annos, (4) &  de tal vida, &  coftu- 
mes de que naõ polia haver ruim Íufpcyta: &  fazendo al
guns dtílics o contrario, (era pela primeyr.i vez amoeda
do,q a lance (5) fóra, &  fe naõ fir va mais da d ira mulher 
em certo tempo,fob pena de ler havido por fufpcyto, de 
q tem illicita convcrfnçaõ com cila: &  & pela íegunda 
vez pagara dous mil reis (6) para asdcfpczas, &  Mcyri- 
nho: & feflinda aflim fe naõ emendar, ferà prezo, & (c li* 
i R iij vrarã

i D. Petr. Epiíh ií 
c. j. D.Cypnin. Iib. i. 
Epitt. 1

» Cone. RtrntnC na. 
M.C.I. di CoJubit. CJc* 
nc.

3 C. Inhitxndura i.c. 
Anobii 9. c*p. CU ricos 
lo. c. Oportet 13  81. 
dift. c. InCcrdixn 16. c. 
Holpitioluio 17.31.d1lt. 
Concil.Tud. fcfl? i f .  de 
RJorm. c -14. Nsvtf.ia 
Manuil.c.lf. num. icj. 
Ateved. l«b. 8. Rcco| i- 
I*. lit. in nb i.n.78. 
Avcndmh hb.i.pnctor. 
ap.i6.n 9 NKnoch.de 
Pnclumpuon.lib.f nf*. 
Iimift.ijr. num. i. Paul. 
Fufcuídc Viút. Iib. xx. 
if.n. 88.
4 Ad Birb'( jur. Ec- 

dcl.c. 40. n. 30
f  Ad Glt5. Ex cvi. 

dentis sdrrsr.in c. Tua 
noi 8.de CohibitCKnc. 
& ibi Bjib. n. 7.
6 Thom.VaUfe. tile* 

C4i. 34. n. 10. cumfcq. 
remr. de man. rtg. c, 
34.11. t f .



193  L irj. 3 .7 //. 1 2 .Em  nut fe crdenattos Cleriç*fC-
7 Tnd. óiã . I c f . t f .  é  v . r  k / \ c  '  ;

«kRcioiro.c.14. \ rara do aljube,(7 )&  pagara as penas arb itrarias*,^
ecr, ficando fempre obrigado a lançar lóra da cala,^
naõ fervir com mulheres prohibidasncíta ConftinL/

484 Porcina dica prohibiçaõonõhavcràlugj^ I
L8 fL*Eu.m quiCodJe do avòs,(8) mãys,irmãs, fobrinhasfilliasde irmaós k.  I 

& Primjs t0|rmãs , <iàS qtues o fwm.tclco eh»,,; 
c imcrdixii 51. dift. c. naõ permitte lulpcycarfc mal.Com rndo para  ̂cornei 
w(aoXu* '-+S|C*r »Cum oçca^3®  3 **aõ haja de algum pcccado, ao qual feroprj,

1 j » 7. 1. 11. diabo noscftàinftigando, mandamos que naõ confinr̂
que as tacs parentas luas tenhaõ cm leu ferviço mclliertlj

9 Cap. i.dc Cokibis. nioças, (9) nem ourras de quepofla haver ruim f i i f ^ l  
Clcric. & »bi TeiWi n. &  contra os que naõ guardarem cila Confiituiçaõ 1c pri).l
f e p  ecdc.r ic !Mn penas arbitrarias, como pjrccef jufliça,4,l
f. Viiur. Govern. Ec- prudência cm tal calo cnlinar.
cicr.p.i.q x.ut.6.n.49. 485 E outrofim mandamos, que as ditas pcfToi

10 Ganiu, rcib.cic- Ecclcliafticas naõ enfinem mulheres a ler, (»o)e(crcvcri
vu* Px°* tanScr»ou c-mtar fem nolía licença,ou do nofiò Proviíbr'

fob pena de fe proceder com penas arbitrarias concn 
quem fizer o contrario.

.. r  « 4 S* Por quanto pertence muy to ao bom cxempbi
tic Vit.sc hooeii. Ocric’ dosEcclcfiafticos,& à confervaçad da honefiidadc da 
c □ nic.mpnrc. de Suiu Molleyros de Religiofas naõ lerem frequentados ala 
^SÍdlíh c C!cna Clérigos, &  por cila razaõ o prohibiraõ o dircytoüno- 

< î iocípit * Cara nico,( 1 1)&  os Motus proprios dosSümos Pontificei# 
' í 6**: Santo Pio V .(ia)&Grcgorio X lll.( i 3)mandamosato- 

õírííXÒafth/^itaq. d °s 05 Clérigos de nofiò Arccbifpado,fl naõ frequenta 
hb.j.tír.i.t. 16. >a piin- o Moftcyro de Frcyras,vifitando-as, fali ando com clliJ, 
0,i4 H*c Icnim f,c ncm c,crcvcndolhcs fem jufia caufjjfjlvo fe forem parc- 
quemu judieis irbcrio tasfuasatèofcgundograo. E naõ fe enrenderà frcqocn»

Dar

4 S

Bubof‘ )aT' tirem o Moftcyro,(i 4)fcnaõ indo fallar com algüaírcy 
cúm NoJ. cSíípc^í tihuma vez cm cada mcz,& detendo-íe nas grades, 6: 
Ssnch.abcocitKii.&in dãdo algum cfcandalo.E osq fizerem o contrario, (enó 
M^Mer'd 8*1» 'r**?’ Pc»3 pnmcyravczamocíhdos,& pela fegunda papr^f 
v, hnndi .  cicri^ dous rc‘s P3ra a nofla Chiinccüarif> &  Mcyrinho. f  ̂

tf T rid . kff. if. de pela tcrccyra vez pnçaráõ elo aljube quatro mil reis. Eü " 
!uC& 1S x í pcrfcvcrarcm na culpa, fe procederá contra cllescoa 

ctoieSe ib?Bsrb. & Jc as cenfans* &  penas de dircy 10(15) que juílas parecerca 
Poteft.Epiic.p.3. aiicg. atè fufpcnfaõ de Olficio, &  Benefício.
•oa n-T.-cav.,*. «th. 487 E quanto aos lcygos ejuc frequentarem oW°l‘
Monuiium coUocmioo.
y.8c 6. tcjro
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tcyrodas Freyras,dcclararoos,quccncorrcm cm pena dc 
cxcommunhaó importa peiomclmodircyto Canonico,
(16) &a(TimferaÔ declarados porcxcõmungados,fcde- 
pjisdistrcsamocftjçõeslcnaó emendarem,& poderáõ 
fer condcmmdos nas penas,que nos parecerem; o que fc 
n iõ entende nos que forem fallar com parentas fuas arò 
■ ofegundograo, (17 ) com unto que com crta occafiaõ 
naõ filiem com outras Frcyras, nem haja cfcandalo. E 
dos que entrarem na claufura fem legitima licença, & 
.juftacaufa trataremos no quinto livro.

7 //. n .  Das Procifotm,&c> .. 190

«6 Cip. Momftcna 8. 
<ic Vit. Ce honclt. Clcuc. 
& ibi B jib . n. i .  m f. 
1 •iicut verò, Ce dc Po- 
teft. Epi fc. diâa all̂ g. 
loi.n. 71.

17 Gavant.didhlrcrb. 
Monulium collocutto n. 
7.Conílit. Portucnf.lib. 
j .  lie. 1. Conttit. 1». 
verf. a.

30

T I T U L O  XIII.
• |  m

Das Procijfocm: quccoufafcja Proci/Jaôy&  da fu  a origem,
&  como fe devem fazer ncjlc Arcebijpado.

* 4 SS T )  Rociffaõ hc hüaoraçaõ publica fcyta a Deos
JL por hum commum ajuntamento dc fieis dif- 

poftocom cerra ordem, ( i ) auc vay dc hum lugar fagra- p L S Z à íS k ^ ií  
do ao outro lugar fagrado:& hetaõ anrigoo ufo delias na iwd »r. *0. «P. 4. 
Igreja Catholica,quc alguns Authorcs attribucm fua ori- Pn>c«flioprr

Sem ao tempo dos Apoftolos. Sa6 a fios de vcrdadcyra SJ,|..
Lcligiaõ, &  Divino culto,com os quacs reconhecemos ú ' '

Deos como a fupremo Senhor dc rudo,& piiííimo dií>ri- 
buidor dc todos os bcns,& por iflò nos fugey tamos a clle, 
efpcrando dc fua Divina clemência as graças, &  favores

3ue lhe pedimos (z) para falvaçaô dc noflàs almas, reme- 1 hhttfc- è. 18. vor.
io dos corpos,&  de noffas ncccflidadcs.E comoertecul- J J .  , 5 ^sanaifr^u- 

to íeja hü dficaz mcyo para alcançarmos dc Deos o que char. â#cram. c.j. 
lhe pedimos,ordenamos,&  mandamos, quetaõ fanto, &  
louvável cortumc, &  ufo das Procilíocns fc guarde ($)cm Jr
noflb Arccbifpado, fazendo-fencllc as ProciíTocnsgera- 3-c.i.fbi.»ir 
es,ordenadas pelo dircyto Canonico, (4) Lcys,& Òrde- eu-
nações do Rcyno,& cortumc dcftc Arccbifpado,& t3b6 chir.Sacram «cfcir./.c. 
ts mais qNòs mandarmos fazer, obfcrvando-íc cmto- 
dasaordcm.&difpofiçaõnccclTaria para pcrfeyçaõ, 8í  s!nâom»/c. Roptio- 
xnngertadc dos tacsa fios, aíTirtindo-fc ncllcs com aquella nc*<lirt 3 dcCoftfccr*t. 
modcftia, reverencia, &  religiaõ , que requerem crtfl» .c*g UgoÍiiTÍp«fftJ

a  1 ?  r  *  *  È p i f c . p .  I .  C . % 0 $ . t . D . è i^  pias>& religiofas celebridades.
T lT U -



2 0 0  L rv. 3. Ti/. 14 . D  às Procijfoens publicas &r

outr.
t i t u l o  X IV .

Do poder que temos para fazer Proàjfoeus publicas^ .p 
fe  naõfaçaõ uefle ArcebiJ^adofim  mjfa í/ccnçu, ^

Imag
las p 
nofla

489 c Omo as Prociflbcs fcjaõ folcmnidadcs 1 
ritujes, &  lagradas, &  nosBifpos,&Or£ 

[fcii

pena 
dez •

narios cm luas Dicccfcsctlcja toda a lua jurildiçtfefpj

1 Bellct. ditquifãc.CIc- 
nc. p. 1. tit. dcFavore
Clenci rcali $ x. n.p. Leo 
*n ThcCiur. foti Ecclcf.

ritual a rcfpcy to dc todos os fubditos,cllcs fó as podloí, 
dcnar,( 1 )& denunciar alíim publicas,como parricetoci, 

cllasliccça,(a) fem a qual fc naõ pode faia.

Como

P 4-C.Í. n. 141. Barb.iic 
Pot<
28- .
hccui.c1p.43n. 161. &

'otert. Erifc.p. 3. illcg. 
8. n. 3. J< dc umv.jur.

Apoltolic. docii. collcct. 
xoj. a n. i.ulquc id 4. 

x Authro.de Sinâilí. 
Epde. f. Ommb.colkt. 
9 Coaltic. Ulyilip. Iib. 
x. m. 6. mãncprmcip. 
fui l i  5 ./Egitarj. Iib. 5. 
tir. 3.C. 1. n. »x Portu- 
ppMib.).iit.i.Co0fl,i.
JO prmcip lc verf. a.
_ 3 Dccilum referr Leo 
inThrfàur. j>. 4.0. i.n . 
• 4Í- Bi'boi. Apoàoltc. 
decif.collrâ. 60f. n. 1. 
& x. &dcPo:cft. Epií-

&  dar para _ __
490 Por tanto ordenamos, &  mandamos ao nofo 

Cabido,&  aos Parochos, Vigarios,Cõmunidades,&n>fc 
pcflbas Ecclcli afticas, Sc fccularcs dc noflò Arccbifpado, 
que naô ordenem, nem façaõ Prociflòcns 
cs, ou

CCt

49=

no

aô ordenem, nem façaõ Prociflòcns publicastes 
particulares,por qualquer cauía que íeja,feni lies Apo 

flà porcfcrito,($)cm que fcaflinar;totcmpo,pant mon
por onde haõ dcir,á fe tornaraõ a recolher, cicejn 

aqucllas que mandarmos,& pcrmiitirmos fe façaõ nelti
noflas Conflituições: na qual nofla prohibiçaõlcco& P°^J 
prchcndcm também osRcguhrcs, (4)osqt 
mcadircyto,& declarações da Sagrada C

ĈP- P; 3. «lleg. 78.n.<% 
Cooftrlirutionei loc. pro. 
x'mc ciraiii.

4 SicnCmgrcg R« 
17. Mui 1617. IUrb.de
Poteft: Epilc.p.3. illcg.

». Á-78. n. 7. Seio Sum E  
poilolicir. decií. verb. 
Proccflío o. 47.48.49. 
Sacr.Coogr. Conciliix.
Julii 16x0. «pud Lacir.
Chenjb.de Prívilcg.rcc. 

“  “  î.V.tom.x.Cooftir. 7. Pii' 
n;*3.vcif.»d 8.p. 193.

prchcndcm também osRcguhrcs, (4) osquacsconfor-
cmgrcgM[

naõ podem fazer Procillocs publicas por fóra do ambi* 
to dc fuas Igrejas fem licença dos Bifpos.
. 4 9 1  E fomente os Rcligbfos daCõpanhiadeJefo  ̂

podcràõ fazer nefla Cidade as Prociflòcns,que no dia d» 
ohzc mil Virgens, no dia da Santiflima Trindade, k  w 
terça fcyra das quarentas horas coflumaõ fazer.EosKe» 
ligiofos dc nofla Senhora do Monte do Carmo cm kxti 
fcyra dc Payxaõ.E osReligiofos dc S.Francifcoetnquar
ta fcyra deCinza.E o Senado da Cameracm diade S. Sc» 
baftiaÕ;cm dez dc Mayo dia do Padroado dc S.Francifco 
Xavier; cm dia dos Apoftolos $.Fclippc,& Satiago,&ea. 
dia do Anjo Cuflodio, &  a da Acclamaçaõ no primcyro 
dc Dezcbro,& a dc Santo Antoniode Árguim.Eadah* 
mãdadc da Mifericordia cm quinta fcy ra dc Endoenças^  
cm dia de todos os Santos. Ea Irmãdade dos Paflos na fe* 
güda fexta fcyra da Qiiarcfmaj com tanto que humas,^

outras.

nenh 
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3V. 77/. 1 5 . Com ofeccm porào asdw vidas £ fc . 2 0 1
outras fc façaõ có toda a dcccncia, (5) &  ncllas naõ iraõ s R;t Roroin ^  ̂  
Imagens de Santos/J naõ clli verem canonizados,nc cou- Proccirrómba* ap. * 4. 
ias prohibidas ncllas noflas Conílituições. Efem a dita ^ 'i í *muíun̂ ■E<- 
noílà licença fc naõ poderaõ fazer outras Prociflbcns.fob c c ' 
pena de cxcõmunhaõ mayor ipfo faão incurrenda, Sc de 
dez cruzados para asdcfpczas da juíliça, & Mcyrinho.

Jejefa ,, 
«liadas

e,
osfc

mfcxo

c S. St*, 
anciffljf
;o,&cs»e
•imcyrt
adafr;
:„çsg

)sf1ií
oü ffJ5 1

T I T U L O  X V .

Como fe  comporá 5 as duvidast que fe  moverem fobre a pre- 
cedência nas ProciJfjcns, cr que efhis fe  naõ façaõ 

de Hcyíe,

492 T )  Orquanto tem raoftrado a experiência, que 
JL nas Prociflbcns de noytc pôde haver, Sc ha 

tnuy tas oífenfas de Ocos noíío Senhor, as quacs, diz o 
Apoílolo,faõ obras das trevas,(1)  de q hc Principc o de- 
monio, ordenamos, Sc mandamos, lob pena de cxcõmu
nhaõ mayor ipfo faflo, que nenhuma Prociílâõ, aífim das 
qnc ja cítaõ inílituidas, como ao diante fc inílituirem, fc 
polia fazer de noytc (1) das Ave Marias por diante, Sc q 
nenhuma comece taõ tarde, que feja prccifo rccolhcrlc 
de noytc, cxccptuando-fe a Prociílâõ que por ufo anti
go, & gcralmentc recebido, &  praticado noRcyno,& 
ncíla Cidade fe coíluma fazer quinta feyra de Endoen
ças, fahindo da Igreja da Mifcricordia.

49} E quando houver alguma taõ grave, & urgen
te caufa, que peça fazerfe a Prociílâõ de noytc, fc nos da
rá conta d cl la, para darmos licença, fc entendermos fer 
aflim mais ferviço de Deos. E prohibimos as mulheres, 
(}) fob pena de cxcommunhaõ mayor ipfofaffo% acom
panhar as ditas ProciíTocns,& as mais que de noflâ licen
ça fc fizerem de noytc.

494 Defejando Nòs com paternal aflcfto remediar 
todas as controvcrfias, que nas Pçociflbcsfuccedc fobre 
as precedências, conformandonos cõ a difpoflçaõ do Sa
grado Cõcilio Tridcntino,(4) Sc Cõílituiçõcs Anoíloli- 
cas,ordenamos, Sc mandamos q todas as vezes q houver 
duvidas nas Prociflocns, acõpanhamctos de dcfunflos,&

outras

1 Ad Romin. 15. t*. 
Join. a. 10. Paul. ad 
Thclüf. f .  j .  8c ad t*  
phcl.6. i».

x Fnne. de Ecclef. 
Cathcdnl.c. iS n. i8f. 
flcc.xf.n 3ji.«c563. 
Concil. Prov. Mediolj: 
Gavanr- Teib. Proccfíío 
n.j.Condit.Ulyfljp. hb. 
x.tu.6. dccr. x. mpnoc.

}  Conft. Ulyflip. \b» 
x.tit.6. drcrct.x.in fine 
prmcipn. Portüenf.l íb. 3.
m. x.CooftitVmfinc.

4 Trid.fcíT. ij.de Ro- 
uular.c. 1 J.Conft.Grtft. 
XIII. ícCIcrncoi. VIII. 
L ctj m Thefaur. p- 
8 n. 18. B*rb dcPoftft.
Kp.fcop. r*. 7*.
n. ió.rr.liinman^uxrt. 
rcflul.tom. 5.4. 17- »it.

Lxt* de Anmvctf. fie 
CtpelUn.lib. 1. c.%4- o. 
*9- Silg»do de Regi» 
Protcâ.toa. i.p.xc 9. 
?• 43
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f  Tiid.loc. cint. vcrf. 
Epikopus amoti omni 
•ppcllattooe. Zcrol. ia 
pr»x. Eptfe. vcrb. Pro* 
ccflion.j vcif. Adtcttiú. 
Ric. p. i . dccif. jk>. n I . 
Hw boi". ad prxdiâunt 
Trid. n. 6- Solutn cmm 
hibcm cffcâum dcvo- 
lutivuai.SVgjJ dcRcg. 
paxeâ.tom. I. p.i. c. u. 
n.pp.Gjm.ilcc. i.o .o .

i Clcmcnt. unic. dc 
Rcliquni, ti vcocrat. 
Sanítor Trid.lcíl.i; dc 
Soeram. Eucbu. cip. f. 
Ord.Rcgu l.b. i . u .  66. 
$ 48.R1t.R0man.tit.dc 
Pioccll. in feito Corpo- 
nsChritii. Lara dc Ca* 
pclkin. te tnniTctf. Iib. 
i.c. 14. Quma dePro- 
ccfliooc Icft. 1. pundt. 
ll.
» TriJ. did. c. f.verf. 

Avquiãitoutn. Facit D. 
Thotn. inOpofcul. <7. 
6c Eccíef. fcrn fcxta rn- 

odoram Corpori» 
Chrilti.

2 0 2  L fa . 3 .T it. l ú . V a f  demtie ProciJfaÕ^Ct
outras funções Ecclcfiaílicas, aífim entre Clérigo, 
lares, & fuas Cruzes, como tnrrc Rcligiofo$,ou I„j£ 
dadcs;o noilo Provifor, ou \ igario Geral ncíh 
&nas mais Villas,& Lugares o Vigário da vara,
Parochia, informando-fc com toda a brevidade eh,
zões dccada humadas partes htigiofas, ordene ot]üc3  ____
parecer juftiça, para o que lhe damos todo o poder,& J  musa 
rifdiçaõ,que por dircyto nos lie concedida.

495 Enaõ convindo os plcytcantcs os niandaxm 
hic da ProciíTaõ poraquella vcz,& todos fcràõobngjd 
a lhe obedecer, & naõ o fazendo aífim, o noilo Provai 
ou Vigário Geral procedera com ccnluras, penjs, & pj!]
zaõ. E por cila compofiçaõ as partes naõ adquiriràõ 
rcy to algum na poflc, nem na propriedade* mas cílc _ 
ficara rclcrvado para tratarem depois dc fuajurtiça pele 
nicyos ordinários. E tudo alíim ordenaráõ, & cumi 
ráõ fera embargo dc quacfqticr appcllaçõcs, U) 
vos, embargos, replicas, protcllos, ou outros fcmcl 
tes requerimentos, porque nenhuns dcílcs docuim 
cm taes cafos tem cteyto fufpenlivo.

T I T U L O  X V I.

Da Jolcmnc Proci/fao do Corpo dc Deos, &  que pejjuii 
devem acompanhar.

496 À  Principal de todas as Prociflocnshcagra-^ 
/ X  dc,& fcílival Procilfaõ do Corpo de Deo  ̂

cm cada hü annofcfaz na quinta fcyri depois dolk* 
mingo da Trindade, taõ encomendada pelos SagndoJ 
Canoncs,(i)& C&álioTrid€rino,& ainda pelas Lcysdo 
Rcyno.Foy ordenada pela Igreja paracxalraçaõ dol)ivi- 
no SacramêtOjinãj ir fagradoemq L-nosdàomcfmoChri* 
ilo noilo Senhor, para hõrn de De<v*, gloria dos Catholi* 
cos, cõfufaõ dos hereges, &  para i] os iicis lêbradosdefc 
immcnfo beneficio,(a) com Icrvnrotò atfeâo fc movaôi 
reder o obfcquio devido a taõ Divina Magclbdc,& a dai 
as graças a Chriilo noflb Senhor, taõ libcralillimo bf fey. 
tor,<j Icnosdàafiincfmocmiguana da vida cfpiritud*

orna



Ir®in

menus

ígm -*’

lolV

oChrr 
athol'* 
jsdei- 
|0V3Ô‘ 
Seiti
befcr-irit

Pdfl

497 Pelo que mãd.unos que nefla Cidade fc faça cíU 
fjlcnnc Prociflaõ cõ o orn ito poííivel de pompa, & ma- 
gefladc,afliin como ategora íc fez,na quinta fcy ra de Cor
pos Chrilli pela menhaà, acabada a celebridade da MiíTa, 
na. forma que difpoem o Ccrcroonial dos Birpos,(|)& fa- 
hifà da nolfa (4) Sc,& Nòs, & noflbs fucccflorcs levarc- 
mosa Cuftodu(5)do Sanriífimo Sacramento,& rendo le
gitimo impedimeto a levará o Deaõ de nollo Cabido, 00 
Dignidade a quê pertencer. A mcfma Prociflaõ fc pode
rá fazer nas mais Igrejas de noflò Arccbifpado, cm que 
houver cortume de fc fazer,ha vendo o ornato ncccflario, 
na fórma que ordena o Ritual Romano.

498 E mandamos fob pena de cxcõmunhaõ mayor 
ip/òfatio iucurrcnda, & de mil reis de multa a todos, (6) 
& quacfqucr Clérigos de Ordes Sacras, ou Beneficiados, 
ainda que fcjaõ de Menores, de qualquer qaalidadc, ou 
condiçaõ que fejaõ, que fc acharem nclla Cidade, ou cm 
qualquer d is Viílas, ou Lugares cm q fc fizer a Prociflaõ 
no dito dia de Corpus Chrilli, a acompanhem da Igreja 
donde fahir, atl* fe recolher,& iraõ com vertido Clerical 
decente, & com lobrepelizeslavadas , coroas, Sc barbas 
fcy tas.

499 E fob a mcfma pena de cxcõmunhaõ, que nerte 
calo pomos como Delegados da Sê Apoftulica,(7)mãda- 
nms a todos os Religiolos das Religioens, q cortumaõ no 
nollo Rcyno de Portugal acompanhar cfta Prociflaõ,que 
alli-n nçlUGd.idc, como nas Vdlas, & Lugares de nollo 
Arccbifpado, (cm que houver cortumc de fc fazer a dita 
Proc lí õ) lacomoanbcm nodito dia cm corpo de Com- 
munid ido com Cruz diante, da Igreja donde fahir atè fc 
recolher E o nollo Provifor(8 )ncfta Cidade mãdarà dous 
dias antes fixar hü edital nas porcas da nolla St*, porque 
mande às pclíoas,quc a iflb faõ obrigadas,fc achem na tal 
Prociflaõ, dcclarandolhcs que fc aflira o naõ cumprirem, 
encorrem nas ditas penas de cxcõmunhaõ,&: dinhcyro.

5 00 E mãdamos outrofini a todos os noflos fubditos, 
que no dia cm que fc fizer crta folcnnc Prociflaõ tenhaõ 
as ru.is,& lugares por onde houycr de paliar limpos,(9)& 
ornados cora ramos, & flores, &  as jancllas,«  paredes

. conccrti-

7 7 /. ló.Da folcnnt Procijfao &c. 2 O 3

3 Cxrcmonul. Epifc. 
lib.».c.33-R».Rotuut. 
de Piotciiion. iu fcllo 
Cotpom Chriiti.

4 Sci.inbeicã.Cino* 
n ic.cn . núut.x. Sacra 
Congreg.Rlt. in Tulca- 
ncni. 19. Aogult. 1619. 
Cone. Propine. McUiol. 
1. Gavant. veib. ProCef- 
fio n. 16. Conllit. Ulyí- 
fipon. iib.a.m.ô.Jcci.i.

f  Cxrcroon. Epifeop. 
Iib. x. cap. 33. Gavaur. 
verb. PioccUionum.34. 
Conlt. Ulyftip. ubipio- 
xime.

6 Tridcat.CclT.it.de 
Regular, c. 13. Sacia 
Congregai. Coniil. 17. 
Jtilij 1J97. Gmtif. ver
bo Piottliiu n. 6. Conli. 
Liljüip. hb. a. n:.6. de
em. 1. |  a.

7 Trident. (êlf. xf.de 
Regular.c. 13. Gavant. 
vero. ProecHion. 7.R1C. 
inprmx. p. i.rciol. 319. 
n. 1. fie x.Baibof. de Po- 
tcíl. Epileop. p. 3.all<g. 
78.0.16.

8 Conftit. inyflipon.' 
lib.1. dt.6.decr. 1 .4 * *  
vaf. E  o 00(10 Prov.fcx.

9 Tondur r.p.rcfol.' 
benef. c . 48 . 0 . 0 . Paul. 
Marta Qjiait- fc&. X. 
puoft. 11 Conrtn.iV.p!* un. llb.3. 111. 3.C U 1.9.
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20 +  L iv . l.T it . 1 7 .Indulgências <\n'ft ganhaõ# c
concertadas,& armadas com fedas,panos, alcatifjj, .

s,& o,,fr , J*

io Gmor.vctb.Pro- 
ctlfion. 4 1. Cone. Pto- 

-vinc. Modiol. 4. Conft. 
Urachar. ttt. ao. conrt. a. 
n. j . fo l .  J04.

çarias.quadros,imagens de Santos, &  outras pintufjijr 
ncíbs, quanto lhes for poífivcl

501 E outrolim mandamos, que nenhum hotw 
( naõ tendo legitima caufa) cm quanto a Procirtâõ ' 
pelas ruas,cftcja is janelas,(1 o^ou fetadosem cadcyr]  ̂
cfpaldascõ a cabcqa cubcrta,& tanto q aviftarcoW  1 
fe poráõ de joelhos íob pena de cxcommunhaõ nuyj

ciííaô

T I T U L O  XVII. '

Em qt. 
cus

j ,  f 1 \ ^ j  m ' * • 1 ê r  . . ,>■
Das indulgências que fe  ganbaõ na Procijfaõ do CoruA 

Dcos% & fua O jtava, &  de como fe  baÕ de publuar 
pelos Paroebos.

504 •

t GoQft.Üljfffip.lib.
l.tn .ô .Jc c r .i í.j.C o n - 
ctl Prorinc. Mediol. 2. 
Givant. veib. 1’ íOCctho 
num. 44.

a Clcm.unic. deRe- 
liqufl», íc  votem. San- 
6or. veif. Notenun.D. 
Thoa». in Opufeul. 57. 
Pccrét. M.Jiol. Concil. 
lth-4 tit. 7.c.ia.ConU. 
LUyOip. Iib.a. tu. 6. de - 
crct. i í  $.

5 Poflunt rumque E- 
pilcom quidrag.nta clics 
ioduíeentururn concc- 
dcrc. rcxc.inc.Cum cx 
codc Poenit. &  rcmill &  
ibi Biib. n. jr. &  de Po- 
ttJ.Ep.foop. p.^.âllcg. 
08. num. 14.G1vant.1n 

vcib.lndulflcn- 
ai*n. 10.

502 T )  Ara que os fieis Chriftaõs com mayorrdigiat 
JL &  piedade celebremefia Santilfima feda, cõct- 

deraõ osSummos Pontífices Urbano IV . Clemente V 
Martinho V . &  Eugênio IV . Indulgências, as quacsnu» 
damos que os Parochos publiquem, ( i )&  declarem a fe* 
freguezes na cftaçaÕ da Dominga prcccdctc,& juntai*.' 
teasque Nòs concedemos aos que acompanharcn aPro 
ciflaõ. Ecm  primcyro lugar os am oclhráõA cxhorrarü 
a que ncíle dia, ou na oytava dcllc fe confdlcm, &con- 
munguemA afltlhõiM iíía folcnnc,&H oras Canônica*
& dem, quanto lhes for poíTivcl, alguãs cfmolas, & con
tinuem a lazer oraçoes nas IgrcjaSíporquccfiesfaõosoé-  ̂
cios de piedade, com que fe devem preparar para luenie 
as Indulgências defia fcfta, as qaacs Jaõ as feguintes.

50 j  Os que aííifiircm confcíTados, &  comnumfi^ 
is Matinas, &  Miflà folcnnc no dia do Corpo de ücos,k 
às primcyras Vcfpcras,& fegundas, ganhaõ(a)ccm*nwi 
de Indulgência E os que alíifiircà Pnma,Tcrca,&Scxu 
Nona,&: Completas, ganhaÕ cem annos por cada huá  ̂
ditas Horas:& os que jejuarem àVcfpcra,ganhaõ cem# 
nos.E nos fere dias do Oy ta vario fe canhaõ os mcfmoŝ  
annos de Indulgência aífiflindoàs Vcfpcras, ou 
ou Mifla. E a todas as pefioas que à ida, &  volta acomp3’ 
nharem a ProcillaõjConcedcmosNos quarenta dias(|),|c

nicas,* 
todoc 
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1 $ . Fm quefe ordena que os Ojficios & c. 20 $ 
Indulgência. E juncamentc os Parochos dcclararlõ a (cus 
freguezes na dita eítaçaõ as penas deltas Conltiruiçocns, 
quccncorrcm o? que naõ acompanharõ a fobredita Pro- 
ciííaõ cm dia do (Jorpo de Deos.

wtar

T I T U L O  XVIII.

Em que fe  ordem que os OjJUioi Divinos, &  Horas Canôni
casfe devem rezar ycomo difpocmo Breviário Romano.

504 T " " 1 0 Clérigo tanto toma Ordans Sacras,
X  fica logo obrigado a rezar(1 )as Horas Cano- r ', £ p£ ‘tytc,,c;? de 

nicas,& Officio Divino todos os dias,&  cita obrigaçaõ te ^ « .9 ,. àà? c  
todo o Clérigo que tiver Beneficio Ecclcfiafiico ainda fe 
Ordens Sacras,(a) porq por iíío fe lhe dà o Beneficio: & 4 c - S« qui» Probjr- 

rcligii* aífi n conforme a dircyto,& varias Conítituiqõcs dos Sõ- mJÜ j. è “ JJ .S  
u, cõft. mos Pontificcs,todos os Clérigos de Ordes Sacras,&: Be- Hom c«nooic»i c. 7. 
nenre Y neficiados, pofto que as naõ tenhaõ, que fem juíta caufa, i* pJlLnãl

-& legitimo imnedimeto dcyxarcm de rezar o Officio Di- tnâ.7. d*fp.*.puaft.i, 
vinocmquaelqucr dias,alèmdo peccado mortal quecõ- %*•*•*• 
mettem tendo Bcncficios,tenhaÔ,ou n3Õ tenhaõ Cura de 
almas, fe depois de feis mezes de citarem de pode dellcs 
niõ rezarê,perdem os frutos dos ditos Benefícios pro rata 
do tempo que dcyxarõ de rezar,& faõ obrigadosaos ref- 
tituirà fabrica das Igrcjas,ondc faõ obrigados,ou tem os 

, w Benefícios, ou aos pobres conforme as (..onftiruiçoÇs do 
6oíotf> Concilio Latcrancle,( j)&  do Santo Papa Pio V.cuja for- lL ^ x .

ma,& teor mandamos fe guarde. loimu*. Coniiit. P»j V.
505 E vem a fcr(4)o que nelle fe difpocm, que dcy-

xando os Sacerdotes de rezar Matinas, perdem ametade l .cturor{q!
dos frutos.quc vcnciaõ naqucllcdia:& faltando cm rezar i,*i.ioc.ciur.d.x.puoa. 
todas as outras Horas,perde outra ametade-,&  naõ reza- 
do hui fó hora das menores,perdem a fexta parte do que d!di Coocilij. 
pro rata lhes podia caber,repartidos pelos dias os frutos 
dos Benefícios.

506 E fe alguns Clérigos,ou Beneficiados forem taõ 
víari ’̂ 1 c ^lucc'^os de fua obrigaçaõ.quc contumazmente perfe- 
* J jy. verem, depois de paliar o dito tCpo de feis mezes na nc- 
,3C°/.!je gligcncia de naõ rezar fem juíta ca ufa,ou lev *
“ j j í  S .
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f  Qux impcílimenta 
fint legitima, iraJit Pâl. 
diâ.d.a.puitft.6.

6 Vaíq. «Jc Ikncf.c.4. 
$ i.dub;o8.»nfin. Boti. 
de Hor» Canonicii q. 
y. p. *. in fine. Pai. Jià. 
i>uuíl.7.n.iy. ' \C2-

7  C m rt it .  U lyflipon .' 
k b . i .n t .c .d c c r . f . í  i .

8  D d a C o o f t .U l y f -  
fipob.ubt proxim e.

9 BuIU Pi) V. qux in* 
cipit:Quod 4 nobi».

10 BuIU Ciem. VIU. 
edita to. Maij i6ox. 
qux iocipit: Cüm Ec* 
cieüi,

206  U v .  3 .T//. 1 9 .Da dcvaçaojjabitog? ^
dimcnto,(5)fcraõ primcyro aniocílados;& contrao^L 
ncficiados cora Cura de almas, ou fem cila, fc proctóí 
atfc final fenteçade provaçaõ ele ícus(6)Bcncficios.£T 
racffcyto de fere privados dcllcs entenderfchaq^^ 
za,o que por quinze dias naõ recitar ao menos dujsvi *  
o Ólncio Divino j mas naõ porque afiira o recita, 0 
rezando.

1J07 E os Clérigos que naõ tiverem Beneficio,^ 
pois de amoedados continuarem no mcímo pecado* 
tempo confideravcl.fcraõ prezos no aljubc,aondcpJ17< 
ráõ pela primcyravcz(7) vinte cruzados para as obtaí̂  
Sc, &  Mcyrinho. E fendo mais vezes cõprchcndidosjç. 
fc procedera contra cllcscõ mayorrigoraarbitriono 
&  de noílo Vigário Geral, &  naõ poderio fer provi., 
cm Benefícios, ou Coadjutorias fenaõ confiando de ít 
emenda.

50 S Como as Igrejas inferiores fc devaõ conformar», 
reza do Olficio Divino com a Igreja Romana, cabcca t 
toda a Chnftandadc,afiim porque delia uniformidader 
fulta huma cfpccial pcrfcyçaõ na Igreja Catholici,cor' 
porque fecvitaõ os abufos,inconvcnicntcs,& confufcôf 
fc fegue de haver diflerença na reza,mandamos ó cmrc- 
doo noflòArccbifpadoaflimnanolIà Sè, como fora dd- 
la,fc reze o Olficio Divino conforme o Breviário Roma
no reformado pelo Santo Papa(9)Pio V. &  reconhecida 
pelo (10) Papa Clemente VIII. naõ fc ufando de outro 
algum Breviário, fob pena de fc djr cm culpa nas vifitû »
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T I T U L O  XIX.

Da devaçaõ, habito, <7 tempo em que fe  devem reter es 
Horas Canônicas tio Coro.

509 COnformandonos com o <J efià difpofio 
Sagrados Concílios, & defejando que te

noflbs lubditos louve a Deos N.Senhor na reza doOí- 
cio Divino imitado aos Anjos^ujo cílc officio hc,encar
regamos, & com amor paternal os amoedamos,que qOj* 
do houver^ de entrar no Coro a rezar, ou o houverede
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no d 
de o 
hc ta



>01

:pjgi

r̂nurjt 
abccjà 
idade rc-

rrJrc

ü zer fóra dcllc, fc difponhsõ no interior■'((«•) dcfuaal- 
im, cuydando o que vaõ fazer, &  dcponhflõ todos os 
outros penfamentos alhcyos daqucllc ado; &  juntamen
te fccomponhaõ no exterior do corpo, &  fentidos dcl
lc, para que dem a Deos noflo Senhor o culto,que Ihchc 
devido, &  crcfçaõ, como devem, na (2) devaçaõ.

510  £  aos que tem obrigaçaõ de rezar no Coro da 
noíKi Sc, mandamos que, quando rezarem, cftejaõ com 
fobrepelizes, (3) fem terem fobre cilas outro vertido, fal- 
vo as Dignidades, &  Conegos, porque ertes podem ter 
murças, &  na Quarcfma as vcftes, que nclía ufaó. Ecm 
quanto durar a rezaguardaraõ fdcncio, (4) naõ fali ando 
nuns com os outros cm coufis cftranhas daqucllc ado, 
mascrtaràõcom roda a nttcnçaõ; (5) nem lcráõ papeis,
(6) ou outros livros fóra do Breviário no tempo tia reza. 
E  contra os que naõ guardarem cfta Conftituiçaõ, alem 
de ferem apontados pelo Apontador (7) do Coro, & 
perderem o ganho daquclla Hora, fc proctídcrà com as 
mais penas que parecerem julbs.

5 1 i Mandamos que no Coro de noíla Sé CaJthcdral 
fc rezem todos os dias as fctc Horas Canônicas, (8) con
vem a faber, Matinas, Laudes, Prima, Terça, Sexta,No
na, Vcfpcras, &  Completas, fem fc poderem dcyxar por 
impedimento algum, ainda que fcjj de Procirtaõ folcm- 
nc, Prègaçaõ, ou Milla: &: fc guardara o que difpocm os 
feusErtatutos.

T I T U L O  XX.
Da Prigaçaõy w  Pregadores.

512 T J  Or quãto a prègaçaõ da palavra de Deos nof- 
* fo Senhor hc o mantimento cfpiritual das al
mas,& uiuyto neccflaria para a falvaçaõ delias, como diz 
o Sagrado Cõcilio Tridctino,( 1) íc encarrega muytoaos 
Prelados pelo mcfmo Cõcilio efta obrigaçaõ, &  fc chama 
ho dircytoCanonico,oflicio feu proprio. E porq naõ pó- 
dõ ordinariamente cumprir com cllc per ft rncfmos, lhes 
hc tambem muytocncõmcndado, quccfcolhaõpara iíIò

S i j  iu g c y to s

.**77/. 2 0 . Da Pregafao,  Pfegadoni. 207
1 C. i .  &»: çi.d tt; 

TnJent. fcfl.14 deReU
íu ia i  c . 12 .

» Adcaqiu: Pil.dich 
iraâ. y.d.j. punft .  2 n.
I í f  a. Condir. UlyíDp. 
lib. x. rir. y. in pnncip. 
Dccrct. Mctliol. Iib. 3. 
tu. 24. Monir. D. Câróli 
Borioin. quam te fen  
Brrbof. de Canonic. &  
Dignicat. c. 40. Gavant. 
vero. Canonicorutn mu- 
ncra, fie prxlcrtim in 
choro n. 7.

5 Conilif. Ulyflipon. 
Iib.2. r it .j. dccrct. J.in  
principio.
4 Gap. 1. de Celebrar.' 

MiíTar. Barb. de Canon.

de Poteft. hpilcop.aficg. 
J J . a  *}»• MonitioD. 
Caroti Borrotn. quam 
refert Baib. de Canon. 
U  Dignit.c.40. 

y D.Thon>.2.a.q.8a.’
« t . 13. Suar. lib. 3 de
Ont.c.4. P*I- dift- difõ. 
i.punft. 7.n .».&diíp. 
i.punâ. 3.0.4.

6 Givmt.vcrb. Cano- 
nicor. muncra in eboro 
n.aj.Barbof. diâ. c. 34. 
n.13.

7 Conitit. Ulyílipôb. 
Iib.». lit. 7. dccrct. 3.

8 C«p. Pretbyter pr.’ 
dift.c.i.deCclcbr. Mif. 
f«r. Azorc. i.q .2 .P iu l. 
Fofc. de Vifiwt.c.zo.n.
II Navar. dcHom Ca- 
nonicii c. ty. fub n. y. 
Caict.m Sum. verb. Ho- 
ix  Canonic. verf. Qiioad 
tecundum.

1 Trid.fcíT.y.deRc- 
form. c. 2. Ct ícü. 14.de 
Rcfbrm.c. 4- &  ibi Bar
bo». & Potelht. Epif- 
cop.p. 3-alleg. 76. n. 1. 
Campan. in diTcrf. jur.
Canoo.tubnc. IX.c. 13, 
num. 13.



i  Prxdiflum T t id . 
loas, ciw tii, c . Intcr e x 
ecra de Offic ordin. C on- 
ftit.U lyC ip . h b .a .r it .  7 . 
ia princípio. jEguan. 
Jib-5.eit.4-C. i.inprinci
pio. Rircturcnf. tu- 14. 
C o n ft.i- fo l.s  1 3 .  Donar. 
wm.j.iuift ò.q. i j.n.8.

ferem
a l l i c c
rocyri

res
jaõ com grande exame,como fc requer para o tal offiàa

T I T U L O  X X L

s Ad Ronun. 10. if. 
c»P- E<conimunimmuj 

veio, de hxict.

x  Baib. adConc.Tri- 
clcnt. fclT. x f. c. a . n. xx. 
te de Potcllx. Epite. al- 
lcgat. 76. n. 14 (ravant. 
veib. Coneto Sacra n. 
17. Conftit. UlyíTipon. 
diâ.lib. x. tic. 7 Akcr. 1. 
in principio.

5 Conft. Ulyflíp. diô. 
dccr. i.in princip. vcrl. 
B  manda mo». /Egiun. 
<tí&.Iib.2. tit. 4.0.1.11.3. 
/ol.lx.i.Porrucnl.lib. 5. 
ttt 4.C9nft.3 c. j.vwf.

20 8  JÀnj. 3. 77/. 2 1 .  Em quefcprolnle^c. 
fugcytos (2 ) idoncosdc virtude, Jctras,& cxcplo, pô r 
caô lendo feus Coadjutores, & coopcrndorcs ncftc fo. 
miniftcrio.Pcloq cm cxccuçaõ dcftcsdccrctos,& J
fa obrigaçaõ pallornl, encomendamos muytoatodou. P” *’*11 
Senhores Arccbjfpos nolíos fucccftorcs,q quando p " * '1 
proprios puderc,prègu6 a palavra de DcosnoíToSenh* Jr ” ?? 
ot para o t£po,& lugares cm q 0 naõ puderem fazer, y  d,t‘ 
lhaõ homens doutos, &  ve ria dos nas Divinas letras ofr*!?. 
çaõ dos Santos,& de boa vida,& coftumes para Prefacio, algun  ̂

s dcftc Arccbifpndo; & no côccdcr das licenças, fch* nâA  Í i o m  t ir . i n r in  / .v n m /<  r n m n  f|i r i in i l/ ir  n t a l  —ff • IB » .
propri 

5 1 6
gadorc 
tenhaü

Em quefc frobibe aos Pregadores pregarJemlicença nofi damos 
uefle mjjo Arccbtjpado. minadt

pclloas
51 $ Onforme adourrina do Apoftolo S. Paalo tendo I 

V ^ ( . ' )  ninguem pódc pregar o Evangclho,& vida,8 
palavra de Dcosnollo Senhor por lua própria autbm manda 
«ade, fem lhe fer commcttido, & mandado por lcgitim que no 
Superior. E aflim prohibimos, que nenhum Prcgaclorfc* 
cular, fob pena de cxcommunhaõ mayor, &  de fufpcn* 
faõ das Ordens, &: prizaõ, &  das mais penas que nosp- 
rcccr, pregue ncftc nollo Arccbifpado, fem ter para tât 
cfpccial licença nofta (*) paliada in feriptis, pela qoalfe ̂  de pcfli 
naõ levara coufa alguma cm nofta Chancellaria.

ç 14 E mandamos ao noílò Cabido, &  aos Parocfws 
das Igrcjas,& a cada hiia das mais pcftòas q as tivereJÉ» 
cargo,fob a mcfma pena de cxcommunhaõ, &  de fc lhe* 
darem culpa, q naõ confmtaõ ($) na nofta Sc, netnn» 
outras Igrejas, ou Capcllas Pregador algum fcculir,oc 
Regular fem a dita licença nofta.E o mcfmocncõnKntb- 
mos aos Prelados dos Conventos de Religiofos, quení 
fuas Igrejas naõ admittaõ Pregadores fccularcs, nem o* 
dcyxcm pregar, fc lhes falrar licença nofta.

5 15  Os Regulares, &  Religiofos de qualquer Or» 
q fcjaõ naõ poderáõ pregar,aindn nas Igrejas de fuas Or : J
dens, fem terem approvaçaõ de Icus Supaiorcs,&lctQ * *'

ferem

rament 
propri« 
x. nunn

5 >7

ccnça(- 
tempo 
fcprèg 
fc algu 
trarian

5 lS



ferem examinados porcllcs na fcicncia, &  terem cfpcci- 
L r J  al licença fua, com a qual feraõ também obrigados a pri- 
JdcyT mcyro *c aprefentarem (4) ante Nòs , &Maedircm noíTa 
3 bençaõ,antes quccomccC* a exercitar o orneio de pregar.

E  nas outras Igrejas,que naõ forem de fuas Ordens, alem 
^7*1 da dita approvaçaõ,& liceça de feus Superiores,haveráó 
)tlco. yccnça nolfa por eferito, (5) C\ lhes concederemos grátis, 

&  fem cila naó poderáõ pregar. F. prohibindoNòs (6) a 
alguns Pregadores, polloq fcjaõ Regulares ifentos, que 

' ffiS  preguem, o naõ poderáõ fazer, nt* nas Igrejas de luas 
otoao. próprias Ordens.
■— . 5 16  Procurando Nós, &: defejando muy to que os Pre

gadores, C\ ncftc noflo Arcebifpado houverem de pregar, 
tenhaõ as letras, vida,&• coftumcs que fc requer, (7)man- 

'0 mp damos que para fc lhes paliar licença fcjaõ primcyro exa
minados da fcicncia por Nòs,ou noflo Provifor, ou pelas 
pefloas às quaesocõmcttcrmos, Pc achando-os idoncos,

«. Proío tendo Ordens Sacras, & havendo boa informaçaõ de fua 
dbOi& vida, &  coftumcs,& de que tem a idade competente, lhe 
uthori* mandaremos paliar licença (8) pelo tempo, & lugares 
egiutua que nos parecer. E antes de começar a pregar faraõ o ju- 
idorlV tamento da Profiílàõ da Fc,como fc manda nomotu 
rufpcn- proprio do Papa Pio IV. na fórma que fica dito no livro 
nospí* 1. num. ia.
nraiJÍ» 5 17  Prohibimos que fc naõ faça Sermaõ cm exéquias 
qoalít depeíToa alguma de qualquer qualidade que feja, fem li- 

>*ccnça(9)noira, ou de noflo Provifor. E prohibimos fl no 
' ochei tempo cm q Nòs, ou noíTos fucccflòrcs pregarmos, (1 o) 
fcj/cu fc pregue ao mcfmo tempo cm alguma Igreja do lugar, &

C fe \hd fc algum Pregador fizer o contrario, ferà cafligado arbi- 
Ĉ mnt trariamcntc.

lultftf ------------------------------------------------------------------
jmen*] 
quer*».

, 0* 4 .
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T I T U L O  XXII.

Do provimento das Igrejas'.

* íd ,,s _rc) f°t.anonico,a provifaõ,rol-

4 Trident. IcíT. ijr.de 
Kcforni. c. x. Ç.Siqus 
vciò ,  verf. Regularei 
vrro.íc ibi Barb. tt. 17 . 
t <  ib. Cancil. Laterra. 
íub Innoccnt. III. cao. 
Excommunicarau» de 
hçrcr.

f  Trid.loc. cilato.íc 
ib i  Baibof. n. xo. Htc- 
ron. Kodng. 10 Cora*, 
pcnd.quxrt rcgul. rclol. 
n x .n .a  Portei, in du- 
bmRcgut. vcfb. Prxdi* 
caiorcs num. i.Gavant. 
verb. Coocio. Sacra n. 
13. Villar. de Guborn. 
lixei.p. 1 .q 6-att.6.0.7.
6 Vide Babof.de Po* 

ieft. Epifeop. p. l . q 7 6 . 
num. xo. te xx. Mirand. 
in Manual. Prxlatotum 
lom. i.q .jo  art \  concl.
1. Campaml. m diverf. 
jur.Canonic.iub. u .c .  
i Vn-S Franoíc. Lcoin 
Thcfaor. for. Ecclcl. p. 
i.c .8 . n.9.
7 C. Oporta 8. q. r. 

Trid.fdT. f .  de Reform. 
c .x a c íc fl.s4 .c . 4 H 0 -  
mobon. de Exara. Eccl. 
traíf. u . c .7 q.i8.rtfol. 
a. in rrinap. Bafbof.de 
Poteft. Epilc. p . a l l c g .  
7 6 .11.4 7 .

8 Condi. Litenn.fub 
Innoccntiolll. cap. Ex* 
communicamu» $ Qyia 
verò nonnulli de hxrtt. 
Tridenr. fcir. X4. de Rc-

. form.c.4.
9 Gavant. V C f b .  Erc*

" T s f i .S M C .
ro n .e .x l. n.19 B«bcr, 
Bd.C0ncii.Trid.fcff.x4. 
0.4.0. S  &dcP«oc.p. 
, . r  1i.nx.6t

_ __  ̂ t 
fu*s hçaõ,U mllituiçaõ das Igrcjas,5c Benefícios fitos neJIas

*íSjj -Jm  com



2 1 0„  „  . ____tiw . J.T//. 2 2. DafrtvimeMwd&fIgrejas
. C. Conquerente de t , '  r  . .  r , . . & J ní•

OffiaoOrJaunj.c. Ex com tnttBÇ i)c(h regra ic limita nas J^rcjisA  Bencfir̂
u oci'bjui'uc1 ĉ NgV- 4 UC l̂6 do Padrond~o;(* )&  como todas as deite Aictfc? 
lu^iTq 7 ™Ejür*b l*»do, &  ,niis Conquillaso fcjaô por pertencerem
10 a. i .ic. Exinjunâo dem, & Cavallaria d enoiloSenhor J esu Chrilto,ir*.
de Hxrct. mfinciGarc.------ *  • — —** *  '  ‘  ~ — - *S.MagcitadchcGraõ Mcltrc,(j)& perpetuo A dtnio£( 

»»b dor, naõ incumbe aos Ordinários Ultramar mos roaiŝ w 
a col!açaõ,& confirmação dos Clérigos,que SMagcIty

n !i.b ffio\J v ^ :U ) a p r c fc n à . .................. . .

de Bcoctic. p. y.C; 
71. cum multa ciuta

5 1 9 -  Mas porque S.Magcltodc com zelo, piedadê  
rairoauiu nu mu uma rcligiaõ colluma pcrmitrirnosourodcftirtgj^

dcRefoTtn. attcndendo mais ao util das Igrejas, & bede fcus Yul

bílu de Exapoonibui.

parai
o sD
tos.fj
lhere
p3cid
pelas
rem o
apref
tuma
ferie

Eubert'. de PouU.Epdc. |0 s, do que a cllc ícu lupremo doroinio, &  querendo^ 
Lcon. X- tudo contormarfc com o que difpoc o Sagrado ConeM

4 C. üiceroinw i<s. (5)Tridcntino, cõccdc aos Uifpos a faculdade de prov*-
Sô D dT *  rcm igrejas, precedendo cõcurfo a cilas,para que ibji
noru-.uiiibió. Ciem. 1. providas de Parochos idoncos,& dignos de exercitarei 
«kjur.p4iroft4t.CjWl. gravilfimasobrigaçoêsdo oíficio Pa (tord-

• PlO O lU t. E c c l . R c tf-  ^ A  p n r . n n r n  / > n n ÍA n n A n / l/ v n / t p o n > «

Dosr

Tmnnmr r i - ^ Fr ~ 52°  PomtitoconformandoooscomadifbofiafcM 
c. i9jí Sagrado Concilio Tridentino,(6) q S. Magcfttdc nu*

521

para I
Suardjr *nv*°iJvc imentcíordcnamos,di: mandamos,^ iejaõ

UrboÍ4 n * ff .  cum fcq. cm qualquer tépoque vagarem as Igrejas Parochiacspr 
t dcPouii. Ep»fc.p. a. qualquer m odo, &  via que feja, le ponhaõ cm concunr
Ilefi. 60. 0. 40. G-rC. « I C  „ ,|JA n  nuM ícn m r i  X'.'i xm nrau. #

B.

& ^ í r . Gn‘ v t  publico para icremprov!iias,&q çmeermot
Fii. 10 «.».trad.de Be- (7)dc trinta diasjattendendo aos lógcs,òc diitancusdcfi

noíiò Arocbifpado,& a pouca communicaçaó qoeM:
- S m o ^ t E d iS t !u,mas Frcguclias a outras ) fc aprefenrem todososo*

• * - ‘ . __ ■ ______ r ________r _____ / ^v o.  ___ ________ uuuu  terem* extendun. quizercra fer oppofitorcs,^$)& ti verías partes needun-
quacs fcraõ examinados ao menos portresEu- 

..................... minadorcs(io)Synodacs;(i i)(o q u c  fc farà fcpmicadflíb1 .«^,7,0 40.
a8oTri‘,‘ 14 poíTivel,cm nolla prc(cnça,( i z }ou (leno/lb Proviíor,(MÍ 
BwboiXô}!eiG)'sc & dosnollosDefembargadores) nasmaterusncccfc

quer*
Paroc
Cura
tante
nico,
dosS
aosq
publt
tc,ou
lione

7^. Paljctop.i.tiad.ig.
dilp. 5. punct.». { 1 .  Lcoin Tbcfíur. fori Ecclcf. c. 18.

9... C  Cum m cundu J c Eled.c.Grave nirfli» de Prxbend.c. fin. de Rcfcripr.lib.6 Ciem
cio Vicjrij. Seiv. de Iknettc. p. 3. q. $. n. . Guttcr. Canonic.Íib. 1. cap.iói n.54 Batboí. d:Oí; l| 
poccít. Pa/och.p. i.c. x. àn. i.ufq.adnum. 14.

10 Trid.dtd.c. 18. Pal. p.i. traft. 13 .dcBcoef.EccI.d^.jíunô.i.í4.11.1.Barb.deO.Ti: &Pi*jí
p. l .c. 1 .  n. f  x. fie addtd. Trid. n. 79. fie 80 Gare. de Betuf. p.9 e x. n.y :,£< y j.

>« lkxb.dcOífic. fle Potert. Paroc. p. i .c .v  n.y.cutnfcq.Pxl. p.x. tntd. i3.d.3 pun^.i.lj^,:
deBenef. p. 9.c.x.n.Ó7.cum ltij.ufq.ad num. «)S.

** Tridentdid.cap. i8.Garc. p. y.cap. x. num t19.Barbof.dcOffic.ic Potcft.Pirochp , c>i
1 . pum. çi.

»3 Éturn Archiq>i(copononimpedito. Garc.d.n. riç.Buboí deOffic itPotcft.Piít^11 r 
o. i.tn finc.aNhtiobr.m prax. habendi concutfum rcqmfit: 3-dub- 3.

I



|M 3*

\
* eTiíi 2 J .  Dosrequifiosque baodetcr&c. 2 1 1  f p , 

para(i4)acura d3$almas:& naõíccfcufaraõ dcílc exame d *  puní 6. n.».tc|i 
os Doutores,& Mcftres, (»5)& quaelqucr outros lugcy- ? Tn síoín" S i
tos.qforemnotoriametedouco&£dosapprovadosefeo- íf.«t. .̂cortd .y 2 f. 
lheremos o mais digno, (i6)ccja idoneidade, (17) &ca- 06W-
pacidadc fc naô deve regular fó pela fcicncia, mas tambe cfr n. p' *'
pelas mais partes,& requiiitos neceflarios,& acílc propo- »> Ugoim. de Poteft. 
rcmos(« 8).i S. Magelladc,para lhe mandar paliar carta de •£?•$*• "â frí
aprefentaçaõ na forma de fuas Rcacs Proviíoés, que cof- iKf.^6.c.viíi6;.ôc 
tuma conceder aos Bifpos Ultramarinos,& pela tal carta P 9 c* n.101. 
fera confirmado, & collado na fórma( 1 p)dc dircyto. 9 ‘c6 f w .Í
- _______________________________________________________ L*o m Thefauro fbii

Ecdcf.ó.i.ap. 2. n. 24. 
Bifb. de Offic. 4c Poteü. 
Paroc. p.i.c. 1 . 0 . 9 1 .

17 Birb. ad Trid. fcíT. 
24. de Refoim. c. 18. □ . 

8.C< de Paroc. p. i. c.

T I T U L O  XXIII
Dos reqmfitos que baõ de ter os que bouveran de Jetpropo- 

ftos para Igrejas Curadas.
i. n. i. Ric. inpnx. au-

;ai \  S Igrejas curadas fó devem fer providas cm ^ rcfo1. 3.48. Rebof. m A  fugcytos dignos,& bencmcrit»s;(r )por tanto § g ^
para ferem ncílas collados oscfcolhidos naô baila fó que bo, Idonwrtm. Lm de 
ícjaõ Clérigos , ou faccrdotes, mas de mais hc neccflario 
que tenhaõ a idoneidade rcquilita.E como para as Igrejas ,s CLfar&q. te : 
Parochiacsfcrcqucrmuytomayor fuífíciccia,por fer para ».&ibigtof. vab. Mc- 
Curadealmas>cncargoinuyto ditficulrofo, (x )S c  impor- & . £ d o ! Í 3 Í £ f c  
tantc;conformandonos cõ a difpoliçaõ do dircyto Cano- tfo Tndenc. fcir.24.de 
nico,& Sagrado ConcilioTridcntino,&: Motus proprios 
dos Summos Ponciliccs, ($) ordenamos,& mandamos, q p. i.c a.nuin.96 
aos que houverem de fer providos fc lhes tire inquirição «9 C. Es tis, op £* 
publica,ou(+)fccrcta,(como nos parecer mais conveme- Jc ̂ f c
te,ou ao nollò Provifor)polaqualcõftc de lua virtudc,& quemib. de Inftú.cip.». 
lionc(bdadc,(5)bonscollumcs, exemplo,& limpeza (6)

cap. n.n 208.
» C. De mu!» in finedePnebend. c.fin. de Refeript. in 6.Gom'.rcgul.S.CuKcll.glof.4 à 0.71. Pal. 

p.i tiact. 14.de Benef. Eccl.d 4. punfí.6.n.i.5í 5.
* C.Cumfu,dei£ » t.£c(^uht. bubuf.deOa.ScPoteft.Paroc. p. l.cj.pcrtocumAbf.lib.i.dC 

Off & Qulu, Paroc. c. 4. . „ ,
3 CTLicct.Canoa, de Elcô.lib.ô.Trid.fciT.14.de Refoim. c. 18.C0nft.Ulyflip.lib.3w- »• «crer.

101.267. f _
4 C .Cum in cun0 it.de Eleft. c. Grave nimij de Pcsebcnd-Cle®. 1. de/Et«. & « 1T- 

24. de Refoim. op. i8.LelT.de Juft.4cjur.ltb.1x.34. dubio 23. Garciadc Benef- p• 7 C,8‘ Lonl». Ulyt- 
.lipou.ubipioximc.

f  C Co o incunâiaf. lnfciioradeElcaioo.c.Eainrc,dciEut.&QíMlif-T í‘dcnt- íctr M  « R « .  
fo;m.c.i8 Gírc.dcB:ncfic.p.7.c.8. . .. ,  _ , -  .

6 GmiU.Clciptnm VIU iubdau iS.Oâob. 1600.Paul. V.fubdic 17 .Jinuanj »6u Bubof.de 
Poicft.LpilCDç.. p.i. :it. i.gioi.i 7. n. 30.•aro:n - i



Z £ dcl ãgoc icomofcor.lcnanosmotuspropi.osdo,^ 
Comiit. Pm). 4 Sc Pij Sixto V.Clemente V 111. & Paulo V.jcs:quenao laôrT 
IV. 15 K*icoJ. Auuurt. guiares. (7) (porque a dlcs,ainda que tenhaõlicecan,.

2 1 2  Ir o . 3. T it .i  4. Da ohrigaçaodefe porem

Aû uil. guiares» (7) (porque .1 ctlcs,ainda que iciuuuucca^. 
Nua aílillir fo n  do icus Conventos»he por dircyto ptohjQ;| 

« Barboi. deUniverf. ter Ucncficio fecularjncin cftaõ cxcommungados,fufpç4 
jur.Kfcki. iib.j.c i}. i  f0Sj interditos,ou Irrcgularcs;ncm te outra algunia jnL 
S ^ f Cp?7.'? 1 1 S I  bilidade, ouCanonico impcdimcmto.(S)Eaprefcntarjó
«iuobut icj. Colha corrida,(y)Carta de Ordens,(1 o)& Oimifloriast̂

fa »  HríladoM. ■ ) naõ fc.ulo miuracs, ou Cornp,,,,^
penJente denuntiarione UCliC ArCCbllpado. 
prompvcri non Jcbcf.L.
R cuí ft. de Muncnbu». — —— — — —— — — —  «■»
L . Reuni cnmiiii» Cod. 
de Procurar. L. unic.
Cod. de Rcufwrtu). lib.
10.C.3. 18. djll.Ujjuluv 
deOtV. Rfifeop. c. l . f  i. 
n.8. Bátbof.aa tcxt.mc.

Do i
T I T U L O  XXIV.

Da obrigação de fè porem Encormncudados nas Parocbiat 
t j u e  vagarem.

5*5

5“  A  Indiqueneflenollo ArccUilpado(comonoi
j.tít. 8. dccrct. 1. $.*. < x J L  niais ul___ ; ultramarinos) pertence a fua Magcíhde

i° Cooftit. M y u o . aprefentar Parochos pcrpctuos»o que fc naõ podecxccm 
Ponucof. Mb. 3. eu. J .  wr com 2  brevidade que lc requer ;  para que nao falte a
conit.a.ycif.1. almas oPartocfpiritual,fomos Nòs obrigadosacncõnien-

d»(0  as Igrejas qoc vagarc a fugcytos idoncos, que6-'
4. n. a. fel. 119. Portu- tisfaçaõ a taõ prccifaobrigaçaõ, durante o tempo da va- 
cnf.dict.vcrf.i. catura delias.
1 Cjp.4.dcOff. judie.

Ordin. TnJ.lcfl. 14. de
Reíonn. cap. 18. Arra. - - — 1------ -~o -------p ---- 7  -p- *»-----— ------ • • ---------3 - " p — u
inaddlt 3(1 ircopil l*1* r» h n r /\n  a/\ n a (I/a Úi*A»taí a «* X* 1/vTA nn«* tarxiii í/*p  1 rlif« aa.

52$ Pelo que ordenamos, que tanto q ue cm noflò Ar* 
*Í'r *  ccbifpado vagar alguma Igreja Curada,lc nos faç»logoa 
J. Icr. faber, ou ao noflo Provifor,& logo que houver a dita no» *

Navarne fib. i tu «8. ticia fc proveja de Sacerdote idonco, (2 )o qual a cuie, &
ikhc. p.9. . . p H I H H H .

i & ias. lijrb. proprietário. E fc lhe contribuirá com a me Ima coognu,

L. 7. de lipiícopi* n. 86. 
Garcia de Bcnctic. governe como Parocho encomendado ntè ler providide
c. x.n.i

tuiçac

Spreja 
amo: 
&  cor 

ficio,: 
rctc , ( 
mera: 
qaõ,fe 
Éfcriv 
do,& 
cumpi 
em pa 
ra as d 
ncficic 
contu

ailcg°6p. num.^pfi.m (?) como aos demais Parochos, por fer allim conforme a 
Opere Moral. tom. i .  dircyto, 6c  S. Magcíladeo ter a flim  determinado,&aífiffl

S*a’ ,5'iín PMâ ? fc obfcrvar fempre.
x l i . b ü ó . a p j i . q ^ V m  5 Z4  E o ditoEncõmcndado cumprira com todoswj 
boe. cncargos,«3c obrigações da Igreja, (4 )  & durará cíhcnco-j

racdaçaõ ate o novo provido tonar (5) poíTc,íálvo,(d)fc
Garc.de Benef. p. 9. c.x. P0/
n. 10. íc 1 17.  DD. ad rcxt. in c. Cum vos deOffic. Ordin. Coníl . tTl\ (Tip.lib. ;.tit ,8.decr. 1 3JÒU&

J  Adtaquarüaraaditt.c. x. n. 16. &  17 . DiflaConftir. Ulyflip. ubi proximè.
4 Tnd.d^ c. 18 Birbof.dcOffic Pjioc. i*. i.e . 4.0. 14 . vcrl.Qui onera.
5  Tnd.looociuf,,. Mallob. mpraxrcqiiif. i.dub.xo.Conlt.Ulyflip.diA.lib.jait.S.$3. 
o  r acuCoaitic. yEgiun. lib. 3. a .  6.c. 13. n. 3. in fioc. Thetoud. p. 1. decif. 71.0 .1/•
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77/. 2 5. Da titulo, collaçao necejfaria & c. 2 1 3
por juíhscaufas tirarmos ao tal Encomendado, o q po
deremos fazer achando-o culpado, pondo outro cm feu 
lugar. E os Vigários das Comarcas, ou o Parodio mais 
vizinho feraõ obrigados, tanto que vagar alguma igreja 
Curada,mandar ao noflb Provrfor avilo da vacatura,pa
ra fem dilaçaõ fc executar o fobredito, &  naõ cftarcm as 
Igrejas fem Parochos, qucasadminiílrcm.

T I T U L O  XXV.
Do titulo, &  collaçao que be necejfaria para os providos 

nas Igrejoi tomarempojfc delias.

:biâí

10 n« 
clbde 
riccu- 
âkcis 
ónien* 
)uc£* 
d* vi-

íò Ar*
ilogoj^
lltlDO-
;urc,A
ividiáí
angnt
forme J
&:aííe

.oclosĉ
bene*
ío,(0H

5 ^

Omo as Igrejas, & Benefícios Ecclcfiaílicos
fc naõ pode ter fcm titulo legitimo, & iníli- , fc,

tuiçaõ Canônica, (1) para q fenao de viciola entrada na deinft. ap. Cumvcmf. 
Igreja de Dcos,& naõ haja intrufos nos Benefícios: man- "*egr. rcflit.c.
damosq ncnhüa pcfíòa de qualquer qualidade, clhdo, ópm̂ d wo^cxccf- 
&  condrçaõqnc fcja,tomcpollc de algüa Igreja,ou Bene- üb. PrxUt.cap.Qjiiadi. 
ficio, antes de fer por Nòscollado por impofíçaõ de har- p” ^ d °  dc concefl*. 
ictc, (z) de qfcíarà termo pelo noíío Lferivaõ da Ca- » c. Êum qui, 8cibi 
mera: &  afíim o dito termo, como o titulo de aprefenta- de »  qU> miúi- 
Çaõ, feraõ regiftadosde verboad verbum pelo ditonoffo jjUrCJ'" ^^fü^dert- 
ífcrivaô da Comera, no livrot] para iílo haverá numera- gui. jur. coJem i.b. 6 . 
do,& rubricado pelo nofío Provifor. E a todos os q naõ 
cumprirem odifpofto neftt Conílituiçaõ cm todo,ou ,.n. 
em parte, havemos por condenados em dez cruzados pa- pon. l>b 3. tir. s.dccr.g. 
ra asdcfpcza$,& accufador,& feraõ fufpcnfosdc feus Be- rr6,M
ncficios ate obedecerem. E quando perfeverem cm fua 
contumácia, 1c poderá proceacr atò privaçaõ dcllcs.

T I T U L O  XXVI.

1 Cjp. Licet ergo if. 
8.q. 1. Gap. Cum «o cuo* 
Ande cleA.cap.Graven im ii de p rx b cn J.C lcm .

Das qualidades, è*'fnjfcienciâ que baõ de ter os Coadju/o- * ^
res% &  Curas: &  do exame que fe  Ibes deve fazer. Refona. a f.

5 * 6
18. Gaicia de Bencfiaii

H E muy to importante à falvaçaõ das almas, q r r  "P-8,"-1
os q cura6 delias fcjaõ fcicntcs,( 1) zelofos, £ '££££

de boa vida, cofíumcs, &  exemplo. Por tanto encarrega- poteft.Paroc.p.i.«p.z.
mos > n. 1. ufquc ad n. 14.



«x Ad ca q ax A b r.l» b . 2  I  4- L tV . Í .T i t .  2 6 . QuAlÍ(làdcs\&  fufficicrtcia
12. de Var.Dimlt. P>* t r ..............  ef n ‘ r  • U
,«h « r «4 num. .4i. mosrouytoa confcicncu do noilo Provifor, ou dc qU3; 5*c

bifpac
Arcct
nhura

________ para exercitar o mmiitcno dc curar alni^
■ 52r  E  mandamos aos \ igir.os,qucatcoõltiniqÍ|
8i.ditt.op. Accuiacum do mez dc Julho nos aprefentem Coad)uror, que 
i4.i.q.f;ConiUMyiiiP. por 3nUclIc anno, que íempre começara do primcyroi . 
%’ S ÍÜ T S  S !  8. Açoito, &  naô o npccfcnr ãdo a à  tal da, o nolTo f rJ  
§tior.4 num. lói.TVn vilor o nomeafà. Efcmpfc o dito Côadjutor, ooCari 
t X ^ f f * * * * '  fcrá examinado nas matérias dc Moral pertencente, 
j  BMbiVdcr.Epifr. adminilíraçaõ dos Sacramentos, &  nas mais que fortq| 

P-*̂  *ld?pí^Uu cooc! nc<̂ a-r*?s» £2T2. com íufiicicnda exercitar o Ofliciofc 
46fd'ndCio.,DS.* c^nul',>ar0cll°-' o qual exame fc repetira (2) dc tresem rresa* 

yiíipon. d»ft, doer, *. nos, attcndcndo aos longes acftc noílò Arccbifpado.pa 
' iVituf^n!b° 'Cla to *1°® I» huroa.ou muytasvczcsfoflcapprovado.Equj 

5 “ do pelo exame parecer que fc lhe palie carta com limiar

ter cac 
Chanc 
todo c 
dcíhC 
niltrar 
mil rei 
Mcyrii

A ? * 'difrx

tfí
Ve» I
flit. Poitucnf. Iib. 5 
y.Contt.iJ.vctIVi.

ipen 
Moftc] 
Tride

6 B«boij jc Poicfl.E- raõ dc tempo, ôc depois dcllc torne a exame,fera obriga- 
do a vir,& fem fer fegunda vez examinado,&  approvai

i k R c f o i m .  op. 6. d . 8 .  naõ poderá continuar a fervir.
Cooibt. yj^iun. ü b . g  £  aprefenrarà folha corrida,( ^certidão do V»
m .6 ,C o b Ü it . 1 }  n .s .fp l.  -  ' .  r  .1  r  1 - r  o nX41. poriucní. obipro- utador, lc ncllc tempo 1c andar viíitando,& conlbraò 
*imc rai. 3. foi. 28». limpeza dc feu fauguc, (4) &  geraçaõ. E naõ feriadmie

por ou
a fua d 
fos Mel 
d.is Igi 
Sacrar.

2?'/ ím fêu uibcmfidopara Cura, ou Coadjutor Sacerdote algum paraif 
- buaren. dcBcncfic. Fregucli a, onde folie culpado no pcccado dc amanceba- 

Cbl “  **

Do liv 
tas.

teft E daiic° mcnto»(5) fíl vo forem paliados tres aunos, &  tiver cá l
;Vn m .C°r‘ F5 Cg fado a occafiaõ, &  clle ri ver procedido virtuoCunenç
8 Sair.cd.in pnx. ap. dc modo que feja tido, &  havido por emendado,

cní.hb̂  w.yConiV 1J 52? Forem o quefor comprchcndidocmadulrcria,
verf. 4. iÉgiun. lib. 5. (6) poíloquc jà fc livralle, & renha moílrado a dia tri* 
nt.ó.c. 13 n. j.uiyflip. ciuial cmcnda,& ainda por mais tempo, naõ poderá fc
9 KnipocádcAo admittido (7) para Cura da Igreja, cm cuja F r« o ^  f* 

cufation. L  R c u í  ff dc diíTc commcttcra o deliro, pelo ferigo que pòdcnivcr.fiJ 
S ^ iS cu f^ ^ S ar.’ c ĉandalo que com fua prefença fc pode dar aos freg^i

Ç?1

•o ConVi*. Portuenf. crime, nem o que cílivcr fentenciado * degredo, («o)*511 
n a ô  t iv c r  • '« '« O t o  ( •  » ) •  c o n d e n a ç a õ . 

locilbt. - . Ecoo.

toresi
livro I 
jaõclc 
bifpac

5$:
vende
dos pi 
confe 
Igreja 
neo,
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97/. 2 7 .  Do livro que o nofo Provifor & c .  2T $
ç jo E cõcorrcndo hum Sacerdote dcftc noíTo Arcc- 

biípado com outro de fóra dcllc, fera preferido (12)0 do 
Arccbifpado,tendo igual fuíHcicncia,& qualidades. E ne
nhum Sacerdote poderá fervir feu Officio fera primcyro 
ter carta (1 $)dc Cura, ou Coadjutor, paliada pela noíla 
Chanccllaria, & aífinada por Nòs,ou pelo Provifor. E 
todo o Sacerdote que fervir fem carta,ou contra a fôrma 
delia Conílituiçaõ, alfcm de peccar gravemente,fc admi- 
nillrar os Sacramentos,ferà prezo, (14) & pagara quatro 
mil reis do aljube applicados para a noiià Chancellaria)&
Mcyrinho,& naõ fervirà mais de Cura,ou Coadjutor.

53 1 Porque alguns Religiofos Mendicantes alcançaõ 
diípcnfaçaõ da Santa ScApoítolica,para viverem fóra do 
Mollcyro, &: conforme a direyto, & Sagrado Concilio 
Tridcntino,os racs Regulares naõ podem nem per fi,né 
por outrem ter Cura de almas, (15) conformandonos cõ 
a fuadifpofiçaõordenamos, &  mandamos, íjos Religio
fos Mendicantes naõ poíTaõ fer Curas, nem Coadjutores 
das Igrejas Parochiacs, nem rambem nellasadminiílrc os 
Sacramentos fem nofla cfpccial(.i 6)licença.

T I T U L O  XXVII.

Do livro que 0 vojfb Provifor ba de tercem que eflejaõ eferi- 
tas todas as Igrejas Curadas, para faber cada annofe 

cjlao providas de V ig á rio s Coadjutores.

ç $2 j  )  Arar] melhor fc acuda ao ferviço da Igreja, Sc 
faybafccílaõ providas de Vigários,& Coadju

tores tdoncos, mandamos que o noífo Provifor tenha hü 
livro bé encadernado, cm que por dicçocsdiílintas cllc- 
jaõ eferitas todas as Igrejas Curadasf 1 )deílc noífo Arcc- 1 Conft. .E&iun. Hb. 
bifpado. V ««• «n«p- *9pn.̂ roi.

5$ i E fari cada anno hum caderno,cm que và efere- Jb. £d™/iónrt°VfaL 
vendo os nomes de todos os Coadjutores, fj forC provi-l87* 
dos por carta aqucllc anno, & paliado o mez de Agofto, 
conferirão dito caderno com o livro,&  achando aígoma 
Igreja fc Coadjutor a provera logo (a)dc Sacerdote ido- ^  
neo, que exercite a Cura de almas, pois Sua Mageíladc «nüoc.ciuc.mí.1,

manda

1» Sei. dcBcncf.i.p; 
quxft fin. n. 34. fie 3*. 
Covar. Fraft. q. JJ.n. f .  
fie 6. Soro hb. 3. de Juft. 
ficjur.q. 7-a.t í.Ccvall. 
q. 893 coruniun. contra 
cominun. L jra  deAnnt- 
terf. ScCapclI.hb. a.c.
3' n- ' 9-

13 Conllit. jfcgifin.’ 
lib. 3. tit.ó.cap. 13.0.6.

14 Conllit. PoftucnT. 
hb. 3. oc. y  conllit. 13.
v a i. 1 1 .  rol.283.

i f  Tridetu.fcff.14.de 
Reform. cap. 11 . Clcin. 
unic. de Rcgulanbus. 
Quarant. in luuima Bul- 
lanj vcib.Caoontct» Rc- 
gulnu.Sàch.in Prxccpt. 
D ecai tom a Ith 7  c 1 0
n. 7i.C0nft.Ulyflip.lib. 
a.tu.j.drcrct.l.J i.vcrf. 
E  lambem.

16 Conft. Ulyílipon. 
difl § l. Brachar.tu. 1/. 
conft. ».fol.»35*
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p  m e,p* * ' *  m an^ a  com falario ( 3 )  aos Sacerdotes, que fçL* 
i t i  cmm Bcncii- rcm dÇ Coadjutores cm todis atVigayrarias.il pelo, | ~ 

ciuio non wntcMtur m ges todas ncccfiitaò dcllcs. E para com cficyto irenj^ 
mvuum, aiumen pcop- Coadjutores, poderá obrigar (4) a qualquer Saccrtfv! 
lum<coSmUp«cíi!,L’ naõ «nha legitima caufa para !ccfcufar,ouimpcdin^ 
Solvendo ubiGlol.i fie qUC O dcfobrigUC.

5 H  E quando a algum Cura)0U Coadjutor porn»
*  vceb. Bcnciicium n. moítrar muyta fumcicncia lc pallarcarta com chufuh 
tf- % . . .  que torne a exame dcmrro de cerro tempo, oucôl/mír*.
*> “ .^ T o u t  9 » Pjra certo lugar, ou pcffoas, o dito Provifo, flrj m
eni.dî .coort.f. verf.i. dito caderno citas declarações, 5̂ )òc tera cuydadofck
v i Z T b T ^ Z  zcr' ,ira cxan,c (6)  0<l f  *'ver * ITobredit1  cfaufula,doj. 
crct. 1 ia úac pm pj tro do tempo coníjgnado, &  nao vindo procedera cõtn 
foi. xjj.Coník. .t îun. cllc como parecer juítiça; (7)no que tudo lhe encarrrçi. 
UJ ° S ! £ ‘cSSSSa9. mos mi,yT0 a confcicncia,& quando allim o naó cGpr  ̂
nci JEgcin. 8c Ponu- <j dcllc naõ cfpcramos, nos haveremos por mal fervie
«ar. loa» atuis.

I, Ador. C. XO. Paul.
v S S d / i w S  T I T U L O  XXVIII.
Hebr. 3.Burb.de Po cli.r*=or. j.inrD.a,:ro:cir. r

.«“  " íW-6- « » O rdinarwprovnic
• • — —  wcmiadoi a i Igrejas Parocbiacs.

» Tudent. (cir.ii.dc 
Rcíarm.c. 6 .8c f.íT ij\^Rchim .^róJáM  515 Ntretodos oscuydadosdenoflbpiítoraloS;
deBenef p.4.C.5 n.4.6; . 1  V ciot(i)o  principal hc, que fc naõ falte às ove*
7\GonÉüj»drcg. 8. Cui- lhas de nolo Arccbifpado, <] por difpofiçaõ Divina na 
3 fndfn?.9iíi?i3.de cíhõ cormicttidaSjCom ocfpiritual pafto dos Sacnmxn- 

RcÉorimt.c. i.j Eidcm tos,Doutrina Chriíhã,& Otiícios Divinos. Eaflimcnc&- +• 
U 4° C- DcRc^oribui mcn( â muyto o dircyro,& Sagrado Concilio Triderino, 
cap. Expwtc, c fin. de (*) que todas as vezes rj as Igrejas ParochiacsCundisfc 
codcmt ,Cp'* ncccl^^a<̂c de fcre providas de Encõmcndadospdiia*
úifti7.q. i.c. ’i.CJ:Sop. f<-,ncia,(3)enfcrmidadc,(4)infuff.cicncia,(ç)ou qualqoc 
•pjend. ncgiig. Prxi*r. impcdimcto(6)dosParoebos, osOrdinarios provejaó* 

Igrejas dos tjes Encomendados, nllinãdolhcscôgrui^ 
f  Op. iiiitcratu» dtii. para fua fuftcntaçaõ dos frutos das mcfmas Igrejas.

36. c Pcrmtcmci d.rt. ç 36 Por tanto conformandonoscom fua difpofiÇ5 
de Renunf1 oCumex co mandamos, &  encarregamos muyto ao nòflo Provi W  
dcEica. ui6. tanto que lhe vier à noticia,que algum Pjrochocmn^
6Tnd.loc.dt.8cfdr. 1 i

M dí Reforro. c*p. 7. •
vcii.Q.ittjfi.Buhof.drOftic. & Potrfl Paroc.p.i.c.IV n ».8c it.ciiaifrq. *

7 Axof. lnlU. Moral, p.%. lib. 3. c. 1. q. 9 .8c lib. 8. c. 6. q. 1. Canibat. de Offic. & PoCCÜ. 
de Ut.hb-5.deCoadjuc. n.10. Bwb. de Poteit. Epifc. p. 3. allcg. 63.
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Tit.Z9 .V a obrigação dcrcfidirtm nas fitas &c. 2 1 7  8 M
dcdocça,ou muyta idade, ou porcihircm falta dejuizo, Rdbnnx.i.mfuoái 
ou por notável infuíficiccia, &  remilTaõnaópódccüprir * ,bl ®^b ” ^  
com a obrigação de feu oflicio,mande fazer fummario de n* AxcWcpifc 
tcílcmunhas(8)para juílificaçaõdo impedimeto: &  alem p1.dedf.15». 
diflo no toeste à fufficicncia, mandará perante li vir o di- 
toParocho, & o examinara, (9.1 & ícytaa julhhcaçaõ no tUcof. hb.a. rit.5 conft. 
lacommunicarà, para qucconltando delia ferncccíTario 
provermos as Igrejas de Encomendados,o façamos, (10) c ,4.n!%»,.,í^f!
pelo tempo que nos parecer mais ler viço de Deos, 6c bc Pod» vetò Eccwii, «oc 
das roefinas Igrejas, na fórraa que o dircyto diípocm. Bcnc6c'°-

T I T U L O  XXIX.
Da olrrigaçaS de reftdirm nas Igrejas todos os Paro- 

ebos, ajjim perpétuoŝ  como anmiacs.

10 Trident. rdT.it.de 
Rcfbrm. c. 6. Text. me. 
de Rcâonbu, 5. te inc. 
Toa no, 4. de Clcnco 
«rgrot.Text. inc.unte. 
coa. tit. Iib. 6. Iktbof.de 
Pnteft. Cptfc.p. 3. tlkg. 
6y  Gtrc.de Bcnef.p. 4. 
c.5.àn.4. ufquc «d o. o.

5 j  7  Omo o Dcncficio feja dado cm razaõ do offi-
v Lj cio.(i)trabalho,&induílriapefloal,&opro- * fojf Irefai" 

prio oficio daquellc.quc fc exercitar cm curar almas, cõ- dum'AponolModePm, 
iillccm conhecer (a) fuasovelhas, apafccntallas com a bcod.Gwc. de Bcocfic, 
pregaçaO ($) da palavra Divina, adminiílraçaõ dos Sa- ÍJJ T|^,
cramcntos, (4) & exemplo de boas obras,cro lhes enfinar fcir xj.de Rrform.c.»; 
a Doutrina Chrillãa, U) offcrcccr porcllcs o Santo Sa- M ” - *  ,nflir- p*. 
crificio da Mifi»,remediar com paternal charidadc as ne- ^  aÍ 3£S.*Í« .7 ; 
ccífidadcs dos pobres, (6) 6c peuoas miferaveis, confcr- o. 58. 
var os bens das Igrejas,evitar os cfcandalos, 6c pcccados, J  Tríden? fcln 
&  exercitar cm tudo o oflicio de vcrdadcyroPaftorcfpi-Reft>nn.c.,.' ' 5‘ 
ritual, & cada huma delias obri^açoes feja de grande im- 7 n Aaor.io: 
porrancia,& fenaõ póde cumprir fenaõ por aqucllcs que 
alíiílcm, rcfidcm, & vigiaô fobre feu rebanho, conforme n.m. Ator. ina«. Mo- 
a dircyto Divino, ( 7 )  6c muvtos Concílios, & efpccial- j a
mente o Tridentino, (8) todos os que tem Cura de almas ». n. ,6. Gonkiad R 
perpétuos, ou temporaes, comofaõ os Vicárioscolla- 8C *rccii. gk>i. 14  n. 

dos,& os Coadjutores, ou Curas annuaes nclíc noflb Ar- í  . * ! £ * * *
ccbifpado, faõ obrigados a fazerem fuas Igrcjas,& Paro- dcd3sclWoc.p.ix.8J 
chiat continua, & pcljoil rcfuicncia. Rd

5$S rcloquc,conformandonos comaluadifpofíçaõ, Reform.c.x. «p. Qvu» 
ynãdamosatodososParochosdenonbArccbifpado,aIlim oonnuU. j. Cumt^ur,
perpétuos, como annuaes, Coadjutores, & Curas foçaõ (cun> dTck^rnon^

X  pc/foal üJcntibu*.

i
\



9 B»«b. «dTiid. feff 
» i JclUfonn.câp * "  
4? ttdcOtfc 
Pwoc.p-1 > « C *  ò c  a ^ - P V
d* OtBoo Cunt* «-•, n  
*. Ab».delnU.« P ^  
lib .ld P  V °-  1 ) • * “ **

10 Abr.dia.Ub. B-c.J.
n 18. Biib. *kOthcio,flC
«utk. Pwoc. ü^toop. 
fln. »Q. Conrtu. Poriu-
e«a.Ub.V»«-5 c? °rt '*
v«Tf.i .fol.X9o A-6«u «v
b b .v u, T: " - 4  !nt̂  
foi. «49. G«cu dc Be-
«Í.M.eap.*.". 179
»cif i7-c«mfc2

it ü -cu
m cda.o.»79-,fert‘ **

‘ U™ l?tmcnd. in »ddit.
* 1  rccop. l,R. N .^ r x
Ub x-m- xv u  V r
iub ut. Sed «n l’» "*™  
dcbcant reúdcic. Biib.
dcOftc.P«oc.p.if»P- 
xvo ^-^F ,35.Abr.dcPxioc.l«b.V

<t , n^ b o f.
drftícfl'^ .dcRtfarm. C . I .  o 47- Cr»«c. dc Bc-n r f .p - V ^ P  *  n u o , n ‘
i-acmn. *1 irxt.mcip. 
LjSrtund. dc Pícbcod.
u  &p. Uto4 » “ P-

N«hd7Jq .i. •
,r O et*»- <V'*,V

l«b. IO. qoxft. y  »«• y  
fm r . Emn»n >n>uro. 
tom .x.c.tt-",* ?<>«*
v,n.dtO *cCur«t.c...
nunv lo* -

,6  Cooft«t- Poriuenf.

4 fo».i9<»* m «/. ú<>. 6 101.149. 
V, Tnd Wr.ó dcR,-
foctn. t  X c-fin dc RH-
cnf*U».«. íobtBnb. 
n lid.d.c. X.n.
X.fiCJ

•21 3 L ru .  3. T/7.3 o. Por quanto tempo, &c. [
Pcflbal rcfidcncia cm fuas Igrejas, (9) vi vendo,& morj 
do dentro nos limites dc luas Ércgucfias, &  terá cadajj® 
lua cafa junto à Igre ja, ou o mais perto que for poiÜv5 
cm fónna que fendo.1 Igreja no campo, naõ fique Jc5  
dirtante delia mais dc hum quarto Jc  legoa; (10) 0ô

'T i/.iO .i
lhas, podi 
(a) aufen 
íaràdcdc 
a lio  Tric 
que cllrc) 
Parochoc 
al,fc poííà 
começara 
jnaistcini 
aqualaul 
^õ ,(5)cc 
almcnte : 
a Cura d> 
guezes. * 

54$ E

alfim fc guardara,fem embargo dc qualquer cofturuc(,l| 
cm contrario, pofto que feja immcmonal, porcíhrcr^ 
nado o contrario pelos Summos Poniiliccs, & dcclarad, 
pelos Emincntillimos Senhores Cardcacs da(!ongff-̂  
çaõ do Concilio.

539 E pofto que o Vigário reli dente tenha CoidjQ, 
tor,ou Cura perpetuo, ou temporal, naõ fica por iflbde- 
fobrigadodj rcíidcncia, (12 ) nem dc adminillrar os Sa
cramentos por fi ( 1 3 ) a feus freguezes, por quanto lhes
fa õ  d a d o s  p a ra  o s  a ju d a r e m  ( 1 4 )  c m  p a r te  dofeurraba*
lho, &  naõ para os livrarc da obrigaçaõ dc Parocho, (15] mais temi 
que formalmcnte confiftc nas fobreditas obrigações. &  fendo l 

540 E feraõ o Vigário,&  Coadjutor ambos culpados, no Conci 
quando fucccdcr algum cafo, que dc hum, ou de outro to:(3)ac 
forte a negligencia, (16) fem embargo dc quacfqucrcoo*’ outra ma 
certos, paftos,& concórdias, que entre fi tenhaõ fcytode efpirituil 
fervirem aos dias, femanas, & mezes; o que fó haveràlu- de fc aufe 
gar cm quanto a rcfpcyto das Milías,& Oíficios Divinos, nco ,(i»' 
&  naõ quanto à rcfidcncia pclloal, &  adminiftraçaôdos for fique 
Sacramentos, a que deve logo acudir qualquer que pri- 544 E
meyro for achado. dias, fem

___________________________________________ Conrtitu
"  aufentar 

licença,T I T U L O  X X X .

Por quanto tempo, &  com que caufas, &  licença ferei 
os Paroebos efeujos da rcfidcncia.

5 4 1 /'"''Onformãdonos com a difpofiçaõ dcdircito,
y _  j Sc SagradoConcilio 'rridcntino,dcclinmoj

que nenhum Parocho, para naõ fazer rcíidcnciacm fui 
Igreja,fc pódc ajudar dc liccnça,ouprivilcgios perf>cti»» 
dc naõ rcíidir,por quanto pelo mcírno dircyro,& Conci* 
lio ( 1)  crtaõ derogadns as tacs licenças,&  privilégios. 

k 42 Porem,naõ fendo com detrimento dc luas o'T*
1 h*

acima ot 
Contccct 
cramcn- 
iflb mcr«

545 1 
cm luas

Poflcí.Vx 
11 Tr 
.x
, ,  Ce
>4 iTl

Secundo c



or*
>
>rdt
ndi

fà.
íi .
sSi.
h
abj.
(Ml

atro
Mbodeala-
10Í,
do$
pri.

ciro,
tino*
n/uJ
roo’
ioa-

<Iit.10 .Por quanto tempo,&  com que caufa&c. 2 19  
Ihis, pode ps Parochos codososannos,tcndo juíhcaufa, 6 tKt?LZ^*Tu™\ 
í 2) aufcnt.irfc dc fuas Igrejasporbrcvcr<?po,& ruó pai*- lcd Juftf » id CM*G* 

Jjrà  dc dous mczes,( ̂ conforme difpoõ o barrado Con- AbrTí-
cilio Tridctino,prcccdcdu liccnça(4)do Oramario.PcIo *aA«- P«ock.Ub. 
jjuccftrcytamcntc prohibimos, fie mandamos.quc nenhü ^  offic ,
Jrarocho denodo A rccbifpado,ou feja perpetuo,ou annu- 1 ucop*cap. i j . j f.ix . 
al,fc poflà aufcntar dc fua Igreja era caua hü anno,q fepre ‘'olfc,r* dc ° tTlc Cu,“ ‘ 
.começarádo primeyro dc Agofto,fcralicença nolla, por íV. vc.^^ubwi^n! 
mais tempoq trinta dias continuos,ou interpolados,para «f^aec.dcBenéf.p.j* 
a qual aulcncia lhe damos licença pela prcfcntcCõrtitui- ciiboK.&Vo^n" 
çaÔ,(5)cõ tanto que dey xc na Igreja (6) Sacerdote a&u- 19; >n founJo dubio! 
almciue approvado neftc Arcclnipado, para exercitar R4cfJ " dcd|,a'fcfl l3',k 
a Cura d' Ai mas, &  adminiftrar os Sacramentos aos fre- f  Ad rfíãrcit» Tnde-
gUCZCS. tini: Caufa prm» per E-

; rÇ 4 j Equandotenha juíh caufa para fcaufenrar por Jl5S a,c°80,ta,IOp* 
mais tcmpo,quc os ditos trinta dias,no$ dara conta delia, 6 Ad Tcrbafndcoii- 
fie fendo haftãtc lhe daremos liccça (7) pelos dous mezes «fencu» ab
no Concilio dcclarados,ou pelo tempoq nos parecer juf- Po£ J2 ‘TcOt£
.to: ($)a qual licença haverá fempre por eferito, ( 9 )  &  dc C u m ^ p . i . o . i j  Abr! 
outra mancyra lhe haò valera. (.1 o)E para que a Igreja no £  P4,pCt Lb> n* 
clpmtu.il, &  temporalnaõ padeça algü detrimento,3ntcs J*Ttid.dia. r«a. « . 
de fc aufemac nos aprclcntarà por eferito Sacerdote ido- deBwa.op. 1, Ué. 
nco,( 1 i)quc coro licença noíla, (1 a) ou dc nollò Provi- 
for fique fervindo durante o rcropo da aulcncia. Fiimc..toa.4-c.41.To*
5 44 E o Parocho que fc aufcntar( 1 j)pclos ditos trinta 

dias, fem dcyxar a Igreja cncommcndaaa na fôrma deíh »i.& i4 Abr.d/iíi .̂’ 
Conílituiçaõ, pagará dous mil reis do aljube; &  o que fc *4 
aufenrar por mais tcmpo,q os ditos trinta dias fem pedir «rum 
licença, ou fem dcyxar Sacçrdotc idonco, na fôrma que fint ouic jnftx, v3c 
acima ordenamos,pagará quatro mil reis do aljube; &  a- d*u,b‘Jx 7 ^
Contcccndo que morra algum freçucz lem algum dos Sa- 9 t?,j . d*â.fc<r 12. 
cramcntosnodito tempo, havera as mais penas que por d« Rcfonn.c.i.mt fi»

1 knpCM, & ibi Uatbof.tilo merecer. fubrn ,’ ^ n 6f Abr<
545 Como a prefença do Parocho feja mais neccíTaria dc init«. Parocb, i.b. j. 

cm fuas Igrejas no tempo da Qtnrcfma, (14) pois entaõ c l70njjflx>r aJ Tl>d
1 ij ~/\' Cm loc. cirno oucn. 67. cum

Po de v. Vata. Lcff. Vttolm. Fdiuc. &  Sanâucl. ab co ailçgatii. 
11 T  no - loc. lupracnto.jc ibi Barb. n. 63. Abc. de Inlht. 1 

Bwbof. «d Tit J. loc. ctOKo num. 6 C< .
Piroc. Ub. j .£-8. n. 6».

g g j ; b b .  Vi.1.6 conftk i

i



\ f  Abr.dcIn(lit.P*r.
lib. 5-C.6.n. 37. Conllit. 
Utyífip. hb.J.uc.f.dccr.

foJ.ajo.Buchar. 
tij. 14 n.a. fbl.aió.

16 DiftacConlUuitio- 
no ubi funrj, 1’ortusof*.
bb. J. tit.ó.conrt * !  ̂••
foi. 193.

17 Di& l* Conllit. lo- 
dfcitàt.

18 Conft. Ulyiíip. 8c 
Pottucnl. ubipioxunc.

<&!
Jcnn. n .B iib . dc 

Potcft.Paroc.p. 
i.ap .S.n . 21.5:47. m 
fim Vafq. inOpufctll. dc 
Bmef.c.4.,rf- 1 • *•
n. 157. Molfcf. in Sun». 
Thctüog. Moral4tnft .6. 
c. u .n . ji.D.Tbom.*. 
a.q. *87. art. 7.

*0 Bnbof.dcOffie. & 
Pot:(l.P«roch.p. i .c .8.
num.43. tutn duob. fcq. 
Abr. d< lndit. Paroch. 
hb.i.c. 6. n. 57 Solort. 
dc Jor. Indiar. lib. i;c. 
.5.0.36.

2 2 0  L iv . 3 .T it. 3 I .Obrigaçao que os Parcdosfy(
cm razaõ do prcccyto q obriga a todos os Chriftaõtt 
adminiftraft aos Parochianosos Sacramentos com r w  
frcqoõcia, midnmosa todos os Parocho$dcnofloy\rçt 
bifpndo,quc cftivcrcm nufcntcs dc Cuas Igrcja$,poft0(fe 
tcnhnft juftas cauías,& licenças legitimas para naõ rtfij 
rcm,& tcnhaõaprcfcntado Curas,que firvaõ cm 
fcncias, 1c rccolhaÕ a fuas igrejas cm tempo, quepofo 
aflirtir cm fuas Parochias toda a Quârcfma (çJatfcoD» 
mingo dc Bom Paftor, fob pena dc pagarem,naõ o 
do al!im,dcz cruzados, ( 16 )cm que por cílc mcfmofcyi, 
os havemos por condcnnados para a Sc,& Méyrinho;cj 
ccpro(f7) fccfti verem enfermos dc r.il enfermidade,  ̂
naõ poílàõ vir fem perigo dc fua faude, ou efliverem ffo 
do Arccbifpado com caufa,& licença,(i 8)lcgitima.

54A E porque no tempo da pcfte, bexigas, ou doenç 
cõtagiofas ainda hc mayor a ncccflidadc de feadminiftr, 
remos Sacramentos aosfreguezes doentes,& aflimfie 
fendo mais prejudicial, cfcandaloft, &  digna dccaftiço. 
aufcncia dos Parochos,qnc faõ obrigados aos naõ dclcr- 
parar ncftc aperto,(1 9) &  a pòr a vida, fendo ncceílanc 
pela falvaçaõ dc fuas ovelhas,crdcnamos,& mandam» 
que nenhum Parocho fe aufenre,pofto que hajaõ doenç: 
contagioías, dc fua Frcgucfia, nc ainda por poucosdii», 
porque nc por cftcs lhe hc permittida (a o) a aufcncia 1» 
tal tempo j & fazendo algõ o contrario, aíõm dc naõ fi
zer os frutos feusnos dias em qcftivcraufcnrc, ferá pre
zo, & fufpcnfo a noflb arbitrio, Sc do aljube pagara da 
cruzados; &  fendo a aufcncia dilatada, fe procederá con
tra cllc na forma dc direyto.

T I T U L O  X X X I.

Da obrigaçaú que os Paroebes tem de dizer Mijfa a feM 
ficguczes.

547 p  Ntre as obrigaqoês ([ tem os Parochos,hc
___cncõmcndarcm a Deos nos feus facrilicios, $

MiíTas aos feus freguezes cm todos os Domingos, & di« 
Santos.cin our rlL s fnfí nliríoiflAc. nn»ui___ ..í^ccvri)Santos,cm que cllcs faõ obrigadosa ouvilla por prcccy10

T it 
da Igr 
dasig 
pado,

Íuard 
greja

54*
cfmolí

Srdi 
•mai 
confla: 

jas,&« 
duzide

Da oi
P>
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pafccn 
davcl [ 
trina C 
difpoci 
a todo: 
bifpadi 
feus fre 
tendo:
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T //. 3 2. D<i obngaçao que os Pnrochos tem & c. 2 2 1
da Igreja. Pelo que mandamos a cada Jium dos Parochos Gut^líaoii?IS *’ 
das Igrejas Curadas, &  CapcllasfiliacsdcnoUò Arccbif- *3».*.i!7*Abr>.iibl 
pado, que cm todos os Domingos, &  dias Sanros de 4*c' b* '64'ec6,‘ B,,b' 
guarda (t)pcrfi,ou por outro Sacerdote digaõ cm fua £ ° P “ c 
Igreja Miíla C.onventual a feus íregoezes. idk. £pifc.c&.«Jkg 14.

548 E quanto à applicaçaõ do Sacrifício da MiíT.̂ &r »»• 4
cfmola delia, mandamos que 1‘c guarde o que cila difpoílo V»iU»! üoSní. \-txkf. 
pordircyto,& Sagrado Concilio Tridentino, (2) con- 
forrtwndo-fc, (3) & ajuíhndo-lcos Parochoscom o que 
conílar dacrcaçaó, &: inflituiçaõ de cada huma daslgrc- bnún.4. 
jas, & com oscoftumcsque legitimamente forem intro- ^ i*2 S w S & fcS Í

vcií.Dc bcnrficuiigitur. 
Rcgiiuld.hb.sj.n. 138. 
Valq.p. 3-dilp aj4.ni. 
6.c.oPodeYin. di Offic. 
Curau c.a. n a.Coomc. 
diSacrun. q. 83.au. i. 
dub. 11 .concluf. 3. L'go 
lin.de O&c.tpilcx. 16. 
Liym. inThcolog.Mo* 
nl.iud. j. de Saciific.

duzidos, &  preferiptos.

T I T U L O  XXXII.
Da obriga çaõ que os Paroebos tem de fazer práticas ej- 

pm tujcs, &  eu fu  ar a Doutrina Cbriftaa aos 
feus fregueses.

549 Omo huma das principacs obrigações dos inft^.oVij^Bafede 
Paílores das almas he (como temos dito) a- *  1>otc«- Kpifc P. 

pafeentar as ovelhas, que cftaô çommcttidas, com a iau- N0n ijetur! 
tlavcl pregação da palavra de Deos, &  enlinarlhes a Dou- Mitcton. de Saounent 
trina Chrilüa: conformandonoscom o que nefta matéria 
difpocm o Sagrado Concilio Tridentino, (1) mandamos c.»j. 0*91. Aloyi ROci 
a todos os Vigários, Capcllães,& Curas de nolTo Arcc- »n Jecti.cunî Archacp. 
bifpadocollados, ou annuaes preguem per fi proprios a FiSan.<f ábi.̂ Sicerd! 
feus fre^uezes nos Domingos, & feitas íolcmncs do anno, ica.3. prxnot.». $». 
tendo ícicncia, &: approvaçjâõ (2 )  noflà. , TriJ.rcir.1y.c1.de

550 Bnaõ tendo futücicncia para pregar lhes façaõ Rcfoim.& lêfl. 04c4. 
praticas cfpirituacs, (3) cm que lhes coimem o que he nc- f c f a br! 
ceflârio para fugirem os vicios, ócabraçarc as virtudes. E dclnftu.P«roc.lib.x.fc 
quando nem para iíTo ti verõ fufficicncia( o que dcllcs naõ fcq. «MJ.
tfpcramos)leaõ a fcusfrcguczcs(4)alguns capítulos dcíta ím . decík. Curau

T  i:j Condi- (ap.4
1  C. Excommunici-

B»u* $QuiavcròdcHxret.Trid. fcfl\*4. dcllcfonn.c. 4. verf.Nullus. Bxibof. adTndci». IcU.y. c.i. 
n. ia. fit de Po«ctl. EpUcop.allcg. 76. n. lA.Gavanc. vcrb.ConaoSaci»n. 17.C0nllk.Aguan.l1b. 3. 
m.7.C.7.n.iJ.UrKhar.ui. 17.conlbt. ia. lol.a46.

3 Tndent. l.ll.J.c. a. verl. Piolua.fic cfttutn omriutr.Ac Icll. 14. de Rcforoi.c. 7. Abr. de Iníiir. 
Paroc.lib 7.(^7.0.49. Conftit Ponuenf.hb.J.ut. 6 ror.ft e.rcrl. 1. lol. *99- O- rWr.Btfjholi». do» 
M-nymCuc. Iib l .  foi. 136. curalcq.DD. adTrid. lelT.io. dcSacnt»aoMiú*c.8. Conft.Buca- 
ixnl. obt pmiimc.

4 Coollit fwtueai.loc.ciuto. Brxhnr.tk. 1 j.ConlV. 1». 0.1. rerf. lictn quando.



2 2 2  L iv . l.T it . 32. Orações da Doutrina Cbrifljfa 
, U Z * $ * % £ ■  Co»ftituiÇaõ, que pertence * Doutrina Chriüai £ „  
aiíraa. i; e. a. per x* ra que com maiscommodidadca pQüaõ cnlinar, lhap0. 
curo. D. Fr.Birtholo». m oj»aquÍ,&  bc a qUC ÍCgUC. 
do* Marmes hb. t. di 1 1

FORMA D A  D O U T R IN A  CH RI ST A A.
Doutrina CbuíUj c. 3. 
fol.7. curolrq.

6 Exodi ao. Paul. ad 
Ephcl.4 Iú j . ó. PUI. 33. 
Mitib.iS. }oin. f.Syto- 
bulum D. Aáur.ih i ri- 
dent. fcffi 5. deertt. de

Sinal do Cbrtflaô.

ãytobol. 1 ,0a. C. I.r- 55 ' D  tlor 1r'"J> ^  S l" U *  C ™„7’ (0  Deo,
JL nolfo >J< Senhor, denoflos >j<inimigo5. Emniitcr de famiu. Triim. __ _  _  _

^ fV?1 Ambr̂ í̂bU* nonic do Padre,& cio Filho,&  do Efpirito Sãto.»J<Arnc.
deFidc aJGraxun c.4 . ' . '

As PeJjoas da Sautijflma 7 rmdaie.D.Tiwra. i . p. q.74.11I. 
3 ,JJ-  i: .7 C. Firmiter defunv. 
Triniut.Symbol. D. A- 
thatuí.Gonct.tom. 6.p. 
i.tratt. 6. c. i .$  1 & c.

Intelfígencia defle Alt $  mo Myflerto.

551 A  S^cíToas da Santiífímn Trindadefaôtrct: 
Padre, Filho, &  Efpirito Santo, uesPeflo- 

6. sT Ata» infirô - as difUiuas, &  hum fò Dcos verdadeyro.
da tom.3. c. 3. num. 11. 
cum fcqfol. 974.&eod. 
cap.docum. i.n. it.fol.
982.
cundeSom’ Tnn'hb’ Uonfiftc a vcrdadcyra intclligcncia dcílcAltiflin» 
6. Symbol. Djr^Athàn. Myílcriocm crer, que cada h&adattresDivinas Pciloa 
D. Bem. EpiiL 90. Leo hc Dcos,& todas tres o me Imo Dcos; (6) mastj fw tre 
19IS)níboi.9l5. Athan. Hclloas diftmtas de tal forte, que hüa Pciíba naõ hc oo- 
D . AuB.l*.if.dcTrio. tra,porquc faõ tres diftintas ( 7 )  cm quanto PciToas,pof 
uc?i^mrADb'nLmb det09 uccm ^uamo ^ cos* k** toldos ttcs o mcfmo Dcos.c»p

Irmit.q. 42. tn. 6. d. E que a Pciloa d o Padre naõ foy primeyro que a da 
ciuyfoiog. berm. 60. Filho, nem a do Filho primeyro q a do Efpirito Sinto, 
Wvícno Tunirat.» í  mis todasforaõ abxterno, (8) 6c icm principio. E<]»• 
+0. $ t. Ainu inrtruitfa dasas tres Divinas Pefibts faõ iguacs, (9) de tal forte,<J 
V*o¥uim 66 Httx6 0 Fadre naõ hc mayor que o Filho, nem o Filho fflavflf 
Mmh. 28. Jeon. j. d. que o Etpirito Santo, antes faõ taõ iguacs, qucomcínio 
Brm»rd.i»b. f̂ deConfi- poder, faber, & amor, &  tudo o mais que cítà ctnhèi 
PM66 6. Ãmbrónib" «as Pclloas, hc o mcfmo, que eftà cm todas tres, exet- 
3. de Fide ad Granan. pto que huma PcfToa naõ hc ( i 0) outra. 
c^G -ocr.diô.irocl.ô. Das tres Divinas Pcflbasfc fez Homem a PcíToa 

»» j>vin. *i 14. c. Fir- l i  lho, ( 1 1 )  &  cftc Filho de Dcos fcyto Homem 1* 
[T*tc‘ ^  ronirn. Trinit. Chrifto, cuja Lcy profeíTamos.

Chrifto hc Dcos, âc I lomem verdadey ro: cm q^m05om i.Jitp. x.fctt.
> ± * X .  Symbol. D.
Athaoabi. DeoJ

55?

Chriíl
bidod
fobpc
pulrac
morte
Dcos
vivos,
Igreja
dos p«
Amen

55+

u Hun
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docrc
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fcxtoi

O  prii 
do do 
gem J
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T il. 32 . Orações da Doai r i na Cbriftaa. 223  
Deos hc Filho do Padre Eterno, cm quãto Home Filho 
da Virgem Maria, cm cujas punlfimas entranhas tomou 
çaroc humana. Chrirto eui quinto Deos hc oracfmo 
Deosq o Padre A ' Efpirito Sanro:cm quanto Pclloa Q iJ 
vioa hc igual ao Padre, &  ao Efpirito Santo» & hc menor 
qo Padre, 5c^ o Efpirito Santo cm quanto Homem. >< I

Symboíó da Fé.

553 f ~ y Rcyocra D eòs(ii) Padre, todo Poderofo, 4 ^
Creador do C'x,*o» & da terra: &fcni JESU D cu tcr.é .+ p S.)^  £  

Chrifto hü fófcu Filho noiTo Senhor, o qual foy bonce- &9S-s-lJue. 1.31.2.10. 
bidodo Efpirito Santo: nafeco de Maria VirgC: padeceo ^ /íaor. íi. iíitfh 7' 
fob poder de Poncio Pilato: foy crucificado,morto,&fc-r jom. 
pultado: defeco aos infernos: ao tcrccyro dia refurgio dos 8- ^ c *1 43*
mortos, fubio ao Ceo, cftà aflentado à maô dircyta de jo.jS«n%. "íh
Deos Padre todo Poderofo,donde ha de vir a julgar os 34 J<»n *4 J<*n »o.
vivos, & os mortos. Crcyo no Efpirito Santo,na Santa rimfV^Miwh a°* 
Igreja Catholica, a cõmunicaqaõ dos Santos,a rcmiflàõ *i.*ÍR.ôm 8.18 CoJl
dos pcccados, a rcfurrcycaõ da carne, &  vida eterna. í l,Nifen:Triá“ t*,cír* 
A i „ r „  * >  3 &  Symbolo fidei.BcU
A ro c n  Jclu . . ia dccJaratione

Os Artigos dl Fe. / Symbol. Abf.de Inrtit;
Pjroch.lib.7.lefl.a. cum

554 S Artigos da Fe ( i j ) faõ quatorze: fcrcrSi J-. cum i«j. 
pertencem à Divindade, & os outros fere ‘ l/***0*?/!?:

à Humanidade de nollo Senhor JESU Chriflo.
T h o i

nu iol. 10. p. i . Explica
ção di Doutrina Chri- 
flíi. Jardim Efpiritual

Oi que pene,icem a Divindade f a i  efles.
cum fcç. Carcc. D. Fr.

Oprimcyrocrcr cm hü fó Deos todo Podcrofo.O fcgü- Bjf‘ho,ora- d« M*ny. 
docrcrq hc Padre.Ü rcrccyrocrcrq hc Filho.Oquarto rcillb,, c J-fo1-,1- 
crer q hc Efpirito Santo. O quinto crer q hc Creador. O 
fcxtocrcr,q hc Salvador.Ofctimocrcrq hc Glorificador.

Os Jete que (ter teu cem it Humanidade faõ efles.

O primcy.ro crer q o mcfmo Filho de Deos foy cõccbi- 
do do Efpirito Sanro. O fegundo crcrq nafeco da Vir
gem Mana, ficando cila fempre Virgem. O tcrccyro crerque
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que foy por nòs crucificado, morto, & fcpultado. 0 
quarto crer,que defeco aos infernos,& tirou as alaias^ 
Santos Padres, que lã cíbvaô cfpcrando fua fanta vifl̂  
O quinto crer,que refurgio ao tcrceyro dia.O fcxtocrCT* 
que fubio ao C.eo, &  cfth allcnrado h maô dircyta dj 
Ucos Padre, ü  feptimo crer, cue ba de vir a julgj^ 
vivos, 6c os mortos dos bens, Sc males que iizcraò.

OraçaÕdo Senhor.

; i 4  l j c u . i  M.nh. 555 p  Adre noflò, (14) que cfiàs cmosCcos: fan-
fv.Suar, de Kci.gw». JL tificado feja o teu nome: venha a nòs oteu 
jib.j.cjJ.Abfc u>-|j«j-4- Rcyno: leji feyta a tua vontade alfim na terra, comono 
{ta M bSU Sot Martyr! Ceo. O  paó nulfodc cada dia nos dá hoje: &  pcrdoaiw 
ioío«.C4tcchif. iib. i.cJ nolfas dividas, aílim como nòs perdoamos aos nofl()sd̂  
iiSi hb^ued! vcdorcs £  naó nos dcyxcscahir cm tcntaçaò.masUvn- 
3.P41 èJif.uuiim; icít. 1! nos de todo mal. Amen JESU.
cx .ic â . j.c . 3 .4c 8. te

Saudaçaõ Angdica.

t f  Luc. 1. 18.«<48. 
ldcm 1. 38. Ce 11. »8. 
Coocil. Lítennenf. lub 
Lconc X. $. 9. Abr. de 
lnlbt. Piroc. Iib. 7.cap. 
f .ú á .  1 .Ce x. Marcham, 
in Hort. Piltor.md. 4. 
Ccí*. 3. cum leq. Alnu 
Inrtiuida tom. i.cap.j. 
foi. JJJ.cumúq.

556 \  Ve Maria, (15) chca de graça, o Senhor lí 
comtigo. Benta cs tu cm as mulheres, & be

to hc o fruto do teu ventre JESU. Santa Maria, Madre 
de Deos, roga por nòs pcccadorcs, agora, & na hora di 
noífa morte. Amen JESU.

Salva Rainha.

16 Suar. de Relig. JiK 
q.cap. 9. ân.8.cumfcq. 
Catcc. de Eufcbto ». p. 
Itçió t f .  Jardim cfpiri- 
tuiltnd^ cap. 3. Alma 
Inltruida tom. i.c.6.fol. 
744. cura fcq.

557 ^  Alve Rainha, (16) Madre de Mifcricordb,
__ ‘ ida, doçura, cfperança nofla,fal ve. A ti bri

damos os degradados, filhos de Heva. A ti fufpiranwi 
gemendo, 6c chorando nefle vallc de lagrimas. Eya p0** 
advogada nofla, efles teus olhos mifencordiofos a nò 
volve, Sc depois dcftc defterro nos amoítra a |ESU ben
to fruto do teu ventre. O* clemente, ò pia, ò doce,feia* 
pre \ irgem Maria, roga por nòs Santa Madre de De*
Para S«?r fcjamos dignos das promcílas de Chriflo. 
AmenJESU.

Matto-

55S

559

min*
nosl
pafcl
Sãta

56 o

ccyr*
Env«

5<íi

terce 
cont 
ta,Cl 
gren
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Mandamentos da Ley de Deos.

honrarás a hü fó Deos. O legando,naõ juraras o feu San
to nome cm vaõ. O tcrccyro, guardaras os Domingos, & 
as fcítas.O quarto,hórarasa teu pay,& a tua mãy.O quin
to,naõ mataras. O lexto, naõ fornicaràs. O feptimo, n3õ 
furraràs. O oytavo, naõ levantaras falfo teftemunho. O 
nono,naõ dcfcjar&s a mulher do teu proximo. O decimo, 
mõ cobiçaras as coufas alheas. Eítes dez Mãdamcntos fe 
cnccrraô cm dous: cõ vem a faber, amar a Deos fobre to
das as coufas, & a teu proximo como a ti mcfmo.

Mandamentos da Santa Madre igreja 

1  o  S Mandamentos da Santa Madre Igreja (18)

17 Abr. lib. 8. c. 4. n.' 
113. cum icaucniib. Ca- 
tcc. de Eulcbio p. 1. li-

Eó 10. &  fcq. Jardim 
fpintuil craíl. 4 tap. 1. 

Baeulo Paítoral c. 8. Fr. 
Joan. de S.Thotn. l.p. 
da cxpliciçaó da Dou
trina ChnlLú foi. 11». 
in principio D. Fr.Bir- 
iholom. do» Mattyrc» in 
fuo Catte. tratado do* 
Mandamento* da Divio» 
Ley foi. 6f .

m u # .
faÕ finco. O primcyro, ouvir Miflã aos Do

mingos,& feftas de guardar. O legundo,confeíTar ao me
nos huma ves cada anno. O tcrccyro, commungar pela 
pafchoa da Rcfurreyçaõ. O quarto,jejuar quando mãda a 
Sãta Madre Igreja. Ó quinto,pagar dizimos,& primícias.

Pcccados Mcrtacs.

18 Baeulo PâflooU. 
18. Alma lnlliukhtcm.

560 S P?ccndos Morracs ( 1 9)faõ fere. O Primey- 
V ^ /  r° .  hc Soberba. O legundo,Avareza. O ter- 

ccyro, Luxaria. O quarto,Ira. O quinto,Gula. Ofexio, 
Enveja. O feptimo, Preguiça.

i.liçaó 19. Jardim Eírn- 
ntual|fract. 4. c. 4. Aoc. 
lib. 8 c.14.fcd. r.num. 
59». cüm fcq. foi. 44». 
& Jcq. D. Fr. Bairhol. 
do» Man yr. diâ. Catcc. 
c. 9.11b. 1. foi. 107.

19 Abr.lib. 8 e.iy nl 
641. cum ícq. Partdil. 
anitnx fcô. 3. c. 3. Ba
eulo Piftoral. c. *4. Fr. 
Joan. àD.Tbotn.dia.», 
p.fol n y .

Virtudes contrarias aos Pcccados Mortacsi

561 ^Prim eyra.íaojH m yildadccom rtaSoberba . , -  icíBlcilaP,f.zo Jardim Efpiritual

_. ^  A fegiínda,Liberalidade contra a Avareza.A JjS  
tcrccyra.uaflidadc cõtra a Luxuria. A quarta, Paciência 
contra a Ira. A quinta,T cperança contra a Gula. A fcx- 
ta,C.haridadadecõrraa Enveja. A fe prima, Diligeeia ale
gre nas coufas de Deos contra a Preguiça.

Sacra-



XI Catec. Rocn. fbl. 
ijx . Eukb. p. «. ttÇ*6 
37. cum (itq. Báculo Fa* 
Moral cap. $3. cura fcq. 
Fr*. Joan.i8.Thom. i .
p.W+o-.

xi Saníb Matcr Ec- 
clcfia inMillali. & Bic* 
vuiioRomanü.

x$ Mattb. f  . Lyc. 6 . 
jardim Elpimual crjaci.
j.c.4-ÍCf. B*culoP*T- 
toral wp. 44.

226  L iv .3.T it. ZZ.OraçõesdaDoutrina Chrijla,4.

Sacramentos.

56 J o« Sacramctos(a 1 )da Santa M tdrc^jpçp^
V ^ / k te . O primcyro, hc Baotilroo. O íegundo 

Confirmação. O tcrccyro, Cõraunhaõ O quarto, Pa* 
tcncia. O ouinto, Extrema Unçaõ. O fexto, Ordem. Q 
fcptirao, Matrimonio.

A Con/ijpii

Bemavaiturarças.

j 6 j  r j 1 U pcccador(aa)m cconfcflbaDeostodopo.
r ,  derofo, fií à bemaventurada fempre Virgerç 

Maria, U ao bemaventurado S.Miguel Archanjo,ao bc- 
aventurado S.Joaõ Bautifta,& aostéavcnruradosApof* 
tolos S. Pedro,& S.Paulo,a todos os Sãtos,& a vos Padre, 

pequey piuytas vezes por pcnfamCto, palavra, & obra, 
por minna culpa, minha culpa, minha grande culpa. Por 
tanto peço, fie rogo à beaventur:da fempre Virgem Ma
ria,ao bemaventurado S.Migucl Archanjo,aobêa?cnni* 
rado S.Joaõ Uautiíh,& aos bõavcntu rados Anoílolos S. 
Pcdro,& S. Paulo, a todos os Santos,& a vòs radre, que 
rogueis por mim a Deos noflò Senhor.

564 À  SBcmavcnturanças(2j)faõoyto.A primey- 
i Y  ra,B€avcnturados os pobres ac cfpirito,pá-

3uc dcllcs hc o Rcyno do Ceo, A fcgunda,Bcmavcnnirj- 
os faõ os manfos, porque cllcs políuiráõ a terra. A ter- 

cey ra,Bcmavcnturados os que cnoraõ,porque cllcs feráô 
confolados. A quarta>Bcmavcnturados os que haõ fome, 
fie fede de juftiqa, porque cllcs feriõ fartos. A  quinta Bc- 
aventuradososque uíaõ de mifcricordia,porque cllcs>al* 
cãçaráõ mifcricordia. A  fcxta,Bcavcmuradcsoslimpo* 
dccoraçaõ,por<| cllcs ve ri õ a Ocos. A  fcptima.Bcavciw 
turados os pacihcos,porq cllcs icráõ chamados filhos dft 
Ocos. A  oyrava, Bernaventurados osÇ padece pcrfcçu>' 
çaõ por amor da juftiça, porq dc|lcs hc 0 Revoo do t »

5*5

t. Ore 
Seiene

566

ccyra,

567
tcrccy:

tcrccy1

569

ccyro,

570

ro, Che

57 1

tcrccy i
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Dons do E/ph iio Santo.

565 Dons do Efpiriro Süto(* ,j.)faõ íetc. O pri- *4 ift* n. Cueeb.
Vy»nciro,hcSapicncia.ü fegundo, EniCdimcn. S& i 'S Í  .MT

t.OtcrccyrOjConfclho. O  quarto, Fortaleza. Ü quinto, s c*. B .S  Paitoni 
Scicncia. O iexto, Piedade. Ofcptimo,Tcmor deDeos. ap‘

I ’irtudes Tbcohgacs.

À  S Virtudes Thcologacs (*5) faõ tres. A pri- ** Paul **«d Corioi
X \m c y ra , hc Fe. A fegunda, Efpcrança. A ter- m«w!34 ap!í'jwdJÍ 

ccyra, Charidade. Efoirinuitraâó.c.i.u
Virtudes Cardeaes. * kcui.Piitor .c.41.

567 À  S Virtudes Cardeaes (x 6) Gô quatro. A  pri- *6 BkoIo Paftorai «: 
X ^ m cyra , hc Prudência. A  feguna a, Juftiça. A  JJà  { j?? 1

terccyra, bortalcza. A  quarta, Temperança.

Potências d*Aiwa.

568 A S Potências d'Alma(i7)faô tres. A primeira, x7 Jardio ETfmttu) 
x \^ h e  Memória. A fegunda, Entendimento. A  Ui 5 c 8}

tcrccyra, V ontade.
Inimigos d  Alma.

569 Inimigos d*Alma (28) faõ tres. O primei- 18 E* P™1» Ecdcíi*,

Ttt. 3 2 . Orações da Doutrina Cf/riflita. 227

ccyro, Carne.
Mundo. O fegundo, Diabo. Ü ter- 

Sentidos Corporaes.

5 7 0  / ^ \ S  Sentidos Corporaes (2 9 ) faõ finco. O pri- *9 Deexpiícaiione vi. 
C 7  ■ neyro.he Vcr.Õ fegundo,Ouvir. O tercey- 

ro, Chcyrar. O quarto, Goftar. O quinto, A palpar,

• NoviJJitnos do Homem.

• 571 0 ^ ' Novi,r'mman,Hornco í 5o) í 6 ,quatoprimcyro,hc Morte, O fegundo, Jutzo.U tX4ÍjM,tto. 
tcrccyro, inferno. O quarto, Paraifo.

Peccnaos



Btful. Pjftor.cap. 
3 1 Jaidim Effâilt. tn a .
6 C.lt.

r 3 1  Jardim 'Efpirítiul 
ir*A. 6 . cap. 13. BjcuI. 
Paltouic. J».

33 Minh. 9. 13.&C.
IX.7. ulcm 18. <f. I. 
Joao. 3. 17. Aluu In- 
Itmidatom. X. c. 3. do- 
cum.x.cum icq.f0i.694. 
Jirdim Efoirmul. trafi. 
jxap.6.Eacul. P4ftor.1l 
op.40.

228  Unj. 3 S Iit. 3 2. Orações da Doutrina Clsrijl, 

Peccados contra o Efpirito Santo.

Ç72 / ~ \ S  Peccados contra o Efpirito Santo (3,^, 
y ^ /fe is . O primeiro, hc Dczcfpcraçaõ da filv*. 

Çaõ. O fegundo, Prefunçaõ de fc falvar fem mcrccin** 
tos. O tcrceyro, Contradizer a verdade conhecida pq 
tal. Oquarto, Enveja das mcrccz, ouc Deosfazao* 
irem. O quinto, Obftinaçaõ no pcccado. Ofcirojlmpç.

Peccados que braJaõ ao Ceo.

*75 (

mtcncia.

573 OS Peccados que bradaõ ao Ceo(|s) faõqua
tro. O primeyro, hc Homicidio voluntari* 

O fegundo, Pcccado fenfual contra a natureza. Oto.

amo ic 
vos ter 
de vos 
renho í 
merccii 
Senhor

576 
te aprei 
põflo,

ccyro, OpprcíTaõ dos pobres, principalmcntcorfaõs,* cÍdida 
viuvas. O quarto, Naõ pagar o jornal aos que trabalhai façaõ,(

Obras de Mifcricordia.

Ç74 À SObras de Mifcricordia (3 3) faõqua 
X X fc tc  fc chamaõ Corporacs, &  as outras fc# 

Efpirituacs.
As Corporacs fab cjlas.

S En 
fcr> 

mente c 
meus p« 
dcllcs,£

A  primcyra, Dar de comer aosque tem fome. A fcgfidi, 
Dar de beber aos que tem fede Á tçrccy ra,Vcílirosnia. 
A  ouarta, Vifitár os enfermos,5c encarcerados. A quin
ta, Darpoufada aos peregrinos. A fexta, Remir os ati
vos. A  íeptima, Enterrar os mortos.

5 77  
de rode 
Chrifta

Asfctc Efpirituacsfaõ cjlas'.

A primcyra, Dar bom confclho. A  fegunda, Enfinar’5 
ignorantes. Atcrccryra, Confolar ostriftes. AcjoP- 
Ca (ligar os que erraõ. A quinta, Perdoar as injurias- 
fexta,Sofrer com paciência as fraquezas de noílos pflfc 
mos A  fcptima,Rogar a Deos pelos vivos,& defunto*

guas, oi 
bufcarl
ou por • 
gua,qu; 
outro n 
hüainfl 
der A  f 

57S 
fazer (4 
primir j 
còmun-

ASi
«reguez

4
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í

: J O i

■ )i 1 iiâ 9» ' - ...... » a»u gut « ui f: i
h i i 4 ã o (i4)deCoutriçaó..o- • i .
■? 1 . ‘iiMiiWí ^  4 •** ' _**** ; 91QJ í «êi L iiij ci. 1/ iMfniiX9
57í  O  Enhor Deos Trino,& hum,Creador, & Salva- 

O  dormcu.por lerdes vos quem fois,& por/) vos 
amo iobre todas as coutas, me peza de iodo coraçaõ de 
vos rcr ofFendido;& proponho urmemécc cõ vofla graça 
de vos naó oíTender niais;& dos pcccados, que cõtra vos 
tenho fcyto.vos peço perdaõ,* & o cfpcro alcançar pelos 
mcrccimcntosde J e s u  Chritlo. v o íío  unico Filho, &  meu 
Senhor, & Redemptor.

34 Marchinr. in C*ft 
dcUbr. M yltieouaü. 5. 
fcô . * cum fcq. P au d f 
luiannnxfctí. J .ç ,  1.4. 
8. 9. & 10. ad ca qux  
CoiKJl.Tnd.fcir. 14.de 
Sacram. Pornit. cap. 4. 
de Contrciooc-Toncb. 
dcjur.lp1 ri1 .hb .a4c7 .

Ç7$ Mas porqoe os rodes nafi poderáõ ra6 facilmen- 
!?* te aprender o aflo de Contrição,na forma qucacima vay 

pufto , ore fu mi mos a menos pahvras.nas ouacs vay in- 
‘̂ 4 cluida toda a fuítancia dellc, &  ncíta forma tailarà que o 
"“4 faç.iõ,(35)& heofeguinte.

tonr 
is ic

í *
JSBÍ
■ f*

S Enhor, pezame de coraçaõ de vos ter oflendido por 
feres hü Ocos infinitamente bõ, & proponho firme
mente de vos naõ ofteder mais, & renho dor de todos 09 

meus pcccados pelas penas do Inferno, ou pela torpeza 
dclles,& proponho fi rmemente de me emendar.

577 E porque os efera vos de noíío Arccbifpado» & 
do rodo o Bralil faõ osmaisneccfiitados( $6)da Doutrina 
Chriíhã, fendo tantas as Nações, & diverlrdadesdc lia? 
guas, que paílãõ do gcmilifmo acftc Efiado, devamos 
bufcarl hes todos os mcy os( 3 7 )  para fere inftr uides nii Ffc; 
ou porque lhes falle no feu idioma, (38) ounanolk lín
gua,quãdo cUcs jà a poflaõ enteder. E naõ fcnos ofFcrecc 
outro mcyo mais prompto, &  mais proveytofo que o de 
hua inílrucçaõ accõmodada à fua rudeza ($y) de enten
der A  farnidade do fallar. -q/ad

578 Por tonto feraõ obrigados os Parochos a mandar 
fazer (40) copias, (fenaõ baüarcn as que mandamos im
primir) de huãhrcve forma de Catccifmo, que aqui lhes 
comunicamos,para fe reparti remí 4 1) pelas cafas de fciis 
frccuczcs,cm otdc n clles inftroirc osfcukcfcravosU»)
: p V nos

3f FaòrEp. Paut.ad
CoríOth. l .cap. 3. n. ».

36 Benei Ecooorou 
C hnft.i kJ>fcu 1 f. 1. $ 'i. 
n. 6t. foi. fj,

37 Piu).i.adCorim h.
3 .1 . Abr.de Intlit. par. 
íib. » .c. f .n .4 1 ■ }''

38 Paul. 1. ulC oiim . 
14.9. 10.11.

39 D.Greg. i.Moral. 
c. a . Abr.ltb.j.c.6 n 44. 
&cap. 7 .0 . J3 Benei na 
Economia Chrirtaá dif- 
curf. a.f 1 n 78.

40 Facu Abr. de In(V. 
Piioch.lib 7 .c .» .n . 17. 
D. Fr. Birihol. no feu 
Caicch hb.i.c.3.

41 Facu i .R f g  j i ,  
4. ib i: Non habeo Uicoí 
pann ad manum. Jeretn. 
Thxen. 4. 4. Economia 
Chntlaá dileuH. a . 1 1  
n. 78.

4* Ad ca quz Jeretn. 
16. 1. Loqufm univer- 
Co í fermones, quoi ego 
mandavi nbi.ut loquam 
adeoi. Abr.de Inftit.Pa- 
roch.l1b.7 c- * n t f -  
Ce cap. 1 n. 1 1  Econo
mia Chnltaf difcurf. a. 
41. n. 61. foi. 57.CURI 
fcq.

I



43 Trid. fcíT f.c.i.ad 
ilU vcrbu ; Pio lua, fiC 
cariam capaotaxc : fiC Icil. 
14  Jc Rctoftn.c.+ Abr. 
dclnflit.Paroch. Iib. x. 
c. j.ôclib. f.c.4 n.Ji.âC 
lib. 7. cap 1. Ecooom. 
Chnltai difcuxí. x. $ *• 
n. 7a.

nos myftcrios da Fè, &  Doutrina Chrilhâ pela fórrn 
dita inftrueçaõ. Eas fuas perguntas, & rcpoftajfClaJ 1 
examinadas para ellcs fc confcilarcm , &  communoj.° 
Chri(bãmciuc,&com mais facilidade,do que cfluil ?  
de memória o Credo, &  outras liqocs,que fó flf v<? 
os de mayor capacidade. E pôde ler, que ainda os pi V 
chos fcjaõ melhor inllruidos nos MyftcriosdaFcporffL 
breve cõpcmlio. Erte pois feja o dcfvclo todo dos Ptr 
chos; (4 j ) &  nefta fórma cõ bem pouco trabalho fCu d 
lheráõ muy to fruco das almas, que eílaõ «ncónicndjd 
ao feu cuydado.

2 3 0  Liv. 3.77/. 32 .Breve inftntecao&cX
<Itt

44 Ad ca que D. F. 
Butbol. in luo Otec. 
lib. i.c. 14.Fiot.Comt.
Ulyllip. Iib.i.tit.7 iiccr. 
6. f 1. Alma laftruid» 
tom.a.op. 1.

B R W E  INSTRL'CC,AM DOS MYSTERIOSDAR,
accõinodãíh aotnodo de fatiar dos eferavos dofíra- 

ft,para  ferem cateqaifídos (44 )por cila.

5 7 9
Perguntas.

Q Uem fez efle 
mundo? '*» 

Quem nos tez anos?
Deos onde clVà?
Temos hum fó Deos, ou 

muytos?
Quancas Pefloas?
Dize os leus nomes?
Qual deftas Pclibas tomou

Repofias.

D e o s.
Deos.
No Ceo,na terra, &  era t> 

do o mundo.
Temos hum fó Deos. 
Tres.
Padre,FilhojEfpiriio Sita

Easali
parac 

Quem 
E quen 
Eque

Haô d. 
vez? 

Quand 
morre 

Ea alm

E à  Cot 
Ha de c 

ra viv 
Para or 
•qpetí 
raçaõ: 

Epara • 
po.qi 

i coraçí 
Que c:

a nolfa carne? O Filho.
Qual dertas Pcflbas morreo

pornòs? O Filho.
Como fc chama cílc Filho? IE$li Chriflo.
Sua May como fc chaim? V irgem Maria.
Onde morreo cftc Filho? Na Cruz.
Depois q morreo onde foy? Foy làabayxo darerrab*

caras almas boas.
E depois aonde foy? Ao Ceo.
Ha de tornar a vir* Sim.
Que ha de vir bufear? As almas de bom coraÇ3*’
E  para onde as ha de levar? Paru 0 Ceo.

Haõ d 
Ceo, 
para :

5S0 *

Quem
condt

Quem
paru

o~k



*7 it; 5 2. Breve jnflruccao dos myfleiios d<iBe. 2 3 1

d*

Perguntas.

E as almas dc mao coraçnõ 
para onde haõ de ir? 

Quem cftà no interno?
E quem mais/
Equc fazem li/

Haõ defahirde la alguma 
vez/ “

Quando nòs morremos, 
morre tairibem anima,-’

E a alma para onde vayZ

. Repoflas. \

'.'.1 : ' *T'1 )
Pano inferno.
Eito o Diabo. )
Asalmas demão coraqaôZ 
Eítoõ no fogo, que naõ fc 

apaga.

Nonca.’

Naõ. Morre fó o corpo.
Sc hc boa a alma,vay para o 
Ceo:fc aalma naõ hc boa, 
vay para o infcfno.

E  6 Corpo “para onde vayí Vay para a terra.
Ha dc tornai afahir da ter

ra vivo/
Para onde ha de ir ocorpo,
• qpè tdve aíma de mao co-
raçaõ/

E para onde ha de ir o cor
po, que teve alma dc bom

fccwçaõ/

Para o inferno.’

Para o C ea
Que eft i no Ccocõ Deos/ T odos os que tiveraõ boas

almas. 'In jw rrA
Haõ dc rornar n fihir do 

C eo, ou Ka6 dc cftar l.i lon
para fcinpreA í r 1 . f . . . 1  ILõdccíhr to fempre.)

fu/irueçaÕ par a {^aConfijfàQ. Jd .l[

5S0 T )  Ara que hc a
JL ConlVriaó/•V • • - k q  r l i  ‘ ■ y j b T . í t

Quem fiz a ConfiflaÕ cf- 
conde pcccados/

Quem cfcòndc pcccados
para onde -  í ic < !n

icT.K
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Perguntas.

Quem faz pcccados, ha ele 
tornar a fizer mais/

Que faz o pcccado/
A  alma depois daConfif- 

faõ corna a viver/
O teu coraçaõ ha de tornar 

a fazer pcccados/
Por amor de quem/

Repcflos.

N aÕ .
Mau a alma.'

Sim.

Naõ. ’
Por amor de Deos

46 Ad n qo* THd. 
fcC»l. * “

ít/flt ucçaõ para (46) a Communbaò.
. de CÒcnmumo-

oe ap. x. fie v 58» *"T'* U queres Cõ-
JL munhaõ/ 

Para que/

Euuandocfta noflo Senhor 
JESU Chrifto na (iom* 
munhaó/

Sim.
Para pòr na alma a noflb Se 

nhor JESU Chrifto.

Quando o Padre diz as p
lavras.

Aonde diz o Padre as pala* 
vras? Na Miflà.

E quando diz as palavras/ Quando toma na foamú
a l l o i l i a .

Naõ. Eftà fó o paõ.

. v

Antes que o Padre diga as 
palavras, eftà jà na lloilia 
noflo Senhor J E S U  
Chrifto/ i I 7i ) ò: I

E quem poza noflo Senhor 
JtS U  Chrifto na Hoftia/ Elle mefono, depois 40

dre difle as palavras.
E no Cálix que eftà,quando 

o Padre o toma na maõ/ EftÜ vinho,antes qocoft* 
' ” ■> dre diga as palavras.

E depois que diz as pala- ')
vras, que coufa eftà no >t -
CaJix/ Eftà o fantrue de noto**

nhor JE$U Chrifto.
' * ■ 9  n f  A8*

C
Oteuc
Deosh
Queres
Qycres

584 1
&odvi 
fe ha de 
hflàõ;«S. 
tia;& q 
& tudo 
&  pofli 
linguac 
fayba, [ 
como a

Comt

5*5 ç

&do t  
manda:
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A d o  de CotJtriç<Jõ(47)para os cfcr avos, &  gente rude. 47 Ad «  qu* Ttid.
.i>, , J ,  J ' i. feu- H - àc Sxn ncm .

582 T b  / f  E u  D c o s ,  m eu  S e n h o r :  o  m e u  c o r a ç a õ  fó  a hJEZZiZ 
X V J L  v ò s  q u e r ,6c am a :c u  te n h o  fc y t o  m u y  to s  p c c - tMM*' 

c a d o s , 6c o  m eu  c o r a ç a õ  m e  d o e  m u y  to  p o r  t o d o s  o s  q u e  
f iz .P e r d o a y m c  m eu  S e n h o r m a ó  h c y  d e  fa z e r  m a is  p c c c a -  
d o s : t o d o s  b o t o  fó ra  d o  m e u  c o r a ç a õ , 6c d a  m in h a  a lm a  
p o r  a m o r  d e  D c o s .

Para fe dizer ao moribundo.

frif

ifltJ

*

Perguntas. Repoflas.
5 8 3  O  te u  coraçaõ c rl*(4 S ) tu d o  o  q  D c o s  d ifle ?  S im . 

O  te u  coraçaõ ama fó(4?)a Dcos? S im .
D c o s  ha d e  levarte para (50)0 C e o /  S ira .
Q u e r e s  i r  p a ra  onde e l là ( 5 1 )Dcos/ S im .
Q i ic r c s  m o r r e r  p o r q u e  Deos allim ( 5 2 )  q u e r/  S im .

48 Abr. Iib. 1 4

49 Abr.diâ. Iib. &  c, 
0 • f i 

to Abr.loc.dt. n.ijj.' 
J l  Abr.ubi proxime. 
j* Abr. Iib. ii.c. II.’

n. 110.
H  Abr. di& . m .  1 4 ;584 Repitaõlhe muytas vczcs(ç;)oa£lodc contricaõ;

&  ndvirra-fe tj, antes de fc fazer a inllrucçaõ acima dita, 
fc ha de dizer aos que a ouvircm,quc couia hc(^4) Con- re «.AdCorimh.i ;̂ 
hilàõ;& que coufa hc cõmunhaó ; 6c que coula hc Hof- 
tia;6c que coufa hc Cali x;& t.unhem que coufa hc Miflà;
6c tudo por palavras tofeas, (55) masf] cllcs 3S entendaõ, j j  Tridea. fcc j.dc 
6c poílaõ perceber o que fe lhes eufina. E fe naõ fouber a Rc,£ m- Abr. iib. j. D, 
lingua do confclfado, ou moribundo, 6c houver quem a 55 
fayba, pôde ir vertendo (56) nclla cilas perguntas, aflim j6 Abr. !»b. u .c. 13: 
como o for inflruindo. D*,6a “* fine.

T I T U L O  XXXIII.

Como os Paroebos faõ obrigados a fazer cflaftiô a feus 
fregnezes.

585 Ç  Aòobrigadosos Paroebos a fazer todosos Do- , Tnd.rdTf.ei*: íc 
^  mingos.cxccpto o da Pafchoa da Rcfurrcyçaõ, ícff̂  *  1c-7-

& do Llpirito Santo,cflaçaõ ( i)a feus freguezes. E allim JS.iKíoLp. ».ap. 16, 
mandamos,quc a façaõ do púlpito,ou do cruzcyro,ou ao 0um.i.

V ii) l*do



i  Abr.dcInrtit.P*roc. 
lib.^c.6.o 4̂ - a i

* 3 4  t h . 3 •Tit. 3 3 .Comooi Parcoftosf*o&c. 
lado do Altar, (a) fcgundo o coftumc dc cada Ig

5 Condir. lUyílipen. 
Itb 5. (ic. 10. »n principio
$*•

iauu uo /virar, ) ícgunuo o cuuuiuc ut t-.iua igrcu h, 
tempo do Offcrtorio da Midà,& fempre a faráõ c6 foj '̂ 
peliz, &  cftola, quando naõ feja celebrante.
536 E para que na6 fúcccda lerem nclla papeis, q^r 

naõ devaõ lcr,aiucsdccnrrar à j)procutaráõ

4 Condir. Ulyflipon. 
loc.citato. Fk u  Baibol. 
dcOífic.Sí Poicd.Pixoc. 
p. i x .  16 . o . 18 .

faciJmcntc:& citando jà nacftaçiõ naõ accytaráfi pípck 
qucprimcyronaõ teonaÕ vifto,falvo torc .Vlandados Î

f  Diâa Cond. Ulylfi. 
pon. diâ.Ç I .  
contcmiúõ.

í
6  Text. incap. Inloc. 
. 7. q. 4. Tcxt.in c.a.dc 
miou aic. Ikd. hb.6. 
y  Abl.de Paroe. lib.7. 

c.x.n. 16. íc 17. Poflinr. 
dcOdic Cutmc. 4, n.g.
•8 Cooat.Tr.Ifdr. 

ay. dc Reform. in De
creto dc Dclcâu ciboxú, 
jcjuniis, & Jicbui fcftu. 
lit ;ianuttur íefí. v í . in 
Decr.deObierv. «ceri- 
und ia celebrar. Midi.

9 Tridem. fciT.14.de 
Rcfbnn.cap. t.Givant. 
verb. Pjtochorom mu- 
ncun.8.

10 T1idcnt.fciT.a5.de 
Reform. c. 7. Barbol.de 
Oflic.Parocb.c. i6.ni 1.

11 Cond. Ulyflipon. 
lib. 5. tit.io.$ i.vcrf. 7.

ia R1r.R0man.tir.de 
Viíir. & cura iniirmor. 
Cond- Uljfflip. loc. cit. 
v«f. Encpmmcndaiãó o 
a. Agitai 1. lib. 5. tit. 7. 
0.6.07.

«5 Condít. Ülyflíp.
bb.5. tie. io. íWt i .j .
Amoedai ió foi. x8y.

ou Provifocs nolTas, ou dc noflbs Miniltros, ou dcouiro! 
Juizes Ecclcíiarticos ordinários,ou dclegados/juc tcnha$ 
Ciimpraõlc noÚo,ou dc noflb Vigário Geral.
• 5 87 Naó conícmiráõ,que no tempo dacíhçaõ fcle- 

vantem praticas,&  porfias(5)cntrcos ircguezes,ncni ta 
taráó das dcyqocs,ou contas das ( '«onfrarias,ncm dcha- 
tas,ainda que feja fobre coufas das Igrejas,refervandoife 
para o tratar depois da Mifla com as pclToas  ̂que perteo- 
ccr,avifando-as pjra iflo na mcfmacdaçaõ.

588 Encõmcndaráõ primcyramcnrc aos feusfregoe» 
zesa quicraçaõ, Sc filcncio (6) com que devera cíhrm 
Igreja, &  principalmcntc à Mifla. Depois deenfinatto 
algumas oraçoes,(7)& as declararem, ou fazerem ourn 
pratica,na forma q fica diro no titulo precedente,denun- 
ciaráõ logo os dias Sãtos de guarda» &  os de jcjum(8)que 
houver naquella femana. Pregoaráõ os que houverem de 
cafar,(9)guardãdoa fôrma que fica dica no livro t.ntim.
a 69.As os que houvere dc tomarOrdcns,(io)fegundoo 

dilfquecflà dilpofio no mcfmo livro nnm. 224.
589 Amocftaráõ as coufas furtadas,ou perdidas,(.i ij

<iuc,antcs dc entrar à Mifla, fc lhes diflerem. Encômcn- 
daráõ os pobres da Freguefia, &  os enfermos (12) dclb» 
para q fc lhes faça cfmol.i; &  perguntaráô pelos tncfnw
. . r  •* • • . « • I a a 1_ _ __ _ __ _ _ . . .  à A. - — O  ■  • • . _ _1 L A Aenfermos fc os ha,para os vifitarcm,&adminiftrarlhcscs 
Sacramentos.

590 Amoeítaráóosqucnaõ vem à Igreja, ou fem& 
confcflaõ, & cõmungaõ,ou naõ fazem aâos deChrifláoJ 
notoriamente conhecidos, para procederem contra dk* 
na forma(1 ;)dcdireyto,& noílasConftituiçocs.

Enett-

Tê

19 '  
Mifli r* 
ta Mad 
paçaõc 
frcladc 
pado:p 
foa del
as Rcac 
guarda, 
ça feus 
pes Chi 
õ Deos 
dcyro a 

59*
almas, ( 
cftaó cr 
tra osh 
do,&p« 
da terrí
para no 
dindoa 
da Mi d; 
Ave M

593 
lhos,& 
alfinarc 
aobrig; 
devem 
dolhes, 
dc apre 
&  ante
virem c

594 
temos c 
edandu 
geral,c« 
&  acab
quanto 
iaráO d
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591 Encarrcgaráõ muyto,quc cm quanto eítivercm à 

>lií?à rogue aDcosnoílb Scnhor(»4)jx:lo cilado da San
ta Madre Igreja, cxaltaçaõ da Santa bèCatholica>cxtir- 
paçaõ daslicrcíías: pelo Papa noilb Senhor, por todos os 
Prelados da Igreja, &  principalmctc pelodcílc Arccbif- 
padorpor rodo o C lero, &  Sagradas Religiões: peta pcf- 
íòa def-Rcy noilb Senhor,Rainha,Principc,& mais pcflb- 
as Rcacs.para que noIlò Scnhor os tenha cm fua graça, &  
guarda,& os dcfcndal&  ajude a governar cm paz,& juíli- 
ça feus Vaílallos: pela paz, &  concordia entre os Prínci
pes ChriíhõS: pelos que cítaô cm pcccado mortal, para

SDeos noílo Senhor por fua Mifcricordia lhes à'c verda- 
cyro arrependimento, &  graça para o naõ ofícndcrcm. 
59a Omcfmo lhes cncõmcndaráõ que façaõ pelas 

almas, (rç) que cíluõ no fogo do Purgatório : pelos que 
cilaõ cm agonia da morte: pelos que cílaG cm guerra cõ- 
traos hereges, &  infiéis: pelos que andaõ no mar navegá- 
doj&pcloífieis Chriítaõscar»vas:pclos frutos do mar,& 
da terra, para que Deos noilb Senhor os d e , &  confcrve 
para nofla fuílentaçaõ, &  pelos bcfcytorcs da Igreja, pe
dindo a todos,õ cm quanto cíli verem ao Santo Sacrifício 
da Miíta, reze íinco vezes o Padre noilb, &  outras tantas 
A ve Marias pelas fobredirastenções,

59 3 OrdenaráÕ a feus frcguezes,quc mandem feus fi
lhos,^ c fera vos ( 1 6) à Doutrina Chriltaã na hora/j lhes 
alfinarcm, ou tiverem nflinado,na qual naõ falraráô com 
a obrrgnçaõ de lha enfinar. Eosadvcrtiráõ,quc também 
devem viraspciloasgrandes,quca naõ foubcrcm.dizen- 
dolhcs, que fc naõ pejem diilò, pois naõ hebe, qucdcyxé 
de aprender o q hc u ò  ncccilario para fua falvaçaõ, ( 17 )  
&  antes fc devinõ afrontar de a naõ faber, do que de a 
virem ouvir quando fcenfma.

594 Emandaráõ ultima mente,depois de tudo o que 
temos dito,que os freguezes fc ponhaõ de joelhos,&  clles 
citando cm pb,diráõ có os mcfmos freguezes a Confiitaõ 
geral,como fica eferira no titulo jx.dcítc livro num.563. 
6c acabada cila lhes mandaráõ rezar huã Ave Maria, cm 
quanto lhe fazem a abfolviçaõ dos pcccados vcniacs,& a 
taráõ dizendo:

Mi/crca-

14  Conft. UlylUpot»: 
lib.3-cit. lo.decr.i.fl i. 
verf. Encarregarão cum 
ícq Conft. A-.giun. Iib. 
3. tit. 7-c. 7. á o. 14 ul- 
queadn. 14 .

• f  Abr. de Inftif. Pi»-
roc. Iib. 7.C.4 fcft.8. oi 
406. foi. 31 1 .

16 Abr. de Infkrt- Pa- 
roc. lib. 7. cap.*.n.i6.8c 
lib. 8. c ^ .íc â .t . n. 369. 
8c lc&. 7. n. 393.B«rbof. 
de Offic. 8í PotcÚ.Paioc. 
p. i.cap.15.0.7.

17  Tridcnr.fefl.14.de 
Reformai. cap. 4. Abr. 
delnlht. Paroeh. lib. s . 
C.f.tcKb. 7. c. t. 8c*.
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Mifireatur veftri onmipotcos Deus, cr dimi/Jii {xcCiti
ve/lns, perdncat vos itt vitam atentam. Ame», 

hidukn!gcmtam,abfoltitto}inn, &  rcmiffionanpeccatorî  
flrori tribuat vobis omtupotcnsw mifcricors Dhus. Am̂

Ç95 E  acabado tudo ido, fendo o Parocho que fCZ; 
cdaçaõ, o mcfmo que diz a Mifla,a irà dizer.

T I T U L O  X X X IV .

Como fe  devem portar os Parochos em  feus freguezes, ̂  
proceder contra oí dcfobedtcntes

i Trid.fcZr.13.de Rc- 
format.c. i.Joan 11.17 . 
Abr.dc lrtgu.P»ioc.l>b. 
i.cap. 17.0.147.it 148. 
ficl.b. l.cap. I.

1  AJ GaUr. 4. 19. I. 
Gonnt. 4 17. bot. in 4. 
dift. 17. «(.4. concl. 3. 
Rub. deOdic.8c Potctt. 
Paroc. p. 1. c. 1. n. 10.

3 1. aJ Ti 1001.4. c. x. 
dc Offic.Ordin.

4 Facit icxt. in c. Dc- 
cct.l jOrdinanj.Sc ibi 
klal. veib. Dcpoando- 
rum dc Immumc. Eccl. 
l-b-6. Facit ttuen Con- 
cii.Tuii. fcd.17.de Re- 
for ni. cap. 3. vcií ScU li
ceu.

7 Paul.udTim .41.
6 O p. Omita atuou 

dc Ccnlib. Tridicir. 17. 
dc Uelcdu cibor. 10 hn. 
cap. DvCd iQ tine pnn- 
ciptj dc Immunit. Ec-
clcl.lib.6.

7 Ad ftxt. incap. Qui 
íun. 93. ditl. c. Qmíquii 
1 4 4 1  Cap. 1 .  CC 4. dc 
Mu itit. fie Obcdictx. 
T m . me. Omnisanima 
ocCcoúb. Tr1d.fcfl.x7. 
in di-cr. dc Dcleâu ei*
bor.mfinw.

596 Omo os Parochos n3õ fó faõ Padores ( i ) 4
___ feus freguezes,mas tambem Pays, (a) &  Md

tres clpirituaes,& naõ poílaõ bem cumprir com dta obrr .  
gaçaú ienaõ amoedando, &  rcprchcndcndo (3) fujvt 
mente como Pays, cm quanto as amoeftações, &  repre-j 
benções baíbrõi& naõ fendo badantes, caiVigando comej 
Medres, (4)&  fupcriorcs,ufando dc todos os mcyos pn 
lucrar as almas para Dcos,& guiallas para a eterna glorú, 
mandamos cj quando lhes for ncccflario arguir, & repto- 
hender aos ícus frcguezes,& tambem multados, tnofttca

3ue o fazem com amor,& charidadc paternal,& para ben 
c fuas almas. Elhes encarregamos muytoqueíchijtò 

nidocom muy ta prudência, modedia, &  gravidade, ntô 
ufando dc palavras efcandalofas nas rcprchcnçocs, antes 
mqdrando amor vcrdadcyro dc Pays, &  padores, & fc- 
guindo 3 doutrina do Apodolo, (5J que enfina deve fera 
rcprchcnçaõ rogando,&  increpandocom bodade^p*' 
cicncia.

E da mcfma maneyra encarregamos tambem acu5 9r
freguezes, que rcconhcçaõ feus Parochos com a dcvidi 
obediência, &: reverencia, &  que elpccialmcntcquan^ 
edi verem nas Igrejas às edaçoes revedidos, ou cõ fobrt; 
pelizes lhes naõ tallcm fenaõ cm pb,(7)& defeubertos. í  
le, quando lhes mandarem fazer alguma coufa , tiverefl 
judas caufas dccfcufj,lhas dein com modcdia,& cortai-' 

•. 1 r -1S

rir
3c c u 
fazer.

5? 
guarc 
à Mif
rosne 
menti 
fa per 
dos,£ 
cõ tai 
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ta rei 
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JJ ve-

q~ít. 34. Ca w / í  âerJtw p o rtír  osPiiroçhosgft. 2 3 7

lç oimpriõ (8) o que llicsmsmhr,quando o puderem
ÍJZCr. ' . diÜ. CoaiL 4ígmn.

598 Quando os fregnezes forc culpados cm naõ CU.7.C.7.0.1. 
guardar os Domingos, &  feftasda Igreja, oucm n.iõ vire * Ouimuís 
a Midi nos dias que faõ obrigados, ou forem defenquie- »«b. Dcputandorumdc 
rosnclla, dcmancyraquccaufcm percurbaçaõ, ouhnal- “ J-'1
mente forc defobedientes aos Parochos cm qualquer cou- mú.c. 3. v«t sed !*«?. 
fa pertencente a feu officio, poderáõ porellesfcr caíliga- Conftit.uiyOip. hb. 3. 
dos,& multados(9)com penas pecuniárias a feu arbitrio, íóJ 3.*'
cõ tanto q cada multa naõpafièdc quatro vinténs, & fc y.c.y.n.a. 
poderáõ aggravar,& multiplicar ate fcifccntos,& quarc- c ‘° ^
ta reis, fegundo a culpa, contumácia, & dcfobcdicncia. Brachar.tit.i/conft 9* 
As quaes multas feraõ applicadas para as obras, (10) & foi. 244. 
fabricas das mefm is Igre l is. & PS Parochos as íaraõcfcrc- B 
ver nos livros ( 1 1 )  das fabricas, declarando ncllcsfe fo- ix Di>. *1 rext. m c. 
raõ, ou naõ pagas, para a todo o tempo confiar, C^a^^UJvíli *  ub^'

59 V Equando os multados naõ pagarem atfc o Do- „« .* $ ,. !f!g«an.i£ 
mingo fegujntc depois da multa, os.cvitaráõ das Igrejas, 3*.7-Cooft.7.n.i. foi 
( 12)& Officios Divinos feip poderem eftara cllcs, nem à ^ j ^  RefrorJO ^ 
M'rt’a:̂ c fómeme poderáõ afitfiir ao Scrmaõ,(i $)& rccc- fcm.cjccommuoic. Coo- 
ber nas rncfmas Igrejas os S leramcntos.í 14ÍE quando as ftif i*#iu" :,oc-. c“5* 
multas pecuniárias nao baltarc,poderão proceder cotra excommumcm. 
cllcs cô pena de cxcõmunhaõ. (15) E fc Qsq forc evita- «y Pofluot cnim Or. 
do? dns Igrejas,por naó p.jgarí «  penas pecuniárias, naõ ^ S ^ á S Z
qutzerc lahir delias, mandandolho os Parochos, faraõ cõ rc, 101.tu.deOfficio0 - 
os juizes, &: Olbciacsda juftiça l'ecular,q os lancem fóra í 1 Uordin*r°P*
( 1 6) com pena lambem de cxcõmunhaõ, que lhes pode- J* p*i. tnã.iç. de
ráõ pdr para clíc cffcyto.E durando a contumácia faraõ Cenfur. d. 1. puoít. 4. 
de tudo autos (17) com reftemunhas, que enviaráõ aos ufoft»
noflbs Viganos pára fc proceder a máis cafiigo. 1* bc.awo, ’
5 600 Sentindo-Jeos freguezes aggravados de feus Pa- l" Ul)fl«p ubi
rochos das moltasf&  condenações «j por cllcs lhes forem *
feyras.fallc primcyro(i8)cõc|!esdandollK fua$clcufas, >& Cou». rwspôa.
6  feraõ os Parochos obrigados 2 cuvillos, & emendar as lô °' ‘  *R,«Í
condenações como forrawõ E n iõ o fazendo fcpodcráõ CW 'i.b 3!«« c Conft. 7/ 
os fregnezes qucyamr,* Nòs,(»9} ou a nofibs Yigarios:& verf ? Í Í ?0P.,
os Parochos feraõ obrigados a lhes dar certidocnsdas i^SuVum m  ÍJL* 
penas, & multas, ^ao) Seda caufa porque fc lhes puze- Thcmud.p.i.tkc* 10.

I .  ,i  1 r ij) « 1 McnJinpoxip.x,
lib. x. cap. l .J .  1, n.io.

& *j .Levttòtnâ. 1. de Cravam, quxft. 6 n. 116. Cor.Hit. jfcftitan. Iib. 3. i«. 7. c. 7.0./. 
oo Utconftctdcjuftitii.vcl mjuftuo Vicanoruin.Ciem. AppcIUtxide AppelUt



2 3 8 L iv . 3 .77/. 3 5. Do qne podem fip  dcòeth 
w0> Para com *IUs requererem, í{ r«fpcnderí6(„) 

tum rcvocabuur. Cap. cxccuçaõ nor cfpaço de quinze qus l0IDCnte,& naQ('
P e r  U I»  lie Sentem, ex- z c i ld o  m e lh o r a m e n to  aseX CC U raráÔ . E lU lÕ  lhes pifc* 
Mm.U o c d o t.d c «tem. qs par0c|10S a s  ditas ccrtidoens, Tendo requeri ,̂
ix Conft. UlyíBpon. para iflo, lhes pagaráõpsculbs^aa) que fizerem cm U

e.nr 'RoitKM. ____i____ __  1 I . .v /l.. A **  \/Ir% __ _ ..
■  *  v —I —;  « n v « i  r -  - - - —  / i   -----------v i i j

toro citat. -K̂ txocni. carcm mandado noflo, ou dosnollòs Vigários para 1K.
d.ft.c*p ? n s. J ____ C _ _ n .,- x ________ A / ....n ,)»  __ '•i ;  U}-nô kM dwo darem. E n clla  fôrma poderáó, quando forem aggrav> 
n ii6. ãc u i. dos, ler providos, (* 3) coroo parecer juftiça.

6oi E lcalgüas pclfoas na Igreja fc chamarf nome- 
injuriofoshuns aos outros; ou arrancarê armas, oufa j. 
rem, derem pancadas, boíctadas,ou punhadas dentrom 
Igreja, ou adro,ou fc defafiarem dentro na Igreja para to- 
ra delia,& tambem fc fizeremdefacaro, ou mjuriaaoPj.¥ W |  •  »• V  1

rocho fobre Teu otficio, principal mente cíhndoàcftaça;, 
os naõ condenará o mcfmo rarocho, mas o farà a fabe 

04 Argmn. icxt.m « (24) a Nòí, oufeo noflo Vigário Geral, ou Provtfor coa 
3f!q!Tc.- s'cut olunde informaçíô ccru do que paliou,nomeando tcftcmunhno.c. oiiuioimiut a • • ■ ---
Accuf.r.cap.Qui fc fcitpara le tratar do caltigo, como o calo pedir. Eifiofih 

quilquer Parouho dentro de oyto dias, fob pena de fa 
ap.4 f.3.foi.i^7m 4 lufpcnfodoofficio pelo rempo que parecer, & conde* 

nado cm dous mil reis para a Sé, & Mcyrinho.

T I T U L O  X X X V .
Do ffifcpódcm, &  devem fazer os Carochos quando rus fm 

Igrejas ao tempo ela Miffa, ér Ojjicios Divinos eflive- 
rempejjbas excomrn/mgadasy ou nomcadaineute 

interdiâas.
. i Tcxt.in cap. 45 de 
Senc. excom.Tcxt. me. 
b , qui 18. de fcnt. ex. 
communic. hb. 6. Text. 
inc. Epifcoporuin 8. de 
privilcg. in 6. Ciem. x. 
de Scix.cxtiommuiiicat. 

x  Pil.p-6.1nit.i9.de 
Ccnfumdilp. 1 .  punâ. 

.n .j.CooJlit. Ulylfip. 
b.^.ut.iò.decr.ult.-^j.

602 H E prohibido por dircyto (1) aoscTCÔmtm- 
gados, & notncadamtnrc inrerdiéloseíUrc

t

5 Ad Evi-
anda MamniV.

prefenres nas Igrejas, em quanro Te diz Miíla, 6c faiem w 
Officios Divinos,&  deve os Parochos,& ourros Saccrdo- 
tes 1 Jzcllos fahir da Igreja,&  íe nefle tempo os adminitto* 
rc,pcccaO (2)gravemcnte. Pelo que ordenamos, & mtf* 
damosacadajíum dos Parochos, &  mais Saccrdoresd* 
noUb Àrcebifpado, fob pena de ferem calligados a noffo 
nrbitfjo, que cm quanto diflèrcm Miffa, o u  celebram 
quaefqucr outros Officios Divmos,naõ cÕfintaô(j)ĉ c'

T. V  ̂I “Mft - : . P®

j ^ l
ei ad 
forc. 
mõ 
a s p e  
mine 
d.i Ifi 
auxi! 
rcs,q 
quan 
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97;. 3 5 • D * <7^ podem, &  devem fazer feV. 239 
jaÕ prcfcmcs pcllòasquccUivcrcm dcclaradas,& dcnun- 
iciàdjs porexcoinmungadas,& ainda que o naõ oficjaó,fe 
forem notorios pcrculiòrcs de Clérigos,(4)0 11 ja culpa fe 4 Extrtrag. Ad e*i- 
mõ pódccncubrir,& dcfculpar: nem tambem coníinraõ r*™}? Vm Cô
as pcHoaS queclliverem nomcadaracte interdigas,& de- 
nunciadas por cilas, antes as obriguem a q logo vaõ fóra * n.+6j. cum Xol«. U 
da-Igreja; & naõ fahindo logo invoquem da noilk parte o Sa*Mu«ciut. , 
auxilio(5)do braço fccular, requeredo às juftiçasfccula- j Ámm.u x t .  i„c. 1: 
rcs,quc com cffcyco os obriguem 3 fahir da Igreja, & cm djO*(c <,fd"‘«r. Con
quanto o naõ fizerem, naõ continuarão a Miífa, & mais uit.ç j i í .*$?***"** 
Òtficios Divinos.

605 E  lc nem com o auxilio da juftiça fccular forem 
tirados das igrejas,os Parochos.ou Sacerdotes dcliftiráõ 
de todo (6) da Mi (Ta, &  Otficics Divinos cm que ertive- 6 C*p- l» quí 18. de 
rcm,pofto oue os tenhaõ começado, ou cftcjaõ cm qual- i * í2 S 2 l í 1 u Í iC f  
quer parte dellcs,cxccpto na .VÍiíIà,fc,ao tempo que tive- ac do. Abr. de p«,«h. 
rem noticia dos cxcommungados, cftivcr fcyta a conla- **• 4-c- ««• 0.100. fiec. 
g r^ iõ , (7 )ou começadas as palivras delia: porque ncfte V c .ite c . 
cafoamocftarãõ, &  mandarão aos cxcommungados, ou Conftit. /Egmn. Hb. 3. 
interditos, que fayaõ para fóra na fórma fobredita: &  ub [°!..Xí i
quando naõ fahirem com eífcyto.profeguiráõ a MiHa atfc dccr. ÍITj à vai.'Eft 
confumir,& tomar o lavatorio,(8)cm razaõ dofacrificio ne'n^| *9á- 
naõ ficar imperfey to,& depois de tomado fe recolherão à cpduSirffinl liá ti ?• 
Sacrifti a,ou a outro lugar dcccnie, onde poderão acabar vEgíisn. & L &  8. n. 1.
(9 )1 Miflà. v .■

604 Masem todo o caio que os cxcommungados,ou Conttit.ub>proxia»e. 
interditos naõ quizerem fahir,ou naõ forem tirados pela 
juftica fccular, faraó os Parochos, ou Sacerdotes de tudo 
autos com tcftcmunha$,que recnctcráõ ao nollò \ igario lo c,Çm * deSent.1 
Geral,o qual procedera contra os culpados com as penas dla^.^E«]L!di!ac! 
de(io)dircyto. S.n.x.

Da obrigaçaô das Dignidades, Conegos, Capcllacns 
'da nojfa Sé.

I Tridew. fcír.14 de 
Rrform. c. ix. Barbof. 
de Canon. 3c D»g»ut. c. 
4 n.i.&ç.j.n.i.DD »d

T I T U L O  XXXVI. ÜIRIU».
, ____ , ,1.1)0
icxr. me. Hi quoícutn- 
que 1. q *• ValcMuel*

C  tom. i.conf. 54. n. 199.
OmoasDignidadcs,&CanonicatosdasIgrc- iwn.i.b. i. <kSKm 
jas Cathcdracs foflem inftituidos (1 )para c6-

íervaçaõ o* i6.q.



-240 L iv. 3 .Tit. 3 6 .Da olri^açao daiDigridadnfgc 
fcrvaçaõ,& augmcntoda Eccltfiufticadifciplina,& [),V( 
nncuíto,& para ajudarc aos liifpos nos mimrtcriosdcfq, 
otficio,advertimos,que os que ncllcs forem provido$<jç. 

%  T r ij.lo e . ôw .Tcrf. vem (cr tacs , que bem pollaõ fjtisíazcr aSQbrigaçoitjL 
Nciun , & Icfl. fcucarg0;& porillodifpozo SagradoCOcilio íudenu 
llltõioSXi <jux S  no(i )a forma,<\ fc deve guardar aflim acerco da ordea* 
à entbi. ttirboi. deCí- nexa a todos os Beneficios,coroo da idade,ícicncia^vidi 

còí, Si & cortumes dos providos.
canttn tn prmcp, n. 4. (So<i E alem dodifpofto no dito C.oncilio.quc (edevt
jieBicA.NKnxh.JçAr* obfervar cm tudoinviolavclmcntc,(&afiimocncõmcdi

V  ^uof« mmqiK S.MagcftadcéJ Ocos guarde na (acuidade que nosüi^. 
poilunt ficcrc ilaiuu. ra nomcjrmos pefiòas idonens para 03 taes Kcncfícios) 
tuH.b ’ó vcíbSiiiuTi mjndamos fe guardem osEltatutosque faefno3,(;)& 
f e B k r b o ft n !  t f !  A » r .  confirmamos(4)dcconfentimcnto,& accytaçiõdcnoilo 
loiiii. M»r»i p .x J ib  5. Cabido,aífim a rcfpcvto dascoufas pcrtcncvtcs ao Cabi- 

 ̂dufcMLn.-c/ cm geral,como a cada huã das Dignidades, Conegoj,
ví.r. 18.it duf>.41 n.i. &  Capellaõscm particular.

607 Conformandonoscomadifpofiçaõ dcdircyto,& 
dumC *m c u‘  do mefmo SagradoConcilio, (ç)Ccrcmonial dosUifpos 

4 Díf Ju,‘l *nno (6) Põtifical Romano,(7) Sc declarações da Sagrada Có- 
JT°&4n1 ft'1 D̂ múr ^g*ça6 , (8) ordenamos,&  mandamos,que nos dias era 
cap.41 n . 14. ?erf 6M que difiermos MiíTa, dermos Ordens, ou fizermos qual* 

*4 <fc T ,cr ocuro Põcifical cm a noflà Sc,fc achem prefeutes to* 
Rcfoim. cap. ii. & d* n is as Dignidades,Conegos prebédados,& mcyoprcbc* 
Barboi n. 116. G.let m djdos,& Capcllacs que na Cidade crtivcrcm,& naõ tive* 
ent̂ ííb Cano^ t̂rn! rcm mo impcdimõto,& naõ poderáõ nos ditos das 
6 Cjcrtm.Epiícop.iib. fer contados por (cus dias,nem fahir fora da Cidade: &o

* 7 Si\wt: Ronf. titde ^uc ^zcr °  contrar‘°>naô &  perdera o merecimento da* 
Orjm.b. conftrcnjiijSc qucNc dia, mas poderemos proceder contra ellc comas 

A mais penas que nos p a r e c e r . : .. »
uno d S l '  - 6oS Aquando Nos celebrarmos, dermos Ordens, os
refen. BuboT.deCanon, fizermos qualquer outro aâo Pontifical fora da nolTa Sc, 
e M ír  « .? '?c iL *  a,gu5 áas Igrcjas.ou Moftevros deita Cidade, & fé®»
cprum muncri erg* E- (9)arrcbaldes, feachadõ preíCresas Dignidades,&( °* 
plíiopumn.i. negosq por Nós, ou pelo Prefidctcdo Coro forernet»*
fc?r.x l .deReform cap ,? . l ^ o s » ®  0  9 UC k h a r  fe ra  r a u lt a d o ( i  o ) n a  fó rm aac ifl*  
»».n7 .6 . ■ d ita

»o Garcia de ReneT. jb «  . | j j .  ( ' * .  . f )  r ~ \  'i
p-Ve v  n.in6.Gavant.
v tilr .çAOOn{cotuin rou. • j; 11—,.: iuaril..
ocran.x. t i t u l o



<7/7. 37. DosSacriJiÃcs,ohT hefoureyros&c. 2 4 1

T I T U L O  XXXVII.

Dos Sacriflács, 0* Tbefottreyrosy fuisscs, cr Procura
dores das Igrejas. Hrj\

609 D  Ara bom governo <lo culto Divino»& ferem
K  as Igrejas bc fervidjs, hcmuyto conveniente . ' c- 1,11 lcd" 

haver pciloa certa» a cujo cargo clteja (1)  a guarda dos i*. ditl.íc a,, aoji»1u 
vafos fagrados, prata, ornamentos, & mais moveisdas *“ c»r-,de
Igrejas,acender,&  apagar as alãpadas,tanger os finos, ter 
limpa, & ornada a Igreja, ajudaras Miflàs, miniílraraos «».»«!. jui.tccki. Jib. 
Parochos o ncccflario quãdo adminiílrarc os Sacramcn- * '?*** ' 
tos.Por taiuoconformandonoscõadifpofiçaõdcdircy- ‘ “ 6 * 
to(a) Canonico, ordenamos,úcm cada hüadaslgrcjas 1  i d<o£c. s*- 
Parochiacs de nolfo Arccbifpado,cm q houver poflibiii- cúrtjj 
dade, hajaiui Sacriílaõ, do qual antes de fer provido fc fuiuu 1. 
tome informaçaõ fc tem limpeza de fanguc, (3) & hc de £ 
boa vida, &  coílumcs, &  tem fidclidatie, diligencia, &  a èíaux hÇ 
cuydado para fc lhe entregarem ascoufasda Igreja. üb. 3. u. > i.ia|naip.

610 F. quando entrarem a fervir, fc lhes entregaráô * ‘ c  '
todas as peças da Igreja por inventario, (4) que fc fara d k iu ^  i i ^ i .o í  
ou pelo rarocho, ou pelo rocfmo Sacriílaõ, que ambos **“ • 
alTmaráõ, & fc lançará cm hum livro, &  fccfcrcveráõ giyig^b m ! tí.TÍíS 
naõ fó as coufas queentaõ houver (5) nas Igrejas, roas pnne. $
também fciráõcfcrevcndoasmais,(6)quc pelo diícur- j .u .
fo do anno fc comprarem, ou fc offcrcccrcra às Igrejas, j c .  1. de Ofiic. Co- 
aflinandoaopc o mcfmo Parocho. iiod.Bwboi. dia c 17.

6 11 Succcdendo que alguma das coufas lançadas "  ‘“r*
no inventario fc desfaça (7) por ordem noíTa, ou de noí- 6 Gmm. »<rb. r-u» 
fos Vifitadores, fc farà rambem termo (8) de declara-
çao no dito inventario, & cm outra mancyra fc nao dif- Coníbt. Brichir. u*a. 
pora delia, Sc confcntindo o Sacriílaõ, ou Thcfourcyro W-JW- 
p.garà °  valor da dita pcçi. I

612 L alem do inventario dara tambe fiador (p)fc- infinc pnnòp.foi. 3x9.
guro, & abonado q porcllc fc obrigue,a q darà conta do Ponucní'
q lhe for entregue fem dãno, nem damnificaçaõ algüa u9 üiyffip. lib:

- r _ j .  1— “■ "í.A.lic.
,E pv

que. Uonlt. Btachv.
annos, 1i1.16.conU. 6.

' | 111 _ ^ 'lu v g u c  leni U4IICI, IU.111 uam um c.açno aigua 9 Conit. uiymp. 
caufada por fna culpa, & a fatisfazer tudo o que por ? • « £ » * l,b/ 
omiflaõ,& negligencia fua faltar. E ainda que lir va mais ^



2 4 2  L i v . 3 . Dos Sturift*es&c.
C. í . á e  Oflíc.Cu- annos, feri obrigado cm cada hum anno a dar conta a3

manhi». lEgitan.'lib. 3. <5 , *
tit.iaconllii.a.o.i.foi. . - '

Alem da obediência, que os S.tcrillu.sdas |grc. 
a8 jas devem ter (10) aos Parochos delias, como o dircvto

«1 M U  Conft. loco lhes encarregi, S c  a dili"cnci.i,cam que devcmalBHirm, 
b,Tc««<> t»tv«poiT nmetfas do coito Divino pertencentes a feu oííicio, f,ò 
uh? prenmc (M u. obrigados a executarem nscoufas fegumrcs.' t/h u ,t 
ifig.jm. hb. 3.111. »ox: ^  pela manhãaabrirüõ I n )  *s porras dislgrçj^
‘ 14 'lUibof.dia c &  Wrcr.u» abeítás ate fé acabarem os Òtficios.. , 
n. iii ( M t: i  : ; & '.i rirde ( i x )as tornaráõ a abrir,& fecharáõ ao Sol po£ 
bb’ rm’ ^ TO ^ nns *SrcÍas aonde fc naó difler Milla quotidiana, 

iTjeOffic Curtod. baftarà abrir as portas cada dia pela rnanhãa1 até as oyu», 
v  7,Coni»* uiyflipon. ou novthoras, iMSdenoyrcas naõ podcráó(i 3 

^  JTa c íSTlJ’. fcnnÒ-parn feadminirtrat* algum Sacramcnro-
Barboi dct.c 17. di 5 Tnngcráó, ou mandaráõ tanger os finos ^4) 

P*1™ a* Miííis,‘&X),fficios3is horasdompetentes; ic todoi 
Epícop- p.«»cPg.*7Í os dias depois do Sol poftoMnçcráôàs Ave Marias, 
n. 4 f . b « o i  PtovrtK. c m  memória da Annunci&çaõda Virgem Maria noífaSe-
Modíol.i \crfcK g tudo 0 mais pertencente aos fmo$; (16) conv:Oatto pubficj n. 13.6c " * '* " * j  c i o u v o r a w p r c u w a u o n>" ” ’ \ s o J 
a< ficvCTb. Mi ff» Paroi quando fe houverem de fazer fioacs por defuntos, rcpi*
chiihi num. 
Midi Convemm ? 'Carb' 0:1 **/djr final parafe lembrarem das almas, que eifaõ

17 C. i.dcOéic 
Hodii, & jbiTeUa

Cu. Furgarorio, correra por fua obriga çaô:
" r  d»6 NasProciílbcnsIcvanõaGruz (i7)dalgreg
' ' 3 '  n n f  1 1 n r n n n A f  R r  n n n  n n r  m i t r o n ilevantada per fi proprios, &  naó por ourrem.

Ponoení lí»; 3. 6 i 7 Teraõ cuydacjo de que os Altares cftcjaõ fim-
cmrt.

Zonft. Uhrfljponi v * 9) &  oflicios de cada dia, &  cores para cilcs deparada* 
d,íir- *• nas rubricas do M ifil; &  fempreas mudaráõ comcçan*
,CHV;: . *  do pelas primcyras Vcfpcras.

19 Contt. u iy% o n . 6  i  8  Faraõ ter a Igreja bem limpa, &  varrida: 
&  r/EgSi°b m " Ordens Sacras lavaraõ oscorporacs,(i i)&fr*
•iv>.c.».ir.»;frfi *84’ ' guinhos muytas vezes, &  fendo de Ordens Menores 

ao Cm*. viyBipoa. (ai)osfaraõ lavar por algum Clérigo de Ordens Saem 
3B 2 . S . ;  6 19 As pias, & caldeyrinha teraõ fempre provida»

o? Faot «p. Verti- de agua bcnta,(x 3) &  lebraráõ, (\ fe benza cada pomift*

tir. aí. conft. a.fol.^f.
t. Ulyflip.l oc-citae. $ . 3 ____ ________ a____________

C o n t l i t . U l y l E p . J i ü . f  3 . v a h A i p u i  / E g i u n . d t â . h b . 3  t i t . i v  « p .  1 . 0 . 9 .

Cooft*. .loc.cífat. 3. verf. Sendo. jEgiran. d i ô .c. 1 .n. 4.'

330* * * a vefl a foL J>QS,̂ i8) & lhes poraô os frontacs conforme as fclbs
18 Conft. Dos E  

616

wenti 4*. de eòfiAer- go antes da Mifià,& as mais vezes que for ncccífrrio-.. *
1. c.a. de CuRod. w  . * Aitiiin

Ewhir.Conft. Brachar. ' • >

voçaã 
no,& 
que nz 
ccnda 
eshon 
vida,i 
: 62;
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T it. l% .D osErm itJesy qualidades >&c. 24}
620 Affiftiraõ per (i às Miflis, & Otficios Divinos, 

ôc na adminiQraçaõ dos Sacramentos, (2 4) õc quando o 
Senhor for a algum enfermo lcviriõa pcdra(a5)dc Ara.

6a 1 Teraõ guardados (2 6) os ornamentos da Igre
ja, moveis, te toda a roupa de linho do ferviço delia, a 
qual faraõ lavar quando for ncccllario; & icraõ os orna
mentos dobrados, &  bem concertados cm 1'cus cayxocs, 
ou almarios.

622 Naõ ospodcráõ empreftar, (17) nem os cafti- 
çacs, & mais coufas da Igreja, &  muyto menosasque 
lorcm fagradas, ou bentas para ufos profanos, ainda que 
fcjaõ honcítos.

62 $ Teraõ cuydado que mõ faltem holbas,(2 8)q 
rcnovaràõao menos (29) de quinze cm quinze dias, 6c q 
da mcfma mancyra haja fcmprcccra, & vinho (30) para 
as Miflas por conta da peflòa (31) a que pertencer.

624 A  cafa da Sacriftia(ja)corrcrá por fua conta,& 
cu v dado,& as chavesdos cayxoõs,( 33)8: almarios,& bê 
atum a limpeza da mefma cafa, &  da lòntc do lavatorio 
das mãos, com as toalhas neccflarias para iílò.

625 Fmalmcntc cumprirão (54) com todas as mais 
coufas que por dircyto, &  cihs Conftituiçõcs cftivcr 
declarado pertencer afeu officio, &  faltandocm qual
quer delias fem caufa legitima, feraõ multados, 6c cafti- 
gados como fica dito.

T I T U L O  XXXVIII.
Dos Errmtacs,qualidades,que deve ter, fuas obrigações.

626 \ T  As Ermidas de noflò Arccbifpado, & prin- 
j . \ |  cipalmente naquellas,ondc ha romagc,« de

voção, hc ncceflàrio haver Ermitãcs( 2 )para o culto Di vi- 
no,& limpeza dcllas.E para q fc naõ introduzaõ aqucllcs, 
que naõ fera bem fc adroittaõ, mandamos, que perten
cendo a aprefentaçaõ a outrem,aprefentem para Lrmitã- 
cs homens diligcntes,(a) de idade conveniente,& de boa 
vida,& coftumes, & naõ poderão aprefentar mulheres.
: 627 Enaõ pertencendo a aprefentaçaõ a outrem,

X  i j 7^  Nòs,

14  Conft. LMyflipon. 
Itb. 4111. 11. uãcr. 4 ) .  
vai. Atraiuaú foi. 299. 
Portucni. lib. 3. nt. 9. 
Contlu. i. 4. 2. vai. 3.
lul. l^o.

%j Conft. flyflipon. 
did.J.i. \af. Atiitlujú.

26 C.p. 2. dcCuftoO. 
Euihar.GCc. 2. de Olhe. 
CultoJ. Conll. .tegiua. 
diâ.lib.3 CU.lox.l.n.3.

27 C. \ Uhmcnu 42. 
t*p. Ad uupcurum 43. 
dcioollcr.dift. i.Coa- 
ttil.Uh íüpon.did. 4  3. 
verf. Nau os poderão. 
Agrau.diâ c.2.n. 8.

28 Barbot. d ia .c . 27.’ 
0. 10. Conft. Ulyflipon. 
diâ. 4. 3. verf. Teraó 
cuydado o 2. DD. »d 
texi. ui cap. 2 . dcOflic. 
CultoJil.

29 D .a . Contt. Ü irf-
lipou. ubi proxunc. M-  
gitan.dift. c.x.n.6.

30 Bar boi. dift.c. 27.’ 
D. io. Contt Ulyllipon. 
diâ. 4- J. raiC Taaó 
cuydado.

31 Conft. Ulyflipon.' 
ubi proxunc. Portuenf. 
Iib.3.111.9. conft. 1.4.2. 
rcrl. 3. in fine foi. 331. '

32 Dift Conftit.4.3. 
verf. pcnult.

33 Dtâa Conftit. loc. 
fupri auto.

34 Tcitr. inap. i da
Òmc.Sncníbr, c. 1. & 2. 
de Offioo Cultodii, fie 
ibi DD cap. Pcrlcân 
xj. dtft. Barb. umv.jur. 
Ecelef. lib. 1. cap. 27, 
Conft .UI vlCp. diâ. 4. 
verf.uk. foi. 299.

1 De Ercaxi* ride 
Barbol.de unir.jur.Eo-
clef.lib.i.e.394 » o-M- 
Zciol. inpra*. p.i.vcib. 
Eremita.

2 Conft. Ulyflrp. Bb.
3. w 17. foi. 307. iEgi- 
tan lib.i.nt. i t.r.upic, 
inptincip. foi. 288.



3 Coort. IMjrflíp. dia.
tit.it.ASg>c*a. loc.òt»t.

4 Conlt. Ulyflip. ubi 
jMoxituc. .fcgiun- d.ã. 
nt.ii.n.i.

y Conft.UlyiTip. loco 
ataco. Foftiknl. hb. 3. 
tit. i o. conlt. ui), vai*. l.
6 Conllit. Ulylípon. 

cod-.m loco.
7 Ua.OoalUt.UlyA 

li}: on. loco auto. Ãgi- 
un. dtft.ru. ti. C.umc.j
num.3.

S Conllir. Ulyflipon. 
ubi proxiroc 

9 Paul. i.adConnth. 
i i . i i .c a p  Nonoponct 
4. 3i.dill.Suar. tom i. 
c i c S a c i a m . d .  8 i . l c c t .  8 .

•nic .3. rcrí. Secundo cx 
hoc pnnapio, Ce tom. 1. 
de Rchgionc hb. 3. de 
Reverem ia debita loco 
Ctcroc.ó.n. 7. D. A  Ca', 
nhaaddiâum tcxt.n. 1. 
Cavanc. veib. tccklu-
ru« reveremu n. 10. 
DD. »d Kit. in «. Dccct 
de luunutuuc. tcclcl. 
hb. 6.

2 4 4  Linj. i  .T ir. 3 9 . Do Mofleyro<Lit Frejras, ç e
Nòs, ou noflò Pro\ifor proveremos as ditas K ^ ' ■  6
de Ermuãcs, que tenhaõ as mcfmas partes, & pcmc
des, & nem huns, nem outros poderiõ fervir ítm q jç|jc j 
(3)deErmitania paliada por Nòs,011 noflo ProviflJ^a/pçflg, 
lervindo fem carta leraó privados das Erm itania^{ade 
cjftigados como parecer.

6 1$  E os Ermiites C\ forem providos,teraõ (4) ̂  
dado da guarda, &  limpeza das Ermidas. E ícforcfiij 
no c-ãpo, n.iõ dcyxaráft recolher ncllasnovidades, ncq 
animacs, tendo as portas fechadas quandoaâualmcntt 
naõcllivercm ncllas,& moraraó junto às mcfmas Erroi. 
das quanto for poíívcl, & guardaráô os ornamentos!*) 
delias, &  minitlraráõ oncccllnrio para fe dizer (6)Hdfc

6 19 Naõ ufaráõ de hábitos (7) de Rcligiofos,o, 
Clérigos, mas poderáõ trazer roupetas pardas eompri. 
das, ou de outra còr honcíta, cu outros veftidos dccc* 
tcs. Naó viviráõ nas ditas Ermidas, masemcafas(8)lê. 
paradas. Naõ confcntiriõ que nas ditas Ermidasalgun* 
pcllqas durmaô, (9) comaõ, joguem, baylcm, ou Viçai 
coufa fcmclhantc, poílo que feja com pretexto de roo», 
gemi o que tudo cumprirão, (ob penade ferem calbp. 
dosarbitrariamcmc conforme fua culpa. a

i Fach e. Cognovi- 
to ui t8. q . i .  Tnd.'( t f í .  

iy.de R i guiar. &  Mo- 
nulibuic.9.

i  Tnd. ihâ. feiT. ay. 
de ReguLmb cap. 7.8c 
8 &  1:11.14 . de R*fo»tn. 
ap . 3.

3 Trid.diô. feíT. sy. 
de RrguUrtb. i i  Mona- 
libu» c.7.

4  Tnd.did.c. 7 .6c »bi 
Birb.n. 14 -Ce de poteft. 
Eprfc0p.p-3.aHcg. 1ÒX. 
O 46.F1ar.tn1m. quxlt 
Kcgul lom.i.q. 46. art. 
k . Tauibur. de Jur. Ab- 
tM.ll. d. 24 0 -8 .0 .1.

y Baiboi. de potelUt. 
R p » ^  p.q.allcg. 101. 
*MS

T I T U L O  XXXIX.
Do Mofleyro das Freyras delia Cidade, &  como aeSi 

temos toda a juri/Jiçaõ ordenaria.

va y a
t id a õ
plcta
prole
humi
podei

63. 
grade 
banda 
outra 
berda 
tudol 
deren 
Igreja 
xima s
effeyt»
gunta*
Ihcrcs
poder

6 V\ 
Conci 
bem a 
fiffiõ, 
doaqa6 30 / ^ \  Moftcyro das Freyras dcíla Cidade pelo

V_>/ breve de fua crcaçaõ frc fugeyto à nolla ju- ^ ^
ou de 
dousr

rifdiçaõ ( i ) Ordinaria, &  iflim o podemos, &  devett# 
vifirar (a) quando acharmos (\ aiítm convê, Sc na fónrjt OQUS r
flctenvpo íjdifpoem o Sagrado Concilio Tridcnfmai 
prcfidiremos em luas clcyçõcs (3) de Abbadcça, parií ^ 5 ‘c 
quaesnaõ entraremos dentro (4) na claufura, fcniôi» tcmpc 
polbgo da grade da Igre ja tomaremos os votos, co®9 lugar I
manda o mefmo Concilio.Edomcfmo lugar vifitarenio*i 5 ^
fem entrarmos na claufura, fenaõ para a viíitar,(ç) & 
outros cafos de ncccííiüadc, como logo dcclararcfl’̂ '

impot



‘7//. 39- Vo Mofteyrodas Frejras,&c. 24.5 
6  j  r Mandamos que h: naõ accyic Noviça alguma

fero cípeeul licençafiolladada por clcrico, (6)incm pro- 6 Gj« ju. wb. Mo- 
feilc feraq priroeyro N ò s^ o u  nollo Provi for, ou outra 

''pcflba por Nòs deputada, exaroine peflòalracnte a von- ; Tridcol 5 Cij.ac 
tadedadira Noviça, fe lrc conftranuida a profeflâr, ou u ^ ^ ‘,b ,c,b,7 f í crc' 
vay a iflbenganada,6: fc fabc o aâo q taz,6c raoílrara ccr- c. i4 i7. 3 ltt*3f’ 
tiaaõ dc leu liiutifmo para conftar lê tema idade com- .8 G*v,nI. verbo Mo- 
plcra de dezafeis annos, que hcaqfc requer (8) para í S í &* £  
profdlãr- E ferà^obrigada a Abbaduçi a nos fazer a laber Uj£ m c. 1/. Twubur. 
Iiura mezantes (9) da Prohllaõ, 6c naô o fazendo afian a <lcJ l“ 'AbUt.<U.q., i. 
poderemos fufpcndcr dc feu (10) oflicio. Rajul. icrb’. Profcdfa”
-. '641 E polto q erte exame íc fará ordinariamente às n f  J« Subdiio 
gradcs,(i 1) ou portado Moftcyro, cftandoa Noviça da 
banda de dentro fem nenhum Rcligiofo, ou Rcligiofa,nê 1 ‘iU’
outra pcííoaaffiilir,para q tenha a dita Noviça toda a li- */. <fc
berdade, & polia com cila refpondcr livremente; com fie
tudo havendo razaò jufta para haver dc fahir fóra,opo- >biB«botb. aó,fit dc 
dc remos ordenar oiralhe fazermos as perguntas, ou na ef 1l- 10°-
Igreja ( 1 2) do racfmo Moftcyro, ou cm outra pirte pro- ‘1»’ Bubof. *á TiiJ. 
xima aonde for mais dccéte,6ccómoda,fahindo para efle 70.11. fie 
effeyto a Noviça.E fendo porta cm lua liberdade, &  per- 
guru.ida.ühindo fóra, cíhràacóDanhida com duas mu- ConA.Uiydífaiix^u. 
lheres de autoridade, q cfcolhcrcmos para ilfo, que naõ . Trj.
podcràõ ouvir a diligencia que com cila fc fizer. d/â.ap.Vó. tx.u tf.

6 5 4 Conforraandonos coma difpofiçaõ do Sagrado Mooidiu:ii
Concilio Tridentino, (15) mandamos que as Frcyras, &  Sr
bem aflim quaefqucroutros Religiofosantesdefua Pro- n.c.16.0.lyXoluuú 
fiflaõ, naõ poíTaõ fazer rcnunciacaó^i^obrigaçaõ, nem ? t* ‘
doaç.iõ dc feus bens, ou parte deiles, ainda que feja cm j^uIlfiTa^f íí. fic 
favor dc qualquer caufa pia, & ainda que ncllas interve- BuboTibi.fic de poúü, 
nha juramento, fenaõ com licença, &  autoridade noflà, Ep,li?P,*£8 l .  
ou dc noffo Provifor, ou Vigario Geral,& ifto dentro dc Kçd.»© x. .̂ .̂ £2 » 
dousmezes proximos,&antecedentes à  Profiílàõ. E  fen- 8.G «c.deB encf. p. 1 1 . 
do fcytascm outra fórma, ou cm outro tempo, naõ fur- 
riráôcileyro(iç) algum; & porto que fcjaõ fcytas em aimictj. V*Wc. dcP«- 
tempo hábil, & com nolfa autoridade, 6c licença, teraõ wionibu* «v*,6- “• *» 
lugar fomente fcguindo-fc a Profillaõ. c“”  B?ib>d Trid.dA.

.  6 j4  Adaufura dos Mortcyros das Frcyras hetaõ c .  16. n- 38.01»Aw. 
importante, q  o Sagrado Concilio Tridentino ncnco. Uoedo sb “ *

4 X i i )  roenda



i6 Trid fcff. »f. de 
RcguUub c*r>.f. Baib. 
dc jorcfl ■ Eptfcop. ilkg. 
iox. Ginn». ntb. Mo- 
nulium cbufun n. j6. 
eum íeq. Drcrrt. Mc- 
dwl. Iib. i. tr.x4.cap. 
40.8c hb. } . «  j;.c  98.

*7 Tnd. ioc.cn.vcrf. 
l>r m otnntboi Mona- 
(Km» fib» (bbjcâis O f- 
dmaro Gavant. difct. 
verb. Mnnialium cliu- 
(unn 3 Birbol. depo- 
tcfl.Eplc.loc. citac. n.j.

18 Tridcnt. loc. citar. 
Narar. Cotnmcnt. 4 dc 
Rcgul. n. 46. veií Bi 
qu'bus. Lro in Tbclau- 
10 foi 1 Ecclcl.p.x.c. l. 
0.47. Bonar dcChufti- 
ra.fic jxcnn eam violan- 
tibwimpotimq. 4

19 Tambor, de jur. 
Abbatiflamm d. 14 q 9. 
n.4 Zciol. m prax. Ejvf- 
cop.p. t . verb. Monnlu 
Ç 4 & $ 8. vctf 4 Barb. 
■ d Tnd diâ.c. f.n. iji  
8c dc potcfat. Éptlcop. 
•llcg. tox. n.7.

xo TnJ.loc. fupr. ci
nto, 5c ib«: Ab Epilco- 
poapprobanda.

xi Tcxi.incap.x.íc 
inrap. Ad MomUrnum 
de ftatu rrgul. TnJ.(c(T. 
Xf. de Rigul. 6c Monn. 
Iib.c x. Baihol. Jur. Ec- 
clcr.hb. 1. c. ±X. n.77. 
eum Axor. Narar. 5c 
Fiancitc. Lroo.

xx Cap. Non dieatia 
ix. q. 1. cap. Cum ad 
MorulK-rium de ftatu 
Monachor. Tnd. diô. 
fcll. Xf. de Rcgulanb. 
cap. x. Navar. in dift. 
cap. Non dicana ix. q.i. 
aM i.n .^.41.5c 48.5c 
m cap. Nullum i8.q.x. 
*• V cum ícq.

M Barb.adTrid.refl'. 
*5 de Rcgulanb. cap. f.  
num. ujx.

mcnd.i(r6) particularmcntc aos Bifpos, & comrujfc. 
tiolhcs o Divino juízo, &  a maldiqaó eterna dc Dco* £  
n.iô rivcrcm dclb particular cu vdado. Pelo que con > 
mandonoscom feu decreto,declaramos, que a Nm jl<* - _ C _ li . _ _l7_ •

246 Liv. J .71 r. 1 9. Do Mojl/yro das Freyratfe(

6 E  poderemos proceder contra os defobedica. 
tes, & culpados com ccnfuras UH) Ecclclí a ílicas, dou
tras penas, fem embargo dc qualquer appcllaç*ô,&ii). 
vocando, k  nos parecer neccllario, o auxilio dobnAi 
Iccular, A feraft obrigados a nos dar osMiniftrosdaji4 .| 
ça deS.M-jgcftadc, lbb pena dccxcommunhaO//yí/a0a| 
queo mcfmo Concilio Tridenrino lhes poem.

6 $ 6 E quando tivermos noticia q cftà a claufura rb. 
lada,( 19)ou q ha ncceílidadc dc fc reparar, poderemos 
vifiralh todas as vezesq nos parecer,entrando dentrou 
Moftcyro. E para as Rcligiofas podere fahir da daofan 
nos tcrmos,& cafos permittidos pelo dircy to,& pcloCô- 
cilio, dcclirados nos Breves do Santo Pótilicc noV.de 
GregorioXIll.paíTadosfobrccíh matcria,íeprc precede
rá conhccimcto das caufas,Sí feraõ appr ovadas por No* 
como difpoem o Sagrado Concilio (ao) Tridentino.

6^7 . Como do bom infticuto da vioa religiofa, & ò 
caminho feguro, pelo qual fc chega ao grjo dc perfej- 
qaõ,fcj.ta vida commua,naõ tendo nada proprio, (n) 
nem poíTuindo dinhcyro, declaramos que as Freyraspro- 
feflâs, que cfcolheraõ viver vida regular, & fizeraó voto 
dc pobreza, Sc depois de tercnt fcyto Profiiíaô fjzea 
tcíhmcnto, ou difpocm daqucllascoufasquc lhes6ó aí- 
H nadas para feus ufos, acabaõ, &  morrem propcicutiis, 
(aa) Sc licaõ(ugeytas às penas, de ccnfurascrtabclecidas. 
&: promulgadas nos Sagrados Onones, Sc Regra da fa» 
Ordem contra as proprietárias.

6$ 8 Aind.iTj conforme o Breve do Papa (a j)SixW
V.naõ pode os Regulares fem cxpreílàliccca da Sagrai 
Cõgrcgaqaô ir aos Cõvcntos dc 1 rcyras a fallar,Se tratfl 
cõ cilas, fob pena dc cncorrcrc por efle mcfmo fcyto 0:5 
penas dc privaçaõ dc feus otficios, Sc voz aílivat *

, t  palTiVJ,



Vto.

pafliva,& cm outras a arbítrio da Sagrada Congregaçjõ, 
& que fazendo o contrario poílaõ tambem, conforme a 
RulladcGrcgorio X V. fer cafligados pelos Bifpos (1 4) 

* 1 , \ j  como Delegados da Sc Apoftolica;com tudo>fuppofta a 
nc*  |  pratica fahida da licença, q para iflo lhes daõ os feus Pre- 

lados mayofcs, & prudentes, & ajudadas limitações, de
claramos, C\ pelo dccrctofaç) padado pela SagradaCon- 
gregaçaõ por mãdado do Papa Urbano VUL hc permit- 
tidoaos Ordinários do lugar onde edi verem fituadosos 
ditos Cõvcntos, q parcccndolhcs q convc ao ferviçode 
Deos, poflaõ conceder licença a qualquer Regular, para 
poder fallar cõ as Frcyrasq forem fuas parentasem pri- 
mcyro, & fegundo grao,ou có outras,ainda q naõ tenhaõ 
o dito parentefeo,ha vendo negocio taõ prccifo q aflira o 
pcça:& a dita licença fc concedera ao mais quatro vezes 
110 anno. t  o Ordinário,que conceder a dita licença por 
inais vezes,lera havido por tranfgrdfor do dito decreto.

Tit. 3 9.Vo Aloflyro dasFrejraSy &c. 2 4 7

DSf
>no

liv r o

V

f

3 4  D c c lira iu m  rcfcit 
á bacrt Congfcg»uooe 
Tarabur. de Jur. Abb». 
titf.d. xf.  quxlko 4.11.6.
B«ib. kI Trid. di&>c. j .
n. 106.

i f  Decrctum Sacne 
Congrcgíjtonu fub dic 
ia. Kalcnd. Dcccmb. 

anno 1613. quod refert 
Baib. de potdi.Epifcopj 
tllcg. 101.0.73.
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C O N S T IT Ü IÇ O E N S
D O

A R C E B I S P A D O  DA BAHIA.

i Ctp. Ocfos i. i i .  
dift.ap. Saccnkc. 7 9}. 
dift. Durand. dc mibut 
Ecclcl.hb.x a p .f. n. x. 
Zccb.de Rcpob. Ecckl 
tubi. «kCknc.n.i .& x 
Rcbuf. coof. 195. poli 
pnndp. vcrf. Ipli cirnn. 
Toa. dc roo Cknc 
bb.i.c. 1.

x Te», in ap. x. de 
Jadic.c. x.de For. coai- 
retem. Texi. in ap. Si 
impe mor. 11. diit.96. 
Siyr. inCUvi Rcgu lib. 
ix.c.8.n.6. Mjit.dc Ju- 
MiJivt p 1  c 6 Coand.

T I T U L O  I.
Da immutiidâdt, <r iunçaõ des pejfoas Ecdcfiaflicos.

HO A razaõ cníina que as pcflbasEc- 
clcíiafticas, cfpccialnicmc dcdicad# j 
ao Divino culto, devem fertraudu

I J w

vcncrnçaõ;naõ fc admittindocouíi 
dando occifiaó, a que

deaf.^.n. lo.cum fcq.
\  T n t. m ap. * 

de Janjurand. Te», m
c. Qmmquam. ubi Glof. 
dccenfib.ltb. 6. Tiid. dc 
Reform fcíT. xf cap.xo. 
Scac.de Judie. hb. 1. ap. 
1 1 À n. 14. Vxlcnf. conf. 
$8.& 4X. Farin. inpnx. 
p i q 8.a n. 1.

4  Tew. in ap Nolitc 
c.dift.xi.ap. Qyi»du- 
btfct 9. ap. Duo fane 
<o diÚ. 96. Fclm. in ru- 
br.«k Miiork.fic obcdi- 
et«. n. ix. A Cunhaad 
diAum uxi. in e p . Quit
dubitet n. 1.

de todos com mayor rcfpcyto, (i)& 
vcncraçao; naõ lc 

que encontre fua izcnçaõ, nem t 
lc divírtaõ do miniílcriocfpiritual, ou deo naõ podcrco 
fjfccr com o recolhimento, quictaçaõ, &  dcvoçjó 
devida: &  por iflò fc lhes deve guardar * intcyn- 
mente fua immunidadc, (a) &  liberdade EcclcíiaíHca, 
fegundo a qual faõ izentos da jurifdiçaõ fccular, (;)à 
qual naõ podem cftar fugcytos os que nela dignididc do 
Saccrdocio, &  Clerical olucio ficaõ lendo MelUes (4) 
cfpirituacsdos lcygos.

640 Eíla immunidadc,de izcnçaõ tem feu principioi 
& origem cm direvro^) Divino,como declara o Sagrado 
ConcilioTridentinorí depoisfoy inftituida pordircyto 
(bnonico,Concilios(6) gcraes,& por muytos Hreves, fc 
Condiruições dos Sümos Pontífices,& mandada guardaf 
pelos Emperadores, ( 7 )  Reys, &  Príncipes fccultrcscm  
luas Ordenações.F. novamciuc o Sagrado Concilio Tfl-
| Cv: . t . deoiino
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Tiidcntino (S)cxhorta aosn»cfmosRcys,òc Príncipes, 
cjuc com particular cuydado cumpraõ com cfta obriga- 
çjõ para exemplo dos fubditos, Sc \ aii-dlos, imiundo 
aos' Reys, Sc Príncipes feus antcccilorcsi que conifua 
Real authoridadc, &  magnificência naõ lò edificáraõ 
muytjs Igrejas, & augmcntàraò outras com fuas liberaes 
doações, & dadivas, mas tiveraõ particular cuydado, Sc 
zelo de defender, & fazer ponrualmcnre guardar fua im- 
munidade. EaíTim cfpcramosda Augufta, & Carholi- 
ca Magcftade dclRcy noílò Senhor, como Oefenfor, Sc 
Proteflor que hc da Igreja, que naõ fomente lhe confer- 
vc a fua imrmmidade, como taõ zeloía, Sc lonvavelmen
te faz, mas ainda mande ver, examinar, &  reformar tu
do, o que ncftc Eftado do Brafil houver contra clla:& 
que feus Miniftros, Sc VaÜallos a naõ offendaõ, antes, 
como faõ obrigados, a cftimem, Sc venerem.

641 Quando os Sagrados Cânones cncarrcgaõ aos 
Prelados, & Miniftros Lcclefufticos, que defendaõ, & 
confcrvem a jurifdiçaõ Ecclcfiaftica, lhes cncomcndaõ 
Cambem que o façaõ fem fe intrometerem (9 \ na jurifdi
çaõ (ecular, nem impedir aos Miniílros fccuíarcs ufarem 
delia nos cafos, cm que de dircyto lhes pertence. Por 
quanto de tal modo ordenou Chriftonoflb Senhor (10) 
ascoufas, & diftinguio os poderes, que nemoEcclcfí- 
aftico ufurpafle o do fccular, nem o íccular tomnflc o 
do Ecclcfi aftico. Pelo que mandamos ao nofTo Provifor, 
Vigário Geral, Defemoargadores, Vigários, Vifítado- 
rcs,& mais Miniftros de noilo Arccbifpado tenhaõ par
ticular cuydado, &  vigilância da jurifdiçaõ, liberdade, 
ic immunidadc Ecclcfiaftica, para que fe naõ oflenda: Sc 
que particular mente inquiraõ, &  proccdaõ contra os 
violadores delia na fórmade dircyto ( 1 1 )  Canônico, & 
dcnoflasConftituiçõcsjmas de tal modo que naõ ufur-

Cm, nem impidaõ cm coufa alguma 2 jurifdiçaõ fccu- 
, antes no que for poflivcl, Sc licito (ia) a ajudem. 
Como tambem confiamos, que o façaõ os Miniftros fe- 

cularcs (i 5) cm rcfpcyto denoda jurifdiçaõ Ecclefiafti- 
ca,& da liberdade, Sc izcnçaõ da Igreja.

TITULO

f  Cap. Niiim de )ure> 
Jui Glul'. incap.Qui-n-

Sim d: ccnlibu» lib 6.
ví* Praftic.c. J i .io .  

i.SuicUonf. aoi.n. 16. 
Tiuiibur. de Jtir. Abha- 
tumtom. I. d. if.q.19. 
fie fcq. lhemud. p. x. 
dccil'. 199.0. 6. in hnc.

6 Cap.3. de For. com
pete nt.Concil. Lateran. 
fub Leon.X.fcir. 9. Tn- 
dciic Itfl xj.de Rcfoim. 
cip. 20.

7 Auth.NuIlui.Auth: 
Sntuimui, cod. de E- 
pilcop. fie Clcrtc. junâo 
ap.ulr. de rebu» bedel; 
non slien.

8 Tndcnr.fcfl*. » ;.Jc  
Re forni. cap. ao.

9 Text. in c.Càm ad 
vcram6.96.d1U. c. Noj
firompertntcr 41. x.q. 
7-Molm. dcjult ícjur. 
traít. a. dtfp. 19. m 1. fie 
1. conclulíonc. Dcdtn. 
tom1.l1b.4c. 1 i.Oiira 
de For. bedel', p. i.q.x. 
n. aj.fit a6.

10 Maith. sa. ti,' 
Luc.x1.14. Olivxdtd. 
q. X.11.X3.

11 Cap. Noverint de 
Sent. cxcotn. ap. Non 
tninui, verl. Junldtâio- 
non de immun. Ecdcf; 
ap. Qmlitcr, fie quando 
de judie. ap. Ckricíide 
fent. cxcom. lib. 6. Bulia 
Coen.cUuf. if  .cumfcq. 
Tnd.Ccff. xx.de Refor
mai, ap. 11.

ix Text. in c. Vcflc- 
rabilcm de clc&. Ciem.’ 
Palloralii de re judie. 
Ccvall. de cognit. pef 
rum violem, m Prolog 
goio priodpio.

13 Text. m e. Princi- 
pcixx. q. f.  Srflclib. i; 
dccirinbpiftol. ad Re
gem n. 13. Oliva loco ei-, 
tato 0.04.



2 s O L iv . 4 . T //.2 .Quenenhumaprjfoaufurpe&e

t i t u l o  II.

Que ncnbuma peffoa ufurpe, infida, ouprobibj n 
jitn/Jiçaò Ecciejiíifiica.

641 D Efcjando Nòs, como cm nzifi de noífo0f.

1 Tcxt. in c. Cíimad 
vcfum 6. 96. dift. cap. 
Novit 1 3. de judie. T 11- 
dcnt.fctl if.  de Kifoim. 
cap. 10.

x  T c « . in cap. Quo- 
ft. Ec-nuo> de immunit 

clcl. hb.6. Barb. addiâ. 
tcxt. inçap. Quonumn. 
1.8í id tcxt. in cap. Pnr- 
du ix.q. x.

\  Conft. ^gitân.lib.
3. cic. IX. cap. a. inrinc 
principij. Ponuenf. lib. 
3. tit. iX.conlt. x.

4 BulUCccnxDorai- 
niclautula 16.

5 Text. in cap. Pado- 
ulu $. Pnttcrtt, d=Of- 
fic.Ordmaiij.

6 Tcxt.incap. Nullui 
•̂cap. Si diligcmi ix.de 

f^ocompet. cap.CIciici 
S-op.Qualticr.&quan- 
«k* 7-4c judie.

ticio fomos obrigados, evitar exccíTos, $ 
tranfoicltocns cm prejuízo da iiumunidade, izençjô, & 
liberdade Ecclcfiaftica, conformandonos cõ a difpolíçaô 
do dircyto(i)Canonico, & C'õcilios univerfaes, prohibi- 
mos intcyramcntc, fob pena (a) de excõmunhaô mayof 
ipfofafío incarrenda-,& de lincocnta cruzados para dclpc- 
zas dj juftiça, & accufador, c] nenhõa pcflbadcqualqoçt 
dignidade, gráo,& condiçaõ q íeja, per fi, nem per oq. 
trem,dircyta>ouindircytamcntc)porqualquervia,& mo» 
do faça, ou ordene coufat] feja pcrjudicialàimmunidi* 
dc,izçnçaõ, & liberdade das Igrejas, pcílbas Ecclefuílv 
cas,& feus bens,ou dircytos; nc tome,ufurpe, ou erobar* 
guc nofla jurifdiçiõ Ecclcfiaílica; ou por força, ou por 
quacfqucr outros modos prohiba, ou impida ularmosli
vremente delia,&  noflbs Miniftros. E os q o contrario fi- 
zcrc,naõ feraô abfolutos (3) da excõmunhaô fem paga- 
rc a dita pena pecuniária, &  fatisfazcrC intcyramcntc a 
Igrcjas,& pcílbas Ecclcfiaílicas as perdas, &  damnos,qoe 
lhes tivere dado, alèm de outras ccnfuras de dircyroq 
cncorrc,& excõmunhaô da Bulia (4) da Cea do Senhor, 
da qual naõ pode fer abfolutos fenaõ pelo SummoPoo; 
tificc, exceptoem artigo (5) de morte.

Ô43 E  fob as mcfmas penas prohibimos a todos, & 
cada hú dos Juizes, & juftiças fccularcs de qualquer digni
dade, preeminência, &  qualidade q fejaõ,qncm como 
pretexto de feus òfficios, n£ à inílancia de partes dircyn, 
ouindircytamcntcpcrfijou per outrem tragaô, ou pro- 
curcnurazcr a feu juizo, (6) &  tribunaesaspcífoas,oa 
Cõmunidadcs Ecclcíiafticasdc noílo Arcebifpado; nem 
conhcçaõ defuas caufas crimes, ou eiveis de qualquer 
qualidade, ou quantia q fcjaõ, cujo conhecimenro, con
forme os Sagrados Canoncs,Gõftituições ApoftolicasA
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7 í/ . 3 .Como asjuftiças fecalaresnao podem c. l
Concílios univerfaes, pertença fómcntcanoflb juizo, &  
fribnnal Ecclefiaftico,pofto 6 iflb lhes feja mandado por 
algans Superiores Aicularcs, &  ainda q das diras caulas,
*cnmcs»ou eiveis fó.ic trate (r) incidcntcmcntc. Ecnccn- J 0,m *  
dcfccfta prohibiçaõ na formadedircyco,* fem prejuizo qISfimSnt Jegmmi/0"' 
das Concordatas, &coíhimcs legítimos do Rcy no.
-j 644 E fob as mcfmas penas acima declaradas man-
daoiosaosditosjuizcs,& juiliçasfccularcSjqnaõfomcm ,
auto, (8) nem querela, dada nomeadameme conrra pcf- incJ ^ S
foa algufna Eççlcfiaitica, que goze do privilegio do foro D.Thorn.*.* q. 104.
Clcric.il; nem das devaflas geraes, ou cfpcciacs,quc tira-
rem de algum delido cx officto àiníbnciadcpartc,ou ííainV.dcOr-
por proviloens particulares perguntem nomeadamente dm.judicíor. 4. p. dirt.
pelas ditas pclíoas Ecclcfiafticas, pofto que contra cÜ4s j  3 *  aTruLii J
hajaõ teftemunhas referidas. Regim. Rcípub.
-i: 64.5 Com tudo naõ lhes prohibimos, que pergun- - -
taodo gcralmcntc (9) poflàõ tomar, oueferever jias tacs n, 
dcvallas o que contra alguma pefloa Ecclcfiallicadiílc- 0. iM j. & a.p.dcc»r. 
rem as teftemunhas; mas naõ poderáõ os ditos Juãzcsfc- 
cularcs pronunciar as pclioas hcclcintticas, que forem Qjumví» ia lumnuno 
culpadas, poicmfcy tas as ditas devaflas as rcmcccráõ a n.*p.dcp»a iní.Tuic. 
Nòs,oua noflo Vigário Geral, noque tocarem às ditas - 7r'p: V?
pclioas Ecclciiaílicas, para queic proceda contra os cul- i».

: Como atjufltçatíecularci naõ podem prender ai peffbai fcm. i .c. j.n.».
Écelejiajlicas, faivo em fragrante dchflo.

646 Onformandonos cõ os Sagrados Cânones 
defendemos,&  prohibimos cftreytaméte a 

todos,6c a cada hü dos Corregedores,Ouvidores, Julga- . 
dorcs,Juizcs, Mcyrinhos,Alcaydcs, & quacfqucr outros 
Miniflrosda julliça fccuúr, de qualquer cftado, &  pree- mòdcfcm. cxcoomu. 
minencia q fcjaõ,fob pena de excomunhão mayor tpfo fa - *p
fio m ar renda, 6c de vinte cru/ados, <1 naõ prendaõ ( i ) ÍÜJ5 S o K  Odir»;

pados ( i o) como for juíliça. IO Tc Ilibo* denuo 
cxamimtis. Them. did.

T I T U L O  III.

—  derif. 199. n.ao. fe r í.  
Semenru. Jul. CUr. 5.
fin.q. 36.11.49. Gualin. 
de Defeni, tcoiucn dç-

qU.ll- nuionc.fiCobvd.

f
i



i  Tridcnt. fcff.i3.dc 
Rcfoim.c. 6.

3 InocKxniiu» in cap* 
Si vcío i . n. i.d e k n t. 
cxcoimminic.cap. ü t  fa
ma: dc leni.cxcoiu. Of d. 
R cg.. lib. 1. tt(. 1 .4 .19 . 
Gtbiicl Pctcit. dc Mm. 
Rcg c 46. & 43. n 6 & 
ieq. FHWtbb. ».<J. 8. n. 
110. Salgado dc Rega 
ptotcfiton.p. 1 x 4 . o.3. 
üun.tom.g.daft. x rc- 
foi. 114 .4*.

i T<*t in cip. Ocfi- 
ci.c. Qualucr, 6í quarüo 
dc judie. Cap. 1. dc Fero 
compe». c. Si Judcxli- 
cm dc íen*. cxcom. lib. 
6. cap. Soeculaiei dcfor.’ 
compct. codcm lib.eep. 
InoliM, cap. Placuit il. 
•j. 1. Birbol.deuniverf. 
jur. Ecclc fuft. c. 39.41 . 
Oh*. dc For. Eccld. p. 
i.q .il.
1  Cap. I nolita 11. q. 1. 

cap. Si diligcmi dc lor. 
compct. cap. Quomam 
dc imtnuiut hb 6.

2 5 2 L iv . 4. T i l .  4. Que ninguém cite, & c.

1 «4£-
•nas n:

&  deva gozar do privilegio Clerical, falvo acWi5J S P,C.<̂ at>1 
cm fragranre dcliâo, cm que |K>r dircyto deva fcr prci0 fiJfptçJ 
porque ncOc cafo (3) o poderiõ frender paralogo0 J  Commi 
rregarem, &  remeterem ao noilo \ igano Geral. EqujQ.|injao fe 
rono que for achado com armas, & vertidos dcfczo$,£  ̂
guardara o que fica dito no livro 3. num. 455.

3 Motus proprius 
Martim V. incipu: Ad 
rqmmcndas, fub dat. 
Komx Kalcnd. Fcbr. 
ann.1418.

4 C. Significamunt 
de judie. cap. Si diligcn- 
ti^ap. S*gni(ãca(ti dc fo
ro compct. /crol. m 
pmc.a.p. verb. Clciicua 
\ x í.Mcnoch. dc Aibitr. 
v«u 430.11.1.
J f  ^*P- Inoiita, cap.
F i a c u . - .  x . i  i . q . i .

T I T U L O  VI.

Que ninguém cite, nem demande a pejfoas Ecclefiafitn 
perante os Juizes fecutares.

647 / '“'V  Rdcnamos, &  mandamos, q fc algü Geri.
V ^ /  no,(i)ou qualquer outra pclloa Ecclcfiafb- 

ca fccular.ou Regular,de qualquer dignidade, prccrainé- 
cia,& qualidade q feja, &  dc qualquer Ordc,oo Rdigiaò 
q for, cm noflb Arccbifpado trouxer ao Juizo íccular.di' 
rcyta, ou indireytnmcntc, outra alguma pcílòa,i) goze do 
privilegio do foro,Cabido,ou Comunidade Ecclcíiaílio, 
fobre qualquer caufa, 0 por dircyto,&  coftumc.ou omn 
via legitima, pertence lómcntc ao Juizo Ecclc(uftico;fc 
for pcflba particular,(a )cncorrcrà cm cxcõrounhaõ nu- 
yor; &  fc for Cabido,Convento,ou Comunidade,crape- 
na dc interdiflo ipj'ofa8o\ & perdera rodo o dircyto,& 
acçaõ,q no juizo Ecclcfiartico lhe podia cõpctir nas ditas 
caufas, tanto na pofl'c,como na propriedade dclLs,como 
tudo cftà dilporto pela Extravagarc do Papa ($) Mani
nho V .& nas mais penas nclla dcclaradasidasquacsccu- 
furas naõ poderá fer abfolto fenaõ pelo Romano Põtificr.

64.8 Etudo oq ncftaCõftituiçaõ fica dito, feente* 
dc,& haverá lugar, porto q os mcfraos Clérigos, St Com- 
munidades Ecclcfiarticas voluntariamente confintaô» 
(4) porque nem com jura mento, nem com qualquer ou
tro naflo fc podem defaforar do feu foroparaojuir® 
fccular, mas antes confcntindo-o cncorrcráõ nasmei- 
mas penas,( 5 )  fegundo puderem caberem fuas pcflo*c •

porém
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649 Porem naõ teraõ lugar cilas prohibições, & 

pcnasnaqucllescafos; cm que conforme a dircyto~Cãno- 
nico, Bulias, ou Privilegias dos Siimmos Pontífices, Cõ- 
coi datas fevws entre p Clero, & fceular, ou porfçmc- 
lliantcsinoaoslcgiiimos de diicvto, podem as pcllbas, & 
CommuniJadcs Eccfcuaihcas Ter demandadas (6) no 
Joizo fccuUr*& refpondcr nellc» : * „.Ç  r :

T I T U L O  V.
Que tiingacin tfmpe os bens <hslgrejas, lugares pios, ori 

ptjjoas Ecdcfiaflicas.
-if/t 2o .In.) w q p b e u p ^  ,-joíÍjí)jv Al. t?'jx;uJ .. ivbiyid \  
i 6ço tT  A J que, por termos tomado fobre Nòsogo- 

I vcrnòdonoflo Arccbifpado, cílàroos obriga- 
** dosa impedir a cfcandalofa cobiça dnqucllcs, 

que com grande ortenCí de Deo9, õ: detrimento do Divi
no coice*&  miniílcriosdas Igrejas procuraõ ufurpar feus 
bens, naõ perdoando nem ainda ao limite dos proprios 
adros delias,tncluindo-os nos partos, &  fazendas: con- 
formandonoscom a difpoliçaõ do SagradoConcilio T11- 
dentino, (1) & Bulias Apoítolicas, mandamos a todas as 
pertoas de qualquer crtado, grao, ou condiçaõ que fcjaõ,

Íjuc naõ ufurpem (2) os bens, cenfos, dizimos, írucos.of- 
ertas, oblações, ou quacíqücr outros dircytos, bens de 

raiz, adros, ou moveis de alguma Igreja fccular,ou Regu- 
lar,ou de ourro algum lugar pio,ou rendas que perten- 
ç.iõ a algum Glcrigo, ou Communidadc Ecclcfuftica cm 
razaõ da Igreja, ou do Beneficio.
;>■ 651 nrkqucos Minillros fccularcs naõ interponhaó 
fua autborídadc fobre tal ufurpaçaõ,ncm ponluõfcqucf- 
tros nos ditos bens# ($)&  rendas, ou por qualquer via 
os embarguem, (falvofcpor dircyto, ou coltumc legiti
mo lhes ior permittido ) fob pena de vinte cruzados para 
anortàSc,& Mcyrinho, alèm de cncorrcrcm cm cXcó- 
munhaô (4) mayor, da qual naõ pòdcm fer abfolutos, 
lenaÕ pelo Pontífice Romano, (5) rertituindo primeyro 
(6) o propiio, perdas, & damnos.,

TITULO

6 Cap. Cxtcnim de 
judie. cap. 1. de mor. pc- 
nt.cnp. tx  tenore, cap. 
Vciuin de foro compcr. 
Ord.lib. 3. tic. i. per ro
tura.

i/. t

1

1 Trident. fcú. 3i.de 
Rcfoim. cap. »i. &»bi 
Hiib. n.3. Bulia Ceenx 
DominicUulul.17.

x Cap. Prxdu cum 
fcq.ix.q.a. cap.Omms, 
cap.Arrcodimut 17.94.

3 Olira de For. Ec- 
clcf. 1 .p.q x i .0 ao.

4  BuU i Cçcnx Do- 
miai ebuf. 18. Suares 
tom 7 deCcnliuiid.il. 
fcâ.x.àn 97.

f  TiiJ. Jtía.c. 1 t.ad
finem.
6 T b  d obi p joxim è 

pert mrdtucn.



254  t i v ,  4. T it. ô.Queos M twJircíditjfl/iffa,#

i Argumcm. text. in 
cap. 1. dc Injur. Iib. 6. 
Ciarlin. Controvctf. fo- 
icnf.lib. i.c.6o.n. 13.8c 
cap. 103.n. ;  i.Contlit. 
Ulyffip.lib. 4. *.c. 1.^.4. 

1  Oliva dc For. Ec- 
clcf. a. p. ouçft 611.3.

3 Conítit. Portücnf 
Iib.3. tic. 1x.contV6.1n 
fine. LMyfljp. dift. 4.4. 
foi.'316. •

T I T U L O  VI.

Qne oi MlíuJIrôí 'dajnfljaJicrdar naõ penhoran oiçy 
*05, nem lha entrem em cafa, nem t ornem feus Sent.

652 Omo os bens das peflbasEcclefiaíbcasfv  ̂
conforme a dircyto, totalmcntc izentoŝ  

jurifdiijju lcculat, coofoi;rn^idonps tom a diTpo/jç* 
dos Sagrados Cinôncr, hundamos, fob pena dc excOm-. 
nbaõ nuyor ifi/<tfaüo 'ineumuda, & dez cruzada p*
□  Sé, & Mcyrinho, aosDefembargadores, Corrcgcdófô, 
Ouvidores, Juizes, Mcyrmhos,& quacloucr outrosJ& 
nidros da )ulÜ^a fécula r, que naõ penhorem, 
mandem penhorar os Clérigos, cxccpto (a) noscaíbu 
termos da Ordenaçaõ; nem lhes entrem crafiÉ&ain 
contondolhcs contra fua vontade frutos, bens moveis,* 
ícrrtovcntcs. E fazendo qualquer dos Miniítros, Sc ia 
Eferivães o que nclVa Conllituiçaõ lhes he prohibãá ücm a„ 
naõ ícrà abfoluto{$) da dita cxcommunha6f Mcqu^pj ajuda, < 
gandoadirapcnaprimcvro, pct^humildcmcmeobí»* ‘ 6^  
lictoda ablblvtçiõ, qucíhcfer.i dada com a folcmnidaá 
dc dircyto, &  nollas Conftituiçõcs. n  i r .. a

TV/.
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t Text. in cap. Nove- 
rit dc íept. cxcom. cap. 
fcV.de Vcbui EccIcH cíp. 
EccUfií dc CbníLTnl 
áLttt.ftir.xr.d<;Rc/omi. 
t .  lo. EfutliCocnx Oo.- 
minl. Oíiía dc F<§'. Éc- 
elcf.p. i.q-iS. Sc xy.Juf. 
ChV. 4: ÊmphytcJlii^. 
x8. n. 7 .Calda» de No
ta wtW/fc. 7. h. t. Olimbr. 
P*»ôic.qwxll. Iib.4'4. 38.

T I T U L O  VII.
Qttcft naõfaçaõ Lrys, Ordenações, AcordaSsyontfs•

~J'1‘ tntos contra a liberdade Ecclejiaflcet.!

65 3 Onformandonos com o Õ cftà difpoílo pcloi 
V >  Sagrados Cânones,,(i) Concílios umvcrí**

& ulcimamenrc pelo Sagrado CõcilioTridciwinOyOrdí* 
namos,& mãdamos, q nenhü Senhor tõporaVDofcmbor* 
gador» juiz,ou qualquer outro oflicwl do juDica, nem<* 
traalgiia pcíloa dc qualquer elUdo, ou condição tjH I (6)cõ 
Concelhos,Cameras, Kchções, ou Córnunidadev^ P01  ̂
L0.1 raro5, Ley<q Acorduõs, nem poOuras, que direyOt dos n 
ouindircyrtamcntc oífcndaõa liberdade., Sc ipimuni(b* mota 
dc Ecclciiaftica: & fc forem feytas aliiumas anrc> ®
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T/V.7-@ *ffcnaofafao Leys,Ordenações,&V. 2 5 5
í publicação dcrta noflã Cõftiruiçaõ,a$ ba vemos,& decla
ramos por nullas,como por dircyco o faõ. F. mandamos a 
quem quer que as houver fcyro/j dentro de dez dias de
pois de vir á fui noticia, que lhe damos por termo perê- 
ptorio, as revogue, & aiuiuUe com dfcyto, & mande fc 

[ naõ guardem.
654 E quem fizer alguma das fobrcditascoufas, ou a 

naõ revogar na forma q lhe crtà mandado, pomos cm fua » Op. Novertr de 
jxfloa fentença de cxcommunhaõ raayor (2) ip jo  f  tiflo , ”  çc 
lendo pcflba purticular:& fc for Communidade,os nave- «p. Ád*c«iu» %. õncl 
mos por intcrdi£h>s;&hüs,& outros cncorreráõ cm pena punde imn.uo. tedef. 
de trinta cruzados para a noífi Sc,& accufudor;& naõ fc- ^  n ^  CoSáfiÊ&i 
raõabfolutos fera primcyro fatisfazerem inteyramcntc. un. l.b. j.m. ix.mdÍó!

655 E na raeíma pena cncorrcm(j)osque cfcrcvcrem, bb.4.
& publicarem tacs Efhtutos,& Acordaõs;& os juizes,&  a » |í,Í^ ul‘ ,uyo
mais juftiças,q pelos ditos Eftatutos, &  Acordaõs julga- * u»u». Uly%oo. 
rcm,ou por qualquer via oscxccatarc: &  os Notários,&r !.?' + , ifnium fu? 
Eferi vães que cfcrcvcrem os proccílos, ou fen tenças, & jxoT^cw». iIT j . «. 
bera aíTim todas as peflbas que para cilas derem confelho, **•c- *•10 *»* pnucipij 
ajuda, ou favor. * *97‘

656 Emandamos(4)a todos os Vigários,Curas,Co- 4 Conit. Bncfnrrnr
adjutorcs,& quacfqucr outras pefloas Lcclcli afticas derte 0 1 *
nolTo Arccbií pado, que tanto que à fua noticia vier, que cuu y 1 0 4'?‘ 
faõ fcy tos, ou (c fazem alguns klUrutos, Acordaõs, ou
polluras cõtra a liberdade Ecclcliallica, no lo fuçaõ logo 
a faber,ou ao nolloVigarioGcral.nara fc inãdar proceder 
contra os autores com as penas loorcditas.

657 Mas fc El-Rcy noflo Scobor Hzer alguã Pregma- 
tica fobrea taxa dos mautimetos, & nuiscoufasncccflã- 
rins,guardandofc a tal taxa poiuaalmctc pelos lccularcs,
mãdamos a rodas as pelioas Ecclclialiicas derte nollo Ar- s Cibríci poeira de 
ccbifpado.quca guurdcmUjtambcm, naõ excedendo os í*an;rÇ íc* ° 6 *  
preços pela dita Lcy portos, & taxados. E contra os Cie- Pra&K. s. 2S. anã.**, 
rigos que o contrario iizere, proccdcráõ nollos Vigários Nmr- in Waon^oj. 
(6)có as mcfraas penas importas pela dita Lcy aos lcygos; 2,V..d S m d ^ i f c  
poit] Nus por ertaConftituiçaõos havemos por cncorri- 6 Saixed.<La.Mp.jc. 
dos nclla, como fc a Lcy fora por Nòs fcyta, &  aíTim co- 
xno tal mandamos fc guarde. 18. i . «*» Gabnéi p©*

rtir. dtd.oip. 39. n. if.
T ij TITULO rar* ico.



i Tcxt.inc. Non mi- 
nus dc immunit. Ecclcf. 
cjp. Clcricu $.1. Eodcm 
tu. Iib. 6. cap. 1. cap.

n dc Ccnftb.

25 6 Liv.+.Tit. 8. Q jiffe mo ponhao tributos y&e

T I T U L O  VIII.
Quaroquam de Ccnfib. .  «
bb. 6. Ciem 1. cod. tit. Jc  nao ponhaò tributos, mm f i n t a i  pelos feeuljrn '
S 2 S  . i S í b .  d T S : í # " EttUftfiuai.dauf. 18. Barb. dc uni* 
vaf. jur. Ecclcf. Iib. 1.
cap. $9. $ y. Gticu. Í  ^58 Onformandonos com os Sagrados Canoi*
B.nthc.».p ap.rn. II. \ ^ J  ( 1 ) &  Concílios univcrfiics, ordcnamr* av 
'Hvm,,’. v «  VÍwg. * X  cm nollo^ rc c b i^ d o  nenhum Senhor fecubr.Dcfêb™
Pcmr.dc M*n. Rcgux. gador, Provedor, Ouvidor, Ju iz , nem outroalgumoffi.
Lcit?8i Jc! or' ciai dc jurtiça Iccular,nem Caracra alguma, Conccllvoi0| 

ac Batbil.JcüniTctf. Communidadc imnonha tributo, ou encargo pcííòal,*o« 
jur. Eeci.bb. 1. c. 3 9 real, finta, ou qualquer outra impoliçaó às Igrejas, Cfc. 
Ê 3á J : S " j Ã 4 : nÇOS,Rcligiofos,ouquaefqucroutraspcIToas, pofloo*
Pcmni de Man. Regu fcja cm razaõ dos frutos dc feus bes pairimoniac5,ouioi
VaViSi* V lu T  ^u<i comPra^ Para u 0̂: ncm os obriguem dircyti#
4“ „a i?.ficio.Tb«n. indircytamcnrc, a pagar os tacs tributos,& imnonçocw, 
x.p.dcof. 178. fitp.5. porto q fejaõ importas por caufa, ou ncccflidadc publia 

3 lS ?. Non minus 659 L  quando a houver para obras publicas,cojo oío 
▼ eu. Nifi. c. Adreriut, hc commum aos Clcrigos,& aos lcygos,como faõ fontes, . ..

' lccuÍ*'0 dc Uamu ^  P°ntÇS, reparaçaõ dos muros, & das ruas,& lugares naturez 
"4 Thctnud. i.p.deòf. cm quc vivcmjou concorrer outra cauíã publia, atjlfci osmefn 
9j n- y. & p 3 <̂ cii juftoacudircmtaõbcmosCIcrigoSjfc nos dara di/focóii  ̂—  

m"Rop! 1 .pTbíí (?)paraquccom noíTa authoridadc(4)Ordinaria,nosci-
J  IO*» ffP mio h iftir ah ri a CiimmA Pa ntiliAi» í ir* nr M.

burós, .* 
Igrejas.

6 6 i
propric 
raõ a fci 
&com«
derem 1
raõ dc p 
daqucll: 
vendere 
& nego*

Tltt

De Hf

661 I

cerdo te 
dc chcg'  / / « , | --- -------- -- •• --  —--------p

d .4̂ 4.0.334. ’ íosem que baftar, ou do Summo Pontífice, (5)fcndorx- udoset 
y T«w. »n c. Adrerf. cofiaria, íc executar,&  prover dc mancyra,quc cõcornô horrartv 

irt.kccUf oiu PaTi os Llerigos,& pertoas Ecclcfiafiicasa remediaras raesne- dos os 1
M 1J . J ------ « .•  ̂ ^ .-a cOOdlÇ

ccrdotc 
dcfuag
& oshe

n u . r x c ic i .  i^aur. r a i  i .  ~ y - o — • —  -------- --
f trad. 9. dc Obicrv. ccítidadcs publicas; fem ferem fintados,(6)nc tributados

por fcoilarcs.cõtra a prohibjçaSdos&igrados On«w.
& 8. 660 E qualquer pefloa que for cõprchcndidi no lo- ■ ^  I

6 Conft.t. uiyiLpoo. brcdito,fcndo particular,cncorrerà cm cxcõmuntuõmj- &®?hc
3Í.'npoí y °r (7) ipfefaflo\ & fendo Camcra,ou outra Communi- M'Hn, c

ujcnf i»b.3 . 1  X.C00- dadc.cm pcna(8)dc intcrdiíIo;& aflimhüscomooutroí ohory c
^^Op* Non omuí, *iavcmo.s porcõdcmnadoscm cincocnra cruzados(9)p>‘
<ap. Admfui dcimmu- ra 3 n°fia Sè, & accufador. E nas ditascenfuras,(io)i
■ it. Ecxkf. ap- pcnascncorrcráõtambemosqucarrccadarcraostaestri*
quaro dc ceníib. ld>. 6. ^uf0J>quam de ccnfi 
cap.Ckrici» dc immun. 
tedeí. lib. 6. Bulia Coenx Domini claiif 18.
• 8 c«p. QuiiHKjuain dc ccnfib. hb. 6 c»p. Clcricí» verf. Noiigiur dcimmunic. Ecclcf lib.6.

9 Cooflrt. Ulytüpon. Iib 4. vcil. Equâ)quc»fbr3ao.Portutnl.l:b.3 Ut.ii-Tcrl.x.toL 30.
10 Oia.Conft.Ulyflip. ubi proximè.iEgiun. lib. 3. tit. ia. cap.7 .n. 1.

ccdU. I



Titi 9 . Dc blgnrtf privilégios concedidos, & c. 257
butds, - outinias, ainda q as diras pcílbas Ecclcíijflicas,&
Igrejas. volunnnanicntc l  * 0  «  pagucn.,^ todos os ma- J J S S S j í í  
is(i2i) que para 1119. derem ajuda, coniclno, ou lavor. Gnurclauf.iS.

66u Mas quando os tributos forc poflos nas terras, o« »* Buiu Cern* ubi 
propriedades fendo ainda dos Icygos, ( i$ )q  depois vic- S f i
raõ a fer das Igrejas, ou Clérigos, lhes paüaráó com clles» r»n.loa« ctuii».
& com os mais encargos rcacs/j de antes tinhaõ, fem po- f fc)xtRrn
derem fcreícufos de as pagarem; como tambe o naõ fc- rib.c. Si qim ukffié! 
raõ de pagarem fizas, (14) portagens, & outros tributos 1 <*<>0661
daquelias mercancias, & fazendas, que comprarem,&: 44. CoosSe/ Uljí™ *: 
venderem,naõ parafeu ufo, fc naô por vb detrato, ( » 5 )  l»t>4 th * 4 1 . v á f . m »  
&ncgociaqaõ, por allimferconforme a dircyto. (JcVV

'**' í f ,O U í ____ __________________________________ : » , fie boocibt. Clcnc.
Ciem. ulcini. dcCcnfib. 
Thoin. Vaullcg. 28. n. 
-o. Cabe d, 1. p. detif. 
1S9. Rcynoí Obfçrv*. 
1. num. x1 í< lUiaJdtf. 
Canilit. UlylTxp. Ub. 4. 
ui.2. fc.1. vcrí.Bli. 

iy Ai gamem. L. 2.'

T I T U L O  iX.
De M/gMisprivilégios concedidos aos Clérigos, &  peffoas 

/  Ecclèjiafiicas.

661 Omo a dignidade do Saccrdociofeja o auge . _
(t) de mdos os hcns,cõ q Ocos ha dotado a a:

natureza humana, & : detanragrandeza, &  cxccllcncia; q  um .idcvç, &  honcüu. 
osmefmos Anjos a rcfpeytaõ,& vcncraõ.convc q  os Sa- C,kxc«.;n p<rvc:
cerdoter, & os Clérigos, que cftaft entrados no caminho ncwMem, quiP jn>) nnt
de chegar a taõ alta dignidade, fcjaô rcfpcytados, & rra- ,cS*"B' t «y*.SkwJo. 
lados com mayor acatamento, &  reverencia, rclo q  cx- c«kit. H*nuth .c. i. 
horramos, &  amoedamos cm Deos notlo Senhor a to- D Ambrpf, de D<raw. 
dos os Icygos noflòs tubdiros, de qualquer qualidade, &  j ’
condiçiõ q  fejaõ, trate os Clérigos; èfpecialmente os Sa-» chiiflj cwpoic. pxjrc-
cerdotes, cõa devida reverencia,(a) cOíidcrando, q  dèm Bor Nax**ni. í§

nhfiur, com podet de lhes perdoar (4) feus pcccados. fĉ Eed. JJp |£<
>661 * E encomendamos aos mefmnsQcrigos, & par* . <j*« fifej

ticobrnUintcaosSapordotcJ, q como bom procedimon- ç2U»  ̂ Aitu" 
ro, & obras refpondaõ àaltiflima dignidade, & oflicio 3  PatdfaJHi.br. 5.1. 
que tem, para que obriguem a todos (5) a lhes terem a 
devida reverencia.
< Y iij E ^ra 4 .TnJcoc tur. 14 d«

* * - * ' * * ■  — I— ■  ■  J f — V Pamtenda t ‘ f.  Mâith!
Í6. iS. cap. Veiburo de pccnit. di(l.[ 

f  Ad Roaun i» . 10. cip. Saccidotci 93. dift
cap. Adbuc de poeniCcnt. dtll. J.



2 5 * L iv . 4 .7 ». 9 • D r alguns priztUgios, & e.
664 Epara que nos leygos firvadccxcmploob^ 

tratamento fcy toaos Clérigos pelos Miniüros dos pn' 
lados, mandamos ao lioflo Provifor, Vigário Geral, ̂  
íembargadores > Yifitadoics, & quacfqucr outrol 
niOrosdc noflb Arcebifpado>quc aflimem juizo,^,

<5 T<xt. in «P- E .f to fóra dcllc, tratem a todos os Clérigos com brandor, 
NeSSí. Ora," ÍC (6) &  cortefia,honrando-os cm publico,&  crafecrctoXNcauit 9. l-«ra, «  *  v / — -------c --------------------• --------
Obicrvirc ff. de OíBe. tudo o que permitnr o oíncio de superior, naõ conf»

t t

coniui-i  ̂  ̂ rindo que nas audiências publicas cftcjaó cm pè, (7)4 
diftPCo'S CUiyff»p. defeuberros: &  fómenre quando começarem* £diJr (j

Proconlul 
7

4 ««.. t.4 mrrincip. fc levantará 5 cm pc, & defeubertos, & o nofloVíKtií 
s Conrt. Ag.ununi. ou qualquer outro Miniftro, que fizcraudicnch

lib. 3.111. i j . c .  i . f i .

9 Luc. l l .  6 1 .  ibi: o w j  L. vjii.iw viu  iw i iicv .tir .il iu  ic p it i i^ lU C r ,O I (  Qp-

£'ir a*í>um» 0 íaçaõ, quanto for polfivcl, iccrctaracne

os mandará allcntar, &  cubrir, & alíim aflentados prole 
guiráõ feus requerimentos, fobre os quacs os ouviráôea 
qualquer tempo que os forem fazer.

665 E quando for ncccflario rcprchcnder,ou caft-

viem (9) & naõ em prefença dos leygos, ufando, quandov 
cnúúrper intuitum.oon pedir a culpa, de rigor na obra, mas de brandura, & lia
entra ote locutu» «rt.nc j * ü
S ° t e r ^ S d u M  v.idídc nas Pjlivras» bavendo-fc de forte, queraoílrec 
intcr )udm, & pro- ainda quando os caftigaõ como Juizes, que juntiroctr; 
prium confunJat difei- os amaõ como pays.
fate" ’ 666 E mandamos aos ofBciacs de noflb juízo, <m

faõ Mcyrinho, Eferivães, Encpicrcdorcs, & Contada 
que tr3tcm cora cortcíÍ3,sí: acatamento aos Sacerdote

10 Argum. tcw.in c. &  Clérigos que perante cllcs tiverem requerimentos,oc 
Epifcopui, & m a p . ncgocios, &  osdefpachcm com brevidade, & naõ con-

LUbA?-«cm Cod. bntaõ que cftandocllcs aflentados cftcjaô os Sacerdotes 
de injurio. Thnoud. p. ou Clérigos cm pc, (io)ou defeubertos; & fjzendoe 
3  dcui.335 n 1 1  Fann. contrario feraõ fufpcnfos de feusofficio5,&  prtzospck
com 3 pr»x. q. io j. n. q U(c p arcccr#

11 Cap. Oiim de in. 6 6 7  E toda a injuria fcyta aos Clérigos cm ratfí
j 1 , 1 Cw  .n ‘}'?j|idJdc da peOba feri havida por atroz, ( i «) &
chianoi de í.ni. cxcom. peráo osUcrigos dcmaiidalla conrra os leygos no noi. 
in u n ic .ju V (^ » fin .q . juizoEcclcfiaftico, ( 1 1 )  ou fccular,qual mais quizert®
?cilÍ . 5í í . Gabriel Pccg*- ff  
teu» de Mjn. Reg. x. 
p.c. j 6 í . n .  i . f i í â n .
33.8c cap.< 7 , n. 8. Thfr»
«nud.p.vdcdf. 117.01.
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T iti I O. Q y  os afinados, £?procurações c. 2  $ 9

T I T U L O  X.

Que'os afinados, Cr procurações dos Clérigos tenbaõfoi ça 
de e/critma çtibhca.

66S A Sftm como as Lcys Iccularcs conccdcm aos
_  ^  Cavalleyros,& Nobres algüs privilégios,& 

prerogativusem razaó de fua nobreza, aflira tambem fc 
devera conceder aos Sacerdotes. & Clérigos, pois por 
fua grande dignidade naó ha duvida <| merccé fer trata
dos como pcíIoasnobrcs,(i)& qunlificadas.Por tanroor- 
dcnamos,& mandamos, C\ noite noffo Arccbifpado,& cm 
noíla jurifdiçaõ fc admitraõ as procurações razas, (a) & 
quncfquer outros aífinados, Ôc papeis,íj de fua letra, & fi
nal fizer qualquer Clérigo dc Ordens Sacras, ou Benefi
ciado, Sc valhaõem juizo, & fora dcllc,dandofclhc intey- 
ra fé, Sc credito como fe foraõ eferituras publicas.

T I T U L O  XI
Que os Clérigos naõ podem fer prezos, nem excommmigados 
• - por devidas cíveis, naó tendo por onde pagar.

669 Em os Clérigos, tj faõ foldadosda cclcftc
1  milicia, (1) por fcmelliança cõ os foldados 

da milicia rerrcftre, privilegio para naó fere executados 
por dividas eiveis, cm mais do q comodamente pode pa- 
gar,(a)ficandolhcscom q fc polfaõ honcfianlcntc fuftcn* 
tar,& por iilb fnefmonaô pode ferprcíos ($) nclásdivi
das, nem confirangidosa fazer ccfiàô dc bens. rclo^icõ- 
formandonoscõa difpofiçaõ dcdireyto,(4)ordcnamos, 
Sc mandamos,q os Clérigos de Ordens Sacros de nofiò 
Arccbifpado naó ícjaô prezos por dividas eiveis, q pro- 
ccdaõ dc contrato,ou quafi contrato: & fc naõ ttverccõ 
q pagar as ditas dividas, naõ feraõ excomungados por 
cllas/ncmconftrangidos afazer cctfaõ dc bens,antesgo- 
z »ráõ do beneficio q lhes hc concedido pelo Capitulo 
OJoardus, fazendo-ic inventario dc feus bcns>& dividas,

&

1 Tcxt.incap. Rcj»e- 
riumuf 1. q. i Glof. m 
cap. I)cmquc4. dill. F*- 
cit L. Asroccm cod. dc 
injuriii.Bm. confil. 18o. 
Jiion m L, Gcncrabter 
ff. dc in ju» voond. Car
ril, dc Lcgit.p. i.num.
Í8x í-Scd ventas cft. A 

lunha ad rexr. in cap. 
Miror J\ dirt. 70. 
x  Fclm. in cap. x. n.

I f.  dc Probat. & ibi Dc- 
cius.Thrmud. p. x.dc* 
cif.i4S.n.i.fií f.Thom. 
Vaz allcgat. 7». n. 71. 
BaibofaJ Oíd. Itb^.ur. 
Í9 n. í.in piiocip. Me- 
noch.conlil. 991. n. 6. 
verf. 7. Cabcd. i.p. dc* 
ciT. 139.

1 Cap. Dilcâo, cap.’ 
Cum IccunJum òcjux- 
bend. cap. i.dcCkric. 
xgrot. cap. Mtliurcaj. 
q.i.
- x Cap. OJoardus dc 
(btuc.&ibiDD.

9 Biib. ad dtâ. icxc. 
in cap. OJoardus 0. xf. 
Rtcc.tn prax. i.p. relol. 
i f 6. n. 1. Sc in piax. dc- 
cii. aSx. ôcfcq. Tbom. 
Va. alleg. xy. o. 1. ubt 
altos ciiat.
4 Cap.OJ0arJus9.de 

íolur.ThcmuJ. i. p.dc- 
ctf. 74. Abb. ad diâuni 
tcxi. n. x. Barb. deunt- 
vctl.fur. Eccltf.c- 5 9-J. 
6. Fanrwc. dc Carttnb. 
SCcarccnt. q.»7* n.69. 
cum ícq. Suar. tlc Pao: 
inPraâ.tom.x.p 9-cap. 
unic.n 4. turnUq. Stc- 
pban. G;*tun. Oiicrpt. 
forc nf.c. xxx ts. 98. cuco



& aqucllcs,quc lhe forem achados fe julgaráõ afeus^ . 
dores, conforme as preferencias,*} por dircyto Ihcscoi  ̂
pctircm,deyxando-fc aos Clérigos devedores o ncceflj. 
rio para fua côngrua íuftcntaqaõ,*] Nòs,ou ooiTo 

r  . DD rio Geral taxarmos, conforme a qualidade das pcflbas!̂  
JdUk**iXTTcxio. naôpodcráô renunciar (5) cllc privilegio, pornaôd* 
aídut aucM.tn c.Sul»- occaliaõ, a que, naõ lhes ficandocom que fe fuftcntir^n. 
Jggj *  dcra mendigando era opprobrio da Ordem Clerical.
»«3u iÍ!& J^Sip . 670 Porfcm o dito privilegio naõ haverá lugar mj

W  t i v .4 .7/f. 1 1 Ijgw*osClérigos

4cWu 4». o.i i .C c v ii . dividas,q procedem de dcliâo,(6) ou q̂ oafi delido, por-
# " <] por cftas deve fçrcxccucados,&, fendo ncccflano,pre.

6 Cílòr. Ín op. oiim zosainda q lhes naõ fique côngrua fuftcntaçaõ. Eoutro. 
de icftn. lim naõ haverá lugar nos maiscafos,cm q.confònneadí.
^««.cSnáiomeíV »- rc> t0» (7) mó gozaõ os Clérigos do dito privilegio, 
c. 17. B*rbof. jdtcMMn 671 £  por quanto por rcfpeyto do dito privilegio
SÍvTríiSg" »; »- 8. naõ ^hao mu>*ra5 vezes os Ckrigos oquehaõmiftcr, 
Farín.hb. 1.4.16.n. 11. nem com cllcs querem algumas pcifoas contratar, & 

oid«m ^'m ^esfieaoprivjlcçio fendo prejudicial, cncõmc* 
tcM. «fU.OdoaxJrti ànl damos mu) to ao noílo Vigário Geral, ou a quem perrço- 
ó.cumfcq.ícdciimvcif. ccr,admitta,& julgue eftas cxccpqõcs com todaaconfi- 
istuaileo.l9!» .  v« (8) demodo, que fiquelómcmcaosGcrigoso
■ iicg-M̂ o.4. prcciíamciitencceilario paraíua fuftcntaçaõ, & naóan-
8 i-< io g »  darem mendigando, coinputando-fc também 0 que po* 

í?j2dIíílG D.a «*>. dcm havcr» ̂  ganhar por fuas Ordens.
Odnardui fceondum cú- * ■ 1 . •>{!,' > ■_
munem. Rite. dttt.de- 
o f  i S t .  &  Icej. G n w - 
badoC1f.4i.it. so .& ú q . T I T U L O
Menocb. de Arbitr. caiu183. n jo. Thítntjd. 1° Q** 05 CMjktí iwHf pojfaõ fer confitangidos â fazerem rít*|
p.tSedr.74.11.5. Coottir. 
Ulyflip. 1^ 4 . 1 1 1 .4 .  de-
CXCl.

ções,& notificaçoes.fa/vo cm alguns cafospartieultrti.

67* líerendo favorecer ao Clero de noflb A rce-
bifpado,& tratar defoa authondadc,& qoi« 

v etnçaõ,mSdamos aos MiniOros,flc Orticiacs de nofiã jalh* 
, Cenftú r:>(rrrn 9* k^fa(bca,naõobriguÉ(i)aosParochos*Sacerdo« 

HH.4.W ,4. * 0 .1X 5 !  tes &  Clérigos de Ordens Sacras i fizer per G citações 
Bndt«r.ui 34 conft. p n f a norifkarc,mrimarc,ou pnhlicaré moniiorios,mãdJ* 
'» c *m». Bfjchar lo. dos,ou (enrcnqascm caufas crimes oucivci.% emqluja 

fwowto-*. 1  .«gu-n. parte. Eòm cfm ofe gnardari» nasdeorrerê íómcnteconi 
aoi?'V*' '  1 4 l t*  a juAt^ar Cilvo {1)  quando naõ.houver conimodidadd

para

\
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7 //. 1 3 .Como os Clérigos devem fe r  citados,  & e. z 6 i  
para fc fazcrc as citações,&  notificaçofs por outros Mi- 
niftros;nosquacs termos poderáõ obrigar aos Clcrigos a 
fazellas, & cilcs feraó diligentes cm o cumprir para boa 
adminiflraçaõ da juftiça.

67 j  E declaramos,ejue naõ prohibimos aos Clérigos 
fazcrc citações, Sc notificações em cauCis Ecclefiaflicas, 
fccIlcsvoluntariamcnte(3)asaceytarem,& fómentepro- 3 Di£h Conft. uiyf. 
hibimos o poderem fer conftrangidos,& obrigados a iÚò. 1 « 3Eu

-  1. . . . .  , , ■ -  -  4.infiflci>uncipij.

T  ‘ T I T U L O  XIII.
De como os Clcrigos devem fer citados, &  cm que tempo, &  

lugares 0 naô poderhõ fer.

6 7 4  T J  Elo rcfpcyto <\ fc deve às Dignidades, Conc- 
X  gos, Vigários, &  quacfqucr outras pefloas cõf- 

tituidasem dignidade,ordenamos,& mandamos,quc,ha- 
vüdo de fer citados,fe lhes naõ íàçaõ as citações por Por- 
teyros,( 1 )fcnaó por Notários,& Efcrivâcs do Auditorio , ^ 4 .%. pÍCOr mf. 
Ecclefiaftico,(podcndo fer cõraodamcntc)ou do fecubr: Vcrcaiodaff. de Dunno 
&  fazcdo-jc por Clcrigo,fc reputará a cfte refpcytocomo contos ̂ u u -  

>, ou Notário. E o mcfmo fc guardara lyffipoò. u>. 4. m.4 dc-
m. i.$4.(01.313. 
a Ord. Regia lib. 3.’

feyta por Eferivaõ
na citaçaõ de qualquer pcííoa nobre fccular. {• 3*3-

675 E outrofim mandamos ao Portcyro de nofib Au- cjJflTBri-
ditorio, que naõ cite Clérigo algü dentro das cafas (2 )de char. tn.34. coníht. 3. n. 
fua morada, Sc citando-os declaramos por nullas as ditas J bfo' 438 uJ)%-d‘a- 
citações. E nenhum Clérigo poderá fer citado, ou prezo i  Aigumcmj l  i. í  
no dia, & vefpcra era que difler mifla (3) nova: nem no dein ju» joood. Conft; 
tempo cm que celebrar, adminiftrar Sacra mentos, (4) ou 
afliílir aos officiosDivinos,(5)nasIgrejas,oufóra delias; 4 dÁ l .x. ff. de** 
nem no dia cm que tomar alguãs das tres Ordens Sacras; j»  voc*nd. & «bi çjof. 
(6)ncmnodiacm quclhcmoncr(7)fcupay,may,ouir- Regi* i,b. 3.111.9.$ 7. 
maõ,  nem dahi a oy to dias; &  fazendo-lc o contrario.fi- s Conft. JEpun.d£: 
carà tudo nullo, falvo (8) fc for fcyto cõ cfpccial licença .I4 ** P
nofla, ou de noflo Vigário Gcral;o que fc naô concedera, 6 òid.i.b.3.m.949: 
ícnaõ quando houver perigo na tardança, ou concorrer Cô íl', n 
outra caufa jufta. ò - J  dia %V9'^9:

676 E mandamos ao noflb Mcyrinho, Efcrivâcs, No- inj» vooa-
tarios,Poncyro,&; mais pefloas qucconcorrcre nasdili-J g ^  Brvhmrf.

* í . gencias, did.conft.3.0.».



9 Conft. Brachir. di- 
conft. 5.n-4-t'ol 4^8.

Portucnl.diâ. lib. 3 tit. 
13 contk 5-vcrf.3

«o Oíd.lib. j.tit 49.
& jo.

I FickL.Quadrígin- 
taCod.dc Fcthj. 8c ibi 
Bub. n.a. Conft. Ulyflí- 
pon. lib 4 .111 .4 .$ ;. foi. 
304. ACgrfan. Iib. 3.iit. 
13.c3p4.fo).304.

a  Conft it. Portucnf.
U6.3. ut.5. coolt 6 VCíl.
1 jrlgiun. Itb. 3. til. 13. 
cuitibt.4. n. 1 , foi. 304. 
l/lyífipon.dia.t.j.

gcncias, que fc fizerem àspcíToas Ecdcíulticas, asf,p1ó 
com cortczia, (9) & bom termo, de modo que façjò/fU 
oflicio pomualmcntc, mas fem otTcnfa, & menos cíhn̂ . 
çaõ das pclToas Ecclcíiafticas,fob pena de fere fufpçnfJ 
&  ainda privados de feus olficios.lcgGdo a ^ualidadci]2j 
pcíloas ,&  da culpa. Efe algum Clérigo ulandomaldo 
bom termo dos Miniftros,os tratar mal de palavras fobre 
fcti officio,ou lhes dcfobcdcccr.ou refiftir, fera caftigado 
(1 o)rigorolamcntc,como 1c dilpoem no livro 5.

262 Liv.+.Tit. 1 4 .Onef ' HaoprocedacontraJtfc% 7#

Oifcot

T I T U L O  X IV .

Que fc nao proceda contra os C/erigos que forem Curas de 
almas no tempo da Qnarcjma.

*77 POr quanto as Igrejas no tepo da Quarcfma nç- 
ccífitaõ muyto daafliftcncia dos Parochos,pari

3ucnaó haja falta na adminiftraçaõ dos Sacramcntos,or- 
enamos,& mandamos,que nenhum Vigário,Coadjuror, 

Cura,ou Capcllaõ, que atualmente tiver Cura de almas 
cm noflb Arcebifpado,poflâ fer citado de novo,( 1 )ou de* 
mãdado cm juizo de quarta fcyra de Cinza incluli vamÉ- 
tc atè a Dominga de Paflor Bonus: nem nascauGs, 6c 
feytos jà começados fc pofla proceder durante 0 mcfmo 
tempo. E fendo ncccflirio fazcrlhc a citaçaõ no dito tem* 
po para fc perpetuar alguma acçaõ,quc pereceria feentaô 
fc naõ fizclTc a citaçaõ,poderá entaõ fer fcyta: &  também 
poderáõ fer citados ncílc tempo, naõ para rcfpondcrcm 
logo, fenaõ depois de ter jà paflàdo.

678 Porem nos feytos crimcs(a)naõ terà lugar ofo* 
brcdito,& fómente os Parochos que forem Rcos,& fc li
vrarem pcfloalmcntc, ou com carta de feguro, ou alvará 
de fiança,poderaõ no dito tempo da Quarcfma fer admit- 
tidosa fc livrar por procurador, indo fazer rcfidccia pcf* 
foal a fuas Igrejas: mas os prezos no aljube, ou fobre foa 
homcnagc,naõ lograráõ do beneficio defta Cõfticuiçaô

679
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a*Clcrigosnao fcj<wpK&*j*y& £  Z6 %

, ( T A  T )U ! L JQ  KV.
Que &Cto(*got k f õfijaó pfàzoi m afjubt fcvao pot cafii

wçfàM* *i , uW muyto grave s .\  ,nn í J \.
l.UP VX J V l*,*.» . 111».

679 / * " \  Rdenamõs, &mand3:nos,qucosDignida- 
c&n£t4 i / 4«*Goncgbs, Prebendados, &  fficJips«Pi-fc- 
berídadòs*pic&S Vigários collados de riolío-Açceílfpado, 
& os omròsílkrigosxfc Ordens Sacras, que fo o naõ fot» 
raô;ti õh afr ho m c n agle m fendo Icygos Caníbrmeaquali* 
dade de füa$pçllba&,& os que forem Letrados graduados 
cm Thcokjgia, ou Cânones, naõfejaõ pregos no aljube, 
( i)mmcm outra catlea pclod crimcsdcquc forem aceu- 
fados, & ô iõraõ fomente fobre homenagem, (*).que lhes 
ftrii tomada in> fuoscifas, 00 na Cidade, & lugares onde 
ULUCTcih;ion&cmca qualidade do delito, Sc fegundopa- 
rccerdo hoflo\igarioGcrahV L !-V •< *l;tjj 
'.vó$a. i' Enos crtmcs mais graves, &  atrozes,, porque 
roei cçtfj (fendo provados) pena de degredo perpetuo,ou 
temporal para gales, Angola,ou S. Tíiomc, ôc pnvaçiõ 
de feus Heiidicios, poderio fer prezos no aljube, (3) 6c 
tarábeoi (4)quando a prizaõ fe lhes der cm,pena de deli
to, condcoiDando-osa quccílcjaõ prèzostantosdias,ou 
qúcpagtícm(5) prezos do aljube,ou ha vendo temof pto- 
vúvcl de poderem fugir [6) da homcnagcm;ou hnalmcn- 
te quando qftando prezos fobre cila, a quebrarem,porque 
no tal calo lhes naõ (era concedida outra vez. j . hxjtiv 
• 6$ 1 n Eencat regamos muyto a noflòs Minillrosque, 
quanta Ihcs-far nolliycl, efeufem (7) prender os Clérigos 
nascadcas publicas fccularcs, qporProviíaÔ dcS.WL 
geíhde fervem de aljube nefle Afccbifpadov& procura- 
ráò uucos Carccrcyros tratem áos que forem prezos 
com boa cortczia, (S) no que naõ encontrar à fcgucança 
de luas pefloos.

Eourroíim ordenamos, que n3Õ poflàò fer em
bargados por divida eivei (9) na dita cadca, ou aljube, 
os Clérigos» que cm razaO de qualquer crime ctli verem
prezos. * . c~  .1 »bi I;.. . r, Cf o j  o2a

T I T U L O

Mop *  t o a i  nr,T  t
oatjS, r* r- p,j)i .liuf

I Pjcit. Ord.. líb jj tit»
iso. Pbueb. x. p. «(cita 
Jo.Canftu. UlyiEp. U>. 
4-.**«4-‘lecf.». j. i.ibL 
jxy. Bradur .d»ô.w. 34. 
cooll. a. n. I.

x I -  I . ff. de cuílod> 
rcoc. OtJ. Rcfi.hb.j.w,, 
i*ò. Conft Ulyílípof). 
ub« proxime. JfLeiun. 
l»b. 3. tic. 14. cip. 6. foi. 
Jo6. Tbotn. Vaz allcg. 
U in .i .

3 k- Òrrui ff. de cé- 
ftod. ftor. L. St contei- 
fiu f ftttd.rir joottó c. S  
Clcncoi de Imr. cxccm. 
lit» 6,Ord;l?b. jvtií.ixo.*
Conft. Ülyflrp.lib^. tir.r 
4 dmrt.l.f. i.ParitMC.’ 
de Ctrccnb. S  Cerccf.

4 Conft. lMyf!?p. trbi 
piuxtm. B iid v.n L 34. 
confttr. x. n. x. foi. 43c. 
/Cghtn.diô. c.6. n. ti 
foi. 306.

5  Conft. Bqjk a i

6 Thcrnudit.-p.driãf.t 
146.11.4' RcynoC oWer-' 
m  TtJio.

7 Cotift :Brjcfar.diA/ 
cpnft i.fuim.4. fd!. 4$6. 
Ufyflm. hb 4 rir. 4. A - 
crct.r4.1l for. jty.

8 Dtd. Conft. Ulyf. 
íipon. ubi proxime.

9 A»guo>. ap. Odoar. 
dui de Solutionib. ubi 
Abb n.l.fic dixitnuilub 
n. 669. Conft. IMyftip, 
ubt proxtmò.



*64 Lrv. ^ T it. 1 6. Quenefe Arcebtfpadt^^

T  I T U  L O XVI.
Das

pa
Igrejas^ CapettaSi <s Moftcyroi. One weât lv . 1  
dl Jc  uai edifique Igreja, CapellT, o ^ e t ^ T

Ja n  licença vojjh. J  ^ rt ■

i Tcxt.incap.Siquii
vuU. »6. <j. c. Ncrno 
Ecclcfuro dc confccr. 
diTl.». mrb. dc forcftit. 
Hpilcop. a. p. «Ileg. t6. 
pfr totani. Z c ro l. inpia- 
XtEpIcop. p. i. verb. 
Moracbi$.1. éca. 
a Tíidcnt. feU.a^de 

Regulaiib. c. infinr, 
6cioi B41b.11.a7.3(34.

685 Onformc a dircy to Canoni co,(

& nijn
cílio I
pclU.p
cm qm 
interdi

3  Tcxr. ia ç. .Çürf di- 
IcCtu* dc rellgíoír Jo. 
tmb. Tcxr. ia c. Autbo- 
ritaic dc privilcg. l»b. 6. 
ap. Quidam Monacho- 
niro, ap. Dc Moiuchii 
18. q. x. ap. Qaiiveic 
16. q. i.Tnd.dtd.cip. 
a Baibol.diâ.allcg. a6. 
Tambuno. dc Juic Ab- 
batifl' d. q. i.n.x.

4 Conu. Agiun. lib. 
A . (it. I. C. I. in tine. 
Ponucnf.hb. 4. iu. 1 .in 
fine.

7  Molbio dc CaaGs 
pus tom. a. op. x. n. 4*. 
6:ap.7. n. ^t.ComÜi. 
Pomicnl.lib.4. conlt. i . 
vaf. Edcpoti.

'6  Conílit. Portuenf. 
ubip.o.viaiè rcff.x.

__ Concilio Tridentino, (*) naõ fepodecdih.
car dc no vo,nem reedificar depois de cahida, & arruma» 
da alguma Igreja, CapclU, Ermida, Collcgio, ou MaíWy* 
ro, fcin <J pnmcyro preceda nmhoridade, 6c liccoçato 
Ordinário Pelo q conformandonoscè foadifpoiiçaó,*. 
(icnamos,& mandamos, fob pem decxcomrauohaõnu. 
yor, & do Hncocnra cruzados para as dcfpczos,& accoü. 
dor, qncnhua pciloa dc qualquer citado, 6c condiçiôij 
íêja, ndk noflò Arccbifpado edifique, ou funde dc nova 
Igreja,Ermida,CnpclI.i.Moflcyro, Có vento, ou Collcgia, 
poilo q feja de Rcgularcs($)izentos;nem depois dcarroi- 
nados,'&  cahidos,dc todo os reedifique, & rcíhurefan 
efpecial licença,& authnrididc infla,ou dc noflbsfucceí- 
fures dada por elerito. Efazendo oconcrario,(4)alcnide 
cncorrcr nas ditas penas, fenos parecer, lhe ferà derriba- 
do,òc demolidotudo oq fe tiver icy to fem a dica licença.

684 ' E depois de fcytn, acabada a Igreja, Capdb, 
ou Convenço, para fe poder dizer Miílà na lercp, & 
Altares, haverá nova licença noflà, (5) aquallheow 
concederemos,fem que primcyro as mandemos viliur, 
para fabermos fe eítaô acabadas, & os Altares em fôrma 
conveniente, & fe tem o ncceflaiio para fe poder diicr 
Miílà ncllcs.

685 E toda a pcíToa Ecclcfiaftica, ou íccühr,por
cuja ordem fe difler Miílà na tal Igreja antes d a dira li
cença, ou induzir alguem a que a diga, pagara (6) vinte K 
cruzados dc pcna,& cncorrcrà em cxcommunh3Ô nwyct I  
ipfofaflo\Sc o Sacerdote fcculaf, que nclla difler Milh 
ferà fufpcnfo dc funs Ordens, prezo, & ciftigadocom il 
mais penas que fuaculpn merecer. f

6S6 E o  Regular q for achado dizendo
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<T/M7 , V a  edificação, Ê5*reparaçao9& c. 2 6 $ 
krcjíJcrUcvado a fcu Superior, para que o caftigue,(7) 
in u n d e  dilloccrtid.iõ,conforme diipoc o SagradoCõ- 
cilio Tridemino. E havemos a tal Igreja, Ermida, ou Ca- 
pclla por interdiga para fc naõ poder dizer Mifla nclla, 
cm quanto fc naõ houver a dita licença,& levantar o dito 
interdigo.

T I T U L O  XVII.

Da cJiJicaçaÕ, <7 reparaçao dai igrejas Parocbiacs,

687 Onforme o dircyto Canonico,( 1 )as Igrejas fc
deve fundar, & edificar cm lugares decentes, 

&  accoinmodados, peio que mandamos,que havcndo-fc 
decdificarde novoalguma Igreja Parochial cm notíoAr- 
cebifpjdo,fc edifique cm fitio alto,& lugar decente, livre 
da humidade,& dcfviado, quanto for poífivcl.de lugares 
immüdos,& fordidos,& de cafas par ticularcs,& de outras 
parades, em diíhncia que poffaõ andar as Prociílòcns (a) 
ao redor delias,&  que fc faça em tal proporção, que naõ 
fónicic fc jacu paz uus ficguizcs todos, mus ainda de mais 
gente de tora,quando cõcorrcr às fedas,& fc edifique cm 
lugar povoado, (j)ondecftivcr o maior numero dosfre- 
guezes. E quando fc houver de fazer,(4)fera com licença 
noflà:& feyca vcftoria, iremos primcyro, ou outra pcflba 
de nofio mandado, levantar huma Cruz no lugar,aonde 
houver de citar a Capei la mayor,òc fe demarcam o âmbi
to da Igreja, &  adro delia.

688 As Igrejas Parocbiacs (5) teraõ Capclla mayor, & 
cruzcyrOjflc fc procurará que a Capclla mayor fe funde de 
mancyra, que podo o Sacerdote no Altar fique cõ o rof- 
to no Oriente,(6)& naõ podendo fer,fique para o Meyo 
dia,mas nunca para o Norte, ncmparaoOccidcntc.Tc* 
raõ piasbautifmacs(7)dc pedra,& bem vedadas de todas 
as partes, almarios (8) para os Santos Oleos, pias (9) de 
agua benta, hum pulpito,(io)coníelíionarios, ( 1 1 )  finos, 
(1 »)& cafa de Sacriltia;( 1 $)& haverá no âmbito, &  cir- 
cunfcrccia delias adros,&  ccmctcrios capazes para ncllcs

1 x Conftit. ülyffipoo. lib. 4. « .  7. decre. 1. $ .». iòl. 317,
. »3 Conftit. UlylLp. ubipioxunc.

7 TriJent. <cir.17.de
Rcgulanbur cap. 14. fie 
ibiliixbor.ao.i.

i Text. in cap. Ecclc  ̂
fíu 16.q7.fic incap. Ec* 
clcíiaa 13. de ConCccr.' 
dift. i. Conftit. Ulyllip. 
bb. 4 tit.j. dccrct. 1. m 
puncip. (oi. 316. itgi-
un.Ub.4. cie. 1. c.X.iuI. 
179.
1  Cone. Provinc. Mc* 

diol. 4. Gavant. m Ma* 
mui. vetb. Ecclefia o. 
16. FranccZ de Ecckl. 
c. »x. n.74.

3 Text. me. i.dc Cu- 
ftod. Euchar. Conllit. 
Ulyfljp. lib. 4. tu. 7. de* 
cru. 1. io princip. Do* 
ftorc* ad text. in cap. 
Ecdcúaa de Confccr. 
•dilt. 1.
4 Conlt. Ulyllip. diã .  

decr. 1.
7 Did. Conft. Ulyfli- 

pon.dtd.dccr.i.l i.
6 Clctncni Epift. 1.' 

Auguit.lib. x. deSettn. 
Doiuini. in monte c. 9. 
Contlit. Ulyflipon. ubi 
proxtmfi. /Egican. lib 4. 
t«. l.cip.7.n.i.Gavant. 
in Manual, vetb. Ecclc* 
fun. 19.

7 Cap. Omni» Prev 
by ter de Conlccr. dift .4. 
Dionyf. de Ecclcf. H«c- 
rarch. p. 1. ap.l.Conlt. 
/Kgitan.lib^ tit. i.c.7. 
n. 3o.Ulyflip. d:A. decr. 
1 . $  1.foi.3x7.

8 Cap. 1. de CuftodJ 
Euchanít. Conílit. Bra- 
char. ttt.x7.ccaft.ft.

9 Concil. Prov. Mc* 
diol. 4-Gavant.vcrb.Ec- 
clcfu n. 39. Conft.Ulyf- 
(ipon.dict. $ 1.

10 Conft. Ulyflipon.' 
di A. f  1. iEgitan. hb.4. 
tit. 1. cap. n 34.

11 Conft. Ulvftipon. 
lib.i.nt.io dceict.o.



266 U v ^ S T it. i 8.D<j;  Jtfofttyrosfi? Igrejas

•oautcuinW iy.q 4- daráõ no nolío Girrorio,& o trcslado no Cartorioít 
q ..«i ficc,t̂ Jc,V4(‘,‘' da huma das Igrejas.

$  689 Enaõ tratamos aqui do dote que hcprccifofu)
Kium unem Batboi. de tenha cada huma das Igrejas Parochiacs:porquc com em '
T Z & £ l £ 2 £ .  d.as ?* dc1 e Arcçbiffado jKnmccm i  OrdE]Si Givãlu!
íb î.t^o.n.j.jul.Clar. ria de noflo Senhor Jefus C.hrillo,de que S. Magefadeh< 
10pr»vamim.i i b . perpetuo admmiftrador,temo mcfinoScnhorcómuyto 
Ml m ó S S c I.c/p'. catholica providencia mandadopagar pontualmente,* 
37. n. 6. Gjvhqi. ui Ma. vnõ na folha os dotes das Igrejas, que he feis mil reis ao. 
Jg jjj Kj nc.vcib. itnuiu- j ã jgreja, &  oy to para as que c íh O  cm Villas: aflim c o ^  

16 Conftit. A g m n .  Cò muyco liberal maõ como taõ zclofo,& Catholico Rcy
Ll * *1» m • a -- .  .  i j L  .. .  t .— - íT. tn n .a .  a _ J ! /  _ .  t  *iib.+ú. i.c*p.6.n.4f. manda dar groflas cfmolas, afíim para a cdificaçaõ.íiSi 

l lir l?cxta,nd«p‘,t?um corao P3™ 2 recditicaçaó das ditas Igrejas.17 Text. m cap. Cum 
ficutdcConfccr. Ecclef. 
cap.Siquti vult. 41.16.
q. 7. cap. Nemo o. de 
ConCeifccr.dirt. 1. 

iS  Adicxün

T I T U L O  XVIII.
cau.úni

co 10. q.3. cap. Dccrc- 
vitntis 10 q. i.cap. t.de 
Iictlcl.çdihcat. Tndcnt.

690 D  Ara cõccdcrmosa licença, qucconformcoSa- 
« TíidciH. ’rcír. ifde A grado Concilio Tridctino(i)hc ncccdariapj- 

RcguLiib.ci)' 3. Con- ra íe fundar, ou inftituirdcnovoalgü M oftey rode Reli- 
éMM-^infniio iof  glolos.ouReligiofascmnoffo Arccbifpado,poftoqueíc- 
.» Dieta Contt. LMvf- jaõ izentos, mandaremos primcyro ver (z) o lugar, & ft* 
r«p«-n. ubi pioxime /fe- tio cm que fe quer fundar, &  tomaremos informaçaõdtf 
RtecòrAib! 4! í  rcndas,& bensque fe lhe applicaõA fe a fundaçaõ/tcnc- 
coa&.6. Braciurtii. ij. ccHària,& provey tofa:& ouviremos os fupcriorc$($)do* 
C,°qrt i> SetV* cicincm outros Moftcyros, fe os houver no mcfmo lugar, fobreo 
Viil. Biib de univerf! prcjuizo,quc da nova fundaçaõ pode refoltar,& bcalím 
W. UOrf.ULa4ap.il. quacfqucr outras pclíoas.quc ntllo forcm(4.)infcrclUd* 

1 í ' 5* 1 ‘'Ia” _rt:n-í‘ 69 1 E achando ciuc fe lhes naõ fctiuc nremi/o coníide*

Dos Mofltyros,& Igrejas dos Regalares quanto a fn h *  
çaõ, &  erecçaõ.

tom. 3 .c. ei7. num 18 . , ' r»
Dam tom. 3. mâ.7. rc- fa v e la  que com as rendas,ou clmolas( lendo de Religw 

i.& .̂Domt. que naõ pcíTncbcns etn commum) fepoderáófuíleflV 
í/.utyíTip.ubi Prcjuizo dos outros Moflcy

691 E achando que fe lhes naõ íegue prejuízo coníidc*

foi--39 y
'Tointít!'uVip.ubi lcm prc,lli.7'°  d°s outros Moíley ros jà fundadosdhecóce* 
r«otuni. vonocMí. loco dcrtmus licença, (ç)taxádolhcs o numero de Rgligioio*»CU*UO. ’) '
_ s  CuJin.dcl.uc.de
R^gol.difc. 32. Pclliz. ia Manual, totn.z ti*c>. S .cap.7 q S -  nam .çj.

P j  edifi

691

vor de L 
dos Sair 
çaõ dos 
&  dilata 
mente fe 
com tal 
Oraçaõ 
pouca d 
mos, qt 
pado fui 
por peti 
çaõ, qui 
fe obriií 
de madi
(5) 30 R
reparaç
(6) faze 
daráõ r
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varà o c 
nhüaci 
quacfqi 
terà pai 
mos,& 
limpas, 
cuydac 
tempo.
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77/. 1 9. Drf edificação das Capcllas > & c. 2 6 7
ou Rcligiofas, (6)fazcndo-fedctudoautos,qucfeguar- 6 Tridcnt. feir.17.de 
djráó no nollo Cartorio, & no dos mefinos Mofteyros, RfguUr.ap.j.Pm» v. 
por cftararfimdifpoftonclo Sagrado Concilio Tridcnti- Tcr_
no, &  motus proprios dos Papas Clemente V III. &  Ur- n.i.íc *.

.bano VIII. paliados fobrcefta matéria.

T I T U L O  XIX.
Da cdificaçaõ das Cape fias, ou Ermidas, & o que fie fiarò 

com as que efliverem damnificadas.

691 À Inda que hc coufa raoyto pia, & louvável 
X X  edificarcm-fc(i) Capcllas em honra, & lou

vor de L)cos noflb Senhor, da Virgem Senhora noflà, & 
dos Santos,porque com iílò fc excita,& aíFervora a devo
ção dos heis,& le fegue a utilidade de haver nas grandes, 
&  dilatadas Parochias lugares decentes, cm qcommoda- 
mente le polía celebrar; como convc muyto q fc edifique 
com tal confidcraçaõ, que, crigindo-fe para ferCafade 
Oraçaõ, (1) &  devoçaõ, naõ o fcjaõ de efcandalos pela 
pouca decência, &  ornato delias, ordenamos, & manda
mos, que querendo algumas pcflòascmnoUb Arccbif- 
pado fundar Co pclla de novo, nos dem primcyro conta 
por petiçaõ, &  achando (^)Nòs por vcíloria,& informa- 
çaõ, que mandaremos fazer, que o lugar hc decente, & q 
fc obrigaõ a fazclla de pedra, & cal, (4) & naõ fomente 
dcmadeyra, ou de barro, alfinandolhc dote competente
(5) ao menos de feis mil reis cada anno para fua fabrica, 
reparaçaõ, &  ornamentos, lhe concederemos licença,
(6) fazcndo-fc de tudo autos, & eferituras, que fc guar- 
daráõ no Cartorio da nofla Camera.

<>9$ E fempre nas licenças, q concedermos,fc rcfal- 
varà o direyto das Igrejas Parochiacs, ( 7 )  às quacs cm nc- 
nhüa coufa fc prejudicará pela crccçaõ, & íundaçaõ de 
quacfquer Capcllas, & Ermidas,q de novo fc fizere; &  fc 
terà particular advertência,q fc naõ funde cm lugares er
mos,& dcfpovoados.E todas as Capcllas cftaráô fempre 
limpas,($)& a chave feentreganú pc(foadcvota,q tenha 
cuydado de fua limpeza,& de a fechar,& abrir quãdofor 
tempo. Z  ij £

X Matth. l i ;  13;

3 Texf. in ap.Nem ò 
Ecclcfiam de coníècr. 
dift. i .c . Placuir i.q  i .

4 Cone. Provinc. Mc- 
diol^a.

7 Text. in a p . Cun» 
Ccut de confccr. Eedef. 
ap.Si qutsvult 41. 16. 
q. 7. ap. Ncroo 9. do 
confccr. dift. 1.
6 Conftit. Ulyflipoo.,

lib^.tk.f.dcact.i.f- iJ
foi. 3 30.

7 D iâa Conft. U!yf:  
(ipon. ubi proxiin. Glof. 
in a p . A nobi», r eib. la . 
CapeIU de jur. puiorm. •

8 PI1I01. 17. 8. Trid.' 
fclf-7 de Reformar , ap.' 
8 Scfcfl.ii.dcRcform^ 
ap. 8.

/
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2 6  8 L iv .  4. 7 7 /. 2 0 . V ss Santas Imagens.
694 E havendo cm noflò Arccbifpado algGaj( 

pcllas,ou Ermidas flcftcjaG muyto velhas, & rQj, 
Icm haver que as poíla reparar,& rcllaurar,ou lultast̂  
mente de ornato,&  ornamentos fem renda para a fat 
delias; ou /] cílcjaõ cm lugar taô ermo, & dcfpovoaio 
fiquÊ cxpollas a indecências, noflos V ditadorestomat 
intormaçaõ de tudo,& faráõ dillò autos, & funimai 
para que coníle do cílado da C.apclla; & naôhavi 
quem fc obrigue a ornalla, &  rccdificalla, cHandoruii 
la, ou mal ornada, & reparada,ou cm lugar muytoerr 

_ &  dcfpovoado,fc derribe, & profanc;(9)& lctiveraV
1.S fS n T i l i I m a g e m ,  fc mudara para a Igreja (1 o) Ptfochial. Eosj 
«Cpuo Ub-» *.!. a.cpp. tos,& fumnnrios fc guardaráõ no Cartono da noflài 
7io,Gonftc S jòooí mera Archicpifcopal, para C[ a todo o tempo conftcau 

rwp.i^o. +  cunfpccçaójcomq fc proccdeo cm matéria de tanta ú 
foi. 560. portancia; & como íazcndo-fc todas as diligencias p

que fc rccditicaílc, &  confcrvaflc» por naõ poder fer.i
f  * - - 1 l-X_________ 1 -II- J ___-I- _ 1

goras de 
cm noll.i 
• povo 
rmbraó 

Í & C  
do as In*
P e o s n e
aosiíilp 
ter, &  v  
fos,fupc 

697
las, ou E 
bolo, A 
brediras 
m yftcrti 
damos, •

que lc recaincaiic, tx uonicivauc, pui nau puucr ícr n̂ ~ 
receo mayor ferviço de Deos mandalla derribar. ’ j  ante de 

695 E finalmcnrc mandamos, lobpena de cxcóma ra <UJC \ 
nhaõ ma^or, &  de fincocnta cruzados, q ncnhunupcíTot ***&  Ú'••“ u - -- ----------------------------- ,  , ------------  -  ,------ j-r
Ecdcíialtica, ou fccular, de qualquer qualidade, ou coo 

1 1 Cencd ad Deem. que fc )a» P °n h a clcudos ( 1 1 )  de Armas, ou qoad*
coiicft. 154 n 4 Boba- quer outras ioíignias, ou letreyros nos portacs, parede, 
dii toro.i.î i.i.lib. yc. ou cm ourrj partc dc dentro, ou de fóra das Igrejas, Ci- 
*i»*CooíKt. Braebar. pcllas, ou Ermidas de noflo Arccbifpado fem cfpccult 
tk.ij conft ĵ.fo»3'9 ccnça nofla, ou de noíTos fucccíVorcs dada porderiaj 

** Dia,Coo*‘  Bi4' (ia  j&  fazendo o contrario, alèm da fobrcditapcm,& 
ccnlura, os noflos V ditadores (1 $ )as nundardó rafpar, 
tirar, ou quebrar cm termo breve.

T  I T  ü  L  O XX.
Dm Santas Imagens.

chu.ubi ptoxuui.

U r ™  696 A f  Anda o Sagrado Côcilio Tridcntino,(<^
a  ar iougtn.f.inod«- 1 V 1  nas Igrejas fc ponhaõ as Imagens deum
to. Givmt. ín Manual. ftQ Senhx noflò, de fua fagraila Cruz, da Virgem Man* I lng.tr, 

. ImagiQd Sacrç o. n o íT, c ftnu n ra. Rr dos o urros Sãres. A pftivrr? Canonta** *  Ghfifl

“ 6 9 8  
mos fcjs 
cia nos 
mais cu 
Senhor: 
igual cr 
lua Ima 
ornada, 
vadasa 
o feraõ 
tornem

699  
fi dcvC 
gens de 
cftar nc 
n ;  te  d  
db Pati

(C
tetb. 
».fic 1.

■  — — —- • ~o —» —— * •• o~
noíía Senhora, &  dosourros Sãtos,q cftivcrc Canontta* p 
do$,ouÜcatiiicados,& fc pimC rçtabolos,ou Icponhaõn*

guetf

Chrillc
damos

I
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'  T tt.-20.D as Santas Jmagent. 269
guras dos myftcrios, que obro u Chriflo noflo Senhor 
cniJioííi Rcacmpçaõ, por quan to com cilas lc conllrma 

povo fiel cm osrrazcr à memória muytas vezes, &fc 
braõ dos benefícios,&  mcrcfcs, que de fuamaõ rccc- 
,&  continuamente recebe; & fc incita tambem, ven

do as Imagens dos Santos, & feus milagres, a dar graças a 
DeòsnolfoSenhor, &  aos imitar; &  encarrega muyto 
aosUiíposa particular diligencia,& cuydadoíjnirto deve 
ter, & tambe cm procurar, (\ naõ haja nefta matéria aba
fos, fupcríliçõcs,nc coufaalgüa profana, ou inhonefta.

697 Pelo que mandamos, (2) que nas Igrejas,Ca pol
ias, ou Ermidas de noflo Arccbifpado naõ haja em reta- 
bolo, Alrar, ou fórà dcllc Imagem que naõ feja das fo- 
brediras, &: que fejaõ decentes, & fc conformem com os 
myrtcrios, vida, &  originacs que reprefentaõ. E man
damos, qdc as Imagens de vulto fc façaõ daqui cm di
ante de corpos intcyros pintados, &  ornados de mancy- 
ra que fc efeufem vertidos, por fer aífira mais convenien
te, &  decente. ’(**•.'* 1 *■ r

695 Eas antigas que fc cortamaõ vcftir, ordena
mos feja de tal modo,(3) que naõ fc poda notar indecên
cia nos rortos, vcftidos, ou toucados: o que com muyto 
mais cuydado fc guardará nas Imsgcns da Virgem noíla 
Senhora; porque aííim como depois de Deos n3õ tem 
ijjual cm fanridade, & honcftidadc, aííim convem quç 
lua Imagem fobre todas feja mais fantamente vertida, Sc 
ornada. E naõ feraõ tiradas as Imigènsdas Igrejas, & le
vadas a calas particulares para ncllas ferem vertidas, nem 
o feraõ com vertidos, ou ornatos cmprclhdos, (4) que' 
tornem a fervir cm ufos profanos.

699 E no que toca à preferencia dos lugares,<J entre 
fi dcv€ ter nos Altares, declaramos,(5) íj fempre as Ima
gem de Chrirto nolío Senhor devem preceder a todas,& 
eftar no melhor lugar; &  logo as da Virgem noflà Senho
ra; de depois a de S. Pedro Principc dos Apoftolos: a
db Patraõ,& Titular da Igreja terà o primcyro,& melhor 
log.ir.quandono mcfmo Altar naÕ ertivere Imagens de 
Cmifto noflo Senhor,ou da Virge nofla Senhora. E man
damos ao noflo Provifor, & Vintadores fiçaô guardar o

Z iij que

a Conftit. Ulyífipon.' 
lib.4 cit.ó.dccr.i. /r.gi- 
un.lib.4. rit. x.c. j. a n. 
i.cumlcq. > f

3 Conflit. Ulyífipon. 
ubi proxtmc f . i . j t  gi- 
un. loco coco n.y.Bi*. 
char. tit.if. conli.6.

4 Conftit. Ulvflipon.’ 
ubt proximè. jfegmn. 
loco cicaio. Regula, Sc- 
mcl Deo, de rcgul. jur. 
lib.6. . *

y Cohftit.yEgitan.di- 
ftoc. 3.0.4. UÍyflipoo.
diâ.ç.i.fol. 333.
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6 Trid. fefl.if.de In- 
vocat. fC vcnctât. San- 
âor.Gtvint.in Manual, 
▼ erb. Imagine» lacnc n. 
j.Conftir. Pottucnf. Iib. 
4 tit í.contl. t.$. i.fol. 
374-

7 Conft. itgiran. lib. 
n. 6.

8 Rimai. Roman. de 
Bcnciiiâion. Inug. Ga- 
vanc.verb. Imagine» la- 
c rx n .ij . Conftit. AEgi- 
tan. ubi proximê n. 7. 
Pottucnf. did. J. 1. in 
fine.

9  C ondir. U lyflipon.
l<b. 4. nc. 6 . decr. i . J . a .
Pottuenl. hb. 4. tu.*. 
conft.,.$.a. verf. i.fbi.
3 7f -

27O L iv .+ .T i t . i  I .  Que a Imagemda Cruz^^c.
quenefta Conftituiçaõ fc ordena, procedendo contra ̂  
culpados com as penas que p.ircccrcm juftas.

700 Em cxccuçaõ doqefta difpafto pelo SagradoCô- 
cilio Tridcntlno,(6) mandamos, fob pcnadccxcomnjtj- 
nhaõ mayor, &  de vinte cruzados, q ncnhúa pcílòa Ee- 
clcfiaftica,ou fecular, de qualquer elhdo,ou cõdiçaõ gDc 
feja,ponha,ou conlinu porfeem qualquer Igrcja.trmids, 
Cnnclln,ou Altar de noflb Arccbifpado, pofto que fcj* 
de Regulares, ou por qualquer outra via ifentos, fmagé 
alguma de Deos noflb Senhor, da Virgem noffaSenhora, 
dos Anjos,ou Sanros pintada, ou de vulto, fem fer vift» 
&  approvada por Nòs, ou noflb Provifor,& fe conceder 
licença, pela qual fenaõ levará c;oufa (7) alguma. Eer- 
hortamosmuyto,que, quanto for poflivcl, primeyrofifc 
ponhaõ nas Igrejas, &  Altaresas Imagens de vulto,fup6 
bentas na fórina do Pontifical, ou Ritual (8) Romana 

701 E mandamos ao noflb Mcyrinho, fobpenadc 
ferfufpcnfo dcícuoflicioa noflb arbítrio, que onde qoer 
que achar hunspayneis, a que chamaõ ricos feytios,& 
cmquccftaõ muytomal pintados alguns Santos, os le
ve ante noilo Vigário Geral, (9) que procederá neftj 
matéria como lhe parecer jufto, &  conveniente,naõ per- 
mittindofc vendaõ payncis, que era lugar decxcitan 
devoçaõ provoquem a rifo.

T I T U L O  XXL
Que a Imagem da Cruzfc naõ pinte, nem levante em !a~w i w a g c i f s  u a  Kj T u z j c  n a u p i i i i C )  J i c r n  i c v u n t ç  c m n

gares indecentes; c ?  que as Imagens envelhecidas 
fe  reformem.

p Ad Gilit. 6. 7 01 o  Apoflolo S. Paulo (1) nosenfina, q todoo
Catholico deve gloriarfe da fagrada arvore j 

daCruz,trofco,& infigniagloriofa dos fieis ChriftaÓs^a
q noflb Salvador Jefus Chriflo nos remio com feu precio* 
lo fangue, por cuja caufa he bem q de rodos feja tratai

:na deex*
cõmunhaõ mayor ipfofatto ineurrarda,&c  de dous mil re
is para obras pias, &  Mcyrinho, que nenhuma pcflw

PL

cõ toda a reverencia.Por tanto mãdamos,fob pci
fe d e  dou

per fi, ou 
flha Itnag 
poflaõ  p« 
nem aos 
ccnrcs. f 
mclhant* 
mandara 
hum  m e 
• 70 J
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quacsq
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*77/. 1  l.Q * f a Imagem da C ru z g fc . 2 7 1 
per fi, ou porourrem cm modo algum pinte,abra, ou po
nha I magem, &  final da Cruz (a) no chaõj aonde fc lhe %  l . unia, cod. naoi. 
poúàõ pòr os piis, nem tambe debayxo de algüa janella, min' ■ •ccrc.ficc. G*»anc. 

nem aospes das paredes em lugares immumSos, & inde- ÍJ.CooftfÍEjunfiib! 
ccntcs. E fc ao prefente cftivcrê portas algumas cm fe- 4 01.1.0^4.0.1. foL 
melhanteslugares, fc tirem pelas pcflòas que as puzcraõ, *8‘ - 
iDandàraõ pòr, ou a ifib tiverem obrigaçaõ, dentro de 
hum mez depois dapublicaçaõ defta Conftituiçaõ.
. 70} E mandamos aos Vigários, Coadjutores,&  Cu
ras das Igrejas, que tenhaõ cuydado de aflim o fazer cü- 
prir,& guardar cm fuas r'rcgucfios,dcnunciandonos,ou a 
noflbs Miniftros as pertoas, que nefta matéria fc acharem 
culpadas.Por'cm(})naõprohibiraos que para confolaçaõ ? Conft. i«git*n. du 
dos fieis Chri ftaõs fc façaõ,ou levantem Cruzes de pao, 0CJr4,np,inoF*0* 
ou de pedra,ou pintadas com a perfcyçaõ, &  ornato pol- 
fivcl nos lugares públicos, eftradas, ruas, &  caminhos, as 
quacs quanto for pofiivel crtaráõ levantadas do chaõ.

704. E prohibimos outrofia, (4) que no chaõ, ou 
outro lugar indecente fc efereva o nome de JESUS, & ‘
da Virgem nofla Senhora, &  achando-fe eferito fc farà 
rifcar, como das Cruzes fica dito.

705 Para ú nas Imagens Sagradas fc evitem total- 
mente as fupcrftiçõcs,abufos, profanidades, &  indecên
cias ja houvere, & fc podem iutroduzir, encarregamos 
muyto anofibs Vifitadores, & mais Miniftros,que com 
particular cuydado nas Igrejas, Ermidas, Capcllas, & lu
gares pios de noílò Arccbifpadoft vifitarc, fãçaõ exame, 
fc nas Sagradas Imagens, aííim pintadas, como de vulto, 
ha algumas indecências, erros, Sc abufos contra a verda
de dos myftcrios Divinos, ou nos vertidos, &  cõpofiçaõ f  Coocil. Proríncui: 
exterior coufa contra a fórma de dircyto,& noflas Cõrti- 
tuições E as acharc (5) mal, & indcccntcmcmc pinta- 18.& 19. KghTndrnr. 
das,ou envelhecidas, as façaõ tirar dos tacs lugares, &  as d,a- J tf d<*7c dc 
mandarao enterrar nas igrejas cm lugares apartados das a0r. 
fcpulturas dos dcfuntlos.E os rctabolos das pintadas, fc- 6 Text- j£ ^ J “ ,c* 
do primcyro dcsfcytosem pedaços,fc queymaràõ cm la- í i í í  E i i . Cpío*S!

Er fccrcto,& ascinzas fedcytaráõ com agua na pia (6) iiww-4.6tvam.dift.
utifnul,oufccntcrr«íõ,como das Imagens fica dito.

L o mel mo lc obiervara com as Cruzes de pao. 4 tii.i.c <.foli8i.
T ITU -



2 7 2  L iv .^ T tt.H .D ó s  ornamentai dai Igrejas

T l t U L O  X X II
Dos ornamentos das Igrejas, &  moveis de liar.

706

t Qp.Ncraode Con
fecr.dirt . 1. Suar. tom. 5. 
in }.p. d .S i.k â .d  $ 4. 

x  Mollazo de Ciulii 
piittom. a. hb. j. cap 9. 
n. 16.

3 Cap. Si per negK. 
gen r um dccoiift.tr. dift. 
a. cap. Aluri» pall* 39. 

Ncmo dc confecr.

P  Orto <|UC na quantidade dos ornamentos, &

1.
4 Argurocnt. tear. in 

Cap.Alurts palia dccon* 
íécr. dift. i.jun&ocap. 
0lt.de <xlebrat. Mifl.

f  Cap. Al um 31. de 
confecr. dift. i.Gánnt. 
in Manual, verb. Akaic 
n .6.

6 Miflalc Rom.rubr. 
ao.

7 Giram. in prax. 
eompend. Vifitat. Epií-
«P Í9n9

5 Givant. ubi rroxi. 
mi.

9 Argum. tcxr.ineap. 
Atem» palia de confecr. 
d.ll l.

10 Gavant. ubi pro- 
xtmen. 14.

11 Gavanf. verb. Eu-
chi filha n. 13'. Bubof. 
de Paroch.cap.ao.n.a9. 
Pbflctib. dc Offic. Cu*

_  moveis que ha dc haver cm cada Igreja,fenaõ 
pofla dar regra certa neflas ConftituiçÕcs, por hunus fc- 
rem mais numerofas,# terem freguezes mais ricos,# ou* 
tras menos parochianos,#* mais pobres; com tudo bem fe 
pódc, #* deve dar cm os haver neccflariamcnte em cadi 
huma delias para o culto dc Dcos,eelcbnça6 da NfilA 
Orficios Divinos. Pelo que mandamos, que cm cada ho. 
ma das Igrejas de noflo Arccbifpado haja precifamemt 
ornamentos,# moveis para fe celebrar com deccncia,& 
limpeza. E nas deíb Cidade da Bahia, & algumas do Re
côncavo naõ achamos que encomendar de novo, fenaõ 
muyto que louvara piedade, &  devoçaõ, com quecíhõ 
ornadas, #  fervidas. Porém as outras dc noflo Arccbif» 
pado teraõ ao menos o fcguinrc.

707 Para os Altares,#* cclcbraçaõ do Santo Sacrifi* 
cio da Mifla: Cruzes, ( i ) frontacs, (a) toalhas, (3) corti
nas^ 4)pcdra (5)de Ara, Sacras,(6 )panos (7)para as ma* 
6s, clhnrcs, (8) ou almofadas, calnçacs, (9) alvas, (10) 
amielos,cordões, manipulos,cftoIas, planetas,corponcí 
com guardas,#* bolfas,Caliccs,patcnas,palias,fanguinhos; 

»s, ou véos dos mcfmos Cálices, Miflacs, galhcnt,

Das Ig

panos,

nu. T
12 Conftit. ABgíran. 

lib 4 m. 3. cap. 2. n 61. 
cum iftf •

«3 Cip. i  de Cufto- 
dl» Euchanllrar.

*4 C»p. V*fa dc çàn- 
«**•*». , . f tp LrrCa-
l'*4f dccontccr. díft.l.
cap.altioi.de ttUbitt.

cayxas dc hoflias,& campainhas. Epara os outros Offi- 
cios Divinos, &  Prociflbens haveráõ Crozcscomman* 
gas,& capas pluviacs. E nas Igrejas aonde cíli vero Santif- 
limo Sacramento haverá ruribulo,navcra,palio,cuílodij, 
ambula para a communhaõ, lanrcmas, Sacrario, (1 *)& 
al impada,que dianre do Senhorefteja fempre acefa.Etal* 
lando dos livros, (12 )havcra Ritual dos Sacramentos,# 
Cathccifmo; o que tudo na quantidade, #* qualidade fcrl 
conformei poflibilidadc dc cada huma das Igrejas, mal 
haverá muyto cuydado que tudo feja limpo, (13) faõ,# 
decente, &  que lenaõ celebre fenaõ em Cálices ao me* 
nos dc prata (14) com patenas do mcfmo. j j j u

7o3 ^

fundaõ | 
&  dc feu 
crificioi 
do Cath 
pos na fc 
faõ fer, I 
ccrcmor 
faraó au 
Cartoric 
dia, me2 
mcfmo f 
dc junte

7 0 9  
vem no 
caçaõ,# 
os Calic 
mandair 
outras a 
das, Ca| 
fc difler 
portatei 
mancyr.

710  
nament 
da Midi 
cftolas,[ 
mentac: 
tiflimoí 
asbençi 
mano: í  
resdos"
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T I T U L O  XXIII.

D,/í Igrejas, Altares, o- vuzm» que devemferJagrados, 
CF dos que devem (cr bentos.

703 Onformea difpofíçaõ dos Sagrados Cano- 
y  j  ncs,(i)as Igrejas que de novo lccdificaõ, &  

fundaõ para vcncraçaõ, & culto de Deos noflo Senhor, 
& de feus Santos,& para ncllas fc cclcbrarc o Santo Sa
crifício da Mifla,&  Oíhcios Divinos, principalmente fe
do Cathcdracs,& Parochiacs,dcvê fer fagraaas pelosBif- 
pos na fórma do Pontifical Romano,& quando o naõ pof- 
iaõ fer, (2 ) deve ao menos fer bentas com as bcnçoês, 6c 
ccrcmonias do mcfmo Pontifical. E das que fc fagrarc fc 
faraõ autos, Sc eferituras da fagraçaõ, q le guardaráõ nos 
Cartoriosdelias, & no da noflã ($) Sc, Sc fc declarará o 
dia, mez, Sc anno, & por quem loraõ fagradas; Sc ifto 
mcfmo fc cfcrcvcrá cm hüa pedra,(4) Sc fc porá na pare
de junto à porta principal da dita igreja.

709 E por/) todos os vazos,& ornamcntos.quc fer
vem no Sacrifício da Mifla, devem ter particular fantifi- 
caçnõ,& dedicaçao, &, conforme os Sagrados Cânones, 
os Cálices,(5)PatcnaSjác Altares (6) devem fer fagrados, 
mandamos, ( 7 )  fob pena dccxcommunhaõ mayor, Sc de 
outras a noflo arbítrio, que os Aliares das Igrejas, Ermi
das, Capclhs,& Oratorios de noíTo Arccbitpado,cm que 
fc difler Mifla, fcjaõ fagrados, ou fcjaõ Altares fixos, ou 
portáteis, que fc chamaõ pedras de Ara;& da mcfina 
mancyra o fcjaõ também os Cálices, Sc as Patenas.

710 E mandamos outrofim, /} as vcftimcntas, Sc or
namentos das ditas Igrejas pertencentes ao Sãto Sacrifício 
da Mifla, comofaõ amiâos, alvas, cordões, manipulos, 
cftolas,planetas,dalmaticas,corporacs,&os vazos facra- 
mcntacs, Sacrarios, Sc Cuflodias, em /) fc guarda o San- 
tiflimo Sacramento, fcjaõ neccflariamcntc bentos (S) cõ 
as benções ordenadas no Pontifical, & Ccrcmonial Ro
mano: &  o mcfmo fc entende dos ornamentos particula
res dosBifpos. Eas pcflbasque ufarem das ditas couíàs

naõ

1 Cap. Omnef Balili* 
cr, cap. Ecclcfu» i 3. c. 
Kcclclix 18. cumtnulti* 
ibul.de cooícc. dift. i .

2 Gi va nr. veib.Bcnc- 
dtâmn.i. Ritual.Rum. 
de Ikncdiâioo. de ritu 
bened icendi novatn Ec-
clclum. Condir. Ulyf- 
lipon. hb. 4. ur. 7. in 
pnncip.

3 Cone. Provinc. Mc- 
dtol. 4. Gavxnt. veib. 
Conicciaco Lcclciix n.
*7-
4 Di&. Concil. Provi 

Mediol.4. Conft.Ulyf- 
fipon. lib. 4. tlc. 7. ui 
principio.

7 Texr.inc. Unicode 
Sacratn. U n â .c .  S a e n tu  
27.C. N o n  licctt 3 1 . 1 3 .  
did.cap. Infanâa41.de 
confecr. dift. i .

6 Tcxt.inap. Altana 
32.ap.NuUu* Prcihy- 
ter ijr. dcconlec. dift. i .

7 Condir. Ulyflipon. 
lib.4.tu. 7.dccrcc. i in 
pnncip. itgian . hb. 4. 
tit. 3. cap. 4. ia pnncip. 
&n. 1.

8 Cap. Vaia, «p. Ve- 
I»,menu de confcc. dift. 
1. cap* Confulro dccon- 
fccr. dift. 1. cap. Sacrarai 
iJ.dift. Dccrct. Mcdtol.
I1O.3. Iil.a3.cap. 10.



2 7 + L iv . +. T it. 2 +. Como fe  'uardarào, & Cm 
naõ fendo bentas, feraõ cartigadas com as penas, qUc ̂  
rcccrfua culpa. As outras coufas das Igrejas, como 

9 Condir, ülyflipoo. lhasdos Altares, finos,& outrasfemelhantcs,naõ hçi 
I1b.4-du7.dccr. i.f. 1. cifo fcjaõ bentas, mas (9) bomfcràquc o fcjaõ.
yF.yiun.hb.4 t1t. 5-tfp. 
4. a. i.vcrl.Epollofol.

T I T U L O  XXIV.

Como fegnardardõ os ornamentos, & moveis das Igrejas + 
que fe  naõ emprefiemy nem Jirvao em outros ufis.

y  \ i j p  Or quanto na vi fita,q fizemos do noffo Arcc-

1 Conft. Ulyfljp. lib. 
4tt!.S.dcaci.i-f. I- foi. 
3J8-

a Conftit. Ulydipon. 
diâ J.vcrf. Serjõ. G j - 
vani. ynt.  Cotnpcnd. 
Viht.bptfcop.$. 9. ut.de 
Sicntlu n. 14.

$ Condir. LMjflipoo. 
übi proxime.

4 Regula fcmcldcrc-

S|ul. jur. lib. 6. cap. Qux 
rrncl 19. q. 3. «p. Ve-lrrmci 19.4. 3. c»p. ve- 

ftiimnca, cjp. L»gna, c. 
Ad nuptiatuo de con- 
fecr.diit.i.

_  bifpado, vimos q cm algõas Igrejas dcllchi 
ncgligcn Ja ,&  dcfcuydo na guarda A' tratamento da pn. 
ta, vertimentas, ornamentos, &  moveis das Igrejas, q fe. 
vem para o culto Divino, ordenamos, &  mandamos, qoe 
os Vigários, ( 1) Coadjutorcs,& Curas, &  todos os nus, 
a cuja conta cftivcr o governo das Igrejas,&  a guarda das 
coufas delias, as tenhaõ fempre bem Iimpas,& concerta
das, & na guarda delias teraõa ordem feguinte.

7 1 2 Scraõ obrigados, (2) paliados tres mezes depois 
da publicaçaõ deftas Conrtituiçõcs,a ter nas Sacrifliasdas 
Igrejas (aonde naõ houvere ainda almarios, ou cayxòes) 
ou nas mcfmas Igrejas cm parte algõa feparada os ditos 
almarios,ou cayxõcs grandes bc fechados,& limpos pon 
guardarc a prata,Cálices,vcftimcntas, Miíl*acs,& todosw 
outros ornaractos, q andarem cm continuo fcrviçodi 
Igreja. Os quacs almarios fe faraó à curta da fabricadas 
ditas Igrejas; &  crta diligeeia fe faz mais prccifa ncíle Ar- 
oebifpado, pois pelo clima da terra todo ocuydsdohc 
pouco. E naõ fccüprindo o fobredito no termo dos ditos 
tres mezes, havemos por condenados (inda q fe qucyraó 
efeufar huns pelos outros) aos negligentes em mil reis (j) 
cada hum para a fabrica da mefrna Igreja, &  Mcyrinho.

71 3 Conformandonos com a diípofi çaõ de dircyW 
Canonico,(4)q das coufas dcdicadcs ao fervi coda Igrtj* 
prohibe os tifos profanos,mãdamos,fob penadccxcõrnu* 
nhaõ mayor, &  dez cruzados a cada hum dos Vigários 
Coadjutores, Curas, Sacriílãcs, Thefourcyros, & qu*1*'
quer outras }»clIoasEcclcfiafticas,&:ftcularcs,acu)ocjrgo

cftive*

cftivcrcm
qrnamcnt
(isjm agc  
/iço das Ij

Sara as fig 
os, ou cr. 

7 1 +
munhaõ n 
que nenht 
pertoa,quc 
alguã deli. 
fano. Poru 
dehuma I 
para as ani

Que baja i 
&  tamb

7*5 p
te (1) qua
manda ma 
thcdral,& 
bifpado fe 
nasoutras 
de roda a - 
por titulo 
pcopori 
zcdo-fc d 
& moveis 
nem mud

7 1 6
das Igreja 
Cõrtituiç 
ncllasost 
verem fê



<J/f. 2 5. Que haja inventario d* prata ,& c. 2 7 $
fOiverem as.coufas Ai Igreja,naóempregem (5)a prata, J  .^ V i í a  W  
ornamentos,armações,toalhas,panos de Altares, vertidos foi. « 7. Braclur.ui.x6. 
dis Jma^ens dos S.itos,& quaefqucr outras coufas do fer- coo“ -7* 
iço das Igrejas para ufos lecularcs,& profanos, n£ ainda 

rara as figuras,que coftumaõ ir nas Prociflocns, bautiza-
dos, ou enterramentos. ’ ’ __,

7 14  E prohibimos(6)outrofim,fob pena de cxcom- aa . vcrLfc 
munhaó mayor tp/o fafto incnrrèda,& de vinte cruzados demo», 
que nenhum Parocho, Thcfourcyro, ou qualquer outra 
pcllòa,quc cm feu poder tiver as ditas coufas, fc íirva de 
alguãdcHascm fuas caías, ou cm outro lugar cm ufo pro
fano. Porem (7) naÕ prohibimosque fe poflàõcmprcftar ^  
de huma Igreja para outra na mcfma Cidade, ou lugar,& £j.cpp .jrS&  39Í 
para as annexas, & filiacs,fendo para o culto Divino. * I * * * * & 7

T I T U L O  X X V .

Que haja inventario da prata^movch^coajàs das Igirejdsi
6  também ítvro do tombo das noticias mais ejfenciacs a

cilas pertencentes.

7 x ç T )  Ara d a prata, ornamentos, &  moveis das Igre-
I  jascrfcjaõabomrccadoj&atodootcpoconf- 

t c ( i ) quacs, &  quantos tem cada Igreja, ordenamos, &  q .V .& o f^ S u a i5 
mandamos, lob pena de dez cruzados, q na nofiàSè Ca- i$.diA.Cooffit. Ulyffi-. 
thcdral,& mais Igrejas Matrizes,ou filiacs de noífo Arce- p«*.i»b.4.ú. 8.dc«.i*
bifpado fc faça inventario; na nofla Sò pelo Provifor, &   ̂
nasoutras Igrejas pelos Parochos,diãtc duas tertemunhas, 
de roda a prata,ornamentos,& moveis,que ncllas houver
por titulosdirtinros, &  feparados, pczando-fc (»)a prata » Argum.L.fin.rcrb:
peei pqr pcç-i A; d«l«inòo-fc o pezodecjda hui,& fc-
zedo-fc das qualidades, Sc cõfrontaçoes dos ornametos, pon.ubi provim*.
&  moveiscfpeci.il (})méçaõ,para q le naõ poííaõ trocar, l  Aigum. C  Qóed 
nem mudar:& tudo fe cfcrcvcrà cm hum livro da Igreja. ^ í̂o^ConU Syflç*

7  E mandamos, que nas primcyras vifitaçoes (4) lococitwo.
dasIgrcjas,&Capcllas,dcpoisda publicaçaõdcftasnollas 4 üh2 UJyft 
Cõftituiçoês, pcrgumfi noflòs Vifitadores fc cftaõ fcytos Cl ’
ncllas os ditos invetarios, & fc os naõ houver,ou naõ crti-
verem fcytos cm forma, os faraõ,niõ fc findando a vifita

da$



j  Cap. unic. dcOffic. 
Sacrtrt.

6 Fick Cooft. Ulyf- 
£pon.«Jiâ. f  i. ve iL E  
jvraquc. 4vg>»n. lib. 4. 
t f .  $ .cap. 6.11.5.4 & 6 . 

Portucní. lib. 4. tu. ;. 
conrt. 6. vcif.i.Bfachi- 
rcnftit. »6. cooft. 6,n. 1.

7 ConiU. vEgitan.tfi-
íloc.6. n.6. Ulyflipoii. 
did.$ i.vetif. E  pára que, 
foi. 227. : : •

8 Natn culpa lata do
lo scquiwracur. Farin. 
de Ddiâit p. 4. confil.

?;o. n. n .  & ibi additio 
«8f. K. Facit Conrt it. 
Poitucnf. lib. 4. dt. 4. in 

fine prtnctpj.
9 Cap.i.&i.dcOtfic. 

Curtod. Conrt. Ulyífip. 
diâ. i  1. Tcif. E  para 
que. foi. **7.

10 Tc«. in cap. Ex- 
ccpronc ix.q. a.ap.». 
<k dorutiontb. Extrav. 
Srxri V. qur incipir, So- 
licirudo, edita »óo 1788. 
cap. Ad audimenrum, 
ubi Glof. verb. Cenfua- 
lem de Pnefeript. c. 
Cum caufiun de proba- 
liomb.

1 1 Conrt. Ulyflipon. 
lib. 4-tir. lo.dccr.r/K- 
gifan.lib.4t1r. 4. c.».n. 
i.Braclur.tit.zj.conrt. 
i.n.a.

i i  Conrt. Ulvflipon. 
ubi proxinte. /r.gitan. 
dtâ.c. z n. 5 .6c4.

15 Conrt. Uíyílipôn. 
loc.cúar. /Egiun. dift. 
ap. i.n.S.

27 6  U v.A f.Tit.Z^.Q uc haja i nvct ario da praia, • *
das Igrejas fem os dcyxarcin fcytos, fob pena de fc| 
dar cm culpa.

7 17  E para que a prata, 5c moveis cftcjaõ cm 
recado, ordenamos que pelo dito inventario entrega 
Parochos as ditas coulasaos Thefourcyroscou £lc 
tãesonde os houvcn&quandocra algumas lgrcjasos- 
ha jj)Como os naõ ha cm a raayor parte das defteArt 
pado, fc farà a dita entrega ao Parocho(6)principal, 
do de noyocntrar:&faltando alguã couf.» djsconrc- 
no inventario,que cfta va fcyto,(c reponha cò toda a br 
vidade pcla(7)fjzcda do Parochodcfunto.ouaufcntc, 
naõ o procurando aÚtin o Parocho novo, o pagara ̂ 8) 
fuacaía; oqtudofcfarà por termo aílinado por cllcs 
duas tcllcmunhas. E na nofia Sc fc entregara ao TI 
rcyro raòr; porque iílo pertence (9)1 leu cargo,&: 
dade.

7 1 S Item ordenamos,que fe confcrve no cartorio1 
noíTa Sc fempre a bom recado hum livro,( 1 o)quc jà: 
damos fazer,do tombo, cm que fc vem clentas as 
feguintes.

7 19  Em primcyro lugar todas as Dignidades,( 1 1}( 
nefias,Prebendas,&  mcyas Prebendas: os officiosqhi  ̂
nofla ScCathcdral, & as obrigaçoÉs, & encargosque»' 
allim as Dignidades,como asconcfias. Item rodas as f 
jas Parochiacs (i »)dc nolío Arccbifpado, declaram 
os nomes dos oragos, &  as cjpcllas annexas que tem, 
quem as fabrica.

7 1 o Item fe dcclaraõ as Igrejas ouc faô obrigadas 
ter Coadjutor,(i $)ou Cura, 0 que cada hum dcllesrc 
côngrua,&: o quanto S.Magelbdc manda dar para aíibõ 
ca das ditas Igrejas Parochiacs, por huã fua Provifaó P» 
fada cm 8.de Novembro de i6oS:em que o dito Senir 
ordena,auc para Recebedor das ditas fabricas fcji ckjt» 
pelo Prelado,Sc Cabido hurna Dignidade, ou Conegoe 
muytaconfiança, ri
7Z1 Pelo que o noflo Reverendo Cabido adverti*110, 

dos os anos ao Capitular, que for clcyto no dito cargo** 
Recebedor, C\ fc no ícu anno naõ der cobrada toda a 
portanci.i das ditas fabricas,ou uaô molhar q fczdihf1



14 Nam tanquntn 
nunJtfanut tenctur Jc

i

<77/. 26 .Do quefefar.1 dos ornamentos 277
cia com os Minirtros do dito Senhor,para lhe mandarem 
pagar,&  como rcqucrco por eferitoo que fazia a bem d.is 
ditas Igrejas,pagará cllc dito Recebedor por intcyrodc 
fua fazenda (14) a fabrica das Igrejas q faltar por cobrar. _ _ _  _  iwiviui u 
Poiq nos molhou a experiência, quando tomamos con* ommculpa. L. Aproou* 
tas, a grandilTima perda que tem rcfultado is Igrejas, da r“ °rc L ,n rc. «■ “* »  
omiílaõ,& defattençaó dos Recebedores paflados; 6c pa- 65 .V<M  
recendo a fabrica limitada, temos achado,q o q faltou por fon». M*ták*dc ucirú 
cobrar importa muy conlidcravcl quantia, de que rcfulra êoníi,!* «íi" o7’ ' 
citarem as Igrejas fem o ornato devido, como vimos na r m in L^cómraaui 
viíita que Azemos de todo nofTo Arccbifpado. c.7. &if.Pqp»fcrcnf.

721 Item fc eferevem ncíle livro todos osoflicios 
>i5)denoiIo Arccbifpado, de qualquer qualidade que I1b4.uc.10. á x í .x .  
fejaõ, cuja provifaõ nos pertence, 6c fc declara fc iaõ 
perpétuos, ou remporaes.

725 Item os direytos de nofla Chanccllaria, (16) >6 Diâa Conflitur; 
aflim das confirmações dos Bcnehcios, como dcquacf- !»•*>•*
quer outras provifocns, ou papeis. Item o que le coítuma n.io. 
pagar de Lu&uofa (17) por morte de cada hum dosClc- '7 Conft. uiyffipon. 
rigos dcílc Arccbifpado. Item o que fc paga 3 nollbs ofli- dh&ntn‘
ciacs (18) nasprovilbensdu:>Uencfidus,& olTicius. «8 Comiu. yEgiun.

724 Item fc trasladaraõ no dito livro cm fórmaau- ubT,0*‘®* n. n. 
tcntica, para que a todo o tempo conftc, todas as fenten- 
Ç.is, (19) cícrituras, & documentos que houver fobre as '? Conft. uiyíHpon; 
ditas coufas, ou fobre calos decididos, em favor de nolfa auio^i * '8Cin loc* 
jurifdiçaõ.

T I T U L O  XXVI.
Do que fe  fava dos ornamentos velhos das Igrejas, &  da 

tnajeyroypedra, cr telha qtse delias fe  tirar.

7*5 POr quanto as couíasdcdicadas ao Divino cul
to naõ pode mais fervir em ufos profanos,(1) 1 Sc' 

ordenamos,& mandamos,q achando noflbs Viíitadores EndljJq.jx
.Scmel Jcrel 

cap. Qi x
- .  . y  ^.,.cap. VtllU

alguns ornarocntos,q por rotos, ou velhos naõ cftcjaô ca- mem*. cap Lg«*, c. 
pazes de fervir, podcndo-fc reformar cõ coufa nova, ou ^ jn“F,,,\,u“  Jc C0B"* 
huns com outros, dcmancyra q pcíTaõ dccentcmcntc ain- r‘ 
da prcítar, mandem que aflira fc faça. E fc cftivcrcm

Aa cm



278 Lh. 4. Tit. 27- Da reverencia devida,^ 
cm tal cftado, que ainda que fc reformem, naô f i ^ l  

a C»p.AlumjulUde com dcccncia,osmandaráõqucymar,(2)&  enterrar. I 
Sw fltií- Babíub! c‘nMS dentro na Igreja, ou lançar no fumidouro dasuí 
5x.1n.40. bautifmacs.

7 2 6  Eoutroíim m.mdamos,quc omcfmofcfa^^i
i6 m(bc ?“ char,tíc' vertidos (5) das Imagens. E porque de toda a madcvri 
4 Gux.»jicxt.incap. pedra, & telha que lervioem alguma Igreja, fc deve úí«| 

Lipi 58. de Cônica, (^Jrcvercntcmcntc, hc bem que fc naõ ufc delia para díj 
dJ“ * fecular, ou profano, fenaõ para outra Igreja, Moftcyro,

ou lugar Religiofo.
727 Por tanto, conformandonos com adifpofiaú 

dos Sagrados Cânones,ordenamos que a madeyralpcdu| 
& telha que fc tirar de alguma Igreja, ou Capclla, fc

r Dia.cjp.L eiu.íc polfadar, nem vender para ufo profano (5) femliceaa 
ibigioi.Cont». Oiyfl&p. nofl*a>Qilvo for para os lugaresfobreditos. E fendoa nu- 
L mandamoi. dcyra tao podre que nao polli lervir, lc qucymej&íj. 
6 Dtít. Conftu. Ulyi* zendo-fc o contrario do que aqui difpomos, fc cncorrat 

üpoa.uímpraxuaè. (6) Cm pena de cxcommunhaõ mayor i[tJ'ofaão)
mil reis applicados para Mcytinho, &  accufador.

1 Joan. i .  i6.toct. in 
c . i .  de Imm. Eccl. iib.6.

1  C*p. Dccct de lm- 
munit Ceei. lib. 6. Tnd. 
T I .  l i .  mdccict.de «b- 
ferv. &  evitjnd. io ceie» 
brat. Mitlx.

5 Motus propríu» Pij 
V-iMOpit.Cum prmiutn. 

4 Di&. cap. Dccct, 
Pnl.91. Conll. Buefur. 
ut. if.conlk1t.9- Lítnc- 
ccnl.l1b.4-c. 1. Ulyfllp. 
I>h 4. uc. ii.dccr.i.fol. 
367-

T I T U L O  X X V I L

Da reverencia devida 'ai Igrejas, <j lugares fagradou

7*8 Á  Igreja heCafa de Deos, cfpccialmcntc dei* 
./"JL tada para fculouvor,(i)por tãto côvc q ni* 

janclla toua a reverencia,(2)humildadc,&; dcvaçaõ,&íé 
defterre dahi todas as fupcrrtiçõcs, abuíos, negociações, 
tratos profanos,praticas, difeordias, & tudo o tnaistj po
de caufar perturbaçaõ nos OlBcios Divinos, &o/fcndct 
os olhos da Divina M.igcrtadc,paraq fc naõcõmcttaóno
vos pcccados, quando, &  onde fc vay pedir perdaõ deí 
cõmcttidos.Pclo(j,coníormandonos cõ a difpofiçaÕCtf 
Saerados Cânones,&  Breves ($) dos Sumos Pontífices 
cxhortamos, (4) &  admoertamos muyto atodosnolfc* 
fubditos, que alíim quando entrarem na Igreja, comoca 
quanto nclla cftivcrc, tenhaõ, & moftrem grande der* 
çaõ,humildade, fc reverencia, para que naõ fóagradem* 
DcOSnoflbjScnhor, mas também cora feucxciuploi»0*

• H l



7/7.2 7 . D a reverencia devida às Igrejas,&c. 2 7 9  
vaõ,& edifiquem os Proximos. E ncílc noilo Arccbifpado 
hc illo ncccílario pelos rouyros ncofitos,prctos,& buçats 
ijuc cada dia fc hautizaõ, &  convertem à iioílà Santa I c, 
& das exterioridades,*] vem fazer [5) aos brancos apren
dem mais, do eme das palavras, & doutrina,que lhes enfi- 
naõ, porque a lua muyta rudeza os naõ ajuda mais.
* 7x9 Mandamos que nas Igrejas naõ cílejaõ os ho

mens entre as mulhcrcs,ncm cilas entre os homens, mas 
huns, & outros cílejaõ em a (lentos feparados, (6) de mo
do, fiquem todos cõ os roftos para o Altar raòr; ( 7 )  & 
cm nenhum fc poderá pcíloa alguma cncoílar, (8) nem 
pôr fobre cllcs o chapco, ou outra coufa algõa, que naõ 
firva para o ufo, & miniílcrio do culto Divino;ncm cílar 
com as codas viradas para o Altar, cm que cílivcr o Sa
crário. Outrofim os bancos para os homens fc aíTcntarõ, 
fc poraõ das portas travedas para bayxo detraz das mu
lheres, por fer aíTim inais conveniente; o que fc entende
rá nas Igrejas,cm que commodamcntc ouder fer, & dey- 
xamos illo no arbitrio de noflòs Vifitauorés.
- 730 Nenhuma pcíloa de qualquer qualidade que 
feja, leve, & tenha nas Igrejas (9} armas de fogo, nem 
outras oíícnfivas prohtbidas, de que fc receba efeanda- 
lo, cxccptoosMiniílrosdc juíliça,& os que os acom- 
panhaõ; & aflim mcfmo os Capitães, &  Soldados cm ra- 
zaõ de feus officios, guardando porem a modeília, Sc 
compoílura, que fc deve a lugares fagrados. E outrofim 
dentro nas ditas Igrejas, ou Capcllas, ninguém poderí 
cílar como cabei lo atado, nem tomando tjbaco de fu
mo, nem atar às portas delias oscavallos, nem ainda 
dentro do adro. Efe alguém for comprchcndidocm al
gumas das coutas aqui prohibidas, fcràcaíligadoa arbi
trio de noíTosMiniílros, por quanto faõ diverfas as cul
pas, & humas merecem mayor, & outras menor pe
na, falvo fc cílivcr taxada por algum capitulo de vifica, 
ou por coílumc immcmorial, naô havendo derogaçaõ 
noíTacfpccial.

f  Ad Philip, c. 4.

6 Coftcil. Provincial. 
Mcdiol.4. Cavam. veib.
Ecclcfurum rcvcicmu
n.xf.  D.CIctncmlib. a. 
cip.61. Theroud. p. 3. 
dcal. 179.n.j.

7 Gavant. verb. Ec- 
clcfiar. reveremun. 19. 
Uta Conrt.PiiV. con.
ftit.Lamccctii. lib. 4. ut.

Vfeiítáonft.t. U-
mec. ubi proxtmc. Tii- 
dcnt.fclV. l l .  in decr. de 
obter, and.& cvitand. m 
cclcbrat.Milkc. Conllir. 
Ulyfljpon. lib. 4. tic. 13. 
deem. 1. inpnnerp. Bra- 
char.tit.ij. conU.p.n.a. 
9 Diâa Conrt. Uljf. 

fipon. ubi ptoximè, vetf. 
Pfohibiroot. Lamcccnf. 
d iâ .  c . 1 . 1 6.
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2 80  L iv . 4 . 77/. 2 8. Que rias IfrejasfenaÕ & c.

T I T U L O  XXVII.
Que nas igrejas fe  ttaõ affentem cm cadcyras dc e/êold/n  ̂

tamboretes, nem os /eygos efiejab fentados na C a p e l/g  

mòrt cm quantoJe Jazem os OJJicios Divinos.

1 C ip  ». in principio
vcif. Su iuquc dc Itu* 
tnunit. Eccki. Iib.6.

7 V

2 Conftit Br«ch»r.cit. 
ac.coollir. io.fol.?x6. 
IMylfipon. Iib. 4-tu. 15 
dccict. 1 .4  i.Thcmud. 
I.p.dccil. yi.&Cp. 2.dc- 
a l .  108. 6í 5. p. dccif. 
279.0 1 1 .Sc 1 1 .  Bubof. 
voc. 1 ly.Sulort.dcJar. 
Indur. lib.4 c j.n .y j.

a Conftic. UlyíTipon. 
uoi proxitn. Lamcccnl. 
Iib.4x1t.4-c.5. m princi
pio. Porcucnf. lib. 4. cit. 
9 contht 4.10 principio, 
Sc vcif.i.Cc 2.

4 Cxrcm. Rom. lib.
• ■ c.ij.

A S Igrejas faõ para Ge exercitar ncllasaflcxi 
dcvoçaõ, & humildade, (1) & naõdc vai
dade, 6c oltcntaçaõ, & quanto mayorcsforcaspdfo^ 

tanto mayor hc a obrigaçaõ que lhes corre dc daiccxê- 
ploaos outros nefla matéria. Pelo que mandamos, (q 
fob pena dc cxcommunhaõ mayor ipfofaHo meurren  ̂
& dc cem cruzados para as dcfpczas da jufliça,& accot 
dor, q ncnhüa pefloa Ecclclialtica, ou fceular, dc and. 
quer qualidade, oucondiçiô q feja, cm quanto fediber 
Miíía, Sc fc celebrarem os Olficios Divinos,fe aflentena 
Igrejas dc nolTo Arccbifpado^inda q fcjaõ de Rcguliit  ̂
cm cadcyras dc cfpaldas,cxccpto ($)as pcflbas feguinto, 
entre as quacs nomeamos algamas para os cafos,cmqoe 
fucccda acharctnfe ncftc noílo Arccbifpado.

Os Cardcacs, Patriarchas, Arccbilpos, Bifpos, k 
Núncios Apoftolicos.

Os Duques, Marquczcs, Condes, & Governadora 
derte Eílado.

Oslnquifidorcs quando ediverem cm alguma Igreja 
fazendodiliecncia,ou aâodefcu officio.

Osnoflos Vilitadores quando achialmcnte cílivcrcm 
dc viliracra algum lugar.

ACamcra deita Cidade, Sc dos outros lugares do Ar- 
ccbifpado, ( attendendo ao coílumc ) quando cftivcrcffl 
cm corpo dc Camera.

* Declaramos que as pcflbas Ecclcíiafticas.aq» 
nomeadas, podem cílar aflentadas cm cadcyras dc cff»l* 
das dentro da Capclla mòr,masnaõ podcráótcnsdit* 
cadcyras dos degraos do Altar para cima, cxccptuan^ 
as pcflbas, às quacs hc concedido pelo Ccrcmonial (4) 
Romano dos Bifpos.

7 j j P o re m  a s  p c ílo a s  iccularcs, d cm nzaõ dc
• digo»*

digni 
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T if .  2  8. Q u f  nas Ig reja s fenac ajfentem,  & c . 2 8 1
dignidades podem ter cadcyras dccfpaldas,pofto fcjaó 
do habito de qualquer das tres Ordens Militares, naòas 
poderáõ ter na Capclla mòr,n6 cm outras quacfoucr,quã- 
do(5)ncllas fc cclebrarc os Olfícios Divinos, fob as ditas 
penas, & infiílindo alguã pefloa cm ter cadcyra de cfpal-, 
das na Igreja, ou dentro da Capclla, naõ lhe lendo licito 
conforme a cíh difpoíiçaõ,mandamos a cada hõ dos Pa- 
rochos,& quaefqucr outros Sacerdotes fecularcs,ou Re- 
gulares.fob pena.de cxcõmunhaõ mayor ip/ofaffo incur- 
rendíty Sc de vinte cruzados por cada vez, que naõ digaõ 
Miíla,(6)ncm façaõ osoflicios Divinos atb com cffcytoa 
tal pcílòa obedecer,&  nosavifem com brevidade,para fc 
proceder contra os defobedientes. •

7?4 Prohibimosa cada hum dos Parochos,& a quacf- 
quer outros Sacerdotes,fob pena de excommunhaõ ma
yor, 6c de fc lhes darem culpa,que fc naõ aíTentem na Ca
pclla mòr,ncm fóra delia na Igreja cm cadcyras de cfpal- 
das, làlvo(7)para fazer cíhçaõ, quando commodamcntc’ 
a naõ puder fazer do púlpito, ou cm pb no cruzcyro.

7$ç Item prohibimos, foh pena de excommunhaõ 
mayor,& déz cruzados para a fabrica, & accufador, que 
nenhum homem, de qualquer qualidade que feja, tenha 
na Igreja afleto particular(8}appropriado para fi,ou para 
as mulhcrcs,mas os aliemos Icjaõ com m uns,& iguacspara 
todos, havendo alguns cftrados.ou alTcntos particulares, 
os noflbs Vifitadorcs(9)os mandaráõ tirar,&  lançar fóra 
com brevidade.

7 $ 6 Para que os Oíficios Divinos fc poílaõ celebrar 
cora devoçaõ, &  menos impedimento, &  os faccrdotcs 
tenhaõ aquclla preferencia no lugar,ó de dircyto lhes hc 
devida, Nòsconformandonos con a tiia difpofíçaõ,& da 
Extravagante do Santo Papa Pio V. ordcnamos,& m5da- 
mos,quc cm quanto fc diíTcr MiíTa, &  celebrarem osOffi- 
cios Divinos, nenhum Icygo cftcja na Capclla mòr, fob 
pena de pagar cada hum mil reis para as fabricas das mef- 
mas Igrcjas,& acculador;& (\ os Parochos os naõ confin- 
taõ,antes os mandem dcfpcjar fob pena de fc lhes dar cm 
culpa.E fcalgü naõ quizer fahir fendo mandado porcllcs, 
procederão contra o tal com pena dcexcÕmunhaÕ,(io)

Aa iij &

f  Text. in ap. 1. de 
Vit. Éí honedat. Clcric. 
Congrtgwio Rit. 4. F«- 
biiunj 1600. Cxrcro. 
Ep.íc. Jiâ.hb.i. c. 13.

6 Condir. Ulyflipon. 
dift. g.i.n.ii.PoriucnT. 
lib. 4. iit. 9. conda. 4. 
veri.4.

7 Conda. Ulyflipon.' 
dtâ. $. i . n. 9. itgitan. 
dia.c.j.í.a.fol.jiy.

8 Dia. Cond.Ulyfli- 
pon.d»a. 4.1.0.10.

9 Oliva de foro Ecclcf. 
i.p.q.16. àn.44.

10 Cond. Limccenf. 
Iib.4 .tii. 4-c. i.mpnn- 
cipiofol. 515.



& naõ obedecendo o declarem porcxcõmungado.&a 
pois dc declarado naõ celebrem, nem continuem conj 
Officios Divinos.cm quanto o cxcommungado niô f|L 
da Igreja.

. .  r.nrt tn .-n w  7 17 Porem crtanofTa Conftituiçaõ naõ haverálu?> 
dtt.f n. (* » )n(>s Icygôs, que cíhvcrcni nasCapcllasmórcs^
ccnf. did.c.a v »  5 ^  4 - cfTcyto de cantar, tanger, &  ajudar aos Officios Divino- 

nem nos que ajudarem à Mifla,& tivere tochas, ouaiifc, 
rem miniftrandoem fcmclhaiucsfunçõcs,nc nos que ca. 
trarem para fcconfctiar; & commungar. E tambe fendi 
a Igreja pequena a rcfpcyco dos frcguczcs,ou occafuòdí 
fclh,cm que haja grande concurfo de gere, fenaõ coubç. 
rem no corpo da Igreja, poderáõ fer tolerados algõsltr. 
gos na CapclUmòr.E mandamos a cada hum dos Paro. 
chos,fob pena dc fufpcnçaõ dc feus officios atènoflâ raer. 
cè , & ferem prezos, que naõ conlintaõ pcffoa algun 
na Capclla mòr contra a fónna dcíla CõftituiçaÔ, anrai 
executem inteyramente, & a Icaõ alguãs vezes a icus ire* 
guczcsàcíhçaõ. •

282 U v.4 .7 7 /.2 9 . f?#/ nas Igrejas, fe* feus■ £»f

T I T U L O  X X IX . ■

Que nas Igrcjds, &  feu i adros fe naõ façaõ fejras, 
cados, contratos, ou ejcritnras, nem aflo algun 

de jurisdição /ceifar.

mer-

'1 Matth ti.ia.Tcxt. 
in cap. Ejicicm SS.dilt.

% Luc. 19. Joann. a. 
cap. Ejicicns 88. dift. 
cap. i.dc Immunic. Ec- 
dcí.lib.ó.vcrl. Ceflent.

5 Text. in cap. Dccet 
dc Itnmua. Ecclcf. cap. 
Dccet cod. tit. Iib 6.Bar- 
boi. dc Ofljc. & Poteft. 
Paioc.cáp. 13.0. 14.

evcc
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dc ju
cõm
nafó
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ou aj
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75 S A  CafadcDcos,comoclIcnoscnfina,hcCafade 
i X  OraçaÕ, ( 1)  & naõ lugar dc ncgociaçaó. Por 

tanto coniormandonos com adifpofiçaõ dc direyro.mi* 
damos,fob pena dc excommunhaõ mayor,& dc descru
zados para a fabrica da Igreja,&accufador, que nas Igre
jas, &  Icus adros fe naõ façaõ fcyras.ponhaõ tendas, nem 
fe compre, (*)& venda, ouaprcgoccoufa alguma, poto 
que feja para comer, &  beber: Sc que fe naõ façaõ quac-*, 
quer outros contratos,cfcambos,õu eferituras.

7 J 9  Eoutrolim mandamos, que nenhum Julgador,
ou qualquer outro Minirtro dc juftiça íccular faça audic- 
cia, ($) ou ouça as partes cm alguma Igreja, ou nofo1 
adro: &  que naõ façaõ remataçoes, ou quacfqucr outns 
\ ' cxcctt-

na d« 
nofl« 
juris 
emp 
rene 
dera 
Vift 
offic



execuções, nem mandem dcytar pregões, citar, ou noti
ficar pcflba alguma,ou fazer qualquer outro afto judicial 
de jurisdição contcnciofa,ou voluntária, fob pena de ex
comunhão mayor, &  de cincocnta cruzados applicados 
na fôrma fobrcditamasquacs penas naõ fó cncorrcrdõ os 
Julgadores, & Miniftros,mas também os EfcrivaCs, Ad
vogados, & quaefqucr outros oíficiacs da jufliça fccular, 
que entrevicrcm nas ditas coufas, ou a cilas derem favor, 
ou ajuda. E declaramos por nullos (a) todos os autos de 
jarisdiçaõ,quc no adro,ou Igreja fc fizerem.

740 E debayxo da rnclma pena de cxcommunhaõ 
mayor ipfofaflo imurrcnda% & de duzentos cruzados ap
plicados como fica dito, mandamos/j nas Igrejas, & feus 
adros íc naõ faça cxccuçaõ alguma corporal, (5) cm que 
haja pena de morte, cortamento de membro, ou eflufaõ 
de fanguc, né ahi ponhaõ a tormento os delinquentes: & 
lhes encarregamos muyto, que quando levarem alguns a 
padecer,açoutar,ou a qualquer outra cxccuçaõ corporal, 
os naõ lcvcm(6)pclos adros das Igrejas, & , havendo nc- 
ccffariamentcde paflarpor cllcsjufpendaõ a cxccuçaõ 
cm quanto por ellcs forem, 6c tratem os delinquentes cõ 
piedade.

74 1 Item prohibimos cftrey tamente aos officiacs da 
jufliça Ecdefiailica,(7)quc nas Igrejas, & feus adros naõ 
pergunte teftemunhas lera cfpccijl licença nofla, fob pe
na de fere fufpenfosatc nofia mercê de feus officios. È o 
noflo Vigário Geral naõ faça na Igreja, &  adro a&os de 
jurisdição contcnciofa, por quanto(S)devc dar bom ex
emplo aos lcygos,& tratar com mayor cuydado da reve
rencia devida aos lugares fagrados. O que fe naõ enten- 
dcrà(9 )no noflo Provifor,Vigários Geraês, &  da vara,& 
Vifitadores nas diligencias que fizerc pertencentes a feus 
officios.

*77/. 2 9. Qne nas Fgrtjas,&feus adrús&c. 28 ;

A A A A
yzxzKf

4 Diít. cap. Dccet $ . 
Ordmanj, verf. Et mhi- 
lotnmuj, de Immun. Ec- 
dcf.lib.6 ficibi Biíbof. 
n. 7.Conrtit.Brachar.tit. 
iy. conll. u .n . i.ACgi- 
un. Iib.4. tit. 11 .cjp.4. 
in fine pnncipij, 

y Cap. Cum Ecclcfia 
y. de linmunit. Ecclcf. 
Argum.tcxt. incap.Qua 
iVomc.ficibiGlof. vtrb. 
Canomeum de appelUt. 
«p. Prxccptatn i.q .i.

6 Diék. cap. Cum Ec- 
clciiay.de Immun. Ee- 
rU-l Cooflit. Ulyflip. 
Iib.4 nt.13. dccr.i.f. z. 
verI.Irem o primeyro.

7 Conftir. Ulyllipon. 
dict.$. x. verf. ult. La- 
mcccnf. Iib. 4. nr. 4. c 4. 
$• i.yEgitan. Iib. 4.111. 
11.cap.4.11.1.

8 D. Augult.lib.i. de 
Sermon. Domin. in mó- 
tc cap.6. tom. 4. Conflit. 
yl.gitan. diâ.cap. 4 0 .1.

9 Argumcm.cap. Qua 
fronte, 6c ibi Glof. veio. 
Canonicum de appclUr. 
ap. Prrceèttim a. q.i. 
cap. Cum líeclefia y. de 
Immunir. Ecclcf. cap. 1. 
in fine prindpy, rodem 
tit. lib. ó.Conáit. Ulyf- 
fipon.diâ.f a vcrf.ulr.
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i t.Coriot. i i . i i .

»  Cip. Non Oportct 
a.cip Nulli J1A.4z.cap. 
a. vcrl. Ccflcnt vana Jc 
cckbr. Miflx lib.ó.Tri- 
dcnt. fcIT.zz.dccr. Jc ob- 
fcivanj. Ac cvuan J.vcif. 
Ab Ecclcfm.Con Aitui:o 
Pi; V. iocipit. Cum pri- 
routn.

2  Cooílit. Ulyflipon. 
Iib-4 tu. 1 3. Jccr.i .$.2. 
foi. 371. Lamcctnf. Iib. 
4. w. 4. wp. 6.10 pfina- 
pio.

4 Conftir. Ulyflipon. 
Ac Lamcccafl» locu Ci
nta.

7 D. Bifil. EpiR. 03. 
DH1cronya1.Ep1A.84. 
D. Augutt. Scnn. a j l .  
dcTcuipotc.

6 Cap. Non oportct 
cutufcq. 4i.dift.

7 OiJ.lib.y. titj.
8 Conllií. Ulyflipon. 

diíi. $. 3. verf. L  ror fc 
cvkircm.itgiun. lib. 4. 
tif. 11. op. 8. «npima- 
pio.

9 ConAk. Ulyflipon.
di&.f. y<oJcm vcil.cit.
jEgiuu.oiâ.cjp.8.

284 L iv.4-.T it. 3 O.Que nas Igrejas f  t naofafaÕ}^
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T I T U L O  X X X .

Qttc nas Igrejas fe  nao façaô farças, &  jogos t/roft. 
nos; nem fe coma, beba, durma, bayle, ou f a* 

çaõ novenas.

741 T )  Elos inconvenientes,que rcfultaõ deq 3S
JL jas.fcy tas para louvores dc Dcos,& «creicioj 

dccfpirito,firvaõ dc ncllasfc comer,&  bcbcrj&fjxçroj 
tras acçols muyro indccctcs( i )ao tal lugar, dc qoe naf. 
cem mil defeompofiuras indignas dcllc: cõforrmndonc* 
com a difpofiçaõ dc dircyto,(2 )SagradoCõrilioTri<!f 
tino,& ConfiiruiçaÕ do Santo Papa Pio V.ordcnamovi 
mandamosfob pena dccxcommunhaõ mayor,& dedà' 
cruzados,que nenhumas pcfiàasEcclcfiafiicas,oufccob- 
res, tanjaõ, ou baylcm, nem façaõ danças, ou jogos pr> 
fanos nas Igrejas,nem cm fcusadros,ncfi) fe cantem can
tigas deshoneftas, ou coufas femelhantes. Porem ruóht 
nofla tençaô prohibir, <) no adro fc pofiàõ fazer rcpteíctv 
tações ao divino,fedo approvadas($)primcyro por Nw 
ou por noflo Provifor: nem que outrofim,naoccafu6<!e 
fefias,entrem danças,& folias nas Igrejas fendo honcíbs, 
(4)& dcccnrcs,cm quanto fe naõ diflcr Mills, n€ fe cele
brarem os Otficios divinos.

743 E pofto (\ o uzo das vigílias nas Igrejas foy lou
vável,& pio, (5)cÒ tudo a malicia humana o vcyoa per
verter,&: fazer occafiaõ dc abufos,fupcrftiçÕcs,&o/Fcn- 
fas dc Dcos.Por tanto,cõformandonos com a difpo/icaó 
dc dircyto,(6)& Leys(7)do Rcyno,mandamos,lobaditt 
pena de cxcommunliaõ (8)mayor,& dc dez cruzados, $ 
nenhuma pcíloa £iça,nc ule das tacs vigílias, nem durnu 
nas Igrejas, ou Capcllas dc noffo Arcebifpado, necomJ. 
nem beba dentro dcllas.ncm cro feus adros, nc façajog# 
cm tepo algum,ainda que feja na vcfpcra,ou dia dos On- 
gos, ou cm outra qualquer feda, ou novenas.

744 E fc alguã pclfoa fizer voto dc efiar certos diií. 
ou novenas nas Igrejas,ou Capcllas, declaramos, (9)q* 
naõ obriga o voto a efiar dc noytc ncllas, nc no tepo c®

que
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Ttt. j r .  Qti! nas Igrejas,® fcusadrost& c. 28$ 
que haõ de comer, & beber. Porem as pcflbas que cftivc- 
rem acoutadas na Igreja cm razaõ da immunidadc delia, 
dw- que fc pertendem valer, poderio (10) ahi comer, be
ber,& dormir no lugar,que mais decente for.

745 Outrofi m permittimos, que na noy te de Natal,
&: na de quinta fcyra mayor da femana Santa, onde o Sã-
tiííimo Sacramento cftivcr exporto, poflaó ( 1 1 )  os fieis ,, IwliP1IU|1. __
cftar na Igreja, & alíim mais nas noy tes de fcfta feyra, &*-£«: uncu óc confccr. 
Stbbado da mcfma femana Santa nas Igrejas,cm que o Sc- «Uil.
nhor Tc guardar encerrado com pompa, &  cera para o 
Domingo da Rclurrcyçaõ. E encarregamos muytoaos 
Parochos, &  mais pcflbas, que tiverem cuydado das Igre
jas, fob pena de fc lhes dar cm grave culpa, as tenhaõ nas 
tacs noy tes bem alumiadas, &  vigiem, que dentro delias 
naõ haja matéria de eícandalo.

10 Conft. UlyflipoD. 
loc. cinr. Lamcccni. lib. 
4.01 4.cap.6.$ 4.

1 1 Text. in cap. N o

T I T U L O  XXXI.
Que nas Igrejas, cr Jensadrosfe naõfaçaõ Fortalezas, 

Caflellos, ou coufas [cmclbantes,

7 4 6 A  S Igrejas, que faÔ CaCis de par, (1) 6c Tem-
/ x  plosdoRcy paciftco,(a)cdificadasparancl- 

Iris cõ foilcgo, & quietaçnõ fc louvar a Dcos,& celcbraré 
o s Oflicios Divinos, naó devem fervir de Caflellos, nê de 
f ;  exercitar ncllas aarte, &  coufas militares. Portanto 
naan damos, fob pena de cxcõmunhaõ màyor(i) ipfofa fio 
i.Kcurrcnda& de cê cruzados para a Sê, Meyrinno,& def- 
f »ezas, a quaefqucr Senhores de terras,ainda que fcjaô de 
título,Governadores das Cidades, Villas,& Lugares,Ca
pitães gcncracs, ou particulares, Alcaydcs mores,Defem- 
oirgadorcs,Corregedores, õc quaefqucr outros Miniftros 
de guerra, & de juftiqa, de qualquer grao, &: qualidadeq 
fcjaô, que nas Igrejas, Ermidas, Capcllas, adros, & cafa 
de ferviço delias naõ façaô Caflellos, Fortalezas, Cárce
res, Cuflodias, nem fc apofentem, ou cncaftcllcm ncl- 
las, nem para iflò dem confelho, favor, ou ajuda. 
E concorrendo taõ urgente caufa publica, porque 
fcjancceflario fazerfeo contrar;o, fc nos darà diflò (4)

conta

I Cap. Dícct. de Im- 
munu.Eccl.lib 6. 

x Cap. Niü bella 13. 
q. i . Proccxnium Deere- 
ulium.cap. Sanâorum. 
io.q. 1.
r Conftit. Ulyflipon.

4-tit.i Vdccr. 1 .4 4 . 
.‘'Egitan. hb. 4. til. 1 1 . 
ap . 9. Lsmeccnf. lib. 4; 
“ 4-CJp. 7.

4 DifixCooftit. Ioda
cirnas.



I L. Si quit fugnivui 
Ç. apod Labcooan ft". de 
(cdilit.cdtâ. L. i.fF. de 
Off. prxfcô. urb.

a Joann. 17 . 3. S< l. 
3°*n. 7 .10 . c. Rcum.c.
Quilouu 17. q-4-

3 Tcxt.inc. Cum Ec- 
clcfu f . c. Intcr alu 6. 
cap. 1-cclduc 9. c. lm* 
mumuictn fin. dc un. 
munir. Kcclcf. c. St quu
in «110 7, c. Reuni 9, 
cap. Fuicr lo.c.Siquia 
contutnix ao. 17 . q. 4. 
cap. Rco* 7. a3. q. j .  
Tridcnt. íc il.ij.d c  Rc- 
iuini.c. 10 .
4 L . 1 .&  í.cod.dc his,

2ui ad Ecclci. confug. 
ird.lib.a.tit. y. 
j  C . Eoclcfu deiratn. 

Éccl. &  tbi glof. 1. cap. 
Auôoruatc de pnvilcff. 
ltb. 6 .  cap. Id conilitut- 
tnui, c. Diffinivit 17-q. 
4.O11I. ,lib. a. til. y. in 
prinap.

6 Cap. Intcr dileâos 
dc donit. Menoch. dc 
Arbitr. caiu 9 y.nunt. 1 1 .  
Manúca cnnfil. 1 1 1 . n. 
i j .  Ludor. Corrca in 
Rcpcrt. ad c. Incer alia 
p .m j .

7 Anjum.cap Ad h x c  

áerdigiol. domib.BuU. 
C icg. X IV . L . Patcar.t 
cod.dehts.quiad Ecclc- 
fiarn confug. Poitcl in 
dub.Regular, verb. lic- 
clclix tmmun.n.9. cum 
fcq.CaxJ. TtUc.toq). 4. 
lib.i concl.J9.11.34.

8 Tntr.tn c. Idtonfti- 
tuitnui 36. &  ib> glol. 
verb. Vcldomo 17-q. 4. 
(•tuiba conf. 10. n. 3. 
Boittc.dc Cenfura extra 
Buliam d. x .  q. 3 pund. 
ttí. 4. 4. n. 13 . Suar.de 
RUigion. tom. 1. ltb. 3. 
r.9.0.9. in fine. BoKtd. 
Boet. iVrcg. Ccaliuquoí 
out P.nW. jur. Cccicf.

2 8 6  Z iv .4 .7# /. 3 2 . ComoJ& em que lg re ja s^ e 
conta ( fc ancccflidadc permittir a tal dilaçaô) 
tlifpormo soque formais conforme ao ferviço dclw  
noifo Senhor.

T I T U L O  XXXII.
Comoi &  em que Igrejaf> i?  lugar eifugrados os dcftib 

quentes gozaõ tia immuntdadc da Igreja.

7 4 7 S E naqucllcs tempos, cm que fc davaculroaoi 
b Dcolcs falfos, & aos ídolos, aqucllcs,qoc fc 
valiaõ do couro dc feus Templos hcavaõ fcmciüjg0

(1)  cm feus delidos, com quanto mais razaô hoje cnfi« 
oíCatholicos devem gozar dc immunidadc osnuefe*. 
coutaõ nos fagrados Templos do verdadcyro (a) Deotí 
Por tanto, conforme os Sagrados Cânones, (3) & Lcjs 
(4) fccularcs, a Igreja por fua Religião, &  finndadc vai, 
& defende a todos os que a cila, & feu adro fe recolheu, 
donde naõ podem ler prezos, nem tirados pela juftiçalc- 
cular, &  feus Miniftros por cafos crimes, cm que poíhô 
fer condcmnados cm pena dc morte natural, oa civd, 
corumcnto dc membro, ou outra pena dc fangoc, Cilvo 
nos cafos cxccpruados por dircyto. E para que fc faybaõ 
os lugares, a que compete cíli iminunidadc,osdcclan- 
mosnefta Conftitoiçaõ, &  íaõos feguintes.

748 Primcyramcntc qualquer Igreja,Capclla,ou Er
mida, cm fj fe tíiflcr Millà, ou Nòs tivermos dadolicen- 
ç» para fc celebrar, pofto que ainda fc naõ cclcbraílc,fc 
atai Igreja, Capei la, ou Ermida (5) for fundada tom li», 
cença, &  authoridadc noflà, & os adros (6) delias.

749 Os Moílcyrós (7) fundados, d: edificados por 
authoridadc de Prelado; os clauílros,& pátios dellcs; 4  
tudo o mais dentro das cercas contiguas, &  cominou 
com os ditos Moftcyros. Os I lofpitaes fundados por ao- 
thoridadede Prelado.

750 Os Paqos A rchicpifcopacs, íj Nòs,011 noflòs foc* 
ccflorcs tivermos nefta Cidade contíguos àiiofia Sc, ®  
fórmn <j difnocm (810 dircyto. Os quacs lugarescot*®
da immumoadc.poilo que cftcjaõ violados, intcrdi&ob

ou
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q,t. 3 3. D a s  peffoas, &  cafos em que nsoJ&]c. 28 7 
ou (0 ) derribados. &: portos por terra, dcrnbando-fcfcm 9  h  <6ft- «p . Ecck-' 
auihoridade, ou licença do Prelado, ou rambem com 
cila, naõ fendo para ficarem profanados, mas para fc cõ- *. VilUlob.mSum.p.a. 
cercarem, ( ,o )&  refazerem.

751 E para os delinquentes gozarem da immamda- J0 gr;x< p. a.
de da Igreja, barta que fc peguem aos lerrolhos (1 i)das fap.4a.54. Pcrcg.m.dc 

poetas djs Igrejas, Capcllas, ou Ermidas,ou fc cncortcm a I w S .^ p - V  o. &  
cilas , ou às paredes,(ia) ou ferccolhaõ debayxo dosai- & 61. 
pendres ( 1  a) contíguos cora as ditas Igrejas, Capcllas, 10 L . M Je Sacra 73:
« .. IT i.n ,J<o  n n A » m in n>in tnnko Aorl rnc ^  de conmhcnda empou Ermidas, poftoquc naõ tcnhaõadros. 

75*

Cinp-
s  , . , ,■  . tion. c. Qux fctnel 19.

, Declaramos quctambcmjjozaradadiraimmu- q  ̂ cov» nrâr. hb.».
nidadc,OQue indo prezo cm poder dos Miniftrosda juíli- «p *<> "■ 4
cafecular fc foltar (1 dclles, & fc recolher a algum dos [ ' ! AA".'.?’ }°Ã«\?r 'Ça fecular fc foltar (14) dclles, &  fc recolher a algum dos ^Úidubiv£iq 6£<xr. 
lugares referidos. Porem naõ gozara, o que indo aflual- de Paz in praâ. tom. i. 
mente prezo, fem fe foltar (15) das juftiças que o levaõ, r *tc%?x?àn}?Ãi ui> 

rs |  paliando por alguma Igreja, Capclla,ou Ermida,ou adro, cwra« «7°^ ^ tü  
d, I  ou puxando pelos que o levaõ, fc acoutar; porque cftcs Patcant.Codic.de buqui 
d, I naõ fc acoutaõ cm lua liberdade, como fc requer. aj!

75 j Tambcnigozada dira immunidadc o que fc a- num.17.S1w.dcR.ci1g. 
couta ao Santiflimo ( 16) Sacramento,q lie levadoem al- ■
guma ProciilaOjOu aos enfermos, pcgando-fc, ou chcgan- ,* 
do-fc o delinquente ao Padre que 0 leva.

T I T U L O  XXXIII.

D j s  pejfoas, &  cafos em qnenai vai a immmiidade 
da Igreja.

HMJUI. iaj».
neti dcConlccr. Ecclel'. 
Nivar. ubi prox. Suar.' 
didi.lib.^.cç.n.S.Diin. 
Moral, tefolut. p. 5. tit. 
de Immumt. refoí. 73. 
Barb.conful.35. num. 9. 
&  10. Rtc. mprax. p. 2. 
rcfol. j j 6. •>

13 Barb. *d Ord. lib.
754 À  Inda que regularmente a immunidadc da í i S \d o ? .^ . D ix2 

Igreja val,& defende os delinquentes, que a tcxt.inc.Si quu coma- 
cila fc acolhem, com tudo cíh regra tem cxccpçõcs cm S J m/ wí». ]*>. 
algunscrimes, que por fua grave matéria, ou por outras ». í .  to.11.13.vtrf. i ;.  
razões,&  circunllancias kõ cxceptuados por dircytc, Guifin.defeni, i.n.40. 
coftume, & doutrinas dos Doutores: & faõos feguinrcs. Vaíüb.».c. Ip;.*0""*- 

7 55 Naõ goza da immunidadc da Igreja o Herege,( i)  i jG u a tin .d i0 .d e -  

Aport.ua, ou Scifmatico. Ne o blasfemo, (x) fcyriccyro, oB.íi5£ J i T  
bcnzcdcyro,agourcyro,& fortilego. Nem outrofim o la- n i j

draõ .6  Soar. d ja .c .9.n. 
ult. Corar. dift. cap.io.

outn. 6. te i8.Toirrcrnn.in cjp. Qpxfítttm is .q  i.'
1 Argum. L.i.Cod.dch-squiadEccler.confuE.Oid.lib.i.rit ? {.i.Covac. dia.crp.to.n.i 1.
1  Diâoous tnâ.Climin.lib 6.tsp. 6 num 13.



$ Cip. Intcr al»â de 
immumc tUxlcC Oni. 
dici.tit.f.) 3.

4 Ord. dtft.tit. j.*.». 
&l Pegas ibi glof. 4. Bar. 
boi*. «4 díd. í. i.a n .i.  
cutn fcq.
, j  Cap. ulc. dc imtnu- 
mt tcclcl.Oi J. diti.ut.
H  »•

6 Diílumc.ult. Ord. 
kxo proximC otato.

7  tio d u i. cap. i.dc 
Honmtdio, Farinar, de 
Jimnunit. c. 9-àn. 1 ^ .

6 Cap. 1. dc Hoiruci- 
diohb.6. Ord. diâ.tir.

9 1 cxr. tn cap. Intcr 
tludc iramumt. c. Mc* 
tuciiin 51. cap. Uxor8. cap. idcontlitutmu* 

.17.q 4.L- SiScrvui, 
L . Prxtcnti cod. dc hxa 
qui td Bcclcf. confugi- 
unc. Dieta Ord. f. 6.&  
ibi Pegas n. x. fic Bai bof. 
0.1.

10 Ord.diétxit.^.í.l. 
étibi Pega* n. i .  L. 1. 
cod de hn qui ad Ecd. 
confug.

11 Ord.diâ.f.i.Scibi 
Pegam. 1. Dian. tom.9. 
tract. 1. rclol. 44.$. 1.

ia Diana ubi proxi* 
me $. 5. Pcrcyraoc Ma. 
nu rcg. ad dittim Ord. 
Iib.i m. f.  cap. fo. n. f. 
Rcbuf. ad Leges Gallic. 
tom.1ful.354 n. í i .

1 )  Suar.de Kcligion. 
tora. I . dc reverentu de
bita loco cap. 10. n. 8. 
veif. Unde obiicr.

14 Glof in cap. Nul- 
UiiCkmoxini 17 q.4. 
Covar. Itb. 1. c.io.n. 16. 
Suar. diík.cap. io.u.6. &7-

2 8 8 L iv . 4 .  T it. 3 3. Daspc(foasy&  cafos em ̂  ' 
draõ publico ( j)  faltcador dcc(Iradas, ou caroinlu» 
ncllescoftuma matar, ferir, ou roubar. Ncrao noâl' 
dcflruidor dos campos, & lavouras, ou quede propo, 
poem fogo às canas, mandiocas, ou tabacos colhidos*! 
porcolhcr. ‘ j ^

756 Nem o que roubar, (4) & esbulhar a Igrcjjj
feus bens,quebrar as portas,ou lhepuzer o fogo, ou 
outra via commcttcr facrilcgio dentro, ou fóra dclb. 
tainbcm (5) o que cllando aromado na Igrejacommcu, 
dentro delia, ou no adro algum delicio, ou dahiGhj/J 
commcttcr,ou mandar comineitcr, ou fazer damnaah 
ou injuria a algüa pellba-Ncmoí] dcntro(6) nalgrqj 
feu adro commettc algum delicio grjvc,como hchu 
cidio, ferimento,ou outro Icmclhantc. Nem o que à tn3 
çaõ, (7) ou do propoíitocommcttcr homicídio,ferio 1 
to, ouoíícnfa grave, &  com mais razaõ os quc(S)i 
taõ,ou ferem por dinhcyro.

757 Nem outrofim o eferavo, (9) (ainda quej 
Chnlbõ) que fugir a feu fenhor para fe livrar do cativei 
ro:porem le lhe fueir pcloqucrcr tratarcom deford 
da íeveridade, naõ lhe ferà entregue fem que prin 
de càuçaõ ao menos juratoria, quando naõ polia dar i  | 
rra, de o naõ tratar mal, ou vendemos cafos, cmqucpx 
dircyro hc obrigado.

75S Nem o Judeo, (ro) Mouro, (1 i)outpnlqoe 
infiel; porque a Igreja naõ detende os que naõ vivem de 
bayxodc tua Lcy, nem obedecem a teus Mandamentos 
porbm fccllc fequizer logo fazerChriftaõ, SccomciTcp 
to rcccbcro Hautifmo, anrcsq faya da Igreja, poderigo* 
zar(i2)daimmunidadcdclla,3Ífim, &  taõ cumpridarocn* 
te como fe ao tempo, cm q fe acoutou, fora jà OiriftaÕ.

759  Naõ gozara da dita immunidade paracffeytodf 
naõ ler prezo pelas juítiças Ecclcfiafticas, o lcygo íj coo* 
metter algum crime, q pertença ao foro Ecclciiaftico,c! 
nos que íaõ dc foro mixto, quando a jurifdiçaõ Ecclcfi- 
aílica tiver prevençaô; porem (1$) gozará delia aro* 
pcyto dc naõ fer prezo pelas juftiçtts fecularcs.

760 Nem gozaráõ tambem daditaimmunidadeo*
Clérigos, (14) & mais pcílons Ecclcíiafticas, que J

do

Igreja

7 6i

porqnum
(*)P

7<



do privilegio do foro, ainda q tenhaõ cõmcttido deli tios
graves, Sc dignos de dcpoliçaó,& dcgradaçaõ,paraelTey-
to de naõ ferem prezos pelas juthçis Ecclcliafticas. Nem
finalmente terà lugar a immunidade nos dcliâos,cm que
naõ for polh,& clhbelccida pena de morte (15) natural, r,î pfá’ lit- ^
ou eivei, ou outra qualquer pena de cffuíaõ de fanguc. pnnc,p‘

761 Com tudo noscafos,cm que temos dito naõ va
ler a immunidadc da Igreja aos delinquentes leygos, 
alíim exccptoados neíla Conilituiçaõ, como cm dircy- 
to, fcos delinquentes tiverem comntctido outros deli- 
£los tacs, que lhes deva valer a immunidadc» naõ node- 
raõ fer calligados por cllcs, fem ferem tornados ( 1 6) :\ ; Ftame.de Cuw
Igreja para lc julgar fe lhes vai, ounao. $7.

T?f. 3+. Daforma tf ue fe ha de guardar, &V. 289 \

T I T U L O  XXXIV.
Da formatfHs fe ba de guardar, quiudo algum delinruente 

fe  acoutar a Igreja, para fe rfoh crfc Ibe vai, ou 
naõ a immttntdade.

761 *' É"* Anto.q algum delinquente fe acoutar àIgre
ja  Ía> Capclla, Moftcyro» ou qualquer outro 

lugar fagi ado, que goze da immunidadc, fugindo às juíli- 
ças fecularcs; acontecendo o calo nefta Cidade, & feus 
arrcbaldcs, ou Juiz, ouqucmfcu cargo fervir, mandará 1 OrdJib.i.tit.jí.f.* 
recado (1 )aonolío Vigário Gerafou da v a r a , f u c c c d c n d o ^  
o cafo no lugar onde rcfidir» ou fe achar, Tendo dentro de qa»;.n°i .̂ **•■ *’ P*
feu dcllnto;ou aos noílbs Vilitadorcs, fe aht cíliverc cm 
vifita, Sc nosoutros lugarcs.cm aufcncia dos ditos noílbs 
Miniílros, ao Vigario,Coadjutor,ouCura da dita Igreja.
£  tanto q cada hú dcllcs for requerido pela juíliça fccular, 
ou pelas partes, ou tivere noticia do cafo, acudirão logo 
à Igreja, ou lugar onde o delinquente cQiver; & ahi com 
as juíliqas fecularcs, a que pertencer, faraõ auto íobre a 
immunidadc. E havendo algum fummario das culpas, 1  O r d .b e .eim.&ibi 
porque o delinquente fe acoutar à Igreja, jà tirado, lho ***•?■ ■  '° 
moftrarà (a) o |uiz,& conllando por cllc quanto baile i>?gn « d d ^ J a í ^ ! !  
(í) P,mi f® julgar a immunidadc, fe lhe julgará. i6 .B irb .w i d ia  i. 7. n.

76} E fe aefle tépo naõ houver ainda fummario, Sc Vcí!kn ‘x £
Bb culpasdccif. »8i. 79



Z90  I J v .+ .T h. $^..Daform atffe ha de&Mordarfc 
culpas formadas,ou dos que forem feyios m6 conflua! 

4 OfJ.dia.^7.&'bi delicio, ou circunlhncias dcllc, fc perguntarão (xjloj! 
B4,l, o x* tres, ou quatro teftemunhas, ouasque mais parecer ^

< Oni.diâ.». ;.&>!» prclcnça de cada hum dos ditos Mimftros E c c lc f i^  
p.gu n. 19. fem que feja nccclluio citarfc (5)0  acoutado para a j j

jurar. £  vidos os ditos das tcllcraunhas, votaráõodit0 
Mmi (Iro da Igreja,ou Parodio, & o Juiz fccular fobre- 

6 Dia.O:j.$.8.ac>bi ponto,&  fendo concordes cm que vai,ou njõaimm* 
C J » Í  p . .. nidade, ido fc guardará femappclUçaô, nem aggravo:(6i
n.36. &  lc forem dileordes, fcíark dillo auto (7) athnadopoi
pj 'níiV'0' 5,8 *1 hl am^05» declarando-fc ncllc como difeordáraõ, &coraoj 

<j.ft M-& «b» ícus votos, 6c fummario das culpas, iraõ os autos ao )nj. 
Ptgun. 6 Mcmk*J»â- gador, a que pertencer, (8) & o  que cllc deterrainarfc 
op.i.o. 36. guirdarà, 6c dara a exccuçaõ.

764 E ordenamos, &  mãdamosaos ditos Miniftroj, 
que havendo duvida,fcocafohcfal,que deve valeraiaj- 
tnunidadc,ou naõ,ou qualquer outra, guardem o direta

$ Dia.Ord í.4 infi- (9)Canonico, fc for claro, pela determinaçaõ doqiulfc
de novfo"1 r * nu nt °Co» ^cvc c^ ir nc^i  nwteria. Sc cõ tudo, no tempo, tj 0 (Jcíin- 
lib.Tr»mr 3. quente fe acolhco à Igreja, o Jaiz fccular, ou o Mittiftrn 
DD1dtcK.1ncjp.Ck- Ècclefiaftico ertiver legitimamente impedido, ou difere- 
ncj dcjudkc. pare fobre valer aimmunidade,& houver o negocio deir

10 Conft. UlyíTip.lib.2  tcrccyro,cm qualquer deites cafos concedemos liccoçi, 
4.01.13.deem. j.i. 1. (10) para <j o delinquente acoutado polia fer levado\ 
verf. Sc com tudo, foi. cadea cm cuitodia, para que, tanto fl fc rcfolvcrqocvsli

J 4 1 ‘‘ immunidadc, ou ccílàr o impedimento, feja rclliraido
11 Conit. i-arocanr. ( i t)àlgreja»& (c ajuntem os quehaõ de concorrer para

IO 5 ^ 2 ptonunciaçaõ da immunidadc, no cafo, cm que ainda 
naõcítivcr julgada, para que logo a julguem.

765 E a mcfma licença damos,quando o ddmqocn- 
>» Conaic. Poftuf nr. tefe acoutará Igreja de noy te, ( 1 1 )  por fc efeofar aop 
b. 4-tit. 9.contht. ta. prefaõ que rcfultaria de o citarem guardando tanto tem*

po, &  fernotoria a difficuldadc de fazer fummario na- 
quclias horas, mas com tanto que logonodialcguinrc 
feja tornado à Igreja, & íc lhe façaõ as diligencias Tobre- 
ditas fobre a immunidadc.

766 E fem preceder tudo o q fica dito,n3õ poder# 
os ditos Miniítros d.t jultiçi fccular tirar o acoutado <b 
Igreja, ou lugar fagrado: &  lhoprohibimos, íob penide

excottt*

lib
Tcrf.i.foi.434.



cxcõmunhaõ (i j)mayor ip/òfaflo hicurrciida, & de vin
te cruzados para a fabrica da Igreja oífendida, & accufa- 
dor;& iílo ainda cpiefeja com o pretexto de que hc noto- 
jio, que lhe naõ vai a Igreja» ou queq Icvaõ cm cuítodia, 
ou por qualquer outra razaõ ; & naô feraõ abfoltos (>4) 
fem primcyro rcltituirõ o prezo ao lugar,dõdc o tiráraõ, 
& pagarem a dita pena. •
* 767 Efob a mcfmaccnfura,&: pena pecuniária mã- 
damos aos ditos juizes,ou quacfqucr ourros Miniftros fc-* 
cularcs,que,cm quanto o dclinquctc c (tiver acoutado na 
Igreja , ou lugar (agrado, lhe naõ dcy tem, nem manden) 
dcytar ferros, (, 15) ou outraspriíocns, nc impidafl dar- 
íclnc de comer,( 16)& bcbcr*& todo o maisncccHàrio pa
ra fua Í0ÍtcntaçaÕ,& ufo, & fomente com prudente cau
tela o poderáõ guardar.
t yC 8 E quando fc julgar, que a Igreja, ou lugar fagra- 
do vai ao delinquente,q a clle fc acoutou,o porão na dira 
Igreja, ou lugar, em fua liberdade, (17) & naõ ficark ahi 
Miniífcro algum fecular para cffcytodcoguardar,ou prõ- 
dcr,ncm outra alguma pelToa com o mcftno intento; nem 
teraõ a Igreja,3dro,ou lugares (cmclhanrcs rodeados,para 
que naõ polia fugir fem o prenderem, t } ?• <f

769 Mas quando houver duvida fc o lugar,a q o dc« 
linqueme feacolbco, ou onde fòy prezo,hc adro, ou dos 
que por dircyro gozaõ de immuniaadc, o conhecimento 
conforme a lcy do Rcyno, que parece naõ hc contraria 
aos Sagrados Cânones, (»8)pcrtencc a ambos( 1 9)os Jui
zes juntamente Ecclcfia(tico,& fccular,como lica dito na 
immunidadc.E fendo difTerentes, guardarfe-ha na deter- 
minaçaõ da tal di (Ferençao mcfmo, que fica dito,quando 
badiffcrcnqa ("obre valera immunidadc,ounaõ. roítoq 
a qucltaõ feja.fc hc adro, ou naõ; para tudo o mais fora 
deite cafo pertence privativamente ao Juizo Ecclcfiafti- 
co, (ao)no que nos conformamos coma Lcy do Rcyno 
guardada pelo coitoroc,& cltylo.

. 7 //. 3 4 * Da for ma <\u< fc ba de guardar f&c. 2 9 1
13 Cap. Novcnt de 

Senunr. cxcoommnic. 
cap. Dcünivn, cap. Mi- 
roi, cap. Ouuqui», c«p. 
Si mm contuawx «7- 4. 
4 Conllu. Ulyúip.ditç. 
V l.vctl. Equando.
gitan.lib.4. m. 11. cap.
ix. n. 3.

14 Cooft. LMyflipon. 
& itgiun. loa» pioxi- 
ntccium.

«5 L  Prxfcnti Cod. 
de bu,tmi acl Ecdci.con- 
fujfec. Uiflimvii 17.4.4. 
Oi d. Iib. a. tit. 5. 5. j .  jc 
lin.

16 D:&. L. Piaími.
Cowr.lib. 1 .  \aii4i.cap. 
xo.t1.17.raf. 31.

17 ConÜit. Pomicol. 
lib. 4.tiLj». tci.lif. ia. 
vai. 6.

18 Mait. de Jurifuifi
p.X. CSp.50.il). ,9.

19 Ord.ltb. 1.111.5 5 
11. & ibi Pegai gloí 13. 
n. 1 .  Lcyuò Fimum ic- 
cuml.c.if.n.iA Percir) 
dcMan.ieg. dia. c. 50. 
n. 16. »n fine.

l o  O r d .  d i f t .  1 1 1 . 5 . $ ;

lib ij t i t u l o



2 9 2  Liv.+.Ttt.l$.Qutosdelmquetes acoutados .̂

T I T U L O  X X X V .

Qnc os delinquentes acoutados h Igreja efljaõ nel/ab$*. 
fta &  deccniemeute.

77o g  E todos fjõ obrigados acíbr na Igreja cõ roda

Que n
M

i Argum. cap. x. de 
Immumt. fcccl. hb.6. iQ
pnncip».

a Coofht. Lamcctnf. 
!ib 4 tit.A c.it.

5 Cip.Nullt 4a. dift.
4 C*p. a. inpnnripio 

dc immun. Ccclcl. lib.6.
5 P«ul. 1. adCorimh. 

»». cap. Noo oporret. 
cap. Nulli4a.diU.

6 Argum. tcxt.incap. 
uliim. tíclmmunit. Ec- 
clcf. lib. 6 . cap. InauJi- 
entia xf. dc Sentem, cx- 
commumcat. cap. Qpw 
fniltra dc ufuri». L. Au- 
kiliutn r7- IV. dc Minon. 
but. Conftu. /Eg-un. 
Iib. 4.11:. n .c . 14.0.x. 
W 459

7 Conft. Brlchar. tit. 
aí. conftir. a. foi. 4x6. 
Ulydipon. lib. 4.111. 13. 
dtcr.^ l.i.vcrí. Eman- 
danu» que tod* a pcilba.

8 Conllir. Btaclurcnf. 
ubi proxitnc.

__ dcvoçaõ,honcftidadc,& dccencu, com muy
to mais razaõ o deve ler os que a bufeaõ por refugio, v*a. 
Icndo-fc dc fua immunidadc, para que feu privilegio n^ 
feja occafiaõ dc a profanarem. Por tanto ordenamos, & 
mandamos, que o delinquente,q fc acoutar à Igreja, cÜe> 
ja nclla honcíhmcntc, &  naõ faça banquetes, (1) ncmfc 
ponha às portas,nc no adro a tanger (a) viola, nem quacf 
quer outros inftrumcntos,nem jogue joao( j)algum, nem 
tenha convcrfaçõcs profanas,(4)ncm fallc com mulheres, 
fenaõ em lugar patente,fendo parctas chcgadas,& outro 
fem fufpcy ta;ncm coma,beba, ou durma na Capclla mòr, 
(5)ncm nas mais, mas nascafasdo fcrvico delias, naó 
as tendo, na Sacriftia, &, naõ a havendo, no corpo da 
Igreja afaíhdo dos Altares. E fazendo o contrario íenó 
logo lançados(6)das Igrejas, & naõ poderáõ mais ler ad- 
mittidosacllas.

7 7 1 E porque muyras pcflbas,a quem vai a immuni- 
dade da Igreja, fc dcy xaõ citar acoutadas ncllas por roiis 
tempo,d o que convcm,mandamosquc nenhú ddin quen
te polia elbr na Igreja, para cíícy to dc gozar da immuni- 
dade delia, mais tempo,que vinte dias, (7) &: que ahi mó 
feja mais confentido: &naõ fc querendo ir , ou cibndo 
nclla com pouca reverencia,ou contra a formadelia Cõf* 
rituiçaõ, os Parochos,fob pena dc fc lhes dar emeolpa, & 
ferem caíligados a noflb arbitrio, nosavifem, (8)00*

7 7 *

ças lc« 
lugarc 
P  q u e , 
querei 
nem d 
damos 
daslg 
tosfc: 
violer 
ou de'

9 Conft. Bratharcnf 
& Ulyftipon. ubi proxi- 
me.

noílo Vigano Geral,(oque também faraõ,quando dentro 
dos ditos vinre dias for o prezo taõ vigiado das partes, <] 
naõ poda fahir(p) fem o perigo dc o Prenderem ) par»k
ordenar o que cm cada hum dcílcs cafos fc deve fizer,co* 
mo mais convicrao ferviço dc Deos.

IDCIH> 
vido§ 
que p 

77. 
fua ot 
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mel Ira 
nidad 
do, 01 
força, 
prote 
vem 1 
aílim« 
tcílcr
a o q u
conft
aggra
im.ur

TITULO



“
 

«
'O

 
0

*
T

‘T
 

8
 

• *
 

*T
“ 

5%
 C

o
*

 .r
» 

K
J*

 
S

 
¥

->
*-

**
**

 £
,

•7)L 3 6. nojfos M im flroiJ^oy 6rV. ^9 3

Of.

T I T U L O  XXXVi.

«g* uoffos Minijlros façaõguardar mteyramcnte a imnuc> 
^ míiinU da Igreja, í r  comofcbavcrao os Paroçbos, çr 

Clcrigos ttcjíc particular.

771 À inda que os Parochos,& Clcrigos paõ deve 
dar confentimento, favor, ou ajuda às juAi- 

ças Iceulares para tirarem os delinquentes das Igrejas, & 
lugaresfagrados a que fc tiverem acoutado,fem preceder 
p que fica dito no titulo 34. à num.7da. antes devem re
querer inAanremcmc osnaõ tirem, com tudo naõ pode, 
nem deveis rcfiAirporforça.Por tanto ordenamos,& mã- 
damos a todos os Vigários, Parochos,& mais Clcrigos 
d as I gre j as, & lugares I agra dos, fjquandoos dclinqucn- 
toSifc acoutprcm a cilas,naõ ufem de armas,(1 )força,ncm 
violonciajflcm por obra, ou por palavra deleomponhaõ, 
ou dcfa.utborizem a algü Mini Aro, ou oflicial de 
menos lhe impidaõ, que com a decência, &  refpcy to de
vido guardem, (a) & vigiem os delinquentes, na fórma 
que por dircyto lhes hc permittido.

77} E fc houver algum MimArotaõcfquccidodc 
fua obrigaçiõ,& do refpcy to que fc deve aos lugares fa- 
grados, que por força, quebrando portas, ou fa/xndo fc- 
inclhantcs violências, ou fem tratar primcyro da immu- 
nidade. tirar o prezo acoutado da Igreja, ou lugar fagra- 
do, ou tratar mal o Parocho, mandamos que nem com 
força, nem violência lho impidaõ, fó lhe poderáõ fazer 
proteAoscom aquclla compoAura, & modeAia qqccon
vem a peíloas KcclcfiaAicas, & Mini Aros de Ueos: Çc 
aflimdoprotcAo, como de tudo o mais fàraõ autqcom 
tcAcmunhas, que remetteráô a noflo Vigário (4) Geral, 
ao qual encarregamos muyto, que feyto fummario, Sc 

:ConAandoda verdade, proceda contra os culpados com 
aggravaçaõ de ccnfuras, (4) & faça guardar intcyra- 

.nicQtça dita immunidadc.

1 Ctp. Ima hxcj}* 
q.x.Sinr. coro. 3. de Uc- 
ligioo.cip. 13 n 4 .E c -  
clcG» m fcfto S.Thora. 
tpifcic Mmyr. loâ. 6 .

x Condir. Ulyffipon. 
lib 4-tit. 15. dccr. 5. 
v«r ult. Ord.lib. x. tit. 
7.$. 7. m fine.

3 Condir. Ulyflipoa. 
did.$.i.uli. ve n.

4 Cap.Miror 17 0.4.’ 
Tfident.' IclT. X7. de Rc- 
Torm. c»p. xo. Condit. 
jEgitan.hb.4. tu. u.c. 
17.a-i.fol.460.

Bbiíj TITULO



2 9 4  Liv. 4. 7 7 /. 37. DosTepamentos.ComoJ&c

T I T U L O  XXXVII.
Dos Ttftametitos. Como os Clérigos podem teflar //r>•«**. ncllas 

de/cus betis,(Widii quefejoô adquiridos cm razai 4 [ jjs, r 
fia s  Igrejas. [ Jiõ.

1 Cip. 1. cap. Cum
officm dc icllaiucnm, 
ap. 1. cum fcq. dc pecú
lio Clcricorum. Farit 
cap. PUcuit, & ap. 
Qvjamvu il.q.x.

x Ord. lib. a. tit.i8.$. 
7. in fine. Authenc. 
Prrabytetoi «d finem 
cod. dc Epitcopi», fit dc 
Clcnc.Covar. in c. Cum 
ofikiii à n. 9. dc icfta- 
mcntis. Navar. in Ma
nual. ap.x7.0- iS. & de 
redduibuio. 3. inomt.5. 
7. & 10. Molina dc pn- 
moglib.x.c 10. n.56.

3 Oliva dc For. Ecd. 
x. p.q. 31. Garcia dc Bc- 
nct.p.x.ap. i.ânum.S. 
Valcnfusla conGl.98. n. 
30. p. 1. Pinheyro de 
Tclbm. tom. i.d.i.fcft. 
6.$. 9. n. 349. Garoa dc- 
dl. 313. n. 8. &  9. Va- 
hfc.coofult. 167. n. 10. 
fic 1 1 . fic dc pariu. c. 37. 
n. 9.

4 Conftit. Ulyflipon. 
lib.4. tic. 14. dccr. i.in 
principio foi. 379. Bra- 
charcnf. tit. 36. conft.i. 
n.i. foi. 440.

7 Conlt. jEgitan. lib. 
a.rit.i4.c. i.n. 1 . Ulyf-
fipon.l1b.4tit. 14. dccr.
1. verf. E ruó diípondb 
foi. 379 Lamcccnf. lib. 
3.11c. 17. $■  1. Tcxt.in 
cap. Si qui» dc pccul. 
Clcricor.Conftit. motui 
propni PuV. publiac. 
anno 1767.

774 A Ind.i q por direytoCanonico (i)cra
j[ \ ^  bido aos Clérigos, & Beneficiai» icft3 

dos bens adquiridos cm raznõ das Igrejas, & Beneficia 
com tudo por antigo, 6c univcrfal coftume (s)doRcyj  ̂
& dc toda a Hcfpnnha,& França,dcconfentimcnto,&fc 
cncia dos Summos Pontífices, &  Prelados, eftàintrodv 
zido que os Clérigos,& Beneficiados pofiaõ (j) tcílarda 
frutos,& bcns.queadquiriraõem raíaõ defuas Igreja  ̂
Benefícios, o que mais partieularmente fc deve obfmr 
comi qualidade das rendas dos Benefícios deftc Ara 
biípado, que íaõ côngruas taõ fcnucs,quccfcaçameK* 
batuõ para a parca fuílcntaçiõ dc hum Clérigo.

775 Pelo q, conformandonos com cftc coíhmcot- 
vcrfal, & ConítttuiçÔes dos Bifpados do Reyno, ordem 
mos, &  mandamos, quenefie nofío Arccbirpadofegw: 
dem, (4) & cüpraõ os tclbmentos, &  quaclqucr ulrioas 
vontades, & difpoliçõcs dos Clérigos, & Beneficiado! 
noíTos fubditos, cm que difpuzcrcm dos frutos, que tive
rem vencidos de fuas Igrejas, Sc Benefícios, & ac (jind- 
quer outros bens, õ por cíTe motivo tiverem adquiridâ  
que os ditos bcns,« frutos fc entreguõ livremente a fcc 
hcrdcyros, ou a peflòas a que pertencerem.

776 Conformandonos cóasConftituiçócsdosBi^ 
pados (5)do Reyno, &  principalmêtedo Arcebiftwdoc: 
Lisboa,pela qual ategora fc governava cílc noflb Arcei*

to.q pertence a feus herdcyrosab inteílado, naó ha
nos l>cns elbcciâlmcntc depurados ao culto Divino» * 

da Igreja, q por morte dos ditos Beneficiados^fcrviçoi
acharem; como íaõ vcftimcnras, Cálices, Miflâcs» & 
tras quacfqucr coufas pertencentesà Igreja, como cafo 
& fcnzalas que cllcs, ou feus antccclíorcs fizcraõptf*

que | 
quere
ysdií 
dos t

pado,declaramos q a fuccenaõ nos bens do Clcriço deft- ■

rcyta
teilen
liofos
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frcci 
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<77/.37• DosTcjltmtntos. Como os Clérigos,&c/ 29$
u!o das mcfmas Igrejas, &  bcmfcytorias, qucncllas fi- 
zcílcm, porque de todas cflas, nem os Clérigos, &  Be
neficiados podem teftar, nem os herdcyros ab inteftado 
ncllas fucccdcr, mas íicaráõ pcrpctuamcmc às Igre
jas, porque fc prefume, que para o tal ferviço as fizc- 
raõ.

777 Efe o defunto fez algumas damnificaçõcs(d) 
nas Igrejas, & feus bens, ou lhe foy mandado cm vi* 
fira que puzclle, oufizcfTe alguma coufa, &onaõcum- 
prio, tudo fc pagara dos ditos bens antes de ferem en
tregues a feus herdcyros. E da mefma mancyra fc pa- 
garáò dcllcs as dividas dos fervidos,alimentosneccira- 
rios,&outras quacfquer que o dito defunto devia; 6c 
bcmaifim as defpczas de feu enterramento, &excqui- 
as, fegundo a qualidade do defunto, Sc coftumc dcftc 
Arcebifpado.

778 E cxhortamos aos ditos Beneficiados, que nos 
teftamentos, que fizerem, fe moftrem agradecidos a fuas 
Igrejas, dcyxandolhcs parte de feus bens ( 7 )  para fc 
gaftarem no ferviço delias, fle culto Divino; porque fe
ria cfpccicde ingratidaõ naõ dcyxarcm cm fuas ultimas 
vontades coufa alguma às Igrejas, de cujo dote, & ren
das fc fuftcntàraõ.

779 E pofto que oslcygos devem guardar cm feus 
teftamentos a folcmnidadc, &  numero de teftemunhas, 
que por dircyto Civil, (8)& Lcy (9) do Reynofe re
querem, &  por dcfcyto delias feraõ nullos, como as Lc- 
ysdifpocm;comtudo os Clérigos podem teftar, ainda 
dos bens patrimoniacs, conforme adifpofiçaõ do di
rcyto Canonico, perante o Parocho, & duas, ou tres 
teftemunhas; & feus teftamentos afiim fcytos feraõ va- 
liofos, (10) principalmcntc fendo o hcrdcyro inftitui- 
do(i 1) também Clérigo. Ecfta difpofiçaõ fc faz mais 
prccifa neftc noflb Arcebifpado, aonde os Clérigos, & 
Parochos vivem nas fuas Parochias dos Sertoens, diftan- 
tes muyras legoas das Villas,cm que aífíftcm os Tabel
iã s .  que os poífaô approvar, por cuja caufa morrem 
muy tos ab inteftado, defejando, Sc querendo fazer tefta- 
mento.

TITULO

6 Conft. /F.giran. lib. 
3 tir.14 cap. i .n .3 . La- 
mcccni.lib. 3. t k .  , 7 . c . 

»•$•*. Eborenf. ik. 56. 
conftit. 1. n. a. foi. 447. 
Ii»rb. Umv. jur. Ecclcf 
l,b. 3. c. 17.11.5;.

7 Cap. Cutn in oíficii* 
de rcftjm Cooftit. L»- 
mcctnfdiô.ik. 17.cn .
«■ $ 4 .Ulyflip. lib. 4. (It. 
14. vciC Ecxhortamo* 
foi. 380. iEcitin. dift. 
ap. 1. n. 4. Bracharcnf. 
ut.36.conft.i.n.4.

8 Text. ín L. Hac 
confultilTuna 1 1 .  cod. 
detertam. Authenc. Hoc 
incer P« nuncupaúo- 
nctncod.tit.

9 Ord.l1b.4ak.80.

10 Tcxc.in cap.Cum 
eflea de icilam. Pinhey- 
rodcTdlam.d.a.fcâ-7. 
$4. n. 1S1. ViUlc.coo- 
•uít. 79.0.13.Jul.CUr. 
»n $. TeOamentuo, q.
S7-"  *•

11 Pinhevfo ubi pro- 
xiroè n. 186. Thomu 
Vaiallcg 30.0.1.



296 Liv.+ffit. 5 8 . Que nenhumapejfcaimpidtfa

T I T U L O  XXXVIII.
Que nenhuma prjfoã tmfida per força > ou engano aos trê- 

dores dtfporem livremente defeus bem.

780 T )  Orque rnnytas pdíoas, (fcm aurndcmn 
X  culpa qoc cõmcttem, &  rcílituiçaõ a que i

a ^ à .r io h S L * 1/: JsL cy s(i)  fccuhrcsi Nòs cucrcnJo ajadarasmefc 
òod. cod. th. Ord.lib. 4. Leys com a cfpadacfpirrtual, mandamoscõ pena de cr

CQõobrigados).por haverem os bcnsdaqucHa,aquca 
éfpcraõ fucccdcr, os impedem com enganos, f«çi1â 00 
tros illiciros mcyos, que nafi difponhnõ livrcmcwt  ̂
feus bens,mayormcntc cm favor da lgrcja,obra$,& ln$. 
res pios,fcndo con forme a dircyro natural, Divino&ji 
mano,poder6,6c deverem as pcflòas difpor, & tcfiiri. 
vrememe de feus bens, o qual crime procuràrsõ anile

77/. 3 
forme 
mand 
rio G< 
comm 
tos,& 
to Vig 
tes, ca

Da fó  1
a

7S?

^84& iImBirboTn. 1. communhaõ mayor ipfofaffo meantudoy & asmaiseib- 
o! bclccidascm dircyto*& obrigaçaõ de rcftituir(a)nojo

m.jui. Ckr. ifin.q. fos que a houver, que nenhuma pefloa Ecclcfiaftica,à 
* 1 l,b qualqu«  qualidade, on condiçaò que feja, per fi, oupe
4-w. 84.»».» Ciidâjin interpofta pclloa, em noflò Atccbifpado por força, ant- 
Lsicuwforem, veib. aços,engano, ou outro modo illicitoprohiba, ooia- 

« um n. 44 p ,^  a pcílòa alguma fazer feu ceda mento, ou outra ado
rna diipofiçaõ, por ultima vontade de feus bens livre
mente, comoquizcr, &  bem lhe iparcccr.

781 «Item, que por nenhum dos ditos raodosasfo- 
bredius pcfloasconftranjaõ a algüa outraa fazer herdey 
ro, ( j) dcyxar legado, ou lidcicõmiflò.ou a rcvogar»rnU' 
dar, ou alterar otcftamcnto, ou codicillo, que jà tive 
feyto em par te,ou cm todo, contra fua livre vontade: nr

dostci 
dos os 
is Ciei 
de alg’
que cc 
confci

3  Ord.hbv4.dt. 84.
M-

i . ° í :  "’?! prohibaõ por qualquer via aosTabclliacs, (â pcíTois*#
£.,4.4.,. y ,p 4 teftemunhas, que forem chamadas para cfcrcvcr, atóÒ*

ou approvar os tcíhmcntos: nem ourrofitntolhaô,*
impidaõ fallaro rcfhdor cõ os Parochos, ou outros Sr
cerdotes,ouReIigiofos, ou pcíToas com quem (c qurx̂  
aconfcJhar, ou tratar, o que conviera fua confcici** 

7>8i  E fendo o impcdicntcGlcrigo, afem dcencofftf 
na dicaccnfura,fcrà prezo, &  gravcraentccaftigado.0*1

fofl*

rcs,ac« 
fua fal 
forte c 
demar 
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77/. 3 p. Da forma que hao Ac ter ct Parocíjosfsfc. 297 
forme a culpa, & fuas circuníhncias mcrcccrcm. U) E rtf Conílit Po,tucnf- 
mandamos ao noíío Promotor,& bc alTim aonoÚo \ iga- úit‘4 t c 10 ar 5 VCI 
rio Geral,& da vara, que,tanto que lhes vier à noticia fc 
commcttco o tal delifto, logo o denunciem, & façaõ au
tos^ fummarioA' o noíío Vigário da vara o envie ao di
to Vigário Geral, para fc proceder contra os delinquen
tes, como parecer juftiça.

T I T U L O  XXXIX.
Da fôrma t que baõ de ter os Paroebos, &  outros quae/quer 

Clérigos, cm fazerem os teflameutos das pcjjoaŝ que 
lhos requererem.

783 T )  Orevitarmosalguãs dclbrdcns, cfcandalos, &
JL maosexemplos, que fc podem dar na dirccçaõ 

dos tclbmctos,cxhorramos,& encarregamos muy to a to
dos os nollos fubditos.cfpccialmctc aos Parochos,& ma
is Clérigos,q,quandocfcrcvcrcm,&: fizerem teftamentos 
de algumas peHoas.tcnhaõ cm primey ro lugar intento do 
que convem à faluaçaõ (.») do reftador, defeargo de fua 
confcicncia,paz, & quictaçaõ de fua familia, & loccclfo- 
rcs,aconfclhandolhccomcharidadc,& zelo, que trate de 
fua fal vaçaõ, difponha de fnas coufas, &  as deyxc de tal 
forte ordenadas,que naõ fique occafiaõ aos hcrdcyros de 
demandas.

784 E efere veráõ ficlmenre 0 que o teftador mãdar,
& ordenar, &  naõ fccfcrcvcráõ afi mcfmospor hcrdcy
ros,(2 )ou tcihrocntcyros,nC para fi lcgado( $ )algü,ainda 
que feja pio, nem para as pcfioas,quc tem debay xo de feu 
poder,ou parentes dentro degraoem dircyto prohibido: 
(4)&oqucocótrario fizer, alem de naõ noder pedirem 
juizo o que para ft, ou para pcflòas prohibidas cfcrcvcr, 
fendo de nolla jurisdição fera (5) prezo no aljube, donde 
naõ fahirà cm quâto naó rcftituir as heranças, & legados, 
que cm feu poder ti ver,por quanto cõfbrmc a dircyto,hc 
nullo o que cada hum nos tcihracntos para f i , ou feme- 
lhantcs pefibas cícrcvc.

7 85 Porem poder aõ os Parochos cfcrcvCr nos refra*
mentos

1 Conltic. Ulyffipon. 
hb.4. tit. 14. §’ 2. foi.
381. j£gitm.lib. 3. t*. 
14.C.5.0.1.

x L. 3 Cod. de hts,qt>i 
Gbi idknbunt. L. Si 
quu legiium ff. ad Kg. 
Corneiam de Falfi».

3 Gam.deof. 157. per 
tocam. Molmi de Jullit. 
&jur. traâ. x.d.i i f .

4 L. dceocurofcq. ff. 
sd Leg. Coroei, de Fal
iu.

y Conflit. LMydifon* 
lib.4. cir. 14 dccr. 1.4.x. 
foi. )8|.£giun . Kb. 3. 
HC.14C f n.i.fol.3,6.



298  Lhj.+STtt.yb.Q tu f  t emproo os teftamentojy ç.
mcntos,auc fizerem, que fc façaõ os officios, fie 
coftumados,aindaquccllcsmcfniosos hajaõdccuiapjj!
mas nem cllcs , nc outros C Jericos poderáõ cfcrcvçrj
»rosofficios,fic Miflas,dcdar.mdo uuc cllcstncfmosau 
ga6; Porcíuc P°r mc,mo caíb fi^ráõ (6)fcmasdií 

.♦.gtan d.a C f » > .1 .  rcm.ou fazerem os dites officios,& lc cumprirão por0|>
rros Sacerdotes.

786 fc quando algum Parocho,ou outroClcrign,q* 
naõ for Letrado,& veríado cm fazer telbmcnios,forchv
mado para fazer algum,procire com todoocuvd1(i0r, 
>>cr(r)como fc deve fczer,para ficar valiofo. Eienoi, 

rrf. 10. conitir. 4. «crí. rcihmcnro le houverem de ordenar morgados, Capdlj 
u,t- ou quacfqucr outras inílruçõcs, & cllc fc naõ achar ccc

capacidade para cíbs direcçofis,aconfclhc aos inftiruifo 
í " tcs,Sc teftadores, que chnmcm(8)pcllòas doutas, expoj. 

ciiâa>oi" Itgion. dS! mcntadas,& tementes a Deos, que as façaõ, fiíordcnca; 
c j  n-3 foi.516. porque,fc com fua ignorância dcrcaufa às nullidades*».

baraços,ou demandas,ficara naconfcicncia encarregada

T I T U L O

Que fe  cnmpraÕ os ttflamcntos, cr legados pios, oitis 
dos filhos famiítas, tendo as fo/etnnidades de 

direyto Camüco.

7*7 Onforme o direytoCinonico,os tcíbmenro,
Mnlin. de Juft. & que fc fazem paracaufas pias, como Ció(1)

jurctrad.s.d.134. aquclles,cm que for inílituido por herdcyro algum Moí- 
rcyro , Igreja, Hofpital, Çafa de Mi feri cor dia, Orfiós, 
pobres,ou outro qualquer lugar, ou caíà pia, (poíto que 
le façaõ com menos 1'olcmnidade,&  numero de rtllcmu- 
nhas, doq por direyto Civil, fie Lcy do Rcyuo fe reque
rem nos profanos ) faô valiofos; com todo fempre ícflô
« lie s  (a) prcfcntes duas, ou tres tefiemunhas,

fiili. 74. n. 4.1’mhcyr de mandamos le cumpraõ, guardem,fie executem; & 0 ni&- 
TtiUm. d.a. u&. 9$ 3. mo fc guardará nos legados pios, como faõ Milías, futfra* 
n giosoflbrtis, &  cfmolasq fc dcyxaô a pobres enueto*

mentos, que por dcfcyto dasfolcmnidadcs de direyto 
Civil,&  do Rcyno forem juJgidcS por nullos>porque r*3
1 - * q*

tniyor
plicadc
nhuma
ou efee 
masob
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771. 4 1  .D entro em que tempo devem y&c. 2 9 9
que toca aos legados pios feraõ havidos por bons, (5) &  R5eÛ *  
vaiiofos. M̂ lin, «liâ■ diff. 134.

788 E mandamos com pena (4) de cxcommunhaõ Vcj ‘; cj ’nt j“ “ i°g 1 
mayor ipfo faflo incurrettd.i% & de lincocnta cruzados ap- S  p‘ 4v.úg. 8 * *  
plicados para oaccufador, Sc dcfpczasda juftiça, que nc- èdhrcrfb, r«í. cãuh- 
nhuma pcfloa.de qualquer qualidade que feja, encubra, 
oucfcondatcrtamcntoalgum.emqucfc dcyxarcm algu-1*4.11». 14 dcu.i.j 3. 
mas obras pias, antes dem o traslado dcllc às Igrejas, ou
lugares pios, ou pefloas, a quem pertencer.

789 E dcyxando algum filho famílias de mais de

Jiuatorzcannos por ultima vontade, ou por outra difpo- 
içaõ entre vivos fc ftça alguma coufa por fua alma, ou 
algum legado pio dos bens caftrenfcs, ou quafi (ç)<*- v̂ ^ n̂ p£ |l,}: 

ftrenfes, que tiver adquirido, fc cumprirá tudo,of|aflim tu m h b . 6 . Ord. 1* 4 . 
ordenar, porto que o faça fem licença de feu pay, em cu-nr 8l 3 M=Jm. de 
jo poder cftiver. Eainda dos bens,que naõ forem caftrcn- p.ítey^.kínt 
fes, (dandolhe feu pay (6) licença) poderá tertar cm «n. d. i.fcft.4.11.118. 
bem de fui alma, &  dcyxar legados pios.

____________________________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  n.é.Molinadiô.d. 138.
Jul. CUr. f. Tclhmtn-

T I T U L O  XLI.
Dentro cm que tempo devem os teflamenteyros cumprir 0 

teftamenlOi cr dar conta,  &  quando podem rccufar 
0 cargo.

tum o.5.11.7. L>i»n. tom. 
6 t/iíl.S. icfolut. 6. $ 1 .

j P  Or quanto os tcrtamcntcyros, por íc lograrc
790 V  dos bens dos defuntios, &  outros intcrcflcs,

&  refpcytos teporaes, cõ grande encargo de fuas confci- 
cncias.deyxaõ de cüprir o C\ lhes lie nvãdado nos tertame- 
tos, &  ultimas vontades, por cuja caufa as almas dos tef- 
tadores naõ faõ foccorridas com os fuffiragiosl&  cfmolas, 

mandaõ fazer,antes faõ muy to defraudadas pela tal di- 
laçaõr&porfjhcmuyto proprio de noflbpaftoraloflicio j O J ,ib , fít 6it 
atalharas dclordcns,<j nerta matéria pódehavcr.mayor-^.^b.ivgoo.V.Ps- 
mente quando os teftadores ordenaõ fuffragios para fuas « i r .  de M» rcg. p »c.* 
almas,&  outros lcgados,& obras pias, ordenamos,&  mã- j j í j ;  Tetu-
damos a todos os tcrtamcntcyros, ou executores dos te- menti $ * "««»• 167. 
ftamenros, do dia C\ o defunto falecer a hü anno,& hum PimÍ!
mez ( 1)  CxcCutcm, &  cumpraõ com effcyto tudo o c l ^?%

que



3 OO L iv . 4 .7 1 1. 4  I . D  entro em que tempo,
que pelo tclhdor cm feu tcíhracnto, ou ultima vo» *1 
íor difpoíto, &  ordenado. ^

791 E-nitt 0 cumprindo dentro noditotcrtno
._•

Pinheyr. ubi
privamos, & havemos por privados de qualquer 1» ^  

i iunr» ( i ) falario, prcmio.ou interefle, que pelos defunto!;3
^Yi^iIdOrj^dld!4<,r deyxadò por ferem tcflamcnrcyros. E outrofi^799 _tti.62.$.12.11.7. forma de dircyto privados de quacfquer outros lcgl{j* 

bens, ou herança, que dos defuntos houverem.
792 O squacslegados, emolumentos, bens,&hcri 

ça fc dcpofitaraõ por ordem, & mandado do noffo ru
dos Rchduos,para fc diflribuirc.&gaftarc cm obras pi*
como bc lhe parecer, naõ difpondo o defunto outra2  
fu>& a cxccuçaõ dos ditos te (lamentos ficara ipfiftflx 

5 TVw.ioc.vdcTc Nòs devoluta, como por dircyto ($) hc ordenado 
ft^o.üfJ. i*b. 1 t« 6». 79 $ E fe osditos tcftumcnrcyros, ou cxecutorcttj
L u vcrc,n legitima caufa (+) de impedimento, por ondtfc 
vcn. Titn.-n conirar.,. polí:.õ cumprir os tclhmcntos dentro noditoanno,4 
C o v m .  « J  tc*t. 10  c .  S i  n i c z ,  a  viráõ allcgar perante o nolfo luiz dos Rclidunt 
8c Abb. n. 7. Alcxaod. juíuncada cila lc lhes 3ÍTinara mais tempo, fevondo 
conf. 129. m finelib. 6. qualidade do impedimento, &  caufa que fe aliciar,£ 

Íu(Wicir> & dfntr0 d°  tempo,que de novo fe IhcsaSe 
9. Pinheyr. d iá .f .4 . 0 .  lc naõ procedera contra clles; &  fe o irapedimentofc 
*94.Tbcmud. i.p .d c - fundarem algum litígio dos ditos bens,feraõ os tdlatnq- 
C4 O.J.d.a.«it.6x.{». tcyros obrigados apòrtodaa diligencia, & cuydadop- 
& ibi PegM num. 7. Pi* ra que fe ícntcnccc, &  naõ lhes correra o tempo ícn» 
rcdyr; 1 1 n depois da ultima fentença.
794. Pinei m Authcrt 794 E fc otcítador limitar a feus teftamcnfcyrosré-
«p.'s,£cto o‘r4'pí: P°1c’:rto’cm 4 fc c,üPrJoíl Pprelkhe ordenado,JurinV; 

.de Mm. reg.c. iy.0 0K® topo mo fcraõ conftrangidos (5) a dar coata dercir
n.jy.Thcmud.i.p.de. qtiverê recebido, &  defpcndido, nem cncorrcráò ca 
M̂ ncr̂ Pr̂ ovUur.ap.̂  P<-, n a Porirm fe os tert adores cm fuas ultimas vò- 
l.iSn . J7- * taclos dillêrcm,q, feos teltamcntcyros naõ puderemcú;
^ibípe'a rr Pr'r ^ us tc^amcnlos dentro cm hum anno, lhes daó naaií

íiWf’. 10 J k?. Appcnj" °  kgundo, &  naõ podendo no legundo, o faraó no ter- 
d. unií. (cã. $. f. 2. fui. ccyro,fcraõ obrigados,paílàdo o primeyro anno, a juíbü* 
7á o J 6dia 9. 1. Pi-u r  W  íluc ne^c îZcraô coda a diligencia, pira poderei 
nticyr^a.í. » n 167. gqzar do fegundo, & naõ moftrando tarobcmadilig®*
i’yu mciiium.CnniUuii. cia conveniente fcyta, naõ gozaráõ do terccyro anno.

7?5 £  declaramos q fe o reíhdor naõ nomear refu-
IIICIÎ Í* Imf. t u PW(U 

jotfol j86.
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fe ha ve 
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‘T#/.42.Quandoj&comofchaodccüprir&V. 3 0 1 
mcntcyros, ou os nomeados naõ quizerem accytar, ou 
accytando morrerem, ficaõ osherdcyros fucccdcndo na 
obngaçaõ de fazerem cumprir o telhmcnto,como fc fof- 
fcm(7)tcíhmcmcyro$, . 7 o P. 3. deTcih-

7 9  6  E poíto que,conforme a dircyto,nmgucm regu- memu. Pcg« so Ord. 
larmcntcjxSdcferconftrangidoaiwyurocargoderelb- 
mcnteyro, falvo tor, &  quizcr ler hcrdcyro, Sc legatano, uir. »oiunt. lib tvm . 1. 
cõ tudo depois dc huã vez o accytar naõ póde arrepen- “■ M Pmhcyr. m <hâ. 
derfe, & largar , ou dcyxar o oííicio, & póde, &  deve ler 
compcllido(8)a correr com a cxccuçaõ do teltamcnto:& ®d >iu vcit»: k«k» cit. 
fe haverá por accytado eftcoflicio,& cargo,naõ fómente 
quando por palavras expreflas for declarado, mas tarobê pinfí y,. d.a. 
quando por obra o começara cumprir por a£lo,(p)que íc 8 Tc«meap. Jounn. 
naõ podia fazer fenaõ como tcftamcntcyro. Enaõ tendo 8í í
ainda principiado a execuçaõ, ou accytado a teftamenta- nhryr. mditt. Arpcndi- 
ria,naõ a qucrcdoaccytar,onoflòJuizdosRefiduos(io) 6.iUjtn0f.
nomeara tcftamentcyro dativo, que melhor lhe parecer, „ uj7 í . pfàràf Ví*
nomeandofempre hum dos hcrdcyros dc defunto, fc o 9 PSnhtyr. dia. *. 6.
houver. *1*0 A' umcr.t ttxr in

797 E  declarando o tcíhdor cm feu reftamcnto,quc c,p° a. 
quer,& hc contente que a feus tcftamctcyros fc naô tome ,ie- Cooj<a. uii. *0- 
conta, mandamosq leraembargoda tal dcclaraçaó ( 1 1 )  iSSióíoi “ ‘dejoS.* 
íc lhes tome, &ellesfejaõ obrigados 2 dalla, por fer alJim d. 147. F«òt Pmhêyr.
conforme a direy to. d‘a ^ ; .D4 ^ . -J 1 1  Ord. dift. t r  6t.
___________________________________________________ _ & ibi Pegai n .i. Mulina

dc Judie, traâ.i.d.xe i.
T I T U L O  X L U . "• 8 Valafc conf ,07.

n. f f .  Conrtit. tMyfiip.
Quando, &  como fc baÕ de cumprir os legados pios, <jr fazer bb + !•<- *4- dccr«- 3- 

osfuffr ............. ..  .......... -  r  --------“  J  “ Terí' uk* 1ordena-rujjragios,q os defuntos cm feus te (lamentos orik 
rem, ou dcyxar cm cm arbitrh aos teflamentos.

7 pS À Inda ú o dito tempo dc anno, &mczhc dado 
.X X .aos tcflamêtcyros para os cõvcnccr dc negli

gentes,^ naver lugar a dcvoluçaôda cxecuçaõ ao Supe
rior,com tudo osacrcdores,& legatários,a que o teftador 
naõ poz tempo, pode pedir fuas dividas,& legados antes 
diíTq em juizocõpctcntc,quando lhes parecer. Epóde(i) 
o Juiz dos Rcfiduos cx oflicio,ou à inítãcia da parte obri
gar aos tcíLmcntcyros, & hcrdcyros, a que cumpraõ os

Ce legados

1 TVut.incxp. Si hx- 
rcdodcTdhm . S»nch. 
Iib.x. opufe. c. 1 -dub.ff.
n. o. Molin. tom. t. de 
Judit.d.»ri-5Dub,u,n 
mrm fft. Pmheyr. in 
diO. Appcnd fcâ . 3 .^». 
n. 180 Çreg. Î opc» in 
L.6 . rir. 10. p. 6. Pertir. 
d e  S U n . rrg.c. I f  .B .ty ^  
OJiveir.de Muner. Pro* 
vtf.C.» $ 8.0.37.



302 L iv .+ .T it.n .Q u a n d o  çomofobaoM- 
legados pios,pois naõ hc por via de tomar contadas ̂______ ^  Tr
ra fc executar a vontade do defunto. ’ fc oUtra,í

799 Por tanto nmiamos.quc havendo nos tclhç: correr
tos legados, ou obras pias, que os defuntos dcyxarcnT ' dentro 
teftamcnteyros, &  pellòas, a quem tocar o cumprín£2 | Juiz do 

* V l 'U& j TowiÍ  íô do teíUmcnto,com a mayor brevidade (a )quc puderL & eleyi 
Scanu ít.' coócta tu. ( por fcr veriíimcl (3) queaífim oquerê os tcíladorcs  ̂ $02
Viicniuci. p. 1. cooTit. todas as fuasdifpofíçocsjcüpraõ todos os ditos lc"ad? p°^rcS»
^ s S t S í í S k í C  &  ° hras P1” ' fa' vo os «Adores limitarem tempo ,ouJ ° u<ras ‘ 
n. 18.0c 19 PiotKyr. m coufas, que fe mandarem fazer o pedirem litgDjpomw dcyros, 
AppíoJic d.ct $. x n. ncrtccaíofco rcquercrcos ditos tcftamcmcyrosanría ícjjõ,nf1 WWW w requereré os ditos tcftamcmcyrotanoÍH .>
ckf 3. p'Vq. ,V n. \ó. " Juiz dos Rcfiduos,(tomãdo-fc primcyroconhccimctoò dlíP5n<J 

3  Arg ic x t .in L  i - c .  caufi) fe lhes dara tempo conveniente, paraaflimcYk> ccrc*c “ 
t  Swníí1.1?»! t  rem 0 podcrfe(pcla fui omiOiS.S: ncgligcnciajprocajj & fazen

80$

Rcg jum. Féot.L.cutn contra clles na fórma de dircvto.
® ° °  Mandamosaos hcrdcyros,& tcíhmcntcyrou 

ff áckg/f b *b!aĉ o- com toda a brevidade cumnraó o que o defuntoetnfa 
tert EpOcop. d.á. »iicg. rcíhmcto ordenar fobre as Mi(fas,& Offícios,quc porfo ^  ̂ l! cm 
8 4 a'ma manda fazcr:& o que mais for coft ume da Igreja b j  • ̂ r?
ay. n. 47. Pmhcyr! dtftl bre a MiíTa de corpo prefente, &no dosOtficios,que- *  üc 
diâ aíu ^  'nutn̂ íi cadi defunto fe coftumaõ fazer; o q tudo cumpriríò w 
c^ibf!gGM>.mbnccní. bens do defunto,que tiverem em feu poder, fcmqucícj 
nt.a6.comi.4 Eou- ncccflàrio cfpcrarfc accytaçaõ (4) da herança; &: ruôa 
't t tn f f l .q u x it .  tendorequereríópcrantcoJu.z(5^coraperate«cntitÇi | ft̂ (8cJ| 
«  n 46.P10bcyr.dtft. dcllcs ,&  ao menos dos nccclíarios para darem intcyrq iar&h 
íd õ ^  hb 7°t*P,f í  cumprimcntoaostacslcgados, & obras pias, nafórnu Î^ 5  j u, 
giot. n. 69. Viitniuti. os defuntos ordenarem, fem que o poílaõ variar,nc alte* va(ja pC 
conijy.n. 16. rar(6) cmcoufa alguma,cfpccialmentc nos legadospios, irouvefl

como&ÕMifTas,Capcllas,Otficios,efmolas.afirorfjís, ro,fêha 
boi. Pmu «d Otd.d.a. remir cativos,&  outras femelhantes. # era q os
Pinhcvr 'in a°* 'aí* d* **°1 E dcyxâdo o tcftador cm arbítrio,ouclcvçiúà jancyrc 
urSa.a.^lTa.ioi. feus hcrdcyros.ou tcítamcntcyros,atrim a quantidade,w pertene 
Baib. adOrd. lib. ».m. numero das cfmolas, Ôc outras obras pias, como rambei pcflbas 

Nccumín <lua^dadc> & numero das pclloas, dentro do termod* Abril, 
dcTciiam. tem para executar, poderáõ eleger,(7)ou arbitrar,cõfo»* dores c

7r 4:?>‘ín,Cí '  m andolc com  o  que lhe parecer m ais vcrifim cravon »« fegu an
?.a.?. do dcfunto,&: ao q cllc lendo vivo difpuzcra, preferindo & man
n. ixy verf. Arcomta* fempreos cativos,pobrcs,& orfaõs,quc forc parentes,04 mente, 

ami60S do defunto, & os da Frcguefia aos de & as °
▼ erí. Edcyiundo.

i
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T?/. 4 3. Aquém pertence tomar contas, &V. 303
outra, & os da Cidade, lugar, ou VÜIa,cm que o defunto 
morrer aos eítranhos: & naõ arbitrando, ou elegendo 
dentro no dito termo fc devolverá a Nòs, (3) ou a noíib g Pinhcyr. dia. num. 
Juiz dosRcíiduos,ou3outro competente o tal arbítrio, »**. n r f. Atquut* vi. 
& clcyçaõ. , ■ »•»•**

Soz E declarando o tcílador <j dcyxa a fua fazenda a ' 5 11 ^
pobrcs.ou para cativos, ou para calamcnto de orfãas, ou 
outras obras pias femelhantes, fem dar clcyçaõ aos her- 
dcyrosjou tcftamcnteyros,ou naõ declarado quacs cilas 
fcjaõ,naõ poderáõ (9) os tcftamcntcyros, nem hcrdcyros 9 ConftIr uiyffipon; 
dlfpcndcr bens alguns do dito defunto, por nos perten-» <&.*•«. vcrf.Êdcyx»- 

I ccr de direy to a dcclaraçaô das pcflbas,a que fc ha de dar, do* f°ft QKdium- 
&  fa«cndo o contrario, ielhe naõ levará cm conta.

T I T U L O  XLIII.
A quem pertence tomar contas aos tefamcntcyros,ou aos ber-

1 deyros do cumprimento dos teflamentos; do que ncllas Je  
deve guardar , e f eomo os tcftamcnteyrosnaõ po

dem comprar os bens dos defuntas.'

8° 3 \  Inda q conforme adireyto, a cxccuçaõ dos 
J f X  teflamentos, &  ultimas vontades hc mixti 

fori,& pertence aílim ao foro Ecclcfiaílico,comoao fecu- 
lar,&hacntrccllcsprcvéçaõ;cõtudoporfccvitarcgrà- , .

I"  des duvidas, & inconvenientes fc fez concordata appro- 
vada pelo (1) Papa Gregorio XV.pcla qual fc ordcnou,q 
IiouveíTc alternativa entre os Miniárosac hü>& outro fo- *̂ 1 díctf̂ ĉo Ohv̂ íé 

(&I ro,fê haver mais lugar a prcvcçaõ;& cõfifte a alternativa, f«*. E c ^  d>a. q. 3*.
cmqostcftamcntosdaspcíToas, q falcccrc nos roezes de n *S. pinreir.de Muner. 

ú i Janeyro, Março, Mayo,julho, Septembro, &  Novembro p‘ov,íc,<* J, 04 l- 
t.ot pertencem aos Prelados, 6c (cus Miniílros: (x) &  os das 
beJ pcflbas, que falcccrc nosoutros feis mezes de Pcvcrcyro, » Thonud. obiproxi. 
A* Abril, Junho, Agollo,Outubro,& Dezembro aos Prove- Conftit.Uiy%. i»b.
W dores de S. Mngcíhdci a qual Concordata, & alternativa 4 4 Kr,> '

fc guarda jà nclte Arccbifpado,cocr.o nos mais do Rcyno, 
ind» 6c mandamos que daqui cm diante fc guarde inviolavel- 
s,c* mente, 6c tudo,o que de outro modo ior fcy to fera nullo,

6í as contas, 6c quitações, que fc derem fc naõ guar- 
itrt| Ceij daráõ



3 04- L iv . 4 .7 />. -f 3. AcjHe pertence tomar contas i+,
daráõ por ferem fcytas fem jurifdiçaõ, &contraaiJ 
rcfiftcntc da Concordara.

804 E o noflò Juiz dos Refiduos ncíh Cidade,& 
dcftrito, &  os Vigários da vara not] lhes toca,fcjaõ trl 
to diligentes cm procurar faber os tclhmcntos,qhan' 
cumprir, &  lhe pertencerx pela altcrnativa:& fcnd0 f 
fado o anno, &  mez, logo mande notificar os reflâ  
tcyros,ou hcrdcyros para Qaprcfcntcmostcíhmen.

3 Err»tn fruâus fc- &  dem cõta do que tem cumprido, &  proceda(i)cõh!
c^cs, ainda quclcjaft Frcyrcs profcfíos de qualquer d - 

p Ordens Militares, ou Rcligiofosdc qualquerRcl.gljt
portj fuppofto os accy tàraõ, ncftc cafo ( fem embargô

4 Cicmcnt unic. de feus privilcgios) cftaó íugey tos (4) à jur , çaõ Ordisj. 
T^mcir. BwW. de rja,&  devem perante nollos Miniltros dar cõta.
E°48 Pmhcyr. JcTciu- Soç E os Parochos deite Arccbifpado feraõobrp. 
mcn:.in AppenJ. fcô. a. dos (5)3 dar rol dos defuntos, ([ fizeraõ teftjmcntoj,?c«, 

k 's mczcs da alternativa, ao nollo Juiz dos Rcfidu«,à 
PiUu» iomB3.tr»a. 16. aos Vigários da varacm feus dcftritos cm cada hü ancJ 
d.4 punft. 11 * M-^7- fob pena de pagarc quinhentos reis, &  haverem as rm. 
portucuÍ!Tib.4 1 o. Pcnas» que juftas parecerem, fegundo o dcfcuydo^ho. 
coníiic. lo.veri. x. foi. ver: & dos outros feis mczcs da alternativa daraõ uc 
V '• bem rol aos Miniftros de S. Magcítadc.

806 E port) muytas vezes acõrccc pedirem osrríli 
meytcyros em fraude da cxccuçaõ dos tcltamcnros qe 

6  C o n ftit. U iyffip o n . tações anricipadas para darem cõtas, mandamos (í)

£

I1b.4-uc.14. decr! 3 v x. pena de cxcõmunluõ mayor ipfo fado inc arrendo aos Pjj
J e n g o s ,vcií. Epoi4uc,foi. 388. rochOSí& quaefqucr outros Clérigos,otficiacs deConf 1* 

I rias, & mais pcflòas deite noflò Arcebifpado,quenaõd< 
nem paflemquitaçõesanticipadas de MiíTns, Offiqof,â 
quaefqucr outros legados pios, fem com cffcyfo primey 
ro citarem cumpridos; & íc cm algüa parte o cftivcrcr 
deílàfódaraõ quitaçaõ. Efob amcfma pena de M**

Das

809

mente. 
( .)fc  
mu\t. 
gaõa! 
tra co-

s i  Conftit. Ulyflípon. munhaõ mayor ipjo fado , mandamos (7) a cada humd:*; 
ubi proxitnc. tcítamêtcyros,ou executores dos ccftamcntos,naõ pcÇ*J*

nclla I 
grado 
dclcg; 
d itasc  

81. 
Arcei

nem ufem das ditas quitações anticipadas,mas fòmcntct ( 
que tiverem real, &  vcrdadcyramcntc cumprido. 

807 E dcbayxo da mcfma pena de cxcõmunhaói 
.   ̂ fado  mãdamos aos tcftamétcyros,&: adminiítradorcii

loc.cttxo*’ u,yffipon* Capcllas (8) dem imcyrqmcntç as cfmolas aos $JCC*
___' dot-'

cos,cc 
que fe 
lares,
t iiz



í*

Tf/ .4 4 .D as eommutaçoes das ultimai •vontades, 30$ 
dotes,que os defunrosordenarem cm feus tcftamcntos,& 
inílit uiçoCs, & q os tacs Sacerdotes, &  Capellacs naõ fà- 
caõ concertosfobre a cfmola,lcvido menos,do que nellas 
lhes hcaflinado.

808 E aostcfhmcntcyrosprohibimoseAreytamêrc, 
que per fi, ou por interpolw pcflba cõprcm, (9) ou hajaõ 9 Ord. lib. 1. tit.éi.j. 
bens,ou coufa alguma,que ficar por morte dos teíbdores xía.a8!!» 
para fi.ncm para outrcm;pofto que os tacs bens fe vedaõ d.umc. fcô.i $ 
publtcaincnte por mãdado da juftiça, & fazendo o cõtra- &9<> .c«Wm p««' <Jc 
rioCer^acompranulla,&osbcsfctornaráõàfazcdado pü0* 'c 17 a * 
defunto,& 0 rcftamentcyro pcrderà(io)o preço,que por »o Conft. Uivílipon. 
cHcs dco,amctadc para asdcfpczas, & outra para oaccu- cí̂ cy-
fador. E encarregamos muyto aos noflos Juizes dos Reft- umcntc 
duos cumpraõ, &  façaõ guardarefta Conftituiçaõ,como 
nclla fe contem.

■efl*

T I T U L O  XUV.
Das eommutaçoes das ultimas vontades, cr por quem fe  

devem fazer.

8°  9, À  Indagas ultimas vontades dos defuntos,por 
terem força de Ley,fe devem cõprir intcyra- 

mente no modo, fie fórma,quc os teftadores difpuzcrcm, 
(1) fem alteraçaõ, ou mudança alguma; com tudo, porq 
muy tas vezes ha caufas juftas, qoe neceflariamentc obri- 
gaõ a fe alterarem, &  coramutarem, 6c para iflo fe impe
tra commutaçaõ de S.Santidadc;paraqucnaõ acõtcccílc 
nella haver alguS obrepçaõ, &  (ubrcpçaõ, ordenou o Sa
grado Concilio(a )Tiidcntino, que os Ordinários como 
delegados da Sè Apoftolica,tomaflem conhecimento das 
ditas coromutações,& examinado as caufas delias.

81 o Pelo que mandamos às Comunidades de nofib 
Arccbiípado,& a todos noflos fubditos,aflim Ecclcfiafti- 
cos,como fccularcs, de qualquer qualidade,& condiçaÕ, 
que fejaõ,com pena de cxcõrounhaõ mayor aos particu
lares, & de intcrdiflo àsCommunidadcs, & de quarenta 
1 1uí dos paraasdcfpczas,& acaifadores, qoe naõ ufem, 
(j) nem accytcm feraelhantes com mutações, (cm ferem

Ce ii) primcyro

1 Cip.UUiauvolun- 
tu 13. q .i.L .i .  Cod.de 
Stcrobnâ. Ecclcí. Pe
ga* ad Ord.lib.i.lit.61, 
gloí. 1.0.66.

» Tridenf. fefl. li.de 
Refortn. c*p. 6 . Ikibol. 
de Poteft. fcpifcoc q. p.
âllrg. S3. o. 1. Francifc. 
LcuThcUur. i .  p. cap, 
1 .0 .  jo .

2 C onftit, ÜlyiÈpcw: 
Kb. 4. m. 14.dfcr.3- f.i. 
▼ ctf.pcnuU. yP.giunJh, 
3 1 1 t . 1 j . c 1 p . i o .



306  Liv.+.Tit.+t.Dosenterramentosexcqu as,*.
prim em  viihs,& examinadas por Nòs,ou no iosfuCctf 

-Jorcs,òt preceder dcfpacho, & licença nofla, ,u fua.
8 j i E declaramos que nenhuã rcducçtó de Mijr_

4  *  R!'f«rnT4 n.;4: » menor n»mcr0 fc H c f » « ff licença (4)dn Sè Apoí.
y T n Jcm .ic í. Xfuctolic*: & quanto aos outros encargos das ijpclbsl0.

Rubui.de Morgados, quando houver jufta caufa para fecórnurW 
8j n. jlÍ! fc nos requerera (5) para determinarmos, o que roais
bcdci.nu. 3.0.17.0.56. conforme a dircvto.
Mollilb de C*uü» |nu
liba -c.14.n-i j .  ■■1 ■ ------------ - - ——— — — — —---------

T I T U L O  XLV.
Dos enterramentos, exéquias, &  fnfft ágios dos defunta 

Como os defuntos baõ de fer encômeu dados ptlofn 
. <■ • Puroebo antes que vaõ a enterrar.

Bb. íxKc.6e n?6i P!Wb. 8 11  ( ~ y Onforme a dircyto,nenhum defunto pódefa 
dcüffic.ic Poteft.Píioc. \ ^ j  enterrado ícm prinicyrofcrcncõmcnd.ido(i) 
j.p.c »6.n. 66. & viu». pçj0 fcu parocho,ou outro Sacerdote de fcn mãdado.Por 
0.66. tanto ordenamos, òc mandamos, qucallim íc cumpra, &
1 Conftit. IMyHjpoo. execute cm todo noílo Àrccbifpado,& d para iflò,unta 

foi. íçi.* ,*,u‘ t'nnc,p' auc algui pcíToa morrer,fc de com brevidade rcadoaa 
3 kit. Rom. de Exc- Parocho, cm cuja Parrochia falecer, para q acuda aoeo* 

quM, mi. íron̂ ,.u,r0<ómcndar com muyta diligencia,& antes de o cncõmcn- 
fipon̂ ubi prwimè. Ã-dat fabcrà,fc fes tclfamcnto,& aonde fc mãdacntcrnr  ̂
giun. w». 3.1*. iy. câp. fc dcyxa alguns legados pios,ouobrig.içocsde MilUs,oa 
* 4 'clp. Cumuberuin **c ao tcmP° de fua mortedcclarcu de palavraalguãcouíi 
de iqvuiiuriv Abr. de deíb»s, para com brevidade (a ) as fazer cumprir: &»dc*

P°*1S dc íjl>cr tud? ifto,o cncõmcdarà,no lugarondeedi* 
pon. foco ciuto. vuf e W  com fobrepeliz, & cftola preta, ou roxa, guardando 
•toodiqoí. àfórrna,qucdifpocm oKitual( $)Romano.

E*ainda que alguns defuntos fc mande enterrir 
in noitva Uc f.puiion,. tora de luas r regue (ias.femprc feraõ acõpanhadospcWJ 

ĉus ^ rocbos, (4) de quem em vida rcccbèraô os Sacrr 
lib. I* c.7. n.7*. Bjrb". aosquaes Parochos íc dara a porçaõ,(]odircyta
deOfTAc Potcft.p-roch. dtfpoem,(quçhc a quarta parte ($) das oílertas, & elmo*
6 & 3 .K: qUC forcoftumc legitimatnente

T
Icccr, o 
cóment 
cbamad 
/tintos < 
podei .1 
pagarác

*S ,5
conta cl 
ncgligec 
funtofe 
cho,na 
nollbar 
chamad 
mandot.
ráo ene' 
alTiftcnc

816 
primeyi 
rmnlvãa 
Divino 
dobram 
badaa^ 
Sãtosd- 
m3nhii 
do necc 
Convei

817
fexta fc 
pois do 
cio*do a 
Y-i 8»8 
dãde qi 
( 1 i)ou 
de noflc 
rocho,* 
mil reis 
gos que 
uofloai

S « *
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7 Facit Conft. Ulyf* 
ipcin. ubi proxiroc vctí.
Itim.

T tf.+ $ .D )s  enttrrameMôtyCxequiasJ&tf 307 
Icccr, o qual com a tncfran diligencia, & ordem o irà en
comendar per fi,ou por ouriê. I:.os Parochos,que,fendo 
chamados,n.16 forem encomendar, Sc acõpanhar osde- 
íuntosda fua Freguefia per fi,ou por outro Clérigo,(que 
poderáó nomear citando legirimamente impedidos) (7) 
pagaráõ mil reis por cada vez.

815 E na mefma pena cncorrcráô as pcíToas,a cuja 
conta cítiver fazello a faber (8)aos Parochos, fendo nillo 8 Conftit. iMyfipon. 
negligentes: & também os Clérigos, que cntçrrarc o de- ub,p,,*“Bè* 
funto fem fer encomendado»& acôpanhado pelo Paro
cho, na fórma fobredita, feraõ gravemente caftigados 2 
nollo arbítrio; mas naõ,fc conftar que, fendo o Parocho 
chamado naõ quiz ir, (9) ou,qnc,citando impedido naõ Q9 
mandou Sacerdote cm feu lugar, por<jneítccafopode- offic.& pJúit. paróeh? 
ráõ cncõmcndar,acompanhar,6c enterrar o defunto fem P )•£ 
iúiftenciado Parocho. .
oi 016 L mandamosoutrofimxjuc,nos dias deleita da MtriBgité». i,b. 5. 6u 
primcyra c1j 1Íc,( i o)ncnhum defunto fejaenterrado pela *,fe"Jjj***
manfiãa, cxccpto depois de ferem acabados os üdicios m»wr m T iT&.yS! 
Divinos*, nc nos ditos dias; & nas cacs horas fc faça final, «»bu‘ dc Scnt* ««coma, 
dobrando os finos pelo defunto,& fe faraó depois dcaca- íjbVjjJ)1!* 
bada a Miilà Conventual. Porem nos Domingos,ou dias pnoeip» ilb.j. 
Sãtos dc guarda poderáõ os defuntos fer enterrados pela «• »f - ®p*- 0.4. 
manhii antes da Miilà fendo neceflario; &,naõ occorrc- 
do ncccííidadc alguma, fc farà 0 enterro depois da Miilà ■ *" ' 
Conventual.

S 17  E fc o dcfüto houver dc fer enterrado quinta,ou /«
fexta fcyra da feroana Santa, ferà levado 2 Icpuhura dc- " 
pois dos OfliciosDivinos(i i)cõCruzbayxa,&oOflt- «• Uijffipon: 
eio-do acompanhamento,& enterro fc farà rezado. JJ JcFun*òmpoffcfíofc<fc 
y j  818 E nenhuma pcíToa,dc qaalquct citado,&  quali- Ofic.Cui» c. 14. n. %, 
dáde que feja,poderá ler enterrado antes denafeer o Sol,
(• x)ou ao depois de fer poíto,fc cfpccial licença nofla,ou ,2 S 5 ,tiS5rf S Í
dc noflos Miniltros, q para ifib poder tiverem. E o Pa- *aní\wb. Escórir n! 
rocho,qucno contrario confcntir, ou fizer, pagara dous adfcftWa.de oáe.Gi- 
mil reis por cada vez para a Sè,& Meyrinho;& os Clcri- ” ÜC*P’ l4> Mm- 
gos que no dito enterro íe acharem feraõ caltigados a 
uoflo arbítrio.

8 1 *  - E  por atalharmos alguns inconvenientes/] po-
■  >r >% dem



308 Zw .4. <fir.4«. Daeri<m qut [ehafit c.
dem fucccdcrtmitulanios ciucMcccndoalgucmdcmo,., 

, ,  repentina,naft fcjí enterrado fenaS paliadas 3) viwefc
Em »* " V Cwit». ' , r0 horas, e.icento no tempo de doenças contagwtrç 
U!,},?. d* * £ •  £  £  ndo anteSdillo feja neceflario enterraríc, na» fer,

•4 »■ fem licença do nollo Provifor, V igano Geral, 00 da vi„
Tlll. uh. PoUcv 
Offic. Curaoc*p

L^u^uT^ulium cm feus dertriros, & antes de paliarem as ditas vintei
COIJUJ. quatro horas,naô feruõ os tacs defuntos amortalhados.

T I T U L O  X L V I .

D j m lrw, «H' fc  ba ic  f a r d a r  aos «comparam:,,, J K 
°  icfavuwfer í  « r  os Par achai os actmpauic bfcpuü.r,.

S j o P  Ara que os enterros dos defuntos fc façai com

« U i

aquelia deccncia, &l ordem.qucconvem, 
evitem os inconvenientes,que muytas veZes aconrtccm, 

» Conftii. uiyíBpon- mandjmos( t )aos tclhmércyros.ou pcfloas,acuj)carço 
•a .d c c i.i .l i . cftivcrcm ,  que dem recado aos Clérigos, Rchgiofos.íc 

Confraiias.quc houverem de acompanhar, dando hora 
certa,& determinada,para que todos fe ajunrem no tncf* 
raotemp.%& naô cfpcrcmhuns pelos outros. 

x Abr. dt«. «p.6.n. S n  No acõpanhamentoiraô todos em prociflaô(i) 
£" Rlt*Ro" " -  j 5,**6 para a Igreja,onde houver de fer enterrado o defunto, có 

xq.mrc" n nu côp0^uf1 & gravidadc($)pclo caminho ordenado peloloumporr.
a Biihof. dcOflk te Purocho, que lerà para Ulo o mais breve, & accómodado

Porrt . p jio c .p .j C.16. __  ‘ , v?____ r  J , r _____ j_\

r>t.
vezes, as
jícffas m: 

S25 I 
outra Igr 
ro de Rei 
Olfício d; 
isOfficio 
pultura c 
atègora fi 
gucíia)pc 
rochos rc 
cho,ou R 
fc de outi 

Sl +
tenhaõ ac 
fíltaõ arè 
derem a c 
doenteri

ro'cn. rafoc. p.2 c.xo. , • .  _ • , _
».74.Abr. ubiproEimè Suc nouvcr:& a Cruz da V regue li a do defunro prccedcri
t & é Z Z & S Z  f r * *  n°!h  ^;P°rqoc d b  prcccd«b(4) 
que.. kmprea rodasas ourras de noíio Arccbifpado,ainda naó

4 Conitn. triydjpon. citando o nollo Cabido preícntc. 
cap.í n Ahí d,â‘ 1  *ni*° a Irmandade da Mifcricordia, («Jíêmpre
f o-nihr. UiyiTípon. precedera a rodas as mais Confrarias , &  Irmandades, & 

1*001*0. levaria lua bãdcyra diante das Cruzes das Freguefias; *
as mais Contrarias, &  Irmandades fe (cguirdõ íogoàdifl 
b.mdcyr«,c3da huma fcgundofua antiguidade. Rhivédo 

<5 Cnoftn. uivtCuor f°bre prcccdCcias enrre as pciloas EcclcliafticaJ,
ubtproximé. ou gJ hJw m s, o nofío Provifor (6) as comporá de modn

que Ce He roda a dcfordcm,& cfcandalo, procedendo co»* 
rra os culpados,ainda que fcjaõ ifciuos, com penas pcc*
marias, &: ccnfuras, para o que lhe commcttcmos nofa,

siicí

ou cantai 
Clérigos. 

825
Clérigos 
munidad 
nos, ou L 
cerem, n 
ra das Igi 
houvcrci 
rem Bif[ 
Ccrcmo: 

826. 
a quem \ 
r a a s c x c  
mcm,&

Í|uc nas • 
iraõ os < 
que a na



7 7 / .  4 6. Da ordem que fc  ba deguardar , & V .  5 0 9

vczcSjüs quacs o Sagrado Cõcilio Tridcmino nos d? 
ncftjs matérias como Legados di Sb Apoftolica.

Sx $ E quando o defunto houver de fer enterrado cm 
outra igreja, q naõ for da fua Frcgucfia, ou em Moftey- 
rode Rcligioíos, o Parocho do defunto (7) naõ fó fará o 7 Condir Uiyffipon. 
Oificio da cncomcndaqaõjcorao f  ca dito,mas todo o ma- f0f  ,dccrl E do 
is Officio do acompanhamento ate entrar na Igreja da fe- ih.i y.Vv^6^bj.‘51|.' 
pultura cxclulivaracntc íem nunca tirar a cftola, ( éomo 
atègora fc fazia,quando o enterro paflava por outra Fre* 
gucfía)por evitar os incõvcnicntcs,q de fc mudarc os Pa- 
rochos rcfultaõ:& entrado na Igreja da fcpultura o Paro
cho,ou Religiofos da tal Igreja, cõtinuaráõ cõo Oflicio, 
fc de outra mancyra fc naõ cõcordarcm entre fi.

Sx 4 Os Clérigos, a que fc derem vélas, as levem, & 
tenhaõ acefas(8) no ncõpanhamcnto, &  enterro, Sc af- A 90"®'** ,̂,yfI*ron- 
fiftaõ atè os defuntos ficarê enterrados, fob pena de per- Ckrigo*. 'Javinr díâ' 
dcrcmacfmola do acõpanhamcntó; falvo quando antes mb. Excqui*num.*o. 
do enterramento do defunto fc houver de fazer Oflicio, c'a,>nft,{- ^««n. dift. 
ou cantar Mifla, &  naõ houverem de aíftftir todos os csp'rn '
Clérigos, que o acõpanháraõ.

8x5 Ordenamos, & mandamos aos Parochos, &
Clérigos, que naõ rezem, ou cantem por modo de Cõ-
munidade (9 )  cm todo cm parte as Vcfpcras» Noâur- 9 Condir. Ulyffipon.
nos, ou Laudes dos defuntos nascafas, cm que cllcs fale- ^  j£gjnn. d»a.c a. 
ccrem, nem no acõpanhamcntó, nem cm outra parte fó- n.8. - 
ra dis Igrejas, onde houverem de ícr enterrados, ou fc 
houverem de fazer os Olfícios; falvo fc os defuntos fo
rem Bifpos, porque entaõ fc guardará o que ordena o 
Ccremonial Romano.

8x6 Encomendamos aos Parochos, fc mais pcíToas, 
a quem pertence, que para cftesacõpanhamcntos, & p.\- 
raascxcquias, havendo de chamar Padres de fóra, cha
mem,& prefiraõ, (10) quando for pollivcl,aos Clérigos, d£  
que nas obrigações da Igreja os coílumaó ajudar, & pre- i? i | .c , .n U 9 cili 
íiraõosquc tiverem aftual licença para confcllàr, aos«*i Mcdi*,-4*__________ i  • ■* 1 •  C l . o . n t  vr>h K xpoliij:que a naõ tiverem. Giram veib. Excqui*

» 7 -
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$ 1 0  Lini.4. Tit. 47.  Como haodeferleva<los3&c

t i t u l o  x l v i i .
Como baõ de f c  /evades afep„Itura, &  enter ada „  

Sacerdote,, &  Clérigo,.

\ S 17  /^XRdcnam os, &  mandamos, q fendo 0 defonta
. Rit Ronun. dia. . , S:i«rdorc,ou Ctcrieo.rcii fcucorporeveft.

m. dc Excquiu vetf. s*. do (*) nos vertidos communs, dc que uiava,d: com lobi, 
cerdos. C onft. uiyflip. ou roupeta comprida, &  por cima delia com avcfliduQ 
S ^ ^ í t a n . « J í  Sacerdotal, ou Clerical cõgrucnte à fua ordem,nafónra 
tit.ij ap. 3 foi. 3*7! feguinte. Sc o defunto for Sacerdote,fobrea dita loba,»* 

roupeta irá revertido cõ amiflo, alva, cordaõ, manipulo, 
crtola,4: planeta,(como quando qualquer Sacerdotet 
prepara para dizer Mirta ) cõ barrete na cabeça, Cálix» 
menos dc cera, ou pao, inclinado fobre os pcytos: pode
rá porem ter cm cafa,& levar pclocaminho Cálix depn- 
ta da Igreja cmprcftado,S: ao tempo, q houver dc fer lé- 
pultado lho tirará6,& pornô dc cera, ou pao. Se for Du-, 
cono, fobre a loba, ou roupeta cõprida irá revertido d 
ami&o,alva,cordaõ, &  cftola fobre o hõbro cfqucrdo,& 
por bayxo do braço direyto, &  por cima cõdalmatia 
roxa, ou preta,fc a houver,&  naõ á havendo irá fem dli, 
&  cõ barrete na cabeça. E fendo Subdiacono, fobreadi- 
ta loba levará amiOo,nlva, cordaõ,manipulo,dalmada, 
fea houver, &  barrete.

T I T U L O  X L V 1II.
Dosfinacsfluc fc baõ dc fazei-pelos defuntos.

haja.ord 
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SaS JUftamcntc fc introduzio na Igreja Catholiao 
ufo,& finacs pelo dcfuntos;aííim para q osjici
fc lembrem de encomendar fuas* almas a D®» 

■ T«f. m e*p. Pío noflb Senhor, (*) como para que fc incite,& aviveneUd 
>bcumtbui, c*p. Ammç a memória da morte, cõ a qual nos reprimimos, & ablíc- 

. * mos dos pcccados. Porém porque a vaidade humana, &
outros menos picdofosrcfpcytos, tem introduzido neCe 
particular algüscxccflòs; paraq daqui cm diante os njô
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I

haja,ordenamos,& mandamos,qoc niflb haja toda aquclla 
modcraçaõ,quc a prudência Chriftãa, &  rcligiofa pcdc.E, 
para que fe ponha algum termo certo, mandamos que tã- 
to que falecer 3lgum home.fc façiõ tres finaes (1) breves, * Confiir. Uiyflipon. 
& difiintos;& por mulheres dous;& fe forem menores de J J / b** 
feteate quatorze annos de idade,fe farà hum final fóincn- £  , ’fol. 
te,ou fe ja macho, ou íemea: &  por cftes finaes do faleci*1,b- i ut- *í-a P4- 
mento fe naõ pedira falario.E depois, quãdo forem leva
dos a enterrar, fe faraó outros tantos finaes, & ao tempo 
juc os fcpnltarcm outros tantos;de mancy ra que ao todo 
c naõ façaõ roais finaes que ate nove por homcmdcis por 

mulher,& tres pelos de menor idide;ocmc fe entende na 
Igreja onde hc frcgucz,ou fe enterrar o defunto lómcntc.

829 E 110 dia das exéquias (j)fc guardara o mcfmo; 3 Conftit. IMrflipon. 
fazcndo-fc nas vcfpcras dellasà noytc huns, pela menhãa & A's'un-1001 ««**• 
outros,& no tempo dos Oíficios outros,dc forte que por 
todos naõ venhao a fer mais,que os que mandamos, E os 
Sacriíhcs,ouThcfourcyros,quc naõ guardarem cftaCõf- 
tituiçaõ, feraõ cafiigados arbitrariamente; & pelos ditos 
finaes naõ pedirió maiscftipcndio,qucocoftumado.

8)o E naõ hc nofia tenção alterar coufa alguma nos 
finacs,õ íc fazem na nofia Sc por falccimõto dos Arccbif- 
pos dcítc Arccbifpado,& das Dignidades, Conegos pre- 
Dcndados,& meyos prebendados da mcfma Sò,a rcfpcyto 
dos quacs queremos fe guarde o coftumc, &  o que remos 
ordenado nos Efiatutos,quc fizemos para o noilo cabido 
Nem tambem hc nofia tençaõ impedir,que na nofia Sè fe 
façaõ finaes pelos defuntos da Cidade,como fe cofiuma.

*7//. 4 9. Como fefaraó os ajfcntos dos djuntos. 3 1 1

T I T U L O  XLIX.
Como fe  faraó oi afoitos dos defuntos.

831 T 7  M todas as IgrejasParochiacs deve haver livro,
X 2#cm quefe aflentem os nomes dos defunros, o 

que fe imrodozio por rauytas razoes convenientes. Por 1 ^ J J J S E Í í *-  
tanto mandamos,que cm todas as Igrejas Parochiacs haja £ 2 «i«n s. i<b. B«bof. 
hum livro,(1 )cm que fe allentcm os nomes dos que mor- Potcft.ftroc.
rcrem,& q,cada hum dos Parochos de nofiò Arccbifpado {j£ 'jS t .

no dia foi 391.



0.11.

3 12 L iv .+ .T it . $ o. D os Officiospelos defuntos.

no dia cm que o defunto falecer, ou ao mais tardar der* 
dos tres primcyros feguimes, faça no dito livro aflet0(u 
leu falecimento, cfcrcvcndo-o ao comprido, & naõ 
abreviatura, ou algarifmo, na marcyra ieguinte.

i  Biibof. dia. cap. 7. Aos tantos (1) dias de tal w s ,  &  de tal  anuo falece*
da vida prefinte N. Saeerdote Diácono, ou Suhdia- 
cotio i  ou iV . marido,  ou mulher de N. ou viuvo o u  

viuva de N. ou filbo, ou filha d: N. do lugar de N.
/ regue z de fia, ou de tal Igreja, ou foraftcyro, deida
de dt tantos annos, ( f i  comodamente Je puderfaher) 
com todos, ou tal Sacramento, ou fim  elles: foy fepnl- 
tado nefia, oa cm tal Igreja: fez te fomento, cm que 
deyxou fe dijfejfem tantas Miffies por Jua alma, & 
que fe  fizejjcm tantos Officios; ou worreo ab intefiado 
ou era notoriamente pobre, &  por tanto fe  lhe fiz  0 
enterro fem fi lhe levar efmola.
83a E fc os defuntos forC enterrados em Igrejas,ob

3 Conftit. Pomienf. CapcUas dc outras Frcgucfias, faraõ os ditosauentos,^ 
íciÍ6.Ül’ COaÜK * aífim os Parochos das Igrejas,dc que forc í'reguczcs,cooo

os daqucllas,cm que forem enterrados,o que huns,& oc- 
tros cúpriráõ lob pena dc quinhentos reis por cada ter* 
mo,quc dcyxarC dc fazer. L acerca da guarda dcftc livro, 
&  dc fc naõ darem certidocns dcllc,& penas do querinr, 
viciar, ou falfificar folhas, ouaÜcntos, fc guardara oqoe 
fica dito no livro 1. num. 74.

4 Conftit. Portucaf. 833 E mandamos a noitos Vifitadorcs,(4)qucni\r
didt .cooft. f. v a C  7. íiraçjõ dc todas as Igrejas Parochiacs vejaõ cftc livrofic (c

temos aflentosna fôrma que fica dito: & achando que 
houve falta, ou negligencia,cafligucm,& proccdjó corno 
lhes parecer juftiça,& ferviço dc Dcos:& o mcfmo farão 
noflb Provifor, ou Vigario Geral, fc perante cllcs fc tra
tar docafo.

<7/7. *  1

T I T U L O  L.

Dos Officios, que fc  haõ dc fazer pelos defuntos.

p ío cw ltíi^ p .^  834 T T  L coufa fanta, louvável, &  pia oíbccorrodj 
” ' * 1 ^  mI Í S  n  fuffragios (.1) pcUs almis dos defuntos,
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?uc roais ccdo fc vcjaõ livres das penas teporaes, que no 
urgaiorio padecem cm fatisfaçaõ de feus pcccados, &  
aosq )à gozaõ de Deos fc lhes acrcfccntc a gloria accidé- 

ral.Por tanto cxhortamos muy toa todos noflos fubditos, 
q cm feus teftamentos, &  ultimas vontades fc lembrem 
fa ) naõ fó de mandarem dizer as Miflàs, &  fazer os Of- % Conft. Ulyffip* 
ficios coílumados, mas alem difloosmais, que cada hum KM*dt.ij.dccr.i.f 4. 
puder, conforme fua devoçaõ, & poflibilidadc.

8 Edo mclmo modo cxhortamos,&  admoeftamos 
aoshcrdcyros.& tcftamcntcyrosdaqucllcs,*] naõ dccla- 
raõ as Miflas, &  Otí c io s ,por fuas almas fc haõ de fazer,

Íj mande fc façaõ pelas almas dos ditos defuntos os fuf- 
ragios que for polí vel. Etífta advertência tem muy to 
mayor lugar nos hcrdeyros daqucllcs,quc morrerem icm 

fazer tcftamcnto.E quanto à cfmola, que fc ha de dar por 
cada Ofício, mandamos fc guarde o coftumc.

T I T U L O  LI.
Corno f c  fa ra õ  os fu ffragios aos qtte morrem ah intrjlado , 

aos menores-, <r aos eferavos.

<Iit. $ I . Como Je faraó os fuffragios aosqttc&c. 3 1 3

pOr quanto hc muyto conforme a direy to, (j 
os Parochos, cj cm vida tiveraõ a feu cargo

Abr. de Inílit. P*ro*

I
ti*

. as almas de feus freguezes, tenhaõ também cuydado (1)
*'T delias depois de lua morte: conformandonos com a boa ch-hb’ ,a-c* 8- n.Sa. 

razaÕ, &  vcrifimil võtadc dos defuntos, ordenamos que 
aílim como os que morrem cõ teftamentos mandaõ fa
zer Ofícios,& exéquias de corpo prefentc,mcz>& anno; 
nflim morrendo alguma peflo3 ab inteftado, o Parocho 
donde o tal defunto for freguez lhe faça também feus 
fuffragios de corpo prefente, mez, & anno, confidcran- 
d°(a)a qualidade da pclloa, poflibilidadc da fazenda, * Adca,qu* P«eír. 
& numero dos hcrdeyros, que lhe ficaõ, obrigando-os „c l6"vtUic.Vc*fw! 
a que aflim ocumpraõ. ap. 19. n. 39. Rebuf.

837 E mandamos (^outrofim/j falcccndocm noflo ',o1'
Arccbifpado algüa pcflòa mayor de quatorze annos, <] J?0, " *0 ‘ ’ia‘ 
eftivcr debayxo do pátrio poder,& naõ tiver ainda legt- 3 C00*- ̂ títnn. l,b. 
tima,ou fazenda baftante pira todos os fuffragios coftu-

Dd mados, y  F *  75‘ '



i
3 1 4  L h .4 .77/.52. One fenao façaoOfícios,& c
mados, fc di*za por fua alma a MüTa dc corpo prcfenr.» » 
hum OiBciodctrcs lições. ^

4 Conftit. jGgiwn.dj. j j . jj £  porque hc alhcyo da razaõ, (4) & dím ĵ

fb°4.mnn. SSuus! Chrilfca,fl os Senhores, t] fc Ícrvifíõ dc feus cícravos t  
4 i.vaf.6. vida, fccíqucçaõ dcllcscm fua morte, lhes cncomcndj.

mos muy ro, (\ pelas almas dc feus eferavos defuntos rr,2a! 
SrChRUi & dem (ç) dizer MiíTas,& pelo menos fejaô obrigados a mj.

 ̂ ®  /I ir mím» /'AíI-i  lnirn nit /» IL— _fu». '  dar dizer por cada hum cfcravo,au eferava õ lhe mo; ;cr 
fendo dc quatorze annos para cima,a Miflà dc corpo prc'.
fente, pela qual fc dari a cfmola coftumada.

T I T U L O  LH.
Qtte fc  naÔ façao Ofícios cm Domingos, ou dias Santo;, 

baja Scrrnaô dc exéquias: cr como fc  repartir aò as 
M fdS,quc os defuntos mandarem dizer fendo 

enterrados fora da fua Freguefia.

8 $9 Rdcnamos,& mandamos,<J nos Domingos
dias Santos dc guarda fc naõ façao «e

* 1 Arguro.

^ 7Ã ^ ; i ^ c é ° » dctir^ _ fc.P0* r í*  dizcr «  Vcfpcras & Noflurn«| 
cjj.num.o Duranj.in para os Olficios <J fc houverc dcrazcrnodiafcguintcA
Ranoiul. lib. 7. J M r  os ([ o contrario tízeré, ou cõfentirc cm fuas Igrejas, 00 
qutrn rCooc. Prov" nillointervierem, feraõ caíligadosa noflò arbitrio. 
Mcrfioi 6 . Coortit. 840 Por muyto judas razoens fc prohibe exéquias, 
g1un.i1b.jm.15x. 10. que mais parecem cxccflbs da vaidade humana, do que 

eflcytos da Rcligiaõ Chriílãa. Por tanto mandamos, que
1 Paul Rub. in refo.fc naõ façaõ nas Igrejas Eflas, (1) ou tumbas,ncmar- 

ftUi JrA£c.39. nC,̂ - U‘ mcm as Igrejas, ou Capcllas; nem haja Sermaõ, (?) Ora*
3 Cavam. vab. á*c-çaõ,ou Pratica nas tacs exéquias, cxccpto nas do Summo

<}u>c 0.58. Pontífice, Reys dcílc Rcyno, 6c Prelados, fem liccnçi
noíla, a qual naõ daremos fem nuyta confidcraçaõ tio 
citado, &  qualidade do defunto.

4 Argum L. Quxcò- 8+| Acõrccc muytas vezes, q alguns defuntos mm* 
dttio 59. 4 i.ff.decon- daõ dizer por fuas almas Millàs, Olficios, ou Capcllas, &

777.
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\
Tit. s i- DMftpuhUras. Que os corpos, & c. 3 15

Fe cm outra Igreja fc mandou enterrar; port) entaõ fc re
partirão pelo mcyo, (5) & nmcttide íc diraõ na Igreja de 
lua Parochia,& a outra nmerade na Igreja da fcpultura,ti
rando fc o defunto outra coufa mandaíTe,porque entaõ fe 
guardará fua difpoíiçaô inteyratr.cntc.

84a E quando mandar fj fc digaõ Rcfponfos fobre 
fua fcpultura, fc diraõ as ditas MiíTas, Oíficios, & Capei- 
las pelos Clérigos, ou Fradcfrd.i Igreja, ou Moftcyro (6)

• onde fc mãdou enterrar.E fe o defunto for enterrado cm 
Igreja da Cafa da Mifericordia, todos os fuffragios do de

funto pertence, & fc daraôao feu Parocho,(7)& cllc di
rá,ou repetira as Miflàs da obrigaçaõ da Igreja, &  as que 
voluntariamente dcyxar o defunto,fem declarar onde fc 
Iiaó de dizer.

T I T U L O  LIII.
Das fipulturas. Que os corpos dos fieisfc  enterrem em luga

res fagradosy &  na fcpultura, que efeolherè.

843 T  T  E coftume pio, antigo, &  louvável na Igreja 
JL JL Catholica, cntcrrarcmfc os corpos dos fieis 

Chriltaós defuntos nas Igrejas, (1) &  ccmcterios delias: 
porque como faõ lugares,a que todos os fieis concorrem 
para ouvir, & aífiftir às Mifias, & Officios Divinos, & 
Orações, tendo à vifta as fcpulturas, fc lembraráõ (1) de 
encomendar a Deos noíTo Senhor as almas dos ditos de
funtos, cfpccialmcntc dos feus, para tj mais cedo fcjaõ li
vres das penas do Purgatório, & fc naõ cfqucccráõda 
morte,antes lhes ferà aos vivos muy provey tofo ter me
mória delia nas fcpulturas. Por tãto ordenamos,&  mãda- 
mos, fl todos os fieis(;)<j ncftc noíTo Arccbifpado falece
rem , fcjaõ enterrados nas Igrejas, ou ccmcterios, &  naõ 
cm lugares naõ fagrados,ainda que cllcsaífim o mandem: 
porque cfta fua difpoíiçaõ como torpe, & menos rigòro- 
“  fo naõ dcvc(4)cumprir.

8 44 . L porouc na vifita,f| temos feyro de todo noíTo 
A rechi fp.ido, achamos, (cõ muy to grande magoa de noíTo 
coraçaõ ) C\ algumas pclfoas ciquccidasnaõ fó da alhcya, 
't -r Ddij mas

f  Facitcap. Ceni ficai 
ri de Icpuhurii. Conit. 
yF.gitan. lib. 3. tit. 15. 
Cl{>. IX. d. x.

6 Coníl. iEgítan. dí- 
âocap. ix.n.x.fol.j+i.

7 Conft. jtgirafjicnÇ 
did. cap. 12.11.3.

T Cap. Cum gravb; 
ap. Cutn nullus , cap. 
Noo xdimcmu» 13. q. 
x.

x C«p. Cum gravia 
I3.q».

3 Cap. Nulhu 13: 
q. X.

4 Fntemiutctn de fc£ 
pulcuns.



f  f  Facir Glof.rcxr in 
c*|> Nunc ãutcm 7-vcib. 
.Maidlinuj.ib: N..nú- 
pclatur,dilt. zi. Tcxt. 
in L. Qii.datn 17  t). «Jc 
OtnJ.tionib. inUltut. Ar- 
uum. tat. m cap. l  $. 

'Statuto OcConftu. 111 6. 
A Cunha ad icx i. uicap. 
d. Conúlm j>. «üíl. 1$.

6 Cap. Gum líbcrum 
dc Scpu tur. cap. Cum 
qui» <$. S; quis cod. m. 
lib. 6. Cap. Ui pnvilc- 
gu dc pnvil. CUtncnr. 
DuJum Vcium dc 
ScpuUoVU. BaiboT. dc 
Uiuvcrí jor E©ckl.$. 1 o. 
n. 19 .

7 Tcxr.incap. Liccr, 
Tcrl Quamvis dcfcpult. 
Jib.6.
. 8 Cap. Fratrrniratem 
ik  úpultur. cap. Ebron, 
cap. 1‘ laciM 1 J q.z.Bar- 
bof. dc umv. jur. Ecclcf. 
C. lo.n.31.

9 T c « . in cap. Ex 
paitc, cap. In noftra dc 
(cpult. Rtibol. ubi pro- 
ü m c n .5 5 .

10 Cap. Umquxqur, 
cap EfprcN», 13. q. z. 
B.ibof. ubi pioxuncn. 
*9*

3 1 6 U v .4.77;  5 4.Que,nenhum Parocho,
nus da própria humanidade, mandaõ enrerrar osícojrf 
cravos no campo,& maro, como fc foraõ brutosanimw, 
fobre o que deíejando Nòs prover, &  atalhar cila iaipi- 
dade, mandamos, (5) fob pena de cxcummunhaõ maVl 
ipfo fado incttrrcnda jk  dc cincocia cruzados pagos do? 
júbc,applicados para o accufador,& (ulíragios do efcfeTo 
dcfunto,quc nenhuma pcílba dc qualquer çftadò, condv 
Çaõ, &  qualidade que fcja,cnrcrrc, ou nvãdc enterrarfóq 
do fagrado defunto algum, fendo Chriíhõ bautizado,u 
qúal cõformc a dircyto fc deve dar fcpulrura EccIefufH. 
ca,naõ fc verificando ncllc algum i m pedi mento dos 
diante fc fcgué.pclo qual fc lhe deva negar. Emandaroe 
aos Parochos, &  nofios Vifitadores, que com particul* 
cuydado inquiraõ do fobredito.

84.5 Cõformc a direytohc permittidoa todooChrif. 
taõ eleger (6)fcpulrura, &  mand.ir enterrar feu corpom 
Igreja,ou adro,que bem lhe parecer, cõformc fua vonu- 
dc,& devoçaõ. Pelo auc ordcnamos,& mandamos, o* 
cada hum feja enterrado na fcpuhura, que efeolher,{?) 
pofto <j naõ feja dc feus antepafiados, nem na fua Paro- 
chia. E naõ elegendo fcpulrura, fera fcpultado na deféa 
avòs, (8) &  antepafiados, fc a tiverem própria, & mó» 
rendo,ou naõ a elegendo,fera enterrado na fua Igrcja(p) 
Parochial: Sc as mulheres caladas, naõ tendo fcpultorn 
próprias, nem as elegendo, feraõ enterradas nas de fcot 
maridos, ( 1  o )&  na do ultimo, fc forem duas, ou mair 
vezes cafadas.

T I T U L O  L 1V.
Que nenhum Paroebo, Clérigo, ott Rdigiofo induza, ou Ari- 

gue a pcjjoa algua a eleger fcpulura em fua Igrejas 
Mojfeyro {ou a que naõ mude a que tiver eleyta.

846 O  Endo livre a cada hum eleger fepultur.i,emij 
! b * 3  (*p enterrado,juíVamente hc prohibido por di*
tam re)'to iràjpedirfc por modos illicitoscíh liberdade.PcM

íj . Ric. mpiax. eonformandonos c õ  a difpofiçaõ dos Sagrad o s Cânones
Í pV  b ? r* mãdamos a todos, & a cada lm dos Pa»

p‘ rochof,

trVlo 
dc Poemj
». P'.»etól 
bof.dift
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<Tit. 5 $ . /* <*£>*<* fepultura na Igreja & c. 3 1 7
rochos, & aos mais Clérigo* dcflc Arccbifpado, de qual-

3ucr qualidade, & cõdiçaó quefcjaó; & bem aílim a to- 
os, & quacfqucr Religiofos, aue nem per fi, nem por 

outrem cm Cõfiflaõ, ou fóra delia induzaõ a pclíoa algu
ma a que vote, jure, prometta, ou por qualquer modo fc 
obrigue a eleger fcpultura, ou cnterrarlc nas fuas Igrejas,
Aloíícyros, Collcgios, ou quaclqucr lugares fagrados,quc 
por alguma via lhe pertençaõ; ou de naõ mudar a fcpul- 
rura que ncllestiveremclcyta, fob pena de cxcõmunhaô 
mayor ipfofaffo refervada à Sé Apoftolica, que pordi- 
rcyto cncorrcm.

S47 E fc com cffeyto enterrarem nas ditas fuas Igre
jas, Moftcyros, & ccmctcrios alguma das ditas pcuoas 
induzidas, ficaráõ obrigados a rcftituir os corpos (a)à 1  Cap. Animaram r. 
Igreja cm que deviaõ fer fcpultados, (  fc forem pedidos) dc fcPu1»»'. iit,. 6 . Ga- 
& todos os emolumentos que tiverem recebido dentro nTi S t  â
cm dez dias, os quacs paííados fem rcílituircm, ficaõ as 0.17.- ’ ap’ ,0:
ditas Igrejas, & ccmctcrios delias ipfojure intcrdiélos,
(j) atè que plcnariamente íatisfaçaõ. $ ^P- *• *  Scpfa:

848 E declaramos por nullo, (4) 6c dc nenhum vi- Moftj» ub. c 
gor o dito voto, juramento,promefla, ou obrigaçaô, & 9 *-}**.
o aílim induzido perde a liberdade dc eleger fcpultura,&  
ferd enterrado naquclla, em que cõformc a dircy to o dc  ̂
via fer, fc morrcílc fem eleger outra. * I

T I T U L O  LV.
Que fc naõ abra fepultnra na Igreja, ou adro fem fe  fazer 

afaberao Paroebo: nem f i  defient errem 01 corpos% ou 
ojfos dos defuntosfim litença nojfa.

$49 Onvem ao bom governo das Igrejas, que fe
I naõ abra fcpultura algüa ncllas, ou era feus
ccmctcrios fem licença dos Parochos, portj a clics pertS- 
cc vcr,(i)& examinar fe ha algõ impedimento, ou incÕ- 
vcnicntc.ou fc fc toma algüa q feja alhcya. Por tanto,or-
denamos,& mandamos, ij nas Igrejas, Capcllas, ccmctc-___nf lth
rios, ou qualquer outro lugar Cigrido dc noflb Arccbif- 4. « pnaopo. "  

.pado, fc naõ abra fcpultura para fc enterrar algum dc- 
v  |  1  á  Dd iij funto,

» Rit. R ran ! tit dc
Lxequiit vetf. Ignortre 

Coo lhe. U .



3 I 8 L / v .  +. T i t .  5 5 . Q u e  fe  nao a b ra  fepuhura  
funto, porto qnc fcja criança dc pouca idade, fem li^ ' 

i  C o rrt . Prochar. ctt. ç» ( * )  do P.irochod.i Igreja;&  o que o contrario 
*o. tooüit x. fci.iw. pagará cinco cruzados para a fabrica da mcfma lo».’
jfcgiun. Iib. j.t it . 16. p 1
c*P 4 ‘ wpnnop. Lume* *"* .
cuii.utvpioüiire. 850 E, cõformandonos cóa dilpofiçaõ dc direv

( 0  mand" ' ,os' ^  pena dc cxcômunhtf bi. , 5  
dc icpulc.vioijt. i.. tina * P /o fa a o  in c u rrn iila , &  dc cctn cruzados applicados pj. 
8 .acichg. T h cm u d . p . ra a fabrica da Igreja offendida ametade, &  4 outra am*. 
A b r d e i n « ,« np .? ic êí , b . t u , c  Ia ”  «ceufador,&  dcfpczas, que: nenhum Miniflr, 
11 .c. 1. n. ló.Conittf. dc jurtiça, ou outra qualquer pefloa EccIc(iartici,oufe. 
tUyOipofl.lib. îtt. 16. cular, dc qualquer crtado, &  cõdiçaft que feja, defeo. 
ctr ' '  4 ferre, mande, ou faça defenrernr defunto algum do lo-

gar, cmquccftivcr fcpultado fem cfpccbl licença noiu, 
ou dc nollb Provifor, Vigário Geral, ou Vigário davin 
cm feusdertritos porto que diçaõ, que querem defen. 
tcrrarocorpo paracfícyros juüiciacs: mas cortando,« 
rcqucrcndo-fc que hc precifo defenterrarfeo corpo pi. 
ra os ditos crtey tos judiciacs, allcgando-fe caulas fuá- 
cientes, fe cõccdcrá, a dita licença cõ claufula dcqnc, 
fcyra a diligencia, o corpo ferà tornado à fcmdturacó 
toda a dcccncia. Ena mcfma pena acima declarada en- 

4 C onftic. Limrcenr.corrc1"*» o P-»rocho, (4) que, fem preceder a dita licença, 
ubiiupr. s 1. #bi. *47.cõfcntir dcfcntcrrarfc corpo algum.
Mn£füraJ-tr S51 E mandamos outrofim, que nenhuma pclía

í oj*. Corpo»'"«kEccleíuftica, ou fccular traslade, (5) mude, ncmfiçi 
conicxr.dirt. i.Conftit. trasladar, ou mudar os oíTòs dos defuntos de humi 
verí. Igreja, ou Capcllá para ourra, ou na mcfma Igreja de
incccni. ub» ptoximc $.huma (cpultura, ou lugar para ourro fem licença nolli, 
íuiVn xó TC,b Scf U P°^0<luc os defuntos aflira o ordenartem cm fc»s refta* 

mentos, Sc pias difpoftçõcs. Eo que o contrario fiwf 
6 C o n fti: L am cícn f. condemnado a nollo arbítrio, &  o Parodio, (6 )  q« 

d i f t . f  a.Ulyúipon.ubiOconrcnrir, cncorrcrá cm penade cxcommunhaó nu* 
pioximc. yor ipfo fatio* & dc vinte cruzados applicados na fórnu

já dita.

ÂESk
*2 3 ?

t i t u l



77/. 5 6. Da (Ucencia dasfcpultHras&c. 3 1 9

T I T U L O  LVI.

Da decencia das fepultnras\ é q fe  naõ vcndaô perpetuas, 
nem fe conceda o na Cate/la mor fem nojja licença; &  

do modo que ba verá com os que Je  enterraõ nas 
Cape lias fôra das Igrejas Matrizes.

85 x Rdcnamos, & mandamos, fob pena dc vin- 
V ^ /  te cruzados para as dcfpczas da juftiça,& 

accuCidor, (\ fobre as fcpulturasdos defuntos fe naõ po
nha rumulo ( 1 ) dc pedra,ou madcyra; & fómente fe po
derá por huma campa dc pedra contígua com o mais pa
vimento; & tendo letrcyro, ou armas feraõ abertas na 
mcfma campa, dc mancyra, que naõ fiquem mais altas<j 
cila; 6c nefta fe naõ poderáõ abrir Cruzes, nem Imagens 
dc Anjos, ou Santos, nem o nomede JESUS,ou da Vir- 
gc nolía Senhora, pela reverencia, que fe lhes deve, para 
íj naõ fucccdafazcrfelhe dcGcato,põdofelhcs os pes por 
cima. E encomendamos a ndlos V ditadores, {j achando 
cm algúas cãpas alguma vaidade, ou indecência contra a 
fôrma dcfiaConftituiçaõ,afaçaõ com cíTcyto reformar 
por aqucllc, aquem pertencer. E encarregamos (a) aos 
Paroenos defle noílo Arccbifpado, que naõ confinraõ, 
que cm fuas Igrejas fe pochaõ campas contra o que ncíla 
Conftituiçaõ fe ordena.

85;  üutrofjm ordenamos, & mandamos, fj os her- 
dcyros,& tcftamcntcywsdos defuntos, ou outras qua- 
cfquer pctfòas,a <j ifto rcrtcnccr, dentro cm dez dias de
pois dc paliado o do eiterro dos defuntos, façaõ cõcer- 
tar (3) as fcpulturasTjpara cllcs fe abriraõ,dc modo/j fi
que igu?cs cõ o mais corpo da Igreja, na fôrma, q antes 
citavaõ,&fendoncg1gcntcscmo cüprir alfim, o fiibri- 
cano da Igreja o mandará fazer, &c pedirá a nofibs Minif- 
tros as ordens, &: depachos ncccíTarios, para fe lhe pa
gue o cufto; & alcmacllc ferá condcmnada a pcíTòa, <] a 
tal obrigaçaõ tinha m mil reis para a fabrica da Igreja.

Sç4 Como os lugres das Igrejas,Capclla$,& ccmcrcri- 
os deputados paracpultura dos mortos fcjaõ religiofos,

&

* L. ult. cod. netnini 
Ijccre Dccrcc.
Ecclcf. Mcdwl. lib. 3. 
2f. 1 f  ■ d€ fcpult. can 10. 
Conrtit. UlyiFip. |,b. 4. 
(ii.iédccru.i.f. 1. 1 
«ncc.lib 3. nr. n.cap 3. 
•*g>uo. bb. 3. u . 16. 
eap. 3.

1  Conftit. Ulylliponj 
diâ.ft.i.tol. 397.

3 Conftit. Ljo t c c c q í. 
ditt.c. 3  $.1.



3 2 0  L iv .4 .*fít. $ 6. D a decemia das frpuhuras & c. 
& (agrados, (obre (} Tc naõ pode fazer contratos, naõfç 

4 Cap. fWt. de S<- pódc vender,( 4 )  nem cõprar,ainda (j fc diga ({compra a 
pule op.Sicui I7p q 4- tcrn fómente; porfl hc ertrcytamcntc prohibido pç|0i 
" r̂ ' l V  "»  Sagrados Cânones; porem norO hc licito, & pcmmtido 

por pio, & antigo collumc darfe pelas fcpultui as alguma 
,  Op. Ad ApoftolH efmolafç) certa para a fabrica das Igrejas, mandamos, q 

can»de Simun. Conftit. ncrtc nollo Afcchifpado le guarde o collumcQue ncllç 
K r i í á r i í w .  hafobreerte particular; dando-lc a efmola coftumada, 
596. L-aic«nf. hb. j. f a qual fe naõ pedirá antes do defunto (er icpultado) ou 
ui. n.c*p-6.io ptioop. o a o defunto mandar dar, fómente pelas fcpultutasquc 
foL 849 fc abrirem dentro na Igreja, porque pelas que fc abrirem

no adro, &  ccmctcrio fc naõ levará coufa alguma.
855 E porque ninguc fenaõ 0 Prelado pódc dar di- 

rcytodc ícpultura perpetua, mandamos, fob pena deex- 
cõmunhaõ mayor,& de vinte cruzados, oue ncftc noflb 
Arccbifpadoncnhúa pcffoa conceda fcpultura pcrpctoi 

6 Confte. uiyflipoii. fcmnofla licença, (6) femi qual feránulla qualquer ou- 
diâ.m. lô.dccict. i.m tra cõccílàó. E quandoalgõapcíToaquizerter fcpultura 
vat.PioUNMa. perpetua,nos fará petiçaõ, & conílandonos, pelas infor-

mações (J ncccflarias nos parcccrtf, que fc lhe deve dar, 
mandaremos paliar provifaõ por Nòs a (finada,cm que fe
dcclarc,quc lhe fazemos graça daquclla fepulturj pira

isn<cllc, feushcrdcyros, Sc dcfccndentcs, ou para limitadas 
pdloas, na fôrma que melhor nos parecer; &  que deoti*

7 Conrtír. u iy ffíp o o . to de cfmob,ou a collumada, ou nxada(7)por Nòs,ap- 
iibi proxtmè. Pwioení. plicada para a fabrica da Igreja, fendo nclla a fepulturj,
vcir 1' Linxccnl̂ ubi ou P3™ a CappM® mòr,fe nclla fccôccdcr. Outrofirami- 
rroximcí. i. damos fob a dita pena de cxcõmunhaõ,& de vinrecru-

zados, que, fem nofla licença, fc naõ abraõ na Capclli
8 Coofl*. uiyflipon. mòr (8) fcpultura*, falvo for pan Vigários perpétuos, 

°bn£°Uw«tí<ía (que nclla fc poderáó enterrar dos degraos do Altar
' mòr para bayxo)ou paraoscj tivetem (9) nclla fepultu* 

UMipon. ras próprias, &  perpetuas de feus antcpalfados.
i Ê r\f « y I ? __ . 1 í* 1 • A

ClP
1

Com
pro*im. lamoinf. gr<$ Equando porcaufidasdiílancias,& lõges(]hadift cíp.6.4 f. iEgitin. . — »------ --------------------

2 :  \ £ : ,6 c 6 °  *  nas igrejas «fc noííò ArcelufPado,ou pelosdchmmsiJc- 
gere fcpultura cmalgüa Capclla particular, nclla forem
enterrados,attcndcndoà pobreza das Igrejas Matrizes,  ̂
do prejuízo qfa lhes fegue, mandamos, que àfaWJ^ 
da dita Matriz, donde o defunto era freguez, fc IJ®

Tn
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dènmctade dacfmola coftumada.a qual os fabricanos tc- 
raõ cuydado dc procurar,requer edo para iflb monitorios 
aos vigários da vara ( fe neccífarip for) contra os herdey- 
ros, & tcíhmcntcyros do dito defunto.

97/. $ 7 . DasptJfoas,a quem Ce deve negar ,é f c .  3 2 1

T I T U L O  LYII.

Das pejfoas, a quem fe  deve negar a fepnltura Ecclefioflica'.

857 À  Inda f| regularmente a fcpultura Ecclcfiaíli- 
j f x  ca hc concedida ao cadavcr dc qualquer fiel 

Chriitaõ, com tudo os Sagrados Cânones dcclaraõ algüs 
cafostporquc fe deve negar aos que ncllcs cahircm ; os 
quacsdeclaramos també ncftns noflas Conftituiçocs, af- 
üra para que os Parochos (1 )os naõ ignorem, como para 
que vendo os vivos,quc a Igreja caftiga aos que commct- 
tèraõ em vida taõ graves, & enormes pcccados,fcparan- 
do-os depois dc morros da cõmonicaçaõ,& ajuntameto 
dos fieis, fe abftcnhaõ dc cõmctter femelhantes cafos, &  
faõ os feguinces:

I. Naõ fedarà fcpultura Ecclcfiafticaaos Judeos, (a) 
Hereges,Scifmaticos, &  apoíhtas dc noila Santa Fe, que 
a Igreja rem julgado por tacs,ou por outra via for notorio 
que o faõmcm aos que os favorecem,ou defendem..

II. Aos blasfcmos(9)manifcílos dc Deos N. Senhor, 
da Sacratiflima Virgem N. Senhora, ou dos Santos, naõ 
conllandoque morreraõ penitentes cõ raanifcftoslinacs 
de contrição, & arrependimento.

III. Aosque cílando cm ícu juizo pcrfcyto por defef- 
pcraçaõ.ou ira voluntariamente fe matarem,(4)ou man
darem matar, morrendo também fem íinacs dc arrepen
dimento.

IV. Aos q entraõ cm dcfifios (5) públicos, ou par
ticulares,& morrerem ncllcs,aiiuh que morraõ arrepen
didos^ confcflados:& aos padrinhos,que nos tacs defa- 
fios morrerem.

V. Aos manifcílos ufurarios (ó) ridos,&  havidos por 
tacs, falvo fe na hora da morte moílrarcm finacs dc arre
pendimento,& rcíbtuircm, ou mandarem rcftituir ason-

zenas,

» Abr. ditt. lib. ii.c.' 
3. n. ao. verf. Quaiiua 
notuiam.

* Text. io ap. Sicut 
aitdchrrct. ap. Eoclc- 
liam a. dc crnlccr. dslt. 
1. Eirb. de Otfic. t i  po- 
icíl. Paroch. ap. a6. n. 
43. Abreu ditt.c 3 n.ai.

3 Text. in ap. a. de. 
Malcdic. & ib. Batbof. 
n.a.

4 Rit.Rom. de Exe-
quu» , nt. Quihuv r*on 
licet darr Icpulturam, 
vcrl. Sc iploi. Text. tn 
cap. Ex pne a. dc Ic- 
pultur. Abr.ditt.cap.J. 
n. 31. B1rb.d1tt.cap.26. 
n.49. 1

f  Trid. fefl.af.de Re- 
form. ap. 19. Brbof. 
dift.c. a6- n.-ff.DIXad 
text.in ap. 1. dc Tor- 
nament. Conflit. Ckw 
mcm. VIII. a.&ptcmb. 
»f9»-

6 Tcxt.incap.Quam* 
qtiim dc ulurn lib. 6.
Tolct.lib.f.ap.^.p f.
Navar. in Manual, cap. 
26. n.8.



7 Tcxf. «n cap. a. Jq
Rjpioubui. Biib. dirtv 
op. s6. n. 18. Abr.tlid.*
c l .n  x8.

8 Tc*t. incap. Sicru
dc fcpuliuii». Exiuv. «X 
cvitinJ. M.itini V.Abr. 
u!»i proxime. n. 14 Pof- 
Icvin. de Oflk. Cuimi 
C4P.14.0.4

9 Dia. Extnvig. a<j 
cvitanda. Abr. ubi pro 
Ximc,flc n.17.

to Dift. Éxtnvag.id 
cvitanJ. Abr. ubipioxi- 
mc. Rtrb. dtâ.cap. 26. 
®-4 '-

11 Tcxt.incap. Ii.cui 
dcSi-m. eXcomm. hb. 6. 
Abr. ubt proximi. Baib. 
did. cap. x6. n. 41. pro* 
pv finito.

i i  Did. cap. Ii.cui. 
Abr.dtd.n.aj.

Cap.Aaobis *.dc 
Swnt.ixcom.

> 14 Texc. mc*p.Super 
. 4  dc ll.ru Nftfuchorum. 

Abr. ubi pioximc. n. >9. 
Portei, in dub. icgul.

. teib. Sepultura n. 11.;.
. 17 Texr. me. Placuit 

x^.q.f. Abr. ubtproxí* 
me num 36. Ugolm.de 
O&c.ii Poteft. Pj*oih 
cap. 17 0 4 verl.Totiò.

. • 16 Cap. Nullut i}.q. 
x. Abr. ubi fiipra cap. 5. 
n. xi.

. 17. Abr. diâ.cap.3. 
n.fti.

3 2 2  L h . + . T i r .  5 j .D a s p r / fo a s a q u é m fedeve
lenas, ou dere cãuçaõ fulTicicntc na fôrma dc dircyto.

VI. A osnunifcftosroubadorcs,(7)ouviotadorcsdaj 
Igrejas,&  dcfeus bens, q morrerem íeni.1 penitencia 
latisfnçaõ devida.

VII. Aos públicos cxcommurgados (8) dc cxconj. 
munhaõ mayor: aos notprios pcrcullorcs dc Clcrigosgi 
declarados por tacsiaosnomcadaiiicrc intcrdi^os.( 1 o ji-
aos que eflá cm vida prohibido o ingrcllo da Igreja, ( nj 
falvo(ia) na hora dc lua morte dcrC finacs dc contriç.jó, 
&  arrependimento, ou fizere ccllar a caufa,porquec(te 
vaõ ccnfurados, quanto for cm lta maõ ; porque em tal 
cafo poderáó ainda depois dc monos (1$) lerabfoltosdi 
ccnfura,& depoisda abfolviçaõ enterrados cm (agrado.

VIII. Aos Religi ofos profeflos, que no tempo dc foi 
morte conftar manifcftamcntc,que te bens proprios(i 4) 
contra as Regras de fua Rcligiaó,&osnaõ quizeraõ re
nunciar.

IX. Aos que por fua culpa, 8c fem licença, &: coníe- 
lho dc feus Parochos fe dcy xàraõ dc cõfcflàr,ou cõmon-1 
gar naqucllc anno pela obrigaçaõ da Igreja,( 1 ç)& falece- 
rc fem finacs dc verdadey ra contrição: porém havefido 
duvida,& naõcõlhndo manifcftamcrcquc dcy xàraõ d; 
fe confcflar, ou cõmungar, íc lhes naõ denegará a fepaJ- 
tura.

X. Aos infiéis, ( 1 6) Sc pagaõs,quc nunca rccetèriõ, 
nem pediraõ o Sacramento do Bautifmo; mas naõ fe lhes 
negara Ecclcfiaftica fcpultura,cofiando por prova legiti
ma, ao menos dc duas teílemunhas fidedignas, <J na hon 
da niorte clara, & cxprcfiamcntc pediraõ o Rautifina

XI. A*s crianças,que naõ forC hautizadas,(«7) P0^ 
que feus paysjejaô ou foflem Chriflaõs.

858 E toda a pclloa/j contra a forma dc dircyto, & 
dcíla Cõftituiçaô enterrar cm lugar fagrado algúa pclToii 
dc quem fe verifique algum dos enfos acima declarados, 
por cuja caufa lhe feja prohibida fcpultura Ecclcfiaftfc*! 
alem da excõmunhaõ a Nòsrcfcrvada , &: outras pcius. 
que por dircyto cncorrc a tal pefiba,ou feja Ecclcfialfc3» 
ou fecular,ferà prezo, & do aljube pagarácincocncacrj* 
zados, & à fua cuíla íc fara logo defenterrar o corpo d®,1

defunto.

T//-58-
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J i t .  5 8. Das diligencias q u ef - devem fa£er} & c. 323
dcfunro, podcndo-fe apartar (18) dos corpos, & oílos 18 Tcxt. in dift.cap;
dos heis C.hriíhõs, para fc enterrar cm outro lugar naõ d5 fP0Üf- UP-
figrado. E lendo Parocho, ou Clérigo dc Ordens Sacras Swpcr de
lerá fufpcnfo do Otficio, &  Beneficio ate noflá mereb. E
encorrcráõ 11a mcfma pena os que na Igreja violada, ou
interdito, (19) derem fepultura Ecclcfiafticaa pciíoaal- *9 Conftit. Ulyffip.
guma.falvo noscafos permittidosem direyto. dca*4'**

wJ-

íofl

T I T U L O  LVIII.

Das diligencias que prnneyro fe draem fazery nos cajos em 
que 0 direyto denega fepultura Ecclejiaftica.

859 T )  Or quanto a fcpulturaEcclcfiaíhcanaÕ íc dc- 
J_ ve negar a qualquer Chriftaõ, porõ aífim co

mo hc de muyta hÕra,& cftimaçaó o cõccdcrlc, aífim hc 
de grãdecfc.indilo o negarfe, cõvcm muyto q nos cafos 
apontados no titulo precedente, cm negaõ os Sagrados 
Cânones a dita fepultura, fcfiiçatodaadiliecncia, paratj 
naõ fucccda negarfe n quem fc devia conceder, & lhe re- 
fultc(i) dahinaõ fó prejuízo cfpiritual, mas ainda tem
poral, da afronta ú lhecaufariaa dita denegaçaõ. Portã- 
to mãdamos a noíibs Miniftros,& mais pcíloas a quem to
car, qcõtoda a cõfidcraçaõ examinem os cafos, cm que 
fc ha dc negar a fepultura, &  as circunílancias dcllcs; &  
havendo duvida, antes fc inclinem (a) 3 cõccdclla, q a 
Pcgalla. E nos cafos em para fccóccdcrbaíhõfinacsde 
cõtriçaõ, bafiará para prova huma reftemunha (3) fide
digna, ^tcftifique delles, para o defunto fer enterrado 
cm fagrado, precedendo porém rcftituiçaõ, (4) ou cau- 
caõ dos herdeyros, nos cafos cm que primcyro a deve 
haver, cõforme ao que fica dito.

S60 E ainda fj fejaõ notorios os cafos era por di- 
rcyto fe denega fepultura Ecclefiaífica,os Parochosa naõ 
negaráõ lem primcyro nosdarõcõt3, (ç)ou aos Vigários 
da vara cm feu defirito com informaçaõ clara, óc verda- 
dcy ra, paraq fc lhes ordene o fi deverrç. fazer, & cõ a tai 
ordem dar.»ü, ou negaráõ a dita fepultura. E negan
do com cfieyto qualquer Parocho fepultura Ecclcfi-

afh caa

i Oonflir. L-amcccnf. 
lib.J tit.il. eflp. 7 .Ç 10. 
Poctuml. )ib. 4. tit. 11. 
conllu.8.in pnacipro.

1  Conílir. UlyOipon. 
lib-4 tit.r6.dccr. 1.$. x, 
iEgiurt. lib. 3. t*. 16. 
cap.8. in princip. Lime.
ccnf.diA.J.io.

3 Tcxt.«nc*j».Quire- 
ctdunt 16. q. o. Conllit. 
Ulydipon.diâ. $. 1. iE. 
giUn.diA.csp. 8. 1.

Íf. Cíp.Quimqwim «ie 
uris lib. 6. Contht. 

Ulyflipon.di£.$. 1.

f  Condit. IMydipon: 
diâ. f  »• vcif.Porrtn. 
/Egiun.diA.cip. 8. f 
& J.



3 2 4  L h í. 4 .1  it. 5 8. Das diligencias que f  r devem 
aftica,ainda q fcja cm cada hum dos ditos cafosdeclari. 
dos no titulo precedente, fcm a dita diligencia, ferà firf 

6 Cooftit. Lamcccni. penfo, (6) &  pagara dez cruzados.
861 £  fendo o lugar diftantc,quc fc naõ poíTa rccor.

rcr a Nòs, ou ao noflo Provifor, ou Vigários da vara, Cõ. 
modamente, mandará recado ao Parocho mais vizinho
W  oqual>fob pena de fe proceder cõtra elle,ferí obrIEí  

$.!<>. ‘ do a acudir cõ muyta diligccia,& ambos faraõ fümaric,
cm qcfcrcvcrà qualquer dcllcs, ou outro Sacerdote; 4; 
cõftando pelo fümano,qfcdcvecÕccdcr, ounegarafe- 
pultura, aflim o determinaráõ, põdo o dcfpacho no funi- 
mario aflinado por ambos. E nocafo que determinem fe 
negue fcpultura Ecclcfiaftica,dcyxamos dircyto refervi-

8 Conftit. uiyflípon. do (8) aos hcrdcyros, &  tcftamenteyros do defunto,pan
âfdoiín poderem requerer diante noflo Prov ifor, o qual cõíhn-
dja.c'8.i.7.. dolhe q a deterrainaçaõ foy injufta, mandará que o defé-

to feja rcftituido. E 1c os dous Parochos forem nosvowi 
diflcrcntcs,fc c fere vera o de cada hum, &  aflinados na
bos remeteráõ o fumario ao Parocho vizinho, para q diĝ 
feu parecer,&  o voto.cõ fl elle fc cõformar, fc cxccutirí, 
&  porá por fentença no dito fummario, cm q todos tra 
aíTmaráõ; &  os autos, que na matéria fc fizerem, ícmó 
enviados cõ a brevidade políi vcl pelo Parocho do detra
to ao ditonoíTo Provifor, para que lhe cõftc oqoefc 
fez, &  poíla deferir, cõformc o que dcllcs cõítir, a« 
hcrdcyros, &  tcftamenteyros, fc lho requererem.

86z Misfc os Parochos vizinhos diftarem tantoen- 
tre fi, que fc naõ poflaô cõ brevidade ajuntar, & aafe 
grande detrimento cftar o corpo infcpulto, cm quanto fe 
fazem as diligencias fobreditas, (o  que mais facilmente 
póde acõteccr ncftc noflo Arcebi fpado.cm q os Parochoí 
de algumas Freguefias vivem diftanteshum doourro,

9 Eccli. i t .  14. Pr©- vinte, trinta, quarenta, &  mais legoas) ncftc cafo maná- 
♦ crb. i f. Píâim. 118. mos,q o Parocho cõ algum Sacerdote, (9) ou Clérigo,fc 
04 D.Bihl.inlfiixap. 3hj 0 h0UVcr, pofto 6 feja de Ordens Menores, & naóo 
í,b.4VEpirt. 7.'Balb.de havendo, elle fómcntc faça fummario, julgando-o coim 
poteU.Epifc.p. i.iir.2. entender cm fu a 46fciencia, Sc remeterá os autos ao nof-

Vuw^ fo Provifor como acima {e dcdara- ,  J
uU icxpaiicc. * 8 6 2  E ,  fc o s  inficisjou pagaôs daram ente pcdirauo

bauD
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T/í.49 . Q u f n a n o jfa S e C a t lx d r a c ,ffc , 325
Baptifmo, para que ido conde (1 o)fc faràõ as rocfmasdr- d l? ^ F 
I gcncias; porem naõ para os que de certo condar, que o m«'. M g & n .  d. 
naó rcccbèraõ, nem pediraõ. E pelo defunto,que for cn-\  IO- 
rcrrndo fora de fagrado, fc naõ dirà Midà,(i 1) hem faràõ r^plonb^TcxrTnoí 
Oflkios,nem por cllc fc recebera beneficio algú,ncm ora- $*cn$ de tepuk. coní! 
rà, nem rciara publicamente.

___________________________________________________ a p .jS .  11.
T I T U L O  LIX.

Que na nojfa S i Catbedral, &  nat Igrejas Parochiaes 
, de nojjo Arccbifpadofe  façaõ pmiffocm pelos defuntos,

&  fe  reze por tiles.

864 ✓ "“'1 Onformãdonos comocodumc geral appro- 
V  j  vado pela Igreja, mandamos, que na noílà Sè 

Cafhedrat,& nas IgrcjasParochiacs de nofloArccbifpado 
fe façaõ procidoens em as fegundas feyras do anno lobrc 
os dcfunros,(*)com Cruz,& aeui benta, com os rcfpon- plo^bíuSiu 
fos, & oraçoens pela Igreja ordenadas, nos tempos,cm q ». Coooi. Trid.

F*dt texr. in Cap

ÜCl

ri*

* --------1
pelo Adro,_____________________________ _____
obrigado a fazer tres finacs, que durem, cm quanto aííim 7- U1>'lTip ^  *  “ • 
andarem por dctro.ou noAdro di Igreja,fob pen 
ma pataca para o Portcyro da nofluRcIaçaÔ.E fe cm a di-

:na
o ainm

, . deer. 1 4 .9 . 1 0 principio de hu-foi. 4 0 7 . r

ta fegunda fcyra cahir tal Santo, ou feda,que fc naõ poda * cònftir. uiyffip. 
fazer a dita procidaô, fc fari logo à  terça feyra, ( 1 )  ou ubi pioxun*. 
quarta da mcfma femana, & naõ fe dilate mais.

865 E nas mais Frcgucfias do Arccbifpado, cm que 
naõ h3 concurfo de povo nos dias de femana, o Parocho

la n tc sq u c c n -  3 Conft. Uiyífip. d:

' . f c h o a d a R c - l . i ^ ^ ;
maiSjcm que ca- 4 Conft. Üíyffip.ioc. 

hirem fedas da primcyra cladc, ou houver feda folcmnc PIoXltn< 
na dita Igreja. E noflbsVifitadorcs fc informaráõ particu- 
larmcntc nasViiitas,fc osParochos fatisfazem aedaobri- 
gaçaõ,& achando o cõtrario,os cadigaràõ gravemente. E 
exhortamos muy to aosParochoscncomcacm a feus Fre- 
guezes aflidaÕ nedas procidoens, & as acompanhem e%r

Ec plica n̂

C lU lO .



^ 3  2 6  T j/.ó o D/tí Ccnfrarids^apellasfcC'
inft. P. « .T í 7-fcft 8C plicandolhcs(5) a cfmola,& fufFragio,quc fazem àsil&„ 
io.406. ufquc «i n«®; dos fieis defuntos» encomendar do-as a Deos.
■ ?8à*& câp?9 * o. 04 866 Ordenamos, que na noflà Sé por morte dos Ar*, 
utq.aj o. 104. i.Michi bifpos,Dignidadcs»Conceos prcbcndndos,& mcyos d». 
bxor.cap. 1». verf. 46. bendados, 1c façaõ os Omcios,& digaô as Miflas,&mii| 
6 Cooit. ülyir.p. Wb fuflfragiosqucatégora foy coftumc,(6)& declaramos noj

4. di. 16 dcCT.a.4.10. Efiarutos»fi fizemos para a mcfma Sc. E nas outras ícr-7
mpiiDctpto. t>____t 1 _ r  „ n ____ l __________ - . ©lç*jas Parochiâcs fera obrigado oParocho perpetuo^ dc°n£ 

vo fucccdcr, a dizer huma Mifla de Réquiem pela almi
7 Conftit. uiyflíp. d. de feu antcccflor(7)dentro de oyto dias dcDoisdc tomv

l  IO. wf. E o*»igre. pode, e  os Parochos ternõ particular cuydado, em 
J“ * ccndo algum Arccbifpo, de adroocítar na primeyra eíb.

8 Conft. uiyfflp. ub. Çaõ a feus Freguezes, encomendem a Deos a alma do di. 
« O iin t. E oólloi V i- to (8  ) Prelado.
liudora, '

T I T U L O  LX.

Dm C ,'fr o r h ',Ó p < ll* ’ , *
devem ter os CompromiJJbs * * * * *

tiojjajurifdtcçao Ecclcjiafrca.

867 p  Orque asCõfrarias devem fer inftituidaspirt

n.iííos 
das,& • 
promii
K s, ( 5:
nientes 
dar,(ds 
pre as * 
que pc 
Crticix 

869 
ditos p* 
râô de i 
vaõ a T
mais os 
que tro
rem, &: 
Santifli 
.Senhor 
& a ca| 
Confn

iCooca.7rid.fcC JL fer viço dcDcos(i)N. Senhor, honra, &vcne- 
a». de reformx. ap . 8. raçaõ dos Santos,&  fe devem evitar nellas alguns abufb$ 

& juramentos indifcrctos, que os Confrades, ou Irmão» 
pócm cm feus Eftaturos, ou Cõproroifios, obrigandocô 
cllcs a penfoens onerofas,& talvez indcccntcs,dc qDcoj 
N . Senhor,& os Santos naõ faõ fervidos,convem moyto 
divertir cftcs inconvenientes. Por tanto mandamos,que 
das Confrarias defle nofioArccbifpado.quccm fua crca- 
çaõ foraõ erigidas por authoridadc noífa, ou daoui era 

.  „ _ diante fequizeremerigir com a mcfma authoridadc,qoe
ti? C i  5 4 } .C iS id Pc-as ̂ 2 T  Lcclcfiaíhcas,(a )fc rcmettaõa NòsosEílarutos,& 
tcyr. d< ioán. t c g .  cap.Compromiflòs,qucquizcrcm de novo fazer,ou jàcftivc- 
dccif. ?71nb̂ Bj f ap‘ ,,fcnJrcytos, para fe emendarem algüs abufos,(j)fc nellrt 
;C Conft. uiyflíp. iib.0<; houver,& fe paflar liccnçaf^)/,1/fcn ptis^m  poderem

4.111 i7.inprincip. foi. üfjr dcllcS.

^ 8Co„i». UKffip. ubi 8 6 8 , E qua" to às Confrarias que forem erigidas fca 
f lonirac. authoridadcnoí!a,& que faõ fccuhrcs,oidcnaiuos,quco*

.  2L noíft>$

"C ontoft
&  d.
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<lit. 6 I .Co/wo ferao viJtfaJdStiS Confrarias 32 7
n.iflòs Vifitadores, nas Igrejas, cm que cilas cftaõ funda
das,& cm aâodc Vificipoflaõ ver fçüs Eftatutos,& Cõ- 
promillòs,para que rendo na fobredita íórma alguns abu- 
ibs, (5)00 obrigaçoens menos decentes,& pouco con ve* T Conft* Ulyflíp. toe. 
nienres ao fervico de Deos, & dos Santos, as façaõ cincn-CIUC0‘ 
dar,(dandonosdillo conta, fendo ncccflario,)ficãdofem- 
pre as ditasCotifrarias fccularcS,como d* antes crão, fem 
que pela dita diligêcia poflàõ os dicosVifitadores, & feus 
üífídaçs levar falario algum.

869' E porto q dadcvoçaij&r piedade de noflbs fub- 
ditos podemos confiar, que (cm cita nofla lembrança,a tc- 
rãô de inrtituiremcm fuas Igrejas, Confrarias,cm que íir- 
vaõ a Deos, &  honrem a (cus Santos; Nòs comtudo para 
mais os animar, lhes rogamos, & encomendamos muyto, 6 ^  w ^ ^  
que tratem defta devoçaõ (6)das Confrarias, &  de fervi-proxun", mr.BpoUo.' 
rem, & venerarem ncllasaos Santosjprincijpalmcnte á do8ue 
Samiffuno Sacramento,& do Nome deJESUS, á dcN .
.Senhora, &  das almas do Purgatório, quanto for poííivel,
&  acapacidadc dosFreguezeso permittir, porque cftas 
Confrarias hc bem as haja cm todas as Igrejas.

T I T U L O  LXI.

domo fera 5 vi/rtaJas as Confrarias yCapcllas% &  Hofpitaes:
&  das coutas>quc fe baõ de tomar aos Adnmufr adores.

S70 Onforme aos SagradosCanoncs,(i)& Sagrado .f QyT*co«-
Concilio Tridenti no, (a) a Nòs, &  a no fios ̂ Co^ir^fed^ü'’ 

Vifitadores pertence fazer cumprir todas as difpofiçocnsy. de reforâ». «P. 8. ic 
pias, ou íejaõ inrtituidas cm ultimas votados,ou cm qual- 
quer contrato entre vivos: &  também vifitar quae(qucrS0i l i I >fd,íl ** *** 
Hofpitacs, Capcllas, & Confrarias, aindnquc fcjafl regi
das,* governadas por lcygos,ifentasda jurifdicçaõ ordi
nária, & immediatamentc fugcytasá SdApoftolica, falvo 
fendo da immcdiata protecção d’elRey noílo Senhor.

871 Pelo que, confidcrando Nòs quam mal fe cum
pre pclosAdminiftradorcs& Exccurorcsas vontades pias 
dos defuntos, crtreytamcntc mandamos,& encarregamos 
a noflbs Vificadores, que depois que vifitaremas Igrejas

E c i )  n o



3 Conft. UlyíTip. loc. 
ciut. vcrf. Pelo que.

3 2 8 L iv .  4. 7it . 62 .D a  eltyfdo  dos Ojjiciacs, fc»{
no cfpiritual,& temporal, vifite (3) com muyra diligcn. 
cia asCapcllas, &  Confrarias Ecclcliafticas de noíhjJírjf 
dicçaõ, Sc vendo as inftitüiçocns,façaõ inrcyramcntcçfc. 
prir o que nellas fc achar.

T I T U L O  LXII.

Da cleyçaó tios Ojjíciacs década Cõfraria}&  que cada an
uo dem conta com entrega* &  das Mi/fas, que Je de

vem dizer nas ditas Confrarias.

87a j p  Ara melhor adminiftraçaõ das Confrarias de

1 Clerocnr. Qui* con- 
fngit f. 1 .  de rdipof. 
doinibut. Conft. Ulyf- 
fip.lib.4. iit. 17 . 1.
foi. AIO.

1  Condir. UlyCinon.
diâ.$. i.tnfinc.

3 Díôa Cleinct. Quia 
contingif Uc autem,
vcrf. Ifli çran» de rcliR. 
domib. Concil. Tiid.
feir. » i. de reform. c*p. 
<>. Conrt.'Ulyifip. ubi 
proxinic l - 1 .  foi. 41 1 .

nolla jurisdicçaõ, ordenamos, que cm cada h6 
anno, ate quinze dias depois da feíta principal da Canfra* 
ria, cm hum Domingo, ou dia Santo fc clcjaõ novos Of 
ficiaes,fendo prefentes os que acabàraõ de o fcr,& as pcf- 
foas,a quem pcrtcncc;& faràõ vorar(i )todos osOfficiacj 
com muyta ordem,& quictaçaÕ,cfcrcvendo ficlmcntcoj 
votos,&ncnhüOfficial doannopaííado fcráreclcytoAfc 
o for naõ fervirá ff lic£ça(i)nolIã, ou do noflo Provifor. 
OsOlhciacs clcy tos por mais votos fcràÕ obrigados a ler* 
vir, tomando primeyro o jurameto da maõ dos Officbci 
paliados, de que fc fará termo no livro da Confraria, por 
todos aflinado.

871 Mandamos( 3)aos Ofliciacs novos, Sc velhosde 
cada Confraria, que elo dia, cm que fc fizer 3 clcyçaôl 
quinze dias primeyros feguintes, fc ajuntem na Igreja, ou 
cm outro lugar conveniente, cm hum Domingo» ou dia 
Santo de guarda, &  dem conta osOtfíciaes velhos aos no- . 
vos pelo livro da rcccyta,& dcfpcza,&achãdo-fequcnaõ ; 
ficaõ devendo couía algüa a Confraria,ou enrregando lo* 
go o que ficarem devendo, fc fará dilk> termonoditoh* 
vro de Recey ta, &  Defpcza aflinado por todos: & h3\c- 
do divida,fe carregará fobreoThcfourcyro novo,a quera I 
ferá logo cmrcgue;& fc naõ puderem pagar logo o que li* 
carem devendo, fefará termo d.is contas, dando*fc nelle 
quinze dias ao devedor, para que com cfTcy to pague, & 
pagando fc fará difiò dcclaraçaõ aífinada pelo Thcfcu* 
rcyro novo: &  naõ pagado no dito termo de quinze dus,

oThc*
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77/: 6 3. Das efmolas ̂  quefloreSy &pedidoresy& c. 329 
o Thcfoureyro tirará monitoriocontra o devedor, para 
que pague o principal ,& cuftas,o que fará dentro de hum 
rocz,& naõ ocumprindoaíTtm,oEicrivãolhc carregaria 
divida, como fc já efti vcílc recebida.

874 E fem embargo defta conta,que os Officiacs no
vos haõ de tomar aos velhos, mandamos aos noflòs Vifi- 
tadores que a tomem de novo(4)como pelo lagrado Cõ- 
cilioTridenrino lhes hc ordenado,poftoquc as Confrarias 
fejaõ inftituidas por authoridade Apoítolica.E encomen
damos aos ditos Viliradorcs, não levem cm conta gaftos 
demaiiados,& excedi vos, fcy tos cm comer,& beber,dan- 
Ças,comcdias & coufas fcmclhãtcs,mas antes doí] crcfccr 
dos gados ordinários,& licitos.ordcnaràõ que fc comprS 
ornamentos, & peças para as Confrarias.

8 75 Como para fc alcançarem os bens cfpirituacs, q 
fe pertendem pelas iuftiruiçocns dasConfrarias, 0 princi
pal mcyo feja o fanto Sacrifício da MiíTa, ordenamos, & 
mandamos a noflos Vifitadorcs, que nas Confrarias cm 
que íc naõ achar obriga^aò alguma de Miffas para fedi- 
zerõ pelos Confrades vi vos,& defeumos.a puuhaõ,& ca- 
xcm(5)cm certo numero, cõ declaraçaô dos dias, fcgun- 
do a commodidadc das Igrejas,& pollihi!idade das Con
frarias, com a cfmola competente, Sc todas fe diráõ com 
muyta pontualidade, por Dem dasalmas dos vivos, & de
funtos. E todas as Miífos dasCõfrarias dirá o Parocho(6) 
da Igreja,(fc naõ tiverem Capellaõ parricular) &  naõ po
dendo por ter outras occupaçocs da Igreja,ou outrasMií. 
lãs, os Officiacs dasConfrarias aspodcràõ mandar dizer 
por outros Sacerdotes, guardando porem o coftumc que 
nefta matéria houver legitimamente prelcripto.

4 Tiid. dift. (cir. ai. 
de icfonn. cap. 9. Conft. 
U ly â ip . ubi Aipri. JfL- 
gitan. hb^.tit. 9.010.4. 
S4.ÍCJ.

f  Trkf. fclT. »i. dcSÍ« 
cn fio o M iflscc . * .  C 0 1*  
ftit. Ulyfljp. hb. 4. de. 
*7.4 .4.

6 Conft. Ulyflip. dift. 
4  4- Portueni. Iib. 4. tic. 
• 3 . conft, » . > £ g it jn . I. 
4.lit. 9. cap. a.foi. + Z J ,

T I T U L O  LXIIL

Des cfmlasy que flores y c- pedidores. Que naõ haja que- 
flores, &  pedidores de eJmlsSytr como fe  proceder à 

coiiira ellcs.

9?6 cOmo os (agrados Quioncs ( . ) prohiba6 oj 
qucltorcs, pedidores, ou clccmolinanas, oe o i  s «od. ^

Ee iij Concilio



3 30 L r j .  4. T it. 6  3 . Das tjmolas, qt«floresfcc
( i J Í / f í ! f c í C 1 ’̂ Concilio Tridcntino(a)mandc que o ufo, &  norocdcílc 
d e r c f o i o í .  m  d c c r .  t k  fc defterre dos povosChriftaõs,conformnndonoscoinf 
Induigcm.jt- difpofiçaô,mandaraosfobpenadecxcommunhaõ nrnS 

ip/òfaflo>8i dc cincocnta cruzados para a nolla Chan̂ j 
laria, & accufador, que nenhuma pcflòa Ecc!cíiaftica,0l!
iecular dcftc noílo Arcebifpado, confmta nas Igrejas, ^ 
outros lugares pios,ou fóra dcllcsalgõs dos ditos qoc’n7

; 3 G*T.m.»eib.Qo«-rcs,pcdidorcs,(})ou elccmofinirios,osquacscoinrouyis 
ftom. Biib. de poteft. atrevimento,& foltura,cnganâdo as almas dosfieisChní.
H m tí~ n y 91 leo I  ̂ _ * 1 1 ■ '  / I tf" % • # _ m
l r ^ P'dcVÍ ' C8ind1‘?.' Mós, propõem ao povo indulgécias faHás,difptbò defei
tom. 1ii1b 3.ap .if.P c- motu proprio,abíolvõ aos penitentes dc perjuros, hotni. 
x c y r .d e  m m . rcg. 1 .  p . eidos,&  outros pcccados;dandofelhc algü dinhcyro,pcn 
***'7*' doaõo mal levado,relaxaõ certa parte das pcnitccias d*.

das em conliílaó, aflirraaõ falfamcnrc, quctiraõdo Pur* 
gatorio tres, ou mais almas dos parentes, ou amigos d> 
qucllcs que lhes daõ asclmolas: que concedemindulgea. 
cia plcnaria, & abfol viçaõ dc culpa, &  pena aos berofcy. 
teres doslugarcs,dos quacscllcs faõ qucftorcs,& pedido 

«2 J ™  t *  r6 *G.'-res' E outros Ptcgiõ(4)fem liccçj.bcnic a gcte,gidoj,* 
rmt. vcib Quxftoici outros animacs, pondo Hnaes nos que benzem; daõrcb- 8- quias, Imagens,norainas, Agnus Dei, & outras coufasfc*

roelhanres, tirando o dinheyro, & cImolas comcíbsm- 
vençoens Taifas, &  com cfcandalo, & pcrturbaçró dos 
povos.

877 Pcloq os nãoconfcntiràõ, aindaquetragaô le-
5 CieroenM.verr.Li-trasApoftolicas.não fedo primcyro viíhs,(5)&appro«* 

Tm iíiCc mJccTi ̂ as P°r Nós,ou noflb Provifor. £ havendo algü,que fera 
Indalc &icfl. 11. c.9. as ditas letras,approvaçaõ, & licença peça efmola,oupot 
& ib. Bvboi. n. 7. fie de qualquer via uíc do oíncio dc qucftor, mãdamos 2 nolfos 
K 5̂ .»TG»vimimE Miniilrosde Juftiça, & encarregamos aos da iecular,(6) 
conetoSaenn. 41. que com toda a brevidade o prcndaõ,&da prifaôrcftitui*
6 SiQutdctn eit erimen T£ tU(j0 0 que tiver mal levado para a fabrica da noíla Sé, 

ivíic* «d tc*t. io «p. &  ^  caüigado a noflo arbítrio, fegundo a qualidade, & 
cumcxco dc poeivr. cc circunílancias da culpa.
cTnípo^n*: í í fi+: . S/ %  E  nas mcfmjscncorrcrá qualquer pcíT03(7]fc- 
nt. 14.conft. I. veif. ,.clcIiaitica,ou iecular,poftcq naõtcnha nome de quclM
uiyiVip. ia>. 4. tu. 18. que prégar,ou por qualquer via publicar,ou propuzcf JO 
^ciáifüiyinp. ubi Povocm commum.oua pclíoas particulares,qualquer w* 
ptoxuoé. dulgencia, ou milagre,fera a dita approvaçaõ, & li«n£

noíla. TITULO

Que rtir.

879
convem
diminu
juõ poi
cfmolas 
mandar 
(x)noíE 
formaç: 
cõcedc 
rerem f« 
guciias 
paiUrde 
ospobr 
le,)&fc 
Procon 
trato, & 
vemos 1 
para a í  
gar tud« 
da noflz 

SSo 
a dita p 
noílo ai 
guma, 
oualqu' 
lua Fre 
cõfinca 
os que 
. 881 
ceflirac 
comcd 
&: tirar
ta iüb 1



‘Ttt.ó+.Qut nimgucpeça efmolasfcm licença y& c. 3 3 1

T I T U L O  L X 1V.

Que nimgucm peça efmolasfim licença ,&  como f i  cõccdcrn.

879 Em moftrado a experiência, que da multidaó 
X  dos petitorios publicos( 1 )fc fegue muytos in

convenientes, & moleftias aos povos, &  Frcguefias, & fc 
d iminue,esfria a char idade dos ficisChriftãos,os cjuacs, 
xiaõ pode do acodir a todos,algumas vezes dcyxaõ de dar 
efmolas aos mais neccflirados. Por tanto ordenamos, &  
mandamos,q os ditos petitorios (e naõ façaõ fem licença 
(i)noíIà;&: para a concedermos tomaremos primeiro in
formação da pcíToa, & caufas q para cila ha: & nunca fc 
cõccdcrá^cral, mas conforme as circunftãciasquecõcor- 
rerem ferá limitada para certo dcfiriro,ou numero deFre- 
guclias por muyto.ou pouco tcmpo:& as ditas licenças fc 
paliaraõ as menos vezes que puder fer,(preferindo fempre 
os pobres,& obras pias dcftc Arccbifpado ás de fóra dcl- 
Ic,)£cfc ciiircgaràõ ás próprias pcííoas,ou a feus legítimos 
Procuradores, porque naõ fucccda haver com elbs algü 
trato,5c ncgociaçaõ.E a pclToa que pedir fem licença ha
vemos por condcmnada( $)por cada vez cm dezeruzados 
para a Sé,Meyrinho,& dcipczas.alèm de haver de entre
gar tudo o que tiver cobrado ao Thefourcyro da fabrica 
da nofla Sé, á qual o applicamos.

SSo E fem a dita licença mandamos aos Parochos fob 
a dita pena (4)pecuniária,& de fuípençaõ de feu oHicio a 
nofiòarbitrio,qcm nenhum cafo encomendem pcíToa al
guma, Communidadc, ou qualquer outra obra pia, de 
qualquer qualidade que feja,para fc lhe dar cfmola cm 
lua Frcgucfia por muyto,ou poco tempo ; nem rambem 
cõfinuõ que cxcedaõ a fôrma,& declarações das liccças, 
os que as tiverem.

881 Equãdo nas Freguefias houver algüs pobres nc- 
cclliradosdoentes,podcràó os Parochos na cftaçaõ(5)en- 
comedar a leus freguezes a ncccflídade dos ditos doenres, 
&  firarlhcs para remédio delia algõa cfmola,fem que pa- 

I ta. 1U0 loja ncceflaria licença noífa, como tambera o naõ
ferá

* Text.in Capi cura 
«eo deparo, fie rcmiO. 
Qctncnt. i  cod.tu.

* Cap. Cura cx eo de 
panit. fie rcmiíT. Clero. 
*• cod. tit. Barbof. de
poicfl. Epifc. p. J.allcg. 
• 09. n. 9. Conft. VF.git. 
l»b. 4. ui. 10. cap. 1.

3 Conftit. Portuenf.
l»b. 4. til. 14. conft. 1 .

4 Conft. Uiyflip. lib. 
4-tie. 18. ú> prioc. foi, 
4 '3-

2 Abr.de inft. Piroc.
6 c. ij.n. ijf.Pof. 

Icv. de oflíc. Curati cap. 
ii.njj.Cóft.lllyflip. 
diíl.tu. i8.dccr. 14 .1.  
foi. 414.



3 32 L i v .  4.77/.64.Q u em m y u m p eca efm o la s^ p 
ferá paraospctitoriosda Cafa da Milcricordi i, nem m. 
as Confrarias fituadas na t  reguefia, fendo«rcáas,conl5r! 
madas, &  approvadas por authoridadc nofla.

88» £  nenhuma pefloa que pedir cl mola, aindaqot
fcja £rmitaõ, fob pena de dous mil reis para dcfpczas \

6 Conft.riyOip.dia. Meyrinho, trará comfigo (6) alguma Imagem de N.w
uj" £ * T f r  nhor,ou deN. Senhora, ou dcàlgum Samo, ou San 

1.4 j.UuKuni.iib.4. nem de vulto, ou pintura; para que naô lucccdaíerpoftj 
àc tf .  ap.1.4». cm lagares indecentes,ou tratada com menos rcvercncii,

&  acatamento,doque Ihehc devido. £  tambemnenhuns 
peílba pedirá cfmolas dentro nas Igrejas era quanto nel*

7 Conft. uijtôp ubi las fc dillêr Mifla,(7)ou celebrarem os Oflicios Divinoi,
pronmè. La»*: d><*. fob pena de fer multado pelo Parocho,mas poderá pediti 
ía!ap. £ H ^ 1*1*"* P°rta d* Igfaj*»ou Adro delia.

T I T U L O  LXV.
Da execuçnSdos mandados dos Superiores. Qisando, frto 

mo f c  devem cumprir no/fos mandados, &  de noffoi M i- 
niflrost&  dos outros Superiores, <7 Prelados,

i T m . in
rnaiont

88 j  Omoa re íh  adminiflraçaô da Juíbçadepen. 
da muyto da Obediência dos fubditos( 1)101 

m np. *. de mandados dos Superiores,mandamos,quc todo oClcrigo, 
& obedient. Notário, Eferivaõ, ou femelhante Mmiftro publico, q«f!an  nmm« a . I* • 1 t i *  • .• V  A.

Z Z f 1 £  ccnfi'b°nfic'*ibí rcílucr'^0 P3™ publicar,ou notificar noílascartas, &
Tciici n. 4. c*p. Mag- mandados, ou de noíío Provi for, Vigário geral, ou Vifi- 
num d . n  q. i.cap. tadores,no tocãtc a fcusofficios, (não fendo entrepartesj 

97»».43 o fação com toda a diligencia, fema iflò pòr duvida, oí 
efeufa, falvo na conformidade que fica dito no livro x-tit 
»x.num.67»,& 67 }.& naõ o fazendo aífimfcràô caltigi* 
dos rigurofamente: & fob pena de ferem fufpcnfo$,(») & 
de pagarem quatro mil reis,não daràõ avifo ás partesao* 
tes de fazerem a diligencia.

884 Para que ncftc noíío Arcebifpado nàõ foccedi 
introduzirem-íc, &  nomcarem-fc falfamente particular* 
pcflbas, Juizes delegados, ou Confervadores de alguo* 
caufas, quacfqucr que fcjaõ, ou os que o forem,não cxce* 
dão os poderes que lhes cftivcrcra cõccdidos,& feevi»1

vexa?0

» Conílic. Portuenf. 
bb. 4.UC. 17 .

t ft M  
>v e x a s 5
joS&  
jfertence 
nhum p i
ter, & m 
cifo ncfl* 
fübditos 
der, que 
dosC.lcr 
clefiafiic 
te cruzac 
ies, ou C 
tenças fu 
pacho nc
Í|uc fc pc 
aça por 
feus Mm 
cia,
queaind

Í:a por c 
os Mini 

fcjaÔ, o 
885 

(á)asca 
llifpado 
fc, ainds 
Apoftol 
partes, v 
moftrad 
pcíloas,» 
que fize 
tcSjfcna 
ta a diliç

3uc nos 
entro 1 

0 fazer | 
as dilaç« 
partes,r

/



L <7?;. 6 5. Da execução dos madados dos Superiores. 333 
‘ fc ftvcxaçãc.quc porefta caufa fc pôde fazer a noflbs fubdi- 
np?Bos.& nJo (c perturbe a ho.» adminiftraçâo da juftiça,vifto

IpertcneeraosOrduuriQSdefender,<■] em foas üiecefisne-  ̂ T ^
Rhunj particular ($)ufc dc jurifdicçaõ Ecclcfiaftica fem J jurííinTaííê Ofií 

g » ter, & moftrar poderes legítimos, ( o que fc faz mais pre- d* *g- ^««**8 irmo- 
i.£  cifo ncftc Arccbifpado, para que naó «conteça ferem os £*£££ ;. pnfi; 
' fubditos dcllc obrigados a ir ao Rcyno fem caufa, ou po- VaicnxucU coofil. 115. 
oftí der, que para iíTo haja:) mandamos a todos, &  cada hum **• 'rfconid. p* 
^p losC Icrigos, Notários, Eferivães, & maisOfficiacs Ec- *66.0.14. 4 tc* 

clefiafticos, fob pena dcexcommimhaõmayor, & dc vin
te cruzados pagos do Aljube,naõ obedeçaõ aos ditos Jui
zes, ou Conlcrvadorcs, nem por papeis, cartas, ou len-

P<*
ndi
IUQ<
nè

ma,

Themudo diâ. dc*
tenças fuas façaõ obra, ou  diligencia algüa fem terem def- 
pacho nolío,ou d cnoflò  P rovifor, ou V igário geral, para 4 Thcmudo dl< 
que fc poflaõ cum p rir,(4)poftoq i’c tragaõ claufula.qucTc cii. 166.0.17. 
faça por e llesd iligcc ia  fem cum pra-fc do O rdin ário ,&  dc 
feus M iniftros; fa lvo  forem papeys d o T rib u n a l da L e g a -  __Tbctmid. ubi íupra 

4-
iiiiu iiu w j,»...»« p p ; -  vw • da Lcgii

I  cia, (5)fo b rc  caufas.quc acllc  forem por appcllaçaõ; p o r - , 
r #  que aindaque fem pre fe r í mais conveniente,que fc naõ fa- 
í»: ça por cllcs obra , naõ levando cüpra-fe noflb, ou dc nof- 

I  los M iniftros, com tudo fc poderaõ cum p rir, fem que nos 
I  fejaÕ , ou a cllcs infinuados.

:F *  885 E  também , fob as mcfmas penas, fc naõ cüprão  . ___
k“  (b )a sc a r t js ,&  papeis dosA rccb iípos, &  B ifpos de outros cunft°uniÍ

Ííilpados,&: dc feus M iniftros, fem terem o  d ito  cum pra- a m C i .  *  * "
fc, ainda que digaõ o  fazem, como D elegados da Santa Sc 
A p o fto lica . E  para que m elhor fc ev ite  as vexaçoens das 
partes, &  alguns inconvenientes, Q a experiência nos tem 
m oftrado, m andam os, fob as mcfmas penas, ás fobreditas 
pcfloas,quc naõ paliem ccrtidocns, nem fés dc diligencias, 

f »  que fizerem pelas ditas fentenças, cartas, Se papeis ás par- 
[W tesjfcnaõ paliadas vin te,&  quatro h o ra s(7 )d cp o isd c fcy -  7 Conftit. PonuenC 
i)4 ta a diligencia, para que tendo as partcs,a quem fc fazem, 

que nos requerer,ou a nollos Miniftros fobre cilas,o façaõ 
dentro no dito term o,&  naõ fiquem im polfibilirados para 
o fazer por falta dellci& todososM iniftrosaralharàõ todas 
as dilações cavilofas, que fobre cfta matéria intentarem as 
partes,no que m oyto lhes encarregamos a confcicncia.

L I V R O

,qí
Vin
tes,
»,«tf
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T I T U L O  I.

tjas.o que 
|tc por fua 
fcreatura$ 
Krreveren 

'H n,& os S:
fcer.ido, a

Do crime da Herefia. ( h e  f c  dnunciem ao Tribunal ú  . t f *  l*‘l ? ^
. .  i ______ .  /”  / . _. . .  j .  / __ /' r j  ^  KTSVCj \ 2 .

Oficio M i r r t /c . , er /« / /b '«  * '  W *  <",Í“dj>f “u- | ó  dchav.
SS6 fcdfcSggTO) ARAqoeocrimedahcrcna.&iU. t f

mo fccxtingj,& feja mayor a gJoni®onl,?tc 
I )cos nolIoScnhor,& augmeco de 
fa Santa FeCntholica,* para quen;
facilmente poíla fer punido pelo Tfrjí **

•gnr. <k rrtíro.bunal do SantoOfficio o delinquente,conforme os Drertr 
r»P88 Pâi Jomí ApoHolicos( i )conccdidosi indicia dos noílos ScrcniS-

nUi!

I Tugnf.
Rapub.p
i^.f.8 ... ... ............
ni<rrJiv»nii.ifaâ 4.diip. m os R c y s a c ftc  fagrado T rib u n al, ordenam os,6c mar 
S.pona.ij.n.i} m os a to d os os nollos fubditos, tendo noticia de 
r>V«9-9 9 &^bes úh.’ pvlloa fcr herege, A p o íh ta  de noflà Santa F è »ou Judt 
t  mDccaiog c* .3X.S.-OU feguirdoutrina conrraria àquclla quecnfina,&  pt
Í E j E Ã ,  ? , £  t  Madre Igreja, Romam.a * 7 ^ *  W K S i ™\
.nus. dr pouft. tpíic. I ribunal do SatoOmcio no termo de feus Editaes.amJj ^

iflo Scn  
I lia fui M 

:tà pela!

rTrfn *  W  " n ? ' fcn^ f 1  e ?.lpa fc?rct3' como for interior.
4 * m,m.vÇ.p.u«d.a ~ LQUSdo por jufta razaõ.que fcmhaÓ,onaÕ

d. * faõ fizer, fcràó fem embargo diífo obrigados a nos
3 Cor.n. ÍMjp. l,b conn»( 3) para que ordenemos o que for convenienten „ Uiij acrr

Í « Í J Í m  ordem a fer delatado o tal dcliâo,& fe proceder, fqrúcHj f  ácooid 
T. i. juftiça pedir. Eomcfmo fc guardará, tanro quequalq»*' Liidoplc
W *  pefloa for noiadadefufpcyuiuFè,(4)oo fautor dosHfl

f  n«V*. i.v c rí 
* O in .tnm  

rtlol. jo . num



jp ti i.Como he graveeflecrim e f i f  qnacs, & c. j  3 $ 
$)cm quanto tacs,ou der indícios prováveis dcap- 

v jr cllc os feus erros; porq o ca (ligo de todas cilas pc- aa 
pertence ao dito Tribunal dalnquiíiçaó.

Toct.inap. Excó- 
munteamus ». $. Adjj- 
tunuiUc Hxrct.

pertence

T I T U L  Q EL
Da Blasfêmia. Como be grave eftccrhnei &  quaesfaô 

asfuns penas,

ç S S 8 / ^ \  Crime da blasfêmia fe commette, impondo t D Ambrof.Jniibde 
0 K i J  (i)aDcosnoflb Senhor cõ palavras injurio- Par*diib d . Thom. 1. 

fcs.o que lhe não convg;ou tirandolhc o que lhe compc- *• 9 1 $ Nmir.ínnun. 
rc por fua grandeza, & eminência, cu attribuindo-fc às^«e^^âi^lxcep" 
crcaturiso que só a cllchc dcvido;& tambem dizcdo-fc «. cr. xy dcBiaptanâ 
irreverências,& contumcliascontra a virgem N.Senho- ^  &™h*
n,6c os Santos,nas quacs blasfêmias heDeos muy to vicu- gb. y ik*Xapnnc‘.
pirado, aflim como hc louvado, 6c bemdito, quando fc&$- “ >• 
lhe dà a honra, 6c louvor devido. Porcíla razaõ lie muy 
grave, (2. & abominável o crime da blasfêmia, pois naó * D.Thom. a.i.q.i;. 
pódchavermayormaldade,(\ chegara crcaruraa i n j u r i a r , **•

;C ■& dizer mal de feu Creador: & atíim íempre os Summos inft.cnm»n. tôn.a.ltb! 
<>, fontifíces,Prelados, & Príncipes procuràraõ(5)evitallo, 6 t3P- »• cumunn. m 
0f. ifc cxtinguillo, impondolhe graves penas, & caftigos, & J"™10, ,ora‘ *' *

particubrmcnrc o Santo Papa Pio(4) V. 5 Tc*t. ínCap. Siqub
n. 889 Portanto encarregamos muy to a noflb Vigário £»!*

‘ liniftros. a ciuc pertence, auc ,JÜ,Ur«'. i3rn<çlSJ"
acil.

cral,Vifitadorcs,6c mais Miniílros, a que pertence, q 
cõ particular cuydadoinquiraõ dcfte crime,6c proccd:fn-

Ue„enturj. i.ooll. 6. 
3Õ *• 6c nuJcdxni. Co na________________tv_. ____ H P H m i B i

^  »cllc,naõ sòmctcpor accufaçaõ,6c inquirição, mas tam- -
.j >cmpor fimplcz, 6: fecrcta dcnüciaçaõ. Enacondcmna- inum. quxeíl qumuii 

;aõ dos blasfemos côfideraràõ féprea qualidade das pa- ordine, & h»bciur u 
-J' avras, & das pcílòas, q as dizem, tempo,6c lugar cm que J j1, 179' Uu“ * 

)raô ditas,6c as maiscircunflancias, para que conforme 
cilas fe accrcfccntcm, ou diminuaõ as penas. y G>p. de maledí.
890 E fe algum leygo blasfemar (5)cxprcflàmcntc de 5* v-íí “j* ^

Senhor JESUS Chriílo,ou da gloriofaVirgem Ma- pfmcíp. sirarack* *J«
r  “ w a  o °

lt o —«w-w..' pera rcrccyra cm quairoccnros,oc puno.
Í S K :  dc-?r^ o> pc1°  ' ^ p0 <' ue parc“ r- s & í f t s a r s f cnüo plcpco,^6)&nao tudo por onde pagar a pena peca- cnnú.». $. v Smuoch.

niaria , ubi piox'mc.



3 36 L h ). $ .77/ . 2 . D  a blasfcmia.Conto h e p a v c ^

com as maos atadas,«com numa moraaca na oocaa p<*. 
ta da Igreja da parte de fòra; pela fegundi ferà aço*^ 
pelo lugar fc cftíifaó de fanguc; &  pela tcrceyra (crina, 
eravcmütc caíligado,& cõdcmnado em degredo para».. 
Fès, pelo tempo, que parecer.

7 Conft Agiun. ubi g p , £  fcndoClcrigo(7)fcm beneficio,o que taõgr,
°C' ve,& horrendo crime commetcr, pela primcyra vezfci 

fufpcnlo de fuas Ordens por hõ anno,& pagará do A!;, 
bc cincocnca cruzados; pela ícgüda ferà íufpêfo por de; 
annos,6c pagara doAljubccemcruzados;&pclatcrccn; 
ferà fufpcnlo por quatro annos,& p.igarn duzctoscrui* 
dos tambem do Aljube, onde cílara tempo de hum an&

8 Argum.

----- -------------— , ------------ tempo de num an&
£  naõ tendo fazenda para pagar a condemnaçaõ pccu* 

í . L i .  ff.de ria,fc lhe poderá comrautar(S)no tempo dcprifaõ,ouè 
P«nii. grcdo,quc parecer. E fendo Beneficiado. (9)fcrà pela pe

pJJL mcyra vezeondemnado cm perdimeto dos frutos de fc 
piiiumi*.q.i Snancb. annode todos feusbcncficios,quctiver;pela fegundave 
S R i Í Z ? #  ĉra privado de todos cllcs,& pela tcrceyra fcràprivaà 

4-iEgiun! de todas as hõras,& dignidades, & doOflicio QericaM 
cb«.op. iiaic. *.4.foi. degradado para a Ilha de S. Thome, ou para Bengoé, 

pe o tempo,que parecer. E fendo cafo.quc os fobrediw 
de inquentes tornem a reincidir no dito crime depotsà 
aíSm caíligados, o tornariõ a fer com outras penam 
yorcS>confiderada a qualidade das pclToas, &  attende 
do-fc ao tempo,lagar,&  mais circuníhncias,& fcràó à- 
clarados por infames,incapazes de honras, dignidade 
officios,& benefícios.

89* E todo aquelle,que blasfemar dos Sãto$,feria:
10 Dift. Conftit. Pij tigado côas penas arbitrarias, (io)quc parecer fegunò

V . Mcooch. de afbill. «c .n m n n  In o ir  R’  ninlir!-ofM 7^h.oXo’^»l. “ circunftancias das blasfêmias, tempo,I ugar,& qualifr 
rcfoi. critn. verbo BU»- de da pcflba. E as ditas penas pecuniárias, ou fejaõ aso- 
pbcmú rei. n. 3. terminadas,ou as arbitrarias,cm que os fobreditos forefl 

condemnados por eftc crime, applicamos cm tres parta 
iguacs; huma para onoíTo Mcyrinho, ou qualquer pcffa 
que accufar, ou denunciar; outra para a fabrica da nô  
Sè; & a tcrceyra para as dcfpezas da Juftiça.

893 E fendo as blasfêmias hcreticaes.que faybaÒ ffi;- 
nifcftamcte a herefia, noílòs Minifttos daráô conraíO*
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3 17K t.i.D a sfy tifm a i/itp trJlifo iifrrtes& c. _  n  Ei{r>vag

Oificio.Ci *)& °  <luc Por #QpcU« Tribunal for ordenado »ij Xiu. qJc 
(c cumpra com d.hgccia:& fc no entretanto lhes parecer 
que convem prenderei z )osculpados; aflimo executem, u,,bof.de'í«

T I T U L O  III.

Grrgo*
itxipu: 

bui. ad 
tit. i.$ . 5. 

ou.lt. Lpii- 
topi allcgst. 51. n. 89. 
Ciam» Ç. Hxicfis n. 1 ; .

11  Ad ca ijux Conlt. 
Lsmcccnl.l. f .  ut.6. c. 
unic. $. in fine. Bra- 
chaf.diâ.iit.48. lonrtit. 
» .í  9 .« n . h havendo 
ptova. 1'ottutnf. lib. J. 
til. ». conAit. ume. 9. X.

Das fcytiçarias, fupcrftiçocns, fortes, &  agouros.

Cornoferitô cajhgados os que u/aretu de Arte Magica.

8?4 A SfimcomocomtodoocuydadoA'vigilânciavc,r‘ 11 
j f j L  devemos procurar por todos osmeyoS,a con- 

fcrvaçaò,& augmCto de ilofla Santa Fe Catholica,&Rc- 
ligiaõ Chriftã,alfim fomos obrigados a trabalhar por ex
tinguir os pcccjdos, que por algum modo oflendem a (ua 
pureza,& lantididc, entre os quaesheufar deArte Magi
ca. Por tanto, cm fitisfaçaô de nolTo Paftoral Officio, or- f ^  _
denamos, & mandamos, que toda a pclloa que fizer algu- |lCc*i ChnnunlT c«p. 
ma coufa conhccidamcntc procedida deArte Magica,(*) uloU» C«r*Qui
comohcformarapparccias(a)fantafticns,tranfmutaqõesntmdtaSc s& f 
de corpos, & vozes, que fc ouçaõ, fem fe ver quem falia, quifir.lib.» ik. ii. si" 
&  outras coufas que excedem a cfficacia das coufas natu- 
rac.s,cncorrcrá em pena de cxcommunhaõ(j) mayor ipjo ord* b&j! ur. j f£ u,; 
fafloa Nós refervada. E fendo p1cbco,cm que cayba pe-deberefio. iSi. 
na vil, (iflfcrá poftoá porta da Sécm penitencia publica * DeI ^io_de VW* 
com humacarocha na cabeça, 6c vela namaõem hu Do- Magia Iib.i.c.if.n.i6. 
mingo, ou dia Santo de guarda ,  no tempo da Mifla Con* 3 Ca«. iilud ,« p .  $«i 
vemu ,1, & feri degudado para o lu?ar que W Cgr.E ca- -<£8: &  * -  
hindo fegunda vez fara a mcfma penitencia,& fera degra- *49  cmtftit. 1.9.6. u. 
dado para algü lugar dcAfirica;& fc for cõvécidotcrccy- b^P-*’.b- 3* àecr. 
ra vez, feri degradado para galèspclo tempo <j parecer, 'f & S p & g .  M 
conforme a qualidade da culpa, & mais circunlUncias,^ proxímè. 
concorrerem. '», ■ »» ’ ■'

8»; E fendo a pcffoa nobre, (5) cm <j naó cayba pe- *
na vil, pagará pela primcyra vez, fendo convcrtcido,cin- tk. j.ap. i.#. 8. 
c acnracruzados;pcla fegunda ccm;& pcbtcrccyraduzc- _y. r  oM 
tos.&ferá degradado para algum dos lugares de Africa.E Bichar.’ n>.
lc for C.lcrigo(6)dc Ordens Sacns.havcrá a mclrna pena 4*> *• 4 *
com fufpcnfaõ de fuas Ordens, & ferá ultimara! te priva-*00®** 0, *•

F f  do



3 5 S L i v .5.77/.4 .Que ntnhüapejfoa tenhapadoft,
do dc todos os Benefícios, & penfoens que tiver,Se cô̂  
nuãdo nas tacs culpas lhe ícràó accrcfccntadas as penasu, 
forma que parecer conveniente.

t i t u l o  IV.

Que nenhuma peffoa tenha pado com 0 Demonio,nem uj( 4 
fcytiçanas: &  das penas em quecncorrem os que of,,

zerem.

DeboeD. Th. IV 896 j p  Azcr(i)pafto com o Demonio contem cm (

f l M -
r js ,^  
qoccc 
conhe 
ou de 
tasdu 
lhanu 
blica,

iĉ iHuda6& J T  grave malicia,aífim pela inimizade, que Deoj 
tom! 1 .'de*Rc/ig.í.i.dc no principio do mundo poz cnftc cllc,& os homcs,como
lupcrftir ' * ~ ‘  1 *
Sanctxi

a», an 9. a n. 9 tambem porque hc fazer concerto com hum inimigo de 
^ cos Por tanto ordenamos, (a)& mandamos.queoqoe 

3 fizer paéto com o Demonio, ou o invocar para qualquer
a. cap 
cu ui ícqq.

*b  ̂ effcyto que feja, ou ufar dc fcytiçarias para mal,*ou pari 
bera, principal mente fc o fizer com pedras deAra,Corro, 
racs, Sc coufas fagradas, ou bentas, a fim dc legar,ou def- 

3 Sincbcz dcMitr. J. legar, ( 3 )  conceber, mover, ou parir, ou para quacfqucr 
fckf^Ptíyr.^iSn outro*cffcy tos bons, ou máo$, cncorrcrácm cxcommu-
rcg>» ‘  “ *“ * r  - J -  r ' t L _ J  J
Conft
Conftit

,iâ 1. p. cap. j6. n.xi! nhaõ mayor ipfo fado. E fendo Clérigo o comprchcndido 
»J t T M i t f f  cma,Suma^c^ascoufasjferá pelaprimeyra vezfufpcnío 

v a ^ v  d*S Ordes,& degradado pelo temponos parcccr,&có* 
DD. aj  teu. Si per íor- demnadoem vinte cruzados para as dcfpczas dajufliçr,  ̂
!nap 5i 'dcfiíglju^& accufidor;& fendo mais vezes comprchcndido fc lheag* 
nuUficum. * gfavaráô as ditas penas cõformc a qualidade da pcfíoa,& 

circunlbncias da culpa.
t.b 897 ^ ^  *°r *eyS°nobre,(4)alcm da dita pena de cx•
i.ácha?.C«! Ĵ.con.,communhaõ, Sc dinhcyro, feri degradado pela primeyra 
ftit.i.n.vOrd. hb. f.tit. vez por dous annos para fóra do Arccbifpado: & fendo 
I . S l  a p .T f^ ^  ^com prchcndido  fc lhe nggravaráõ as penas 

5 conforme fua culpa pedir. E fendo plebeo fará penitencia 
publica na Igreja cm hum Domingo,ou dia Santo á Midi 
Cõvcntual,& pagará dous mil rcis,applicados na mancy- 
ra fobrcdita.E naõ podédo pagar a pena pecuniária fclbc 
comutará na corporal que parecer; Sc fc reincidir na cul
pa, ferá degradado para S. Thome, ou Benguela.

898 E nas mefinas penas dc cxcõmunhafi, pecuniá
rias ,

Dasp
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Jtt.$.Das penas ,dorcj ufao At cart as Ac tocar . 3 3 9
ra$» & corporacs refpcftiva mente, cncorrcriõ nqucllcs, 
qaeconfultarcm (5) fcyticciros,ou utarem de fcytiçarias 
conhecidas pomes,& tiverem, ou lerem feus livros,(d) 
ou de fupcrltiçoés,& adivinhações,(7) ou ufarem de car
tas de tocar, ou fizerem quaclaucr outras coufas feme- 
iluntcsa eflas: & os que aprenderem, ou eníinarem pu
blica,ou íccrctamcntc todas, ou cada huma delias.

T I T U L O  V.
Doí penas Aos que u/aõ de cartas de tocar, ir  de palavras, 

ou bebidas ama tentas, ou coufasjemclbantcs.

S99 T )  Rohibimos( 1 )eftrcy tamente a todos osnoíTos 
X  fubditos,qoe ufem de palavras,cartas de tocar, 

& de coufas,que aflcyçocm,& alienem os homens de fuas 
mulheres, & as mulheres de feus maridos, & de medica
mentos,que tirem 0 juizo,ouconfutnaõ os corpos. E fa
zendo alguém o contrario haverá as penas importas no 
título precedente, provando-fc que as tacscoufas tive- 
raõ cflcyto: porque cm tal cafo fc fica concluindo,que as 
tacs palavras, & obras procedem de algum commercio, 
familiaridade, & paâo com o Demonio. Porem fe por 
outra via fe mortrar, que as tacs palavras fe dizem, & as 
tacsòbras fe fazem por engano,& fingimento fem algum 
effcyro, & fó a fim de ganhar dinheyro, ferio os delin
quentes cartigados arbitrariamente (2) com penas pecu
niárias, & corporacs, de modo,que leraelhantes defor- 
dens fc atulhem.
900 E pelo mefmo modo feriõ cafligados,& julgados, 

os que adivinharem coufas fccrctas,&: cafosfuturostain- 
daqoe fefaça juizo,& levantem figuras pelos movimfitos 
(3) do Sol,Lua, Eftrcllas,& quacfqucr ourrascoufas, foi- 
vo fc forem aqucllas,q pendem do movimento dos Geos, 
& fuas influencias, força dos elementos, Ócctficacu dos 
coufas naturaes,como faõ bom,oumào tempo para asfo- 
mnneyras,frutos,navcgaçoens,fauda,doenças, &  outros 
eflcytos femelhantes, íem q fc imromcttaònosfucceflbs 
que dependem do livreilvedrío^t cqnfcqucncias dclfcs 
oj;í> F f ij porque

f  Text. mcap.Siqui» 
Epifcopui i  6. q. f. Con- 
Itic./Euiun. hb.y.tir. 5. 
cjp.i y 9 Lamcctní.Iib. 
f .  W. 8. cap. i.$. 4. Na* 
rar. mmanual, cap. II. 
n. 19.

6 Motui propriut t i.  
Sixci V. L. Mathcnuu- 
cos cod. de Epifeopali 
audictia Dcl-Riodc Ma
gia lib. j.fcft. 17. Con- 
ilit. Portucnl. diít.con- 
rt»c.i. vcrf.i. Simanc. de 
Caihol. ck. 38.0.16.

7 Cap.i.fiCl. atí.q.J.
fi<4-perroura, 2 6  q . f .  
cap. 1. dcSoitikg. 
L  Culpa cod.de malcfic.

1 Cpnft. IMylllp. M». 
f.iít.j.dccr. i . l .  t . tbl. 
419. •

i  Coolt. Ulyffip. ubi 
pioximè.

)  Valcnr. d. 6. q.f»: 
pw ft.i OoURiol*.*. 
q.8.dc Magiq. LçíT. cap. 
44- dubsoa. Suar. tom. 
i.dcRcJigton.lib. a de 
Super Hir. cap. 6. Aaor 
tora i,otoral. Iib̂ .ean. 
14. Conir Iflyfúp.ubi
fapri vert. PcJomifioo. 
Brtcbir. drti. oonlL 1. 

- . 0.



3 4 ° L iv . 4. Tír. 5. DasjxnasdosqufaotU carta: 
porque cíhs pertencem à judiciaria, condemnada 
bummos Pontificis, que luppoem commercio,fami|ia(í 
dadc,& pnflo com o Demonio.
901 E porque, alem dclfcs delidos,ha ourras defor  ̂

de algü modo a cllcs fcmclhantcs,como faõ: rezar àL* 
&  às Ellrellas; fazer dcprccaçocns aos Santos com ccrt* 
ccrcmonias para tacscffeytos, &  ainda bons, aíícntjnd-' 
que fahiráõ infallivcis; ter por certas as coufas que fc j 
prefentaõ cm fonhos;fazer obfcrvaçaõ dos dias para tty 
&  máos fucccflos, pelas vozes,& encõtro dos animaevi 
pelo canrar, ou voar das aves,A: outras fupcrftiçocnsfc. 
mclhantcs, as quacs aindaque regularmente proceda 
de fimplicidadc , fempre tem algum genero de malich, 

4 Conrt. LMyflip dia. & fraqueza naRcligiaô. Por tanto mandamos, (4)^ 
*•»• t«£ £p»«q«« foí- todos aquclles, que as cnfmarcm, &  ufarcrocom efe»
4, ?' dalo, fcjaõ cafligadoscom as penas, que parecer a nofloj

Miniftros. Ecncarrcgamosmuyto aosConfcfforcsrcpit 
hendaõ cílc vicio nas ConfiíTocns, te os Pregadores k 
púlpito, para que de todo o modo fc extingua cftercfc 
bio do gcnnlifmo nefle noílo Arccbifpado, no qual ca 
dia entraô Gentios de varias panes.

< Mirc.c. uU-AAor. Poz E aindaque Deosem lua Igreja dcyxoograçipi- 
cap. iS.Viilc òcíncan- ra curar, (5) a qual fc pôde achar naõ fómente nos judos, 

i. c. masainda nos pcccadorcs; com tudo-, porque no modo 
ücoí. aj'40. n. 46! & com quc fc coftuma ufar defta graça fc podem introduzir 
fcqq. pcrniciofas fupcrftiçocns, & pcccaminofos a bufos, (d
iw àSyffdísíioS cftrcytamente prolubimos, fob pena decxcommunhaò 
cfp.y  an 15.ojinfcqq' mayor,(7) ip/cfadoincurrevda-Jk de vinte cruzados,qw 
Vaiic diít. cjp. 9. a n. ninguem cm noflb Arccbifpado benza gente, gado, oa 
cmnmuit *tU p,°WIUC quacfqucr animacs, nS ufe dcenfalmos,& paJavras,ou de 

7 Conft uiyffip.dia. outra coufa para curar feridas^c doenças,ou levantarei* 
L l m  ^"1^4  fc ra  P ° r Nòsfcrprimeyroexaminado, & apjw*
5. ut. 3.«p.2 n.i.fol. vado, & haver licença noflà por eferito. Efobamcfnn
w * , pena prohibimos,que nenhuma pcíloa fecular intcnre(8)
a  i n l' d>ã‘ ^cyrar Demonios íóra dos corpos humanos.
^Text. incap. /«u- 9oy £  quando as ditas fey tiçarias.fortilcgios,& fupef* 
luut v Smt dc hxf«.ftiçocnsenvolverem manifcíbmente hercfiai(9)ouapo*

na avifardõ nolfos Mimftroscom todo o fegre- 
i>b 9 cap. 16 q^. do,Ac recato aos Inquifidores do S. O fic io ,  para que no
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T it .  6 .D a  Sim cnia ,  &  c. 3 4 1

dito Tribunal fcordcnc o que fe ha de fazer, poisacllc 
pertence o caftigo deftc crime. E mandamos a todos os 
Parochos que ao menos tres vezes cada afio leão cftc ti
tulo 3 fous freguezes, para não poderé allegar ignorãcÍ3.

T I T U L O  VI.

Da Simonia.

Como fe  deve proceder na dcntinciaçaôi&prova delia.

904 T T  E dctcílivcl(i }crimc,pcftifcrovicio, & «-
JL J .  norme pcccado o da Simonia,«  muyto re- nu<kr. CiP. Reprimi- 

provado por dircyto,q impõem a graviílimas penas aos»»» «• q- *.c*p. 1. q.3. 
fi o cõmcrterc.asquacs innovouo Sagrado Cõcilio T n-q" ‘ 8 2,‘ J030, *• A* 
Jcntino,(2)& ultimamere a Extravagante do Papa Sãto x Trid.fcfl. xi.derc- 
Pio V.($) ndmodhndo aos Prelados para fc defterrar da •- & tefl.14.
Igreja de Deos dcliâo taõ prejudicial. Cõfiflc a malicia, 3 toòpit?Pcíi» rri- 
&  deformidade da Simonia cm dar, (4) ou receber asmum. 
coufascfpirituaes,ouanncxas a cilas não de graça, mas 4,CÎ ) J
por dinheyro, ou outra coufa tcporal. Para q melhor fc sirooma ' ,u ,,c’ e 
confeguifleo fim deextinguir cite crime,& mais facilmc- 
tc fc poderdcfcobrir,& haver cõtraclle prova, ordenou 
odireyro Canonico foísc admittidospor teftemunhas 
nas caufas de Simonia, não sò aquclles,<] podem teftemur 
nhar nos outros cafos, mas também aqucllcs,^) que faõ r Text. in Cíp.Lieer, 
criminofos,infarac$,& que cm outros faõ reprovados, & J^P **“^ s,**j* 
excluídos,naõ fendo conjuradorcs,ou inimigoscapitacs. j j ‘nia Pfim !oim»a ex 

5>oy E  tantoque algüa pelfoa for denunciada do cri- jur. fuPrad. tcI Pan»d- 
«ne de Simonia, tendo prova baftátc para prizaõ, fera lo- Vcmco*
go prezo no Aljube, & naõ 1c lhe poderá conceder ho- 
menage, aindaque conforme fua qualidade lhe feja devi
da,ne Alvará de fiança,ne carta de feguro. E declaramos 
qne conforme a dircyro, fendo 0 Reo Clérigo logo fica 
impedi do para ufar de fuas Ordens, cm quanto pender 
& durar a caufa, & fc naõ der fentença final.

Ffijj t i t u l o



3+2 L iv .  $. T í f . 7 . Comofr proceder*contra&c.

t i t u l o  v ii.
Como fc procederà contra os que commctterem Simonia 

Ordens, exames, Benefuios EccJeJiâflicâs, o- r/y- 
fiiô <A7/r;.

906 g  F. algucm for lcgitimaincntcconvccidodcSi-
_  monia real, ou convencional no tomar das Or- 

1 Extravag ». dc si-dcns,(i) ferà logo declarado por incurfo cm cxcommti.
roo nu mter omne*.njj-,5 mayor, a qual ipfo fado,conforme a dircvto, incor* 
l,b .̂ .'dcSnnoDM cyó.rco refervada àSc Apolíolica,&: ficará fufpcnfo das ditu
n. f .  Fitiuic. toro.). tr. Ordens por dcznnnosfcm rcroiílaõ,& por humannocf 

“ P 1 i- cara prezo no A Ijubc.
907 E todo o Examinador,que commcttcr Simonii 

to» v approvando,ou examinando para Ordens,ou Bcncfido
r í f  ■ '«-»-«>Vj£ o £  por dinheyro, ou qualquer outra via, cncorrerà ^a) em
Tnd. fcff.«4. dc'icícun. cxcúmunhaõ ipjo fado, & ferà condenado cm fulpcnfcó
cJl8.TClf.CiVCl«quc. Ar, nffir-irv r p m m  n no rv iro oo r Rr o m  fllfríi', n r m  ru..civciiKquc. J q ofteio pelo tempo que parecer, & cm algüa pena pe» 

cuniaria,conforme o clcandalo,que houver. E as mcfinas 
penas ha vcràõ quaefqucr outros Miniftros nolTos,ou pel- 
loas, que acerca do Sacramento da Ordem commctteré 
Simonia.

'  d ,a ExtnvaR 1 908 E todos acjuellcs.quc houverem dignidade, o«
vcrí.Pcícicâ.on^Bo^Bcndicio Ecclcfiaíhco (5) por Simonia,cncorrcràô em
oac. tom. 
\câ
a oum

om. 1 d*8imonucxcõmunhaõmayor//>/o/W7d,& logo ficara 6 privados 
44.^00.1+1. ou Beneficio,&cm c onfcqucncianaô

fazem os truros feus, antes faõ obrigados cm conícicncia 
aosreftituir,& ficaõ inhabeis para eflas mcfmas dignida
des, ou Bencficios,& outros quaefqucr,quc ao diante pu
derem vir.

909 E os que elegcrC*, aprcfcwarcm, ou promove
rem cm Beneficio Ecclefiaftico alguém por Simonia, cu- 

4 Pertoiutntit.dcSi-correm cm cxcõmunhaõ mayor ipfofaüoy & feriõ con-
n? ',níà"S»‘ :d<:mnillos cf '  “  I«n“  impodasem dircyro, (4) & Ex- 

nc*. Exuing. p.j iv. travagantes dos Sümos Pontificcs. E da meíroamancyrí 
?  Y’.S°*j.00? 1 -os que fimoniacamêterenunciarem,cederem,ou dimitti-
Bnchí. n* f 1. conftÍ!r<:m os ^cncficios,ou fizerem pa&os illiciros, &  os me- 
4. n. 7. foi. 6*1. diancyros, que a iíío derem confclho, favor , ou ajuda.JvTTI 1 n. Enas
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Tit.%. Como fcrito eajiigados os èj com (iterem & c. 3 4 3

■ 910 £  nas mcfmas penas feràô condf nados aquelJcs, 
que fazendo outros a£los,ou paílos na apparccia lícitos, 
os fizerem attcndédo a preço,(5)paga,ou fctisfáçaõ, que s Fkmra. per imcgfú 
por indícios balhntes fc pollaõ provar. £  na meima lur- co.nfid- Contt- 
ma feràô cafiigados aquclles,quc trocarfi os Benefícios,<j coqí^crr^^iWBÍ! 
tem,lemauthoridadc do Sumo Pontífice, ou fcmlictn- >'*>ruc.8.dccr.i4»! 
ça(6)dos Prelados, que conforme adircytoapòdc dar. lJ| ^  d>a

». tciI. TambexD.

T I T U L O  v m .

Comoferaõ caftigados os que commetterem Sintonia na Ad- 
mimflraçao dos Sacramentos.

rigofo rccc- 
a adminifira-

11 Omo feja muyto dctcftavcl, &
ber preço, paga,ou fatisfaçaô

çiô dos Sacramentos, que fc devera adminiftrar por gra
tuita caridade; defejando Nòs quena diítribuiçaõ deftes 
Myficrios Divinos naô haja a torpeza da cobiça, raiz de 
todos os males, nem a deformidade da Simonia, ordena
mos, 3c mandamos que toda a pefioa, oyt commctcr Si- 
monia,( i)naadmini(traçaõ dos SacNÍmcnros, recebendo • Tc«. ínaP. Noo 
preço, paga, ou fatisfaçaô, qne naóícj jõ asoíTertasordi- „ “ n,,uE, 
narias, 3c colhimadas, além dasgnvts penas,que por di- Ncwo.cap,caquxtcIp. 
rcyto cncorre,fcràcaftigado com outras penas, que pa- ap- c*,a*
recer, fegundo as circundadas, & publicidade da culpa. <e u c

91 a £  porque,alem deftes cafos(») ha outros muitos, * Clumj Simon* , 
em que fecomrocttcSimonia,nosquacs naõ hc facil dar *  df“t°r̂ or' Dl; 
regra certa, mandamos, que fendo algum comprchcndi- tocum. Ri c. iiiprL.^ 
do de Simoniaco leja grave, & rigoroíàmente caftigado, P- «cfo1- 4*f- 
naõ fómete cõ as penas de direyto, mas tanibcm com ou
tras corporacs,& pecuniárias a noíTo arbítrio, fegundoa 
qualidade da pefiòa,& circunltãcas da culpa. £  do raef- 
mo modo fc procederá contra os medianeyros, &  parti
cipantes do dito crime.

91 ;  £aqucile , que depois de (ercondemnado, por 
haver commcttido algum deÜes abomináveis crimes, os 
comincttcr mais vezes, alem das penas de direyto,Ôc def-
c.is conílituiçocns.ferà dcgradado( j ) para hum lugar das 3 Cooft. uiyffip. lib. 
partes de África,ou gales,conforme a dificrcça, 6c quali- y t«.8.dccr.».§ 4.fai.

dade^- •



4 Conft. Ulyffip. ubi 
pioxitnc rcrf. E con- 
tormioJono». Lamcc.
lib. f .  111.9.0.1.$. 6.Bx- 
rravag. ». dc Siroonia in- 
icr cocurounct, V«tf. Et 
ut bujufmodi.

5 Dtâa Extravag. a. 
verf. PforcvcUtioiK.

i Glof.inCap. S>cti- 
Icgium «7.q. 4. D. Th. 
2.i.q.99.ait. t.Sí J.Pal- 
tom. J. trad. 17. Jilp. a. 
punít. 3 .1.1.0 .4 .600 . 
deprimo Decai, prxcc- 
pto d.6. punft .unic.n. 1. 

i  Text. in c. Adbxc 
de religiol. domib.Cap. 
Propoluifti. cap. ulr.de 
conlccr. EccI. cap. ume. 
cod.tit.lib.6. Narar.in 
m>nuaI.c.X7.n.98.Suar. 
tom 5.de ccnf d.aa.fcík. 
i .  n.13. Regin 1 . 19. n. 
60 . verf. Adverte taroen.

3 Texr. in cap. Quif- 
quu inventei 17. q̂ a. c. 
Ôonqucftut, cap. Cum 
fitgcneralc de for. com
petem. Bonac. tom. 1. d. 
3-q.6. n .ij.O fd.Iib.j. 
tu. &>. 1  4.

4 Cap.Siqui1fuad.17. 
q. 4. c. Monachi ,c. Pa- 
lochunoi , c. Dc Mo- 
nialtb. cap. lllorum.C. 
Rcligiolo dc fcnc. cx- 
com. Navar. cap. 17. n. 
79. Savr. lib. 7. de cenf. 
cap. aé.àn.4.

j  Text. >n cap. Per- 
venir de fent. cxc. Pai. 
de cenf. d. 3 jpunâ.laj. 
4.4». 11.4.

6 Conft. I.imec. lib. 
4. til. to. c.unic. ínprin- 
cip. fui. 41P. Brochar, 
tit.jo. conft. 1.4 4 . foi.6 19.

3 44 L iv . 5 .77/. 9. Do Sacnlegio, fcfc. 
dade das pcflòas, & circunflicias da culpa; &  fendo Qc. 
rigo fera alem diílo deporto das Ordens.

9 14  E para que cllc crime melhor fc pofla faber, & 
de todo fe dertcrrc,conformandonos com as Extravagj. 
tesdos Papas Paulo II.& Bonifácio VIII. mandamos lob 
pena dc excommunhaõ mayor,& dc cincocnta cruzados 
a todas as pefloas Ecdcfiafticas, ou fecularcs da noíía jq. 
rifdicçoõ.quc tiverem noticia,que alguém commette Si. 
monia por algum dos modosapontados ncrtasConílitoi. 
çocs,o denunciem,(4)& dcfcübraõ derro cm trinta diai 
a Nòs, ou a noflo Vigário gcral.ou Vilirndorcs,para quç 
os delinquentes fcjaõ cartigados. E fc o denunciante for 
complice, ou participante no dcli&o, ficará relevado (5) 
da pena, que porclle havia de ter no nollo;Tribunal.

T I T U L O  IX.
Do Sacrilégio.

Das efpeciesyquc ba, &  penas delir.

915 / ^ \  Sacrilégio hc crime grnvc,& atróz,& como 
V_>/ tal foi sCprc reprovado pela Igreja Catho- 

lica,& cafligado cõ graves penas. Eaindaque ha vários 
modos dc o cõmctrcr, cõ tudo os Douroresos reduze a 
trcs( 1 )cfpceies. A primcyra comprchcdc todos osaflos, 
cõ (j feortende algüa pefloa fagrada, ou dedicada ao cul
to Divino. A fegunda, osq faó oifenfas das Igrcjas,(i)& 
lugaresfagrados. A tcrccyra,aqucllcscõ cj fcoffcndero 
ascoufas (agradas,(3)bcras,oodcdicadasao Divino cul
to. Por tanto toda a pefloa Ecclcrtartica.ou fecular, que 
com diabólica pcrfuaçaõ puzer maõs violetas,& injurio- 
fas cm algüa pefloa Ecclcfiaftica, ouReligiofa, que con
forme a dircyto goze do privilegio do Cânone, cncorre 
na cxcõmunhaõcftabclecidacm direyto,(4)&:rcfcrvada 
a S.Sãtidndc,naõ fcndo(5) a pereuflaõ leve; &routrofim 
ferà preza,& cõdcnada cm pena pecuniária,(6)& degre
do para onde parcccr:& no arbitrio deftas penas fc have
rá refpcyto à qualidade da pefloa,culpa^cxceflò,& circú-

flancias,



9. Do Sacriltgio , feV. 545
tincús, (7) que nella houvcr,com tanto que o crime feja 7 Ftrin. mpr».u>m. 
com rigor caftigado. J  .

916 to s  que mataremos )tcrirem, derem pancadas,ou 1. o.sscefeqq. Comi. 
bofetadas, ou injuriarem por obra nas Igrejas, ou Adros BgCJjaub,IfrJ30X,|̂ f/!j , 
delias,ou nas prociflocns, principalmcntc, cm que for o olt drWS°Eccíti: 
Santillímo (p)Sacramento, encorreráÕ cm excomunhão «p ume. e«j. m. in6. 
ipjofaão, & ferâô caftigados cora penas pecuniárias, & 
corporacs arbitrarias, conforme ascircunftancias do de- 9 Conft.Viyffip. ubi 
lido, Sc cfcandalo que com elle derem. Cirdototn b| , 'w'4°*

9*7 E as pefloas, que tiverem ajuntamento (1 o)carnaI ixtóaiD o f o S Í  
emlugarfagradoencorreráõcmcxcomraunhaõ,&fcráõ Lamec. hb.y.nr. to.c! 
caftigadas com penas de dinhcyro,& corporacs, confor- Aw* 4'°i 
me agravcza,(i 1) publicidade,& cfcandalo que no deli- 8.Bonrom. f.’de m*Í! 
do houver. Q.4. purxi. ult. n t. FiU

9 1S Eos que furtarcmCaliccs,(ii)Cuftodias,alampa- ,1̂ ' ífx ô clp7  ̂
das, caftiçacs, & mais coufas defta qualidade dedicadas 11 Conil. Uljffip l.b. 
ao Divino culto, & próprias das Igrejas, cncorreráõ cm *• 4 *•
cxcõmunh3õ mayor, «Sc feráó caftigados com penas pc- cJnft.i.f.y! foi.” 19.*°* 
cuniarias' & degredo. E com as mcfmas o leráõ, os que «* Conrt. UÚyúipon. 
cm fuas cafas,ou fóra delias ufarem das ditas couíãs (1 $") Jjjj; 
cm ufos profanos. E todos os que derem confclho, (14) cap.unic.f4. 
favor, ou ajuda a fc cõmcttcr o crime de facrílcgio, feráõ 13 P*nicl c. y. Conít. 
punidos arbitrariamente,conformcaculp i de «ida hum. a^unic.

9«9 E porque fendo os delinquentes Clérigos he nel- $. s- 
les mais dcteftavclcftc crime,&  digno de mayor ( i ç )  ca- *4 ArS',n>• caP: S,<1*  
ftigo,aflim porque faõ pciloas dedicadas ao culto Divino, homíc Coník!
&  poriilòmais obrigadas ao rcfpcy to, & reverencia q fc Umee. d»a.cm.unic.í. 
lhe dcvcjcomo rambem porque ncllcs na õ.ic coliga o fa- idl̂ crf* tní*
crilcgio, fomente como facrilcgio, mas como commctti- pc«u». 
doporcllcs;porrinromandamos,qucosGlcrigos,qcom- '* Conítit. Portucni. 
xnetterem facriIcgio,fcjaõ mais fcvcramcntc caftigados^  ̂
osleygos;porqucmal teráõ reverencia às pclloas,lugarcs, cap. uotcln 
&  coufas íagrada$,os leygos, vendo que a naõ tem os Mi- 
niftros da Igreja, ou que commctrcndo cftcs fcmelhantc 
crime,naõ laõ maisrigoroCiractc punidos por iizaó dei- 
lc, & de ferem Clérigos,como he jufto qoc fej*. i  

910  E porque as diftanctas, &  longes dcftc noflb Ar- 
ccbiípado daó occafiaõ a fe guardar pouca rcvcrücia aos 
lagares fagrados, prcfamindo-le,queiiaõ nos chegaráõ à

pUKlpl*.

noticia



?4 <S L iv . 5. T ít. 10 . Vo Perjúrio, fefr. 
noticia os dcfacatos,quc lhes fizerem, mandamos aos Vi. 
garios,Curas,& Capcllacns de nollo Arccbifpado,qucfc

íwJr. í»a !rt.7 *cpnihi. cicritOjOua noflò Vigariogeral,Promotor,ou Meyrinfo] 
unic.v.y.foi.foS. L»m. informando, ou dando conta do calo, com dcclaraus 
9! forV*0,09 UDK 5 do lugar,dia,mcz,& anno,& teftemunhas^que fc acháraft 

preferires para fc poder provar o dcliâo. E os dittos nof. 
los Miniftros, tanto que receberem o eferito, logo orde. 
naráõ dcnunciaçaô, &  que fefaça lummnrio de teftemu. 
nhas,& proceda no cafo com o caíligo,quc convier. E 0 
Vicário,Cura, ou Capcllaõ,quc aífim o naõ cumprir,feri 
calíigado a noflbarbítrio: & noflos Vilicadoresfcinfot* 
maráõ fc os fobrcditoscumprcm com clh obrigaçaõ.

.  cm fuas Igrejas, ou I reguefiil fc commettcr algum facri. 
legio,tanto que dcllc tiverem noticia nos a vifcm(i6)pot

lí*. _____ ___ /!*.. % r• _ _ -* -------1 «v«» \A.__ • V .

T I T U L O  X .

Do Perjúrio.

Dos juramentos falfòs em Juízo , ir  penas delles]

I Tçxt. ia CJp. I . de 
Crimine fa\f. ap. Et(i 
Chnfttjs de jurejuran- 
do. Farui.q. i6o.n. p. Ce 
lo. (001.4. pmx. CUrui 
f.fín.q, 3f. Siminch. de 
0 (Ho|.ik.^4 nuiu.84. 
Suar. de Rcligion. lom. 
a. lib^.cap. 19.fi.fi.

a Gip Infamei 6. q. 
I. cap.Conftituimu» 5.

921 Ucm jura falfo cm juízo,offcnde ( i ) a Deoi, 
ao JuizA" à parterperturba a refta adminifln*

q. j.cap.Siquua. q.yi 
Farm. iwu. a. 9.67.0.
ai.

5 Cap. Qyerchm. c. 
Tua noi de jurej. Am- 
rhenr. Preibyteri cod.de 
fípifoop. fle Cler. Fari- 
oac. dirti q. 160. ã n. 
191 Pcgucradec. >9.0. 
5-&4-

4 CUr.$.fin.q. 60. n. 
33 Firrn. diâaq. 67.n. 
13. Tiraquel. de pccnii
itmp.Mp.jj.

çaõ da Juftiça , tira o mayor fundamento do 
eommcicio humano, & perverte a verdade,&  intcyreza 
dos Tribünacs,pelo q  h c j u f t o , q  fccaftiguccõ mayor fe- 
veridade. Portanto ordenamos, & mandamos, q todo o 
Clérigo, q jurar cm juízo promettedo dar,ou fazer algoJ 
coufacm matéria gra ve,& o naõ cumprir podendo,fc for 
accufado pela parte tmereflada, feja luvido por infame, 
& privado dosBencficio$,(|)quc tivcr,alèm do intcrdíc 
da parte, cm q outrofim ferá condemnado:&: naõ havem 
do pattc,quc accufe, proccdcndo-fe fómcnrcpcla Julhç» 
ferá fufpcnfo (4.) dos Benefidos, &: officio Clerical pelo 
tempo, que nos parecer,& applicamos os frutos dos Be* 
ncficios a fabrica da nolla Sé, & accuGidor.
92 a E fendo perguntado cm juízo por ccftcmunha, fc 

jurar falfo callando a vcrdadcsou dizcdu falliallidadcna fub' 
ílancia de alguuia cuuía grave ei vcl,ou crime, fç for accu*

lado
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T it. I O. Dosjuramentosfalfosi ($V. $4?
fado pela parte a que tocar ferá dcpotlo(5)do Otficio , & J n , 3 p.*s. EpÜTrCa 
Beneficio, &  haverá as mais pena? (6) q por dircy to me- . dl‘l “ PAj*® r,on 
rcccr, alem do damno que fatisfará á parte. Forem fc a u*
parte onaõaccufar,& fòmcte o for pela Juftiça,haverá as ubi pun» «ii*r. & q. 
penas de rufpcnf.!Õ, & degredo que nos parecer. í ,  0l

923 E o lcygoquc jurar cm jtlizo com promella de 13.& (Cqq.
dar, ou fazer alguma coufa cm matéria grave, & poden- 7 L si qui» ma»r 
do cumprir o que promcttco.fc foraccufado pela Juftiça, 5^,,dc USo
ferá condcmnadocm pena arbitraria:&fc o accufar a par- n 7.cumfiqq.ciuiui$i 
te,lerá declarado por infame,(?)& condcmnado nas pc- i nFi",n',l>
nas que o dcliílo merecer, fatisfazendolhe inteyramente zlfoi.in P»»*. Efliííp! 
o que lhe prometteo, & os damnos que da falta lhe rcful- vetb. Falurij *. 3. p. 1.
zãraõ. f V T S J t * ' t ,6°*

9» 4 E fcforcõvencidodctcftcmunhofalíocmjuizoadòiarum ^«juním  
na fubftancia dotcftcmunho,&for fugcyto capaz de pena n 9 par1:KürrR- s)n‘*- 
vil, fará pcnitcncia(8)publica,& ferá degradado para fó- Vríft/ra.
ra do Arccbifpjdo pelo tepo que parecer. E fendopcíToa )ib.6 «p. 13 n.11. 
nobre ferá dcgradado(9)para hum dos lugares de África A Í  o"d ub) Tit f0’ 
pelo tempo que parecer baftante, para o deliflo ficar caf- ,0 Conft. üijflip hb! 
tigado, &  pagará cincocnta ( 1 0 )  cruzados,  fatisfazendo r  ^  ?  d tc r  ,1i ' n ‘' , , r c - 
também ás partes todas as perdas, & damnos,que do dito J£r$‘.y. ™  Ul*
juramento lhe refultáraõ.E fendo o jurnmcto falfo no ac- n  C. fin. de iurriur: 
ccflbrio do tcftcmunho,ferá caftigado arbitrariamente,te-l,b- 6• fliW- 
do-fc refpcytoao prejuízo da parte. coure nonroflun?: Bo-

9x5 E fc alguma pcflba,fendo legitimamente pergun- me. t.t.d 4q.i.punô. 
rida por Juiz competente, ( i . )nc^ar a verdade, ( . i)c6- j ^ j ,  • j j g  
ihndo o cõtrario dos autos,logo,fem mais prova extrin- tr.cafu 319.0.18. 
feca, poderá (13) fer julgado , & conucmnado por 11 McooÍ :  ubi proa 
perjuro, como parecer juftiça, à inftancia do Promotor. w T  isSÍ.* 
E querendo a parte lcfa formar novo proceflb cõtra o d i -1.6c7.Far.d1aaq.160. 
to Rco, o poderá (14)fazer,& convencido ellc,fcrá con-*® ^  # 
demnado ainda cm mayor ocna,& dará fatisfaçaõ a todo „ ' l  OmríolSi a S l 
o damno q caufou, & clcandalo, que dcocom o juramen- *eib. Perjurium kM. 
to. E fendo os prcjuroscõ vencidos por mais vczcs,fc lhes S íJf'U r^^rt^ ía t 
iráõ accrclcentando as penas cm dobro. gunapcfba. *

9a 6 E porque algumas pcíToas que demandaõ divi- M.r^ni^vffp.nbi
das, ou requerem quaclqucr ourras coufas, dcyxaõ a* Firin.'mrl2: 
caufas nas almas dos demandados,os quacs dãdofclhcs o «ít. de ftlf q i^o.n.i 17 
juramento juraõ q as naõ devem, & depois as toes pefloas

OS , 1 .  ^  n'
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5 +S L iv . 5. Ttt. I O. Dosjuramentos falfos, <$c. 
os querem nccuf.ir por perjuros; nciks cafos mldamoj fe 

„  Orj.i.b. j . lhcsnl? admittaa acc.fiç.0, nem ainda por vi. do Pro. 
i *.et.t»tt.ib.C©oUi«. motor,(i5)falvo(i 6)fea vcrcladcq fc tugou 1 mtaõno. 
Uiyihp Jict.dt. y.Jccr. toria,& de t.iõ grande importância ao bem publico,* rp.

mcdio de fcmcJhantcs cxccflos, que pareça co nenien* 
Fannie, dia. q. »6o. 4 proccdcr-fccõtra o pcrjuro;&entaõ poderão Promotor 

uuir.p „b.dl íuffiS» requerer contra clle,& dara prova q .c ihc fl. 
rroj<m»è. Uom» m «p. rcccr,p3r.i fc proceder com as penas que Conven. 
Qtiamrn paítum $.7. 927 E na mcfma fôrma fc procederá na caufa cm qtte 
"«"'SioC.»* 1 vcb.0 Promotor, ou parte pedir o juramffto de calumnij,(,7) 
jumjunndi inftu. de ou juramenro cm que a parte córraria declare como bem, 
paro Mcmxh de arbnr. &  verdadeyramcntc pede,ou dcchraçaõ,ou tempo,ou di* 
mã^ò^ííb.éÍTn.' Iaçaõj porque cm nenhO dcílcs cafos ferá a par te,«u Pro- 
n.4«.dcci3 n i Card. motor ouvido,ouadmirtidoà prova,nindaque allcguefer 
c nc\ i8b*' juramento falfo, fulvo fendo o cfcandalo taó grave, q fc 

naõ pofla dcyxar de dar fatisfuçaõ a clic.
92 8 Fort] muyros com pouco temor de Deos, & ef- 

quccidos do que deve à fua confcicncia, & refpcyto iiue 
clhõ obrigados a guardar ao jurameto, <j hc aào de Kc- 

, ligiaõ, induzem teftemunhas falfas por pcytas, ou ootrot 
mcyos reprovados cm dircy to,ordenamos,& mandamof 

; . que ostacs, fendo legitimamente cõ vencidos do dito cri-
in pn Sip^ i.& ^ í roc.dc inducçaõ.fcjaõ condcmnados( 18)nas mcfinas pc* 
una B-xb. Fino. did. nas cm que o naviaõ de fcr,fc ellcs mcfmos juraiTem falfo; 
qb67t* n(ixy8 ,0<no * 0 l̂110 & hâde enteder, chcgãdo o induzimentoa cfTcyto, 
. ,9 F̂ rm̂ bi proxim. porque não feguido clle fc dará fómctc ao induzidor,& í
& mciio* pcflba induzida a pena í 16}quc parecer mais juíh, & ac*

ao L . Si quisioiior 1_ _ _ _  j >„ 1
roj. detrinuet. cip. In- commodntla. .
fitnc», cip. Qiiicumquc 9*9 E porí| todos aqucllcs que foraõ comprcnendi* 
6i . ' ’cio Si dosemi^amentofalfo, &: ccndcmnadoscomo taes pof 
dirt.Câ Laici 5VJiil! fentençaíj paíTafleemeoufa julgada, ficaõ infames, (20) 
C4j>. tp.icopi Jc *«u- declaramos, que todas as pclloas que deíh forte forc jul* 
f «^Cip. Tertimoniutn gadas,ficaõ inhabeys par3 tomar Ordens, &  terc Uenefi- 
de teftib. cip. Quicum- cios,(21 )ou Otücios Ecclcftaílicos, &: para teftemunha* 

UC*P f c í  rcm(.a 2 )cm juizo,falvo nos cafos cxccptuados cm dircy*
drOrd. engnit. F̂ rinâC. fo* 
d 'â .q . 160. n. 16 1. &
dbâ.q.é7.tom.a. <•
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T i / . i l .  D ai penas ,f  «f herjeruo os que, &Y. 3 4.9

T I T U L O  XI.
Daspenasjjue baveraô os quejurarem falfo fora do Juízo.

9$o. Omo aqucllc que jura fal(o,aindaquc naô fé- 
V ^;ja  cm Juízo, tambem commcttc o crime de 

perjuro, òc chama a Deos por teftemunha de hüa menti
ra, & por illb não deve ficar fem o caltigo q merece, or
denamos, 6c mãdamos, q toda a peflba, ou feja Ecclcliaf* 
tica.ou lccular,quc naô cumprir 0 contrato, inftitüiqaó, 
ou femclhantc aâo corroborado com juramento íem  ̂ s 
legitima caula,fcja julgado, & condcmnado (1) por per- 
juro, com as penas, que no titulo precedente ficaõ de-Botuc. m fromd. p»*- 
claradis.

931 Eporque tambem cncorrcm ocrimc de perjuro, uu ' 
os que (*)por rízaõ de feu oflicio, dignidade,ou Benefi- » Conft. Umcc. üb.

miiurios,noiiosLnqucrcciorcs untriouiaorcs, v . o n r a - *  roc,,n*,°" 
dores,Notários Ap^tlolico^EfcrivacS, & maisOffíciacS ti. . 
de juftiqa de nolfo auditorio, que juraõ de fazer bem feu loco proximè duto n. 
oflicio,& todososquepor razãodcllc promcttèraó guar-*J.,l̂ uc*tr4A-**•*•?• 
dar fcgrcdo)obraô alguma coula contra o jnram6ro, que 
tom'araõ,dcfortc,quc fe verifique dcllcs o naô cumprem; 
cftcs taes leraõ caftigados cõ penas de fufpcníiõ, degre
do,& pecuniárias,fegundo a malicia,& qualidade da ma
téria cm ordem ao bem commum.

93a E conrra aqucllcs,que forem devaflbs,& efcan- 
dalofos(a)cm feusjuramentos, principalmcntccmpre- J 0imf.uiZti.414. 
juizo,& defereditode feus proxiroos te procederá com 
penas na fórma que parecer mais conveniente. E o Pro
motor da Jufliça os deveaccufar, para que ofcucaftigo .. 
naô fó lhes fir va de emendj, mas de cautela aos mais.

Gg TITU-



J 5 O L iv . 5 . Ttt. 1 2. Dosfalfarioty & c.

i Mcnoch. dc aibitr. 
caiu 506. n. 13. Fantuc

T I T U L O  XII.

Dos Falfarios.

Como devem  f t v  cafligadot oí que cÕrnettcrcm falftdadc ft- 
P ro vifo eu s, d efp a cb o s, ou yu u c/qu a  outroi papas pu.  

b liíõ s , ou jn dn iaes.

9 $ 3 Crime dc falíldadc hc contado enrre os muy. 
V _ /  to graves, (1) & foy antigameate capital, (a) 

ikfíúit.q 150.0.11.6c razaõ porque deve ícr caíligado rigoro&mcntc; &: afl'm
ICx 4i 1 * uitim ff aj ordcnafn°s,&: mãdamos, ejue t°da a pclloaquc cõnicuer
L  C o titl f f S *  í- fidfidade cm provifaõ, ou dcfpacho nollo,fazedo, ou ft- 
Ub. úiii wd. cod. ui. bricando falfamente, ou furtando os finaes,  tirando, 00 

l>3 L L. P°ndo fcllo,(j) ou accrcfccntando, diminuindo, ou mu-
Cornei, defou*. dando algüa coufa fubílancial nos tacs papeis, fazedo de
4 Oídin.iib.f.ut. 51. n0V0j ou tirando folhas, (4) ou por outro qualquer mo* 

c L  faii*J lcmum e do fizer papel falfo, ou fal/ifcar o que cftivcr fcyto em
5 c»p. Accedcni. ctp. partc,ou cm todo, ou a iíTo der confclho, ou ajuda, 00

“ flr.d“  d,“ s P^fjlKnclD ,Q uando nziô  dc fabert)
6 L.Djiuu» iicnui«nlaõ lalios,(5)ou falfificados,fcíorClcngo(6(Wcncficiado

cod-defiii. ap. Ada» fer* privado dos Benefícios que tivcr^& não rendoBene- 
Texr^n cip ' sT tji^ficios ícrà perpetuamOte depilo das Ordens, & OiÈcio 
copui T. yo.dift. 8c ibi Clerical,de hü,& outro declarado por inhabil para qual 
!‘! í  í 0p. <jucr beneficio,& pagara do (7) Aljube cincocnta cruia-
ium 3.num. x. Jift. 19. dos(S) para dcfpczas dajuftiça.
BertniJ. Dia» in pnÉt.

ílr. r' dc gata 5o.cruzadoS,& fera degradado por ç.amios para hú
7 (Joáft. liiyffipí lib. dos lugares dc África, conforme a gravidade do delido, f.te.7.dccr.

Bracbar.tir 
b Conlt 

proxime

934 E fendo leygo(9)fcrà prezo no Aljube,dódc pa-

l‘Tmc‘ & qualidade da pclToa.E cõmcttcndo algüa falftdadc pe- 
. Uiyffip. ubi los ditos modos cm mãdado,monitorio,"dcclaratoria,.de 

•o Ofdm.lib. c ti, ei Pfrt‘c‘P“fcs,liccça,rc<)UÍfitoria, carta dc: inquirição, I »  
Conrt. uuffip ub. fu. teçj.ou qualquer outra carta,papel, ou dclpachodenol- 
pú «tf. E fendo. Bn- fo Provilor, Vigariogcral, da vara, ou Vilitadorcs, feri

d?fA'i“ bc i” p,rí cinc<í "  cí l,“ d01, Er!í‘loc.cií vert. Efeoui. aoUcrigo,^i 1 )fcra degradado para fora do Arccbilpa* 
Cooftu.Ulyffipoo.dp tres aflos.&fufpêfo dos Benefícios que ti ver,Senão

í i os rcndo 0 fufpcdcráô das Ordes, &  Oflicio Clerical pc- 
op.i.{a. ' lo tempo, que parecer. > 935 O que
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9 j5 O que tirar folha i ou parte delia, fizer termos 
fallos, mudar, ou diminuir alguma coufa fubftancial nos 
vcrdadcyros livros dasdcvaHas,vifitaçocns,baptizados, 
chrifmauos, ordenados, cafados, ou defuntos, ou nos li
vros,& inventários dos bens da Igreja de qualquer qua
lidade/] forem,íerá ciíligado na forma,que melhor pare
cer! i a)cõ penas pecuniárias, & degredo. E fc o dito de- 
Jinquente for Otncial noíTo, ou dcnoffo auditorio,pcr- que anu. Mgiua. d»a. 
derá o Officio (1 3) ipfofaflo& ficará inhabil para outro ̂  Ub
femelhante. fiobi Bub. c £ !!£ L

936 E o que commctter alguma das ditas falfiaadcscW*dia-o» yv*.5 hl- 
em papeis pertencentes à noflà Igreja,&  mela Pontifical, B',̂ n'jÍfn “ V
( 14)ou devaflàs.füraatios, inquiriçoens da Juftiça,infor- n. 40. & 41. jun*].oa>- 
maçoens do governo no têpo,cm qoecftivcr vaga cfta Sé j.u™Jturd,cjj  Mcooch- 
Metropolitana, além das penas que acima ficaó aponta-p^^gj^®9; J; 
das,cncorrerácmexcõmunhaõ mayor ipfo fatio, cuja61.fic64.C0n1! uiyOi- 
abfolviçaõ ficará refervada ao Prelado,(15) q fuccedcr.
------------- .----- ----  ■ - -■  ■■■ ■ commeucr. B ruh .d iâ .

T I T U L O  XIII. ««•-T.giun.dia.cip. 1.56.
Dos que abrem cartas no f f  as, ou dtnnffos Mini/Iros, &  fc  îf̂ Conft. Ulyffipan. 

fingem de diferente efiado, tr condição.

937 T )  Or quanto conforme a direyto qurfm abre as I cartas alheas deve ferpunidon com as penas de 
falfaiio, ordenamos, &  mandamos, que os que abrirem 
noilas cartas,ou de noiío Vigário geral, ou outro Minif- 
tro noflo, ou papeis cerrados,& fcytos para bê da Jufti- ol'nlĜ Jj srK ifíS  
ça, &  governo do Arccbifpado,ou furtKc.contrafizcre, ,n mb* AoS 
ou mudarem em todo,ou cm parte,fcjaõ ca (ligados arbi- «»*. F«in*c. fiiir. a. 
trariamcntc,( 1 )rcfpcy tando-fc as circüílancias,quc con- 
correrem,& importância dos papeis. Efe alguém moftrar iW^iô.àr.rç.coá*! 
(a)às partes as inquiriçocns,& papeis da Juftiça, quecf-unK:-̂  7 .
tiverem cm feu poderem fegredo,conforme a razaõ, di-n*b u  
reyro, &cflylo lerá caftigado na mcfma fôrma, & fc ford« ff.de frir. Meoocb. 
Orticiol deJuftiça, ficará fufpenfo pelo tcmpo.q parecer.* ‘p ^ ^ '

93°  L porque os Doutorescommummcntc julgaõ,Ugm jur.iib. ^ap.3. 
que nc efpecic de falfidade fingircm-fc as pcfiòas na qua- 0 *• r4,'n 
lidadc que tem, prohibimos fob pena de cxcõmunhaó uiyflp.ub̂ ioximè"' ’

Gg ij mayor
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352 L iv . $. T it. 14* V f*rà y& r  
rnayor, &  dc dncocta cruzados pagos do Aljobc,&^ 
is penas,q aos Juizes parecer,cõformc a qualidade daCtl| 
pa, &  cÍcandalo,quc delia rcfultar, que nenhum fcĉ L 

, ($)fc vida cm habico Clerical, ou Religiolo paracõm̂  
d & S Í . 5 *?. per ter algum infulto.ou para infamarem alguma Ordem, * 
Kxum. Fannac. dift. q pcilba, ou por zombam , oc uclprczo ao tal citado. [ 

v8i.&8j.C©nitV n m  n  mrfmni-iffor fera iuLzado. Sc COndemi*wtrv« n
rwuin. n i» » . U:“ rw uua, UU UUl AUUlKdi.a, w uu ,
i fo .n .8 i .& 8 f .C o o l t .r  * «•* c  , • ,  . f  .  w , W M o . (
iíivffipon. ub. piox.mc c°ro o mefmo rigor fera lulgado, Sc condcmnadooCU

V , « d h « . .  a  co  , T ,(4)<1Ue Par3 “ “  ' ffCyt° S fC VCÍl|r e ™  hjbi' °  &
nhap. l.Dcc.adcap.Si 
qua tnuhcr 6.30. d.ll 

5 Ord ■ ‘
Sc.bi
A Cunha «d d iâú  cip

6. ,0 . J,,,. 9?9 E o homem,<1 fe veftir em traje dc «Mllw.fc,
fj. ub. I  tk.34 do Clérigo, al<3 das penas acima ditas, hcará fufpílbh 
Baib. Iiiuftnflim d0 Q,ficj0>& Ik nCfiCio,<| tiver, &  fera degradado parai1, 

& “ íg a dos lu81,csde A/nci-E fendo fecular, (6)pag,ri «r,
nnac. tom. f. dc &if. q cruzados. &  lerá degradado para tóra do ArccbifpnJ, 
tfo n 8° ^  arbitrariamentc,conformc oefcandaloQ der, frcffeyto.

qucrcfultarcm.
6  Cortll

* Cip. i.deufuriílib. 
6-c*p. 1. ap. Quanto 
cod. nr.

T I T U L O  XIV. 

DaUfura.

Da diffbrmidade de fie crime, cr das penas delle.

x d . Thom. x . ». q.940 T  T  Ea ufura ham dolofo,& injufto lucro,roabe, 
JL X & latrocínio manifcfto, que redunda etn gri 
amnoda Rcpublica,(i )& prejudicanaõ íómente* 

bem efpiritual d'alma, (a) mas tambem ao temporal do
_»___• - • . . r* /* /I c  \  e r • % « *• •

"8 art. 1 UíTdcjuftit. 
l'b. *. cap. 10. dub. 4.

furaum

V Th comercio humano. Confi i\c fua diflbrmidade,& malich

3
Putant 14. q. a
•  xq.78.
wManual.“cip. 17.'n!CITIkvar ̂ Igõ ganho(3)por razaõ docontratodoemprc- 
*07. Covar. lib. $. var.ftimo, (qcm dircyro fe chama mutuo) do dinheyro,o« 
T n X & T * " " *  cou âcft‘mavcí P°r numero,pczo,& medida,coroo 
jtuirò.a. à n. .. ub. mui- hc farinha, allucar, tabaco, & coulasfcmclhantcs. 
iTn,û ‘1«Iibî õ,,,L.67' 94* E porquecfte viciorc prevalecidomuytoncfte
. 4PAd« qu* Arccbifpado, &  cada dia íc augmeta (4) maisfw
io Polir. lib. x. op. 17.devaflidaõ por razaó do côtncrcio, dcfcjãdo Nòs dcftct* 
nf4Ej^h2?»4 v 10 rardoditonofíb Arccbifpado, mal prejudicial atodu 
p «ui. ad Hebr 1 j. ir.17. Republica Chriftãa,como pede noífa obrigaçaõ(5)orde* 
K j i8.r. 14 èt «ba-namoso fcguintc.Em primcyro lugar cxhortamosmuiw
^ ,?r^dmailc/íílc,n DcosNi.Scnhor a todos os Prégadores que prdgai* 1

7c/iao J  palavra
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mlavradc-Dcos ncílc dito Arccbifnado, que cm feus 
Sv-rmoens declarem ao povoo grmdc prejuízo, (6) que tuch.^S^ULÍ^r 
caufa cite pcccado da ufura dcltruidora da fazenda dos Uc.ó.Ckin.i.écCíal 
pobres, & ainda de alguns ricos, &  também roubadora '«.«pQyiainomnibui, 
das almas dos que a ui.»6 , os quacs porque nunca cabal-

I Moliru de 
.d. 304. Bo- 
3 pun&.x.d.

„ Ad ca qux Abr. de
941 E para que no foro externo fc pofla cafligar cfle 

crime,mandamos(p)a todos noiTos fobdi tos, qne fabendo junã nb.icap.4.a n.17. 
que algumas pciloas o cõmcttéraõ, o denunciem a Nós, ^ * 8' 
ou a noffo Vigário geral, ou Vifitadores, aos quacs cnco- s Conft.Umcc.i.j.tit. 
mendamos, & encarregamos muy to procedaõ conrraos 14.1101436. 
culpados com as penas de dircyto,&: dcíbs Cõilituiçõés. ^

94 3 E tratando do caíbgo dcílccrimc ordenamos, que íp. íopriõctpV̂  
toda a pcffoa Ecclcliaftica, ou fecular, que for convencida ««ftpauauc.joi 430! 
no crime de ufura,ou onzena, ferácondemnada pela pri- t̂k.j.íkcr. 1 !n prmcjL 
meyravcz(io)emcincoenta cruzados,& degradada para Alem. Bmchir. m ó í 
fóra do Arccbifpado por tempo de hum anno; pela fegü- *•fo)-701-
da Telhe dobrará a pena pccuniarii,& dedcgrcdo;& pela ap *.
tcrccy ra ferá condemnada cm mil cruzados, 5c cm cinco 
annos de degredo para hü dos lugares de Africa:& deftas 
penas de dinhcyroapplicamos tres partes para a fabrica 
da nofia Sé, 5c a quarta para quem accufar: 5c na mcfma 
fenrenqa em que forem condcmnados os delinquentes fe •
lhes mandara rcftiruir o q leváraõ de ganhos de ufura aos 
prejudicados, deyxando-fc a eiles odircytorefervado 
para que políaõ pedir o que for fcu. E para que as partes 
o faybaõ, fc lerá a fentença na Eftaçaó da Miffa pelo Pa- 
rocho da Freguefia onde as ufuras foraõ levadas, & o  «« Conft. Uiyffipon. 
crime commettido. ubl P'ox,n* •*» pjoeip.

944- Ecftaspenashaveráô lugar, ( n )  além das quer,lkUiu%! SnflUuí 
põem odircyto contra os manifcúos ufurarios: a faber, mcc^̂ .cap. «.í.3.fol. 
lendo Clérigos, inhabilidade (iz) paraBcnefidos^&a4*,'^ -  ̂ ^om net 
Clérigos, & lcygos denegaçaó (i j )da fcpultura Ecclc-deUrumi.b.ô.ov i-6c 
fiaitici,5c dos Sacramentos, fc naõ rcílituircm cm vida, ^Pí,rur- Bomc.wbí x. 
ou, naõ podendo, naõ derem cauçaõ baOante para fc fa- punâ.ult.o. I .V.tccun 
zer relutuiçaõ. . .  $ dt.
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i Ordin. Iib.4. tir.67. 
9.8. flciu. f t .  ôibr. Pc- 
rcjT. de Mkn. regia 1. p. 
ap .71.in . i.rcrf. Dixi 
cx mutuo.

1  Conft.' Uljrflip. lib. 
j.tk.j.decr. 1. m pr.n- 
ap. verf. Aletn. Brjch. 
<it.68.conft. * .$ .3 .foi. 
687.

3 C&nft. i£gitan. lib. 
7. tu. 17. f. 4 Biachar. 
diâxx. 68.Port*lcgrcnf. 
lib. 7. u t.it.ap. 
Ulvtrip. di&. i*. 9. dccr. 
x. in piincipio fo|. 431, 
Ord.hb.4xu. 67.4.8. ad 
finetn.

4 Ettrav.PijV. edita 
anno 1771. incipit : In c*m pro noflro. Ce eft in 
Bullar. pig. 317. Facit 
Navar. in Manuali cap. 
»7.n.x8j.Tbofc. tom. 
i.lit.C  coocL 1 1 . n. i| . 
Ce 14 TokC. lib.7. cap. 
5»*

3 5+ Linj. 5. Tit. 1 5. Das Vfitras palitadas. 

T I T U L O  XV.

Das C/h r ai pa/liadas.

9 4 5  A Malicia humana, & demnfiada cobiça, n&j,

cõ temor das penas tcmporacs,qucdas et». 
nas,delcobrio muy tos modos dc levar iifuras fob capadt 
contratos dc fua natureza licitos, para ejue osonzcncyrti 
a feu falvo padeflèm confcguir feu intento; a(jattenden- 
do os Sagrados Cânones dcclaráraõ alguns por illicuos,* 
tufofarios,& outros ficáraõ cm arbítrio do juiz fogüdoaj 
circunftancias: chama-fea ufura cmracs contratos com* 
merrida>p.illiada,( 1 )quc he 0 mefmo,quc encoberta^ fe 
deve carfigar com as mcfmas penas lobreditas.

946 Pelo que prohibimos fob pena dc cxcommunhaô 
(i)mayor ipfòfaâo /wí7/raW.7,alem das ditas penas aánu 
impoítasaos ufurarios, que nenhuma pclToa de qualquer 
eftado,& condiçaõ que lc)avfaqa contrato palitado, fingi* 
do, & fraudulento, em que fe commctta ufura, empref* 
tando dinhcyroA dcy xando logo na fua maõ,ou dcalgfi 
tcrceyro certa quantidade, ou outra coufa equivalente, 
alfcm da forte principal por r:zaõ do tal empreflimo, oa 
fazxndo cfcrituras,ou aflinados dc mayor quantia, do qoe 
na verdade emprcíb, incluindo na dita quantia oganho 
illicito.quc leva por ufura:& nas mcfmas penas cncorrerá 
cada hum dos Taballiaens, (3) Eferivaens, & Notários,

3üe fahendo da fraude, engano, & fingimento fizerem t 
ita eferitura, ou aflinado dos tacs contratos, & t3mbcm 

os que ncllcs forem tertemunhas.
947 E conformandonos com o motu proprio do S.Pa* 

pa Pio V.(4)declaramos,quc fe commcttc ufura nos câm
bios, que commummente fe chamaõ fccos, os quaesfc fa
zem com tal engano, que oscontrahenrcs fingem, queoí 
celebraõ para cercas terras,ou lugares, & para clles paflaó 
fuas letras de câmbios, fem nunca mandarem racs letras 
aos tacs lugares, ou fe as mandaõ,hc dc tal forte, que cor- 
naõ fem effèy to,& fem fe fazer o pagamento por cilas. 

94S E também fe commcttc ufura quando, femfe
* / •  T  _ > patíãrcm
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pafljrcm algumas lcrras de cambio, fc rcccbco dinhcyro, 
&os intercllcs no mcfmo lugar (5) cm que fc emprcltou, 
ou cm outro,a rcfpcy to do qual fc naõ devem câmbios,ou 
porque aífim o dcchráraõ expreflimente os contrahcn-t 
tes, ou porque eflá foy a fua rençafi, pois no lugar de que 
tratáraõ naô havia Procurador,ou correlpondcntc algum 
com ordem para pagar o dinhcyro recebido.

949 Commcttc-fc outrofim ufura no contrato da com
panhia, ou focicdade, dando-fc dinhcyro a perda, & ga
nho, conccrtando-fe na mcfma cfcritura.ou em outra, ou 
de palavra era ganho certo (6) quefe ha de dar,naõ fendo 
o jufto,que conforme o arbitrio depcflòas,quc bem o cn- 
tendaõ lhes podia caber; ou fegurendo algum dos cõpa- 
nhcyros a forte principal, fem pondo (7) levar mais ea- 
nho; ou fc falra qualquer condiçaõ, ou requiiito (8) dos 
que por dircyto faó ncceíTarios, p3ra fer licito o dito con
trato.
• 95«> Também fc dá ufura palliada no contrato de 
compra, fc venda, quando fc vende qualquer coufa fiada, 
por mayor preço (ç)do que rigorofamente val,compran- 
do-fccom o dinhcyro na maõ,porrazaõ dadil.tçaõ,& cl- 
pera: ou quando, por razaõ da paga anticipada , lc com
pra por mcnos( 1 o) do que vai no preço infimo;mas eftas 
compras,podoque fc façaô com preço logo declarado, fc 
reduziráõ ( 1 1 )  depois ao jufto,& commum,que tiverem 
na terra na primcyra novidade próxima futura delias. E 
fc comtudo os vendedores houverem de guardar as tacs 
coufas para as venderem em certo tempo, cm que coftu- 
maõ valer mais, poderáõ licita mente vender, fc logo de
clararem, que lhas pagaráõ pelo preço, que entaò com- 
mummente correrem.

9$* Outro modo de commcttcr ufura palliada nede 
contrato de cõpra, fc venda hc, quando na que fc fãz dos 
bens de raiz cô pa&o de retro, fe poem condiçaõ, que os 
naõ poderá o vendedor remir, fenaõ depois de certo té- 
po,fc for o preço menos(1 x)jufto;ou cõ condiçaõ,que o 
comprador lhos poderá tornar, ou torne dahi a certo tc- 
po, fendo que em hum cafo, fc outro o cõprador haja de 

flü ter recebido alguns frutos,ou pcnfocns,quãdo fc lhe tor- 
jeiD | nar dinhcyro, fc preço. Tambem

Hii
et-

na
cn-

>n
'tn-
tfe

uõ
ma
uer
,g,.
cf-
Igfi
ite,
08

S
cr
ios,
m
jea

Pj-
affl-

ed
lW
traí
[Oi'
L

f  Dieta Extrjv. p i 
y . Conltit. Ulyfllpon. 
tlccr. a.Ç. v. hooKl. 
roo.iEgiun.lib.y rii.17. 
cap. 1 4  6 .
o Conlt. Sixu V.fupcr 

t»otuctu Soocuu. VCffi 
Dainn.miui.
,7  Cooftit. Sixti 
'  gloll. J .  incap. P iei. 
que i4;q.3.AbbMincap. 
Per vertra», dcDonuion 
inter.

8 Difta Conílit. Sixti 
V. Conlt. UlyÚip. dift. 
ttt.ç.dccr.i f.xmfíoe.
9 O'd.Iib.4. tir.67.4. 

8. utH Barbof. niulcoa 
eira:. Gabriel Pcrcyi. do 
Man.itg a.p .o p . 7iLÍ 
n.f. cum fcqq.

10 Tcw. m Cap. In 
Civitarc.ap. N'avioarwL 
deUfuns. Navar,mnu- 
nua!.cap. 17. n. 110 . 3c

mComiocnt. do 
Ulur.n.ao.&fcq. Cov.'
vamr hb. 3. cap. 
vcrf.4. Moí ina de Judie.
uad. 1 .  d. Jf8 . «cicqq. 
PcKJTT. de Man. reg. J , .
ftocap .71.o j4n  fine, &
n 6.

11  Ord.lib. 4 .11.10 .

1 1  Cap. Ad nodmm, 
ubiAbbun.4. &<!jdc 
Emftionc. ürd. hb. 4. 
tif. 4 Ç. 1. & cif. 67. f. 2. 
Borjc- idm. 1. de Cbn- 
traftib.d. 3 q i.punft. 
a. à principio, Ce n. 1 1 . 
Cum f«qq & n. IJ. Fi!- 
liuc.traft. 3j.cap7.q7. 
ánum. 1J7.



i j  Cjp. SigoificanteW 
de Pigrvoriboi- L-. uh. 
cod.dcPâft. pgn.Ord. 
lib-4.tir.56.Coft.L»mcc.
lib.f. c1r.x3.CTp. x.44.

IUU Cunft. L-i- 
mcc.ubt proximc.

i f  C*p. 1 &  x «k Ufu* 
ri», ctp. Cum concradc 
Pignonb. Motin. d. 310. 
Aiorlib- 7.a p -9 «1.8. 
Sal. dc Uldri* dub. 18. 
)ib. x. ctp. xo.n. c6. Bo- 
oic diâ.d.3 q 3. pundo 
ç.à n. 1. tom. x. deCon- 
Iraítib. &  plcntutq. 10. 
puncl.i. ân.io.fic icq

16 L . Sipignor. n. de
Ufur. DD. quoidc. Bo- 
nactn. diüa d. 3.q. 10. 
punâ.t .n.io.&lcq.
•17  Ord.l1b4.11r.67.fi. 
1 .ti ibi Biibof.cum mui- 
tiiabcoatitu.

18 C. Sdubntcr. ubi 
DD. dc Uluru.

19 Otd. iib. 4.(11.69. 
Bonac. dtd. tom. x. de 
Contre&ib. d. 3. q.6. de 
Socictítc pund. i.o. 3. 
vcif. Exquofu.
.ao Cond. Ulyfltp. lib. 

y.tit.p.dccr.x. .̂S.

3 $ 6 L iv . 5 .77/. 15 , Dns Vfurtu pallhdas.
95* Tambem fecommctce ufura palitada quandofe 

cmprcfla dinhcyro-fobrc penhor, com ral condição^*, 
naõ tornando o dinheyro ate corto tempo, tique vendido 
pela quantia, que St empreita», lendo menos doq a c«s 
fa vai com dinhcyro (»3) namoô: ou fc no cmprcftuao 
dodinheyro, ou de outra coula fc puzclte condiçaõ, oo 
pado, que o querecebeo oempreliimo lurà obrigadoj 
lhe comprar luas mercadorias, (»4) mocr no Teu enge
nho, ou outras obrigaçoens (cnaclluntes.

95 3 Emprcítando-fc diiiheyro,ou qualquer outra cou- 
fa das que fc contaõ, pezaõ, £c medem , & que fc confo- 
mem cõ o ufo, fc fc der cm penhor alguma coufa, que te* 
nha fruto,& rcndimcto,naó poderá o credor lcvallosfcm 
os dcfconrar,( 15)01 forte principal:& lJ7.cndo o contra
rio, ou intervindo pafto, de que polia levar os frutos lera 
os dcfcontar,commettc ufura.E tambem aficacõmcttcn- 
do, poítaquc o penhor naõ feja frutífero, fc fc concertar, 
que polia ufar dcllc.fcm fc dcfcontar(i 6) na divida prin
cipal, o que valer o ufo do tal penhor.

954 Mas por quanto os dotes dos cafamentos fedaó 
aos maridos para luftctarcm os encargos do matrimoniô  
poderáõ levar os frutos, («7) & rendimento das couiás, 
que fc lhes derem era penhor dos tacs dotes, em quãtofc 
lhes naõ pagaõ, fem ferem obrigados aos dcfcõtar na for
te principal dellcs, & iíta em quanto durar 0 matrimo
nio, & encargos dellc,por cílar alím ordenadoem direy- 
to(i8) Canonico.
955 Tambem íc dá ufura palliada,quando no contrato 

dc aluguer dos boys, bcílas pi& outros animacs fc pocra 
paâo, &  condiçaõ,quc fc morrerem, ou houverem peri? 
go, feja por conta,Sc rifeo dosq os tomaõ de aluguer,(19) 
ou arrendamento,poítaquc os ditos cafosucontcçaõ lan
fua culpa.O mcfmo fucccdu(ao)quandofc daõ certas ca
beças dc gado por certo tempo, & que acabado cílc lhe 
dem tantas cabeças mais das que lhe clcraó, ou a criaçaó,
& gado, que lhe daõ, viva, ou morra, crcça, ou diminiuj 
& cm outros cafos femelhantes.

956 E emprcítando-fc alguns frutos para fc tornarem 
a pagar na mefroa cfpccic,fe os que fccmprcítarem forem
(... .tT  . jvi .oi  foinenos»



fomcnos, &  derem com condiçaõ de fc haverem de tor
nar muyto bons, & genjlmctc falUndo muyto melhores 
do que le reccberaõ, fe commctte ufura, fendo a melho
ria tal,que importeganho(» i)cõfidcravel.Masfâzendo- Nmr. in Mm. 
feocmprcíbmofimplczmcrc, fem pado, obrigação, ou 
condiçaõ, aindaque fe torne a pagar melhores do que fc Aun tom. 3.11b. j. de 
dcraõ,íc naõ cõmencrá ufura, nem ficará o contrato il- u lu ra P- 7- q* >«• 
licito.

9Ç7 E para haver melhor expediente, quando fc 
moverem demandas fobre eftc crime , declaramos, que 
(ia) duvidando-fc fe algum contrato hc ufurario, ou «  c#p. Cum Gt gc- 
naõ, & fendo a quelhõ fó dcdircyto, acauía pertence ̂  
intcyramentc ao foro Ecclcfiaílico.E fendo a qucftaõ fó for. comper. ciem », de 
de f.ido,não ficando duvida cm roais que no Rco fazer, 9 d̂ u t  9 ,n 
ou naõ fazer o cõtrato ufurario, a caula fc poderá tratar 67 f^Cooft.' òiyffip! 
alíim no T ribunal Ecclcfiaftico,como no fccular: &  ícn- ubi pioximc, i. 9. foi. 
do principiada no tribunal fccular, o noflb Vigário geral 
fc naõ intrometa nclia, nem façadcprccaçaõ alguma.

® > .  1 6. Dosdehãoi ela carne, &c. 3 5 7

T I T U L O  XVL 

Dos delidos da carne.

C&frto fe  deve proceder no erime da Sodomia.

95S T T  E taõ péifimo,& horrendo o crime da Sodo- f ^  Cíjm .ar
1 1  mia, &  taõ encontrado com a ordê da natu-icg. jui. <k™dukcr. Xu. 

reza,Oi indigno(i)defcr nomeado, que fe chama n e f a n - U c  nonioxunen- 
do,quc heo mcfmo que peccado,cm que fc naõ pódc & hS^cIS!
lar,quanto mais commettcr. Provoca (a) tanto a ira de » Gend.19.judic.19. 
Deos, que por cllc vem tepeftades, terremotos, pedes, ,8
&  fomes,&; fcabrazàraõ,&fovcrtèraó c i n c o C i d a d c s , d u - g l o L T *  
as delias fómctc por fere vizinhasde outras, onde cllc fc q pôto Extimr. p.j 
cõmcttia.Sobre o dito crime fez o S. Pio V.duascõftirui-^^j^^* 11̂  
qoés,( 3)cm q ordenou o modoq fc dcveobfervar noca-iBiãulwjbi^. Ahc- 
fligo dos Clérigos culpados nefte dclido,& os Reys def-r* : Horrendun» 
te Reynocõ lãtozclo impctràraõdaScApoftolicá,q pa-ÍU'?n 
Ta melhor fer caftigadocftc ncfãdo delido, fc commet- Finiuc. tom. 4.q. «48. 
tede ocafligo dcllc aosluquifidorts A poftolicos do Tri- JL1*  Buniul*

bunal p ’



3 $ $ L iv . $ .77/. 1 7-Vo peccado da beftialidadefêCt
dlL n‘b a3 S Í  “ mi ̂ n*1  do Santo Officio,como fc fez por hum Urcve (4\ 
1C74. ,oc.r«t: D.ieacdo PapaGrcgorio XIII.
fiíi.Cáicn.dc Off. Sm- 9- 9  por tant0 ordçnamos, &  mãdamos, que fc hon 
i.*6. í  16 n .81* r 1 vcr alguma pclloa taõ infeliz , &  carecida do lume dira- 

zaõ natural, &  cfquccida dc fua (alvaçaõ, (oq Dcosniõ 
permitta) qucoulccommctrcr hum crime,que parece fc. 

f  Siir..inpnt.c«p.86.yoatcaomcfmo Deraonio, (5) vindo à noticb do nofib 
IdOr^hbrttníit , %rby l>roviI° r*ou Vigário geral,logo com toda a diligencia.^ 
Conrtuucram. Cabal! fcgrcdo fc informem, perguntando algumas tcíícmunhaj 
rtíbl. cnm.ccnt. i.c»iucxaâamcnte; & o mefrao faráõ noflos V ifitadorcs,& a- 

chando provado quanto baftc, prendaõ os delinquentes, 
&  os mandaráõ ter a bom rcodo,&  cm havedo occaítaõ, 
os remetraõ ao S. O flicio coim os autos dc fummario de 
tcftctnunhas, quetivere perguntado: o que haverá lugar 

Gomei id !.. Taur.no crimcda SÒdomia própria, mas naõ na imprópria,(ó) 
v , r y n xr A r . oiipr.om m rtrrhum am nlHe.r com outr.i. d rnnrar»«4!*»

Lfomfí u u T n r . ---------------------- --------- r 7. ---------------- . '— r*—u “ 1
8o. n.j+. Fannie, dede- que commcttc huma mulher com outra, dc que ao dian- 
híhi cm. q. 148. à n. lc fc tratará.
7 Infritit. 18.

T I T U L O  XVII.
1 Cip. Mulicr. 1 f.q. 

1. Abr.de inftic. Paioc. 
Iib. 8- (câ. 4. num.476. 
CUnn $. Fornicacio n. 
17 . Gomei ad Leg. 80. 
Taur. n.37. Bonac.tom. 
i.traâ. dc Matrimonio 

q. 4. punck. 11 . n. 1. 
a Ixvit. c. xo. Exod.

Do peccado da beftialidade, &  como fera cajligadd.

9 6 0

o
Crime da beftialidade fc commcttc tendoo 
homem, ou mulher ajuntamento carnal com

qualquer animal(i) bruto. He atroei (limo cftc peccado, 
&Tcmclhãtc ao da Sodomia cõtra a natureza humnni,&

cap. xx.
q Ci?.Mulicr. if.q.i. 
4 Bacr.dccif. 5»6. n. 

6 Claros Fornicitio 
n. X7. Minh. de júris- 
diS. p. x.cap. lf.n.18. 

? Glofr.tndiâol.ap. 
Muber.
6 Onl. Iib.4r.tir.»5. $. 

S.&tbi Birb. Menoch. 
dearb:tr.nlux8â. n. 7. 
Gomei ad L  80. Taur.
n.qy.
7 Argotn. cap. Mu- 

lier. 17. q. i . Firin.dník. 
q.148. n. 77. Conetol. 
rdoUcnm. verbo Sodo- 
™  refol.a. o. J-, -

dens
c6 p 1 
mo í*
pa o 
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por fer taõ horrendo mãdava Ocos no Livitico, (a) que 
não fó morrefle o homem, ou mulher, que o tal crime 
commetteflc, mas tambem obrutoanimal, com queioí- 
íc commctrido; o que fcguiraõ os Sagrados Cânones, (3) 
&  alfim foy muytas vezes julgado,&  cxccutado,U)paf» 
que naõ ficaflcmemória (5)dc taõ dctcftavcl peccado:* 
pelasleys do Rcyno (6) fc mãdaõ qucymar, &  fazerem 
pò os que o commctrcm,

9 61 Como eftc delido hc dc foro mi xto,(7)ordem* 
mos, &  mandamos a noftòs Miniftros proccdaõ nclle, * 
caftigucm os delinquentes, naõ fomente Clérigos, ntf* 
leygos,dando ncftés lugar à p:cvcnqaõ;& o Clérigo que 
for Icgitimamcntc convencido, ferd degradado dasCX* 
nrid dens

964'

não I.
Port
cotnr 
grad. 
em p 
conf 

9 í 
reme 
meni 
rias. 1 
poftc 
dose



8 Supri cittt.''

dcnspor degradaçaõ real, & entregue i  Juftiça fccular, 
cõ protcíhçaô dc fc naõ proceder a pena de langue, co
mo fc faz no cafo da própria Sodomia peio Breve do Pa- 
pj o Santo Pio (S) V.

962 E lendo Icygo feri namcfma forma entreguei
Juíliça fccuIarySc fe o crime naõ fortaõ ebramento pro
vado, ejue mereça pena ordinaria, ícràõ os delinquentes 
cidigjaoscõ pena extraordinária dc degredo,Ã: ciinhcy- 
ro, como parecer, & pedir a qualidade da prova, &  cir. 
cuníhncias da culpa; o que também fc fari quãdo fe não 
provar o delifto confummado,mas alguns aâos,&: toca- 
mentos torpes ordenados (9)0 eflefim. , ___, ..... ..

963 E para que cftc abominável vicio fc atalhe,& fe*jjjjjjjj- .c,IqJ  
ciftiguc com maiscffeyro,ordenamos, que«sdenuncia-ijSn.dift. UPafioitc! 
çocnsdcllc fctomcmcmfcgrcdo,(io) ícm nuncafcdcf-dtAjq. 148.rt.61. 
cobrira pclfoa, & nome do denunciador; &  que «kndo^.^^11"' 
modo como fc prove o delido,t-ãto quãto bafte para o R. 4. Conftit. Ulyffip.iib.’ 
fer condenado, leve o denunciante o intcrcíTc, ( 1 1 )  quer*'1 Io-
da fazenda do Rco fc puder tirar, para clle ficar fufficiC- M  proxlmc. 
temente fatisfcyto, & premiado. F«c«Ord.lib.j. i«. 13.

Tit. 1 7. T)ô pcccado da befikdidade, tfc. 359

9 L. 1. $.fin ff. deex-

T I T U L O  XVIII.

Do pcccado da m/ficie.

964 T  T  E também gra viífimo pcccado o da mollicic,’
JL 1  por fer contra a ordem da natureza , poftoq 

não íc)a taõ grave como o da Sodomia, & bcftiaíidadc.
Por tãto ordenamos,q as mulhcres^uc huma com outra 
commctrcrõeftcpcccado, fendolhes provado, fciãodc- 1 Ord. lib f.tic.134. 
gradadas (1 )por tres annos para fóra do Arccbiipado,& * ,bjJ| Ur“ 
era pena pecuniária; as quacs penas fc devem moderar, àenôcb. £ 3 2 ?.ofc 
conforme a qual idade da prova,& mais circunftancias. a86.n.jn. Fmnac. di- 

965 E fendo homens, (2 'j que com outros cõmcttc- Votn«Siio9.Chr* 
remo dito pcccado dc mollicie, feriõ eafiigados grave- 1 Otdin iib.f.o».»}* 
mente comaspcnas de degredo,prizaõ,galés,& pccunia-M & ,b'B” 'K 
rias. E fendo Clérigos,( 3) alèm das ditas penas, Ícràõ dc-d'3 .ídRoman c»p. 1! 
poftos do oíficio,& Beneficio. E osque forem convenci- * »dt>rmrh.c.6 Ge», 
dusdccommvttcrc pcccado contra, ou prttcr natunw; acg lb.s^c j .n /.Uô.

por



360 LtV .$.T it. 1 9. Do crime do adultério&c.
i v  SRt 118 PQĈ üalquec outro modo» feriô graviffitoamctc ctft* 

mí».58.& icqg. Sajrr!dos(4)anoflbarbítrio.
diâo cip. f .  &  fcqq. ______________________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Conftir. JE ifftu». Iib.f. 
tu. 11. cap. uma» $
Bnchir.tit. 79. conitit. 
unic.J. 6.

t i t u l o  X IX .

Do crime do adultério, &  como fe  procederá contra ot 
adúlteros.

too íS :*"7J.'dS 9*6 T  T  E muytogravc.fi)& prejudicial àRcpublia 
ad text. m cap. At fi o crime do adultério cõtra a fc do Matrimo-
dckjüd J  tÍ  j!di!!r^!nio» fc hc prohibido por dircyto Ca nomeo, civil, & m. 
«kfcfofm.ap. 8. Tir*í tural, & alfím os <\ o cômcttcm laõ dignos de cxcmpl* 
*j mayormcntc fendo Clérigos. Pelo que ordou.
Alei?, d; «bltr? ofiâraos, &  mandamos, que fc algum Clérigo de Ordens Sj. 
419. á pnncip. íib. x. Cras, ou Beneficiado for accufado de adultério pelo n». 
& *ldídSS!r"«Jí rido dl adultera,& fc provar quàto baile para fer prezo,0
q. 141. Btrb. adOtdio. prendaô no Aljubc,& fendo còvcncido feja por ícntcçi 
,lb<òeeíf.VTheraud(a )dcpolloda$ Ordens, & degradado por cinco annoj 
7 Ci“ ‘ s!9quii cicri. para a Ilha dc S. Thomé, & cm pena peconiaria a noilo 
çui, c*p. Roqmoi 81. arbítrio.
2 L ‘ si , 96? E fc 1 P“ *  deppisde intentada a acçaíi dett 
quis cicricui n. x. Dc-dclla,o Promotor da luihçai profcçuirafjjnoefladoca 
cuo.^na.cnm^bb.6-qUC fer caftigado 0 dito Clérigo,como por fw
Dm on °8 culpa merecer,cõ pena de degredo, &  pecuniária modo
dcdciíâii cam. q. 141 arbítrio;  porem feouver incõvcnicntc(4) cmacaufafc

P ^ W d a  vida da mulher . ou poroom 
5 Fannie, dia. q. caufa dc femelhante qualidade,o noílc Vigário geral po- 

i dera roãdar fobílar, ou por tempo limitado, ou abfolua* 
"iíon t'. uijíüp. did mente, confidcradas as circuníhncias do cafo.
4. i. Lwncc. iib. f.dt. $><$8 Efcalgum Clérigo,oulcygocmviíita,oupor 
lp.jC' 6". accufaçaó for culpado dc adultério,cõ tal pcrfcvcranp, 
coníTt. aníc.|. í. &  continuaçaõ no pcccado, que induza amancebamenro 
J  Tnd.tctr.*4-de{*-(«) cõ infamia, & cfcandalo, logo lc procedera contia 
iy%. M!a9 dccr. i  incllc,& contra a mulher adultera, como fc diz ncllc livro 
pnnap.Ord.bb.x.iit.9. no Titulo n. 990. Porem naô le admittirà dcnücii* 
mpnndp. F«rmc djft. ou accofaça5 criminal em noflo juizo contra pcilba 
«eyldAaln. rcg. x.p.lcyga para cffcyto dc fer ca (ligada, por fc dizer, quecô- 
op.jj.n. 1 i.fic i»Pa*mcrteo adultério,fc juntamente naõ houver in/amii,& 
"o."»» 'om' *’ píxlud' perfeveranqa, que induza amãccbamcnto. E fc a ilenun-
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<Tsr.2O .D 0 crimedristceffby Ê f < y w r ,  3 6 1  
chçáó>& accufaçaõ for civilmcntcintttada para fepara- 

îõ do toro,(6)partilha,A: entrega dos bés enrre marido, 
& malhcr,entaõ fe procederá nclla conforme a dircyto, 
&eftylo.

'• T  I T  U L  O XX.

Do crime de Mccflê, &  penas, que baveraô os Clérigos > <7 
leygos,que 0 commet terem.

969 Rime abominável a Dcos,(i) &  aos homens 
chamaõ os Sagrados Cânones ao crime de in

certo ;porcllcíc tira a confiança, que deve haver entre 
os parentes; pelo quc,fc algum Clcngo de Ordes Sacras, 
ou Beneficiado for legirimamenteconvencido de inccfto 
com pcíloa afccndcntc,ou dcfccdcntc por linha dircyta, 
cm qualquergráo que feja, (o que Deosnaõ permita) fe
ra deporto (2 )das Ordés, & degradado para a Ilha de S. 
Thomé por repo de dez annos,& tambem para galés pa
ra Icraprc, fe 0 efeandaio o merecer.

970 E fe o inccfto for commctido cõ pirenta colla- 
tcral no primeyro grào de côfanguinidadc, fera dcpòfto, 
{ j)&  degradado para Angòla por dez annos.E fe cõmct- 
ter o dcliâo cô madrafta, enteada, ou cunhada(4)no pri- 
mcyrográo dcaifinididc.ferá prcfo,fufpcnfo,& degrada
do por cinco annos para Angòla,& pagará cincocta cru- 
zados.E o que commeter inccfto cora parentas por con- 
fanguinidade,oo atfinidadc nos maisgráos,ferá caftigado 
cm pena pecuniária,& degredo arhitrariaracntc/egundo 
o gráo do parcntcfco.Eoquccommcrtcr inccfto cõ afi
lhada, ou madrinha doBaptifrao,ouChrifma,fcrá íufpc- 
fo pelo tempo que parecer, &  condcmnado gravemente 
com ourras penas arbitrarias.
” 97  « Sendo o inceftuofo peflba fccular,fc for conve- 

cido de inccfto com afeendente, ou dcfccdcntc por linha 
direy ta cm qualquer gráo q feja,feráprezo,(5)6c do Al
jube pagará cincocma cnrzadof, & lerá degradado para 
as galés por tempo de dez annos; & fe naõ for capaz de 
pena vil,lerá pelo mcfmo t€po degradado para Angòla, 
obS.Thomé. Rh 97a E lendo

6 Conft.Ulyflip. d»tt. 
dccr.i.fol^y. Limcc. 
Iib. y. tit.ia.cap. umc-4. 
3-Cip. Significafti. caf. 
Ex lutem, cap. GjuJ c- 
mui de divonio, cap. t. 
ut lite non conftuuta. 
SincKczdeMitnm. Iib. 
10 d.3-n.1y. !< 16. Pd. 
y.p. traâ.i8.d-3. rúâ. 
6.41. cum tcqq. Farm. 
de dchâiscariusq. 14 .

1 Cap. Ncccamaf.q. 
» fc j

x Cap. Tu* de pom. 
Glofla verbo Remo- 
veantur in C»p. Maxi- 
munuidilt. 81. ícglof. 
verb. In corporali ade. 
L á r  1. q. 7. CUrui J. 
Inccltus n. x. Menoch- 
de arbitr. 1.1. caút yo». 
n. lox. Farin.tooi 4 q. 
149. n.34. cuia fcq«|.&C 
faouni plcnè que rc-

CchervU n. qy. Conít.
lyÚip.lib.y.itt.io. dc- 

cr. 3.10 principio.
. 3 Cap. Tu* dcp<rn. 
Confl.Uiury.ubi pro- 
xime ttill E commet- 
lendo. Conft. Htachir. 
lie. 61. conlt. untc.f 1. 

4 Cap. 1. de confing. 
l í  affinU. Cap. Nuilum 
in| fm. Cap. iEquititcr 
3c. q. x.&3.Ctp. Lex 
ilí»$. Cum ergo 36.q. 1. 
Famuc.dtâ.q. 149. n. 
41. Ce 108. cum ícqq. 
Ord. lib.y.tit. 17.4.3. 
Sinchcz dcMair.Jlib. 7. 
d.64 8l leqq.Pcfrm Gre- 
gor. Syntagm.jur. 1 36. 
cap. 7.n.t.Conrt.Ulyf- 
lipon. ubi pro Vime.

y CortU. UlyíTíp. loc. 
Ò1.4 » Brach«r.cii. 61. 
conlK ume. 4. 3. Por- 
tuenf. I y. tic- n . conít. 
1. io pnncipro.



6 Ord.lib. f.tit. I7-S- 
i.F*muc. diâ.o. 149. 
á n. 79.Sí U44. Contlc. 
Brxhír. ubi juoxiiac. 
L'Nflipoo.dl&. i- l.
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1 nr/.-.» — .

Liv. 10. Voerimedcincejlojffc.

7 Tcxt. ia cip. 1. Sc 
per km Um dc cogrur. 
Ipint.cap. i.&fcq. 30. 
q. 3. cap. Si quis curo 
11HUC33.q a.cip. i.dc
cogrur ípirit.lib.6. Abb.
in csp. fin. dc pargit. a  
non.Cibil. relol. entn. 
cafu 100. fub num. 68. 
& (cqq. Fannie, tom 4. 
q. iA?.n 49 Scfi.Cóft. 
Vlyüip. ubi proximè 
vett. EaiPdlõai.

8 L. Pato covJ de 
fponral. L. 1. $. pcnult. 
cod.rciuxor. ;cl*on L. 
b*cut,tbi- ScXÚtfragUi* 
(at.cxMi.de nuefeript. tn- 
gints , vtí qiMduginu 
annonxn. Fanruc. di€t.
q. 149. n. a8. Con(bi.
Viyi/lyflipon. ubiproxiroè 
veri. fc porque foi. 416. 
BíAthan Diâ. cOUuit. 
atue. 4. 7. - ;
9 Coolt. üljrtBp. bb. 

f.tÍ!.io.deci3Í.x.ili-
jjt. jiby J. cm. 13. cap. 
ume. f. 9. foi. $07.

no primcyrogfáo dc confanguinidadc,ferá prezo no A| 
jubc, dóUc pagará cincocta cruzados * & fcrá degrada  ̂
por tempo dc cinco annos para Angòla.ou S.Thonu;^ 
gales, cõformc a qualidade dc fua pcflba.E fendo nopii. 
mcyro gráo dc afnnidadc pagará do Aljube os ditosSt 
cocta cruzados, & fcrá degradado para fora do Arccbif 
pado. E nos outros gráos de confanguinidadc.oo 
dade mais remotos fcrá condenado arbitrariamente mi 
penas pecuniárias, & degredo, conforme o cfcandalo i 
circunftancias do dcliâo.

973 E contra os icygos,que forem cõvccidos dc te- 
rem ajuntamento carnal, iuvedo entrecllcs impcdiraco- 
to dccognaçaõcfpiritual por viadosSacraroftosdoib- 
ptiftno,& Cõfirmaçaô,fc procederá com as penas dc di- 
rcyto, ( 7 )  Ócasmaisarbitrarias, que parecerembaftantr. 
para o delifto ficar caftigado, &  os mais acauteladosnd- 
ta matéria.

974 E  portj as mulheres naturalmcntc (âõ mais fn- 
cas,(8 )& menos accómodadas para fc executarem nelbr 
penas dcmayor dcmonftraçió,mandamos^ fendo core- 
prchcndidas no dito crime ide incclto fcjaõ fó caftieadas 
com as penas dc prifaõ,dinheyro, 6c degredo, dandolhe 
aquclhs.qucconvcnicntcmcntc puderem cumprir. E to- 
djsas penas pecuniárias defia Conftituiçaõ, &  da prece
de te applicnmos para a Sc,Mcyrinho,& dcfpczas gj Juf- 
tiça cm partes iguacs.

975 Sc as pclíoas culpadas no crime dc incerto quiic- 
rc calar, naô tendo por outra via impedimento para fc 
remdifpcn(âd.is>on na confanguinidadc, ou affinidade  ̂
tiverem, logo fc parará (9) na caufa, &  fendo prezos fc 
ráò foltos,dando fiança boa. & fegura dc haverem difpc* 
façaõ, &  fc cafarcm com crtcy to dentro no termo, q n- 
cioiulmcntc lhes for aílinado para haverc a dita difpen- 
façaõ. Porc fcacaufacílivcr jàfcntcnciada, &acabj<b
ao tempo,que as ditas pcffoastonurc cllc acordo, asf** 
nasailim portas fc cxccutaráó cõ moderaçaõ, &  cqui<fc 
de, quea Jurtiça, &  bomgovcrno pcrmittir,cõlidcrio<» 
a qualidade da pcflba, 6c circunrtancias docafo.

. T T F :  v v j t j t c l o
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T I T U L O  XXL 
Do Eftupro, & Rapto.

D j  deformidade dc/les crimes> />*»#/ ̂ //r;.

1 C«p. Lex illa q. 
*• F«nmt oc Lm ,&. 
cain.q. 147. o. 4 Abr. 
dc 1'ajoc. iib. b.
Jcâ.3.0.470.

» L  unicicod.dc Ra. 
P«u VIIg. L. Kifrorvi 
vug. cc*J. de Epiítop. &  
Clciic.

97$ r ) O r  quanto o cílupro fc commettc na dcfloraçaõ r-m**.dccr.^fjJi 
das mulheres donzcllas,(i) &  o rapto (*) fc faz JJJ*  û “eh,r' JJ- 6l- 

quando fc roubaô, & tiraõ por força, ou engano, hum,& de A ib S ^ a ÍT ò '. 
outro faõ dcliftosgraviífimos,principalmcnrc quando cõ F«®** de DeiA.c»m! 
aqucllcsquc ocommcttcm ficaõ as racs mulheres expo- ?Cqq+7’a 61 •&^ ^  
íhs a mais facilmente pcccar, & cro perigo evidente para 4 C«p. «. de Adulta 
de todo fc perderem: pelo que ordenamos, &  mandamos, nF* Fajjn d,a- q- 47- 
que o Clérigo de Ordens Sacras, ou Beneficiado, que Io* c ã h
commcttcr cílupro, fejacafligado (a) com pena de pri- ubipeoam*. r 
zaõ,& fufpcnfaõ, dinhcyro, & degredo, conforme a qua- c í» ^ ík  dífo l°a- 
lidade da pefloa, fc cfcandalo, que do dchélo refultar; &  oma m hoc pm£?pj 
além diflo ferá condcmnado a dará dita donzclla fatisfa- íoJ ít v *  . 
çaõ (4)dc fua honra,& reputaçaõ.E fc a parte dcfiftir,dc- «  u .^ j ^SnS!
pois de eíbra caufa procclíada cm juizo, o Promotor da 33-fie ícqq.Dcl
Juíliça a tomará cm qualquer cftado que eíbver, rcícr- *•
vando fempre á parte (5) o dircyto da fatisfaçaõ. S .  I sJdSidc

977 E fc o Clérigo roubar a donzclla,tirando-a,ou por M*rnm«v1,b- 7-d■
força, (6) ou por engano de cafa de feu pay, ou m2y, ou J &»,|?L,?ua,‘ 
outra pclíoa que a tenha cm fua guarda, & amparo, além 7 Cò3 £ UJyíÜ̂ "d»aj 
das ditas penas, pagará também (7) a injuria, que fez á f f  u
dita pcllòa,conforme ao que fc julgar, &  ferá degradado. proiJScrÍEfcTiguoI

978 E fc algum Clérigo outrofim de Ordens Sjeras,ou cl««go. F*di L. i.m 
Beneficiado, roubar alguma mulher, que viva recolhida nSnP t^ glotíab  
cora reputaçaõ de honcíla, & honrada, aindaquenaõ feja *J«rom.Co®a.j£gicl 
donzclla, ferá cafligado (8) com pena de fufpenfaõ,& di-,lb- {•,rt*
nhcyro, lcgüdoascircunflancias,& particularidades,que Jd.dcRjpcuíí^S! 
no cafo concorrcre. Encílcscafos dccílupro,& rapto fc- diâ q 47 0. 
jaõ tambem condcmnados cõ pcnasconvcnicntcs os Cie- j£ £ n u r c * t  a S f  
rigos,& Beneficiados, q concorrerem,& derem ajuda (9) Ulyfip.ubí̂ ox. l 22  
aodcliélo,aindaquenaõ fcjaõosprincipacsdclinquentcs. f  « »•*.*.
E noó fc lhes paliará carta de fcguro,( i o) fendo com pre- 
hendiuos nos crimes de cílupro, ou rapto; porém dando pn«c«w.

Hh ij penhores ba* ' p> 1 “ ***



11  Ord.lib.y.tit.i3- M
pnncip.mf.Pofèin.

i Gap. Novit. *3- dc 
lodtc. Tnd. íc ú . 14. dc 
Rcfonn.cip.8.Sí ibi Bar- 
bol.n. 5. Pcrcyr. dc Mj - 
nurcgit z. p. cap.yj.o. 
14. ver I. Mana.
»  E u » »  in prima &  

fecunda admoninonc. 
Thcmud.z.p.dcc I4y.i 
o. i .u fq .a d n .  7 .S iu r .in

fraxi vihcatorurn cap. 14.
n. 19. Tbom. Vaialk- 

gj{. 54. n. 1 i.Sí iz. Pi- 
tcyr. dciMuiu rcg. z.p. 
çjp. $4- n. 1 6 .  Eub. aJ 
TnJ.dift.cip.S.n 4.

3 Trid.diâ.cap.o. Pe
ie yr. diâ.op. 34.11. iy.

4 Diximui lupra. lít 
facitcajJ. t.dcOflk.Or- 
din. Gongregac. Gard. 
qium ciut. Manf.il aJ 
dccr.Tnd.lib. 4. iii.14. 
cap. i.& x.

y Canil. Porulcgrcof. 
lib. y.tit. 10. cap. 1. in 
princip. iEgican. Iib.y, 
tit. 1 y. c. 1. in princ. Vi- 
fcnf.lib.y. tit. 11. conft. 
I. EJvcnf. tit. z8. $. 3. 
Brachar. tit. 6y. condir, 
unic. n. z. Lamcc. hb.y. 
ur. s 1. cap. 1. in princip. 
foi. 419.

6 Tnd. did. feiT. 14. 
cap. 8.

7 ConfL Potul. iib. y. 
tit. to.cap. i.n.t./Egit. 
Íib.y.dc. ty.cap. i.n. 1. 
Brachar. Dt. 6y. canft. 
unic. n. 3. Ponuenf. Iib. 
y.tit. ty. cond. 1. verf. 
i.LanKccnl'. Iib. y.rit. 
z t .$ .1. verí. E tendo.

8 Conftit. Laincccnf. 
dtt.4.iJEgirm.diâ.n. 
í.Pottucnl.diâ.v.t.
9 Cond. Lamcc. loc. 

citat. Brachar. diâ. n. 3. 
/Egiun. diâ. ap.i.n.10 
É0e.

penhores dc ouro, & prata era juizo, que razoadi 
poílaõ bailar, fegundo o arbítrio do juiz, poderá ÚVfl 
1c corno feguro, & íc cíliver prezo, íerá ( 1 1 ) folto.

36+ Liv. $. Tit. 22 .Do Concubinato, ftfr.

t i t u l o  XXII.

Do Concubinato.

Dos Icygos amancebados, <7 como fe  procederá contra e/Ia

o  Concubinato,ou nmanccbamcntocõfiftc979 _
huma il licita convcrfaçaõ do homem cõi 

Ihcr continuada por tempo confidcravcl.Conformcj<_ 
rcyto, (1)  & Sagrado Concilio Tridentino, aos Prchdor 
pertence conhecer dos leygosamãccbados,quanto àcor- 
rccçaõ,& emenda fómÊtc para os tirar do pecado,&cn 
ordem a cfte fim pódem proceder contra cllcs cõ admo- 
cílaçoens, &  penas, (1) ate com efley to fe cracndirem. £ 
aindaque devem preceder as tres admocíhçocnsdoSi* 
grado Concilio Tridentino, para effcyto dosleyçosi- 
mancebados poderem fer ccnfurados,(3)&:cafligídojcó 
as penas dc prizaõ,& degredo,&  outras, ifib naôimpedq 
para que logo pela primcyra, fegunda, &tcrccyrivti 
poílaõ fer multados (4) cm penas pccuniarias.asquaesos 
façaõ temer, & emendar, & tirar do pcccado, 0 que he 
conforme a direyto, &  cíli declarado pela Sagrada Con
gregação do Concilio,&  feufa ncíla Dicccfi, & nas mais
(5) do Rcyno.

9S0 Por tanto ordenamos,& mandamos.qucas pcíToai 
lcygjs,quc cm Vifitasgcracs.ou por via dc dcnunciaçocs 
forem culpadas, &  convencidas dccílarcm amancebadas 
com infamia, cfcandalo, &  perfeverança no pcccado, fe- 
jaõ admocíladas,q fe apartem (6)dc fua illicita convcrfa* 
çaõ, & façaõ ceifar o cfcandalo; & fe a tiver cm cafa,q* 
a lance fóraem termo breve, ( 7 )  t] fe lhe alTinará,fob [*• 
na dc fer caíligado com mayor rigor: &  fendo ambos lol* 
tcyros pagará cada hum (8) oytoccntos rcis;& fendo affl- 
bos,ou algum dcllcs c.ifado,(9)pagará cada hum mil reis- 

981 £  fendo fcgumla Vez comprclicndido com oum
compito
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complice, ou com a mcfroa, (10) fcrà admoeíhdo na fôr
ma lobrcditj, &: pagará a pena pccuniaria cm dobro.( 11)  
£  pela tcrccyra vez(i *)fcrà outrolim admoeíhdo na fo- 
bredita fôrma,& fendo ambos foitcyros, pagara cada hü 
dcllcs fciscruzados;& fc forem caüdos,ou algum dcllcs, 
cada hum pagara tres mil reis.

$>Sj E le depois de ferem tres vezes admoertados fc 
naõ cmcndarcm,antcs forc convencidos nacontinuaçaõ 
do peccado, fe procederá contra cilcs.cõ mayor pena pe
cuniária^ com as de prizaõ,( 1 j)degrcdo,ou cxcommu- 
nhaõ, fegundo oq parecer mais conveniente,fie accómo- 
dado para fcconfcguir a emenda que le per tende, Sc hc o 
-principal intento.

y 8 i  E fc na primcyra.fcgunda, ou tcrccyra vez naõ 
confcllàraculp.i, ou naócilivcr pelos autos, fazendo as 
teftcmunh is da dcvaça,ou fummario judiciacs,naõ pode
rá fcrcondcmnado, por quãtoas inquiriçoens das deva- 
£.is,ou fummariosfaõcxrrajudiciacs, fie tiradas fem cita- 
çaõ da parte,fie ninguc pôde fer condem nado fem ler ou- 
vido,(i4) fie fazeras inquiriqocnsjudiciacs: mas neftes 
cafos (c dará livramento (15) aos culpados, fazendo pri- 
mcyro termo,porque conitc que naõ confcliáraõ a culpa, 
antes fequizcraõ livrar, fi: moilrar fem cila : fie os ditos 
culpados ícráõ obrigados a preparar feu livramento cõ as 
culpas entregues cm fegredo ao Promotor, Sc para illbfc 
procederá contra cllcs com ccnfuras, (i6 )fcndo ncccflà- 
rio,&: o Promotor formará conforme a cilas feu libcllo, 
cm que concluirá,Sí pedirá,que fcjaõ julgados por amã- 
ccbados.fic admoclhdos na forma do Sagrado Concilio 
Tridentino, fie condcmnados na pena pccuniaria dcíhs 
Conílituiçoens.

984 E feráô advertidos os Vifitadorcs,&Vigário ge
ral,que tanto <\ algum culpado nefta matéria appnreccr, 
6c diilcr,quc naõ quer fazer termo, masíj fc quer livrar , 
ou que nem hüa, 011 outra coufa oucr fazer, o mandem 
dtar( 1.7) pelo Eferivaõ, que fc acnar prefente, para fe li
vrar na audiência,que lhe foraílinada, dcqo dito Eferi
vaõ farà termo, cm que ponha íun fé.

98 5 £indoosautosconclufosafinal,fcocrinK cfti-
llh iij ver

10 Trid. fcil.iy.de rc* 
form.cip. 14  Pcrcyr.de 
nun. regu i .  j>. rap. 34. 
n. 1 1 .&  n.iy. S i  16.

1 1  Cmit. Br=ch. iit. 
6y. conll.umca n. 4 .L*- 
nicccí. lib.j.tu. i  i l f i .  
vEgitan.lib. f .  çap.t.ti. 
a. tol. J09. PomieM. 
lib.j.tit.if.cunU.i.v 1.

11  Cantluution. pi©~ 
xitnê citatx.

13  Tnd.dtâ.fcff’. 14. 
derefurm. cap. 8. fittbt 
Birbof. cap. li qui 54. 
dift.Pcre)T.dt&. cap 34. 
0. iJ.DfltliC Braclwr. 
diâ.cir. tíf.coiVK uínca 
n.j. fol.676. Ulyfllpon. 
diâ.tit. 11. decr. 1.9.1. 
foi. 439.

14  Cap-N oj in qoern- 
quim *. q. i.cap. 1 . de 
cauf. poffcff. O m l\.  AL- 
giun. Jiâ .l ib  f.tit. i j .  
c. i.n .6  Pottuél. I.f.tit. 
ifcon ll. i .v .3 .  DO.aJ 
Icg.!Abíentem ff  de pcc- 
nu. Pcrcyr. de min. rc- 
g » ;i . p. cap. 34 .n. r i .  
MenJ. in prax. p. 1. hh. 
J.cap. 1.$ . ^ .n .7j.V a- 
Ulc. de panir. cap. r . 
n. 1.

i f  Pcrcyr. dr&. cap. 
34. ri.10 . Conft.y£git. 
diÃ. (k .f f .ó p . t.n.Ób. 
Lamcccnl.lib. j .  tit. 1 1 .  
o»p. 1.9.4. Porturnf.ubi 
proximè verf. 3. DD. 
ad eexe iocap.i. detcl» 
libo*.

16  C o a ê .  Limrccnf. 
d»£. 9- 4- Petuenf. ubi
proxim*.

17  Conft. Portoenf. 
lococir. Lamcc.diftoí. 
4 W .4jo.



iS Conit. Laoncccnf. 
ubi proximc$. f.Portd- 
cm*. J;ct. contt. t; tbl. 
jji.uihiic.

19 Couft, Ljiofccnf. 
ubi ptoximd $. 6. foi. 
430.1’oKucnl. lib.f. ur. 
t f .  conlh 1 .  vaf.6.fúl. 
13*

ao Giurba conf. 37. 
fi.44.Sc4f. Farin.eonf. 
80. n.fJ.Tbcmud. a.p. 
dccif. 1a3.11.af. Sc p.i. 
dcdí.St. penouni, & 
bcnè cutn P. Moluu ü.
t i .

** AJca que Areod. 
detxcqurftdit s. p.cap. 
*6.11.4..

*a  Fannac. dc dc!i&. 
Carn. q. 138.11.86. Sal- 
*ed. in prax.cap.79.Q i. 
vcrl. Qritndo autctn 
Condíi. Ponucof. obi 
f o p u t c r f .8 . f b l . ? 3a.

366 L iv . 5 .7/7.22. Do Concubinato ,&c.
ver provado, naõ hc nccclTirio auc na fentença íe rnjn. 
dc,<j o Reo faça rermo deadmocítaçaõ, mas na 
ícntcnçn ferá admoeftado: a qual Fentença palTandocn 
coufa julgada te a mcfrna forç», (18) que lc houvera ter* 
mo*mnado;pelo que fómemefe ufari de termo, qnai,̂  
os culpadosconfelfarcra a culpa, & fc naõ livrarem. $

986 E quando fc acharC culpas de cõcubinaro de pcf. 
foas leygas, (\ foliem tres vezes admocfladas com o me|. 
mo, oudrvcrfocomplicc, naõ fcràõadmoeíhdosfcmli. 
vramenro, ( r 9) mas fempre fe pronunciará, que fc livrê; 
para que fendo cõvcncidas, fejaõ condcnadas,& fc p0(jj 
proceder conrracilas na fórma arraz declarada.

987 E achando-lc fama publica dc alguns citarem a- 
mãcebados.fc lhesfaràõos termos de admocltaçaõ.guar* 
dando-fc a ordem fobredira; porem naõ havendo ourroí 
indicios, prefumpçoes, ou cfcandalo, naõ poderáô pch 
fama Íóm(:re(í o)fer condenados em pena pccuniariĵ n 
outra algúa;mas naõ querendo aceytar a admodlaçaõ fc 
li vraráõ cm ordem ao dito fim.

988 Eachando-fc contra algum home fama publica 
com alguns indicios,que naõ bailem,conforme a dircyto, 
para fc havcroamãccbamcmo por provado,oadmoc(h- 
ráõ,& lhe mandariõ.quc com tal mulher naõ fallc,trate, 
nem tenha communicaçaõ por via algüa, (a 1) fobpcna 
de íe lhe haver o crime nor provado, (a 2) E da mcftm 
mancyra feràõ admocftaaos quaclqucr culpados, <] vive- 
rc das mcfmas portasadetro, eítãdo hõ dcllesna cafa cÓ 
o titulo de fer vir, ou por outra razaõ fcmclhütedc fi ho* 
nefta , lc além da dira fama naõ ouver outro indicio maii 
do que citar na dita cafa , porque mnyris vezes cftaõ vi
vendo amancebadas com huns, citando vivendo,& ler- 
vindo a outros.Porèm fc a mulher cmprcnhallcnamefna 
cala,naõ fendo eferava do dono dclh,fc depois deite, on 
quem a tem nclla, o Ciber, tedo razaõ para iliba naõ lan
çou fòra.mas continuou cm ater, ou em fc fervir ciclli* 
naõ havendo alguma forçofa razaõ era contrario, lerá ha
vido o concobinato por provado, precedendo o tépo 

fcràõ admocítados com rigor, & condcnmt*
ne-

ccflario, &  
dos na pena pecuniária jà dita

9  
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9 8 9  E porque o amanccbamcto dos eferavos ncccíTi- Coroo* Siftiflhn* V o

ta de prompto remédio, por fer ufual,& quafi commum S T L ^ ^ nÍ I èI ;  
cm todos dcyxarcmfe andar cm cftado dccõdcmnaçaõ, vcriTfavu» non poccft 
a que cllcs por fua rudeza, & miferia naô attendem, orde- J9 '9 Fa*
namos, Sc mandamos,que conftando na fórma fobredita J5. H.dca/i.?}. v«2í 
dcfcusamaRccbamcntosfejaõ ndmocftados, masnaõ fe E  fendo. B » c h  t«. 6 ; .  

lhes ponha pcnaalguma pccuniaria,(a 3) porem judicial- qu^Ph*.
mente fe fará a laber (a 4) a feus Senhores do mao cftado, i.b. i .d c b A o i.u p . 14. 
cm queandaõ;advcrtmdo-os, quefe naõ puzerem cobro ?•
nos ditos feus eferavos,tazendo-osapartar do illicito tra- ,  j  X t & i  t. V Clf. 

to, Sc ruim cftado,ou por mcyo de (*5) cifamcnto, ( que H ocumen íntclligé; fie 
hc o maisconforme à Lcy de Deos, &  lho naõ pode im- 
pedir (a6) feus Senhores, fcmmcyto grave encargo de Mcnd.p.i.hb4 ap.íi’ 
fuas(17) almas,)ou poroutroquefeja conveniente,(18) 3 «9 
fcha de proceder contra os ditos eferavos a prifaõ,& de- U»j{c “''JjqjSth. 7. 
gredo , fem lêattender à perda, que os ditos Senhores 9 c. 1. dcconjug. fcrv. 
pódem ter cm lhe faltarem os ditos eferavosí a 9) para feu ü 1 i‘?u- 5; u,*c-
ferviço; porque o lere captivos osnao ilcnta (30) da pc- i,b. ?.d. n.àn. *. 
na, que por íeus crimes merecerem. *6 Giof. veib. Servi-

1  (, ; -1 5 " c* *• de coo*
-- -----------_ _ ---------------------------------------------------- - jug. fciv. Uiib. a J  cc*t.

T I T U L O  XXI 1L
p. 3. lib. 1 0 .d . * i . 4 3 .ru

Corno fe  proceder}! contra as mulheres ca fadai; ou fofteyras *8. Dun.tom.;. m â . 8.

.. M  **** 1 7  Álr^Jc Ínftit. Pa-
amânccbamoito. roc. 10 .8 . cap. 7. (c&.f.

num. 393

Tit.23.Como fe procederá cotra as mulheres c. 3 67 . f f

reputadas por dorrzéilaf,fendo comprcbcndidas 1 
amanceba mento.

S Endo alguma mulher caftda comprchcdida cm Gai.11.10.adG1. 
amãccbamêtOjfe o marido for tal peflòa, q pro- pI0}; JJ; [j tS/as*

*90

vavclincntc fe tema perigo de vida, ou de outro máo tra- 17.6c t8. Abr. d»ft. n. 
tameto cõfideravcI,acfcobrindo-fe o deliâo,fc terá muy- jM[5- ’n Aúnax. 
to rcfguardo,(i)& cautela,aflim nos termos da adraocfta- * a9vuT noa ««enJic 
çaõ^omonoslivramétosdocomplice. Equando íc n a õ  Odm. í.b. 7.111.99. 
offcrcccr mcyo accõmodado para a dica mulher fer ad- 
moeftada cõ o rcfguardo devido, naõ a mãdariõ apparc- 6c t«*. 80. y  7. &  tu. 6% . 

ccr,mns fó admoeltar verbalmentc pelo Parocho cm fe- J
gredo. Elivrando-fo ocomplicc ferá (a) camcrariamcn- Cooft.Úlyfip.lî f. 
te, naõ fe declarando o nome da dita mulher nos livra- *«r- *1 • dícr.« í 4 Thc- 

roentos, nem nos trcslados dos termos de admoeftações, rian S 'dia"*?! 
que fe juntarem ncllcs. nó n.ij.ftdçot.jii’.

E fendo i°C°nll.Liroec.li6.
J.rá.ii.dp .1 .49.9 9  K



3 Conrt. Lemcecnf. 
ubi proxmtc. i9Lgttan. 
Iib.y.cit. 11  .csp. 1 .0 .13 . 
Ponuení. Iib. y. üt.9. 
conrt. i.vcrt.».

4 Conrt it. Luncccnf 
oU proximc$-io.

y  Conrt. Ulirtip. obi 
pfoxiroê *. 3. foi. 440. 
iEgit.diâ.cap. i .o lty .

6  Conrt.Ulyffip. di&. 
cit.n .dfcr.i.4.3
un. lib. c.ti». ty.cap.i. 
n. 16. Brachar. tu. 6y. 
conrt. unican. I ) .

7 Conrt. Limecenl 
hb.y.tit. xt.cap.l. J . i  l. 
jfcguan.diâ.

961 E fendo a mulher foltcyra, (\ ainda de todonió 
tenha perdido a boa reputaçaõ, principalmcic fendo 
gente grave, ou havendo perigo de feu pay, ou irnnôs a 
tratarem mal, fe procederá cõ a mcfma cautela, (})&rcj. 
guardo. E  neftes cafos (fendo poiíivcl) fcnosdara conta, 
para ordenarmos o que mais for ferviço de Ocos.

991 E fe a mulher loltcyra.ou viuva, quefoycuK.
da no concubinato,(antcs de fer adinoclbtl j,ou comccit 
feu livramento) cafar, naõ fe procederá contra cila, U, 
nem a mãdaráõ apparcccr para fazer termo;porcm f< cor- 
rendo já o livramento fe cafar, fe naõ proced i maisndlc 
ate fe nos dar conta.E fe ambos os compliccs forem foi- 
tcyros, & quizerem cafar,&  com dícyto o fizcrcm.feob- 
fervará o inefmo (5) a rcfpcyto de ambos. E fendo algüi 
delinquentes taõ pobres, que naõ renhaõ por onde pjgar 
a pena pecuniária toda,ou parte cõfíderavcl delia,fcrlhcs- 
ha cõmutada(6)cm corporal,&  em algús dias de Aljube.

99 E fendo algúas pclloas lcygas, homes,ou mulheres 
convCcidas de incõtinctcs,& fornicarias vagjs,feráõ p« 
nolfo Provifor,& Vilitadores rcprehddidas,(7) Sc adver
tidas paternal me te,& naõ fe cmcdãdo,íèrãb adraocíbàs 
por termos,fem pena pccuniaria, para que perfeveranda 
cm feu pcccado,fc proceda contra cilas como for juftiçi

36 $ L h .  5. Tit. 24. D os Clérigosamancebai«.

T I T U L O  XXIV.

Dos Clérigos amancebados.

1 Trid. ieir.xy.dere-994 Onfidcrando Nòs quam indignas couíà (1) fí 
^m'cap‘ ** nos Clérigos o torpe clbdo do concubinatq

pois fendo pclloas dedicadas a Dcos.hc mayor ncllcs a 0 
nrigaçaõ de ferem puros,& caftos,& de vicia,& coftumfl 
roas reformados, para que os fieis os naõ tenhaõ por in
dignos do alto miniltcno que tem, nem de fuadcshonclb 

* , ? &  b& EaZk. vil,a l-cfultc opnrobrio ao clbdo Clerical, conformando- 
c«p. imadixir. 31. d.rt. nos cõ a difponqaõ dos Sagrados Canoncs,U)& Cõcilic 
ap. Pretbyccr y . S i. Tridentino, ordenamos, & mãdamos, que fe algum Ge- 
VoiumuT8°imdiíLT̂ íd.fi^oBeneficiado,em noflò Arccbifpado, for convencido 
«“ *• ap. 14! de cftar amancebado com alguma mulher, pela prirncyr* 

'tiun - J  iç o  ves



369
vcz fcía admocflacWf)cm i fcgrcdo, que fe aparte da ijli- -JJ*
cMCOjjVcrfíçió, &  fiça ccíTar a lama, & cfcandalo,* fe- S I m ,!‘ Mf l4

Ta. 2 +. Dos Clérigos amuncebados.
3 Trid. ubi proximè 

“ t igitur m hnc. 
Lljüip. Iib. j .

rá condcmnado cm dez cruzados: 6c fe depois de admo- u” •‘/ lld. dlô cap f 
cftado perfeverar no amanccbamcnto com a mefma mu- vai. ejuod u.g.»ic £  
lher, ou com outra, feri condcmnado na tcrceyra parte 
(4) dos frutos, proventos, 6c obvençoens de todos os Pro*i^StE  Sf’ “ 
Benefícios, penfoens, <3c preitimonios, que tiverem noUò s Tnd. did. cap. 14. 

Arccbifpado, ou fóra dcllc. & vab ° £ncub^
995 E fendo tcrceyra vez convencido no mcfmopcc- «nj mt Ad imuaí* 

cado,ferácõdemnadocm pcrdimcnto(ç)de todos os fru- p*?* uiwBp.ukpro- 
tos dos Benefícios, & penloens de hum anno, 6c ferá fuf- amibt.ip.rubó.i.̂  ,0* 
pcnfodaadminiftraçaõ dos tacs Benefícios a noflbarbi- 6 Tnd.dift.ap. 14.' 
trio.Osquacs frutos cm hum,6c outro cafo feapplicaráõ
na fórma do Sagrado Concilio Tridentino à fabrica das Probyter. < 8»UdJt & 
Igrejas, ou outros lugares pios. ,b« üiultriff. âConh» n;

996 E fe citando fufpcnfo perfeverar (6) no amance- ";m'* t Due1"Drífj 
bamento cõ a mefma,ou com outra mulher,ferá privado te«. in cap. *4dcCoha-
(7) pcrpctuamcntc de todos osBenciicios, penfoens, 6c blt*4Cp,,c®r* Clar- ,ib* 
quacfqucr oificios Ecclcfiaílicos, ficando inhabil para SJlcnj^ra0 n' 8'Tj 
qualquer das ditas coufas; cxccpto, fe conítandonos de 8 Tnd. ubTrroximà 
fua emenda,mifcricordiofamcntc cora clic difpcnfarmos. ICTde8â £ E íf^ w £  
E naõ querendo ainda dcy xar a cóvcrfaçaõ ilhcita, alem Pérola ut* ioçrk n. 
das ditas penas, fcjaexcommungado,(S)6c declarado por Conft- 1,b- *•««• 
tal,6c naõ feja abfolto até naõ ccnltar de fua emenda.

997 E fe o Clérigo convencido naõ for Beneficiado, x.in fine foi.J3f. uiyflu 
(9) nem tiver penfaõ, ou preitimonio, ferá admocítado P̂ n',b|í^-
pela primcyra vcz,como d itohe,6c pagará mil 6c quinhen- 9 Trid. dift.cip. 14: 
tos reis; 6c pela fegunda tres mil reis, 6c citará hum mez vcrf- Ckridvcrò. òonl 
no Aljubc;& pela tcrceyra vez dez cruzados,6c ferá con- mènJf ® un‘ ubiPro3“-. 
dcmnadoemdegrcdo( 10) para fóra do Arccbifpado por 10 Trid. ubi fuprij 
tempo de dous annos; 6c fe for mais vezes culpado, lerá ' 3® n- 7»*
cõdcmnado na pena pecuniária,que parecer, 6c degrada- &
do para hü dos lugares de África ( 1 1)  a nofib arbitrio,6c proximè n6.Buch.tir. 
declarado por inhabilf 1 *)para qualquer Beneficio, 6c of- 
ficioEcclcíialtico,atéfcrdifpcnfado, na fórma, que fica proximè. BmcMoccit. 
dito,confiando de fua emenda. E fendo o amanccbamêto P°r»ucnf-bb S• «• «y-conílx.vcrf. 3.

X Trid.ubt fuprà Fa-com filha cipiritual, ferá caítigado cõ mais graves penas.
E fe o Clérigo, ou feja Beneficiado,ou naõ, tivera com- ri£xloJ fû rrit| ^ ‘c 
plicc das portas.adctro, aindaque naõ fofle admoeítado,

ferá ia. conflic. 19. fubn. ij



1 3 Facit «p . Interdi- 
xitdift. s x .c .«. dcCo- 
habít. Clcr. Conft. Bta- 
ehar. ubi fupr* n.a.fo). 
404.

.1 14 Tiid.diô.ap. ia. 
vcrf. Ncc Quxvu »ppci- 

, Jat 10. Mcnd. in praxi p. 
a.hb.a.cap. 3.4.3. num. 
5i.Pcreyr.de Man. rcg.
ap.741.if.

1 Tnd.  fcfl'. 14  de 
1U(orm. cap. ao. Mcnd. 
ubiptoxime n.34. Bar- 
bqf.dePWcft. «lkg-75.
l1.3i.fic 33.

16 Tnd. fcff. ay. de 
Rcfbim. cap. 14. wC ibi 
Barbof.n.ai.

17  Conlt. Lam.lib..y. 
tic. ai- cap. a. $. <5. foi. 
433. Pouuenf. ubi fu- 
pra vetf. y.JLgitan.did. 
cap.a.D.9.

18 Cap. Si concubina: 
de Sen:, cxcomrnunvc. 
cip. a. ubiglof.uh. de 
Cohabtt. Clciic. Trid. 
.diâ.fcfl. i4.c.8.Conft. 
UlyíTip.lib. y.iit. ia.in 
pi liicipio 5. a.

19  Conft. Lam. d>â.

ao Conft. ^Egit.dift. 
eap.a n. la.Fat. de Deli- 
ílucarm\ q. 138. n. «y. 
tú fcqq. Conlbt.Ulyflip. 
lib.y. tit. 10. dca. y.»n 
pnncip.fol.438.

3 70  L iv i 5 .Tír. 2 4. Do amnncebamento dos Clérigos. 
ferá folto até naõ pagar a condcmnaçaõ, & a lan^r fórj 
de cafa (13) para onde lhe for mandado.

998 E declaramos, que conforme ao Sagrado Conci. 
lio Tridentino fc pódc proceder no caíligo dcílc pccca. 
do fummariamcntc fem cílrcpito, nem íigura dejuiza 
mas fó pela verdade fabida, naõ fomente contra os C ie .  

rigos, mas ainda contra oslcygos;& ncílcstermos femô 
deve, n em  pódc impedir o cíícy to, & cxccuçaõ das diuj 
penas por appellaçaõ,( 14) ou ifençaõ 3lguma:masqoan- 
do fc proceder por Libcllo, & proccllo formado, naõ fc 
impedem os cflcytos da nppcllaçiõ, (15) que fc interpu
ser das fentenças, fendo a tal appcllaçaõ de materia pira 
fe receber, conforme a direy to, & Concilio Tridentma 
E dcftc delido fó pódem conhecer os 13ifpos,( 16) & naõ 
outros inferiores Ecclcfiafticos, como pelo mefino Con
cilio cílá determinado.

999 E naõ havendo contra o Clérigo maisquefami 
publica,fem outros indicios;ou tacs indicios,qucmõ baf- 
tem para prova doconc\ibinato;& outroíim quando cfti- 
ver infamado com alguma mulhcr.quc tiver das portasa- 
dentro, ou <j cm fua cafa cmnrcnhaílc, fc procederá (17) 
contra cllc, aílim nasadmocltaçpcns, como no livramen
to, na fórma fobredita a refpcyto dos lcygos.

1000 A  mulher,que for convencida de andar cm mao 
cfiado com Clcrigo, lempre haverá mayor pena (18) do 
que aqudla , que aflim andar com pcílòa lcyga, &  feriu

Íjuc parecer conveniente,confidcrada a qualidade da píf- 
oa, & circunílancias do crime. E fc forem cafadas, ofl 
mulheres, que ainda cílcjaõ cm reputaçaõ, o noílò Vigá

rio geral,& Viíiradorcsfchaveráõ com cilas, como te
mos dito (19) no Titulo precedente.

1001 E fendo algum Clcrigo convencido de inconti
nente,& fornicario vago,(noíioqucfe naõ proveamanefr 
bamcnto,na fórma queos Doutores requerem para haver 
as penas dcllc,)fcráadmocftado por termo,fem pena,(ao) 
& naõ fc emendando fc procederá contra cllc com as pe
nas de dinhcyro, prizaõ, & fufpcnfaõ, fegundo a quali
dade da pcfíoa, & circunílancias da culpa.

TITULO



<Tit. 2$. D âalcovitaria, alconce,&c, 3 7 1

T I T U L O  X X V .  '

Da alcovitaria, &  alcoucc.

Como devem fer caftigadas as fejfoai comprcbcndidas neflet 
1 crimes. i

1001 E Ste crimc(i)hcdeteflavcl, Sc peflimo, & gra
vemente aborrecido por direyto, por fer o 
principio de toda a dcshoneftidade > pois por me vos de 

pefloas ĵ alcovitaô mulheres, & as daõ cm fua cau a ho- 
mós, perde muitas acartidade,& hõra. Por tãto ordena
m o s,^ ^  mãdamos,q qualquer pcflba, feja homem, ou 
mulher, que for convencida de dar mulheres a homens, 
confcntindo, que com cilas pequem cm fua cafa, ou cm 
outra, ouíj as lolicitar, ou indu/.ir por qualquer via,<J fe
ja para pcccarcm cõ homens, pela primcyra vez feja pre
za, Sc condenada em dez cruzados,&  dous annos de de
gredo para fóra do Arcebifpado;(i)& pela fcgüda (4)fc 
lhe dobrará a pena pccuniaria,& do degrcdo;& pela ter- 
ccyra íerá degradada por dez annos para Angòla, ou S. 
Thomc,& fará penitencia pubücaO>)cooa carocha h por
ta da nofla Sc,ou da Igreja,cm cuja Freguefia ou ver com- 
mettido o dcliflo; o que fc entenderá, quando o alcoucc 
naõ tiver outra qualidadc,(6) Sc quc aggravc o dcliÉlo.

100$ Porem fcaalcovircyra ,oua1covitcyro(r) for 
convencido dcq deu,ou (olicitou mulheres caiadas, dõ- 
zclbs, viuvas honcílasdc boa rcpmaçaõ,mulhcrc$,i quC 
fervia,(8) ou filhas, ouparentas, que cílivcrcm nas caias, 
oudcbayxodaadminmraç&õdaqucllispcíToas, a quem 
fcrvia,ou fob guarda,Sc adminitfraçaõ cb dita alcovitcy- 
ra, ou alcovitcy rojou de que alcovitou a fua própria mu
lher, (p)ou confentio fc peccaflp^om cila, nos tacscafos 
pela primcyra vczfcrá prezo, Sc. çondcnadp(f o) tudiu 
pena pecuniária de dez cruzados,6: cm dpps aúos de de
gredo para fóra do Arccbifpado. :v; _ •. , j rr ,(j , j 

1 004 E fendo íègunda vez cõprchcndido pagará a 
pena pccuniaria cm dobro,& fendo pcflba capaz de pena

; vil

i Authcnt. de Leno- 
nibui inprinc. colbcj.

1  Dift. Authcnt. cum 
tlijt, dequibos Finnac. 
de deliais anui q. 
146. èn. 6. Thom.Va 
allcg. 15. àn.jB.Pcrar. 
de inan.rcg.i. p. ap.73. 
ã n. 16.

3 Conft. UlyíDp. hb. 
f  nt. 13. dccr. 1 .in prin- 
op. Ofd. hb.f. tii. 31.

4 Conft. UlyiSp. ubt
proxime. i

5 Chr. Ç. fin.q.ÓS.n.* 
13. Gomei adLeg. 8o. 
'i iur. n. 74.

6 Coo l i  .Egitin. lib.’ 
f-  tit- 16. cap- ume. io 
principio.

7 Ordm.lib. y.tit 3s.‘ 
in principio.

8 L . Lenonci cod de 
fpcft.lib. 11. Authcnt; 
de Lenombus colht. 3. 
Ftrkuc. diô. q. 146» o. 
S» -

9 L . Minti íenoo* 
niutn Qui nuctlum 
ff. de «dultcíui. Fannie. 
ubifupaãn.69. irt... J

10 Cabal. raol. ono. 
cootr. aTa 171. 0. 10. 
CodL K. «m . obi fu-
ptàu.i. SSLP7. Poc-
tuenl. lib. f .  eu. 16. 
conft.i.r,!.



11 _ t , . i 7 l  lu v .^ .T ir.2 6 .DoHmiciJioJcrimemot*fye
. .  Cabal. ubi proxi* f  . . . /  r  . '  '

mc Conrt. uiyflíp. ubi vil lara penitencia publica (i i ) naíorma fobrcdita a 
'r ^ í S . .  !frá dcSradld?  P°f 5,?nos para Angòla E fendo pd 
ubi ptoximc. Agíun.dc "layor qualidade fc mc accrcfccntari a pena pccunij. 
á&. o. i. tn 6nc. ria,& acgrcdo,çõformc as circúrtãcus, ( I x) & efcandi!0

<} houvcr.E sédo mais vezes cõprehcndido fc aggravariô 
as penas, conforme a qualidade das pefloas, & circunftj. 
cias do dclifto. Porém fc nos ditos caíbs, ou cm cada hü 

t \  i dellcs ícnaõ provar o dcliâoconfumado , & tjuccõ ef. 
fcyto as mulheres folicitadaspccearaõcom homens,mis 
fomente fc provar,que o alcovitcyro,ou alcovíteyra dea 

i j  L. «.*. fio. « k c  05 geados, &  enganou, ou folicitou da fua parteof) po. 
iiiurjm. entnin. Ord. dc,fcráõ as penas moderadas ( i 2)  arbitrariamente.
diâ. ui. ji.Ç.ult. Conll.
PoKucnL ubi fuprà v. ' " — - ——

t i t u l o  XXVI.

S bti^ULfvj. ^  Do Homicídio, ferimentos, & injurias.
D. Thom. 1. x. q

70.1n.3ap.Mtfor.po Das penas cõ que fera catligadoo Clérigo que matar Sern.
S l i ? &S íÈ S Í a ou 'JPM,ar a;l uma
Cunha án. 1. Gomei de
ddiâMop. *. <k horni. i o o y H o m i c í d i o  he computado entre os mais gn- 
'i^ETOd.ap. n.Cap. H* V * /  vcs,(»)& horríveis crimcs,& como talomi- 
a. <k hooucid. Fannie, dava Deos na Lcy Eferita caíligar cõ pena de morte,(x) 
tom^q 1 &cõeífodifpofiçaõ fc conformáraõ todas as Leys (
dic.ckcpiiéopil. audicr. fcculares;& por  ̂tem particular deformidade nosUcrt* 
L. penuU. f  goSjConvé, que os que commettcrcm tal crime fejaõ cal-
CoimÍu iniiií de pu* c'P*dos exempla rmente, naõ fócom as penas de dircyto 
bi. jud. Ord. hb. f .  rit. Canonico, mas com outras que fcaccrcfccnraráó ndlt 

o r cum r.on »b T'.tldo> para que cotn ° tcmor delias fcabllcnhaõ de d3f
4  cum non ab ,  ’

hominc de judie. C ip . UCllCtO.
fnqttifiuom, de: «ccour. j 006 Pelo que ordenamos,& mandamos, que fc al-

!£ 3õiioaiad. a. gU/ti Clerigo de Ordens Sacras, ou mchorcs,qucgozedo 
119. n.46. iiiuUnir A privilegio do foro ncftc noflo Arccbi(pndo,cfquecido« 
mU a J "s ! ^ 'a ç a õ , fc atrever a matar voluntariamente algurai
S T * . pcíToa,fendolhc o dcliílo provado cm fôrma , que pclü

f  Imtoc. in ap.Cum ícys fccularcs mereça pena de mortenaturai,fep depo^ 
S S Ü S Ã . £ £ £  (4)das Ordens,Beneficio,(5)& OlficioCIcric al,& decü- 
Tnd.feo. 14 derefoT-rado porinhabil para outros pira scprc;& alem diilop»* 

gará.a pena pccuniarin,que parecer,&r íerá dcecrftdado!̂ ) 
1: r 1 pira

m»t «p. 7.
6 Thçmud. *.p. dec. 

107. num. 7.
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pira fcmprc, para S. Thotné, & condcmnado a pagar, & 
Otisfazcr ás partes prejudicadas as (7) perdas, & dipinos 
que por caufa da morte rccebéraõ. /

1007 £  naó fc provando tanto, que pelas Icys fccularcs 
mereça pena de morte, ou pelas cfculas, &  circunftan- 
ciasque fc provarem deva fer moderada, fera condemna- 
do cm pena extraordinária,(8) como parecer juftiça.E cõ 
asnicfmas penas deve ler caftígado 0 que mandar fazer o 
homicídio, mas o que cxhortar, incitar, aconfclhar, der 
favor, ou ajuda, ou por outra via for caufa da morte, ferá 
caftigado conforme a culpa que tiver; porem fc a ajuda 
foy no mcfmo a£lo do delifto, ferá o que 2 der caOigado, 
comoo proprio matador,porque fica lendo como princi
pal mithor da morte. E fc 0 morto for Clérigo, além das 
ccnfuras impollas por dircyto, & comminadascm noílas 
Conrtituiçoens, ferá o matador, ($) ou feja Clérigo, ou 
leygo, gravemente caftigado com pena pccuníaria, & as 
mais que juftas parecerem, pelo grave facrilcgio, que 
commctco,

10 0 8  Edcclaramos, que na irregularidade que fc cn-
corrc pelo homicídio voluntário pódc difpcnfar fómente 
o Summo Pontífice, ( 1 0 )  portoqueo deliílo feja occulto, 
&  o homicida fica perpetuamente inhabil ( u ) para rece
ber Ordens Sacras, &  para o cxercicio das que já tiver, & 
para todos, & quacfquer Beneficies, &  OtficiosEcclc- 
fiarticos. v , -b ,•

1 0 0 9  Item ordenamos, &  mar damos, que fc algum 
Clérigo,ou qualquer ourra purtba Ecclciiaftica defta noí- 
£» Dicccli ferir, oucfpancar alguma pelloa, feja caftigado 
arbitrariamcntc( 12 )cm pena de dinhcyròT8e degredo, fc- 
gundo a qualidade das feridas,& circõ Ibncias do dcli&o, 
«  nas perdas, (1 j) & damnos,quc t parte padeceo, aflim 
cm fc curar, como cm fua fazenda: & fc do ferimento, ou 
pancada rcfultar perda de membro, alcyjnõ, ou deformi
dade, o ReoClérigo ferá condcmnado cm fufpcníàõ de 
Ordens, & Benefícios por quatro annos.
: i  © 1 o E fc ferir, ou cfpancar a outrem na Igreja, alem 
da pena arbitraria, que ha de ter pelo dcliélo, ferá grave* 
mente caftigado { 14.) pelo facrilegio cm.pcna pccuniaria, 
O J U T i r  li ^  íufpcnfaõ,

7 Navar.dcRcílit.lib. 
i.cap .2 . i  n .y i . I  arm. 
dtft.q. 1 t9.in.97. Na- 
var. in manual, cap, ip. 
num. 24. íc 26. Comes 
tom.^.ücDcliâucap. 3. 
n. 37. Cliru»$.Hocni* 
cidiumn. 23.

8 Fatin. ubi proxirac 
n.37.

9 Condir. Ulyflipon.' 
I'b. p.rit. ip. dccr.i t. 
itginn.lib.p.iit. 1 $.cap. 
i.n.3.

|o Trid. (c(T. 24. de 
Rcform.c. 6. Sc ibi Bar* 
bofa n. 30. &  de Poteft. 
Epilcop. a. p.allcg.39. 
n.46. I ahn.d1ft.q n 9 . 
n-p8.Suar. d. 47. feft. ». 
n. 2. de Ccnliuu.

11 Tnd. fclT. 14. c. 7.

12 L. Prxtorç. dcln- 
junj,. Peg. ad Urd. Iib. 
*• õt.6p.4. ip. o. 207. 
Clirui j. Injuríá a  7. 
Gomes 3. Var. cap. 6. 
num. 7. Vatenfaeí. con- 
f1l.41.n-ao. Mend. ui 
praXi p. i.' lib. 4. cap. 
1 1. n. 1.

13  Cap. i.dc Injurijf, 
8Cib} Ba/b n- 8. Conlt. 
jÊgirau. lib p.in. 8. cap. 
2. num. t.

14 Conft. Ulyflip.Hb. 
p.ut.if.dccr.i.f.3.



374  Lm . y T tt.i7 .D a spenas,q haverá 0 Clarão,&c
fufpcnfaó, & degredo,que nos parecer. E o que íeiir^, 
cfpan:ar,ou por obra afronur.ou injuriar ílgucm dentro 

. JJf «*Se cm noíío Pl5°» (*5) ou * P°n3» cfperando-o ncila pi*,
fcnr,M. 447/ tal cffcy to, lerá prezo no Aljube por dous mezes, & (**,.

demnado cro dez cruzados. E commctrcndo femelhantt 
2 S Í . u,y<r,̂ B infulto dentro da cafa de nollb Provifor, («6) Ywjno 

geral, Defembargadores, ou Vifitadores, oudlimlod, 
cfpcra á porca para o tal cffcy to,lerá prezo no Aljube p* 
hum mez, 6f pagará dous mil reis.

16
ubiptouu*

t Op. Sícur v  nu
mentí Je Homicídio. L
CogintiiTni» »9. ff. de 
Perrut. I. 1. f i  1 .  L.S)

Íit <ur m priccip.
dè Pahw.Gu*z'n. de 

Dcfcnf teor. dcfrnf 33. 
op.24 n- 5. Ftfjn m 
pc»x. q. 114.1». 78. Cia- 
ni* in prax.S. fin.q 91. 
an. X. cum Icqq.
• x  L  li quv cuui telo 
cod. ad kg Coincl. de 
Sicar. Cap. C&adcPcc- 
nk.dift. l.

1  Sthed. io pnx. c. 
66. n. 1. Confl. Ulyfíip. 
ubi iupiat- 4- kl‘447-

4 L* Rcirgati lí. de 
Pttnit. Conft. fljtüjv. 
ub» pffuirsc vcjf. To-
<Li

T I T U L O  XXVII.

Das penas, que haverá 0 Clérigo, qn: puxar por arma cê* 
tra alguém, ahtdaaue naõ mate, nem fira, & do qne in

juriar alguém d:palavra.

*011  Omoos delidos graves, aindaque fúmenu 
fcjaõ intentados, 6c pertendidos fem cboi- 

rem a fer confummados, principalmcnte chcgando-íc 1 
aflo proximo, conforme a dircyto, fcjaõ punivcisaooK- 
nos com pena arbitraria, & extraordinária, (i) nnixl* 
mos, & ordenamos,que fc algum Clérigo ncfte noflb Ar* 
ccbtfpado arrancar, ou apontar com alguma arma conta 
aiguem, poftoquc com cila naõ mate, (z).ncm fira, feja 
pela primcyra vez prezo no Aljube, onde cíhríhua 
mez, & pague dez cruzados; 6c pela fcgunda,6t mais vo 
zcs fe lhe dobraráõ as penas pecuniárias, Sc de prizaóate 
fcr degradado para Angola, ou S. Thome. q ;

101a Para os Clérigos heverem de fer vcrdadcytm 
imitadores de Chriílo Senhornoílo, devem fer de huraáf 
de coracaõ, pacificos, & manfos. Por tanto mandamo* 
que o Clérigo, que in juriar qualquer pcflòa com palavnl 
afronto&s, fcjacafligado arbitrariamente, (j)fctíundoi 
qualidade, 6c circunüandas di injuria , & eícandalo qoc 
ouver, 6c m. farisfaçaõ delia para a parte, fc ilU profeguã 
fua injuria. E fazendo cíh defordetn na Igreja lhe lerá ac- 
crefeentada a pena; 6: cfb acima declarada fc entende 
pela primcyra vez, mas continuando (4) fc lhe aggrava* 
rá, conforme o cxceilo, 6c. rcircidcncu.
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T I T U L O  XXVIII.

Des <te/àfiost&  penas em que correm os que encomimttcm 
eftc crime.

1013 I~ T E dctcfhvcl ouíodos defafios introduzido 
l i  pelo inimigo commun , para com violenta 

morte dos corpos conlcguir rambé a perdido das almas. 
Por tanto os Sagrados Canoncs,Concilio Tridentino, &  
Summos Pontinccscm fuas Conftitoiçocns o procuraráó 
totalmcntc exterminar,& extinguir da Chriflandadc, im- 
pondolhc graviíÜmas penas.( i ) Conforme o dircyto anti- 
gooscj morrem no tal defafio, aindaquemoílrcm finacs 
de contriqaõ, &  fc confcflcm, faõ privados de fcpultura 
Eccicfiaitica, & poíloquefe naõ fcguiflb a morte, aúim 
o vencedor,como o veeido tem pena de dcpofíçaõ;& de
pois pelo Sagrado Cõcilio Tridentino,alem das ditas pe
nas de dircyto antigo, foy poíla aos defafiados, & padri
nhos excomunhão ipjo fatio* cõfifcaçaõ de bes, perpetua 
infamia, & també as penas q té os homicidas por dircyto 
Canonico, & privaçaõ de fcpultun Ecclcfiaílica; (a) & a 
mcfma excomunhão aosq derem confclho, ou por qual
quer via pcrfuadircm;& aos alTiílcntcs q forem ver o tal 
defafio.

1014  Pelo que cxhortamos muyto a todos os noílbs 
fubditos fc abftenhaõ de taõ dctcfhvcl,&  prejudicial dc- 
liflo, temendo a cxcommunhaO, & graves penas que por 
ellc incorrem: além das quacs fc algum Clérigo (3) noflò 
fubdito defafiar, ou acey tar defafio, ou por qualquer via 
for mcdiancyro, ou intervier ncllc, ferá prezo, degrada
do, & fufpcnfo,& ainda privado de feus Benefícios,fcgü- 
doa qualidade, & circunílancias da culpa. Equandofe 
naõ prove o delicio confummado,mas fomente os prepa
ratórios para o defafio, ícráõ caíligados arbitrariamente, 
aífim os Rcos principacs, como os ícus mcdiancyros.

1 Cap. il de tomestn
Cap. 1 • de Clcncu pug- 
namib. in ducllo. Tnd. 
fcfl.xf. dereform. cap. 
19. llluftrifl. A Cunha 
inp. i.dccict.pag. SSx. 
n. 1. in cautionc ad ca- 
put 3. 0. 1.47. dift.U- 
íyfiip.lib. j:. lie. 16. in 
ptincip. iEgitan. lib. f .  
dt.g.cip. unico. Conth 
Cxkflmt III. Julij II. 
Joannit X. PijlV.Gre- 
gorijXIII. VideRic. p.' 
3_pux.rclol.47. n.4. 

a Cap. x. de tome*-' 
menti*. Batb. ad Trid. 
fcíT. de rtfonn. c. 19.

3 Ccoft. U lyffip . in,:
jr. tic. 16. decr. 1. in prio. 
cip:o, 6c 5- 1 .

Ii t i t u l o
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T I T U L O  XXIX.

Das penas dos que n jíflem , <p* defohedccm aos A1injf}rt( 
da Ju/liça ícclcjiaftica.

Orno norcfpcyto, & obediênciaaosMinit
__ rros, & Oflici.ics da Juftiça, conliíhgr.indt

parte da boa adminiílraçaõ delia, & osq lhe refi fiem C 
1 Paul. ad Roman. caõ rcfiftindo a Dcos, cujos Miniílros (») faô; por tinto 

ap. 13. ordenamos, & mandamos, ú toda a pcllòa que rcftftir ao
noflò Provilor, Vigário geral, Defembargadores, Vifitj. 
dores, ou qualquer outro Joiz por Nòs conílituido, in- 
do prender algüa pefioa, ou fazer aílo, ou jurisdicçaõ de 
feu officio, ferindo algum dcllcs, quando conforme 2 di- 
rcyto deva fer punida em noflo juizo,(a)fcrà preza,& cõ- 

*6 Tn0Ts”1 Ârr• tronada cm dez annos dcdcgrcdo($)para Ar,gòla,& ot
nun. nfrp.x.aMó.n. pena pecuniária,& fatisfnçaõda parte,(4) que parcccr.fi: 
34. Oliva de for. Ceder, naõ havendo ferimento,fc a rcfiiícncia for com armas,fc- 
Eb1iqtn.9.fC4!ad0rd r33 P ^ 03 degradada(5)porcincoannosj& refiihnda

5 Faat Guizin. de fcm armas, por tres. 
dc*num,cor Jcícdí f c 1(31 ó ^ âz^ °  3 rcíiQccia ao noíTo Mcyrinho, (6) Hf- 
V lL  Quotie* cod.de crivaés,& mais Miniftros, quando denoliòm.mdado.oa 
cxaâotib. iib. 10. Fâ
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Fârin. dosMiniftros acima referidos, ou cx officio forem fazer
3i.̂ u«L8&carCmf q 3^ uma diligencia,fc os ferirem,fera o rcíiftcnrc condem*
y Conft. Pomienf.lib. nadoem cinco anos de degredo para fóra do Arccbifpi- 

y. iir. 19. conftit. i. in d o ,&  cm pena pecuniária; & fea rcíiftcncia for com ar- 
r6nconft. Uiyffip.lib. m3S> &  naõ rcfultar delia ferimento, ferá condcmnado 
y.iit. 17-decr. i .vctí.E em qu.ltrp annosdc degredo.&  cm pena pecuniária; pa* 
MpcíTo»» oi. 449. rem pc for pcm armaS)&  na5  louver ferimento, fera corv 

demnado no degredo,&  pena pecuniária,que parecer juí* 
ta. E os que fizerem rcfiftencia ao Solicitador da JulfiçJi 
Portcyrojiomcns ajurametados do Mcyrinho,ou a qual* 

- Diaa Conft. ubi JJQcr outro de noffo suditorio cm matéria (?)&
fupri. íeu officio, feráõ caftigados arbitrariamente. E toda a pcf-

foa que mandar fizer refiftcncia a qualquer dos fobredi* 
tos, haverá a mcfma pena,que fica dita contra o que refir 
tc.E os que derem ajuda, confclho.ou favor ao dito deli* 
f t o , feráO caftigados a arbítrio.

1 0 1 7  E ° 5
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Tit. 3 O. Das ofenfas, &  injuriasfeytat&e.. t 7 7
1017 E os ditos Ofliciacs, (8) fob pena de (ulponfjó 

dc feus officios a npílo arbitrio,icrs;õ obrigados- áden uni
íar, acontecendo a rcliftcncia na Cidade,de hum d»a até 

ooutro;&r, denrroem íeis dias,aconteccndo fora delia. E 
ioda a pclToa que clicgara unta oufadia, & temeridade» 
uc tire por medo,ou força algum prezo das mafts, & po- 
erde noflòs Mintftros, quando per diréyto deva íèr pu- 
idoem no (To Juizoj haverá a pena que merecia (9) o di

to prezo pelos noflòsMiniftros,&3$ mais que parecer.
1018 E fendo Clérigo Beneficiado,! to) alem do fo- 

litofcrá condemnado cm perdimento dos frutos do 
icficio por hum anno; amciadc dos quacs ferá para a

fabrica da nofla Só, &  a outra para 0 Mcyrinho,& defp*- 
zas. E naõ tendo Beneficio ferá condemnado cm fufpcn- 
Taõ, &  degredo, para onde, & pelo rempo que parecer, 
ilem das (òbreditas penas, & de haverem de farisfazer i  
parte, fc a houver, todas as perdas,& damnos.Eo Moyri- 
nho, ou Official a quem fe tirar o prezo ferá obrigado,fob 
pena de fufpcnfaõ de feu olfreio,* requerer auto, (1 f ) ou 
dcnnnctnr, fendo na Cidade , no mcfmo dia, & fórti da 
Cidade, tanto que chegar a cila.

S Oída Conim. ubi 
l'uprà$. i.vaf. Emiu- 
ditno».

9 L .  1. cod. dcljiqui 
Uuonci. Finn. dç Cár- 
ocr.ót carccur. o, 30. n. 
9r.atq. 3i.n.6a.

«o ConUit. Portuení. 
lib.í.iu. 19. conttic. 1. 
vai. 3.

Ccb.biO *>

T I T U L O  XXX.

Das o f  enfas, o* injurias fcytasanofos Minijlros.

i» Conft. Pomicaf.
ubi proximi verf. 4. 
Conlt.UljiBp. Itbj.tu.
» 7.dccr. 1. 1. vaf. E  
iinnd*miM foi. 449.' AL- 
giun.lib. f.iit. 11. ap, 
*11.4. foi. 703.

1019 NOscafos cm qucasoffcnfas, & injurias con
forme a direyto devem fer punidas cm nollb 
:izo,ordenamos, & mandamos, que fc algucm dtllcr (1) 

:lavrasinjuriofas,& pouco dccctcs, ou com obras oflen- 
2r, afrontar, ou injuriar ao noílòProvifor, \ igario ge

ral, Defembargadores, ou Vditadores, ou outros Minif- 
jos,quc porauthoridadc nofla tenhaõ poder de julgar,ou 
andar,fe for fobre feu oflicio.ou fobre coufa pcrtcnccn- 

íe a ellcjlogo o Miniflroolfcndido, ou injuriado por al- 
ü dos modos acima ditos, poderá mãdar prender o cul
pado, & no mcfmo dia havendo Elcrivaõ, ou Notário 
refente,mandará fazer auto (a) por clie, no qual dará fó 
íc tudo 0 que paliou; &: naõ havendo Eferivaõ prefente,

li iij lhe

1 Ord tib.f w jo.fc
101 Riib Farm. in prax. 
q. loy. Pcga, ad OrJio. 
Iib. i.m. 67. J. 17. àn. 
9 1. cum fcqq. Cooftit.
LUyfiipiib.7. tft. 17. de- 
cr. 1. j. 1. vaf. Atroei* 
roas. Fiat Ordjnlib.i.

V Á i  . libj1. rit. 70. in 
orincipio. Carie vil de 
Judie. tom. I.tit. i.dilp. 
a.q.7. fetf. i.nuro, 759. 
Conll.Lameccn!’. Itb 7. 
tiij.cap.i.fo l 596. U- 
lylupon. ubi pioxunè.



3 Ç>rd. nbi projòmè 
v crf. E  u n o t ju c .  B u b .
•d dta. Ord. lib. y.nr.
Jo. i». 4. Conool. tefol- 
crimin. vtrb.judcx rcf. 
y.0.1.8c ?.

4 Ofd. dtfl. vcrf. E 
Unto que.

f  Ord.diâ. tk. jo.j ».

é  Conft.ülyfTip.dia. 
f. 1. wH. E  is tncíino, 
poíl mediutn.

7 Conlt. vEgitan. lib. 
j. tit. io.n. 1. foi. fox. 
Pomienf. lib. f. ui. 19. 
conft.x.vcrf. 1.

8 Ord. dia. Cit. fo.Ç. 
^Phceb. x. p. ireft. 183. 
C o n fk .M d x m . ubipro- 
xitnôcap.x.n. x.
9 Conft. UJjífip. dia.

$. i.mf.ult./tgif.dirt. 
Cip.X n4.fol.fo3.

378 & V . 5. T it. 30. D<noffcnfasfct injurias 
lhe mandará,que faça auto do que clic lhe relatar,& rcfc 
rir, no qual nomeará rcftcraunhas.as quacs feráõ pçrgun. 
tadas pelo dito auto, & o Eferivaõ efereverá fcoJ{jL  
que o Enqoeredor lhes perguntará , &  naõ o havendo 
qualquer pclloa Ecclcfiaftica, nquera cllc o commeter,̂  
a parte ferá citada para ver jurar as tcllcmunhas, 
Miniftro oftendido afliftir, ou cftar prclcntc a dias; ir3! 
feyto o fumrnario, cllc mefino o pronunciará (j) comoo 
cafo merecer, 6c o remeterá áqocllc Miniftro noílbi 
quem pertencer o conhecimento ,.&'dccifaõda caufa p». 
ra proceder contra os delinquentes, os ouacs podcriõfa 
comicmnados cm pena de dinhcyro, (4) corno parece 
jullo, fendo fufnmariamcntcouvidos, lc aflimo requere 
rcm. £  fc for Qerigo, ferá também condcmnado cm íoí 
pcnfjõiconforme a qualidade do crime. £  quando 0 q« 
fc fizer, ou ditlcr de algum dos ditos noíTos Miniftros f« 
cm fua aufcncia, (5) tanto que lhe vier a noticia,mandari 
fazer auto, & procederá na fórma referida.

i oa o E fc alguma pcílòa fizer offcnfa a algum dosái- 
tos noflbs Minillros, que tem jurifdicçaô, poftoqocnaô 
feja fobre matéria de feu oficio, ferá caftigado arbitraria* 
mente,como parecer (6) conveniente. E na mefinafúnm 
fc procederá contra o que levantar volta (7) cm Juízo, 
poftoquc naõ faça, nem diga offcnfa a qualquer Miniftro 
noíTo.

1 02 1 E o que fizer injuria aos noflbs Officiacs (8)»- 
feriores, referidos no Titulo precedente, ferácondeor 
nado arbitrariamente. £  mandamos aos ditos noflbs Mi
ni Aros, fob pena de lho cftranharmos, &  proccdcrn* 
contra cllcs,como parecer, naõ diflimulcm ( 9) as injuria 
que lhe forem fey tas, antes logo procurem fazer autoŝ t 
procedaõ, &  façaõ proceder contra os culpados conf or
me a dircyto, &  noíias Gonftituiçocns.

£  
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Tit. 3 1 .  Do furtoy & penas que baverào&c. 379

T I T U L O  X X X I.

Do furto,

E  penas que baveráô os Clerieos, que ocornmetterem.

1022 HE muyro gravc(i)o crime do furto.prohibi- 
do por direyto natural,&  Divino, & muyto 
prejudicial á Rcpublicrpor tanto o direyto Canonico,& 

civil, o manda punir com graves penas, entre as quacs hc 
adainfamia:(i)& porquecilc crircefica fendo mais enor
me nos Qcrigos,cujo eflado pede vida mais refcrmad3,& 
perfcyta, conformandonos com a diípofiçaõ de direyto, 
ordenamos, & mandamos, que qualquer Clérigo deOr- 
dens Sacras,Beneficiado,ou Clérigo ac Ordens menores, 
que gozar do privilegio do foro.fendocra noífo Arccbif- 
pido convencido de commctcr furto grave, feja dcpollo 
(3)dooíficio,& Beneficio,& condcmnado cm pena pecu
niária ,priza6,& degredo (4) para Angola, ou S. Thonaé, 
ou galés,fegundo a qualidade do furto, lugar,& modo cõ 
que for fcyto, reincidência ncllc, 8c raaiscircunlbncias,

3uc concorrercm.E além das ditas penas ferá condcmna- 
o,quc rcftitua (5) a feu dono a coufa fartada, & todas as 

perdas, & damnos. E fendo o furto de couías fag radas íc 
lhe aggravaráõ (6) as pcnas,como tambera fe for fcyto na 
Igreja.

«02$ Ecomasmcfmaspcnas(7) de forro feráõ cafti- 
gados os Saccrdorcs,que em feu poder retiverem os bens, 
que osdcfuntos,(principalmétc naó fendo dcftc Arccbií- 
pado)dcpofiráraócm fuas maôs,(parao rcftituircm a feus 
ncrdeyros, ou outras pefloas, a que as lcys naõ prohibem 
fàzcr-fcaditarcftituiçaõ, ou entrega,) naõ os entregan
do como deviaõ fazer, &  além dilío negando-os; porque 
com elh grave maldade fe fiz grande olfcnfaa Dcos,fal- 
tando-fc ao cumprimento da võtadc dos defuntos, preju
dicando ás pefloas a que fe deve fazer a enrrega, &  dando 
occafiaõ aos moribundos, para que antes morraõ impeni
tentes,do que entreguem os tacs bens cm defeargo de fuas

confcicn-

1 Ciar lib .f. Fur- 
ium n. 6. Abb. conl. if .
n. i.inbnclib.t.

X Cap. Infame* 6. q. 
i.cap. ult.de Funia. L. 
Si fnrtt codic. qutbus 
caulíi infama irrogetur. 
L  Non poteA ff. de Fur. 
tuq. 167. n. 10. & 1 1 .  
Pccr. Gregor. Synragm. 
jur.hb. 57. cap.x. tit.de 
Peena cnnordm. fuiti
o. x. fie XI.
3 Cap. Prcibytcr. 81. 

ditt. cap. Si qoii Clen- 
cu*i7.q. 4. C. Tu*de 
Ptxni*. Late Fannie, 
tom. c.q. i 6t. num.9. 
Maioí. de Irngulanr. 
Iib. f .  cap. »8. n. 1 . Mc- 
noch. de Arbitr. Ub. *. 
cafo 197. num. **. J|. 
luftnlK A’  Cunha ad 
diâumc. Prcabytcr.nj.
4 Thctnud.p. 3. deciT. 

x88. o. a. fie 9 fitp .j. 
dcof.xió. n. 7. Mcnoch. 
lib.x. de Aih tr.ctmur. 
3.06119?. Conft. Bta- 
charcnf. lib. f. dt. 77. jft 
pxmop.fol.6fa.

< Abr.de Inft. Paxochi 
lib.8.cap.i.n 487.
6 Conft. Ulyutp. Iib. 

f.m.4 dccr. i . f .  i .v a f. 
Aqucllc* que furarem 
Calicci. Ord. I. f. t. 60. 
4 $ Bon. tom a J  5. q.
6 n. ivficaK), quojcn. 
hr. H. Dodort* ad text. 
in cap. Quiiquu inven-
tua 17 .q 4 .

7 Salicd. >n pnx.cap. 
9. Itc. B. verf. Aliud. Fa- 
nnac. in fragm. verbo 
Claicuan. 314.



380 L r j. 5. T it. 3 2. Das t*bola*t»sy
confciencias a Sacerdotes,dc que naõconfiaõ rcftitoioj
por verem ciuc alguns faõ cõprchcndidos cm fcmelhanttt

l,f. ? F .L J 'L ? U :  EJ C a|ga for comprchcndidocm furo leve, (,,
çicmus 11.313. lera caltigado arbitranametc, fegundo tua culpa mcrectr

T I T U L O  XXXII.

D js  tabolagcns.

Qnc ninguém dc tabo!agem em fua cafay ncmjogae 
aiitcsde Mifja.

*024 T }O r  quanto com ascafas dc jogo publicas fe dá 
J l. occaluõ aos qnc jogaõ (1) a contendas,indig. 

naçocns,cxecraqocns, perjúrios, &• cfcandaloaopovo, 
prohibimos, (*) que nenhü 1 pcílba Ecclcliaftica,ou fecu- 
lar dcllc nollo Arccbifpado dc cm fua caía tabolagcm.di- 
do cartas,& velas para lhas tirarem; mela, & cadcyraspa- 
ra lhe darem barato; &  o ouc o contrario fizer, fendo Ec. 
clcíiadico, ferá cõdcmnado na fôrma que ficadifpoftono 
Liv. Tir.8.num.470.E fendo Icygo,pela primeyrava 
fera admocílado,( $)& pagará mil rcis;pcla fegunda paga- 
rá a pena cm dobro; «  pclatcrccyra pagará quatro md 
reis; &  fendo mais vezes comprchcndido ferá caíligado 
com roayorcs penas dc dinhcyro, &  degredo, legando a 
reincidência, &  cícandalo que houver.

1025 E outrofim prohibitr.os, fob pena dc duzenroJ 
reis para o Mcyrinho, que nenhuma pefioa nos Domifl- 
gos,(4) &  Feiras de guarda jogue jogo algum anres dc fe
rem acabados os Olficios Divinos; & a mcfma pena have
rá quem em fua cafa, ou fazenda confcntir jogo no dito 
tempo. E encarregamos ao noilo Provifor,ou Vigário ge
ral, &  aos das Varas, & Vi fira dores, que tenhaõ cuydado 
dc inquirir fc ha pcllòas comprchcndidas no dito dcliflo, 
para procederem contra cilas na fôrma defta Conftmii- 
çaõ. Eás Juíliças fccularcs (ç) encomendamos muyro, 
que tenhaó cuydado cm proibibir as tacs cafas de }Ogo 
publicas, como para ferviço deDeos, & bom governo 
da Republica fc requer.
n w o  TITULO

1 Cap. Inttf dile&oi 
ide Exccfíibus Pneluor. 
Bomc.tom.a. d.i.q.3. 
punâo l.o . 5. ficícqq. 
IHutlrilT. A’ Cunha p. 1. 
dccr. d1ft.3f.cap. l.n .i.

1  Gap. l.dift. Sf.cap. 
Clciici dc Vu.&honclk. 
Cleriúur. L . 6n.cod.de 
Religioí. òí alex lofu. 
Oíd. Itb.a.cir.9. in prin
cipio. Fannac. di&i q. 
109. pertotam. Contt. 
UlylEpon. Ub. y. tir.14. 
dccrer. 1. in piinapio. 
Brathar. tíc. iz.conlüt. 
13 n.i.fol.iof.
3 Contt. UlyfGp. ubi 

rroxunc 1. &gitan. 
ub. y. tíc. 17. cap. unico.

4 Farir. de Purco, dc 
ludo n. 1». F«ir>. ac 
imiltii toai. 3. p w . q.
109. à n. i jf . Si fcqq. 
Onl.lib. c .iic  8x.$. 10.

ç Condir. Poituenf.
110. c. i*. a 1. confl. uoic. 
vctCi.



<77/. 3 3 .Ciwwferao,caftigados os M iniftrosJ& c. 3 8 1

T I T U L O  X X X III .

Como feraõ caftigados os Mhnftros de tioffò auditório 
fohre os erros deJctts 0f f  cios.

1 0 2 6 T  Mporta muyto ao bom governo da Republica 
JL Cnriftãa para a refla adminiftraçaõ da juftiça, 

que os Miniftros delia cftcjaõ fugcytos a quem (indique, 
(1 )òc conheça das culpas, Sc erros commctcidos cm feus 
officios; portanto declaramos, que os Julgadores cftaõ 
fugcytos nefta matéria aos Prelados, &  os Miniftros, Sc 
Oíficiacs inferiores laõ fubditos (a )ao Julgador, no tocã- 
tc às matérias de feus otficios, poftoquc por outra via o 
naõ fcjaõ; & pódc pelo dito Julgador fer caftigados pe
los erros commettidos ncllcs, aindaq o Julgador feja Ec- 
clcfiaftico, & os Oíficiacs (3) lcygos.

i oa7 Attendendo Nòs quanto convem ao ferviço 
de Deos, que os Miniftros da juftiça cumpraõ com as o- 
brigaçoensde fcusofficios, Sc firvaõ com toda a inteyre- 
Z 3, verdade, diligencia,&  fegredo nascoufas que o pedi
rem,& que naõ o fazendo allim Icjaõ caftigados, ordena
mos, & mãdamos ao noftb Provifor,& Vigário geral,que 
naõ fatisfazõdo os ditos Miniftros,& Oíficiacs inferiores, 
que lhe crti verem íubditos, intcyramente às obrigaçoens 
de feus oíficios,os caftigucm, fegundo merecer fua culpa, 
para que obre o temor (4) da pena,o que naõ pódc obrar 
a obrigaçaõ dootficio.

T I T U L O  X X X I V .

Das accufàçõcs,& pcffoas que podem a cilasfa admití idas.

1028 Onvern muyto ao bem publico, (1) que os 
V _ J delinquentes fc caftigucm, aftim para que fe 

evitem as defordens da Republica,&  cila fcconferve cm 
paz, & quictaçaõ, como para que os bõs poflaõ viver fc- 
guros, occom o temor das penas que virem executar nos 
ináosfcabftcnhaõ de coramcttcrfemclhantcsdcliftos»^

cando

i  Segur. in dirtâor. 
judie. Kcclc. p. 1 . a p . 
i ) .  n.8.
1  T cxt.io L . fin. cod. 

de juriid. oon. judie. 
Text. in u p . Saccrdoti* 
bus oc Clcrici, vcl M o  
luchi. Tbetnud. p.&.dc* 
ct(. 1 1 1 .0 .4 .  Tbom.Va» 
lilc .jllcg .a i.n . 16. Fe» 
lui. in cap. EccIcHa S. 
Marut o. 68.vcrf“. t  de 
conlt. Calão, ia coníuct. 
Buig. rub. s. f  7.0 .71 i 
Btld. in L . única cod. 
inquib. cauf. oulit.for. 
pntíeript. uti non podo 
rcixjrr. de m i r .  rcg. p. 
i.cap. xo. o. 4.
$ Themud. dcc. ido.’ 

Oliv. de for. Ecclc/.p.l. 
q . t } .  n. 1 e.Bub. de po» 
tert. Ep. dlcg. 107. n. 
14 . Ciocd.p.i.dcc.io*.' 
n.x. Ric.in pnx. p. i .rc- 
íol. 4 8 1.0 .10 . Bub.ad 
Ord. hb. 3. til 14 . f .  1 .

4  L . i.cod.adleg.Ju* 
liam rcpotandarutn.nip.' 
Incfragabili 4  Catfrrú , 
ubi glof. verb. Meia 
pecni de offic. oref-naf. 
Bovidil. in polir W». 
a p . 13 . n. 77. *  frtN- 
tom-1.

1 O r d Jb .f .  nr. 116.' 
in rrindp.íf lib.t4k.3V 
ad finem piincipij.



s  Tcxt. incap.Qtuli- 
ter, &  quando 14. dc 
■ ccufat.

3 Tcxt. in L. Libcllo-

382 L iv . 5 .77/. 3 4. Vas accufaçoem, fcfr. 
cando tambc fcrvindo dc fatisfaçaõ à mcfma Rcpubljc, 
& às partes oftendidas o cnftigo executado: para mie com

ru3. tr a. (.i,r. çfl-Cyj0 fc pudcllcm caíbgar os delinquetes 1c ordenou^
mprax. curo___
q. ia. n. 1. &ibiadJi- mtroduziopor dircytoo rcmcdio(a)d-.i nccuf.içaõ; con.
, 0nci» diâ 1 a i n í,^c cI*a cm huma dclaçaôjfeyw Icgitimamctc cm Juizo 
i4atqq.’feqq.’ S 11 dc haver o Rco commcttido algum crime,para fer por el!

cmcndit 
cap.
q 7-1 T . . ... ■ ___

^ara,& iun^mas muy util, & ncccflaria para o governo
Ce jure. Gome» r 

Cíi
?.,a-rSí; publico, o qual principaltncntc conliflc cm que haja pre- 

cap. i.n. 19 . & ibi A y U  mio para os bons,(5.)&  caftigo para os criminofos.Cófor- 
,06n oJ°id*. f  tk. 11 - ,ncas qua,idadcs dos delidos fc podem formar, & profe-

SCIcqq.G—.------- . . .  r  -  n.
fin.q. 3. Leytaó dc in- gltlllld mente (7) fcrcafligado.

.fu. q. y < r  w n. joa 9 E afiim declaramos, íj conforme a dircyto tôqaiflt
üuccii íc  judie, iib i. } '  _  , _ , -| . . . . . . . . . . .  -  —"v^.w tw
cap. f 1.56.71.73.83.de dasaspcffoaspodcmaccularcxccpto asquefe acharem 

cfpccialmcntcprohibidas,(S) como iaõ inimigos(9)capi-■“PL. eipccialmcntcprohibidns,vS) comolaoinimigos^japi-
o^na*} qíj.cají. 1. dc t3cs>& teus íarniliarcs, (10) mulheres, ( 1 1 )  peflbasinfa- 
■ ccuinXUr.dici.j.iín. mcs,( i *)o$q recebe dinhcyro{i j)poraccufar, osfjcíhò

nvuta. q.
13  Cap. Prombentur s.q.
14 Cap. Si tcftct$. In v iu fo .l .  cap. Prohibcnrur % . q. t . L . Qaíaccu&rc ff de accuGt. 

Cip. Arcubtora, cap. Nulluilcrvu»
16 Cap. Accufaroíc», cap Nullujícrvuj}.
17 Cip.NulIui.cap. Laicos.q. 7.cap.Clcricum 1 i.q . 1.

ulluifervo» 3. q. 5.cap. Priuscft 3. q. 1 1 .
. q. f . cap. Dc famulu J. dc ferv. r.?nordin.

guta

1031

parcc-
dasas
algüs
atuiu
condí
rcyto,
prolci
&  li VI

V íc w  in ar Fj:. cm >dadc pupillar,( 14)0 lcrvo(i5)a feu fenhor,o liberto 
ckm88.dift. L . Quik- ( 1 d)ao patrono, os lcygos(»7) aos Clérigos, os Clérigos 
cubre ff. deaetufar. L. (»8)aos lcygos,oaccufado( 19).ioaccufador,oscxcõmü-

9 Tcst.incsp.sxap. do fua injona,& crime contra fua pcíloa(s a)commcttid<\ 
A ccu bto r. cap. Sufpc- ou dc feus parenres détro do quarto grào corado cõfor-

nica dircyto Canon ico, & cm outros caíos cxccptuados 
cuíâ brdTf.ú. m7. cm dircyto. • 1030 Econ:
J . s .  Leytaó de ;ur. Lulkan. traft. 3. i  n. 8.

10 Cap. Accufàtorib. *. q.5. cap. Rcpcllsntuc dc accufar,
1 1  Cap. Ma!icrcsdcjudic.m6. L.Qaiaccularcff. dciccuíit. CUrui dí&. q. 14. n.S.
1 1  Gap.fnfantCi.cip.Qjiicrimcn.ó.q, 1 .Cap.Inpricmsx.q. 1. cap.Canônica.cap. Sitniliter ap■ 

Nulltuícmit 3. q. 5.

«03. 
& con 
Rcync 
que cr 
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profeg 
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maisq 
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18 Cip.



77/. 3 5 • Q jtfas accnfaçotns, (£* livramcnias&fc. 383 
1030 Econcorrendo muytaspcflòas a accufar alguém, 

aqucllc ferá preferido aos outros, que profcguiromalefi- 
cio, ou injuria fcyra a cllc,ou a algum parente (2 j)fcu até 
0 quarto gráo inclufivc.ík fe concorrerem mu v tos paren
tes, fèja preferido o mais chegado; (24) & fendo todos 
cm igu.il grão, todos fcjaõ admittidos.

T I T U L O  X X X V .

Que as accufaçocns, o- livramentos feprofgaõ pejfoahnen- 
/e, é* naô por Procuradores.

1 031 I^Orqucmuytas vezes podia acontecer ficarem 
1  firuflndas as accufoçocns dos crimes, naõap- 

parcccdü osaccufiidos em juizo para ncllcs fere executa
das as perus que fe lhcsimpuzeflcmjcomo t-tmbem ferem 
algüs accufados injufiamcrc,aufcnrãdo-fc os accuíadorcs 
a fim de dilatar os procciíos,ou pornaõ ferem cafiigados, 
confiando das calumniasdcfuasaccuíiçocns,difpozodi- 
rcyto, (i)quenfiimosaccufadorcs, como osaccuíiidos 
prolcguiflcm cm Juizo pclioal menta as luas acculãçocns, 
&: livramentos, & naõ por Procuradores. ■-*

1032 Pelo que, conformandonos com a tal difpofiçaõ, 
& com as Condi tuiçoens dos roais Uifpados, «S: cíiylos do 
Rcyno, ordenamos, & mandamos, que qualquer peíloa, 
que criminalmcrcquizcraccuiaroutracmnoífo juizo Ec- 
clefiafiico por algum crime grave/eja obrigada propor,& 
profeguir pcfionlmcntca fua accuíaçaõ, Sc da pieíma for
te o Reo a caufa de fcu livramento;^ que nenhum# delias 
feja admitrida a huma A' outra coufi por iitu Procurador, 
mais que para efie, efiando ollcs preferires  ̂allcgat tlc di- 
reyto, & encaminhar (2) os feua requerimentos.«  oh

1033 Porem fe o crime naõ for grave, mas tal que pro
vado mereça fómctc pena pccqniam,ou degredo rêporal 
para fõra do Arccbifpado,ou outra fcmelhãre,ou menor, 
entaõ aflim o accufador,corao oaccufado naõ feráõ obri
gados a refidir cm pcfiba.mas poderio fer admittidos por 
leus Procuradores,(3) falvo fe defies delidos levos 0 Kco 
L* livrar com carta de feguro, ou for pronunciado, que fe

livrè

18 Cap. Pollulirti de 
Hcujkiuk». « p .S k u it. 
J  7* «P- Ckno», «*p.
Scnrcnitani tengum nc 
Clcnci , víI Mofuthi. 
Fann. d iâ . q. n .n . ix. 
verf. Liimn primo.

«9 Cip.fio.de Te li íb. 
L.liqUi,«i»ff dePubt. 
jod. L . Nrganda <od\ 
Qtinctufjre nó poíhjnn
C lir.d iâaq . 14 .0 .13 .

xu Cap. Nullu». cap. 
S , ‘l « 3-S 4 -a p .i Acx. 
4 -i- »• c. Exccpcionctn
de Exccpt.cap. cumddc 
fíu» de Accu&r. Ciar. 
diâ.q. 14.0.16.

*» Cip. Diffinimus 4. 
q .i. cap. Si /urrcricusx. 
8-7-

xx Cap. Ommbui 4. 
q.6.c. De Cxrcro úrTcif. 
L . Peutionem cod. d« 
Advenr. dm-rf. jud. ub» 
BilJu». L. Hi tuocn lí. 
d« Accuiat. Goma com.
3-Cip. 1.0.34.
' H  L ;  S ip lura. Acibi 
glulla tt de Accuíxr.

X4 L  x.Ç Sifiioai.iibi
BanoU ff. de Adukcr. 
Difta L . Si plurta.

• T w i iticap. Abfco, 
l8 r 3 .q 9 .T a K . 10 cap, 
|n cmnuulth. p,
Icxi. ioesp. Tu(C p. dx
Procoratorib.' T<2t in
o ç . VçQwm if .  de A c  
cuUt. L . peoulr Ad 
çnmc». ff  dcPubbc.ji-
d1c.O1xU3.t11. e.ft.in  
fioc,Ac$.i& lib. p. tit. 
1*4 U *  Aí if.Ç jld  ta 
L*. un. eod. nccxdfWt, 
dcfunâ.p.t. n.po.Thc 
mqd x. p.dcc.xoi.ç-.

» Adea qu* F i f U C  q. 
99.11. 143. Aífirqq. M c 
noch.de Arbnr. Iib. i.q. 
$0.0.83,Aí S4. I  ■

}  O iJ I1b 3.n1. 7 $. ». 
fiiltb.p.iti. 1x4.4.14 . & 
ibi flu.b. n. 4. ÜU*.|rf».p, 
íf in q .n .n .p .& íc q q .
I .1111,dia. q 99.Q 66.Ac 
leqq.



4 Uc ia a lib u i tlc 
Quib. Lcyuó üc Secura, 
q is.èn. ~

3 8+ L iv . 5. Tit. 3 5. <« (tccufaeoa&c.
livre (4) como tal, ou com Alvará de fiança *ou prezou
bre homenagem pela Cidade, ou Villaj porque ncfíçs^

5 Ord. lib. 3.111.74.4.
íc lib . y. tit. 124 . 4. 14 .
Lcyuó de Sccunt. q. 10.
nu oi. f.

6  O r d . l i b .  s  Ô M 14- 
4. if.Conft. Lamcc.lib. 
£.IÍM.cap.i.f. r .o w . 
111L.unK.cnJ. nccxdc- 
liít.Jrfunft. p. i.n.46.

7 Ord. ttb. p tü . i»4. 
$.40. Pttfrb. 1. p. areflo 
107. Lcyuó ikSccur. 
q. 10. n.*i6. Mtndcí in 
p»ax.». p.lib.y.cap.i. n.
18 .
8 Órd.dift.út. 14 4 $ . 

to. verf. Porem. Lcynô 
diâ.q. 10. i  n. 17. ufq. ad 
num. 40.

9 PKÍtOfd.dia.Ç.io. 
Lcyuó diínq. 10. num.
19.
10 Conft. L«an»ec. Itb. 

y.iir.i.fc.».$.3.fol. 384.

ti Ord.lib. 3. tit. a8.
ÍM-

14 Ord. 1.4 tit. 1x4. 
4 ij.Cc$.16.

13 L. 11It.cod.de Re. 
«pt.irbit. cap. a. de Ju
die. Üb.6. JEgid.dePri- 
yiltg.honcft.«c».n. 1.

fos aífim hum, como o ourro feráõ obrigados a contim̂ , 
as audiências pdToalmcnrc, como o faõ nos dcliOosori. 
vcs.(5) E aindaque o Rco.cílando oâunlmcntc prezoV 
lo crime de que hcaccufado, polia profeguir o livram  ̂
to por Procurador, comtudo o accufador dcvcprofcgmj 
cm pcíToa a fua accufaçaõ.

1034 Ecm todos os cafosfobrcditos cmqucoaccut 
dor, & Rco faõ obrigados arefidir f̂õ pnaõ lizcrem.oat 
eufador ferá lançado da accufaçaõ, & o nollb Prornotdfj 
profeguirá ate finahporém fe depois de aflim lançado vie 
denrro de dez dias cotados do lãçamcnto, ferá outra vr 
admittido; & fendo ourra vez lançado pela racfma cauí 
naõ ferá tnais recebido por parte, poftoíj tome a app 
ccr, mas poderá ajudar á Juitiça, (6) fe quizer: & ao Rco 
fe haverá
prender,do que fefará termo pelo Elcrivaõ dosautos;(7i 
mas fe dentro do termo de quinze dias, contados da pn- 
mcyra audicncia,cm que faltou, apparcccr cm juizo, feri 
admittido fem prizaõ, como fe a carta lhe naõ foffeqt* 
brada,(8)& no tempo de fua aufencia corrcráõ osaurosi 
fua revelia. E fe depois de paliado o dito termo de quinir 
dias*ou durando ellcs,antes de fe aprefentar cm juizo (9 
for prezo, profeguirá o feu livramenro da Cadca»(conu 
o podem profeguir os prezos) por feu Procurador.

1035 Os Rcos feráõ efeufos de rcfidir pcflòalmente 
juizo cm quanto durarem tsdilaçoens (10) das provai 
& defta faculdade gozaráõ os accufadorcs, aíndaquea 
Rcos cftcjaõ prezos. E na mcfma fôrma ícráõ efeufe 
hum,& outro da rcfidcncia no tempo das ferias, (11) 
for de tal qualidade o crime, que naõ polia correr no 
tempo. Eoutrofimferá o accufador efeufo de alíiílin: 
tempo da publicaçaõ ( 12) da femença.

1036 E porque, conformca dircyto, naõ convem àfw- 
ncftidadc das mulheres frcquentar(i 3)asaudicda$,or<k- 
namos,& mandamos,que fendo cilas accufadoras o no& 
Vigário geral asefeufe de refidir nas audiências, dando fi
ança conveniente a feu arbitrio deappnrcccrcmpcílòal-
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xncntc todas as vezes <j fc lhe mandar.( 14) E fendo accu- *4 f-w. • *4-
fadas, &  livrando-fccom fcguro,ou Alvará de fiança fc- ,66 LcyZZ desÁunt 
ràõ obrigadas a fc aprefenrar pclfoalmente na priracyra q-h  ». is ^iu.d>â. 
audiência, (15) & dahi por diante dando fiança na fórma h
fobredita fc lhe concederá,que poflaõ profeguir os fcusli- *  1*4 416 ' f ‘
vramentos por Procurador,( 1 6)ficando tambera obriga-? ,6 Lcytaódia. q. ,o. 
dasaapparcccr pcfloalincntc todisas vezes que o Julga-Ru® ',1 ‘ 
dor mandar.

a o 37 E havendo jurta caufa poderá o noflo Vigário 
geral dar licença aos que fc livraõ com ícguro,ou Alvará 
de fiança,para que naõ refídaõ em juizo pclToalmcnte por 
cfpaço de algum tempo, como ícforem pcflòasde quali
dade, ou Parochosquc tenhaõ Cura d’alroas,ou Otficiacs 
que ganhem o fuftcnto por feus officios: naõ poderá po
rem conccdcrlha para que dcy xcm de cílar prefentes ao ,7 aj a  qOX Lcyraó 
tcmpo( 17)da fenrençn. de Securir. dra. q. 14.

io$S Éporqueentreoaccufador,&Rcodeve haver num l8, 
igualdadc( 18)a rcfpey to da da reíidcnciacm Juizo,mãda- *8 Cap. Non ikct 3». 
mos,que concedendo-fc a algum dellcs licença para naõ Je rcSul-Íur*lib 6- 
refidir pdToalracntc,gozc(i 9)ranibcm o outro delia pelo 19 V»Ufc. con- 
mcfmo tempo, poftoquc na dita licença naõ và afliiu de-,aU ,fn ? l *>ruôd,a-

.v Tit. 3 6. Das Querelas \  385

clarado.
q.14 0,14

T I T U L O  XXXVI.

Das Quereles.

1039 À Qncrcli hc huã fímplcx petiçiõ, na qual fc
declara o nome do accufador, (»)& accufa- 1 fiai q- »»•. 

do, & o crime commcttido, & o lugar, dia, mez, & anno nura' 
cm que fc commcttco: pódc, & deve rccebcrlc de todo o 
crimegrave; porém naõ de injurias verbaes, (a) porto que 4.  ̂T^xnujVx.dlcí 
atrozes, nem do qnc fc quey xar que lhe fizeraõ afronras, ». 
porque naõ havendo feridas,nodoas,ou pizaduras negras, 
ou inchadas,($)naõ tem lugar a quercla;cxccpto fc a inju- 1 Ord.d.tk.i 1741. 
ria real folie tcyta aalgü parodio de noflb Arccbifpado 
(obre feu officio, (4) porque cm tal cafo fc lhe poderá to- 4 Conrt 
mar a querela,porto que naõ houveflem nodoas, ou piza- 
duras. Ele o parodio ortendido naõ querelar, ou defirtir cn.j3 cor.1tK 3.

Kk da
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386 L iv , 5. í» l .  J  6. Vas Querelas, 
f  The mudo p. v <kc. &  querela depois dc a ter dado, o nollo Promotor qq»4

336.":\l.ciÒ íjE^. lai'lA5)<>u profcguiráau:fimlfcnwnça. 
iitnproxmic i-aruuc.in 1040 E  mandamos ao Llcrivaõ, a que a querela fo 

difti íbuida, fob pena dc fufpcnfaõ dc feu officioaté nofl, 
mercê, a clcrcva bem, &  liclmcmc cm hura livros J  
ra ifio rcrà numerado, & rubricado por noflo V igarm .̂ 
ral na forma coftumada, naõ accrcfccntando, diminuiu! 
do, ou mudando coufa alguma, & declarara dirtintamen. 
te os nomes, lobrcnomcs, otficios, & qualidade dos (ji*. 

6. L. Libcllorutn ff. rclofos, &  querelados} &  a qualidade dos crimes, (6) la. 
dcaccuút. gar, modo , & rcmpo,cm que íècommcttèraó; & osno.

mes, fobrcnomcs,olncios, & qualidades das tcftcmunlû
7 (?) <luc os qncrclofos nomearem; Ce as ditas querelas fe-

*  & n l  ráó por cllcs juradas, &  afiinadas; & tambem com cila
allinará o nollo Vigário geral; &  naõ podendo,ou naó f*. 
bendo aflinar os qucrclofos, o declarem aífim os Eferi- 
vacns, que tomarem as querelas;as quacs naõ fendo ncfti 
fôrma dadas feraõ nullas, & de nenhum vigor.

8 Ofd.dia.tit.n 74. 1041 E naõ fendo o qucrclofo pcrtba conhecida, (8)
i Ü : antcsda<lucrcla fcstomada, felhe mandara,queaprcftn- 
hb. f. contiu. a. te ao menos huma peíloa,que 0 conheça, & do que a tefte-
?"*• *• munha declarar dará o Eferivaõ fé na querela. £  0 Julga-*

dor,q d •'outra forte receber a tal querela, pagara todas 11 
curtas, que por cilas fe fizerem , porém a dita querela fi
cará valiofa.

1042 E fendo o qucrclofo lcygo,ou por qualquer ou
tra via exempro de norta jurisdicçaõ, naõ fera admittid)

9 Ord. dia. tii. 117. a querelar, ou accufar fera dar primcyro liança(9)de pef-
8 n & PhudTx da nofla jurisdicçaõ,& fea naõ achar,dí-
101!3  ̂ " parc rà por fiador hü fccularabonado, que fe obrigue a pag*

todas as curtas,perdas,&  damnos,cm que o qucrclofo lor 
condcmnado por fcntcnça,fem para illò ler requerido,oü 
notificado o fiador, mais que para fe haver dc fazer exe
cução cm feus bcns;& fe obrigará o dito fiador ley^o por

10 Thonud. i.p.dcc. juramcnto( 1 o)dosSantos Evangelhos a rcfpódcr íobrei
íu dc ’I Í Í 2 . dita r,anSa P0™ 110 noflas Jurtiças,renunciando o Juizo de 
Kb.ffn.3. feu foro, dc auc fará termo nos autos, que a íltnarào di

to fiador, & Vigário geral: & a quantia da fiança fe tomi- 
rà fempre bartante para o fobrcdito,& naõ fendo baílante

por



por culpa, Se dòlodc quem a cornar, pagará dcfuacaO, 
& bens o que faltar. E fc qqucrclofo for taõ pobre, que 
naô porta fazer o queaqúi hca determinado, confiando 
jrto por feu juramento, fc lhe receberá a querela, obri- 
gando-fecllc na fôrma deíh Conftituiçaõ às cullas, per
das, ( 1 1 )  Sr damnos. . -1...... r '* - • 0?

104} E acontecendo jurar o qucrelofo mal a qucrc- 
I.1, q der,encobrindo a amizade,ou inhabilidade que tem, 
coifando delia depois, alem de fer nullo (1») rodo o 
proccflado, fie haver de pagar as curtas, provando-fc que 
o fez com malicia,fccà o dito qucrelofo cõdcmnadocm 
outras penas, que nos parecerem judas. E na mdfatt fôr
ma (13) fc procedera contra o que naÔ provar a querela, 
fccõftarquea deu maliciofamcme. d !

1044 E mandamos,que nenhum querelado feja pre
zo pela querela fómente jurada, (14) q cõtra dlc fe deu, 
mas dada cila, & recebida, fc o qucrelofo quizer logo dar 
algúas teftemunhas, ou até vinte dias depois, cõtados do 
cm que a querela fc recebco, fc lhe pcrguntaràõ, femo 
querelado fer para illo citado;Se fc por cllascondar quan
to baile para o querelado fer prezo, (o que ficara no ar
bítrio do noiío V igário geral) aflisn o pronuncie, fie faça 
com toda a diligencia prender.

1045 E cõformandonos cõ a difpofiçaÕ de dircyto 
(!«?) ordenamos, 6c mandamos,q ncnhúa pcíToaq forcri- 
mimi,ou civilmctc querelada, ou por outra via accafada 
de atou crime, polia accufar, ou querelar criminal, ou ci- 
vilmêtc a feu accufador, fenaÔ depois da fenteça dada, fie 
executada, cxccpto fc a accufaçaó, fie querela for de ma- 
yor delicio, ou injuria fcyta immcdiatamcntc (16) à fua 
pclloa.

»046 Como tambe mãdamos, q fc naõ receba que
rela de foborno,(i7)falíidadc,fie perjúrio,ou de outra ma
téria femelhite jà deduzida cm Juizo, aindaque os artigos 
delia naô folfem recebidos, íalvo fc no dcfpacho ficaflc à 
parre refervado feu dircy to fobre a matéria dellcs. E fen
do por algü modo recebida a querela, fie accufaçaó cõtra 
a fôrma delia Cóftiruiçaõ.ferà nulh.fie denenhü vigor,& 
oq aíTim accufar, fie querelar pagará as curtas dos autos.
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938  L h . 37. Tia corre cçaofraterna.

T I T U L O  XXXVII.
Da corrccçaõ fraterna.

1047 J  |  Uma das pbrigaçocs, q cõformc ao dirr.

1 Mxth.cap. 18. rela* 
(ui in «p . Novk. «Jc 
judie.

x Gap. cum cx junAo 
terf. Quu ex vobrt de 
hered. cap.9. dcjodic. 
D.Thonj.vi.q. 33. ait. 
%. Uun. toa. 7. uiA. 4. 
xcíol.4.

_  to natural,& prcccytos da Sagrada É S
ttira (») tcnuodoofiel C.hriflaõ, he acodir,Re remediç
(1) as ncccflidadcs cípirituacs, &  remporaesdefoupro. 
ximos, & hepara cftcfim mcyoaccommodadoacarrcc
çaõ fraterna, &  a dcnunciaçaõ prclativa, &qoandopo 
nenhum dcflesmcyos fccõfcguc o remedio réncndida 
fc deve ufar da denunciaçiõ judicial, da qual tratarei* 
no Titulo feguinte, porque ncftc fó tratamos da cotr« 
çaõ fraterna,& dcnunciaçiõ prclativa.

1048 Eaífim declaramos, que todos noflbs fubds 
por mcyo da corrccçaõ fraterna devem procurar a cai.
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• 3 Conftit. JE%*. ubi 
pronmc. D. Tbóm. lo- 
coot. Fragof.dcrrgim. 
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f. i.n.S Ltfti.ad tcxi. 
in c*p. Iricfragjbtli 13. 
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I.n.137.
4 Mattb.ctp.18.L0c. 

cap. 17. Gap. NotX.de 
jud.cH ivar. in manual. 
c.*4.n. 14. Paltoi tom. 
l.treâ. 6 d< ch.nt. d.
g . punâ. 8. n. 1. Dm tu 
(0m.7rTtA4.reibl.37.

f  Ptltui diA. o. 3. 
punA. 1 1 . num. l .&  *. 
Conll. Poitucní. Ub. f.  

ntxa.conft. 4. verf x.
6 Conll. Bractur. til. 

41 conft. 9. o. x. m fine. 
Poitucní. obi proxime.

da do ruim cftado.cmquc virem a feus proximos,a<hc{ jncnt
tindo-os fratcrnalmcntc,quando ha cfpcrança (3)dcd |cs
r__ _.. .1 r O.—e L — ' — s----*---- -----  — cafc cmcndaràõ, & naõ ha incô venientegravecm côtmT “  
que o impida, &  quando fc naõ cõfiga, ficaõ obrigaàil JJj 
recorrera (4) Nòs, dandonos cõra, & denunciandô  olu ^

Kter nal mente cõ todo o fegredo dos pcccados, queíaj 
rem, & do mào eftado, cm que vivem, paraqocwV |C 
mcyo de admoclhçoês, cõminaçocns, & outros (taj 

dios,que nos parecerem cõvcnicntcs,acudamos có çar c j-
nal cuydado a obviar, &  atalhar os pcccados, &: ren» jjunc 
ar os peccadorcs. E para que cfta obrigaçaõ íc cüpnj |£^us, 
mayor facilidade, declaramos, q cm quanto fc rcco* Jq Ucs 
Nòspaternalmcntcnaõ pcdcmosdar cafligo (5) ^ g fto fc i 
&: fó podemos applicar os mcyos de rcprchcnçõcs, 
cominações, q julgarmos mais accommodadas, & yjnaòí 
ttuoías ao ferviço de Deos, & bem das almas, com to» j ; to 
cautela, & rcfguardo nccciTario. 1 .  M

1049 E aindaque cm algumas circunfbnciasosfa 
Chrilhõs poflaõ paílar, &  diflimular cô cftasdcnüciíflj pror 
cs por evitare algum incõvenicntc, q da tal dcnuncúj 
fc pódc feguir, com tudo,cxhortamos a noflbs íi^J 
tos, a que naõ dcyxcm de fazer a dita denuncia

' vífl®
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vendo tempo, & commodidadc, comunicando primcyro 
o incõvenientc cõConfeflor devoto, (7J ou com outra 7 Conft.. Bnefar.m. 
pefloa de fufficicntc doutrina, & authoridadc que os pof- ^ 
facncaminhar. $.3.(01470.

Tit. 3 8. Da (Unumiaçaojudicial. 389

T I T U L O  XXXV11I.

Da dcnumioçaõjudiciai

,05° A dcnunciaçaõ(i) judicial hchuma manifefla- 
j J j L  Çaõ dos crimes, para que por mcyo dcllcs fc- 

jaõ cathgados oscj os cõmettcretn cm ordem à farisfaçaõ 
da Republica, & da parte, fc a houver. Eíhs dcnuncia- 
çoens fe pódem fazer, ou gcralmentc denunciando algü 
crime,que fc commcttco, fem nomear os dclinqucntcs;ou 
cfpcciai mente de certo cri me,& pcíToas que o commcttc- 
raó: no primcyro cafo pódc,& deve o Juiz inquirir geral- 
mente cx ólficio do tal dcli&o, cõ tanto que feja naqucl- 
lcscafos,cm que as devaflas tem lugar; no legiido cafo de
ve preceder infâmia, (a ) & fem cila naõ pode o Juiz in
quirir cfpccialmcnte contra alguma pefioa cm particular; 
ou fc requer que fc faça a dcnunchçaõ de algum crimc,& 
pefloa certa,pelo Promotor, ou pela parte.

i oç i Elias dcnunciaçocns(3 )gcracs, ou cfpcciacs fc 
pódem fazer por quacfqucr pcíloas cm todos os cafos,em 
que fc pódc acaifar, &  querelar, Sc ncllas nomeará o de
nunciador as teflemunhas de que tiver noticia,declarado 
leus nomes, oíficios, te  qualidades, Sc jurará(4) outrolim 
que as dá bcm,& vcrdadcyramcnte,& n (finará: alèm dif- 
ío fendo leyeo, ou pefloa ifenta de noflà jurisdicçaõ dará 
fiança de pclfoa Ecclcfiaftica de noflà jurisdicçaõ, & fc a 
naõ achar, dará hum fecularabomdo, na fórma,quc fica 
dito ncftc livro Tit. 36. num. 104.2.
• 1052 Efcodcnúciadorquizerprofcguirasdcnücia-

Íoens, o poderá fazer,porem naõ quercdo,o faça o noíío 
romotor(5') até final lcntcnça:& tendo algüa razaõ para 
onaõ f3zer,nosdará cõta,& procurará fem pre que as dc- 

nunciaçoens dadas por parte da Jofliça fé dem com a có- 
fideraçaõ devida, para que naõ focccda ficarem por cilas

kk iij infamadas

i Text. íncap. Super 
hi* in princip. dcaccul. 
T c »  - m cip. Novir.«3. 
de judie. in prax.p.
ytoxn. i.cap. a. Scac.de 
judie. 1. p. cap.ff .& f 6 .  
Mendes in prax. 1. n. 
lib. j-.cap.a. Síp.a.lib. 
J.ap .a .

» T e * . in a p . Qua. 
I*cr* fie QjMJiiua. de 
accuik. Gciul.CJp.4 SC 
19. Exod. cap. a. &  3. 
DL), adeext. m c. Cúra 
oportcac de accul. Bof- 
fiunn dr. de delinquen
te in fine. Conll. Ulyf- 
fipon.lib. f.tit.ao. decr. 
1.$ . r. Mendes inprax. 
p. 1. lib. 4. cap. 3. n. a.
3 Con&. Agitan. lib. 

f . tit, 4 ,c-J. n. i . fol.470.
4 Paluu* tom. i.crach 

4. d.ó.puçd. 3.

f  P e g . adOrd. lib. t. 
tit. ip.glol.a. O.I.



390  LfaxÇ . Ta.Z*). D afJrvatfas'
6 Cor. a ir PmocdI. *nfj ma4®*as pcflbas, qoe cPantes °  naó cfta vaô. 

lib. j .  tit. *3. cntti». f. 1055 Vindo algúa pcllòa informar ao nolfo VipJru 
' C CM* * ** l,b ,  lu‘ ?cra*« 00 Promotor dcalgúddiflo, & naô querendo for
*7 Gvtí iítân. ubi,nar denunciaçaõ cm feu nomc.fc informe dodenGeun  ̂
iKoxinK $ f. L«BKt£r. o dito Promotor,& das tcftcmunhas,q haverá para 0 p̂ .
fefts» VS£J,i! &  var>& t<?n' lda a mforma ĴÕ nc“ J iri», I*>« 'cíícmunKt, 
pfoxtnèrcrr.4. nomeadas, ou por outras,proponha a lua denunciaçaòm
8 Ord. hb. j.iit.». $.7. fôrma do cílylo.E ncftcscafos encarregamos muyto ao? 

lX ü  íofe".^: S  no‘r° s Minirtros, fob pena de lho dlranharmos, ê,procfr 
AccuCúor rcfoi. 6 n. a. dcrmoscontraeHcs,como for jultiça, que tenhaõ cm grj.
9 Cap. In Wn f̂ vo- (jc fCgrctJo (6) as pcllbas q os avifarem, «Sc denunciarem 

nn^hwTq ls; i" de algum delido, para que aílim o façaó de boa vontada 
3a.& 6y.Conetei, dtd. &  fem temor de ferem dcfcubcrros.

' , ' ° 5+ E  mandamos ao nullo Vigário geral,<] na5 rt-
«o Ord. lib. 5. tit i 18 ceba dcnüciaçaõ,amdaq feja de noíío Promotor, cm deli. 

j. »cur. 1 iin. o. 7- 0 ftoslcves,(7)porq neftes tacs poderáõ os culpados fer d. 
MiíarjJ * ,r7 o £ :  tn̂ os>&: deroãdados ordinariain£re:& outroíimq naòad* 
coocI h  ' mittaõ portcftcmunhasosdcnõciadorcs(8)nàsdcnücia«

11 Conft. <;ocns que dere; fal vo no crime da herefta, (9) & cm o o.
tu!Id.!. V-m5*} ***■  uos»cm que conforme a dircyto o pódem fer.
S-vaCf. f 1055 E achando-fc,que algúa pefloa denunciou m*

írt. Et WoÍ*«cnic,ferá a dcnúciaçaõ havida por nulla, & ode* 
pion. 3. Farm. toro. i. nunciador condcmnado nas cuftasíingclis, ou cm dobro
m.i.detn̂ mílt.q. i.n. (io ) fegundo a malícia, & nas mais perdas, 6c danos, que 

^pasViJiL 0 denunciado por cíTa caufa tiver rcccbido:& nas mcfma
7.ar- 3. penas cncorrcràõ o Promotor, 6c Mcyrinho, conilandoÇ
*.lc„“ r i w  nulidoümcntc(. i ) dcnunciaraó.
Jnter veibj 1 1. q  ̂ cóc. . —  —<

. T I T U L O  XXXIX.
»ccul.Artt m cap. Qu»- J " w
]««, & qiundo t  n. 67. Dtfí icxflfjãi.
de accufce. Leyuó de
ÍT;.Vcg *d*Ot JinJib. 1 056 À  S dcvaflàs,a que o direy to chamou ( i V«q«i* 
i.tit.óf.ç.31.11.*. x x  riçoens, faõ huraa informa^aò do delido»
3 Pcgud»a.n aj)D. f0yU authoridadc do |uiz cx officio. Eoraõ ordeo*- 

taTcxt.roop. Romiiu ^  J T -  ^  ficafsC  o s dcUdlO»

icfpccines./lsgera-
1 pnBctp-  -------------------- -— -  ~i— ^»cm qfc inquiregc-

ralmctc t$)doscrimc>,cxccíros,ix peceadospara Iccmc-
darem,

fui. 474
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darem, &  cafligarcm, quacs faõ as que os Prelados fazem 
quando vifiraõ as fuas Diccclis;oii faõ geracs quanto às 
pclloas, (4) & cfpcciaes, quanto aos crimes, & deliftos, 
como fucccdc, quando confla fercommcttido algum fa- 
crilcgio,ou crime grave, cujo coniccimcnto perrcncc ao 
foro Ecclcfuflico, & na5 fe Cibc quem o corametteo. As 
inquirições,ou devaflãs cfpcci.iesf5)faõ quando fe inqui
re cfpecialmente aflim quanto ás pcllbas, como quãto ao 
deli cio, cfpccificãdo pclloas certas,& certo crime. As ge
racs fe pódem fazcr,oindaqucnaõhajainfamia, (6)ou in- 
dicincontra pcíToa alguma, por quãto fc faze para fc fa- 
ber fe ha culpas.ou pcccados, que fedevaõ emendar, (7) 
ou caftigar, ou outras coufas, que fe devaõ reformar.

1057 E fem as ditas inquiriçoens geraes naõ fc pódc 
piíTar a inquirição particular contra pelíoa ,ou pclloas 
cerras,fem q primcyro preceda infamia, (8) da qual pri
meiro conftc nosautoslegitimamctc, falvo nos cafos,(9) 
em q confo rmc a di rcy to fc póde denunciar, &  proceder 
0 inquirição particular fem infamia.

1058 Pordm quando alguma pcflba querelar,ou de
nunciar dc outra,cm tal cafo pódc proceder cõtra o que
relado, on denunciado fem preceder (10) infamia; maso 
noflb Promotor ( 1 1  )naõ poderá denunciar de pelfoa al- 
güa,ncm requerer contra cila inquirição particular, fem 
que tenha balhntc informaçaó dc que c Aá infamada.

1 059 Econftando ao noflb Vigário geral, fem faber 
pcíloa certa,que fe commctteo algum dcliílo grave, cm 
que feja ncccllario fazcr-fc dcvafi'a(i a)gcral mandamos,

3uc tanto que tiver noticia dcllc,logo cõ toda a brevida- 
c poflivcl comece a tirar dcvafla,& profiga dc mancyra,

auc regularmêtc efleja acabada détro cm trinta dhs(i j) 
epoisque começar, ou nos mais q parecer para melhor 
cõlhr do delifto, tirãdo ao menos trinta teftemunhas; & 

lhe encomendamos muyto, & aos mais Miniftros, que 
quando fizerem inquiriçoens asexaminó com cuydado, 
excluindo aqucllas que notoriamenre forc inhabeis (14) 
para tcflcmunbarem, cxccptonoscafos privilegiados cm 
dircyro,admocftãdo fempre que fcmaffcyçaõ, (iç)odio, 
rcfpcytOjOU temor digaõ tudo 0 que fouberem oa verda

de:

4 L. In mandaria ff.
de condir, obturp.caul. 
Pcg. diâ. n.x. 

f  Innoc. mear.Borue 
»• n.f. dc clcâ. Fannie, 
rom. t. o, i.n. 4. Conit. 
Ulyflífon. ubi proxi- 
tnc.

6 Text. inenp.Romi- 
tu 4  Sini dc ccofibus 
bb. 6.cap. PUcuu to.q.
1. innoc. fie ibj citui i  
Firinac. tit. 1q.9n. 1S  
McJct di&.lib.jr.cap.i. 
n. x DD. adtcxr. mL. 
Congruc |F. dc off. prx- 
fiJ. âcadap. t.dcotfic. 
Oídin.

7 Ofd.Iib. i.tit 6y.4
J9.cumfcaq.

8 Cap. Qjiliter , fie 
quando a. de accufat. 
ap. Inquifitianis coJc 
tu. Cap. Adnclhaoidc 
junjur. Leytaõ dejur. 
Lulir. rr. 5 q 9 Mend. 
4 Ô. ap. 3. n. 1. Navar. 
ubifupri.

9  Quoi referr pleoe 
Farin.diâ.tit.i.q.9. á 
num. it.ulq. adhncoi.

10 Conrt.UIyüip. Iib. 
jr. tk. xo.dccr.i .4 1 /£- 
gitin.lib.p.rk. i.cap.6. 
4  3. foi 47X.

11 Dittr Conflitu- 
twnit loca ck. Ord. 1. u' 
tk.6p.43t.Cl1r. J. fin.’ 
q. 7.

ix Ad ca que Oídn.' 
üb. 1. rit .6p.4 31 ,cü fcq.

13 OrJ. dift 4 3 ' . m  
fine, fie 4  39- Leytaó da 
jure Lefina. rrafit. 3. q. 
f .  n x. Confie. UlyfBp.' 
diâ. dca.i.in principio 
foi. 4fC. itgkan. did.
cap. 6.44 rol-471’  „

14 Fann. dc cppoht. 
contra peifon. fcft. q. 
6x.n. 19.ficn.Sx. Ciar. 
ffitt.q 14 n.19.

9 * *  *



392 L ív . 5 .7 *it. 40. Das injurias verbats.
dc: 6: nos tcftcmunhos que tirarc perguntaráõ fcmpreX.

■ 6 Op Cam « K  » «MÕ ( 1 6) que lem dc laberem o que ̂
Ce ibigioibicfb. Tc*, tcmunhaõ.fchc dc vifta,certa fabcdoru,& faina, ou no, 
roiciic icrtibu», te*- indicios,&ascircunflancias do tempo, lugar, ôcqualiA/ 
S f i S í . »! <L*Í ?8 dc indicios, &  mais coufas (1 7) ncccflarias para fcfc. 
&m.8y.f.i.&íbiPeg. bera verdade.
S b 0 T c á u l i^ r S  10 6 0  E  tanto que alguma, ou algumas teílcmunh» 
O» an.f.cu* fcq.Far. dignas dccicd itu,&  leni fufpcyta,pciguntadasgcnlmcn. 
9- 73 n-36- . te,derem cm alguma pcíloa particular, logo o |uiz pode-

'K ' S)pergunor as mais te(lcmunhas,mó fómètc cm ge. 
13.&30. ff.dequacit»- ral, mas cambem cm particular pela talpclloa: comtudo 
wb. Otd. iib w 1̂ 4 naõ lhes declarará as particularidades! 19)0010 que as tef- 
Mrionun’ubigioC uit’ tcmunhasantcccdctcsdcpuzcraõ, & fó farà aquellas per* 
cod»c. ác pocmi Fano. guntas,quc forem ncccflarias, para vir em conhecimento 

da verdade.
* »8 Conft. Uiyflip. 1061 E depondo as teflemunhas dc fama,& ouvida, 
S i »  ^cs perguntaráõ fcouviraõ oqtcftcmunhaõa tnuvtis.
a p . 5 n 4. (ao)ou poucas pcfloas>& dc<]qualidade craõ,& fcaíjma

19 GlolT in cap.Cum

T ^ lc  gwr^lTS! ou pelo cõtrario de vis,ou dc mào nome, ou inimigas dó 
vcncrabih verf. s»güi«. denunciado; & fc a fama hc conftante, ou fómcntchon 

<k rumor(22)VJõ,dc que fc deve fazer pouco cafo;por cuji 
S)ard° aJ civ. caufa hc julto,quc quanto for poflívcl fc trabalhe por ave- 

4 6n. q *5. n a. Kar. de riguar,fc a fama fc prova na fórra3,quc o dircy to U 3) or*
oppofie. comia ciamm. J  
Ccrt.q.So in -9 i. a c n 3 *

Bano), ubi fupià.»o

T I T U L O  XL.

Das injurias vtrbats.

44. Navar. dcaccuúi. confil. 7.n.7.Themud.ublproximcn.8. 
i i  Argum. L . Dccurionum gloíT. ult. cod.de perou.
*3 Mjfcard. deprob.concl. 7fo. Fahm q^T^in. y»y.eamféq. Efeobar depont. fangum.p. , -1 ?

pctiç 
gano 

10 
\igar 
logoi 
deve 
parcc 
injuri

* •4-an 09.Mciv<h. confi). 7 0 1.n. 50. & yq.CUr.m pra.crim .q. 6 . n. 1 3. Gome»3 .v«i*r.cap.ij- 
n. io.DccMncooGl.iio.infinctooi.1.

1 .  Conlbfc

106

Farm. dcindic. l i  to.t.
9.47.11.163 Etcobaidc 
puiu. langum. p. i.q.9.
$.4. num. 6. Thcniud.p. 
l.dccif. 81. per lotam.
Argum. L . Dccurionum ^
ubigloiT.ulum.cod.de -  -  --------  — .  — ----------------» .
F«nii. V ^ /  pclloa fc tome querela, por dizer,que algüi
qwndíík S ju o rd .outra dc noííl iunfiUcjrt* lhe difle palavras injuriofa$,& 
Lb. y. ui. 134.in pãncip! feas, & que nem por citas injurias ieja prezo o Rco;po* 
Matíard. dcprob^ con- rèm poderá dcmãdar fua injuria,fendo cila ordinaria, por 
cl.749n.9M cnocb.de r  ncticaô,prclumpt. lib. i.q. i.n. pcujpw* |

Rdenamos, & mandamos, que a ncnhnnu



pctiçaõ, (») & nas atrozes (a) pór libei lo,&  o noflo Vi
gário geral procedera nos ditos cafos,cõformc a dircyto.

1063 E fc a injuria for fcyta cm audiência, o dito 
Vigário geral, fc lhe parecer que o injuriador mçrccc fer 
logo prezo pelo dcfacato que fez a Juftiça o pódc, (3) & 
deve prender logo, & fazendo dilTo autocaftigallo como 
parecer, poftoquc o injuriado naõ qucyra proleguic a fua 
injuria.

Tit. 4 1 .  Da* cartasdefeguro. \ 3 9 3

T I T U L O  X L I.

Das cartas de fauro.

1064 Onformandonos cõ o coftume, & lcy do 
V _ j  Rcyno, & por evitarmos grandes clcanda- 

Ios,<jdo cõrrario fcfcguiriaõ,ordenamos,& mandamos, 
fc naõ pafle, nem guarde carta de feguro negativa a petí 
foaalgüa cm cafo de morte, falvo fendo jà pafladoo rer- 
mo de tres mezcs,(i )dcpois do dia,q a morte acõtcceo. E 
no cafo de feridas abertas, 6c enfanguentadas, ou panca
das ncgras,ou inchadas, ou de outras fcrid.is,cm <j parecer 
algõa àlcyjaõ, fc naõ paflè fenaõ depois de trinta (a) dias, 
corados do dia do deli fio, & cóccdcndo-fc antes dos di
tos tempos, fcrlõ nullas,^) & denenhom vigor.

1065 E mandamos aos Eferivaens fob pena de fuf- 
penfaõ de feus officios, que ponhaõ nas ditas cartas o 
dia, mez, & anno,cm que fcpalfaõ.com a claufula cm que 
declarem,(4) que nos ditos cafos hc paliado o dito termo 
dctrcsmczcs, ou trinta dias, & que ate o termo de di
rcyto fc a prelcntcm os Rcoscõ cilas cm juizo, citadas as 
partes. PorfcmaíTim cm hum, coma era outro cafo dos re
feridos fc poderá logo, fcmcfpcrar tempo algum, paflar 
carta de feguro confcílàtiva (5) com defeza, fendo tal, q 
provada conclua naõ ter o Rco culpa alguma,porque de
va fer condcmnado,

1066 Econformandonos cõ is Cõftituições (6) dos 
Bifpados do Rcyno, ordenamos, & mandamos, ij no dito 
cafo de morte, 6c nos facrilcgios graves,&  outros crimes, 
que pelas leys íccularcs mereçaó pena de morte natu

ral,

1 Conft. /Egiian. lib. 
y.lU.i.Cip. 7. Tbctnihl. 
í.p.dccil.xoi. n. g.Or- 
dm.lib y tit.117.iy.il. 
U ii.

a Conitit. Poruicnf. 
Iib. y. tu. 13. coart. y.in 
pnncip. IX- iniuru a* 
troei vide L. Prxtorc. 
dixit J. Atroccni ff. de 
iiijur. TlicmuJ. 1. p. de* 
cif. 113.11.11.6c 15 Mc-
npeõ.. de aibttr. caiu 
163. num. x. Valciuucl. 
<XMft.i4i.fi. 7». Pcrcyr. 
dt ounu rcg. i. p. cip. 
y4 imai.S.
3  Conlí /Egfran. u'i&. 

caj> 7 i  1fol.473.Por- 
tucnf.lib^.tit.13. coníí. 
7.vcfl* i.w).yó3.

1 Ord. lib.y.tii. 130. 
in Mooip. Lcyuó de 
jqr.Luiiuit. tract. x. a. 
y.n. to.Thoin. Vaiai* 
{cg.<Í7.n. 14. Conlt./E* 
gu.lib.y.tit. i.cap. 8. in 
priijcipio.
1 Conft. rEgican. ubi 

proximi. Ulylfij». I»b. y. 
tit.xi.deCT. i.Ç. 1. L:y- 
taóubi fuprà num. 6.

3 OrJ.iM. ti*. 130.1a 
piiftcipio.

4 Conft. Ulyflip.dift. 
J. 1. iEgic. ubi proxmic.

y  O rdin. d ií l .  tit. 1 l<J.‘ 
Conft. Ulyffip. dia. of. 
xi.dccr. i.in piioapio. 
Thom.V.x d ift".14. 
I>ryraó dtffa 4. y- n. 8.

6  ü o it. Ulyflíp. Iib. 
y. tu. x i. in princip.jE-

S;iraii. diíf.cap. 8. í- ix. 
bl.476. Lurncc. lib. y. 
cap.y f -1 .foi.391*



7 Rcfortn.juftít. $. *.
1-cytiò dc jur. Lufiun. 
trad.a.dcSccunt. q.9. 
n. 14. verf. Ncquc un- 
dciu. Thotn. Vax dtôa 
•llcg. 67.in.57. oTquc 
•d 4 1 ' ,

8 Lcytaô dc jur. Lu
fo. q. 7. ncr tot. Phteb. 
i.p. irdlo 171. &x.p. 
trcllo 107.

9 Conft.Portucnf.lib. 
y .w ^ c o o O . vcrf. 3. 
>Egiun.ltb.y.m. t.cap. 
8.$.10.

10 Lcytiò dejur.Lu- 
foan.q. 11. Thotn. V «  
allcgil 67. n. l i .  vcrf. 
Pofluni. Phocb. 1. p. 
treft. 167.

11 FatuOidin.lib. 1. 
lit. j 8.$ .» .5í lib. 7. tit. 
1 5o.4.i.Thoui. Vaz ubi 
ptoxtmc.

11  Conft.jEgit. hb.7.
tit.i-cap-8. n.4.

13 Conftit. Portucnl. 
diCtacontl.S.vcfr 4.

14 Lcytaó ubi íuprâ 
quxft. 7.

394  L iv .$ .T it.+ l.D < u  cartas dcfcgtro. 
ral, ou civil, ou pelos Sagrados Cânones carccrc pcrrw.
tuo,gali»s, degradaçaõ perpetua, como faõ os dc lçf, ̂  
gcíhdc,moeda falfa.myçiõ,homicídio, tirada dc prczo, 
da cadca, rcfiltcncia fcyta aos Miniftros da )uüíçjf n.- 
palie o noflò Vigário geral,nem outro algü Miniftronofio 
carta dc feguro cõfellativa.ouncgativMcm licença n0|& 
para vermos fe convem conccdcr-fc, E tomando o çu\. 
pado carta dc feguro confcllativacom defeza era qUl|. 
quer crime, naô poderá depois negar (7) na cõtraricdj. 
de, &  negando, lhe naô valerá a dita carta.

1 o67 Por evitarmos' os damnos, qoc rcfultaõ dc \> 
ler op.tjjc para carta dc fcguro,ordenamos,& mandamos, 
q daqui cm diante naõ valha (8) pjjfe algõ per fi fó, para 
elfcyto dc naõ fer prezo aqucllc que o houver, mas fer- 
virá fomente para por ellc fe lhe fa7.cra carta dc feguro, 
a qual naõ valera, fenaõ depois dc paliada pclaChanccl- 
Iaria:&o Eferivaõ começara femprea carta narocíroa 
folha (9) donde fe puzer o defpacho para o poffc, fob pe
na dc ler fufpcnfo ate nofla ir.crcc. j

1068 T oda a pcíToa q houver carta de feguro,& a que
brar,ou naõ fe aprcícntando depois delia paliada ate de- 
zoyto dias,ou naõ cõtinuando pclToalmcntc nas audiên
cias, poderá impetrar fegundi,(io)& tcrccyracarta,mas 
naõ lhe fcráõ paliadas mais fem cfpccial provifaõ (11 
nollàjou feja antes dc citar a parte, ou no diícurfo do li 
vramento: & quando fe pedir 1 fegunda,declarara (12)0 
que a pede, que quebrou aprimcyra, & fe lhe paliam 
legundacõ termo de menos dias, que aprimcyra; &o 
mefmofc guardara quando fe pedir tcrccyra, por fe lu- 
ver quebrado a fegunda; &  íempre pagará as cuíhs do 
rctardamcnto,& tornara a citar (13) as partes, poftoque 
as tiveíTecitadas pelas cartas, que quebrou.

1069 E fe algõa pcllba antesde ferdada a querela,oa 
fcy to auto pedir,&  impetrar carta dc feguro, mãdamos,! 
lhe naõ aproveytc, (14) & feja nulla, & dc nenhü vigor, 
porem ha vedo acarta depois da querela, ou dcnúciaçaó, 
ou depois dc fchavcr fcyto auto delia, lhe valerá, & lhe 
naõ fera havida por quebrada,fenaõ paliado o termo del
ia depois da pronficiaçaõ, ou culpa fcyta. E aindai] algúa
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T r / .  4 2 . A b a ra s defiança. \  39 $
pcflba que fc ttvrar cõ carra de fegoro, quebre os termos 
dcll.i A' for requerido que o prcndaõ,ncm poriflò o ferò, 
fedcllcnaõ houver culpas obrigatórias, mas deve feroaa 
vido, coroo fc nunca impetrara a dita carta, porque pela 
impetrar naõ cómettco culpa,& o quebrantamento delia 
naõ obriga a pena. ■ • • 1 •»r — > .f

1070" Por evitarmos cfcnndalos,& inconvenientes q 
refultaô de andarc osddinqucntes nos lugares dos deli- 
tfos,(15 ) (principalmente nos cafos de morte) manda- 'f CoiA.̂ tjrfltpoh. 
mos,q os taes delinquentes, aindaque tenhaó impetrado, 1X^delm l^r,!6' 
& alcançado carta do feguro,naõ entre nos ditos lugareŝ  ia ãn. s7, pretb. ! Í  
nem onde os adverfarios vi verem,fem nollâ licença, cn> •^ofjS.fta.p.wtiio 
quanto durar o livramentò,& fazendo o cõrrario lhe ferà ' ' * * 
porcflcmcfmofcytoa carta de feguro havida por que- 
orada, falvo forC moradores no tal lugar, ou ncllc correr 
feü livramcto,& ncftc cafo naõ paliàráõ pela rua,onde a& 
partes vivercm,( 1 6)ou o delido foy cõmcttido,naõ mo- »6 Conrtit. itginn. 
randocllcsna mefma rua. ob - > ~

1071 £  mandamos, que toda a pcflba, que fc livrar \
com carta de feguro, elpccialmentc lendo Ecclcfiaftica,
(*7)naõ entre na caía do audirorio, em quanto fc efli ver *7 Ord.Kb.f tit. 114. 
fazendo audiência, com armas, poftoquc tenha licença £ jjS T ^  
para as trazer. E o que fc livrar por carta de feguro.dcve ‘ 
apparcccr,& refidir nas audiccia$,como fica dito,pc(lcal- 
mcnte.porbm qoãdo o feyto for cõclufo, fempre o Rco, 
q tomou carta de feguro lerá prezo antes de fc dar a fen- 
tença, principalmcntc fendo os crimes graves,que mcrc- 
çaõ pena corporalj&r nunca fc publicará neftes cafos a fc- 
té^a antes do dito Rco eflar no Aljubc,(i 8)aindaquc cf- 
teja pofla, &  dada cm fegredo.

T I T U L O  XLII.

18 I^ytaôdeJor.Lu- 
fit úid ií iâ  ». q-3.1l. 
a.Phccb. 1 x > . ire (lo 1 y6. 
Sc}'. i- aicu- 161. Nota 
rdo;m. jult. $.4.

Dos A h  ar as defiança.

*071 A  Sfim wmo cm todososcafos, regnlarmêre ^ j u í . C b r .
i l  (aliando,8c na fôrma jà dita, fc pódedar nos j fin 9.46.0.6Guifin. 

culpados carta de feguro, aflim rambem cm todos cllcs fe 
poderáõo sRcoslivrar por Alvarádcfiança:(i)porem os feqq.acar.*. 3 A 4 .

ditos



a Conflit. Ulyílip.lib. 
y.át.iz.iaynacipio.

5 ConftjtjEgitin.lib. 
ç. tit. i.çjp .g . »np«inc. 
ruttucní. lib.y. t it . i j .  
comttf.9. . ' 01

4 Cooit. Uiyflip.did. 
tic. i i .  dccr. 1 .Oíd. Jil>. 
j.tt .ijif j.

Conft. Ulyflip. ubi
ximc. Limcc. Iib. y. 
ti.c ip . 6 $ .i .J£ g u . 
y.tit. i.o ji.g .

6 Conft. Ulyffip. ubi
pioxiuic.

7 Conft.Uly(Jip.di&.
dccr.i-5.tol.4yg.

8 Conft. Ulyfltp. ubi 
proximc. /E^iuq. d iâ.
cap.g..

9. Conft. Ulyílip. loc. 
cc u .ü rJ.d iít . tu. 13 1 .
$. 1.

10 Ordin. rit. 13 1 .  ii» 
pudcipio. Conft. -Egic. 
*li«.pip.9.fol.476.

3  9 6  LiV . 5. T//. 4.2. Dos A b a ra *  de fiança. 
ditos Alvarás fe naõ conccdcróõ(a)nos cnfoscm qu^ 
ycr extraordináriocfcandalo,& muyto menos noscafc. 
cm que provado odcliâo, os Rcos mereçaõ pena depS 
TOçaõ,dcpqfiçaõ,& degredo perpetuo,ou tal pcnacorp£ 
ral, que mais hcil fcjaao Rco perder a fiança, dotjneçf. 
perar a exccuçaõ da Icntençn.

107? Fazendo algum Keopctiçaõ para Alvará &
fiança le dcfpacharà perante Nòs, porque a Nòs fó 
tencc(^)o dcfpacho delia,& eftc fe naõ darà íem priraef. 
ro íc verem as culpas, que cfti verem formadas, para qi* 
examinadas cilas, fe determine o que mais convcnicn* 
parecer para fe dar o dito Alvará. £  a quantia (tjda ftln. 
ça feri conforme a qualidade da culpa, &  pena que mere- 
ccr, de mancyra que a cxccuçaõ da fentença polia ter, & 
haver cffcyto,& fe paguem as curtas da condcmnaçaó,& 
mais gartos que na caufa fe fizerem, Sc o fiador fera de ti 
qualidade, que tenha bartante fazenda para iflb, & ficari 
obrigado a renunciarão Juiz de feu foro,Sc dcbayxodt 
juramenroa rcfpondcrcmnoflo Juizo. EfahindooRco 
condcmnado,fc fara cxccuçaõ cm feus bcns,& pellòa pc'n 
melma fentença dada contra 0 delinquente, fem maisoa- 
tra ciraçaõ, ou notificaçaõ, que a que for neceflària pin 
a cxccuçaõ. £  dcclaramos,que achando-fc depois da téê 
tença, que a quantidade da fiança naõ foy baibme pan 
íc pagarc as coufas fobreditas, fempre o Rco fiara obri
gado (6) a pagar o que faltar, fem embargo da fiança le 
mais limitada.

1074. Os que tirarem A lm i de fiança fcráõobriji 
dos a fe aprcfcntarcm(7)cm juizo dentro do rcrmoq lho 
for aífignado.& fe livrarem no tempo que lhes for dadoa

3uai lhes feri prorogado huma,& muytas(8)vczcs,fegl 
o as razoensque fe allegarcm. £  tanto que o fcytofa 

concluío atfim na fubrtancia da caufa,como nas contnufc- 
tas, Sc mais coufas pertencentes ao Juizo, o Reo feri pre
zo, Sc depois de fcy ta a prizaõ fera o fiador dcfobrigaáo 
(p)da fiança : &  fecllc fe aufentar antes, 0 fiador ferio- 
bngado( 1 o)ao dar prezo,Sc naõ o faze do perderá 3 fiao*. 
ça por intcyro.

1075 £  os Rcos que aífim fe aprefen tarem coro AU»
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7 //. 4 3. Vas Homenagem. 397
ri de fíança, fcráõ obrigados a afiiftirc pcflòalmcntc ( 1 1 )  11 Ord. d>a. rir. 15». 
nasnudicncias do mcfmo modo,que os accufadores,* fal- ^ 5 .  ' uivflfi- 
rindo fcráõ prczos na fôrma,q acima fica dito das cartas $. 1. ?. 1 «  Rei», 
dc feguro, fàlvo fc nos primcyros oyto dias voluntaria
mente fc tornarem a aprefentar. Porem o noflo Vigário 
geral poderá dar liccça a mulheres, (ia)&  outras pclloas, 11 Conftit.Ulyffipooi 
cm quem ou ver jufta razaõ para naõ continuarem com as ^ Veri Eo‘ Rco,foI* 
audicncias;& fc os accufadores alcançarc cila graça, tam- 
bc os accufadores ( 1  3) ufaráõ delia; &  o mcfmo íc prati- »3 Cooft. ülyffipon. 
carà com os Authorcs, fc os Rcos alcançarc a tal licença, ^  
com tanto,que as caufas fe continuem por feus mcyos or
dinários fem dilaçaõ culpável.

T I T U L O  XLIU.
Das Homenagens.

, 07* A  Cima no Livro quarto Titulo 15. diflèmos
jC \ .  cm que crimes, &  a que pcíToas Ecclcfiafti- 

cas fc devia homenagem: & porque os Icygos fc li vraõ al
gumas vezes era noflo auditorio dos cafos, cujo conheci
mento nos pertence, ordenamos, &  mandamos, que cm 
noflo Juizo fc conceda homenagem às pclloas Icygas, às 
quaes pelas leys do Rcyno( 1 )for cõccdida nos Juizos fc- 
cularcs,& tambera a ourraspcflòas, a que conforme a di- 
rcy to for devida: & quebrando-a huma vez naõ gozaràõ 
(a)mais delia.

107 7 E quando alguma pcflba Ecclefiaftica.ou fecu- 
br, a que fc deva homenage, a naõ quizer na forma cof- 
tumada, o juiz lha haverá por dada, (3) & delia farà au
to,& naõ o cumprindo ferá prezo no Aljube, aflim, &  da 
maneyra que fc a dera, A: qucbrára:& pela defobcdicncia 
dea naõ dar ícrà cafligado como nos parecer; & fc a def- 
obedicncia for cfcandalofa, oufcyta por dcfprczo, logo 
fcrà oRco prezo no Aljube,coroo o fora,fcnaõ tivera pri
vilegio algum.
■ 107S E depois dcíc tomar,& conceder homenagem 
a qualquer pcflba, ou feja cm fua, ou cm outra cafa, ou 
depois dc íe lhe dar a Cidade por prizaõ, naõ íc lhe rcla-

L 1 xarà,

1 Ord. lib. f .  w . iioi 
&  ibi Birb. 4 n. i.cum 
ícqq. Thora. Vaz allcg. 
15. num. 1 17 . Mendes à 
Calho i.p. lib-j .  cap.j. 
append. i.& p . 2.I.C.c. 
1 append. i .Conft. Ulyf- 
fipoo. lib. y. lit. 23. 10 
pnncipio, v. Eomcímo.

1  Ord. lib.y. tit. 120. 
f. fin. Thom. V o  allcg. 
13.0.230. Pbab. i.p . 
trcfto 142. Conft. Uljn- 
fip. lib. < f. v r .  23. dlocrcc. 
1. mpnncip.
3 Conftit. Ulyflíp- ubi 

proxime. f. 1. Ordio. 
dlít.Ut. 120.$.!.



4 F«cit diflaConftit. 
Ulyflip ubi proximè 
». Lítncícnf. lib. y. «»*- 
ll.Cap.7-f- )• Otd.loc. 
cnt. $. ukwn.

y Ofd. ubi proximè. 
Conllit. Lamci- $. J. >n 
fcnc.

i  Conftit. Ulyflíp.hb. 
y.iit.fô.dcCT.»- mpiin* 
cipio foi. 778. JE&un. 
lib. y. m. ia . cap. 4. f . 1. 
CUr. ia pn t .  $. hn. q. 
80. num .4. Feita, m ap . 
Octciuia d: oflic.Ofd.

» Conft. Ulyflip. ubi 
|H(Miunc,vaI Quando.

3  Conft. Poitucnf.lib. 
j.tu . »y. conft. 1. vcd .i.

3 98  L iv . 5 .Ttt.44. A  quem fcilcvtM  applicar 
xarí, nem eftcndcrà fem nofb cfpccial licença:(4 ^  fCQ 
prezo fc fahir delia,& a quebrar,perdera o privilegio,^ 
por fua qualidade tinha para naõ fer fobre cila prezo, ̂  
qual nunca mais gozará,&  lerá prezo (5)110 Aljube,

T I T U L O  X L 1V.

A quem fc  deve appítcar as pevaspecuniárias tmf>o/}aí„(r 
tas Con/fitmçoès j &  como depois de dada a fcntcr,ça% ' 

pujjando cm caufajulgada,fòa Nos pertence a 
* 1 rcmijfat, cr comwt/açaõ delia..

1079 Rdenamos, & mandamos/j todas,&qo3cf
V ^ /  quer penas pecuniárias certas, ou arbitrará 

as iropolhis ncllas C.õftituiçocn$,quc por cilasnaõ câive- 
rem cx preflamete applicadas para certa coufa, ou peiTaa, 
fccntcndaõ(i )fer applicadas humaterça pane paraafr 
brica da nolla Sc, outra para 0 Mcyrinho geral de noífo 
Arccbilpado.ou denunciador,& a outra para as dcfpezoj 
da ju(tiça,& Nós pela prefente Cõfiituiçaõlhasapplica- 
mos, por ler aífim coflumc noslbfpados do Rcyno:&lá- 
zedo os Juizes applicaçaõ de penas cm outra forma a ha
vemos,& declaramos por nulla,& fc reduzira aos termos, 
delia Conftituiçaõ.

1080 £  quando a dcnunciaçaõ, ou accuíàçaõ fc fiza 
por algum mcyrinho, dos que ha pelos lugares fóra deíb 
Cidade, a tcrceyra parte da cõdemnaçaõ leapplicaràM 
ao tal mcyrinho,& as duas partes fc repaniraõ pelas dei- 
pezas da juftiça,& pelo Mcyrinho geral cm partes igooeç 
& ao dito Mcyrinho geral ficara a ohrigaçió de promova 
a caufa ate linal fentença de noílà Relaçaó.

1081 E feo  dito Mcyrinho U)gcral naõ começara
demandar as penas,que a cllc pcrrcnccrcro cm todo,ou efl 
parte dentro de feis mezes, & cm outros leis as naõ fixei 
julgar fem legitimo impedimento, que por cllc naõ íq* 
cau fado, o noífo Promotor da jufiiça aspo d era demandar» 
& alem defeu falario lhe feraapplicada a parte do dito 
Àley rinho;& os feis mezes correráõ dcfdc que for acaba
da a vifita, ou do tcmpo,quc a culpa for manifefla na vi
zinhança do culpado. 10 81 Ede-
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T í t .  H .A t jM t m f c  á r u c  t tp p lie a r  a i  p r n a s & c .  3 9  9  
ío S x  £  dedaram os, que pelas penas poftas neftas 

Conllituiçoes naõ hc nofla tcn çió  tirar as q  pclod ircy* 
to (4 )c ftiõ  impoftas aos delinquetes,antes queremos,qúc 
ncllcsfcexecutem  huãs,6c o u tras,q m n d o o cafo o m erc* tí^ó.àco-?»!' 4 .r«t 
c c r ; D ivo fc as pcnas.quc neftas Conftituiqocs im pom os 579- 
foré da mefrna qualidade, (5) &  taõ grandes,ou m ayorcs, y Gulfim ^  ^  
que as im poftaspord ircytocom m um  ; porque entaõ fc ifor.dtfmi.55.wp. 19. 
cxccuraráõ fóm enteas que por naftas C onftitu içocs f3õ f-gK
im pelias, po isn ellas « ô  incluídas, a s q u e o d irc y to im - Í^J,rrf , n* 
pOCm. 38.ConlHr.Òl) (kp. ubi

10 8  5 C om o o  principal fundamento,cm q  fc c llfiba  * b *'“ *
o  ufo punitivo,hc a quaiificaçaõ da culpa,(d)m ãdam os ao 6 clp. NÍníU&riinttt 
nofío P rom otor, V igário  g e ra l, Defem barg adores, V ifi- M n *• 
tadores,6c mais M iniftrosde nofli ju rifd icqaft,qúcantes u ! . lSndnínc 
decondem m rtím  a o sR e o se m  penascòrporacs, &  pccu- põem». F é m .in  wax. 
niarias, (> )fiç a5 confideraçaõnaó lómente na fubílancia 
das cu lp as, mas tam be nas clrcunftancias delias: &  alfim 7 l  Rcípcicndam ff. 
aindaque os cafos, cm que o  deli&o cftá intcytam crc p ro - «*« p«na Coniiir. Uij 1 

: iu 3 ha mais que applicar a pena d eter- w J j S S i SVado, pareça que------------ — r r - — - -  10,
minada , ou cm dircyto commum, ouncltas Conítitui- htí»yat.f<tüái ff. 
çoens, a razaô, prudência ,&  bom governo pede, que a- iHEni* L  u,t-

ff. de pxnu.cap Sidurdü 
9f  * de homicídio Conft.

iu. as.cap.

_ _ __________ ______ ________________  ;-a
mda neftes rcrrnos fé veja porhuã parte as particularida- 
des, qpódem aliviar ao Reo,para lhe mitigarem a pena, ff-depcim,,
& por outra as circülbncias.quc pódê aggravarocrimc, ^ 5 * 1*7  
& cfcand.i|o,q dcMcrclultou, paru lhe accrefcCrarc ocaf- 1. foi. 474; 
tigo; porque nc as Icyscomtmias, nem Nòs neftasnoífas „f.n í í ?  ^  
Conftituiçocns fizemos ponderaçaõ de mais,q doscafos tínSí* 
ordinários: &  fuceedCdoparticoUridadescxtraordinari- pcmkj.infmtf* i . i s  
as,a juftiça pcdc,q felhe defira cõ mais,ou menos rigor, (8) SnSícMòâ'^J&J 
o que dcy xamos no arbitrio, 8c pircccr das Julgadores, crua. wb. r<*iu refot* 

1084 Aiudaq depois da fenfénçti dada, vindoósdclin- 
quctéséõ embargos à cÕdemriA<j3ó, os Juizes lhospode- ubi
riõ receber,& moderar,& camntir(9)*cõdc*niiaçiofe- H*í*»cí 
gundo0$fundamentos, & razoes, qúeallcgarem,com n‘J *■ j j í i í f »
tinto , que fe dl* fatisfaçnô à Juftiçi; comtudo depois da p*™ í  1 6 .  

fentenqa dadsi& defpacbados oscmbargos,fc os houver, 
nemòrtoffo Provifor, Vigário gemi, Dêfombargadorcs, 
fiem outro algü noflb Miniftro pódc perdoar,rcmitnr,ou 
comutar a dita pena, cm que 0 dei inquonro for condem- 
f í - 1 1 U  lj ÔdO ia .. 1



io  Conft. Ulyflipon. 
lih. y. Cii. 57. clccr. 1.$. 
». L. Utvi ff. dc ptcnii. 
L . KcIcgJticod.t*. Frt* 
gol', de agim.Reipub.p. 
i.lib .4 .0 .1  i.$ .vn .i6$ . 
Thetnud. a .p .dcòf.a ij. 
ànam . ao.

1 Cap. Dilcílo dc Icn- 
um.cxcomro. lib.6. 

a Cap. Multi a. q. 1. 
T nd. Icff, ay. dc itfotro. 
a p .  3. in pnacip. Soi. m 
4-diU. i .q .  ç.irt ó.con- 
tl. 3. Alphonl. a Caftro 
vcib. Excomrourucatio. 
Canft. Oraciur. u .  44. 
n .i.fo l.y x -.

3 Cap. NcmoEpilco- 
porum 1 1 .  q. 3-c*p. V»- 
fu m tin. 16. q. 1. cap. 
Corrif untur 14.q 4.
4 C»P. Epiícop», cap. 

Ncroo Epifcoporum 11. 
q. 3.cap. Sacro ver f. Cu- 
veani dc Scotcnr. excotn-
muoicaixap.Dikâocod 
lit. Iib.6.

5 Trid. Scff.ay.de re- 
fortn.cap.3.

6  Trid. d tâ . cap. 3. in 
piincip. Zcrol. m prnt. 
F- }• \‘crb. lixcommimi* 
caiioro* caufa nutcm ln 
J. i.C onil. Ulyfljp. lib. 
f .  lif. U . M .  i.inpnn* 
iip . DÓ. aJ cap. 1. dc 
Sentem, excom.lib.6.

7 Conftit. Ulydip. ubi 
pcoxitnc. Lamee lib, y. 
cí: 17. cap. > • lib. 
f  .ú l.  10. cap. 1. Brách. 
m .44. N -a.fol.y17.

S Tnd.d&.cap. 3. v. 
Jn cauíis vero jutlicaali- 
bu», & v. In cjufii quo 
que criioiiulib. Paúui 
ji. 6. trafí iç .d .a .punâ. 
a .n . lo .Thctn.i.p .dec. 
86. num. r 1.

9  Cap. Romana, Cap. 
Conrtitutionc dc fentent. 
excom hb.ó.cap. Sacro 
eodem tit.junâa cloTlà in 
cap. Rcprchcníibilis dc 
kppcittt. Pai. p. 6. tnSt.
a9 d - * punfk.y.n.8.

4OO L iv i 5. T it. 45. D a excommunhao, &c. ^ 
nado por fentença definitiva, porque rodas c (las comnm 
taçoens, remiflbens, &  perdoens refervamos a Nòs, (, 0\ 
para que fc façaõ cõ mayor deliberação, fegundo jy u J  
mos ler mais conveniente ao fer viço dc Deos, & bem dc
nollos fubditos.

T I T U L O  XLV.
Das penas eípirituacs.

Da cxcommuubaõ, cr de como emeoujas leves fc naõ ba 
de ufar delia.

10S5 T)O íloqoc a cxcõmunhaõ fcjacfpada (i)cfpi.JL ritual da Igreja, &  o nervo ( i ) da Ecclcíiafti- 
ca difciplina, na qual lc firma a authoridadc dos Prelados 
Ecclcfu(licos,& por mcyo delia obriga a Igreja a fcusíub* 
ditos à obediência, & reduz as ovelhas pcrdidis ao reba
nho, cõtudo hc dc grande dctrimento(j)paraocorpo,& 
para a alma, & a mayor pena que ha na Igreja pelos gran
des bens, de (\ priva cm quanto dura. Por tanto os Sagra- 
dos Cânones,(4)& ultimamente o SagradoCõdlioTrv
denrino (5)cncarrcgaõ muyto, que da cxcommunfuõ (c 
ufc coro muytaconfidcraçaõ, & cm calos graves,que pot 
outra via fc naõ pofiàõ cõmodimcnte remediar; poruue 
ufãdo-fc delia incõfidcravclmctc,& por coufíS Icvcs,(6) 
fc naõ endureçaõ os delinquentes,& cxafpcrê demodo/Ç 
venha a fer dcfprczada, & naõ temida, & fc con verta cm 
dam no, & rui na cfpiritual,o que a Igreja Catholica orde- 
nou para remédio.

1086 Pello mandamos aos noflbs Miniílros que ti* 
verem poder dc cxcommungar.o naõ façaõ era coufaslc*

t f

D  a s e ,

o S

vcs,(7)nc ainda nas graves, íc cor outros meyos fc pude*
(eusrem commodamcntc cumprir feus mandados;& aífim lhe* 

encomendamos,<] nos cafos que fc oflcrcccrcm,procedaÓ 
primcyro com penas pecuniárias, (8) & cõ outros mcyo» 
mais fua ves, antes dc chegarem ao da cxcõmunhaõ, naô 
ufando nunca delia fem precederem as admocílaçocs (p) 
na fórnia devida.
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<7//. 46. Das cartas dc excommunhao, tíc. 40 *

T I T , Ü L 0  XLVI.
Das cartas dc cxcmmHnbaôtfnra fe defcobrtrm as coufas 

furtadas, ou perdidas.

J0S7 liando as partes qoizerem alcançar carta 
dc cxcõmunhaó, para lhes ferem defeu- 

bertas algumas couf*s perdidas, 011 fonegadas, (1)  faraó ^  ^  J  
periçaõ por eferito, ou a Nòs,ou aonofloProvilor, (a) j.ecib.Boíb. n.i.&ác 
declarando as coutas perdidas, ou fonegadas; &  antes dc P?crt- EPüt- ?• P- 
fe lhes paflar a carta,juítihcarao,ao menos por juramento, 3. dCfenflon. rcorum ̂  
tres coufas; (5) a primeyri/j ascoufas valem mais C\ hum fiai. iS. ap. 1. Th«n. 
marco dc prata; a fegunda, que naõ tem prova para o pc- ^  &
direm cm juizo; a terccyra, q naõ tem outro mcyo por a* Bub. n. y. & depo* 
onde poílaõ alcançar fatisíaçaõ ; 6c juílificadas as ditas tcrt.Ep1fc.aiiqj.96.0.7. 
tres coulãs, fe paliará a carta dccxcõmunhaõ pedida pc* 
las partes: &  declaramos, que a carta naõ vai, nem obri- Uiydip. líb. y. tic. 16. m 
ga, cm cafo, que as coufas que falcaõ valerem menos do ^Bfc3i * 44 
quea parte informou, &  jurou. 10; u *  ■. 3 a^.deaaJwbHb:

1088 Paliada a dita carta, os Parochos, a quem for a- 1caiJ.1iJi.35.vcrt.be-
prefontada, fcràõ obrigados (4) a fazerem a publicaçaó ,^'^1
delia nascílaçocscm vòz clara, & intelligivcl, dcclaran- uri*.
do juntamente ao povo a obrigação qlhesfica. E por fe ^ü^uo*
evirarem incõvcnicntcs, quea experiência tem moílra- ly.Lp. 1 ^ '.
do, cilas cartas dccxcõmunhaõ paliadas em geral fe naõ foi. yxy. Ltmec. lib y. 
poderáõ intimar a pefloas particulares, ôc ficaráõ ló nas 1,1 J -HV
publicações cõmuas, que fe fizerem.

1089 Scfahir,dcpoisdacarta publicada, algõa pcíToa,
ou pefloas q faybaõ das ditas coufas perdidas, ou fonega
das, o Parocho lhes tomara cm hum papel dc fóca (5) os y Conft Ulyflip. 
nomes, & a  denundaçaõ era legrcdo, fem dara entender jT T f ».
coufa algúa,&  cõíhndolhc da pclfoa denunciada, & cul- 6 Conft.uíyflip. 
pada, a admocíhrà,(6)q dfc a devida íatisfaçaõ no termo y. «1
da carta,advertindolhe, também cm fegredo, que faltan- 19 %
do fe procederá cõtra cila na fórma que for juíliça. Ele 
a pclloa culpada deferir dentro do termo da carta,
6c lhe pedir prorogaçaô de temno, allcgando a feu pa
recer julla caufa, o dito Paroeno lhe poderá dar mais

LI iij quinze



402  IÃV. 5 .T ir.+ó.D af cartas de excommunhaÕ, 
quinze dias de cfpaço, & nsfle tempo naô cncorrci10 
culpado cxcommunhaó alguma: & fc paliado o termo d! 
carra, & jhencorridaaccnfun, ocülpado fatisfizer deu. 
tro cm quinze dias, o poderá abfol ver o Paiocho, Con. 

? Conft. Ulyffip- ubi flandolhc ( 7 )  da verdade.
p,ÜXI * 1090 Enaõ fatisfazendo os culpados cm nenhum

modos, fl ficaõ apõtados, o Parocho fechara as denuneij. 
çoCs,q lhe fizeraõ, declarando os nomes dos colpjdos,& 
os nomes das pcfloa^qdcnunciàraõ,& dando leu paíç. 
ccr fobre a probabilidade, (\ tem dos culpados,a$ mandi- 

8 E mo ut.lS- ̂ 5,0 no^° Prov*̂or» (8 )ou a que paliou a carta de cxcô- 
^jo^ig.i^dia.ap. munhaõ por pcflòa 1'cgura, &  cm nenhü cafo peb pelloa, 
t í.y.roJ. 556. _  que tirou (9) acarta de cxcommunhaó*

1091 O noflo Provifor, viftas asdcnunciaçõcs,fcjul. 
gar, q ainda fc deve fazer raayor diligencia cm lègrcdo 
cora o culpado, alèra da exhorcaçaõ do Parocho, a (10) 

v.ior 1U.467Ct *° forá» &  naô fatisfazendo o culpado,mandara as denuncia-
( ções ao Promotor da Joftiça para o mandar citar, & de* 

mvflipofi! mandar por razaõ do pcccado ( 1 1 )  da retenção,c

9 Conlt. UIyflipon.& 
dEgiran. lods CUÚ-

C« oStvitSCiL  manair Por razao 00 pcccaao v*«) aa retendo,cm qm. 
uh. ftoximc. ÁLgiun. cftá,& da cxcõmunhaõ, cm que cncorrco, & ncíb caoh 
<üa. op. 1. 6. fe procederá fem cftrcpito fummariamcntc,atc 0 culpado 

fatisfazer intcyratncntc; mas naô o podendo a parte mte- 
rcllida cõfcguir inteyramente pelo juízo Eccleflafíico,& 
quizer antes ufar do racyo de requerer no Juizo fceular,

C onil ui íL o noflo Provifor, pareccndolhc, q naô ha inconveniente
ubí píJLa. Igíun.'algum cm que fc deva reparar, mandara dar(rz)porccr 
dífi.cap.í.f. 7. Liroec. tidaõ àdiea parte os nomes das peflbas denunciadas, & 
did.op.». ̂ .ó.foi.444. dos denunciadores, com as caofas, & particularidades, 

que fc defeobriraõ; mas antes diflo fe farà termo, jurado, 
&  3flinado pela mcfma parte intcreflàda, porque fc obri
gue, que naô accufará pefloa alguma das que pela caro 
de cxcõmunhaO foraõ denunciadas, &  defeubertas, cri-
ininalmencc,& que naô afará das reflemunhas, quefahi- 
raõ,para rambem accufar criminalmcntc os authorestlo
damno, & que quer, 6c l»c côtcnrc, que as tacs teftemo- 
nhas naõ rcnhaõfccm Juizo, nem lóradcllc, &c fazendo 
o contrario os teftemunhos, & dcnunciaço6s fc htveril 
pornullasi & ficaràõnanodaCimcra Archicpifcopii as 
próprias dcnunciaçocns. -• i- £ £
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7/7.4 7. Dos Monitorios. 40  J
1092 E fc das tcftcmunhas, que dcnunciaraõ naõ rc- 

fulur prova fufficiente para o culpado ficar convencido, 
naõ fc procederá (1 $)cõtracllc no nqflò Juizo Ecclcfi- 'ra/Sou
aftico, falvo fea parte depois achar mais prova, & quizer 2hnuní£ 
corroborar as dcnunciaçoens,que por via da carta de cx- dia.ap. i.}.8. 
cõmunhaõ vieraõ. E fea parte pedir ccrtidaõ do que fc 
defeobrio por via da carta de cxcommunhaõ, & dos no
mes dos denunciados, 6c denunciantes para profeguir feu 
dircyto onde lhe parecer, fc cm fc lhe dar naó houver al
gum incõ veniente, fc lhe deferirá na fórma determinada 
no numero 1091.

1093 E porõ acontece algüas vezes pedirem as partes 
cartas,& mandados de excõmunhaõ para obrigarem a al
güas pcíToas a defeobrire, & teftemunhare, o tj fabem, ou 
enrregare papeys, q tem cm feu favor, ou de fua acçaõ,& 
juftiça; ordenamos, que daqui cm diante fc naõ paliem 
(14) femelhantes cartas* ou mandados fem nofla clpccial *4 Ülyfflpon.* 
licença, ôc declaraçaõ cxprcífa, & juramento defe naõ a- li.â ap. xftataÊ*. 
proveytarem deite mcyo, fenaõ no Juizo Ecclcfiaftico; diOÒcap.x*.j. 
norq correndo a ciufa no Juizo fccular, aos Juizes fccu- 
larcs cõpctc mandar nefta parte a favor dos litigantes, o q 
lhes parecer juftiça, com a comminaçaõ das penas, q nos 
feus Tribunacs lc coftumaõ pòr.

T I T U L O  XLV 1I.
Dos MmtmoSi

1 094 Orno hü dos modos,cõ q fc procede nojui- 
V_> zo Ecclcíiaftico hc par via (1) de raonitorio, 

& cftc tenha lugar fomente em certos cafos>ordcnamos)& 
mandamos, que o nollo Vigário geral,& mais Miniftros î

3uc pertencer, naõ proccdaõ por via de monitorio à in- 
ancia das partes,(a) fenaõ fbbrc diziraos,fóros,primid- 

as,frutos,raçocs,& penfoens dos bens da Igreja, Bcncfici- 
os,ou lugares pios; ou fobre coufa cm que a partc,q o pe
de tenha fua tençaõ fundada cm dircyto, ou raoftrc cf- 
criturapublica, ($)oufcntcnça;oufonrecfmolasde Mif- 
fas, Olheios, offcrtas, cftipcndios de Vigários, ou Coad

jutores,

i Oliva de foro Eccl. 
3-p.q. x. n. x 7. t <  40 &  
q. 38.0.16 &  p.x.q.xy. 
n.19. Themud. 1. p.de- 
cil. 86. Mend. inprixi 
P. i - lib. x. cap.y.Sc pju 
Iib.a.cap. c.ConQh.U* 
lyfiipon. lib. 7. i1t.a7.in 
principio.

x Conlt. Ulyffip. abi 
proximè. Lanxe. Itb. 7. 
rir. X7.c*O.Í.in pnnein. 
fol.44fJF-git.l1b. 7. tif. 
19.cap.3 i  1 , .
a Arpnm. np. ulr. f. 

uft.de o flic. delegar. Sua
r a  de ccnfur* d. 3. fcô. 
io.n.6.



4 Cap. Romana cap. 
Conrtitutioncm. $. Sca- 
tuimus, cap. iUiuium dc 
ícnt.cacoio. Iib. 6. cap. 
Sacio dc Icnt. cxcom. 
Barb. dc‘ pàeft. 'Eptfc.

19 d i.pund. f.n . 8.
f  Contt. Lamec.diâ. 

cap. 5. Thco.dtâ. 
dec. 86.0.35. ühv. dift. 
p.j.q.a.n.i/. Fack Bar* 
lül. inL. 1. coJ.dccxc* 
cut. rc« judie. Jafon. in 
L  Ncc ad quam $. ubt 
dccittutn n. 6. fF.dcolV. 
jioconlul. Mcnd. in 
prax.p. a.hb. a. cap. y  
num 1.

6 Guticr. Canon. q. 
cap.q.n. 18. Bartol. 8c 
Jiron.ot»ipiox)mi,: - i f

7 Tndi Icil. tj-.dcrc- 
ioitn.c 5. vcií. ín<*u(ii 
quoque. ConlV U.yili- 
pon »ib.faic.*7 <kcr.1. 
$.i. foi 469. Luncc. lib. 
f  m.i7xâp .9.

8 Cap. 1. & *. dc (dl. 
cogcnd. cap. Bx pan.c. 
fic cap. Sicuc dc Sponf. 
Triòent. ubi proXimè. 
Conft«.Ul)'Úip. dcct. i\ 
$ v  foi. 469. in tine, & 
470. in pnodpio.

4O4 Liv, 5. Tits 47. Dos MonJtorios. 
jutores, ou Curas; curtas dc ofliciacs, exccuçaõdculjj. 
anisvótades,& mais coufas tocantes à vifita,6couu' 
fcraclhantcs; & cm todas as mais coufas, & cauías 
tcnccntcsaoíoro Ecdeíiaílico fc procederá por via^ 
citaçaõ, & naõ dc ccnfuras.

1095 Us raonitoris fc naõ paflaràõ por menos quanjh 
que defeisccntos,& quarenta rcis;& lendo a divida me. 
nor,fc paílarà mandado para ferem evitados da Igreja, 4 
Olficios Divinos atèlatisíazcrcm. Nunca fc paliara ma- 
nitorio lem fc declarar cxprcfíâmcntc o nome, fc fobre. 
nome da pclloa que ha dc fer monida,fc a quantidadcd 
íe lhe pede, fc femirem ncllcs declarados os termos dal 
admocílaçocs Canônicas, (4) & citaçaõ paraaggravaçaó 
das mais ccnfuras, procedimentos, &  condcnmaçócs das 
penas comminadas: &  devem oucroijmos monirorioj 
patíãdoscõtra pclloa,q inda naõ foy ouvida, levar clau* 
lula (5) julliHcativa, que cõlttlc cm dizer, que lc ttverè 
embargos os venhaõ aí legar dentro no termo jàalfmado, 
&  naõ levando cila claufula fica o monitorio nulIo,fc de 
nenhum vigor. Porem quando a carta monitoria for pai- 
fada era cxccuçaô dc algúa fenrença, ou dei pacho, fobre 
cuja materia a paneja folie ouvida, (6) naõ hcnccctlano 
que leve a dita claufula.

1096 Mandamos,quc daqui em diante fc naõ proceda 
pormonitoriocõtra os culpados, obrigando-os (7) a que 
fc venhaõ livrar dc culpas; antes fc procederá por cita- 
çocns,& mandados çõ paias. Porém quando nos pare
cer, & aos nolíos Viíitadorcs, fc Minillros, tj devemos 
raãdar apparcccralgüa pclloa, para bem dc fua alma, 01 
da Jutliça, ou governo cfpiritual,fc poderá proceder pa
ra ellcclfcyto por monitorios, (8) 6c ccniuras;& outro* 
lim para oorigarem a quacfqucr pclloas a dar feus tefl* 
munhosem vilira, devalia, fummario, ou cm qualquer 
caufa crime,ou eivei; & para vir a perguntas matrimoni- 
acs qualquer pclloa, que pafacflcdfoyto for chamada, fc 
para outras diligencias fcmclhanccs, por fc naõ achar 
outro remedio mais conveniente.

1097 Econformandonos cõ a difpofiçaó dc dircyw 
ordenamos, &  mandamos, q.qiiando íc paíTar raonitn-

no
'  \



rio com claufula juftificati va contra alguma peflba, fe o 
monidopcr fi,ou porfcu Procundorapparcccr cm juizo 
dentro do termo, que fe lhe deo para pagar,ou fatisfazer, 
& vier com embargos a fecumpnr o monitorio,&  allcgar 
coufa, que provada o defobrigue, naõ encorrcrà cm pena 
alguma, &: o raonitorio fe rcfolvcrà cm fimplcx (9) cita- 
çaõ; & os noflbs Miniftros mandaráó,quc quem alcançou 
o monitorio,contrarie os embargos,& proliga a caufa cõ- 
forme o cftylo, ou obrigue o monido pela via, & modo 
que melhor lhe parecer.

1098 Sca peflba monida naõipparccer per fi, ou por 
feu Procurador dentro do termo afiinado, logo feri tida 
por excommungada;( 1 o)& fe depois de ter encorrido na 
ccnfura acodir com os ditos embargos, naõ fera abfolto 
delia, nc admittido a requerer em Juizo fobre o monito
rio, fem primeyro pagar as cuftas(i 1 )dos procedimentos, 
que até oral tempo forem fcy tos depois, fe os embar
gos forem de receber, fe lhcadraittiràõ, conforme o que 
ibr juftiça.

1099 Nos cafos, cm conforme a direyto, & efia 
nofla Conftituiçaõ.fc pódc paíTar monitorio,fc procurará 
fw*mprc,quanto for polfivd, que fe notefiquem cm peflba 
(1 *)os que houverem de fer monidos;porem no cafo era 
que fe eícondaõ por naõ ferem notificados, confiando aos 
nofibs Minifiros,ou ao Otficial, (levando a carta monito
ria claufula, que achando que fccfcondc o pofla fazer,) 
poderáõ fer notificados na pclToadchú familiar, (1 j)ou 
vizinhosmaischcgados,& terà o racfmocffcyto a tal noti
ficação como fe fofle fcyta à própria parte. L nenhuã pcf- 
foa fera notificada cõ monitorio por carca de ( 14)cditos.

T7/.4 8- Dos excommungadot ejue ârvemftfc. 405

9 Valcnfucia coníil.ff. 
n j8  Oliva ». p. q. t f .  

num. 19. ficp. 3. q. 38. 
n. ló.Thcmud. i.p.<'cc. 
86. n. 34. Jifon. &  Gu- 
t K T .  lociiYuuú». N*v. in 
cip Cum ccaungu de 
rclcrifxu.

10 Uiivá did. q. x.q. 
*f.n . 19 .ficp. j.p . i.o . 
4 * -Coortu. Ponucnf.lib, 
f. tiiay. conit. 2. ?. 4. 
Ulyítip. Jib. f. (it. 17. 
dccr. 1 .$. A.fbl. 470.

1 1  Conf». Ulytlip. ubi 
proxuoc. Lamcc. did. 
op. 3. J.6. tol.446.

*100

T I T U L O  XLVÍII.
Dosexcommungados, que devem fer evitados.

H Um dos cffcytos da cxcommunhaõ mayor
he apartar os excomungados da cõmunica- Nanr.

1» C o m . quem refeit
Siur. de cenluiu d. 3. 
(éâ. 1 1 .  n. 4. Conftit. 
iEgitio. diA.cap. 3 4 8 .

13  Cip.ulr. infioe de 
dolo. cap. ExtuadeClc- 
ric. oon rcfidcntib. Cor. 
inap. AlnuMucr 4.9. 
n. 4. tetí. Pnmus.Conlt. 
Ulyffipoo.did. dccr. 1.

14 O n r .  ubi proxi- 
mc.Conft. Luocc.did. 
op . 3 .4  8.P©micoflib. 
f .  nt. 15  conlt^.ecrtf. 
laüac.

Mirrh. c. 18. Cov: 
Alma Maicr n. 3. 
. in reiniml cip.

çaÕ, &  trato dos ( 1 J fieis; & pofloquc,conforme a dircy- 
to antigo, todos osChrifiãos foliem obrigados a evitar os leni. «cotnmuo.

cxcommua-



z Cap.Sicut Aportoli, 
tip. Excoinrmmicatoi, 
cap.Cum cxcotnmumca- 
tocutualij t l.q .J.

2 Extrav. Minini V. 
N.m;. in nunaiU «j>. 
z j .  num. 37.

j  Nav. ubi proximc 
Paljus 6. p. dc ccníuro

~.apn 
. P.1IO-

(ia.
«.d.46j .

Paljas 0. p. dc ccn 
d.x. punft.^n.ó. 
Icqq. Abr. dcuill. I 
ch. Iib. 10. a p .  7^

f  Abr.di&.J<£h 1.0.
■ 160.CUUJ fcq. Pai. diâ. 
d.x.im nâ. 17 . Suar.d. 
ij-fcd. 1.

6 Cap. Sutuiinui.cap. 
Conditmioncm dc ícn- 
icnc. cxcoro.lib. 6. IJirb. 
flJ dtdym tcx:. inop, 
Ceniluuuoocm n. i.P*. 
Uuidid. d.i.pund 4-n. 
..ac;.

. 7 Cap. Imcr alia dc 
fcnc. excotn. cap. Quomã 
j  i.a. J.Glod.mc.Cum 
ddidcjc» dtâ. tú. dcíct. 
i-xcomm. Abr. did. fc&. 
.1.(1.466. Pal.did.d. Z. 
pund. 19. D. Th. j.p . 
-ddit. q. 13.UM Covar. 
io np. Aliua p. 1 1. n.
8. Nav.d.Ct. cap. %Jf Q. 
16 . Hcnnquc* 1.1 3 c.zx. 
& Sayr. La, dc cx*
aroiioumc. cap. 14.

406  í i v .  5 . T i t  .4  8. D  os cXcommtfttgadofi&rTi 
cxcommungados dc cxcommunhaõ maybr,tanto q^ u 
«m lbftjqac nclU tinhaõ cncOrrido,(i ̂ indaquciiH? 
tivcílcm nomcadamcntc declarados,ou denunciados*,! 
ta cs, comendo o Papa Mortinho V pela KxTra\-agantc(!\ 
que começa, A dcvítaiula fcandjla, determinou, qnç^' 
nhuina pcllòa fofle obrigada a evitar da cõmunicaçio 
nhum cxcon)mungado,aindaquc faybaque 0 eftà, Sc f0J
G ib l i c o ;  f a l v o  o  q  c f t i v e r  d e c la r a d o ,  &  d e n u n c ia d o  nú.

ica,& nomeadamenre pelo Juiz Ecc!cfiaftico,oa «QZtr 
mãos violentas cm algumapcíToa Ecclcfuftica, qhc «o?* 
do privilegio do Cânone , lendo tal o deli£lo,‘que dc ne
nhum modo fe poflà encobrir, &  notoriamente lhe nifi 
competir efeofa, para dey xar dc haver cncorrido na er* 
communham; porque o tal notorio percuflòr do derreo 
deve fer evitadb, amdaqac nomeadarnente naò haja fido 
declarado, (4)$? denunciado.

r f o 1 Por tanto ordenamos, & mandamos aos Paro* 
chos, Sc mais pciTòas Ecclcfiafticas, & a todos osnoffoj 
fubditos evitõ os ditos cxcõmungados declarados, Sc no. 
torios percuflòrcs dc Clérigos, &  naõ cõmuniqué côcl- 
Ics,aflim nas coufas Divinas, como nas humanas, (5) fal. 
vando, convcrfjndo, comendo, bebendo, fallando, tra
tando, &  fazendo coufas femelhantes; & os q aflim 0 njô 
cumprirem cncorrcm cm cxcômunhiõ menor; & com- 
mumeando com ellesnos Sacramcnros,& Sãto Sacrifício 
(L i Mifla pcccaõ mortal mente, além (6) dc cncorrcrú ni 
ditacxcommunhaõ menor. ' r -

1» o* Pord fefta nrohibiçaõ naõ comprehendc a me- 
lher, (7) ou marido>hlhos,criados,& ftmdiarcs da pelfa 
que eftàexcõmungada, porque cftes pódem cõmuniaf 
cõ o excomungado declarado fem cncorrcrcnj cm cxcô- 
munhão menor. Nem outrofím comprehendc aqucllcs,

3uc communicão com os cxcõmurtgatíos por c.iufad: 
guã neccíTidadc cfpiritual, ou corporal, Sc poriflõ ro

dem os enfermos tratar cõ os Médicos cxcommungados, 
8c as partestambem oorá os Letrados excôitíunjtadosft 
pódem aconfelhar. Nem cõprchcndc tambetn ao que a- 
confclhaaocxcommun^adojqt.clc tire da èxcõmurtltíô, 
nem aoque ignora q cíU cxccmmung.ióo» S* «líimeoí 
outros calos femelhantes, 110  j  E ain-

Ttt
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110  j E ainda que regularmente o que communica 

com o excomungado encorra fomente em cxcõmunhaõ 
menor, como temos dito, comtudoha alguns cafos, cm 
qnc a cncorrc mayor,a faber,miando communica com cl- 
lc(8)no mefmo pcccado, &  ucliflo, porque foy excom- 8 Op. Suwimu» de 
mungado, ou quando communica in Divinis comocx- excom. lib.ó c. 
commungado pelo Papa,(9)ou com o excomungado no- 
meadamente portode participantes, (lo)íèndoexprcfla- ícrt.cxcomrouma«.p«i. 
mente admoertadonaõ communiquccomclle,oumoni- d ia í  
do por feu proprio nomc,& fobrenome, porque naõ bafta 1 ii.Sayr. ilbTí. dc7«I

2uc o forte por palavras geraes, a fiber, os vizinhos, Juiz, «»• c •' "• r- Avth 1.
fcrivaõjOu femelhames nomes appclattvos.E mãdamos s JS k ííí  ic

aosParochosdcnortoArccbifpadolcaõ,&enfincma feus f c m . c x c o m r n u m c . p a i .  

freguezos o conteúdo nefta Conftiiuiçaõ, para que naõ a- ,8 n Nt‘
começa, que por ignorância communiqucm com oscx- H;n^ii” p,34ap%9n; 
commungados que fe devem evitar, ou 1c evitem os com *• U y m » n . i.b. z. « ic c x -  

que fe pódccommunicar.E para mayor certeza do fobre- ” *
ditoquãdoalgü fe declarar porcxc6mungado,porá o Pa- «nfun» aj'. 6.' df*»S? 
rochocraalgúa parte publicadalualgrcja hüüfcrito,(i 1) dub v  • / 
cm que brcvcmcntc diga que foy 0 declarado, para que o d.-'SLt. « S Í  
evitem: & fendo o dito excomungado ablolto ad reinei- tuimus, *ap. sufutom 
dentiam fómcntc.o Parocho porà outro cfcrito,em que af- J hn d **•d,a-
fim o declare. .» (£3* uiyffip. L

_ 1 1 1 04 E fe algum excommungado fe dcyxar andar **«• -7-d«r- « J 4 v.
ficiol a îm ccn ûrat °̂ P°r ma‘s de trcs raí“ S,o nolfo Mcyrinho b "JJ fo147°*
•* ml o P°^cra accu âr»& naõ fazendo 0 accufado certo, qnc 
r “procura a abfolviçaõ, &qucanaõpódcalcançar,(i2)fc- 1» Conftit.Ulyffipon. 

ra condcmnado cm pena de dinhcyro,cõformo a qualida- <kcr*« j.
de da culpa, &  dcfcuydo, que nefta matéria tiver com- 

ttido.
1 1 05 Mas para nuc nerte particular fe proceda com a 
nignidade, que 3 Igreja Santa cortuma, mandamos ao 

'Tí| noflo Provifor, Vigário geral, & mais juizes, que feme- 
. / J  lliantc poder tiverem, que fchaiaõ com muytocomcdi- 
’ F\Jmento,& brandura com oscxcõmangados,ainda que fc- 
J * jaó declarados,& q fedo cõvcnicrc lhes dem licença para •} Cooftít.UiyíDjon: 
°V|R*rcm abfoltos ad reinei de ntut{ 1 $)dcfdc vefpcradc Nat.il 

l,u iate dia da CircücifaÔ,& da Dominga de Ramosatba Do* 6. iit>. y. rii. t-. 
’| minga in Albis,pedindo os ditos cxcõraungadosçftagra- ,hb' *



14  Conft. Ulyflípon. 
ubi proximè. & g it. loc. 
auc.$.i;

I Dc quibui NiV». 
inauniuli cap. 17 . a n. 
jx .  ufa. ad n. 74-Sayr. 
dc ccolur. lib. 3. è cup. 
i.ufq.ad cap. ay. Suar. 
dcccnfumd.at. fcâ.i. 
cum icq.

a  Cap. Achatius 1 . 14 . 
q. i.cap. AJabolcndani, 
cap. Excouununicaisus 
dchxrtt.

3  Cap.Excommunica- 
mus 4. Crcdcnca dc hx- 
icc.

4  Dift. cap. Excom- 
inunicamu* $. Creden- 
t c i .  Cap. Quicumque $. 
Hxrcxici dc nxrctic. lib. 
6.

5  Cap. Nulli 19. dift.

6 Extravag. Sufccpti 
rtfcáomu Julij II.

408 L i v .  5 .T i t .49 .V n s  txcommunhocsj&c.
ça com chriftandadc,& humildade,para que poflaõ rcc 
ber os Santos Sacramentos,& ter a confolaqaõ cipiritD,i 
que para bem das almas pódem dcfcjar,& paliando os 4
tos termos, cncorrcrdó a mcftna cxcommunhaõ, cm o* 
dantes cílavaô,& feráõ evitados fem roais alguma detj 
raçaõ. E  encarregamos moy to ( 1 4 )  aos noffos Miniflro, 
ouc dentro dos tempos acima poftos, naõ paffctn alguma 
dcclaratoria> nem dcyxcm publicar as qucjàcílivert® 
paliadas.

T I T U L O  XLIX.
Das cxcomtnunbocm da Bulia da Cea do Senhor.

1106 A S cxcÔmunhoõscontcúdasnaBulladaCa 
d° ....................____ Senhor (») faõ as principaes dasq elbó

podas por dircyto:chamandofc aflitn,porque osSumnv» 
Pontífices as mandaõ publicar cada anno cm quinta fcp 
da feroana Santa. Ecomo hc conveniente, & ncceflirioi 
todo o hei Chriftaõ a noticia delias,&c os Parochos buo* 
brigados a andarem bem vidos ncíla marcria,paraenami. 
niurem as alma %qoe lhe cíhõ encarregadas, julgamos fa 
prccifo apontar cm fumma, pelo modo, que os Doutora 
as ponderai), & allcgaõ, aífimcm Juizo, comofóra ddk, 
quando he ncccílario,as ditas cxcommunhocs)quc faó u 
vinte feguintes.

a 107 Primcyra:C6tra os Hulfiílas,Wiclcphiftas,Lure- 
„ranos,Zuinglianos,Cal viniilís, H ugonotos, Anabapúí- 
„tas,T rinitarios,& quacfqucrl 1 ) outros hcrcgcs,& Apoí 
„tatas de noila S. te. £  cõtra todos aquelles, que lhes òi 
„  credito, (3) recolhem, favoreci*, &  defende como utt 
„(4)E contra todos aquellcs,qoc tem, lem, imprimem,!: 
1,defendem feus livros lem authoridadcda ScApoíloto. 
„E  contra todos os Scifmaticcs, (5) que fc apartaõ da 9 
„Apoftolica,& Romano Pondhcc.

a 1 08 Segunda: Contra todas as pcíloas dc qnalqoet 
„qualidadc,qoe fcjaô, que appellaõ das Ordenações A* 
„poftolicas, fc mandados do Súmo Pontihce para o futu*
„ro(6)Concilio Univerfal. E conrra todos amicUes, coo 
„cuja ajuda, & favor fe fasa fal appellaçaõ. c. contra to

das
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,,dasa$ Univcrlidades, Collcgios,Cabidos,& Communi- 
„djdcs, que nclb fórma,ou appcllarcm, ou concorrerem 
„na appcllaçaõ. Mas porquecílas, conforme adircyto,
,,naõ podem fcrcxcõmuugadas,dcclaráraõ osSummos 
„Pontificcs, que ficaráõ interdigas, &  aflim o noraõ os 
„Doutorcs, que vulgarmente ponderaõ cfta matéria. -« 7. ^P* Excoromuni.

1109 I crccyra: Contra todos os piratas, (7) coifa- Vobo Ge«r3»  m 
„rios, &  ladroens domar, que navegaõ pelos mares per- Ckiucm. «Jcjudia>. 
„tcnccntcs à S c  Apoftolica, &  ncllcs fazem prezas defdc 
»o monte Argcrarioaté Tarracina.E côtra todosaquel- 
„Ics,quc os recolhem,amparaô, &  defendem.

777. 49. D<t5 excommtmhoens, &V. 40 9

* n o 8 Cap. Excommuni-

9 C*p. Tnnovirna* de
ccnfjb. GlolT. verb.Gc-

Qiiarta: Contratodosaquelles^roubaõCíiaScioniJ j lUi 
,,naos dos Chriftãos, que fe perdem no mar, ou de outra «um.

“  Ce „mancyra fazem mufrngio, ou fe ja no mar, ou 11a cofta, 
í on „dcfpojando as pclloas, & tomando as coufas perdidas, 
mmo Miindaque o fjçaõ com pretexto de qualquer privilegio, 
kfcyt „coftumc, ou polic de longilfimo tempo immcmoravcl. 
fino m ia :  Quinta: Contra todos aquctles, que em fuas 
bôe „tcrras impõem, 011 accrcfccnuô novos (9) tributos. E 
ichív „contra todos aquclles, que os arrccadaõ fóra daqucllcs ntnüê» i~Ckmcm^T 
nos fe „ofos,quc fao permittidos por dircyto, ou concedidos * judlŵ - 
unxw„por licença clpcci.il da Sé Apoftolica.
iddk 1 1 1 2  Sexta: Contra todos aquclles, que falfificaõ r  . .
: faõa *( 10) as letras Apoftolicas,aindaquc fcjaõ pafíãdns cm rondécna.&M .4,bno’ 

„lórma de Breves.E contra todos aquclles, que falíllicaô 
.Lur:- „as fupplicas,nlfim de graça, como dcjuftiça ,aííinadas 
«poí „aflim pelos Sumos Pontífices, como pelos Vicc-Ciccl- 
Apoí „larios da Sãta Igreja de Roma. E contra todos aquclles, 
ejdi „qucfalfamcntc íàzcm letras Apoftolicaí, &quc falfa- 
3 ttt mente foullinaõ nas fnpplicas, oucnin o nome de Ro
em,! „mano Pontífice, ou com o nome de Vícc-Câcellario, & 
fiob* >,outros Otficiaes, a quem ifto pertence. 
idiS Sc tima:(ontra todos aquellcs,quc levaó aos

„Mouros,Q 1 )Turcos, inimigosdo NomcdcChrifto,& „  q p. |tt «̂ rum- 
alqcd „aos hereges cxpreflàmcte declarados pela Sé Apoftoli- <M,qu>. QuoJ oi;m.

„ca,armas,fcrro,fiodcaço,ou qualqucroutro metal, ou llbc,4n<íl0)dc 
■ „in(Irumento de guerra, como madcyra, linho canemo,

,,cordas, &  coulns fcmclhantes, com que fe poftã fazer 
>,guerra aos Chriftãos, Sc Catbolicos. E contra todos a-.

Mra quellcs



IS Na n r .  in tnaoml.
dift. e*p.»j. n ^  Tir 
lius d'.ft d. 5. i'ur.it.9. 
Fragol. dc rcgim. Rti- 
fub .lib .i. d.5 $ S.

15 Navar. dift. cap. 
»7.n.66. Pal. ubi pfoxi- 
me $. 10. S i j t . dcccn- 
íurislib. 3 . cap. 14.

14  Savr. dift. lib. 3. 
cap. 14. Nlvor! dift.rap. 
17 . n.65. Pal.diâ. d. 5. 
$ .10 .

i f  Cap.FcHcisdcpcc- 
inlib.6. Clcm. Siquu 
iuadcmc eod. lii. Na> 
nr. ubi proximè n. 67. 
>ll. dift.d.*.punft.i». 
Wbof. cddiaum tcw. 
ncap. Fcliciin. 1.

16 pjl.diAd j-pt»- 
ia. Sayr. díít- !ib. % c. 
10. Oiciiin. verbo Ex* 
çommunicrio cap. ly .

4 1 0  L iv . 5. T ií. 49. Dasexcommunhoens^c. 
»qucllcs , que daõ nvifos aos tacs inimigos do notn. 
»Chriíhõ,& hereges cm danino da RcligiaL Clatholica* 
»& Republica Chrifiãn. Ecótra todosaijucllcs,qued*ei 
>,ajuda, confdho, &  favor, aindaqoe o façaõ com prt. 
>»texto dc algum privilegio da Sé Apoftolica, cm que 
>,naõ fazcxprclfa mençaõ defta prohibiçaõ.

* 1 1 4  Òyrava: Contra todos ao ucllcs, que faltcaõ 
,,roubaõ,ou impedem ( 12 )aos que levaõ mantimentoi 
»Sc outras coufasncccflãrias ao u(o& fulkntaçaõdaC*. 
„ria Rom.ma,concorrcdo per fi,ou por outrctn.E conta 
>»todos aquclles,quc per fi,ou ror outre defende,& aií. 
„paraõosquciflo fazem ,ainuaquc fejaõ dc dignidade 
„Rcal, Pontifical, ou qualquer outra.

1 1 1 5  Nona: Contra todos aquclles,<í per íi, oupo:
,,outrem mataõ,(i j)mutilaõ, prendem, & retém aqud- 
„lcs,quc vnõà Sc Apoftolica,ou vem delia. Econtra to- 
„dosaqucllcs, que naõ tendo ordem, nem do Summo 
„Pontificc, nemdefeusJuizes, tcmcrariaracntc aufur- 
jipaõ, & com cila vcxnõ os que moraõ na Curia Ho- 
„mana.

1 1 1 6  Decima: Contra todos aqucllcs,tj mataõ,(i4) 
„mutilaõ,fere,prendem, detém, ou roubaõ aos peregri- 
„nos,& Romcyros,quc vaõ a Roma por devoçaõ. Ecfr 
„tra todosaqucllcs,qucajudaõ, amparaõ, Sc dcícndca 
,,aos tnes delinquentes.

* «17 Undécima: Contra todosaqucllcs,que maraó, 
,,(i5)ícrcm. prendem,cfpancaõ,& dctèmcmfórma de 
,.inimigos os Cardcaesda Santa Igreja Romana, Patrur* 
„chas, Üifpos, Legados, & N ücios da Sé A poftolica, oi 
»os pcrfeguem,& lãçaõ dc fuasDicccfis,territórios,& fc- 
„nhorios. E contra todos aqucllcs, q mandSo, ratificai, 
„&  approvaõ as tacs couíàs, ou a cilas daõ ajuda, confc- 
„lho, & favor dc qualquer mancyra.

1 1 1 8 Duodccima:Contn todosaqucllcs,que perfc, 
„ou por outrem mataõ, fere, & esbulhaó ( 1 6) as nellõfi 
jjEcclcfiafiicas, & fccularcs, que por rcfpcyto de íu* 
„caufas recorrerem à Curia Romana,ou na mcfma Corte 
„pcrfcgucm as ditas pefloas, feus Agentes, Advogado*, 
,.Ouvidores, & Juizes deputados para os tacs negocio*.
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„E contra todos aquclles, que per fí,ou por outre dircy- 
„ta,ou indircytamente commcttcm Icmclhãtcscxccílos,
7,ou para cllcs daõ ajuda, ou favor.

1 1 1 9 Dccimatcrcia: Contra todos aqucllcs, aflim 
„Ecclcíiafticos,(i7)comolccularcs de qualquer qualida- ,7 pj. a*a. d. 5. 
7>dcõfcjaõ, que interpondo alguma appcllaçaõ frivola punô- 14. Bome de 
„com titulo de gravamenas Gurias fccularcs, impedem a J  líbí
„cxccuçaõ das letras Apoftolicas,aílim de graça,como de cáp‘17. Nâv»r. m m«- 
pjuftiçajdascitaçocnsjinhihiçocs, fcqucftroSjinonitorios, n*
„proccíTo$, &  decretos,que manáraô doSummo Pontifi-$ ,3.'^° ‘ ' * ' *  
„ce, da Sé Apoftolica, dos Lcgados.Nuncios, Prefíden- 
„tcs, Ouvidores, Commiftirios, Juizes, & Delegados de 
„Palacio, & Camera Apoftolica. E contra aqucllcs, que 
„na mefmafórmn fazem que fejaó admittidas as tacsap- 
7,pclIaçocns, aindaque feja a requerimento dos Procura
dores, & Advogados do Fifeo. E contra todos aqucllcs,
„quc do racimo modo faze que fcjaõ tomadas, & retidas 
„asditasIctraSjcitaçocns, inhibiçocns,fcqueftros, moni- 
„torios, & fcmclhantcs coufas. E contra todos aqucllcs,
„que impedem terem citas coufas fua devida cxccuçaõ,
„ou fitnplczmcntc, ou fazendo que fc naõ executem fem 
„fcu conícnti mento, & exame, ou fazendo quç fc naõ or- 
„dencm os inftrumcntos, proccfios pelos Tabaliacns, &
„ Notários, ou fazendo que fc naõ entreguem às partes a 
„qucm pertencem. E contra todos aqucllcs, que per 
„n, ou por outrem publica,ou fccrctamcntc prendem,fc- 
„rcm, clpancaõ,dctcm,& lançaõfórado$Rcynos,Cida- 
9,dcs»& lugarcs,csbulhaô,ou intimidaõ às partes, ou feus 
»agcntcs, parentes por languinidadc,ou aflinidade, fami- 
r liarcs,Notarios,cxccutorcs,& fubcxccutorcsdas caufas 
„acima ditas. E contra todos aqucllcs, que dalguma ma- 
„neyra prefumem direyta.ou indircytamctc prohibir,&
,,ordenar, que as pefloas naõ vaõ, nem reconaõ à Curia 
,,Romana,ncm para feus ncgocios,ncm para impetrarem 
„graças,& lctras,& que naõ ufem das impetradas.E con- 
»tra todos aquellcs,que prelumcra reter cm feu poder,ou 
„cm poder dos Notarios,Tabaliacns,& quacfquer outras 
„pcfloas as ditas caufas.

j j a o DcciniaquartaiContra todos aqucllcs^c ppr 
Mnj ij fua

7/V. 49. Diu excommurihoeni da Bulia, &é. 4 1 1



4 1 2  L r v . 5 .77/.49. D as excom m unhotns& c.
nú?nr.mmu"PiST. nf*» própria authoridadc( 18)como Juizes de faOo r*T(; 
c»p- Qncúsoc de íent. „ou por outrem advocaõ,aflim dos Auditores, Com m?

” í1rÍOS> &  maiSJU'ZCS Apoftolicos Kcclcfufticos JJCjà" 
iu»vc ouiâhunt. Ni». »*ías pertencentes a Bcncncios, dizimos, &maiscoufi» 
i°«»nu.i.cip.*rouni. „ 0u cfpirituacs, ou annexas àscfpirituacs, impedindo* 
70. PiL d .̂d.3. pu . )>curí*0j ou audicncia delias,ou retardando as pcíTo^c*.

>»pitülos, CollcgioSjOU Convcntos,quc as querem profc. 
„guir.E contra todos aqucllcs, que pela maucy ra acima 
f,a pontada conftrangcm de qualquer modo a revogar 11 

ditas citaçocns, inhibiqocns,& letras ncllas declaradas, 
lAobrigaõ a confentir, & fazer que fcjaõ abfoltasdai 
„ccnfuras, & penas poíbsàs pefloas,q ncllas poreftavia 
„cncorrcráò. E contra todos aqucllcs, q por cíli via b- 
i,pedcmacxccuçaõ das letras A portolicas, cxccutoriu, 
„pioccíTos, Decretos, ou para liío daõ feu favor, confc- 
„lho, ajuda,&  confcntimcnto,aindaquc feja com pretex* 
„ro de tirar alguma violência ,& pertençaõ, ou com apa 
,,dc recorrerão Summo Põtificc,& fazer fupplicasateei. 
»\c fer informado,falvo fccora cffcyto profeguirê as ues 
„fupplicas diante do Sümo Pontihcc>& Sé Apoílolia# 
„todo irto fem embargo das tacs pcflbas lêrein Prciidétes 
„dc Chanccllarias, Confclhcyros ordinários,ou extraor
dinários de quacfquer Príncipeslecularcs, aindaquete- 
„  nhaó dignidade Imperial, Real,Ducal, & qualquer ou- 
„tra defta qualidade, &  aindaque fcjaõ Arccbifpos, Bif- 
„pos,Commcndadoresl& Vigários.

1 1 a i Dccimaquinta: Contra todos aquellcs,que cn* 
„cont rando a ordem dada no dircy to Canonico com pre- 
,,texto de feu ofíicio.ou qualquer outra cor à inftãcia das 
>1,partes,Sc de quacfquer outras pcíloas, fazem trazer a li, 

O W dift d apúa >»(* 9) ou a feusTribunaes, Audiências,& Chanccllarias, 
,69Fr»nc Lco m t E  „Confelhos,& Parlamctos dircyra,ou indircytamcnteas 
uur.cip 7-n. 7}. Fng. „pe(Toas Ecclefia{licas,Convcntos,Cabidos,& Collcgios. 
*£> ' 0?p.Vwú.ap. »>& contra todos,os que ordcnarc,(a o) fizerem, &  pubh- 
Gravet» Jefcm.excoai „c3rcm E(htutos,Ordcn.içocns,Conlhtuiçocs, Pregnu- 
BwW. id tc«. mdjâ. >)tjcas>ou quacfquer outros Dccrcros geraes, pelosqoies 
U ik  ctníUr! hb J.d. „com algü pretexto,& corri tivcré,otfcndaõ, diminicô, 
i6.at|> 4. „abataó,& rcftrinjaõ alibcraadcEcclcfiaftiea, encórran-

„doin)uftamctcos Sagrados Canoncs,&Ordcnaç<>cs A-

»»

12.



77/. 49. Das txcommunhoensda Bulia, & c. 4 1 3 
„  poftoli&s, & fazendo coufas cm q dircy ta,ou indirey- 
„tamcntc prejudiquem aos dircytosdo Romano Ponri- 
„ ficc, da Sé Apoftolica, & de qualquer outra Igreja. E I „  contra todosaquellcs, que ufarem dos tacs Eftatutos já 
„fcytos,aindaqucfcjacom pretexto de qualquer coftu- 
„mc, ou privilegio.

11  a a DccimafextaiContra todos aquellcs, q por qual- 
t, qucrmancyra direyta,ou indircytamcntcimpcdê (x 1) n Tríd. fcir i*. de 
„  aos Arccbifpos, Bifpos, &  aos mais Prelados, & Juizes n*"®* °P 40 
„  Ecclcfiafticos,Ordinarios,Dclcgadosufarc de fua jurif- ?„ mmifdljttcip. 17! 
>, dicçaõ cõrra quacfqucr pcllbas, encarcerando, ou mo- n.7o.W.d»a.d. 3 rú&. 
,, Icíhndofcus Agentes, Procuradores, familiares, &  pcf- 
I, foas chegadas por fanguinidadc,oualfínidadc,cncõtrã- 
„  do a ordem dos Sagrados Cânones, Conftituiçoens Ec- 
„  clefiafticas, Decretos dos Concílios geraes, principal- 
„  mente do Cõcilio Tridentino. E contra todos aquellcs,
„  q depois das fentenças, & Decretos dos mcfmos Ordi- 
„  iurios>& feus Delegados recorrem às Chancclhrias, fie 
„  Cúrias fccularcs,illudindo o Juizo,& foro Ecclefiaftico, 
yy procurando, q pelas ditas Clunccllarias fc decretem 
» prohibiçocnsÂ'mandados penaes para os Ordinários,
„  &  Delegados, cm quem fc execute. E contra todos a- 
„  quclles, que cftas coufas dccrctaõ, cxccutaõ, & ncllas 
„  (UÕ ajuda, confclho, patrocínio, & favor.

1 12 3 Decimafcptima: Contra todos aquellcs, qufur- 
„  paõ, & fcqueftraÕ as jurifdicçocns, (22) frutos, rendas, n  Cap. Si qol» Pr«- 
„  & novidades pertencentes ao Pontífice Romano, à Sé b>rcr-dc «[*» E«tef. 
„  Apoftolica, &  quacfqucr Igrejas, &: pclloas Ecclcliafti- ™ f0VEx>’ «£'. w. 
„cas porrazaõ das Igrejas, Moftevros, 6c Benefícios, fem Vb 6.T»ld. icff. *1. de 
«exprcíTa licença do Romano Pontifico, ou de outras 
„pclToas, que para ifib tiverem legitimo poder. Pal. f̂t.d.j^uaft.iS*

1 1 24 Decima oytava: Çôtra todos aquellcs, qícmcf- 
„  pccial,& exprefla licença do Romano Pontificc impo- 
„  em(2 ̂ contribuiçocns,decimas, fintas,cmprcftimos,& Cap. Adwrfuic:
„  outros encargos aos Clérigos, Prelados, 6c outras pedo- £’on rninut *
„as Ecclcfiafticas, ou 30S bens das ditas pefioas, Igrejas, Bb.6$íS&.diô°d!r«. 
„  Moftcyros,& Bcncficios nos feus frutos, rendas, & no vi- «8. N»v«r. in manual. 
„  dades. E contra todos aquellcs,que por qualquer modo ap l7 7 *•
„  que feja, aindaque cxquifito, recebem, ou arreca-

Mra iij daÔ



4 1 4  L iv . 2 . 77/. 4 9 . D asexcomtmnhocn$J&c. 
,>daõ os tacs triburos da9 pcfons, & bens EcclcfialW 
>,aindaquc fcjaõ dados por vontade, & fem violência j|! 
»guma. E contra todos aquellcs, q per fi, ou por outrem 
„dircyta,ou indircymmcnte ftzem executar as ditas coe. 
»ías,ou daõ a cilas cõfclho,ajuda,ou favor.aindaqucfc}i5 
„dc grande prchcmincncia, dignidade, ordem, cõdiçsõ  ̂
„cítado, aindaque fcjaõ Emperadores, Reys, Prinápc* 
?, Duques, Cõdcs, Baroens, Potentados, Prefidentes dj 
v,Rcynos, Províncias, Cidades í f  terras, Confclhcyrot, 
„Scnadores, &  Pontífices. E para cita cxcommunh:ò 
,,tcr mayor cffeyto innova S. Santidade todos os Deere* 
„tos, que fc fizeraõ pelos Sagrados Cânones aífim no 
„Concilio Lateranenfe, nltimamcnrc celebrado, como 
„nosoutrosConciliosUniverfics, cõ todasasccnfuras,& 
„  penas, que ncllcs fc contém.

* i*5 Dccimanona: Cõtra todos aquellcs, qnc fendo 
14 Cip. si diiigcnti „Magifirados,(2 4) Juizes, Notários, Efcrivacns,Exccu- 

dift. ‘p í  »»torcs> &  fubcxccutorcs fc intrometí por qualquer nu*
did.d.j.punft.xo. "' „ncyra nas caufas capitacs,& criminacs das pclfoas Eccle* 

„fiailicas,fazcdo proccíTos cõtra cilas banindo4%&pré* 
^dcndoasícntenciandoaSj&cxccutandoas fem cfpecbl, 

exprefla liccça da Sé Ápofiolica.Ecõtra todos aqucl- 
„les,q a vedo a tal licença a cftcndcmaos cafos, q nclía fc 
„naõ cõnrchendem,aindaque fcjaõ Confelhcyros, Sena- 
„dorcs, Prefi dentes, Canccllarios, Vicc-Canccllarios,& 
„tcnhaõ outros titulos delta qualidade.

■ 1)6  Vigefima: Cõtra todos aquellcs, que per fi,oe 
„por outros dircy ta,ou indircyramcnte,debayxo de quil- 
»<lucr t'™l<M>u cor prefumem commcttcr, dcftruir, (1$) 

d«a. ap 17. num. „occupar, &  rctcr,oucm todo,oucm parte a Santa Cid* 
pj.dha.d.i.paoft.ii. ^dc de Roma, o ReynodcSicilia, Ilhas de Sardenha,& 

i,Corccga,asrcrras aa*qu6de Pharo,o Patrimônio deSaó 
„Pcdroem Tofeana, o Ducado de Efpoleto, o Cõdado 
„dcVcnafino, Sabinenfe, da Marca de Ancona, MA 
„Tribaria, Romandiola, Campania, & as Provindas na* 
„ririmas, &as fuas terras, &  lugares, &  as terras dccí- 
„pccial commiflaõ dos Arnulphos,& as Cidades deito* 
„nonia, Cefena, Ariminio, Benaveifto, Peroza, Afl* 
„nhaO, a Cidade de Caílcllo Tuderto, berrara, Clonu-

ebo,

T.
nChO,
ou 1
todi

,mcn
„dicq
»,Apc
„corc
„dcn;
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<77/. $ O. De como, &  quando) &  com que, 6»fc. 4 15  
„cho, & as outras terras, Cidades, & Lugares mediatos, 
„ou immediaramcntc fujcytos à Igreja Romana.E contra 
„todosaqucllcs,quc dcfido, por vários modos prefu- 
„mem ufurpar*perturbar, reter,& vexar a fuprema juris- 
„dicçaõ,que ncllcs convem ao Romano Pontífice, & à Sc 
,,Apoftolica. Ecótra todos aqueiles, que fc unem, & cõ- 
„correm cõ cftcs delinquentes, favorecendo-os, defen- 
),dcndo-os, & ajudando-os com confelho, & favor de 
1,qualquer outra nuncyra que feja.

De comoyé* 1 quando, &  com que eh afilas firaõ abfiltos 01 
que encimem nas excomnimibocns da Baila da Cea; cr 

das pejfoas que [ao obrigadas a ter a dita Bulia.

1 1 27 Elias cxcõmunhocs, & cenfuras ninguém
1  J  pódc fer abfolto fenaõ pelo Sfimo Pontífi

c e ,  (í)cxccptO no artigo da mortc,& ainda entaõ o naõ i55'
„fcrà fenaõ dando cauçaõ de cílar pelos mãdadosda Igre- P«oc.iib. ,e.’c. 8. r«a*. 
„ja,& dar fatisfaçaõ.aindaq feja cõ pretexto de qualquer ^
,>faculdadc,ou indulto cõccdido, & que ao diante fc cõ- i>»nj4 S ‘ zV.n\ 
,,ceder, &  osq abfolvcm deltascxcomraunhocs fóra do i.Frtgoi.dta.d.j.f. %t. 
..articro da morrei2̂  oclo modo. aucfica dito. Delo mef- n 34+ Navjr.did.cap.

„mcttercm outras lcmcinantcs: «  os que nzerem jc.ua- ccnfur.d.»«. ta. $ 0 6. 
„turos cõtra a liberdade Eccleíiaílica fcràõ primcyro p}
,,obrigados (5) aos revogar publicamente, annullar, & trt. p!i difp. 3! 
„rifcar dos livros cm que clti verem eferitos, &  fazer cer- n
„to ao Sumino Pontífice, do citado cm que ficaõ os t a e s P ^ '  
„Eftatutos, ou Decretos. fopu õnd.

u a y  E declara oSummo Poitificc, que nem por cita

T I T U L O  L.

abfolvi-

's



6 BuIU Curnx v. Qtii 
nclciant. Pal. ubi fupra. 
Abr.diâ.Cjp.S. fcâ. 2 J. 
n .i f  i.

J *
Baila Otrnx v. non 

(lantc. A br.diâ. Icâ. 
2 3 .n .2 f2 . Pilau» diâo 
punft.22.11.7.

8 Baila Cocnx verf. 
Cxtcrum. Pilau» difil.
d.5. punâ. 22. i  n. 9. 
Abr.. lib 10 .u a . 23. n. 
262. Fragol. dc rrgim. 
Rcipubl.diâ.d .3. $ .21. 
verf. ob!ctvario clauful. 
ultim.

4 16  L iv . 5 . 77/. 5 i . Das excommunhoes, que & c
«abfolviçaõ, nem por qualquer outro aGo tácito,oa çx 
«prcllò fcu,ou de feus fucccfiorcs fe entende ferfew, 
»»prcjuizo(6)á Sé Apoftolica,& feus direy tos adquiridoJ
„ou por adquirir,aindaque pareça diflimulaçaõ,& tolcr-J 
«as tacs coulas, & para corrobora çaõ, 6c confirmaçaô de 
«tudo o q fe contem na Bulia revogou (7) todos os privi. 
«legios cõccdidos pela Sc Apoftolica a todas, & quacf! 
«quer pefibas, ou Comunidades, & os coílumcs.aindj. 
«quefejaõ immcmoriaesfcm cxccpçaõ alguma,como lc 
„dcclara,& cfpccifica na mcfma Bulia.

1 1 30 A qual para que melhor fe obferve ordena 0 Sü- 
„mo Pontífice, (8) que todos os Patriarchas, Arccbifpoj, 
«Bilpos, Ordinários dos Lugares, Prelados, Rcytorcs, 
« Vigários,Sc Curas d* almas,& todos os mais Sacerdotes 
,,fccularcs,& Regulares,que forem Deputados para õu- 
„ virem ConfiíTocns.tcnhaõ cm feu poder o traslado dcl- 
„ la ,&  queà Icaõ, &  procurem cntcndclla; Sc aindaque 
«cita ordem, conforme a commoa refoluçaõ dos Douto- 
„rcs,naõ contenha inais que huma GmplezdifpoGçjõ, 
«declaramos, que todos os fobreditos Sacerdotes tem 
«obrigaçaõ dc laberem, & terem inteyra noticia dc todas 
«citas cxcommunhocns, para laberem os calos que naõ 
«podem abfolvcr,& evitar osdamnos, que dcluigno- 
„rancia podem rcfultar.

T I T U L O  LI.

Das exconwuntbocnSy que por direyto comrnnm CatmUo 
faõ refervadas ao Sutnmo Pontífice.

1 Cap. Significa vi: dc 
fcnt.cxeoin. fie ibi Bar- 
buiJi. 1 .  fie dc potert. I>

Contra Clérigos Religiojòs.

pdcjlIcg.yo n.88.p. 3.
3. puna.Pilaus ú t t i . á .  3 

14. num. 3.
2 Ciem. 1. dc privilc- 

gõs. Nav.diâ. c«p. x-J. 
n.iot.fic 102. Abr. à&. 
lib.io.frâ. i .a p .ç .n .
290 P»Uuj diâ. difp. 3. 
punâ. 26. à n. 3. cura

1 1 31 J )  Rimcyra: Contra os Clérigos, que labendo
quacs faõ os cxcommungados pelo Papa, 

«por fua vontade participaõ com cllcs(i) nos Oilicios 
«Divinos.

1 132 Segunda:Contra osReligiofos,<j fcmcfpecialli- 
«ccnça (2) do Bifpo, ou Parocho prcíumem adminif- 
«trar a alguma pclloa Lcdcfiallica» ou íceular os Sacra

mentos

Ttf
irmea
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«gadc
»Pr,v
.vcri

„nod
I 1 !

«culai
„quc«
«voto
„ra,ou
..ditos
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«'naõ r
«fande

“ 55
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«poral
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«pelas
«molcl
«ou qt
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«temp 
«gares 
«lebre 
«diflo 
«fazer 
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«interi 
«comr 
»>fayaí 
«te ad



77/*$ I .D a s  e x c o m u n h o tn S y fjH e p o r d íre y to , & e .  4 1 7  
„roentosdaEuchari(lia, ou da Extrema Unçaõ, oufo- 
„Icmnizar o Matrimonio, ou abfolver os cxcommun- 
„gados pordircytOjíalvonos cafoscxpreíTos nclIc,ou por 
„privilegios da Sc Apoftolica; ou que prefumem abfol- 
„vcr das fenteças dadas por Eílatutos provinciacs,ou Sy- 
„nodacs,ou dos pcccados canro a culpa, como a pena.

1 1  j j TcrccyraiConrra osRcligiofos,& Clérigos fc- 3 Clervnt Captam 
„cularcs ($ )  de qualquer cíhdo, 6c  condiçaõ que fcjaõ,
„quc induzem a qualquer pclíoa, que comcffeyto faça N^dSTe-vin"^! 
„  voto,jure, ou por outra via prometa,que elegerá fcpul- 
„ra,ou naõ mudará a que tiver cícolhido nas Igrejas dos 
„ditos induzidores.

1 1 34 Quarta: Contra os Religiofos das Ordens Me
ndicantes,^) que fera licença do Papa fc paílaõ a outra ;4 Extravag. Marrín! 
„naõ mendicante,&  contra os q os recebem ; fulvo paf- « p « « £
„fando-fe àOrdem dos Cartuxos. 3. n .19 7 . «ia.d.

y 3 ponft.x7.n.6. Navar.
C o n tra  p e jfo a s  p u b lic a s , &  fe n h o r e s  d e  t e r r a s .

"15  P  R im eyrasC on traos Inquif,dores,(5 ) &  os D e- l i S S i U S l T S S S T  
patadas por c llcs.o u  pelos liifpos para o Of- io.«p j.fea.x. n 189. 

■ ,,ficio da Inquifiçaô,q por odio ,amor, ou provcyto  tem - N,var- d1a.cap.x7. n. 
„p o ra l contra Juftiça,6: fu asconfcicnciasdcyxaõ d epro- 
j,ceder contra algum a pcflba cm cafo de hcrefia:&  os que 
>,pelas mcfraas cau fas, &  pelo mcfmo m odo prefumem 
j,m olcftar algum , im pondolhe falfamcntc,quc hc herege,
„ou que lhes impedem a cxecuçaó de feus olficios da Fn- 
j.quiliçaõ.

1 1  $6  Scgunda:C õtra todos os n o bres,(6 )&  Senhores 6 dosem. G n *\* de 
„tcm poracs, que nas Igrejas de fuas terras, cth nd o os lu- ^-«communic. Nav. 
„jzarcsintcrditos,com pcllcm  a algíi Sacerdote, que cc- 
, , lebre M id i,o u  outros D ivinos OlHcioscm lugar inter- fcft.*. «1.X93. Pal.Aft. 
„ d i t o ;&  os que com vóz de prcgocyro , ou fino tangido d-3 P°nft »7 "
„fazem ajuntar o povo para ouvir Miflà no tal lugar,ma-
;,yormcntc fazendo,que a ouçaõ oscxcommungados,on 
„intcrdiâos;& aíTim também os q prohibem, que oscx- 
,,commungidos,ou interditos dcnúciadospor raes, naô 
„faynõ da Igreja quando fc diz Miíla,fendo pelo Saccrdo-
>,te adm ocllados por feus nomes proprios <] fcfayaO ; S c  

> os

\



4 ,8  L iv - ■ 
^ m u n g a d o s , °u imcrdiflos.quc fcndo aír,mid. 

op. ilio.um, w p.Rc- »mocitados pelo Sacerdote naõ quizcrcro fahir.
l.giofo, op . 1’rivcnit,

Contra todos cm g e r a ia p . Mulictit Jc lciv.tr. 
cxcomtnun. N iv . «£&. 
cip.17.n-76. Abr.diâ. 
Itb. 10. ap .9 . k tl. 1.P1I. 
dfâ.d. V punâ 12 . per 
tocum. Bnboía de

11 ?7 j P  Rimcyra: Contra os que poem mãos violei.
^  ras cm Clérigo ( 7 )  de Ordens Sacras, oumç. 

üft". Ep.uur.p. yi\u£. „nort>uu outra qualquer pciloa fccul.ir,ou Regularam 
jo.n.84 Bomc dcccn. ,(Conformc a dircyto goze do privilegio do Cânone; oa 
S S i ?  4 pUOft' *' »»fc enrede fendo a pcrculfcõ grave,ou mcdiocrc,(8)pot- 

8 Cap. Pcivcnit de .„quc fendo leve os pódem ablblver (9)osllifpos.
frnt rfrn«l Ahr <lû  -  ^ * ' *
S i S f t í S á í  1 ’ ?® ScgundjtCõntra osqueiconlciluõ,(‘io)iiudiõ, 
diít.punâ.ij. i.+.n 4. «ou daõ favor para iífo, & osapprovaõ, &  ratificaõ í 1 A
L°'c*pci“ u& ” dcP°ii dc fcr fc>t0 em ,c“  nomc- 0,1 pof fuacontcW
g.»v..,&kv,.. vçaõjoc os que por malícia dcyxáraÒ dc o impedir, (u)

;9 O p . Petvcnú de , ,podendo-o fazer fem difficuldadc, &  damno fcuionj
X. cxcotn. 1'âl.diu. n. • • • '  — - — ’
Abr.diíi. n.iSo.cuaiÍ a£ 3 ! Í o5 £ 2 i£  nttrobem íc entende fc apereuflaó for grave , ou o* 

Sajrr.6cToict. ndiocrc, porqucfcndo leve (1 j)  os pódemabfolvcr 01
10 Argura.cjp.Quan- ,,Iiifpos. 

iç  47. dc fene. excom. “ . . .
Abr. dg a P 9. ícá. 1. 1 1  ?? I crccyra: Contra os que foraõ excomunga-
l í . ” * ,!: « ” d0slKl° Df '=*>d° ( , 4 )d» Papj.fc fcd c y ié n o x R
n it io c a p . Moiicrcsdc »cxcommunIiao mais de hum anno. 
fcm. cxcom.Coninchd. i *40 Quarta: Contra osque te era feu poder letra
14 . dub.f.n . 17 J .  ,,faIfasdoPapa,( 1 5 )  &  fendo mandados pelos Uifposque

1 1  Cip. Cu.u qu.» j . c r t . s  J J I . .  . . . __________ ___________ ‘ 1 .?' à S o w I  f f  ,,ckfiftaõ delias, ou as rompaõ, fc o naõ fizerem*dentro 
d?a fcÂ<ia 'r£i7 }  Pal. „dc vinte dias depois que lhes for mandado, 
d .a. ponft .15. íx .o j. 1 ,  a , Quinta: Contra os incendiários, depois que
1 7* »foremexcommungados,& declarados(16 )pelosOrdi- 

„narios/>u por quem para iíTo poder tiver. 
n.y Moto. uacM- J. Sexta: Contra osque commcttcm facnlcg«S
, v S u A / . d . i » . i c  I .  n. >jl}Ucbran(Jo com violência,&  juncamctc roubam»
is"ix  Op- Qi»»ntx dc " ? ,g\ as Igrejas > ou lugares edificados por auchoridade

..d o tfe cu a o s, * ‘ 4 I S e pícqq. 82. <
a p . Fadentua. 86. Jift.
ap. 1. deoff.«  poccll - judie, delegar. Birb.ad texr. inap.Quimcn. 4. Pj I. Ji&. punô. xj. .1. i»
1 1 .  Abr.diâ.n. 1 7 J .  Siyr. Iib.;.cap.a6.0.14. Caict.verbo Excominumcaiio cap. ío.

13  Diximuilupia fub num.i 157.
14 Cip.Qoxrcmidcoflíc.delegai.teibt Rirb.n. 1. Bonac. dcccnfur.d.i. q. s.puoft. 1. n. x. reí

Addo, Suar. dc ccnlur. d .11 . Ic&. l .  n. 1.
• í  Cip. Duradccritnia. fali. ío b i Barb. n. 1 . Firiiuc. inprjx. cr.min p. 6. defaltir. q. i f i .  An./• 
>6 Cap.Tmno* 19 .deíenf.cxcotn.ÔCibiBaib. o.a. A br.d ift.hb .|o.(cft.i.:i.i86 . v.Joccodarí.Pito

T i t
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77/. 5 1 . Vas excomunhões ,que por <krtytoJ3 c* 4 1 9 
114$ Scprima:Contr.iaqucllcs, que derem licença4 0 - ‘•Bon« íU qj. 

'„(19)para marar, prender, ou fazer dãno, ou aggravo na 1 2 ^ ^  lían ú  ■ 
„pcfloa,ou bens de quacfqucr Juizes,oo de fcos parentes, 17 c*p.' Ccnqociii 
„ou familiares, por haverem promulgado fentença de ^ ,bdenrcn‘.,e5[co'n & ,bi 
„cxcommunhaõ, fufpcnfaõ, ou interdigo contra alguns '> 9 BqijÍ m.’
^Reys, Príncipes, Haroens, Nobres, Balios, ou contra wŵ .dcccnfijr.d i.q. 
„cju.icfqucr feus Miniflros,ou outra qualquer jtcfloa , ou Bilh

cnir:

.i-

r*

/» 3----------- ---------I  1    J ---O—-------
„rcm,ounaõ quizerem communicar com os aflim cx- »8 KacicLsíqo* iu 
„commungados, falvofc antes de fazerem os ditos dam- 
„nosrevogarem (ao) a dita fenrença. iTiTTBon.'

114 4  Oycava:Contraosquccflivcrcmcxcommun-  ̂ ^  3 j,ur'a  ,x-
„gados dccxcommunhaõ refervada aoPapa,fendo abfol- ,1 « Js íjrfd ift 'S* 
„tosdelia por cftarê noartigo dj morte, ou poroutrolc- irfTvo.ii. Tola.fi6. 
,,gitimo impedimento,pelo qual naõ poíTaõ recorrer pa- * «r n 6 Sjyr.hb. 
„ra impetrare abfolviqaõ da Sc Apoftolica, fc depois de 3 ? ' fjp"
„ccflãr o tal perigo, ou impedimento naõ fc aprefentarem *^nt. «com. itb. 6 & 
„ao Papa, tanto que commodamcnrc puderem; porque 
„cntaõtornaó a reincidir (21) era cxcommunhaõ reler- 94 Bome deeSi «ir.’ 
,,vada ao Papa. “ jJJ• qjpanô 1 7.

1145 Nona: Contra osq tiraõ as entranhas (2 2) aos
1,corpos dos defuntos para os confcrvar,  ou os dcípcda-v- *•& v . 60. Henriq. >n 
„çaõ, ou cozem para fc apartar a carne dos oíTos, & os lc- Ia pb'sÜ cJ«n45 J  
„varcm a enterrar a outra parte: & os que ordenarem,ou l. ícõ. 5. n .a. cvm(c<{. 
^mandarem queaflim fc faça. 40 «̂boi. d.a.ai!eg.

1 14 6 Decima: Contra os que daõ, ou reccbem(x 3) 5uí ÍHsV vdfs iS- 
^alguma coufa temporal pela entrada para profcllir, ou ter prô finon.'
„pcla profiííaõ cm algum Moftcyro dada, ou promerrida dJIcrr'7 lííVac 
,-,por paflo, ou condição, &  naõ liberal, & gratuitimcn- «t* Bub & dc -̂ 
„te: cxccpto o que fe dà,& recebe para dote,(2 4) & fuf- Er,fc p»*ncg»7- 
„tcnuçaõ, efpccialmcntc das Rcligiofas. •*»&.. t m S í í t í t  J-

>' ‘ IX47 Un* 30. n.6. &dcccrfur. d.
a». fcft. 1 . n.6i Siyr.de 
oenf. Iib. a. C * 0. n. a6.

ia Extravag. i.dcfcpuV.intercomniuh Nim.d&.cap.l7.n. 107. SyW- veibo Excommuniauo 
7.0.79-Bub.de poicft. Epifc allcg. 70.11 ioí. Filliuc.traô. 17.0.71. vcrf,3?Cn. 77.
13 Extravag. 1. de Simoo» Navar. m miouaí.cip. 17. n. lô .Birb. ubiptoxiiuèn. i04.S1yf.Ub. 3. 

cap. 36. num. 7.
14  Ex BüH. Clcment. VII. ot haberur in ccnpcndio prir. verb. Monialo n. ult. Navar. d ft. cap. 

17 . n. 106. verf. DccliraiiopnmaSot. de.iuft.lib. 9. q. 6. a in .  ad 4
%S Ewrav.



xy Exmv. grave ni- 
mij dcrcliq. fie venerai. 
Sanftor. T  n J. leff. y. «n 
dccr. de pccc. ongm.f. 
ult. Pius V .m Emmv»
i 19. quxtncipl, Super 
fpcculi. Nívat. dift.c. 
17. n. 107.Suar.tomy. 
d. xa-kdt y.n.30.S»yr. 
lib. 3. cap. 30. n. 10.Mc* 
mor.QccKorum cap. y. 
exeexn. 4 C(cap. 9. cx- 
çom.i i.Baib.dift.Allcg. 
y. num. 1 10 Rauter. m
Çaulog ccnfurar, cxrra- 
Bull.cap.y.cxcoin-f &  
cap.9.c.\comuj.i4.

420  L r j. 5. Tit. 5 I . Das cxcomtwhoens&c.
* 14 7 Undécima: ( ontn os que prefume aíürrijr 

.(*5) que faõ hereges, ou q pcccaõ mortalmcte aqoçj!t 9 1 ' --- •'VjUi
í »1cs  quccrcm, ou tem que a Virgem noiía Senhora fov
>,prclcrvada do pcccado original; ou pclocõtrariodizí!
„do,quc foy concebida no dito pcccado original Eok

16 Extiav. 1. defeni, 
cxcom. innovata ã Gre- 
gorio XIII. per Extrav. 
qiucincipit. Abiplo, de 
qua Navar.d1ft.cap.i7. 
n. iq6. Molmadcyuúu. 
tom. i.cLoi.Quraiu-in 
Sum. Buluiij vub. Da* 
ta, fie piouitUã.

»prcfumircm aflârmar, ouc cncorrcm cm nígura pcccj! 
«do,os que cclcbraõ o ótficio da Conccyçaõ da V ug^ 
»,noíTa Senhora ; & qucoutrofim pccc.ió,os <juc vem 
«prégaçocnsdaqucllcsquc pregaõ , que a Virgem fo 
«concebida fem macula de pcccado onginaL Etambe/ 
«qucllcs, que com temerário atrevimento,depois de rcrê 
»,noticia delia prohibiçaõ,prcfumirc ter por vcrdadeyn 
>,quc hc herefia , ou pcccado,ter qualquer das duas óp». 
»,nioens, ou ter, & ler por vcrdadcyros os livros craque 
„fc contem.

1 7  Nav.dift.cat>.'17 . 
n. 10 9 .1'alaut dift. d.3. 
punft.30. n.y. Bon-totn. 
3. dcccnlur. d. a.q . a. 
punft. 36. n.6.

1 148 Duodecima:Côtra todos os Clérigo,(s6)R* 
»ligiolos,& fccularcsdchum,& outro fexo, ou fcjaõ ü- 
«mi li ares da Curia Romana,ou outros dõde quer quefc* 
«jaó, que daõ, recebe, ou promettem algumacouía por 
«pequena que feja com paâo, ou promcflaocculta, 01 
«manifcíta, fcyta por palavras gcracs,ou cfpcciaes, pon 
«alcançar a juíliça, ou graça de alguma coufa ; & os que 
«niíTò faõ mcdiancyroSfOU daó favor,&  ajuda, ouinteo* 
,,tarem fazcllo, ou naõ defeobrirem dentro emrrcsdia 
,, os delinquentes*

1 149 Decima tcrcia:Contra os que prefumircmpti*
nblicar(i7)Iibcllos infames era qualquer linguagem, os 
«fazem, ou tem, ou publicaõ verfos, trovas, oucantie» 
,,dc infaroia,ou detraeçaõ do cftado das Ordens dos Mc- 
,,norcs,&Pregadores.Eos q preíumirc prcgar.cnlinar,» 
«defender, que os ditos Rcligiofos naõ cíhõ cm cífodoà 
«pcrfcyçaõ,ou que Ihcsnaõ hc licito viver de efmola** 
«tjuenaõ pódem prégar, nem ouvir Confifloens, aif 
«traque tenhaõ licença do Papa, ou doslhfpos, feaná 
«tiverem dos Parochos.Econtra osq prefumirem faiff 
«algúadamnofa violccia nos lugares dos ditos Pregada 
,rcs, & Menores. E contra os q tem em fuas Igrejas,c* 
Moftcyros os Apoflatas das ditas Ordcs,fe os naõ LinO* 
«rõ fóra, tanto q pelos Frades das ditas Ordens lhes for 
,,dcnunciado,quc os naõ tenhaõ. »150 J>
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1150 Dccim3 quarta: Contra os homens, oumulhc- 
„tes,(a 8)fjcntraõ nos Mofteyros de Frcycssde qualquer 
„ RcligiaO que fcjaõ, fegundo a cxecuçaõ, &  deciaraçaõ 
„doPapa Grtgorio X llL .» . m

11 ç 1 Decima quinta: Contra as pcíToas Ecclcfiafticas 
„ou fccnlarcs, que commcttcrcm Simonia (19) fobread» 
,,miniftrar,& receber as Ordens, ouprovifaõ de qual- 
„qucrBeneficio,ouofficio Ecclefiaftico; &  cõtraos que 
„niíTo faõ mcdiancy ros.ou participantes.

1 1 51  Decima fcxra:Contra 3S mulheres, (jo)quc com 
„affeáados pretextos dcquacfqucr liceças, 6c faculdades 
„cntraõ nos Mofteyros de quacfqucr Religiofos.

1 1  ç $ Decima ícpiima:Contra qualquer petíba Ecclc- 
„fiaftica,ou Religiofa de qualquer ordem, ($1 ) polloquc 
„fcjaõ Parriarchas.Arcebifpos, Bifpos, Abbadcs , ou de 
»qualqucr outra dignidade, que trouxerc ao juizo, 6c fo- 
„ro fecular por razaõ de qualquer paílo, poftoq feja ju- 
„rado, ou por outra via dircyta, ou indircytamentcaou- 
„tra pcflba Ecclcfiaftica, Collcgio, ou Cõvcnto cm qual
quer acçaõ, ou feja eivei, ou crime, real, ou pcllbal, ou 
„mixta, cujo conhecimento, conforme a dircyto, coftu- 
„mc, ou por outra via pertença to foro Ecclcliaftico. É 
„na mcfma cxcommunhaõ de dircyto refervada cncorrc 
„os Juizes fccularcs,quc obrigarem a rcfpondcr os Ecclc- 
„fiafticoscm feusjuizos,depois que fc vier com cxccpçaõ 
„dc incompetência, ou por outra via conftar delia: & 
„bcm aílim os que a iílò derem confclho, favor, ou aju- 
„da, ou o mandarem fazer, ou ratificarem , 6c o houve* 
„rcm por bom,fendo fcyto cm feu nome,ou por fua con- 
„tcmp!açaÕ.

1 1Ç4 Decima oytava: Contra todas as pcíToas de 
„qualqucreftado, condição ,&  dignidade Ecclcfiaftica, 
„ ($ i)  ou fecular, que fejaõ, poftoquc tenhaõ dignidade 
„Epifcopal,ou outra mayor, quepara alcançarem Bene- 
,,ficio fingirem,& fimularcm que faô outras peftoas, &: 
„comotacsfcaprcfcntarcm nos exames, ou procurarem 
j.alcançar Benefícios cm nome de outros, que naõ fabern 
„difio :ou feper fi, ou per outrem offerccercm alguma 
„pcnfaõ annua,ou feja cfta para outros, cõ cfpcrança de

Nn haverem

7//. 5 r . Das excomunhões, por dircjto, &V. + 2 1

18 Exturao. Pij V.
qux imipir: KrnuUiiú, 
junfl» Extra». Gicgor. 
XIII. qux ir.ópii: Ubi 
graus, & jlu cjuld.in 
Gregon) XIII. quxio* 
cipt; Dubiji. 11. tb. de 
poeclt. Epdc. p. J.allcg. 
iox. n. ;5.cucn leqq
*9 Extrav. Paul» if. 

qux Irxipa, Cumdacf- 
ubtlc.Cvnil. PijV.quse 
incipír, Cum pi unüiit.

Jo E«rjv. Pij V. quX 
inciptt ,RcgptiMÚ mr- 
boí. de pottU ■ jÇpüCop. 
allígx. fo. nun,. X57.K 
allcg.iox.n 8f.eúlcq.

51 Gap. Inolita, cap. 
Placuit 1 i.q. 1. cap.Si 
diligcnti, de toro com* 
pct. cap. QuonuKo , de 
immuntt. Eoclcf. Iib. 6 . 
Moeu» proptiu* Mini- 
n» V. qui incipit. Ad re
primenda». 1'ubdat.R.o. 
mx Kal. Febniar. ann.
■ 418.

5x Motui propriui 
Pauli IV. qui mc?r« S 
Inccr cçtera», üib d»'» 
dic xf. No». 1774- p’* 
lau> diâ. punft- $0 n 8* 
Bonacin.J X. q. J. runA. 
x8.ii.6- Ramei. mCa- 
ralog. cenfurat. extr» 
BulUm cxp. 9. cxcom. 
xo. Birb. diA. allcg. 70. 
o .1x4.
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*  haverem dclles alguma penfió.ou qualquer outra
[«£**>•>modidade temporal por pccucna que oa

«mcímos, princrpalmcmc cótn animo, 6c tençjô^*.11 
anunciarem depois em favor de outras pcffou, poftool 
„muyco idôneas, &  beneméritas com pcn&õ,

Decima nona:Conrra os Senhores tem
«cila.

" 5 5

bsxcr. 1.

„  I W *  r,j v  ^(??)w«pyft°ero«irosM iniftrOT Arjoftiç.dTqS 
jox tnaĵ t, siâifimai. „qucr dignidade, 6c prchcimnenaa qucfcpõ, qoe 

« lU ÍfS**' *  n<H <loerv*a imPc^'rcfB» oa perturbarem aos BHpo.
fai. Boi o í  - p s i ,.ou Inqoifidorcs nosnegodos tocantes ao Santo oife»,
d&.ap. Vt imjorfino- ,,ou ic intrornetterem a julgar»ou conhecer d o cri me <s 

' t,hcrdb,portoqucofaçiõcom pretextodcafliftircra,%.
judarcro.ou favorecerem aos ditos Bifpos, 6c Inquifido. 
res,falvo naooillo cm qoc por livre vontade dellcs fc. 
rem requeridos, &  chamados. E contra aqudlcs, ^

V»naõ revogarem logo qoacfquer lcys,ordcnaçcês,& pro- 
„vifocnsqac tenhaõ fcyto fobre o conhecimento dcft<
ncnme, qoc cncõtrcm os Sagrados Canone$,ou impid* 
»,a jurisdicçaõ Ecclcfiaftica.E conrri os que labendoHb 
„derem mra o fobrcdito,cófelho,ajuda,oo favor. E mo
ntra os Ordinários, ou Inquiiidorcs, q permitrircm^oi 
»lcygos nor qualquer vb que fcja julguem junrametedo 
,,crime da hcrcíia.

1 1 56 Vigefima: Contra os que matarem, efpancarc, 
34 E « n » . P ijV . in „(j4)intimidarcm,oumaltratircm Inquiiidorcs, Advo- 

£  d ^ L n S f! 1̂  >»g*̂ os'Promotores, Commiflarios, Notários, ou ourtoi 
dcpo< Epífc.dia.p.j. „quacfqucr Mini Bros do SátoOíficio,ou dos Bifpos, q*
allcg. fo . n .ix i .

Dift- Extrmg.
dcpfotcgcndu.

ĵ rm fuas Dicccfis,ou Provindas fixerem os negodos to 
„ cantes ao Sãto Ofltcio,ou aosaccufidorcs, denunciado- 
„rcs, ou teftemunhas dadas nns caufasda Fc,ouchais> 
„das para teftemunharem ndlas.

1 1 57 Vigefima prima: Conrra os que commetterc. 
„( j5)dcrubarcm, ou roubarem as Igrejas, &  cafas pobli- 
,,cas do Santo Otâcio,as particulares dos Mini Bros defc 
„ou quaefqucr outras coufas commuas.ou particularcsi 
„contra os que qucymarcm, furtarem, levarem, ou por 
«qualquer outra via romarem os livros,cartas,efcrituns, 
„papeys,rcgiftos,& quaefqucr outros documentos tan- 
rr f cs

77/.
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„tesao Santo Oíficio.ou fejaõ públicos, ou particulares,
„pofto$, ou guardados cm qualquer lugar. E contra os 
„quc íc acharem nos incêndios, roubos, ou dcftruiçaõ 
„com armas, ou fem cilas, coapcrando nas fobrcditas 
„coufas,ou impedindo, que fc naõ falvcmas peífoas, oa 
»coufas fobrcditas. Cõtra os que romperem os cárceres,
„ou quacfqucr outras prizoens do Santo Oflicio, ou fejaõ 
»pub icas,ou particularcSjOU tirarem,ou lançarem delias,
„ou do poder dos Miniftros algum prezo,ou prohibirem,
»»ou lhe derem 3ZO para fugir, ou mandarem, que fc façaõ 
„as lobreditascouias,ou fizerem cõcurfos, ou ajuntame
ntos. E cõtra os que parailTo derem cõfclho, ou ajuda,
„ou favor, poftoquc fc naõ íigicflcyto de qualquer das 
,,fobrcditas coufiis, & aindaque os fobreditos fcjaO Bif- 
„pos, Duques, Marquezes, Cõdcs, ou de outro titulo,&  6 Exf 
„ dignidade mayor. E cõtra os q tentarem interceder pc- ofdine .06 qux incipu 
„losracs delinquentes, ou por cllcs pedirem perdaõ da ® uru“  nmw, wnda 
„culpacncorrcm ipfofaHo na cxcommunhaõ pofta con-
,>tra (36) OS fautores. cante. Cambar, dccafi-

i *58 Vigcfuua fcguuda: Cõtra toda a pcflba,que ufur- 7 •>-
„par ajurisdicçaõ Ecclcfiaílica, bens, dízimos, (37) fru- 
„tos, reditos, proventos, offertas, ou quacfqucr outras V Trid.fcir.aax.ii, 
..rendís, que pertençaõ a algum Clérigo, pclloa, ou Cõ- ™
„mumdadc tcclcfiaftica por rawoda Jgreja,ou Benefí- inapit, Ea qu* inno 
,,cio. E bera aílim cõtra os que poem fcqucftro, fendo Novemb.
„  Miniftros fccularcs , ou por qualciucr via embargaõ

Tif. 5 i . Das excommunhocsrfttepor dircytof&c. 42 3

„bens, dizimos, frutos, ou *rcnda*s fobrcditas. -w#; JgC W ** ctarôrf.
1 1 59 Vigefima tcrcia: Contra todos aqucllcs, que o x Coatot. Srtfoni 

„cntraó em dcfifio, (38) &  que 1c provocaõ a iflo por XtlI. quç ioõpt: Ad 
,,qualquer modo, que for, ou cócorrcm ao uldcfafio, g - n .
„ &  ncllc fervem de padrinhos, ou de alimentes, ou de refonn.rap. iç.Conrtit. 
.jintcrauncios, levando recado por plavra, ouporcf- O em en o . V IU . 
„crito: ou derem cõfclho, ajuda, ou favor para o tal ef- 
«fcyto, ou derem campo, ou o aftegurarem. inSumm. BuiUr. v«bo
”  1 r  Ducllum. Fr. Erotnin.

quxft. rcgul. toro. a .q j 
fii.an. i.vcrf. n.San- 
ch. inprscccpt. Dccal-'gi 
lib i.c . 39. àn. 19. Bom 
de ccnfur.d.vq. 6. pú&,'

TITULO i.àauixi. i.



4 - +  L iv , $. T 7/. 52. Das cxcommtmboens,

1 C*p. Clcrici, Tcif.
Jclxmui nc Clcr. rd 
iMomchi. Suar. d. 13. 
Icô. 3.0.13.Sayr. hb. 3. 
aii.31. n. 6 . 1’jlautdiâ. 
d.3.punã. 31. n.3.

1  CJjp. Ut jKriculofa
а. nc Clerict, rcl Mo. 
nacliilib. á.BÓnac.toni. 
Vdrccnlur. d. a.q. 8.p.
б. 1’aLiuid. X. puna. 33. 
d. 14 6c usa. 16.dc II»- 
luKclig.d. 4. punâ.6.

3 DsíLs op. U( pcii- 
culola. Nav. dtâ. op.
ay.n. 133.Tola. Mb. 1. 
t.-.p. 3S.f1. 10. Suar. d. 
aí. lc^4-n.3y Sayr. 
lib. 3.Thcfluncap. 33. 
n. io. Sanch. lib. 6. De
cai. cap. 8. n. 76. 
•fion. tom. 3. dc ccnlur. 
d.a.q.S.punâ.8.0. 3.6:
fctjq.
4 Op. Sopcripccula 

ult.n: Clcnci. vcl Mo- 
ruebi. Navsr. diâ. op.
*7 "-‘ 33- J .5 Clcm. 1. dciem.cx 
totfl- Navjr. diâ. c. 17. 
n. 146. Pal. dc ccfilur. 
p 6craâ.i$».d.3 punô. 
34.T0la.lib. i.cap. 39. 
ín íírx. Savr. Iib. 3. cap. 
33.11. 40. Borur. d. a. q. 
8 nuntf. 14.11.6.

6 Ad ca, qustr labClc- 
trrnt.de ccnlurdccUrar.
Conft .UIrflíp bb. 5. tlr.
3 0 4 14  fel. 496.

7 Clcm. ». d: dcci- 
ir».Navsr dfd.cJp.17. 
rtum.138.pjl.d1d.d. j. 
pimfl. J p n  3 T n lrt.l. 
«.Mp.39.11.4. Bvnoc.d. 
i.q 8 pund.i s.

T I T U L O  LIÍ.
Das cxcommunboens poflas cm (tireytofem rtfcrv^al 

algum,

1 1 60 \  T  O dircyto Canonico, aífim antigo, como 
1 moderno ha muytos lugares,cm que fc i®.

põem a cxcommunhaõ mayor ip/òfaflot cuja ablolviçió 
le naõ referva,porém como por citas Conftituiçocnsto. 
das nos faõ refervadas, como diflemos, tratando dos ca. 
fos refervados no L iv .i. Tir. 44. convem que os Paro. 
chos, & Cõfcíforcs renhaõ noticia delias, & para cílc fi® 
,»as declaramos aqui, & faõ as feguintes. Cõtra Qcrigoj, 
,i& Religiofos.

1 1 61  Vrimcyra: Cõtra os Sacerdotes, que tiverem 
1,ofício (1) dc Mngiítrado fccular, fc fendo admocíhdns 
»onaõ dcyxarcm.

1 1 61 Segunda: Cõtra os Religiofos profcflbs, que te- 
>,mcrariamcntc dcyxaõ (1) o habito dc fua Rcligiaõ.E 
„cõtraosquc fem legitima licença (3) dc feus Prelados 
„fc vaõ acíludar a alguma Univcrlidadc, ou a alguns 
„cítudos dc letras.

1 1 63 Terceyra: Cõtra os Sacerdotes, que ouvirem 
j,Lcys*(4)ou Medicina.E cõtra quacfqucr C.lcrigos Ĵ ti* 
„  verem dignidade Ecclciialtica,fc em ei paço dc dous nx- 
„zcs naõ dcfíítircm dc ouvir as ditas fcicncias.

1 164 (Quarta: Contra os Religiofos, que naõ (5) guar* 
„daõ o interdiflo, ou ccifaõ i  Divmis, que virem, 01 
„foubcrcm que guarda a Cathcdral, Matriz, ou Parodí* 
?,al do lugar.

1 j 6ç (Quinta: Cõtra os Religiofos, (6) que denovo 
„fazcm Moítcyros, Convcnros,oucafaspara morar, oa 
,,mud.iõ as antigas, ou as transferem cm outros com o- 
„tulodcalicnaçjõ fem licença do Summo Pontilicc,o« 
,,privilegio da Sc Apoítolica, & confcntimcnto do 0 r* 
„ilinario.

1 1 66 Sexta: Cõtra qmcfquer Religiofos, que preiu* 
„mcm appropriar para fi osdi/imos ^7) devidosàs Iĝ *

r*
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77/. 5 2. Vas excomunhões pojias em direytof£ c. 425 
„ja$ das terras novamente lavradas, & cultivadas, ou de 
„outras,naõ lhes pertencendo. Econtra os que cora frau- 
„dcs,& outras cxqui fitas cores cs ufurpaõ. E contra os 
„ouc defendera,& naõ permitcetn pagarcra-/e osdizimos 
„dc (cus familiares, ou de outros que mifturaõ cora o ga- 
„do dos Rcligiofoso fcu. E cõtra os que impedem,que fc 
„ paguem os dizimos das tcrras,qac clles daõ a outros pa- 
„ra as cultivar, fc fendo requeridos pela parte naõ defif- 
„tcm dentro de hum mcz,ou naõ rcfiituõ derro de dous, 8 ciem.
,,o que pelos ditos modos houverem ufurpado. . etúrá de poema:

1167 Septima! Contra os Rcligiofos,quc nas prega- s‘* r rcJ^ ,
,»çoes,(8)ou cm outras partes prefumê dizer algüa cou- f .  o. 37 foict. jitTi* 
„fa,que fejaoccafiaó para divertir alguma, ou algumas « V
nPCJloas, £ s  diííuadilbs, que naó p3gucm o dizirao, quo ;£òCr" j£
„fc deve à Igreja. ter. p«i.dift.d 3 pUna.*

* 168 lOytava: Contra os Religiofos, que fabendoa J4 " Bo**c.«j.»xj:
„força deíh obrigaçaõ dcyxaõ de fizer (9) confciencia Suâ d.
„aos feus penitentes fobre a paga dos dizimos,fj devere. ^  Jnqmii.

ibi Birb. n.i
Lontra pcffoaspublicas. /•*■ . 1 n  d »ô . ap. Uc in>

! V  quifuion.i $. Prohibe-

1 1 69 T )  Rimeyra: Contra os qne tem jurisdicçaõ tem- n™’»?2! £ í í m!;
X. poral,(io)& naõ obedecerem aos Bifpos, & P»i»u» d:d. d. 3. 

,,Inquilidorcscm buicar, prender; & reterá bom recado p̂ r i l c ^ '  ui ^  
„os hereges, crcntcstdefenforcs,& feus favorecedores. E immunir Ecdef/íb . 6.  

^contra os que fendo requeridos, naó tomarem logo,fera & l b ! n - '• & de 
„dilaçaõ,os que ao fcu braço fccohr forem entregues. ££££.' a!ãS

1 170 Scgunda.Contra os fobreditos Minifiros fecu- ap. 9.cxcom. 66. Ni». 
„hrcs, que julgarem, (r 1) ou por qualquer via tomarem J à jK J a J -
„  conheci mento d j s  cauí.isdu Fé. <^15.0.18.Bon.did!

1 171 Tcrccyra'.Contra os qnenor qualquer via or- d * q * punft.i8.
„dcnaõ, ou mandaõ (1 x) contra a li Der d ade Ecclcfiafii- vcrf ’ J ^ ' ^ 1 m 
„ca, poftoquc o naõ façaõ por Icy, ou Eftatutos ; porque Cicrici, *d Monachii: 
„os que o fazem por lcy ,ou Eíhtuto encorrcm ctnexr ĵ f f *”  d,? Ü  
»communhaô d 1 Bulia da Cea do Senhor. t «nu» mó sJír' d »” *
r  i * 7* Quarta: Contra os Doutores, A Mcftres, (13) 4 J 19- A jr  Bo-
„quc fabendo-o prcftimircmenfinar,ou reterem fuascf- ££be*j2VPi" ó £'.
»,criasalguns Rcligiofos, os quacs dcvxando o habito de log. aP. 8. n. 96.c*kt. 
jjfu.i Rcligiaõ ouvirem Leys, ou Medicina. “ pn6,; 8T ,,b 5,ap‘

Nn iij « i7 } Quin-^ ’5í



42 6 t iv .  5 .T it. 5 2 .Das exccwmunhoens f>ftas3&t 
«»7 $ Quinta: Contra os Juizes, que por ficçaô ^  

i4 O?.».t.Scdcí.o »fraudc( 14)yaõ àscafas cm que vivem mulhercscõ L . 
IcjuJiou hb.6. Boqk. „tcxto de as perguntarem por tcftcmunhns;& quiefo^,de judie______. __  ____

de ccntur. trtft. j.d.vq. ^pçfloas que* pcío fobredito modo as fazem ir fcí*?
a.punô. i 6.k. n.j.Pa- * ■ ,  ’  1 r  ,ullil
Umdiô.d a.puntt.JJ. ' ,1L
n. 8 Sayr.i j/rhcUur. > 174 Scxta:Cõtra os Governadores,(iç)C3njraf,
OJ.J4 n 15. Suir.d.aj. „G 0nfclhcyfos,ouquacfqucroutros kiimftrosdeJudiq  ̂

i j  CkwTunic. de u- „quc fizerem, ditarcm,ou efcrcvcrcm EÍ>atutos,poríjo! 
^r. mf. No»igítur, & rffc mande que fc paguem uíuras, ou que fc naô pccaó» 

>>(JUCí>forcn»P»g« t\m á o  <<•;pedem, & queas parro 
« j ir g. co.n »ao Pa- „naõ fcjaõ rcftituidas intcyra,*: livrcmcntc,ou prefumi- 
n^o suíwiTii ftá >'rcm julgar aflim. E contra osque tendo para iflopodtt 
J.n°jo.U II* 13 CC »dcntro cm tres mezes naô rifarc dos livros os tacs tf.

„tatutos.E contra os que prefumire guardar os diros Kí- 
„tatutos,ou os coftumes que tem força dcUes.

16 cietnenf. Nrfen- u 7ç Septima: Contra os Inquiíidorcs, ( 16) oufcw 
d U{. „Commiflarios,ou dos Bifpos,ou dos Cabidos Sé vacâte 

puiia. 54.11.9. Toict.l. „para negocio do S. Officio,<j comoccafiaó, &  pretexw 
dJtcA51 "  n l a i  >»delle tomarem iUiciramcntc dinhey ro dalguma pclfoi

10. „ E  contra os que. fendo íabedores intentaõ por razaó do 
q ;  »• »%• • „dito officio applicar ao Fileo, aindafl feja Lcclcfiaftico,
i ib ^ X ,  »os bens das Igrejas por delidos dos Clcrigos.,
Pai. d â.difp. 5-punft. > .

Contra todos r».geral.
punâ.^.n. 6. jy *
1»̂  nco^ Bàl̂ * j ? 1 176  P  Rimcyra: Contra todos osque fendofabeda-
rcíert. Epifcop.dift.il- t r  res prefumem enterrar cm fagrado( 17) os bc*r ~ jo. n.*oo. Riincr. „rcgcs, crcnrcs,dcfcnforcs, ou feus favorecedores.
jn Caulog. oenfurar. 
cxtta 
com I

*B d S Í< w !!Z  1 177  ' Segunda: Cõtra os que fazem "uardar(.S)EÍ- 
1. 8. Lavor, de lo- j,tatutos feytos contra a liberdade Ecclcíiaftica, &  osoií

í ííuc 'irwjaxrt "rnó̂  »>̂ ,zcm »ifear dos livros tendo para iffo poder.E cõrrad
ni.lraâ. 14in.45.vaf. "W c taes EQatutosfizerem,oucícrcvcrcm. Econrra« 
Q o í m a ,  í í  n .i6 j .  »qpc por tacs Eíhtutos prefumirem julgar.E contra ox<|
I c  Sdantcunfti de »cfcrcvcrcm cm publica fórma 0 que aílim for julgada 

ckS. in 6. se Íbi Barb. * *78 Tcrccyra:Contra os que prcfumircm( 19)18*
o.  1 . u dep ueft. Epifc. „gravar algüs Clérigos, ou quacfqucr outras pcfloasEt-
iSw  d5£ «pn**-0n. »id«fiafticas,por naô elegerem aqucllc.cm cujo favor lV 

pá. d*ft. 4. púô. „raõ rogados,& induzidos,E contra que por cíb c.a*
41? ,d 9»b aggravaõ os par^tes por fanguinid jdc dos fiedef aC*.

íiC O S,

.feus
»tcp 

* *:
„canç
„mun

„qucl 
„mani 

a 1 S
i»porf
„afTmi

i.a
;,tos(z
„cftaõ
a»E cor
„mung 
„ou na 
„nifcft 

1 1 8  
,,/cr.i i 
„nomc 
„fcu pa 
„&  aPI 

1 18  
»cnfin: 
„aqucl 
„copia 
„mcnt: 
»por rr 

1 18  
>A*6)c 
„daõ p 

x 18  
r„dcqu 
f>lcm,«

P. f. def
pjmdpio.
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. Tit. 5 2. Das txcommunbotm f/ojfaŝ  ôv. 4 27 
;,cos, ou fuas Igrejas, ou Moftcyros, esbulhando-os de 
„fcus bens, ou perfeguindo-os por outra via injuílamen- “ Jgj
>> te per fi, ou por optem. 3 . n. 7. 'Nlv;

I »7p Quarta: Contra os que por força,ou medoal- «*»».c.mpn. 1*7. Re- 
„cança6(*o)abfolviqaÔ, ou revogaçaô dcalgüacxcoro-
„munhaõ, fufpcnfaõ, ou intcrdiòlo» commnnioiio <«p. 41.

II 8o Quinta: Contra as partes, que procurafi (a i ) V ^Pi.uU- 
„quc feuConfervador proceda nascaulas,quc naO faõ de
atnanifcftj injuria, ou violência» «lepeccit. Enifc. «iiegur.

1 1 S 1 Sexta: Contra os que fabendo-o (22) íe caíaõ p,"V^tí’
i,por palavras de prefente com parentas de fanguinidade, 3 . puocr 5 3 .0 .6 . 
„afíinidadc, ougráo prohibido. , aa Ckm.unic. decõ-

1182 Septim.i:Contra os q fabedo-o enterraÔ defü- j í iS *
i, tos(a3)nos(>:mctcrios, ou outros lugares fagrodos, q N»*.d.d.c. *7”  141!
,,cftaõ intcrdiâos,íóra dos cafos cm dircyto permirtidos. Ŝ ,t,cmvt̂ fb 1k‘22J‘J* 
,,E  contra os que enterraõ cm lugar fngrado oscxcom- » 3 . í S ” Pn4iõ . 
<»,nuingados declarados, ouinrcrdi&os nomeadamente, a3 C ta » *  i.d e fe p u t-  
„ou notorios pcrcuflòrcs de Clérigos,ou onzcncyros ma- JJ1™ d iA ^ á
„nÍfcft0S. -Oul Excommumtiiw c. 46.

1 183 Oytava: Contra os que imprimem, (i4)ou fa- ^
j, zem imprimir livros, q trataõ dccouías fagradas fem raiurttd.xVvrunít. 
„nomc de Author. Ecõtraosquc venderem, ou tem cm *,n -4- 
„fcu poder tacslivros, fem primeyro ferem examinados, c**del JjJ;1

approvados pelo Ordinário. «õr. hbior.
1 184 Nona:Contra osqucprcíumircm pregar,(2$) f^noTÍbu>* &íbl

„cníinar,aftirmar, ou defender cm difputa publica, que 
„aquclles,quc tcmconfcicntia de pcccado mortal, & co- d.»3.ic«. 7. n. 3. p4- 
,,copia dcConfcrtor,pódc,fcm preceder confiflaô Sacra- n“‘nd[cU<1'*'l>uod *6- 
„menral,receber o Santiflimo Sacramento da Euchariilia, ayVrid. fcir. 13. de 
„por mais contritos,que lhes pareça que cltaô. *** tudur. Cooone

1 1 85 Decima: Contra os roubadores das mulheres, nuíi!
,,(26)que as tomaõ por força para cafarcm;&: os que lhes Stm.1 de c«fór. diYp: 
„da6 para iflòconfclho, favor, ou ajuda* » *3. teft. 7.0.7. Fflimc.

1186 Undécima: Contra todas,&: quacfqucr pcflbas 84. 4 ° P S 5 
r„dc qualquer cíhdo, & condiçaõ que feja, que compcl- »6 Trid. ter. 14 de 
i,lcm, ou conftrangcrti por medo, ou por injuria a qual- rcrorm.mathm.cap.6fic

* r ib* "• 11 p4,*UI
, « fCL ft O . . „  q u®T dido ptmfi>o36. n.3 fie

p. 7. dc!ponUlib.cnu.i8.dHp.4. puoâos. à noiD. 10. Sifidiei deMauimon. lib. 7.dilp. 13. in 
pnoopio. , ’

fcíT.4 iode- 
fic oTu Sa- 

cror. hbior.s Srd fit im-

»7 Trid.



142 8 l t i \  $. Tit. 5 3 . D<w cxcomtrtitoljoen  ̂gfc.
*7 Trid. ícfl 14. de «quer pcíToa, ou fcja fcu fubdito, ou efcravo, ou naõ a

*77/.. 5

rclorm. nutiim.' «p . )  
£<tbiforb. num. 9. Pal. 
diâ.puntt 36.0.7. Oiii- 

. liçr. 1. 1. Canon, qucll. 
c.xo. 0.31,6c dc numro. 

. cap. 79. i  n. 8. Sanchex 
Jib 4. d. %t. Boiuc.to.». 
3-dc ccnlur. difp.i.q.x.
punC>.6. n .f .

a8 Tud. fdC 17. de 
Rcguliob. 6c Monu- 
lib.ap. iS-Sc ibí Birb. 
n. 1. Sinchrz lib.4. m 
Dccjlgg. c.4. n. 4. Stur. 
dcctnfur.d 13. fcâ.7. 
n. 8. Bomc. tom.3. dc 
ccnlur. d. x. q. x. punâ. 
2. Paüut diao puoâo 

.36. à o. 8.
20 Po), diôo punft. 

36. n .o . Suar. d ift .d . 
X3. ícft. f.n .io .S an ch . 
l»b. 4.1 n ücealog. cap.4. 
n. 14. Filliuc. tiaâ. 14. 
cap. 6. q .7 . «d finem 0. 
90. B o n ic d id .d .i  q .x . 
punir. a. n.x.

30 Nar.d1d.ap.x7. 
àn. 174. Sayr. dc ccrif. 
l.b-4 çap. ix.cumrnbus 
icqq. Suar. d.ccnlur. d. 
31. Icd.i.pcr toum.

»»quc fc cafc, (2 7 )  ou naõ cale livrcm cnrc.i
118 7  Duodécima: Conrra ostjucconftrnngcm (jg\ 

»,por força a algüa mulher, (cxcepio nos cafos cxpreflbj 
«cm dircyto) que receba o habito dc alguma Rcligiaõ 
«ou faça profiilaõ, ouqucentrccra Moitcyro ;■ & contra 
„o$ que para iílo derem confclho,ajuda, ou favor. E con* 
„rr.» o que fabc,que a mulher faz qualquer deftascoufo 
«contra fua vontade,& interpõem para tifo fua prcfen̂ i, 
«confcntimento, ou athoridade. E contra os q porqu ,̂ 
«quer mancyra lem caufa jufta impedirem (2 9)4algatna 
«mulher o tomar vco,ou fa7.er voto contra fua vontade, 

1*88 Alem delias cxcommunhocns referidas ncib 
«Gonílituiçaõ, & nas precedentes, ha muy tas cm dircy. 
«to, motus proprios,«  Extravagantes dos Summos Fó» 
„nficcs,dasquacs naõ fazemoscxprdfa mcnçaõ,por per- 
«tcnccrera a pclloas,& lugares particulares,& naõ fc ada- 
«pnrem (30) tanto ao governo cfpiricual dc nollo Arcc- 
«oifpado.

T  I T  ü  L O LIIl.
Das excommunboens impoftas repas Conflituiçom:

1189 j P  Ara que noífos Miniílros, &  os Parochos,
Confcflòrcs, & mais pcflòas dcftc noíTo Arce* 

bifpado tenhaô noticia, & faybaõ com maisfacilidadeaf 
cxcommunhocns, dc que divididamente fc trata nefitf 
Conftituiçocns, & as penas, porque fc cncorrem, nos jm* 
rccco conveniente fazer refumo delias ncftcTitulo,&6ó 
as feguintes. «

1 1 90 Excommnnboens dtprimeyro livro.

EM cxcommunhaõ cncorre qualquer pcíToa fecular, 
q publica,ou particularm etc difputar fobre os tnyí: 
«terios dcnolTa Santa Fé, a  14.

E toda a peflòa que vender,ou tiver livros, que tratent 
«dc coufas fagradas fem nome dc Author,naõ fendo prí*

mcyro

nmcyrc
Eme

,,todo r 
,,tof.df 

A mi
nrcsqu.
«nharci

Eos
,,*46.

Eme
„CS,C]UC
„faude c 
„paraí 

Eme 
«Confe 
„dos fer 

EoP 
„lhc íor 
«mil rei 

Em c 
» t n d irc £  
, , 1 8 7 .  1 

Em í 
vcargo; 
„trimor 
ntacs bc 
«0 naõ • 

Em » 
«dilTim 

Em • 
«fente c 
«habita 
«çoens, 

Eme 
’«rc Ma 
«çoens. 
«cilas: v 
«Paroc
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„mcyros viftos, & approvados pelo Ordinário, n. 18.

Em cxcõmunhaô ipfo fatio encorrc qualquer Parodio
per fi,on por outre fizer termo falfo cm parte, ou cm 

„todo no Livro dos B.iptiz.idos,n.74. E o ufa de eferi- 
,,to falfo de ConfiOaÕ, ou communhaõ, n. 97.

A mefmacxcômunhaõ ipfo fatio encorrcm aS mulhc- 
„rcs que, levando-fe de noyte 0 Senhor fóra, o acõpa* 
„nharcm,n. nx.

E  os que fc naõ cõfcíTarcm pela Quarcfma, n. 139 . &  
,,146.

Em cxcõmunhaô encorrcm os Médicos, & Cirurgiõ
es,que acõfclharcm ao enfermo, que por rcfpcy to da 
„faudc do corpo ufc de alguma couía, que feja perigofa 
„ptraíralmi, n. i 6 i .

Em cxcõmunhaô ipfo fatio encorrcm os Parochos,j& 
fcConfeflòres, que abiolvcrcm dos cafos a Nòs referva
mos fem noíTa cfpectal licença, n. 17 8.

EoParocho, que nosnaô de: cõta o mais breve,que 
„lhe íor polfivel do achado, que paíTe de quantia de dous 
„mil reis, cujo dono naõ fc íabc, n. 179.

Em cxcõmunhaô ipfo fatio encorrcm os que direfft, oa 
» in d irc tic , defeobrirem o íegredo ouvido na cõfiflaõ, n. 
1,187. > 83.6c 189.

Em cxcõmunhaô encorrc a pcflba.quccncobrircn- 
^cargo algum, que tiverem os tens nomeados para pa- 
„trimoniodosQcrigos,n.xz4. Eaque fouber que nos 
„tacs bens ha algum concerto, engano, ou íimulaçaõ, & 
„o naõ declarar, n. 231.

Em cxcõmunhaô ipfo fatio cncorrem os Parochos, 
Mdiflimularc os impedimentos do Matrimonio, n.Z7ç.

Em cxcõmunhaô cncorrem, os que cafarcm de pre- 
„fcntccom licença nofla antes dis dcnunciaçoens, fc co- 
„habitarcm fem primcyro fc fazerem as ditas dcnuncia- 
„çocns,num. Z77.

Em cxcõmunhaô ipfo fatio cncorrem os que cclcbra- 
„rc Matrimonio de prefente fem preccdcrc as dcnuncia- 
,,çocns,ou fem que lhcsdcfiem licença para o fazerfi fem 
„c)las:& os qcom engano, oumcdoconftrangercmaos
„Parochos a que fe achem prefentes; Sc as tertemu-

nhas,



,,n!us,quc fabcndo-o aflirtircmaostaescaCimcntos.nu;* 
1)20 1.202.

Em cxcõmunhaõ ipfofiflo cncorrc o Sacerdote Rc. 
„gular, que fem licença do Parccho deras bençoensad! 
, ,guns noy vos, n. 2S j.

Ern cxcõmunhaõ cncorrcm os que fe cafaõ havendo 
„cntrcclles impedimento dirimente, n. 294.

E o Procurador, Sc as teftemunhas, que maliciofanie- 
„tc encobrirem algum engano, que haja no Matrimonio, 
„aquc afliftirem, n. 524.

i * 9 * Excommuubocns do livrofegundo.

4 3 0  Liv. $. T/7. 53. DdSixçpmmunhotnSy&c. T

„noyt
„ p o , n

Eos
„Corp
„n.iõai

Em*
„legin«
,,àsjan-

Eot
„Paroc

>1
»

EM cxcõmunhaõ cncorrcm os Almotaccys, Sc qua.
cfqucr Oiltciacs de Juftiça fceular, ([ cõfcmircm ve- 

„der-fc publicamente no tempo da Quarcfma carne,q 
naÕ firva para os doentes; &  na mefma pena cncorrcm 
os marchantes, n. 4 12 . & 4 13.
Em cxcõmunhaõ mayor cncorrcm todososquenaô 

pagarem intcyraracntcosdizimos, n. 415.
Etoda apefloa, que antes de pagjr os dízimos, pagar 

tributo, foro, ou penfaõ, n. 421.
Excõmunhaõ ip/o fado  cncorrc toda a pcflba, que per 

*fi, ou per outrem puzer impedimento a pagar-lc o di- 
,,zimodircytamcnce, n. 450.

E os Parochos.q tomarc para fias coufas,d| fe of&rccc* 
„rc parafe ornarc as Imagens dos Santos, n. 435.

9»

91

1 192 Excommuubocns do livro tcrceyro>

EXcõmunhaõ cncorrcm os Clérigos de Ordens Si* 
eras, qucexercitarõ o Officio de Medico, ou Cirur* 
„giaó,n.477.Eosqucforcmfcytorcs, Procuradores, oo 

„agentcs de pcflba alguma fceular, n. 479.
E  os Icygos, que frequentarem 0 M oftcyro das Frey* 

„ r a s ,  nuni. 4 8 7 .
Excõmunhaõ ipfofaffo cncorrc osq fizerem procif 

,,faõ publica fem licença nofla, n. 49».E os (j fizerõ tãbc 
„prociflàO publica de noytc depois do Sol porto, n. 49**

^  £a$

E m
qu

„uu por 
^cldiaC 
^afeujt 
„la dads 
,}ca,n. • 

Etoc 
„Clcrig 

Eme 
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„encorr 
„fcntirc 

Em c 
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E  as mulheres qup acompanharem alguma prociflàõ de 

„noy te, que por ei pecial licença noifa íc fizer no dito tê- 
t,po, num. 493. •

E  os Clérigos, que naõ acompanharem a prociflàõ do 
„Corpo de Deos, n. 498. E  os Religiofos, que tambem a 
„naõ acompanharem, tendo-o por coftume, n. 499.

Em excomunhão cncorrc qualquer homem , que fera 
„lcgirima caufa cm quanto paliar a dita prociflàõ cftivcr 
„àsiancllas?ou fenudoem cadcyras de cfpaldas> 0 .5 0 1.

E  o Clérigo fccular que prégar fem licença noíTa, Qc os 
„Parochos que lho conicntirem, nura.513. &  5 14 .

. ;i,■ 'h o n r^^vu fw ic, . . \ u . i u 'h i.r 
119 3  Excommimbocm do livro quarto.

E M excomunhão iofo fado cncorrc toda a pclToa de 
qualquer qualidadc,ou condição que fcja,quc per íi, 
„uu poroutre ufurpar, ou tomar a noflã jurisdicçaõ Ec- 

i,clcfiaílica: &  os Juizes icculares,quc procurarem trazer 
„a fcujuizoaspclloas Ecclcfufticas, ou tomarem quere
ria  dada nomcadamctc contra pcfloa alguma E ccld ia fli- 
„ca.n. 642.643. 644. ; •

EtodooM iniftrodaJuíliça fccular, q prender algum 
„Q crig o  fóra de fragrante dcli&o, n.646.

Em excomunhão cncorrc toda a peflon que demandar 
„as pcílbas Ecclefiafticas perante os Juizes fccularcs: &  a 
„cncorrcm tambem as pcílbas Ecclefiafticas que o con
sentirem , n. 647. &  648.

Em cxcõmunhaõ //)/<>/<7^7í>cncorrcmosMiniftros de 
„Juftiça,q mandarem penhorar os Gerigos, n.6^z.

E  quem fizer Eftatutos,ou Acordãos cõtra a immuni- 
„dadc Ecc|ciiafticj,ou os naõ rcvogar:& os que os efcrc- 
„ verem,&  publicarem, 0.653.654.655. E  qualquer pcf- 
„foa fccular que puzer tributos, ou fintas às pcílbas E c - 
„clcfiafticas, n. 660.

EmcxcõmunhaÔ cncorrc qoalquer pcflba, quencftc 
,,noflb Arccbifpado edificar Igrcja,ou Mofteyro,&c.ícm 
„hccnçanofla,& quem mandar dizer Mifià na tal Igreja 
„fem preceder a dita licença, n.683. 684.685.

E  qualquer pefloa que puzçr efeudos d*armasnas Igre- 
„ja$,ouCapcllas,n. 695. E q u a i-



E qualquer pcflba,que puzer Imagens nos Altares fCCj 
«ferem approvadas por Nòs, n.700.

Encorrc cm cxcommunhaõ tffo fado qualquer pciíoj 
j,quc puzer Imagens, ou final da Cruz no chaõ,n. 701s

Em cxcommunhaõ encorrc qualquer Clérigo, que djf. 
„fcr Miflà cm Alrar naõ fagrado, & com patena, ou C,. 
„liz naõ confagrados, n.709.

E toda a pefloa, a cujo encargo cfti verem as cou&s (h 
«Igreja, u findo delias cm aftos profanos, ou cm fuaali,
„ n .7 13.714*

E toda a pcflba, que der, ou veder madcyra, pedra, & 
„tclha dalguma Igreja fem licença nofla, n.717.

Em cxcómunhaõ ipfo fado encorrc toda a pcflba,qoç 
;,na$ Igrejas fc fentarem cadcyra dccfpaldas,cxccptuãdo 
,,as nomeadas num. 731.
, E  qualquer Sacerdote que difler Miflà cftando algüi 
«pcflba fentada nas cacs cadcyras, n -733-734.

Em excommunliaõ encorrc que puzer aflento proprvo 
„na Igreja, n. 735. .

E aucm nas Igrejas, & Adros fizer fcyras, comprar,00 
«vender, &c. n.7 jS.

E os Julgadores, &  Miniftrosda Juftiça fccular,qoeü- 
„zcrcm audiência, ou outro a£lo de jurisdicçaõ nas fgre- 
j,jas, oucxccuçaÕ,cm que haja pena de morte,num. 7$* 
,,740 . *> ' 1; » 1 ' V'-! Hò\ j í ]

E quem ncllas fizer danças, ou nos Adros jogos profr 
«nos, num. 742.

Equem ufar de vigílias nas Igrejas, n.74$.
Excommunhaõ ipfo fado a quem nas Igrejas fizer Caf* 

«tcllos, Fortalezas, &c. n.746.
E 3 qualquer Mini Aro da Jufliça fceular, que tirar  ̂

«Igreja algum delinquente,n.766. E aos Miniftros fc«- 
,Jarcs,quc dcy tarem ferros, ou outras prizoens ao deli* 
«quente, cm quanto efliver na Igreja, n. 767.

Emcxcõmunhaô tpfofado encorrc quem per fi,01 
„per outrem por força,ou engano impedimos tcíbdottí 
«fazerem teíhrocntos, n. 780.

E a pcflba que encobrir tcíhmcnto, ou o efeonder, n

” 788 Eo
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Tit. 5 3. Das excommunlxxs impopas ̂  & c. 433
E os Parochos, & Officiacs das Cõfrarias, que derem 

'„quit3Çoensanticipadas,n.8o6.E os tcAamentcyros,quc 
„ufircra das dirás quitaçoens anrici padas, n. 807.

£rn excommunhaõ encorreraucm ofar de ultimas vô- 
,,t.\dcs fem ferem primeyro viftas, &  examinadas por 
„Nòs, num. 810.

Em excommunhaõ ipjòfado encorrc, quem enterrar, 
*ou mandar enterrar alguma pcffoa Chriítãa fem fer cm 
„lugar fagrado, n. 844.

È qualquer Mini Aro da JuAiça, que mandar defenter- 
„rar defunto algum, ou mudarlhc os oAòs fem noflà Ü- 
„ccnça,n. 850. 851.

Em excomunhão cncorre quem cõccdcr fepultura 
„pcrpcrua fem cfpccial licença noflà, n. 855.

E a peAba que enterrar algum defunto cm lugar fagra- 
„do, a quem de dircyto fc naõ deve dar tal fepultura,
„num. 858.

Em cxcõmunhaõ ipfe faflo cncorre, quem cõfcntir nas 
„Igrejas QucAores, n. 876.

Era cxcõmunhaõ cncorrcra os Clérigos, Notários, 
,,&c. que tizerem obra por papeys de outros Superiores 
„fcm terem dcfpacho noflò, n.884. E outrofim, íc pfla- 
„rcmccrtidocns das ditas diligencias fem terem dcfpa- 
„cho no Ao, encorrem cm excórnunhaõ, n. 8 85.

119 4  Excommunbocns do livro quinto.

E M cxcõmunhaõ iofo faão cncorre toda a pcflòa.quc 
fizer alguma couía, de que fe conclua, que procede

„dc arte Magica, n. 894.
Equem fizer paftocom oDemonio, n. 896. E quem 

„ufar de cartas de tocar, n.899. E os que benzem gente,
„gado,&c.n. 902.

Em cxcõmunhaõ ipfi faflo cncorre o Examinador, 
„que nos exames commcttcr Simonia,n. 907. 908. Eos 
„quc trocarem os Benefícios porSimonia, n. 909. 910. 
„E os que fouberem dcAas Simonias, & as naõ denun
ciarem, num. 914.

Em cxcõmunhaõ ipfofaflo encorrem os que ferirem,
. Cb cfpanca-



i Cap. Quxfcmi dc 
vctbor. liginhcac. Cc ibi 
B-ub.n. y. Navar. in nu- 
mial.ap.17. n. , 7>- ^4* 
lauip.6. traft. £9.d. 4. 
punft. 141.». Suar. tom. 
y.dcccnfur.d.iy. feft. 
1.0 .1. Sayr. lib. 4. The- 
fruricap. 1. n. 15. Avila 
dc ccnlur.^.p.d. i.dub. 
i.Bon. tom. 1. d .3 .dc 
íulpcnfwne púft. 1. a  1 .  

i  Navar. dift. c. 17 . 
n. iy  1 . Fiam. dereúg. 
Jib.y.q.6. n. Sx.

3 Palaus dift. punft. 
t.n. j.in  fine. Ahcr.dc 
ccnlur. totn. 1 .  d. i.cap. 
X.lit E. Sylvcllcr ver
bo Sulpcnfio n.i.
4 Glofl. ult. in Ciem. 

Cupioitcs dc pernb. 
Henno. hb. 15. Sum.c.

434 L r j. $ .T it. 54. Dafnfpenfio,a qualhe,
jjcfpjncnrcm, &c. nas Igrejas, on Adros delias, ou 
.,prociílòcns, n. 9 16.

Em cxcõmunhaõ cncorrcm os que tiverem copoj, 
„cm lugar fagrado, n. 9*7» Eosque furtarem GaliCci 
j,ou os retiverem furtados, n. 918.

Em excomunhão ipjò fado cncorrc, quem cõmctt-r 
„faHidadcsem papeis pertencentes à nofla Igreja, ou Àlg. 
j\fa Põtifical, n. 936-

Em cxcõmunhaõ cncorrc qualquer fccular, que fc Vc. 
„ftir cm habito Clerical, ou Rclçiofo, n. 958.

Em cxcõmunhnõ ipjò fado cncorrc,quem fizer cõtn. 
„to palliado, n. 946.

Em excomunhão cncorrc roda a pcllba, que monidi 
„naõ apparcccr per fi, ou por feu Procurador, n. 109$, 
„Eaquc comunica no mcfmo crime comocxcõmun- 

gado jà declarado, num. 1 io j .11 T I T U L O  LIV.
Da Jnfpmfaõ, a qual bé ccvptra Eeclefuiflica, &an 

que confifc a [ubjlauâa delia.

.19 5  s Ufpcnfaó hc huma ccnfura ( i)Ecclefiafiica,

H-Toict .lib.i.cap. 41. 
Vp.d.2 dub.n.y.AviUj.p.c______

1 • concl. 2. Suares d. ay. 
fc ft .l . n.9. l*alauidt«.
d.+punft.i.n.3. Abr.de 
Paroc. lib. 10. c.7.fcft. 
*•"•473-

y Frot. Anton.deSpi- 
nru S.traft. i x.d.4. feft. 
y.n.7iu. Abt. dift. feft. 
*•"•473-

6 Abr.dift.n473.P4- 
hui dift.d.4 .^3 .

7 Abr.&Pil.locbci- 
utis.

8 Abr. dift. n. 473. 
Gloftaverb. Sufpenlio-
nitin csp. unic. dc lib
<JUX Vi,fiCc.lib.6.

__ pela qual fc impede aos Minmcos da igreja,
cm quãtotaes,o cxcrcicio dc funções Ecclcfiaílicas,oude 
algõ poder EcclcliaíHco cm todo, ou cm parte, por cato 
têpo, ou para fempre. (2) Toda a fufpenlaõ, ou hc poôi 
por dircyto,(3)ou por homem; ou hc doofficio fomente, 
(4) ou do Bcncficio;ou do oflicio,& Beneficio junt3mco* 
te: por oíficio (ç) fc entende alfim o oíficio dc Ordem, 
como da jurifdicçaõ Ecclcliafiicarpor Beneficio (6) fefi* 
gnificaõ as dignidades, Canônica tos, & Bcncficios,ou lc 
jaó curados, ou fimpliccs,& outros fcmelhãtcs. E aindaj 
pódc hum fer fufpcfo, ou dc todas as Ordcns,(7) oíficio, 
qu Beneficio,& jurisdicçaõ, ou dc parte do oâicio,Bew 
ficio,jurisdicçaõ,cõtudo põdo-fca fufpcfaõ fimplcz, (S) 
Sc abfol mamente naõ fc declarado fc hc do officiorJicncli* 
cio.ou jurisdicçaõ,ou fc hc dc todo, ou dc parte, fe ha de 
enteder,»] he elo oíficio, Beneficio, & jurifdicçaõ jutaméte

porton
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Tit. 5 4. D<i fufpenfao, a qual he cenfura, &V. 435 
porém os noiíbs Miniftros, que cm noílo Arcebifpado ti
verem poder de pòr fufpenfao; na fentença, ou mandado 
de fufpcnfaõ diftmtamcntc declarem (9) de que oflicios, *  **“ *
Ordens, atlos, ou lkncficios intenraõ íufpcndcr o Cléri
go,que fufpcndcm,porque coníhndo de lua vontade, ci
la fe ha de guardar.

1196 A fulpcnfaõ de que fe trata, ou fe poem (1 o) 10 Sylv. verbo Suf- 
em fórma de cenfura puramente, para cfieyto do fubdito
lc tirar do peccado, &  contumácia cm que crtà,ou cm pe
na de algum delião commetido, (&  cftc he o termo mais 
ufado) mas ncftc cafo naô he cenfura; porém, ou feja pof- 
ta por hum, ou por outro fim, todo o Clérigo que diíTer 
Midi,ou ufar, &  exercitar qualquer afto de Ordem Cle
rical folcmnementc, eflandofulpcnfo, cncorrc ( 1 1 )  era 1 * C*P: iT verCc* 
irregularidade: & aindaque eftcjt fufpcnfo de Beneficio, Ŝn*? * ! ? ? * °r 
ou otficiojfco a&oquc exercitar naõ for de ordem, naõ tunudcfax.& rc judí- 
ficarà irregular, (1 a ) poftoquc fccomprehendcíTc na íuf- dl0'
penfãO. in£t.<. iclbl. 137. 3.

1 1 97 E encarregamos muytoao noflb Provifor,Viga- Boo.de ocnf.tom.i.d* 3!
rio geral,& mais Miniftros, a que pertencer, ufem da ccn- d ,
fura,& pena de lulpenfàõ com raaytaconfideraçaõ. E fe putó.6. rim.4 n*y£  
cm algum cafo ularcm de fufpcnfaõ,como puraraéte ccn- <*•*•«•*7 0- «63. Sylv. 
fura, para cffeyto de fe tirar da contumácia, aquellc con- r ifb.̂ T̂he&uri
tra quem he porta,a promulguemfempre por cicrito,( 13) op.íó.n.*o. 
precedendo as tres Canônicas (14) admoeftaçoes, aífim f *jl áSfScóSui 
como fica dito na excõmunhaó;& neftes termos naõ im- udp. RcprdSib.i.dc 
ponhaõ a fufpenfao por tempo certo, pois o fim delia he »ppcHat.N*w.dia.ap. 
durar cm quanto naõ certar a contumácia daquclle contra Je ccnfúr9d A; dul i’ 
quem fe poem; &  a rcfpcyto dos Clérigos ufem antes de cooci. 3iutt.d18.ftfh 
lulpenfàõ, que de cxcommunhaõ, mayormcntc quando f*n 3-
Mie mandaõ coufas pertencentes a fcusofficios,ou Bene- n.*iV N?jftTrai!£ 
ficios, ou os cartigaõ porculpas commettidas ncllcs. 6. n. x. Gngor. í  v»'

* 198 Suppollo que o Clérigo fufpcnfo tanto que cn- Í J S ,npiíií£r1 '** 
corre cm fufpcnfaõ, aindaque naõ feja declarado, tenha PTf Exw^Adeví- 
obrigaqaõ de fe abrter (iç) de tudo o que por cila lhe heMnd,'de<iul" J*-‘jĵ J 
prohibido, com tudo os fieis naõ tem obrigaçaõ,confor- “ S.dVspnrlina^d  ̂
mea Extravagante do Papa MartinhoV.de o evitar (16) fca.7 n.730. 
cm quãto naõ cftivcr nomeadametc dcnúciado,ou dccla- 6*'
rado; &  aflim fendo Parocho,cm quanto naõ for dcclara- 

• Oo ij do



4 36 L iv . $ .Ti/. $5 .D<ifufpenfao ab i ngrcíTu 
do.podcràõ feus freguezes receber dcllcosSacramcnt» 
& ainda o da Penitencia, rcoocr jurifdicçaõ; porem dj 
pois que for declarado por fulpcnfo,naõ valcràõ as Cot», 
fillocs Sacraracntaes, <\ adminiftrar, cxccpto no artigo jj, 
morrc;nem pódc fer admittido aos altos,que lhes íaó 

*7 Xl” r,.d’?NCar' bibidos, nem licitamente pódem os fieis pedir lhe. (i,\ 
'*iíÃ!rfcrtriq.ÍibK tictd receber dclleosmais Sacramentos. 
faj».55.n.3.Tolct.lib.r | | (Jç, Ealfim mandamos a todos noflbs fubdicos.qij. 
i/n.vi ic Í k 16 *** fendo fufpcnfo algum Parocho do oflicio de Parocho,* 

eftãdo nomsadamete denunciado por tal,lhe naõ aífilhô, 
i3 D ia. Extmv. AJ ( 18)ncm obedeçaõ como Parocho:& fendo cftc.ouquií 

cv.unJa. Niv. obj r««>- quer Clérigo declarado por fafpcnfo das Ordens, naóaf.
ruòa.ó! ' llp' í i r t a õ  à fua Miíla, nem lha ouçaõ, cm quanto aífimcftiver

fufpcnfo, fob pena de ferem ca (ligados como parecer.

T I T U L O  LV.

DaJnfpcnftiõ ab ingrcíTu Ecclcfix, &  de pr egar.

l i o o  Á Lera das dittasfufpcnfocns faze taõbcrooi 
i Tert. in«p. 1* cui, Doutores mençaõ da fufpcnfaõ abmgreft

fflr. tom. a difp.ó.cap.
3. Tctl Scçuivdo dixt*

j (3) particular,que feja vcrdadcynmcntc tal,ou cm Alof
^ S S S r t á L  portátil, fendo das peííoas, que tiverem privilegio pano 
ubi prox.mc n. 4. Abr. íazcr. E tambem fica defempedido para quando fc cck* 

" 473 braõ osOlficios Divinos entrar na Igreja para paliar poc
í  Síer. JkíU«í.3.1. c^a Para oucra P r̂te» (4) & bufear algum amigo, ou pan 

Rrfpoodcp Baiboi. ubi outro femclliantc fim civil, com t3nto que naõ (eja pifl 
orar, & ouvir os Oíficios Divinos. E tambem fica defeni*frnnàwp»'.̂

* foSwr?i pedido para entrar na lgrcja,nfli(lir, & orar nclla, quando 
Mj.4Uip.i7. a hi fc naõ (5) cclcbraõos ditos Oíficios.

* JíM ° 
de ptc®
pito, oc 
nionias, 
fórma q 
encorre 
jrrcgul.11 
defempe 
exhorta* 
as outra:

Dai pt

1203

de jrmcoç. cxcoro. i»b. Ecclefia, ( i ) a qual tira toda a afliílcncia d3 Igreja, 
dccwiar.uxn! ».d.6c! quanto hccafa dedicadaàcclcbraçaõ das Miflas,& Oít 
3. veri*. Sceundò dixt* cios Divinos; & allim o fufpcnfo abingrcjju EccJejianaò 
w"*c  i» cui zn. <!( Ppdc exercitar alto de Ordens,nem ouvir os Oíficios l>- 
feru. excom. iib. 6. & ibi vinosna Igreja, &  fc nclla featre ver a celebrar os Oíficiot 

^*v‘nosi cncorrc cm (*) irregularidade.
1201 Porem ainda lhe he icito celebrar cm Oracorio

1) feex 
õ proh 

qu.ilquci 
(*)&a 
ceflb que 
prohibid 
ihantes d

1204 1 
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Qui VCÍÒ 
pornu.Nav.
irtíúu?. tabof^adX 1102 Tambem fazem mençaõ os Doutores da fufocfl' 

Ciem. cúpiemo faõ do oíficio de pregar, (.6) & cila fufpcnfaõ tira o oíficio
num 1. A m

qriatn me 
fi forte 1 
çaõ nd c 
da fufpci
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■ 771. 5 ó.D íWprJMf* *#»cj f  «rOrr/w fufpcnfos, ôfc. 437
dc pregar o exercício de o lazer folemncmeme cm púl
pito, ou cm cadeyra, pedindo as bcnçocns,& cõ asccre- 
monias,q apóraõ os Ccrctnoniacs; & fco fufpcnfo nerta 
fôrma quebrar a prohibiçaõ.alcm dc pcccar gravemenre, 
cncorrccm pena dccxcõmunhiõ mayor, mas naõ (7 )0 11  7 Sylv.in Sum. vetb. 
irregularidade; porem ofnfpdfo deite modo ainda fica SulPcnGo S Ai5r- 
defempedido para enlinar a doutrina Chrirtãa, &  fazer 3 ?* ScdU4‘ 
cxhortaçocns ao povo, do modo q as faze, &  pódc fazer 
as outras pcíloas, q naõ faõ approvadas para pregar.

T I T U L O  LVI.

Das penas, cm que cncorrcm os fufpcnfos  ̂ quem pode 
levantar a fujpenfaí.

* 203 T )  Orto q os fufpcnfos naõ tem mais pena dc- 
Y f  terminada cm dircyto, q ficarc irregulares,

(1) fccxcrcitaõ folcmncmétc osactos dc Ordens, q lhes 
faõ prohibidos; cõtudo mandamos, q os fufpcnfos dc 
qualquer mancyra fejaõ cartigados cõ a pena pecuniária,
(a)&a mais, que parecer, cõfcnnca qualidade doex
certo que cõmcttcrcm, cm fc naõ ab Iterem do que lhes for 
prohibido, por quanto a tençaõ da Igreja hc, que feme- 
IliantcsdcUâosnaõ fiquem fem o devido cartigo.

i a 04 Em todos os calos, cm que a fufpenfaõ fc cõtra- 
hc, hc regularmente ncccllàrio haver abfolviçiõ, pela 
qual fc levante; porem fc a fufpenfaõ for poíta por cerro 
tempo determinado, cm chegando o dito termo, logo fica 
levantada, (3) &  o fufpcnfo defempedido, fem mais ou
tra abfolviçaõ.

1205 E porto q para a abfolviçaõ da fufpenfaõ naõ ha
ja palavras certas, (4) & determinadas por fórma, & dc 
prcccy to,cõtudo faõ ncccflarias algõas,pelas quacs fc de
clare a tençaõ dc que abfolve,& cífeyto da abfolviçaõ,& 
as mais accõmodadas (5) bóiEgo te abfolvo afnfpcu(iont\ 
qnam incurrijhjc houver (6)ccrtcza, que fc cncorrco;ou 
f i  forte m u rrifi, quando cm duvida feder a ahfolvi- 
çaõ ad cante Iam. Edcftc modo, Sc fórma dc abfolvcr 
dalufpenfaõfcdcvc ufar também no foro da peniten- 

. Oo ti) cia,

1 Gap. i.defcnt.& rc 
jihiiciti lib 6. cap. Ou in 
medicinal,* dc fcnt. cx- 
eomm.cod.Iib. Extrav. 
Pij ll.qux mcipit: Cutn 
cx Saciofura. Nav. ditt. 
c4p.a7.n- 16a. 

a Contt. l/lyffip. lib. 
ya,r ja  dvcr.i.

3 Ololla in cap. Quia 
tepd. verba Oonce, dc 
clcâ.lib. 6 . S c m Ciem. 
1. verbo Doncc.dc dc* 
chui». Paiauidia. d. 4.

rinA.p.n. 1. Abr. diâ.
io.kd.z.n.477. Nav. 

d:cr.cjp.x7.n.i6i.
4 Paiun did. pund. 

9.0.10. Navar. ubipio- 
xiroc Sylwrit. vetb. Sul- 
penfioq. 8 .1'golin.ub.
4 dcccnf. cap. 16 .4 .1 . 
Sayr. lib. 4. Thcfaun 
«P  ' 7-n 34

y Pal dia. n. lo.ctim 
Sayr. Navar. fiC Ugol. 
ubt pioximè.

6 Rit Rom. dc Sacia, 
roem Pcenit. verf. Dc 
modo ablolvcndi à liif- 
jHnfione. Navar. d,d. 
cap. 17. n. 16 1. v.Sc.x;o 
d ico.



7 Argum. cap. Cum 
inttiior òc mimnt. flc 
obcdicnt. I.«c Suarei 
licccnfur. d . ip .k â . t. 
n i  j.llomc. íiniil. traâ. 
punâ.ult.n. f .  Sayr. lib. 
J.deccnf.cap. 17.11. u .

8 GloiT. comoiunttcr 
rtc.-pu m cap. Cupicn- 
to« { Cxcctum , veibo
Suípcnfoi, dc clcâ. hb. 
6 ficinClcm. i.J.V crú , 
veib. Excoimnuaicuio- 
miicnt. de hxrct. Syl- 
tert. verbo Saipmfoq. 
8.vctf. 1'cmum. Corar, 
ui 4 l>ecr. a. p. c. 6. n. 
14. Pal. diâ. d. 4 punâ. 
9.11. i.Saocb. hb. ). dc 
Matnm.d.71.
9 T nd. klT. *4- de re- 

fonn.cap.6. Booac. did. 
punâ ult.n.y.

10 GlolT.in c.Cupven- 
(ei Cçrcrucn, verbo 
Suípeniw, dc clcâ. hb. 
6 U  iaC icni.i.|. V aú, 
verbo Eicommunicano- 
ntt, dc hçrct. Trid. í c f f .  

24 dc ictorm. c 6.
1 1  Pal. difto pnnâ. 

9 n 9. Abr. d>â. k â  a. 
n.477. Sayr. did. hb. 4. 
atp. 16 .1  n. a4-cuia íeq. 
Narar.did. cap. 17 . n. 
a6x.

ia  F m  cap. Nupcr 
de fene. ucooi. iicnriq. 
hb 15.cap.5f. n. 1. Avi- 
la 5 p.deccnlur.d 6. du- 
bv» 1. tonel. a. Liym. 
hb. i.Sum .trad. y.p.5. 
cap.4 n a. Giipar Hur- 
ud.de Suf}>cal. diflkult. 
ix .n .ja .

1 Exxravag. CiVn n  
Sacro rum PiJ II. innova- 
u  per Sixtum V. in 
Bulia qux mopu Safl- 
dutn. fie per Clcmcn- 
tem VIII. in alia, que 
imáplr. Rnmanum Pon- 
fifictii». Pal. dift.d. 4. 
pund. io.n.6 fie 7.

4- J 8 L iv . 5.77/. $ 7 .Das f  nfpènfoenspoftas em &c. 
cia,&fcmpre nede foro lc deve dizer cm geral: £.,. 
abjòtvo ii quacumque ccufura excmmunicattmty fu/pJ 
Jiomíy &  m terdiflifi quamfortt incurriftt, quatenuî r 
fum, &  tu tndiges.

1206 E quanto ao poder dc abfolvcr da íufpcnf̂  
fe hc poda por direyto, & cxprcllàmcntc refervadi uj 
Summo Pontiücc, nenhuma outra peflòa (7) pódc abfoj. 
Ver delia: &  quando a abfolviçaõ da íufucnfaó naG here, 
.fervada a pclloa alguma, fehc temporal, (8) naõ pódc® 
abfolvcrdeila osBifpos; mas fehc perpetua noscafos  ̂
circundancias, que o direyto ordena, pódem os Bifpo, 
(9) abfolvcr delia. E quando a fufpcnlaô fe poem co® 
alguma cõdiçaõ, ou circundancia,guardada a fórma del
ia, & fatisfeyra a cõdiçaõ,pódem (10) os Ri fpos abfolvcr, 
como tarnbcm quando hc poda a beneplácito do Prela
do. Eas fufpcnlbcns podas abbomine íc podem levan
tar, & abfolver pelos Juizes, que as puzeraõ,^i i)o« 
por feus legítimos Superiores.

H07 E podoquenedamateria pódc haver occafiaõe® 
(1 os Prelados, 6c mais Cõfcdbrcs ordinários tenhaò pun 
fi,q pódc abfolvcr da fufpenfaõ poda cm direyto fcm n  
fervaçaõ algüa, aflim como por pcrmitlaõ do racfmo à- 
rcyto pódem abfolver da cxcommunhaõ, q naõ hc re* 
fcrvjd.i,dccliramos ( 12 )q naõ milita a mcfma razaõ m 
fufpenfaõ; portj como a cxcõmunhaõ traz muyto prejuí
zo era impedir a cõmunicaçiõ dos fuffragios, & partia* 
paçaõ dos Sacramentos, que a fufpenfaõ dc ordinário 
naõ tira, fempre a Igreja quiz que as cxcommunhoctf, 
qnaõfaõ rcícrvadas, ti vedem o remédio mais facil; & 
fazendoalgü P.irocho, ou Confeflor o contrario ferà et* 
digado gravemente como parecer.

T I T U L O  LVIL
Das [ufpenfoem poflas em direytofe emarrem ipfo faÉW

1 20S T )  Rimcyra: Ao que recebe algüa Ordem («) 
A. Sacra antes dc ter legitima idade, que parai 

tal orde le requer, ou fóra dos tepos para iílb determina
do!
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77/. 5 7 • Drfí[ifpcnfoenspojfds em direyto, &V. 459
dos cm direyto, eftà importa fufpcnfaõ das ditas Ordens, 
que aflim indevidamente receberão.

1209 Segunda: Ao que receber no mcfmo dia duas 
Ordens (2) eftà importa lufpcnfaõ da ultima, q rcccbco: 
& ao que reccbco tres Ordens no mcfmo dia, fufpcnfaõ 
das duas ultimas, porc] cftas rcccbco indevidamente.

1 2 1 o Tcrccyra: Ao que recebe quacfqucr Ordens fem 
dimirtòria, (3) ou reverenda de leu proprio Prelado, eftà 
importa lufpcnfaõ das Ordens que indevidamente rccc
bco, atè o beneplácito de feu Prelado.

12 1 1  Quarta: Ao que recebe quacfqucr Ordens de 
feu proprio Bifpo, ou de outro cm Bifpadoalhcyofcm 
licença do Bifpo dcllc, (4) eftà importa fufpcuüõ das 
Ordens, que aflim receber.

1212 Quinta: Ao que fem licença, &  exprertb con- 
fentimento de feu Prelado (5) recebe Ordens Sacras, ou 
Menores, ou prima tonfura de Bifpo que fc chama T i
tular, aindaque lhasde cm lugar ifento, oumt/liits Diacc- 

JtSy porto que feja feu commcnfal, ou familiar, eftà im
porta fufpcnfaõ das Ordens, queaftira receber, nrè bene
plácito do feu Prelado.

12 1 }  Sexta: Ao que recebe Ordens Sacras com di- 
milíoria, ou reverenda do Cabido, ou de quem feu po
der tiver, crtando a Sé vacante, antes de paifar hum anno
(6) depois da vacatura, naõ fendo ar&ado por razaõ de 
algum Beneficio, que j;i tem, ou ha de ter, eftà importa 
fufpcnfaõ das Ordens aítim recebidas, atò beneplácito 
do futuro Prelado.
• »2 14 Septima : Ao que recebe as Ordens por íalto
(7) tomando a fuperior, antes de haver recebido as infe
riores, ou alguma delias, eftà importa fufpcnfaõ da Or
dem mal recebida.

ia 15 Oytava: A o que, fendo cafado por palavras de 
prefente, recebe (8) qualquer Ordem Sacra, eftà impof- 
ta fufpcnfaõ da Ordem,que aflim receber depois de cafa
do, & de todoo Officio, & Beneficio Ecclefiaftico.

1216 Nona: Ao que crtando cxcommungado, (9) 
fuípcnfo, ou interdigo recebe qualquer Ordem, eftà 
importa fufpcnfaõ delia.

1 2 17  Dcci-

x Ctp. Littenu 1 4  de 
temponb. Ordm. cap. i .  
de co qui furtive oídi- 
n c t  fuficpit.

3 Ctp.llludquoqiic i. 
7* - dift. a p . Salonica- 
nx 63. dift. Tud. fcir. 
23. de reform. cap. 8.

4 Colligttur cx tcxc. 
incap. Epitcopi 9. q. x. 
Trid. Icir. 6. ele refor
mar, cap. j .  ac ibi Birb. 
n. 34. Boruc. como 3. 
de ccnfur. dilp. 3. q. 1. 
punct. ia . n. 1. Pobu* 
diít.d-4-punâo 10. n. 
J- Rcbul. m prax. be- 
ncf.ti:. dcCIctic. ad Sa- 
croj Ordmct ma!è pro- 
mocágloi.i. n. 4.

f  T n d .f í f l^ .d c n fo r -
roat. a p . 10. fie >bi B«-
bof.n.i.

6 Trid. fcfl'. 7. de re
form e 10. fie ibt B.i bo
la n.a.

7 Cap. Solkirodo J i .  
dift. a p . 1. dcCIcrtc. 
por íaJnitn promoto. 
Trid.fcíl. 13 . de reform. 
ap . 14. fie ibi Birbof. n. 
j.P jlim d iâ . punâ. 10. 
n.9. Sylveft. verb. Irre- 
gulariutq.11.S0t.in4. 
dift.xj.q. i.art. 3. N iv. 
cjp-if.n. 7 i.fiC a p .27. 
n. 244. Suar. de ccnfur. 
d.31 (câ. i.n . 37. Bon. 
com. 3. de ccnfur. d-3-q. 
i.punft 2.n. 1.
8 Extravae. Antique 

Joann. X XII. de voto. 
Pal.dilt.punâ. io.n 10. 
Bon. tom: 3. de cenfar. 
d. 3. q. 1. ptinft. 7. n. «• 
Gafpar Hurud. de fuf- 
penf. diíbcult. 13. n. 40. 
Conmch.d. ij.dub.jr. n. 
4 '-

9 Trxt. in a p . Còm 
illorum 3a. de fent. rx- 
comtn. fie ibiBitb.n. 1 .



4+0 L '"J - 5 ■ r "-
dum.tap.ürâium.wp. i i  \ 7 Decima: Ao que rcccbc qualquer Ordem a

& “ li,fP°  excommungado, ( i o) fulpcnfo, Icifnmico, h«í 
Uusdiâ. puiict. io.n.1. ge, ou fimoniaco declarado por ral, efta impofta fufn*. 
Sayr. Ii[m  tk te c . | jõ  <ja Ordem m.il recebida.
' 4ní 4 BoiMc.̂ itíd! ***8 Undécima: Ao que receber Ordens cõ poQ0,i.n
.̂q.i.çünít. io.n. i. cm dircyto reprovados ( n )  fobre os títulos a que fco». 

penolt̂ C s!münu K- ^enaõ, efta impofta fufpcnfaõ dasmcfmns Ordens.
travâg. 1 .cod. w 1*19 Duodécima: ÀosCabidos, ( u )  quecíhndo vj. 
dia puna. io. $. i.n. gaaSé Carhcdral occupaõ, ufarpaó, cófomcm.oudif 

perdiçaõ, ou dividem entre íi, ou convertem cm fas 
pcniion. difficuit. i j.n . ufos, diflipnõ, ou dilapidaõ quacfqucr bens, ou emolo. 
j7.Comncb.d.iy.dub. mentos da ChaiKclIaria, ouda jurisdicçaõ pcrtcnccntci 

* c*p. Qu.* Cepe ao Prelado defunto, ou que fé adquirem no tempo da va. 
40.decka.hb.6. ciem. catura, &  fc hajaõ.&dcvaõ refervar ao futuro fucccflor 
TO te^dTíifoS ou difpcndcr cm utilidade da mefma Igreja, crtà impofÜ 
Eb. 6. Pál. d.a. Puna. fufpcnfaõdoofficio,& Beneficio, ntè que plcnariamcntí 
*®;í-30-8.Suâr.d.31. reftituaõ oqucmal levaraõ, gaftàraõ, oudilapidàraõw

cotum. 1 1 10  Dccimatcrcia: Aos que oppuzcrem crimes,(ij)
vciotSSèftlhM. Ím* ou dcfcyiOSr&osniõ provarem, aos providos em digni* 
Si Comproanâiffiu* í. dadcs,ou Conezias, eftà impofta fufpcnfaõ dos Benefid* 
E: .dtm cod. ut. & hb. os, que tiverem naquclla igreja por trcsnnnos.

pj!diâ! 1221 f)ccirTU quarta: Aos Juizes ( 14) tccleíiarticos, 
43.1». y.Boiuc.diô.d. Ordinários,ou Delegados, que por favor, ou pcytasf* 
L V a i ^ 9ã°n8iMn *®me®  luizoalgüa coufa cm damno de hüa dasparro 
fin 1'iiúuc.ula! 17.C. cõtra juftiça, &  côfcicncia, eftà impofta fufpcnfaõ òl 
6 <j 8- . officio Sacerdotal, & do de julgar por hum anno.
t .dcfcm!& .ejadlT.hb' 1222 Decima auinta: Aos Juizes Cófcrvadorcs, (15) 
6. & *bt Biib. n. 1 .4.  í< que conhecerem de outrascaufas fóra as de notorias in*
li!**# dtó ei i5i 7 n Íur*as»ou violências, ou eft.mdcrem fua jurifdicçiõ a oo* 
lyV ^.yr. líffj. T h e .  trascaufas, que requererem plenário conhecimento, citi
líun cap. 13 n.3.Suar. impofta fufpcnfaõ do officio Sacerdotal, &dodcCon* 
j  fervKlor por hum anno.n. 10. oonac. oiMad.i. . _ _  ■ . \ r

q.y. 1 * * ? Uecimafcxta: Aos Parochos, (16) ou quacfqud
1 “  * **5 G»P* . co ‘ n* outros Sacerdotes,fccularcs,ou Regulares, fi como Paro* 

hSckg0|‘b chosafliftirõ aos Matrimônios de prcfcntc,ou dere asbc*
Bubol.n. ly.Pal.di&.J.

K l
ÇOCflJ

Trid. fert*. 14  de reforin. imirim. cip. 1. vcri.Qpod Si quiiP-ircchiu. Pai. dift. d.4. puoâ. 1* 
i  in  i.Bomcdua.d.l3.q.3.t)unô.y.n.7.Fílliuc.cr*tt.i7.cip.6.q.4. n. 101.
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Tit. 5 7. Dasfnfpenfoes poftas em dircyto> &?r. 4 4 1

Socns nupciacs a frcguczcs dc outra Parochia fetn licença 
os proprios Parochos,cftà impoíh fufp€íifaÕ,a qual du

ra atè que fcjaõ abfoltos delia pelo Ordinário daqucllc 
Parccho, a quem competia aífiitir ao Matrimonio.

1124 Dccimafcptiraa: Aos Abbadcs Regulares, (17) l 7 c*P Nullw de 
& quacfqucr ouefas peflbas, pofto C\ ifentas, que ordena- *d«^Tnd.T3i. 13. 
rem dc prima tonfura, ou dc Ordens Menores; & bem af- de refonn. c. 10. B*ib. 
íimaslbbrcditaspcfloas, Cabidos, ouCommunidades, «dJia.Trid.n.io&*i 
porto que ifentas, que concederem dimiliorias, oureve- num. 14. 
rendas para ferem ordenadas dis Sacras quacfqucr pcf- 
ibas, quenaõ fcjaõ feus fubdites, cftà importa fufpanfaõ 
do officio, & Beneficio por hum nnno.

1225 Decimaoytava: As AbbadcíTas,( 18)& Prioreflas, ,8 Tndj. íĉ ‘ dc 
& quacfqucr outras Superioras dos Moftey ros das Religi-1,1,*%». 17. & iblaX 
ofas,q hum mez antes da proBífaõdc qualquer Religio- num. 16. 
ft naõ fizerem fabedor delia ao Bifpo, ou cm fua aufcncia 
00 feu Provi for,cftà importa fufpcnlaõ dc feu officio ate o 
beneplácito do Bifpo.

1226 Dccimanona: Aos Rdigiofos, que prefumirem 
levar,( 19) &  ufurparos dizimos,quc lhes naõ pertencem, io.<6. n.4 
ou prohibirem que fc naõ paguem dos gados dc feus fami- «p ‘ 3 n »»• Suar. d. 
liares, ou dc outras pcfloas,quc miíluráo o feu gado com Ja.d.á-Vèlpunâ ‘8 
o dos Religiofos.ou fobreiflo ufircrn dc fraude, ou enga- FUboc. tnS. i7.ap.7i 
no,& fendo requeridos naõ defiftire dentro dc hum mez, n-,69- 
ou naõ rcftituirc dentro cm dous, cftà importa fufpcnfaõ 
dosofficios, Benefícios, &: adminiftraçoes, que tiverem,
&  naõ os rendo, cxcommunhaõ ipfo fa fli 

1227 Vigefima: Aos que contra a ordem, que a Igreja 
manda guardar, celcbraõ em lugares interditos,(2o)cf* G»p. Tma dc cx*
tà porta fufpcnfaõ do officio,& Beneficio,& por outra via ^inEcdctã.Tui^ 
(ib ingrrjju Ectfe/ue% cm quanto naõ derem fatisfaçaõ a ar- rodcfenr.excomm. in$. 
bitrio do Prelado. E^ E b  6R,dcpfr

1**8 Vigertmaprimcyra: Aos que cclcbraõ diantede ' S 
excommungado,(2 i)ou dc interdito, Sc oadmittem aos *i jur» proximi •!« 
Officio*Divinos,ou ícpultura Ecclcfiaftica,cftà porta f u f - Siur.deccaC. <J.«». 
pcniAô alnngreffu EccUJié, &  fó podem fer difpcnfados í?cilnínú a. dc fcocj 
pelo Bifpo,depois dc darem a devida fatisfàçaõ. «comia.

í 2 2 9 Vige li ma fecunda: Os Juizes Ecclcfiafticos,quc 
promulgaõ fentençadecxcommunhaõ(a2) contra alguã c«om.ia>X £

• pcílòa



Cap. i . delem. « •  
com. Ub.6.

14  Cap. Nullui, cap. 
Píxtcr 5 1. dift. c. Sof- 
oranCtbuf,& up. ult.dc 
cohabit.Cbr. Navar.iii 
tn anual, cap 15.0.76.

a j  Conftit.UlyíTipon. 
lib. y.tit. 36. dccr. 1 . m 
principio. Scd attcnio 
jure novo Concilij Trt- 
tkru. fc(T. a f .  de rclorm. 
cap. 14. QaiJdiccnJutn 
W  ViJe Pal.dcccofur. 
diâ. J.4- punvl. 10. J.4. 
n .j. verf. Vcrumcfto.

z 6 Suir. dcccnliir. d. 
3 1 . f t â .a .3cfe&. 4. Cí 
leqq. Bon. Símil, traft. 
did. punâ.f.àn. i .& á  
n. 16. cum fcqq. Sayr. 
lib. 4 dcccnfur.cap.16. 
àn. i9.cumicq. Pal. de 
cenfur.dift.d.4. pund. 
lo.pcrcotum.

1 Pal.did.d 4. pund. 
blt.n.». Alter, to.11.1. d. 
l.cap.i. Abt lib io.cip. 
J . k u . x .  n.478. 

a Alter. tom. z. d. a. 
cap. i.in principio.

3 E\ fext. m c.Qux- 
renü, de verbor. figmf. 
Laym.lib. i.traô. y.p. 
I.cup.a.n.i.Siur. totn. 
j- .in j.p .d .i.le fl.J. U- 
golm. dcccnlur. tnb.l. 
cap.aô. CoBinch. d. 13. 
dub. 1 .0 .3 . Pal.dccenf. 
fr»ft .ay.d.i.pund.i.n. 
4. verf. Sed coinmunu.

4+2 Liv.^.Tit.^% . Dadepofifàofff degradaçao. 
pclVoa fem preceder admocíhçaó Canônica, & fem 
rem prefentes pcftoas idôneas, que poftaõ teftemunhar 
do aftojíicaõ ipfojure fuípcnfos por hum anno<?/» ngttf. 

fu  EccUfne.
1 1 3 °  Vigcíimatcrcia: Os Juizes Ecelcfiaflicos, q,c 

daõ fentençade cxcommunhaõ,fufpcnfaõ,ou interdifto 
fem a porem por eferito, (a 3) iffo }ure ficaõ fufpcn(bt4 
tngrcjjn F.cdcji*,Dor hum mcz,& fc dentro dcllc cclebrj. 
rem, ficaõ irregulares com refervaçaõ à Sé Apoftolica. ‘

1 1 3 1  Vigcfmuquatta: Os Clérigos, que vivem cm pq. 
blico concubinato, (2 4) ou cm cftado de notoria fornica- 
çaõ, tanto que o crime chega afernotorio ipjòjurcy ficaõ 
1 ufpenfos do officio, & Beneficio; 6c fc celebrarem, feta 
primcyro ferem abfoltos da ccnfura por noft.i ordem,con- 
trahem irregularidade. E para os Clérigos de Ordens Sa
cras cncorrcrcm cftaccnfura, (25) bafta fero deliftono
torio, ou de jure, ou por lua própria cõfiftãõ, &: fentençj, 
ou taõ divulgado, que fenaõ polia encobrir, nem porra- 
zaõ,ncm porncgaçaõ.oucfcufa provável.

1232 Alèm delias fufpcnfocns ha outras muytas poíhs 
cm direito, &  nas Extravagantes dos Summos rontificts, 
das quaes aqui naõ fazemos mençaõ,porque humas deliu 
pertencem aos Bifpos,& Prelados,& aflim naõ faõ necef* 
làrias para o governo dos fubditos; outras fc naõ pódeni 
applicar ncfte noflb Arcebifpado; & outras pertencem a 
pelfoas, & lagares particulares, & fc pódem ver nos tex
tos, & (26) Doutores, que delias trataõ.

T Í T U L O  LVIfí.

Da depojiçaõ, <r degradaçaõ.

1233 Á Dcpofiçaõjcm quanto difTcrc da fufpcnQó, 
X j L  nenhuma outra coufà hc,mais que Iiumare* 

moçaõ^i jperperua dasOrdcs,ou minifterio do Altar,(1) 
6c hc huraa pena Ecclcfiaftica, com que fc tira ao ClcriflJ 
quanto fc lhe pódc tirar; 6c porque lenaõ poem cm oròÉ 
de remédio,fenaõ de calbgo.naõ hc ccnfura(3)Ecclclui- 
tica. Aindaqne tenha fuaferacUunça com a fulpcnfaôi

difleff

(+ )dí 
oexer
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7 7 /. $ 9. T )o  bltcrdicio. ^ 4 d.a.gp.

(4) diffcre delia; porque a fufpenfrõ naõ rira mais, qoc »® **•iS S a i J í  ?í.' 
o exercido dos a£h>s, &  a ddwBçaôcitv. mais o poder. S í t t í f c * * * 1 2 3- 
mulo, (5) & propriedade daquillo, que fc póde tirar ;  I ^ p.
por aurhondade da li;rcja. Veritxunj.dedoio.acor aurhondade da Igreja.

»234. Como a dcpoíiçaõ hc pcna,& caftigo taõ grave, S T íT ie é u ! 
naõ fc pódcpòr fenaô por crimes tábemui gravcs,(6)fem W™ ^  »-Sum.tgravcs,(6)fem

Suar. de 
n.4. 

i.Sura.tr.y.p.

embargo dos quacs o tlcrigo deporto fica ainda gozJdo °  l , 
do privilegio do foro, (7) & Cânone, cm quanto fc naõ peccii. ájpic. ̂ i.aíicg. 
chega a degradaçaõ rcal,&aftual;mas depois de aífim de- «o-Mdid.púctJ 

>, &  degradado perde (S)oClcrigorodo o privilegio min" £ bllTTCThocn- 
ical, &  Hcaintcyramcnte àjurisdicçaõ fccular. Jâ“°é'í'á-

pofto 
Clerical

T I T U L O  LIX.

Do bitcrditto.

12

4. SiIt. rabo cri- 
fiC verbo Degra- 
4- Nav.cap. í j . 

n.148. Henriq. Iib. 13.
eap. f f .  n. 3. Si mbo 
Drpoiition. *. Boruan. 
tom. 1. de cmturisd. 4. 
punft.unic.n.6.

7 C»p. Cüm nen nb 
bom me de judie. Pai.

5 ç Interdigo hchüa das tresccnfuras(i)Ec- d{^ p«nô  uit.n.*. Bon. 
deliafticas: por cilas fe prohibe (2) aOiva, d^.c^^gS.íc^mr! 

&  parti va mente o ufodc alguns Sacramentos, &deto- Di» pr«a. eap. 119. 
dos os Ortiuos Divinos,&  da Ecclcftartica fcpultura. Por 
cfta ccnfura lignificaa Igrcj3 Catholica grade fentimeto, 3.s»yr. dccw&r.bb Î 
(j)quando feus filhos cm matérias gravcs,& de cfcandalo “ P*0 n. 12. *
fc lhe mortraõ dcfobcdicntcs, rebeldes, 6c cõtumazcs. 6.p£l!a.n. /  buíam!

1236 Dividc-fcointerdiâocm(4) local, (õ hequan- de ordin. judoor. p. 4! 
do fc poem cm algum lugar,) & cm pcíibal, (5) que hc Q f  £
quando fc poem a algüa pclTon,& cm mixto, (6) que hc gui.tom.a.q. 113 irr. 3. 
quando fc poem na pcrtba, &no lugar junramenre; & Maratfc jumdiô. p.i, 
nerte cafo Ic chama cõmumnjcntc deambulatório, (7) V^.^dd4 * 6 ̂ '
porq naõ fomente ficaõ interdigas as pclloas, mas tam- tm. m cáp. Fefix* ir.

hrm Nonpotcé.
j  ,  . * » c  judie. & Goncil.

Tiid.fcíT. i3.dcrcform.cap.4.
1 Cap.Quxicntide verbor.lignific.eap. Srtrututndcicm.excom.in 6. Ugolin.deccnfor.tab. i.eap.’ 

27.Suar. tom.j.in 3 j>.d. 1 .fcâ.3-Layoi.lib. 1 .uid.y.p. 1 .up.i.n. 1 .Pil.ó.p.traA.29. d. I. n. 3. fiedilp. 
y.punâ.r.n.i vert Smftiuitaraen.

2 Cap. Noncit \obitdc fponíal c Quodin ccdc jxen & retnifl.Nav.in rmn.c.17 n.ify-Sflrtff. rerb. 
IntcrJidum i.n.a.Sayr.dc cenl.lib.y.cap. i.ln. 7. Bon.de mtcrdiõ.punâ. 3 .àprincipio.

3 ConlbBracb.tit^.coillt,l .Thcmud p. J.dccif.i6». ver/. Ecrabemquc a Igreja IcntiJlc.
4 Ctp.Prxicnii.up.Si fentenria, eap.fi ciwndc knr. cxcom. lib. 6. Nav. diS. c. 27. n. i6fi. Henrídí 

Iib.i3.cap.4t.n.3 Sayr.diâ.lib.y.cap. 1 .n.io.Pâl.diâ.puoâ. i.n.í.
f  Palulitt.n.3. cura DD.abcoallegaiii.
6 Gap. Nondl.vobhdc íponf.cap. DilcâUfilijtdcappcIl. Bonac.tom. i.d.f.parvft. i.n.2.Henriq. 

diâxap4 i.n.3.Savr.d*it.|ib.f.op.i.n.ip Palatudiâ.punA.i.o 3.
7 Cip Dilciítisfilij»deappcll.cap.Noncft tobiidefponf Niirit» Alter deccnfurro0.2.p. 3.delnter;

diâo d.t.ap.3.pag.i87*.Bon.delOKrdiâ.d y.pund.i.ân. 1. 8 Suar/



. 8 Suar. dc ccnfur. d. 
jk fc & i i . n. 4. Sjyr. dc 
onltu. Iib. j .  cap. i . n. 
13.6c 14. Bon. ubi fu* 
pi.> punct. i.an .J. Pil. 
liicl.ruuâ. i.n .4 .
9 (jBp.Cúmmpnib. 

dc va  bon lignibc. Suar. 
dtft.d. 5 1. k â .  v  n. 7. 
Jteiuc.uiíl. punít. i.n. 
y. &  6. ijm a n .U b . 1. 
íjum.tmtt.y.p. 4 c*p. 1. 
n.a. HaHdta. pur.ct. 1. 
n  4-bayr.dici.cap. t . n .

13. & *4f '
10 Aqjum. c*p. Cutn 

in pttib. dc rcibor. lig- 
goif, 6c fcxtrxr. Provido 
dc fcnr cxcotn. Suar. irbi 
proxunc n. 1 1. N svít. 
d t á . c . * ? .  n. lóó.Sayn 
ubi proximc. Comncb. 
d .iy .n .a.P il.d iâ.púâ. 
1 .n.4-vcrí.ipccu1c.

1 1  Pxl.ditt.n. 4-vcrf.
lntcrdictum vcrò. Palu* 
darr. 4-drrt. iS .q .S o n . 
1 .Principal! f .  Qyanium 
ad prirr.umcood.y^ay- 
t  d iâ .lib .y . cap. 4-n. 
lo.Hcm-q t1b.15.cjp. 
4a. n. j.Abr.tib. lo.cap. 
7 «1.480.

1 s  Àírcr. a. p. dc In* 
irrdiâod.t cap. j .v c r f  
Q u iu  divido.

a.Cap. Si fcmcmia, 
cãp. Si c»vital dc tem. 
cxcomrrv. jib. 6.

i  Cap. Cvini mediei* 
nali» dc fcnc. excotn. in 
CÍ.FacitTnd. lefl'. ay. dc 
rcfôim.cap. 3.

t  C * p .  Non efl vot>b 
dcfjxwíjl.

4 Cap.Diiçâodcfcnt. 
cycotnoi.inó. 

y Argum.text. incip. 
i.dc fent.excon». Iib. 6 . 

<* Cip.i.Rcprcbcníi- 
biliidc appclU.

44+ Ltv. 5 .T1t.6O.Das caufits porque fr  pJrá,&Ci
bem o lugar* cm q cilas feacharê. Qualquer deftes inter* 
ditlospódc fer (8) geral, &efp?cial:ogcral h c ,^ )^ ^  
do fç poem cm todo hü Rcyno,Província,Bifpado.Cidj! 
dc, Villa,ou lugar, & nefta íórma cõprchcndc tiben» 0j 
arrabaldes,& todos os lugares vizinhos, porem a diílin. 
cia, q ha dc haver, fica lcmprc cm arbítrio, & juizo debõ 
varáo,& cfte interdiflo fc chama local geral.

1 a f7  () iiitcrdklo cfnecial he, (10) quando fc pocg 
cmalgumd Igreja, & nclta íórma fica intcrdi&o o Adr̂  
as Capei las, & Oracorios contíguos a cila, masnaõ todj 
aFreguefia, porque nclU, fóra das ditas Igrejas, bem fc 
pódc celebrar, & por efia razaõ fc tem por interdido 
geral, o que fc poem cm roda huma Freguefia. O inter* 
difto pclloal táfnbeYn pódcfefC 1) geral,quandofepo* 
em cm todas as pcflòas dc hum Rcyno, Provincia, Difpa. 
do,Cidade, Vill.i, ou lugar: pódc tambem fer cípccal, 
& he quando fc poem cm alguma pefloa, ou pclYoas cm 
particular. Tambem o interdiflo he potlo ajnret(u) 
vcl ab bomine: a jure quando he pofto por alguma Icy Ec* 
clcfiafiica; ab bomine quando o poem o Juiz Ecclciiifti* 
co, que paraiflb tem jurisdicçaõ.

T I T U L O  LX.
Das cattfas porque fc  por a 0 interdiftoy &  fia obriga çaôt 

que todos tem de 0 guardar.

}8 "T? Porque o interdifto he humaccnfura,q pri- 
I 1* va ( r ) dccoufas taõimportantes para a íil- 

vaçaõ,& naó fc deve pôr fenaõ em cafos graves,(a) & d: 
cfcãdalofa dcfobcdicncia,($)ou por ddcnfaõ da jurifdic* 
çaõ, (4) Sc liberdade Ecclenaftica, encarregamos muyra 
aos noílos Minirtros, q o façaõ aílim. E aindaqcm dircj: 
to naõ ha fôrma certa, pela qual fcponhj o intcrdiflo, 
fempre fc ha dc declarar a caufa, & ha dc fer por eferito,
(5) 6c quando fc poem por cõtumacia, Sc culpa fururJ, 
haõ dc preceder (6) as trcsC '.anonicas admocíhçocns.

1 219  Pondo-feem nollo Arccbifpado algü interdiflo' 
ou feja por authoridadc Apoftolica, ou Ordinaria, ro

dos

dos os n 
odircy 
ra mente 
cibo T  r 
daq ifci 
que o m 
com m ui 
do pecc. 
que c m : 
trbitrari 
que naõ

Das 

U 4° j

todaEx 
Sanei irirt 
pódem c 
annexos 
1'cpultur: 
que mor. 
dem tãgc 
funtos;& 
fcvantar 
dizer, po 
fc fazer f

t Cxp N . 
Hnmq.cap.
3 U p  .Pc 

l-in.ii.Bo
4 O p N

mui (ub nui
•5 C f  % 
«5 Cap.

Cip Sicivita
7 IXilucn
8 Aigum. 

num. 19.
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dososnoíTos fubdicosfaõ obrig.idos(7).ioguardar,como 
0 dircyto ordena, & aífiro mandamos o façiõ muy intcy- fdr.if.dcRcguúnb.fc 
ramcntc;& a mefma obrigacaõ,conforme o fagrado Con- M-nwiib. ua. 
cilioTridcntino,tcmosRcligíofos,(8)& Rcl.gioCis,ain- « JLSrn d .tup iS  
da<j ifcntos dc guardar cm luas Igrejas o interdido, & os mi. 
que o naó guardarem,cncorrcrcm (9) Dor dirc> ro cm cx- j» £ JV*rbc ,4̂  
communhaõ mayor.E os Clérigos dc Ordens S.icras,ulòm * ^ . d . í í 3 K S  Ji 
do peccado (io)quccõmcttcm,& da irrcgularidadc(i 1 )  Snw.d. 34 fc £ +  n.19. 

que cm alguns calos encorrcm, leráõ também caftigados * * J(a. Ica 4. 
arbitrariamente, (1 a) & na mcíraa fôrma os lcygos, (1 $) n. i.Sayr. éài.up. 14. 
que naõ guardarem o interdido. io,f* ;

*  0  n  Cap. h ,qui$ uvc*

T it.6 1 . Vas cotifas qtiefeprobibcm, &c. + 4 5  ,  c ie ® . 1 . <k kp\.

T I T U L O  LXI.

Das coufas, que fe  probibem no tempo do interdido.

ròiic fcnt.cxcomnj.lib.6. 
Su44.1l.33. icâ-3.a o. j. 
& d. 34. .4.311.1.

i í  Cip.Authontatcde 
pnvil. bb. 6. Corar, in 
eu p. Al nu maicr x.p. 4 x.

Aô fe pôde no tempo cm quccftà podo in- - * .Sa>rj ‘ila '?S ',+0'

p o d e m  c e le b ra r  to d o s  o s  O llic io s  D i v i n o s ,  ( 4 )  q u c e l h õ  n'dranpc. 

a n n e x o s a o  u fo  d c  O r d e n s  S a c r a s ,  o u  M e n o re s , n em  d a r  $ \ .diffiemen?.G»Í5 » 
ifc p u ltu ra  E c c lc fia ft ic a  a o s  pcíToalm ctc ( 5 )  in r c r d id o s ,o u  «klcoicm. «com. Bon.

3* uc morrem cm lugar que eíla interdido; (6) nem fe pó- cênícs!íií<dpll!r^â.,>' 
cm tager finos (7) para osOfficios Divinos,nem por dc- Ai 1. ’ * ̂
untos;& aífim naõ fe ha dc tanga- campainha, quando fe « Çv- Qi*od in «c dc 
cv3ntar a Deos (3) nas Millas,<] naquellc tempo fe pódõ SfZi^ASSIsM^j? 
izer; porem naõ hc prohibido tangerem-íe os finos para fca. 1. n. 38! Bomede 
: fazer final às Ave Marias, (9)ou coufas femelhantes, i«*«<i«âopuuao j. $3.

» '  f .  \  a »um. 4- «*» ««• AvU.
* P  \ lô ) n C B j Ugolin. fit Henriq.

1  Gap. Non cft Jc fpcnfãl. Sayr. dift. hb.j. cap. 7. a n.34. Suar.ubi ptox.mc n 44 Bonac.ubi lupra n.X. 
Htnnq.cap4j.n. 4  A vil. v . y  d^.ícô. 1 dub.8.
3 G*p.Pcnniitimui 57. dc km. cxcom. cap Quod ince io prindp.de panit.íí reinifl-. Suares diâa íc&. 

1 .1 n .ii Botuc.did.punâ.a.Jí.an. 1. Pal.dta.d7.punCfc.4f 1 . n . y . & í  11.
4 Cap.Noncífc dc Iponfal. cap. Exrcfciipro dcjuicjur,DcpikV.concctroaBonifxtoVIII. iofadice- 

D iu i íúo nutn. 1144.
, j  Cap.Epícoporumdcprivilcg.in tf.Ckm.i.deScpuItur. Pal.difl.f 3.n. 10.
6 Cap. Quodintcdepccnrt.&rctHifl’.cap. Cum plantar c de pnnlcg. cap. Bpifcopoiutn cod. úc.hb. 6.

c-p.Sic»vitudcfcnt.«cocn.cod. lib 6. Pal.diífc. d . f  W O & .4J3.
7 Dcducuur cx cap. Alma tnater 4 Adjicmu», 6í ibi DD.de fent. cxcomm. Iib.6.
8 Algum. cap. Qoodinic dc pormt.it rcniíl*. ib>: Quodcxtcriu*,&c. Suir.diâ. diip. 34. faô. a .  

num. 19.
9 D- Antooin. 3-p. lit. 17.de Interdiô. cap.f. Nav.0p.x7. n, 177.

10 Sayr.



to Siyr. Iib. f.cap.9. 
n. j M  ij.C on ll. Ulyl- 
fipon. Iib.f. lit. 40. dccr. 
1.$2.101.-724.

1 1  Ü.A i^ iud.& N i - 
vir. ubi fMoximè Suar. 
dtâ.locon. 17 .

12. Cuntk. Ulyflip. ubi 
proximc. Brich. tif.^6- 
conlt.4. n. 10. to), 786. 
Porui.iit'. Iib. 7. cu. 18. 
coalt. V  rcif. 7. foi.617.

15  Cap. 1’cnnutiiuu» 
dc ler», cxcomm. junílu 
i r i d i c i i  üSiyr. &  ab co 
citatisüid.lib. 7. cip. 7 
n.6. t< 7. Nav. di&. cap. 
27.11. 175. Uaib.adccxi. 
io cap. Altiu nuicr dc 
ícnc.cxo-mioi.lib.6.

14 A d didum cap. 
Pcrniiiumus de fcntcnt. 
cxconim. Siyr. ubi íupn 
Suar. dick. d. 34. Icd. 2. 
a nucn. 1.

17  Siyr.diâ.lib. 7-c. 
7. n. 33. cum Cov. Nav. 
Scalasabco citam.

16 Cip. Quod ín cc dc 
parnit. &  r a n ilV . Pit. 
d ilt.$3. n a .

17 Mcndct id Bullim 
Cnicucund. 17. cap. 7.

18 P il.d iâ. S  3-1*. 1. 
N»v. diâ.c. 27.fi. 176. 
Suir.d. 37. fea. i.n . 1.

19 Pil. ubi proxnnè. 
H:nriq. lib. 13 .cap. 4a. 
a .  3.6c cap. 49. n.a Avi- 
la y .p.d.4. icd.a. dub.

4+6 L iv . $. Tit. 6 2 . Das coufat conce elidas no & c.
(10} nem parafc ranger à prcgaçrô , (i i) ou quanda 0 
Prelado ( 1 2) novamente vier à lua Igreja.

1241 Quando o intcrdiílo for clpecial, poftofóm^ 
te cm alguma Igreja^ou Igrejas,na6 fc podcràõ dizer ncllj 
osOífidos Divinos,aindaqucfeja'as porcas fechadas&g 
fc poderá dizer (13) huma Midi cm cada femana paraçf. 
feyto dc fe renovar o Santilfimo Sacramento para oseníer. 
mos: & naõ havendo nclla Sacrário, bem fe poderándi, 
celebrar para efle fim, todas as vezes, que a ncccflidad. 
(14) o pedir. Efc no tempo doinrerdiclo naõ houvtr 
Clérigo,ou leygo pri vilegiado para afliílir na Igreja,& aj* 
dar às Mi lias, que entaô faÕ permittidas, qualquer leyg» 
as poderá (15) ajudar.

1242 Falecendo alguma peilba notempo dointerdi- 
£Io,fc for Clcrigo ( 1 6) fc lhe pódc dar fepulcura Ecclcfij. 
ftica,& fer enterrado cm lugar f:grado,& o mcfmo fendj 
leygo fc tiver Bulia,( 17) ou alguma conccflaõ.quc \hc dc 
cite privilegio; &ncftcscafosfcr'a o enterro fempompu, 
Sc fem fc tangerem finos, & as exequias que íclhefizcrea 
fcràõ ás portas fechadas, Sc fem concurío do povo. Ntf 
fendo o defunto Clérigo,nem tendo privilegio,fera enter
rado fóra dc lugar figrado,( 18)& naõ fe lhe faràõ Oflicia 
Divinos;& os qucaífim forem enterrados, lcvanrando-íc 
o intcrdi&o, fcràõ trazidos, Sc enterrados ( 1 9)em Jugr 
fagrado com pompa, & cncaõ fc lhe faràõ os Óíficios co- 
ftumados.

2, T I T U L O  LXII.
Das coujas concedidas no tempo do interdiflo, o- fu  a ahjti-

viçaò.
1 Cip. Rcfpoofo dc 1243 \  T  O tempo do interdiílo geral bêíc pódc já-

I N  minil^roSacramcnrodoUiptifmot.lol 
ci>vobtidcrponTi!Suir. todaa lolcmnidadc,(2)ocaflíttcnciadosPadnnhos,conli* 
dift.d. 33. kft. 1.n 3. gr.ir os fantos olcos(3) na quinta fcyra da Ceado Senhor 
nbly.0*7 sfy°r til a^niiniftrar o Sacramento da Conhrmaçaõ (4) cõ folcfl-
intcrdiâoCTp. 7-n.'3. Jlidaà

2 Sajrr. ubi proxime, & abcocriti. Suir.éjâ. Icâ. I n.2. Ronac. difl. puníl. 34 1 .«n. 1. fií 4.
3 Cap.Qponàm dc Icnt.cxcomm.lib. Bonic.diô. punfif.a.fi. n.i Kx.
4 C ip . Rcíponfo dcfcnt.cXcotnni.cip.Qiioniamcod.tk.lib.6.

____ /Of
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<77/. 62 . Das coiifti concedidas no t empo, & c. 4 4  7 ,£foofcha^.^adia 
nidadc, & o Sacramcto da Penitencia (5) m  W  cn- 
fermos.O Santilíimo Sacramcto da Lucharilha loaosen- ve, f . v « o  uc te*.
fermosíó^fc pódc admimftrar, &  Ce lhes levará com toda uam . i.b.6__
2 foleronid.de!w& ” m b cm  “  o>ulhcrcs(.8)qoc eílaõdc
parto & aos que haõ de entrarem jultaguerra, ou leluotcx(. ,n c*p.Qaodmtc
Sc embarcar para larga viagcm;porquccm todos cftcs ca- ^ a . u , ^ . v a .
fos fc confidcra provável perigo de mortci & tambem fc ? í% £ £  jj * £
pódcadminiftrar aos que por juftiça cíhô cõdcmnados a nc dccd*bm. M.ffar.
c iu  O Sacramento do Matrimonio (9) fc pódc celebrar
com aífiftccia do Parocho,& tcílcmunhas; mas fem pom- 8 D. Amonin. 3 P w.
pa,( i o) &: benções nupciacs, q fcdaràõ depois do intcr- Qàcmurdiáo ap.4.
difto levantado. Síjff.diô, lib. f.ap. j'

1 244 Por conccflaõ de vários Summos Pontificcs( 1 1)  fcA.rtí.x?. S ^ bÍ!.’ 
fc levanta o intcrdiílo nasfeftasdo Nafcimcnco denoilo ‘j>&panâ.j.$.*.n.4.8c 
Senhor JESU Chrifto Pafchoa da.Rerurrcyçaô, Efpirito ? Gwr. Ttrho ^  
Santo,& Aflumpçaô da v irgcro MariaN. Senhora,Cor- acaátác. Almamwcr 
pus Chriíli,Cõccyçaõ de N. Senhora Cõ IlusOytavarios, l b 6'
começando das primcyras vcfporas (1 a) de cada hüa das 
ditas feitas atè a Completa hiclujive{ 1$) do dia oytavo,& *° Na™. ub. proxii 
aflim fc deve guardar, & cumprir, adminiílrãdo-fe todos *7iPi w a vill "kS  
os Sacramcntos,& cclcbrando-lc todos os Oíficios Divi- tá. v. Eugen. iv. 
nos, como fenaõ houvciie interdifto, o qual acabado o * • “ ?•.Al"u ««*1. 
Oytavario fe tornara a guardar (cm nova publicaçaõ, ou cx^ ib íetiÈ
dcclaraçaÕ.E nos mais dias tambem cftàcõccdida pode-Tt,bo Airumptwfn. [
rcm-fccelebrar os Oíficios Divinos cõ as porras da Igre- j ,nâ* rrf  . 
ja fechadas, (14)2 vóz bayxa, fem fc tangerem os finos iv. jo Emív. T E S  
lançados fóra os inrcrdi3 os;& na mcfma fórma fe podem j®núír,* ‘- Ciofl *erbo 
fazer os Oíficios das Candeas, Cinza,Ramos,& os da fcf- 
ta fcyra, & Sabbado da femana Santa; o que fó tem lugar a<*.Ln>x. ut tabaur 
noinrcrdiflogeral,( 1c)porquc nocfpccial, fó huma Mif- j"5?n?Pend Pnv',eg'Of. 
fa fc pódc dizer cada ícmana parafe renovar o Santilfimo Cooocpóo Tn. BáS 
Sacramento, COmo fica ditO. Mutini V. quç indpir,

12 45 Para a abfolviçaõ,& rclaxaçaõ no tempo do in- 4P*II d, ' í ' . í
terdifto naõ ha fórma certa, nem palavras determinadas; 1» Gioií*»b AOúp.

Pp ij (. 6) com tu-
ap. A!nunwern. 17. Soe. 104.d. ai.q . 3.XTT. i.poíh 14. concl.

i j  Pjl.ubi moximen. 10 . vcif. Fimontur. Hcnnq.lib. ij.cap. 47.11. j.S iyr. h b .j .a p .i j  num.8. 
Suar. d J4  fea. J . n.ii.Mcdin. inSum.lib, i.cop. 1 i . f . i  j .

14 C»p. Alnuimicrdc km.cxcom.lib.6.i Adjicimui.
ij Henriq. lib. 15. c»p. 47.0.x. Sayr. diâ. Iib. j.c*P.j.n.6.&7.cuminuImabcodtM».

«6 S«jr.



16 S*yr. de ccnfor. I.
f .  c. if.n.6. Rn. Rom. 
òcSacrim. Pcemt.tit.dc 
modo abiolvcndi à íul- 
pcnl. vchntcrJití. Pai. 
d. y.dcccnlur. punft.7. 
t.i.n. 11. .

17 Uttenet Pil. ubi 
rroxime. Suar. d. 56. 
icci.4 kd.38. ica. 3. 
de ccofuri».

1$ Glofl*. verbo Do- 
ncc incap. Noo clt de 
IpooUl.

19 Gip. CumabCc- 
ckiurum de O Ac. Ord. 
Syâjr. veibo latadtã& 
a.n.iâ.qio.Suar.d.38. 
de ccolor. fcô.s.

ao Sylv. ubt proxitnè.
ai Cap. Nuper de 

fcm. cxcom. Sylv. diâo 
n. 16.

448 I h f .  2 .7 /7.6 3 . D os interJiclos pofios em &c.
(16) comtudo faõ ncccflarins algflas,pelas quacs cõftc da 
vontade de que abfolve, (17) ou relaxa o interdifto; fc 
quãdo hc pofto cõ determinaçaô, Sc limiraçaõ detepo 
certo,acabado cllc fica levitado,( i S)& relaxado o inter
digo ; porc fc durando o dito tfpo (c houver de lcvãtar 
hcncccflària rclaxaçnõdcllc.A relaxaçaõ do interdiâo 
poftoab bomine pertence ao Juiz q o poz,(i ç)ou a feu |c. 
gitimo fupcrior;& a relaxaçaõ do iiiterdiclo iijnrc pene. 
ccàquellc, a quem pelomcfmo direyto o inrcrdifto 
(a o) rcfcrvado;mns naõ fendo refervado a algu6, a Ni* 
(* 1) pertence a abfolviçaõ, Sc relaxaçaõ deilc, ceifando 
a caula, porque foy poílo.mas naõ podemos abfolver do 
interdiftopollo por direyto, por tempo certo, & deter
minado.

T I T U L O  LXIU.

Dos interditos poflos cm direyto, atte pertencem mais ao 
governo de nojfo Arceoi/pado.

*146 T )  Rimcyro.* Encorrc ipjojnre cm fentença 
J l intcrtíidoí 1) a Comunidade, Cnmcra, ou

de
Se-

1 Tc».in«p . Nove- nadodclcyffos, que fizer Eftatutos,Ordcnaçocns, Levs, 
foiícxc” m.GraVCni Acord^ ,  Pofturas, Vereações, oupuzer Editos,ou dc-

fezas, ou pafiàr mandados, que dtrcy ta, ou indircytamc- 
te oíTcndaõ a liberdade Ecclcfiaftica,ou fc intrometia por 
qualquer via a difpor das coufas tocantes à Igreja, & ícos 
Miniftros, ou de quacfqucr outras cfpirituacs, ouanne- 
xas a cilas, ou obrigar às pcflòas, Sc Comunidades Eccfc- 
fiafticas a guardarê os ditos Eíhtucos,ou quacfqucr cof 
tumes, auc encontrem a fua liberdade, fc os naõ revogai 
dentro de dous mezes.

1247 Scgundo:Encorrca Communidadc(2)quc pe- 
* C»p. uir.de Immu- l°s ditos Eíhtutos, ou por qualquer via dircvta, ou indi- 

®t. EccUíur. lib. 6. rcytamêtc prohibir às pcífoas, Sc Communiaadcs Ecclc*
fiafticas, que naõ ufem dos paftos, campos, fontes, & das 
mais coufas, cujo ufo hc publico,Sc commipublico,e: commum aos leygos, 
ou particular dos mcfmos Clérigos, ou Igrejas : ou Ihrt 
prohibir,ou impedir vcndcrcm,alugarcm,doarem,ou por

qualquer

t i
alqi

os
quizcr 

124.9 
q impu 
pcíloac 
íinrasà
pcíloas 
feja poi 
parrime 
dircyta
cscncai
que a ca

dade, o 
vontad* 
caftigad 

1250 
Corarm. 
Cabido- 
aftica fo- 
civel, 01 
coflume 
ao noíTo

12 5 1
cante, an 
concede 
denarde 
do, por’̂ 
haver. *
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T t t . 64. T>a cejfao à Divinis. 449
qualquer outra via diíporc livremente defuas fazendas, 
& dos frutos de feus patrimônios cm qualquer tempo, <] 
quizercm.ou poriflb lhes levar aleumas penas.

124.S Tcrceyro: Encorrc a Gdade, lugar, ou Caracra, 
q impuzer tributos, (5) ou outros quacfqucr encargos 
çcfloacSjOU reacs, ou outras quacfqucr impofiçocns,ou 
fintas às Igrejas,Clérigos, Rcligiofos,& quacfqucr outras 
pefloas Ecclcfiafticas, tjgozaõ do privilegio do foro, ou 
feja por razaõ dos frutos de feus Benefícios, ou dos bens 
patrimoniaes,ouqcõpraô para feu ufo; ou os obrigar 
dircyta, ou indircyramcntca pagarem, ou cQprircm osta- 
csencargos, tributos, fintas, ou quacfqucr outros, porto 
que a caufa das tacs fintas feja publica.

1249 Quarto: Também fica ipfofaflo interdiga a Ci
dade, ou lugar, que detiver (4) algum Bifpo cqntra fua 
vontade, ou for cm ajuda para ler prezo, maltratado, ou 
caíligado.

1250 Quinto: Encorrc o Cabido, Convento, ou 
Communidadc, que trouxer ao juizo fecular(5) outro 
Cabido, Convento, Communidadc, ou peífoa Ecclcfi- 
artica fobre qualquer caufa, &  acçaõ real, peflbal, mixra, 
eivei, ou criminal, nos cafos que por dircyto Canonico, 
cortumc, ou por outra via legitima, pertencem fómente 
aonortb |uizo.

1251 Sexto: Encorrc oCabido.quccftandoaSéva- 
cantc,anrcsdcpaflarhuraanno depois da vacatura, (6) 
conceder dimiflòrias, ou reverendas para alguém fe or
denar de ordens Sacras, ou Menores, naõ cftando arfh- 
do, por|razaõ de algum Beneficio, que jà tem, ou ha de 
haver.

T I T U L O  LXIV.
Da ccjfaçaõ à Divinis.

, , 5* _iõ a Divinis heannexa (1) ao interdi- 
âo,&em parte muyto femelhante a cllc: n lO 

hc propriamente ccnfura, mas hchüa pura privaçiõ dos 
Ollicios Divinos, de que a Igreja ufa depois Üeícrc-

Pp iij rem

3 Tcxt.incap.Qium-
quiQi de ccntib. lib. 6. fie 
ibi B»rb. n.8. Pal. «Jicu 
d.j.pu»a.8.J. i.n.x.

4 Clao. 1 . de poená.'

f  Moto* própria* M*r-
lim V.qui tneipii: Ad rc- 
primend», laodar.Ro. 
m* Kslcnd. Pebnur. 
*nn. 14x8.

6 Trid. felT. 7. de re.’ 
fonn.cap. 10. Pal.dt&. 
d. jr.pund.8. §.i.n.6.

1 Pjl.did.d. f .  pund.’ 
p . f  1.0 . 1 . m f . Anoc- 
x * .  Innoc. in c. Dilcíti», 
de appdUt. Pacit N»v. 
did.cap.X7.n. 109. vcrl. 
Rog»n vetò.

I



” fub” : +50 L m . i . T n .  64.Drt c t f a ç a íz Divinis. 
oc.S*yr.hb.<.c4p.*;.n. rcm applicados todos os remédios, fcm que aprovcvt». 
Í^Bk^Lolír..d £  c.m final de dor, &  trifteza por alguma graviir»mainm! 
punô. 1. Paul.Uym.l. ria,que felhefiz, para reparaçaõ delia, &  para quepo, 
6 í P tíeté- c^cmcvoobrigue ao delinquente adcfiftir(a) da iaĵ
tur!j. 1 .dub. 1 . !*jia. ria,&dara fitisfaçaõ devida.
PU0Ô.9.V» 0.1. 1253 Sempre a ccíTaçaõi Divinis hc local, (A
3 Alter. ,<x®-*dc ln* divide (4) cm geral, & cfpccial A geral hc, (5) quando
4 p*i. ubTfròxitnc n. fc poem ilc cciTaçad humà ProYinciã, Cidade, Vílla, ot 

?uu4T  C8Piert " n'8 A cfpccial hc, quando fc poem cm lugar deten*. 
Bonic.dectlvii.'àDm- nado, como cm huma Igreja, ou Oratorio. Todos* 
nbpuna. 1. n. 3. Prelados, &  mais pcífoas, que tem jurisdicçaõ para pro

ferircenfuras, & pôrimcrdifto, podem tambeni (í)põr 
terd.a.lib.i j .c a p .y i .  cellaçao a Divinis. Lm noflo Arccbilpado nenhuma
6 c *d. Sicinonie» de Com m unidadc, nem 0 noílo (7) C ab id o, (cxccpro (8jlê 

gílír. * £ [  ccii»i c&cíü c Oi ve r vacan te) tem jurisdicçaõ para pôr ccflaçaõ t 
V4J íh cap. Alma imtcr D i v in i s  geral, OU cfpccial.

d’ ,254 Q yan d o  ad ita  ccflàçaõ houver de ferpoftapot
7 Cova»’ ubiproximè. Cabido,q para iflb tenlía legitimo poder, hc (9) ncceíh-

Rrgiaiid.cap. uiî n.71. rio, que lc chamem todos, aindeque cftcjaõ aufcmes,& Bon. de celltt. á Divio. }  • r *  • r # rd. 6. punft.i. n. 1. Pai. que depois dos V ogacs juntos fc exam ine a  caufa, &le 
dia.d.f.puikt 9.*. 3. veja fc he baftante para fc proceder a ccíTaçaõ a Divina, 
"  &  que a refoluçaõ fe tome pela m ayor parte dos voto*
8 C«p Si Canonici de «  que a cauta íeja racionavcl, & de tal qualidade, q leu 

cf̂ OrJinir. hb 6 Pd. equivalente ( i o) aosdamnos,que da ccflaçaõ rcfulraó.4 
da . n. 1. ve .Qpapro- ^  manjfcfta>& notor ia por notoriedade dcfaâo,& dei-
9 r»cie cap. i/refra- la fc faça proccflb authcntico, (1 i)&aíímado.

bi ei Ímã Vô m?va 1255 E depoisda caufa examinada,& proccflada,& toi Canonia. c.Qaimvis 
cod. lie. in 6. Soe. in 4 mada a refoluçaõ fc faça requerimento,& pcrgüte(i a)» 
d^x q  ̂tri.i.corKi 3. cõtumáz fc quer defiilir da fua dcfobcdicncia, & cótfr
fi>nr>x).hb. I^ap.^ macia, dado a devida fatisfaçaõ, Sc fc lhe poderaõ efi- 
n. 1 .Sivr.iib. 7. cap. 18. tregar os autos, para i] vendo-os poda allcgar algunsefl* 
n.f.pJ.dift.f 3. n. 1. bargos, fc os tivcr;& tinalmcntc pela primcyra cmbarcJ*

tft-6  
remed 
refoluç 
c/fcytó 

125Í  
jurifdic 
ou fetr
obriga*
cm húa 
dos De 
de fer 
naõ fali

10 LitiPal.dift.f.l. * ’ r» 1 rr “  /1' - 1n.x. DD.adtcxt. incap. Ç*o,q partir para o Kcyno.aflim as pcfloasq a pocm.cofl»
QiMtnvu.fic cap. SiCs. as partes porõ foy pofta, perfi, ou feus Procuradorc* 
6 ° S o c H e n -  fcõobrigados a recorrer ao Suramo Pontífice (.'jOí!*
i*q. Itb. 13. cxp. ft. 0.
x.S4yr.lJ>.f.c«p,i8’fiutn ix . Suar. d.38.(câ. 3. n. 4. &  7. Ávila 6. p.d. a. dub. z.condir. 1 .& ( c f o  

• • Pil.ditl.  ̂ 3 n. x.verl. Infuper. i
Teatin diá.cap. Quumvbde off. Qrd. )»b, 6 Sc íbi Barbof.n. t .Sylv. vetb. Ceffation.» Suai ■-

« 5  7

çaô (a).
(l)Offi
rante cl 
Alma M 
di£lo;pc 
brigado 

1258 
dizer hü 
fimo Sac 
guardar; 
ftros,qa 
erário, t 
Sacramc 
Paroche

Tr;.cip.^
39 Ú<a  ̂n.7iBonac.diíl.punô-X.ax.Sayr. dift. cap. 18.0^17. , ; , iV. M

13 Sasr. U.Ô fcô;3 .n. 13. DD.ad tcxt.incap.Qinmvísdc ofT Ord. lib. 6. & ibiglolTvetba 
ttrripiaj3C.Bonac.díâ.punâ.i:n.3.vcxl.Quanacll. Pal.diá.$. 3.04. '4 ‘



remédio, &  fcm fc guardarem cftcs rcquifitos hc cõmua
rcfo|up 6 , fl a ccíriÇJó hc (,+ ) nulfctü (j dcvc « n r o  J | ;
c/Fcytodclla, tanto q fcloubcr que faltou algum dcllcs. aP7i8.o.t6. A*il»p.6.

1256 Efendoporta poralguma fópefloa, que tenha dfccnfur dldab » í* 
jurifdicçiõ Ordinari.1, ou Delgada, como Arccbifpo, 
ou femelhantes pcflbas, aindaÇ contormca dircyrohc fctt.j n.15. 
obrigada (15) a guardar todos aqucUes rcquificos.q cabe «̂f̂ Alter.diaô om.1. 
cm húa fó pefloa,comtudo confarme a provável opiniaÔ igieur’ ' m ‘ * 
dos Doutores, porto q omitta algü, nem poriflb dcyxarfi >6 Alter.ubi proximè 
de fer (16) valioía, porque os textos, que os trazem, J  o° 
naõ fallaõ ms pcflbas ( 17) dos Bifpos. 17 Tm*, in d»a. ap.
• _________________ _________  Quatnvi*,cunialijiSuar.

ditt.lctt. J.n. 10. Pal. 
diâ.í. j.n .6. infine.

1 Texc. m cap. Noa 
cft vobu dciponlal. Pal. 
dict.pund. y. J.a.n. i. 
4 fi£ II .

i  Cap. Non cft de 
fponlaiibL »bi Nulli olfi- 
c,a Divim. do*

çaõ (2)dos Divinos Omcios,&alnm tira todas as Miílas, &rm*Clcm.i $. Porro,
(5) Officios (+)DivinoS íc benÇocns(5) Colemos,& du- 'S Í & Ü .  »■ & . 
rantccllafcnao podeufar da modificação do Capitulo » »n.i. Ab*ditt j .x. 
Alma Mater, no ouc porclle íccõccde no tcpodointcr- a P. a. i
di£fo;porcmnaõncaõ.osClcrigos,&Beneficiadosdefo- S^dceenSiíd?6? í  
brigados de rezar as Horas Canônicas (6 )  cm parricular. ceirít. i  Ditim* putítt.

1258 Tãbcm notempo da ceflaçaõ a Divinis fc pódc «
dizer hüa Mifla(7)cadafcmana, para fc renovar o Sancif- &»!&Sa. iS.n.í’.
fimo Sacramento cm fegredo nas Igrcjas,cmq fc coftuma Sijrr. Ac caí. Vb . f. c. 
guardar, &  a naõ pódc ouvir mais qhü,oudous Mini- 
ftros,qa cila ajudar£.(8)E nas Igrejas cm q naõ ouver Sa- i n .  i 6 j .  ArtU B M . i l  

erário, todas as vezes q for neccITario levar o Santi líimo •̂|P fd / ^ b-3-Soer-& 
Sacramento a algum enfermo por Viatico, poderá o ^Jugum.ofTsiC*- 
Parocho,ou outro Sacerdote dizer Miffa para (9) o dito *>"«1, fie ap Noneft

« * y  ">•
ditt. puntt. j.vcri.Secundoliócumcft. Stur.diâ-fctt.x.num. 13.& 14. Hciuiq.lib. t j.t»p.44-NíV. 
cap. »7-num. 174.

< 77 /. 6 $ .  Dosefyroscf tem a cefiacao k D i v i n i s .  4 5 1

12

T I T U L O  LXV.

Dos cffeytos que tem a affaçaõ à Divinis.

57 *nr* Res cflfcytos ( i ) fe attribue cõmummentc 
X  3 ccflaõ a Divinis. O primcyro he a pnva-

5 Nav̂ r-ubipr<>xitnèn.i77.ícíc<j.Cowr.incap.Altm».p.S.í.n.6 .Alcer.d.r.de»ntrrdiaop3g.39o.
' ................  ‘ ‘ .d e

crdiíl

CBon.ditt.n. 3. Suar. 2  . ícttJx.n. 19. Alter pag.

i£ 391.l1t.C S1nch.de Mitrim.lib.7 d.S.àn i4-H:nnq lib. il.de cxcc 
6 Suar.djtt.djo.lctt.i.n.^.Siyr.bb.p.cJp. 14.0.4.Si vero. Imerdi< 

|.n. 3. ad finem. Filliuc.ubifuprà n. 167. & 171. Alter ditt. tom. x. d._ . ubi fuptâ___
7 Cip.Pennitnrouidcfcnt.cxcom. u1 

316. lit.C.
8

~  cxcom a p  44. n- «• ___
Interdittumn. 16. Bome; ditt. puntt.

Henriq.de ccnf.ctp. 37. n. x. Argum. cip. Hxc queque de confect. dilt.i.
Suar.ditt.lctt.i.n. 19. Alter ditt. cap.j p»g 313 5c 3t0.B0n.ditt. a. 3. Fdliuc, ditt. e. 7. n. 174.

10 Suar.



4 $2 Lrj.^.Tit.6 .̂Doscfíytos,r]temacefaçaÕ (̂ tft.66 .
cffcy to. No tempo da dita ccffaõ a  D i v in is  naõ fc pódcni

*° Ŝ d!hà.ap. tangcr os íínos ( 1 °) Para os ditos üíí’ cios Divinos,Y'  J  MAM mH» PA f» AAIi U p í m m \ -  .  .lir. B. pig. 519. Boiuc. podcrfchaõ tanger para outras coufas, ( 1 1 )  qo naõ fo. 
did.puntt.3-n 2. rem, como no tempo do interdifto.
, ̂ oL>'*ltnu, ,ub num- 1259 O fegundo cffcy to da ccffaõ a Di vinis hc privar 
ix Cjp. Non cft. de dos Sacramentos (1 2) da Igreja: pódcm-fc comtudo ifr.

minirtrar no ral tempo os Sacramentos do Baprifmo.í n\ 
nK. dtâ îni^a.Vp1̂  Confirmação, (<4) Penitencia, (15) & Euchariftiaaoi 
poiit.xi n.j.Pai.deccnr. doentes (1 6 ) perigofos, & o Matrimonio (17) fcm bca- 
<7 ,P? £ 9i? Jd í  de S®;"5. ( ' S )& dl;  Ordens principalmcmc aos qOC te, 
fpoolai. Suar. d&.tcã. ja alguma, havendo ncccUidadc(i 9) de Sacerdotes, q« 
x.n.tx.SÉjrrjhb.f.ap. acudaõ aos Sacramentos nccclTarios: também 1c pódeda: 
rnâ. n." 70! & <4£  0 Sacramento da Unçaõ aos tjucclhõ para morrer,&mô 
Bonac.diâ.punô. 3.n. cílaõ capazes (xo) d'outros Sacramentos, que lhes fu- 

vaõ dc rcmcd‘°  naquclla hora. 
fupra ouii. Pai. did. 1 a 6o O tcrccyro cffcy to da ccffaõ ti Di vinis, he ptiv» 
x.n. ii. Sxjrr.Hcnnq. da fcpultura (21 ) Ecclcfiaftica: pódem comtudo fer ei- 
i}r Cip. NÒn dt*dc terrados cm (agrado os Clérigos; (22) &  no tempo dcüi 

fpontiiib, ubi proximê, fc pódem celebrar Miflas,&: Òíficios Divinoscom as por- 
nTb" c^Kuni^So^ ^abertas, finos tangidos,& raaisfolemnidades nasfeib; 
did.fca.vT.xj. HcT  (.* 5) do Natal, Pafenoa, Pcntccoftcs,AlIumpçaõ de noíj 
nq. iib. 1 )• ctp. 4. Siyr. Senhora, &  Corpo de Deos com feus Oytavarios; por; 

iV aS t. dSõp.q. Ĉ 1 graÇ* {oY cõcedida cm hõra das ditas fcíhs, & a(Bâ 
[15. & 516. & fc deve ampliar, cõforrac a dircyiP*8- 3 '

.7 San. I1b.fx1p.19. fano tempo (25) do interdiclo. 
n.ix Henriq. cap. 73.

t.fo&.2.n.n.4. Susr.diâ 
27 PU. ubi proximè.

18 Sjyr.lib.f.ap,7-n.4|. Pal.diéM.i. n. 11. rerf. Deinde mrrimoniucn sbfquc folcmniurt» 
pmh. Hcnnq.cjp, f j. n. 4. Siur.did. fcd. x. n. 27.
o.}8.
quid lofluíndogencnlircr[ided .ibrqucneedlitxc3dwacpunâo 9. f. 2.n. 11. v«l. Qõaproptcr 

to Î tym.ubi proxnnc verf. De Sicr.imcnto.Sxyr.diS.cap. 7.11. 33.PU.

Dr. rr

1161

fto, &  coílume prario
] r  é i  í  b bISÍ' cm ĉmc^ 3nccsclf °s có approvaçaõ dos Doutora
diV.paaa.q! (24)m3snaõ fcfufpendcotaleffeyto por virtude do pn-

V íf I?’n * M* vdc3 ‘°  efpcciil, que alguns tem para ouvir, &  dizer Mií-

TITULO

19 Pjaoimuammn cip. Non eft vobun. 8.de fponfU. Hcnriq.lib. 13.cap4f.n4. Siyr. dift.a^
.d .f .p u n A .J .Ç .j n q Liym.lib.r Sum.ir.f.p^.cíp.x.n, 1 .PU.d.f-panft-4.{>'. 1 .n. x j .

W l. Qjiapropier. 
dia.puDÍt.4. $. J.o-»1

vctl; Si inhrmi» nulIumiiüudSacramentuin.
21 Suir.dift.lcfta.num. 28 .&  fcqq. Akcr.tom. 2 .de intcrdiftoap. f .  pog. qiq. Ce fcqq. Bow£  ̂

diík. pun&. q;propofir.q.n.8. Filtiucdiâ.traâ. i8.cap. 7-àn . 179.
22 Filliuc.ubi proximén. 18 1 . Aviladcccnlur.d. i.dub. 10. Bomc.dift.n. 8.

C  »nll Uiyir.p- l.b f.M-49.dccr. * 4. 1. Bnclur. lit. 47. conft. 4. n. 6. tol. 600.
24 Qnoircfcrt Alter. pag. 317.C 01.2. in principio.
»y Suu. diôa fcft. 1 .  num. 1 1 .  AltCT.diítcap. 3. pogin.317. liwr. B.Ccfcqq col. j-ub iop^

■a
timos Su 
que cm d 
que fc de 
rUlT13  fór 
udc do q
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6 6 .Da relaxaf ao da cejafdc à  D i v Í n i s , Ô V .  4 5 3

t i t u l o  l x v i .

Da relaxaçaõ da cetfaçaô :i D ivinis, &  penas que as* 
correm os qtte a naõ guardaõ.

1261 T  T  E certo que o Prelado, oa Communidade,’
i T X q u c  poem a cefiàçaô a Divinis &  ftus lcei- , Sttir diQ d 

timos Superiores pódem levitar, ( 1 )  &: relaxar,&  ainda- fca.4.0.1. Henr.q 
| que em dircy tonaõ ha fórraa certa, éc determinada com * j b top. dc<& 
que fc deva lcvãtar/ju relaxar, contudo hencccíTario al- M t^Stã^aò. 7Ü 
guma fórma, ou palavras com que fc exprima (*) a von- >86. Rcgnuid Sb. 3». 
tade do que relaxa.

i 262 Também conforme a dircy to Te levita a ccfla- deo^r júa.i.i 
çaõ a  D/'umj,fco Prcladojuiz, ou Communidade que a 1  p*i Pioxm è. 

poz naõ recorrer ( j )  ao Summo Pontífice pela primcyra 
cmbarcaçiõ, que partir para 0 Rcy no; porém paliado o Faboe. d«ft. tr»a. 
dito tempo, fc com efleyco fc tiver recorrido ao Summo ]8j  ^
Pontífice, como deve, a ceííaçaõ fe naõ poderá levantar 3. poft non?!».' ****** 
fem ordem fua,porque fica aífefta a cllc, falvo feas par- i  Cap. Qu*nvU dc 
tes fc concertarem,«  fc der fctisfaçaõ à Igreja , porq co- ^  m íâ í2 i£ 
mo fc põem paracíle fim,a commua rcfoíuçaõ dos Dou
tores hc.que fempre o Summo Pontífice quer dar lugar a 
cfta compofiçaõ, (4)‘por evitar hum damnotaõ grande, A!rcrj^  * . 
como hc o que cauta a ccílaqaõ ir Divinis. TaVòaãaod^di. *'

1 16 3  Aspcflbas qnaõ guardaõ accíTaqaÔà D/vi- 
nis pcccaõ gravcmentc,(0 conforme a qualidade da roa- 
tcria,cm que fiiltaõ; &  os Kcligiofos que a naõ guardaõ, f  Pal.d.j.pana.i.f;
f ;uardando-aaSéCathcdral, Matriz, ouParochial d o s * 0,1, 
ugaresem que moraõ, encorrcm (6)cm pcnadcexcom- 6 Cloo f dc(cnt 

munhaõ: porem fc a Sé, Igreja Matriz,ou Parochial a naõ com. Rcg.niid. ub. ful 
guardarem, naõ cncorreràõ na dita pena, mas fendo cila prt«-8v $ o. 
legitimamente polia, fempre devem fer calligados pelos h^hb.íySp. ̂  j* 
Prelados,ou pcuo3S,quc puzcraõ a ccíTaçaõ à Qrvinistpc- 
lo pcccado d i dcfobedicncia que commettcm , porque 
conforme o Sagrado Concilio Tridentino ( 7 )  lhcsficaõ 7 Trid.ftfl.tf.de Re-’ 
fujey tos ncllc cafo,aindaque por outra via fejaõ ifentos. gol**. ap. 1*. Alter.

1264 E  porque a ccilaçaõ à Divinis regularmente fc 8' T-poí*
põe fobre o intcrdiélo, como neftes cafosaqucllcs,q que- M

braõ



4 S+ L iv . 5. Tir. 66. Darelaxaçao daceffaçaofê(
braõ a cefTaçaõ, qucbraõ tambcm o intcrdi6lo,todoscil
ficaõ cncorrcndonaqacll.is penas que o interdigo tr? 
comfigo. E quando forpofta per fi ló.fcm preceder int̂  
difto.fcràõ os transgrcílorcs delia caÕigados por K ^0.

8 W c i ( i n . > .  n°lí°s Miniftroscom as penas arbitrarias, (8) que merè
9 ciioii. ,acaptei- cer fua culpa, vifto naõ haver pena particular impoflacs 

nomci vetbo ccfiarc de dircyto; &  por èfta razaõ oClcrigoqncqucbfpntarace;
S fr Í Í ^ 6ã u r-faÇaô;Í n,vw ,i ’ lendo polia per fi fó, naõ incorre ir* 

ris Ub.13 0p.f4 n. 3. gularidadc(9) por fc naõ achar exprefla cm dircyto.
M  12 65 Conforme o direyro C jnonico,os que poemj

10 O p ^ tr â n o n id  ceíT açaõ  ^  D i v í h i s  í 6 le g it im a  c a u fa ,t ic a õ  obrigad os (i&j 
deoff. Ord.rar. ub. 6. a d a r  fa r is fa ça õ  à Ig re ja  d a  in ja r ia , q  lh e  fiz e ra õ , cõforn* 
i*ai (Ua.d f . i  3 puna. a o  <j fc  ju lg a r ; &  te m  ta m b C o b rig a ç a Ô  d crc íb tu ircm jo

11 Fr.Aatoo. à Sp.- CJcrigos,& Beneficiados as perdas fj lhe dcraõ.&as if. 
m Sinâo d. 3. icô. ». tribuiçocs(i») de que ficárafi dcfrnudados.Porèmfcpc 
" A c .  s. Cinonici. c. wraõ a ccflaçaõ h Divinis Icgit:mamente,os delinquente 
ciumvu d« oiT. Ordin. que deraõ caufa a cila ficaõ com cftc cncargo(i zVodo.i
9bi í 5 Í Í ‘bJu cV» ° S *>rc*:lĉos>Ju*zcs>ou C°mm«inidadcs,qac puzcraôacef 
n.^Sayrflfe. f. tC? façaõ,os pódê, 6c deve obrigar a fazer rcftituiçaórctir. 
fiuiiop^. n.19 Stw. dandollics a 3bfol viçaõ atb íarisfazerem, ou ao menos da
tô 9,. dcTtmftir.düp! rcm Tufficicntccauçaô,& feremcond€nados(i 3)empe- 
6.p 3. . na pccuniaria a feu arbítrio cm compenfaçaõ do dcvià
^AkÍTd^apA!; “ blcq“ '0.q«c fc tirou à Igreja, appiicadn cm augnra»
Dito quanò. Fiat. An- Vo  L)> V in o  CultO. 
ton. ú SpiJiiu Sinüo’ . ' \ \ y  . '■ . r •
da. fcft.a n.5f7. Do-

% £ £ . 'Z .% 2 2  T  I T  Hg  L X V 11.
dcofiic.Ordin. Iib.6.

Da violação da Igreja.

Dos cafos cm que at Igrejas ficaõ violadas, cr o que hc 
probibido cm qucmio 0 eflaõ.

t Aktr.da.ToiL». 1266 A  Indaqueaviolaçaôdalgrcjanaõfcjaanl6- 
ri.adciniadia.d.j. ra, ncm rcnha os feusefley tos, cõtudo cata
delí» dc conicrr Eccl. cBalgü modo hc femclhnntc ( i ) ao infcrdiíto, &  ccçafò 
cipi Ijjijoi defem. c*- ít DÍVihir, porque na Igreja violada fenaõ pódem dir£f 
wmJtb 6 Miflas,ncm cclcbrar(z)os Oflicios Divinos, nem darw-
d?con(ici. Ecciei. bb.6. pultura aos mortos( 3)cõOflicio funeral,fob pena de ptf
4 AUer.daad.3-ap. cadoí*) grave, aflim parece nccçflario tratar nerte lug**

5 Wl-rioapw. V T , °  9 1 g k

dcftcC
jihaõ in 
ceder. C 
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T11.67 D 1  vioUcao da Igreja, &c. 4 5 $ ,  Clp. Ecdc5il 6S
dcílc Cinontco impedimento, para que os l\irochos te- ^ ® y  J ,^ J UD»e,P- 
nhaõ intcyro conhecimento do raodo com q haõ de pro- ap!* Pr îUuti !Íc 
ceder. Cinca faõ os cifos cm que a Igreja fica violada. ooofcer.Ecclef.cap.unic.

1267 O primcyro hc.quanuo dentro nclla fc faz algum J J * " p urfI‘ltrt̂ ni"J* 
homicídio voluntário (ç) injuriofo, aindaqnc feja fcyto n. f.Nai.m^uííi.p! 
pelo morto (6) a fi proprio: porem pelo homicídio fcyto x*-a " *t6.üuir. com. 
pelo matador cm fua nccclTaria Jcfcnfaõ, guardando (7) 
o moderamen inmlpat<ctuteU\ pelo meramente cafual (8) cop. a. p.ulicg.»8.níi. 
inculpavclmctefeyto.cahindohuma pedra,ou poroorro ^y^nCuv.uu ub 3. 
cafofortuito ; pelo menino antes deter ufo (5) de rezaõ; /Üâbcnjciiotnun*.

f»orcm ficará violada, lc atirarem dcfóraaoquc eíl.i na »mcn.Un n' X7' v,í>vl,u 
grcja,& o matarcm:( 14) & para que a Igreja hque viola- . 8. Ugoim. de ppccit. 
da pelo homicídio, naõ hc nccclTario que hajacffufaõ de LxSm^níut* s*VÍ" 

fangue, (15) porque baila que feafogue, ou enforque dcccofar.iib.f.càp. 16
nclla alguma pciToa» poüo que feja por authoridadc da n-4 *->i»n. m prax.cr». 
i,.n ; ‘ 0 r  r  t  » r  mm.w.dchocmddm q.
JUttlÇa. ■ # , ixy. o íx.Bub. dittJÜ*

1 x68 O fcguudo cafo em quea Igreja fica violada , hc Ugat.xs. n.j.
pela injuriofa, (16) & pccciminofa cifufaô de fangue de- *'
tro na lgrcja;& para a tal violaçaó fc requer,^ a cffufaõ de 10 Barb.Ud^jfc«t. 
finguc, oucaufa delia aconteça dentro (17) da Igreja, & *8n- ? N**.diéfa 
aflim fica cila violada, aindaqucahi fenaõ derrame fan- SS™.’ Ub/9. d^ítÍ! 
guc, porque o ferido fahio logo delia, antes que o fangue «p 27. í 6. 
cahific,ou porque o fangue fc tomou em algum pano, ou “  “bl,Proxjmi 
d outra mancyra ; pois para te violar a Igreja batia que a caiu 316. 
ferida feja grave, (18) aindaque dentro na Igreja fenaõ •* Batb.ioc.dt. o. ij.

para a violaçaó naõ baila (19) Que o Tderrame fangue; & para a violaçaó naõ baila (19) que o 
fangue caya na Igreja, fc a ferida for feyta fóra delia. Tínque* de t __ 

1269 Naõ leda violaçaó da Igreja quando o fangue
peen. cem*

cihc
2. n.c. Alter, diflo c*p. i . werf. Sex autern. Suar. tom. 3. d. 8 1. fcft.4. verf. ». 

14 Dclbcndtft. fcfl.x.n. 6 .  cumNavar. Arila,£cLug.
1 7 Dclbcn ubiproximè 0.47.8cfcft .q.n.x.R1c.rclol.a67.0. f.p.j.Q uidauremimp

n. xo. Dclbcn d»d. úch

fio, dtpltot B»rbdift.alltgit.x$. 0.34.0101 fcqa. 
tft Text.mcap.Propofuilli.cap.uIt.dcconieT.EccIcf.cap.

Quid aurem impoicec rerbum EfFu*

cxt.mop.ProporuiiH.cap.ult.dcconiecT.Ecckf.cap.unic.cod.tit.lib.ó.c.Ecclcfiiidcconfecr.dift. 
, .  Ilarb.dift alleg.xS.n.ao.Pal.tom.x.traft. 1 1 .d.i .puoft. 1 .n. 1.

J 7 B»»b.ubiproximÉdift.n.3o Navar.d1fl.c1p.x7.an. 176.T0Ur.inSum.l1b9.cjp.8.ao. tx.Fagun* 
de * m qumquc Ecclcl.ptacepin p .i. lib.a. ap. 14.

,8 Hiib.ubiPfoximèn.36.Navar.difl.Cip.i7. n.8x.F*gund. dift.cap.14 n. 17.
i9 Alter. diâocap.i.Tcrl.Sccundò poliutur. lo  Fxcit



»o F*cit. cap. Exck 
AU dc coiüa.*. dilt. i 
N jv«r. «Aà. c»p. 17 a  n.

456 L iv .5. Ttt. 6 7. Da violafao da Igreja&c. 
cahc dos narizes natural m ente, (z o )  aindaque fe j j^  

Tf 6. T d ? . 2 . Í Í  8 randc copia,nem quando fc derram ou por caio fort»? 
f .  ctp.8. à n. 1 x. Borboi. (z i )ncm  quando hum fere a  ootro cm  a& o  de jogo,$  ̂  
“ J bS * ! £ ' £ ^  c r c J í JÓ ( j í )  h o n e fla . nem quando alguém fc Cing’r, 
n jD D . dei um «*t. cura na Ig rc j3 , nem finalmcntc quando a fenda hcfevu 
inap. licciciii» dnt.68. pelo menino antes dc fer capaz do ufo dc rezaõ ,ou pO)

íu riofo ’ (* ?) am enteebrio, ou quecrtàdorm indo, co®o
dcconfccr. Ecelci. acima fica dito a rctpcy to do homicídio.

“  Jur. proximc at. , x  70  T am bem  fc requer, que feja ctfufaõ dc faneoe A
S j i d L Í  f ü p n í .  bomem v iv o , &  aibm naõ fica violada a Igreja pch efo 
Brxbar.ee. jo.o.» faõ dc algum an im al, (4 4 )  nem dc homem m orto, (i * 
2? V ^ n IoÍ u!2 ü- P ° r<Iuc I2 naõ hc langue dc homem, fenaó de cadaver, 4 
iĉ ura DD- abro ar. ° n.iõ harta qualquer clYufjõ dc fangue, mas ha dc ler noa- 

14 GtoL ,r<,b s - * vcl, ( 1 6 )  é c  copiofa, 6c  grave a pcrcu llàõ ;  por tanto ml 
S ? S !fc c r 8 3 d -US l  bcará violada fc fócahircm  huma,ou poucas gotas dc fax 
6 .Sw . diâ.op. 16. n. g u c , nem aindaque caya cm abundancia, Icapcrcufhô 
6 Baib.dtâ.aiicgat.*8. naõ  for d c ta| fortc grave,quebarte para conrtituir peca- 

i j '  Birb.dift.o 51.10 do mortal: ( 1 7 )  & atfim  naõ fica a Igreja violada, quando
na pcndccia d ed o u s meninos (x 8) cahc grande copiade 

s &* * £ £  fang uc dos narizes na Igreja;porque fc a pcrcuflàõ môht 
Reveniminíq. i.Giofl. tal, que barte para haver pcccado m o rta l, também feruô 
w bo Efhiúoncm f«o- dcve julgar baftante,(z9) para a violacaõ da Igreja, 
fum dc faítcni. cxcoa. * * 7  * Finalm cntc ha dc fer a dita cfTtiCaõ publica, (;o) 
Biib.diâ.aUcgat. 18. o. &  notoria; porque fc foroccu lta , fe naõ ha dc ter a Igra 
* Í 7 N*vdia.c.*7.n por violada : & a r t i m  o  Parocho que fouber da cffu faói 
81 Mrr.Ánt.Vâr. rcf. i. fangue fcy ta na Igreja cm conftífao, ou  era fegredo, ainò 
d iaSL u tS*Bí  P**®* cclcb r a r ,( i .i)  &  fazer os m iisO fôcios Divinos,feo 
S b^-T. dia. o.^6. que faça mais diligencia alguma para a reconciliar. Eml 
*9 Bjiò ub. proxioK hc ncccllario, a pcrcullàõ feja por outrem  para a Igrcp 

C 50 G b i í  mtoPoi- ^car mas barta que feia feyta pelo ferido ( jx )  aí
Kii, mcjp uwc. dr coo- mcfmo, com o for pcccam inoia, porque aindaque a tal *• 
(ccr. tccL-fhb. 6 . w  çaó  fc naõ porta dizer injuriofa ao m cfm o que a fa z , coa 
Nat. Soto Hennq. To- tu u o o  hca fendo a U cos,& : a Igrc|a. 
ict. ficaiii», quo* refert. 1 2 7 »  O  tcrceyro cafo cm que a Igreja fica vio lada, h 
&i.CqS S b d ia  aiicnc P ^ 1  c^ * f t  publicado fcnicnhum ano,(j j)oufejadcrofr 
*8 .0 .4 ..' lher,

Aicrr.diâ.cap- «. vetf Quacrirur tmiò.
35 Sanehcidc Muumon. Iib 9 d- »f o. ia.& 13 Fignnd. p.i. lib. $.c. 14 in 5? &p 1. librei 

»o. 19 cum BirKdiA. ■ Iltg4r.18.fi. 4*. Ugolmdcpoccrt. Epifc.cap. DD. adtcxt.»«4
uuie. dcconfccr. teclei. Iib. 6 & lucap-Ecdcliu dcconlccr. dift.i.v  . . . . . . .  s i m

lher, ou 
oufcgu 
ta:& ill
( f r t *
jcpCiPr 
> Igreja 
cadfi m» 

*7? 
nrlla qu 
do os. ca 
pula na 
ramenta 
rem por 
fihir, & 
tem entr

” 74
fangue,« 
violuli, 
à mefuia 
dc feu fc 
nocamp 
gunusal 
pjvimcr 

ta^ç 
qu.indot 
cuilordc 
que mor 
to, &  fer 
morte d 
abfolto 
tempo d 
a Igreja I 

1 2 7 6  
Viol.id.11 
ou criam 
tcchumc

4T C.p.
45 Abra



5V.

'«1*1, 
5°,4*

hcV.
O»

£
°»(*5
>vcr,i
rnot.
icorui
dchi
cuik
pcca
|uiodc
apiaá
naôht
lCK!

. (?« 
Igrr. 
faòà 
. ainc 
K,fc
Emi
Igr?
I*)*1 
tal sc* 
,c*

b.fc

II*
*>4<* 
t.»*
N**

. TitAy.VavioLiçao da Igreja y&c, 4$ 7
Iher, ou dc homem, fiel, ou in fiel,por a â o  obrado contra» n? J Í S S V * í  9**«’ 
ou fegundo aord cn id an atu reza , com  t a n t o f e j a  illici* 4 /  Ugoi.J diérVf! 
ta :&  atíim naõ fica violada pela polluçaõ fida cm fonhos? *crí. 5*>Pi,ur .“ «*«• 
(34)porquç naó he voluntária. E aindaque a dita effufaõ ^  AlirldS? «p?«I 
Icja cm módica quantidade, como fo r i l l i c i t a ,^ )  íèmprc vc,, Scd hçc°P«nto. 
a igreja fica violada;porquc ba fia para fe com m cttcr pcc- , 36 mIi
CldomOrraL  ̂ ior et um q. 1. Sylvclh

1 1 7 $  T am bém  fica violada pela copula conjugal tida vcrb.confccr». q.f.Co
n d ia quando for illicita,(^6) Sc peccam inola,porem  quã- Í .Ç S ír e V a ic t i
do os.calados naõcom m eftcm  peccado m o ra l,te n d o  co- fc ft4. vc&Ttrt» op- 
pula na Igrcja,naó ha violaçaõ, ( 1 7 )  aindaqueo tal ajun- ,n CUv* ',‘ 8*
tamento Icja publico,com o he, quando os caiados c lh vc- fioidcjuii. i«b. 4. c^. 3. 
rem por ju íh s  razoens recolhidos na Igreja fem poderem dubio 12. n. $y. Pj Iíuj 
fahir, Sc por evitarem  o perigo efpiritual da incontinência J ld a ílE f '*$!*« ‘' í í *  
tem entre fi com m unicaçaõ. Cum maptcoômuni!

12  7 4  C om o fe requ er , que o hom icíd io , effufaõ de .37. Uoâorc* proximè 
fanguc, ou femen feja dentro da ig re ja , nunca cila ficará Bufe. dia. allcg*r. 
v io lid .1,fu cccd cn d o o stacsa£ los(j8 )n ascn f.isco n tígu as »«.n. 4y. Cum Alter! 
à mefnia Igre ja , q u cn a õ ía õ  parte d elia, aindaque lejaõ JjjjJ F-yund !n’ &m'»* 
dc feu fc rv iço ,&  para cila tenhaõ porta ;rrefn fucccdcndo t c c i c S t ^ ! £ p u ! ^ .  
no cam panario, ou fobre o telhado da Ig re ja , ou em alr !*b-3tCjfc* 
gu n n s abobadas, cafas, ou c o v a s , qu eficaõ  d eb ayxo  do c ^ â í f S i í l i *  
pavim ento. confant. Ivcclclta: Na-
- 1 2 7Ç ( )  quarto cafo era que a Igreja fica violada he, 
quando nelU fe enterra (39 ) algum herege, notorio per- m Íit. « o i J J J j  
cü líor de C lérigo , (4 0 ) ou cxcom m ungado denunciado, f3 C*P- f«- f j . ’ -Aa°F 
que m orrer fem dcinonftraçaõ alguma dc arrependimen* S í.’-i6r3.’itV cSri,J :
A *. V r I .. n Ik .. aA .. i ■ • n «4 A A h 1 a 1 •• • • * t n I «V tf %  ̂ > a «I a I •

i7.nil.Bub.dift.il*
tempo do term o, bem pode fer enterrado cm lãgrado fem ícg 28.o r2.ee 73. 
a Igreja ficar violada. '  V- . ’ ? Í  d; f  r«n̂ -»•

1 2 7 6  O  quinto , S i  ultim o caiocm  que a Igreja fica tur F.ccMia, Abr.dcin» 
V io h d ahe.quãdó nella fecntcrraalgum paghó infiel,( 4 * )  ftlt P*roft>.lib.4.c. i í .  
ou criança,ôuc m ô  for btiptizida, porem  aindaque o C a- n4^4B»rfi cfift.«l!rg 18. 
tcchumcno (4 3) naõ deve fer fepultado cm lugar faqradd n. «.Cor.inc*pVAima

O  a  °  p o r  . p « . . . n . 4 C>nn.U .
'^ - 1  r  * lyfljp.lib.ctu.fo.ilccr.

* * 4- in pnorip.
4i  Cip.Eccldiim 17 .c.Ecclrruit» 18 deconfecT.diih i.Birbol.dift.lS»num.f3: Abr.<MEb$2; 
^3 Abr.dtâ. n.53.Conft. UIjlTip.hb.j. u. joAcct.;. in ptincipio fui. SSS-

44 Delbcn



45 * L iv . 5 . T i t . 6 S . Q u f f r entende por nome d t& c 
por carecer do Baprifmo,pclo qual fe foz participante(U 
Sacram€tos,& privilégios da Igreja,com tudo 1c nclh f0 
fcpultado, nem porillo fica violada; porqueaindaqUcr̂  
dircyto fc reputa por infiel, quando fc prohibe oMatã. 
monio de fie com infiel por mõ cftar baptizado, jà p^ 
cftccfleyto dcfepulrura Ecclcliaftica fc reputa porfiei 
por razaõ da crença que tinha, k  por haver prefurapoó 
que morreo baptizado per bâptifmum flmninn. E tjnjbeQ 
naõ fica a Igreja violada, quando o menino, que morro 

« tf t S i f f '  novcmrc(44) dc lua miy, foy fcpuludocomcila. 
ubiproximcji. 1277 Sc for enterrado na lercja antes do liaptifraohq

menino dc pouca idade filho dc pays Chriílaõs, naõ fica 
í?u!a<»loÍyfl’POn í+ 5) v i^daa  Igreja; porqueaindaquenaõ fejafiel, pof 
• 55S- naõ ter ainda crença, naõ le pódc ablolutamcnte chamo

infiel, conforme ao commum ufo dc fallar, queno dircy
to fe acha,& a fc,& crença dos p.iy$ lhe ferve para alcan- 
çar cila graça, que fc naõ concede àqucllcs, que fendo fi- 
lhos dc infiéis morrerem na mcíma idade.

1278 Na Igreja violada, aindaque hc prohibidocck- 
46 Cap.I*qai inprio-brarcm-fc os Officios(4ó) Divinos, hc com tudo licito 

Fhgund!pãj Í J ’ P^gaf(47)nclla. E acontecendo violar-fc a Igreja cílando 
Suam dc ccofur.ü.35. algum Sacerdote dizedo Miflà, fc a violaçaõ fucccdcrde- 

inft' ™°6 P°'s tcr cntrat*° n0 f^ nonc» (48) deve acabar a Milfi, 
C 48 RubÍ Miliíi.5̂  P°rilue fc naõ ha dc interromper o facrificio pelo impedi- 
dcica.Abr.dia.cjp.il. mento Ecclcliafiico.qtic fobrcvcyo;mas (49)^ainda má 
ub9í  cU88t " etCd-enr. t'vcr Principiado o Cânone naõ deve ir por diante, ama 
ccft.Epiic.ap.a94 fo. deve deyxar a Miflk, & rccolhcr-fc para a Sacriília. 
fcâ.6.n.6.
q. Fasund. in quinque ------------------ —---- ■ ■ ■—
Êcclcux prxccpt a p. i. T I T U L O  LX V fll.

Quefe entende por nome da Ifreja> cr quem a pode 
defenviolar t

1279 À Violaçaõ da Igreja, q acontece pelos moda 
x \ .  referidos, fc deve cltõdcra todo o lugar fi* 

grado;porc dcbayxo do nome dc lugar fagrado naõcntc* 
demos todo o lugarem q fe diz Mifia,porq nem os Oratfr 

i Deibendubioi.ícâ. rios (1) particulares, & domcílicos, nem outroslugarts 
7n.if.ecn.4ic f. deíh qualidade ficaõ fugeytof a çftç impedimento,aimh*

qoc

pneorpta p
lib j.ap.18. Birb.dia.
allcg 18 n 65.
49 Birthol. ab Angelo 

Pui. f. dc 642. 
Nild. verbo Ecclcf. n. 
25. & DO. proxime cit.

77/-í
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77/. 6 S. ^ 7  /r entendi por mme de lgrejafs?'c. 4 5 9 
que ncllcs fediga Miífc por pri vilegio, nem todo o lugar, 
que hc bento como odormitorioj&campnnario dos Moí- 
teyros, & Igrejas; mas entendemos (a) fomente aqucJlc m ̂ ' v !
lugar deputado para os otncios,& miniltcrios Divinos,ou Qj*doíctnca. 
parafcpulturadosmortos, como he a Igreja confagrada, 
ou benta, com feu Adro, ou Cemeterio, 6c Capcllas 
bentas.

1 a 80 Tambe fc h » de advertir, Cj por todos os mefinos 
modos por quantos,& quacs a Igreja fica violada, fc viola 
tambem o Adro,(3 )ou Cemeterio, & quando a Igreja fc 3 Aker.diô.d. 3 ctp. 
julgar por violada,fc deve tambe julgar o Adrocõtiguo, £ *£3*9 nííüOjj 
q he acccllorio a clbjpore julgando-lc o Adro, ou Cerne, icxi,incap unicJccon- 
terio por(4)violado,naó fc deve julgar por violada a Igre- Co“,k’
ja,aindaq Ihccfteja cõtigua.Efea eftufaô acótcccr nacn- + 
tradada porta paradétroda lgrcja,(5) ficaràclla violada, 4 Navar.didolocon. 
porê acontecendo da entrada daporta para fóra,onaõ fi- ^ 5 ^ °^  
cara, poríj entaó fc julga a acçaõ teyta fóra d l igreja. t'*gu#d«xdli! p. 1 

1 a S 1 Para fe defenviolar a Igreja he precito laber pri- P'*ccr*a Eedef. tib x. 
meyro fc he confagrada por Bitpo,fe fomente benta; por- fySip.̂ .a.' s-£ onft,ü"

3uc fe for confagrada,he ncceflario, que teja defenviola- 5 Alter. d:ct. cap.x. v.
i pelo proprio Bifpo,(d)ou por outro que tenha fo3 cõ- l£ j f conic-

mill iõ,& naó j>óde fer deleviolada por umplcz Satífcrdo- a. liedef 
%nl pelo qual a Igreja que for fóracnte benta (7) pódefer i<g« *8.n fe. 
defen violada, por afperfaó de agua benta com os fitos, &  JniSS.*' E£c,cClt ^  
ccrcmonias, de que ufa a Igreja. Epara fc defenviolar a 
Igreja polluta, por fc haver nella enterrado algum infiel, 
pjgaõ,ouexcommungado, fc deve primcyro defenterrar 3 Cm . Soaíi de fc- 
ocorpo,(8jfe fe puder apartar dos mais : 6c rccôciliada a puh iwbcn Jift dub x. 
Igreja violada, fica tambe (9) defen violado o Adro con- jfbn,6tlSo.’dccr .4.
tiguo. c s i

»2 8t E peb prefente ConftituicaÕconcedemos liccn- 9 Argra>.<».unicA_ , ”  -A. • * r* j .  * __1 ,v . confccr. bedel. lib. 6.ça a qualquer Vigário, Coadjutor, ou Cura dcnolto Ar- C0nft.jEji1wj.lib4.nc. 
ccbiipado, ou outro Sacerdote de fua cómilliõ, para que <* op • " >4 
poibõdcfcnviolar(io)as Igrcjas.ou Capcllas de fuas Pa- c!
roemas citando violadas, fendo fómente bentas, & cftan- iTfol.̂ x.Portucni.iib. 
doem lugares remotos,dõdefcnaõ poda recorrer a Nòs, f »•« 5° conrtj.r.ifoi. 
ou a nofios Mini(tros,fcm que a Igreja padeça detrimen- c»r uk.dcconfc- 
to eíhndo violada; a qual dcfcnviobçaõ faràõ, tanto que cr. EcckC 
( 1 1 ;algüi das ditas Igrejas,ou Capcllas for violada, fen- ciucç.,lutlonc*

Q a  «i



4-60 L iv . $ .*77/. 6 8. Que fe  entende por no m ejgc
do a violaçaõ publica, ou notoria, ou depois que C(*,a 
que o hc:porcra nefta Cidade cm que fe pódc recorrer JJ
noíío V igario geral, & nos outros lugares cm que fe pJ! 
recorrer,ou a cllc, ou aos Vigários da Vara, os Parocta- 
fcràõ obrigados a lhes dar conta,fazedo auto do dia,mt, 
& anno cm que a Igreja foy violada, declarando ncllc « 
circuníhncias de que proccdeoa violaçaõ, que cnvii^ 
aos ditos,& elles daràõ. licença para a Igreja (cr defenvio. 
lada.E o Vigário da Vara ,a que fe der conta, fera obri.

Sido a mandar ao noflò Vigário geral o auto com a brevj.
ade poflivcl.para que fayba o que fe fez, &  tenha noti

cia do facrilcgiocõmcttido na Igrcj.i;& o mcímo faràóo! 
Parochos fob pena de fe lhes dar cm culpa fe forem negÜ- 
gentes.

iaS$ Porbm prohibimos,(r a) que os Parochos ni5 
t% Cooft.^gic. dia. faça5 reconciliação, nem abfolvaõ,ncm confintaõ dcícit- 

ub. pioúak ver»’ ». foi. terrar os corpos, quando as Igrejas ficarem violadas por 
646. fe enterrarem nclla oscxcôroungados dcnuncbdos, oa

notorios pcrculíorcs de Clcrigos;antesnos avrfaraõ,oo jo 
noffo Provifor para com ordem nofla, ou fua fccxccwir 
o que fe houver de fazer.

, ,  Cap. Si Ecciefu “ 8 4 .  £  para fe julgar hüa Igreja por confagrada(ij) 
de confecr. Ecdrf.Còft. hencccflario coníhr por cfcritura authctica, 00 pelos t  
utyflip. iib. *  m. jo. Vros Igreja,ou por lctrcyro de algúa pedra da mefrai,

“  ' ou por algumas Cruzes nas paredes, que fecoftumaópot 
por diviías,ouporcomràuacradiçaõ dos moradores à 
terra, ou ao menos pelo juramento de huma tcftemunla 
fidedigna,que jure a vioconfagra:;norqcomo diflo fenrf 
figa prejuízo a alguém, cíla lo baila para inteyra provi; 
porem naõ havendo cftcs argumentos,8c outros de feoe* 
lhante qualidade, fempre fcdcvcprcfurair,qucalgrcji 
naõ hc mais que benta.

t it u l o
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77/.- 69 • £f*Irregularidade y& c. 46 1

Dtf Irregularidade, cr daJuadivifaõ, cr cfrytos.

1 Pal.de cmfur. d.6. 
punA. 1. ao. a. Sayr. Je 
tcnluns lib. 6. 
n. 10 &lcqq. Nav.r tn 
manual cap. *7. n. 19 1.

«eeber Ordens, &  adminiOrar as já recebidos: mó tê lu- R®dn*ua sM* **■
gar fenaõ nos fugcytosoap.izcs de as tomar, & alliin naõ ^üò^^Inct.* 
cneorrcm nclla asmulheres, (j) nem os homens,que iuõ i.n.*.Rfgiruid.i»ò, $o. 
fpre b.iptizados:(4) iuõ.(ccncorrc irregularidade fenaõ l c i-o » .u  D O . 
nos calos cxprcílos, (& )> & declarados em dircyto, fie fò ^  PAdSUü puna. 
pódc fer pofta (6) pelo Summo Pontifice.r * nv

tftc impedimento, ( j& u  na Ice por raza.O de al- £ ^ S ^ n S !S S u  
gü delcyio»ou por raz iõ de algú delilto: oq nafoe de de- Pti-doon. 
rcyto, puzeraõ os Suinmos Põtilíccs, (S)có.lidcr4ndo a S 
perfcyçaõ, &  docência, que fe requer iios Mimftrosdo p«i9dift pnná! 
Altar, &  coufas Divinas, para que naõ quveflc nelles an-i.ieprinapo. 
coufa que folie occaltaõ de cícandalo, ou díminuiílea .6 1̂ f ' d! ccnlu'*" f ‘ 
iuthoridadc, & rcfpcytfequt U M s lede.

ia  87 A  que nafee de delifto fuppoein (9) culpa exter- «*>»■ «.4.7.4 * puoâ.a. 
na,&  ainda depõis depürdoàdi, &  fcyta pchircncia con- ^
tinfi 1 c ft i  irregularidade; porque fe  m o  rtra(pfii quanto 7 P*i. d»a puna. *: 
( t^ jfé n a S ^ lc a n r^  dilpenfrtçWVcidla. A ^ h c g í l a r i d a d c , ‘ 
àue n iflcc de defcyco ceifo ( 1  i )  com o mcfmo deley to,-& f  p»u*
ilgtánas ( 1 2 )  naõ im p ed eõ excrd iíiõ d às Qrdens, 9  Cow , m O em . si 
liüdaqné fèniprc hc impedimento para q\ie fe tomem j fie d“ < já í^ .p* "ú 
»(JUí nafee de delifto, fempre impede ( »$) iffilfo o to - QwcirciU&.diéLMb; 
n.ir, como o exercitaras O rdem . 4-M0»-

Çl%-T«iibar. lib. ie .
de irrcgoUrn.

deirneg»-'
m p c d c a l g u m c À c r c i c i p d c l h s ;  fie p o n l l õ õ  Lderigo, q u c n  j . Txmbi óblÇEn£.* 
trdeo, p a r t e  da m ã p  t i ç ) m c c c f l ã r i a  p a r »  c t l é w * t ;&  «  p-t.dia^;«.pfift.

0 ( 1  iii '  ,J1> 'JrtP1-üe’ J 1 coUClcne« «gronnrt.
15 O p. fin.detcmtnrib. Oriin n r Iivrrfltiornsi dr acciifmt Pâl. ubi pi^xiimV 

«_‘ i4 a_p. acdcCIrrtcopogfatireinAkfio Tndcec ieff i+  dt r«b: <nu.c*p.7 ™  <*'á ’à 6- P 100

Baiuon.d̂ .punff̂  q.i.n » PíÍ*u» Üô pun&.J.n. J.fic f .DD.
K cv iiirap

.dcCIcricbsq! 
7. decorpore vituio.

»6 Vj



46 2 H v .^ / ltt '7 o. Drtirregularidade, <jut&c. 
ficou hábil para iodos os roais Oíficios, fc julga port4 
pazdcBcnchcio,quc naôrcqucyra cclcbraqaõ dc M,|k

i • &  aindaqucfcja cftcy to da irregularidade a mhabilidii
« ! * £ ! £ * .  !,jra  Beneficio, naô fe entende na cõtrahida por dcliâcr. 

pund. 4. n 8.Covm. m porque efta naõ priva ( 1 6 )  de Beneficio, que de antes b 
bl ,u'K><uVi<:shc'  tinha ip fo  ju r e .

mdfaV u ^ n .  ** !’ * 18 9  D o  mcfmo modo que a irregularidade heimpf.
17 Bon* á>a. pu«d. dimento para llcncfic'os, o hetambe para Prelazias,

ain<j3(luc Ccjaô Regulares, mas naô nara ler Rcligi^ 
í V  em eftado que naô requer Ordens. N aô  priva porcroí

18 Cow-ioClcn». s» irregularidade daqucllas aeçoens, que faô cômuas(«g,
aos C lérigos, &: aos Icygos, como receber os Sacram» 

Su»r. d>ã ktx.% .o. 8. to s ,e x c c p to o d a  O rdem , ouvir os Officios Divinos,fc 
H " h l^ i d í b i  00 fcpultado cm lugar (agrado, côm unicarcom  os fieis, bt 
^ c ! d Í  'ponà^.y- pcm rfcnrtbtem nidadc; porque a irregularidade fó « .  
piidlít.pund j.n .4- clue do com m crcio C lerica l, &  pelo confcguintc di 
- * PiiA aJ.6.pu0a . ncÇ °cns<l u c,a6  próprias dos Clérigos.
8. n. 1. Abr.de inlLPâ- • I
loc.l. io.fcâ.^.n.49). i r, 4^ k í  o .
Daaoraâ.f.rd.ó.i.x.

T I T U L O  LXX.
.dift.fctf. 4-n 4y5-W. v  ».
díd.d.6. puna© 1 1 . »  J ) j  ir r e g u la r id a d e , que nafee d o  d e fey to .

n;mcap. EapoiutftiJc i iço  I )  Ara fe comrahir a ir regularidade,q nafeeè 
cnrporevkttio.Mxiict ..j ,j _|̂  defeytofenaõrequer pcccado,mas(i)bai 

',avc<: 0 d<fcyto««ftj ni ĉc rouycos princípios,& afia
i oUun.de corperc vituiu. |u irregularidade, q procede do defeyto do corpo, (a)& 
P* c í  ̂ k*<rdi(boa P ° r c^a ^ca& irregulares todosaqucllcs, que tem evide» 
pÍkioÍ  autl te falu de algãa parte, <] pertença à intey reza, & petír?
6 P*l. ub» pfoxiwc çiõ humana, como faô osq tem menos núa maõ,(j)bn 

?í^comtapU#a01 Ço,oudcdoneccllario para fe partir (4) a 1 loftia.oubtí
7 p»i diâ.d.6 pund. olho, cfpccialm cntc (5) ocfqucrdo; &  os que tcmnoü

* ■  ....... ........................................................................... ‘  i d e a i

clht©
io.o.i^o»cuia.d7. vej deformidade, (6) quacsíàõ os corcovados, ou 
d^Tea. 4.0.494 Na- fia da mente pigmeos, os monfltuofosno vulto, efi 

r.d»d.ap. 17.0. i®6. difpofiçaõ dos membros, Sc coufas femelhantes.
\ ei. 17. * * 9 1 Irregularidade, q procede do defeyto d*alma.(?
xoVsayr iib. 6 The- & he aquclla, pela qual íicaõ irregulares rodos aqucllc

VUj
OAí

íioT^y^b 6 The- & lie aquclla", pela qual fícaõ irregulares rodos aqucllc. 
iaunc»r 6 n.r.Suv. <J• que faô idiotas, (8) & naõ tem a icicncia ncceflaria.qr 
d i b ^ B ^ í i i r d  para as Ordens fe requer. E os que tem defeyto doaj
^ v p u n ft .i .n. 4. Pai.

•puoü.io.n. ».
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97/. 70. D<i irrrgulítriJrtdt) <j neifcc do defejio. 46 $ 
de razaO, (9 ) como faõ os meninos antes dos feteannos, n9c, S‘ ^ , „ '6'T hdi5: 
os mentecaptos, &  furiofos; cmq fe c ó prebendem os cn- 
demoninhados, lunáticos, &  tomados de gota corahpor- **c- ubi proxm* n. 1. 
que aindaque alguns deites fe incluaó nos irregulares por n °^ í'
dcfcyto do corpo, o P a p a G c lifio o s  manda cõtar entre Croft.uiyrtiptb.j*c.Y. 
osirrcgularcs por d c ícyio d '.d m a. g *  d' CT- 3- “ »r»«**p-

ia y »  Irregularidade, q procccc do dcfcyto na antigui- pI^ .  ̂ T ím or.* 
d.idc ( 10 )  na F c ,&  hcaquclla porque ficaõ irregulares os j^p-Opcróiin i .od. 
que de novo fecõvcrtcm  à nolia Santa F e , de cuja conf- 
tancia a Igreja naõ tem tomado ainda experiência. P*l.dia.d.6 7una.«V 

12 9 5  Irregularidade por dcfcyto da figm ficacaõ, ou 
Sacramento, ( 1 1 ) &  he aquclla porq ficaõ irregulares os i â l S j !
bigamos, q duas vezes foraõ calados, ( 12 )  aindaque fof- »* Qp. Nupcr.cüp. 
ícra có  mulheres virgens, ou pofto que o  foliem huma fó *  b.g«m* c. 
vez, fe o  forao com  mulher v iu va , f i $ )  ou corrupta ^dift.paui. i.*dTun. 
com outrem, confummando o  Matrimonio: os que fe ca- 3-Sayr. lib. <s. Thefaurí 
fáraõp or palavras dcprcfcntc, cftando v i v a ( i 4 ) a p r i - “ y t5 ^ ^ ^ ^ *  
mcyra mulher: os que tiveraõ ajuntamento com fua mu- a  494. 
lher, fabendo que lhe tinha commcttido adultério: &  to- Nopcr.ap.
dos aqudlcs,quc tendo fcy to ( 15 )  voto folemnc de caíli- PnJ,JÜ L.. a Ç ° S J . ‘ 
dade, fecafáraõ folcmncmcntc. nofcamu» 54. diti. Pai.

12 9 4  Irregularidade por dcfcyto do n afc im cn to ,(i6 ) r ;  . , ..
iç  he aquclla porque ficaõ irrcgularesos que naõ faõ ha- ap. s« qa!» vi
vidos dç legitimo M atrimonio. dujm7°- dift. caP. Dc-

12  95 Irregularidade por dcfcyto da origem , (.1 / ) &  he 
aquclla porque oscfcravos faõ irregulares. Mauro. 116.7.4.84.11.7.

12  96 Irregularidade por dcfcytoda id ad c,(i S )S c  h ca- i có4 ° ‘

he aquclla porque faõ irrcgularesos infames, ou fe jaó por 14 c*p. Nuper de b.-
■ .! . infamia g*»u. flç > b i A o -

dr. n. 5. ÍCibiil. Amon.

S. n. i j :

. . . . . . .  cap. Per vcncrabilcm.qui fil.fioi kg*.
Abr.ubiíupcà n.^yy.Pil d.ó. (-un/l. 9 n .». Cov. 'fiCIcm. Si t'unofu> s.p $. n 4 Hrnriq. l1b.14.C-b n. 
lp.S*yr. hb.6/1 kUuriup. lo.apnnip.

17 C ip.i. 54.d1ft.op. í.jic 2 te (cré per rotumdcIcrv.nonordinuu.Píl.diftJ.ó.ptuiíioij.pcr 
tôroin.Abf.diã. n 49j. Boittc. dift. d .7.- pturÃ-a.n. j :

18 Cip.uk.dcuropor.Ordin.Abr.diíVn 49f.lk)OiC.dift. pund.4 n. 1.
19 C ip.lufim o<í.q. 1 Rcgul. Int»m»bui87. derrgul. jur. in 6 . Pai.dift. d. 6 puott,»o.Su«r.d.4S. 

feÕ.iJi.7.M»vu.diít «p.i7.u.a48.HcoMq.ltb.i}.ap.}0.»ftlib.i4cap.y.n.».
*o Csp.



4.64 TJkv. $. cIit. 70. Dit trrcenbiridade,
infâmia de dircyto, que pelas Leys, ou S a g r iâ o ^ ^  
nes efteja impolía, ou por infamia de facto, a qual fe e!J
corre por algum grave, & publico delido, pelo qnii 
delinquente pelos Doutores he repotadopor infame.

cppitu de nftoub «p I Irregularidade por defcyto de brandura,(Joi 
píxiít1*™.40 CJKbín‘ & aMuc^1 porque licaõ ,r*‘ Ŝularcs os Juizes principj! 
umwtáUnQu*?ne Qc' csi que dernõ fenrenqa cm cauia de morre; os que coa.
wci.vd-MoiHchi._ Abr. pcràraõ para cila morte,ntiidaquc folie juíta, qujesfaôoj

• '.C l i i  6 ,  . l . m m / M , ,  > | / \ r « i *  l  i / l r \ r r » C  P r n n ^ r t f / » e / » c  A  1. denunciadores, acculadorcs, Promotores, Advogadô  
fana* &  folieitadores delia, os Efcrivacs, Taballiacns, & Ef.

PaJ.did.d 
punct.14.^. 114.3 . &

»i Pal diCto punâ , ___
M4-£®p- mt*. pe. crcvcntes, que nos autos cfcrcvcraô, as rcftcmuuhai 
JS!íuSl«' NWdS° qUc juriraõ, os algozes, Meyrmhos, &  beleguins, fcmju 
ap.*j.a.*íf. HcnHtj. pcíloas, que fervem de guardas cm femelhantes aSIog,
»b L^r^flicd 7 ^  ,no m̂a irregularidade cncorrcm todos aquclta,
mcguiar.q. 4 puod.a. q u e e n tr jõ e m  batalha (a i))ü fta , &  licita, matando 01 
ípcauitcr n. 7. L»jm. inim igos, tirando os Clérigos, & R ciigiofos, que exhor.

»i Cap. PiJccipwH.* * 1199 Finalmeme ha irregularidade, que proctfc 
* ^ 4*^r*«rw #,i* pordelcyto de dclibcraçÜÕ, (12) & hcaquclla porqt* 

ficaõirtegularcs os que naõ tem pcrfcyto dominiodefi 
**r Biuc.de obiig« «j nicfmos; aqucllesa quem o dircvto chama curiacs,&fi6 
P 5' ",pn" y  -I11‘1 cs* Advogados, Solicitadores, NotarioSvMcyrinhw,
U.6.c»p. 14. n. 8.9.4. & Soldados; &\rodos os que na Republica cftaõ obriga 
yZ’Llc 8 n »’icSu n ” l! s 3 c',nn»cmquanto naô tem fmsfeyto.comofaó Ta* 
q ^ i a r m t  r o r e s , Curadores, Procuradores, Admimflradorcs à 

*.nc Çknci,vd Mow- couCis publicas, &  ainda pxrricülárc$,com qnein fcusdfr 
“ f; jíí? »apodem entender.

86. dift. Pâi. diâopon i jo ô  Os Procuradores, &  Soliciradorcs de aoüi 
6 P’ ’ s» (* $0 cncorrem fielhi irregularidade* ovas nclli
Ljr.d.3f«,f*& 5,4nnr7 CnCOrroni tOlloSOS (]UC 01 Republica tem orticios, q*. 
Bon»c d»a. d i j .q i .  rraztm com figo nota, (14) &  infa faia, comofaõ coroe* 
S ^ s T a í  ^  diimcs, algozes, bclcnguins, &  magarefes: &  crtes aii* 

*4 Bon.diáíV.7.q.5. da depois de largare'm cfta occupaçaõ ficaõ inhabcfcí 
R'Ü  &  pelo contrario os mais acima nomeados; porquetan- 

i j  r». 197. ' to que dcy.xarcm os otfieios, ficaõ capazes (25) de 10*
ar Soir.*d j i  fcft.i. m are ir). & exercitarem as Ordens; falvo nos diros of* 

ficioSpor outra via tiverem contraído differente iro*
* puoâ 4 n f.Pal. dift. pCUUUUJtO.
J 6.p,na 13 n ®  • 1

-> ^  ^ '  • ‘ f l  • '  " c 4‘ 1 i f  J " ’ • : :  v  • “ T I T U L O
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Tit. 7 1 • Da irregularidade que nafce de delicio. 46 5

T I T U L O  LXX I.

Da irregularidade que nafce de delido.

1 O p . Stntutum If.1 
dc hxrex. lib. 6. cap.Sa- 
lubtnimutn i .q .j .c ip . 
x .  dc h»tcr. Iib.6. cap. 
Picjbytao» 70. diit. 
Abr. diCX.Iib.io. fcd.4. 
n.491. Pál.did.difp.6.

i }0 ' p  Ara bom governo, & dirccçaõ da Jultiça dif- S ! * 'a Í £ l ’Í *̂ - 
t f  pozodircytoCanonico,que houvellcirrcgu-fcd.i.n.3. <xn*a de 

laridadc por modo dc pena cm alguns a£los, Sc peccidos, f-»• *•
Í uc d c  f u i  n a tu re z a  c õ t in h a õ  m a y o r  d c fo r m id a d c ,&  n o s  x* Coiiigicur cx cap. 

l in if t r o s  da  Ig re ja  tra z ia õ  m a y o r in d e c ê n c ia . E íta  i r r e -  * $• Haercnc» dc h*re- 

g u la r id a d c  n a ic c d c  m u y c o s d e l id o s : c õ t r a h c - fc  p e la h e -  s w w í i í d i h i r o  C\*6 
r e l ia ,( i ) o u  A p o í h f u  n a F c ,&  aflim fa õ  ir re g u la re s  o s  h e- Pai.did.d.6. pooã.19] 
re g e s  A p o f t a t a s d c n o f la S ã t a F é )o s f . iu r o r e s ,( * ) &  d e fe n - •* ' * " • £  

fo re s  d o s  d ito s  h ere g es  cm  q u ã to  r a c s ,o s f i lh o s ,( 3 )  &  n c -  f  ».U.4,.N * r .d S x .
to s  d o s  p i y s  h e re g e s ,q u e  m o rre ra õ  im p e n ite n te s ,&  o s  » .M f. Smunc. dc
Ih o s f  4 )  fo m e n te  d c  m ã y s  h ereges. c^twiic. infkir. cit.9. n.

» $ o a  1 a m b em  lc c o n t r a n c p c lo h o m ic id io ^ jv o lu -  icct.3. n.». Vaiem.d 3. 
ta r io ,in ju fto ,&  il l ic ito , S c  c í h  c n c o rrcm  a q u c lle s , q u e  d e -  8* *9- puna.?.»"-1 -  fo - 
p o is  d c  fere m  b a p tiz a d o s  t ira õ  a v id a  a o u tr o  h o m e m ;&  JjJr* L b ^ b  D ec»^  
a q u c lle s  q u e  p e le ja õ , m a ta õ , &  m ãd n õ  p e le ja r , &  m a ta r c»p. *8 .0 .7 . 
cm  g u e rra  in ju íh ( 6 ) a o s  c o n trá r io s ; &  to d o s  o s  q u e d a õ  
ca u la  b a f ta n t c ,( r )  &  c ffica z  p a ra  o s  o u t r o s  h o m e n s m o r-  d d o  púndo 4. n. 9. 
r c r c m ;&  to d o s  a q u c lle s .q u c  c o n c o rre m  a fe m c lh ã tc a fto  s THd.fe1r._14.dcre_ 

d e  m o rte  p o r  c o o p c r a ç iô ,  a ju d a , o u  m a n d a d o  fem  o  rc -  S S S í  n ."?R S d Ift ! 
v o g a re m  a n t e s d o e f f c y t o ,&  d a n d o  c o n fc lh o ,&  fa v o r  p a -  d.6.pum», 17 . $. i . a n! 
ra  c l l . i ;&  to d o s  a q u e llc s ,q u e  p o d e n d o  im p ed ir  o  h o m ic i-  «*Ab».did.hb. lo.fcô. 

d io , &  d e fe n d e r  o  m o rto  fem  in c õ m o d id a d c  f u a , S c  fem  gin° Í2b ó  lacgabhc*» 
terem  le g it im a  ca u fa  d c  d e fc u lp a ,o  n a õ  faz em , ( 8 )  te n d o  n.408. 
o b r ig a ç a õ  a lg u m a  d c  a c o d ir  p o r  via  d c  Ju Q tça.

12 0 2  Por hom icídiocafual fccncorrc irregularidade, d.7.puna.4. n 7. p»i. 
quãdo lc  feguio a morte dc fazer coufa illicita ,(9) &  pro- did d- 
h ib id a;&  tarabc fcguindo-lc o homicídio dc fc fazer c o u - J J u£ p /  & ^  ^jui 
&  licita, &  perm ittida, fc naõ fc fez a diligencia nccelia- cap. uk. dcho-

. mkiJ.lib. 6. Nav.dift. 
TI3, c«p. i74í.»x3. Pai. dift.

d.6.punô. 1 f . f . x .o . i .Henríq. lib. 14 .cap. i6  n.i.&i.Co»ar.rt>Clcm.Sifur»ruí*.p.$.an.i.Suir. 
d. 4 Í. (cô.^.n. io.AviU 7.p. d.6. rcA.i.dub.}.Bonic.diíp.7.q.4.punft.8. n. 19 .5c leqq.

8 Navar.diâ. cap. 17 . n. 13 1 .&  133 . Henríq I1b.14.cap. 1 1 .  o.io. Fr. Em.nan. Rodrig. verboIrrc- 
gubrita»cap. 178.C00CI. 4 &  7 .Suar. d. 46.lcd.4-n. 3. &  7. Avibdid. fed. 1 . dub. 7. ooocl. *. 6< 1 .  
Tolet. lib. i . cap. 83. n.4. Pal.d.6. pund. 17.$. 7. n .i. Bonac.did.d.7.«3.4 pund.8-n.37.

9 Abr.did.lib. io.cap.7.fcâ.4.n.49i,Pjl.did.pund.i7.$.4n.3. Jo*nn. Andr.ic Innoc.inc. Tu* 
no» dehoinicidio-D.Thom.i.i.q. 64. arT.8.ScibiCa»ctan. Liyni.lio. 3-Sum.irid. J.fc d . J .p .3 cap. 
I6.n 4.var. Diccndum fccundò.Paiud. dtft.iy. q. 3. art. 17. 10 Cap.



«O Cap. Pmbytcnim, 6  D v .  $ T / t .  7 1 - D a  ir r e g u la r id a d e  Cjue 

<fp. joacwc». op. ou. riaí to )p jra  ev itar o perigo da morte. D o  homicídio*, 
cod. (K i;t».6.cip.Siauu Ccllario dc cal torce inevitável, q  nao nodcohomicidlc. 
noiiimat i f .  q. i .  R il vitar a m orte, ou injuria real, principal mente aqucllana 
^ J S l i S S K l *  trazc6üg<w>otavclinfam ia,com ohc a bofetada, ou S  

i i  Ckiocnt Situnof. c u lliõ  com  hüa vara,fccntaô  naõ ou ver morte, naõ mf 
f t S S t S :  c c if rcg u |arid ..d c(.. )»lgoma, «orque undique 
ç b S m í ç ,  pVl a**. lo  antigam cte havia irregularidade c x d e fc Q * %depois pj. 
aanft. ir.s.S.n.i- rcccoaos Rom anos Pontificcs, que a devia tirar, como 

t+ io iJT .  riraraó na C lem entinaSifuriofui.aorcm fc o  matador fc 
cip. Hflunq. ubi iupr* podia defender, ou evitar a bofetad a, ou pcrcuflàô naô 

•# n.».Su»r.d46. naatando,neftecafo fc contiahc^iz)irrcgularidade, por* 
í t e í  j°Jub vcoriÇ.j! fc a pclíoa Ic pódc defender por outra via fera matarij 
PalatH ubi protiinè n. A ggrc llo r, c laram cntcfc in fereque matado cxccdco & 
i iS S i í? o p  7 kir 4 UC mítüU ĉm nccdfidade que o  polia efeufir.

15 Pat. Jicrpúa.if. 1J04 Nalcca irregularidade dc mucilaqaõ (tj) & 
i». n.i. F#io.mfr«gai. incbro.por onde cm todos os cafoscm que fc encorrc ir. 
Jgí'!ú‘^ wSrIdS'. regularidade pelo homicídio, nafccrãhc pela mutilaçó, 
hb. 10. c*p. 7. icÉk.4. d. porq o direyto Canonico( 14)0$ coníidcra entre fi feroe- 
4?4 cienent. uma dc lentes. Para &  cõtrahircíh irregularidade naõ baftafct 
ham-.cid. & ibi giofl. mutilaç iõ dc qualquer membro,lenaõ daqucllc, que ttn 
v<iU» Municc. F*fin. per f, operaqaõ(i 5) diílincla;& também deve fer murila- 
“.^ h T -n n r.n  w Çaõ verdadcyra, & aflitn naõ balfa (i 6) ficar o membro 
piiiKip. de boimad.iib. enfraquecido.

T lM  nafee do ddiQo da repetida reccpçiõ,(. r) 
c4p.a7.11.ha. vcn.Sc- ou adroimltraçaõ do mptiimo ,&  alum hcaõ irregulares 
cundo dico Hciinq. todos aqucllcs que fc dcyxaraõ,uu fizeraõ baptiiar dou 
q i i t q a u u r *  vezes, fibCdo que jàcítavaõ baptizados ;&  todosaaw!- 
F i d cio pundo iy.4. les q baptizaraõ duas vezes femfundamctobaftãre(il) 

J J ;  para o fazerem; & todos os adultos, que depois deterei

T t.

num. *o6 Suú.' j'47! pcrfcytoconhccimcto foroõbaptizados(ip)por hertfi 
w *  11.7. & n.Avda , , jo6 v Contraho-lc tarabem por fc receberem Ortô
1 ' a.̂ uc! u!a puod'̂  ‘Ilicitamente, & aflim kõ irregulares os que as tomaõei*
d.6, P.d.dict.pun6k. 17. jac^kiflajsiii^^íiL^^õci^^ígbi taná°

1. mito.?.
17  Cap. .-5t1a198.d1ft.cap. Extiterarum dcipoftar.cap. ConfimunJum fo. dift.cap. Q ii in

libei i .q . 7. N itv .csp . 17 .0 .14 6 .Hcnnq.lib.x.cap.31.1t. 1 . & lib.i4.cap4.nuro^.Pjb«uihdií 
punâ. 16. n. 1. .1 • . • • . L  ■  ■ 1

18 Qp.Solcuiniuiadcconrccr. dirt. i .a p . unic.deClcric.per Uliompromoto. Lavm. lib. 1. S *  
UfflL7,ap.%. n.1 .  vaf.g . Boruc.diÔ.dj.q.^.puna.a.n.j.Pal.dift.d.d.oip.iò.n.yriícS.ScMí»»'* 
3. m 5; p. d .^i, r<ft.6.ac de aofur. d.^a. ú ó . i . n.10. Navar. diâ.cup.17. n.346.

*9 Çjp- V\ntumcll, 1. q. i.cap. Ai10sd1U.98.cap. Qui inqiMÍibcii. q.7. Pal.diâ. punO-id-0,1*
vcil.EaoJunuû uhíiataa. <I Of
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77;. 72.T)adifpenfaçao das irregularidades. 467 10 0p. Cum inoniIB
(todo cxcommungidos(2 o) de cxcommunhaõ mayor;o» £  ^
Ú touuõ duas Sacras ( 1  1 )  no m clrao dia, ou a dc Subdia- cep.cooft. Uiyibpoo. 1.
cono no mefmodia,quc comáraõ as Mcnorcsjosqucas to- j.m.^dcc/.j. mprin-
D.ió doBilpoquc tem renunciado (22)0 Bi(pado,ou cfth ^
excommungado, aindaque o naõ laybaõ, falvo (2 $) fea Abr.did.ta io.cap.7.
jmorancia íor provável, &  bem fundada. 4.0.491. Nav.dié.
‘1507 Tambem fc contrahe irregularidade pelo illicito
ofo d is Ordens; pelo f] a cncorrcm os que cxcrcitaõ (2 4 )  qui fumre cW fufccp.
«Ordem que naò tem; os quecxercitaõ as que na verda- n-
detan>ettandocxcommungadosdccxcommunhao (25) SccunJodicó Dumom.
uuyor, falvo (2 6) com fundamento provável cuydarcm J -u.f.teM if.
que o naô cftaõ; os que cíbndo fufpcnfos das Ordens cc- £  A  «nun-atí
lcbrarcm,(z 7) com tanto,que o cftejaõ por algum dcliílo; pitcopal. Naval .ubi pro-
osquccíhõ particularmentc intcrdidos,(2S)& abfolura- XclL TCV'0 d,c.ò‘
mente cclcbraõ,& exercitaõ as Ordens; os intcrdidlos ab n£i «*.$.'W rrcSu,J'
mgreffu EccUjix celebrando, &. exercitando as Ordensna *3 Çooft. Ulyffip. ubi
Igreja; ôc finalmentc os que exercitarem fuas Ordens
citando depoftos, (2 9) ou degradados, aindaque fcjaõ dc S.âo cap.17. n. 146.V
Ordens Menores. . Pn«um. WsTgpon»

tia piobabtlu.
------------------------------------------------------------- 14 Cip. 1. dc Clcrico

non ordm. minilbatx. 
Nav. did.c. 17.11.141. 
ve?f. S.-ptimó dko. 1) . 
Tboai.104. ditl. 24 I>. 
Antonin. 5. p. tir.iS. ar*

r5o8 T ) ^ r ^'fpcn l̂Ça<̂ e lira( 0 a'rrcgu^r^ 3^c:nas ^"q. i5" nap ,llud 
X. rj nafeem dc dcfcyto fó 0 Summo Pontihce, c*p- Si qui* Epíf-

(2) regularmente fallando, pódc difpcnfar, porém cm al- j W  
gunscafoso podemos Nòs também fazer, & os tnaisBif* 6.Mavir. did. c*p. 1/. 
posem feus Bifpados,por conceder odircy to comum erte "  M+ Sylvcft.vcrb. Ir*, 

poder,como hc com os iUcgtrimos(?) para ferem ordena- ' i^Op^ s ĉclebar; 
dos dc Ordens Menores; &  tambem quando a irrcgulari- «o. dcClcricõ' excorno/, 
dado procede de infamia dc facto, que fc funda cm al- . f f

gUm illavciba, Pixilcicns.
»r Abr.did.Ub. to.cap. 7. fcâ.4-n.491. Nirar.diâ. n.144.
28 C«p. Ii .oii,dc ícnr.cxcomm. in 6. Conll. Utyflip. lib. y. tu. <4. dccr. a. 4 1. fbl. c6S.
19 Conto. Uiyflipon. ubi proximê.
1 ^ M ib . 10. cap. 7 .6 6 .4 . nUni. 497. . - • - •
1  Lj»r;adtaii.inC4p.Tiutiiq. 1 n 7y.Barb.ídTrid.fcIT.i4.dcrcform.c.6.11.14  Nay.dcfl. C.17;
'çj.vai.Scptimocraiigitur.Oinn. UÍvíTip. Iib;y.iit:y4.decr. 7. P*l. d. 6. pund. 7.11-4.10line.
3 I c\t. incjp.i .Jt fili» pre byt lib.á.Gloll'. inc»p. UrquirimfNifi rignr. i.q. 7. Ltlcr. d<rçbe;
t»c.lib. i.q^S.Sayr.dcccnlu: l»b 6.cip. 1 1.0 .8. Aior inlt. monl. p. i.lib. 3. cap.50.q8.Ga1C.de 

°0>cbc. p. 7.ap.i. u.48. Uiib. dcivfclt.Epilc. p í.allcgn. 45. n. 19.
4  Trid.

T I T U L O  LXXII.

Da difpcnfaçao das irregularidades.



4 Trid.fc(ta4- dcrc’
forni .cap.6. Pal. ikccnf. 
d.6. pund.7. n 4. Fran- 
cüc.Lco iiiThctaurop. 
2.cap. 9. n .j j .  Abf. d:àt. 
fíb. 10.c7.fcit 4. n.497. 
Ric. inpnut. 1 . p. ttlol.

y TnX. dift. lcft.»4. 
cap. 6. Sc tbi Barb. a rr. 
30. Pd. dift. n. 4. Rtc. 
ubi proximè Conli. U* 
Iyflip .hb7.tit.j4 .dar. 
y. in pnoop.Cc $ 1 .  fbL 
17S‘

46 8 Liv. $. Tit. 7 3. Baspefoas, quefrrào ® c.
gum dciiílo,cm que os Bifpos pódcm diipcnfar: poro* 
aindaquc a dica irregularidade uafcc dcdcfcyco, que J  
infumu,& naó do crime, baila poder o BifpodifpcnferpJ 
raiz,para cm confcqucncia cirar a infamia,& tirada a it4 
mia tira a irregularidade, conforme a commuaopj^ 
dos Doutores,& praxeordinaria nas irregularidades  ̂
os homens cncorrcm por ferem infamados de aduh<L 
furto, íàcrilcgio, perjúrio, Sc folio tcílemunho.

1309 Conforme o Sagrado Concilio Tridcntino(. 
cm todas as irregularidades,que procedem dedelidooc. 
culto podemos Nòs,& os mais Bifpos difpcnfar, cxccp» 
(5) nas que nafeem de homicídio voluntário, ou nas  ̂
iaõ deduzidas ao foro contencbfo. Aos Bifpos Ültramj. 
rinoscoiluma oSummo Pontífice ordinariamente deiv. 
cm dez annos concedemos poder para di fpenfarmos mji 
largamcntc cm muytos outros calos, do qual poder u6» 
mos quando entendemos fer necellario para melhoria* 
viço de Deos nolfo Senhor.

T I T U L O  LXXIII.

Que peffbasfiraõ obrigadas a ter eflas Conflitniçoet$

1 $! °  j p  Or quanto todos os noflbs fubditos cílaófr
gey tos a noflas Leys Dieccíanas, faó obra

dos a gu.irdallas por fc dar por cilas fórmaaosncgodoi. 
afiim judiciacs, comocxtraiudiciacs; & ourrofimpar:| 

1 , ‘ftCum ,blK 0 róclh°r cumpraõ, ( i ) Sc (aybaõ o que ncllas fc come
*** nuuoo cmprovcytodcfuasalmas, &  defeargo de fuas confcie* 

r  Cap. *. ubi gjofla cias, &  cm nenhum tempo polfaõ allcgar ignorância, (i 
° rd" 'a " '° s> &  mandamos , que na nolfa ScCathcdral,  ̂
noílò Cabido, &  cm rodas as Igrejas Parochiacs, &Cup 
das dcílc noflb Arccbifpado haja hum volume dcftasrè' 
fas Conílituiçoens, que fc comprará por conta da fibre 
de cada huma das ditas Igrejas.

5 Conft. Brachar. tit. > j »» Tambem fcràõ obrigados(5) a ter hum volume 
7o.co»ft. i.n.*. ALqí- (alem dos que hafidceílar na nolla Kclaçaõ, Sraudite* 
bb y.tu.A3S .  J1.0 * r‘°^ 0 nol^° ^rov^or« Vigário geral, Dcícmbargadort 

3 Promotor, Vigariosda Vara, & Advogados que advogr
K-

T it. 7 
remper 
admittic 
ral, & c  
brigado 
do-osji 
para a Si 
gados a : 
da cila 0 
adita pc- 
prar,& j

D asCovj

' V 2 Ç

manosjó 
dos os qi 
opovo t 
cidasrm 
dos,& a 1 
iim das 1 
alta, & ii 
Eilaçaõ 1 
nos dias 
ada vez

tituiçocn 
feguinte 1 
lo primej 
chrifmar. 
que trata

15 .4
raraõ ao | 
num. 145

®cyro de 
67*do pr:
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74. Vas ConfiituiçOes que os Tarocfos, & c. 469
rrm perante noflbs Miniftros , & fcm o terem naõ fcràÔ 
jdmittidosao tal oflicio. Tambe o tcràõ o Mcyrinho gc- 
n| & o Eferivaõ da Camera; os quacs volumes ferãõ o- 
brigadosa ter depois de ptflarcm dous(4)mczcs} ha ven
do-os jà imprcílos nefta Cidade,fob pena de dous mil reis 
pra a Sc,& Mcyrinho.E os noflbs Vditadores feráõ obri-
S dos a informar,fc na vifita de cada Igreja achaõcüpri- 

cftaobrigaçaõ,& achando negligencia faràÕ executar 
adita pena contra os Parochos.quc os naõ fizerem com
prar, & pòr nas fuas Igrejas, donde naõ fcràõ levados.

T I T U L O  LXXLV.
D.is Cov/lituiçoes que os Paroebos deve ler a fins freguczts.

i)i3  Orno as leys, & Cõftituiçoés Dicccfanas fe- 
\ ^ j  jaõ feytas para boa direcçaõ dos aftos hu

manos,& mal as podem guardar, nê cftaracllasobriga- 
dos os que as ignoraõ,por tanto he muyto ncccflario,que 
opovo tenha intcyra noticia delias, & t] lhe fcjaõ publi
cadas muy tas vezes.Eaflim ordenamos,ocmãdamos a to
dos,& a cada hü dos Parochos de no.To Arcebifpado, af- 
fim das Igrejas Matrizes, como dasCapcllas, que cm vóz 
alta, & intclliglvel leaõ afeus frcguczes,& applicadosà 
Eftaçaõ da Milla do dia as Cõftituiçoês apontadas neflas 
dos dias abay xo dcclarados,fob pena de duzêtos reis por 
fcda vez que faltarem para a Sé, &  Mcyrinho.

1515 PrimcYramcntc, tanto <] 0 volume deftas Cõf- 
tituiçoens viera leu poder,no primcyro Domingo logo 
fcguinrc lcràõ,& nublicaràõo Prologo delias,5c o Titu
lo primcyro da Fe Catholica.E quando houvermos de ir 
chrifinar,lcràõosTitulos3 1. & z i. do livro primcyro, 
que trataõ do Sacramento daConfirmaçaõ.

1514 E nos tres Domingosanresda Quarcfma dccla- 
raràõaopovo, oque cftàdifpofto nonum. 145. &  no 
Dum. 145.

1 $15 No primeyro Domingo da Epifania, & no pri- 
®eyro depoisda Pafchoa da Refurrcyçaõlcràõ o Titulo 
*7-do primcyro livro. E no Domingo antes daQuarcfma

Rr kràõ

4 Cap. ulf. »d ünem 
JiU -18. B-.tr. in L . om- 
nci populi n. 37. cuia 
fctjij.ff. dcjull.ôt juic.



470 Lh.2. Tít. 74- Das Conjlituiçocsepuosç t 
Icràõ o Titulo i ó.do livro ícgundo, &c no Domia^ 
tcs do Natal o que eflh difpwo no num.405. 
. 1 3 1 6  Nos primcyros Domingos do mez de Ao. 
de Agoílo,& de Dezebro lcriõ o Titulo 1 1  do 6g2 £ 
Livro,& faraó o C\ fc manda noTituio ai.domcímoL 
vro. E no Domingo antcccdcic à fcüa doCorpo def' 
Icràõ o Tiiulo 17 .do tcrccyro Livro.

1 3 17 F.m alguns Domingos do anno Icràõ a fcuif̂  
guezes o Tit.» 8. do Livro quarto. Ao menos tres vciq 
cada anno IcaôosTitulos 4.& 5. do quinto Livro,&* 
bem o Titulo 48.do mcímo quinto Livro.

1 3 18  E encarregamos muy to a todos noílos fubt 
tos cumpraõfguardC, & íc conforme com o que ordenjj 
mos ncíbs Gonftituiçocnscpoiso fim,& int6to dclhsí; 
íóaattcnçaõ do bc,& falvaçaó das almas de todos. E d- 
peramos na Àlifericôrdia de Deos nollo Senhor,a queü 
deve a honra,& gloria de tudo, que por ÍU3 infinita bon
dade fc confcguirà o finvjuc pertendemos.f izcndo„„ 
tituiqoens Synodacs ncftc Awcbifpado, aonde nunca a 
houve.
-05
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TERMO í

d e  C O M O  SE C O N F E  R I R  AM
A S

CONSTITUIÇOENS
DO

A R C E B I S P A D O  D A  B A H I A ,
Em pr(foiça do lUuftrt(Jimo, &  Revertndifimo Sentar 

Arcebifpo, cr dos Procuradora do Reverendo 
Cabido, <jr Clero.

O S  oyto dias do inezxic Julho de 
mil, &fetecentos,,&: fetcaimos, 
nefta Cidade da Bihia, cm o  l?alar 
cio Archicpifcopal, eílando con

gregados o llluílriílimo, ôc RévcrendiíTimo 
ienhor D. Scbaíliaõ Montcyro da Vide por 
mcrcc de Deos, 5c da Santa Sé Apoftolica A r- 
ccbifpo da Bahia, Sc os Reverendos Capitu
lares, Procuradores do Reverendo Cabido da 
Santa Sé delia Cidade, 6c os mais Procurado
res do Clero deílc Arcebifpado, (aue Cano- 
nicamctcforaó eley tos aos treze de junho pro- 
•wwrpaiTado, &  publicados aos quatorze do 
mcímo mez,na terceyra feíFaõ do Synodo Di- 
ccefano,q fc celebrou na mel ma Sc,) fe acabà- 
raõde ler, Sc conferirasConftituiçocs, qo di
to llluílriílimo,Sc Revercndiílimo Senhor fez 
301 1> A  Rrij  para



472
para o governo dcftc Arccbifpado, Preceder*, 
do o confelho do Reverendo Cabido porfia 
Procuradores-, 6c pelos do Clero dcftc Ate* 
bifpado cmfcu nomc,5cde feus conftituint  ̂
6c pelos do Reverendo Cabido foraõaccyuj 
as ditas Conftituiçocs,que fc comorchendctsi
em cinco Livros: o primcyro confta de icteo. 
ta, 6cquatroTitulos: ofcgundodevintc,& 
fete: oterceyrodctrinta,ÔC nove: oquartode 
feíTenta,6c leis: o quinto de fctcnta,& quatta 
6c todas as ditas Conftituiço5s fe conferirão 
na fôrma de dircyto, &  às conferencias fc deo

Srincipioaos vinte do dito mofe de Junho. I 
c tuao mandou o dito Illuftriflimo Senhor 

fazer cftc Termo, que aífinou com os K m  

rendos Procuradores. O Conego Gafpa: 
Marques Vicyra CommiíTario do Santo OS 
cio, Secretario do Synodo o fobíerevi.

A letra 
Co

% j
S . Arcclifpo.

Joào de PaffbsdaSjhâ. 
Fronctfco Pinheyro Barril | 

JoaÕ Cavalleyro de Pajfu 
Antonio Martms Soara

AT
que frn 

Abbadcjj» 
fcm ejl
6 $ i .

Abbadcfjt 
mezan. 
viça a 
tiaó o f  

Ab/olfos . 
que fc 
mais qi 
$a d o l 
fatisfa 
mõ, u.

___ Abfolto d
IN D lC f Ia cuco.
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Í N D I C E
D A S

CONSTITUIÇÕES
D  O

A R C E B I S P A D O  D A  B A H I A .
A letra N. moftra o numero do paragrafo que fccita; & naõ fc ufa ncíhs 

Confticuiçocnsde outra allegaçaõ, para que com menos traba 
lho , & mais clareza fc acho o que fc bufear.

A
ABbadefJa,como nas Juas elcyçoés 

deva prefidir o Prelado, w  de 
que lugar o farit, n. 6$o.

Abbadejfa, naõ aceyte Noviça algüa, 
fim  e/pccial Beiça do Prciado,«um. 
<*?»•

Abbadcfja, como f i a  obrigada hum 
mez antes da profijjiiõ de algúa No
viça a dar parte diflo ao Prelado 
naõ o fazedo poderá fcr fufpcfa>\b. 

Ab/oltos da excõmunbaõ naõ ferdÕ os 
qnc fe deyxarem andar declarados 
mais quinze dias depois da Domin
ga do Bom Paftorfim qne primcyro 
fatisfaçaõ a pena, cm que cncorre- 
raõ,n. 148.

Abfolto da cenfura naõ fera 0 que nel- 
la cncorrejfe por vfarpar,ou impedir

a Bbcrdade, ou jurifdicçaõ Ecclefi- 
ajlicaxm quãto naõ fatisfizer a pe
na pecuniária,em q cjliver condem- 
nado, <s as Igrejas, &  pejfoas Ec- 
clefiapicas as perdas,& damnos,que 
lhes tiverem dado, n.643.

Abfolvcr a Sacerdotes de todo 0 cafo 
refervado ao Ordinario,póde qual
quer Confeffor, que bnrna vezfojje 
approvado nefle Arccbifpado, exce- 
pto 0 da excõmunbaõ m ay orai, 15 8.

Abfolvcr da cxcommunbaõ em que eu- 
correr aõ aquelles pcnitctcs,auc por 
fua culpa (econfejjaraõ nu)lamente 
pelo prcceyto da Igreja, a que Con- 
fefforcs Je concede,n. 143.

Abfolvcr de quaefqucr pcccados, cr 
ccnfuras, ainda rcferradas, pôde 
qualquer Sacerdote no artigo,& pe
rigo da morte',cr vivendo 0peniten
te, que obngaçaõ ter a, u. 1 69.

Rr iij Abfol-



474 Indicc das Conílituiçocns
Abfoherpèdco Confcffor aopenitente, 

fe  ao tempo que fc  cÕfcJJar tiver pa
go os dízimos,a quem fe  devem,num. 
i ? 9-

A b fo lv c r  p ó d e  o C o n fc ffo r  a o  p e n ite n te  

q u e  t iv e r  le g itim a m c n tc  d iffr ib n id o  

o  a lb e y o ,  c u jo  do n o  f e  n a õ fa b c ,  n a õ  
p a jfa n d o  a  q u a n t ia  d c  d o n s m il r e is : 

, &  p a jfa n d o  o q u e  f u r a ,  ibidem.
Abfolvcr em virtude da Bulia, pr ivi- 

Agh , ou Jnbileo, que confcffor cs o 
podera õ  fazer, &  corno fe  baveraõ, 
». 18 2 . & fc q q »

A b fo lv iç a õ , c o m o fe ja  a  f u  a  fo r m a , n . 

12 6 .
A b fo lv iç a õ j a n te s  q u e  os C o n fe (fo re s  a  

co »jir a õ  aos p e n ite n te s , 0 q u e  d e v e m  

ú rim ey ro  a d v e r t ir , n . 17 2 .
A b fo lv iç a õ  d o sp e c c a Jo s  r e fe r v a d o s ,  0 

C o n fe jfo r ,  ou P a ro c b o  q u e  a  d e r a m  

ten d o  lic e n ç a  p a r a  iffo , em  q u e  p e n a  

c n c o r r e , ti. «78.
A b fo lv iç a õ  d a  c e n fu r a , q u e  p r e c e d a  

f e m p r e d  d o sp ccca d o s  : o -  f e  d e v e  
d a r fc m p r e n Á Q z u ic h m , n. 1 So.

A b fo lv iç a õ  d e  a lg u m a  ex c o m u n h ã o , 0// 
o u tr a  c ê  fu r a  fe n t e c ia d a  no fo r o  c x -  

-  te r io r ,q u a n d o  fe c o m m c tte r  a  a lg u m  
C õ fe jjo ry co m o  f e  b a v c r ii  a c e r c a  d e l
i a ,n .  181.

A b fo lv iç a õ  d a s  c e n fu r a s  cm  v ir t u d e  

d a  B u lia ,p r iv ile g io ,o u  J u b i lc o , ã '  

p r o v c y t a  no fo r o  in te rn o  fo m e n te , tu
18 2 .

A b fo lv iç a õ  c õ d ic io n a /m c te  d a d a a a l-  
g ü  e n fe rm o  p o r  c a u f i  q u e  p u r a  iffo  

-h o u v e ,p a fja d a  e f la , f e  Ib e  d ê  a b fè lu -  

-ta m e n te , n . 18 5 .
A b / o lv iç a o  d a  c c u frtra  n a õ  f e d e  aos

que dc algum modo intimifae. 
ou impedirão a q fcpogajf: m ̂  
zimos, fem que cõ cffeyto efiejai^ 
gos, cr fatisfeytas as prrdat 
damnos que catfáraõ, n. 4^0/

Abfohiçai ad rcincidcruijm, fofo 
do-a os declarados, cm que tenifof, 
deva dar, n. 1105.

Abfolviçaõ dasexcõmunbocsdaB»H, 
da Cea, como, quando, & com ^  
claujulatfc dara aos IJ nel/at tnr- 
rern encorrido, « . 1 1 2  7. &feq.

Abfolviçaõ da fufpençaò pofia pirh 
mem, ou por dircyto, a quem perta. 
ceda/la,n. 1205. &feqq.

Accnfar cm juizo,que pejfoas fera 5, n 
naõ admiti idas a iffo, n. 1208. <s 
fe i j .

Accufador, &  accufado derem ftf 
foalmentt afparecer em joaO, aa- 
da ff 0 accufado (c livre com carta ít 
feguro, Alvar a de fiança, oufirtu 
em bomcnagc,nos cujos cm q Ibcíi 
licença para andar na rua, n. 1051. 
isfcqq.

Accufador, &  accufado, quandi fo 
deraõ fir  admiftidos porfcusPrr 
curadores, u. 103$.

Accufador deveprofeguir pcfioahe-' 
a fu a accufaçaõ, unida quando 0 ti- 
cu fadofor prezo pdo crime,
0 ac ufa, ibid.

Accufador,quando poderá fcrlançd* 
da accufaçaõ, cr admif tido outrí 
vez a cila, n. 1054.

Accufado, qfc livrar cm carta defi 
gttro, quebrada efia cm juízo, 
csr quando fera admiti ido, Je rff*'

* rcctr, ibid.
Accufado

Accttf
efu  
juiz 

Accufa 
maj 
cuja 

. o b r ii 
Accufa 

livre 
goza 
vier, 

Accufa 
eufat 
accut 

Acomtc 
ordê 
<rfe 

Acompa 
verb 

Acorda 
berdt 
do al 
lesfi 

Acoutai 
dos,» 
deliu. 
nidac 

Acoutai 
valer 
&  fe. 

Acoutai 
lugar 
dara 
dc, n 

Acoutai 
grade. 
Jeculc 
ceder 

A c o u ta c



Auafddtry ou accufado, quando feraé ncllas cflivcretn, fe íx s  tlaõ lane,t >,t
fl cfiufos de refulerem pejjoalm t̂e cm ferros,nem fc Ibcsprobiba ofuftento,

juizo,n. lojç. 11.767.
Accujador fendo mulher, Cr darnefe Acoutados às Igrejas,como ncllas fc de- 

maferte a uccufeida, comoficaó e f  vaõ haver, n. 7 70.
ettjai dc refidircm, c r como fejai Acoutados nas Igrejas, os que ne/las 0 

. obrigadas a darem fiança, n. 1056. cfliverem, naõ pajfem de vinte dias,
Accufado,fe alcançar licença para fe  n. 77 1.

livrar fem appareccr em audiência, Acoutados nas I^rcias^omo os Mlnif- 
gozarà defia graça 0 accufeador, & tros Ecclcjiajlicos, cr mais Clérigos
viceverfa, «.1058. . fe  haveraõ, para fj fe  guarde a im-

Accu fado,que vaõpojfa accufar ao ac- munidade delias,11.77 1. <5- 77 $.
c ufa dor quato durar a caufa da Aflo de Contrição, que coufafeja , &
accufaçaõ, n. 1045. como fefará, n. 121.0* 575.

Acompanhamentos dos defuntos , que Aflo de Contrição reduzido cm menos 
ordê fe deve guardar nelles,n. 812, palavras para os rudes, n. 576.

do Arccbifpado da Bahia. 47$

O-feeqq.
Acompanhamentos dos defuntos. V ide 

verbum, Enterro.
Acordaõs que fe uaÕ façaõ contra a li- 

lcftajhca\ &  que bave-

Aflo dc Contrição para os eferavos,o  
gente rude, como fe  fard,n. 582. 

Aflos dc Chrifiàofaçaõ os?orochosfa
zer a /cus freguezes enfermos; &  

I  „ I  H  quaesfejaõ,n. 15 7.
do algüs feytos fe  revoguem,&  dcl- Aflos dejurisdicçaõ contendofa, que 
lesfe naõ ufe, n. 653. cr feqq. fc naõ façaõ nos Domingos, &  di,

Acoutar às Igrejas, &  lugares [agra
dos , cm que cafos o poder aõ fazeres 
delinquentes, cr lhes valha a huma
nidade, n. 747. & feqq.

Acoutaras Igrejas, a quepejfoas naõ 
valera a immunidadc deliasYn.,754.
6̂  feqq.

Acoutados os delinquetes as Igrejas, (7

ias
Santos cr com que penas, n. $91. 

Aflos de jurifdicçaõ contcuciofa.quefe 
naõ façaõ nas Igrejas, cr fens A- 
dros, n. 7 *9-

Aflos de penitente para alcançar per- 
feyta rcmijjaõ dos pcccados no Sa
cramento da penitencia, faõtres, n. 

_ „ J f ã
lugares feagrados, q fôrma feguar- Adivinbaçoens, que penas haveráõ os 
dara para fe rcfolver a immunida- aue ufarem delias,n. 8 9 8 .0  900.
dc, 11.761. cr feqq. Admini/Iraçaõ dos Sacramentos, quem

Acoutados às Igrejas, <sr lugares fa- nclla commctter Sintonia, que penas
grados, que os Miniftros da fuftiçn haverá, ». 91»• i^feqq-
fectdar dclles os naõ tirem fem pre- Adminiflrar Sacramentos. Vide ver- 
ccder immunidadc, n. 766. bum Sacramento.

Acoutados às Igrejas, que cm quanto Admini/lradores, que contas deve dar
das



476 índice dasConftituiçocns.
das Capellas,& Hofpitaes, que tem 
de adtniniflroçaõ, <r a quem o fa 
raó > n. 870. cr 871*

Admoeftados fejaó os Meflres , cr 
Mejlras de meninos, &  meninas, fe  
lhes faltar ê com 0 cnjiuo da doutri
na Cbrifláa, «.5.

Admoeftados fejaõ os fregueses enfer
mos pelo feu Pnrod’(/\para que rece- 
bíio aSagrada Evcbariflia,&  fe  ex
citem em aflos de Cbrifão, u. tox. 
cr 157-

Admocfiados pelo Parocbo devem fer  
os freguezes nas ires Domingas an- 

. tece dentes a Quarcfma, da obriga* 
çaõ que tem de cnmprirccom d pre- 
ceyto, n. 145.

Admocjladosjejaô os vagabüdos, para 
quefatisfaçaõ 0 preccyto da defobri- 
gaçaõ em tempo conveniente,u. 154.

Adora çaõ de Latria,qualfeja , &  a 
quemJe deve, n. 19.

Adoraçaõ deHyperdulia,qne coufa fe
ja  ,&  a quem fe  deve, n. 2 o.

Adoraçaõ de Dulia, qua! feja , &  a

Jfitem fe  deve, n .2 1. 
ros das Igrejas que fe naõ ufarpem, 
n. 650.

Adros das Igrejas, que nelles fe naõ 
ponbaô cavados, n.7 30.

Ailros das Igrejas, como nelles, &  uel- 
lasfe  uaó devem fazer feyras, com
pras, cr vendas, ou outros contra
tos, ucm ado algum dejnrisdtcçaô 
fccnlar, «. 7 $8. 7$ 9-

Adros das Igrejas, c/tie nelles fe  naõ 
fifaexccuçaó alguma corporal, em 
que baja corta mento dc membro, ou 
ejfufaô defungue, //. 74o*

A d r o s  d a s  I g r e ja s , q u e  n e lle s , 

la s y ta õ p e rg u n te  tc ftem u n b a s oiO R. 
c ia e s  E c c lc fia ftic o s  Je m  licen ça  ^  
P r e la d o , «.741.

A d r o s , q u e  n e lle s  ,  &  n a s Ig re ja s  ft 

n a õ  fa ç a ô a c ç o e n s  p ro fa n a s,n en rP j. 
g iit a s , ou  N o v e n a s  d e  n o y te ^ .y a x  
< r fc q q .

A d r o s ,q u e  n e lle s  f e  n a õ fa ç a õ  fo rta lt. 

- a s , C a ftc ilo s , c á r c e r e s , ouJem elbatc 
c o u fa , n . 7 4 6 .

A d r o  p a r a  f e  f a b e r J e  o b e , ou naõ, ba- 

. v e n d o  d u  v id a ,a  q u em  p erten ç a  0 co
u b e  c im en to , 1 1 .7 6 9 .

A d r o , com o n c lle je  n a õ  d e v e  a b r ir fc -  

p u llu r a  a lg u m a  J e m  p rirm y ro fe  f a 
z e r fa b e r  ao P a r o c b o , n . 849. 

A d r o s , q u e  p e la s  fe p u lt u r a s , que n tlia  

J e  a b r ir  em  f e  n a õ  le v e  c o u fa  a lçia , 
« . s 54.

A d r o s  d a s  Ig r e ja s , q u em  n e lle s  m atar, 
f e r i r , e fp a n c a r , o u  p o r  o b ra  injuriar 

a lg u é m , que p e n a s  h a v e r  a ,  n . 916. 
A d r o  d a  I g r e ja  fic a  v io la d o , quando ft 

v io la  a  I g r e ja : &  v io la d o  0 A dn  

-  n a õ  f i c a  a  I g r e ja  v io la d a , n .n S o .  

A d u lt é r io ,  q u e c r im e  f e j a  ,  &  comofe 

p r o c e d e r a  n e lle , n . 9 6 6 , 1 ? fe q q . 

A d n lto s ^ ju e  teu  ç a õ  d e v a õ  t e r  p a r a  re
c e b e re m  os S a c ra m e n to s , n . 2 9 . 

A d u lto s ,a n te s  d e fe r e m  b a p tiz a d o s ,q «  

d ilig e n c ia s  p r e c e d e r a õ , n .4 7 -  
A d u lto s ,  q u e  n a õ  e fliv e r e m  in firu id ts  

n a  F é ,  &  c h e g a re m  a  p e rig o  i t  

m o rte ,q u e  d ilig e n c ia s  f e  f a r a ó  p a r i 

f e  p o d e re m  b a p t iz a r , n . 4 8 . 
A d u lto s  q u e  e f iiv e r c  in flru id o s  na F(, 

com o f e r  a õ  b a p tiz a d o s ,  ibidem, 
A d u lto s  fa lt o s  dc ju iz o ,o u  fu r io / o s ,» A

fe ja *
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Jejiié balizados, fifpo 0 forem de 
ii/r/cimcnto:& porque, n. 49-

Adultot que tiverem lúcidos viterval- 
Usfe lupnzein eftuudo cm (èujuizo, 

mjlrar.do dijfo vontade, ibid.
Adultô  que antes de cabirem no furor 

tive fiem mofíradí dezejo, cr vonta
de de ferem baptiuidos, 0 poderhõ 

fer havendo perigo de morte,ainda- 
que nrjfa occafiaó naõ efltjaõ emfeu 
juízo, ibid.

Adultos poderdõ Jcr baptizados por 
qualquer pejjoa em cafo dciiccc(fi- 
dade,fem mais injirucçaò alguma, 
naõ havendo para ifio lugar,pedindo 
elle per J i, ou por interprete 0 Bap
tifmo , ibid.

Advogados, & mais peffoas de Jufti- 
ça/ecu/ar, que naõ fdçaõ nas Igre
jas , cr /eus Adros aflo algum de 
juiisdicçaõcontendofa, n. 7] 9.

Advogados do fuizo Ecclcjiaflico, co
mo fcjaõ abrigados a terem eftat 
Conjhtuiçocns, u. 13 1 1 .

Afilhados no Baptifmo quantos padri
nhos pafjaõ ter, ou quantas madri
nhas : & que /ugcytos 0 poderaõ/ir, 
n. 64.

Afilhados no Baptifmo, que obrigaçaô 
ieubaò acerca dclles os padrinhos, 
num. 65.

Afilhados no Baptifmo, que parente fco 
contrabem com os padrinhos, ou ma- 
drinbas, ibid. • > '

Afilhados no Baptifmo, com quem eon- 
trabaSparentr/co, quando alguê em

■ iWomc de outro bepadrinho, n.66.
Afilhados no Sacramento do Cbrifma, 

quantos , cr que padrinhos poderdõ

ter. çr quepefjoas naõ ftrdõ admit- 
tidas,K. 79.

Afilhados no Sacramento do Cbrifma, 
quantos poder d aprefentar bum pa
drinho, ou madrinla, n.So.

Afilhados no Sacramento do Cbrifma, 
como dcvjõ cftjr a refpcyio do pa
drinho, ou madrinha, ibid.

Afilhados nos Sacramentos do Baptif- 
mo, <r Cbrifma. Vide verba Pa
drinhos , &  ParenteJco.

Agnus Dei, Re/iquia: que fc  naõ faça 
de outra maucyra, fenaõ como man
da 0 Papa Grcgorio XIII. com pena 
de excommunhaõ, n. 2 6.

Agouros, que fc  naõ tfe dclles, &  com 
que penas, ti. 901. cr fcqq.

Agua benta para as pias das Igrejas, 
naõ fc tirara da que eftiver na pia

• buptfmal, v. 68.
Aguas ardentes, como delias fedeva 

pagar dizimo, n. 42 4.
Ajuda,ou conjelko para fe falfificorem 

Provifoens, de fpachos, &  outros fe- 
melhantes papeis do Prelado, quem 
a der, ou fizer, que penas haverá, 
w.93?. *• V  ^

Ajuda para 0 crime do rapto fe 0 que a 
der for Clérigo,como fer'a cafligado, 
n. 978.

Alampada diante do Altar do Santiffi- 
mo Sacramento, como deva cflar a- 
cefa contwuamcntc> n. 96.

Alampada, que nellafe lancem os oleos 
velhos, depois que os novos forem 
bentos, u. 252.

Alcouce, ou alcovitaria: como devaõ
{ fe r  ca (ligadas as peffoas compreben- 

ditfas nefle crime,». 1002. &feaq.
Alhear



4 7 *
Albuv patrimônio naô poderá aquclle, Altares tenbaõ pedra de Ara \ &

a cujo titulo foy ordenado fim  licen- limpeza terdô, //. $ 6o. & j ^
(a in fcripns do Prelado,num. 228. Altares das Igrejas, quco> ti,jnictl(„ 
<r /f/79. cr moveis deva ba ver para tij!'

Aljube, que os Clérigos naô fejai pre - «.707. J|
sos nclleJenaõ por cafos muyto gr a- Altares das Igrejas como devaô/a A. 
0*5,11.679. crfiq. grados, n. 709.

*' Alleluia, como 110 tempo delia fe  deva Altares, como nelles devem tflar 
pa^nr aos Parocbos a coubecença , Imagens. V ide verbum Imagtm 
0/41 ç. Alterar fenaõ podem as di/fifi^

Almar tos,como os deve haver nas Igre- dos teftamemos: &  0 que f i  guark.
jas para guarda dos Santos Óleos, 
n. 69•

Almarios, que os baja nas Igrejas, ou 
Sacrifliãs, para nelles Jeguarda
rem os ornamentos, cr mais moveis 
delias,n. 712.

A l mota: eis naô conjintaô que fe mate,
ou venda carne pubhcamcnte na Alvard de fiança, em que formo fi 
Qu are fina fora da uecejfaria para concedera, cr que diligencias fruo 
os doentes: <r com que pena, n. 412. derdô, 11.107*. &  »o 7

Altar mayor, ou nclle,ou em outro mais Al vara defiança, fiô ao Prelado ftr- 
accommodado deve cflar 0 Soer ar 10, tenee conceder efla gr aça,n.«roj.
var Igrejas, que 0 cofiumasemter, Alvard de fiança quemftitvra cm t 
num. 94. . l ■ le,em que tempo fira  obrigado afn-

AJtar, como nclle fe  haver a 0 Saeerdo- . Jentarfi cm Juízo, &  como qjijkri 
te, q confagrar algumas partículas, nas audiências, n. 1074. v  1075.
para depois 0 Partcbo as recolher, ou Amanccbadoŝ u amanccbamentos. Vi* 
adminiflrar afias fregucus,n. 1 o 1. de verbum Concubinato.

Altar portátil-quando osParocbos opo- Ambula,ou cofre que guardar a Sajrh 
derdõ levdtar em cafia dos enfermos, da Eucbariftia no Sacrario,q*e tfi
cr nclle dizer Mtjja , para fe lhes jafobre boina pedra de Ara,n.q6. 
adminiflrar a Sagrada Encbarifiid Ambuhjs dos Soutos Oleos,quantos br

ver d em cada Igreja Parocbial, à

Indicc das Conílituiçocns

rd quando forem deyxados o/rg* 
Legados, ou obras pias aarbm» 

, dos berdcyros, ou tejlamenteyros,i 
800, crfiqq.

Alvard de fiança naô fe  concede 00 q* 
efld preze pelo crime de Siusoma, & 
905

Por Y iatuo, n. 11  o.
Altar, em quefe admmifire a Sagra- - ,■ do queferao, « 258. 

da Eucbariflia aos prezas JaCadea. Aneis, queptffoasos poder a i trt*
como, &  em que parte fie deve ar- ér evito ‘com etíes naô dtrdi 
mar para defobriguçaõ da ffuaref 0.446. * •

1 $*. . * Animarty como deUes fe deve pog* 1
dizimo, n. 42 $. Afi*

Ap°"* 
Ibc 
fith 
Olc 

Apont 
rigt 
naô 
gact 

Apofla 
ca c 
San. 

Applict 
pofla 
faro  

App/icc 
nba f 

Applicc 
de a» 
os Cl 
babu 

Approv 
media
a qut 

Approv
/« / •
perte

Approv 
fircn  
pnbli 

Aprova 
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Approv. 
ouvir 
deva 

Approvi 
cila 01
num. 

Approv t 
Jores .
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Apontador do Coro da Sc, 0 / j

Ibe ordena derrea de apontar aosf 
faltarem na occajiaõ da bençaõ dos 
Oleos> 249. ^ * 54-

Apontar com artnapara a/gncm,o Clé
rigo que 0 fizer, ainda que com cila 
naõ mate, ou fira , íww Jerd cafli- 
gado,n. «ou.

Apoftatas denojfa Santa Fé Catboti
ca como devaõ Jer denunciados ao 
Santo Oficio, n. 886. cr 887.

App/icaçaõ das penas pecuniários im
po ftas nefias Conflituiçoens, rono/?

//. 1 079. cír feqq.
Applicados: a Capella que os tiver çte- 

n ba pia bapti/mal,11.37.
Applicados , cr deputados ao fervifo 

de alguma Igreja, como o devaõ fer 
os Clérigos de menores, &  trazer 
habito, cr tonfuras 11.14.6,

Approvaçaõ de reprefentaçoens, íwwí-
mc dias,ou autos,anula de confias pias, 
a quem pertença fazella,n. 14.

Approvaçaõ dos livros, fl/Wt» üfc «#- 
fiasfiagradas, que naõ tem Autbor, 
pertence ao Ordinário,«. 1 8.

Approvaçaõ de Relíquias novas, para 
ferem recebidas, cr veneradas eus 
publico, rf attem pertença, 11.2 j.

Aprovaçaõ de Confejfiores para pode
rem confejjbr qual deva Jèr,u .6 i.

Approvaçaõ de Confie fores que pojfaõ 
ouvir confijfoens de Freyras, qual 
deva fer, u. 1 64.

Approvaçaõ para confejfar : 0 que fiem 
cila ouvir de cÕfiJ]'aó,que penas ter a, 
num. 166.

Approvaçaõ, cr fjruwr para Confief- 
fores,como, cr porquem fe  deva

fazer, ohm dos requifitos, que pre
cederão acerca da idoneidade, num. 
168.

Approvado, cr examinado primeyro 
deve Jer,alem das mais diligencias, 
aquelle a quem fie pajfiarcm reverê- 
da 5,11.14.0.

Apre/entar Benefícios por Sintonia, 0 
que 0fizer,q penas baverd, n. 909.

Arcebijpado: quantos, cr quaesfcjaô 
os ca fios reja va dos de fie, 1 77.

Arcebifpado: 0 que fie guardara nefle 
cornos Reíigiofios, que a e He vierem 
tomar Ordens, n. 134.. &ficq.

Arcebijpado-quc nefle fè guarde 0 Bre
ve do Santo Papa Pio V. hcerca dos 
ReJigiofios que fie houverem de orde
nar, ti. 1  $5.

Arcebifpado: como fe guardar a 5 nefle 
as reverendas , ejr diinijjorias doí 
que vem a tomar nelle Ordens de 
outros Bi/pados, n .14 1. - *

Arcebfpado-.quc nefle fie naõ admittaõ 
Clérigos a dizerem Mijfa, o-exer
citar Juas Ordens, fiem dimifforias 
feudo de outros Bifpados, 1/145.

Arcebifpado.quc dcjlc fie naõ au/entem 
para fora os CÍertgosfiem levarem 
dhnifforias, *.364.

Arcebijpadoíque em todo efle fe rezem 
as Horas Canônicas pelo Breviário 
Romano reformado, n. 508.

Arccb jpo qjurifdicçaô tenha no Có- 
vento das Freyras defta Cidade, n. 
630. &fieq.

Armações nas Igrejas para exéquias} 
ou ejfias, queje naõfaçaõJem licen* 
ça do Ordinário, «.840.

ArmaS ofenfivas,& defenfivas, como
otra-



o trazei las fcja probibido aos Clcri- Artigo de morte: nelle pòdem os C/*;. 
POS, (sr com que penas, n. 454. &  gos confefftr, aindaqnc eftejaifij 
jeqq. penfos,& por taes declarados, * *

Armar, quaes fejaõ as que os Clérigos * • 9»- 
poderão trazer caminhando, «.45$. Artigos (Ui t e, 11. 554.

Armas;  quando fe concedes em a alg u m  A fc n t o s  no  h v r o  d o s b a p tn «dos,"* 
•  Cfcriw /><irrf /?/* dtfcnfa, como/e os d e v a S  fazer o s Parocbos,* « ,«  

d a r á  licençâ  ibidero. tempo, n. 70.
q u e  n a ô fe  le v e m  à« f t r ç p i  » •  * * * » « * * * » .

w  7 P a r o c b o d a  I g r e ja  em  q u e  as m on.

A r m a s  -, o C l c r i f  q u e  a r r a n c a r ,  c u  c a s fo r e m  i a f t n a i a s ,  a in d a q a ç  „ai
a p o n t a r e i  a f a m a  centra a lg u é m ,  J n *  a p r o p r ie  d o t f a y t  d e lia : cr 
a in d a q u e  u a i  m a tc .o tt f ir a r c o m e fe -  m a n c jlc  e a / io s f a r a  i m k m o p , ,

r d  c a flig a d o y  » . i o i i .  P n 0  r a r o e b o ,  ff. 7 «•
Armas* ou in fig u ia s  d e  fa m ília s ,q u e  f i  A fc n t o s  no  l iv r o  d o s b a p ttz o d o sfa ru  

o p o n b a õ n a s  C a p e lla s ,  ou  E r m i-  «  d a s  c r ia n ç a s ,  q u c fm i

4So índice das Conftituiçocns

tiao.
das fim  licença in feriptis*/* PrWrf- baptizadasfôrada Igreja por ucctf
do, «. 695. fidade, quando forem a ellapmjt

Arte Alagica:os que ufiircmdelia como Ibcs porem os Santos Oleos,n.72.
feraõ caftigados, cr 7 penas eneor- Afcntos das crianças, naô bavidts de 
rerdõ, ff. 8 94. crfcq . Agi/ff/w matrimonio,ou fido enffy

Artigo,ou provável perigo de morte, tadas, contofi faraó, u* 71»
quê nelle efliver,receberá a Sagra- AJfeutos do livro do fíaptifmo^um a 
da Eucharifiia,precedendo as difpo- falfificar,.fiepena tem, n. 74.
fiçoens necefa n a s,«. 87. Afcntos ilo Baptifmo, naõfi levai

Artigo de morte: nelle pôde qualquer coitfa alguma por elles,«. 75- #
Sacerdote confijfar, &  abfilvcr de Affentos dos cbrifma dos,como os deut
quacfqucr picfaJoi, &  cenfuras, ~ftaerat Parccbc, namtfmtrank 
ainda refirvadas: cr f i  0 penitente Baptifmo, w., 1.
v; wr, que obriga çaõ terá depois, w. Afcntos dos Cõfcfados pela defobrtgt 
1 ffló da Quarefma,como, quãdo,à 

Artigo,ou perigo de mortacomo nellefi até que tempo os fardo os Parocbu,
. baveraó os Confcfforcs com os pe- u. 144.

nitentes, $  teme uafi acabem a con- Affentos dos cajados, como, & cm <fu 
fijjaóy ou tcm perdido a fa!la,n. 1 S 4  forma os devaõ fazer os Parocboi»*•

Artigo, ou perigo de morte• os pcuiten- 2 1 3. &  $ 19.
► /« que nelle forem abfoltos condido- Afcntos dcccdcyas de efpaldas, *  

nalmcntc,er depois tornarem emfi, taboretc$,q:ic os naô baia nas Jg*‘
tomofi baveraó com elles os Cofef- ias, nem affentos proprios, fôràdii

f ir a , n. 185. _____  J>cff&

peffoai
procea
<?fiq

Jfentos
livro.
Igreja

Afinado:
los Clt 
eferitt. 

Aftftcncr 
Baptit 
Jeja bc 
de íuc 

Afiftcnci. 
as Ecc* 
grada 
te,n. i 

Alftficnci 
aos m 
fim  pt 
como f  

Afiftcnci 
qual d 

Affiflencr 
aos ma
com im 
comofi 

Afiftcnci 
deva }  

Afftflcnci 
Jades, 
Sé Ca.
zer 11c 

Afiftcnci 
zer cn 
bum 

Atrozes 
vaõ h. 
Clerii



,.ffêAs cxceptuadas, cr com fe  Attriçaõ, 011 Contrição imptrfeyta, 
flwr/r*os rebeldes,n.7 i 1 . *!*<" * f i  ftja* *•*?«• •

rt~ fcq. Attriçaõ, que diferença tcnbadacÔ-
1 fasto $ dos defuntos, owwfefaraÕ no /> /Iftfí: cr para 0 Sacramento
flVrc, que para iffo baverd em cada da Penitencia deve preceder algum
Igreja Parocbial,n. 8$ i . ^ fcq. de/les aflos, w.i$2.

ffnados, cr procuraçoens fcytas pc- Audicnciafomo neíla devaofer tra ta- 
Atf Clérigos, que tenbaõ força de dos os Clérigos, que tielía tiverem 
eferiturapublica,11. 668. requerimentos»«.664. <£*fcq.

Afliflencia deve 0 Paroebo fazer ao Auditorio KccleJiaflico,comoferaô caf- 
Baptifmo de fua ovei ba, aindaque tigadosos Mimjlros dellc por erros 
feja bapttzada por outro Sacerdote de fens officios,n. 1 ox 6. cr jfy .
de licença fua, n. 39. Auditorio Ecclejiafiico, queneile haja

Afliflencia, 17/niJ Í cvag/ irzer aí hum volume deflas Couflituiçoens, w.
aí Ecclejt afluas, &feculares aSa- «3*1.
grjr/tf Eucbariflia, eflando paten- Ave Maria, Saudaçaõ Angélica, >/.’

i * 7 - 5 5 6 -
Afliflencia do Paroebo, &  teflemunhas Aves, como fepagara 0 dizimo delias, 

A0í matrimônios, que fe  fizerem 11.4.11.
fem precederem as dcnttuciaçoens, Aufencia para partes remotas, quem a 
como fera cafligada, n. 18 1. fizer no tempo da Quarejma, /À/zí-

Afliflencia do Paroebo ao matrimonio, /Âfa primeyro ao preceyto', altas co
mo Jeprocedera, u. 113.

Aufencia dc fitas Fregucfias, os que a 
fizerç antes da Quarefma,.tornando 
depois a cilas, como, cr quando cum
prira ô com 0 preceyto da defobriga- 
Çdo, &  como fe baverd ncflc cafo 0 
Paroebo, n. 146.

do Arcebifpado da Bahia. 481

qual deva fer, 11.19  }•
Afliflencia do Paroebo, &teflemunbas

aos matrimônios dos que fe ca (arem 
com impedimento dirimente fabulo, 
comoferà cafligada, n. 298.

Afliflencia ao Sacrifício da Miffa, como 
deva fer, «.3 66.

Afliflencia que devem fazer as Digni- Aufencia de fitas Fregucfias, os que a 
Jades, Conegos, &  Beneficiados da fizerem no tempo da Quarejma, co-
Sê Catbedral, quando 0 Prelado f i
zer nclla afio Pontifica!, n. 607.

Afliflencia que devem os Parocbos fa 
zer em fias Fregucfias. Vide ver- 
bum Rc/idcncta.

Atrozes injurias: como portaesfede- 
vaõ haver as que forem fcytas aos 
Clérigos, n. 667.

mo cumprirão com 0 preceyto, ou jue 
certidões mãdardó a feus Parocíos: 
ahas como fe  procedera, n. 147- 

Aufencia, como a nao devaófazer os 
Parocbos das fitas Igrejas por mais 
tempo de trinta dias cm cada anuo, 
n. 542.

Auftnciarfne os Parocbos bajaõ àefa- 
Ss zer
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%:r das fia s  Igrejas por mais de 
trinta duis,ficja com licença: &  com 
que penas, n, 54 5 .^ 544 .

Ao to dc querela nao tomem os ‘Juizes 
fecularcs contra pcjjòas Eccicfiafli• 
cas; &  com que penas, n. 644.

Auto, como, &  quando devaõ f  azer os 
Ojficiaes do Juízo, no cajo que de /eu 
poder fe  Jb;s tirar algum prcsfi,tinin. 
to 18.

Autos,Comedias, Colloquios,fi nao re- 
prefente sê licença do Ordinário, ou 
Jejaò de matérias (agradas,ou profa
nas: o- com que penas, n. 14.

B
B Aubos,  ou dennnciaçoct matri- 

moniaes. Vide verbura Dcnun- 
ciaçocns.

Barbcyros que curaõ o n d e naôba Mé
dicos, como devaõ odmoeftar aos do
entes que curarem, que fe  confcjjem; 
<r dcyxar de curar aos que ao ter- 
ceyro dia da cura 0 uaõ fizerem, n. 
160.

Barbcyros,como devaõ guardar os Do
mingos, o- dias Santos em/eus ojfici- 
os,u.}8  5. •

Barbcyros, que os Clérigos naô exerci
tem ofeu officio, u. 477. 

Barqucyros, &  carregadores de can- 
nas,como guardaraõ os Domingos,& 
dias Santos de prcccyto, n. 3 3 1. .

Barqucyros de barcas de pu f]agem em 
todo 0 tempo, &  bora poderáõ pafiar 
os caminhantes com 0 mais que trou- 
xerciu, ibulcm. -

Batalha, quem nella entrar,r*A.
, primeyro a Sagrada EucbarifligL: 
cedendo pnmcyro as difpofiçKns  ̂
cejfarias, n.87.

Baptifinal pia devem ter as lgr(j i  
Parocbiacs, & CapeUas, q icij L 
p/icados, n. $7 .6S. &  6SS. “  

Baptijino, qualfija afina matéria, <, 
fôrma, w. 3 j.

Bapti/mo,oJçu Miniflro be 0 Parocbt, 
&  em cofio de neceffidode qaaJqun 
prjjoa, amialf fiejo mulher, ou inf4 
com tanto que naô falte ao cjfinc  ̂
&  tenba mtençaõ de fazer 0 jk  4 

- * Igreja ordena, ibid.
Bapti/mo, quaesJejaò os fcusejfeytn,

W.J4 .
Baptifimo he lota Imente necejfarioptn

afiilvaçaõ,n. 35.
Baptijino naô devem os pays diltttr» 
Jetisfilbos: porniie, ibid. 
Baptijino, cn que lugar, &  tenpof.

deve celebrar, n. 36.
Baptijino, naô ordenando os pays outp 

admiutJJrc ao tempo deter tatuado, th 
, mo procederão os Parocbos, ibid. 

Baptifimo, quando por neccÇidade fcí- 
zer fôra da Igreja, em que tempo it 
vaó os baptizados fier levados atlk 
para que fie lhes poubaõ os Sãttn 
Oleos, n .jr .

BapttJmOypóde fazer de licença do r* 
roebo, ou tio Sacerdote fectdar: tt 
quando b aja jufia caufa parafitt 
gar a dita hcença, 0 que fie clrsst, 
n. 38. ■■■ ■•■

Baptijino naô Je  faça por Sjcr'‘ :i 
. Alonge, ou frade, ibidem. 

Baptijino fcpòde fazev pelos Alt/fo**'
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rios, que levarem licença doPrela- 
di, ib. .

Bjptifm quando for admini/lr ado por 
entro Sacerdote, a ftflirò pcjfoalme- 
te o Paroebo: ̂ que, «. 29. 

Baptifmofeyto for Sacerdote ficular 
fim licença do Paroebo, /rwi />í7//t 
dez cruzados pagos do Aljube: Cy a 
mefina aquclle,a cujo cargo e/liver a 
mança, que ajfim a fizer bapthar, 
ibiilcm.

Baptifmo, quado uaõ for admini/lr a do 
pelo proprio Paroebo, rnas por outro 
Sacerdote de licêça fita, para quem 
bão dc fir  as 0ferras, ibidem. 

hptifinos de filhos depcJfoasEcdcfiaf- 
ticas tiaõ f i  adminijfrurã na Paro- 
ebia de fins pays, fenaò na mais vi- 
ziuba,naõgafando efla de Icgoa; & 
feja fem pompa, n.40 

Bopsijmo de filhos dcpejfoas Ecclefiaf■ 
ticas,quando, &  como f i  poderei ad- 
miniflrar na Parocbia dc jetis pays: 
cr os que obrarem 0contrario, que 
penas haverão, ibid.

Baptifmo federe admini/lr ar por im- 
tnct /aô, n. 4 1.

Baptifmofilemne quando (e adminif- 
? irar, 0 ff deve primeyro fazer 0 Pa

roebo, ou Sacerdote q 0fizer d cr in
formação que tomarã,t? como 0 de
ve adminiflrar, ibid.

Baptifmo quando/e adminiflrar, não 
< 01finta 0 Paroebo, que fe ponha tta 
criança nome, que naõfcja de Santo 
canonizado, cu beatificado, ibid. 

Baptifmo qni do f i  poderá adminiflrar 
Por cffhfaõ, n. 41.

Baptifmo não fe admini/lr e antes da

Aurora, nem depois das Ave Ma
rias, cr com que penas, ibid.

Baptifmo nos cajos de necejjidade,corno, 
Por quem, & cm que parte fefiode- 
rã admini/lrar-.é a preferencia que 
fe  guardara entre aspeJfoas,ífprc- 
feutes eftivcrem, u.45.

Baptifmo nas crianças que perigarc no 
parto 0 deve fazer aParteyra, ou 
outra mulher por mais boneflidade, 
cr uaõ homem algum, ainda que abi 
cflçja,n. 44.

Baptifmo, quando 0 fara a Partcyra, 
cr em que parte do corpo da criança, 
ibidem.

Baptifmo,como fe  adminiflrar a òs cri
anças fj fc tirar?do ventre da may, 
quando alguma falecer prenhe: cr 
ff diligencia procedera para a pode
rem abrir, «.45.

Baptifmo naõ fe  dara a crianÇa mon- 
flrttofat(/iè naõ tiver fôrma huma
na fim  fe còfitltar ao Prelado,n.4.6.

Baptifmo fc dara a criança, que tiver 
forma de homem, ou mulher, ainda- 
que com grandes defeytos no corpo, 
ibid.

Baptifmo, comofe admini/lr ara nas 
cnãças ff reprefentarê duas peffoas 
com donspeytos diflÍHtor& a pena Tf

' fe  impõem aos pays, è  ãqnellcs, a 
cujo cargo cfliVcrem as criãças, que

1 não noticiarem logo aos Parocbos os
' J taes partos, ibid.
Baptifmo para fe  dar aos adultos, que 

-idiligecias devem preceder, ti. 47.
Baptifmo como fe dara aos adultos in

fira idos na Fé, n. 48.
Baptifmo para f i  dar aos adultos, que 

Ss ij chegarem



tbcgtrc a perigo de mortefem cfla- ou ejetava, que fendo capa. .
rem catequizados, &  injtruidos na prenderem ai Oraçoens as J j f
Fé,q diligencias preceder00,11.4$. bem,n.54.
&  49. BaptifmoJc poderá admiuiffrar eo,r

Baptifmo naõ fe dará aos adnlns,que cravo tu de,&  buçal, que por ■
forem faltos de juizô ou funojosjal- dihgêeias quefclbe teulaõ
vo 0 forem de nafnmento, ey porq, ra j  apienda a Doutrina ChjL
n. 49. toda vezJabe maia, &  q*

Baptifmo fe dara aos adultos,que tive- ciaspreuderaòpara iJ1o,h ̂
rem lúcidos intcrvaUos, (fiando cm Baptijmo,a que ejer avos uaõftj 
feuiutzo, & moflrando vontade de nunifirara, Jem qparaiyodemf 
ferem baptizados, ibid. conjcnt mento, &  para 0 fazerc

Baptfmo fe  dara aos adultos ,que antes idade fe  requer, &  quaes(t (
de cabirem no furor tnofrajjcm de- luem, & pvrque, n. 57. J  \
feio, &  vontade de ferem oaptiza- Baptifmo quando Jc  admmifhar fcj 

- dos, havido perigo de mor te,muda- condi tionc, que mformeaò prtu
que neffa úceajiaó uaõ eftejaó em feu dera, n. 5 8. r
jutxo pcrfejto, ibid. Baptijmo que fe fizer fub condiria*,

Baptifmo, quãdofe aJuinnfirar aos ef- qualjeja aJuafirm a; éfeõdò*.
cravos brutos, &  buçaes, que per- 'g*g  -
guntas precederão, u. 50.

Baptifmo quando fe  poder d adminif 
tror abjoluta,ou condicionalmête no 
cafo da morte aos eferavos buçaes, 
num. 5 1.

4*4 Indico das Conftieuiçocns

J —vV J  J " ' - /
culta a üuvida que houver, Ufitn 
ter cjla andiçaofomite na imêfii 
0 qucajjvn baptizar,n. 59. 

Bapnfmo Jt lieve ailminifirar eôiuo 
ualmclc as crianças a quefe bop 

num. 51. bum ncmlno, ou parte do coifi
Baptifmo fe  admitiifirard aos ejeravos tauto que uaõfcy a cabeça, n. 6a 

filhos de bifeis, que naõ pa/Jarc de Bapti/mo como j  e admiuifirora et t
--- L-— •*- Ar itnfrrAita nur Ce Ía\idade deJcte ânuos: <y também d- 

quellcs que nafeerem depois de (fia
remfeus pays em poder de feus Se
nhores, ah ida que os pays 0 eontradi- 
gaõ,& porque,H.fi.

Baptifmo fe  pòde odminiflrar ao filho 
do infiel,quãdo 0 pay be livre,càfen- 
tiudoopay,aindaque amay ocon- 
tradigafu viecverfa, naõ chegando 
0 filho ao ujo de razaô, ou idade em 
que pofja pedir 0 baptifmo, ibid.

Baptijmo naôfiadmimjlre ao ejcrgva,

-----  ---- ^  . tosto
gcytadost& do credito queJednX 
eu naó aos cferitos que trouxeu* 
ibid.

Baptijmo para fe  dar aos efcraxty 
&  a outras pej/õas,que vicrc Jtir 
ras de tnfnijbavêdo duvida dtp 
Jejaõ baptizados,que dilgctiasj* 
cederão, &oqueJl- deve obrar (0 
aqael/es, a $ 0perigo naõ der Irffi 
a coufa alguma, n. 6 1.

Baptijmo, importa mity/o $  todosfr 
baõ admmijlrallo, h. 61.

Baptif*
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Miifino, qnc falecer sé dle por culpa 

tio Parodiou dc algü Sacerdote,ou 
C/criço deOrdés Sacras, ou Meno
res, &  ainda dc pcffoas leygas, com 
que penas fcrdÕ cafligados, n. 6 $.

laptijino folemne quandofe admmif 
irar, quantos, &  quaes devaõ/cr 
os padrinhos, &  que idade fe  requer 
tiel/es, u. 64.

Boptifmo,ff pareutcfcoscaufa, w.65.
Bsptifno em que alguém be padrinho 

cm nome dc outrem, quem cõtrabe 0 
parentefeo, n. 66.

Vãptifmo feyto em cafa fe contrahe fo
mente pareutefeo e/pirituâ/, entre o 
que bapttza, &  o baphzado, &fcu 
pay,& mãy, ibid.

bptifmoem cafo de neceffidade, naõ 
havendopcjfoa, ff fayba baptizar o 
poderá fazer o pay, ou mãy da cri- 
anfafem qae rejulteparentefeo al~ 
gum, n. 67.

Baptifmo feyto em extrema neceffidade 
pelopay-fiu mãy da criança, fffe  bap- 
thsa,naõ feudo cafados os ditos pays, 
ficab cõtrahindo entreJi parentefeo 
cõ impedimento dirimente, ibid.

Zaptifmo, qnando fe  fizer, como, &  
quando farh 0 Parocbo 0 ajfento 
dclle,u.7o.

Bjptifmo que por ncccfUdadc fe  fez fó - 
ra da lgre]a, como fe  fara 0 ajfento 
delle na occafiaò que a crianfa for 
levada a cila, para que fc  lhepo- 
vhab os Santos Óleos, n. 7 1.

Baprifterio da Igreja-.que naõfe ouçaô 
nelle Còfijfoens de mulheres, nem cm 
outros lugares fecrctos, n .»74.

Baptizada pôde fer a criança na Paro-

chia em que nafeeo, &  pelo proprio 
Parocbo delia, aindaque naõ feja a 
própria de feus pays, //. 40.

Baptizar devem faber as Partcyras, 
&  em quanto 0 naõ fouberem, 0 Pa
rocbo as evite da Igreja, &  OJficios

. Divinos, n. 61.
Baptizando-fiealgüa crianfa, ff naõ for 

havida de legitimo matrimonio, ou 
algü engeytado,comofcfara 0 afsé- 
tono livro dos baptizados,n. 7 j.

Bayles,<sr danças desboneftas, como nas 
Igrejas, &  feus Adros f  è/aõ probi- 
bidas, n. 74a.

Beber nas tavernas, cflalatens, &  fe- 
melbantes cujas be probibido aos 
Clérigos, n. 464.

Beber vinbocom exccjfo, como fe  ja in
decente, &  probibido aos C/crigos,
>/.4<Sç.

Beber,ou comer nas igrejas, &  feus 
Adros,comofeja pròbibido, H.74.1.

Bebidas amotorias, ou para outro qual
quer fim mão, quem ttfar delias, ff 
penas baverã, n. 899.

Bemaventnranças, quantas, &  quaes 
fcjaõ,n.*)6\.

Bcçaõ EpifcopaldosSãtos Oleos,comoa 
dia devaõafifiir as Dignidades,Co- 
negos, &  Cape/laês da Sé, «. 249.

Bcnçaô dos Santos Oleos, como 0 Pro- 
vifor obrigarei a que afifa o a cila 
os C/crigos, a quem mandar cha
mar, n. 250.

Bcnçoens matnmoniaes, cm quanto as 
naõ receberem os cafados,vtvaò fe- 
paradamente, &  naõ conjummcm 0 
matrimonio, n. 279.

Benções matrimoniaes, qnc as receber 
Ss ii) de
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dc outrapejfioa, qneuaõfeja o pró
prio Parocbo, ou de licença f ia , ou 
do Prelado, como /era cafiigado, n. 
28*. i

Bençoens matrimomacs., o Parocbo, ou 
Sacerdote que as der a freguez a- 
lbeyo,fem licença do proDno Paro- 
ebo, que penas baverà, ibid.

Bençoens matrimoniaes, ̂  (e faça dili
gencia para que as reccbao os ncyvos 
na M ijfa, que a Igreja in/htubio 
pro fponfo, 6c fponfj, n. x 88.

Bençoens matrimoniacs,em q tempos do 
anuo Jaò probibidas, cr quandofe 
daraô aos que as bonverê de rece
ber,<r a que pejfoas fejaõ,on naô fc - 
jaò pernuttidas, n. 290. &fcq.

Bençoens de benze dores de gente, ga
dos, (r  outros animaes, cr de curas 
de feruLis, quem ufar delias fem 
licença do Prelado, que penas encor- 
re, «.902.

Beneficiados devem trazer coroa aber
ta, cr os cabe/los cortados, cr em 
que forma, n. 451.

Beneficiados, que naô andarem com co
roa, cr toujura, que pcuas baveraõ, 
” • 45* •

Beneficiados, que acompanhem a pro- 
ciffaõ do Corpo de Dcos, cr em que

. forma iraÕ, &  com que penas, num. 
49 8 .

Beneficiados faõ obrigados a rezarem 0 
Oficio Divino, n. 504. &  505.

Beneficiados que dcyxarcm de rezar 0
- Oficio Divino, como fe  procederá 

contra clles,n. 50 6.
Beneficiados devem recitar 0 Officio 

Divino, conforme 0 Breviário Ro
mano, «.508.

Beneficiados, como pódem te fiar de f  
bens livremente, aindaqne 
quiri dos por razaò de fim
cios, &  como fe Ibesfucccderd akt 
tefiado, 1y.774.cr jcq. 

Beneficiados, como ncfie ArccbifcL 
devem pegar Influo fa, n. f

Beneficiados. Vide verbum Cla-j™ 
Beneficiados, Curados, Dignida£,y(f 

Conezias, a que tempo osprovZ 
devem fazer profiflai da Fé, v í .  
ante de quem, n. 10.

Beneficio Ecclefiaflico, qual devo fa, 
*. que baflepara titulo de fe  ordtt.;

alguém fem patrimomo, n.z 2 8. 
Benefícios,os èf de lies t ornart pojfe ama 

de ferem collados por impofçai 0 
barrete,cfeyto dijfo termo, qtc p>. 
nas baveraõ, i/.riç.

Beneficio Ecclefiaflico, 0 que 0 btave 
por Sintonia, que penas cncorrt,«. 
908.

Benefícios Ecclefiafiicos,como uelltsml 
pofiaÕ entrar os que forem í#nt«■ 
eidos de perjuros, n. 929.

Bens,ou frutos ufurpados as Igràn# 
lugares pios,ou as pejfoas Écclef 
cas, q penas encorrem os que os ufe 
parem, cr os Miniflrosfeculine^p' 
ne liesfizeremfeqneflro,ou embar$», 
n. 650. cr 651.

Bens dos Clérigos naô pode fer penha* 
dos pelos Miniflros, cr Oficiou fi 
culures,&com que penas, u. 65*. 

Bens moveis das igrejas, prata, ortt 
mentos, cr tudo 0 mais que ntfo 
houver,(ledes fc fiara inventario 
a quemfe entregar a 6, num. 71 S e

Bens mo
fendo 
ds dc 1 

Bens de 
uingh 
gano 
nas, r. 

Bens caí. 
mode 
mayoi 
Ça dt 
legadi 

Bens de 
mente 
osdev 
num. 

Bens,ff 0. 
dealg 
rem, c 
qnepe 

Bentos d 
que fe  

Befliaíid 
feproe 
terem: 
ciaçoe 

Bigamia 
ridadi 

Bifpo na• 
pôde n 
ra out

Bifpo,$  1
vercn 
re ellc 

Bifpos,ct 
os Sa 
obrige. 
«.245 

B.fios. ' 
Prcla
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Um! inoveis das Igrejas, /r faltarem,, 

fendo entregues por inventario, que 
os deva pagar* n. 7*7.

Bens de que cada hum quitar teflar, 
ninguém oimpida per força, ou en- 
gano aos tefladores, <r íwi fwr^É* 

780. éTfy.
Bens cafrenfeSyOn quafi caflrenfcs, co

mo dc Hei pode teflar 0 filbo familias 
mayor dc quatorze amiosfem licen
ça de feu pay, /<*«</<? dcyxados em 
legados pios, «.789*

Bens de tcflamcntaria, como 0 tefl a- 
menteyro nem per f i , ou por outrem 
os deva comprar, cr com que penas, 
num. 808.

Bens,tf os definitos depofitajfem em maS 
de algum Sacerdote para fe  refiitui• 
tem, como fc  naò devaõ deter, & c5 
que penas, n. 102$.

Bentos devem fer os ornamentos, com 
que fè diça Mtjfa, 11.71 o.

B;jhalidadc, que peccado feja, &  como 
fè procedera contra os que ocommct- 
terem, &  f  'e devaõ tomar as denun• 
ciaçoens delle,«. 960. cr feq.

Bigamia, como delia rcfulta irregula
ridade,,n. 1292.

Bifpo naò ordenado a feus fubditos lhes 
pôde mandar pajfar reverendas pa
ra outros 0fazerê,n. 259.

Bifpo,!} ordenar fubdito albeyo fem re
verenda do feu Bifpo, tf penas encor- 
re elle,&oordinando, 11.240.

Bifpos,como, &  quando devaõ benzer 
os Santos Oleos, &  que pejfoas faÔ 
obrigadas a affttrlbe nejfa oceafiaò, 
«249 crjeq.

Bi/pos. Vide verbum Ordinários, ou 
Prelados.

Blasfêmia, que crtme feja,n. 888.
Blasfêmia, como os Miniflros Ecclefi- 

ajlicos devaõ inquirir dcfle crime, 
Cr ao que attcndcraõ, n. 889-

Blasfêmia; tf pena encorrerdõ os leygos 
que a commetterem., u. 890.

Blasfêmia,!} penas cncorreraõ os Cléri
gos, que a commetterern, n. 8 9 1.

Blasfêmiafendo bcrcticalfomo delia fc  
dara parte ao Santo Officio,n. 8 9 3.

Blasfemos públicos, naõ fc Ibcs admimf- 
trard a Sagrada fiucbariflia : cr 
quadofú a poderdõ receber, 11. 8S.

Blasfemos de Deos, ou dos Santos,como 
ferdõ eafligados, cr fc  conhecera 
defiecrime, ti. 889. <rfeq.

Blasfemos,depois dc eafligados,como fc  
procedera contra os qnc reincidirem 
110 mcfmo crime,11.891 .

Boticários,como fe  baverdõ va gtfarda 
dos Domingos,cs- dias Santos no to
cante afeus ofícios, 11. 3S4.

Breve do Santo Papa Pio V. acerca 
dos Religiofos que fe bouvere de or
denar, que fe  guarde nefle Arccbif- 
pado,n. 235.

Breviário Romano reformado, confor
me a elle fc  rezem as Horas Canôni
cas nefle Arcebifpado, n.508.

Bulia-, quando por privilegio dc algúa 
fe  houver de eleger Confeffor, qual 
poffafcr, cr como a abfolviçaó das 
cenfuras por elle dada fô aproveyta 
tto foro interno, u.i 82.

Bulla\quando cm virtude delta fe  ele
ger CõfeJfor,de /} poder d efle J 6 ab- 
folver,& naõ dypcnfar:& fazendo- 
o,naõ tendo para ijfofaculdade, que 
penes haverd,n. 183.

Bulia
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Bulh da Cea do Stnbor* quantas* <r 

ftdfcí fcjao as cxcommunboem nella 
contendas* n. 1 1 06.&feqq.

Bulia da Cea do Senhor* os qutencor- 
rerem nas excommunboês contendas 
nclla* cotno * quando * &  com que 
claufulas jerdò abj"oitos* n. 1 1*7 .  
crfeqq. v*w*n

Bulia da Cea do Senhor; como todos os 
Confejforesfejaò obrigados ajabe- 
rem* cr terem todas as excominti- 
nboens * que por tila fe  cncurrtm* 
11. 1 1  50.

Bufe afe naó pode levar dos ajfcntos do 
Baptjmo* n. 75.

c
C Abello atado, que ninguém r/leja 

com elle nas Igrejas*». 7 5 0 .  
Cabulo naó pôde remiti ir os frutos a- 

quellc*q naó fez a profijfao da Fé no 
têpo para ijjb determinado* n. 1 o. 

Cabido* Sé vacante naó pode pajjar re
verendas nopritneyroannoila vaca
tura* excepto a quem* n. 2 4 $. 

Cabido naó aceyte Mijfas perpetuas 
por menor efmota*q a taxada uef/as 
Conflttuiíòis* n. 351.

Cabido naó aceyte encargo algum de 
Mjfas perpetuas* fem atitboridade* 
&  licença do Prelado* cr com que 
penas* ir. 352.

Cabido naó conjinta* que na Sc prégne 
Pregador* que naó tiver licença do 
Ordinário* cr com que pena* nnm.

r> 5 ,4Cabido deve gnardar os F.Jfatnto* que 
Um* n. 60 6.

Cabido*o que deve adverttr ao Qafa. 
lar* que eleger para recebedor I  
fabiica das Igrejas defte Artckf. 
pado* » . 7 i t

Caindo quando houver de pôr cejj 
à Divinis, que diligenciasprece .̂ 
raõ*n. 1254. crfeqq.

Cabido \ que ntUe bajn bum vkm  
dejlas Confiitniçoês* n. 1310.

Cabido. Vide verbum Concgos.
Caçadores* como guardar dó os Dom:9. 

gos* &  dias Santos de preceyt^
.1 281.
Cadeaspubíteas* como,& quando rri t 

tilas oParocbo a defobrigar doptt. 
ceyto animal aosprezos*n. 152.

Cadeas. Vide verbum prezes.
Cadeyras de efpaldas* ou tamboretes* 

como > cr a quem fe  probibãô ns 
Igrejas* &  como fe  procedera citn 
os rebeldes* w.731. èrfeqq.

CaliceSyOu outros va/os Sagrados; cm 
fu  aos Sacerdotes fe  pôde admvj 
trar por elles 0 lava torto* *.99.

Ca mera Ecclefaftica* quando aelliji 
devflõ mandar os livros dos bajér 
zados*n. 75.

Camcra Ecdefiaflica* Queila fertçif- 
te 0 rol da defobriçaçaõ da Quattj- 
nuifem q poriffofe leve coafa alft- 
ma* &Jè  entregue depois aoPat* 
ebo* n. 151.

Camcra Ecclejia/liea’* que nella b*t 
livro cm fj os ordiuandos façaò ttf 
mo jurado de naó renunciar em* a 
albearc 0 patrimonio*oa Bcuefic*,* 
cujo titnlo fe 01 denaõ* 9. 2 $1.

Camcra Ecclefaflica\ quado nellap 
pajfarê.revcrcndíix* 1 v q declarei<► 
êsfe fira* n.i 40. CdÊt

Ciffírra.
tricult
fira  d* 
quede, 
naó dt
nova* 1 

Camcra í  
giflcm 
termo.
fô r m a > 

C a m cra  i 
Ejcrtv 

Caminhai 
J e  ac ba  
Jè  deva 
C o n fijft  

Campas d 
d e v a Õ j 

C a n a v ea c
que os }  
aos dia. 
raõ* n. 

Canônica!
cio Div 

Capellaês 
Dotitri. 
úosefcr 

ÇopcÜaés 
tem noy 
tempo a 
rol do q 
nas* n. 

Capellaês 
dias do 
na eflai 
tos do } 
ba*&c 

Capellaês 
que ten
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fama Ecelejiaflica, que ntlla fe  ma

triculem os que vierem ordenados de 
fira do Arccbifpado por reverenda, 
que de lie levaraó\ cr fcm iflo fe/bes 
na 5 dè licença para dizerem Miffa 
nova, n.1^.1.

Comera Ecelejiaflica; que nellafe re- 
giflem os titulos dos Benefícios, &  
termo de fuascollaçoens, & em que 
firma, 11.525.

Comera Ecelejiaflica. Vide verbum 
E/crivaõ da Camera.

Caminhantes que vaõ de poffagem, Cr 
fe  acbaõ cm buma Freguejia, como 
fe devaó dcfobngar do preceyto da 
ConfiJJaó annual,u. 155.

Campas das Jcpulturas cm que fôrma 
devaõfer,u. 852.

COnaveaer, os fenbores que confcntirê, 
que os/eus eferavos trabalhe nclles 
aos dias de preceyto,que penas bave- 
raõ,u. 380.

Canónicas Horas. Vide verbura Ofi
cio Divino.

Capellaês nas fuas Cape lias enflnem a 
Doutrina Chriflaa ,principaImeute 
aos eferavos, n.7.

Capellaês que baptizarem, &  recebe
rem nqyvos nas fuasCapcllas, a que 
tempo devaõ mandar aos Parocbos 0 
rol do que obrarem, cr com que pe
nas, n. 39.

Capellaês , nas fuasCapcllas em que 
dias do anuo faraó prefente ao povo 
naeflaçaô daMtjfa os impedimen
tos do Matrimonio,para que osjay' 
ba, & com que penas, n. x 84.

Capellaês declare ao povo a obrigarão 
que tem todos de naÓ encobrirem os

impedimentos, que fouberê ha entre 
os contrabcntes, que fe  querem rece
ber, nem que maliciofamente fepo-' 
ttbaõ, n. 2 85.

Capellaês naõcõfintaô ceie br ar-fe ma
trimonio antes de nafeer 0 Sol,ou de
pois dellepoflo, nem por procuração, 
ou fora da Igreja Purocbial ,Jaho  
precedendo licença do Ordinário, n. 
289.

CapeUaês aue houverem de receber al
guns eferavos, antes que os caft, os 
deve examinar da Doutrina Cbrif- 
taa, n. 304.

Capellaês de ptjfiasfeculares, que Ibes 
ofiflircm,& acompanharem em fôr
ma de cr iados, que penas bavcr 'aõ,n. 
480.

Capellaês da Sé em quanto rezarem no 
Coro cflcjaó comfòbrcpehzes,& com 
o filem iu,w uttcnçaó que fe  requer, 
ti. 510.

Capellaês como/cjaô obrigados nos Do
mingos, &  fiflasfolcmncs a pregar 
a j eus appltcados,iT uaô tendo para 
iflo fujjuiencia,o que faraó, n. 549. 
VÍeqq.

Capellaês que leaó alguns Capítulos da 
Conflituicaõ pcrtêcattes à Doutrina 
Cbriflíia, cr quando, <r a quem,
Tt. «O.

Capellaês emque fôrma enfinardó a 
Doutrina Cbriflaa, frqOruçocus 
mais, n. 551. £ fcq.

CapeUaês como infírutrub os eferavotf 
&  peffoas rudes nos Myflenos da Fé, 
& Doutrina Cbriftaa, n. 579 ' <r

CapeUaês comoinflruird5>wcxamina-
rdó
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raõ os efcravos quefe bouvcrct» de 

• tonfejfar, n 580.
Capel/ocs como mfirmriê os efcravos, 

que houverem de cmmungur, nnm. 
58.. >

Capellaês como enjinaraô aos efcraVos 
rudes 0 Ado de Contrição, para que 
facilmente 0fojbaô, 11. ç8i .

Capei lais como catequizarbó os efeta- 
vos rudes moribundos, n.583. 

Capellaês da Sé que obrigação tenbaõ 
de afifltrem aos afíos Pontifieaes, 
que 0 Senhor Arcebifpo ucllafiur, 
n. 607. •;

Capellaês que tiverem eura de almas 
tiaõ fe proceda nos fias feytos no tê- 
po da Quarefnsa, /alvo nos crimes 
cm que forem Reos, 11.677. feW ' 

Capellaês,quando nas fuasCape liasfe 
cômctter algum facrilegio, como faõ 
obrigados a dar paste aclle, n. 910 

Cape lias que tiverem applicados, haja 
ve lias pia bapnfmal, num. 37.: tr 
68 .

Capellas que uaõ forc af provadas pe- 
. ç lo Ordmario,naõ fe  dtga nellas A îf- 

ja,<r com que penas, n. $ $ S. k • * 
Capellas,quando nellas feraó obrigados 

os Parochos a gaflar das òblaçoens, 
frofertasque tiverem,*. 454. > 

Capellas, ojfcrecido-fc nellas algumas 
obloçocns,oa cffertas, ffdcvaô
entregar aoParocbo da frcgúefia, 
* •417-

Cape Uns, que de novo fe vaõ edifique, 
cu reedifiquem ftm licença do Ordi
nário,<r com que penas,*.68$. 

Capellas quefe ouverem de edificar, 
que diligencias precederão à  licença

quefe d*r, <*■ que dote íelbesU-
u. 691 . fr69].

Capellas rnmjas,quc fe obrara * *  
quado naô haja modo de as reparai' 

 ̂ reedificar,*. 69*.
Cape lias,que nellasfe naô ponbaô tko 

dos dermas, infiguias, on letlr*, 
algüfemíicêça in feriptis doPif̂ . 
do, esr com que penas, n. 695. 

Capellas,que nellas haja inventario it 
prata, ornamentos, fr tnaiswvon 
Cr conto fe fara , cr aquém fio- 
tregara,n.7 tq .frfeqq. 

Capellas na que os I ijitadores uai o- 
ebarem iuvêtano dos moveis ildk 
0 façaó fater antes de findaria» 

'■ fita, n. 716.
Capellas com que reverencia, frmoii 

J e  deva efiar nellas, num. 71%. tj
/*M .

Capellas,naô fe levem a cilas amssi 
fogo,ou outras ojfcnfivaí probibida, 
fõra das pefioas exccptkàiosfjti 

Capellas,uaife efleja nellas cô 0 caU 
lo atado, ni (e tome tabaco iefm, 
nem fe ponbaô ca va lios ms feos A- 
dros, ibid.

Capclla mbr das Igrejas; que ptjf* 
poderhõjm vaõ afiem ar-fe nelli (* 
cadeyra deefpaldas, num.7\tÀ

Capei la mbr das lgrejas\neHan ■ 
jaè os leygos cm qudtofe celebra*!* 

- os 0fetos Divinos, momo f cgr 
cedera cotara os rcbelJes,n. 7 $ 6. 

Capellas í que nellas , &  nos feus Jr 
dros fe naô façaó forças, ouj*Ç-

v. profauos,nê fe  coma,beba,ou dor* 
‘ nem fe  foçai Vigifwt, on
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k»oytc,n. 74* ■ <rfiw - . 
OpcUasdc M ips a eme Igrejas per. 
tcr.çaõ, quando os defuntos iiaõ de
terminarê ondefc dieaõ,ou fejaó ef- 
tes fepnltados nas igrejas de fias 
Frceucfias.ou fora delias,n. 841. 

GtpeUa mor das Igrejas’, ncllafenao 
abra fcpultura algúa fem licença d) 
Prelado, filv o  ds pejfoas declaradas 
neftas Conflitniçoens, «8  55. 

Cjpe/Iastfu Hofpitacs', como delias to- 
" snnriiõ os Vijitadores contas aos ad- 

miniflradores, n. 870, V  871 . 
íapitacns, &  Meflres dos navios,como 
jfejaÕ obrigados a mandarem ir d Al
fândega os livros, que nelles vierem 
embarcados, ou remetidos a alguém)
II. »7. • -

Capitulares. Vide verbum Couegos. 
Cárceres; que das Igrejas, fins A-
dros fe naõ ufecomtaes, n. 746. 

Carne, comofeja prohibidocome/la na 
Quarefiia, &  em que dias mais, n. 
408.

Carne fe pode comer na fexta feyra, ou 
vo Sabbado, eabindo nefjes dias 0 
Natal; exceptos os que por voto, ou 
obfervaucia regular eftaÕ obrigados 
a]ejuar, n. 409.

Carne uaõ poderaõ comer no dia de 
peyxe os jue pajfarem de fete annos, 
& os ve/bos de mais de fejjenta, am- 
daqtie a eflcs uaõ obrigue 0 preceyto 
de jejuar, n. 410.

Cume como feprobiba 0 come!la, & 
vendella pttbhc amente pela Onarefi 
ma, cxcèpto a que for para doentes, 
& com que penas, n. 4 12.

Caniiccyros como guardar ao os dias de

preceyto, 38 2.
Carniceyros, &  marchantes que ma

tarem, ou venderem carne üablica- 
mente na Quarcjina fora de ncccfi 
Jidade para os doentes, que penas ba- 
veraô,n. 415.

Carregadores de canas comogu ar da
rdo os Domingos, <7 dias Santos de 
preceyto, 0. ffrt.

Cartas de participantes Je  pajfemlogo 
eõtraos rebeldes, íj naõ Jansfizer em 
0 preceyto da defibrigaçaõ, n. 15». 

Cai tas de participantcs;o Parocbo Tf a 
receber, a publique logo na primeyra 
Eftaçaõ que fizer, &  a remeta ao 

- Provifor com certidão diffo, alias 
, que pena bavcrd,ib\d.

Cartas d* Ordcs deve pa f f  ar 0 Efcri- 
vaõ da Camcra, <sr que filario le
var d por ellas, «.238.

Carta de Cura, ou Coadjutor, como os 
# 0 forc naõ firvirdó Jcm dia, &  
com que penas, n. ç $ o.

Cartas, & mandados do Prelado, de 
fens Mini/lros, cr de outros Superio
res, como ferdõ cumpridas, u. 88 $. 
O* fcqq.

Cartas de tocar, oque ufar delias, que 
penas cncoirc, n. 898. &  899.

Carta de feguro naõ fe  concede ao 
for culpado no crime da Simouia, n. 
9oç.

Cartas do Prelado, ou de feus Minif- 
tros,ou outros papeys corados,quê 
os abrir, furtar, on mudar, que pe
nas bavcrd,n.9i?.

Carta de feguro naôfepaffepelo crime 
do rapto, ou cfiupro, n. 978.

Cartas de feguro, como cô ellas fejaô 0-
brigados
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brigados a rcjidirem cm juízo os que com cl!as n>iõ devem entrar com Jr 
fie livrarem, n. 10$ 3. cr *071. mas ua audiência,u. 1071.

Carta de figuro negativa uo cafo de Cartas de fieguro, como os q fi 
morte naò f i  pajjc,fcuaô paffados com cilas dcvaofir prezos merccnj. 
ires rntzcs do dia da dita morte, //. prizaò,antes dc f i  publicar a fcut(i.
1064. ça, »bid.

Carta di figuro negativa uo cafo de Cartas de excômunbaõpor coufasfu. 
feridas,oh p acudas negras, cr tu- ta das, ou perdidas, ou#finai yi£
c ba das uaõfi pajjetfiuaõ pajjados onde eflaàjomojc pajjaráo, n. 10g7
trinta dias do JuccejJo, ibid. Cartas de extoiumunbao,como osp^.

Cartas defegurojomoos Eferivaens as ebosa pubucardõ, cr oqucfifu„.
devaõ pajfiar, n. 1065. &fiq . dara deficobrindo-fieporellas afam

Carta defiguro cõfijjativa cõdefiza confia,n. 108$.<rficq.
fie pajfa logo .ainda no cafo de morte, Cartas de excommunbao de confiasfm- 
feridas-fiu pancadas,n. 1065. tadas,ou podidas,quando a ellas f i

Car t as dc fieguro,em <} cafo fe  naõ pode- birem, &  f i  houver de remeter m
raô pajfiar fim  licença do Prelado, Promotor, como nellas fie proccdat,
n. 1066. «. 1091. &fieq.

Carta de fieguro cõfcjfiatha, fie depois Cartas de excomunhão para effcyole 
na cotraricdadcnegar a culpa 0// afi- fie defiobrirem alguns papeys, ú»f{
fim a tomou,nao Ibt valera,n. 1 o66. pafjemfiem exprejfia liceufa do Pu-

Carta de fieguro nab vai ao culpado f i  - lado, 11. 1095.
uaõ depois de pajfiar pela Coaucella - Cartas de excotnmunbão em que Kup 
ria,n. 1067. fie não devaõ pajfiar, ou puolicar,t

Cartas defieguro fe poderãõ conceder 1*1105. 
ate tres, cr dabi para cima, J6  com Cafii do enfermo, a quê fie levar a St 
Provifiaõ do Prelado, n. to 6 3 . grada Eucbariflia, como deve tf*

Carta de jeguro impetrada antes da preparada, n. 10*. 
querela, ou do auto feyto, como fieja Cafia do eufcimo,ou outra vizinho 
nulla, n. 1069. punais cõvementc, quãdo ueiUiji

Carta de figuro aindaque fe  quebre, houver de dizer Mijja,t>ara fc lhe v
nc por ijjb f i  prêda ao cu/pado^uíido miuijlrar a Sagrada Eucbariflia ff
a culpa, dc que fie livra, ottaó obri-\ » Viatico, q cm ü flanei as cócoirerd, 
gar a ijfio, ibid. «« > &  a que mais fie deve attender, C

Carta líc figuro fe  ba por quebrada, ■ advertir, v. 1 10 . *\
quando 0 culpado vay ao lugar do de- Cafia do eufenno aquem fie for td*' 
hflofiem licença, ou naô fendo neUe tifirar a Extrema Uuçai,(omotfi 
morador, n. 1070. r'a aparelhada, n. zoo.

Cortas de figuro, como os que fie livrai Cafia do enfermo com j  ceremouias & 
Hfcuy.* minijlrtt̂

p ira 01 
I Cofia de jt 
|  ubo/at 

Ca/àdo tu 
[■ deus Sc. 

dacxcc

rninifl 
mento. 
Eufcn 

Cofias do 
Mcyri 
para ij 

Cofias do. 
«rOfjr 
irar ni

remetu 
Cofiados q 

mulher
rao coi

Ca fados
Matrii
ou uac 
vincula 

Cafados 
Aiatrii
ou uaõ 
mutua 

Cafiamcut 
nio.

Cafos ref 
(excep. 
de lies p 
dotes p 
f i  d d a 

Cajoi refit 
jaõ nefi 

Cafos ref 
naò os 

C ajo refiei
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miniflrara nella oParocbo os Sacra- da a excommunhaõ, ou fcja à jure,
mentos, Vide verbum Parocho, ou ou ab hominc» ibid. e?n. 1 1 6o. 
Enfermo. Caflcllosjc naófafitõ nas Igrejas , ó4

fofas dos Cbigos, a dias uaõ va 0 fetts Adros, cr com que penas, num. 
Meyriubo a bufar ar mas,uaõ tendo 746.
para ijfo licença do Superior,n. 45 7. Catequizar, ífffu f i  devaõ os efiravos 

fofas dós Ciemos, com os Mimflros, m  nyflenos da Fé , cr Doutrina 
cr OJficiacs Jecularcs uaõ podemcn- Cbriflaa, //. 579. cr/r^.
$ug. />drd os penhorarem, «f Catequizar, como fe devaõ os efiravos 
pua outra diligencia, ff. 651. quando houverem de commungarji.

fofa de jogo ninguém a dé dá do nella 5S1.
't tjbolagcm,11.^70. &  ‘ 0x4. <r/fy. Catequizar como fe  devaõ oscfcravos 
Cá fado naõ podejer 0 Clérigo de Or- moribundos, w. 5 S 3.

<fc//í , cr 0 que cafar, o/i™ Cathedral, como as Dignidades, CW- 
da excommunbaó que cm o>re, fira  gost Cr Capel/acns lie lia devaõ afflf-
r eme tido ao S. Ofjicio,;/. 297. //>, cr miuiflrar ao Prelado, quan-

Cofados que naõ fizerem vida comfitas do fizer ado de Pontifical, num.607.
mulher es,como os Parochos procede- &  Jèq.
rdõ contra elles, n. 302. Cathedral. Vide verbum Si.

Ca fados que naõ tiveri confintnmado 0 Cativos infleis, os que delles fe  fervem

do Arccbifpado da Bahia. 49 3

Matrimonio,cru que cajás fepodcrjt 
ou uaõdiffolvcr aquclle quanto ao 
vmenjo, 305. cr fiqq.

Cafados que tiverem conjnmmado 0 
Matrimonio, cm $ cafios fe poder àõ 
ouuaõfeparar quanto ao tôro, cr 
mutua cobabitaçaõ, 11. 31 o. cr feq. 

Cafamcutos. V ide verbum Matrimo
nio.

Cafos refervados defle Arccbifpado, 
{exceptoo da excommunbaó mayor,)

trabalhe porquefi convertaõ h fc 9 
cr os remetaõ a pcjfoas doutas, cr 
virtuojas, para que lhes declarem 0 
erro cm que vivem, n. 52.

Cativos. \ ide verbum Efiravos. 
Cavalleyros das Ordens MlitarespóJê 

recebera Sagrada Euchariflia com 
armas, ;/. 98*.

Cavalleyros, Cowmcndadorcs,tt  Frcy- 
res,dc que con/as, cr bens fijaõ obri
gados a pagar dízimos, n. 42 8.

delles poder á6 fer abfohos os Saca - Cavallos, que fc naõ atem nas portas 
dotes por liccça <7 pela Couflituiçaõ das Igrejas, trem fetenbaô nosfeus 
fe da cos Confie flores, n. 1 3 8. Adros, n. 730.

Cajos refervados qilantos, cr quaes fe- Cau/às das ftffoas, ou Communidadcs 
jaò neflc Arccbifpado,u. 1 77• V.cclcfiaflicas,qnc penas encorrem os

Cafos refervados, neflc Arccbifpath Juizes Jecularcs, que delias conhc*
naõ os ha para os ef cravas, ibiu- cercm, n. 64 3.

C ajo re/ervado neflc Arccbifpado hc to- Caufas crimes dos Clérigos, na» pòdcm
Tt conbccer
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conhecer delias os Juizes, &  fu jh- Ccremomas da Miffa, quefeguar^ 
ças Jcculans,u. 644. (ò as que a Igreja temapp/ffff

<r Nâõ OU/lüS, fl. J 3 3 .  r*!
Ceremomat da M ijja, como , ^  

quem deve (cr examinado deUtu . 
a bou ver de drzer nova, *144..'* 

CtrtidaÒ do livro do BaptifiHj^ 
pa/jai a 0 Paroebo /em preceder*, 
ra i/fo licença in lcriptis, <*. 
penas, n. 7 A.

Certidão di Lvro do Baptifmix 0 & «
mUvara 0 Parocbodc apa/J<ir'nJ>

Cau/as dns Paroebos, &  dos que tive
rem Cura de almas, uai pede correr 
na Quarefma,falvofendo Reos tri- 

ii minojos, n. 677• &  jen- 
Cau/as matrwioniaes. Y ide verbum 

Matnmomaes cattfas.
Coxas, cs anibulas para os Santos 0 - 

lco$rquantas haver a nas Igrejas,que 
os devem ter, (r de que [crao, num.
*58.

Caxoens, que os baja nas Sacrifiias das Certidão dos Paroebos com quèjt À  
Igrejas,par a nclles fc  guardarem os obrigar ai,md daraô os fraguou*
inoveis, cr ornamentos delias, ntun. jcutcs a [rus propnos Pat ocbn a 
3 6*. cr 7 1* . ■ . • têpo babd, para os naó haverem p

Celebrar, ou celebração do Sáto Saeri- rebeldes, num. 147.
ficio da Mijfa. Vide verbum 'Mif- Certidão daVifita devem ajuntar n 
[a, ou Sacerdote. que fe  bonverem de promover a Qj.

Celebrar Matrimonio. X ide verbura dcnt‘,n. 2 15 .^  feq.
Matrimonio. \ Certidaõ-, de que cou fas fera mtffei

CemeteriOyfédo violado naõfica viola-M 
da a Igreja, «.1280. ..,; , ?

Cemetenos. Vide ver bum Adros, ou 
Sepulturas.

Cefuras, de todas tilas poder a abfohcr 
qualquer Sacerdote no artigo,ou pio-

pnmeyropaffar 0 Paroebo aos 
verem de (cr promovidos as Oráas 
Sacras, ibid.

Ccrtidaõycouio a baffard 0 Padre Cm 
da Sé, quando a dia vierem btjta 
os Santos Oitos, « 256.

vavelperigo de morte, & /eo fem- Certidoens, tomo as pa/fardo os ?m
- tente viver, que obrigação to a dc-
- pois, 11.169.
Cenjuras, ou cenf urados, como poderaõ 

ter abfohiçaô no foro interior,<s 110 
extenor. V ide verbum Ab/olver,ou 
Abfolviçaõ.

Ctrcmonwl,que baja bü em cada Igre
ja  Parocbial, il 30.

Ceremonias com que jc  cclcbraõos Sa- Certidão do Baptifmo aprefentsà 
cr ame tos,que as deyxar por de/pie- freyra Noviça, que houver de p*
20, ou vontadepecca, ibid. fc/Jai, parj que confie defu* idadt,

11.6} I. CcffW

ebos das denunciaçoens que fiar* 
ao povo,dos que quere ca for, 0.171 
&/eq.

Certidoens des multas, o- condem■ 
çoens dos freguezes ,fai> os Parod# 
obrigados * da lias quado Ibcs fut* 
pedidas, & comoJc baverdõ citÂ 
11.600.

Cífifaõl 
U52. 

Ccffaçaó 1 
geral, . 
rd pôr 

Cc/façuóo 
.firpofl. 
r p re c e d e

Ccjfaçaô í 
des a re 
ve a pi 

rerncau 
Ccjfaçaô à 

Cr como 
gar a m 

.1 imtcr, 
Ccjfaçaô à 

coajasJ 
Jc  poder.
f m - ,

Ceffafaõ a
ferelax

• A  H-
Ccffaçaó à 

giofos, 
guardai 
rdõ, os t 
feq.

Cc/jaçaÕà 
ca obng 
rna cauj 
foadeo 

Chaves dc
• Sacram 

Icygaei
, as ter a 
Cbrifma .  

qualfe\ 
Mhnftr 
n. 76.

!
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r, faraó à Divinis, que coufufe ja , Chrifma,quem por defprezo onaõ rece- 
, j -2, verpecca mortalmente , ibid.

(jfaçaõ à Divinis, como fe  divida em Chrifma,quem houver de 0 receber,que 
f ; ral, cr cjpccial, cr quem a pode- itade, preparaçaõ, ér reqtiifitos de-
r i -p$r, »• * * 5 ? • w  ter» <*■ ̂  que tempo ajfifhnt na

Ctjfoçaõ à Di vinis, quando houver de Igreja, «. 77.
yfr pofia por Cabido, que diligencias Cbrifma, a quem Jc naõ adminiflrard, 

, precederão, ff. 1254. Cr/çf ibid.
Cifafaó à Divinis, m m fcjaõ obriga- Chrifma, havendo duvida fe  hum fu - 

í/- f .7 recorrer ao Surnrno Pontífice os geyio 0 tem ia recebido, como fe  pro-
qut que a puzerem, cr oi que a tjfo de- cedera neffe caio, n. 78.
7 f f  íww caufa, ff. 1155. Chrifma, quando fe  receber, />

bffiçaô à Divinis, que effeytos tenba, nel/e mudar 0 nome, que fora pcflo
Cr romã «0 /f/«/)0 delia uaõ tenha la- ffo Baptifmo, ibid.
gtfr /z moderaçaõ do Capitulo Alma Chrifma havendo-fe de admiuiflrar em 
mater, ». 1257. cr/<’</. alguma Fregucfia,que deva 0 Paro-

lejjaçaõ à Divinis, durante e/la, que ebo antecedentemente fazer acerca 
coufasfaò permitt idas,& quefeytas de fie Sacramento, ibid.
/«• podem celebrar, num. 1258.©' Chrifma quandopojfaõ os/nbditosdefle 
fcqq. vi » «ítlrcebi/padoreceber efic Sacramcn-

Ctffaçaõ i  Divinis, como, dr/>or qnem Ju da maõ de outro BÍfpo, ibid.
fc relaxe, 00 levante ,11. 1261.©* Chrifma, q padrinhos feriiò adrnittidos 
(cq. no receber defle Sacramcto,quc ida-

íijfaçaô 2 Divinis, comofejaõ os Reli- <fr,<r requifitos ter'aõ, cr qfugeytos
giofos, &  mais pcfjòas obrigadas a naõpoderão fer padrinhos, «.79.
guardarem-na, cr que penas bave- Cbrif ma qudtos afilhados poderá apre- 
raõ, os que 0 naõ fizerem,n. 12 6 j . & fintar nelle 0 padrinho fecular, &
fiq. quantos 0 Clérigo de Ordens Sacras,

Cejjaçaõh Divinis,/» que reflituiçaõ f i -  <r como os aprefentara, n.80. 
ca obrigado quem a puzerfim legiti- Cbrjina, que par ente fio cfpiritual f i  
ma caufa, &  também 0 que para ifi contrabc ncflc Sacramento, & entre
foadeo, w. 1 2 <$ç. que pcjjoas, ibid.

Chaves do tabernáculo do Santiffimo Cbrifnados,cornofe devaô fazer dclles 
Sacramento fe  entreguem a pcjfoa os affètos no hvro do Baptifmo,n. 81.
Icyga cm quinta feyra mayor para Cbrifmodos, ou fijaó de fòra do Ar ce
as ter ate dia de Pafchoa, ff. 96. btfiado, ou dc outra Fregaefia, nao

Chrifma Sacramento da Confirmação, efiando prefinte afea Parocbo, ou
qual fita a fua matéria, forma, & outro Sacerdote emfeu lugar fieve 0
Miniftro, & quacs feus effeytos, Parocbo da Frcguefia cm que fe
n. 76. T t ij cbrifmaõ
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cbrtfmaÔ fazer os afentos dclles, w. a Unas, fulvo nos crimes em nu r 
S i. • rcmReos,n. 677- <rfeq. “

Cbrifmados, quando em algumas Fre- Ctau/ura do Moftcyro de Treyai 
guefias houver pejjoas, que 0 uaó/c- quem pertença faze/laguardar, vj
jaã , devem os Parocbos informar aos ac verbum Mofleyro de Freyrat. 
Vifitadores nas Vifitaçoct, ibidem. Ctcrigos ncmd\rc£\'c,nem indireflè r{.

Cbnflaã Doutrina. Vuic verbü Dou- ceboõ cou[a alguma por adnunifí,̂  
trina Cbriflaa. rcm os fiecramentos, m* ftand, ,

Cbn/io, que fuloraçaó felbt deva, &  contrario, que penas baveraõ, § .,
dsfaas Imagens ><yii fua Crus. Vi- Clérigos, como poderdõ receber n J  
dc verbura Adoraçaõ. molas, &  ofertas qnc fe  Ibes deveu

Cirtergioens, & Médicos conto devaô ird etf mryos devem afar para ai
admoefl.tr aos doentes qnc curarem, fc ibts deverem,ibid.
que fe  confefemy o- dcyxor dc enrar Clérigos He Ordens Sacras,ou Mmm, 
aos qnc ao tcrceyro dia da cara fe naõ qat penas baveraõ, quando por oi-
tiverem couftfjado , &  com que pc- pa dclles falecer algnm fem Bapij.
nas-, n. 160. J- mo,*. 6$.

Ctrurgioens, isr Médicos fob pena de Clérigos quando celebrarem , dcx% 
excomrnunbaõ viajor, cr de dez cru- commungar em ambas as efpecks, 0
sados naõ acoufelbem ao enfermo por quando naõ celebrarem, & cornmi
rcfpcyto da faude do corpo, confa que gorem , 0 façaó debayxo dc buuuji
fejo perigo fa a alma, n. 16 1. ' n. 89.

Cirurgioensyque os Clérigos naõ exerci- Clérigos de Mijfa, quan do devai ale 
tem ofiu offiao, u. 477. br ar,o- confefar-feyèr quando eib-

Citaçoeus, que ninguém as faça a pef- mais devai receber a Sagrado Et
foas Ecclcfia ficas para diante de ebarifa, n. 9 1. . J
Juizes fccnlares, &  com que penas. Clérigos/juoudobonveremdc nuètn 
n. 647- Crfiq . SagradaEucbariftajomo devai th

Citafoêsyquc tunguem obrigue aos Cie- gar ò mefa da Commnnbaõ, 9.9I 
rigos afazellús, /alvo em bam cafo Clérigosyque admmiflrarem a Sogrib 
particular, u. 672. . . ', • ■ Eucbari/lia fira  da firma doRitv-

Citaçocns por quem fe devai fazer às Romano, & dada na ConfiitnfM1 
peffoas nobres, n. 674. que penas baveraõy n. 1 00.

Citaçoeus a Clcrigo$,comoycm que tem- Clcrigos de M ifa , que nella couftgrt- 
po, &  per quan devem fer feytas» rcm algumas partículas, para det* 
<? em que lugaresfe naõ poder aõ fa  - 0 Porocbo as adminiflrar,ou rtcnuf 1
zery n. 675. cjrfeq. como cutaõ fe ba ocràô, n. 1 o i.

Citaçoeus, que fe naõ façao no tempo da Claigos, cóm e/lcs devaô levar os tf' 
idnarcfma, aos que uva cm Cura de poraes, quando fe  for admiuifirart 

' v . »  1 1 Sagr***
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Sagrada Eucbari/lia a algum euficr- Clérigos de Menores como feraó appn. 
m  em ftia ufidi n. 10 1 y . \ cados, <r deputados ao firviço de

Clérigos, que adminijlrartm a [agrada * alguma Igreja,cr devnó trazer ha- 
Embari/lia a peffioa algtiã antesdc ,\bito,& tou/ura,u.2 46. 
ftr maubaã, cr ainda na noyte de Clérigos, mandando-os 0 Provi/or cba- 
Naial, quepenas haver dó, n. 1 1 1 .  mar para a/Jiftircm a beuçaó dos Sã-

Clérigos,que fic confie fiem de joelhos, <r tos Oleas, como os poder d obrigar a
uso em pé, ou reveflidos, cr que pc- - i/jo, u. 250. 
nas tem afim eftts,conto os Confejfo- Clérigos, que ufarem dos Santos Olcos 
res, que de outra forte 0fizerem, n. velhos, depots dc lhes ferem chegados
116 . os novos, como/rjaõ caJiigados,tiuin,

Clérigos, como devaõ ajfiflir nas Igrc- 252.
jas em que cfltver 0 Senhor expoflo, Clérigos, qtte vierem tt Sé em bufe a dos 
cr //o dia dc quinta feyra major, v. Santos Oleos,que os levem com rnuy-
1 16.&  1 17. to rc/guardo, (s certidão do Padre

Clérigos de Mtjfa, 7 Confieffbres pode- Cura> w. 256.
rãõcficolberpara ji, &  de que cafes Clérigo, /5 0 71/r/ãr Sacerdote po-
poderaô, ou uai /et abfoltosçn. 1 3 8. */<’>'</ alfifiir ao Matrimonio, prece-

Clerigos, como pódem fer clcytos peles dendo a licença de quê lha pôde dar,
Paroeboi,para cfer c ver cm no Sum- «.*93.
mario, que fizerem dc vita, ôc raori- Clérigo de Ordens Sacros,quefie cofiar, 
bus dos ordiuandos, u. 227. alem da excomunhão cm que incor-

Clerigos naõ podem alhear por iienbuíi re , fieja remetido ao Santo Ojficio,
Via 0 patrimônio, a cujo titulofioraò n. 2 97.
ordenados fiem licença do Prelado, Clérigos,que preparaçaõ, cr difpofiçao 
«.228. <r fieq. interior,& exterior devaõ ter antes

Clérigos, queJe  ordenarem de Ordens que digaó Mi/fia, cr que otaçoês dc-
Sacras fiem patrimônio, ou titulo al- vaõ dizer antes, cr depois delia, u.
gum,ou fendofialfio, crfimulado, que 3 2 7- &fieq•
penas haver aõ, «.233. Clerigoŝ omofie haverão nas Sacriftias

Clcrigos}quc quiserem dizer Miffauo- depois dc reveflidos para dizerem 
va,devem tirar licença, &  fer exa- Mif/a, ». 3 31. dr 3 32.
minados, cr 0 quefiem cila a dijfier, Clérigos, que na Mi/fia naõ ufem dc ott- 
que penas haverá, «.244. tras cercmonias, Jenaó/ómente das

Clérigos de fira do Arcebifipado, naõ que a Igreja tem approvado, 1/333.
fiejaõ admittidos a celebrar nefie, é" 357.
nem a exercitar finas Ordens fiem di- Clérigos, naõ digaÔ Mi/fia de Officio no- 
mi/Joria, é 4 0 que fizer 0 contrarie, - vo dc algum Santo,oufeflafem iicc- 
cr 0 que 0 confcutir,quc penas bave- ça, &  approvaçaõ ApoftoUca, ou do
raô,n. 2 4 5 . Tciij Prelado,

do Arccbiípadoda Bahia. 4 97
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Prelado, num.3 34.

Clérigos na Miffa na6 digaõ mais Oi a- 
çocns, oh ColUfias, que as que mau- 
daõ dizer as rubricas,^ folbmba da 
Reza, n. 334.

Clérigos uaõdigaô Miffa fem Acolito, 
cr duas vchis accfas, ibid.

Clérigos Regulares nomeem nas collc-

menos cfmla das taxadas,on por n, 
ubutna,& querendo-a os fieis x olai. 
tariameu/e dar aventajada naò r 
impede, ibid.

Clérigos a naõ digaõ aníicipadamtn, 
por quem primcyro offcrcccr a efinl 
la , nem por duas, ou mais ejmlg, 
buma fó Miffa, 17.347..

fias da Mj/d 0 nome do Senhor Ar* Clérigos de Miffa naõ mandem ^  
ccbifpo, que exi/lir, 11. 33$. o/z/roí por menos efmola, daqoeii.

Clérigos naõ digaõ M jja antes de tom- verem rect bido, ibid.
per a manbaa, vem depois do mcyo Clérigos de Miffa naõ as pôdem rei* 
dia, /<>r<i á/í exceptuadasna Cou- s/r a wrwír numero pior fer
/htu jaó , tf. 3 36.^ 337. congruente a c/ino/a accjtadâ upo

Clérigos naõ digaõ M j)a fòra das Igrc- ejla crcjcer depois do Legado dtyxc
j j s , nem nas que ejlroerem uitcrdi- - dOiCm quanto durar a qua 110 ,9 0 -  

fias, violadas, on poliufas, oa em 0- que fe  obrtgaraõ, v. 348.
r ator 10, on Capel/a, que naõ eflivcr Clérigos de AU ff a , /c chrigarti 1
approvada, &  com que penas, mmv. dizer Mijfas por menos e/mclâ eu
338. taxada,comofejaó obrigados a daí

Clérigos de Miffa naõ pode dizer mais, /aí, pofto que fiquem cm ejmolã Bi
que buma fò cm cada dia,& com qne nos coinOetcnte, //. 3 49.
penas, n. 3 3 9. Clérigos de AU ff  a naõ aceytem pob

res para fegurança da efnola,&b- 
vendofeíbcs a quem recorrcraòyva. 
350.

C/crigos de Miffa podcraÔ dizer tres no 
dia de Na/nl, 11. 3 40.

Clérigos dc Miffa, que a naõ digaõ em .
fefia feyra mayor, cr com que pc- Clérigos dc Mi ffa naõ aceytem inoiiai 
nasy 11.341. <7 ar puderem dizer em tres mezei, «•

Clérigos de Miffa, pela rezada,cr can- . 354.
v ~^ada que diffcrem,que efmola,&  efti- Clérigos de Miffa, que a ti verem t}rt> 

peiidio fe Ibçs deva dar,«. 344. diana,naõpodem accytar mais Mj
Clérigos de Miffa,pela dc defuntos, que fa alguma, ibidem.

differem, a que chamamos dc corpo Clérigos dc Miffa,WfÊ w que tomarem»
prefente , que efmola fe  Ibes deva das que Ibesfaõ per nut tidos,con*/ 
dar, ibid. procedera contra cllcs, //. 355.

Clérigos podem pedir a efmola da Mi/- Clérigos de Mi]fa,quc a tiverem qnfr 
fa , cr pedindoa mayor, das que vaÕ diuna,ao menos bun! hum dia cada ma»
taxadas,que penas haver aõ, n. 3 45. digaõ de defuntos, n. 357.

Clcngos de Miffa poderàõ celcbr ar por Clérigos de Aiiffa, com que Caiu, v
tru/tmst-

crua.
Clérigos

oson
pena.
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b ifp a
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ornamentos devaõ celebrar, n. qfio. privilegio Clerical, ccmmettendo al-
Clcrií,0i de Mijja,que a celebrarem fim gum deüfío, f i  ao tempo da pritaò,
* êfornamentos, quefe requerem, que ou ataçaó forem achados fim babi-

pctiAS haveraó, »/. j  61. to, cr ton/ura, nejfi cafi tiiiõ gozem
Clérigos,que fe  aujentarem dcftc Arce- do privilegio, ibid.

biJpaiL, 0 naõfafaõ [cm dimijjtnria, Clérigos,101110 lhes fija prolnbrdo 0 trn- 
<sr com que penas, «364. derem amas offcn/ivas, &  definji-

Clertgos, de que frutos, novidades, cr vas, u. 45 4.
propriedades devaõ pagar dizimes, Clérigos, yz/r/1 vei em can fa , C" neccjft- 
,,.42 6. »r -> dade para trazerem armas, a quem

JSt£lcrigos,qucobrigaçaó tcnbaó de v iu - - /fcv/zr licença, cr
r'^*l rem honeftamente,n.4q% cr439- ■ Wtetderòytt.+q$*

Clérigos, de que trajes, cr vefttdos fo- Clérigos, </<• que armas podem ufar ca- 
derdõ ufar, ò  quacs lhes Jejaõ pro- mmbando, ibid.
£/4úÃs, w.441. v  feq. Clérigos, que trouxerem armas offenfi-

C!erigos,q tiverem gritos de Doutores, vas, ou dcfeujivas, que penas bave- 
ou Licenciados, poderão trazer hum riiõ, ibid.
/a anel, cr como 0 devem tirar,quan- Clérigos, que trouxerem armas de fogo 
do difjercm Mijja, w.446. de menos de quatro palmos,àr delias

Clérigos ujjun de Ordens Sacras, tomo ufarem,que penas baver'aõ,n.^6.
de Menores, que ufarem de outros Clengosajue Je  acharem de noyte, ou de 
trajes, &  vejiidos fora dos expref- dia com pelas de chumbo, ou de ou- 
fados,que paias haver aõ, 11.4+8.<r tra matéria,ou com adagas,punbacs,
449. ou facas defifas,comoferaõ cafliga-

Clérigo,quem 0 naõ for ao menos de al- dos, «.457*
gum gritô de Ordens Menores, naõ Clérigos, como d sfu as cafas naõ pode- 
pode a miar cm habito Clerical, ir  r<* ir oMeyrinbo a bufe ar lhes armas%
com que penas, «.450. naõ tendo para iffb ordem do Supc-

Clérigos devem trazer coroa, & os ca- rior, ibid. 
bcllos cortados; <sr cm que forma, Clérigos naõ podem andar depois de cor- 
«.451. rido 0fino, & achando-os 0 Meyri-

Clcrigoŝ ue naõ andarem com coroa,& nbo de lies os teve ao Vtgario geral ,
toi jura,como fe  lhes ordena, que pe- fsr comojcrdõ cafigados, n. 459.
uas bavcràõ, « 451.

Clérigos in minoribus» que gozarem do 
privilegio Clerical, cr naõ trouxe-

do Arccbifpado da Bahia. 499
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Clérigos findo achados com armas, &  
vejlidos curtos,& naõ Ctericaes,que

t o — ........ ............ penas baver'aõ,n. 460.
rcm toufura,àr coroa, comofcproct- Clérigos,*que andarem ema/ardos,enca- 
derii tomra elles, «.455. mizadas.ou outrosfimelbantes ajnn-

Cterigos iri minoribus,que gozarem do tamrntos,que penas haver/lS,n. 46 s.
Clérigos



Clérigos nas caú/as, que par dmeyupt 
dem litigar vos auditóriosfccakrn, 
que juramento poderão darjmfa 

, \ ncccjjaria licença,». 47Ç.
Ciemos,que *0 Juizofeeularfirmu.

Jicm unhas fem licença do Piciada à-X *  j  af?'
..... j __________ f i-  *, ■  (te Uc• -r*

nclle jurar5 fir a  dos cajos exprtfa- 
dos, que potas baycraõ, «.476.

Clérigos, qne andarem de noytc depois vo nos cojts expreffatks, ». ,
/fo yi'w tfrriéo cotu armas, ** /?wi - 47 $.
6<r Clerical,podemfer ptezos pe- Clérigos uaó podem fer tcflemunbai ̂
las j/afhças fecn/ures, cr remei tidos Juizofecuhtr fim  licença do hth.
logoao ligariO geral, ou da Vara, dom fcnptis, «.474. .

. «.462.
Clérigos uaó podem fer prezos pelas 7 " '

/liçasfetutares, fendo adiados depois 
" de corrido 0Jiuo ,fem armas, cr com 

habito Clerical, u. 4Ó $.
Cler/gOi uaõcomaõ, nem beba» uns ta- 

ver nas, eflalugrus, cr cajás públi
cos (em ueceiidade , <r «N* que . J p  r.
peffoas naò cftaraõ d rnefa, num. Clérigos naõufcm do ojficto de Media, 
464. oh Cirurgião, ou BarUyro, cr rã

Ckngos dclUmperadusno comer,ou be- r qne penas, «.477* -
/»íT, </fforte, que Jc torvem do juízo, Clérigos uaó exercitem oficio muamn, 
quepeuas baveraõy«. 465. ou vil, aindaque fçja cm/iiaproprj

Clérigos naõ façaõ banquetes,ou vodas fazenda,(s com que penas, 11.4?$.
ilhcitos, (alvo feudo defeus parcti.  Clcrigos uaó uctípcnt ofjkw, mm rar/i 

• t(S>&  nas licitas fe bajaõ com gr a- < emferviço de pcjfoa s /è cu lar a , ai* 
vuUde,& modejha, w.466. " daque /ejao Príncipes, 01/ Infama,

Clérigos uaó entrê em comedias, feflas, «. 47 9.
jogos públicos, danças, baylcs, ou fe- Clérigos, quefer vir em dc Capdlacsb 
melbantes feflas,nem andem ma fea- 
rados,w com que penas, rr467.

C'cngos,qur jogos lhes fijoõ probibidos,
. C* quaes perinitiid/s, & com que Clérigos uaó fejaõ tratautes,rcnley 

pejjoas, ç? a que parte naõ devaõ - ros,mercadores, nem (tadorespu «• 
ir jogar,& com que penas, u. 46$ .cr • terefle, ou ganho, &  com que pav,
469- w. 482.

Clcrigosrfuc derem cafa de jogo-fiti ta- Clérigos uaó ttubaõcm feu ferviçoKS 
bolagcto, como .fita i cafhgados, u, -. Hyer tle meirn de 5 o.atmos de iddd, 
47t>. cr 102 4,.<jr /cq. nem outra alguma de que haja rra

CUrigoŝ omo lhes fejaõ probibidos ofi- fafpcyta, & cotu que pcuas, ti.4S $
cios fecnlares % cr quaes fejaõ os ex- Clérigos,qne viverem de porta adcrJn 
ceptHodos, n. 4 7 1 . com fua Mãy, Irmaas, SobrmbtSy

CUrigos naõ fejaõ Advogados, ou Pro- Tias, &  Primas, uaó couflaiaó, tp
curadores em a u d: tonofec tilar, fa l- . cilas tenhaó em feu fcrviço wtdbcrQ

;r«vV\ tttoÇtb
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doArccbifpadoda Bahia. $ot
wpftfí, Amjm w í Jufpcyta, n. c/les algumas bejfoas excomrmmga-
4S4. nomeadamente inttrdeâah, n.

perigos naõ cnfincm a ler, cantar, ou 601. 
tanger mulher alguma fim  licença Clérigos naõ pódem fer presos peletjnf- 
do Prelado, ou Provifor, &  com que tiçaficu/ar, fitlvo cm fragante dc*
pcuets, «.485. 089% cr 0 que entaófi obrará * num.

C/crigos somo fe lhes probiba 0 fitfue- 646.
tarem Mofieyros de Freyras, &  com Clérigos, ninguém os deve citar, ©.7 </<r- 
fjw penas, n. 4 8 6. mandar perante os Juizes ficalarefi,

C/ogos, como, cr em que fôrma devem &  com qne penas, n. 647. cr feq.
* if acompanhar a procjfaõ do Corpo C/crigos, nue os Miniflros, &  Officiacs 

de Deos, cr com que penas, num. dajujtiçoficu/ar lhes naõ penhorem
498. os feus bens, nem a ejfi fim lhes en+

Clérigos de Ordens Sacras, &  Benefi- trem em cafa, n. 652.
ciados, Jaò obrigados a rezarem 0 Clérigos, qneeftejaõ pela pragmatica, 
Officio Divino, cr os que a ijfofal- oh taxa dos mantimentos, quando S.
tarem, aíem do pecca do que cormnet- Mageflade 0 ordenar, n. 657.
tem, 0 qne perdem findo Beneficia- Clérigos, quando devâô, ou naõ pagar 
dos, n. 504. cr 505. tributos, ou fintas pofluS por fécula-

Clérigos de Ordens Sacras, ou Benefi- res, n. 6 5 8. cr fiq.
ciados que deyxarem de rezar 0 Offi- Clirigo$yque fe Ibes tenha 0 devido rtf- 
cio Divino, que penas baverdô, & peyto, &  como devaó for repreben- 
como f i  procedera contra os Benefi- didos, &  tratados dos Minifirosi &  
Ciados,». 5o6. cr ç07. Ojjiciacs do Juízo, k.A6t. & feq.

Clérigos devem recitar 0 Officio Divino Cln tgosfomo devaó cortefpondcr d al- 
conforme 0 Breviário Romano, num. tifimâ dignidade, que lograõ, com 0
508. MM procedimento, n. 66$.

Clérigos fendo contumazes em rezarem Clérigos, as injurias que Ibes forem fey- 
0 Officio Divino, naõfirdõprovidos tasfijaõ havidas por atrozes, num.
cmBcuefieios, ou Coadjutor ias em 667.
quanto naõ confiar da fua emenda, Clérigos,que os fins afinados, cr prócu- 
n. 509. raçoens tenhaó força de efiritura

Clérigos, que rezarem no Coro da $>, publica, n. 668. 
com que quictaçaõ,dcvoçaõ,& bati- C/crigos, naõ fijaõ presos,ou excõmun- 
to devaó rezar, &  eflar nel/e, num. gados por dividas eiveis, & eomofi
510. ».. *• procederei nefic cafo,n.66q.

Clérigos,\como fe baverhÕ quando no te- Clérigos pódem ferprezos por dividas 
po da Mijja, cr 0  fidos Divinos, qne procedem de dchBo, ou quajt dc-
que celebrarem, quiserem affiftir a n&ot n. 670-

C/crigos



$02 índice dasConftituiçocns
Clérigos naõ podem fer conflrnngidos a /em cm ejfcyto tflarc cumpridos j

fazerem atapocns, ou mtificapotns, com que pena, n. 806.
fa/vo em algum cafoparticular, n. Clérigos naõ enterrem defunto aU*-
6 7 1. °  fem fer encomendado, ^  acom̂ .

Clérigos,como, cr por quem devem fer vbado pelo Parocbo, «.815.
citados, à  em que tempo, <s- occafio- Clérigos quando poderaõ encomendar' 
eus 0 uuõ poderaõ fc r , n. 674. &  acomfiaubar, &  enterrar os def^ 
feq. . V tos fem afjijlcncia doParocho, ibĵ

Clérigos, quetrocrcm Cura de almas 
naõ (e proceda nos /eus feytos na 
Qunrefma, fulvo nos feytos crimeS 
em que forem Rcosjt. 67 7-<s-feq.

Clérigos, quaes deUes gozaõ a homena
gem, &  em que cajos, n. 679.

Clérigos,porque crimes poderaõ fer pre- 
zos nas cadeas publicas, &  que os

Clérigos, que nos acompanbametitoi f. 
defuntos tiverem vela, a  levem cu. 

fa ,&  lhes affiftaõ ate ficarem

Clérigos naõ cantem,nem rezem nasce• 
fas dos defuntos por modo de commu 
mdade, fára da encomendaf ui ,fer 
vo feforo defunto Bifpo, 0.815.

carcereyros Ibes dem todo 0 bom tra- Clérigos,quaes devaõfer chamados 
tamento, « .681. los Parocbos, afim para os entans,

Clérigos prezos por crime,naõ fejaô em
bargados por divida civcl, n. 681. 

Clérigos, como fc  baveritõ no fazer 
guardara immunidadc Ecclejtaftica 
aos delinquentes,que fe  acoutarem d 
Igreja, n. 7- i .& 77i- 

Clérigos, &  Beneficiados como pódem 
te fiar livremente defeus bens, am-

‘ razaò de

como para as exéquias, n. 816. 
Clérigos defuntos como fer dó levada} 

fcpultar, n. 827.
Cfcngos fccularcs-flu Regulares queit- 

duzircm a pcfjon alguma a que cbji 
fepul/ura ms fuas Igrejas, ouMtf- 

. tcyros, ou itue naõ mude ia  queti- 
:  w  tfe olbido, que pena encorrea, 1 

846.

)

Clérigos/  
goficlogo. 

JuasO 
Geri

daque fcjaõ adquiri dos fio rraz„. I V  
fuas Igrejas, Benefícios, n.77 4. Clérigo de Ordens Sacras, que der jt- 
&  feq• pultura Ecclefiaftica aos que por S-

Clérigos, que naõ dcyxarem di/por aos reyto a devia negar,que penas cmn- 
Tefladores de feus bens livremente, r t , 858.
enganando-os, que penas emorrem, Clérigos, que commetterem 0 crime k 
*> 7 $  *  • blasfêmia, como feraõ cafiigados, *•

Clérigos como fe  baveritõ uo fizer dos 891. 
teftamentos daqudlas pejfoas, que Clcngos,que ttxcrc paflo com 0 Dem* 
para cjfc fim os chamarcm, «. 7 8 j . nio, ou ufarem de fcy ti parias, ou Ir

n &  feq. - r  r cm livros deltas sucoufult arem fe)-
Zlcrigos naõ paffem quitafoês anticipa- ticcyros, que penas haveraó, 0.896-

das de Mi fias, Crmais fufragios, feq ̂
C/crigts

rigo r  
uia,con 

Clérigos,q
tascou 

Clérigos q
L v- Sacrilct

paõ,qit 
CJc-igosqi 

penas bi 
Clérigos qt 

feja cm 
11.9 io . 

Clérigos q 
. defpach 

vros pu. 
raócaff 

Clérigos qi 
cular,q« 

Clér igos q 
mulher* 

Clérigos q 
ufura,(r 
rèó,n.9 

Clérigos <7 
befiialia 

• elles, n.; 
Clérigos co 

moJIicica 
Clérigos de 

feproce 
nas bav 

Clérigos co 
ccfhycoi
etrfeq. 

Clérigos qr. 
tupro, 0
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Qcritoi feudo culpadosporSimoniacos, ra e Be,como fe ra S  cafhrados,n.97 6
kg* (ícaó impedidos para ufiarem de <*/'<?-

Clertdos qup comnetterem 0 crime de 
, effupro , 00 fv//>/0, naõ fe lhes pafie 

carta de figuro, <sr fo dando penbo- 
res f i  poderão livrar comofigures, 
n. 97S.,

do Arccbifpado da Bahia. 503
luas Ordens, « 9oq ■ ■ ■ ■  

Qtrigo reincidindo no crime de Simo* 
wia,conto /trai cafUgailoi, n.913. 

Ckrigos,quem uclles puser maôs viole- 
tas, como fera cafhgado, n.91Ç.

■tf-
tf.
i/-

*e-
w»

f*

w*
Ía
í :
t f
,tf.

f i
tf-
n-

Je
B.

W
b
r
)6-

res

Clérigos que comutei ferem os crimes de Clérigos infamados de concu/iitiados fe  
Sacrilégio apontados nefta Cô/litui- outros tudictos, ou com os q naõ haf-

tem, como fe  procedera entaõ, num. 
9SS.& 999  .^ v  *

Clérigos Beneficiados coenhinados,corno 
Je  proceder a contra elles,u. 994. c-
fe<!' .\ K . , ,w ,  •

Clérigos q naõ trverem Benefícios, &  
Clérigos que faifificarem Provi/òem, forem cõcubinados^omoje procede*

defpachos, <jr outros papiys, &  h- r'a contra elles, n. 997.0-1 et/, 
vros pubUcos, cr judiciaes, «MM /c- Clérigos incontinitcs, efcan/alofos, cr

*- mH»' haveraõ, 11.9 19.
(Jgrigos quejurarcfalfoem ff  um,que 

■ penas ba veriiõ, 9 * 1 • cr/tV/.
C/rngtfí que jurarem falfò,anidaq naõ 

fcfíi cm Juizo, qnc penas baverai,
«.930. ffs fa ,

ítíl/ii

raõcafligados,« 9 ?v  cr/ry.| 
fifergOT y//f/r kefitrã cm trajes de fé

cula',f  que penas h a v e ra õ , v . 9  i  
Clérigos que fe vejlncm cm trajes de 

mulher, que peuas haver a õ , 11 .9  $9- 
Clérigos que cotmnetterem 0 crime da  

ufura,ou onzena, que penas have- 
ráôytt.9+ l-& fil-  

Clérigos que commctterem 0 crime dr

jornicanosycomoJe procedera cõtra 
elles, n. 1001.

Clérigos que matarem ferirem, ou cf- 
pancaran a outrem, comoferaõ cafi 
ligados, u. 100ò.ürjcq.

Clérigos que concorre* em c6 ajuda, ou 
confim para fie comme/ter algu ho
micídio, comoferaõ cafligados, num. 
1007.

bcfltalsdade comofcprocedera cõtra Clérigos que cõmetterem homicídio vo-
• elles, n. 961.

Clcriços coniprcbciididos no peccado da 
molhei ê omo feraõ cafligados,11.96  ̂

Clérigos dentictados por adúlteros,como 
fe procedera contra cllcs\ Cr que pe
nas baveraõ, n.966.frfeq.

Clérigos comprebêdidos no crtmt de iti- 
ce/h,comoferaõ cafligados, n. 9 69 
cr feq.

Clerigisqiie cõmetterem 0 crime de efi

luntario encorre cm irregularidade 
refervada a Bua Santidade, nuw- 
100S.

Clérigo que ferir, oncfpancar a outrê 
na Igreja,ou fira  delia. ou tios Ba
ços do Senhor Arccbijpo, ou a fu  a 
porta, ou defins MtnifltpS, ou por 
obra em algú de fies lugares afron
tar, ou injuriar a algnê , * omofira 
cafhgado, n to io  crfeq\

tupro,ourapto,Qti derem ajuda pa- Cleriçdque anancar , ou apontar com
alguma



04 Indico das Conftiruicjocns
«/.uma arm acM raalgm n^m l,- CJtrJgt* »<cna da «dmm,/lra{, s  ̂
a í  com dia uai mate, ou fita , como Sa tram e,to J“ Ex,r™*1 *í‘«Vt
>  '  .. ,n . i dc vcrbam Extrema Lufjo.

C la .í ‘que?‘ « r  túfafio, ouoaceytar, C/trigos, W das 1»fU em ,m ú, 
ídtllejarm edia«tjra,&  par qual- a fifitt ao Matramum, aratu..OU

quer vis intervier nijjo,ou para efe 
efeytofe preparar, que penai bave- 
ràó,n. 1014.

Clérigo que fizer refftencia aos Minif- 
tros, &  Ojjictaes Ecclefio/licos , ou 
do poder de liei tirar presos, que pe
nas bavera,v. 1018.

Clerjgo, que ofender, ou injuriar algü

a cile pertencente. Yidcvcrb*j
Matrimonio.

Clero, e« efiado Ecdeítafiico,mtrtú. 
lc fe  uaéjaçaõ leys,hftatntos,oa 4 
cordaõs,& os ja  feytos fe  
cWffWqncpenas, u. 65$. ó”/rf(>

. . j :------ ^ ** ' ‘ !, ©*«*Co a (tf*teres, quejujfiekucis, 6’  ç** 
yffr ofender, 00 injuriar algü lidade baô de ter, u. 5 » 6. o*jfif.

Mmiflro, ou Oficial Ectlcfiofico,co- Coadjutores , q exame fe  lhes deve fi-
mo [era eafittado, 1». 1 o 1 9 • cr jty. u r  para 0 ferem, «m# ^  irc

------------- J  - -------------------------------------------------—  J
„ r ------^  «U

rw  /r<j fjvfof / ? r jf  examinados, 1  
5*7.

Coadjutores devê [cr aprefintadu dl 
0 ultimo de ‘Julho, para [erviri tu 
outro tal dia, ct- aftm fe  Ibesfofo 
raõ as cartas, ibid.

Coadjutores, os que 0 houverem èejk, 
que documentos devaõ aprefire, 
epquc pejoas naõ feraô admittUu, 
n.528. c r u 9.

_ » w a r
Clérigos comprebcndidos 110 crime do 

furto, que cafiigo baveraS, w. 102 z 
erfeq- -

Clérigos naõ retenhai os bens, q os de
funtos depofitaraõ nu fitas niaõspa- 
ra fe  reflitutrem , & com que penas,
«. 102 3.

Clérigo que exercitar Ordc, efiado dei- 
lafufpenfosy encori e cm irregular#- 
dade, ti. 1 1 96. r>. v

Clérigo que encorrer em fufpen/a'o,ain- Coadjutoresy que fervirem fem cem 
daque naõ efleja declarado, /r «Ari- pajfada pela chance liana, ou emu
gaçoõ de fe  abfler de tndo 0 que por afirm a da Confiitmpaõ,
f//j Ibe be probibido, n.i 198. haveraJ, n.$ 30.

Clérigo Jufbenfo, esr por tal declarado, Coadfutores , naõ o fejaô Reíignf * 
pôde admmifirar 0 Sacramento da Mendicantes ,11 .5 3 1.
Penitencia no artigo da morte, ibid. Coadjutores para que ofejaõ,poderá* 

Clérigos, arem do peccado quecommet- Provifor obrigar a qualquer Sarf-
tem, feitaóguardarem 0 interdifío dote, u. 5 j  1.
quando fe  puser, que penas bave- Coadjutores, dc todos elles tenha âP* 
raÓ, n. 12 j  9. vjfi,r bum caderno, em que efitjà

Clérigo que efiiver celebrado, &  nejfe tfritos os feus nomes, &  para f*>
tempo Je  violar a igreja,como fe ba- j f>id.
vera, n. 1278. f iadjutaree, fer vindo com daufida h

í*

x que to
to tem 
vindo, 

'  f//«, u 
Coadjutor 

fazer c 
pcjfodl 

Coadjutor 
dentro

A
fique á 

'  bum qu 
Coadjutor 

Parocb 
da ohri 

Coadjutor 
flo com 
dias,011 

- raõ de, 
. fuceedc 

neghgá 
Coadjutor 

Efiatui 
a libera 
vem loi 

Coadpitor 
ceda no 
nos crir 
677. < 

Coadjutor 
naõ pi 

■ gares r 
os, 11.7 

Coadjutor 
verão i 
ns be u 
guardi 

Coadjutor, 
das lg.



■ que tornem a eXamç dentro de cer - 
'"to tempo, comopajjadoefie, &  naõ 

vindo, procedera o Provi for contra 
% tiles, W-5 J4*
Coadjutores, a que fim faõ obrigados a 

fazer cmfnas Igrejas continua, &
pejfõal rcfidencia, n. 537. 

Coadjutores devem viver, <7 morer 
dentro tios /imites dcJuas fregue fi
as, ar fendo a Igreja no campo, noS 
fique a cafa dijlante delia mais de 

'  bum quarto de legoa, n. 53 8. 
Coadjutores, faõ para ajudarem aos 

Parocbos, ar naõ para os livrarem 
da obrigaçaó Parocbwl, n. 539. 

Coadjutores,aindaque tenbaô feytopa- 
(lo com os Parocbos de fervirem aos 
dias,oufèmanas,ncm porijfo deyxa- 
raõ de (cr culpados ambos, quando 
fuccedct• algum cafo por omijjaô, <7, 
negligencia dc ambos, n. 540. 

Coadjutores, tendo noticia de alguns 
Éflatutos, Acorda os, ou leys, centra 
a [iberdad: Ecclcfiaftica,a quem de- 
vem logo dar parte, n. 656.

Co adiu t ores, nosfeus feytosfe naõ pro
ceda no tempo da (Juarefma,Jaho 
nos crimes em que forem Reos, num. 
677• crfeq.

Coadjutores tenbaô cuydado dequefe 
naõ pinte, ou levante Cruz em lu
gares indecentes das fuas Vreguefi- 
as, 11.703.

Coadjutores, a cuja conta cftiver 0 go* 
ver no das Igrcj as, esr guarda dos fe- 
tis bens, os devem ter limpos, o* 
guardados, 1/. 7 1 1 . ( 7 7 1 1 .  

Coadjutores naõ empreflcm os moveis 
das igrejas,naõ fendo para outras,

k
nem fe  firvaõ dcl/es cm ufes profa- 
nos, «.713. 0 -7 14 .

Cofre, cr umbu la em que eftiver a Sa
grada Eucbarjfiiu no Sact ario,efle- 
jafobre a pedra de Ara,n. 96.

Cofre em que fe  houver dc expor 0 San- 
tijfimo Sacramento. feja para ijfo 
deftinado, &  naõ de pefjoas parti
culares, que fe bajaõ dejervir dei- 
k,n . izo.

Cognaçaõ efpiritnal como fe  contrabe 
no Baptjino, <7 entre quepeffoas, 
n. 6ç.

Cognaçaõ efpiritual do Baptifmofey- 
to em cafa fe  contrabe entre oque 
baptiza, &  0 baptiza do, &  [eu pay, 
&  may fomente, n. 66.

Cognaçaõ efptritual naõ fe cÕtrabe en
tre os padrinhos do Buptifmo feyto 
em cafa, iiemcõos q depois ajjiflcm 
ao pôr dos Santos Olcos, ibid.

Cognaçaõ efpiritnal naõ a contrabe 0 
que toca a criança, como procurador 
dc outrem, fenaõaque/leem cujo no
me fe  toca, ibid.

Cognaçaõ efpiritnal uaõ a contrabe 0 
marido com a mulher, nuando qiml-

. quer delles em cafo de ueccfidude 
baptizafeufilho, 11. 67.

Cognaçaõ efpiritual coutrabem ospays 
da criança entre Ji, quando algum 
dcljfs a baptizar, ainda em extre
ma vece(Jidade, naõ fendo os ditçs 
pays ca fados, ibid.

Cognaçaõ efpiritual fe contrabe no Sa • 
cramento do Chnfma, <7 entre que 
pefjoas, uum 80.

Col/açocns das Igrejas de fie Arccbifpa- 
do, cr mais conqutftas, pertencem 

Vu aos

do Aiccbifpado da Bahia.'



dos Tefladores por quem fe 
fazer, 11.809.

Cgrnm utafeem  das ultimas W11/4. 
ndbfe actjtem jem ferem pnm.y, 
vi (las, à" examinadas pelo OrJUi. 
rio, &  com que penas, w. 810.

506 . índice das Conftituiçoens
aos Ordinários Ultramarinos,  n. Commungar, ou Comm unhai, V 
ç 18. c (eq- verbum Eucbariflia.

Collaçoais das Igrejas, ou Beneficios> Cowmunidades EeeleJiaflieas, wj,
. qual devafer 0 titulo, &  mais re- lhes ufnpc os Jeus bens, & 

quifitospara os providos fc collare, «.650.
&  poderem tomar pofje, n. 525. Cornmutaçojus das ultimas Vist

ColUdafe diga nas Altflas, que fc  uaõ 
dijferem de Réquiem, &  os Regula- 
res nomeem nella 0 nome do Senhor 
Arcebijpo, que cxijlir, n. or
395* .  ....

Collegios naô fe  edifiquem, ou reedtfi- ■  ■  . .
quem de novofem liceufa do Ordi- Compras,es vendas naô fe  façaô ^ 
uario, &  com que penas, n. 68 j .  Igrejas, <r Jeus Adros, h ;$8.

Comer nos dias de jejum, quando, que Compras naô Dodem fazer ostejhmv 
manjares, cr em que quantidade fe  teyros dos bens dos defuntos, de iji} 
poder d,fem fe quebrar 0 jejum, n. ficar aô por te(lamentcym,n. 80J.
402. cr fcq. Cõpromijfos das Cifrarias qutfmi#

Comer carne na Quarefma be probibi- bouvai de f  rr ercffas com <utb*r
do, &  cm que dias mais, n.408. dade EccUfiaflua, fcjaõ appttxi-

Comer carne fe  pode na fcfta fiyra, ou dos pelo Ordinário, n. S 6 7. 
tio Sabbado, cabindo ncjfcs dias 0 Compromifjos, &  Eflatutos das C* 
Natãljirados os q por voto em Reíi- f r  avias, ainda fcculares, quandi n
giaó eflaõ obrigados a jejuar,n.4.09 Vifit adores os poder a õ ver, & pm

Comer carne nos dias depeyxc naô po- que, n.868.
deraõ os que pajfarc de fite  annos, Concubina de Clérigo tomo frrà afi
nem os quepajjarem dcjejfeuta,ain- gada, n. 1000.
daquea eflesnaó obrigue oprcccy to Concubinato, que jarifdicçaõ teusf 
dejejuar, n. 410. Prelados Ecclejiaflicos para 0 (éft

Comer laflicinios na Quarefma naô fe  garem, n. 979»
probibe onde houver coflume legai- Concubinato, como fe  procedera conm 
mamente prejeript ode os comer,. &  os leygos comprebendidos uellc,otfe
nos lugares longe dos portos do mar, jaô eafados, ou Jolteyros,n. 9 80. S
num. 4 1 1 .  Jeq.

Comer nas tavernas, &  em femelban- Còcubtnato, cornofeprocedera cótui 
tes eafas heprobibido aos Clérigos, que naô confejjdrc a culpa, & dd* 
« 464. uaõaffmarem termo, u. 98$.

Çomcr, &  beber nas Igrejas, &  feus Cõcubinato,como fe baverdò os 
Adros beprobibido, n. 742. . dores, &  l  'igario geral, quando t

(tilpjü
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{ilpados nellc naõ quitarem fazer Concubinato, fen do comprehcndidoucl- 
termo, & fe quiterem livrar, ou nc lealgnm Clérigo que tiver, on naõ

U(n fjgma, nem outra coaja quizerem, Beneficio,comofeprocederd,n.994.
num. 984. &/cq.

C o n c u b i n a t o ,  os que nellc forem condê- Concubinato, «w/rtf culpados nefie
twdoi pirfentêça fcjaõ nellaadmo- crime,oujejai Ecclcfiaflicos, oufe-
tjlados,<? paffM o em couja julga
da tema me fina força, que fe  Lou
vo a termo afinado, 11.98 q.

Cmubinato , como de He devaô fazer 
termo os que 0 eonfcfiiirem,& nados 
que fe quizer em livrar, ibid. 

fauentinato, feudo entre peffoas Icy- 
gas qne por efla culpa fojjcmjd trci 
vezes admocfladas,fe proceda con
tra ellas a livramento, & para que, 
n.986.

* doArccbifpadodaBahia.' $07

•  —----- j  j  ------- • ----
cularesfe pôde procederJiimmaria- 
tuente, n. 998.

Concurfos. Vide verbum Igrejas Pa- 
rocbtacs, 0// Provimento de Igrejas.

Cõdénaçoês, como fe  faraó cõtra os $ 
trabalharcos Domingos, &  dias Sã - 
tos, fazendo, on mandando fazer 
ncllcs obras de ferviço, w. 378.

Condênaçoês q fe  fizerem aos q traba
lharem nos dias de___P _j; prcceyto,por quê
devaôfeer executadas, n.]88.

Concubinato de fama publica fem tnait Condenados a morte porjufiiça, bum 
indícios, fw/tfõJe procedera, w. dia antes de padecer ê recebaõ a Sa -
98 7. cr 999• £ftf </tf Eucbariflia, & quando haja

Concubinato de fama publica com al- impcilimcntofe fuça a fetbcr a o  Prc~
guns indícios, aindaqtie naõ fcjaÔ lado,par a acodir a ifio, n.90.
os que boftem, comove ffccafofcpro- Condenar, 0» multar, ramo, porque 
cedera, «.988. coufas, o- até que quantia opode-

Concubinato dos eferavos, ramofepro- raõ fazer os Parocbos a feus fregne-
cedera nefta culpa> n. 989. w. 598.

Concubinato de mulher cafada, como fe Conegot, quando, dr de quem
procedera contra cila, &  0 dthn- devaô fazer a profiffaô da Fé, para
quente, n. 990. que pojfaõ vencer os frutos, n. 1 o.

Concubinato de mulher folteyra tida Conegos, quando devaô celebrar di- 
em boa repu/açaõ, comofe deve pro* *##</# Mijfa, n. 91.
ccár íw/ra c//tf, w. 9 9 * • Conegos acompanhem tia fôrma de feus

Concubinato, quando os que forem cõ- Efiatutos ao Sautiffimo Sacramcn-
prebendidos nefte aime quizerm to, quando fe  for adminiflrar a al
ça f  ar, 0 que entao fe fard, 11.992. gum enfermo, n. 102.

Concubinato, fendo os cóprehendidos Conegos affifiaô d bençaô dos Oleos, Cr 
nc ff c crime taô pobres, que naõ te- faltando algum fe  Ibe ponha oquclli 
ubaô por onde Pagar a pena pecunia• dia de perca, u. 2 49
ria, 0 que fe obrara com cllcs, ibid. Conegosque naõ acompanharem apro- 

V aij ctjftõ
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ciffab dos Santos Oleos, quando dc • fcicncia dc peccado mortal, „, 
fora vierem para a CaihedraJ, o q Confejfar-fe de oyto cm vyto \i,ai [(*. ofcjpres
perderão, tt. i ^  crjeq. os Sacerdotes, $  Jrequentertnw^W raô aV*
negos com (juefilcncio,quicta^ao,at- Ubraõ,aindaq nao tenbaõ (. J  ̂  ------
tençaõ, & habito devem efar no cia depeccado mortal, n.iA 
Coro em qaanto rezaô o ÜJJn 10 Di * Cõfeffar-Jc devi os Clérigos Lr I preceyto

(rnaõ empe,nem revefiJ,^fCoiifc(Jores 
tundo-fe a iftoferaõ ca (ligai); / ■  verem c.

tuno, w.510.
Conegos devim ajiflir aos a fios de Pô- 

tifiea lj, fizer 0 Senhor Arecbifpo na 
Cathcdral, u. 607. é" feq.

Coucgos, quando bouverc de fer cita
dos por quem 0feraõ,n.67 \.<p 675 

Conegos qforê eícytos para recebedo
res da fabrica das Igrejas, de que 
devem fer advertidos, 11.711.

nitente, &  0 Con/cJJor,n. ir$ annuaU 
Confejfar devem mandar os S \t{jfouf cS orCS 

&  Cirurgioeui aos doentes ç refma 0 
rarem, & deyxar de enrar eu .‘1  rcm a C° 
ao terceyro dia da cara fe ntòJ  &  Pcrf i  
rcm confe f f  ado, ahas que penas 
verdõ,n. 160. ĵConfcJJorc .

Conego d falecer, q  fu  fragiosfe faraó Confejfar no artigo da mntt tiA  
porellcna Cathcdral, n.866. Clérigo fu/peujò, &  por tal ^  ,.r/afr:S

Conezias,a qae tempo os providos ueli rado. u. 1198 . Luliffoet
las devaô fazer a projtffaó da Fc,& Confefionarios deve haver em ttdgj, ceyf0tes.
diante de quem,n. 10. tgnjas Parocbiaes em lugam̂ ,

Confe(fadospela obrigafaõ da Qnaref- blicos, or.ds (e cófejjêtoí^n
rnajomo, quando, &  ate que tempo * efpeciaUdade as mulheres, n. 174. 
fe  fara 0 rol dcllcs nefle Arccbjpa- Confefionarios, quem a elles mahcujt 
do, n. 144. mente chegar para efeyto de ora

Canfeffados, quando, (p em que forma 0 que fe  confejfa, que penas fMmj nppro-
remetera 0 Parocboo rol delles, <p n. 189. Confe fores
como com 0 mefmo rol vira outro Confejfor para poder adminiftranSi r tumente
dos declarados, &  que cafligo ba ve- cr ame nt 0 da Penitencia validam rm  fe(íJ
rd oParocbo, que a ifto faltar, u. te, com que concorrera, & f*j» cjaj liceu
149-dr 1 50. nfdicçaõ terii, « .1*5 . rai, ,

Confe(fados, 0 ro( dellesfe deve regif- CoufejJor,poTque fo  0 pódefer 0 Ss& Confe fores, 
tar na Camera Eccltjiaftca, &  cn- dofc,n. 127, f raó depu
tregar-ír depois ao Parocbo, fican- Confe for, quando 0 naõ haja, 0 j*? ras, pajft
do 0 roí dos declarados em poder do deve fazer parafe alcançiin* ; zer mais,
Efcrivaõ da Camera, <p para que, effeytos da Confijjaó, n. 1 a S. I do, ibid.'

CosifeJfor,queapprovaçaóbaftar'af l Confe for es 
tenha para ouvir de Conffió* I  . Ordinar. 
Sacerdotes,ep dc quecafos osp*kl\ fervente 
abfolvcr,ou naô,n. 138. • I gios ,qm

Confef ^ \

çaõ terdt 
! Confe fores 

do Qrdin 
os penitci 
quelle Bi

num. 151.
Confefar-fe por preceyto Divino deve 

toda a pe jfoa, q houver de receber 0 
Santifimo Sacramento > tendo con•
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pifados Vfllc naõ quizeremfazer Concubinato, fendo cem prebendido tiel- 
termo, & fe quizerem livrar> ou nc lc algum Clérigo que tiver, 0/1

;7̂  fuma, nem outra coaja quizerem, Beneficio,comofie procedera,n.994.
num. 984-

Concubinato, os qne nelle forem condi- Concubinato, fffn/M culpados nefle 
nadai porfitueça(ejaõ nella admo- crime,ou/ejaõ Ecclefiaflicos, ou fc- 
ejlados ,cr p afiando em con/a julga- calares,fe pôde procederfummaria-
da tema me [ma força, qnefe boa- mente, u. 998.
vera termo afinado, n.985. Concurfos. Vide verbum Igrejas Pa-

Cvuubmato, como delle devaõ fazer rochiacs, ou Provimento dc Igrejas,
termo os qne 0 confeJftrcm,& uaõo; Còdcnaçocs, y? faraó cõtra os $ 
que fe quizerem livrar, ibid. trabalbarcos Domingos,& diasSã-

Çencnbinato > feudo entre pejfoas Icy- tos, fazendo , 0/# mandando fazer 
gas qne por eftj culpa fojfem ja  tres uellcs obras de ferviço,n. j  7  8.
vezes admoejladas,fe proceda con- Condenações $  fe  fizerem aos q traba- 
tra ellas a livramento, &  para que, Ibarcm nos dias dc prcccyto,por quê
tt.986. devaõfer executadas, n. $ 88.

Concubinato de fama publica fim  mais Condenados a morte por jujhça, hum 
indícios, coma entaõJt procedera, «. dia antes de padecer ê recebaõ a Sa -
987. cr 999* grada Ettcbariflia, & quando baja

Concubinato de fama publica com al- impedimento,fe faça a faber ao Pre-
guns indícios, aindaque naõ fejaó lado,par a acodir a ijfo, n.90.
os que baflem, como nefle cafo fepro- Condenar, ou multar, como, porque 
cedera, n. 988. coufas, <r ate que quantia 0 pode-

os
ira

p»

os

*5
rrj

9

tos
IU

S‘
os
ta

Concubinato dos eferavos, como fe  pro• rdõ fazer os Parocbos a fetts fregne
cedera nefla culpa, n. 989. sses, n. 5 9 8.

aucubiuato de mulher cafada, como fe Conegos, quando, &  diante de quem 
procedera contra cila, &  0 delin- devaõ fazer a profiflaõ da Fe, para
quente, n.990. que pojfaõ vencer os frutos, n. 1 o.

Concubinato de mulher folteyra tida Conegos, quando devaõ celebrar di- 
em boa reputaçaõ, como fe deve pro- zendo MiJJa, n. 9 1.
ceder contra cila, n.990 > Conegos acompanhem na fôrma defeus

Concubinato, quando os que forem cõ- Eflotutos ao Santiflimo Sacramen-
prebendsdos nefle crime quizerem to, quando fe  for adminiflrar a al-
cafar, 0 que entaõ fe fara, u. 99*- gum enfermo, 0.102.

Concubinato, fendo os cõprebendidos Conegos affifiaõ d bençaõ dos Okos, cr 
vcfie crime taõ pobres, que naõ te- faltando algum fe  lhe ponba aquellt 
nbaõ por onde Pagar a pena pccnnia• dia de perca, n. 249-
ria, 0 que fe obrara com cllcs, ibid Conegos que naõ acompanhar emapro-

V u ij cijfaò
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proporcionadas, n.

Cõfcjfires por pcccados occultos, tf/Wa- 
, q fcjaõ euormes, «00 pcuitecias

publicas f ibid.
Confie fores tcnbaõ hçaõ dc livrosdou- 

tos,par a jcJaba cm bavcrcô os pe
nitentes, ibidcm.

Confe fores naõ ouçaõ de coufiffao a 
mulheres em lugaresfecvctos, <7 re
tirados, u. 174.

Còfefloresuaô confe flem a peffoa algúa

Indícc dasConílituiçocns
/aras a d cautchm , *
pcccados, n. 180. ;  * f  /

nquc,nforcorm ^  d £
ab/olvtçai de a/gtnna exti** Omfeihr
ou outra cê fura reduzida acfr 
tcriar,camo fc  baveraõ,

Confe flor es c[coibidos porvmti 
Bulia, ou de outroprixõUmÛ . 
ít/eo.qtttts pt/Jh õ jir& cn ,/. 
fohiçaòdas ceufirasporeãtsia

, - ^ ■ k / o ^ r o r ^ / f l  «o/oro mtcrm*,i
fira  da igreja faixo ba vendojujla Confi-j/orcs, etuc em virtude fmen '■ 
cattfa de enfermidade, cr obrando coibidos, dc que /o poderdi abfdi
0 contrario, como feraõ cafligados, Cr naõ difpeufar, &  fazendo^
M. .175.

Coufcjforcs naõ imponbaõ aospcniteu- 
• /« penitencias pecuniárias para fi 

app/icadaSyU. 176.
Cõfcfforcs naõ rcccbaò dinbeyro,on coa- 
. alguma dos penitentes, um duque 

ibo offcrcçaõ voluntariamctcfobpc- 
na de fufpeufaõ'i Divinis, ibid.

traria [cm autboruladcjÊcpm: 
J<j lhes de a Bulia, que penas ck,

: rem, n. j S j .; . .
Confe flor es,comofc baveraõ cm nu. 

nitentes, que eftão cm ar tifa, «y*1  
rigo de morte, <7 teme que ui na 
bem a coufijja ò , ou com os y* 
dêraó afilia , ti. 1S4. » 

Coufejfores, que eafos Ibesfejaõ refer- Confcf ores,como fc  baveraõ cmttp
intentes,que no artigo, 00 fxrqtè 
morte per dera õ 0juizo, & ttúitu 

final algum, mas 0 deraà antes*»  
185.

Confij/oresjjual/cja ofgilhQictfl 
• guardar das coufi/foens, vem p  

penas, n. i8d.

vados nefle Arcebifpado, n. 1 77.
Confc/forcs, que abjòlvcrcm dos cafos 

referva dos do Arcebifpado fcmtcrc 
licença para iffo, $  penas baveraõ, 
n. 178. r J ,n ; ,1 \

Confejjures podem alfohcr aos penite-
- tes , que trverem pagos os dízimos

quando fc confcJ]arcm,aitidaquc ta- CÒnfeflorcs quando bonvcrmdtftt 
tes os retive ff em, u. 1 79. . cou/clbar como Prelado,ou íes?»

Qotifcflores,como fc haver dó com ospe- v i forfobrt alçu cafo ouvido t:a(+
nitentes, que ao tempo datonfiffaõ • fijfaõ,onpraàico, emo 0fardo,1

- tiverem dt/lribtudo legitnnamente 0 187.
. albry,),cujo dono fe naõ fabe,naõ puf Confe(fores, que du efla , ou htdiredr 

fundo a quairtia de dons mil reis, &  mente defcobrhê 0 figi/lo, que fi*
' >  p u f ar, 0 que fefara, ibid. . 1 ba ver dá ,tt. 188.
Confil fomes ab/òhaõ primeyro das cc- Confe fores naõ çõfintaõ,que fx f9**

f f *

Cwfcflor 
. girem 

peccada 
rcin, n 

LonfcJJor 
tos dcc 
cados, ; 

Confe flor1 
os agott 
ufaresr. 

Coufefort 
ter 0 tr 

. Bulia a 
Confirmas, 

bum C 
Confifjaó. 
v devem 

coftume 
(j naõ t 

Confiffdõ, 
annoet. 
Eucbat 

v. confcjft 
mini/tr, 

Confiffaot 
gar dcl. 
cr aind 
racjjc 
ou Conf 

C onfiflaõ 
que noi 
curem p 
fiproct 
0 contr. 

Qoufijfaõ 1
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deví
fafcfàrcs, /f/tfõ Oi que pode- cr *ò a quaes dc/lcs 0 podcraófazer,

raòabjblvcr da excommunhaõ em n 165. 
l^qxccmorrbaõctqucUes,a tie por fia  Confc(fores, alem do poder da ordem, 

culpa f i  coufi/faraõ nullamctc pelo Vjurifdicçaf, que ruais reqa/f tos
prcceyto da Igreja,«. 147. dcvaôter, 167.

Confcjjores, acvjôfer os èj boii- Confc/fores, como , cr por quem devaõ
verem de ir dcfobngar do prcceyto fer examinados, cr ywc diligencias

do Atccbifpado da Bahia. -509
Vicn,

Mos,
>fal.
opc

eco-

tive 
' ba-

ódet
'ccl*

flí«
tp»
•cm

r̂ /j*
r/vvr
>rrc,

wr*

«/< 
w «

'f*
lé*
&

trth

animal aos prezos da cadea, »• 15 2« 
Confejjores, q pela de [obriga da Quei* 

iv/wa ouvirem de conjijjaõ, cr de
rem a commtmbaò aos vagabundos, 
Cr perigrinos, dcmlbcs ejerito dijjo 
afinado, &  jurado ,n. 155

precederão acerca da idoneidade,;/. 
168.

Confcjfores, por quanto tempo fe  lhes 
dara licençapara cõfcfarê, cr «- 
cabadaefta como Jc  lies concedera 
outra, ibid.

Confejjores,que approvaçaõ, cr Confejjores de mulheres tenbaõ mais de
ca tirão do Ordinário, para poderc quarenta annos de idade, i bid.
confc f f  ar, n. 162. Cr 168. Confc fores; no artigo da morte qual-

Confejjores regulares para ouvirem quer Sacerdote 0 pòde fer, &  abfol- 
eonfifoens a fecularcs, ainda a Sa- ver de todos os peccados, cr ccfuras,
cerdotes, que licença, cr approva- ainda dos refervados, cr vivendo ò 
çaõ ferhs.tt 16 j . penitente, q obrigaçaô ter a, u. 1 69.

Confc for es Regulares fem approvaçaõ Confc fores quando adminiflrarem 0 
ao Ordinário naõ podcraó confcfjar Sacramento da Penitencia,0 aue de-
os penitentes,que forem (Áditos da- vem conftderar, cr com que íabito,
qtie/le Bifpo , por que j  'a tiverem fi- &  compoftura eftaraô, n. 1 70.
do approvados, ibid. Confcjfores ,cm quanto os penitentesfo-

Confc fores Regulares, ainda fendo gc- 
r a Imente approvados para confcffa- 
rem fecularcs, nem forifofim efpc-

rern confc fondo fins peccados, naõ 
lhos ejh anbem, antes os animem, cr 
para que, n. «71.

ciai ficençapoderão confcjfar Frey- Confc fores, quando os penitentes naõ 
ras,n. 164.. dtferem os numeros, efpecies,<7 eir-

Zonfi fores, que em bnma oceafaõ fo- cunftancias dos peccados,como f i  ba- 
raõ deputados para confejfirê Frey- veraõ com elles, ibid.
ras, pafiada el/a, naó 0 poderhõ fa- Confc fores, depois de ouvirem aos pc- 
zer mais fim  nova licença do Pr ela- nitentes, 0 que faraó, cr 0 que de
do, ibid. vem advertir acerca de côfcrtr, di-

Confi/fores Regulares fem ficença do /atar, ou negar a abfolviçaóji 172.' 
Ordinário naõ poderão cõfefar aos Confejjores,0 que devem coufulevav an- 
firventes dos Mofleyros, ou Colle-
gios, que naõ forem familiaresfeus,

tes que dem as penitencias, cr quê  
juizo devem formar para quefijuô 

Vu iij propor-



----- -----  ̂ 7 —L>°---- "WJIrw, que penas havei aõ, & cm f
procedera contra tilei, n. 148. 

Confijfaõ mutual, como, (rquoniofi 
t isfaraó atila osprezos em cada 
publicas, é* como os Pai ocbos os le
vem avifsr algnus dias antes,pui 
queJe aparelhem, w. 1 52.

bam Cbriftaõ obrigado a fazella por mento para fe  confJfarem,fr
prcccyto Dtvinô, u. 1 $ 6. tornar ai a tilasj cr r<w/$ titi

ConfiJJaõ,a todos f t  encomêda que a fa - procedera 0 Parocbo,». 146
<■<70, naõ sò pela defobriga da Qua - CófiJJaõ pe/à defibriga, rcwo a día i  
refina, cr «0* cajos dc neccffidhde, tufardó os que na Quarefmaf( u
mas em que feftas do anno, n. t $ 7. -v fentaraô dejuas Freguefias,

CoufjJaõ,pcdmdo-a os fregnetes a feus mo procedera contra ellcs 0 Parti,
Parocbos ,cfies os ouçaó ao menos de «• «*7-

• <9/0 <w <’y/« dias, &  nas feftas, cr Confijfaõ ammal, aí que a naõ fafas.
dias dc jubi/eo, n. 8. sw m pcffados quinze dias dcfak

Confijfaõ pelo prcccyto da Quarefma a declarados na Dominga do Bi pa
que pejjoas obriga, cr como, &quã- **--------- * ------L------ ~  i

t do deva (cr, o- a que Couf jfores,
17. I j 9« • •

Confijjaó pelo prcccyto da Quarefma, 
quê a cila faltar,que penas cncorre,
loid. • — ' . v *

Confijjaô, quem a uaó fizer no tempo m w I  . H H I
determinado pela dejobriga da Qtia• CófiJJaõ animal, quddo aígi prcvfA 
refma, como, dr quando fera dccla- tar a cila,(era 0 Parocbo oh t̂à
rado, m. 140. a dar difjo có/a, antes qne 0 dalttt,

Cõfifjao pela defobriga da Quarefma, ibid.
J t  a naõ fizerem a tempo os bomens Confijfaõ annual dos doctes dos físjj:-1 
menores de quatorze annos , &  as taes, qmindo ira 0 Parocbo dtfiir.- 
mulheres menores de dou,nem porf- gallos delia, n. 155.
fo  fejaô declarados', porim que pena ConfiffaÔ dos vagabundos,como hetns 
teraô, &  quem a fatisfard, n. 14 1. delia fe haver ao os Parocbos có tila

Coiififfaò annual, que cuydado devaô na defobriga da Quarefma, (s ri*
ter os Parocbos dos de menor idade, que depois at>pnrecercm,& naõ **j- 
para os fazerem cumprir cõ efie pre- trarem que tem cumprido com cft

__ ceytoji. 142. preceyto,n. 154.
Confifjaõ uulhnncutc fy ta  por culpa do Confijfaõ dos peregrinos, camwhsntts, 

penitê te,naõ falis faz ao prcccyto da tratantes, (jfOfficiats, como fel*-
Igi i ja,<F ajjnn 0 deveo Parocboad- verhô os Parocbos /'obre tila «a tf'
vertir a fevsfreguezes,n. 145. obriga da Quarefma, pofio qtem

Cõfiffdõ pela dtjobriga da Quarefma, tcnbaõ os domicílios cm outras PaP
como acumfn irdó os que antes da chias, &  como procederão com os q*
Qudrcfma Jè  aujèntaraó de fuas filiarem aopcceyto, u. 155.
Iregucjias, ou tiver<16 jnjio impedi Confijfaõ, fe  falecer alguma pcffof*

512 Indicc das Conftitniçocns
v* ---- 1

ella pc 
Parod 
i & é
Jiffnõ, 
im m flr
drf/c} 
doeufa. 

CoufiJJaõ,
fo rn o  J 
pejjoas 
ruo caf.

CófiJJaõ, 0 
í provadt 

nu et ide: 
c(nr era
procede 

CófiJJaõ, Oi 
!t vaenfih 
Côfijfaõdi.

da Fe. , 
Confraria 

! .1 ,de E u lt 
. . Compro.

Ordinai 
Côfrarias, 

fidftica  
1 adores - ; 
. F/latutc 
que por i  
S6S.

Confrarias 
do N om ! 
ra , &  u 
bem que 
)us,n.Sc 

Côfrarias, 
raõ cõta 

Côfrarias, 
os Ojficit

em
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ConfcfjQres, os fj m aRchfinenté fe fin

gir em naõ lendo, fò  afim de fabtrc 
peccodos albcyos,em que penas encor-

I ou lugar em que eJÜvercm eõfefm-
do, ibid.

;;A, 
r<Kx. 
ti. 
dctfj
* ‘f i 
nal
éait 
«82

s
tem- 
raif- 
nar-

o o C M ^ T '  fX ^ T ' ÍeW  p* r a a f ‘ h a -
ConJiJJaõ,què iifiitubio efie Sacramen

to, ü- quando, u. 1 2 4 .
Confijfaõ Sacramctal parafef valida-, 

es-fruduefa , que requififos ba de 
haver-, ajjhn da parte do penitente, 
como do ConfeJJor, n. 125.

do Arccbiípado da Bahia. 5^

rem, u. 1S9.
CoiifiJ/ores como fe baverdô nospulpi-

cado!7ai9o Uprebenf aÒ * * * “ " Co”M aõ bum Sacramcio taõpreci- 

Confiefiores reprcbendaõ nas confifjtês
os agouros, &  fuperjliçoens que fe 
ufarcm,n. 901.

Confcflores faõ obrigados a fiaher, &  
ter 0 traslado das cxcômunbocns da 
Bu/la da Cea, n. 1 1  $o. 

Confirmação do Sanamêto. Vide ver- 
bum Cbrijina.

fio para fie perdoarem os peccaios co- 
mettidos depois do Baptifimo ,que de 
direyto Divino [e deve cila fazer,&  
fie naõ houver copia dcConfeffor, 0 
que entaõ fe fard, n. 12 8.

Cõfifldõ Sacramctal procede de direy
to Divino, &  a Igreja determinou 
que ao menos fie faça bua vez cada 
atino, u. 129.

Confiflaõ ao menos cm cada oyto dias,a Confijfaõ Sacramental, para por cila 0 
devem fazer to do t os Sacerdotrs^ue penitente alcançar remi ffaõ dos pec -
cofiumaõ dizer Mifld/empre,ainda- cados,q confias, ou aflos deve fazer#
fj naõ tcnbaó peccado mortal, n. 91. t l 1 } °\ &  feq.

Confijfaõ, aos que a fazem fomente de Conjiflaõjunta com attriçaÕ poem em 
anno em anuo, naõfede a Sagrada graça ao penitente, aindaque para
Eticbariflia no ntejino dia em quefe fio naõ bajle a attriçaõ per JiJó n.
confc/fdrcm, cr quando Jc Ibes ad- * •
minifírara no mcjhio dia, w.93. ConJiJfaÕ, antes aue a ella fe chegue, %

Confijfaõ anmial, quê para fe  dejobri- exame procedera, n. 1 $ 3.
gar delia fizer ,011 der efritos falfis, Coififlaõ vocal de todos Jcns pe cea dos 
& ainda os houver verdadtyros pa
ra efie ejfcyto com dolo do Parocòo, 
ouC.onfcjfor, que pena tem,n. 99.

Confitjoõ Sacramentalfaçaõ todos os 
que no tepo da (juarefina fe  embar
carem para partes remotas, &  como 
Jc procedera contra osqueobrartm 
0 contrario, ». 1 1  j,

Confijfaõ em quanto Sacramêto da Pc-

deve fazer 0 penitente ao Confcjfor, 
ibid.

Confijfaõ', 0 penitente que afizer, deve 
fat is fazer a penitencia, que ne/la fie 
Ibe nnpoz -, esr poftoque naõ annnlle 
0 Sacramento fe depois a naõ ciprbr, 
com tudo fie 0fizer maliciofamcte,be 
peccado mortal, & q obrigaçaõ !bc

- i ------ ------- - — . - fica, n. 15^.
mtcncia, 0 que uella temos, &  qual Confijfaõ de feuspeceados, quando fejd

hum
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Erpm/nis, Mainmomo. O » . *  S/. m U ifi n u  « 0£ »  fc| £  iiirM cyra^àr perfejtõ <W '  * *
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d & S m f y t é .' o- « "* > < * ? " , * » ' .  I *  y,t”r" 1 * •

Co7 n f a i : V '%k ™ S *  , '" ba iaattnçaó, ibid.
Contrição. Vide vcrbura Afio deC6- 

triçaõ.
Coiivençoens, o« avenças, qnc Pena ba- 

verd o Meyrinbo Ecclefiafiico, 7«r 
<jí/ ser cõ os que trabalhão ms Do
mingos,o dias Santos, n. $87.

Convento de Freyras, be probibidoaos

asfete Horas Canônicas, ftm ftt.1

Qyarefi 
rct cm tu  
da Santi 
Jaó obnt 

ycr deves 
da San ti 
Filho de 
nos reniit 

Irer de ve n 
cré, & e 
tbolica, i 

y ia ufa., d 
gum atem

bargode qualquer tmpcdimcnts,A fendo a
A  1 1  » .  .  ' * 1  r . > u  — ____fojo,*. 51 «.

Coroa, &  ton/ura, de ÜJ os Clérigosi- 
vem ufar,qualfeja, n. 451. 

Corporaes para ncllcs fe  pôr a Segrolt 
Eucbarifita, fcjaõ de linbo mtp| 
puo,ou de boílanda, n. 95.

Ecclefiafticos, &  feculares 0 fre- Corporaes deve levar hum Clerip;

fub con« 
rianças,dç 
ptijino. V 
uz,quc aa 
va dar, r. 

rui,como is 
mana Sa.

queutallo, &  com que penas, num. 
486. cr 487. % \

Convento de Freyras. Vide verbum 
Mofteyrode Freyras.

Conventos naõ fe edifiquem de novo 
fem licença do Ordinário, <7 com <J 
penas, 0.68}.

Conventos que fe  houverem de edifi
car, que diligencias precederão, an
tes que fe  lies conceda para tjfo li
ceuçj, 11.690. <7 feq.

Conventuacs Mijfas. Vide verbum 
Mijfa.

Copias da Doutrina Cbrifidafaò obri-

quando fe for admmiflrar a &jr J  Sagrada

gados os Parocbos a mandar fazer,
ataspara fe repartirem por ca/ds dos

da Eucíarifita a cajadealgon »  
ferino, 11.10  2.

Corpos dos fieis defuntosfcjaõ fcfütr 
dos nas Igrc\as, <7 lugares St ps-, 
dos, 0.843.

Corpos dc dcJuntosMide verbum ÍV* 
Juntos, oufipulturas.

Correcçaõ f  raterna qual feja,(ftt 
ij calos jc deva ufar delia, n. 1 047! 
&/èq.

Cortar carne be probibido no tefípiU 
Quarefinam. 4 12.

Cortidores,que naôguardarem os d* 
mi Hf ot, &  dias Santos,que pett* 
veraô,n. 3S4.

freguezeSycm ordem a fe  hi/Iruirem Coflume, onde 0 houver legitima'*'*1 
vel/j os efiravos, 0.8. & 578 . - p trfcripto, dc tomtr *•***£*£

fermo, 0 .  
ruz, ou im 
nem pinte 
70 2.

alto, qualf 
<7 ao Ler. 

iilto devidt
H. 2 0 .

Culto devido 
21. 0-27 

Culto devia 
dos SautOi | 

ulto. Vide 
| Curas, q Sac 

iiiflrarao 
Jua grana 
dera Do.
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do A rccbifpado da Bahia.
ella por culpa* on negligencia do 
Paroçbo* com fera cafligado* n.

159- «;» •»
Ciujifiõ, be obrigado o Parocbo a ai- 

mtwflralla afeus Parocbianos* ain-
daÇ feja com perigo de vida* cr cm 
docufascovtagiojas*». 159.

Coufifjao* falecendo fem ella algum en
ferme por cuba» cr negligencia das 
pcjjoas que lhe, ojjijhrcm* como fe
ra ó caftigadais jbidcm.

Cóftjjaó* 0 Sacerdote que fcmfer ap- 
provado a ouvir fora dos cafosper- 
rnittidos por dircjto, que penas es
correra* &fendo Regular* como fe 
procederá*» 1 úó.

tíjijjaõ* ou 0 Eu peccador* como fe  de
va enfeuar* n.só

Cõf/faõ da Fe.\ ide verbum PrpfijfaÕ 
da Fe. . . . .  * c ..M

Confrarias <j fe  erigirem cõ autboridi- 
de Eulejiaflica*osfeus Eflatutos* &
, Çomproiuijfos Jc)aú approvados pelo 
Ordinário* 0.867.

Cifrarias* que com autboridadc Ecele- 
flaflica /c• crigircrn»podem osViji- 
í  adores ver em afio de Vijita os feus 
Eflatutos» ò  Cowpromiffos* fem 
que porijfo levem falario algum //. 
868.

Confrarias do Sanliffimo Sacramenta 
do Nome de JESZ/S* de N . Senho
ra, & das Almas d» Purgatório* kc 
bem que as ba\a cm todas as Igrc• 
j<*s,H.S69.

C.õjrarias, como os l ifitadores toma- 
raõcotas delias* u. 870. cr$7 1 •

CófrariaSxcomofc elega aó cada amo 
os 0fumes para as fer virem*». 87 2.

AJ

Confrarias* os Ofciaes delias decota 
cõ entrega aos Ojfutaes novos* q en
trarem* &  como 0 faraó* n. 87$. j  

Confrarias fem embargo de q os Ojfici- 
aes delias tcnbaó tomado contas aos 
Tbefourcyros* os Ytfit adores ibas /<?- 
memtambem*n. 874.

Cifrarias* achando os l ijitadores que 
ncllas ba algüa obrigo faõ de MtjfaS 
pelos Cõfrades vivos* cr defuntos* 0 
que devem ordenar, «.875. 

Confrarias das Fregtnjias* ncllas p i - 
dem tirar efmolasfcm liceuf a* com 
tanto,queíejaõ ercâus com autbori- 
dade Ecdejiaflica* n.SS 1. 

Coabeccnça que coufifeja* &  comofè 
pagara cm lugar de dízimos peffba- 

. es*M.4z$.
Conflituifocus defle Arcebifpado* que 

pcjjoas feriti obrigados a tellas* tu 
• 1 21 q. o* feq.

Conjhtinçoeus defle Arcebifpado*quaes 
fejaó as que os ?arochos devens Ur a 
feus Fregueses* cr em que dias* 
i j i i .  &  feq»

Confuhar fcyticcyros, que penas encer
re quem ofiser* h. 898.

Coutas dos tcflamcntos quando fe  ic-
vaõ tomar*n.79i*0' feq.

Contas* de quejè devaõ tomar aos ad- 
- miniflradores das Capcllas* <r Hof- 

pitacs*n.2?o. cr 871. 
Cmtas*quando as devaõ dar osOffici- 

acs velhos das Confrarias* aos que 
de novo entrarem*». 87?. > '

Contas das Confrarias creãas por or
dem Ecclefeaflica os Vtjitaàorcs as 
tomem*». 874.

Con/enduS)Ou duvidas quefe moverem
febre



$ 1 6 Indicc das Conílituiçocns
Curas twõ ofejaÕ Rchgiojos Mendi• Curas,como fe haveraô comes

cantes, tf. 5£i.
C//> í/í auuuas a que fimjaõ obrigados 

afazer cmJnas Igrejas, cr Par*- 
cltas continua, pefoal refideu- 
cia, n. ç j7 .

Ctfrní </rvewi vhter, <r wror*r a/w 
;/« /imites de fuas Frcguefias, cr 
feudo a Igreja no campo, naõ rnoré 
diflantcs deltas mais de quarto de 
legoa, ff.538.

Curas perpétuos, ou temporaes, ainda 
que os Varocbos os tenbaõ, ué po n f 
foficaò defobrigados da refidencia, 
<r adminijlraçaò dos Sacramentos, 
per/ a  feus freguezes, n. 5 5 9.

Curas coifados,ou annuacs fab obriga* 
<&í wm Domingos, &  dias Santos 
pregara feus freguezes, <r naõtc- 
dopara iffo fufjic tene ta 0 que faraó, 
tf.549.cr/ir.

Curas em qfôrma enfinaraôa feus fre
guezes a Doutrina Cbrijlaa, cr que 
Oraçoens mais, n.551. cr Jèq.

Curas faô obrigados a Ur alguns Capí
tulos da Con/lituiçaõ pei tcncentcs à 
Doutrina Cbrijlaa, n. 550.

Curas, como inflruirdó aos eferavos,tr  
pejfoas rudes nos Myjleuos da Fé, 
cr Doutrina Cbrijlaa, n. 579. «dr

f i n -  . „  . N
O rjí, injlrtitraõ, &  examina

ra o aos feus eferavos, que fe  houve
rem de confeflar, w.5 80.

Curas,como w/lruirab aos eferavos, q 
onverem de cormnungar, 5  81.

Curas, tonto enfinarab aos eferavos 0 
Ado de Contrição, para que mais 
facilmente oaprendaò, «.58*.

vos rudes moribundos, n. 5^;
Curas, contra elles]e naõ 

Juas canjas no tempo da Oi, 
ma,faixo nos feytos crnnesf^

t forem Peos, ou ejlando prn#] 
* 77. cr/ty.

Cm as, quando em fuas lgrejmff J  
metter algãjacnlegio, dè /<$♦ *,1 
dclle,er cm que f  ôrma, n. 9i0.

Curas de almas. Vide vcrbunp*
ebos.

Curas de palavras, ou para ef^  
levantar a cfpinbela, niognn 
pode fazer Jem licença do 'pf(lu 
&  quem fcm cila as fizer, que 
encorre,u. 9®*-

Cufhdias, uc/las fe exponba #&■ .-] 
fm o Sacramento, ou em cofresfxl 
effc fim deflmados, n. 120.

D
D Adira, ou peyttt a refpejh 

exame, 0 Ordinando 
ou por outrem a der, & Fxam|  

dor que a receber, que penas 1 
raó, tf. 2 19.

Danças, &  bayles desboucflosfrin 
hibidos nas Igrejas, cr fitts dant
••74*. . I

Dcceneta,qual fqa a com que e jf 1
guardados os ornamentos,
&  prata das Igrc\as, qum. 7*, , | 
fcqq.

Dccencia, quando a raõbajo^  
nmnentos por ve Hw, 0 quefi * | 
fazer del/ci, n. 72 5.

Dect» |

P ccencia 
nsadcyr 
jas, que 

Oedarad* 
&  quai.

. tarem t
140.

DeAaradt
- fcrilO Oi 

annos,
- doze,/.

0 precey 
pena ba
1 4 1 .

Declarado 
.v do ofer, 

raó de 
QuareJ 
pedimen 
voltand 
impediu 
ceyto, tf. 

Declarado 
dcfobrig 
les, que 
la , naô 
obiigaçi 
tempo b* 
ordena, 

Declarado 
minga a 

• por naõ 
defobrig 
dias cor 
dia com 
num. 14 

Declarado 
qneofc 
por uaõm



mo.

de•

Jharcfma fe g u a rd e ,4 11. Curas fijaõ advertidos pira tf naõ ad-
'V  m  burnjii Deos, &  no myfterio miniftremcom f nulidade os Sacra-
. ia Santiffima Trindade, como todos mentos aos eferavos rudes,& bufa* 

obrigados, w. 1. f  í, tf fundamento da hetnça, que
Crer devemos, ftfwoafegunda Pejfoa - p/xra //7o/?#e*permitre, 11.56. * * 

</<; Santiffima Trindade, que be 0 Curas nas Éflaçoens que fizerem enfi- 
Fi/bo de Deos, fe  fez Homem para nem a feas fre^nezes a baptizar, cr
vos remir dopcccado,n. 2. com cfpccialidade ds Partryras, n.

Crer devemos firmemente tudo oqne 62. 
cré, & ciifiua a Santa Igreja Ca* Cura da Se adminifire a Sagrada 
tbolica, ib.d. Eucbarifiia aos cõdênados 'a morte

triunfa, a que em ea/afe baptizou al- por Juftiça, bü dia antes de fe  cxc*
gmn membro,ou parte do corpo, nai 
fendo a cabeça, deve baptizar-fc 
fub condicione, n. 60.

Cf ianças, açerca do Sacramento do Ba- 
ptifmo. Vide verbutn Baptifino. 

íruz,qne adorafaõ, venho fe Jbe de- 
va dar, n. 19.

CruÍ,como ira quando no Tridito da fe - 
mana Santa fe  for admuufirar a 
Sagrada Eucbarifiia a algum en
fermo, 11. 12 í.

Cruz, u imagem delia naõ fe levante,

do Arccbifpado da Bahiâ. 51 $

cutar a finteça, <r havendo algum 
impedimento 0 que fiara, 11.90.

Cura da Sê, que certidão deva pafifar 
quãdo der os Santos Oleos, n. 256. 

Cura da Sê,ou 0 feu Coadjutor nos Do* 
mingos, cr dias Santos diga lúiffa, 
ac alado 0 0fe r  frio  da Conventu
al, ou depois do Sermaõ havendo-o, 
para que os freguezes naõ fiquem 
fim  eBay n. 35 S.

Curas, tjne [ufficiencia, cr qualidades 
baô de ter, n. 516 . crfiq.

nem pinte cm lugares immundos,«. Curas,que exame fe  faro aos que 0 bou- 
702. veri defer, cr como de tresem tres

Culto, qual fe deva a Deos, a Cbrifio, aunosJeiiiõ examinados, n. 5 17.
(r ao Lenbo da Sáta Cruz, n. 19. Curas poder a õ fervir cõ hmitaçaõ dê 

Cdto devido à Virgem N. Scubora, tempo,para que pafiado efie torne u

*1»

u. 20.
Culto devido aos Anjos, cr Santos, u. 

2 1 ,(T 27‘
tulto devido as Sagradas Relíquias 

dos Santos, n. 22. 
ruho. \ ide verbura AdoréçaS,

exame,fano qual naõ podera õ en
tão continuar, 11.527. cr 554.

Curas, os que 0 houverem de fer, que 
documentos devaõ aprefintar, <r 
que pejfoas 0 naõ poderaó fer, n. 5 1S 
0*529.

r,tras, q Sacramentos poder a ó admi- CuraS que firvtremfim carta pojfada 
viftrar aos eferavos, q por canfa da pela Chancellaria, ou contra a fór- 
fuagrande rudeza naõ podem apre- ma da Confittuiçaõ, que penas ba-
dera Doutrina Cbrifiua, n. 55, verdõ, n. 530.

Curas



o tiver em}&  o quefe ob/ervara «j 
o tendo própria, «os i  elegendo. i
345.

Defunta findo mulbcr eafada^uf 
pu/tura ter a fe a naõ efcolber, *1 
tiver própria, ibid.

Defuntos,para tileifin a i alrntif. 
pu/turai nas Igrejas, &  JcuiCcm- 
terios fiem preceder licença do Per* 
ebo, «.849.

fendo fira  da Parocbm, cr oque quem asdira,n. 842. 
mais (e guardara nofeii acõpauba- Defuntos, quando forem cuterra^,, 
mento,«. 82 o. tf* feq. Igreja da Mificr teor dia# quer*̂

Defuntos aias cafas onde efii verem naõ tencem os fufjragios, que dt^fe.
fe  Ibes reze, ou cante por modo de fim detcwtinaçaõ de Igreja, ifoj1
Comviuuidadc fira  da encomenda- Defuntos, findo fieis Cbrijiaòi j t . 
C<jJ, Júlvo fendo Bi f  poí, u. 8 2 ç. í fêjab fepul/ados em Ip(,̂

Defuntos Clérigos corno devaõ ficr le- &  lugares Sagrados,«. 84$, 1 
•viulos a fepnhura,<r enterrados, n. Defuntos efiravos baptizados,uaòL 
8 17 . do enterrados em lugares Sap:.

DefuntoSyque finacs fie devaõ fazer por dos, que penas cn correm feus
elleSj u.Sz $ .cr feq . rcS* ®* S44.

Defuntos, como fe  fard 0 affento del/es Defuntosfe\aõ enterrados nafcpikr 
no livro, que para ijfo baverk uas rasque efiolbcrcrn,ou va 
Igrejas Parocbiacsji.8$ i.&fieq.

Defuntos, que Ojficios, &  Ahjjas fe  
devaõ dizer, cr fazer por elies, &  
que efinola fe dara, n. S $4.

Defuntos, que morrerem ab inteflaclo, 
cr 0/Wtf /?//</<? menores, como fe Ibes 
faricõ os fuffragiosdi• 8 $6. cr S$7- 

Defuntos Efcravos, que/uffragios lhe 
mandar aõ dizerfeus Senhores ,1111111.
8$S. •

Defuntos Jo r clles fie naõ façaõ Officios Defuntos uaõ fe defenterrem, ainiti 
em Domingos, cr dias Siintos de \ requerimento de Miniftro de jtfi 
guarda, tf. 8 3 9. çafara ejfcytos judicia es, fem õcct

Defuntos, naõ fe  Ibes façaõ exéquias ça,quc para ijjo haja,&  com qotfe-
com Sermão,ouarmaçaó nas Igrejas nas, n. S50. 
a efie fim , fem preceder licença do Defuntos naõ fe defenterrem os fets f  
Ordinário, u. 840. fios para je  trasladarem para ottri

Defuntos,miando forem enterrados f i -  Jcpultura,fim preceder licença, ff*
radas Igrejas defuaiFregucfiaSyOU que0conttarto fizer y&o Partck 
ticl/as, 0 que(e deva obfervar a refi que 0 coufentir, que penas ba verti,
peyto das Miffas, &  Ojficios, que n. 851. 
deyxar em, fem dec lar ar onde f : di* Defini tosais fepulturas, quefe Ibes h- 
gaõ,n. 841. i .1 rem, Jcjaõ por efinola y crttjif*

Defuntos, miado deyxar em Mijfas com venda,ou compra, n. 854.
Refpon/osfiobre as fitasfipulturas, Defuntos, fendo Jepultados nos JÜ h
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è-Ca  
pultih 
ibid. 

Defunto 
rem 11 
vendo 

Defuntos 
fiderii
Capelt 

Defuntos 
Capelt 

, derpei 
j a Ma. 

Defuntos 
fipultv 

Defunto, 
ícclcft 
que pe 
der, ». 

Defunto, 
na Igr 
penast 

Defunto, 
tura E
vaõ pri 

Defuntos 
ajfim 11. 
\as Par 
fefara 

Defunto.' 
Concgc 
fujfrag 
«. 86€ 

Degrada.
)a , o-
«Ml-

Degrada 
crimes 
uaõ cb>



'fcn

in
iar<l'
fni  *t 
«.«.

• ei*
'pwt

P/trt.

ytoik 
r» a  
elih, 
p evx

'antif 
t p m

i to &

mhts-

btvt-

ipn-
fM

fjfíd
tjfrtth
t.s

rtfí*'

<**

tyw w j, íw» ^  f i  deve tratar a 
mdeyra, pedra, <r tclba das IgrP 

• jas, f«f/r desferem, n. 72 6. *
Declarados por cxcommungadoSyComo, 

Cr q u a n d o  oferitõ a q u e  lies,  qneftl- 
tarem ao puccyto da de fu briga,».
140,

declarados por excommttngados naõ

Wít, j  quemJnà primcyro 0 Parotbo 
■ obrigado a dar parte, */. 1 çz. 
Declaradosfor exeommnngudos, os que 

0for em,fira 6 tfirttos pelos Parocbos 
nas fitas Igrejauparaque todos ofay- 
baõy a. 1 1 0 0 .  <s-fiq.

Declarados^ 1 dc verbum Excommnn- 
________r .......... ......... 0 ___ - gados»
- fieràõ os homens menores de quatorú Dcclaratorias,em que tempo fc naõ de-

anms, nem as mulheres menores dc va5 publicar, //. 1105 .d  feq.
doze, fin a i cumprirem a tempo com Defenfivas armas, «r m ainda os Cie- 
o preccyto da dcjòbriga, porim que rigos as podem trazer, d  yué />**//*
7*jr<? baverd, d* quem a pagara,w. bavtràõ os que as trouxerem, mm».
14*. 454

declarados por excommungados,quem- Dc fitoslivros beprobibido tc!los,on /ei
do 0 fieraõ aquel/cs, aujentit- \Us, &  com que penàs, n. 1 <5.
rjõ dr yí/üJ Fregitefias antes da Defuntos, *0? declarando Igrejas, em 
Quarefma,ott tiveraõ tttttajnfto im- que fc digfiõ as Mijjas, que tfeyxaõ,
pedimento para fie defobrigarem, &  *' ondefie devaõ entaõ dizer, n. 546. • 
voltando,depois a cilas,ou cefjamh 0 Defuntos,comofie cumprirão os fins !e-

- impedimeto naõ fatisftzcrao ao pre1  gados pios, que deyxaõ, <r com fc
tcyto,n. 146. 1 \ • boi de fazer por c/les osfufitagtoi\

Declarados por excommungados pila u-799* &feq» 
de Co briga da Quarcfinafiraò aquel- Defuntos, as fuás di/pofiçoens tefla- 
les, que aufiemando-fe no tempo dd- menlarias naõ fie podem alterar, d

mm " ~ I 0 que fc guardara na declara (aõ
delias, havendo duvida, num. 800. 
& fiq.

do Arccbifpado da Bahiai 5 #7

Dcfuntos, asefino las que deyxaõ decla- 
tfeus tefta mentos, naõ fc po

la , naõ cumprirão primcyro com a 
obrigaçaõy ou naõ uprefcnthraõ cm 
tempo bubilas ccrtidocus, que fie Ites 
ordena,n. 1+7.

declarados por excomungados na Do- radas em,
mitiga do Bom PaJlor,os que0 forem dem diminuir, n. 807.

' por naõ fatisfazer em ao preceyto da.. Defuntos, os bens, que dclles ficaS, naõ 
dcf obriga, f ? pajfados depois quinze podemfir comprados pelos teftamen-
dias contiuuatrm na mcfma rebtl- tcyros, f/ 808.
dia como fc  procedera contra c/les, Defuntos, como f i  baveraõ os fèus Pa- 
nitm. 148. roebos em os encomendar, &  nos en-t

D cclarados por excommungados: antes t erros de lies, n. 8 * *• d/fy.
que 0fejaõ aleis prezos das C ade es, Defuntos, os Parocbosdeites os devem 
poruaõfc d:f obrigarem da Qaartfi acompanhar uft àfipnltura, ainda

* Xx finda



520
(íiide da Igreja. \ ide verbum hn- At»™ tvAurvràfi f i n t * _ 
munidade. , . i .t '*

5 20 índice das Conftituiçocns

Detifíos.quaesíèjaõ os que induzem ir- tornar a repetir* fe  depões
regularidade. Vide verbam lire- fe  dilatar ocafamento dom 
guiar idade. (alvo haxendo licença do Orà

Demanda , ntngttcm a faça a pcjfoas a. 274.
Ecclefafhcas diante de Juizes lccu- Denunciaçoens matrimoniaes fe 
lar cs, fira  dos caf>s pnmitti/oS por *■ acabar de fazer* ainda $ tt* 
direyto,& com que penas,« 647* &  ra , oufegnuda haja
feq. cr havendo- 0 como fe  p a f f  ar a fn.'

Demandados nu5 fejaõos Parochos * ou dab*& a quemfe enviara, n.
os que ttverem Cura de almas no Dcnnnriaçoens matrimoniaes, n»^ 
tempo da Quarcfna, n.677 •&feq. a cilas fair algum iinpedrment^

Demonio,0 que com el/e tiver pado,que n daque 0 Parocbo entendi fiy jÀ  
penas encorrera, n.Síió.cr feq. rnaheiofanente, nem porijfo

Demonios; os Icygos que fe  intromete- • ao matrimonio, 11.176.
rem a quere lios lançar fira  dos cor* Denunciaçoeas matrimoniaes, naerà 
pos humanos, qt/epenos encorreniyn. *• J

tres; &como,.& emqnetempó f t  " l ocontrano,& depois decorridoslt 
fardo, ir  que diligencias fard oPa- rd as bençoens os ca fados, 1.277.

. rocha antes que as pnbtique ,n .i6 9• Denunciaçoens matrimoniaes, qnsrli 
cr feq. ‘ V * fe  temittirem aos contraheniei.it

Dcnnuaaçocns matrimoniaes, que ad- fem dias fe  receberem,  vircififs-
v a  tendas bavera cm publieiil/at, P rados ate fe fazerem,èrcuMqicp 
quando algum dos contretbeuleSfor * ibid. > m
iIlegítimo, ». 270. \ Denunciaçoes matrimoniaes qoonitji

Dcnnmtaçoens matrimoniaes, dor que bouva em dc rem/ttir, quejufhfct-
fegunda vez querem cafur, cr dos tf çoens, er informaçoens preceder d  
morai em ditferentcs Ercgnejias, ou n. 17  S.

, faó natinaes de buma , &  refi~ Dennnciaçcês matrimaniacsfio é*(* 
dentes em outra, comofe f it a i, erfe que fe acabar a tcrccyra, & o/iivi.
ba v a  d 0 Parocbo,». 27 1.&  feq. ne/lr fe  uai recebaõ os coutrab

Denuncia foens matrimoniaes dos eon- fa/voprecedendo licença, cr o * f
trahentet, que naõ forem tmtnracs cafo taôbem.n 2 So.

• defle Arcebtfpado, er cafarem mlle, Denuncia çoens mat rimouiafí, os q *f 
eu botnvrem refidtdo fóra icUepor se. ■ t aforem Jcm tilas, ou mahcnfottif 
mais efpaço deféis mezes, que certi- . te para e)fe effeyto ebamarem.fuif

902.
Dennndaçoés matrimoniaes dreensfer

tríigert*
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& Cemeterksdas Igrejas, pelasfc- 
pulturas,fc aaó Uvceonfa alguma, 
ibid. „  ,

Defuntos,aifepultur as, quefe Ibes de
rem uaòjèjaó perpetuas, falvo ba- 
vendo licença do Prelado, «.855.

Defuntos, quando, cr comofe Ibes con
cederão fepult uras pn Pctuas,& nas 
Cape lias m ay ores, ibid.

Defuntos, fendo enterrados cm alguma 
Cape Ha, ametade da efmola, quefe 
des- pela fepultura, fc\a para a Igre- 
ja Matriz, w.856.

Defuntos, a auacs delles fe  deva negar 
fetultura tuclcfwflica, ff. 857.

Defunto, que fe  enterrar cm fepultur a 
Ícílcftaftica, devendofelíe negar, 
que penas cncorre a pejfoa, que Iba 
dcr,n. 858.

Defunto,a pcfíoa que lhe der fepultur a 
na lgrc\a violada, ou interdifla^ue 
penas cncorre, ibid.

Defunto, a quê fc  haja de negar fcpul- 
tura ÍLcclcfiaJlica, q diligencias de- 
vaõ preceder, «859. &feq.

Defuntos, por ellcs fe façaõ procifftcs, 
ajfim na Catbedral, como nas Igre
jas Pardchiacs, &  quando, &  ccmo 
fe  faraó, n. 864. &/eq.

Defunto 0 Prelado, Dignidades, o- 
Conegos da Sc ; queOfficios, &  mais 
fuffragios felbe devaó fazer nella, 
n. 866.

Dcgradaçao das Ordens, qucconfa/c- 
)u, & como diffira da fufpcnçaõ, n.
•M *

Degradaçaõ naõ fe póde pCrfenaó por 
crimes muytograves, <7 em quanto 
naõ chegar a real, &  aéJual, ainda

naõ tira 0 foro, & privilegio do Câ
none,». 1254.

Degradaçaò chegado a rcal,& aflual, 
fica oque a tiver fugcyto etjurtf- 
dicçaófecular, ibid.

Delinquentes,cm que lgre\as, &  luga
res Sagradosgozaò da unmuuidtule, 
para os naõ poderem prender, num. 
747. &Jcq.

Delinquentes, qtiacs delles naògozaõ 
da unmimidadc da Igreja,a indaque 
fe  acoutem a cila,«.754- o- feq.

Delinquentes, quando fe  acoutarem a 
Igreja,qucforttta fe ba de guardar, 
para fe  refolver fe  Ibes vat u innnu- 
nidadc, n. 762. cr fcq.

Delinquentes, fj fc acoutarem d Igre
ja, delia naõ fejaõ tirados,fcui pre
cederem as diligencias,que nefte cafi 
faõ ucccffaüas, u. 7 66.

Delinquentes, cm quanto ejhverem a- 
coutados a Igreja,naõ fe lhes deytem 
ferros,nem je  Ibes probiha 0fuflento, 
n.767.

Delinquentes acoutados nas Igrejas, 
ncllas fe  Ibes naõ poubaô cercos,nem

. fe  façaõ ftmclbantcs diligencias 
para os prenderem, n.76 8.

Delinquentes acoutados nas Igrejas, 
eftejaó bonefta, &  decente mente,cm 
quanto ncllas affiftircm, n. 770.

Delinquentes acoutados tias Igrejas 
naõ poffaó ejlar ncllas mais de vinte 
dias, «. 771.

Delinquentes acoutados nas Igrejasjo- 
tno a fu a immun idade os faraó gu
ardar os Miniflros 'EcclcfafhcQS,*? 
mais Clérigos, n.77*• &77 ?•

Delidos,em que naõ valera a immuni- 
Xx ij dade
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Dcfpoforiosjm promeffas de cafa 

tiaófefaçâó havendo impedm ,̂ 
para cajar,finaõ debayxodet 
çaó,fè o Papa difpê/ar, n. 266.

De/pojorios q fie fizer c femembar^ 
/} haja entre os de/pofados ^ 4 . 
mento dirimente, $r penas W j, 
et 1} os celebrari, er as pejfoaupt t 
tiles afíftircm, ibid.

Defimbargadores naó podem perdoar, nellesfe achar que penas bavn'â
ou comutar penas algüas, naó fendo 
por via de embargos, //. 1084.

'Defimbargadoresjaó obrigados a ter 
eftas Coufiituiçoens, n. 1 j  r j.

Defimbargadores. Vide verbum Mi* 
niflros Iscclefiaflicos.

De/èuterror aígnm corpo, que por ejja 
caiifafi violaffc a Igreja, naó fc po
der a fazer fim  liceuf a do Prelado, 
ou Provjòr, n. 12 8 j.

Defenviolãr Igreja, 7 /àr coufeagrada, D  evaffas gertes t iradas por fane j fi. 
ou fomente benta, ^Arm, e? tomo 9 . culares,conto fe haveraõ efiesfeud
devafazer,«. 12 81. o- feq. las forcôòreheudida alguma pefH

Defobriga da Quarcfina ate que tem* Ecclejiaflica, «. 644. cr 645.
po feextenda, n. 86. Devafja geral, ou cjpecial fjaands ft

De/òbriga da Quarcfena. Vide ver- /Wc, dr flHv fazer , n. 1056. j  
bum Quare/ma. . yfy.

Defpo/aJôs duas vezes cõ ditas Malhe* Deva/fa geral, comofe haver ao fie. 
res ambas vivas, <7 no fegundo, ou em a tirar, w. 1059.gryfy.
mais efponfaes tendo copula, que pc- Dia em qfe acabar de cotrer 0 uhiao 
nas haverá 6, u. 2 6 $. hanboi nelle fe  naò recebaô os titrp

De/pofados que feecajàrem por pala- bentes,fdlxoprecedendo liccnftv
vras deprefinte, que penas tc, ibid. em que cafo também, n. 280.

De/pofados de futuro, que antes de fe Dias,quaes fijaõ os ff os Parocbos,è 
receberem cm face de Igreja cobabi- Capellaêsfió obrigados declara n
tarem com as cfpofits, que penas ba- povo na Efiaçaó, &  da Mi fia os m-
ver'aõ,n. 265. pedimeutos do matrimonio,paralcb

De/pofados de futuro, fins pays, <?• les terem noticia, n. 2 84.
mãys os noõ cõfintaá eftur de portas D/<?, cr naó myte deve fer 0 ternpst* 
adentro, alias que penas haveraõ, qnc fe celebrar 0 matrimonio, cr*
ibid. que 0 contrario fizerem, que paui

DefpoforioscU futuro matrimonio, que vaveràõ, n. 2 89.
idade f i  requer para e/les, n. 261. DiasSautos de guarda, nellesfi drx 

Drfpofòrios naópttjTaó em matrimonio ouvir Miffa, a. $66.
deprefinte,aindaquefe jig a  copula, Dias,ainda naó findo de preccylo»f i  
ibid. < > jaó os fieisfrequentes cm ouvir uêHd

322 IndiccdasConftituiçoens
guarde 
fijaô , : 

D ta em .
.Igreja  

num.y. 
D ias San. 

os Pare 
guezes. 
Dflw/w 

D ias em 
qtiaesj 

Dias de jey 
1  roebosa 
D ias Sant

gos. 
Diáconos,*

DifpoforiõS dcfuturo, naó fc  reqner _  Miffa, n. $70. 
•cfininelles a prefinÇa dê Parocho, &  0 q Dias Santos de prccçyto, que f i  d*cftl

p t r V

mungat 
Diáconos, 

fe  alcan 
Diáconos, 

mover 
examiu 
tos ter a 
fintara 

Diáconos, 
moribu 
houverc 
«.125. c 

Difiercnfr 
faõ ao a 

Diferença 
ode* 

Dignidade 
hrigafa 
que jizt 
na Cati 
6 0 7 . <r 

Dignidade 
uegos.
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trazerem oParocho, alem da ex
comunhão em que encanem, que pe
nas baverdõ, num. 2 8 1.

Dcuunciafóes matrinmiaes,o Paroch 
q fem cilas receber alguns cõtrahcu- 
tes,naõ tendo licença para 0 fazer,q 
pcuas baveratonto tatnbcm as te fie- 
muubas, <r mais pefjoas, que para 
ijfo cõcorrerem, & Jé acharem pre-

f i t t t C S y U .  X8Z.
Denunciados ao Tribunal do Santo Of- 

ficio devem fer os hereges,ou fufpcy 
tos de herefia, n. 886. <7 feq.

Denunciar do crime da Sintonia, quem 
feja obrigado, ér que penas encorre 
naó 0 fazendo, ff. 9!14.

Denunciar do crime da uftera devem 
os que de He fouberem, n. 942.

Dcnunciaçaó do cr ime da Sodomia, co
mo nclkfe deva proceder, n. 959-

Dcnunciaçaó do pcccado da befliahda- 
de como fc deva tomar, n. 96 }.

Denunciaçaõ quando fe  houver de dar 
do Clérigo, ou leygo que commcttco 
adultério,como Je  haver a 0 Vigário 
geral, 11.967» Cr feq.

Denunciafaõ, como, cr ate que tempo 
ferao obrigados a d alia os Officiaes 
Ecclejuifltcos contra os que Iherefif- 
ivrem, n. 1017.

Dcnunciaçaó prelativa, qual feja, ir  
quando, &  em que fôrma fe  deva 
fazer,u. 1047 ■ & feq.

Denunciaçaõ judicial qual feja, &  co
mo ncila Je procedera, num. 1050.
v f '1 -

Deuunctaçai de dcfiflo leve naó f  c ad
mitia, ff. 1054.

Denunciaçaõ dada maliciofamcnU, ̂

penas haverá 0 dcnuciante,n. 1055.’
Denunciaçaõ naÕ a pode 0 Promotor 

dar depcffoatjue naõ efieja infama
da', 0 que naõ milita feudo outro 0 
denunciante, ;/. 105 8.

Deos, fendo hum fô, infinito, hnmcvfo, 
fabio,iy todo poderofi, nelle ba tres 
PeJJoas Divinas totalmentc dtf  in
tas, crquaesfejaõ,n. 1.

Deos,que culto, <7 a dor a faõfc lhe de
va dar. Vide verbum Adoraçaõ.

Dcppfiçaõ de Ordens, que coufa feja, 
&  em que defira da fufpenfaó, n, 
12 }} .

Depojiçaõ naõ fe  pode pôr fcuaõ por 
crimes muy to graves, <7 em quanto 
Je  naõ chega d real, Cr aditai, naõ 
tirão foro, &  privilegio do Cânone,

Defafios quê os fizer, aceytar, ou para 
ellcs còcorrer com afjijfcncia, ou con- 
fclho, que penas haver a, n. 1 o 1 } .

Defafios, 0 Clérigo que os fizer, accy- 
tar, ou por qualquer vta for media- 
ucyro, ou intervier nellcs, ou para 
ijjofc preparar, como fera cafiiga- 
do, num. 1014*

Defcmbargadores Ecclefiafticos devem 
tratar os Clérigos cõ brandura, df* 
cortcfia, n.664. cr 665.

Defcmbargadores Ecclefiafticos, quem 
lhes fizer alguma refiftencia, ou lhes 
tirar prezo dcjcH poder, comofcrà

. ca ficado, n. 10 15 .
Dcjcnwargadorcs Ecclefiafticos, como 

fe haver do cõ os que Ibe fizerem 
alguma offenja, ou injuria, Cr como 
feritõ (fies caftigados, num. 1019 . 
&  feq-

Xxiij Defcm-
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* de fe  remitthrem as dcnunuaçoês 

matrimoniaes, n.278.
Diíigcncias $  precederão antes Ijfecõ- 

ceda licêça para pregar,n. 516. 
Diligencias que preceder aõ aos que fo

rem providos nas Igrejas Curadas,
w.52 1.

Diligencias que preceder aõ para effcy- 
fo de fe  edificarem Igrejas Paro- 
cbiaes,n. 6S7.

Diligencias que devem preceder antes 
quefe cõceda licença parafe fundar 
algum Moflefro de Reíigiofis,on Rc- 
hgiôfas, n. 6 90.

Diligencias que devem preceder antes 
que fe  cõceda licença para fe edifi
car alguma Copella, ou Ermida, n.
69*. ecr 69 J-

Dimiffõriàs, ou Reverendas, como fe  
pajfarhõ para Ordens aos fubduos 
defte Auebifpados havendo de as to
mar em outro, n .i 40. 

DimífJorias,fem ellasfe naõ permitia
• aos Clérigos de outros Bi/pades cele

brar,^ exercitar nefle Arcebi/pado 
fia s Ordens, <r 7} penas haveriiõ ót 
que 0 fizerem, &  os Parocbos que 0 
cõ/èntirem, n. 245.

Dimi/fortas fem e/las fe  naõ anfentem 
os Clérigos defte ArcebiJpado,&fa
zendo 0 cótrario, que penas baite- 
rhÔ,u.^6\. vi

Dirimentes impedimentos. Vide vér- 
fedm impedimentos dirimentes. 

Difcriçaõ, em chegando aos annos del- 
K ?aos mòtitiQS devem commungar,n. 

86 .
Difpenfar, em que naõ poderd 0 Cõfef 

for efeolbido em virtude de alguma

Bulia, privilegio, ou 7 *biUo,+c 
fizer, naõfelbe dado n ella fig f 
de para 1 fio, d penas tem, n. , g.

Difpen/ar, 00 difpcnfaçaò nas ^
ciaçoens m itrnnoniaes,quando a*. 
ver, como fe procedera, n. 27% t
feq- I

Difpenfar ns irregular idade,
vem de botuicidio vo/itano,fiL  
tence a Sua Santidade, n. i0o$.

Difpenfar na irregularidade j  u r. 
cx dcfieftu, ou cx delido, qui/L 
derdfazer, n. 1508. &feq.

Difpor de feus bens nos feus tefiama. 
tos ninguém obrigue aos Te})adore, 
que 0 naõ façaõ livremente, m. 
780. &  fcq.

Difpojiçoeuspara adminiftrar, c* n- 
ceber Sacramentos dtgnamêii, çot- 
es Jejaò as que neceffanamate fc 
requerem, n.92,

Difpofiçaõ interior, &  exterior dem 
ter os Sacerdotes para dizerem Mf 
fi%n. 1*7.

Difpofifoens cm que fe  deve recebat
* Sagrada Eucíarifita. Vide ver- 

bum Eucbanftia.
Difpofiçoens de ultimas %wittdnb
'T efiador es. Vide verburo ítfi 

mcnteyros. ^
Difputarem matéria de Fé beprobtk 

do aos leygos, u. 14.
Dividas eiveis, por ellas naõ podemf 

prezos os Clérigos, nem excorna* 
gados, &  como fe  procedera 
« .669 .

Dividas çrimiuaes aue procedem def 
lido, ouquaji delido,por ellatp**? 
os Clcriços fer prezas,& cxccut**' 
11.670.' Drv*'

Dividas 
osCler 
em que 
n .6 Sz  

Divino O 
dc ver 

Divinos C 
cm que 

• pcfjoas 
damem 
ràõ os l

Divinos O 
tem nas 
na Cape 

Divinos O 
« fòspodc 

a feus f  
•«roebos. 

Divinos Oi 
Vide v

Divorcio » 
Separaç 

Dízimos,os 
Confiffa 
antes os 
tos, tt. I; 

Dízimos, d 
brigaçüi 
efpeeies 

D mm os,te 
do 0 fie * 
mayor,

'  « .4 .5 . 
Dizwios qt 

em feus 
que os pt 

Dizwios,dc 
«.418. c
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puardar nefie Arccbifpado, quacs Dignidades, os q forem cõflituidos ncl- 
fejaô, ti. 97 ?• . havendo defer citados, /*» quê

Dia cm que fe  fcfiejar o Orago da odevaõfer, ;/«;/>. 674. 675.
Igreja Parochial,y£ deve guardar,, Dignidades Ecclejiafiicas, /?/-
W//W.97Ç. . canfar por Simonia, que penas at-

D i a s  Santos dc guarda, faó obrigados corre, n. 908.
os Parocbos a declarados afeus fre- Diligencia, d* informa faõ extrajudi- 
guezes na Eftaçaõ, que fizerem aos ciai de ve precedo, rtw/crí que algum
Domingos, w. 97 6. Ordinamlofeja admití ido a exame,

Dias em que ba obrigação de je\uar «. 213.
Difigencias necefiariasfe faraófòmê-quaesJê\aõ,n.^o6 

Dias dejejum de fnreceyto devi os Pa
rocbos denuncia lios ao povo, ibid. 

Dias Santos. Vide verburu Dorniii-

teaos q forem examinados, &  ap- 
pr ovados para ferem admit tidos a 
Ordens,&  tiaó aos que forem repro
vados,falvo ordenando 0 Prelado 0 
contrario, ti. z 18.

Diligencias que Jc  devem fazer dc vi- 
ta, & moribus aos q fe  bouveremde 
promovera Ordens, quacsfcjao, <ar 
como fe haverh o Parocbo com ai $  
lhe remetlerem, 11.224. irfeq.

examinados; que idade, ir  requifi- Diligencias, que 0 Proyifor, cr mais 
tos teraô\ ir  que documentos apien- Miniftros Ecclefiafiicos devem fa-\ 
feiitardõ, n. z 16. & z i i .  zer acerca dos patrimônios, nm l

Diáconos, que diligencias dc viu, & 2 90. irfeq.
moribus fe dc vaó fazer aos que fe Diligencias que precederão antes qnc 
houverem de promover a efia Ordc, fe  pafiem Reverendas, n. 2 40.
n.zzq.& feq. Diligencias que precederão a licença,

gos.
Diáconos,quandofejaõ obrigados a co

mungar, n.91.
Diáconos, que ofjicio fe\a 0 feu,&  0 que 

fe alcanfa por efia Ordem, 11. z 16.
Diáconos, os que Jc  houverem de pro

mover a efia Ordem, como feraó

Dificrença que vay do ado de Contri- 
faó ao de Attriçaõ,n. 19*.

Diferença evtreopreceyto de jejuar, 
<rodeuaõcomer1 carne, u .4 1 o .

Dignidades, cr Conegos da Sé tem 0- 
brigafaõ de ajfifiir aos Pontificaes, 
que fizer 0 Senhor Arcebifpo, afiim

quefe houver de dar a aIgü Sacer
dote para dizer Mi fia Nova, num'. 
244.

Diligencias que precederão quando os 
Clérigos de Menores forem appliça
dos, cr deputados ao ferviço de al
guma \gre\ajt.246.

na Catbedral, como fôra delia, n. Diligencia que deve fazer 0 Parocbo 
6o7.irJèq. v antes de publicar as denunciaçoens

Dignidades da Sé. Vide vcrbumCí* matrimoniaes, 11. 269.
negos. Diligcn cias 4 preceder aò para cffcyto

________  de
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da fjlcbariflia, fw  perguntas Ibes 
farii o Paroebo, ü* que ceremo- 
uiasufaraaffm que Ibes entrar cm 
caja,n. 10$.

PocHtesjom que ceremomas fe Ibes ad- 
mhàprard a Sagrada Eucbartjha, 

. quudojclevarajuascafas,u. 1^4. 
Doentes, a quemfeadmnnfbar a Sa

grada Zutbarijliafitnjer por modo 
t de / iaiico, com que palavras fe  IbCí 
. dard,u. 105. t , *
Doentes a quem a mefjidade, cr op<r- 
.  to da doeufa uai der lugar, para $ 

fe  Ibe admimjhc a Sagrada t ueba- 
. rifíia com todas as preces,comoentai 

fara 0 Parocbo, ibid.
Doentes, quando fe  Ibes poderkadwi- 
1 uiflrar a Sagrada Eucbariflia pot 

V tático, cr como fe. baverii oParo- 
ebo fe  0 enfermo melhorar, &  a qui
ser receber m is vezes por Viattco, 
ou por devoção, n. 10 7.

Doentes, que tiverem vontttoscou outro 
impedimeuta, por rasaò do qual vaõ

* fo/Jaõfemptrigo comwnugar,naõ fe
- ibes leve a Sagrada tucbariftiat &  

fe  eftaudo j  'a fo 0 Seubor Ibes fobre- 
riejfe 0 ditoimpcdimcvto, 0 fj entao 
jefara, u. 108.

Doentes podem recebes a Sagrada E«- 
cbanjlia por Viattco, peão que nu 5

- efiejaõ cm fe\um nniur J f c  de outra 
maneyra nao puderem commuugar,

* 1. cr pelo contrario os que a receberem
- pordevoção* u. 109.
Doentes, qttaudo fe Ibes for dizer Mijfa 

cm cafa, para nclla receberem a 
. Sagrada Commnnbaó por lia  tico, 

que canfas faó aeccffanas, o- a que

mais fe deve at tender, é* adttm, 
n. 1 1  o. ^

Poentes,nao fe  Ibes leve de noyit a *
grada Eacbanftia,falvoefl0̂ '  
pengo de morte, (r comodtflf( * 
tara, ti. 112 . r

Doentes,que receberão a Sagrafa t 
i cbariflta ames da Quarefu 
. o h  igados a reccbella outra 

tro do ltmfc! determinado pat§§A 
tvfyçaõdê. prcctjto da defaL  
11. 114 .

Doentes, como no TrjJuo <Ufa 
i Santa fe  !bcs ira admmiftrar « 

grada tucbahjlia, u.u 
Doentes dos IJoJpitaes, quando 0 P* 
i ebo os ira dejobrigar <U Quartfc

»5 j.
Doentes com provável perigo deu. 
•» te, osfeus Parocbos os viftcmttd 
■ ■ moeftem , que reccbaõ os Satttun- 

los,{?  0 que mais Ibes fura fm\ 
num. 157., y , <1

Doentes, 0 Medico, eu Ctrorgiai,yt 
•. os curar os admocjle l<go,quefim- 
•- fcjfetn, & uaôfe confej/andt àfa 

da terceyra admoejlaçaõ, qf(*i* 
ierceyro dia, nao os vifte msn jb 

\ peua de cinco cruzados, n. 160. 
Doentes, uaô Ibes aconfe Ibe oMtèt, 

ou Cirurgião a rcfjieytó da faokb 
corpo, coaja que/c\apcT/gtf»u- 

, ma, &  com e/uepevas, u, 161. 
Doentes,fc\aõ exlortados porfimfê 

rentes, &  familiares, que fecttjd' 
i ftm  * &  para efte efeyto fe debp 

recado ao Purocbo,Ibict 
QocfUeSyífue ejlivcrcm noartigojdf 

rtgo dc morte ,fc  0 Confegi* tf**'

que nat
la  ver ir 

Doentes, ek 
baverir 

Doentes, 4
f deremji 

tos, que 
parafai 
cionahn,

. &aepoi 
rit,n. il 

Doentes Jt  
mento dc 
dofelbe. 

Doentes,qn 
ma Uiift 
mintftre 
en ça , e  
mais vez 

Doentes, t 
Extreme 
rada a c. 

Doente, qt. 
Extreme 
defprezo 
tecendo/  
fiaflica, 1 

Domingos e 
roebos en 
feusfrei 

Domingos, 
n cilas cci 

. Sacrifici 
Dominga d  

riiõ declc 
os que m 
da defobi 

Domingos,n 
que adim



do Arcebifpado da Bahia.
Dividas eiveis per citas naô pôdcmjcr 

osC/erigos embargados na prizoõ, 
em que efiivercm por cauja crime1 
n. 682.

Divino Ofuio tonto fe  drve rezar. \  i- 
dc verbum Oficio Divino.

Divinos Ofícios, quando nas Igrejas 
cm que eltcs fc celebrarem, aftpirem 
pcjjoascxeommtingadas, ou nomea-

* damente interdiflas, como fc bave- 
rhô os Parocbos,& Clérigos, M.602. 
iyfeq.

Divinos Ofícios, em quanto fc celebra• 
rrw wjí Igrejas, naô eftejaô os leygos 
na Cape/tam'orin .7ii.& feq.

Divinos Ofícios, como, d* rm tfwr rí* 
fospoderdõ os Parochos evitar deUes 
aJeusfreguezes. Vide verbum Pa- 
roebos.

Divinos Ofícios,quato ii cefaçaõ delles. 
Vide verbum Cefaçaô à Divinis.

Divorcio dos cajados. Vide verbuno 
Separaçaõ dos cajados.

Dízimos,os penitentes,que ao tempo da 
Confifaõ os tiverem pagos, aindaque 
antes os devef em, podem fer abfol- 
tos, ti. 179.

Dízimos, de que direyto provenha a o- 
brigaçaô de os pagar , es- quantas 
efpecies ba delles, n. 414.

Dízimos,tem obrigação de os pagar t f  
do 0 fiel Job pena de excommunhcô 
tnayor, (s- dc peceado refervado,

* *-4 ' 5-
Dízimos quando devem os Prégadorcs 

emfeus Sermoens exbortar aos fieis 
que os paguem, «.417.

Dízimos,de qae coufasJc devao pagar, 
xr.418. &fcq.

Dízimos,ou de bouVer coftume de togo te- 
po, peto qual cm lugar delles fepague 
conbeeêça,affimJe ohjcrve, w.42 o.

Dízimos, prímeyro fe  devem pagar, do 
que qualquer outro foro, penfaõ, ott 
tributo, «.421.

DizimoSy deve pagat-fc dc todo 0 mort- 
tefemjetirarafemente, cufto, cr- 
mais dc (penas,que je  fizerem, ibid.

Ditámos fe  devem pagar dos engenhos 
de afucar, moinhos, & de que cou
fas mais, tf.42 4.

Dízimos pefoaes, a que chama6 conhe- 
cenças, como fe  pagardõ, n. 42 5.

Dízimos, de que frutos, <s- terras, o* 
de que coijas mais os devaõpagar os 
Clérigos, &  Parocbosji.+i 6.

Dízimos, efiaudo algumas Re/igioens 
ijentas de os pagar por Breve, &pri* 
vilcgios, que para ido tenhaf; afim

. fe obfcrve,<s- guarde, n. 427.
Dízimos, dc que coufas os pagardõ os 

Commcndadores, Cava/lcyros, cr 
Freyres de Ordens, tf. 42 8.

Dizimos devempagar os Hofpitaes, Al
bergarias, Confrarias, &  auaef- 
quer lugares pios, naô mofirando 
privilegio, que os ijenie, tf.42 9.

Dízimos,aspejToas q dircfte, ou irtdi- 
rc&fc impedirem̂ ou pcrfuadtrc, que 

fe  naô paguem,ou intimidar c aqucl- 
las a quem pertencer a cobra/a dcl- 
lessque penasbaveraõ, n. 430.

Doentes a que fe adminiflrar a Sagra
da \Lucbariflia,conio devaô ter asca- 

fas preparadas para efe effeyto, 
&  que diligenciasfara 0 Parocoo cõ 
os mais freguezes enfermos, n. 102;

Doentes,quandoft lhes levar a Sagra
da



quaes fejaõ, 565. £<///<*/ <̂ir<r « proa f f  ai do Cer*
Dor dos ptecêdos, que devepreceder.ao Deos, cnno, quando, & em

S-8 Indico das Conftituiçocns

Sacramento da Penitencia, r««w fe- 
jancccfjana ,u . 1 j».

parte 0 mandar a jixa r 9 pt 
" 45' 9-

Dole,que temas Igrejas Paroebioesde- Edital pubhco para as Igrejas de
carfo , nel/e jè  afinar àô triuta
para Jc apicjtntarcm os oppçji{{ 

.nr. 520.
Elecmofyuanos, ou Qaeflores B* 

covjintaõ, è" como contra eílet 
procedera, 11.87 b. crjèq.

Eleyçaó de Coufejfor por virtude de 
guina Bulia, ou Jubsleo, deijtek 
gcytoJc  deva fazer, n. 182. 1

-  EJeyçaò de Jm z , ou Procurai* U
• Igreja, cm que naõ houver M+j
- tibo EccIejjafhcOy fardo os Partí, 

&  para que, n. 388.

fie Arcchifpado qualJcja, ó* quem 0 
da,n.6S9. a\ . v\' v.

Dote ao menos defeis mil reis deve ter 
cada Capei la, n. 692.

Doudo, ou dcfafzado naõ pode contra- 
btr matrimonio; (alvo quando, <yc.

1 n. 268.. 4 A'...
Doutrina Chriftâi devem os Parocbos 

fazer,cs- todos aquellcs, a cujo cargo 
efhvcro curar almas, u. 6. cr 550.

Dou t nna Cbrtflad, for etia perguntem 
os Parocbos aos de menor idade nas 
Confijjoeits que fizerem,«.142.

Doutrina C b rifa i, delia devem pri- £ / c ^ <£■  Abbadefa de Freyras, mi 
tncyro fer examinados os eferavos, \ eleve prejidir 0 Senhor Arcdifot, i
que fe houverem de cafar, *.304. </r /wg/ir 0 fard, n .630.

Doutrina CbriJJaãyComo ncllaJerdó in- Eleyfaõ de Ojfuiaes tle Cmfram 
Jlruidos os eferavos, ff-579«cr jcq. • quando, o~ comofe fard, a. 8;s.

Duha,q:ie coríjhJcja, cr a qucmjc de- Eleyfaõ para Benefícios, f*w «A 
va cfta adoraçaõ, u.2 1. commetcr Simouía, quepembnc-

Duvidas, ou contendas, quando fe  mo- rd , ;/. 909.
veremJòbrcas precedencias tiaspro- Eleyçaó de fepultura. Vide vai® 
àjfoens, como fc  comporão , <s fe  Sepultura.

- procedera contra os que naõ obedece- Embargado por divida eivei* oi/d»
- rem, 9.494* cr 495. : ’ Gkrigo ,que efliverprezoportttp
DuvidasJòbre valer^u naõ a iimnuni- crime ,n. 682.

dade dos lugares Sagrados. Vide Encomendar devem os Parocbos»* 
verbum Immumdade. f untos das fuas Parocbias, *. 8‘*

' . 2
Endoenças. Vide ver bum Quinto 

rade Endoenças.
Enfermos\ ide verbum Doentes.

E Ditai deve oProviJor mudar p a f Eng cytados, como Jc tbes odtamfr^ 
for acerca dos patrimônios#.* 31. o Baptjim , cr que acauã fe i* 1.

v, pvjwe
xerem. 

Engeytaa 
mofar, 
vro do: 

Engenhos 
nos Do 
hitvent 
cedend 

Engenhos 
v fe deve 
Enjinara 
, nu lia di 
Enfinara 

gadoo l 
jocargt 

Enterram 
ncllc du 
lugares 
giofot,! 
compor.
0-495 

Enterram 
fe  ba ve 

v faleccrt 
St  2. o 

Enterram, 
em dia • 
fenaô d 

• Divino 
Enterram 

antes dt 
pofio, n 

Enterram 
morte r 
primeyt 
boras,r 

Enterram 
,-1 de vagt
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que naõ acabem a coufifaõ ,comofe 
haver a com tilei, u. 1 8 4.

Doentes, que perderem a falia,como fe  
baverd com elles 0 coufejfor, ibid. 

Doentes, que ferderem ofuizo, cr  mó 
derem final algum para ferem ab fei
tos, que diligencias fora 0 Confejfòr 

para faber fè os pôde abfolver condi- 
cionalmente, cr fe  forem abfoltas, 

. & depois tornarem em Ji,o que fe  fa
rá, n. 1 85.

Doentes fe  lembrem de pedir 0 Sacra
mento da Extrema Vnçaõ,aquan
dofe lhes adminiflrara, n. 195. 

Doentes, que tiverem recebido a Extre
ma Uuçaõ buma vez,naõ fe  lhes a i- 
rnmjlrc fegunda vez na me fina do
ença, quando a poderdõ receber 
mais vezes, u. 1 9 7- 

Doentes, a quem Jc  for adminiftrar a 
Extrema Unção , como terão prepa
rada acafa, n.z00.

Doente, que fendo requerido receba a 
Extrema Uuçaõ, a naõ receber por 
dcfprezo, pecca mortalmcnte, cr fa
lecendo felbc negue fepultura Ecck- 
fiaftica,n.zotj.

Domingos do auno, nellcs devem os Pa- 
roebos enfinar a Doutrina Cbriflaa a 
feusfreguezes, ».6.

Domingos, cr feftasfolcmnes do anuo, 
nellas celebrem os Sacerdotes 0 Santo 
Sacrifício da Miffa, n.91.

Dominga do Bom Pafior^omo nella fe- 
rdõ declarados por cxcommungados, 
os que naõ fatisfizeraõ ao preceyto 
da defobriga, n. 140.

Domingos,nos tres antes da Quarcfma, 
que admocflaçaõ faraó os Parocbos

m /Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê JÊ I^ ^ M  5 2  s? 
a feusfregueses acerca do preceyto 
animal da Coufifaõ, ti. 145.

Domingos, &  dias Santos de guarda ba 
obrigaçaõ dc ouvir Aiijut, num.j 66 . ,

Domingos, cr dias Santos de guarda, 
nellcs ouçaõ todos Miffa cm júas 
Parocbias, cr mandem nella feus 

filbos, criados, &  ejeravos, num. 
567.

Domingos, &  dias Santos de guarda , 
nellcs naõfe pode trabalhar, « .37 1. 
cr *7*.

Domingos do amto, cm cadabumdcUes 
faõ obrigados os P(troebos a declarar 
tta Eftaçaõ, que fizerem aos fregue
ses os dias Santos, que vierem na fe- 
mana que entra, n. 376.

Domingos,&  dias Santos devem guar
dar no tocante aos feus eferavos os 
Jinborcs de Engcnbo, lavradores de 
canas, mandiocas, &  tabacos, cr 
com que penas, 11. $78.

Domingos, & dias Santos de guarda, 
nellcs fe naõ façaõ aã os dcjurifdic-

• çaõ contenciofa, &com que penai,
9 *.

Domingos, &  dias Santos de guarda, 
uctlcs faõ os Parocbos obrigados a di
zer Miffa a feus freguezes, u. 547.
<*•548-

Domingos, &  dias Santos de guarda, 
nellcs fe naõ façaõ Ofícios £  defini
tos, «.8 $9*

Domingos, &  dias Santos de guarda, 
nellcs fe  naõ deve jugar, nem dar 
tabolagem antes de fe  acabarem os 
Ofícios Divinos, n, 1 o 1 5.

Dons do Efpirito Santo quantos, é*
quaes
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firm ta tm n ic ijM ri, q ,„  m» Erm,- fiai (o u u n er.fi, v  P<d„ . *

dtu fejjoaalgum a eoma, qogae, mo, ibid. J P SlM

■/ r......—' —
eiles Jc  teubaófcyto, pura q apm. 
duo a Doxtriua Cbnfiía, caJg^ 
fahcm menos, q Soerameufafi &, 

. puder a ó edmmifirar, <s q dd^  
cias prcccdaaópara ijfo, n. 55. 

Efiravos,que tiverem mais de 
nos de idade, ahidaquc na» taj<%
de d o u , uab fc \a o  baptizaís fn

-ir- 7—  -  - *• ■ *

bayle, ou fafa femdbuntes coujàs, EJcravos, que forem taô rudes, &, 
ibidcni. ‘ p ri, tf formais diligencias,0 ^

Ermitaensnaô pefaô efmolds com Ima- ■  -~
£fi/5, ou Jejaô de vulto, ou pintadas, 
foi paia de dous mil reis, w. 8 82.

£rroí no ojficio , como feraé por eiles 
Cafiieadós os Mim (Iro% do Auditó
rio Ecc/eJiaflico,& Ojfiuacs dclíe,».
1026. tpjcq.

Efcolas, os que as houverem de ter feja  „ . _____
precedendo licença, u. 5. <̂jr« ijfo Jarein (eu coufsntwnii

Efcolas, 0 vijitallas pertence ao Senhor Jalvo quando, &c. n. 57.
Arccbijpo, ou a feus Vijit adores, Efcr avos, er outras pefioas, qae t* 
ibid. rfW /ffril dc infiéis,naõ fo i

Efcravos,devem feus Senhores eufiuar- bapthados, ou duvidando-fc dc y
lhes a Doutrina Chriflda, n. 4. ojejaô, comoJc haver a i com dia B

Ejcr avos brutos, &  buçaçs, quediíi- Parocbos,& comaquellesaqueifcA 
gencias precederão,par a ejfcyto de rigonaõ d:r lugar a diligencia ai- 
ferem baptizados, n. 50. guina, 11.6 1.

Efcravos brutos, & buçaes poderão fer E f travos, como poder aô con/rabir 
baptizados abfoluta, ou condicional' trimnio. Vidcvcrbum Matrmt-
mente 110 artigo da morte, confiando mo.
dofeu animo,ou võtadeper fi,ou por Efcravos atea fefía do Efpirilô bú 
interprete, uum. 5 1. fe  podem dc f  obrigar da Quaujoty

Ef cr avos infiéis jjuem deUes f :fervir , ti. S 6.
trabalhe, para que fe convertaõ d Efcravos, para eiles naõ ba cafi rtfit• 

•ufc', <7 recebaõ 0 Baptifmo, u. ç 2. vado mfie Arccbifpado, n. 177-
EJhavos filhos de infiéis, que naòpaf- Efcravos,para que todos cnçai Mfi 

fem de idade dejete ânuos, ou que nos Domingos, cr dias Santos, 
lhes naf cerem depois de efiarem cm Scuhorcs os mandem re vczai mfi1,
poder de feus Senhores,Jejaô bapti- viço, u. 567.
zados, aindaque os pays 0 conlradi- Efcravos, feus Senhores os fuficntct, 
gaõ, <7 porque, n. &  os vifiaõ, pai a que naõ irabOF

Efcravos filhos de mfieis, tf paffari de nos Domingos, &  dias Santos 0 tf
fetc annos de idade, feus Senhores os fim, n. }79- 
apartem da converfiçaó deJcuspa- E f ravos,q feus Senhoresmoudarc* 
ys, para que mais facilmente pof coufentn em trabalhar nos DouP

is

g“ i Y. verão, 
Efcravos. 

Doutn 
Fc,n.ç 

Efcravos, 
quando 

EJcravos, 
examin 
n. 581. 

Efcravos, 
de cour.

* faybaõ, 
EJcravos 1 

eateqiii 
Efcravos 1 

os Ibcs 
res,m I 

Efcravos i 
- naõ os n
•x.fóra dc
Efcravos 1 
*. deracõ. 

Efcritos f  
fizer, ot 
defobrig 
na eiicot 

Efcritos ; í 
Confcjjc 
bundos, 
defobrig 

Efcrivaõ i 
fe  remt 
dos, dej.

v t* raAL(criv ao 
irar 0 r.
tregar t 
coufa a-
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ou ttaõ m  efcritos, que cã figo trou- rochas 0 accãpanbardô afcpuhttra$

. V. Szo.&fiq. *
Enterramentos de defuntos, para tiles 

deve os Parocbos chamar aos Clcri- 
-‘ gás, que os a\udaô nas obrigaçoens 

da Igreja,, prece detido os Confejjo- 
res aos que 0 nau fu6\ n. 816.

havendo urgente uccc(JiJadc,&pre- Enterra usou os de C/crigos defuntos, 
cedendo licença, /;. $ 7 8. * • como fedevaõfazer, n. 817.

Engenhos dc ajjucar, do feu rendimento Enterrarfi devem os corpos dos fieis 
t fe devem pagar dízimos, ti. 424, defuntos nas Igrejas, cr lugares 
Enfinara DoutiinaChri/láa dfitafa- . Sagrados, n. 84 j . 

nuíut dc vem todos, «.4. '. Entcrrar-fc deve cada peffoa na fepul-

xo cm, n.6  o . ■ H H H  
Eagejtados, quandoJe baptizarem, co\ 

mo faraó os Parocbos oajfcnf no li
vro dos haptisados, «.7 •

Engenhos de fazer afincar naõ modo 
nos Domingos, <jr dias Santos, faivo

Enfinar a Doutrina Cbrifida be obri
gado 0 Parocbo, & todo aqucíle,a cu* 
jo cargo efliver 0curar almas, 6.

Enterramento de defuntos ba ver do 
nelle duvidasJòbrc a precedida dos

tura ff efcolbcr, ou na própria; cs* 
ondefi enterrar a bos ff a naõ,tiver è 
própria,nem a elegerem, 11. .'>45.

Enterrar, ou Enterro. Vidcvcrburo 
Sepultura.

lugares, afiirn de C/erigos, &  Reli- Ermidas èj ttaõ efliverem approvadas
- giofos, como de Irmandade, como fc 

coinporiiô, &f i procedera, n. 494. 
O* 495• &  8*2.

Enterramento dos defuntos, como nelle 
fc  baverdÕ os Parocbos com os que 
falecerem nas fuas lieguefias, num. 
8 i2. crfeq.

Enterramento de defuntos fe  naõ faça 
em dia de fe  fia da fnimcyra clnfle, 
finaõ depois de acabados os Ofiicios

’ Divinos,n.816.
Enterramento de defuntos fc  naõ faça 

antes de nafccr 0 Sol, nem depois dc 
poflo, u. 818.

Enterramento de peffoa que faleço‘ dc

pdoOrdwanofi penas haveraõ os q 
ncllasd/Jferem Mijfa, n. $38.^

Ermidas devemfer providas dc Er mi* 
taeus,n.6i6.

Ermidas jticfe bonverem de edificar, 
que diligencias preceder uõ d hceuça 
que para iffofe houver de dar, &  0 
que fe  obrara com as velhas, que fe  
naõpuderem reedificar, n. 692. cr
f iq •

Ermidas,nellasfe naõ ponha 9 cfeudos 
de anttas* ou lefrtyroSyfim licença 
do Prelado, n. 695.

Ermitaem, que finalidades drvaõ ter,
qnaes fiqaõ fitas obrigaçoens, como 

morte repentina", naõ fc  faça fim Jerdò providos, & de que vefiidos 
prtmeyropafiareui vinte, & quairo y  ufaraÕ, n.6x 6.&fea. *■
horas, n. 819. . Ennitaens naõ vnsrô dentro das Igre-

Ent erramento de de fundos,que orde fe jasfcuaò em cajas fcporadaSy num.
deva guardar nelle ̂ &  como os Pu- K 629.

,  ̂y Eri/ii-



< que vttrrm de fk â  do Audnfpado, s  dar mau tvaxtqada do fa r ^ .
. &  com ai paUnfos dos Rehgmfos xada; nem aos Sacerdotes, f f j f '

vindas ao mefnmegeyto, «.*41. » gaóoor menos, cu venbwna 
tfcuvnó da Comera, como,&em que >. Jbid. J.\ w, v '1 ur 

Avro regtflrâra os títulos dos tíene- tfmolas de M igas novamente taxa I 
finos, ü- termos das coUaçoens dei- *. n*° eóprebende aqucllas m ft^ ' I 
lef\ a 5*5. cm ,  cr difpofiçoeus ,  ^  z , ^ 1

Efcrivaem da Jofliça fecular nas 'tdeyxado, ondeyxarent uutytra ,:.
igrejas, e?*j£ms Adros aaé façaõ d molas, nem aos Efiatatos das hu. 
èào algum dejurijdicçah cmtencio- jas, Irmandades, &  Confrmift,
/a,M .ri 9. ejhvcrcmeoiifirmados, ibid.

tfirivaens, nac fação e[triturai, oh tjnoia de Miffa, nmgunn eui(í £  t
■ affimtdos de njuras f alSêdai, o- cõ ter, ou Iba oferecerem, digu tf*

que penas, st. 946 • k tmtictpadamente por quempmyi
Efinviu m tcclefiagicos, quem Ibesfi- (ba oferecer, u. *47.

zer rcftflcnctM, ou de feto poder lhes Ejmola, por duas, ou mais 1 eceUu,
■ tirar algum preto, como fera eafii-  mnguê diga buma fti Miga, ibid

gado, n.1016 &feq. Efmola de Ahjja. Vide verboraiMjfg
Vfcrtvatns Eeclefiafitcos, como, &  ate tfmolas, aue os os defuntos dejxoi d>. 
- que tempo ferdô obrigados a denutt- y dar adas nos feut tegumentos, j  d-

ciar dos que Ibe fizerem alguma re- timas di fpofiçotns, ninguém ts fià 
fifitnna,<r quando fardo auto,n. diminuir,*. 807.
«o 17. &  i o 18. Efmola do Oficio de defuntos ftlm t

Efcrivaem Ec cie fia fite ts tcubai bum qncíoreofiume,n. 835.
. Irvro rubricado, para nclle fe  efere- Ejmola, qaalfc deve dar pelas /tfd- 

verem as querelas,n. 1040. * taras, n. 854. L 3
Efcrivaem tcclefiagicos, como, &  com Efmola das Jpulturas das Cefdks 

que clanfu/as pagar a i Reverenda particulares, ame/ade delia perte* 
de figuro, n. 1065. irfea . ceas Igrejas Matrizes, ».Sç6.

Efcrtvaõ da Camera tenba brim volii- tfmolaspub/uas, ninguém aspfÇ*f*
■ me de fias Congiiuiçocns, n, 1 $ 1 r. . licença do Prelado,& que penas k-

tfmola que fcpoderii levar por cada vera quem fem dia as tirar, ***■
Mi/fa, a f mi rezada, como cantada, 879.
&  de corpo frefinte, w. $44. Efindas, para que fe  dem a algum n

Efmola de Ah fia fe  poder a pedir, c? 0 fermos, pOdco Parocbo na y *
qa Pedir mais avantejada das ta- infinuailo-n jeus fregueus, n. 83*;
xadas, que penas batera, n. 3 45 . tfmolas para a Santa Cafa da Mifr 

Efmola de Mifid naõ fe  impede aos fie- - cor dia, &  Cifrarias das Frtg*-
ts, fe  aqnizcrem voluntariamente fias cr d l as por a ui bondade tdt'tf/T fifm
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tfponfacs.
fença dt 
 ̂ ndles,q 
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do Arccbifpado da Bahia. I $i í
gts, & dias Santos, que penas ha-

tfiravos, «mo fffjM r J*
Doutrina Cbnfiaa,# Myfietios da
Ft‘,».ç79. ■' . .  .

I(cravos, como fc devao mjlruir para 
quando fe  confcfarem,n. 580.

Ejcravos, como J t  devaõ infiruir, &  
examinar, quando commungarcm, 
n. 581.

Efiravos, como fe  lhes enfinardooffo 
de contrição,par a que facilmente 0 
fitjbaõ, »• 5 8 1 .

E./'cravos moribundos, fW/a fe  devaõ 
catequizar,# infruir, w.5 3 $.

Efiravos que falecerem, quefuffr ági
os lhes mandardõfazerJeus Senio
res, n, 858.

ifcravos fj falecere, fendo baptizados, 
uaõ os mande feus Senhores fepultar 
fura dc Sagrado, n. 844.

ifcravos concubinados,como fe  proce
dera cõtra elles, 11.989-)

iferitos falfos de Confifaó, quem os 
fizer, ou ufar dclles, para fc  haver 
dlefobriga do da Qu are fina, que pe
na encorre, n. 97.

Efritos jurados, cr afinados dor a õ os 
CoufeJ/ores, cr Paroebos aos vaga
bundos,# peregrinos, de como ejhò 
defobrigados da Quarefma, n. 155.

Efrivaõ da Camer,a, aofeu Cart01 io 
fe rcmettaõ os livros dos Baptiza- 
dos, depois dc acabados de encher, 
para fe guardarem, //. 75.

Efcrivaó da Camer a depois de tegíf 
trar 0 rol dos Côfejjados, 0 deve en
tregar ao Parocíofem por ijjo levar 
coufa alguma, n. 1 5 1 .

Efcrivaó da Camera, tanto tj receber 
v dos Paroebos 0 rol das declarados, 

deve pafar contra os rebeldes carta 
• de participantes, cr depois dcpubli- 
■ • cada, com certidão éijjo a deve re

me tter ao Promotor, i bid»
Efcrivaó da Camer afaça termopita

do, cm que os Ordiuandos afinem,de 
ttaõ alhear 0patrimônio, ou coufa, a 
cujo titulo fe  ordenaó, 0 qual fe  re
gí/] rara cm livro par a iffo decreta- 
do, n.t $2.

EJcrivao da Comera no afento que fi
zer dos Ordiuandos no livro da ma
tricula, declare 0 titulo com que ca
da hum fe  ordena, ibid.

Efcrivaó da Camer a em que livro lan
çar aos termos, que fizerem osRcli- 
giofost que fe  bou verem de ordenar, 
acerca da validade de fuasprofif- 
focns,n.itf.

Efcrivaó da Camer a, como fe  b aveia 
nas matriculas dos Ordiuandos* ou 
fejaô fectilares, ou Regularei, &  cô 
as cartas dc Ordens que pafar, iú 
i } 6. # feq.

Efcrivaó da Camera naõ matricule 
para Ordens a pcffoa alguma, fem fj 
Ibcmojlrc defpacbo do Prelado,'ou 
Provi for, ibid.
Efcrivaó da Camera com que de- 
ciaraçoens pafar a as Reverendas, 
num. 240.

Efcrivaó da Camera, como matricula
ra aos que por Reverenda fe  orde
naraó fira  do Arccbifpado, fim  le
var por iffo coufa alguma, //. 2 4 1.

Efcrivaó da Camera como fe  bavera 
co as Reverendas dos Ordiuandos, 

Yy ij que
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/r o bo tiver mais aceomodadg, m  
Eucbarifiia, nas Parodiai m  9 *4  

v e rjc  queferaô osSacrarm,&«J 
para ella, <r quando ferct, 

var'a,& com que corporacs,n.̂ . _ 
Eacbarifiia,quando fe levar tos nfr\  

mos, rw <j«f ambula ira, ibid.

E ucbarifiia,qucm a receber deve ir em Ettcbanfiig, aos que fe eonfrffare* 
jejum natural, faixo quando por do- mente de annojiaó fe lbesden$
ença na 5 puder fer , es- fe  boirver de mo dia,em que f  r confrjfarem ^
receber por Vintico, n. 85. *° outro, cr em que cafos f

Eucbarifiia, quepeffoas fejaõobriga- Aerd dar, n. 95.
das a recebella, cr ffff que tempo, cr E ticbariftia,o Saerariocm queefiî  
a que pejfoas naõ fe  dara, n 8 6. efirj a no Altar major, 00 fm 0itr]

Eucbarifiiapela defobriga da Quaref- ‘ " ' u............." " r— J *
ma de que maõ fe recebera,ibid.

Eucbarifiia, quando , cr a que peffoas 
admoeftara 0 Parocbo que a rccebaó, 
precedendo as dtfpo/ifoens necefft- 
rias, n. 87.

Ejtcbanjha, tiaô fe adminiftre a pecca- J I  BBR. L,---
dores pub/icos, Cr em que occafioens Eucbarifiia,nos Sacrarios ondccĵ , 
feraô admití idos a ella, «.88. 0 cofre,& ambula fe  ponha fobup■

Eucbarifiia,quando fe  negara a pecca- dra de Ara, cr os Sacrarios cfa»
dores oecutros, cr em que occajiaô fc  fechados, cr com quantas chova,
lhes admmifirard, ibid. n. 96.

Eucbarifiia, a que peffoas naõ fe  deve Eucbarifiia, as cbaves do Sacra» et 
adminiflrar, em quanto naõ confiar que eftiver çuarJadatftejaiJtwfr.
pubhcamente da f ia  emenda,ibid. -----J~n 1 "

Eucbarifiia devem recebella sô debay- 
xo da cfpccie de paõ os leygos, &  os 
Sacerdotes,q naô celebrarem,n. 89.

Eucbarifiia,debajxo de ambas as efpc- 
eies a devem receber de f i  mef inos os 
Sacerdotes celebrando, ibid. v

Eucbarifiia, oscondevmados a morte 
por jufiiça a recebaô no dia antes da 
execuçaõ da fentenfa, &  quando

554 índice das Conftituiçoens

7" ‘ ......
em poder do Parocbo, & nai [en
treguem gfccularcs, ibid. 

Eucbarifiia, naô cfiando osSacrtni. 
cm que fe guardar na forma quf 
ordena Jerd  0 Parocbo gr avença 
cafiigado, ibid.

Eucbarifiia,antes que fe ãdmrmfnp 
ra defobriga da ()uarefma,qpt& 
geeias precederão acerca dos efa#

. . -  t------ & peffoas,qbaõ dc comungar, t-V
baja algum impcdimento,o quefard Eucbarifiia, antes de fe  admimfira,\| 
0 P aroc ho, n. 90. pratica deve fazer 0 Parocbo, ibii

Eucbarifiia,auando adevaõ receber as Eucbarifiia, naõ confintaoParoebtr 
iades, Conegos, Parocbos,Sa- ccber-fc com toalba,que para efitpDignid, J  — ...... j -  -J--------- - t— y/<

cerdotes,& Clérigos, « 9»• fc  traga de cafa, fòbpcna aej<~
Eucbarifiia, naô a recebaô os fccularcs dar cm cuba, « 9 8 . "

fenaõ de oyto cm oyto dias reguhn- Eucbarifiia,ac que modo ft  admm^W
mente, n.9*- • , ra nas Igrejas,& os qac a recebê |

como d  
manha- 

lucbarift.
- fe d e  # 

raõ, cr 
Eucbanfi.

• que pr 
100.
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poder no tirar fm  ficcnp impe dimano dtrimíte, dr flí
do Parocbo, ibid. S uc.a e//cs ‘ jfífi*™ , »bid.

f/wo/aí /r mó podem pedir dentro das tjpo/òide futuro, Jeus pnys, o- fltójj, 
' Igrejas cm quanto duraó os Qfficios os naõ confintaõeftar de portas aden

tro, alias que penas baverdõ, nunti 
a 65.

Ejpojòs de futuro,que cobabitarem an
tes deje receberem cm face de Igre
ja , que penas tem, ibid.

Eftafaõ aos fregueses, como,& quando 
a faraó os Parocbos, &  0 que nella 
lhes advertir a õ, cr enfinaraõ n. 
585.&feq.

do Arccbifpado da Bahfa. 5 31

Divinos, n. 88a.
Efmolas quem os pcdirjtaó traga com- 

figo Imagens de vulto, ou pintadas, 
fib pena de dous mil reis, ibid.

ypaucar nas Igrejas, (jr feus Adros, 
quem 0fizer, como fera caftigado, 
n. 9 »6.

Ejpancar, que penas baverdõ os Cléri
gos,que 0 fizerem, n. 1009.

ypaucar dentro dos Paços do Prelado, Zftalagens, nellas naõ comeiõ os Cleri- 
ou d porta de lies, ou defins M inif gos, nem bebaõ, fialvo indo de eami-
tros, como fera eajligado quem 0 fi- »bo, n. 464.
ter, n. 1010. ' Efiatutos pertencentes ao Reverenda

Efponfaes, que idade fie requeyra para Cabidofie obfirvem, 11.606.
elles, esr bavtndo-os com copula, Eflatutos das Irmandades. Vidcvcr- 
ttem poriffoficaõ cafiados deprefente bum Compromijfo.
os que a ti verem, 11. a 6 a. Eftupro, 0 Clérigo, que 0 comnetter, ou

yponfaes contrabidos duas, ou mais 
vezes ao me fino tempo com diverfos 
jugrytosfcm prnmyro eftar dejobri
gado dosprtmeyros > que penas tern 0 
que ajfim os coHtrahhr., 11.26$. 

tfponfacs,os que nelles fe  eafarem por

para elJe der ajuda, comofina e a fis
gado, tt. 976.&feq.

Eflupro, quando apartcdcfifhr da ac- 
eufaçao de fie crime, depois de efiar 
em juízo, 0 Promotor aprofcguird 

W M  I   ̂ H i i  noefiadoque aachar,n.9y6.
palavras de pref•nte, que penas ba- Eftuprò, quem o cornmetter, naõ fie Ibe 
verdõ, n. a 6 pafjc carta de figuro, o-Jò com pc*

yponfaes, nelles naõ fe requer a pre- nbores dc ouro, ou prata, fie poderá
. fença do Parocbo, es-0 que fe  aebar livrar comofiguro, n. 978.

nelles, que penas tem, n. a 6 4. Lucbariftia Sacramento, que coufia fic-
yponfacs, ou promeffa de cajamento, ja , quem 0 infiitubio, &o que wllc

naõ fc façaô havendo impedimento fe  encerra, n.8j.
dirimente para cafiar, fenaõ deboy- uubanfita,qualfeja fua matéria, fòr* 
xo de eondifaõ/c 0 Papa difpenfitr, ma,& Minifiro, n. 84.

a 66. E uebarifiia-jquaesfejaõ osfius cffeyt os,
ypjufaes,qaepenas baverdõ os que os &  que dtfpofiçocns faõ necefiarias

eontrabiremfèm embargo de algum para receber efieSacramento,n.$q.
Yy iij Hucbarifita



Eucbarifiia por Viatico fc  pode admi- Quarcfnta, a devem outra t*. f(
niflrar aos enfermos, pofto que naõ echer dentro do tempo dcjlmai# ̂

vt efiejaò emjejum natural quando Je cumprirem com opreceyt  ̂p , ‘ T
outraJòrte a naõ pòdein receber, &  Eucbariftia, cm que Igrejasiéji 

• • feio contrario fc  a receberem por dc- teyrosx7 dc que mantyro f  cr̂
voçaó, n. 109. na quinta fcyra de Eudceuçt)'

Eucbariftia, quando alguma peffoa fa - qne affificncta bavera ,9 .1
lecer fem dia por culpa do Parocbo, 1 1 7-
que pena baver a efle, ou 0 defunto Eucbariftia naõ fe exponha en qs^ 
foffe Jc u  freguez, §» fe acbafje na fcyra de Endoenças nas Igrqn
fia  (reguefià, ibid. 1}  naõ bouver Sacrario,fen '

Euekanjinfquando por Viaticoje boa- licença do Prelado, &  0 Par _
ver de adminiftrar aos enfermos,que 0 contrario fizer, ou confentn,
morarem dift antes da Igreja, oaO- pena baver a, n .iiS .
ratorio approvado, ou por alguma Eucbariflia, depois do Oficio da ítb 
razjõ uaó fe  Ibcs poffa levar fem pc- fcyra da femana Santa, naõfcàf
rtgo ,je  Ibes poderá dizer Mijja em g 
ca fu; &  a que fe  at tendera, para fe  

. ufar de fia licenfa-jt. 1 1  o.
Euchanfiia naõ fe  admmiftre a peffoa 

alguma por devoçaõ antes dejer ma- 
vhàáyuem ainda na ncyte dc Natal;
O* que pena baver a 0 Sacerdote,que 
0 contrario fizer, n. 1 1 1 .
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xará ficar to tumulo a ti disi 
Pafeboa fem licença do PreUb,fi 
naõ na Se, <y aspejfeas, qvtkui 
0 contrario, comofetaÕ « M  
n. 119 .

Eucbarifiia uaó feexponba mttfw 
depcjfoas particulares, quedefmf 
hajaõ de fervir delles,n. 120.

Eucbariftus naõ fe  leve de ncyte aos en- Eucbariftia como fe  guardara pari 1
/ ermos fealvo confiando,que eflaò em 

< perigo de morte; <y 0 Parocho que a
• levar naõ havendo ncccfidadc, que 

pena baver a, ir.its.
Pjicbariflia, quando fe levar aos enfet- 

mos antes de fabtr 0 Sol, ou depois dc
* pofto,nenhuma mulber a acompanhe, 

&  com que penas, ibid.
Eucbarifiia rcccbaô todos ŝ que fe  au- 

fentarê para partes remotas no tem
po da Quarcfina, alias como fe  pro
cedera contra clles,n. 1 1  j .

Eucbariftia, os enfermos que a recebe
rem fora do tempo da defebrigada

enfermos no Triduo da femano Sm- 
ta, &  fc Ibes admi niflrar a bavrui
urgente Mcccffidadc, n. 121.

Eucbariftia naõ fe  pode exftbr fmb 
cenfa doOrahiario iníeripns.» 
privilegio Apoflolico por ellc vifiw 
examinado, n.122.

Eucbanftia^intes que fe receba, prete 
dera Conftjfaô Sacramental,baver 
do confidencia de pcccadontortsll* 
1 j6 .

Eucbariftia, que a naõ receber no tem 
po determinado pda Igreja, cam,9 
quando Ura declarado»40-

EKbtrif*
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com devem checar it mefa da Com- perguntas Ibe fard, &  como lha ad-
minbaõ,n.98. ürfcq. miniflrard,n. 10^.6''104.

Eucbariflia, depois de fc  adminiflrar, Eucbarifliacuando fc tidmmiftrar aos 
fede 0 lavatorio aos que a recebe- enfermosfemferpor modo deViati-
raõ, <sr forque vafo, n. 99- cojom que palavrasfe fard,11. 105.

Eucbariflia, depois de fc  adminiflrar  ̂ Eucbariflia,naõ dando lugar a doença-, 
• que pratica fard 0 Parocbo, num. para que fe adminiflre aos enfermos 
1 o0. com todas as preces, 0 q fard nefle

Eucbariflia, 0 Parocbo, ou Sacerdote, cafo 0 Parocbo, ibid.
que a adminiflrarfòra da fôrma, & Eucbariflia, quando pela diflancia, d*

do Arccbifpado da Bahia. 5 3 5

0»</rm deflas Conflituifocns, <7«<* /f- 
ifWf /«», ibid.

tncbariftia, cm quanto eftiver no Al
tar, romo fe  bavera 0 Sacer dote,  ̂
nellc celebrar; 6-y? tiver confagra- 

* do algumas partículas para 0 Paro-

-— / r / — ---f  / r, —
dificuldade dos caminhos fe  for ad
miniflrar a alguns enfermos, levan
do-jefô as partículas necejfarias,de
pois deflas fc  commungarem, 0700 
/àrtf 0 Parocbo , Cr f0/w0recolhe
ra. n. 10 6.

ebo as adminiflrar, ou recolher no Eucbariflia por Via tico, quandoje ad- 
Sacrario,o que fard acabada a M if mmflrard ao enfermo, cr vivendo
fa , n. i o 1. efle mais alguns dias,ou melhorando,

Eucbariftiauidmmiflrem os Parocboi a fe tor nar a perigo de tnortc,& quizer
/cus freguezes doentes com furmna mais vezes commungar por Vtático,
diligencia, c  qnãdo Jc levar a eflts% 0 que fard 0 Parocbo, #/. 107.
que Jinacs fefardõt&  0 que fe obra • Eucbariflia,tendo-a jd recebido algum 
rd acerca da limpeza da cafa, num. enfermo, &  querendo-a mais vezes
102. receber na doença por dcxoçaõ, 0 êf

Eucbariflia, admoeflem os Parocbos a fard 0 Parocbo, ibid.
feus freguezes doentes a recebaô, a- Eucbariflia, naõ fe  levara ao enfermo
indaque naõ eflejaõ gravemente cn 
fermos, ibid.

Eucbariflia, quandofe for adminiflrar

que tiver vomitos,on algum impedi
mento , por razaõ do qual naõ poffa 
femperigo commungar,«. 108......... ----------------------------*--1 —------- -

a algum enfermo, leve hum Clérigo Eucbariflia, achando-fe 0 Parocbo com 
os corporaes, ibidL.w 

Eucbariflia,quando fefor adminiflrar
- aos enfermos, 0; Couegos, Digni-
- drtí/fí </íi &  acompanhem na fôrma

dcfcusEftatutos, ibid. ,t .
Eucbariflia,quando fe levar aos enfer

mos, de que cercmonius ufard 0 Pa
rocbo entrando em fu  as cofas,& que

cila na cafa do cnfermo,&fobreviti
do a efle algum impedimento, pelo

- qual naõ poffa fim perigo commuu-.
- gar, 0 que então fard, ibid. 
Eucbariflia, quando for de Igreja,que

naõ tem Sacrario adminiflrar -fia  
algu enfermo, como fe  haver d oPa- 

r.V rocbo,ou Sacerdote, q 0 A vjr.ibjd.
Eucbariflia
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faõ , fe  tbc de  ad
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dos os Ci 
porque, i

Excornmunboens, ddlaspõde fjcômunb,
- qualquer Sacerdote ao ptN lt *  dircytoc

ejhver uoartigo, ou provavd J  fejaõ, u.
- g§ de mortei n. 169. xcõmunh»
Extommnnkaô, oufeja \ jure, *  * tra Cler.

hominc,bc nefic Arceíufpj^(í- tocommi 
rcferva d o , 177. cr 1160. * £xcommun

coutra p. 
de terra:

53»
Examinado, nue per Jhou por hterpoj- 

tapeffoa dircclc, ou indirtfàpor 
refpeyto do exame der pcytas,ou da* 
divas, que penas /r*f,ibitL <

Examinado,*? approvadoJeria prtmey - 
to oquelle, a qnem Je  bonver d e  
pàjfor Reverendas, n. 140.

Excommungados públicos nao fejaõ pa
drinhos 1no Baptifmo, on Confirma-
çaõ, 77.64 c) 11.79- *•/-------, - a w  ..u W.

L xcommutieodos, tf por mais de quin- Excormunubteus, delias nao yf,m t 
te dtas depois da Dominga de Bom Mmijlras par catifas leves,n.10%
Pajfor,fe  dtyxarem afim andar, $  Excomtnuiibfcns, comofe poffataie. 11 ■ 1 *39-
penas tem, n. 148. cartas delia por cou fas furtados, n Excõmunba

Excomungados declarados quando nas perdidas, de queJe naôfibe onde 1 . *" r-----
lgre\asfeoebarem ao tempo dos Of- taô,n. 108 7- j .  -v.'
ficios D tvinOS, tomo fe  baveraõ com Excommuubaõ, quando por medo u 
tiles os Pambos, cr Sacerdotes, n. carta delia fe defcobrir o!çm
6oz.& Jeq . coufa, o.quefe deva obfcrur, 1

Excomungados, os que por toas forem  1088. & Jèq . 
declarados, devem fer evitados; cr Excommunboens, como f e  pajftrtó fe

ra  ellas os moiiitorios, &  forpg 
csufas,n. 1094. crfeq.

Excommtmba» menor cncorrcoqms- 
muuica com 0 excotnmungado dm- 
rado,n.\ 101.

Excommuubaõ major, quando acoco
re 0 que tommnnka com excomun
gado declarado, n. 1 io j.

Excommunbaò,em que tempo Je noi le
vempublicar as cartas delia,

para ff fe  foyba quê faõ, poràô os 
Igrejas ejentos, n.* Parocbos em fitas 

110 0 . &  Jeq.
Excommungados dettarados, qnem com 

elles communicar, que pena eucorre, 
n. 1 l o i .

Excommungados declarados, cm que 
cafosjè pode communicar com elles, 
17.1 102.

Excommungados declarados, quando 
encorre em cxcõmrtnbnõmayor 0 que 
communica com elles, n. 1 1 o j.

Excomungados declarados qtteje dcy- 
xarê afim andar por mais de tres

- metes, ff penas ba veraõ, n. 1104.
Excomungado evitado ff pedir abjòl-

viçaó de (de Dominga de Ramos ate
- a Dominga in Albis, cr da vejpe-

1 IOÇ.
Excommnnboois contendas ua M  

da Cea do Senhor, quantas, <r 
es fejaõ, u. 110  6.&fea.

Excòmnnboem da Bulia da Cca,(tns 
quando, cr com que claufulasfn* 
abjoltos dellis, os que houver ene* 
corrido,». 1117.es- feq

Excíforns-

rcfcrvac 
qtiacs fej 

íx com mu 11 
referva f 
1 16 1.C  

Exeommnn. 
pa, pofh 
quantas, 
& Jiq. 

Lxcõmmun 
vas Conf 
dos oscin 
quacsjc) 

Execução a 
dos que t 
dias San 
;S8.  

Execução 
naò fe  f  
delias» n 

Execução .
bura 7 

Exempçaõ 
Immunit 

Excmpçocr.



bubariflia, como,& quando fc  adni- dem fer admittidos a Ordens, ár
ttiBrurd aos fir caos das Cadcas por porque, n. 218.
obrigaçaõ da Quarejina, n. 152. E^w c para Ordem Sacras J è  deve 

ivitar da Igreja, í&í Ofaos Di* fazer 'perante 0 Pr ciado, cu Provi-
foinos deve 0 Parocbo aos vaga- for com ires Examinadores, &  (om
bundos, que depois da Dominga in que vigi/anda, n. 2 19.
A/bis apparcurcm 11 a fita Frege e- EXante, quaifeja 0 que fc  deve fazer 

fafem cofiar, que efiaÕ dejòbrtga* acercados patrimônios, «. 22 9. cr
dos, 11. 154. \ feq.

Evitados da' Igreja, <jp Ofícios Divi- Exame, 0 f//f xroM  oí Religipfos, $  
nos ferdô os caminbantcsjratantes, houverem de tomar Ordens, fa/vo
peregrinos; e* Ofiiciaes que naô quando ao Pre/ado alguma vez pa-
euwprirem cm opreceyto da Con- recer 0 cótrario, 11. 254.
fijfaõ, w. 1 55. Ejmwc ceremonias da Miffafe fa -

Ev/Mr áfa Igreja &  Ofícios Divinost (a còforme 0 Miffal Romano, <r pc«
■ dWr 0 Parocbo aque/les, ̂  /o Me fire delias,«. 2 44.

irarem fer legitimamente cafaios Exame da Doutrina Cbriflda deve 
em as mulheres, que fe  prefâmeo preceder antes de fe  cafarem alguns 

fêÚfingidamente, n. joo. cfcravos,ou cfinavas, u. 504.
Evitados. Vide verbura £ xcomunga- Exame dePrégadores a quê pertença 

dos. faze lio,ou madallo fazer,n. 5 16.
Exame de côfciencia deve fazer openi- Exame de concurfo para as Igrejas 

tente antes q cbigue ao Sacramento Parocbiacs, como fe fura, diante de
da Penitencia, <j? como, n. 1 $ $. quem, d* por quantos Examinado-

Ejt-tfw da Doutrina Cbriflda deve fa - r«  Synodaes, uum.̂ zo.
zer 0 Parocbo nas Coufifocns dos Exame, como fe  deve fazer aos que ou- 

* de menor idade, n. 142. ivrtt» de fer providos cm Coad\u-
Exame de Confefores, como, o- por tores, ou Curas, ff-527.

quem fc deva fazer, dos rc- Es ame,fera obrigado avir a clico Sa-
qaifitos que d cerca da idoneidade c cr dote aque for pafada carta de
precederão, n. 16S. Cura, ou Coadjutor com claufula de

Exame para a primeyra tõfiura,& 0r~ que torne a tile, cr. 554.
deus Menores, de y coufas fera, fr  Exames para Ordens, ou Benefícios, $  
como deva fer, n. 212. dr 220. penas haver a quem nel/es comrnct- 

Exame para as Ordens Sacras, como, ter Simonia, n. 907.
& de que coufas fcJarit, n. 115 . & Examinadores dos Ordinandos nc an- 
feq. /tt, wr depois do exame recebaõper

Examc,feja a primeyra coufa a quefe Ji,ou por outre coufa algüa dos exa-
defira nas petiçoens dos que perteu- minadoscom que penas, ;/. 219.

Extfffi/wrfrify

do Arccbifpíido da Bahin* 11 ^ -
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adminiflrarii, n. 197.

Exirtma Unçaõ,que obrigaçaõ tenbaÕ 
os Parocbos dc a adminiftrgr aosen- 

• fermos,&  porjeu impedimento quem 
a admini/hara, //. 198.

Extrema LuçaÕ, quando oParoebo a 
for a dmiiuflrar por caminho dtflh- 
tcfcndolbe necejfario ir a cavalio, 
ou embarcado, como levara a umbu- 
ta dos Santos 0 /eos, n. 1 99-

Extrema Unçaõ, quando 0 Parodio 
entrar com cila em cafa do enfermo, 
0 que fara, <r comoje haver a com 
tiley 0. 2 00.

Extrema Unçaõ,como fe  adminiflrard 
ao enfermo, q eftivcr em tanto peri
go, que uaô pojfu durar vivo ate fe

Indicc das Conftituiçocns
xar de receber por defpreu 
advertido,pecca mortaimeuu***
lhe negue jepulma Etekfiafih

Extrema Unçaõ,porfe admwiflrar*- 
f i  peça, ou leve prêmio algum, j(JJ

P  das Igrejas, 0 recebei*
delia, que cuydado ter a de a(f

br ar, cr em que pena, n. 721.
Falniqtteyro,on Fabricam das Igrtj 

comoJè haver ano cóc cr todas[cf»ú 
taras, quandaj* bcrdcyrosju tejU 
menteyrosdos defuntosforem »}, 
negligentes, ti. 85 j.acabarem as certmonias,ibid. ^ 0. 7.

Extrema Unçaõ, como fe  adrn/niflrard Fabriqueyros das Igrejas Matrrx 
ao enfermo, que je  duvida jeefld  « pt ocuraraópara cilas ameudeia 

i vivo, w. 201. efniolas, que fe derem pelos fepi-
Extrema Unçaõ,aue peffoas a acompa- tinas das Cape lias partuulares,$
4 uburiióquandofiabirda Sê, ondas 856. 

mais Igrejas do Arccbtfpado, num. Faljidflde em provi fiem , ou defpttk
J O J .

Extrema Unçaõ falecendo [cm cila al- 
gnfreguez por culpa, cr negligencia 
do Parocbo, ou dc outro Sacerdote, 
que penas haver aõ, 11.204. 

Extrema Unçaõ, fendo chamado oPa
roebo para a adminiflrar, &  tiaõ 
indo cõ toda a diligencia, que penas 
haver a, fofio que 0 enfermo naõ fa 
leça, ibid. y

Extrema Uuçaó, quando algum enfer
mo falecer fem cila por culpa das 
peffoas aue Ibe afliftem, corno jerao 
cafligados, ibid.

do Prelado, &  outras fmtbsm  
coufas. qu impar a tila cicorrer,* 
acõfclbar, que penas b ave ri, 
9 U - è  fiq .

FuJjificadoreisjuc cómettcrem ftlfh- 
des emprovifoens, de [pachos, oon- 
tros quacfqucr papeis pub/icos, #* 
j udiciaes, &  deites offim afim, 
como firàô cafligados, ibid.

FaJfificar livros dc deva f f  as, Viflt*. f'“ 
■ ens, Baptnados, Ordenados, dtf* 

tos, cr dos inventários dos bens d 
Igreja, que penas bavcrii q "* ’ 
fizer, n. 9*5.

Exirehia Unçaõ, 0 enferjuo qnc a dcy- Fjlfifleav papeis per tece te s a Igreja

■ cante, t
r'a, ale 
aofutu

Familiar t 
os exbo 

fim  ao 
F a rca s, r- 

jens At 
Varinha c 

fizerem 
Fe, [obre e 

tem os t 
Fc,on [cut 
Fc, corno 1.
• inftrnit 
Fè, dos qu

denunc
è fiq -  

Fc, a fita \ dc VCTi 
Ecyras, ou 

Adros. 
Fcyticcyrt 

thflrc a
q “ f i }

Feytiçaru
• las, con

Feytiçeyr.
fius/ix 

■ 898. 
Fcytifari 

der,qtt 
Feytiçaru 

ó-eng. 
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- n. 89 s
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do Arcebilpado da Bahia.
Ixcomtnunloent da Bulia da Cea, ti

dos os CtnfcJJores as devem faber,& 
porque, n. 11 $o.

Ixcómunboês refervadas ao Papa por 
dtreytocommum, quantas, cr quais 
fejaõ,u.i iji.& Jcq .

txcóinunbóês refervatlas ao Papa cô- 
tra Clérigos,&  Refigiofeos por dircy- 
tocomminn, quaes fejaó, ibid.

fjctommanboens refervadas ao Papa 
eontra pejjòas publicas, &jcnborcS 
de terras, quantas, <r quaes fejaó, 
n. i it f.w fe q .

Ixcómuuboens poflas a todos cm geral 
refeervadas ao Papa, quantas, cr 
quaes fejaó, n. i rqp.&flcq.

íxcommunboens poflas por direyto fem 
refervafaõ alguma, quaes Jcjaõ, n. 
n  61.& feq .

íxcommnnboõs naõ refervadas ao Pa
pa, poflas contra todos ent geral, 
quantas,& quaes fejaó, num. i »7Ó>- 
& fe q .

íxcõmmunboens impaflas por eflas iw- 
vas Conflituifoens Syuodaes em io
dos os cinco livros delias, quantas,& 
quaes fejaó, n. 1189. & feq.

Lxecuçaõ das penas, & condcmnaçÔes 
dos que trabalbaô nos Domingos, cr 
dias Santos, quem a deve fazer, n. 
*88.

Execuçaô corporal nos delinquentes, 
naõ fe faça nas Igrejas, Adros 
delias, n. 74».

hcccuçnõ de teflamentos. Vide ver- 
bura Teflamentos. 

üvcrnpçaô Ecclejiaflica. V i dc vcrbuin 
Irnmunidade Ecdefeaflica.

Lxanpçocns de pej/oas tccleflaflica!»

Vidcvcrbum Clérigos.
Exea uias, para cilas devem os Paro- 

evos chamar os Clérigos, q nas obri- 
gaçoens da Igreja coftumaô ajudal- 
los, preferindo fernpre os Confcffores 
aos que 0 naõ jaó, n. 8 26.

Exéquias naõ fefaçaò nos Domingos, 
&  dias Santos de guarda,n. 859.

Exéquias naõ Je  façaô com Sermaõ, 
nem fe armem Igrejas a ejfe fimfenn 
licença do Prelado, n. 840.

Exorei(mos, quando fe devaõ fazer aos 
que fe  baptizaraòíór a da Igreja ern 
cajb de nccejfldade, u. 57.

Extreifta. Vide verbum Ordem.
Extrema Unçaõ,jue Sacramento feja 

quem 0 inflitubio, cr de que utilida
de ferva, n. 191.

Extrema Unçaô, feua matéria, forma', 
& Miniflro,quaesfejaó, n. 1 92.

Extrema Ou faõ, 0 Sacerdote que fim 
licenfa do Parocbo a admmiflrar 
fóra dos cafos de nccejfldade, pecca 
mortalmente, ibid.

Extrema Unçaô, 0 Sacerdote Regular 
quefem licença do Parocbo a admi- 
niflrar, cm que pena encorre por di
reyto, ibid.

Extrema Unçaô, quaes fejaó os fins ef- 
fejtos, ti. 19*.

Extrema Unçaô, aquertl, cr quando fe  
deva adminiflrar, «. »94.

Extrema Unçaô, os enfermos a pecaS a 
tempo,& os \que lhe ajfflem avfeew 
ao Parocbo para que lba adminijlre,

. *95Extrema Unçaô, a que pcffeasfe naõ 
deve admimflrar, u.196.

Extrema Unçaô, em que tempo fe  naâ
admi-

539



5 4- * Indicc das Conftituiçocns
Fiança, fera obrigada a dalla a mn/ber Fintas, naõ as podem pôr os fitai 

/-—  . . .  r  r . j  ,>5 Igrejas, c r  pcjfcas \Lcclcfiaf}̂
n. 658. <?Jèq.

Fintas, miando as poderdi pâ ,,
Ecclejwfticcs, 11.65 9. & 661. 

Força, o h  violência, ninguém a fat 
aos tefiadores para lhes impedn, 
teflar livremente de feus leni,«.
780. cr f t f

e/ne acetifar, ou for accnfada cm 
Juizo, para ficar efenfa de refidir, 
num. 1056.

Fiança, on Alvard delia. Vide ver- 
bum Alvard de fiança.

Fieis Cbrifidos que efltverem em arti
go, ou provável perigo de morte, de
vem receber a Sagrada VLucbarifiiir, 
precedendo as dijpofiçocns neccjjart- Fôrma do Saoamento do Baptifi 
as, 11. 8 7 . vem os Parocbos cnfiualla a toda,

Fieis Cbrifi dos,como devaõ todos pagar pnncipulmcnte ds parteyrasji.fo
os dízimos. Vide verbum Dízimos-. Forma com queJe deve dar a abfifc. 

Filhos de pefjoa Eccfcfiafiica naõ fe  ba- çaõdtpeceados, &  cenfuras no fa
ptizem 11a Pnrocbia de feu pnyjhap interior, &  com fj je  abfolvera ic
na mais visiuba, naõ pajjando de te- cenfuras, & excoininunboens no/«
goa, i*  J'em pompa, 11.40. exterior, «.180. &Jen.

Filbos de pejfoa Ecdejiaftica, quando, Fôrma em íj fe deve celebrar 0 nuui- 
é" como poderdóJer baptizados na monto,qualfe\a,n.z$7-& 1S8.
Parocbia de feus pays, ibid. Fôrma da Dontrina Cbri/lia, que«

Filbos dcejeruvos infiéis, que naõ paf- Parocbos, Curas, &  Cupdlacs ác-
farem de idade de Jete annos, on que vem eufinar, qual j'e\a, n. 551.0
) d lhes uafeerem depois de efiar em feq.
em poder de feus Senbores, devem Fôrma cm que fe dird 0 Ado de C* 
fe r baptizados, aindaque 0 contra- triçaô, &  também para que isn-
digaõ os pay s, n .çi. des 0 poffaò mais facilmente aprt*-

Filbos de infiéis aue forem livrespòdem der, w. 5 75. 6* 576.
fer baptizados, confentindo qual- Fôr ma do Ado de Contrição, pare qu 
quer dos pays, aindaque bmn 0 ton- os efer avos com facilidade 0 apre*
tradiga, o- naõ chegando a tifo de daõ, ti. 58*. 
razaõ, ibid. Fôrma cm quefe baverdõ os Pawh*',

Filbos de eferavos. Vide verbum Ef- 
cravos.

Filbos famílias, como je cumprirão os 
feus teftamentos, &  Legados pios, Fornicarios vagos fé" incontinentes#" 
tendo 0s folcmnidadcs dedireyto Ctf- mo f  e procedera contra tiles,u.$>?}•
nonico, n. 787. c  feq. &  100 1.

filiaes igrejas. Vide verbum ígre- Fornicarios C/crigos. Vide vcrbtfJ 
jflf. •"* • Clérigos. '

* ■  - *-* w

C  mais Clérigos em fazer tcfieuh 
tos dspe/foas que para iffo os cbei
rem, n. 785. &feq.

foro intert
bum, &  
de pecca 
muuboet.

f i i -Fortalezas, 
&ÍCUST
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Mefl Pitifical em tempo de Sé va- 
eantê, fjuan o fizer, ij penas baxe- 
ra, alem da exdmmtbao re/ervada 
ao faturo Prelado, n. 936.

Familiar es, & parentes dos enfermos, 
05 exbortc a qfe eonfe/fem, ci<” rtv/- 
y?w ao Parocbo para iflo,n. 16 1.

fareas, naÔ fe  fafaõ nas Igrejas, &  
Jcus Adros, n. 742.

Farinba de trigo ba de fer a de que fe  
fizerem as bofiias, 11. 360.

Fr, fobre as matérias delia uaõ difpu- 
tem os/cygos, «.14.

Ft\<wfeu fymbolo qualfeja,». 55 3.
Fé, como nos nyf/crios delia fc de va 5 

inflrniros cfcravos,n. 5 7  8. c>fq .
Fc, dos que Ibe forem fufpcytosfc deve 

denunciar ao Sinto Üjjicto, n. $$6.
& fiq.

Fe, afuatrofiflnô, &  juramento. Vi
de veroum Profifjixõ da Fé.

Feyras, ou mercados, n/ii/r mí
Adros das Igrejas, n. 738.

Feyticcyros puliheos paõfe Ibes adtni- 
tuflre a Sagrada Zucbanfiia, & em 
ij ca/o f ia  poderaò receber, u. 88

berefia, ou apofiafia na Fc, delias fe 
deve dar couta ao Santo Oficio,». 
9°}• .

Feytios, ou imagens, a que chamaõ ri- 
(QSfcytios, uaõfc permuta vende- 
rrw/r, n. 701.

Ferimento, como fira  caftigado 0 Cie- 
rigo, que 0 fizeryi. 1009.

Ferimento finto na Igreja,ou nos Pafos 
do Pr dado, ou na porta de lies, ou de 
ficus Miniftros, como fera caftigado 
0 que 0 commetter, n. 1010 . 

Ferrador, que ferrar cavalgadura no 
Domingo,ou dia Santo, Jcm urgente 
caufa, quefena bavera, n. 384. 

Ferros de boflias bavera nas Igrejas, 
para as boftiasfi fazerem,». 36». 

Fe/lasJolcmncs, v  Domingos do anuo, 
ueltas devem celebrar os Sacerdo
tes,». 91 .

do Arccbifpado da Bahia. 541

Fcflas dcguarda, depreceyto ncftc Ar* 
cebifpado,quaesJcjao, n. 37 3.

Feftas dc guarda de preceyto,que obras 
Jejaòprohibidas ncllas,c? que penas 
baveriiõosquc as fizerem, »■  37S. 

„ j _____à-fiq.
Fey ti fanas, quem as fizer, ou ufirdd- Feftas de guarda auatido alguém as 

las, como fira  caftigado, ff. 8 9 6. &  naõ guardar trabalbondo,por quem
. f Cqt ferao executadas aspenas impo fias,
Feytiçeyros, quem os confultar, ou ler . num. 3 S 8.
. fins livros, que penas bavera, num. Feftas de guarda, naõfi fafao nellas 

8 98. 0##* \udiciacs dcjurijdicçaó conti-
Fcytifarias,quem as cnfinar,ou opren - ciofa, n. 3 91.

der,que penas cncorrcra, ibid. Fiadores,naõ po/faofcr os Clérigos por
Feyt içar ias, quem ufar delias fingida, ganho,n. 48 2.
. &  enganof\mentc,fò afim de ga- Fiança,fim  ella f i  naõ entreguem aos 

nbar dinbeyro, que penas bavera, 7 bcjourcyros, ou Sacnflacns as
-  Igrejas, oucoufis a cilas perten

centes, n. 61*. •,
Z x Fiança,

n 899-
Ftjtifarias que involverem manififia___ ;_________1 ---------------v •



544 Indicc das Conft ituiçocns
haver com el/es cm fia s Parodias, dade Ordincrtapor f ir  fagueyî

Ĉ iluu- Avr* Í..M» "  'CT raaw procederão contra os defo- 
beJtentes, v. 596. & fiq .

Freguczes Jf uaõ fatisfizerem es mul
tas em que foraõ conde mu ados, como 
procederão os Paroebos contra elles, 
n. 599

Senhor Arctbifpo, n. 634. 
Frcyrasjontraos defobedientes.èrní. 

pados em violar ac leu fura de jn\ 
Mojleyros fepoderd procederei<n. 
firasy&mais penas,[cm ettSerft 
de qualquer oppellaçoõ,n.6$

Freguczes,fentindo-fc aggravados das Freyras, quando poderá 0 ParoeU ^  
condcmuaçocns dos Parocbos, como, trar tia claufüra dc//as,n.6^6.
<?a quernfe poderá õ queyxar, 0. /rgrtfi, «lõfc iw  cafis por

pennit tidos uaipoder aê fa b h l
Freyras tiaõ podem fer madrinhas no 

Sacramento do Baptifmo, n. 4. 
Freyras nao podem Jcr madrinhatas no

Sacramento da Confirmação, n. 79.
Freyras, que ConfeJJòres as podei aõ 

confijjar, n. 164.
Freyras, os feus Conventos naò devem 

Jcr frequentados por Clérigos, nem 
feculares, n. 486. cr- 487.

Freyras, ofeu Convento da Babia be 
pelo Breve da fua creaçaó fujeyto

\lauJttra,fcmprimcyroos tpproeu 
0 Ordinário, ibid.

Freyras profejfas que morrerem m 
teftamento contra 0 voto da pin- 
za, que patas encorrcm,n. 6$7.

Freyras, cm que cafisfe\a fcrmittjb 
dar-Je licença aos Rehgiofos pnt 
irem faliar cm cilas, u. 6 $8.

Freyres, Comendadores, & CavoJley 
ros,de que ctufas devaô pagar dí
zimos, 0.428.

a yirifdiccaò ordinaria, num. 6 $0. frequência no celebrar, &  Comungar, 
Freyras, o feu Cóvcnto da Babia ao qual deva f ir  a dos Clérigos,& fef
. Scubor Arcebi/po pertence 0 v if- fias Ecclefiêf icas, 0. 91.

tallo, &  prefidir tias eleyçoais de Frcaucncia no (õfijfar. Vide veilxu 
f Abbadefa, ibid. Confijfaô.
Fr cyras, no fia  Convento naõfi accyte Frequência em ouvir Aliffa, Vide 
, Noviça alguma [cm efpcaallicença verbum Miga.

do Senhor Arcebifpo, 0.6 j» . Frequentar Maflcyros de Freyras k
Freyras,nenhuma pr afife fim  primey- probibido aos C/crigos, & Jeculara,

ro conflar da fua vontade, ibid. &  com que penas, 0. 486. cr 4$7-
Freyras, as renuncias, &  doaçoens que Frutos dos Benefícios, dcvereftitb&  
... fizerem antes de profegar, deve fer todo aqnelle,q findo obrtgadt *

fiytas com licença do Ordinário, &  razaõ dclles a fazer profifaò do fu
em que tempo, n.6$ $. a naò fiz  tio tepo determinada pb

Freyras,aos Bi/pos pertence fazerIbes Sagrado Côcilto Tridentino,». »*
guardar a claujurados feus Cõven- Frutos, &  renaimentos das terras, * 
tos\ &  ncfte da Babia com autbori- quaes dcllesfi d e v a ô pjgardiw^

n.+ iS.& fiq. Frnt*

Frutos, ou
ptj/has\ 
ujurpar 
fazer n 
ercôij 

Fundar lg 
Convem 
do Ordi 
que peu. 

Ftmdaçaõ 
que par.

tuudaçao . 
R c hg to/ 
ceda hc, 
preceda 

Furto dc c 
das ao ç
penas ei 

Furto, fent 
•, baverd

n. 102: 
Furto, con 

gados os 
os bens, 
rem par

G Abt 
tos,

Igrejas 
658. d 

GabeUas, 
vaô pc
659- d 

Ga do,deli 
de que



do Arccbifpado da Bahia.
ftro interior, & exterior, como em 

hum, cr outro Jc dara a abjolviçaõ 
de peccados, ccnfiras, o- «r«w- 
munboens eucor ridas, num. i 8 o. cr

■ •
Fortalezas, vai fcfaçaõ nas Igre\as, 

à-íeus Adros, n. 746.
.Frades. Vide verbum Regulares, ou 

Religiofos.
fragaute deliQo, nelle pôdemfer pre

sas as pefoas Ecdcfiaflicas pelas 
fufliçasJècularcs, n. 646.

Fraterna correcçaõ qual feja, comofe 
deva ufar delia, &  em quecajòs,n.

- 1047. &feq.
Fregueses, como os Parocbos lhes dc- 

vaò enfirnr a Doutrina Cbrtjlãa, 
n.4. 6. cr 549.

Fregueses mandem feus filhos,& efera
vos às boras determinadas pelo Pa- 
ro\.ho, para fj efie lhes crtfinc a D?«- 
trina Cbriftaa, n.7. •

Fregueses, devem os Parocbos darlbes 
as copias fj fe  ordena 5,par a por cilas 
fere inftruidos os eferavos na D?/<- 
trina Cbrtflãa, «.3. ^578.

Fregueses, como contra elles procederá 
oParoci>o,fe uaõ mandarem a tipo 
baptisar os filhos, ou crianças fjem

' feu poder efiivcretn, como também 
para fe porem os Santos Oleosnos

•’ hoptizaaos cm cafa, n. 36.
Fregueses, 0 Parocbo na Eftaçaô que 

lhes fizer,lhes eufinc comofe admmf- 
traoSacrameto do Baptifmo,n.6i.

Freguezes, pela defohriga da Quaref- 
nta devem comungar da mão do feu 
Parocbo, ou de outro Sacerdote de 
licença fia , n, 8 6.

fregueses, nas enfermidades graves, 
cr occa/ioeHS de Perigo de vida os 
admoefic 0 Parocbo, que recebaõ a 
Sagrada Eucharifita, n. 87.

Fregueses enfermos, fj diligencias farà
0 Parocbo paraJaber os fj ba na f ia  
Frcgucjia para Ibes admmiftrar a 
Sagrada Euchanfiia, ik io í.

Fregueses, que frequentemente fe  qui-
.v serem confejfar, 0 Parocbo oscon- 

fcffc ao menos de oyto em oyto dias, 
&nasfcftas priucipacs, &  dias de 
Jubileo,n. i$S.

Fregueses, quando,como, cratàq têpo
• dc vem Jàt is fazer ao preceyto da de- 

fobrigada (fiarefina, n. 1
Fregueses fendo de menor idade, como 

fe haveraõ os Parocbos vas Juas Câ-
' Afiais, 11.14 1.
Fregueses quefe anfiutarem de fuqs

1 rcgncjnn antes de entrar a Qua-
rcfma, ou ti verem jufia caufa para 

Jc  uaõ confejjarem, voltando a cilas 
Jatisfnràô ao preceyto, é" faltando 
a efie fe  procedera contra elles,num. 
14 6 . *-•

Fregueses vagal>undos.\’iàc verbum, 
Vagabundos.

Fregueses enfermos. Vide verbum, 
Doentes.

Fregueses, ouçaô Mijfa nas fias Igre
jas Parocbiacs em os Domingos, w  
dias Santos, à  levem, ou mandem 
a e/la feus filhos, & eferavos, num. 
*67.

Fregueses fj nas fia s Parocbiacs ouvi
rem a Mijfa Conventual, $  Indul
gências Jc li)es concedem, n. 369.

Fregueses, comofe devaõ os Parocbos 
Zz ij haver
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fe ptocedcra contra elh, n. 460. ) Homens naõ podem ver das 
Habitode Clengo,ou RehgiçJò,ofccu- a-~;/ü í  j . r, ’ 9f‘bnt

Ltr que ufitt deíle para mao pm,que 
penas bavcrà,n. 9 3$.

Herdcyros dos Clérigos, cr Beneficia- 
- dos, toma lhes fnc ceder aà aos bens, 

morrendoab inttpado, num. 775.
&  fcq. __ v______ yr—.v,

Herdeyros, cr Teflamcnteyros dos de- Homicídio, qualjija agravtzj à í  
fuutos. Vide verbum iijia mentos, num.soo^. 7

546 Indicc das Conflitoiçochs
_... . .  . . . .  |'wxk>/> Ki» t in i  ja * t lo í t

proeijjao do Corpo de Deosjob .̂ 
na de excõmjnbaó major, n. ç0l 

Home tu, cornmtttendo bitm com ou tu, 
pccfudo de inoUtcie, eowo feraètof. 
ligados, n.965. >

Homicídio voluntário be cafo refera, 
do uefU Arcebjpado, u. «77.

0W Tepadores.
Hereges,os que os favorecerem, 0// vj«- 

darem, aellesJedc Jogo parte, cr a
quem,n. \5.

Hereges. eí fens íivros, que trataó de
i  .  ./• . ___ 1. . *

Hammdio vo/iuitorio, oCiengo qut, 
commetter, tomoferd cafttgado, «. 
100 6.&Jeq.

Homicídio, 0 Grr/ço f/ff 0 mandar /#.
ter, ou para eUe der ajuda, ou tifi-iL- . - J */tíõ probtbidoi, n. 16. lbo,comoJèra cajhgado,» .,007'

Hereges,ou fujpeytos de berejta devem Homicídio voJtiufario,o Clérigo q ed. 
fer denunciados ao Tribunal do Sa- * r//er rwrorrr irregular ikà
to Ojffreio, n. $86. cr íeq. ■"  --- » — T.--- — y . »

Hyperdulia que ebufafc\a, &  a quem 
fe deva efla adoraçaô, «.ao. 

Homenagem, que pejjoasgozaõ delia,&  
cm que eafos, 11.679. 1 076-

Homenagem, quem a quebra hum a 
ve.z, naõ filh e  concede fegunda, u. 
6S0. 1076.

Homenagem naõ fe concede ao que efii- 
.* ver prezo pelo crime de Sunonia,

«. ®  5UJ. V yc/<
Homenagem, rax» 0 //ver W W *  Jftrwi Canônicas, affim na CatbtW 

pela rua, be obrigado a refuitr cm coma em todo 0 Arctbifpado, f i  «■  
ytf/50 peffoalmente,n. 1 o 3 3. ssewconforme 0 Breviário Rovs*>

Homenagem, quem anaõ qutzerdar, w, ç0g
como/è procedera contra cHe, num. Horas Canônicas. Vide verbum Of- 
1 ° 77* e/o D/v/W .

Homenagem, quem a quebrar,deve fer Hojpitaes, a cP.es irit 0 Poroebo dtp 
prezo no Aljube, n. 107 8. brigar da Quarejina os doentes> *•

/h menagem, quem a poderit relaxar, 15 ̂ .
Hofpitats, cr w//re/ /// ĵre; pios, <*

refervada ao Smmno Pourifite, & 
em que penas mais, n. 100.V. 

//o«rv de Oeos,& de feus Santos. Vi* 
de verbum CV///0.

Horas Canônicas, que obriga(jô hs\t 
de as rezar, cr d que pe]oas /#f« 
cpa obrigaçjó, n.504.

//or/M Canônicas, que penas baverii 
os Clérigos que por razaô itftis 
Ordens, &  Benepcios as naô rtít 
rem,n. 505. é*7?<7.

çrâ/r/2/r 
tonos n.

Hojpitaes, 
pro/ecçe 
d o s,v f
niprada 

HoPiüs Jc  
& fin t  
dias, h. 

H o p t a s ,  c i  
para clít
Jcraõfcy

J  Ancila: 
ver af. 
fobpen, 

Idade, qua 
ceber 0

tos,os qt 
a \c)uar 

Idade, qut 
ra a pre 

\doneos de* 
ficios Ci



frutos, ou bens de igrejas\ lugares ou Gafiosfcytos em fimear, oucolber.fr«• 
pcjfoas %cclcfiajhcas ningnc os pôde tos da terra, naõ fe devem tirar an- 
ufurpar., uem oi Mwifirêsfec alares tes de fe  pagar 0 dizimo, n. 4 1 1 .
f  azer nelles fequcfho,ou embargo, Gibocns deC/crrgos de que podem, cr 

• \ & cótf penas, 11.650.&651. - devemfer,n. 442.
Fundar Igrejas, Capellas, Mojleyros, Gritos de Ordens. Vide verbum Or- 

Couveutos,& CoUegios fêm licença dem.
do Ordinário, be prohibiJo, ir  som Guardar os Domingos, es- dias Santos 
que penas, n .6$j, o\ ' que prcceyto baja r/uc a ;ffo obrigue,

Fundaçaõ de Igrejas Paroebiaes em n .^ i.o -  372. 
que parte, & como devaJir,n. 6S7. Guardargjue dias fe devem ncfle Ar- 
&fcq.

Fundaçaõ de Mofieyrode Refigiofò;,ott 
Re/igio/às, ames qnc para ijfofecò-

do A rcebifpado da Bahia. ç 45

cebifpado por preceyto, n.
Guardar,como fe  deva odia de quinta

ceda licença, que diligencias devaõ 
preceder, 11.69 0. cr jeq.

Furto de coufas Sagradas, ou dedica
das ao mito Divino, quem 0 fizer, q 
peuas cncorre, n. 918.

Furto, fendo grave, ou leve, que penas 
baverk o Clérigo que o cornmctter, 
n. io i2 . 1025.

Furto, com as penas delle feraõ cajli- 
gadosot Sacerdotes que retiverem

fryra, &  0 da fefia da femaiia San- 
* ta,u ^7jç.

Guardar fc  deve 0 dia du fefia do Dra
go da Matriz em cada Iregiiefia, n.

H
H A bit ar com mulheres de fufpey- 

ta das portas adentro be probi-
btdoaos Clérigos, n. 48$.

os bens, que os defuntos Ibesdeyxa- Habito Clericaltrara aqticlle que for
rem para rcfiit uivem, n. 1025.

G
G AbclIns,fintas, ou outros tribu

tos, naõ os ponbaô os fecularei as 
Igrejas, &  pcljoas \Lcdcfiafhcai, n. 
658. àrfeq.

Gabcllas, ou fintas cm que cafos as de- 
vaó pagar os Ecclefiafticos, nnm. 
<«59. 6-661.

applicado, & deputado ao fervi ço de 
alguma lgreja,n.i\6.

Habito Clerical qual de va fer, n. 44 r.
Habito Clerical,0 tf andar nelle naõ tê- 

doao menos algum gi ao de Ordens 
Menores, tfpenas bavera,11.450.

Habito Clerical com tonfura, quem, &  
como 0 poderá trazer,u. 451.

Habito Clerical, 0 Clérigo que for a- 
ebado com elle de noyte depois do fi
no corrido,como fc  procederá contra 
elle, n. 459.&  462.

Gado,ddle fe  deve pagar 0 dizimo, c r  Habito Clerical, 0 Clérigo tffor achado 
de que idade fe  dizimara,n 42; .  fem clle+ oCtdc noyte, ou de d ta, como

Zziij f i



quinta feyra de EndocnçatJau *, 
t e n ç a  t h  Prelado, u.»18.

Igrc)ás, cxciptuada a Sé^aò ft étjZ( 
ficar nellas o Senhor no lunuUát 
dia de PajcboaJem licença m fei. 
piis do Prtlado, w. 1 1 9-

Jejum, em que dias do « w  haja pre- • tbo, cr m *  Clérigos, ». , ty 
cryto dc o obfervar nefte Arcebtjpa- Igrejas cm que uai houver Sacr& 
do, u .406. ,.t~ naõje exponha tiellos 0 Sewhá

Jr)rnu cabindo em Domingo, fe deve ......... ...—  J - C" J ----- - **
jejuar no St; 1/ba do immcdiataincntc 

*i antecedente, n. 4 07.
Jc\um,Jccabn em dia de qualquer S á -  

to de guarda, naô ceffa uelle a obri
ga fo i de jejuar, ibid. L

Jejum de S. Joaõ Bapti/la cabindo em Igrejas, naàje exponba nellas 0 Stfa 
dia do Corpo de Deos,/e deve unti- v Jem licenía do Ordinário por tjin. 
eipar na vejpera de Cor pus, ibid. to,fulvo havendo privilegio Afifa 

Je\um naô obriga aos que naô tem ida- heo por e/fc vijlo, cr exammaio, 1
de de vinte, ò- bum annos, nem aos 1 * 2.
velhos dtfeffcnta, n 4 10 : lgre)asParocbiacs,haja nellas Côfefa

Igrejas Parocbiaes, nas pias Baptif- nanosem lugares pnbücos, u. 15̂
“ tnaes delias fe  deve admmifitár 0 Igrejas, os Parocbos, &  os Regulai 

Sacramento do BaphJ/uo, n. 3 6. nasjuasnaô conjintaôq nellas ÜM
Igrejas, quando a cilas devem jer le- Mijjas os SacerdotesJecu/ares, nc 

vadascrianças bapttzadas fora dei- vierem a efic ArcebiJhado,fm qu
las, 0.3?. - }* tcnbaòlicença doOrdmarto,<?tm

Igrejas Parocbiaes, <r Cape/las em que que penas, 11.14 5 .
houver applieados, devem ter pia Igrejas, como a eUai/erdô apphttk 
Baptijmal11.68. os Clérigos de Ordens Menor es,nu

Igrejas,em que houver Sacrario, como, 146 .
&  em que Altar dc va efte eflar, cr Igreja Parocbial, ne/la, <7 naô eu to
que cofre, cr ambulas ter a, cr quá- ira fe  recebaó os que contrehttm
dofe renovará oSantiJfimo Sacra- Matrimonio, cr com que penas,t
mento, n.94. &  95* *89.

Igreja, como a cila fe  recolhera 0 Pa- Igreja, delia, &  dos Ojfieios Dtvtus 
roebo com a Sagrada Eucbariflia, deve 0 Parocbo evitar aquelltt,pj

* quando a for admhnjhar aos enfer- naô fizer < certo, ij eftaô legitima*'
mos. Vide verbum Eucbariftia,ou tc cafados còm as mulheres que (0- 
Parocbo. figo trazem, n. 3 00.

Igre\as, cm quacs delias fe  exporá 0 Igre)as,fôra delias fe  naô diga Mj/b 
Senhor em quinta feyrá da femana nem nas que efhvcrem mtcrJtS* 
Santa, n. 1 1 6. violada ŝ u poliu tas, cr com qmp

Igrejas, cm quanto nellas eftiver 0 Se- nas, *.$$8.
ttbor expoflo, como ajfifltráô 0 Paro- Igrejas Couventuacs, ou Parocbial

54■ * índice das Conftituiçocns
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Igreja,/, 
nclla j  
ubuma 
zer fen 

Igrejas,
‘X quefe 
\ quene 
Igrejas q 

lasfe  1 
las q  i 

Igrejas, 
filcmix 

Igrejas, 
mais n 
560. • 

Igrejas r 
362. 
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do Arccbifpado da Bahia.'
que formafaó obrigados apagar dí
zimos ff. 429. n ivr>2&

llojpitacs, fu a i forem da mune data 
protecção Real, cowoferao vijjta- 
</oí, cryr tomar àé coutas aos Àdmi- 
nijlradorestkHeUn. 870. &• 8-1.

Hoflias f i  façaó de farinha de trigo, 
èr fi renovem de quime em quinze 
dias,». $60.

Hofims, cm cada Igreja boja ferros 
para cilas fe fazerem, cr por quem 
Jerdõfeytas, u. 362.

i
J  Ancilas, delias naó púdem os bomís 

ver- a proc 1 Jfa õ do Corpo de Dcos 
fib pena de excõmunbaõ, 11.501. 

/dW<r, quanta Jeja ncccffaria para re
ceber 0 Sacramento da Confirma- 
Çaõ, 11.77.

Idade, qual feja a quefe rcqncrnos 
meninos para receberem a Sagrada 
ÉMcbariflia, w.86.

/í/jí/t* j  receber Ordens. V ide ver- 
bum Ordem.

Idade que fe  requer tiara fecontrabirê 
os ejponfaes, qualfija, r/. 2 62.

qualdevaô ter os contrabcntes 
para celebrarem matrimonio de pre- 
fcnte,n. 26 7.

Idade de vinte & bimi atmos comple
tos,os que a tiverem,/aõ obrigados 
a je juar, n. 394.

qual fe requer nas Noviças pa
ra a pfpfijjai, n. 1$  1.

Idoneos devem fer os providos m  Bfíti- 
ficios Curados, 11.521

547
Idoneos de vem fer os Sacerdote* que 

forem encomendados nas Igrejas,;/.

Idoneos devemfix os Sacerdotes appt‘o- 
vados para Confcffores, on Prega
dores. Vide verbum Coufefjores, &  
Pregadores. \

Jejuar façaó ospays ah uns dias aos 
filhos, ainda# naó tenbaõ a idade # 
fe  requer, &  para que, n. 395.

Jejuar naô jaó obrigados os que tive- 
\remjuftacanfa, u. $96.

Jejuar, que pcjjoas naófaó obrigadas 
a refpeytodo trabalho que tiverem,
11. W b.&feq.

Jejuar, quem duvidar fe  as caufas y 
faó legitimas para 0 efeu/àrem 

de fie prcccyto,a quem deve recorrer, 
n. 398.

Jeju naturalfe requerpar a[e receber 
a Sagrada Eiicbarifiia,falvo quãdo 
/e recebe por lia i iço, n.8$. cr 109.

Jejum natural fe recomenda ao Paro- 
cbo,ou Sacerdote # levar 0 Sanlijfi- 
tno Sacramento a algum enfermo, 
fabiudo da Igreja em qHe naó boja 
Sacrario,n. 108.

Jejum, qual ftja a fua inflituiçaô, & 
cfeytos, U.192.&  393.

Jejum, cm que coufijic, « 394.
Jejum, de/le ficaò ejeufos os que naô 

pôdan ba ver 0 comer necefariopara 
jejuarem, n. 397.

Jejum, quantas efpecies ba dcllc,&co
mo fe divide, n.400. &feq.

Jejum Pxçlefiaflico, cm que fôrma fe 
deve guardar, n. 402. <?fcq.

Jejum da vefpera do Natal, ate que 
quantidade fe  pode rd exteder a fua 
confiada,«.405. Jejum



1 5 Q
• v dsr os Paroebos em toda a Quarcf- pode celebrar fim  approvaçúò «• 

mihUs a Domingo do Bom Pa flor, ; cença, <r com que peitas, ttnm.M'

Indicc das Conftituiçocris

i r  com que penas, n. 545. & fiq .
Igrejas Parocbiaes, ou Paroebos que lgrc\as Parocbiaes, como, & cm*,

(a das lugar devem fer fundadas,f i  a/tfentarcw delias por ca u fi__  . - 0-  ̂ - v  -  ------
doenças contagiofas, que penas ba- dote tem as defie Arcebifpado, ™ 
verad,n.q^.6. ’ » 687. t&fcq.

Igrejas Parocbiaes, faõ obrigados os lgre\asfiliaes,ou Cape lias, quan̂ i 
Paroebos a dizer nc/las M ifju  a fius • . houver dc tratar da cdifica^aõ mi

\ freguezes em todos os dias degttar- las, jite diligencias precederhî  
da, W.Ç47. &  54S. tts defi ibes conceder licença,

igrejas, encomendem os Paroebos a f i -  6 9 2, é" 6 9 $ •
os freguezes, que ncllas guardem f i<. Igre\as rmnoJas,& velhas naõ bana. 
lendo, 11.588. Cr 598." do quem aspojfa reparar, 0

Igrejas, commcttcndo-fi ncllas algum t obrara ncllas, n. 694.
iâ fa r  "  J  /* * ^W/flo, o* de faca to, faõ obrigados Igrejas, &  Cape llas, ncllasfenaip.

'ks, &  nbaõ cfindos de armas, iújigntti,̂os Paroebos a dar parte deli 
com que penas, 11. 601. ktrcjro algum, cr que pam,

Igrejas, como ncllas f i  baveraô os Pa- «-695.
rochas >& Sacerdotes, quadoao têpo Igrc]as, ncllas f i  naõ ponhaõ Imaçn

Offtcioi Divinos efltve- : feytas de novo fim licença do fulo 
retn ncllas pcjjoas excomungadas,ou do,ou Provifer, &  fim  f i  benzenx

, interdiflos, ». 602. e? fieq. n. 696. cr f iq .
Igrejas, a (ua immunidade f i  guarde Igrç\as, que ornamentos, c  moveu k

tntcyramente, como ejla ordenado vabaver ncllas, 05i/?m /ftas,
pordireyto Divino,& bumanoçmnn. O- Vafosfe\aõ Sagradas,,<roi0»
6|9. (r fiq . mentos bentos, 11.70 6. <7 feq.

Igrejas, ninguém ufurpe os fius bens, Igrejas ̂ jue limpeza deva baver utsft- 
i  <yfrutos, u. 650. - tts ornamentos. Cálices, & moii d
Igrejas-fõtra a fita immunidade fe naõ fayas, v.7 1 1 .  12.

façaó Lcjsprdeniiçocns,ou Eftatu- igreyss, a fita prata, ornamenta, b 
* tos, &os ja  fiytos f i  revoguem, &  outros moveisfi naõ ewprefieug*
•* comqucpena$yit.6n.. 1. fefirva dcllcs cm outros afof}à
Igrejas,os Jeculares Ibcs naõ podem pôr que penas, n. 7 1 j .  cfr* 714.
'  trtbntos, cr rw; q ca/òs osdevaõ pa- Igrejas em 1} os Vtfitadores uni**
“V gdr,'tt. 65 J .  Cr fiq* • * rem inventario dos moveis dd*
Igrejawiaõfi põdê fundar, ou reedifi- < • M f fe finde a vifitaJanfi f i# *  
. frtry?w lictnÇa do Ordinário, ^  nas ventaria, 11.716.
' de novo fi*. edificarem, 0 Conego que for elot9 f i1
to r t f P

recebe1 
dadot 
pena,r. 

Igrejas 
vclbor 
fid e v  

Igrejas, * 
do de c 
car a 1 
forma. 
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do Arccbifpado da Bahia.
/jtieMi/asfe poderòó ntilas dizer 
noTriduo da fimana Santa, &  m  
que fôrma nofefiafyra mayor,n.
?4 ». crfiq . 

fareja, naõ declarando o defunto a em 
'  quefilbcdigaõas Miffas q dcyxa, 

todas f i  diraõ na f ia  Matriz findo 
uellafifaltada, crf i  forfipultadò 
em outra Igreja, o que eutaõfifa- 
ra, «.$46.

Igreja,fi 0 defunto a nomear paraq 
uella f i  lhe digaõ as Mi f f  as, em ne
nhuma outra parte fe poderão di
zer fim  difpenfaçaõ, ibid.

\grejas, em cada buma haja livro, cm 
quefi eferevaõ as Miffas perpetuas, 
que nellas houver, n. 353.

Igrejas íj tiverc encargo de Miffas,nel- 
lasf i  naõ accyte outro fora daqucl- 
las/j aindafipojfaó dizer, n. 554.

\pcjas, nas/uai Suin/Iiasfi guutdc 
Jitencio,n.tf9.

Igrejas, que ornamentos terdõ, & 0 
mais necejfario para fe celebrar, n. 
160. &  feq.

Igrejas teuhaõ ferro de bojlias, num. 
362.

Igrejas Parocbiaes, nellas devem os 
freguezes ouvir Mijfa cm os Domin
gos, & dias Santos, n. 3 67.

Igrejas Parocbiaes, os freguezes que 
nellas ouvirem a Mi f f  a Conventual 
ws dias de guarda,que indulgências 
ganbaÕ, n. j 69.

Igreja Parocbial, os que uella rcccbtrê 
os Sacramentos a mayor parte do 
anuo,faõ obrigados a pagar/he as 
primícias, w. 451.

Igrejas,quádo nellas feraÕ os Parocbos

549
obrigados a gafar das oblapcns, &  
ofertas que fe fizerem, n. 454.

Igre )asi quando nellas fe  offereçaõ pe
ças, mortalhas, & outras coufiaŝ o- 
vwfidifpord delias, num. 435. <jr 
476.

Igrejas defte Arccbifpado, as pcf[oas,% 
as tiverêa fiu  cargo, &  nellas dcy- 
xare pregar quem naõ tiver licen
ça do Ordiuario, encorrcm em pena 
de excommunhaõ, 11. 514.

Igrejas de Regulares, os Religiofos que 
nellas prêgarcm teuhaõ hcença dc 
fius Superiores, &  nem ainda nellas 
poderaõ pregar aquellcs Religiofos 
a quem 0 Ordinário 0 prohibirjnum. 
5 f 5-

Igrejas Parocbiaes defle Arccbifpadofi 
provem porcôcnrfo, 11. 518. cr feq.

Igrejas Parocbiaes, os $  nellas houverc 
dcfir providos, que fiifficiência, cr 
requifitos devaõ ter, n.y-1.

Igrejas Curadas tanto que vagarem, 
devem f ir  encomendadas a Sacer
dotes idoncos, ate ferem providas de 
proprietários, & que côngrua tcràò, 
n.fix.& fiq.

Igreja, 0 que findo uella provido to
mar poffe delia antes de f ir  collado 
por impojiçaô de barrete, que penas 
bavera,n. 525.

Igrejas Curadas, tenha 0 Provifor 
hum livro cm que cjlc\aõ efiritas to
das,n. 533.

Igrc\as Parocbiaes, como fie proveraõ 
dc encomendados, quando os Paro
cbos delias tiverem impedimento, n. 
535 .& fiq .

lgrc\as Parocbiaes, nellas devem reft-
dir



pulturas das CapcUas fihaes, num. Igreja violada, ainda 
856. „ pregar, fl.ii7 * - . . .

5 5 z  índice das Conftituiçoens

vitUdajum tcrM o,osqudla  - - "  5 " ^ " ’  ^ " " « M ,* |

. . . . . .  r . .  7 V .  r — .  v —
jcm licença do Prelado, ouPwtfa 
num. 128 j.

Igreja,para fe  julgar pw Sapais,] 
prova bafara, w. 12 84.

Igrejas Parocbiaes, 0// Curadas, mk

___ __________ _ .. . .  trario,n. 1280.
derem fepultura a alguma pcjjoa, -7 Igreja violada, y//íw <7 poderá 
penas cucar r em, n. 85 8. cr / ff . violar,fendo c oufagr ada,ouy^L

Jgtejas, que Confrarias feja bem que benta, tt. 12 81. cr fiq .
haja nellas, «.869. Igrj a, tanio ff for violada, nfm^

Igrejas depois de vijitadas no efpiritu- tio devav fazer os Parochos, <y ,
al, cr temporal, os Vijitadores viji- quem 0 ronetter jõ , n. u  81. *
/cm tfi Capel/as, &  Confrarias nel- Igreja violada por rejfxyio de oltm 
Ias ereffas com autboridade Ordi- defunto que ucl/a foffe enterrei
ttaria, «.871. tiemporijfofe pode efle defenunà

Igrejas, nellas, ort fora delias fc uaõ cõ- 
Jintaõ qncJhrcs,ou tleemofuanos,&

\ com que penas, u. $76. •
Igrejas, dentro delias fe  naô peçaõ e f  
. mo/jí em quanto fe  dijjerem MifjaS,

&  outros Oficios Divinos, n. 882.
Igrejasrfucm nellas, ou nos feus Adros, 

wtf/tfr, ferir, efpansar, ou por obra lIlegítimosfibos havidos dc pefoss lo 
injuriar alguém, que penas baverit, clcfiaftcas naófe baptizem nasfr
n .9 1 6. &  i o 1 o. . rocbias de feus pays, &  quanh p-

Igrejas, os true furtarem coujasdedi- deraõ/er baptizados nas mjm 
cadas a euas,ou ao culto Divino, <0* n. 40. -
aw ferdò cafligados, «.918. • lllegitimosfibos,como dclles r< (r\

Igrejas, tonto que nellas íe comtncttcr ,\ os affcntos acerca de feus baptijuá,
- algum facrilegto,faõ os P o r  qchos-tO- , f r .7 3 .

Ciipc/men delias obrigados a dar Imagens Sagradas, que culto, ètP 
conta, n. 920. • •• , nnafaõje lhes deva dar, uuin.i*

Jgrejâspara que fe bajaôpàr violadas, ;  < c / r? .
-1 que cafos, < r  circHnfatuías devnó Imagens Sagradas, de quaesfe^.

concorrer, 11.t26 6 .v feq . • >\ ufar,àrfendofeytasdc «no**I
Igrejas, \tío quanto e/hverem boladas, ponbaó nos Altares sê lueça do ̂

H coufasjc prohibaò nellas, 11,1176 . v iudo,QuProvtjòr, U 696.& fo
•_________________________________________________  ____________  ‘  mm

'eve haver efias Confituiçm, 1 
*10.
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do Arccbifpado da Bahia.
recebedor da fábrtea delias, q ctty- 
dado ter a ema cobrar, cr com que 
pena,n. 7 1 1.

Igrejas, achando-fe nellas ornamentos 
'  velhos, qnefe naõprffaõ reformar, 
fe  devem ejhs qnrymar, n. 72 5. 

Igrejas, os matei iacs que honvejfcmfi- 
“ do de algumas, t/aõ fe  devem appli- 

car a tifos profanos, mas fv para re
formação de outras, 11.727.

Igrejas, com que reverencia fe  deve 
eflar nellas, 11.72 S.

Igrejas, aellasfeuaô levem armas de 
fogo,ou outras probibidas, 11.729. 

Igrejas, dentro delias fe uaõ cfteja com 
0 cabcHo atado, nem fe  tome tabaco 
de fumo, nem fe a tem,ou poiibaõ ca
valios nos fins Adros, 11.750. 

Igrejas, nellas fe  naõ affentcm e/nca- 
deyras de $fpaldas,Jcnaò as peffoas 
except nadas, cr com que penas, mm.

Igrejas, na Capclla mor delias naõ ba- 
ja ajfcntos proprios, nê nella efttjaõ 
os Uygos cm quanto fe  celebrar ao os 
Ofjiaos Divinos, « 73? - &  f c(l ‘ 

Igrejas, nellas,& nosfeus Adros fe  naõ 
façaõfeyras,mercados,vendas, con
tratos, nem a Ho algum dejurifdic
ção fceular, 11.7^8.(77^9- 

Igrejas, nellas, <7 nos feus Adros fe  
naõ faça execuçaó alguma corporal 
de morte, cortamcnio de membros, 
ou cffuftiõ defangtie, n. 740. 

Igrejas, nellas, <7 nos feus Adros naõ 
perguntem teficmunkas os Ojjiciaes 
rxclcjiajhcos.jcm licença que para 
ijjo teníaÕ, n. 741.

Igrejas,nellas, ç- nos feus Adros fe

■ ■ ■ H m
nao façaõfarças, (7 jogos profanos* 
nemfe coma, beba, ou durma, mm fe  
faç aõ vigi lias, ou Novenas de noyte, 
"•74* • <7 feq.

Igrejas,nellas, cr nos feus Adros fe  naõ 
façaõ Caflcllos,fortalezas, cárceres, 
ou coufeasfemcíhautes, 11.746.

Igrejas, naõ fe  cerquem para fe apa
nhar algum delinquente acoutado 
nellas, n. 76 S.

Igrejas,ou acoutados a cilas efte jaõ bo- 
uefla, cr decentemente, num. 770. 
& 7 7 * -

Igrejas Paroebiaes,em cada buma del
tas deve haver livro para 0 ajfento 
dos que falecerem, u. 831.

Igrejas, nellas fe  naõ conjintaõ Hffas', 
ou armaçoens para fe  fazerem exé
quias, n. 840.

Igrejas, nellas fe  enterrem os corpos
w dos fms Cbnflãos, n. 845.
Igreja em que alguém eleger fepultura] 

nenhum Clérigo, aindaqueJcja Pa - 
roebo, ou Regular, 0 induza a eleger 
outra, 11. 846. Crfeq.

Igrejas, nellas, &  nos feus Adros Je  
naõ abraõ fepulturas fim  fe feaver 
fazer ao Parocbo delias, n. S49. A.

Igre jas, delias, cr de feus cemetcrios fe  
naõ defenterre defunto algum fem 
preceder licença, ff.850. cr 851. V.

Igrejas, qual deva fer 0 concerto, &  
decencia dasfuasfepulturas, «.85a. 
& fe q .

Igrejas, nellas fe  naõ concedaôfepultu
ras perpetuas fem ficença do Prela
do, ff. 855-

Igre jas Matrizes, a cilaspertence ame- 
tade das efeno las, Q fed a  cm das fe

pulturas



5 Indicc dasConftituiçocns
tias bavt rhoyO. 1 66. " \ dem aos qu: ac

Impedimentos do matrimonio, comíc
bcôeUcsbava itó os. Paroebos, quando cò \

lbcsjabircm,n. 275. cr 276. 
Impedimentos domatruAonio, os Poro-

demãos qu: acompanharem úf>r 
ciffaÕ dos Santos Óleos, quandfr. 
t em trazidos a Sê, n. 255. !<h

Indulgências títnbttô oi Sacerdotes x 
\ antes, &  depois da Miffa dijJe‘T'£ 
i to Oraçoem que fe  apontai, n. *7

.................... ,
Indulgências fe  concede aosfreg^

a Miffa CÕvcataaldaJn 
\Parocbia tios dias de guarda, ey c;
Sacerdotequeadtjfery n. 369.

ebos, &  Cape/lacns os declarem aos 
Freguezes, para qtte ofaybaõ, &  
quando, &  como, «.2 84-. ’ \ •1 •

Impedimentos dirimentes do matrimo
nio, /tyffõ, o* que provd para 
cllts ba fie, <&quemjeja obrigado a 
defcobrillos, &  a qnepèjjoas, ww. Iiidulgtneias que fe ganbaò nodiab 
285* Cw/>0 de DeoSy cr /«a Qjtavo,i(.

Impedimentos impedieutes do matri- .v.vern os Purocbos publicadas 0 íc: 
momo quaes fqaõy n.z&6. 0 freguezes, n.̂ ; 02. ^503.

Impedimento dirimente, quê fabemh y Infames t faõ  irregulares. Vide ver- 
0 tem,fem embargo dtffofc cafar\q 9 fcbura Irregularidade, 
penas baverit, 11. 2 9 4 . C r ' A Infawia tncorrcm os convencidos lt 

Impedimento, ou Jejdd&intaite-fimm* perjuros, n. 92 o.- t
ptdtente, 0 Parccbo èj fabendo delles Inficil, uai fc  Ibcs deve dar fcpultm 
uffiftir ao matrimonio, apents ba- nas Igrejas , &  lugares Sagrada, 
verá,t?asteftemunbas,« . 2 9 8 . av\ «857* m

Incêndio feyto dc propofiio para fazer Iuficis e f  :ra vos» V i dc verbum Efatr 
mal,becaforefcrvado,u. 17 7 .Í  v a s^ s*  v. , 1 * ^

Inceflo, que penas bavêraõ os Clérigos Inimigos da alma, quantos, & prt 
crleygosqueocommcttcrem,11.969. < fcjaõ,11.569.
T fcq. \ Injurias fytos aos Clérigos fao bsv,-
fio, procedendo decognaçaô èfpi- das por atrozes,u. 667.

&
Incei

Injurias de palavras, que penai br* 
riiõ os Clérigos que as fizerem, «**•

ritual, que penas haveraò os que 0 Injuria, quem á fizer por obra a dpi 
commctterem, 11.9 7 i • nos Igrejas, &feus Adros, cmfi

Iucefio,quc penas haver a è as mulheres ra cafiigaJo, ti. 9 1 6.
que 1  commcttercm, w. 97 3. Injurias <tc

Incefio, como fe  procedera nefie crime
querendo os culpados eafar, <rba- »o 1 o. &  10 12 .
ver dtfpcnfaçaô, n.97 5. Injuria,quem a fizer nos Paços do Pf

Indulgências, como as òubíteard 0 Pa- \, \ lado, ou cia cafa de algum dosftu 
roebo aos ff ocõponlarêo SautiJJimo Miniftros, como fera cafiigoJh *■

a Sacramento, t1.t05.dr 106. .. io*o.
Indulgências de quarenta diasfe  couce- Injuria* quem a fizer a tWimfif*

fin Ofi*

0 f f  c i a i  c 
mo fera, 

Jsjtiriafey.
cos,cfles 

[cytria, pu. 
lhe fizer 
n.i 059 

Jujurias v.
ncllas, n 

Injuria fey 
cila proc 
io 6 j . 

Inquiriçoet 
em Jegre 
tes,quc 

Inquirifaã 
&  como

J “ t-. 'Inquirição 
fu !Z ,q  
1059. 

Inquiri fai 
Iuquifidor, 

b las fem 
89?.

Iuquifidor 
mento a 

Inquifidor 
do Satn

Inftituiça« 
Tcjlam 

Inftrucfoc 
zar os» 

Intcrdiflc 
nifire • 

• Unção, 
Interdtftt 

ejpecic 
fa ,n ..
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do Arcçbifpado d* BabiiC •
htsftHSfWice fe  orwaõ da vejltdos, oaó Immnnidade Zttlefijfo:càf contra tila 

foaó efies cmPrcflados, &  fenda jà r f i  naõ fo ça iOrdenaçoens,Lcfr,%fo 
velhos, &  mdeceates, a que delletfe x talntu, ta <4 m dáÊ#&  n  ytfeytos
fjr'a,n, 69%-<r7*6. f ctc^ogutm,v.6^q,,&feq. ,

Imagens fc benzaõ antes deJc parem 110$ Immumdade BaJefiafiiradmouàm^f/k 
. ■ Alt eia ,(r tom que preferencia efia- i  vniptdemos fccularts pir vikntos 

raõ itcllcs, n.699. &  700. nas pejjòas Êrclcfij/ht.is. w  hent
Imagens, a que chamai rieos feyim , das Igre\$i\ v . 6çq.&Jeq. ^  

uaifc vendai pelas ruas ,>& q ue Itrmuvidade da Igrqu^em que Igreja 1, 
\ cuydadoterão Meyriubofobre tfte '■■ &  lugaresgoxarai delia as.dcl/n- 

partisular,*. p o is*  • v.v. 4 t  quentes queaellasjeacontartm^n. 
Imagem da Cruz fc  vaò pinte, nem fe* ,\«W47- erfiç- fc ,it\\ v \è\
• vante ttk lugares immandos,firvi- Immnnidade da Igreja, cm qu^àtfos,

decentes, &  com que penas, nem, &  a que pcfooasnaó valerá, ainda-
702. L»-'» que a cila Jè  acoutem, nun:. 754. cr

buageus indecentemente pintadas, ou Jèq.
envelhecidas, a c b o n d o -a s  os V i f i t a -  Ivmsmidadt da Igreja,  em que ftona 
dores, 0quedevaifazer, 11.705. fcfqra>num. 762, & fèq.

Imagens de vulto, ou pintadas uai as Imuwmdade da Igreja,fe» cila fe vaf  
i tragai os que tirarem efmolas,& tirara 0 delinquente da. Ignfir, //.
• com que patas, n. 88*. l̂^w* .766. y »*■ '' it»n íhi. »
Immnnidade EcclcfiaJIica, comofi de- Immktãdadeda Igre)a, havendo drrvi-

va guardar intep-amente tom as vdafobrt cila, a quem toca 0 decidtl- 
peffoasEcclefa/Iicas,n.6i9. 10,1*769* ' ,v**Y- '.U—

Immnnidade YLcclefuiflica de que direy * bmnunidade da Igreja,, as delitrquett- 
to procede, & que cay dado ter dó os -ç des, que a ellafe acoutarem,& ago- 
Miniftros Eeckjiajhcos de a de foi ~ zarem, naõ poder a i eflar nella mais
der, n.640. c* 641. de vinte dias, u.771.

Immnnidade Ecflcfiaflica, quem a im- írnn^uaiJadeda Igreja,quãdo valer aos 
' pedir, ou 9farpai\ di rcábja i ndirc- de finque tes acoutados a ella, persêce

fle, que penas encerre, u. 643. •1 v> aos Mimflrot 0 fattJla guardar, &
Irnmnmdade Ecelefafliea, contra d/a como fe  haveraó os man Clérigos
• naópodemos Jufliçasfceularespre- w nefttparticular, n.yyt.dr 77% ^

der peffoas V.cclefojhcas, faixo em Impedimento, osq0tiverê pararafart 
fragante delido, n. 646. • • naôfaça9promejjas,&ejpoforiosde

bmnmdadc \xcltfia foca, contra ella -í futuro,forni debssyxo d.i conrtifaóf 
vinguem titei ou demande prfooas vm Papa áfpeufar, & os 1 ”* orou* 
Ecçlefieflicas diante de JuhetTcfu- trano fiarem  y &  ar pefibas que
lar cs,ir só que penas, n, 647.& f q .  afifinem ut taes prâmeffas, quçpt-

A3a nas



5 5 6 Inclice das Conftitniçochs
Igreja  P aroch ia f quando nclta entrar - p o fa fc r, cr a abfohiçnò 

algum Sacrifiaô, TbeJònrejro, ros por clle dada Jo aprova?
. n 6 io. * ' \  * foro interno, n. 182. *
Inventariofe fara em cadã Igreja da Jubileo, 0 Confefor t} em virtude i ’ 

prata, ornamentos, <7 mais moveis le fe efcolber, dr ^ poárn ^  ^
que nella houver, ty a qncmfe en- , ver,&  naõ dtfpcn/àr,n. i 8j 
rr/gflrrfõ, ff. 715. & 7 1 7 .  Judaifmo, os que forem compreî

Inventario dos moveis das Igrejas, naõ dos neflc nimc,devemferdenm,^ 
0 achando os Vifitadores naõ dem por dos ao Tribn nai do Santo Ojjioi, l
finda a vijit a daquel/as em qne 0 *t 886. &  887.

. naõ houver , fim  que primeyro fc  Juizes Jêcu/ares dem todo 0 favorpDi 
faça, n. 716.  A-o fe  admintflrar a feu tanp% a h.

fogos, quaes fejaó prohibidos aos d e - cbarifha aos condetnnadoi amvi: 
- rigoft&cm qne lugares, n. 468. &  - num. 90.

469* * 1 JuizesJcailarcs mandem alimpar,9
Jogos, ou cafa dcHes naõ devem dar os 

Clérigos, cr coque pevas, «.4 70.
Jogos profanos faõprobibidosnas lgre

tas, eyfeus A d r o s ,  11. 74.2.
Jogoljiingucin os de com tabolagem cm 
t Jua cajá-, nem fe joguem nos dias de 

guarda antes de fe  acabarem os Ofí
cios Divinos, 1 054, &feq. :

Irregularidade refervada a Sua San- 
:  \\ tuladc encurte 0 Clérigo, qne exerci

tar a Ordem de que cftiver JuJpai- 
fo,iu t s69 .\± ii .

Irregularidade, como Je  divida, &
. quaes fejaõos efejtos delia,«. 12S5.

<7 feq.
hrcgularidades que nafeem dc.defcy-

to, H . i i p o . & f e q .

Irregularidades qne nafcemde delido,, 
//. 150 1 . & jtq .

Irregularidades queuafcem cx dcfe«

preparar as Cadeas quando 0 Pm- 
ebo for dejobrigar da Qusrrjv 
aos prezas, n. 152.

Ju iz  dos Cafemcutos, quando bnva 
de remitrr algumas dentmifuv 
matrmmieus, que juflifiuçtm, ff 
informa çoens precederão, n. 27I 

Ju iz, on Procurador da lqrc\a,ea\ 
naõ bonver Alcjrinbo Ècclcpjki, 
elegeraó os Parocbos, ou Caras,? 

• par o.que, n. $ 88. ^
Juizes, cu Mintfiros fecularts eofffi 

aos q naõ guardarem os Doutiop, 
&  dias Santos de guarda ua 

l da Extravagante do SautoP# 
PioV. 11.290.

Juizesfccuíarcs qne fizerem, ou \ 
darem a fios de jurifdicçaó cmttr 

- 'íiofa nos Domingos, <y dias Sa*M 
qucpcjias btiveraõ, u.^91.

3 u; ou cx dçjiâo, quem poderá d f- Juizes, cr Jufliças fecularts, 4* }  
peidar t:cUasvu.-\30S. &  feq.. \ penafaõ obrigados a cÓeerrertH*

Juíilco, quando por virtude de algum .doo a\uda,foforem invocados^
: fe  betáverfee cfeçlbct Cwfcff?r, qual $  fe  guarde atUttfura do Cotrvtd̂
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Oficial de fuftifé PLeclefiaflica, co- Interdito, wdoy* ny^er <?r/d 
r»t>feracajligado,n. i o i  9- é*/rf dcpalavrasparajepbr,&fi j f<w_

tytniafeyta aos Miniflros Ecclcjiapi- fafeporàpor ejerito, dr porcafis 
cos,cjksanaodijjimulem,* . ioa i. graves, n. 1258.

.ytria, pôde 0 Piiroebo querelar de q Interdito quando fepmer, todos os Re- 
Ibcfizeremporrazaõ defeu officio, galares, &  mais pejfoas 0 devem

guardar,*? qne penas baveràbos 
que 0 nao guardarem, n. 12 3 9. 

luta-dito, ou f j  a geral, oh c/peciai, $  
coufas fe  probtbaõ, onfe concedaô 
no tempo dclle, <? a que pejfoas,;/. 
1240.  cr/rf.

do Arcebifpado da Bahia. ' ^  j

Injurias verbaes, como fe procederá 
ncllas,u.\o6i.&fcq.

Injuria feyta em audiência, como por 
ella procedera 0 Vigário geral,num. 
106 j.

faqurriçoens, xr papeis qne eftiverem Interdito, em que tempo, (y cm que
em Jegredo, quem os moflrar às per- dias por dheytoje relaxe, &  fijpni-
tes, que penas baverà, n. 937. da, n. 1*44.

Jgquirifaõ geral, ou efpecial, quando, Interdito, como fe\a a re/axaçaâ, &  
& cornoje devafazer, n. 1 056.cS'' abfolviçaõ dclle, n. 1145. 
feq. Interdito, fendopofto ab homine, (òt

Inquirição, como ue/lafe deve haver 0 quem ferà relaxado, ir  quando 0
fuiz, qne procede a devajfa, num 
1059. &/eq.

Inqninçaõ. Vidcverbum Deva (fu. 
hiquijidores, aellesfe dara parte das 

blasfêmias, fendo bercucas, mm. 
89?.

lnqniJidores,a elles fertcnce 0 conheci
mento do crime da Sodomia, «.958.

Prelado o poderá levantar, ibid.
Interdito pofto por direyto por tempo 

certo, os Prelados 0 naõ pôdetn le
vantar, ibid.

Interditos poflos em direyto, que mais 
pertencem ao governo deftc Arcebif
pado, quatsfjaô, &  porque canjas
fecncorrcm, n. 1246. cr feq.

hquifidarts. Vidcverbum tribnual interprete do penitente na ConfijfaÒJ  
do Santo Officio. tom que penas tfleja obrigado ao/ -

hftituiçaó de bcrdeyrosM ide verbum
Teflamentos.

hftrucfocMcom quefe devem catequi
zar os efer avos, n. 979•

Interdito, no tempo dclle fe na6 adni- 
niflre 0 Sacramento da Extrema 
Unção, 0. 197.

ínierdrto que coufafeja, em quem as 
efpcetesje dhide, '& cffeytos q c*u-

gillo, n. 1 88.
Interrogatórios nas diligencias dc v?- 

ta, & moribus aos que fe houverem 
de promover a Ordens, quaesfejaoi 
0.224. Cr *25.

Interjlkiot de tempo fe guardem nos 
que fe  promoverem a Ordens,falvo 
pare tendo outra toufa aoPretado% 
num. 214.

Inventariofe farà dos moveis de a/gãa 
Aaaij Igreja



Jun/dicçaõ Lcclefinfiica, os que a im* devaò cumprir, cr 0 qne 7> t 
pedirem, ou ujurparem dircfte, ou quando osTeftadores os deyx„
MirccTc, que penas cncorrem,num. »- ^64 x .

furi/diccaò Ordinária tem o Senhor

5$8 Indicc das Conftituiçocns

Àreebifpo no Convento das Freyras 
defiatidade. Vidcvcrbum Irey-
ras.

L

'arbítrio de[eus Tcficantux^l' 
79$ ir fc q .

Legadas pios, delles fe  naõ pajjtm 
tiiçoens auticipadas,frnfft e ,£  
effeyio cumpridos, n.806. 

Legados. Vide verbura Teftamt* 
Jnftiçadot a morte, hum dia antes de Leygos,ainda fendo doutos, naódij, 

Je  executar a feutença lhes admimf tcmhbrc os imflcrios da no ff a fL
tre oParocboa YLucbariflia, & ba- Rcítyaõ Catbohca, n. i 4. 
vendo algum impedimento o que fa - Leygos, naõ devem receber a Etcboti' 
rà, tuim. 90. tia fcuaó dcbayxo da efpecie éeih

U.S9•
Leygos naõ commungacmcadadiiA 

naõ de oyto em ay to dias, & qtn., 
0 poderaõ fazer em  mais Jreqm.

LAâieinns, qprobibiçaô, onper• cia, n. 92.
mifjaô haja de fe comerê na Qua - Leygos, naõ fe lhes entreguem n  tU 

'' rcfma, « .4 1 1 .  ves dos Saerarios em quuta ftjn
Latria, que adoraçaó fe\a, &  a quem de Endoenças, n.96.

fe  deva, n. 19. Leygos o/fifiaô nas Igreytsenqot^
Lavandcyras, naõ guardando os Do- ver 0 Senhor expofio, n. 116. 

tnineos, &  dias Santos, que pena ba- Leygos naõ e/lqaõ nas Capellts my 
veraõ, cr quem a pagarò,fe forem res das Igrejas cm quanto ndUs í 
e/cravas,n. 584. celebrarem os Oficios Dtvtmf

Lavatorio, por que vafo fe  dara aos como fe procedera contra os rcbdb\
quecommttngarnn, n.99. •' * .7 3 ) . &/èq. *

Lavatorio na Mijfa naõ tomara 0 Sa- Leygos naõ fe mtromettaõ a lanf&k 
cerdore que confagrar alguma par- mornos fôra dos corpos bumatts, 0
tieula para a ira admimjhar aal- - com que penas, ti. 901. 
gum enfermo, naõ havendo Sacra- Leygos, contra eUesfe naõ rccth* k 
rio na !gre\a onde commungou, cr S nunciafoens dc adultérios, 
por a iiir, 11. 108.

Legados pios quando fe  dcyxarem nos
do [ofe poder ao eftas receber, *

»---- r~ 7 ------ - v —.............. ... 96S. '
te/lamentos, ainda dos filhos fann- Leysfe naSfaçaõ contra a ftbenb'. s .  wSfaçaõ cont\
has, comoje devaò cumprir, n.y 87. ** Eeclefiajl/ca, «.65 o-feq.
&  ftq • Letreyro/e naõ ponha■ nas Igrejas/*

Legados pios, dentro em que fempo fe  otdemexpre/fa do Prelado, n M
1  V • ç  . ! < / ' • *  Likrdt*
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dasfreyras,u.6tf. . Juizes Ecclcfuflicoi. Vide verbum
Juiz, Cr luflifasfccularcs, ({por qual- Ecclejiaflicos.

quer via trouxerem ajeu Iuizo as Juramento, &profiJfaõ da Fe, comofe 
pejjoas, ou Comunidades Ecclejiajli- faz, n. i $.
cus, & conbceercm dasfias caufas, Juramento, os Clérigos que 0 derem no 
que penas encorrcm, ;/. 645. Iuizo fccular fem licença fira  dos

Juizes fccular cs naõ aceytem querela, cxccptuadoji que penas baveraô, //.
ucm tomem auto contra pejjoas Ec* 
clcftaflicaS’, & fendo algúa comprc- 
bendtda nas devajjas geraes, como 
fe havenió, n. 644. &  645.

Juizes feculares, que prendere peffoas 
Ecclefnifticas fora de f  vagante dtli- 
flo, que penas encorrcm, w.646.

do Arcebifpado da Bahia. 557

474. & Jea.
Juramento fa lfi ent Iuizo, becafore- 

favado, n. 177*
Juramento falfo em Iuizo, qaalfe\a a 

graveza dcjlc crime, &  que penas 
ba veraó os que 0 commcttercm, u,
9 * 1. &  fcq.

Juizes fccular cs, vinguem para diante Juramêto falfo em Iuizo, ou fira  dcl-
del/es citc-flu demande as pejjoas Ec- 
(Ujiajhcas, n. 647. &Jeq.

Juizesfccular es naõfroccdaô afcquef 
trar nos bens da igreja, vem fa$aõ 
embargo ncUcs, nem nos das pejfias 
Ecc/ejiaflicas, &com que penas, /;. 
450r. Krftq.

Juizes fccular es naõ façaõ leys, pojlu • 
ras, ou coufasfemelhantes contra a

Icycomo fe baverd 0 Promotor acer
ca dafia accufafaõ,n 925 .&  9*1.

Juramentos falfis em Iuizo, q fe <f,y- 
xaõ na alma dos demandados, os 
de calunmia, em q cafos podem fer  
caJHgados,». 9*6. <r 927.

Juramento falfo, quem para cll< indu
zir tcflcmunbas, que penas baverd, 
«.918. <7-9*9.

Uberdade'Eíclefiafliea, cr  com que Juramento falfo fira  de Iuizo, como 
jpfnaSjV .àtf.crfcq. f (r'a cajhgado, //.93o. &feq.
yurzesJccuhtres naõ ponbaõ tributos ds Juramento, que daõ os MiniJJros, c- 

P ^ aS> &  PcIfoai Ecclcfiaflicas, u. OfJiciacsdc lufliça, como (cràõt/h s 
65 **<r/<q. m cafligadosfe 0 naõ guardar cm,uum.

Juizesfccular es nao faSao nas Igrt)as, 9 $».
is-Jeus Adros ado algum de ju r f  Junfdicçaõ, qnalfe rcqueyra no $a
dicçaõ contcuciofa, vem cxecuçaõ 
corporal nos delinquentes, num.,7 39 
< r  7 4 ©-

Juizes fccular cs naõ tirem das Igrt]as 
os delinquentes oue a cilas fe  acoutar 
mó, fem preceder immunidade, cem 
Ibes ponbaõ ferros eflanda vedas, n. 
766. &feq.

c cr dote para poder admmiJJrar 0 Sa • 
cramcnto da Pcmtevcia, n. 1*5. 

Jurifdicçaõ tem os Bifpospara extimi- 
i  varem as vontades das Noviças an

tes da f ia  profiffaÕ, 11.6 $ 1. 
Jurifdicçaõ Ecc/cfo/liea> os Minifti os 

Ecclejiaflicos tcnbaõmuyto cuydado 
de a defevdo yn. 641.

Aaa iij Ju r if  dicçaõ



Livro dos (0fados, cm qttc fôrma faraó 
a  Parocbos ncUe os ajfcntos,n. 3 1 8. T l €
& V 9- % , 1V 1

Z,/rr* bavcra em cada J^re)apara fe
cfcrcvcrcm nclU: as olrigaçocns de \  J  Adeyra das Igrejas uoòl | 
Miffaspcrpctuaiyti. J5a. parj ow/raj

Livro bavcra na Camera Ecc/cfiaflica "a o f r vindofe qucymc, w.7X7_ I
em aue fe  regijlcm os Titulos dos Be- Malefícios. Vide verbum 
nefícios, &  termos das coi/açoês de/- Manda tios de Prelado, de feus I
les, n. 525. tros, & de outros Superiorcs, \

Livro em que efíçjaõeferitas todas as do,&comofe devem camprir^uJ 
Igrcpas Curadas defle Arcebifpado 8 8 2. cr Jcq.
deve ter 0 Provi for, &  para que n. Mandamentos da Ley de Dcos,
51** crfeq. ... S.M aJrehrejât osParocbos'tsnb

Livro bavcra cm cada Jgreptt para 0 vê afeus fregueses, M.55S. & m
inveutario dos moveis, cr ornamen- Maõs violentas em pejfoa hcdtfioL 
tos, que ncllas houver, n. 7 1 5. àe cafo rcfcrvaao, ey que pmsk

Livro do tombo, affím das Igrejas, co- -\ vera quem as puser, alem da «rj. 
mo dos Benefícios t é '  mais coujiis tnunbãõ cm que cncorre, nwa. i ;7,
pertencentes ao Ecclefiaflico aeve &  915. 
baver, &  guardar-fe no Cartorio Marchantes,ou outras pcfoas que «* 
da Sc, 718. & fíç- tarem, ou venderem carne fetíu-

Livro fora os ajfcntos dos defuntos ba- . mente na Quarefma fira  da mu} 
f ' vera cm cada Igrc\a Patocbial,& 

cmofe fardo os ajfcntos, n. S 3 *. cr
. fiq- . ú i i  , u l u
Livro defías Con/Jituiçoens, que pc/fo- 

as fao obrigadas a tcllo, num. 1 $ 1 o.
t.Vi

Lobas de Clérigo. Vide verbum Habi
to Clerical. a , L, w  _

Lugares Sagrados, com quereveren- Matriculas para Ordens, cm /tfí 
cia, &  rcjpeytofe deva efíar neUcs, raõ no livro pelo Lfcrivoò da O *
n .7tS .& fe q . v i. ra,n.xq6. & feq. ^

Lutares Sagrados. Vide verbura Matrimonio de futuro. Vide sed0  
JHW b. Defpofirios, ou Xfponfaes.

Matrimonio Sacramento; fea noM  ̂
firm a, i\Uniftro,fims para f*fa 

, .  . t * .  . ; \ . .Jnflituidoi<r eflcytos $  tcmfeMÜ
...V . o . ò r .  t w fit*  Marrr

5 6o Indicc das Conftituiçocns

cao
Matrr

faria par a os doentes, quepcnub 
ver ai, 0,419. v cA

Matar nas Igrejas, <y feus AJrií, I 
quem 0 fízo como fera ccfí 
u. 916.

Matar, 0 Clérigo que de algum 
para ijjo concorrer, comoferi itfí | 
gado,n. uooô.&feq.

rert



do Arccbifpado da Bahia. < ̂  ̂
Liberdade Zcclefia/lica. Vide verburn das, (r andaõ/cm nome de Autbor,

hnmunidade.
Licença, [em cllajc vaõ aceytcm encar

gos, & obriga f  mis de Ali/fas perpe-

Licença, quando fe  conceder a algum 
Clérigo para trazer armas para fua 

. deftujo, cm que fôrma fera, num. 
455-

Licença, em que cafos fe concedera aos 
Religiofos para trem faliar cõ Frcy- 
ras aofeu Convento, n. 6 $ 8. 

Licença, fem cilafenaô edifiquem, ou 
reedifiquem Igre\as, Moftcyros, ou 
Collegios, 6 8 5. • < \

Licença da Sc Apofiolica,fem ella fe  
naôpodem reduztr amenos numero 
as Mijfasqucforê dcyxadas cm al
gum teflamento, w. 8 i i.

Licença para Je  defenviolara Igreja 
fendo lenta, a que pejjoas fe  couce- 
da,n. i*8x.

Ltmpcza, qual deva fer a dos ornami- 
*i tos, c* mais coufas pertencentes d 

Igrc\a,n. 7 i \ . &  7 \t. 
Livramentos fe  devem profeguir peffb- 

a/mente, &  quando poderá5 astar- 
tes fer efeufas de refidir, <sr aamit- 

•- tidas porfeus Procuradoresfi. t oji» 
'  Crfeq.
Livros defezos, quem os tiiter, ou o [ar 
'  del/es, que penas efícorre, n. 1 6. ' • 
Livros, os Capitaens, <r Meftres, que

quem os tiver, on vender fem pri- 
mcyrofirtm approvados pêlo 0» di- 
nario, que penas tem, n. 1 8.

Livro dos Baptizados como efiard 
guardado,&  nellefe fardõ os ajjen- 
tos, & com que licença fe  pajjardõ 
delle certidocns, n. 70. cr fcq.

Livro dos Baptizados naô fe  tire da 
Igreyt, nem Je  mofire ts peffoa algu
ma fem licença, ti. 7%. 

rodos Baptizados, quem 0 fêlfifi- 
ear, ou pajfar ccrtidaõ delleJcm li
cençay que penas baverd, n. 74.

Livro dos Baptizados, depois de acá- 
bado de encher todofe deve cm re
gar ao Vigário geral, <s
u.7q.

Livro dos Baptizados,pelos affentos, q 
ttcUesfe fizerem, naô fe leve couja

0 alguma', &  quanto je levara das 
certidocns <j delk fe  tirarem, ibid.

Livro que de novo ou ver de fer vir paL
"• ra os ajfeutos dos Baptizados, no
" principio delle fe  ajunte 0 recibo, èj 

fe ordena, ibid.
Livro dos Baptizados, como nelle fe  fa -
• ràS os afientot dos Cbrifnador, cr 

acerca das certidoens fe vbferve 0
• mefmoque comoi dos fi :pt 'tzjdjs,n. 

81. &feq.
Livros doutos leaõ os Coafeffbres, &

para que,

WfÊ para que, n.7ç.
os trouxerem nos feus navios, jaò Livro bavcya na Comera Ecefefrrfiicp 
obrigados a mandalhs ir d A/fath por d os termos defe naô aíb: .

os patrimônios, arem do Irvrodahia- 
tricula das Ordens, n. * f *• ̂

Livro da matricula dos Ordiuados de
ve baver na Camera tcclefiafíiea, 
n.i}6.&fcq> livro

dtga, & 0 Vigário geral examine as 
matérias delis, antes defe entrega* 
rem a feus donos, n. 17.

Lhlros que trotaô Je matérias Sagra-
•



5

toiitfa a alma,» . 1 6 1 . Menores de quatorze anm fc
Meyrtnbo Ecclefiaftico naõ faça aven

ças com os q trabalbaõ aos Domin
gos, &  dias Santos, &  que rol fara 
delles, n. $87. cr 58S.

MijriuAo uaõ pode ir às ca/as dos Clé
rigos a bufear armas naõ tendo para Mercancias fe  naõ façaô nas f r., 
jjòüceufa; t r f i  a ellc pertence 0 (cus Adros, n. 738. 
prender, <7 accufar aos que a c h a r  Meretriccs publicas, quando, ó- 
com cilas, & fim habito Clerical, n. poderão fcceher a EacbariJí
457. O- 4 6?-

Mtyrinho que fizer convenças, ou con
certos fibre as armas que f t  acha
rem aos Clérigos, que penas haver a,
*.458. > *

Meyrtnbo geral deve atalhar que fe  
naõ vendaõ payueis, a que chama o 
ricos fcy tios, v.701.

Meyrtnbo, os que defu as mãos llx tira
rem algum prezo, comofierãõ cafli- 

• gados, & que obrtgaçaõ tenha de 
deemmhar delles, es fazer auto, n.
»o 16. &  fiq .

Meyrtnbo geral uai denunciando os de-
bvquentes dentro do tempo que fe Miniftros ILcckJiaflicos comofi be* 
lhe ordena, perde as penas que lhe rãõ nas diligencias acerca dos p 
poduiõ tocar, n. 1081. trimonios, n.zjo.

Meyrinbo Ecclcflaftico poder et accufar Mimflros Ecckfiafticos inqmroo,pi 
aos $  por mais de tres tnezes fe  dcy- dcjpofiidos tem delmqaido pn (t 
orarem andar declarados por excom- habitantes, quando fe  lhes ordttt 1 
mangados, n. 1104. contrario, n. i6e,

Meyritibo geral he obrigado a ter btan Mmiftros YLcckfiaflicos trvbaó crfi' 
volume deflas Cemjhtwçoews, num. do em que fe  guarde a ãmaaâaàs
1 3 1 1 .  &  como fe  haverão para Ç*}

Mendicantes Refígiqfòs.Xide verbum guarde aos delinquentes, »• 
Regula* es. 77*. &  77?.

Meninos de menor idade, comofe ha- MinifirosEcelefiaflicostratenteestf 
verãõos Parocboi nasjuas Confif- ' regos com brandura, cr certas*' 
fnnt,». 14*. 

i.vtvx

5 Indicc das Conftituiçoens
qucfuifragiosfe Ibefarãõ,*. jj

Mercadores que tiverem h*ea a, 
nos Domingos, &  dias Santa * 
penas haverão, w. 3 8 5.

Meflres, &  Mc firas de menimi, 
os enjacm  fim  licença do Ordn*. 
&  fa i obrigados a cr 1/mauhs 
Doutrina Cbriflaa, u. ç.

Meflres de Theologia, Ftlofeft, 
Gravnnatica façaô a propjfú 
Fê,n. 1 1.

Meflres de uavios mandem ir a Aifi, 
dega os livros que trouxerem n  
barcados ncUes, n. 17.

Meflrcdcccrcmonias, atile tocein 
mm ar delias, n. 244.

Mimflros dajuflifajccnlar. Vi 
bum Juizesficcutares.



íêstríàmio, os que o contrabirm, de- 
v<m ir em graça, v  naõ indo fcc- 
caõ nmtalmcntc, //. 2 6 1 .\”-

M/ttrimomo de prefente, que idade, & 
capacidade fe\a necejjaria nos que 0 
houveremdc contrabir,11.267.

Matrimonio, dilatando-fi 0 fim rece
bimento mais dc dons me ves depois dc 
fcytas as dentiijniíçócns, fc  repitaõ 

re outra vez, n.z 74.
Matrimonio, os que ocontrahircm re

meti idos os banhos, devem viverfe- 
u paia dos, n.277. 27 9. .1 .
Matrimonio naõ fc celebre na ntcfmo 

dia em qHcfc fizer a tcrceym, cr 
ultima denunciaçâô, tf. 2 So.

Matrimonio celebrado fim  precederem 
ds deniritciaçoens, qtte penas bave- 

. raõ os qnc 0 celebrarem, cr 0 Pmo
cho, cr tefiemnnhas q a dle affijii- 

- r t m ,  n . 2 8 1 .  & 2 Ü 2 .  >f 
Matrimonio, os que 0 celebrarem rece- 

bendo as behçoens de 011/1 0 P.»roebo, 
que naõ feja 0/eu, fern preceder h- 

-• ccnça para ijjo, que penas haverdô,
• »/. 28$.
Matrimonio, qitacs fejadosfeus impe- 

dimctos dirimi-1 es, & impedientcs,&

do ArcebifpadodaBahíá.

como Jaó obrigados a dcJcobriUos os 
q dellcs fonbercm, mnn. 2 8 5.2 8 6. 

Matrimonio, como f i  deva celebrar, &
- affijlir a elle 0 Parocbo, 11.2 87.288.
\ & 29i. k
Matrwmio.fi deve ccichrar dc dià,&
.»naõ dc nojte na Igre\a Parocbtab, 

endo bor prectirofaô, que licença
%iprcctderà,n.2 89 . vAyA ' . *A 
Matrimonio,cm q tempo fepodtrh ce

lebrar folmnementc,ott naõ:& em
‘  *

qnc conjijle a folctnnidade, n. 190.’ 
« c r291.
Matrimonio celebrado com impe d imi

to, que penas baveraô os qiic 0 cele
brarem, &  0 Parocbo, &  tcjlcmn- 
iibas, que fabendo de)le âjjtflircm ao 
ceifamcnto, 294. &fcq. 

Matrimonio, 0 Religiojò, ou Reítgiofit, 
ou Clérigo dc Ordens Sacras, que 0 
contrabh, comofc procedera contra 
e/les, n. 2 97. " >

Matrimonio,quem 0 contrabir fegtmdá, 
vez durando 0 primcyro, a que tri
bunal fira  remettido, ibid. 

Matrimonio dos vagabundos fe naõ fa - 
Ç çafim fteença do Ordiuario, er ql/e 
l  peitos baverii 0 Parocbo que fim  

cila ajjiftir, tu 2 99.
Matrimonia, osquç 0 tiverem contra 

bido fnéaõ vida marital, <r naõ. a 
fazendo,corno fe  baveraô os Paro- 

. chos com clles, u. 301. tsr 3 02. 
Mati imonio dos efcravoS,feus Saibo- 

í f«  0 tiàô tmpidaô, &  ainda que o 
v  coutradigaó,nem por ijjo fe dcyxa- 

rh.de celehrpr,u. 303, ér 304. 
Matrimonio rato, em que cafos fe  po

derá, ou naõ dijfolver, num. 305.&
s fi£

Matrimonio confummada, em que ca
fosfe poder a ̂ .os contrahcntesfipa- 

w ia r quanto ao toro,& mutua cohqbi\ 
taç.iô,ii. 310. ü~ Çeq.

Médicos admoefient aos doentes que ca- 
t tàrtm fqvifi confeffem, & iwõfc 

confejfando a ti 0 terceyro dia d t f do- 
* • inça, naõ 0f ‘ct&em mais, n. 160. ,, 

Mddicoj naõ aconfelbetu aos cufomos 
''por rejpeyto da faude da corpo eoafs

contra



MiJJa, fua mflitutfaó, frutos, &effcy- . &qac penas baverà o l ÚCtT
<  Jòh &  que Jrfpojifaé, cr prepara- . que a pedir mais aventà^**1

fàb devaõ ter ui Sacerdotes para a 344. c" 345. 
dizerem* n.qx5. ir fe j.

Mtfjãy qnefi
antes* &  —j—  — —■ 7 v  ...... — '*•"
modcjlia, cr ctwtpofturu fe  celebra - as que fe  dizem por Zfiatutn pj.

‘  # £ , * . 3 * 7 ; &feq. J-  l— : -  't  ~

$6+ Indicc cbsConftituiçocns

0 ter os òaceraotespara a 544. cr 5 4 5 . í
n.qxq.& feq. :.\ MÍJJas, a ejmola delias naòrtúL 
Orafoens fe  devaõ dizer . com as que por injhtuî ocns f  
depois delia, & com q u e  - xariiócom menos,ou mayor-^

Mijfa, nellaft naõ uft de outras eere- 
rnonias fira  das approvodasytatifc 
diga fita d a  1$ reja, <sr lagares ap- 
provados, uai cfaudo efies iníerdi- 

«• âaSyOB violados,11. tf*
Mtfft, naife diga de Santo, oufe/ísjj 

naõ cftiver approvado, nem jcm ve
las ace/is, <r Aeolito, nem com mais 
Orações das quernandaõ as Rubri* 
cas,n.354* &  357

Miffa^jujncu a dtfjerem os Regularesr

cu/ares das Igrejas, &  ConfmL
" 34*

Mi/Jos, cm que Jgrcjas fe dirdi 
- do os defuntos naõ declarareî , 
■ JèdtgüôyU. *46. cr 841,

M iJJa, mó fe  diga anticipai, ^  
por quem printeyraofereceratfm* 

•’ nem fe mande dizer por outro í&. 
dote per menos efmola da rcctbL

• num. 347, í; ‘ ’ v*\ S *  
M][a$,naò fe reduzaõ a menor c**p,
. por fer menos congruente a tf»u, 

accytada,ovcrefeer efla defis k
* deyxaáo 0 Legado, n. 3 48. ‘ 

Mtjjai-flbrigottdo-fc 0 Saca dou t i
. xellas por menos efmola qut e teu 

da,naõ deve faltar a iffo, 0 549.

devem dizer ncl/a as coilcflas, no
meando 0 nome do Senhor Areebifpo,

' n. 335. • V- • ,
Mija,naõ fe  diga antes de rôper a rna- 

nbta, nem depois do mejo dta,exce- ,  JH jP
pto a da nojte do Natal, ou por prt • Mijfas perpetuas naõ fe  actytao fn I 
vilegio da Bulia, u .^ ô . &  337 • autbondade do Prelado,

Mijfa, qnando apoderai dizer os Re-i motos t f  nula que a taxada, &p
hgiofês da Cotnpanbia de JE S U  f ô - cila fe  naõ accytc pcnbor, rum. 33:
ra das Igrqas, tt. 3 3 S, fr  feq.

Mifía, naõ fe  diga cada dia, mais que Mtffas perpetuas, haja livro em qnj 
bom a, excepto no dia de Natal, qne Unccn, 11. 353.

. fe  poderá õ dtzer tres, num. 339. &  Mijfas, nenhum Sacerdote accjteo* 
34o* a ‘ * ’ atjnellas que puder dixertnrro

Miffa,qtiantas, &  comofe poder aõ <&* iT meses, naõ a tendo quotiÂanotf* 
ser no Tridtto dafmana Santa, cr br ando-fe 0 contrario, comeftfr
no dia da Annumiafoõ da Senhora, cedera, n. 354. &  355/

* qnando nelfe cahrr, num. ç q i,'&  MijfadaTerfu,onCouvciUuol, f ib  
» fcq. • *4 . w ga conforme a reza do dta, & *
M>J]a,que efmola fe  deva dar por el/a, JDomw^s, &  dias Santosferb (*
*VT«. tt»
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fiaiftrot Ecclcfiaflicos naõ okigmm ceutar, ou moderar ai paias confor-
aos Claigos a  J a z a  citafoeiis,nuvi. meas ciramflancias do de/iQo, u.
671. - 1 ; >* . u w 8 f. >. . .

Shviftros Ecclcfiaflicos quando bottvc- Mmiftros Ecclcfiaflicos naõpodem mo- 
. rem de negar aos corpos fcpuUttra derar,ou commutar penas algumas
» Ecclcfiafttca, que diligencias prece- fenaõ por via de embargos, que fe

dadó,n. SK9-&feq- allcgncm,n. 1084. • fe •:
Miniflros Eecfcjiaflicos devem inquirir Mhijhros Ecclcfiaflicos nao procedaõ 

do crime da blasfêmia, «.889* * com Pena de exconimunbaõpor cart-
Mmiflros Ecclcfiaflicos devem dar cíta fas leves,«. 1086.

ao Santo Oflicio das fejtiçarias.fir- Mmiftros Ecclcfiaflicos fe  bajaõ eõ bra- 
tilegios,& fiperfliçocns, lj invohe- dura com os declarados, n. 1105.
rem mamfcfla berefia, n. 90 j. Mmiftros Ecclcfiaflicos quando ufarem 

hliniflros Ecclcfiaflicos-, que penas ta- dcfufpofaò, feja com rauyta covfi- 
verdõ commettendo Snnoriia, num. deraçaó,«. 1 197.
907. . Mimfíros Ecclcfiaflicos, cada hum tc-

Miniflros Ecclcfiaflicos, que naõ guar- nba hum volume deftas Conflituiço-
darem 0juramento que deraõ òccr- cs,ti. i j n .  .v -,
ca da obrigaçaõ de feus ofícios, que Mijfa, quando a devaõ dizer os Varo- 
penas bavcriiõ, *. 9 ; r. ebos,Concgos, <*• mais Sacerdotes,

Mmiftros Ecclcfiaflicos, 7//Í moflra- n. 91.
• f í»  àí partes as iuquiriçoetts, cr Mijfa, conflagrando fe  nclla algumas

papeis da Iaftiça, que efliverem cm - partículas para depois 0 Parocbo as
fegredo, que penas baveraó, num, • adtniniflrar, 0*/ recolher, fe  
9 ^ 7 .  f  1 .  ; ! .  ba ver a 0 Sacerdote que a diJJer,

Mmiftros Ecclcfiaflicos como procede- num. 101.
no crime de bcftialidadc}n. 9  60. Mijfa-, quando os Parocbos a bd\aÔ de 

Cr fcq. dizerfòra das Jgre\aS, que circunf
Miniftros Ecclcfiaflicos, quem Ibesfi- tancias concorra aõ, &  a que at-
• serrefiftevcia,ou Ibcs tirar algum tendad, n. 110 .

prrsí, <-0OT0 /:rà cafligado, num. Mi ff a Nova naõ fe  dirh fem preceda
1006. cr/?7*

Miniflros Ecclcfiaflicos, quem os 0 fen
da, ou injuriar, comofc procederá> 

• »/. 1 o 19. cr Jeq.
Miniflros Ecclcfiaflicos como ferdõ cof- 

tigados por erros de feus ofícios, n, 
- 1026. <ír fcq.
Miniflros Ecclcfiaflicos podem accrcf-

e x a m e  d e  c a e m o m a s ,  c r  l ic e n ç a ,  
n. 144.

iW/̂ /7, 05 Parocbot nas fuas Igrejas 
naõ dem guizamento a Sacadotcs 

, de fôrado Arccbifpado para a di
zerem, fem primcyro haverem íicen- 
ça do Ordinário, &  com que penas, 
w .í4 5. <*•*«}.

Mijfa



Multados por faltarem a Mijfg ’ . 
podtrdõ feros mames dedezggl 
fendo homês, nem as mulheres de 
ze aunos, n. $68.

MutiLçao de membro,quem afaz, 
trahe trregularidade. Vidcvtrbca 
Irregularidade.

Mofieyros naõ fe  fiodem edificar fiem h- a guetes. Vide verbom Parte/», 
cenf a do Ordinário, &  que chligen- , 1 ,  J  r  ,‘  '
í i f f  precederão antes, que fe  conce
da , u.683. c  69 0 .& feq .

Movas, que deve haver nas Igrqas, 
qtiaes fejaô, 11.706. cr/?f.

Moveis das Igrejas naõ fe  empreftem 
para outros ufos, n.71 1.&  7 > 4- 

Moveis das Igrejas. Vide verbura
v. Bem moveis.
Mulher que falecer prenhe , ficando a 

criança viva,deve recorrerfe  h ju - 
, fiiça, para que a abraó, n.45.
Mulheres ptoximas ao fa rto , rccebaõ 

a Sagrada Eucbarifiia, mm». 87.

Mulleres naõ acompanhem 0 Santiffi- 
' mo Sacramento antes de fiabtr 0 Sol,
. nem depois de pofio, n. 1 1* .
Mulheres, 0 Confejfor que as confeffar 

pajfe de quarenta annosat. 168.
Mulheres devem confeffar-fenosCon- 
• ‘ feffionarios, Ó' lugares públicos, ». Noyvos, que receberem §s bençeemi 
’ 1 74. Pancbo, que naõ feja 0 proprit, ui
Mulheres com as quaes pbde haver f u f  precedendo licença para i f i , cm

pejtUyOU efcandalo, */*<? /rntaõ «l /èràó cafiigados fi. 1  8 $.
Clérigos em cafa , c  quaes Jc\aó Noyvos,em que tempo lhes fieytpM- 

. ^r»»///V<ii,w.48}.(^484. do cafarem-fecom pompa,& aqxa
Mulheres comòrebendidas em amance- y? j í  bcnçoens,ntnãp.

bameuto. Vide verbum Concubi- &  fiq.
nato. Noyvos. Vide verbum Mêtrimouk

Mulheres naõ acompanhem Procifoens Home de Santo, que naõ for Cano** 
deuoyte, «.49$• do, ou beatificado, naõ fe  ponha*>

Mulheresyoccufando, ou fendo accuf 0- Baptifino, n. 4 1.
í»; 7»/S0 , naõ faô obrigadas a Nomes dos haptizados-jchrifinadas,cifi 

refidir, mas[6  a dar fiança, num. . dos,& defuntos, co m odtllcsfites 
io$6. _ fazer affento. Vide verbom 4Í

Multary corno, ir  porque ca afaso po- ‘ Jentts.
dtrdõ fazer osParochosafiutsfre• Notários naõ façaõ afinados, nemtf

. Y c
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N /í/»/, que Mi fias fed era i^ , 
neffcdia, » . J $ 9 .Ct $4 o. 
N atal, a a fita  vtfpera até dia da Gr. 

cumcifiaò, nao f e  devem ler, n  
pajjar cartas dc cxcommunbaòjuu. 
1105 .

Navcgantcs,bavendodc partir bs te* 
- po da Quarefina, prnnejrodnen 

Jaus fazer ao preceyto da defibrifr 
n. i i$ .

No

No
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tada a da Catbcdra/, num. 356. &  cffeyto, num. Soí. ‘  i \
• 35g. ' ■ . .. • Mijfas naõ fe  redtízaô a ntcnos numero
SUJjas, quechamamosdcdefuntos,ço- - das dcyxadas nos teftametos, n.8 1 , .  

mo as dirdõ os Sacerdotes .obrigados Mijfas Je  digaõ pelos que falecerem ah 
ii quotidiana, n.3^7- '■  mteftado, &  pelos menores, &  efe

Miffa, nos dias de prcceyto deve dizei- cr avos, n. 8 3 6 .&feq.
t la oCwra, o« Coadjutor depois do Mijfas, <? ta c a  dizeltas quando a 

offertorio da Conventual, n. 358* defunto for enfarado na Igreja da
JAiJJa,  que ornamentos Jejaõ ncccfa-  1. Mtfericordia, n. 8 4 1 .  

rios para fc dizer (&  que penas ba- MiJJasfe diraõ na Catbedralpor morte 
vera 0 Sacerdote qlte a celebrar com : • do Prelado,Conegos,v.866. \
ornamentos indeccies, ou naõ bentos, Mijfas, boja nas Confrarias obrigaçaõ 
É i É r f á k â j  ffm de fe  dizerem pelos Confrades vivos,

cr defuntos, n.875. ‘ ” v

do Arcebifpado da Bahia? \

a Ú.360. &  3 6 1 .
Mi ff a,0 que a dtffer na ofindo Sa cerdo- 

Br* que penasbavera, n. $6yl . . 
Miffa,0 Sacerdote qne a celebrarfibre 

coujas accotnmodadas para malefí
cios, que penas baverà, ibid.

Miffa, que olnigaeaõ ba\a de a otrvir 
nos Domingos, cr dias Santos, cr 
como fe baverà 0 Parocbo com os ne
gligentes, 11.366. &fiq

Mi ff a, ejlando-fi dizendo,fenrjfe tem
po fe violar a Igreja, como Jc  bave
rà 0 Sacerdote, «.1178.

Mj ferio da Santiffima Trindade, os 
Parocbos 0 enftncwa fius freguezes, 
n. 552.

MyJIeriot da Fc. Vide verbum Dou
trina Cbrifaà..

Mtff a Conventual da Parocbia, os que Moer cana nos engenhos, be probibido 
a ouvirem, cr 0 Sacerdote que a dif- nos dias de guarda falvo precedendo
íergaubaôindulgências, 11. 3 69. licença, n. 378. \

Mi f f  a,os Sacerdotes que por feus gritos, Mo/licie, como fera cafíigado quem a 
cr Dignidades vfao de anel, naõ a commetter, n. 964. cr 965.
digaõ com elle, 11.4  46.  Monitorios como, &  quando fede va õ

Mi ff a , que obrigaçaõ teiibaõ os Poro- ■ paffar,n.x 094.<afea. \
dos de a dizer a feus freguezes nos Moribundos. Vide verbum Doentes, 
dias de guarda,*.'547*6* 548. ou Enfermos.

Miffa, fe"ao tempo delia cftivercn na . Mcfteyro de Frcyras , be probibido aos 
Igreja excommungados, cornofeba- Clérigos, &Jccularcs 0 frequentai-
vera com cUcs, n.602.&fiq . lo, Z/.48Í. cr 487.

Miffa naõ fe diga nas Igrejas, auc dc Mcfteyro de Frcyras defla Cidade, que 
. . novo fc edificarem (em preccaer. li- juriuiicçaõ tcnba nclle 0 Ordinário,

ccn(ã,n. 684. tyfeq* 11.630.
Mijfas, delias Jt  uaõ pajfem quitações Mofteyto de Frcyras. fVidc verbum

antnipad.as > fim eftarem ditas .cm -s Frcyras. .; .. . 1. t . r . ... . -
< .... ; J  * '  Bbb Mofteyros
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Óleos Santos, em que tempo, &  por quê Ordem be bum f i  Sacramento, M

danaiJcr bentos, cr que pejfoasjai os grãos delia ftjaô f e t r , C‘
obr,godas a ojjijhr, quandoftícn- \Sfua matma, fôrma, Minitf.', J j
sernn, n. 249. &  fcq. \ -------- •• ------ ~ ™  u

Olcos Santos, depois dc lent____ __ , 4______ itos os novos, Ordens Menores, para alguém fatL
naòfeufc mais dos vclbos; cr$o - ~ mittido a cilas, que dihgtKU *  
brigaçao ba)a, <ár <7/* que tempo, £  ceierdò, 0. » 1 1 .

proverem dos nevos as Igreyts do Ordè de Snbdiacooo, 0 que a botxni 
Arccbifpado, 0.252. «\ *;? * receber, comoferh exammad^

Oitos Santos, naòfe benzendo no Arcc- idade, cr requifitot ter*, *  »J
bifpadoy/c mande bufear ao Bi/pa- «v farh certo, u. 1 15 . , ... "  
do, donde vcnbaõ com facilidade, &  Ordem de Diácono, 0 que a botntt 4 
chegados $  fejaó, *«00, <7 i r  receber comofera examinado, fii
Igrcja fera i trazidos em proctffaõ idade, Cr requ fitos terá, t j ft: J  

0 Catbcdral; ó* que indnlgtn- •». cmntnm aprefentara, 0.216.f  w W— -WW. >*>i v  7  " v  •  '  ------- a iv ,

cias fc  concedem aos que a acompa- Orir/o i r  Presbytero, o i} a bouvab 
n b a rem ,n . 2 $ ; .  &  fc q . Um ---- 1 ------- ~

iMffi Santos, ate que tempo
idos ! rcraõ os 

os as fu -Parocbos obrigados a 
asParQcbia*,u.i$6. 1

0 /íOi Santos, como os Parocbos os reno
varão quando fe forem ga/lando,&  
de que feraó as ambulas. Cr 90* fi-  
vaes ter ai, 0.257. ó* 258. ,v.

Onzena, que penas baveraõ os compre- 
bendidosnel/a,0.943. ^ / rtf* ?

receber, comofera exmunadt, ç j 
, filie , &  requifitos ter a, cr ̂  

cnmcntos aprefentara, 0.217. 
Ordens, que diligencias fc  devtii

dc vira, &  moribusdoj âfel 
1 hurem de promover a cada lia i S  

/<«,«.» *4 . & feq.
Ordms Sacras, os que 

promovidos a cilas, que 
petifàÓ, ou patrimomo devoiúrtt 
228. <7 fcq.Onzena. Vide verbum (Já fura.̂  ---- --  r

Orafocns para antes,<7 depois da Mif- Ordens Sacras, quê as receberfc*p 
fa, 0 .3 2 7 . &  fcq. trirnonio, ou fendo eftc f t ,Á ^

Orago da Matriz, &  dia em que fe  mulado, 1} penas bavera, n. m
feflejar, /11- J ------J -

Oratórios 
Ordinário,
com que penas, u. 338..UA1 ' 1

em vários 
206. &

Or.

Or.

Or

cr to, cr que
----........................ . -v. -K .& /c q . |

Ordem Sacramento, de auanta ncceft- Ordens jada bnm as receba de fe*p i 
dadefe\a, &  auc poder nellefe (Th, - puo Bi/po, ou dc licença lue,*a \ 
quemoinfiiitíbio, &  comofe divide 239. . »i ' ; •

9S £ ™ 0íi V  cl uací íMpum. - Ordens,naõ as exercitem uefie Antf 1 
•]ffeA vó . pado os Sacerdotes, & R<g& f

Oi
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mitirai de ufitras palitadas, um. Ofiertas.Vidc vcrbom OJAaçoens.

fiotificaçoens, ningucm obrigue aos 
Clérigos a f anilas, u. 67z .\^  

Notificaçoens. Vide vcrbum Citações. 
Novenas de noytc faõ probibtdas, ntsm. 

744. . > 1
Noviça,fie naó actyte no Convento das 

frcyrasjcm licença do Senhor Ar- 
n cehfpo,n.6^i.
Noviça fcnaõ admitta aprofcjfarjcin 

primeyro confiar da fua vontade, &

O/uiaes trabalhadores, que [e acharê 
- em bumajFreguejsa no tempo da 

Qnarefina,tendo domicilio em outra, 
como fie bavcràõ os Parocbos com 
ellcs na de [obriga, n. 155.

Ojficiaes de ojficios mecânicos devem 
guardar os Domingos, &  dias San
tos cnifcusoffiaos, n. 384.A , 

Ojficiaes dc yuftiça, em que cafos fie 
Ibes concede licença para prender 
Clcrtgos, n. 462.

por quem fierd cfto examinado, num. Ojficiaes de uftiça fecular uaõ pren-
6$ 1. & 6 }i*

Noviça, havendo defaxer alguma dia- 
çaóyon renuncia dc ficas hem, a fu
ra com luenfa do Ordmano,&dtn- 
tro de dous metes antes da profijfaõ, 
" 6??-

Novidades que da a terra cm jrullos, 
de quaes,& comofie devaõ pagar di
zimas, ti. 4 18 . &  4 19 .

Noviffimos do Homem, quantos, &  
quaes fie\aô,11.^71.

OBlafoens, que coufiasfiejaõ, cano 
f  r cobrardó, a quem pertenfaô,

dao as pejjoas txclcfiaflicas., /alvo 
•tm fragante delifío, w.646.

Ojficiaes do Juito Ecclefiafiico devem 
tratar aos Clérigos com refpeyto, <jr 

\cortezama, n. 666. &  676.
Ojficios Divinos,que pcfjoasficjaô obri

gadas a retalio, cr que penas have- 
rttõ os que a ijjofaltarem, «.504. & 
feq.

Ojficio Divino fie deve recitar confor
me 0 Breviário Romano, &  com que 
babito, devocaS, &  atrenfjõfie de
ve rezar no Çno, &  a que tempo, a. 
508. <rfcq,

OJji ios Ac defuntos, comi, &  quando 
fie devao fazer pelos que morrerem. 
Vide verburn Defuntos.

cr como dc/Jasfie dtjpora, «.431. Ojficios fie devem fazer na Catbcdral
■ ■ ■

Obteçoens feytas em alguma Capella, 
ou Oratorio, pertencem fú ao raro- 
eboda Freguejia, w.437.

Obras de Mtfcricordia, quantas, cr 
quaesfijaô, 11. 574.

Offcnfas feytas aos Mtnifiros Etcltfi- 
afiicos, como feraô cafligadas, 11. 
1019- à-feq.

por morte do Prelado, Dignidades, 
ou Conegos delia, 11. 866.

Ojficios EccUJiafiicos, naópodcmcntror 
r.elles os que forem somprcbendidis 
de perjuros, ti. 92 9. v, * 

Oleos Santos j  orno devaó efiargttarda
dos, dr trazidos à pia baptifinal,n. 
69. - - - * 4.

Bbbij Qfios



nelln por ondepaffar o prociffoô do Parocbos, naó peçaó, eu Hufaf
Corpo de DcOS,1l.qoo. /itmintn b n r . nrluutnftr*----  %

Ojfoi dos defuntos naó fc  defenterrem, 
nem traslademfem licença do Pr ela- 

- e b , n . S  51.
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p
P A0oí, ou eonvetifoetn he probili

do 0 fazerem-fc Jolrre Miffas, n.

Pa flo com 0 Dcxncuio, que penas bave- 
ràõ os que 0 tiverem, num. 8 96. &

í em

alguma por adimtnflrortu, w7 ‘j 
cr ame ut os, falvo fe  vo/untaruj_\ 
te telhes der alguma offertt^ \

Parocbos,cflan 
ver oferta, ouefmola-, naò feZ\ 
dando depois de odmtmjhadn ç̂A 
cramcntotiU pede rhó pedir 
yos de dircyto, ff. j 1.

Parocbos, devem antes de dÒKtvtfa I 
qualquer Sacramento examinar n. 
meyro a có/cicncia, dr tèdo 
mo! tal, 0 que devem fazer, ». j.

Padrinhos no Baptifmo, quacs,<? qud- Parocbos, como procederão coatrtuj
uai mandarem a tempo baptnoA 
crioufas, n.26.

Parocbos, offiftaô ao bjoti/mt dejm\ 
ovelhas, ainda quando for fq 
outro Sacerdote, n. $9. .1 1 

Parocbos naó confintaó que m Bjtnf I 
mo fe ponha a criança nome deSm- 
to que naô for canonizado, oa bata | 
ficado, n. 4 1.

tospofjaõjer, n.64. cr 65.
Padrinhos do Cbrijma qnaes deva o
- fersn. 79• &  8o» v 

Payneys de Santos mal pintados, a que 
> chamai ricos fcy nos, como Jc  de va 5 
J  atalhar, 11.701.
Palavras injurio/as. Vide verbum In

jurias verbaes.
Papeis que vierem ao Prelado, &  feus
- Mimflros, quem os abrir,cr mrflrar Parocbos naò haptizem antes da M-

os que eftivercm emJegredo, que pe- ror a, nem depois das Ave Msns,
nas haver a, n. 9 57. «. 42.

Par entefco efpiritual. Vide verbum Parocbos, que diligencias devaõfssei
M • com os adultos antes de os bepnsi- 

rem, n. 47- 4S. 54. &  çç. 
Parocbos, quando adminiJharemoSs• 

cramento do Baptifmo fub códino- 
no,que informaçaõ precedera,cro
mo proferirão a forma, n. 

Parocbos, como fc  ba veraó com rs tf 
• cravosvierem de t e r r a s  dcmfiÃ 

naô fendo haptizados, oa bavetn 
- duvida de, que 0 fcjaõ, v. 61. 
Parocbos, nas Fjiaçocns que fiztrt*

Cognaçaô efpiritual.
Parocbiaes Igrejas. Vide verbum /- 

grejas Parocbiaes.
Parocbos, que obrigaçaò tcnbaóde eu- 

finar a Doutrina Cbriftáa a feus 
freguezes, cr em que fôrma. Vide 
verbum Doutrina Cori/lãa.

Parocbos mandem fazer copias,como fe 
lhes ordena,em ordem a fe mfiruirc 
os eferavos nos Myfterios da Fé, &  
Doutrina Cbrifiãa, J/.8.&  578. :•



A o  Arcebifpado da Bahia.
cu[tinlarts que vierem defira dei- 
le (cm d"m iflor ia* »• *45- 

Ordens, quem as tomar por Simonía, $  
penas vaverd,n. 906. &fea. 

Ordens, n a õ  pode fer promovido a eilas 
0 que for convencido dt perjuro, n. 
939.

Ordens, que fufptnfao eneorre 0 que as 
■ tomar contra a difpojiçao de dircy- 

to, & Sagrado Concilio,num. 1 a 08. 
&feq.

Ordcuaçocns naõ fe  façaõ contra aíi- 
berdade Ecclcjiaflica, fr  asfeytas 
fe  revoguem, «.655.

Ordiuaudos, que per fi, ou por outrem 
a rcjpcyto dos exames derem peytas, 
que penas baveraõ, n x 19. 

Ordinandos,fendo algü natural de bia 
Freguefa, cr refulcnte em outra fo- 
tno /c furai as diligencias; & 0 que 
obrara o Purotbú aicrtu dofinnrna
no dc vita,& moribus, n. 2 2 7. 

Ordinandos devem declarar 0patrimô
nio,ou titulo cõ ifjê  ordenai,&  fazer 
termo dc 0 naõ a/bear, «. 2 5 2. 

Ordiuaudos, como Je  fardo as fuas ma
triculas, cr fe  Ibes pa/fardõ as cor
tas de Ordens, u.x }6 .fr feq. 

Ordinandos que vieremdeou/rosBif- 
pados a ordenai-Jcncfic Arcebijpa 

- do, ou fc\aõfccularcs, ou Refuta
res, 0 quefe obfervor a com eÚes, n.
X42.C-24J.

Ordinandos de Ordens Menores, como 
ferdô apfheados, fr  deputados ao 
fervifo de alguma lgré\a, <*• c a f 
habito andar ai, n. 24 6.

Ordinários Ultramarinos, acllcs tmi- 
beocollaries‘ confirmar nos Bcncfi-

5*9
cios aos Clérigos qne Sua M age fade 
aprefenta, n. 518.

Ordinários, como proverdÓ as Igrejas 
Paroebiaes de Vigartos encomenda
dos, aftJcremprovidos de proprie
tários, u. 522. & feq.

Ordinários como poraõ encomendados 
naquellas Igre\as, cm que os Vigá
rios proprietários por caufa da ida
de, ou de outra enfermidade, naõ 
podem cumprir com as fuas obriga- 
foeus,». ç*ç. fr fq -

Ordinários poderdõproceder contra os 
que violarem a claufura das Frey- 
ras, n. 6)5.

Ordinários podem proceder tom ccnfu
ras contra os Mimfbros que lhes naÕ 
derem ajuda, fendo para fo  invoca
dos, ibid.

Ordinários, em que cafos permittiraõ 
licença aos Rcligiofn para ircmful- 
lar com frcyras, n. 638.

Ornamentos f e  naõ dardo a Sacerdote 
dcfÕràdo ArccbiJpado,fm $pri- 
mejro aprcsctc lieifa <io Ordinário 
para dizer Miffa,n. 2 45. fr  ? 6 2.

Ornamentos, /} deve baverem cada /- 
grcja,quacs/(}aôji.706.fr 707.

Ornamentos devem fer bentos para fe  
poder dizer Mijfa com clles, & qual 
devafer a fu a limpeza, fr  guarda, 
n.710.frfea.

Ornamentos, de/les fe  deve fazer in
ventario, n .7 15.

Ornamentos velhos# que fe  fard def 
les,n.7%q.

Ornamentos das Igre\as\\àc verbum
IgW**- , . .

Ornato ,qual devao ter as ruas, & \a- 
libb iij nellas
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eiai fiu fim  o Sacramento da Extre- 
maVnçaõtn. 104.

Paroebos acerca da adminiflraçaõ do 
Sacramento da Extrema Unçaô.
Vide verbum Extrema Unçaõ.

Paroebos naò recebaò a contrabentcs <7

m a u s p tr fia fim fh g ^  
Paroebot que Je  aujentarem de

grejas por mais tempo do que 
permití ido, cr naò deyxarem 
Sacerdotes idoneos, que penas 
rài, « 544.

naò forem nat uraes do Arcebifpado, Paroebot fao obrigados a refidir ui: 
oa houverem rejtdido em outro por Qtarefma ate a Dominga do ^  
mais de feis metes, n. 27J.

Paroebot que receberem, ou derem as
bençoens a freguez albcyo ftm liceu- 
ça do proprio Paroebo, ou Prelado,

P/ifiornasfuas Parocbias^.m 
Paroebot q Je  aufentare de fias ht. 

gne/ios por caufa das doenças entf 
gio/as, q penas baverdi,». 5^  

Paroebot q obrigafaó tenhai defo 
Mtjja aJcus freguezes em ltéet 
Dmhtros^r dias Sá tos degurt̂  
cr de lhes fazer prégaçoens,». ̂
à-feq.

trabente os tenha, 11.284. cr 2 85. Paroebot,quando, &  em qnt fimai.

que penas tem, n. »8$.
Paroebot declarem aos freguezes os im

pedimentos do matrimonio, para $  
as fajbaõ, cr <1 obriga çaô que tem de 
Cs noticiar, Jabendo que algum con-

Paroebos como fe baveraõ hccrca da 
afificcia,<3- celebraçaõ do matrimo- 

*» w®. Cr mais a cUe pertencente.
Vide verbum Matrimonio.

Paroebos comofe baveraõ no ca fomen
to dos efer avos. Vide verbum E/- 
rrdvtt, 0# Matrimonio.

Parocbot faò obrigados noticiar ao Pro
vi for da vacatura de algúa Igreja 
Parocbial que Ibes ficar vizinha, Paroebos como applicaraõ asmthts] 
num. 5*4. fizerê aos freguezes, cr/r Jww

Paroebos, que por yelbiec,doéça,ou ou- contra os !j naòJáttsfizcrcn, í.$çf

i ’d#fazer Eftaçaõ aos fregueses: 0 
antes delia vejaõ os papeis que bà 
de publicar, u. 585. dr^f.

Paroebos quando reprebenderm,a 
multarc os freguezes, ofaçãópea-1 
nahncntc,& naõ com palavras tfú-1 
dalofas, é*MM devaòferram• 
r/í/fí, é* tratados delles, n. 596. r | 
59r-

-  —  Z  r  9  —  /  ) ; ■  w  J  I

Paroebos devem viver, cr «ordr *w- rww rw/dã/r baveraõ, v. 600.
/rd dos limites dejuas Freguejias, Paroebos que aceytarcm Tbejòureĝ
ti- 5? ou Sacriftaôfcmfiança, <rojfM*k

Paroebos, aindaq tenbaõ Coadjutores, furem  entrega dos vens da IpÔb
nê porifjo ficaó dejobrigados da reft- &Jcm fer por inventario,
dencia, &  admitnjlracaò dos Sacra- baxeraõ, n. 612.
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Alo Arccbiípado da Bahia. ç7 £
aos fregnezes, lhes enfiam corne fe  -* por culpa de Hesfalecer alguma pefi- 
adnnnifira o Baptifino', & examine Joa na fua Freguefia fim  o Sacra- 
fe as Parteyras o [abem, u. 61. mento da Mucbarijiia, u. 109.

Carochos expliquem aos padrinhos do Parocbos quando poda aõ levantar Al- 
Baptifino a obriga çaó, &  parentef- tar na cafa dos enfermos, para nella
co cm que fieaõ, n. 65. f i  lhes dizer Mijja, & ad/ninifirar a

?aroebos que naõguardarem 0 dijpfflú Eucbariftia, n. 1 j o.
pela Coiftituiçaõ acercados padri- Paroebos acerca de expor a Sagrada 
ubos, & madrinhas, que penas bave- Euebarifita. \ ide verbum Èueba-
r'aò,11.67• y  rijha. *. í

Paroebos naõ dem,ou paffem ccrtidcês, P aroc bos encomendem afinsfregnezes', 
do livro do Baptifino,fiem que pera qfie confieffein ao menos nas quatro
ijfopreceda licença, n. 74. j cfiai prineipaes do anuo, alem da

Carochos naõ levem coufia alguma dos obrigaçaó ela Quarefina, 11.1 $7. \
ajficutos quefizerem no livro do Bop- Paroc hes, como, quando, & ate que

tempo faraó 0 rol da defibnga da 
Qyarcfma, &  admocflaràõ a fins

ttfino,u.7q. m iS iS R S S n a  
Vide verbum Baptifino. .

P'aroebos, quando fe adminifirar na 
Jua Freguefia 0 Sacramento da Cb- 
firmaçaõ , 0 que farii, C' adverti- 
tu autecedcutcmcnte aos freguacs, 
nam. 78.

Paroebos, comove cm que firma devaô 
fazer os affintos dos cbnfmados, 11. 
81 .cr 82.

Paroebos fiaõ obrigados a fe informar 
das pejjoas que cftaó por ebufinar, 
para 0 dizerem aos Vtjiiadores, mm. 
82.

Paroebos quando devaô celebrar. nam. 
9 ».

Paroebos devem renovar 0 Sacrameut0 
da Çjicbartfiia de quinze em quinze 

.dias ao menos, w.95.
Paroebos, antes de adminifirar a Sa-

freguezes, para que fatisfiçai ao 
preceyto, n. 145. 1

Paiocbos, como, &  em que tempo, &  
fit  ma devaô trazer, ou mandar ao 
Provijbr 0 rol da dejbbriga da Qua- 
refina, &  com eüe odos declarados, 
n. 149. crfiq.

P aroebos como fe  haver aõ comospre- 
zos da Cadea aceica da defobrtga 
da Quarefina, <7 com os doentes dos 
Ho/pitacs, n. 15 2. cr 15$.

P aroebos comofie haver a ó cornos vaga
bundos na defobrtga da Quarefina, 
n. 194. &  155.

Paroebos, acerca de vi fitar os enfer- 
mos_ das fitas Freguefias pura os cou- 

vVid<ide verbum Confcffor, Cô-
____ J B B B  [ „ . Doentes, utuftru >*v

grada Lucbariflia pela dejobnga da Paroebos, acerca dos Santos Oleos. Vi- 
Quarefma, q diligencias faraó a- de verbum Oleos Santos, 
cerca dos q baó decomungar, n. 97- Paroebos, q penas haver aõ falecendo 

Paroebos que penas baveruó, quando algü freguezpor culpa, ou negligen
cia



de vcrbum Efmolas. Pcfqueyras,&  peffbaes «Am* ,
Pedra de A*ihcomoâ bavera naslgrc- ^debúa, cr oftfrtfcoufefi ^ r H  

\at, &  Sacrarios. Vide vcrbum /- gar o dizimo, num. 414, & . J *  , <1*
«rejas, &  Saerarios. Pcjfm da Saatífma Trutiafjk  /

Penaspecunianas impoflas neflas Con- /m, como fe  enteada efic áu p,rí
.  flituifoem, a quetnfe devaó appli- >̂  rw,«. 5 5 * . ^  Bi» 1,' ,'j \ ™  

ear, n. 1079» <r Jcq. m  >»i*a Pia bapttjmal, cmw a deva£tfVír.
Penas Jaó arbitrarias na Jn is  para as , Jftfo* tf* Igrejas Paroebiaes, <7 
M aecrefeentar, ou moderar, conforme i  pcUos, que tiverem *pph(adny k
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a prova, <n circimjiancias doi deh- ^ cfc* 688

_ „ _ . J  J B M B .
via tf!f encargos, <r pajfando eflas bentos, 11.2 5 4.

h 00í,w.»o8$
Penas pódem moder alias Juizes por

Pia bapti/mal, nellafe lancem a Z» 
tosüíos, * Édepois que os novos

(tu ceufa julgada,fu 0 Prelado os pòr Pontifleal quando 0 Prelado $ fizer u
de commiftar, ou perdoar, #. 1084. 

Penas de cxcommunbocns impoflas ur
ja s  Confiam çocus. Vide vcrbum

Cmbcdralfipftra delia, 
tenbaô as Dignidades, ir Cokm 
de Ibeajftfltr, v M j\  &feq.

Penas impoflas nos crimes, &  cafoscò- 
teudos neflas Couflauifoens. Vejoõ-

Porçaõ, ou cougrua jut devem tu n 
Vigários encomendados qual fa\

- fe  os nomes dos ditos crimes. 
Penhores a Clérigos fe  nabfaçaõ pelos 

Mimflros da Jufliçafecular, &  com 
-f que penas,11.652. x 1 .

Penitencia Sacramento, fu  a matéria, 
fôrma, Mnnflro, &  0 mais a tila 
pertcuccntc. Vide vcrbum Conff-

#•5»?
Potências d*alma quantas# quesfl 

jaó, n.56%.
Pratadas Igrejas como efiar a /c a te

rdad • m  •&gaardada,& nab fe  deve eaftt)• 
tarjic ufar delia para nfos puta-

Jaó , &  Confc flores.
" mej uk

lares,<s-profanos,n. 71 i.c7 fo  
los. Vide verbumCMrpi

Pcnfaõ de Beneficio, qual, &  como de
va fcr,para que a titulo delia fcp o f 

fa  alguém ordenar, 11.219 .
Pcnfâõ, ou foro de frutos, &  novido-

Prebendados 
Precatorio,ou carta precatória atou 

dos Ordmandos, como fc paffett,*-

preg

%
nt

Prég

Put

V»
Prel.

P4
Prcf

• 2  
d  

Pré»
r
e.
g 

Pre. 
c. 
C

Pre. 
n 
c 

Pre

Pregadores exbortemao povo e fgt
4 17 I

des naõfèttre trimcyro que 0 dtú- Pregadores naõ devem preg. 
tno do monte,de queft  bou ver dc di- Arcebifpado fem licença do

ar *k 
Ordat

zpttar, n.4* 1. r 10,11.51 ?■
Perigo de morte. Vide vcrbum Artigo Predadores Regulares, nem ainda *

m. CtftffiSSK:'de morte.
Per\uros, comafexdi eafligados. Vii

l ifa t jí

prdr

vcrbum Juramento foi Pregadores antes que coM eecoprty'
d e * *

,Á

)
Prt

P r t



Ado Arccbifpado da Bahia.
ptrocbos em que tempo poderá 5fer ei- 

túdos,& proceder-fr tiêsfuêt e,w- 
fas, n. 6?7- <*(%• " , ,,

Parocbos tias [aos Fregttcjtas tenbai 
còydado em qaefe ftaõ pinte, oe le
vante Cruz em lugares immundosf 

■ à'inâetent«s,n. 7°?> - '
ParocbosJaó obrigados a fazer inven- 
. tario dos moveys de faas \grtjat,& 

das que Ibes foremJihaes, n. 7 iq. &
7 *7.

Pombos como febavcrào com as ptffo- 
as que quizercm ufor de cadeyras de 
efaldas m s  Igrejas, &  que tombem 
ellcs uaoufcMdelias, num. 733. &

Paroctos como fc  bavcrdÔ ao fazer dos 
teftamentos, fendo para ijfocbama- 
dos, n.7S). &fcq.

Parocbos dem em cada atmo 0 rol dos 
defuntos, que fa/eebraS com reffà- 
mento, ao Juiz dos Refdtios, afim 
Ecclefiaftico, comofecu/ar, conforme 
a alternativa, n. 805.

Parocbos,quefugir ágios procurar a ò fa
zer pelos que falecerem ab inteflodo, 
&  pelos cjcravós,& menores em ida
de, ti.8j6.&feq.

Parocbos 'acerco das fepulturas. Vide 
verbum Sepulturas.

Parocbos que entrarem de novo digaS 
buma Mtjja pelo alma do Partcbo 
ftu antccejjor-, & falecendo 0 Poro- 

‘> cbo, 0 que advertiròô aos fregue- 
zes,n. 866.

Pambos quando, c? que titn/os das 
Conftituiçoens fcyxõ obrigados ler a 
feusfregutzes, w. i] i2 .& fc q . ». 

Parteyras quando podado baptizjr a

criança que perigar comoparto, & 
em quepme do corpo, n. 44. 

Parteyras, os Parocbos Ibes enfinemo 
modo com que baõ de baptizar no 
ca/ò de ncccfftdade, n. 61.

Pafcboa, ou tempo Pafebaf, como fe  re
pute em ordem aopreecyto dadefo- 
briga, n. 86. »\ \ > ui/l

Patrímnio qual deva fer,para q a ti
tula delle fepojfa bumjugeyto orde
nar ,&  como depois fe  na3poderd a- 
Ibear, &  q diligencias fe  devaò fa
zer paraeUe, n ttS. ê*feq%- 

Peccados, por màis enormes que Jè\aõ, 
naò fe  occahem na Confiffaô,u. »$ z. 

Peccados reíervados do Arccbifpado, 
de lies podem fer abfoUòS os Sacerdo
tes pela licença que fe  concede aos 
Conft/fores, exccpto 0 da excommu- 
nhaómayor, n, 158.

Peccados aimiaquc J<r\aO rejèrvaiios, no 
artigo da morte pode qualquer Con- 
fcjjor ab/òlvcr dc/lcs, n. 169. 

Peccados refervados do Arccbifpado, 
quaes, &  qaantoifejaô, n. *77. - * 

Peccados mortaes, quantos, &  quaes 
\ (e\üõ, n.*j6o. - n■■ i  .a - ..

Peccados contra 9 Efpirito Santo,qua- 
tos, &  quaes fejaô, «57*.

Peccados que bradai ao Ceo, quantos, 
&  quaes fejaô, ». 57$. A

Peccados, como fe dara a abfohiçaô 
delles. Vide verbum Ab/ofviçaô. 

Peccadores públicos naôfejaô admit- 
tidos a commtiugar, n. 88. 

Peccadores occu\tos quando fe  Ibes ne
gar d a Hucbanfha, &  quando fe  
Ibes adminiftrarà, ibid.

Pedi dores de efmçlaŝ u Peditorios.W-
dc



'< ta dias êt indulgência, n. 50 j .  ou Curas, &  para que, 3gg .
Piociffbó dos defuntos , em quanto dn- Procuradores, «rffepnfigai
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rar Jèfaçaõ tres findes j &  corno fe  
deva fazer na Cathedral, &  mais 

r Igrejas Parccbiaes do Arccbijpade,
-  r,:S6+. S .»
Vrodfoens que coufa /ejaõfiia origem, 

c r  / «  /w w  /ortfõ m jh t u id a s ,  w.
4S8.

Procijfoens f i  os Bifpos tem poder para Profifaó da Fé, como fefaça\ 
as fazerem pubUc amente, Cr naó Jc  * fazer vos Synodos quefe celebra 
façaõ fem licença do P r a l a d o , nem n.9. &  13. 
ainda os Regulares fira  do âmbito Profifaõ da Fé. quando, ter duut< 

t' de fia s  Igrejas, n.490.
Proafoens, ne/las naõ vaõ Imagens dc
• Santos que naõ efiiverem canoniza

dos, n . 4 9 1 .
Procijfoens naõ fefaçaÕele nqytefem ef-
• • pecial licença do Prelado, cr naõ as

acompanhem mulheres, fl.492.
Vrodfoens havendo ncUas duvidas,

&  contendas Jobrc precedendo dos
• hgares, como fe  compor aó, n. 494.

& 4-9Í- ,  ,
Vroeijjoem cm que for 0 Santifimo Sa- Profifaõ de Frcyras. Vide verba 

cramento,quem ncilas m a t a r ,  ferir, Frcyras.
• efpancar^n por obra injuriar alguc, Prcmjja de cafamento. Vide vate

que penas haverá, n. 916. Dc/poforios, ou Efpovfaes.
Proturaçocns, cr afinados fcytos por Promotor da jn flifa  Ecdefiofat cr 

Clérigos tenhaõ força de eferit ura . mo fe baverir acercadas caa/ei ** 
publica, U.66S. trimoniaes, tf. 3 14 .

Procuradores nascaafasmatrimoniaes, Promotor feja diligente em deumrJ 
fabetido que nellas ha conlttyopara • da: armas prohibidas, qvetr&r 
naõ correrem, ou fe  obrar contra a rent os Clérigos, n.45 8. 
verdade,fio obrigados a dejcobrillo, Promotor como fe  haver a acerco •' 
V. 1*4- comprehendidos cm juramentos js

Procuradores, ou yttizcs da Igreja cm -. fos em Jutzo, n.91 q.&feq- 
que naõ ottvcr Mcyriubo Ecclefiajli- Promotor como fe haverá dccrii * 
(9, como os elego aõ es Parocbps, que comifcandolojnraôfalfiFf

asaccuj _  _
rw/í me finas partes prjfoa/n 
• frpfigaó, « . i o | S .  ‘
Procuradores das partes em qUf ! 

poder d õ jer admmidos, & ot ̂  
actufadüSdcyxar de refidir£.
x O y t t .»  0 5 3 .0 *  1 0  ) 6 . & J e q .

quem a dc vaõ fazer os ij forem \ 
vidos cm Dignidades, Cmkxmj, u 
B ene fidos, n .i o.

Profifaõ da Fé,  quem a naõ / » • 
termo do Sagrado Cot;cHto,pnk 
frutos de jeu Beneficio, cr pldef 
compelido a que os re f itua, ibid.

Profij faõ da Fé farítõ os PuUits t  
Rehgiocfls, <r  os que btmxrmk 
enfinar qualquer/ciência,priiua
confcffar,n. 1 1 . o -12 .& 5 > 6.

1. r . --------
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fazer a profijfaó da F r , o- P re< w  C/erigos par crime, naô fejaõ 
que qualidades teraõ, dr por embargados por dividas crueis#.68z.
L à J  examinados, w. 5 16. Primícias, que coufa fe\aõ, ^  /? 7//̂

/fcW Arrn//x do Ordinário;as fgrejasfe devaõpagar, «.451
pcffoas a cujo cargo cftiver alguma Príncipes fccularcs uaõfaçaSUys,
/ freio, confcnt indo-o nella, Ordenaçoens contra a liberdade

,tlo Arcebifpado da Bahia. $7$

nas baveraò, «.5*4 
pregar naõ fe deve, »0 mejino tempo 

quepréga 0 Prelado, w.517.
Prelado naô pòde remi t rir os frutos ia- 

quclle,que devendo fazer a profijfaS 
da Fé a tempo, tf wtf 0/«, r,. 1 o. 

PiWtfífo fwfo feja obrigado a prégar

1 . » 
nem 

de Ec-
clefiafiica, cr com que peitas, n. 65 j .

nPrivilegio quando por virtude dc algü 
fe  ejcolber Conjejfor, qnalpoffajet\ 
&  a abfolviçaó das cen furas dada 
por ellefo aproveyta no foro interno,

__________ j . r _____ _0 ______r . _ ■ <  « . i  8a.
per Jt\ou por outrem ao povo, «.51a. Privilegio, cm virtude delle c(colhido 

Prelado dos Regulares naô confintoo, Conjejfor,de quepoderd fó  abfoher\
que nas fuás Igrejas pregue Préea- Cr naô dijpenfar , &  dtfpenfaiido 
dorfecular,naô tendo liceu fa do Orr Jcm Ibe dar a Bulia faculdade, que
dinario,n.$ 14. ■ penas haverá, n.iSq.

Prelado em falecendoy que fnffragiosfe Procijfaõ do Enterro do Snibor depois 
faraó por elle na Catbedral, cr que quefe fizer,naôfique 0 Senhor notu-
encõmendaritõ os Parocbos aos jre- mulo fem licença do Prelado# que fc
guezes, w.866. naô entende com a da Sé, n. 119 .

Prelativa corrccfaó qual feja, cr em q Procijfaõ dos Santos Olcos, que pcffoas 
cafosJepoderá njar delia, n. 1047. faõ obrigadas a acompanballa, & Tf 
&Jcq. indulgências feganbaÕ nella,u.xq

Prender Clérigos quando poderaô, ou Cr feq. 
naô as Jnftiças fccularcs, n. 46a. Procifjaódo Corpo de Deos quando, &
<>46$.cr 646.

Pretos naô devem fer os Clérigos por 
dividas eiveis, &  comofc procedera 
para a fatisfaçaÕ delias, n. 669. 

Prezos podem fer os Clérigos por divi
das #11 e procedem de deli3o,ou qua- 
fi deliflo, n. 670.

Prezos febre homenagem, que pejfots 0 
* devaõ Jer, ou naô, n.679.
Prezos em Cadea publica quando 0po

der hõ fer os Clérigos, cr nellas Aes 
de 0 Carccreyro bom tratamento ( n.

’ 681 .

como Jè deva fazer, Cr que peffoasj 
&  Religiocns a acompanhar nó ; o  
com Tj ornato eftardõ as/ancilas, &  
ruas, por onde ella paffdr; &  que os 
homens a naô vejaó das \andlas, rii 
496. (rfeq.

Procijfaõ do Corpo de Deos fe poder a 
fazer na que lias IgrcjaSiCm que hou
ver coflumc de je  fazer, havendo 0 
ornato necejfario, n. 497*

P roã(faõ do Corpo de Deos, as pejfoas 
que 0 aempaubart gonbaõ quaren

ta
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- pena

ta cotiji 
gani, m. 1 1 9 7 -

Trovifor tcnba hü volume dejlai Conf- 
tituiçocns, n. 1 5 1 1 .

de fu jpenfaô ,  fe ja  [cm  muy- 
ti/iaeraçaõ,  dr fcwo <; p rm u l-

Q

índice das ConJlitai<jocny\.
Cf vagabundos,tratantes,fu 
/ff, peregrinos, & Je proceder£  
tra os que faltarem ao ptueyt^f
*5 4 ^ * 55- “

Querela, os juizes feemarts a nau 
vem aeeytar contra peffoas EctkU 
fticasy<s cm que penas, w. 

Querelas,como fe deva proceder̂
&  de que coufas fe naô rxeberZ 
io }9 .crfeq . \

Querelas, para dias deve baver 1IXI, 
cm que fe  reccbaõ,(r quefeffin^ 
feriô  admití idas a querelar 
pança,&  como cfla fe  dari,n.içu. 
&  10 4 1.

<ftarpara partes remoí as,fatisfa- Querela, quem a der tnafuiofamee\ 
ça primeyro ao preceyto da dejòíri- que penas baver a i&  pordJaJttti
ga,alias como fe  procedera, n. 1 13 .  pode proceder d prizaõfcmpnmqn

Quarejma, os enfermos que houverem fe r \nflijicada, u. 1043.07^. 
recebido a Sagrada Lucbarijlia au- Querela, em quanto durar a/iuxo
tes do tempo da defobriga, a devem fação, naô pade 0 querelado uctfa

on querelar do querdante, 11.104$. 
Querela pode dar bunta pejfoattwi 

outra, aiudaq naô preceda iofrn, 
mas naô 0 Promotor, n. 1058. 

Qur/hrcs, ou pedi dores deefmUs,*

Q Uarefma ate quando fe  extenda a
fua defobriga, n. 8 6.

Quarejma, como nellafc admmiflrat a 
a communbaõpela defobriga, 11.97. 
ir ft j»

QuareJmaajnem nella Je  embarcar, ou 
aufeta1

fe devem permiti ir,&  comofe 
derh contra clles, 11.876

mojepwt'
• m  :

outra vez receber dentro do tempo 
para cila deflinado, ». 114 .

Quarcfmajtcllafe naôfatisfaz ao pre
ceyto com a Cõpjfaó nuH'amente fey- 

’  ta por culpa do penitente, n. 14$.
Quarcfma, nos tres Domingos antece

dentes a ella admoeftem os Paroebos 
afènsfreguezes cumpraô com afa- QuintafeyradcEndoenf as forque? 
tisfaçaõ do preceyto da de fòbriga,& la f  e edebra a Cea do Senbor, ir cr
que peffoas devaõ dar a rol, num. mo tujfc dia Je  expord oSantifj
*45- Sacramento, &  que peffoas

Quarcfma-fisfreguezes que antes delia rd õ, cm quanto eflivcrexptfi A 
fe  aufentarem de fnas Freguefias, x 15. &Jèq.
ou tiverem jnfto impedimento para Quinta feyia de Endoenças, nas Ifff’ 
fe  confcffarcm, como, c? quando fa - \as cm que naô bonver Sacrar# d>
tisfardõ ao preceyto da defobriga fe  exponha 0 Senbor fem Ikcnft" 
em tornando a cilas, n. * 46. Prelado, n. 118 .

■ Quarejma, como ndlajcdejobrigarhô Quinta fcyra de Eudoeuças, & fir
fy *



fera de Juiso, n. 9 3 *. Provifir em cada amo fqra hum ca-
’ " ..................  demolem que va e/cmrrtdoos no

mes de todos os Coadjutores, que ncl- 
& forem providos, w. 5 5 $.

Provi for poderá olrigar a qualquer 
Sacerdote, «dó tiver legitima can

ja  para fe cfctffary a que vd fe r  
Coadjutor ,nr.ç|£,

Provifor, *0 cada no que tiver dos m-

do Arccbifpado da Bahia. $77
piomtor no crime de eflupro , 0// n*/>/0 

frofiga a aceujàçaô no cftado em que 
achar a caufafiefijhndo a parte dei- 
la, ». 97 -̂

Promotor venha com lihello contra esf 
fendo ealpados cm concubinato, 
afinarem mmo, cr confejjarcn a 
culpa, *983.

Promotor deve feguir a accufaçaõ,
, quando alguma parte for lançada 

deila,n. 1034.
Promotor naõ pode denudar dcpcjfias, 
rntique nao eftejaõ infamadas,«. 105 8.

wíí dos que forem providos em Coad
jutores, faça ta wh em hnbraufa dos 
que forem com ohrigaçaõ de tornara 
exame, para que a Jeu tempo os obri
gue a ifa n . 554.—-  —w v ---  1 / *  o  (7 # — / i  ~y

Promotor, quando poderá demandar Provijor, tendo noticia de que algum
it> .1 /■ ,1 r /ififf /ifi/f/ir f  iij/ P 'irAí,/i « /T < • « « «  . . . . .  .//as penas, que outros üfficiaes 

de Jnfhça deviaô ter ,Jc  demanda- 
fòõ os culpados,n. 1081.

Promotor tenha hü volume de fias Con- 
fiituiçoens, *41311.

Pronunciar naõ podem os Mmflroi f i -  
CNlaresas pcffoasPxcleJiafhcas, é*

Parocho naõ pode cumprir com as 0- 
hrigaçoens de feu oficio, como fe  ha
verá acerca da encommendafaõ da 
Igrda, 11.535. &fèq< -u >

Provifir deve tratar os Clérigos com 
brandura, &  cortczania, n. 664.

............. r 'v -------- -y-v.......
fendo eftas comprebcndidas nas de- Provi for be obrigado a fazer 0 inventa- 

/r /. 1. rio da prata, ornamentos, cr mais
- moveis da Sé, n. 715. ,v y ; j 
Provi for, a elle fe  devem remetter os 

fummarios, que fe fizerem acere a de 
fe  negar fepultura Ecc/cfinfiica a 
algum defunto, 11.861 ,n 86z. 

Provifor como fe  haver a, quando hou
ver de remetter ao Promotor as de
nuncia foens,que procederem das car
tas de cxcommnnhaõ de coufas per
didas,ou furtadas, n. 1091.

•vajfas geraes.como fe  haveràõ,num. 
644. ^645.

Provimentos dc Igre]as Parocbiacs 
nefie Arcehifpado, cr fu as eonqui- 
fias, cm que fórma fe faraó, */.ç 18. 
&Jeq.

Provifor deve examinar,  cr rever as 
Comedias, Autos, & Co/loqiiios,que 
fe houverem dc reprefentar, n. 14.

Provifir, a elle toca 0 dar licença, pura 
que as peffoas Pxclejiafttcas pofiaõj  — t oa---  /  í 1 ---  *— j ---------- w— - w
enfinar a Ur, tanger, ou cantar a Provijory quando mandar dar à parte 
alguma mulher, w. 4 85. certidão das te fiem unhas, <} Jâb/raõ

Provifir tenha livro, cm que efle\ai efi a alguma carta de excommunbaõ, íj
cruas todas as Igrejas Curadas do diligencias devaopreceder, ibid.
A rccbjpqdo, u. 54». Provifor, quando ufar da ccnfura, &

* Ccc pena



5 80 índice das Conftituiçoens»
ra com cila, n. a $4. &  fcq. vcrdadcyras,fcdeve dar

Re/igiofos, naõfe ordenando com opro- te ao Prelado, «. * ̂
prio Btfpoda Diecefi, em que refi- Relíquias fe  naõ devem como, ] 
dhetu, indo a outra,o que fu ra i ccr- ver der,falvo a fim de/erem*'fj
to%n.*i9 . tadas,u.iq.

Religio/os, em que penas encorrem re • Rc/iqria de Agnns Dr/ fe naõ
cehndo a/gtins contrabentes, ou da
do bençoens matrimomaesJem licen
ça do Ordinário, n. 2 S j.

Reíigiofos, ou Refigiofas coutrabindo 
matrimonio encorrem cm excomnm- 
nbaô, &  devem fer reincttidos ao S. 
Ojfi:io, u *97-

Rc/igw/òs da Companhia de JE SU S,

%

naó como manda 0 Pjô/ ( ^ 1
x in .ti.16 . r  ‘H

Remifaõ depenas pecuniariai Rcfij 
de pajfarcm em couft j t f e r f j  fit 
quem pertence dalla, n. 108, ’ |  ’* ft  

Repreíentaçoent de Comedias, An, \ frfit 
ouCol/oquios. \ ide vertmm r-J t . 
dias, fe

quando poderaó levantar Altar pa- Refetr:ados\ quaes fejaô os cafos U  
ra nclle celebrai em, u. 3 $3. Arcebifpado, 11.177.

Rchgiofos mendicantes naõ podem fer Refervaçaõ dos cafos de fie Arcekjx. 
Curas, nem Coadjutores das Igrejas do naó comprebcnde aos Sacerha,
Parocbiaes, n.ç 3 1.

Re/iriofos, cm que cafos fe Ibes poderá
dar licença para faliar comFrey- Refidencia pejfoal devem fazer tnfr

excepto 0 da excommuuboi uuw, 
n. 158.

ras,u. 6 $ 8 .
Reltgiofos, &  Rcligiofas faô  obrigados 

guardarem 0 interdi flo quando fe  
puur, a. 12 3 9. £  a cefJaÇaò à Di- 
vinis, t t . i i ó f .  drfeq.

Rehgiofos em que penas encorrem ad- 
mmfiraudo 0 Sacramento da E.V-

as igrc\as os Parocbos, Curest 
aes, &  Coad\utores\ &  para cfcij. I 
feyto onde devem ter fuas cjfts k 
morada, 0.537 c* 5? 8.

Refidencia; auidaque 0 Vigário rd- 
dente tenba Coadjutor, ou Cartpã | 
fica della àejobngcdo, n.qx 9.

trema Cnçaõ Jem heença do Paro- Refidencia-, em que cafos fe  pode* 1 
ebo, num. 19* • Jentardefuas Igrejas os que f*i ►

Rcligiofas. Vide verbum Freyras. brigados a refiésr, &  que requj* 
“  clwtiiauoM auc culto devem th ira- concorrerão, <r quando feri tttf

fano preceder licença tioj/o, ** 
5 4 1.5 4 3 .^ 5 4 4 .

Refidencia,naõ devemos fobr editos)w 
tar a cila toda a Ouarcjina w* 
Dominga do Bom Pajlor,r.annotr 
po da pefie, bexigas,ou doenças c* 

é-54*. Rtp

Rcfíquiastom que culto devem fer tra
tadas; v  as que vierem de novo fe- 
rhõprimcyro approvadas, cr reco
nhecidas, u. 1  %.<? * 3.

Relíquias infignes ferdõ veneradas da
qui cm diante cò aquelle mefmo cul
to,com q ate 0 prefente eraõ tidas; 
mas havendo indícios dc que naõ faõ

Ro



do Arccbifpado da Bahia. 5 7 9
ícyra Santa, comofedcvaó guardar 
cfiesdias, ,  n. .

Quitaçocns naojcpcçao, ou pajjnn ac 
Miffas antiapadas, vem de ofiicios, 
ou mais Legados, fem  eflarem som 
effeyto ditas, &  cumpridos,Job pena 
de exconnnuubaõ, o, 806.

R

RApto, comofc caftigard 0 Clérigo 
que ou 0 comtmttcr, ou der ajuda 
aelU>n.97<>. & fq- 
Rapto; 0 Promotor deve profeginr a 
accufaçaõ do rapto pofta cm fuizo, 

no cfiado cm que a achar, dcfifhndo 
a parte delia, n.976.

Recebedor da fabrica das Igrejas,que 
cuydado ter a cm cobrar a ordinária 
delias,&  com que penas, //. 7* »• 

Reconciliar Igrc)a,naó fe pôde fazer 
fem licença do Prelado, n. 128 $. 

Recnrfos que fe  pajfarem para os que 
fe  naõ defobrigaraõ da Quarcfma, 
ferdõ remetíidos aos Parocbos,num. 
148 .

Regi fiar 0 rol da defobriga, comofe fa 
va, n. 15 1.

Regijlar 0 titulo da aprefentaçaõ dos 
que ferrem providos em Igrejas, ou 
Benefidos, como fe fard, n. 52 ç. 

Regulares ouvindo de Confi/faõfcpi te
rem approvaçaô do Ordinário, como 
fe  procedera contra clles, n. 166. 

Regulares que vierem defle Arccbifpa
do a ordenar fe , que fôrma fe  guar
dara com clles, n. 2 42 .

Regulares uao confintaô nasfuasIgre

jas celebrar a Sacerdotesfecu/ores 
de fora defle Arccbifpado, fem licen
ça do Ordinário, n.x45.

Regulares que vierem aefie Arccbif
pado, 0 que devem fazer para ufar 
de fuas Ordens, i bi d.

Regulares nas Collefías da Miffa no
meem 0 Prelado defte Arccbifpado, 
que exiftir, n. $ 35.

Regulares naó podem fazer proctfjocns 
por fôra do âmbito dc fuas Igrejas 
fem licença do Ordinário, n. 490.

Regulares tendo duvidas Jòbre a pre
cedendo dos lugares nosprociffoens, 
&  mais funçoens, comofc compor dó, 
n. 494. C  4 9 ?.

Regulares que cojíumaô acompanhar a 
prociffaò do Corpo dc Dcos, cm que 
pena encorrcm fe a uao acompanha
rem cm Communidade, n. 49 9.

Regulares naó confintaô que nas fuas 
Igrejas pregue Sacerdote,ou Prega
dor fecu/ar fem liceu{ a do Ordiná
rio, n. 5 14.

Rcligiofos, &  Rctigiofas naõ podem 
Jer padrinhos ms Sacramentos do 
Baptifmo, &  Confirmaçaõ,uum.64. 
0 -79*

Rcligiofos que licença terdô para con- 
fcfjarcmfccularcs, n. 16».

Rcligiofos naõ pódemconfe[]ar Freiras 
fem cfpccial licença,aindaquc efte\aõ 
geralmcnte afipi ovados para con- 
fejjdremjeculares, u. 164.

Rcligiofos a quacs de (cus familiares 
púdem ouvir dc Confiffaõ, fem licen
ça do Ordinário, n. 165.

Rcligiofos que fc houverem de ordenar 
ncfte Arccbifpado, 0 quefe obferva- 

Cccij rd
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que difpofiçoevs faõ neceJTarit 
que rcccbcm, &  adminijlraó,

índice das Cooftituiçocns
anas nos 

nam.
fiança, num. 6 ti'.

Sacramentos, as pejfoas que na fua ad- 
minijlraçaõ commettercm Simonfa,
como ferdõ c afliges das, num. 9 tt.&  
feq.

Sacrários onde eflivtr a Sagrada Eu- 
cbariftia, como, y&r/í de-
va5 ejlar, w. 94. <?■ fcq.

Sacrilégio, 170^5/Vjtfõ t f í  efpeciesdetle,
^  que penai bavera quem cornmet- 
/<rr alguma delias, //. 915. 

Sacrilégio, fre/ultar de matar, ferir

ne,
Sacrijfaens, que coufas lhes p e r t . 

officio, n. 6 15. <*• f o  £-■ ’ 
t ando aellas, comoJcrdõ caflitL
w.625.

Sacrijfaens cm que cafos poderei ̂  
preflar as coufas das Igrqas, ^ 
cfim cr cm afeu cargo, num. 7» 
7 ‘ 4 -

Sacrijfaens naõ coafcntirdô qucfmi. 
ccnça fe desfaça alguma enft ^ 
que eftiverema feu cargo, n. 611.

Sacrifiias, que nellas fe  guarde fia- 
cio, n. $59

efpancar, ou injuriar por obra a a!- Sacrijfias, bavera neflas bum tikj &7
fws Igrejas, cr/íí/5 Adros,co

mo ferdõ cafligadosos que 0 comine t- 
terem, n.916.

em que efle\aõ eferitas es Oropn, 
que Jc  apontaõ, n. $ $0.

Sacrilégio que re faltar de a)untamen- 
iW

Santos, que culto, w  adoreçai fefo 
lagens.)'ide ra

ro carnal em lugar Sagrado, que pe
na encorrcm os que 0 cornmet terem, 
num. 917.

Sacrilégio que refultar de furto de cou-
r &

/wtíí ImagcMi.\\ 
bum Adoraçaõ, ou Culto.

Sé, no Cor ode Ha fe  devem rezar ttitt 
os dias as fe  te Horas Coamos, 1 
5 1 1 .

Se.J

fas Sagradas, ou bentas, ou dedica- Sé vacante,a quem poderá paffartü•
das ao culto Divino, ou de ufar cm 
delias para tifos profanos, como fera 
cafligado, «.918.

Sacr ilégio,os que para e 
felho,favor.

bidé Reverendas dentro do prtrnpt 
anr.o da vacatura, ff.242.

Sé vacante. Vide verbum Cabidi. 
Seguro, que fe  livra com carta 

Jdtoria,naõ pode na contrariei& 
negar a culpa, n. 1 o66.

elle concorrerem 
com confelho,favor, ou ajuda, como 
ferdõ cafiigados, n. 918.

Sacrilégio quandofe cornmet ter em al- Seguro como Jc deva aprefenter r* 
gama Igreja, que devaó ncjfe cafo Junta, <jr apparecer nas áudio* 
fazer os Parochos, n. 920. as, n. 1 o3 &  1 071.

Sacrijlacns em que Igreyas os bavera, Seguro, em quanto fe  livrar uoò f*  
&  que informaçaõ fe  tomara delles, andar no lugar do delido,unaá**

la s  p o t  in v e n t a r io ,  n .  6 * Q rd fazer, iOr<7fcq
SepultttC

Sc.

Scí

Se

&

5 .



HfiUhr em Juizot quando poder dÕ (cr 
as fartes efinfas de ofazeremymm. 
to ^ & Jê g .

fcjtduo', como, & quando pertença ao 
Juiz afim Eídefiaflico, com fecu- 
lar tomar contas dos teflamcntosyn, 
So j.& fe j

dosa rmcttcllo na fôrma quefi or- 
deva, junto com o roídos declarados, 
«• *49- <r 150. E com 0 me fine rol 
remetterdõ tamlem ccrtidaódc co
mo jd  vas fias Igrc\as temos San- 
tosOkoSy «.256.

Rol dos Confi[Jados, depois que por ma

doArccbifpadodaBahia. sSr

RcfÚencia feyta aos Mini (ir os Ecclc- dado do Provifir for regi fiado na
Jiaflicos, &  Officiaes do Jmzo como Camcray f i  entregara ao Parocboy
fera cafligada* n. 1 o 15. &fiq .

Re/iflcncia feyta aos Officiaes do Juizo 
ícclc(iaflico\ como,<? ate que tempo 
fijaõ clles obrigados a denunciar dos 
que a eommettcraó,u. 1017.

Rraerendas fina Ordens, como f i  fafi 
faraó if. 240.

RcverendaSyCm que peno cacorre quem 
f i  ordenar fiem cilas com B fiocx- 
tranco, ibid.

Reverendas; 0 que com e/las receber 
Ordem de Miffa em B fiado albeyo}

, antes que a diga Nova, que matri
cula fard fazer, 11.241.

Reverendas; oquefi obfirvara com os 
que com cilas fe vierem ordenar de 
fora defle Arcebifiado,n. 242.

Reverendas, 0 Cabulo Sê vacante uaõ 
aspódc paffar,finuõ pajjado ofri- 
meyro anno da vacatura, exccpto 
nos cafios declarados, w. 24 j.

Reverendos pajfadas por Abbade, 
Prior, ou Prelado de Mofteyros, ou 
tetritorios, quccjhvcrcm dentro dos

n. 15 1.
Rol dos (jue uaõ guardarem os Domin- 

gosy &  dias Santos faraó os Meyri- 
nbos ILcclefiaJhcos, &  0 Procura-

. dory ou Juiz que para iffo for f(eyJ, 
tOy &  a quem 0 remetteraó, num. 
$88.

Roídos defuntos falecidos com tcflamc- 
to dardo os Parocbos cm cada anno 
aos Juizes dos Rejiduos, w.805.

Ruas, janellas cotnç eftaraõ ot na
das na procijfdo do Corpo de Deçst 
num. 500.

S Abbado Santo; f i  ncílçjm na' f i  f i a  
feyra antecedente cabir a fi f f  a da 
Annunciaçaõ da Senhora, oquefi 

deveolfirvaryti. 545.
Sacerdotes, com ofi bavcruÕ  no adm i

ta f l r  a r  os Sacramcnfos, Vide in 
fíngulis Sacramcntis.

limites defley ou de outros ’ Arcebif- Sacramentos, 0 que f i  requer para a 
\ pados, ou B fiados, uaõ f i  devem fia  validade y 11.19. &  fiq .

guardar., ibid. Sacramentos da Santa Madre Igreja
Rol dos Confie (fados, corno, quandoy Cr fiõfiete,& ca/jaó graça aos q d/g-

cm que tempo 0 devaõ fazer os Paro- nameute os reccbcmjt.iS. cr 5 62.
sbosy n. 144. E quando fiõ  obriga- Sacramentos da Santa Madre Igreja,

Ccc iij que
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- jto,&  nao tem homenagem; &  fcn- • mim. 228. &  fcqq.

do Clérigo fica logo impedido (ara Sufrágios que os defuntos dcyxaó t.
- tifar de [u a i Ordens, «.9 0 ç. fu  as almas, como fe  cumpriras!!
Sintonia; as pcffoas que fouberem defie quando ficar cm a arbítrio doi TcL

crime como denunciaraõdelle, num. menteyros 0 que fe  fard, n. 798
9 »4 -

Sintonia; como fe  procedera contra os Sufrágios pelos que viorrerc abi*,. 
que a commctterem nas Ordens, fiado, <r pelos eferavos, & men
Exames,ou Benefícios Ecclefiajlicos, .......r~ J  ~ r  0 * 1
11.906. Cf' fcq. E na adminiflraçaõ

* dos Sacramentos, n. 9 11 . ü*
• E contra os reincidentes no tal cri

me, 915
Smaes por defuntos, como, &  quantos 

fedevaõfazern. 828. & Jcq. 
Siuacs na proa ff aõ dos defuntos, ff fao 

0 brigados fazer os Tbefourcyros, ou 
-■  Sacriffaês das Igrejas, n. 864.
Sinaes com finos, ou campainha fe  ww |  I  

fardo no Triduo da jemana Santa, Superiores, quando, &  cotm fe ievoi j

quatsfe devaõ fazer, num. 8$6.tt 
feq.

Suffragtos,em que Igrejas fe farhi*, 
0 determinando 0 defunto, n. 841. 

Sufrágios, enterrando-feodefmui u 
Igreja da Mifcricordia, éruiit. 
terminando lugares para cllcs,i 

• quem t oc a faze lios, n. 842. 
Sufrágios ff Je  devem fazer na Cstk- ! 

arai por morte do Prelado, D/gnü- \ 
des, ou Conegos delia, w.8 66.

Sjnodos;qoe pefioas f  
scra profiffaõ da Á

n. i 2 i .
[  faõ obrigadas a la - 

Jaó da Fé nos que fe  fize- 
- reni r/efie Arcebifpado, n. 9.
Synodaes Examinadores. Vide ver- 

bum Exame de conctirfo.
Sodomia; contra os que cõmettcrc efie 

crime como fe  procedera, u. 958.
Sortilégios,ou [uperfliçoens, quefe vaõ 

ufe de lies, &  com que penas, num.
901.

Sortilégios,os que involverem manifefi
ta herefia, ou opoflafia pertence ao 
S. Oficio, 11.90$. _ ,

Sub d\ ac ono; que rcqnifitos devem ba- Sujpcrfaõ que coufa fija.comofi
dc da^uc a poderá pôr, como, h

cumprirJcus mandados, num. 83;
&/cq.

Stiperfnçocns. Vide verbum Sn t h
gios-

Sufpeylos na Fé; os que 0 forem ft u- 
vem denunciar ao Santo Ofi.» t. 
886. v fe q .

Sufpeyto va Fé be 0 Refígiofo, ou 
giofit,ou Clérigo de Ordens Saouj 
Jeca/àr;&  oque 0fizer duns** 
princyro matrimonio, n. 2 97- 

Sujpcyios do crime da berefia deem 
fer denunciados ao S.Oficio, fl.SS5-

r ir .cirC'
ver a refpeyto dos que bouvercm dc da,rtuêa poderb por, como,&
fer admitndos a cfla Ordew,u. 215. doje evitar aõ os fufpenfos, & f*;
&  2 2 i .2 2 5. &feq. E que Betrcfi- a ff os lhesfe\aõ prohibidos, n l l fr
cio, ou patrimônio feja tKceJfario, &f-q- ^
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Sipulturai para os <w?0í dos fieis, de- Sepulturas das Cape lias fifiaes, ou par- 

vemjcr cm Igrejas, &  lugares Sa- tv ticularcs;amctadc dasejmlas que 
grados, n. S4 $. for cUas fe derem pertencemò Igre-

Scpnitrira; em que penas e n eo rrem  os ja  Matriz, u . S 5 6 .

Senhores dos e/cravos, que fendo ba- Sepultura Ecclefiafticafe naô dê ao cn- 
ptisados, os naô fizerem enterrar fermo, ff fendo requerido recebe fie 0
cm Igrejas, ou lugares Sagrados, ': Sacramento da Extrema Uuçaõ, 0 
num. S44. , naõ recebeo por defprezo, n. 205.

Sepultura pode qnalquer pejjoa eleger Sepultura Exclejiafina a que pejjoas fe
aonde Ibe parecer, cr naô atendo deve negar, num. 857. 
própria, nem a efcolbendo, 0 que fe  Sepultura Ecclefiaftica, que di/igeuei- 
deve fazer em ta! cafo, n. 8 45. as devaõ preceder para fe  baver de

Sepultura, ningttê obrigue apeffoaal- negar, n.8^9 & feq .
gumaaquea eleja, n. S46. &/cq. Sepultura Eccle/iaflica, em que penà 

Sepultura fe  naô deve abrirfem Itccça encorrc quem a der na Igreja viola-
do Parocbo Jicm defenterrar defun- da, ou interdita, ou aos "que por di■»
to algü fem preceder licença de que reyto Jc  devia negar, //. 85 8.
a pòde dar,u.S4.9&  850. Sepultura Ecclefiaftica, comofe bave-

Scpultura,fein ítccufa do Prelado fe  ràõos Paroebas arcfpcyto deane- 
naô tirem de Ha os ojfos dos defuntos garem, n. S6 o. is- feq.
para fe  trasladarem para outra, u. Scrmaõ nas exéquias de algum defun- 
851. tofe naôfaça fem licença, n. 8±o.

Sepultura,qual deve je r  0feu concerto, Sefte feyra Santa; 0 que fe  deveolfer- 
&  decencia, n. 852. var occorrcndo nclla a fefia da An-

Sepulturas; os berdeyros, &  7 efiamen- uuuciaçaõ da Senhora, n. 34$. 
teyros dos defuntos as façaò corcer- Se fia  feyra Santa como fe deva guar- 
tar dentro de dez dias depois do eu- dar, n. 574. 
terfê, &  naô 0 cumprindo ajfim, 0 Sc fia feyra Santa; comofc pordncjfe
que fe  obrar a, n. 8ç$.

Sepulturas naô fe  devem comprar, 
nem vender por modo de contrato,& 
p i por cilas fe  deve dar btnna efmo
la certa, n. 854. _____

Sepulturas; petas que fe abrirê not A - Symbolo da fé , ou Crcyo cm Dcos Pa-

dia ate a Pajchoa 0 Senhor no tumu
lo na Sé, &  mais Igrejas, 11 . 1 19 .  

Sigillo da Confijfaõ que coufa fe ja , 
donde procede, cr a quem obrigue, 
n. 186. & feq. 

la Fé, ou
dros, c  Cemeterios das lgre\as fe dre, u..555. 
naô deve levar couja alguma, ibi d. Simonia que crime feja, cr como fe cÕ- 

S.pulturas, naô fe conccdaõ perpetuas, mette, &  <} tcflcmunbas fe  podem
nem fe abraô n.ts Cape lias múres admittir para a fita pr ova ,«904.
das Igrejas,fem licença do Prelado, Simonia,quem a commcttefe livrapre-

Ittrfi 855. zo.
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vaS cumprir, &  dar conta de/les: &  Tcflamem o, efcrevevdo-o o ParocL 
como fc  procedera Cõtra os Tefl ame- algum Clérigo, que nelle ttaô
tcyros negligentes, 11.790. & feq. que as Mi f f  as as diga 0 m e/n^ |

Tcfiumcntos, que asfuas difpoftgocns e/creve, n. 785. 
ejpccialmeutc nos Legados piosfe Teftamentos cm que fe  deyxarcm U. 
ruio alterem, n. 800. dos pios, que ninguém 0 oc(oltf[

Teflamcntos, quando nelles fe  deyxa- com que penas, n. 788.
rein efino/as, ou obras pias fem fè  Te ffamem 0 0 pode fazer 0filhofiq^ 1 
determinar a que pcffoas, nem pear major de quator ze annos, éoi
a eleyçaõ de berdeyros,ou Teftamen- cajlrenfes, ou quafi, fem Intr  ̂41
tcyros, pertence ao Preljdo a nome- feu pay, cm quanto aos legados j
açaõ delias, //. Soí . »• 789*

Teflamcntos, em que mezespertence ao Teftamentcyros naôpoderão rtcnfal 
Ju iz  do Repduo Ecclejiaftico tomar cargo de Teflamenteyros, n. 796. [1 
conta dellcs, n. 80 j .  faò obrigados a dar conto, <fiv6yJ

Teflamcntos je executem pafado hum os Tefladores ordeuem qae Ibs aJ
anno, & hú mez depois dofaUcimc- tomem,n. 797- 
to do Teflador, &  0 mais que niffo fe  Teflamenteyros no tocante aos le$d:i 
guardarir, cr que os Parocbos em pios, &  fuffragios mandados fxA
cada anno dem rol dos que faleceraô pelos defuntos, em que tempo, & a
come lies, n. 804. & feq. mo os devaõ cumprir, n. 798. d

Teflamentos, &  ultimas vontades dos feq.
Tefl adores bavendo-fe de commu- Teflamenteyros, que naô cumprir eu a 
lar, a quem pertença 0 fazello, n. dtfpoflçoens pias dos Tefladores ley \ 
809. &  feq. xaiias a arlntrio de lies em lempt ú- j

Tcflamento, comofe faraó os fuffragios terminado, como paffado eftfl le
dos que morrem fem elle, num. S$6. volvera 0 dito arbítrio ao Preldt 
& fiq . n.S 01.

Tcflamento, a Freyra profeffa queofi- Teflamenteyros naô pejaó quitsw* 
zer, cr morrer com elle contra 0 vo- anticipadas de Mtffas, c  Offa 
to da pobreza, cm qne penas encorre, fem com effeyto eflarem cutaprdt.,
u. 6j7.  >1.806.

Tcflamento, quê naô for ver fado em 0 Teflamenteyros dem inteyramevte - 
fazer, d aconfelbe ao Teflador cba- ejnulas aos Sacerdotes, confim* *
mepcjjoa douta que Ibo faça, 11.786. deyxarem os defuntos, n. 807*

Tcflamento, quem 0 eferever, que nelle Teflamenteyros naô podem compr ff * 
fe  naô ponha por berdeyro, ou Lega- da teflamentaria, n. 80 8. I
tario, nem a peffba, q efleja debay- Tefleraunbas, como ferdõ cofiig**** 
xo defu a udminiflrafaõ, n. 7$ 4. que affiftirem ao matrimoniodj* r
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$tftenfaÔ\ como delia fc  deve nfar\ 

comojc promulgara; & que a rej- 
peyto doí Clérigos fe ufcmais del
ia, do que da excomviunbaõ, «um.
l i  97- ’ :

Stfpcnfaó, a Clérigo que nella mor
rer, aindaque naô cfteja declarado, 
deve abftcr-fe de tudo o que por cila 
Ibcbe prebibido, n. 1198.

Sufpenfeaô ib ingreflu Ecc\cCix,quaes 
fcjaõ os feeus efeylos, num. 1200. & 
feq.

Sufpcnfaô de prfgar, qual feja 0 feu 
efcyto, n.xiQi.

Sujpenfaõ quando naô bepofta at"e cer
to tempo,para fe poder tirarfe re
quer a aljòlviçaõ, <r como <JU fe  
darit,n. 1204. cr 1205.

Sufpcnfaô à Divinis encorre todo 0 
Confejfor que receber alguma cwfii 
do penitente quando 0 confeffar, n. 
176.

Sufpenfo que exercitar afio probibido 
encorre cm irregularidade, num. 
1196.

Safpetfos, naô devem fer evitados 
fin a i depois de declarados', &  co
mo efles naô devem adminifirur 
Sacramento algum, cxcepto 0 da 
Confjfaõ no artigo da morte, num. 
1198.

Snfpenfis, os que 0 efliverem, em que 
pena enconem; como fecraô cafliga- 
dos\ quem os poderá aljblvcr, & le
vam ar ibes a fufpcufiiõ, num. 120 $. 
&feq.

Sufpenfoens poftas em direyto, qaaes 
fja ó  as que ba, ty que fe  incorrem 
ipfofafto, n. 1208. & [cq.

T
T AbeUtaem naô devem fazer ef- 

crituras, on afiliados de ufuras 
palhadas, n. 946.

Tabolar/m de jego, que tiingttem a de 
publica cm lua cafa, n. 102 4. 

Tamboretes de cncoflo, como feja probi
bido 0 affcntar uelles nas igrejas,
n. 7 }  i . & /eq.

Ta ver nas, bc jnobibido aos Clérigos co
mer, &  beoer nellas, n. 464.

Taxa da cfmola da Aiífa qualfeja n.
344* . , .

lcncaô, quantas ba, ir  qual feja a fj 
fe  requer para fe adminftrarcm 
validamcutc os Sacramentos, n. 2 9. 

Tendas nos Domingos, & dias Santos 
fe  probibe cflarevi abertas, n.7$ 8. 

Teftadores naôfe devem impedir, nem 
confranger a que n ao tcjlcm livre
mente elefeeus bens, & quem fizer 0 
contraria como fer it cojhgado, num. 
7So.<ffeq.

Teftamentos, ncl/et podem os Clérigos, 
& Beneficiados tcflar de feeus bens, 
ainda dos adquiridos por razaòda 
Igreja, & Bcneficios, num. 774. &

Teftamentos, como fc ba vera ô os Paro- 
ckos, & Clérigos qnc forem chama
dos para os fazer, n. 7 81 . &  feq. 

Teftamentos, como fc  devaô cumprir 
tendo as Jolcnidadcs dc direyto Ca
nônico, ainda os dosfilbos f  imitias 
nos Legados pios, ». 787. & feq. 

Teftamentos dentro cm q tempo fe de
vaô

5 « 5



dar couta dasfcytiçanas,facrilegi- Vafos Sacados, como os deva 
cs, &  fnperfiifocns, que involverem tias Igiejas, 11. 7o 9. cr feq.
manif efla berejia, o* apoftafia na Vafos de prata, 0 / / êfianbo,
Fc, u. 905. E a clle Ocrtbicc 0 co- /tf*/tf /tfinfoií os Santos Óleos, ^
vbccimcnto do pcccaao nefando,« . 6 9.

t  958. •" Vafos de prata, ou de vidro, {jne.
Tributos tiaô pbdem p6r osfecnhres às ellesfciteo lavatorio aos ijue cm

Igrejas, &  pejfoas Ecclefiafiicas, n. garern, &  tiaò por vafos Sagreè* í 
òsy$.&feq. ' fcuaHjèndo a Sacerdotes, n.99. ’

Tributos cm que cafos os devaõ pagar Vender, ou albearycomó/enaôpojjúi: 
os Ecclcfiafticos, n. 659. & feq. patrimônios,//. 2 88. crfeq.

Trsduo da feinana Santa, como nelle fe  Vender carne na Quartfma pubbn. 
guardara 0 San/ifimo Sacramento, mente fora da neecffaria paraosét
Cr fe  adminifirarà aos enfermos, //. entes, como feja probibido, <h*a 
11» . , .41 que penas, 11.412. <?• 413.

Tttmu/o, como nelle deve ficar 0 Settbor Vendas, ou compras, ou outros cmj. 
na S c , &  mais Igrejas de fefta fey- tos, que fc na6 façaó nas Igrejas, ff
ra mayor ate dia de Pafcoa, « .119 . feus Adros, n. 7 5 8.

Turno para a afiflcucia do San ti (finto Venera f  aô, qual fe deva as Sagrai* 
Sacramento nas Igrejas em que fc  Imagens, &  Relíquias dos Sautr, 
expazer em quinta fcyra de Endoeti• n. 12 . &  17 .
Ças, como 0 Parocbo ad ver tira fc fa - Vefiidos das Imagens, que efiivemji

incapazes por velbos, 0 que ftfat 
dcllcs,11.726.

Vcflidos de que poderá o ufarosüai- 
gostq//jcsfejaõ, w.44 i.& fiq. 

Vefiidos, uaõ os trazendo os Ücnyt 
como fe lhes ordena,que penas beve-

VAgabtmdos qttaes fcjaõ, &  cm ràô, n. 448. &  feq.
que Parocbia fe  defobrigaraò, tt. Vefiimentas das Igrejas. V ide verboa 

>54. Ornamentos. ,
Vagabundos procure eferitos afinadas, Viatico. Vide verbum Eucbarifiiã, 

cr jurados dos Paroebos que os def- 
obrigarem da (Juarefma, n.i 55.

Vagabundos que houverem dc cafar, 0 
que fc  obfcrvarà nos feus matrimô
nios, n.299.

Vagosfornicarios, &  incontinentes co
mo fe procederá contra elles, n. 9 9 ? . 
cr 1001.

5 8 * Indicc das Conftituiçocns

qa , para que fc  naÕ falte a efia ajfi- 
ftcitcia, 11.1 17.

Doentes.
Vida marital a devemfazer os cafili 

&  uaõ a jazido, comofe baveraid 
Paroebos com elles,11.301 .&  $0:.

V id a  b o n tfta , c r  v h  t iio fà ,  q u e obrift 

ca õ  tc u b a õ  os C le r ie o s  d e  a  ftn e r^  

438. é"4$9. “ d-
Vtgfi*
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farcm,fimpreceder deuuuciaçoens, ra cfte )W. 7 ,g .  * 8 7

Teftemunbas, quacs, ç- quantas [c\ao ^ íe q t ^ t f n u s iS n u ^ » <$* 
ucccflanas para afiflium aos Ma- 2 1 1 .  Que íufí}, 1 ** arcccí}cm,

S £ :,r r ‘* " * />~ í f - f e í I S :
Teftemunbas, em que penas eucorraõ as ». 2 1 1  * * *  fc l-  &

que êfjhrtm aos matrimônios dos T o n í u r a o s C l r r i ••

TtUcmnubas fa i obrigaiti aJeclarar T n/un , n  CUrins in n(inoribus que 
MimpcJimertiS dclmqu.rm,&f«rtmf rn U, tuc.-
bedodclla, «.íS*. tadaufe«dt> ucbudutfim eUa fardem

Tcfíemuubai nas caufii uwlnmoniacs, 0 frm ltp , C lenetlp-M .
com quanta t í t » U &  Tr‘ V  • '»  V ' P‘ " ° j oCkrf
fú i i ,  deva perguntar (crj> o Viga- quefe vefhr n„  defecular , Cr afe-

nas caufas Religiofo, «.958.
watrimonraes,contoJcrao cajhgadas, Trajes de mulher, os que nelles fe  vefti- 
v. 324. tem comofera Õ ca/ligados, 11.92 9.

Teftemunbas [alfas em [im o , fendo 1 ribunal do Sauto Oficio, a c//r /rtv/o 
convencidas de payiras cm quepc- remettidos os Religiofos, Rcitgiofas\
nas cncorreraô, #/. 921.0*'/ff. ou C/crigos de Ordens Sacras, que fe

Teftemunbas falfas cm [ uizo, as cafarem, <£* aqucllas pefloas, que 0
induzir para efle ftm} que penas ba- fizerem durante 0 primcyro matri-
verd,n.928. monto,n. 297.

Teftemunbas, como fe devaÕ inquirir Tr,

Teftemunbas, quaes fe  pojjaô admittir . ( I  , ......- —
para a prova do crime da Simonio, no5confagrar nella-, es- 0 que culpa-
*. 904. . vclmcnte confagrar [obre coufas ac-

Tbcfoareyros das Confrarias, é* commodadas para fcfazerem ma/c-
quandofc Ibcs tomar ao contat%uum. ftcios,<s■facrilegm,n. 363.
873.^* 874. Tribunal do Santo Oficio, <7 cllcfcdc-

Tbe/oureyros das Igrejas. Vide ver- vem denunciar os bcreges,& frjpn-
bura Sacnftats. tos de berefia, n. 8 36. vfeq. £  do

Tombo, como deva haver bum livro em crime da blasfêmia bercucai, num,
quevclle feefcrcvaoquefe madana 893.
Conftituiçaõ, cr aonde feguqrda- Tribunal do Santo Oficio, a cllcfe deve

mente,u. 298.

no geral, *.321. <r feq.

dar

\
j



me da blasfêmia, «.889* Vtgano geral. como fe  bavera
Vigáriogeraly tanto que tiver noticia alguma mulher aecu/ar, ouf 

dc queJe baja commetlido algumJa- cujada em Juízo, n. 1 03 5. *
crilegtOi qne logo faça fumntario, » Vigário gera! como procedera nai 
910. relas,& recebimento delias,&

Vigário geral, quando, &  como lhe per - fo  aó admit lidas, n. 1 o j 9 ^ ,
tença 0 conhecimento do crime de Vigário geral naõ receba denuuc. 
nfura,& como fe bavnd,n. 957- eni delidos leves, n. 105 .̂

Vigário geral,como procedera contra os Vigário geral quando procederá a 
que cominetterem 0 peccado de Sodo- vajfa, <7 como fe Haverá t!o ta,
mia, n. 959. delia, 11. 105 9. &fcq.

Vigáriogcralicomo fe bavera contra os Vigário gera!como deva proceda ̂  
adúlteros, ou fiejaò Clérigos, ou ley- hrjanas verbaes, &  nas q m Aui- 
gos, 11.967. & fcq. encia/e fizerem, n. 1062. &fi$.

Vigário geral, como fe bavera' quando Vigário geral naõ pode remãtir pafa 
os culpados cm concubinato naõ qni- ar, ou commutar as penas que fim
verem fazer termo, &  quiserem li- impo/as aos Reos, naõ fendo p* eu
vrar/è,0. 984. de embargos, n. 1084.

Vigário geral,como procedera contra os Vigário geral quando, como, crpmst 
fornicarios vagos, cr incontinentes, caufias mandara pajjfar monitoruí,
».99 j. &  1001. w.1094. &  fcq.

Vigário geral quem Ibefizer refiflencia. Vigário geralfe ba\a com mnyto corn
ou Ibe tirar preso dc f  eu poder,como dimeuto,& brandura com os detk-

fera  cafligado, n. 1015. cr fcq. rados,& cm que tempo naõ fu (ai.
Vigário geral fendolbc feyta alguma ou mandara publicar cartas i  a ■
• injuria,ou ofenfa, cornofc bavera, conm.unhaõ, n. 1105. 

cr que penas bavera õ os que a com- Vigário geral quando nfar da cenfui, 
metterem, n. 10 19 . & Jcq. <y pena dc Jufpcnfaô,feja coa «*}•

Vigário geral inquira fe nos dias dc tacoufideraçaõ, &  como a fttud-
preccyto> antes de fe  findarem os Of- gora, 11.1197.
fidos Di vinos,fe j oga, ou da t abola- Viga rio geral, cr os da Vara com f(ja 
gem, 0.1025. 1obrigados a terem ejlas C*p**

Vigariogerots omo cafligara osOfficia- çoens, 11. 1 $ 1 1 .
es que tiverem erros ao Ojficio, num. Vigário geraicomo fe  bavera 
toz7. * das cartas de figuro. Vide verbo*

Vigarío geral, quando, &  a qne peffòas Cartas de figuro,
poderá conceder que fie livrem como Vigários da Vara, ou 0 Parocbo**' 
feguros, ou por A h  aras, para naõ vizjiibo avise ao Provifir títoj**' 
refiditempeffoalmcntc, ii. 1 o j7 . gar algãa Igreja curada,

MblU
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Viçario gera) inquira dos Capitam, der licença,para que algum Clcri-
V  Mflres dos n avios,fet trazem al- go traga armas para feia defenfa,
guns livros uellcs, alguma pcjfeoa ------- - '

1 /'ufpcyta de Fé, 11.17.
Dgario geral como fe afinara nos R- 

%ros que fe  fncrem, para nellts fe  
efereverem os afentos dos Baptiza- 
dos, n.70. •

Vigário tgeral mande entregar no Car
tório da Camera os livros dos ajfcn-

do Arccbifpado da Bahia. s 8 9

tos dos Baptizados,que Ibe remei te
rem os Vigários, n. 75. 

jj igariogeral mandara por eferito pafe- 
Jar as certidoens dos ajfentos dos 
B apt fenos, u. 74.

Vigário geral, como Ibe pertence 0 co
nhecimento das caufeas matrimonia- 
es, «r.321. es-feeq.

em que forma 0 fura, n. 455.
Vigário geral, quando, &  como conce

dera hcenfa, para que os Clérigos 
pojfao jurar, oufecr tejlemunbas nos 
Auditóriosfecculares, n. 474.

Vigário geral, como lhe pertence dar 
hcenfa para as doaçoens, & renun
cias que fizerem as Freyras Novi- 
ças,u.6}i.

Vigário geral como deva tratar aos 
Clérigos com brandura, &  corte- 
2ia, ti. 664. <y feeq.

Vigário geral nas caufeas eiveis, que os 
leygos tiverem com os Clérigos, co
mo fe  baverd nas excepgocns pelo
privilegio do foto, 11.671. 

igario geral nas caufeas matrimonia- Vigário geral como deva atalhar a q 
cs, vendo algúa das partes ncghgc- fe  naò veudaõ Imagens, a que chu
te em procurar,o que obram,n. fe j. rnaõ ricos feyiios, u. 701.

Vigário geral,que a elle fc  recorra ba- Vigário geral naõfuça nas Igrejas, &  
ra a jatisfaçaô das efmolas das Mife- feus adros aflos de yirifedicçaõ e o ti
fas, que ainda fe  eftivcrcm deveu- tenciofà,n. 741. 
do, num. $ 5 o. Vigário geral como procedera d imrnn-

’igario geral. & os da Vara, como de- vida de, havendo duvida fe  a algum
vem proceder contra os que faltar e 
em guardar os Domingos, & dias 
Santos, num. 3 77.fr feq.

Vigário geral, cs- os da Vara, como po
derá õ dar licença parafe trabalhar 
nos Domingos, <y dias Santos, nam. 
386.

Vigário geral, & os da Vara poder a 5 
accrefeentar, 011 diminuir a pena 
dos culpados, que naõ guardarem os 
dias de preceyto, conforme 0 pedir 0 
cafo, n. 589.

delinquente Ibe vai, ou naõ, n. 7 6x,
O-feq.

Vigário geral tenha cuydado de quefe 
naõ ofenda a liberdade Ecclefiafti- 
ca,& proceda contra os que a vio
larem, 11.6 ± 1.

Vigário geral como fec haver a na co
brança das Influo!as, n. 791.

Vigário geral proceda como ibe parecer 
jufliça, achando que fc  naõ fazem os 
afentos dos defuntos comoje en dena, 
n. 8*5.

1 igario geral quando houver de come- Vigário geral como deva inqutr h do cri-
Ddd me



índice das Confiituiçoens
nas Igrejas alguns ornamentos ima- Vtftadoresfe informem f e os P*r«L, 
pazesdèjervtremporvelhos,n .jx q . &  matt Capcl/aês daõcouta dtfr'

trilegios que fe  cormnatem m  l ‘ 
Igt cias (o,no faõ obrigados, n. 9Jo 
fitadores como (e bavt rhóVtft adora como Jè  vovc fii
que cmmettcran o pacadodeS» .̂ \ 
mia, w. 959.

Vtftadores como fe baveraf qnandu. 
culpados em lomubinutonjiqnm-] 
r i  fazer termo,&  quizerem hvrgt. 
fe , ou mm buma,  nem outra cuft 
qtiizerctn, u. 984-

Vtftadores achando nas Igreyts efira- 
dos,ou ajjcntos particulares, que os 
mandem lançar fira , »• 7 jç.

Vtft adores ferido avifados para fe  fa 
zer alguma immnmdade, em êf fôr
ma fefard , n. 762. é  feq.

ViJitadores como devaõ proceder acha
do que fe  naõ fazem os ajjcntos dos 
def untos conforme fe  ordena ne/las 
Conjhtuiçoens, w. S $ $ • WÊÊk

Vtft adores tnquiraô (caos e/cravos ba- J ’tft adores como pi ocedndò contra* 
ptizados quefalcccrcmtfc Ibes dafe- farinearios vagos, cr iucontmentes,
pultura Ecclefiaftica, n. 844. w»99$ & soot.

Vtft adores que cuydado terdõ, em quç Vtft adores, os que Ibcs fizerem rrffa.
' asfcpulturas eftejaô como fe  endena cia, ou de feupoder tirarem olpm
neftas Confiituiçoens, n. 8 5 1. prezo, como ferdô cafiigados, 11*.

Vtft adores inquiraô fe  os Parocbos fa -  1 0 1 5 .  cr feq .
zem as proeiffoens dos defuntos,como Vtft adores a quemfe fizer algía 0fin
fe  lhes recomenda, n. 8 6 5 . - fa,ou injuria como fe  baveiaòjtm,

ViJit adores quando poder do ver Efi a- 1019 . & fiq .
tutos, &  Compromijfos das Confra- l  Ttftadores mqniraõ fe  nos dias de fre- 
rias, ainda feculares, &  para que,  ceyto fe  da tabolagem, onfe jogtjm
n. 368. ‘  cjiarem acabados os Officios Divou,

Vtftadores como fe  baverdõdcerca das n. 10 2 5 .
Capei las, Confrarias, Hofpitats, &  Vtft adores quando poderão pajftr m- 
contas jne devem tomar aos admi- nitorios,ti. 1096. 
niftradares, n. 870. &  8 7 Vtft adores fe informem fe nas Igrqes 

Vtft adores, atndaquc aebem ja  toma
das as coutas das Confrarias pelos 
O/ficiaes delias, nemporijfo as dcy-
xem de tomar, n. 874- -■  --------  , .

Vtft adores achando aue nas Confra- Bahia como pertence ao? relator
riasnaõbaa/gSaobrigaçaôdeMif- 6 }o. . .
fas pelos Confrades v ivos,defu n - Vtftar a chufnra das Freyras po4õ‘  
tos,o que devaõ ordenar, n. 8 7 $ .  0 Prelado fazer todas as vezes f#

Vtft adores como devaõ inquh ir do cri- Ibe parecer neccjfario, n. 6 }6-
me da blasfêmia ,11.889- Vitimas vontades*ide verbum/^

v / mentos.

/---- ''.""J* " 7V' / -----o v
que vtft ar em ba em cada buma hm 
volume de fias Confiituiçoens, &aai 
0 achando 0 que fardo, n. 1 $ 11. 

Vtftar 0 Convento das Freyras dejis
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yigarios. Vide verbum Puroebos. A - certidão quefe lhes pttfjar deentre- 
YiijIh , que os Ciengos 0 uuõ vaõ beber . gadosStwtos Olcos, n. 256. 

às tavernas, cr cerno devaõ fer mo- Vijitadore 1 vc\aõ a fôrma cm qne eflaS 
derados em 0 bebera 464.0- 465. os Santos Oleosa 0 mais atiles per-

Viohiçaó de Igrejas, & lugares Sagra* temente, «.158.

do Arcebifpado da Bahia. 5 91

dos-, quacs devaõJn-õscaJòs, & re- 
juijitos, que para iffo bajuõ de con
correr, n. Jeq.

Violada a Igreja tia occafiaõ em que fe

u,e fun Virtudes contrarias aos peccados mor- 
fo pw J  taes,quaes fejaõ, « . 5 6 1 .

Virtudes Tbeologaes , &  C ar deães, 
qtiaes ftjaõ,n.<)66. W567. 

iiutorm, Vi fita dores mquiraõ com grande cuy 
dadofe os Mejlres de meninos,6'Mc- 
firas de meninas lhes enjiuaõ a Don- 
trina Cbriflaa, n. 5. 

paia'*, Vifit adores fiiçaõ cumprir que em cada 
is de a- Igreja baja bum Ccrcmotiia/,ou Ma

nual dos Sacramentos, n. $0.

(rptrqa:

ttt cm-
os deds-

cenfut, 
:  o m t t r r  

pettoà

m fí*

voptf* 
verb*

cl»*1* 
xtoqd 
urt-5;*
Vtgfi*

Vifitadores inqmraõ Je os dcfpofados 
tem delinquido por coba/ntantes,con
tra oqnc fc  ordena por cfia Confli- 
taiçaõ,n.z6q.

eftivcr dizendo Miffa ne/la, corno fc  Vifit adoresfc informemfe alguns Paro- 
ha vera 0 Sacerdote, n. 1278. ebos, ou Sacerdotes tomaõ mais Mif-

iolencia, que ninguém a faça aos fèf- fas das qne pódem dizer, &  comofe
tadores para lhes impedirem 0 teflar procedera contra cl/es, n. 3 yy.
livremente de. feus bens, & com que Vffiiadorcs como devaõ proceder con-
penas, n.780.6"feq. tra os que faltarem a devida obfcr- 

vancia de guardar os Domingos, &  
dias Santos, n. 377. c- fcq,

Vifit adorei devem ordenar 0 que os Pa- 
•* roebos devem levar, o- dcyxar das 

oblaçocHi, ofertas, cr donativos,que 
fe  fazem em memória dos milagres, 
v. 43 6.

Vi fita dores como fe baveraô achando 
cm algumas Cape lias,ou Ermidas e f  
cudos de armas, ou infignias, ou le- 
treyrosfem preceder licença, H.6951

Vifit adores inquiraõfepor culpa do Pa- Vifitadorcs como devaõ tratar aos Clc-
roebo, ou de outra qualquer pcfjoa 
fi/eceo alguma criança, ou adulto 
(cm baptifmo, n. 6 3.

Vifit adores fe  informem das pc ffoas qne 
ba por cbnfmar nas Fregucfias, que 
vifitarem, para 0 fazerem afaher 
ao Prelado, u. 82.

Vifit adores com grande cuydado inj/ti- 
raõ , fe algumas Pcjfous faleceraÕ 
fé  a Sagrada Eui bariftia por culpa, 
ou negligencia dos Parocbos, it. 109.

rigos com brandura, &  cortczania, 
w.664. cír 665.

Vijitadorcs como fe baveraô achando 
algumas Cape/las, ou Ermidas ve
lhas, &  mino fas,6*fem modo algum 
defe repararem, «.694.

Vijitadorcs vcjaõfcnas Igrejas,o- Ca
pe lias ba inventários da prata, &  
mais moveis, o* naò os havendo, que 
os mande fazer, &  fcmtffo naò finde

| w  ......... ...........aViJita, w.7*6.
'Vifit adores procurem dos Parocbts a Vifit adotes como fe  b tivera õ achando

Ddd i) vas
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idai, como fcjaõ probibidas aos Cleri - Vfuras palhadas qntcs fcjaõ, cr como 
Zos]& porifjo naõ devem ir a cilas, Je  covmcttem, que penas bave-
* raõ os que ufarem delias, n. 945. c?*

f a 
li Juras palhadas: os que concorrerem 

para os affinados, & efrituras de 
tacs cõtratosjabcndo da fraude com 
que fe fazem , que penas encorrcm, 
m. 946-

Vfurarem que cafo 0 conhecimento delia 
pertença ao foro tcclcjtajlico, jmtm. 
957.

do Arccbifpado da Bahia. 5 9 j

n. 466.
faio Jòlemnc fcyto naprofijfaõ em Reli- I ou na reccpçaõ das Ordens Sa

cras/ornofeja impedimento dirimen-

Í /r //tf Matrimonio, ff. 2 85.
Votofmplez de cajlidade, <?« /&■ M/ror 

em Rehgiaó, fy«w impida 0 matri- 
tnoniô n. 286.

\  Ufura, qualjeja a deformidade Jefte 
crime, w.940crime,n.y+o.

VJara\ os que dcjle crime Couberf m, ftf* Vfurarios pubhcos, lhes naõ admini-
mo Jè\aõ obrigados a denunciar dei- jlre a Sagrada \LucbariJhafa/ve cm
ir,«. 94*. qttecafo, n. 88.

IJura ; oj que forem comprebeniidos VJurpar, fowitf ninguém pojfa os bens% 
nejle crime,que penas baveraôyuum. cr frutos das Igre\as,lugaresf io s fr
94 j . ü*yfy. pcjfoas 'Lcclcjiaflicasji.6$o.

Ddd iij RELAQAM



5 9*> Re/açao da Proci/fuo,
Por cíla razaõ, o llluftrilfimo Senhor Arccbifpofcrç. 

folvco a fazer de novo Cõftituiçocs, valcndo-fc para cífe 
cflcyto do tempo do inverno, cm q naõ podia profct»oj. 
a Vifita dcílc vafto Arccbifpado,(a que logodco princi. 
pio depois decíUrnclIc.) L  como o Sagrado Concilio 
Tridentino ordena, &  manda, q os Metro poli tanoscoi». 
voquem Concilio Provinc'ul>& os Arcebilpos, & Hifpot 
em Diccefis Synodo Dieccfano, pelo grande fervir0 
q dcíl.is a ecoe s rei ul ca para honra de Deos nolTo Senhor
6  provcycodasalraasjachando foa lllurtriflima pelas Vi-' 
firas qtinha fcyto, haver muytascoofasq nccdliuvaóde 
prccilo,& orompto remédio,& confidcrando que depois 
deconcluída toda a V ifita,fc lhe offcrccia occaliaõ oppor. 
tuna para fe conformar com as difpofiçocns do Sagrado 
Concilio Tridentino,dcterminoucdcbrarConcilio Pn>. 
vincialjO qual nunca nefta America fe havia celebrada

Para cftc cffeyto mandou paffar cartas Convocatorias, 
em que promulgava a celcbraçaô do dito Concilio pira 
dia elo Efpirito Santo,do anno de i /o^.que cntaôoccot* 
ria aos i x. dias do mez de lunho. E para que os íoífraga. 
neos deftc Arcebifpadotivcílem noticia da celcbraçaô do 
Concilio, fe pudeflem concorrer a elle, lhes mandou o U- 
luftriífimo Senhor Arccbifpo remetter cartas Cóvoato* 
'.ias em tempo habil para fe publicarem nos feusBifpados; 
qíaõ Angola,&  Rio dciancyro,quecftavaô plenos;Sa6 
Thomb, &  Pernambuco,que cílavaõ vagos; & conto* 
chegarem as ditas cartas aos ditos fuffragancos,& cm vir
tude delias veyo a cíb» Cidade o IHuftrilluno Senhor Doa 
Luis Simoens Brandaõ,Bifpo do Rcyno de Angola,(p*l 
onde Süa Maeeíhdc o nomeou, atrendendo à fua umya 
fciencia, &  finguUrcs virtudes, antes detcrcomplcui 
idade que fe requeria para fe haver de figrar,& por todo* 
os tirulos fe faz acrcdor às mais fupremas dignidades;)» 
chegou a xç. de Fcvcreyro de 1707. -

Porfcm como fe approxima va a fefta do Efpirito Sanî  
&o IlluOriflimo Senhor Bifpo doRio de Ianeyro naó d* 
gava,como fe cfpcrava,por elle aíTim o ter avifado.lc ode* 
recèraõ juíhs caufas,porque o llluftriflimo Senhor A*** 
bifpo houve de diílcrir a celebra ça& do Concilio Prov**
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395

RELACAM
DA P R O C I S S A M ,  &  S E S S O E N S
do Synodo Diecefano, fl fe celebrou na Santa Sé Mc- • 
tropolitana da Cidade da Bahia cm 12. dc Junho de ' 

1707. dia do Efpirito Santo, &  nas duasOyu- 
vas leguintcs,prclidindonelIc,

O ILLUSTRlSSlM O,8c REVERENDÍSSIM O  SENHO R

D. S E B A S T I A M  MONTEYRO DA VID E;
Quinto Arcebifpo do Arcebifiado da Bahia*

do feu Arcebifpado, & informado dc que 
ncllc feexperimenravaõ muy.tos, &  graves abufos,& 
falta na adminiílraçaõ da Juíbça,& no governo cfpirirual 
das almas, achou que a total caufa era iuõ haver fconíli- 
tuiqoens próprias ncíle Arcebifpado, pelas quacs, como 
por Icys certas, & infallivcys julgaílcra os Min»ftros>& fe 
govemaflem os Parochos,& mais fubditosdeílc Arcebif
pado. Porque aindaque ollluftrilfuuo Senhor D. Con- 
fhntino Barradas lV.Bifpo deíh Diecefí,antes dcícr cre- 
lh em Arcebifpado, & fcdcfanncxarcm delix os Bifpa- 
dos do Miranhaõ, Rio dc lancyro, &  Pernambuco no 
nnoodc 1605. hzera ConQituiçocs, como (c naõ impri- 
minô,andavaó viciadas,&  fenaõ tinhaõ podo cm obler- 
vancia,& por dia caufidlavaõ cfquccidas,& quali dei li
gadas, tantoalfim, que jà fe naõ governavaó IcnaÕ pelas 
do Arcebifpado de Lisboa, 4 cabalmcncc íc naõ podiaõ 
iccommodara cllc cm rouyus coulãs. ob . u : .  í' :

EN DO o LUuftriííimo Senhor D.ScbaíliaÕ 
Montcyro da Vide Arcebifpo da Bahia.do 
Confelho dc Sua Magdhdc, jomado pel- 
foalmcntc polfccii» a», dc Mayo dc 170*-

Por



os Notários do Synodo, que craõ Ignacio dc Abreu; 
ManoelFerrcyradcMattos, Prcsbytcros do Habito
C - «  n , J -----

5 9* RelaçaX da Proeijfao, ^

et 
>110 d(Saõ Pedro.

Corao o llluílriíTimo Senhor Arcebifpo queria tcrnrc> 
picio o favor,& auxilio do Cco,& a afliftehciadoEí^jv /  V I  * i  a m i i v i i w u  U U  C . l f V j f i

to Santo no Synodo,(cm quem f rmemente coniiavj «L,
efpcrar acerto cm o que
irumlou hícr dcprccjjjociis □  Ucos nollo SenhorI I I . I H U W U  • —    1-------------- a   ---------—  w « M « i | U | m M  .

tal hm. No principio da Quarcfma efere vco aos Prelados•«ii •«««•• » * f ---- r — T*.- ^ ----------— i ív,
das Religioens delta Cidade, para que emtaõ-fanto te®.

i
...................... ~ D ' ~ > —  ~  -------------------- ---------------------- * , v v

antes do Synodo fc fizeraõ proaíloens à roda das Igrcm

^  t w  _____________________ ________ ,  | --------- - | ---------— •  « * I V  l a l l t v /  |

po encomenda liem o negocio a Deos cm feus Sacrificioi, 
& Oraçoens,& dc todos os feus Rcligiofos. Na Sé.&nu 
mais Iiírcias Matrizes delia Dieccfi nos tres Domii

?  í. i r r  ^  *
v i  ^  J   ------------- ----  ------------------------- V   ---------------. . .  u i a  « V  I C f i f

rezandonellas Ladainhas, &  a Oraçiõ do Efpirim San® 
no fim. N a mcfma Sc, & nas Igrejas Matrizes delia Cida
de, & em todos os Conventos delia,alfim dc Rclifflofa, 
como de Religiofas, na quinra, & fella fcyra, & Sabbido 
antes da fcíla do Efpirito Santo fc rczàraõ diante doSan- 
tiííimo Sacramento prcccs,& Oraçocns,c(tandoomcfmo 
Senhor fóra do Sacrario, por Sua ÜlknniiTima aíTim o or
denar, & encomendar.

Havia Sua llluílrillima dc fahir no dia do Synodo em

Ítrocillàõ do feu Palacio para a Sí*,& cm o D0ming05.de 
unho mandou publicar Editacsna Sé,& maisFrcgucli.s 
da Cidade, cm que determinava a hora em que 0 Clero fe 

havia dc congregar,&  a fôrma que haviaõ dc obfcrvarna 
procilLô, & com que habito haviaõ dc ir nclla, & albíbr 
na Sc; & q fem embargo dc qualquer coítume, ou direy- 
io,;illim na Sé,como na prociilàõ lc naõ obfcrvaílêin pre- 
ccdccias, mas q naõ era fua tençaõ prcjudicjra ningucro, 
porq lhe dcyxava o feu dircy to refervado. Outro Edital 
fc publicou tambe no nicfmo dia fobre a fôrma, & meáo 
dc-vivcr no tempo do Synodo,cm õ fe cxhortava a todos 
os fieis a q no tal tempo fc confcllàllèm, Sc cõmungaileni 
muy tas vezes, Sc fizcílcm obras dc piedade, &cariibde 
Chriílãa aguda veis a Deos; 5c fc ordena va aos Sacerdotes 
que dcfdc quinta fcyra antes do Efpirito Santo ate a con- 
clufuõdo Synodo nzeficm na Mifla acommcmoraçaódo
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dal. determinando fómente celebrar Synodo Dieccfano 
noiucfmo dia da fefta do Efpirito Santo,por quanto para 
odiro dia havia mandado convocar o Reverendo Deaô, 
Dignidades, Conegos,& Cabido da Santo Só deíía Cida
de,& os Parochos de todo o Arccbifpado, &  propor nel* 
lcasConftituiçocs, de q tanta neccflidadc havia para def* 
truirosabufos, que cada dia fc experimemavaõ, refor
mar oscoftumesdosClérigos, Sc mais fabditos, compor 
controvertias,& evitar as occjíiocns dcoffcnfas de Dcoí 
nolfo Senhor. >

A Igre ja, cm qucelbi acçtõ Synodal fc celebrou, foy a 
Sc Metropolitana, que he o mais fumptuofo,& magnifico 
Templo de todos os da America, obra vcrdadcyramcnre 
Real, pois fc tez por ordem de Saa M.igclhde, como per
petuo Adminidrador da Ordem,& Cavallariade N. Se
nhor JESUSChri(>o,decuja Real grandeza fcefpcra a ul
tima pcrfcyçaõ deíla Igreja, cm que tambem fc manifcíla 
ozclo, &  piedade Chriftãa dos devotos das Irmandades 
particulares, pois no ornato dos feus Altares, & Capcllas 
tem feyto huã confidcravel,mas luzida defpcza.Armou- 
lc toda a Igreja o melhor que foy polIive^Sc do arco para 
dentro fe naõ vio nunca taõ bera ornada.

Para afliftir a Clcrefia ao tempo das ScíTocns na Sc, fe 
puzcraõ bancos das grades da Capclla mòr para fóra, (& 
alguns dentro da Capclla mòr,) em tal forma, que o lugar 
em flficavaô os Clérigos,cíhva feparado dos dcmais.Òc- 
tro da Capclla mór cltivaõ dous bofetes cubcrtos cõ pa
nos de da mafcocarmczim, &juntoacada humcíhvaõ 
dous tamboretes razos;hü cílava da parte do Evangelho, 
para aííiftircm os Reveredos Coremos Juizes das querelas»

guecraô o R. Provifor Jorge Rodrigues Montcyro, & o 
leverendo Vigário geral knaciode Azevedo: & outro 
da parte da Epiftola.para amftirem o Reverendo Promo

tor o Conego Joaõ Calmon, & o Reverendo Secretario o 
Conego Gafpar Marques Vicyra.quc fócflavaõ nos ditos 
lugares depois que fc entrava à feílaõ,por<3 no mais tempo 
cUcs,& osCapirularcs, que 3ÍTiftiaõ a Sua llluftriílima, af- 
fiftiaõnas fuas Cadeyrasdo Coro.E dótroda melma Ca
pclla mór da parte da Epiftola db va hú banco raio para

os
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fcnuraõ cm bancos de encoflo q ciiavaõ por hüa, & 0u
ibciiaiira pai tc da Saia. Logo o Diácono,Sc Subdiaconoiiràr,- 

a Sua llluurillima a capa, 6c dcpo s dc fc lhe adminiS 
agua as mãos,o rcvcftiraõ com .iroiflo,alva,cingulo,QUl 
pcytoral, Eftola, pluvial vermelho, Mitra prcciofa. & 
anel,o qual lhe poz o Presbytero afiirtcntc.

Tanto que Sua lllurtriflima efleve rcvtrtido,comecoQ 
a procillaõ a profeguir na fórmacm que o Reverendo Vi! 
gario gcr.il lgnacio dc Azevedo a rinha difpofto. Em ph. 
mcyro iug.tr foraõ os Irmãos da Irmandade do Santiffimo 
Sacramento da Santa Sc cõ capas vermelhas dcbayxo d» 
fua bandcyra, Sc Cruz. Seguinõ-feos Religiofos dc N. 
Senhora cio Monte do Carmo dcbayxo da lua Cruz,a<jo6 
S. llluftriúima mandara rogar para o acõpanharcro nefia 
procillaõ. Depois dcllcs hum Clérigo vertido dc Subdu- 
cono,quc-lcvava a Cruz da Sc,& logo toda a Clcrcfia cò 
íobrcpclizcs,aosquacs immcdiatamcntc fcguiaóosParo* 
chos revertidos com capas piuviacs. •

Depois dos Parochos hia hum Clérigo revertidocô 
dalmatica, que levava a Cruz do Reverendo Cabido,a 
mnftca, Sc Capcllacnsda Sc. Scguia-fc hum Capcllió dc 
S. Jllurtrirtima,tambc revertido cõ dalmatica, côa Cruz 
Archicpifcopal, entre dous Acolytosccrofcrarioscócaí* 
tiçacs, Sc velas acefas, Sc logo os Reverendos Capitula
res por firas ant iguidades; depois dcllcs hiaõ o Diácono, 
& Suhdiacono, o Presbytero artirtente, & Arccdiagodo 
Ij.igo; &: no fim foy Sua Illurtriflimacnrrc os dous Diá
conos aflirtenres, que lhe levantavaõ as penras do pluvi
al, & levava na m.iõ cfciucrda o Bago, Sc pelo caminho 
cõ a dircyta foy lançando a bençaõ.

A procirtàõ foy pelas mcfmas ruas por onde nefta u- 
dade vay, a q fc faz na manhãa da Rclurrcyçaõ.aqual
volta pelo Tcrroyro,<} ohanvaõdc JESl S.Tnntoqpnn* 
cipiou n fahir, começou n nmficaacanro dc Orgaó o j jcomeçou
Deum lauâamm^conrinuoii.& outros Hymnos, Sc P^' 
m«s pclodifcurfo da proci(h&;&' o mefmo fizcraóosKcpclodifci 
ligiofos,& Clero.
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Efpiriro Santo. E o mcfmo mandou Sua Illuítfiítima pe
dir aos Regulares. Nos Editacs fe ordenava tambcm.quc 
osClcrigost] naõ tivclícm celebrado no dia do Elpirito 
Santo vicíTem aparelhados para cõmungarcm da maõ de 
Sua lUurtriÜima: que nenhum dos Congregados fe au- 
fcnraílc fera licença; & que no lugar determinado para 
os Ècclefiafticos fe naõ íentafle pclToa alguma fccular, nê 
nasjioras, & tempo do Synodocrtivcífc na Sc mulher al
guma. Também fe paliou ordem para que nos tres dias 
da fcfta do Efpirito Santo fe naõ hzeÚc fcíla alguma fo- 
lemne nas Ereguefias da Cidade.

Attendendo Sua Illuftrifiima ao muy to havia tj fazer 
no dia da fcfta do Efpirito Santo, ordenou aos Reveren
dos Capitulares da Sc, que na vcfpera,depois de rezadas 
Cóplctas, rezaflem Matinas, & Laudesdo dia fcguintc,o 
que com cfFoyto fe fez, & na mcfma vefpera na Sé, & nas 
Igrejas, Sc Cõventos defta Cidade fe começaraõ a repi
car os finos fclliva, & folcmncmcntc.

Chegadoem hmofolcmnc, & fcftivo dia do Efpirito 
Santo,cm fj fe cõtavaõ 12 . de Iunho de 17 0 7 . determina
do para a cclcbraçaõ do Synodo Diecefano Bahienfe ( & 
foy o primcyroq i‘ecelebrou cm todo o Brafil,)fc corrco 
logo pela manhâa o fino grande da Sc,para fe cõgrcgar o 
Clero. E fendo quafi fctc horas depois de fe rezar Prima 
na Sc, o Reverendo Cabido vcyocapitularmcntc para o 
Palacio de S. Illuftriffima,ondeem cima de bofetes cfta- 
vaõ preparados os ornamctosdcq fchaviadc reveílir pa
ra a prociílaõ, q craõ de cor vermelha, & fendo a vi fados 
ferevcftiraõ cõ pluviacs o Reverendo Deaõ Presbytero 
aífiftente, o Reverendo Arcediago do Bago, & todos os 
demais Capitulares, excepto os Keveredos Dignidades, 
Thcfourcyro mòr,& Mcftre-Elcola,Diáconos aífiftentes, 
&os Reverendos Conegos fj ferviraô de Diácono, & 
Subdiacono^porquc eftcsfc rcveftiraõ com dalmaticas.

O llluftrifiimo Senhor Arccbifpo cftando revertido cõ 
capaCõiirtorial fahioà fala,onde lhe cfta va preparada Ca- 
dcyra, para fe reveílir dos ornamentos Pótificaes, a qual 
crtava dcbayxo de hü doccl de cor vermelha. Logo os
R e v e re n d o s  C a p itu la re s  c h e g ira õ  a S u a  lllu rtr i l lim a  c õ
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lhou, & depoiscftevc cm pè are fc começar o primevr 
Pfalmo, & entaõ fc alTentou, & rcccbeo a Mitra. Em

Rtlãçao da Proeijfady

* 'i Ui»
to  o Coro cõtinuou Terça, difle S. llluftr. a Antifo,,,. 
Ne remhtifiêris, &c. & Pia Imos, Qaatudt/câa, crc. ^  
livro <] h ü  Capcllaõ rinha de joclhos»& fc lhe calçáraô „ 
mcyas, & çapatos. Repetida a Amifona de Terça, &

A . . 1  -  C t  n .  IX r*/! 1 '  4« i t  i  I  1 » \  í l , 1»  V  I  I I  .  • f 1 v  .  i  1 .  —_  _ • \ í»too  Capitulo, & çjr. breve, efiando S. Illultriflima jà fcai 
Mitra, & de pé, vicraõ dous Acolytos com calhçaes, & 
velas acefas, & cllc cantou a Oraçaõpelo Milla), o qUl| 
tinha o Presbytero Aífiílcntc.
Logo o Diácono, & Subdiacono chegando a Sua |||uf. 

triilima côas devidas reverencias, lhe tiràraõ o pluvial 
6c o rcvcftiraõcõ tunicclla, & daluutica, & os mais or- 
namentos Pontificacs, pondolhe antes da Mitra o Pallj„, 
por poder ufar dcllc neftc dia na Miíla doEfpiriroS.(]uè 
celebrou folcncmcptc com todas as ceremonias, quedil» 
poem oCcrcmonial Romano. Infra Mijjdm admmiftroa 
aos Reverendos Capitulares, & ao Clero a Sigr^da Eu- 
chariftia. No fim da Mifla naõ cõccdcoindulgccijs,&: » 
refervou para o fi m da tcrccyra Scílàõ, mas antes de fafiir 
do Altar fc lhe tirou o Pallio.

£  fiando na Sede depoz osornamenros Pontificacs atei 
Eftola exclufive* & o Diácono, & Subdiacono lhe puze- 
raõ o pluvial, & a Mitra prcciofa,& afientande-fe Sua II- 
luítri(Tima,cllcs fc foraõ para o feu lugar da parte da £p«f- 
tola.Para o llluflrilfimo Senhor Arcebifpo prefidir à Scf- 
faõ, fc poz depois da Mifii o faldiftorio vefiido de ver
melho no mcyodo plano do Altar mòr, ( cm cujo lugar 
cftevc fempre que duràraõ as Scllocns, afliftido dos Af- 
fiftentes, 6c Arcediago )

Querendo Sua Illuürilfima dar principio àScflàõ fc le- 
vantou da fua Sede, & tomando o Bago na maõ vcyojw- 
ra o Altar, & depois de fazer reverccia á Cruz, ( oõ feir- 
pre obfcrvou quãdochegava, oufeapartava dellc) fc aj* 
fenrou no faldiftorio, & fcyta ncllcalgüa móra, depondo 
a Mitra, & Bago, ajoelhou cm hüa almofada virado pin 
o Altar; ajoclháraõ també todos os circundantes, & ^
Illuftriífima levãtou pelo Põtifical Romano a Antifonj 
Exaudi ms Dominc% a qual continuou o Coro, & tanto»]
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Na porta principal da Sé, onde fe recolhcoa prociflaô, 
deo o Reverendo Dcaô cõ as coftumadas ccrcmonias o 
hyflope aollluftriflimo Senhor Arccbifpo, com o qual fe 
lançou, & ao RcvcrÕdoCabido,& circunftãtesagua ben
ta. E lareando Sua llluftriflima o hyflope ao Reverendo 
Dcaô, foy profeguindo para a Capclla do Santiirimo Sa- 
cramcnto, onde depoz a Mitra, & fez genuflexão em rer- 
ra, & icvantando-íc, tomou a ajoelhar fobre hüa almofa
da para fazer oraçaô; depois de orar fc levantou, & fez 
reverencia com genuflexão ao Santiflimo Sacramento. E 
recebendo a Mitra voltou para a Cípclla mór. Antes do 
ultimo dcgrào delia lhctiràraõa Mitra, & Sua llluftrifli- 
ma fez rcvcrCcia à Cruz, & oraçaô de joelhos cm hüa al
mofada; !cvantando-fc lhe puzcraô a Mitra,& fubio para 
a Sede Pontifical, onde feaflentou.
Aos lados de S. llluflriífima fe aflcnràraõ os RcvcrCdos 

Afliftentes, &  Arcediago, & o Diácono, 6c Subdbcono 
da parte da Epiftola; os mais Capitulares fc aflcnràraõ 
nasOadeyrasaoCorOj&aCIcrcfia nos lugares que fc 
tinhaô difpoftos*
Ncfte primeyro dia aflifliraô na Sé à Miffa Pontifical,& 

à Scflaõ, ollluflriflimo Senhor Bifpo de Angola D. Luis 
Simoens Brandaô, & o Senhor Luis Gefar de Menezes 
Alferes mòrdoRcyno,&aélua! Governador,&  Capiraõ 
General dcfte Eíhdo do Brafil. Para o llluflriflímo Se
nhor Bifpo eftava preparado da parte da Epiftola, defrõ- 

da Scac Archicpifcopal, Sitiai,& Cadcyra fobre eftra-

& Seflbent do Synodo Diecefano.  6 0 1

tc
docuberto cô alcatifa: porémdlc quiz citar jnntoao Se
nhor General, & mandou ir a Cadcyra para o lugar onde 
eftava o dito Senhor, & o feu Sitiai, fl hc da parte do E- 
v.mgelho, proximo ás grades da Capclla mór,da parte de 
derro. Enosdousdiasfcguintcsafliftiotambéodito 11- 
luftriflimo Senhor Bifpo. Concorrerão mais a afliftir em 
todos os tres dias do ôynodoRcIigiofosdc todas as Rcli- 
gioôs, muytas pcflbascoutas, & dc authoridadc.

Dcpoisquc o lllnftriflimo Senhor Arccbifpo cftevc af- 
fentado na fua Sede por algü cfpaço de tempo, qucrôdo 
capitular Terça, depoz a Mirra,& fe levitou cm pé, & ao 
primcyro vería do HymnoVcmCrcalor Spin/us ajoc-

Ecc Hwu,
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Concgo Joaõ Calmon Dcfembargador da Rclaçaõ £ 
clcfialtica, Cômiílario da Bulia da Sãta Cruzida, & d0t  
Oflfcio, & Secretario o Reveredo Concgo Gafpar .\u

aucs Vieyra tambem Cômiílario do Sãto Officio. eW  
epoisij Sua llluftriflimalcfoy para o íaldi(lorio,6{g 
ncllc a pratica, q conftá do Pontifical para cílc prime,ro 

dia, fc lcvantáraõ do lugar cm qcílavaô, & foraô à prc. 
fença de Sua Illuílriflima, & fazendolhe profunda reve. 
reiicia, (oó oblervavaõ rodas as vezes q chegavaO, oufe 
apartavaõ do lugar cm q Sua Illuílriflima cila va, & fc®. 
prc que o Promotor fez requerimentos, cftcve prclcnte o 
Secretario) lhe rcqucrco o Promotor, aue p.irafed# 
principio ao Synodo Dicccfano,q Sua Illuftriflima queria 
celebrar, fc devia primcyro publicar o Dccrcro do Sagn 
do Concilio na SeflaÔ 14 . de Refirmat. cop.t. cm̂ cfa 
determinado o tempo cm que os Synodos fc devem ede- 
brar, as pcílòas q nelles devera adiílir, & o fim para íj fc 
devem congregar. Ao que Sua Illuftriífima deferio, en
tregando ao Reverendo Arcediago do Bago o Concilio 
Tridentino, para ler o dito Decreto, q elle cora cíFcyto 
legivelmente leo, em fôrma q todos o ouviraó.

Tomando o Arcediago para o feu lugar, diílc0 Promo
tor ao Illuílriflimo Senhor Arccbifpo, q pois Sua lllof> 
trifflma era fervido dar principio no prefente dia 11. de 
Junho ao Synodo Dieccfano,por haver mãdado cóvocar 
oarao dito dia ao Reveredo Cabido da Santa Sc, ktoi 
Vigários, &  Curas deita Diccefi, q cõformc o Sito Coo- 
ciliofaõ obrigados a aífiftir nos Synodos Diccefanos, & 
ter determinado difTerir o Concilio Provincial, cj para 0 
mcfmodia 1 1 . de Junho tinha mãdado promulgar,lhe re
queria mandaílc manifcíbr hüa, & outra coufa aos Con
gregados q alli fc acha vaõ: o q ouvido por fua llluílrilS- 
ma, entregou ao Secretario hü Decreto parafe publicar, 
&  com eíTcy to o publicou aos Cõgregados o Padre Igm* 
cio de Abreu, o qual Decreto era do teor feguinte.

Dom Sebafliaõ Montcyro da Vide por mcrcc de Deou ? 
da Santa Sè Apoflolica Arcdufpo da Babia, Mctropohtm* 
no Eftado do Brafil, do Coufdh de Sua Magefladc% <ff-d 
todas aspcjfoas aqui cõgregadaSyfaude, cr paz cm

Relaçao <Li procijfaoy
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e/Ic começou a canrar o Pfalmo Sn hum tncfac, fc aflen- 
rou Sua Illuftrifiima no faldiftorio,rccebcdo ahi a iMicra, 
& Bago, Si afiim cfteve are q o Coro repetio a Antífona, 
porque ennõ virado Sua llluíbiflima para o Altar, com 
a cabeça defeuberta, cantou as Oraçoens que o mcfmô 
Pontifical aponta para o primeyro dia do Synodo. E no 
fim recebédoa Mitra fe poz de joelhos fobre hüa almofa
da, & dous Cantores começàraó as Ladainhas, a q todos 
de joelhos rcl põdiaõ. Antes de lc dizer Utfruflns tcrnt> 
<jv. levátado Sua llluílrifiima fe virou para o Synodo có 
Bago na maõ, Sc cantou t Ut baneprxftntc Sjuodü vijita- 
re} dijpênere* &  biiit >J< dictrc digofris: Sc todos rcfpõdc- 
raô, Tc rogamus audinos. E ajoelhando Suallluftrifiima 
comod*antes, cõrinuàraõ os Cãtorcs, & como acabaraõ, ’ 
Sua Illufirifiima virado para o Altar fem Mitra, difle 1  
Oraçaõ, Daquttftnnus.

Eftando S. Illufirifiima já aflentado cõ a Mitra no Fal- 
diftorio.adminiftrãdoo R. Deaõ a Naveta pozincCfonO 
thuribulocomo hecofiumc.O Diácono vcyo pedir a be
ça õ;& prcccdcdo Thuriferario, Ceroferarios, &Sub- 
diácono, foy canrar o Evangelhoq fc apõra no Pontifical 
para efte dia, o qual depois de cantadoo levou o Subdia- 
cono, para o bcyjara Sua lllufiriílima, q o ouvio de pc sS 
Mitra cõ oBagonasmáos; &oPrcsbytcro Afiificntc in*> 
cenfou ao dito Senhor. Pondo-fc Sua llluílrifiima de joe
lhos cantou o primeyro veríodo Hymno Vtni Creator 
Sphitusy q o Corocõtinuou, mas Sua Illufirifiima, depois 
do primeyro verfo efieve fem Mitra, & de pé virado pa
ra o Altar. Concluído o Hymno,pondolhe os alfiftcres a 
MitracõoBjgonamãofahiodoAltar,& fc foy para a 
Gadcyra debayxo do doccl, onde vindo o Revéredo Pa
dre Doutor Frey Manoel da Madre de Deos Kcligiofo de 
N. Senhora do Monte do Carmo, Ex-Provincial defla 
Província, pedio a bõçaõ para prégar, & fubindo ao púl
pito pregou fobre o Evangelho, q fc havia cantado, to
mando por Themaas feguintes palavras:

?araclytui autem Spiritus Sanflus, quem Pato' mittet 
in nonÚMe meoy Me vos ioccbit onmia.

Como fica dito, era Promotor do Synodo o Reverendo
Ecc ij Conego

6 ?  Stjfoens do Synodo t)leccfano 6 o $
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tos: & além deite publicou outro aílinado por fua I]|ug 
cmquccxhortava aos Congregados, a <J pomoalmcJ’ 
obfcrvafíem tudo o q pelo Saneo Conc.cftava difpoftu ? 
outrofím mandava q todos os ditos Congregados 
a profiflãõ da Fé, q nos Synodosfc mandava fazer, c*.. 
forme a ordem do Saneo Papa Pio IV.

Depois ouc fc leraõ os Decretos do Sagr. Concilio, £<
de Sua Illultrinima, o dito Senhor ordenou queo RCve.
rendo Arcediago fizcíTc a profifliõ da Fe, para oquelhe 
entregou o Pontifical Romano, onde cila dlacxprciij1& 
cllc o rcccbco com a reverencia devida, & com paub cm 
vózalta, & intclligivcl o leo, & o Clero de joelhos a re- 
perio, & quando a acabou, voltou para o feu lugar. E w 
Reverendos Deaõ, Dignidades, Sc mais Cabido da Sc;o$ 
Parochos, Ofliciacs do Synodo, 6: mais Clero, q prefo. 
te citava foraõ por fua ordem à prefença de Sua lllultrif- 
fima, & pondo cada hum de per f» as mãos cm hum 
Millal, q cita va fobre hum banco razo cuberto com hum 
pano de feda bordado, juraràô aprofiíTaô daFécomas 
palavras feguintcs,q para mayor cxpcdiçaõcíhvaôcfcri- 
tas cm duas tabolctas.

Ego N . idemfpondco, voxeo, ac juro.
Sic me Deus adjuvei, &  b<et Sanefa Dei EvaHtüt.

Tendo todos depois de jurar voltado para os ícus la
gares, oIlluilriflimo Senhor Arccbifpoá Ínftancii,& re
quer imento do Promotor entregou ao Secretario hú De
creto aíliindo pelo dito Senhor, para fc publicar, & com 
cíTey to o publicou o Notário Ignacio de Abreu: nclleor
denava, q por fer coítumc nosSynodos rogar a Deos pe
las pcilbas, &  caufas publicas, rr.5d.iva a todos os Sacer
dotes q em fcusSacrificios,& aos mais Ecclcfiaíticos» 
iccularcs q cm fuas Orações rogaíTcm a Deos pelo Sum- 
mo PontiiiccClcmentcXI. nolib Senhor, pcloeíhdo-K 
uniaõ da Santa Igreja, porS. llluftriflima, pelas peU  ̂
Rcacs,pcla paz,& cõcordia entre os Princcpcs Cbriftw* 
pelo augmenro da difeiplina Ecclcfinftica, pelos fubait-> 
dcítc Arccbifpado, & pelo bõ fucccfiodo Synodo,^ 
perfcytacxccuçaõ doq nclle fc determinar^: q p**0, 
íuntos do Arccbifpado fizeflem todos cõmcmora^o.
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6? Sefoens do Synodo Dicccfano. <fo $ 
Cbriflo no fio Senhor, que de todos be verd.idcyro remedio, & 
íaJvaçaõ. Como fendo no fia tenção conformamos, qnâto nos 
for pojfive/, com o Sagrado Concilio Tndentino, mandamos, 
fw oh (cr vencia do que elle dtfpoan na Scjjaõ 2 4. 2. de
Reformar, publicar para efle prefente dia Condito Proviu- 
ciai, febre 0 malfepafaraS Convoca tortas: mas porij fe nos 
oferecem juflas caufas para diferir por algum tempo 0 dit 0 
Concilio Provincial, Cr tratar agorafomente do Syitodo Die- 
ctfana, &  das Conflituiçoens, a u fe  devem guardar tieflé 
no ffo Arcebi/pado. Por tanto peias prefentes no fias letras de- 
t/aramos, que com 0 favor, cr auxilio de Deos Omnipotente 
para feu louvor, cr gloria, &  de feu Unigénito Fi/bo tioffo 
Salvador, cr Padrocyro defta Diecefi, cr </</ Virgem Maria 
fua Santifitma May, boje cm que a Igreja CntboHc» celebra 
ifcjhi do Efpirito Santo, Crfe contaó n .d e  Junho do pre

fente anuo, damos principio ao dite Synodo Dicccfano em cít- 
prirnento do nteftno Concilio tio dito cap.i .0 qual Synodo Die- 
tefanobe 0 primeyro que nefta Diecefife Celebra depois do 
dito Sagrado Concilio. E defde logo havemos por principiado 
0 dito Synodo Dicccfano, Cr por diferido 0 Concilio Provin
cial para 0 tempo que determinarmos, 0 qual ma d aremos de
clarar aos que para elle devem concorrer. E para que chegue 
b noticia de todos, mandamos pafer 0 prefente. Dado nejla 
Cidade da Bahia feb nofo final, <p feito aos 12. dias do mez 
de Junho de 1707. O P. Manoel Fcrrcyra de Mattos Notá
rio do Synodo 0 e/crevi. Scllo. & Arcebifpo.

A  publicação do Dccrcto fe íeguio fazer o Secretario 
virado para os Congregados efta pergunta • Placetne vo- 
bis bâc die iitcboarc Synodü Dtcccfanam, &  incho atam cffe* 
Ercfpondcndo todos: Placct, o foy noticiar a Sua Iliuf- 
triflirm dizedo: llluflnfjimc, ac Revcrendifimc Domine, 
omuibus Placct bâc die ineboare Synodum Diecefana, &  in- 
cbotta cffe-, ado dito Senhor relpondeo, Deo grafias.

Logo Sua llluftriíTima por rcaucrimcmo do Promotor 
midou publicar o Decreto do oagrado Concilio Tride-
tino na Seflàõ 25. de Reform. cap.i. cm <j fcdifpocm que 
todos accytcm as determinações do racímo Concilio: o 
qual Decreto,q fc cõprchcndc dcfdc o verf. Pracipir, até 
0 ver CAd&ff,publicou o Notário Manoel Fcrrcyra Mar-

Ecc iij wsí.
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F-fpirito Santo, ncftc fegundo dia, ao Reverendo o c,? 
N icolao Paes Sarmento, o cjual fc foy rcvcftir i  Saenfo! 
com os Reverendos Coriegos Diácono,& Subdiacono  ̂
voltando,junto aos dcgràos da Capclla mòr fizeraõ 
tlexaõ á Cruz, & revcrCcia a Sua Illuftriflima. J W  
principio à Milla, q fc cantou com toda a folcnidadc.ob. 
fervando-fe todas as ccrcmonias, que ordena o Ce remo. 
nial dos Bifpos. No fim delia fc deo avifo aos Rcvcrêdos 
Presbytero, & Diácono Afliftentes, & ao Arcediago, & 
Diácono, &  Subdiacono, q haviaô de afliftir a Sua H|u|. 
triflima nefta Scflaõ, para lc rcvcftircm, 6c voltando re- 
vertidos, rcvcftiraõ também a Sua Illuftriflima dosmd- 
mos ornamentos Pontificacs, cora que no primcyro du 
depois da Mifla, afliftio à Scífaõ.

Sahindo Sua Illuftriflima da fuaSede fc foy.aflcntarns 
faldiftorio, &  depois de fc demorar por breve cfpaço,de
pondo a Mitra, virado para o Altar,&  de joelhosIcvima 
Antífona, Propitius efto} a qual cõtinuou o Coro,& ramo 
q fc começou o PGilrao, Deus vencrnnt gentes, &c. que a- 
ponta o Pontifical, fc aflentou Sua Illullfiflimino taldif- 
torio cõ Mitra, &  Bago, como anrcccdcntcmcntc.

No fim do Pfalmo fc repetio a Antífona, Sua llluftrif- 
fima fc levantou fem Mitra, &  dtflc as Orações como or
dena o Pontifical para o fcgüdo dia do Synodo. £ depois 
lançou inccnfo no thuribulo,o Diácono pedioa bençaô, 
& cantou o Evangelho, qo Subdiacono nofimlevoai 
bcyjara Sua Illuftriflima, a quem o Presbytero Aflíilcntc 
inccnfou,obfcrvando-fccm tudoas ccrcmonias como no 
dia precedente,& conforme ao dito Pontifical. Tambem 
como no primcyro dia fc cantou o Hymno, Vem Creator 
Sprri/us,depois do qual,Sua Illuftriflima, porta a Mirra,& 
cõ o Uago na maõ fc foy para a Sede. V cyo logo o Reve
rtido Mcftrc Efcola Scbaftiaõ do V alie Potes Defembar- 
gador da Rclaçaó Kcclciiaftica pedir a bençaó para pre
gar, &  fubindo ao púlpito pregou (obre o Evangelho, 4 
lc havia cantado, lendo o Thema cíhs palavras.

Defignavit Domiuus.Xr altos [cptuâgintadooi.
' ~ ~ i Sua llluftriiíima da Sede
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Sendo já horas de fc concluir a nrimeyra Scflaõ, aflim 
o rcqocrco o Promotora Sua llloftriíTima; & porhü De
creto alíinado pelo diro Senhor, que publicou o Notário 
Manoel Fcrrcya de Mattos, houve o dito Senhor por a- 

' catada* Scilâõ, & porpublicada a fegunda para o dia fc- 
guinte, ordenando, q ncllc ás fere horas fc achaíTcm con
gregados todos os convocados com htbitosCanonicacs, 
&  íobrcpclizcs,para fc proceder á dita fegunda Scflaõ.

Depois da publicação do Decreto virando-fc Sua II- 
luftriflima para o Altar, ( largado o Bago) o bcijou,fazc- 
do primeyro rcvcrccia à Cruz,& tendo cãradoos verfos: 
Sií uomen Domim benediQum, &0. recebendo o Bago, &  
cftando fem Mitra, verfafacie adpopulnm, fez reverencia 
ã Cruz Epifcopal,era quccftava pegando hum CapcllaÕ, 
&  lançou folencmcntc a bençaó. £  pondolhe os aífiften- 
tesa Mirra fc foy para a fua Sede, & os Miniftros q o rc- 
vefliraõlhc tiràraõ os ornametos põdolhcacapa Coníif- 
toriaLE depois cj os afliftctcs,& Miniftros voltàraõ da Sa- 
criftia, onde íc íoraõ dcfrcvcftir,defeco S.Illuftr.ao plano 
da Capclla, & fàzcdo dahi reveríria à Cruz, voltou para 
o feu Palacioacõpnnhadodo RcvcrcdoCabido,& Clero.

No fegundo dia, q fc conta vaõ i do mez de Iunho, 
5: era a primeyra Oyrava da fcftado Efpirito Santo, fc 
cõgregou logo pela manhâa o Clero na Sé, & fendo jà fc- 
tchoras,os ReveredosCapitulares,depois de rezare Ter
ça, vicraõ capitularmcnrc para o Palacio de Sua llluílrifli- 
ina,& dahi voltàraõ para aSc,acõpanhandoa Sua Illuftrif 
flma rcveftido cõ a capa Confiftorial. Na porta delia ad- 
miniftrãdo o Reverendo Deaõ o hyflbpc lãçouSua Illuf- 
triííima agua benta cm fi,& nosReverendos Capitulares. 
Daqui foy à Capclla do Santiflimo Sacramento, & chcgá- 
do a cila fez genuflexão, & lcvantãdo-fc ajoelhou cm hüa 
almofada fazendo oraçaõ. Da Capclla do Santifsimo foy 
para a Capclla mòr, &  fazendo rcvcrccia á Cruz, &  ora
çaõ de joelhos fobre hüa almofada junto ao ultimo dc- 
gráo,fubio para a fua Sede onde feafsetou, &  todos os 
mais nos feuslugares,como no dia antccedõtc; & para af- 
flftirc a Sua Illuftrifsima notepo da Mifla foraõ avifados 
dous Conegos, & Presbytero Afiftente, cuja affiftccia fi- 
zeraõ cm habito Canonical. Havia
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,*($ ttotnitti 
p-ndo o Sc

t Relaeao da procijfito 
nondcraõ uniformerocntc, Placent, &: aiTim o dcclar^
Secretario a Sua Illuftriífímacó cftas palavras: Múfírfl 
me, ac Revercndi(fnne Domine, omnibusplaccnt Juditest*. r í  *
mknaú: &  rcfpondcoo dito Senhor, Deo granas. Osl*. I r 1• KÍl r 
res elcytos, nomeados, & approvados fa6. * ® -//‘ c
. 0  Rovercudo Nico/ao Paes Sarnento Deaô da Se.

0  Reverendo Joaó de Pagos da Sylva Chantre.
0  Reverendo Mamei l teyra de Ba> t os Tbefimty,

mor.
0  Reverendo Scbafliaõ do Vallc Pontes Meflre-Ef ̂  

Desembargador da Relaçaõ Ecclefiaftica.
O Reverendo Manoel Fernandes Var fim Arcediago.

- 0  Reverendo Ga/par Marques Vteyra Concgo da mef. 
tna Se. " 1'

daesclc’ 
0  Re ve. 

\Cfim panbia 
O. Reve 

dtia
0  Revet 

Citnpanbia 
0  Revn

fjtibia, Li
0  Reverendo Domingos Coelho Lima Conego da kí[. 

ma Sé. ■. • >
0  Reverendo Joaõ Calmou Conego da me fina Sêt(p Dtf- 

etnbargador da Ralaçaó Ecclefiaf.ua.
0  Reverendo Ignacio de Azevedo Conego da taefma Sé, 

&  Vigário geral do Arcebi/pado.
0  Reverendo Jorge Rodrigues Monteyro Conego da wef 

ma Sé, &  Provi for do Arcebt/padc. 
i 0  Reverendo Francifco da Rocha Conego da mefima St.

O Reverendo Ioaõ Alvares Lima Conego da incfiiuSe.
0  Reverendo Ioaõ Borges de Barros Cura da mcímt Se,

cfaçri Et-Protonotario Apofiolico, &  Dcfembargador da Rcíacai 
clefiafiica. I

Depois de approvados os Iuizcs, foraõ chamados oŝ  
no Sy nodo fe acharaõ, para darem juramento deexerd- 
tarc bem feu officio; o que fizeraõ cm prefença dc Suj 
llluftriílima, pondo as mãos no Miflàlqucahi cíbva cm 
cima dc hum banco razo cubcrto com hü pano bordado, 
& a fórma cm que cada hum jurou hc c íti:

Ego juro me (quacumque affcchcue humana pcfipofitt)f 
dchter ludicis officium.quodfiifcepiyCXccuturH. Sic me D:* 
sd)uvet, &  h.ec San Ra Dei Évangciia.

Immediatamcntc o mcfmo Notário Ignacio de Abre® 
publicou o Decreto da nomeaçaõ dos Examinadores. & 
perguntado aos Congregados: Placentne vobis Exa tfUi
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pjra o fiddiAorio, & depois dchaver dito pelo Pontifical 
a pratica do fegundo dia,à inAancia do Promotor mãdou 
Sua llluílriflima ler pelo Reveredo Arcediago cm vòz 
alta, & intclligivcl dous Decretos do Sagrado Concilio 

i Trtdcmino, dos quacso primcyro,(qcAa infertonorjp. 
i da Scílaó 6.de Reformat. d vtrf. Patnarcbahbut, até o 
fim) trata da rcfidécta dos Arccbifpos, llifpos, & Paro- 
chos: & o fegundo, (q cAá inferto no cap. i . da ScAaõ a j . 
de Reformai. d verf. Ne vero#te o fim,) torna a cncomé- 
dar a mcfma rciidccia, & fe dcclaraõ as caufas, & o t£po 
cm q os Arccbifpos,Bifpos,A: Parochosfc pòdõ aufcnriir. 
E logo fucccfiwamêrc por hü Decreto afimadopor Sua 
IlUmriflimat q publicou o Padre ignacio dc Abreu, man- 
dou o dito Senhor q todas as pellos EcclcfíaAicas, q fe
gundo o Sagrado Conciliocraõ obrigadas a fazer rcíidc- 
cia,guard tilem, Sc obfervaíTemòs feus Decretos, por le
rem juA.i, (antamente ordenados.

Oatrofim à inllancia do mefino Promotor, por ordem 
dc Sua IlluAriífima, mãdou o Secretario ler pelo Notário 
Manoel Fcrrcyra dc Mattos os Decretos do Sagrado Cõ- 
cilioTrid. na Sciiaõ 14. de Reformai.cap. 18. a verf. 
Examinai orei ate o fim, onde difpocm, C\ nos Sy nodos fe 
nomeem Examinadores ao menos feis para amAirem ao 
concurfo das Parochias; & na Scllaõ 15.de Reformai.cap. 
10. onde manda que nosSynodos fe clcjaõ pcAòjs, cm 
quem concorraõ as qualidades que aponta o Texto iu 
cap. St atui um de referiptis, para ferem luizes delegados * 
& fubdelcgados,& fe lhe cómcttcrcra os referiptos para 
dcciCiõ dascaufas.
Logoo Promotor requcreoaollluAriflimo Senhor Ar- 

ccbitpo nomea Ac luizes Delegados, & Examinadores 
Synodacs na fórma dos Decretos do Sagrado Concilio, 
& os mãdallc publicar cm Synodo: & o dito Senhor ioy 
fervido entregar dous Decretos a Amados por cllc da no- 
mcaqaõ dos ditos luizes, & Examinadores ao Secretario 
para 1c publicarem. E cm priraeyro lugar publicou o 
Notário Ignacio dc Abreu o Decreto dos luizes, & con
cluindo a publicaqaõ fez aos Congregados cAa pergunta: 
Placei ne vobis Judicet vomiuatit & publica ti f  b  lhe ref-

poodcraõ
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0  Reverendo Joaõ Borges de Barros Defi&barggi 
Reiaçaô luelcjiàflica.

0  Reverendo JoaoCalmon Dcftmbargadêr da Rd- 
Ecclrfiaffica. H

Kelaçao da Procijfao ,

cia^que 11 
n os requ 
jer ms (li 
tençaô, &

Deites Examinadores, os q fc achavaõ prefentes.f -J(- decreto I
logo jurar, (como otinhaõ fcytoos Juizes) à prcfcnçifj. 
Sua Illuftrilfima deite modo :

Eço jaro me(qnaeumque ofeBiouc humtma pvflpfa) g 
de/tter Exnmiuatoris ofjiaum, quodJuJcepi.execntuTuw £ 
me Dcinad\uvety &  hxc Sauda Dei Evange/ia.

Succclltvamentc a requerimento do Promotor, deor- 
de de Sua lilultrilTima, publicou o Notário Manoel ter- 
rcy ra de Mattos hum Decreto afinado pelo dito Senfo 
em q dizia; que os Synodos,conforme o Sagrado Coia 
lio, craô dirigidos a compor controverfias, reprimir ei- 
cctlbs, & reformar coftumcs, pelo q ordem va,& manda- 
va,que osque tiveflem queyxas de algumas pclloii ddlc 
Arccbifpado, portoq conltituidascm dignidide, lhas j- 
prcfcntaílcm logoporclcrito;& naóas tido preparada 
as preparafsê, is: entregaflem ao R.Conego Jorge Rodri
gues Mõteyro Provifor, & ao R.Conego Ignaciode A- 
zevedo Vigario geral,a qué nomeava Juizes das querela, 
ccrtificidoas ouviriaõ có amor paternal, 6c fc lhe d.icri* 
ria como foíTe juítiça, & mayor íerviço de Dcos.Misiuô 
houve porentaõ qu€ aprefentaílè queyxas.

Outrofim rambé a requerimento do Promotor, de or
dem de Sua lllurtriilima, publicou o Notário Ignacio de 
Abreu hõ Decreto atlinado pelo dito Senhor, cm que di
zia, q dalli por diante haviaõ de haver Çongregaçoeni, 
cm que fc refolvclJcm, & propuzeflem as matérias ocrt£- 
ccntcs á reforma çaõ dos coítumcs,roclhora doclbdo Ef* 
clcfiartico, & augmento do ferviço de Deos, & fc h,v0° 
de conferir as Conltiiuiçocns pira o Arccbifpado, 
era impoffivcl afliltirê todos os Congregados, pelo dJfl* 
no cfpiritual q da fua dilaçaõ podia rclultar is alma?: P* 
lo que conformando-fc com o antigo coftume d°s 
dos, ordenava, que o Reverendo Deaõ, DigntdjdcSi 
Cabido da Sé, & os Parochos, & Clero, q prefentes r 
vaÕ, clcRcflcm Procuradores,» quem danaó asadvert^
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Ju d u eK n d ° °  Sccrcrarioa Sua llluftriffima: lllujlrifsime,ac Re- 
fJ Os^mrcndifsime Domine, omnibus plaeent Examinatores tiomi- 

Ellc rcfpondco, Deogratias. Os Examinadores Sy- 
i$ 'c Kdaesclcycos, nomeados, &  approvados faõ ,
>m ' I  0  Reverendo Padre Francifco de Mattos Rchgiofo da 
hefouy- Wornpanbia de IESC S.

91' I 0 Reverendo Padre Domingos Ramos da mcfma Compa-
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0  Reverendo Padre Matbias de Andrade da mcfma 
mpanbia, Lente de Prima.
0  Reverendo Padre Francifco CameUo da mefma Cem- 

inbia, Lente de Vebcra.
O Reverendo Padre Gafpar Borges da mefma Compa- 

Asa, Lente de Moral.
0  Reverendo Padre Martinbo Calmou da mefma Com-

\snbia.
0  Revcrcdo Padre Doutor Fre) Roberto de JESUMon- 

ti: S Bento, Qnalificador do S. Ofjicio.
0  Reverendo Padre Fr. Manoel do Nafcimcnto damef-

ta Religião.
0  Reverendo Padre Doutor Fr. Manoel da Madre de 

Deos Rchgiofo do Carmo.
0  Reverendo Padre Doutor Fr. yoaõ da Trindade da 

nefma R eligião.
0  Reverendo Padre Fr.Agoftinho da Affumpçaõ Re/igio- 
de S. Francifco.
0  Reverendo Padre Fr. Antonioda May de Deos da mef

ma Religião.
0  Reverendo Padre Fr. loaõ Baptifta Rehgiofò defcalgo 

dc Santo Agoflinbo.
0  Reverendo Padre Fr. Iofepb de Santo Antaõ Rcligiofo 

de Santa Tbcrcfa.
0  Reverendo Iorge Rodrigues Monteyro Provifor do Ar-

tebifpado.
0  Reverendo Ignacio de Azevedo Vigário geral do mef 

mo Arcebifpado.
0  Reverendo Scbajliaô do Valle Pontes, Defembargador 

da Rc/açao Ecclcjsafíua.
ORcvc-



6 1 4 Relaçao dei Prccijfaoy 
mcfma Sc, fahio delia cm habito Canonicalcapitularn>, 
tc o Reverendo Cabido, & foy para o Palacio de Sujii* 
luftriflima, donde voltou acompanhado ao dito Senk *

orí« a l i m  da  VI íHaNcftc dia fc proccdco atfc o firn̂ da Mifla do mcfmomo.
do,<| no dia antecedente. A Milli tambe foy folcmn? &• 
a ditlc por nomeaçaõ de S.llluftiiflima oReveredoM^ 
trc-Efcola Scbaftiaõ do \ alie Pontes, fervindolhe i  
Diácono, & Subdiacono dousConegos.

Recolhido o CclcbrãtcA Miniftrus i  Sacriftia, füfJâ 
revcftirfc nclla os mcfmos Reverendos Capitulares,^ 
primcyro dia afliftiraõa Sua llluftriflima, & como vicraõ 
para a Capclla mòr,o Diácono,& Subdiacono revcftiraò 
a Sua llluftriflima com os mcfmos ornamentos, com qoç 
nos dias antecedentes prcfidira às Sefloens.

Da Sede paflòu para o faldiftorio : & a mcfma orden 
que no fegundodia fc teve cm levantara Ántifona.dur 
o Pfalmo,dizer as Oraqoens, fazer inccnfo.cantaroEvi- 
cclho, &  o Hymno Vem Creator Spiritus, 5c paííir Soa 
llluftriflima do faldiftorio para a Sede, fc guardoono 
principio deita Scflaõ,obfervãdo-fc,conformeo^difpó- 
cm o Pontifical Romano para o tcrccyro diadoSynodo. 
Eftãdo Sua llluftriflima na Cadcyra, veyoo Reverendo 
Padre Mcftrc Frey Joaõ Baptifta, Religiofo Defcalçode 
Sãto Agoftinho,Prcfidctc do Hofpicio de NolTa Scoho- 
ra da Palma defta Cidade,& pedindo a Sua IlluftriíEim 
bençaõ para pregar, fubioao púlpito, &  pregou cõcftc 
Thema.

Ojl endafque popnlo cecr mornas, &  ritmncolcvdi, rw«- 
que, per qttam /agredi dcbtmit, & opus, quodfaette iàt- 
ont. Exod. 18.20.

Depois do Sermaõ tornou Soa llluftriflima paraofal* 
diftorio,ondc pelo Põtifical fez a pratica, que nellefe or
dena para o tcrccyro dia do Synodo. E logo à inílácu do 
Promotor,de mãdado de Sua llluftriflima,avifou 0 Sccrc 
tario aos Reverendos Conegos Jorge Rodrigues Mótcy 
ro,& Ignacio de Azevedo,para que cntrcgallcm 0 termo 
da clcyçaõ dos Procuradores clcy tos pelo Clero, dc»j 
nhaõ lido Juizes Eferutadores ; & cllcs lo g o foraó entre
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das>quc lhe parcccíkm,& as inftrucçocns ncceflarias pa
ri os rcqucrimefos q»c cm fcus nomes houvcflctn dc fo- 
iernasuitasCõgregaçocns,ondc feriaõ ouvidos com at. 
tençafi, & lc lhe ddenria como foilé juiliça. No mcfmo 
Decreto fc cxprcHàva a forma cm q fe haviaõ de eleger 
os Procuradores, & era que oReveredo Cabido capitu- 
larmftc junto elegefle dous Procuradores. E õ o demais 
Clero vicíTc pelas tres da tarde defte fegundo dia do Sy
nodo á Sc,para elegerem fcus Procuradores na fôrma lc- 
guintc,por evitar cõfufaõ;oClero da Cidade,&: fuburbi- 
os dous Procuradores;o Gero do Sertaõ dcftc Arccbif-

Sdo do Ilhambupc para cima dous Procuradores, & o 
cro do Rccõcavo,& Villas da Sul dous Procuradores. 
E para Juizes Eferutadores da cleyçaõ do Clero nomeou 

S.lllurtrilltma no mcfmo Decreto aosRcvcrCdosConc- 
gos Jorge Rodrigues Montcyro Provifor, & Ignacio dc 
Aze vedo Viga rio geral,para q cftivcfsc nasditas horasna 
Sc, & tomalícm cõ osNotarios do Synodo os votos, & 
os rcgulafse,fazendo termo,aíTtnado por ambos,dos Pr o- 
curadores elcytos, para aprefetarem na Sclaô feguinte.

Depois de lido o Decreto, dcq acima fefaz mençaO, 
à inrtancia do Promotor, houve Sua DluRníIima por hQ 
Decreto fcu,(q leo o Notário Manoel Fcrrcyra deMat- 
tos)por concluidj cfta fegunda Scflaõ, & por denuncia
da a cerccyra para as fetc horas da manhaã do feguinte 
dia, em q ordenava fc cógregafle como ncllc fcgúdo dia 
namcfma Sc todos os congregados. E lançado logo fo- 
lCncmftc a bcnçaõ.como no ntn da primcyra Sclíaô.vc- 
yo do Altar para a Sede, onde o dcfpiraõ os Miniftros 
dos ornamentos Põtificacs,pondolhc a capa Cófíftorialj 
& depois tj clles, &osafliftcntcsdcpuzcraõ osornamen- 
tos,de queertavaõ revertidos,acompanharaó a Sua llluf- 
triirima ate o feu Palacio, como no dia precedente.

No tcrceyro dia dccrendo para a ultima Sclíaõ derte 
Synodo Dicccfano Rahicnfc.quc era terça fcyrn, fcgúda 
Oytavadafcftado Efpirito Santo, cm que fecontavaõ 
»4-domez de Junho,às fete horas da manhaa crtava jà o 

| Gero congregado na Sé, & havendofe rezado Terça na
FfF mefma

6? Srffoem do Synodo Dicccfano. 6 13



Icflcm as lidas das pdloas que crao obrigadas 
Synodo,& fetinhaõ convocado , para fc notarem a, ^
nem per li,n€ por feus Procuradores afljftiraõ.Eó o s^
ti verte procuraçocns apparcccflcm pcrãtcoditoSen?^ 
no feuPalacioquinta íeyra de tarde,q fccontavaõ tu  
iunho,para fc vere as dicas proccraçucs,& cllcs djrca' 
razaô porque naO alíirtiraô fcusconilitucntcs.

Leraõfc as lidas dos Reveredos Capitularcs^arocha 
&  Curas do Arccbifpada,& os quccftavaõ prefenresn  ̂
/i,ou por Procuradores rcfpondcraõ: Adfum. E por fojj 
dos Notários foraõ tomados a rol os que falraraó.comn 
os quacsrcqucrco o Promotor a Sua lllurtriflinu cirn 
de Editos para fere citados,& o dito Senhor mãdou fcfj. 
tisHzcilc ao feu rcqucrimtto. Porc atrendendo Soa Hfof. 
triflima a viverc diftantcs osqucfalraraõ y&que algurt 
dcllcs naõ tinhaõ a que encomendar asfuas Igrejas, irv 
íervido de os haver por efcufos,& relevados porcíhva 

Como as lidas fc acabàraõ de ler, o llludriíTimo Senhor 
Arccbifpo,à inrtãcia do Promotor, mandou publicar hõ 
Decreto allinado pelo dito Senhor,pelo qual, (nfloque 
os congregadostinhaO fcyto Procuradores^ cm feosno- 
rocsaílilliírcm 'as congrcgaçocs,cm fc haviaõ de confe
rir as Conftituiçocs,òí tratar de matérias moy importan
tes para o ferviço de Deos, be das Igrejas, & das almas, 
as quaes dependiaõ de plena deliberaçaõ, & nudurocó- 
fclho,)ordcnava t) os ditos congregados com a bcnqaô de 
Deos, & fua fc recolhcifê logoa fuas Igrejas a adminií- 
trar o partocfpirituai,para que por cauía de fua auíencia 
naõ refultaflc algum grave damno no bcmcfpiritoaldc 
foas ovelhas. • 1
E por outro Decreto,que logo immcdiatamcnrc fc !eo, 

declarava o dito llluftrilíirao Senhor os dias,& horas,ctfl 
havia de dar no feu Palacio audiência publica aos Pro

curadores clcy tos pelos cõgrcgjdos no Synodo,p.iraeffl 
fua prefcnqa fc conferirem as Conrtiruiçoens, que o dito 
Senhor tiníia fcyto para dirccqaÔ,& governo dcrtcAr«*
bitpado,& fc deferiraosfeus requerimentos,& tratar̂ to
do o mais fl forte conveniente,&’ opporruno.Eimmcdia-

1 tamente

6 1 6  Relaçao da Prtcijfio>
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6f Scffoens do Sjnodo Diectfano. 6 1 5 
g.ir a cleyçaõ a Sua Illuftri(íima,& o diro Senhor a entre
gou ao Sccrctario,quc a mandou publicar pelo Notário 
Manoel Fcrreyra dcMattos.Econfta delia lerem clcyto$ 
por mais votos.

Para Procurador do Clero defta Cidade, & fuburbios 
o Reverendo Frãcifco Pinhcyro Üarrctto Vigário de Saõ 
Pedro defta Cidade, & o Reverendo Diogo de Alfonfc- 
ca Frcyre.

Para Procuradores do Clero doCertaõ o Reverendo 
loaõ Cavallcyro de Paftòs Vigário de Nofla Senhora da 
Vicloria nos fuburbios defta Cidadc)& o Reveredo An* 
ronio Martins Soares.

E para Procuradores do Clero do Rccõcavo»& Villa# 
do Sul os ditos Reveredos loaõ Cavallcyro de Paftbs, & 
Antonio Martins Soares. 1 v : a. . ,i;

E o Reverendo Cabido capitularmente junto elegeo 
parafeus Procuradores ao UcvcrfdoNicolao Paesbar- 
incto Deaõ da «Sé,& loaõ de Paftosda Syl va Chantre da 
mcfma Sõ, como cõftou por hüa cerridaõ,quc o Revere
do Arcediago Manoel Fernandes Varzim Secretario do 
Rcvcicudu Cnbido entregou a S. illuftriífima.

Feyta a publicação de todos os fobreditos Procurado
res,de mãdado de S.llluftrithnia, por inftãcia do Promo* 
tor,publicou o Notário Manoel Ferreyra dc-Marroshú 
Decreto aftinado pelo dito Senhor,cm que fc conduhia, 
que por querer conformar-fc com o pio, &c louvável cof- 
tume de nomearem Synodo por teftemunhas Synodacs 
pcíloasidôneas,& de timoratacõfcicncia, (asquaesde* 
oayxode juramentoinquirifsc fena Cidade, ouüicccfi 
havia alguma coufa contra a Lcy de Deos.S: bons coftu- 
nics digna de corrccçaõ,& emenda, para que denundan- 
do-oao Prelado,Vigário geral,ou Viíitadorcs, cllcsllio 
acudiflcm com o remédio que mais convicflè) pertendia 
nomear as ditas teftemunhas, k  darlhes o juramento ; as 
quaes por juftas caufasasnaõ nomeava logo, & também 
por julgar fer alfim mais ferviço de Deos.

Scguio-fc logo a requerimento do Promotor,nrádar S. 
llluftriiiuna publicar outro decreto, cm que ordenava k  

Ffí ij Icíícm



^  1 8 .r . R etafao da procijfao,
dirccÇaÕ do governo Ecclcfiaítico ncftc Arccbifrjfo.

■ quacsforaõ lidas aos ditos Procuradores nas 
Çocns.mic fe Hreraõ do dito dia, ate 8. de lulho, 
minando•fc,& confcrindo-fc tudo o que ncllas fccom- 
com p!cnidcliberacaõt& maduro coníclho, preccdadl 
tambe o dos ditos Procuradores,& de algüsThcologo, 
Cnnonilbs, & Iuriíbs, que nas ditas conferencias affuÈ 
raõ chamados de Sua llluftriflimi. E pelas ditas Confo. 
tuiçoenscíhrcm ordenadas conforme a dircyto, & cj}̂  
bclccidascom as doutrinas de muy graves AuthorrçtV. 
raõ aceytas pelos fobreditos Procuradores.
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Ô? SejZocm do Sjnedo Dieufano. 6 i y 
ramere mandou pelo M>tario Manoel Fcrrcy ra dc Mat
tos declarar,que fem embargo deque os Sagrados Cano* 
iics obriga vaõ aos cõgregados nos Synodos Dicccfanos, 
áííirisfjqaó doSynodatico, ou Garhcdratico, d lc  por 
aquclla ver. lhes remettiaa diufatisfaçaõ, íazõdolhe del
ia doaçaô.

Seguio-fe adraocftar, &exhortar o Illurtriflimo Se
nhor Arccbifpo aos congregados cõ a pratica,que apon
ta o Pontifical Romano, para fc dizer no dia tcrccyro do 
Synodo, a qual começa:

Fr atra dibâijjim i, &  Sacerdotes Domirir.Coopeiatores 
Ordinis noftri cfíis, Noŝ quativis indignit loçurn Aaron te- 
nemus.

Acabando Sua llluftrirtima a praftica fc levitou fem 
M itra, &  virado pata o Altar dilfò a Oraçaõ; NttUa cjl> 
DominCybumau.f cortfiientia virttts, <j ertàno mcfmo Põti- 
fica l, depois da lobredita praflica. E  com as ceremonias 
cortumadjs lançou folcmncmcnrc a bençaõ, como nos 
dias antecederes, &: cõccdeo a todos os que cftn vaõ pre- 
fentes Indulgccias, que publicou o Presbytero Afliftctc. 
E  recebendo Sua lIliirtrilTtmaa Micra, cantou o Revere- 
do Arcediago: Rccedamns inpacc\ a que fc rcfpõdco:Ded 
gratias.fLmtá vindo Sua Illuftrilítma para a Sede, o def- 
piraõosMiniftros dosornamcrosPõtificaes,& lhe ouze- 
raõacapaConfirtorial. Efinalmcntc, (havendo os Reve
rendos Capitulares revertidos deporto os ornamentos) a- 
companhouo RcvcrcdoCabido,& Clero,como nos dias 
antecedentes,a Sua Illuftrirtiim ate o feti Palacio.

Erta foy a fórma, &  modo cõ que fe cclcbráraõ as rres 
Scílbí5s do Synodo Diccefano na Santa Sé da Cidade da 
llahia, dc que fc fizeraõ autos, &  inrtrumentos, que fc 
guardiõ no Cartorio da Camera Archiepifcopal para 
perpetua firmezadcftc afto.

E  aos * o. do mez dc lunho fc deo principio no Palacio 
Archiepifcopal àsCôgrcgaçocs,em que Sua llluftrirtima 
propoz aosProcuradoresclcytos cm Synodo pelo Reve
rendo Cabido,& Clero,que ncllc fc achou cõgrcgado, as 
Conrtitoiçocns,quc o dito Illuftriífimo Senhor fez para a

dirceçaõ
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Q u f teve o Brafil ate o armo de 1 6 7 6 .

EM QJU E A  C A T H E D R A L  D A  C ID A D E D A
Bahia foy elevada a Metropolitana^ dos Arcebif^ 

pos que nclla tem havido,com as noticias que 
de huns,& outros pode defeobrir

0  1LLU ST R 1SS1MO, E r e v e r e n d íss im o  senhor

D . S E B A S T I A M  M O N T E Y R O D A
V I D E

/
Quinto Arccbifpo da Bahia, do Confelho de Sua Maj 

gcftadc, &c.



Catalogo dos Bifpos, 
Pnmeyro Bifpo Jo Brofil.

D
i Chron.diComp.de 

JLSU  «lo Brafsl hb. i n. 
37. f. Brit. da Gucr.
è u fi l 'l . i .0 .  1J8 .

O n  Pedr0 Fcrnãdcs Sardinha, Clcrigo dot t u ] *  rc ĉrcíD,<íd«K P^drn.rnm inuvto louvaud n m rnj . . .
..........  I .

bõdadc da tcrra,&: barra da Bahia, pelo q cm Pariz tàkl^.^®cr*Sos* 
ouvido a Diogo A l vares, (a queni( 1 ) alguns conraâ^J?r'8'.r_; P?rí ?

dqS.Pedro,com muyto louvávelproccditncVo°!: n̂oltlu.,tos,^ 
bou fcusclludoscm Pariz:& voltado para L i s b o a {° ̂ uíPr 3 t0 
tria,deo particulares noticias a tlRcy D o m  jojft J|[' Knç fo y o q v

primcyro povoador da V ilU Velha, ondeviicvcfau^Qçjjçoscoi 
cfta Cidade da Bahia,) o qual dclcjolo de voltar p 1 , duKcgift 
Vianaa fua patria,fe havia embarcado comhumi gc*J uc nospoi 
Brjfilica cm hum navio branccz, òc então feachaur>“>1 ̂ i| Pirochi*!̂  j
Corte de Pariz: &  como era todis he aprazivclanondJ 
de de coufas remotas, fe dignáraú os Reys Chriftijn;í;| ^  Villa doí 
mosdeferem Padrinhos nocaiinicnto, & IhptilmodJv .  _  .........................................

x Dift.Chfon.loe.ri- 
t u .  n. 40. foi. 4 1. Bnt. 
ub1lup.0-.141>

Brit. ubifup.n. 149. 
ironic. d* Comp. de 
SU.lib.». n. 14. foi. 
1. ubipkoc, 8C do-
m

N oy va, q nclle tomou o nome de Catharina Álvares® 
contemplação de Catlurina de Aledices, naquclleremp;
Raynha de França,dcyxando o de Paragoallú. qoctinE ^ y ,
no gcntilifmo;&: voltando com feu mando Diogo A\\> w j no;{ià 
res parao Br.iíil,iàz fcpulrada(a)na IgrejadcN. Senhon 0 
da Graça da mcfma Villa Velha, hoje Convento dos Re- fCL-
ligiofos de S. Bento. Põtihccs «

Por ordem do racfmo Rcy D. Joaõ III. havia fidocíli / \ pcJj 
bom Prelado Vigário geral da índia,onde fchouve con nJ str 
tanto zelo doferviço de Deos,& tanta prudcncia.qoco CQm t0(jo 
dito Rcy o nomeou primcyro Bifpo do Brafil, aonde che- a Q
gou no primcyro do anno dci55z.& trabalhadoincanía- ^  
vclmcntc, alíimnafórmada vida dos CatholicoJ. con» Xçsfora5 
na convcrfaõ dosGctios,foy chamado pelo mcfmoRcy j ^  mor 
Portugal, porventura para informar jxííoalmcmcdcr.J- majs^p0

.......  ........ 1.. mo3(j0 J

Nafcpul
tor mais 
onicame 
para rctís
moo fe 
*QUÍluç
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kVoRiodc &
crva,&aqu<

da Vitoria i

; '  p ' r -  — « ,
terias importantes ao bem cfpiritual do Eíbdo,&crahir
cindo-fe na Bahia cm companhia de AnronioCardolôdí
Barros, que fora Provedor mòr da Fazenda; aos ifd»5
de viagem cm 16.de Junho de i556.deraõÁcoíhn3Cfl-
feada, que chamaõ dos Frãcezcs.ondc foraó mortos,(j'
&  comidos pelos Gentios da terra. ^

O lugar cm que cftc venerável Prelado foy morto, $1
comido pelos Gentios Caictés, q tc  lie entre Pcrnál>üC0'lSi 0



ATALOGO
Dos BifpoSy &  Arccbifpos do BraJiL

N T R E  outros myíferiofosapparatos das 
roupas Pontificaesdc Araõ fazem grande 
c(lrondo,& fc dcyxaõ ouvir aqucllas cam- 
painhasf i ) de ouro, ú naõ fó davaõ valor, 1 ,Ilam, t,nim' 
&  faziaõ preciofososnaflos do Sümo Sa- bgyro,d^foo.Sm 
ccrdorc; mas de caminho os publicavaõ ao ioceflh fuo, lodinuma- 

vo,fe por ventura menos acteto naõ obfcrvava as piza- " rc 10 teo*P!o- £ccIcí- 
sque devia feguir com a iroit.icaÕ,& rcfpcyto.Naõ da-4 
o Pomificc palio, que naõ foíie fallado por fetenta &  
as bocas de ouro, que com taõ prcciolo metal de vóz 

piaõ o ingrato íilcncio.cm que as aeçoens,caminhos,
: virtudes djqucllcs Sagrados Pontífices,dignos dcctcr- 
imemória, cortnncte hciriaó fepultadas. NeílcnolTo 
wndo novo, como antípoda do velho, parece andàraõ 
ontrapodos, Sc. às avcílas os paflfos dos feus primcyros 
ontiftees: porque feperdeo de tal forte a fua memória, 
uc as campainhas de ouro fc convcrtdraõ cm campas fc* 
ilchr.»cs,com t] ou a negligencia, ou o tõpo efeondeo ao 
)flo curiofo agradcciméto fuas acções, &  feus vcftigios. 
om tudo,para tpic o cfquccimcnto naõ fcpultc de todo, 
o roenos a noticia dos feus nomes,&  a ordõ da fucceílaõ 
c Imos a outrosdebramos neda breve eferitura o fj, dc- 
ois de muyto,& infrnttuofo trabalho,fc pode averiguar, 
laõ faremos mais que tocar como cõ campainha,ouvi

ucllis bocas de oaro, dasquaesfópodiaõ fer digname- 
t celebrados; feri com a boca moda, que a todos cllcsfa* 
*|fica hoje cila noífa lembrança.

A  Priwcjrç



lc trocoo cfta dcfordcm, &  fc cerrou abocaaeftcçfcj 
dalocõ huma morte de rantaedificaçaõ: cílcnom^ 
Efcrituraàquclle fucccilo de Adam, que primcyrodJ 
coda, (9) & fc fez pedaços para edificaçiõ dcHcvi p 
pelas mcfmas palavras o cafo doquaíí novo ÃdaõM. 
outro mundo tSbem novo: deo à coda, & ícytoctnl; 
tas foy fcpultado nos mefmos cm q dedinava o cfpirQ 
cdificio, como pedra primcyra, &  fundamental, <w 
edificar,hc força Icjafcpultada.AqucllauniaôtaõcliSf; 
ta,q pertendia Deos entre AdaO,& Hcva^ntrcohaf 
&  a íua Igreja, unindo muytas almas cm hü corpo, ̂  
fc vio rigorofamente executada; para os encorporare* 
figo fc dcfmembrou a fi mcfmo.

Muyto deve o Braíilàfuave memóriadcíle Venerai
Prelado. O menos hc o q fe apõta. Develhe qiundonx 
nos ter fido cllc hü dos primcyros,como explorador dei 
ta terra da promiflaõ nas noticias, q deo cm L isboa^ , 
lirafifquãdo 3inda era terra fcmlcy,fcm Dco$,&fctnno- 
me. Noíla dcfgmça hc naõ lhe poder pagar néfcmicris 
fuas cinzas,(\ atè depois da vida naõ admittiraõ 0 defei 
em q rcpouuôos mais mortos. Parece C\ paranoncacefi» 
de promover a cõverfaõ dos Brafis,nellesmcíraos bofas 
hüas fcpulturas portáteis, hum maufolcos naõ acrcos,aui 
volátes,para pizar de algüa forte cõos pés dos mcfmw 
barbaros aquella inculta feara, q regada cõ fangnc,íobK 
innoccntc, taõ benemérito, faria no Ceo dobrados ecos, 
&  muyto mais juftificado clamor, qode Abcbpcdiwa 
juíliça, &  caíligo contraaquellcs, pela voracidade caem, 
pelo parricídio Cains.

Brajiha Primus, crudc/i a gente voratns, 
Paflor oves pavi, tarntverosque Lupes.

4  -'Catalogo do: Bifpos,

Segundo Bifpo do BraJU.
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Om Pedro Leytaõ. Em grande angmentohiioeí' 
,  piritual cdificio da nova Igreja do tírafil.Edihczrnc

por hüa pedra fobre outra pedra.Iífofuccedcoagora,^^ 
cedendo-fe immcdiataméte hü Pedro a outro Pedro, r* 
ra que naõ fofle intolerável a faudade do primcyf®^

veem
annod
daçaõ
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no,& 1
introd
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4 M*r?s rx>5 Dialogl 
dc viru hiftor. Dúlog.

tçap.a.tnn. de ijjo.
it.ubtlupr.11.147.

6 f  Arcclifpoi da Bahia. 3
&oRiodc Saõ Francifco, nunca mais criou arvores, n€ 
crVJ, & a que tinhi fc fccou, & ficou o lugar cfcalvado: 
li referem,no tal fitio fe cria tal,& ta6 pcltifcra cafta dc 

>(quitos,<]a toda a pcflba, qucporalli palia, fazem lo- 
fugir a toda a prclla, cõ o impartuno de fuas picadas, 
e foy o que trouxe cõllgo Dignidades, (4) Conegos,
Clérigos, que fcrviílcra na nova Cathedral, que vinha 
gir; porõ ate feu tempo naõ havia no Brafil mais que a 
pirnnia dos Ilhcos,& a de Porto Seguro,aonde afliíliaõ 

' ;oscom titulo de Miffionarios, como confta do Li v.
cgiílro da Fazenda Real, do qual também confia, 

nos poucos annos, que afliltio no Uraíil, crigiorrcs 
rochias, a faber a da Sé defta Cidade, a dc N. Senhora 
Vitoria de Villa Velha, extra muros, óc a dc S. Jorge 
Villa dosllhcos.
Foraõ ncílc Prelado bem nornveis, 6c dignos dc repa- 
primcyro o feu mcfmo Pontincal nome, & fobreno- 

. pela cõgrucnciadc ambos com aquellc Pefeador an-
jactini ttsdc pcyxcs cm Tiberiades, dc homens depois no Ti- 

k berino. I 5ódc pa cccr profecia, ou dcftino do Ceo, que jà 
* y lhDC Mde 0 Baptiimo lhe difpunha no nome dc Pedro as pc- 
otfosKc dras do feu racional di(lintivo,& charaílcr dos antigos 

- Põtifices, cm que t3mbem andavaõ os nomes vinculados 
a fidoc:í ^  $s pedras. Da mcfma forte o fobrenome naõ fcv co- 
juve co: mo nos trazi  memória 3S redes, &: barcos de S. Pedro,&
«MW  com todo o mar oceano o cxcrcicioda pelea; rudecnla- 
ondcchc para oApoiloladonos primcyros Apoftolos; os qua- 
oincjnu a  mayor parte dc entre as redes, 6c de entre os pcy-
®s ,? )na xe$fornÕalTumptos(6) ao Põtificado. 
íínoRc}5 morte, Sc a fepultum ainda foraõ mais notáveis, 8c 
uede® mais Apoílolicas,fl o nome. Amorre, hum naufragio, co- 
& cmt mo 3 J q $0| ca(jA dia naufragantc.quãdo fe aparta dc nòs.
îrdoíoc fepultura foy paflo dc fuas mcfmasovclhas,como Paf- 

®s ,4-®1 tor mais q bom, por dar naõ fóa alma, ou vida, fjheofj
j unicamente define o Evangelho,! 7)mastamhcm o corpo 7 J°*D °F- 10. 

orto5,\jl para rc«ai0t & delicia dos feus; affim, & põtualmcntc co-
* moo t « o  Exemplar dc todos os Paftord Naõ tem . , .

BOrJJiL »qui lugar a qucyxa do Profeta (8) contra os Paftorcs dc elj qu,Xp íS «  
rnãb  ̂ ' lfrae]í qUc comiaõ as ovelhas; porque no noJíoPjílor pie» Eicch.cap.34.

* Aij fc

S  Duodccttn 
bus cçUbuntur, fingull 
lapida nominibut íingu- 
lofum per duodecim UÍ- 
buj.Exod. x8.

6 Matlb. 4:



4 Apocalypf.wp.4 -

tcchumcnoi Quiz parece rccrcaf-fe com aquclUfL^ 
viíh , &  rcligioio clpc&aculo, & mollrarquanto e £ ?  
va aqucllcs lcus Ncofttos, a quem tanto trazia nosólí] 
como meninas» poítoquc mais adultas, mais Prezadar? 
certo q a villa de hum Prelado taõ amante dos fCUJli7 
teria menos virtude, que a que fc conta daquclU Ave 
qual fò cõ hum abrir de olhos fecunda os ovos no ninli! 
Òc fmalmcntc os anima, Sc lhes dia vida. Nem paravafc 
cm olhar, fcnaõquc como aqucllcsanimacs do Apocal». 
pfc»(4) a tantos olhos,a tanta vigilância ajuntava azaste, 
ra nunca ccllar. Viütou naõ fó o mais vizinho, masccq 
incanfavcl zelo os llheos.Óc o Rio de Jancyro. É para ruò 
deyxar pedra por mover cm bem,&  utilidade dcfuaW. 

1  Aa.Ap0a0l.op7. jj , parece deo no invento de Paulo, (5) demoveras^ 
oum. j8. dras com maõ alhea ; portj naõ lhes bailando as propna

para tanta, &  taõ dilatada feara, quiz valcr-fc das mós 
do Venerável Padre jofcph de Anchicta, a que habilito* 
para elhs expedições iagradas,& teve a gloria de 0 orde
nar de Sacerdote. Sócom clUs Ordens coroou eflePreh- 
do, naõ tanto ao 00vo Sacerdote, quico .10 novomando, 
&  os licneficios todos,&  boas obras, pelas quacsdcveim* 
mortacs graças o liralií aquellas maós.cuja fcytara foy hü 
Anchicta, de quem o menos q fe pódc dizer he,quccoa 
a Ircqucncia dos prodigios mcrcceo primcyro, & dcpoif 
vulgarizou o nome de Ihaumarurgo.

Deftas maravilhas foy huma vez, ou rcfterounha, oa 
com as fuas Orações coopcrador o mcfmo Senhor D. Pe
dro Lcy taõ, quando na barra de Hertioga huma Balèa ir
ritada, (6) ou das frechas, ou do Dcmonioacomcttcohú 

6 Chroo.daComp.de batel, cm que navegava Anchicta com outros taescom- 
JESUdo Bnafilkb. j.n. pjnbcyros, que atò ao mcfmo Anchicta puzcraò cradu- 
i>J-. I li vida.aqucm lcattribuiriaocafo,q foy milagrofo»fegM"

do parece: porque citando aqucllc mòllro para defearre- 
gar o golpe fobre o batel, de repente o dcyxou illeíb»& 
defafluítados a todos,tãto ° s que corriaõ perigo, comooJ 
q o cõtcmplavaõ de fóra,entre os quacs eOava 0 Vcncri- 

. -vcl Prelado magoado antes,Sc depois gozofo.quando v#
livres do ventre da Ualca,& rcllituidos à praya.naóhutj, 
mas quauoApoltolicos Vaiocs.lmporta niuyto noo**£

4 CiUalago dos Bifpos,



c nonjC(j

k H c V tf |  
Adaõ ij(|:
y t o c t n to

S k
'taockrpi 
r c  o
COrP0,ia
r̂porirci

: Vcncrjn 
[u jn d o n v  
o ra d o r  it  
i L isb o a  <} 
A'lera no 
• fc  q ocr i 
»o  dcfcifc 
m e a  ccfls 
w s  b o fe  
ic rc o s ,tw  
>s mclroo 
g u e , fobn 
id o s c c w  
1, pedindo 
ide caem

i. Am/JPVÍ9

ohii°^
;dihcarh
igon»)̂  
e d r o .  P* 
jcyrodií' 

poí

poz o Ceo no legundo huma daqucllas confolaçoffs, que 
iaó Paulo chamou fortiífimas: (i) Fortiftmum folatium 1 AdHcbr cf. 
babcamus, o qual folidamete cncheílc naõ íó o lugar q va
gava, mas o mcíino Pontifical nome, que poderia correr 
nfco de alguma mais pcrnicicfa vagante, a que clhô fu- 
gey tos os grandes nomes, como jà fc ad vertio atè da mef- 
im Roma: Nomtna (a) vana Catones... Meu furam ( $) no- * Lucin. tb. 7. Bell. 
tninis mplts. Huroa,&: outra vagante digna, & plena mete ei*'** 
occupou o Senhor D. Pedro Lcyt.ió ( lerigo do Habito ^^vid.dePoa.cleg. 
de S.Pedro: o lugar cõ 3 pollcq tomou noanno de 1559. 
cm que chegou 3 Bahia a 4. de Dezembro: o nome com 
as virtudes próprias de hum zclofillimo Prelado. Porque 
confta de algumas,poftoquc efeaças noticias,quc o feu ze
lo, & paftoral cuydado tanto lhe perturbàraõ o defeanfo 
com viliras \ & peregrinaçoens por coda a Dicccli entaõ 
mais dilatada,& mais barbara,como fc cllc foraaflumpto,' 
naõahuma Carhedral, masahuma roda viva. Nem os 
nnnos de fua Prelazia fc pódem Computer pelo q cftevc 
fcntado,mas pelo q difeorreo. Em outros Prelados tanto 
vai dizer cftc ve fcncado, fedit, como dizer governou, & 
regeo rantos annos. He frize jà vulgar,& recebida nas hif- 
torias Pontilicacs,para refumit os annosque vivcraõ.Mas 
feattendermos ao rigor da palavra, naõ aifenta bem ncfte 
Venerável Prelado, cm cujo tempo apenas fc fez expedi
ção alguma naconverfaõ dos Gentios, a que cllc fenaÕ 
ãchaflc prefente, moftrando ftngulargofto cm afliftir a fc- 
rnelhmtcsfunçocns, &adminillrando muytas vezes por 
fuas m.iõs o Sagrado Baptifmo.

A cfte feu zelo,& ao do Governador Mcmdc Sà fc de
ve cm grande parte a redueçaô de muytos índios,que no 
3nno de 1561. yicraõ povoar 1 Ilha de Icaparica,& a fun- 
daçaô de onze numerofas Aldeãs,que no mefmo anno fc 
crigiraó com fuas Igrejas, & formas de viver mais huma
no, & civil no político, que naõ culla menos plantar, & 
introduzir naqnclla gente,do que a mcfma Religiaõ. Oc- 
cafuõ houve, cm que a dcvoqaõ, & zelo deite Venerável 
Prelado o levou aeíh Ilha deltaparica, fópara que em 
fua prefença fccclebraífcm com mais fervor ,&  authori- 
dade quinhentos, & xrinta baptifmos de huns deíles Ca-

Aiij techu-

fc* Arcebifpos do Brajil. íç
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fil, pois na fcpultura deite feu Prelado,quem naÔcfHu-. 
do aquellcepitáfio, com que o grande Scipiaõ Afriçj?’ 

:.lib. y. Jà do outro roundo,fcqucyxava da fuaterra:/// ,̂,, '̂ 
paina ncoffa qnidem tnca babes ? Sc naó ti vertemos 0m/  
motivo para o fentimento na morre deite Prelado, dor * 
aliás intolerável, a que cauiàò aqucllcs ollbs fóradofcj 
lugar.

Anebieta comitante mari, ierraque Azebedo 
Lufirav/ errantes irrequietas oves.

Terccyro Bifpo do Braftl,

D Om AntonioBarrcyros. A  mcfma traça,<j puderj 
em huã fabrica de pedra,& calobfcrvar Vitrono, 

com pouca differença no$materiac$,oblcrvouoCcoi* 
(ta (\ temos cm rc maõs de pedra, &  barro. E ccrtamme
S paraíj a metafora do cdificio quadrallc melhor à Igrrp 

rafilicj,atbno nome compete,& ainda vcncca^uafçucr 
foberbi Brafilica.Nosdous prirocyros Prelados fe bnà* 
raõ as primcyras pcdras;ncftc terccyro,comofeaobra u- 
hira jà dos fundamentos,levanta mais alto a cabeça,íc ef- 
tà naô cm rude planta,mas em pc.poítoquc de barro,njô 
mal fundado. Porqueaindaque os pesde barrofaõexcoji 
pio da fragilidade, &  ruin.i, illo hco barro, ou ferido, oa 
desligado das pcdras,naõ quando collig.iraõ entre íi;por- 
que enraõ das mcfmas ruinasde barro le ajuda a pedra fo
ra crcfccr como monte ate aCco.Ncm fó com a fragilidi* 
de do barro, nem fó com a dureza da pedra teriamosedi- 
ficio: a miflura, &  temperamento de huma, & ourri lai 
parede,&: levanta altos muros, diz,melhor que Vitnivio, 

t Ezccb- Ijí ( I)Ezechicl:D/radeosquilimimt abfqnctemperai ara-qad
tafurasfit. Parece pois naô cafo, mas Divina archireâo* 
ra,cj a dous Pedros ícus prcdcceílorcsfc fcguiílc o Senhor 
D . Antonio Barrcyros,Clérigo do Habito de S. Pedros 
terccyro Bifpo do Brafil.

Chegou i  Bahia cm dia da Afccníaõdc t^ó.cotno pi
ra enxugar as lagrimas daquclle faudoío d ia, quando nJ 
Igrcj.i fuccedco a primcyra vagante. O dia foy fclidífijj0
para a poilc do novo Pontificc.ló tcmoscõtra ellc jqueiu 
^  r  • nuvem

t  . Cat alago dos Bifpos,
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los,para que pelos adjuntos,& obrcyros fe colha o fruto, 
quefiria neftjs fuas Milloês,& viiitas o Senhor Dom Pe
dro Lcy taõ. Kraô os que periga vaõ naqucllc naufragio o 
Padre Manoel de Nobrcg.i, Lins de Grà,lgmcio de Aze
vedo,& Jofcph de Anchicta.Dcllcsdcyxãdoosdouspri- 
mcyros, cujos nomes muyras paginas cnché nos Annacs» 
o Padre Ignacio de Azevedo cambem poderá encher os 
Altares com aquelia nu me rola clquadra de quarenta vi
timas íacriíicadas com cllc por maÕ de hereges Rochel- 
lctcs,(qucyra o Ceo que fe dcíina)cm odio da Kè.Do Ve
nerável Padre Jofcph de Anchicta tudo fe tem dito fó cõ 
repetir feu nome, fua memória mais fuave,(como a do bõ
(7) Jofias) que as confcyçocns,& fuavidades todas dõ fcú 
doce Braiil. Quanto clle obrou, ao menos dizimado, fe 
póde attribuircomo penfáõ fjgrada ao Prelado que o or
denou, cm quem por huma certa juftiça redunda a gloria 
daqucllc varaõ, poftoqucjid^ntcsconfummado; naõ 
fcy comtudo como nas Ordens lc lhe poz a ultima maÕ, 
& remate com a Garoa Sacerdotal» Aífim chama S.Pau- 
lo (8)ao afto de còferir as Ordcns,itnpoíiçaõ das maós.

Muytas outras coufas obrou cite zelofo Prelado, ainda 
cm augmento temporal deite Eitado, & cõ iitomcrccco 
taõ fubido cõccyto para cõFl-Rcy D . Scbaftiaõ, que 
por Provifaõ dedezafeisde Junho do anno de 1559. lhe 
deo poder para vifitar,& caltigar osFrcyrcs,& Cavallcy- 
rosdas tres Ordens Militares. Falcceo, & foy fcpultado 
m Capclla denolTa Senhora do Amparo da Santa Sc,que 
naqucllc tempo era do SantiíTimo Sacramcnto.O anno,& 
dia hc incerto, & mal averiguado. Mcrccco fem duvida 
por infaulto naõ fcrcOputado, como dizia (9) Job, entre 
os mais dias do anno. ScusoíTos fe trasladàraô depois pa
ra Portugal, como fe às ruinasde raõ grande Prelado naõ 
cabendo cm hum fo mundo,& multiplicando fcpulturas, 
permitrio Deos,quc na America,& na Europa íedillefle, 
Aqui jaz. Sc naõ foy,que o mundo Americano para naõ 
ferpezado àqucllas cinzas, ftguindo oRitu3l dosFu- 
neraes antigos, Sit tibi terra te v ii, as quiz exonera
das do feu pezo, confcntindo na trasladaçaõ. Ainda 
aíTun algum perigo corre de nota de ingrato o Ura-

ái»

& Ârccbtfpcs do Brafil. f

7 Eccictaii c.49.or1.

8 Paul.»: «iTim oth. 
c p . i .

9 Jobc»p. li
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fcucanhaõ,&cõ bua típcíbdc cjexcitou.dc tal forted-r 
truhio a Armada, q apenas 3 nào Capitania aportou 
troçada a Sergipe tr EIRcy. Ahi os prenderão a todos  ̂
os remeterão à Bahia. No caminho na prayadaTar^ 
cncõtràraõ 2 rocfnu Imagem cm pé na area, comofccflj. 
vefle cfpcrando para encaminhar para a Cidade 01 pjfI’ 
tas, Ç ifto mcfmopor cicarnco pediraó ao Santo, quii  ̂
ferindo-o lhe repetiraÕ: Guia Antônio para a Babia. / J  
verriraõ os mefraos hereges na põtualidade cõíjo Sim] 
lhes fcrvio de guia: fenaõ como clles quizeraõ, ao mo», 
para onde queriaõ, &  com novas blasfêmias o chamam 
vingativo. O remate de tudo foy, õ aos piratas fc Ihesdec 
a forca, & ao Santo rccolhco cõ foícmnc prociflàõ 0 St 
nhor Bifpo D. Antonio Barrcyros, &  odcpofitoui*fo 
Cõvcnto da Babb,aondc efleve alguns nnnoscõ osfuuu 
das feridas, atèq o tempo muytomais o maltratou,qos 
lucfmos hereges; defor te,q para q naõ acabaflc a mernom 
do milagre, fc fez outra Imagem cm lugar da primcyn,í 
por dcccocia fc enterrara. De Qftclla.q cntaõreynaw,íc 
mandou ao Senado da Bahia, q todos os annos lhe fizeík 
feita, como a Padrocyro dcíta Cidade, o que ainda hoje fc 
obfcrva com folemnc prociflàõ.

Catalogados Bifpõs.

Hac iti Sede fedem Francifce adjungere Sedem 
Curavit atque A ras, Atuou toque de eus.

Quarto Bifpo do BroJU.

D Om Conítantino Barradas. Fcliciííirao noroena 
Annacs Ecclcfiaflicos,omJe mu\ tas vezes fc cncó- 

tra cõ a Cruz alçada Cõltantino.Foy ó pnmcyro,d wS* 
grado Lenho de nofla rcdõpçaô melhoroo de Calvario, 
Hxãdo-o fobre os Diademas nastcftasimpcrbcs,&có* 
vertendo a Cruz de fupplicio capital, q antes e ra , cm or
namento de cabeças coroadas,como fc o feu Impcriodí* 
vefle ligado a hõ madeyro. Quiz. parece, cõ o Lenhos 

I Sueton Ti^ qu3*ío refufeitar ocofluinc dos antigos (1) Confulcs, qj* 
Ju*i. °n ' entre outro cuydado de mais pezo carrcgavaó proj**’ 

mento como Cruz o cuydado dos matos, & filvas: Stü*
F
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novem cerrada, <jfe nos poz diante dos olhos, furtando 
à noflii noticia o muyto, fj ccrtamcntc trabalhou; porque 
aílícn como no dia da Afeenfaó tanto nos roubou 0 Ceo,

3uc apenas nos ficaraõ dousvcftigios, mais para acccn- 
cr,íj para mitigara faudade, contentando* fc a devoçaô

&  Arcebifpos do Brafil. 9

spaliosdo õenhor D. Antonio Barrcyros 
caçamcntc íc moftra o lugar, da fepultura, que hc a Ca- 
ncllamòrda Igreja velha do Coílegio da Cõpanhiade 
JESUS.Era feu tempo fc fundou nefia Cidade o Cõvcn- 
tolde S. Francifco, fendo Governador D. Francifco de 
Soufn, fj dizem o foy dczoyroannos; & ambos Gover
nador, & Bifpoforaõ caufa defe fundar o Convento, ̂  
foyofcgundonoBrafil, por fero primeyroode N. Se
nhora das Neves em Olinda. Ordenou ao Venerável Pa
dre L*r. Coime de S.Damiaõ, Varaõ de conhecida virtu
de, & quafi Pay defta Província do Brafil.
._ Nnô dcyxarcy de cõtar aqucllc milagre, cõ<j ogl 
riofo Santo Antonio ennnbrecco o tõpo do governo cfcl

O-
cftc

Prelado;portj fc o cruel Calieula defejava algüa calami
dade publica, para dar que f aliar às hiílorias, & aos An- 
naes do feu Principado; mais razaõ fera, que cõ hum fuc-
ceflbtaõfaufto,&cõ hum Santo de immortal lingua íc 
rõpa o alto filcncio, vicio proprio de todos os annos: 
Tacitifquefcnefiimui aw//s;tms muyto mais proprio dcftc 
tempo, cm que agora nos achamos.

Foy poisofucccflo, que fahindo daRochella hüa Ar
mada cõtra cfta Bahia, de caminho tomou o Caftcjlo de 
Argui m na cofia de África, & como por defpojo embar- 
càraõ hüa Imagõ de S. Antonio,<j como nlgü dia foy mar- 
tcllo cõtra os hereges, agora lhes fervio de çafra; porque 
defcarregàraõ na Sagrada Imagõ aqucllcs impios Icona- 
daftasmuytascutiladas, & injurias, acvft de cançadosa 
lançaraõ ao mar atada a hüa peça de artclharia,fcm ad ver- 
tir,qcllcsmcfmos davaõ armasao Santo para íc defafrõ- 
tar,& no mar o metiaõ de pollc do feu Kcyno, onde jà 
outra vez fora fua vóz obedecida de exércitos arma
dos dccfcamas. E ccrtamcntc, queo Santo cora aquelle 
mV ícu



dita Provifaõ vc nomeadas varias Vigayrams, hc dçcr& 
Que cm Teu tempo fc crigiraô muytas, pois clle, & ^  
aousimmcdiatos antcccíTorcs fisseraÕ com que 
tempo houvcílcjá nefte Eftado quatorze Parochias.alçjs 
da Se.Tudoconlb  da dica Provilaõ.E ccrtamctc fccreà. 
n õ  cm tepo dcílc Prelado as Vigayrarias do CayrüjL* 
peba, &: Sergipe d 'ElRcy.

Pu,nus ego San as teutavi conda e leges,
Ex legem Populum fuiflut, ove [que feras.

1 2  Catalogo dos Bifpos,

Quinto BiJj)o ào Brajil.

D Om MarcosTeyxcyra,Rcligiofo,&militarPõtifi.
ce: O tal pedia a lua lgrcja.agora de veras miliüntt 

poisa turbulccia dos tepospoz a efpada na maõaosEf. 
clclíafticos,ainda clauftracs.O nome clU clnirãdo o vjJor 
de hü Lcaõ, timbre, &  brazaõ proprio deite heroico no- 
mc;as obras confirmáraô cftc valor, como logo veremos. 
Talhado foy pelo molde,&  córtc das virrudesA da efpj-
d ad eS. MartinhoBifpo Turonenfe,quando ainda onaô
era.Dividio cõ a efpada o Turonõfc a capa militar,golpe 
da efpada vcrdadcyramêtc de dous fios,o do ferro,& o da 
roupa, taõ penetrante, oucferio altamcnte ocoraqaôde 
Chrirto,que como võcido daquclla cutilada cora todo o 
Ceo lhe rendeo muytas graças.Dcfte Cathccomcno pôde 
fer que aprendefle o noífo Prelado a dar o golpe, que deo 
no perplexo cftado das coufas,cm ambos os governos Ec- 
clcíiaftico,& Militar,repartindo cm certo modo com icf 
pada que cingio feu mãío Põtifical,& os cuydados igual* 
mente cm duas partes,entre o bcllico,& o Sagrado.Ncllc 
fc vio cfh vez equivocado acjuclle inftrumcnto militar,* 
que os Romanoschamáraõ L 'uuo\ (i)comobagoPótifi' 

a cio, a quem deraõo mcfmo nome. Para hum, &  outro afo 
opporcunamcnte fc fervio dcllc.como de Paftoral Báculo 
para as ovelhas,como de clarim contra os inimigos. Com 
huma maõ edificava a fua Igreja,com outra cfgrimiaací-
Íaada, à imitaçaft daqucllcsrcrtnuradorcs da Jcrufdí .w* 
itante, quando no mayor fervor da guerra fc davaõ 

mãos,& concordavaõ cm boa paz as occupaçoens, <}
encontradas
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ir/ Confulc digtu. Por final que a cftc cuydado chamaô 
os HiíloriadorcsLatinos, Provinda dos matos, como fc 
com cíb írafe deícrevcllcm a Província de que agora fc 
encarrega o Senhor D.Conrtantino Barradas, naõ fó pela 
efpcflura das incultasrouas do Bra(il,mas pelo frondoío, 
& copado do nome, com que entre as mais Províncias do 
mundo fc coroa, & florccc. Dous Lenhos deraõ o nome 
ao Brafil. Primey ro fc clumou terra de Sãta Cruz,& pa
ra may.or fcmelWça com a Cruz, a cfte primey ro Lenho 
fc atra veflou depois outro,que com fuas tintas, apagado 
o primcyro titulo da Cruz intitulou a Provinda toda do 
feu nomcBralil. Pode maístj a Religião a cobiça, poisao 
título da Cruz.aquc perdoou Pilatos,naõ fc teve agora cf
tc rcfpcyto. Aíitn havia de fcr,para i] no müdo novo naõ 
faltaflc feu como peccado original, que também fc com- 
merreo com dcfacato do Ceo na troca de naõ fcy que cer
tas arvores. AoBrafil poiscompoílo de dous Lenhos,co
mo Cruz,naõ como Dignidade,tomou fobre fcushõbros 
o Senhor D. Conlhntino Barradas,mito, aflím como no 
nome, femelhante ao grande Conftantino. Dezoytoan- 
nos a carregou,larga prova deliu cuiiftancia.O que nclla 
obrou, o que padecco, lã fc cíh debay xo do véo do filc- 
cio,quc prouvera a Deos íc rõpcfic. Confia queiby o pri- 
mcyro que intentou fazer Conílituiçoens,& com dícyto 
fez alguns Capítulos, que mandou guardar no anno de 
1 605.mas naõ fc imprimiraõ, & comocraõ manuferitos 
fc viciàraõiprova de que feriaõ muy conformescõ a Lcy 
de Deos ate no fucccllò da promulgiçaõ ; pois ate' o Dc- 
calogo fc fruílrou a priracyra vez.TinhaDeos refervado 
iffo para melhor tempo, cm que com mais cílrondo,& 
magcílidc entre línguas de fogo fe intimafie a Lcy.

Neftes pefametos, & cm fcmclhãtcs occupaçoêso co- 
Ihco a morte 110 dia primcyro de Novebro ac 1 6 1 S.ElVi 
fcpultado naCspcIla mòr do Cõvcto de S.Frãcifcodcífci 
Cidadc.Por rcqucrimêto dcflc hõPrcIado mãdouFclippe 
ItI.<J entaõ reynava cm Portugal,paliar Provifaõ no anno 
de 16o8.cm q accrcfcêtava os ordenados ao Deaõ, Di
gnidades, Conegos,& VigarioSjquc faõ os mcfmosq ain
da agora fc pjgaõ fc alteraçaõ, ou melhora.E como jà na

dita

6f Arccbtftcs do Braftl. j  j



rraçaô de tudo ao Senhor Bifpo D.MarcosTcyxeyn 
tres mczcsoccupou aqoellecomocnrrc-Kcyno.

A primcyra diligencia foyarvorar no feu Etlãdjrfc 
triunfal Lenho da Cruz, como fc publicara a CruzJ!

. . cõtra os inimigos da Igreja,ou como antitrameteMotf?
fc S T fe - (<S)para curar os mordidos dasScrpcrcsde fogo.oujsCo! 

pctuci. Num.cjp.il. lubrinasdc Hollanda, poz a todos no deferto diante dei 
olhos o vivifico final da Cruz. A cílc Sagrado Lenho fc 
deve a reílauraçaõ do mundo,& da Bahia, mais qocaon- 
tros apparatos bcllicos.deq tambem feqnizajudarcoaxj 
Capitiõjdifpondo tudo cõ acerto, valor, & prudeneij 
de tal forre,que o fruto da palma, &  vitoria, aindaqoe fc 
naõ colheo, começou a vingar no feu tcpo,& devei na. 
dureza de feus confclhos o madurar algum dia Antejde 
fc alcançar plcnamõtc o triunfo lhe chegou o fucccflòr no 
governo fccular, & brcvcmcntc houve mifter outrono 
Ecclcfiaílico; porque a cllc, & aMoyfcs difpozoCeoi 
morte na conquiíh da fua terra de Promiflaõ. Succcdco 

»» cila cm S.dc Outubro de 1 62 {.talvez occafionada do fc- 
timfto de ver prizioncyros a Arca,&  o povo de Deos.0 

oLSmcü.Jt.Rc|j 4. mc 1̂10 & conta dc(7)liclí, íj ferido de hutm femeUntue 
* nova cahio morto, 6c deyxou vaga aCadcyra. Foyan* 

tcsdoBifpado Clcrigo do habito de S. Pedro, & porqoe 
morreo na campanha,fcpultaraõ-no na Capclla de N.Sc- 
nhora di Conccyçaõ de Tapagipe. Naõ parafe enterrar, 

8 Jobcap. 10: mas para renafccr cavou fua fcpultura com Job (3) B no
lugar da Conccyçaõ: De aterotrasfotus adtumnlè. Def- 
enganoda brevidade,Sc argumento da inocência da vida: 
da brevidade,porü naõ póde haver periodode vida roais 
breve, que o que fc refume neftas duas palavras, qec cm 
certo modo lhe podiaõ fervir de fúnebre infcripçaõ: A- 
qui jaz cõccbido, &  fcpultado. Quafi outro tãto fcdiifc

14  Cátníogo des Bifpos,

i. in vra uoGrãdc Pompcyo: Uodic {y)natnstcraf iwr/enr; porqoe 
irtiai. iib. fua morte fucccdco no dia feguintcao feu nafcitnéco.poí-

9 Plutirch. _____

fcílcta anos depois.Ainoccncia bc fc 
r— — — —|  fcpultura vizinha à CõccyçaÔ de hum a May 1 _ r ljm

'i0 Jo b u b ilo p ri.

da.O lugar dcflc dcpofito.naõtído lctrcyro,mõ fe póde 
ao certo moílrar. A te iflò cn vejàra (1 o) Job, q ainda na
fcpultura fc rcfguard3va dos olhos: Ne osnlns •

Gran 
tivcfli 
aqucl 
trasv 
lhe p<: 
cia im 
dia pc 
tura f 
fccõt 
fangui 
perde 
o(] fc 
ejus uj

D
t. M 0
fora ac
hio,5c
nhor L
muytc
w ;&
rcmjji.
crcvcr
chegai
efland
mais,á
Prclaz
do pol
cõcfta
dò da
ticipai
mas,&
lugar ■
naõ c



’ ,« fcu,
?.a* 3
tc ĉneà.
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encontradas parecem da milicia, & cdilicaçaõ : fazendo- 
fe ambidextros com huma tmõ,diz a Eferitura, (i )roda- a u«a manu fu, fade. 
vaõ pedras para o moro, com outra inimigos na campa- opera, & «itera ic.
nha. i -•cbatgUd.uxn.i. Lídr.

No tempo dcftc Prelado tomiraõ os Hollãdczes a Ba- 
hia.(j) Paracjuc hc averiguar quem teve a culpa dertein- 3 Brito, GuemBofi. 
forrumo/ fendo certo,que fc foy caftigo dcDcos,como na fofc*.». n. 16o. 
verdade o hc a guerra, foy por culpas dc todos. Naõ fal
tou cõtudo quem em grande parte a imputaíTc à retirada 
intcmpcftiva do Senhor D.MarcosTcyxeyra,quc defeõ- 
fiado do fuccclío,& dcfcnfa,fe quiz rclcrvar para melhor 
tempo. Nem fempreo dar as cortas, hc dc vencido,pódc 
fer cftratagcma para vccer.Ao menos nosParthos era iílo 
difciplina milirar.quc com hum inaudito paradoxo nüca 
melhor íaziaõ roíto aos inimigos, que quando lhes vol- 
tavaõ ascoft.is. Comtudonoprcfcntc cafopóde ferque 
fc definimaÜcm os Soldados no campo,quãdo lhes falta- 
vaõ as figradas maõs dc Moyfcs. (4) Excplo temos diflb 
noutros Soldados mais veteranos que os noífos, nos Sol- »»̂ ví(.1CunK,ue ,evarct 
dados dc Jofuc. Mas irtb q culpa hc dc Moyfcs, fc talvez tm ílücm
naõ ha que lhe dè a maõ, &  ajude a furtentar o braço ar* p “Ju[wn re m ifif lc t  . fu
mado fómcnrcdcOraçocnsMiê o moftrou no difcurlo da £ ,7* Amilcch- tx- 
guerra o Senhor D.Marcos Tcyxcyra; porque tanto que 
lhe deraõ maõ nogoverno, & regeo tambem o braço fc- 
cular, dc tal forte ic portou,que ate hum cego,como Ifac, 
feoap.ilpara, reconheceria dcbayxoda mcfma pcllc de 
Partor hcrraanados os dotes daqucllcs dous irmãos taô 
opportos.vozdc Jacoh pacifico, &  dclicado;màos, &  ge
mo dcEfiú bcllicofo O íucccflo foy,Õ aCidade fc entrou,
&cÕ outros prizioneyros foy enviado para Hollanda o 
Governador geral Diogo dc Mendonça Furtado. Succe- 
dcolhc Mathias dc Albuquerque, o que naõ pode fer taõ 
promptamenre pela dirtancia dc Pernambuco, onde cllc 
enraõ governava. Em quãto lhe chegava avifo, & cllc dc 
!à fc cxpedia,corrco ca o governo muytas maõs,facudido 
de todos como pela, com que a fortuna pcrtinâzem tãtaí 
mãoSjcm tanta batalha jogava aqucllc fcu infolcnte jogo:
[*))Ladum irtfoIçBsàh la itere pertinax. Ate que p o r  u l t i m o  S Hoot.OJ.19.Ub.5j 
fc r e c o r r e o  à  A r c a ,  &  a o  S a c e t d o t e ,  d a n d o - f c  a a d m i n i f -

B traçaô

Arccbifpot do Brafil. 13



5  M iu b .c .* 6 .n .j8 .

.a

i  Plinio de trborib 
lib. 17 . ap .»7-

I 6 Catalogo dos Bifpos,
via fido Prelado de Thomarquanto nos podiamos nnv 
rnetterde humcfpirito taõ fupcriortFoy Clérigo d o ^
bito de S. Pedro; poriflo fe revcftio do mcímo cEpiri^! 
dcyxaçaõ q fez de tudo antes da poffc real. TcvcaooJJ
nos cõ S. Pedro naõ fcy,q ccrtoslonges, na vida fenipf" 
de nós afaftado: Sequetatur (f) eum a longe, &
mais lõgcs na morte,pois inclinando a cabeça para a %. 
tra dcftc mundo, morreo có os pés la no outro.

■ Babietji popalo dulctjfma poma datwram 
Hanc proprie abfcidit mm fera falce Pynm.

Septimo Bifpo do Brafil.

D Om Pedro da Silva, &  Saõ Payo. Por hua fóarro.
rc cortada brotou hüa Silva intcyra. Foy a maódo 

Cclcílc Agricultor, que fe naõ cfquecia de bcnpfidarríb 
vinha.Cõ aqucllc golpe a podava,naõ dcftruhia. Bornir, 
gumento hc diflb, q a fouce fe occupavanosapiccs,no 
cume, naõ nas raizes da arvore. Fallcmosraaischrocó 
(1)  Plinio, que chamou ao beneficio da póda roníura./í- 
tis tantum to n ju ra m  amiuarn qu tcrit. A tõfura hc golpe de 
cabeça Ecclcfiaftica,& de maõ Epifcopal. Recebido pois 
cftc golpe da morte, que acabamos de chorar, vcyoqoa- 
fi ao talho da fouce brotando o Senhor D. Pedro di Sil
va, & Saõ Payo, q havia fido Clérigo do HabitodeS. 
Pedro, Deaõ de Lcyria, &  do Cõfclno geral doSimo 
Oificio. Sendo Bifpo era jumamente Juiz dos Cavalltyros 
dcftc Bifpado. Chegou a cllc cm 1 9. de Mayo de 16j f  
cõcorrendo cõ o Governador Diogo Luis de Oliveyra. 
Também governou a Bahia naqucllc Tri um virado, que 
pela perturbaçaõ do tempo depoz, & fucccdeo ao Mar- 
quczdc Monralvaõ-, inaigno defta calamidade; porq« 
por fua diligencia foy no anno de 16 4 1. acclamado,* 
obedecido na Bahia o Senhor Rev D. Joaõ o 1V.

Seu zelo no culto Divino bc íc dcyxou ver, quando, 
naõ expedindo os Miniftros d^ElRcy de Caftclü odi* 
nhcyro, q S. Magcftadc mandava dar para as obras da Se, 
fcrcfolvcocÕoCabidoem j.  de Outubro de 
obras fe fizcíTcm cõ cfmolas dos fieis, pois clhva nct c
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i i  Dcuter.csp. 34.

Grande laílima foy, ou grande negligencia, que niógnera 
tivcire olhos par» demarcar o tbcíouro, onde deícançaõ 
aqucllas cinzas. Por naó accufir agora cílc dcfcuydo, ou
tras vezes repetido nos oilos de outros Prelados, bem fe 
lhe pó d; dar cila benigna interpretação. Por fua vigibn- 
cia mcrcccoo noilo Pailor o i.luílre nome de Argos: pe
dia pois naõ fcy que congfucncia,q na fua morte,de fepul- 
tura fcccgallcm muytoscctcnares de olhos. Naõ menos 
fe cóta de Moy fes, aqucllc graadccõduftor por mares de 
langue, do povo retirado, & fugitivo, cuja fcpultura fe 
perdeo de viila.A hum, & outro póde fervir de epitáfio 
o<\ fe lc na Eferirura: Entoa ( 11) eoguovit bomJcpuUbrü 
é) as ufqtic ia pr afea tem dieta.

Me Vtgtlcm Jentit P aflorem Br afila Tellus,
Urbi bxc aiflodew, Mihtiaque duceni.

Sexto Bifpo do Brafil.

D Om Miguel Pcrcyra. Qual a arvore fob pena de 
morte vedada,moítrou-o fomente Deos,& peemit- 
t. .q o lograllemos. Naõ faltou quê ao menos duvidalíe 

for» jWÈ*.arvore n Pcrcyra (i) iabc-o Ucos a a prohi. ^  £
010, & Ad.10 q a desfrutou, rara nos certo q o foy o Sc- Prunuj «cc. Bcncdid. 
nhor L). Miguel Pcrcyra. Arvores ha, diz Plimo, q tardaõ P*rcyr,inGcncr. üb.j. 
niuyro cm \ ir. Sobre todas a Pcrcyra:Exbis kntihtma fjy- q'*' 
rus;&c entre Pcrcyras maistardlas,ainda as Amerinas: Se- 
remjjima{i )omaiu Ameriaa.Quafi q cm hüa palavra def- x P!iniuJ ^ 
crcvco o vagar deíla noifa taõ vagarofa, q naõ acabou de hb.i;.c.i3 &Ub. ij.c. 
chegar. Morreo cm Lisboa cm 16. de Ágoílode 1650/ ‘ f  
cQando de partida para a fua Igreja. Pódc-Ve crer fl temeo 
mais,q a morte,a Prelazia: na morte periga humaalma, na 
Prelazia muytas. Porfeu Procurador jà antes tinha toma
do pofle do üifpado cm 19. de Junho de 1628. Moftrou 
cõ cila diligencia, que lhe era raolcílo, & violento o cíla- 
do da fcparaçaõ clcílas almas, querendo por uniaõ an- 
ticipada fazer hü corpo com cilas. Amava-as como al
mas,& comofuas Faltou-nos fua prefença para encher o 
lugar vago: bailou para bõ Prelado, que aflentafle bem, 
naó cllc na Cathcdral> mas a Cathcdral ncllc. Ha*

B ij via

6? Arcchfpos do Brafil. j  j
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Nono Bifpo do Brajil

Om EftcvaÔ dos Santos Coroado nome de fina«. 
_  draria para huma Mitra Pontifical,a quem fervio,' 

como de caudatario.rcfguardandoa roupa,Saõ Paul0l£ 
tes de o fcr.TornaÕ onportunamctc ncUc as pedras pjr, 
reedificar o que fe tinha dcftruido cõ a interrupção nai{. 
riedos Prelados,que nos negava Roma. Foy ConcgoRc.

firanre de S. Vicente de fóra, &  tambem Luiz dos CavJ. 
eyros, Irmaõ do Defembargadordo Paço Ioaõ Carner. 
ro de Moracs.Foy o primcyro Bifpo,q depois dasguerra 

&  fcytas jà pazes com Caltclla,confirmou a Santidade i  
Clemente X.governãdo oRcyno o Príncipe D.PcdroN. 
Senhor,por impedimento d^tlRey D.Aflonfo VLParttt 
q fe dcyxou vencer Roma da juftiça, & razaõ ,&  por fi
nal de vecida deo a Portugal tütosanncisEpifcopacs,co. 

. nx 1110 antigamente na batalhaCancfe dera a Annibal. Afedr- 
«  cunç0jòflít «aooio, taÒ-fc cllcscntaõ aos alqucyrcs,(i) prcciofo dcfpojoco- 
aureo*, qui tantui acer- Jhtdo cm hü lugar da Provinda da Pulha de pouco nome, 
" i H  cdcbrcdcMis, &  nomeado pelas Canas.Ate iflbquadn
niosiio; expicOct L»r. bcmaoBnfil, que triunfou agora com cita rcpartiçaô de 
dccad. 3. ht> 3. anneis Romanos, pelosquaes tanto tempo andofo anela

va. Chegou cftc Prelado à Bahia cm 15. de Abril. &faJe* 
ccocm6.dc Iulhodo mcfmoannodc 1671. Eftifcpulu- 
do na Capclla mòr da Santa Sc.

A San ff is diffns Pafloram jure Corona%
At vix oflenfis, raptus & ad Superos'.

Decimo Bifpo do BrofiL

D Om Frey Confiãtino de Saõ Payo, RcIigiofodcS.
Bernardo. Falcceo cm Lisboa antes de lhe chegai 

as Bulias. Tinha lido Geral da fua Rciigiaõ. Favo foy de 
Clâfaval, com que o Ceo qciz adoçar noflas amarguras 
pela morte de feu antcceíTor, fenaõ fora a tenacidade da 
ccra,q lhe fervio de doce rémora cm Lisboa, de dódenú* 
ca dcfpcgou. Favo fim, mas na boca de hum cadaver nas
garras do Leaõ da morte, queo tragou antes qdcIlcgoF
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tempo a Sc dc ripa, & barro indignamente. Tambem em 
feu rempo no anno de ‘ ̂ Sfccrigio a Vigayraria dc S i
to Antonio alem do Carmo. Em 2 6, de Agofto do anno 
de 16$8.fcaílcntou fazer-fe prociilàõ cm acçaõ degraças 
a licos pela vitoria,que nos deo cm 18. de Mayo do dito 
*nno contra os Hollandczcs, qcftavaõ fobre cfta Cida
de. Falcccodnalmcntc cm 15. dc Abril dc 1649. Foy fc- 
puirado na Gapelb mòr da Sé. Seus offos foraõ levados 
para Lisboa cm oGalcaõSâta Margarida, (2)0 qual fe per- 
deo na altura das Ilhas fem fe fal var pelloa algüa, indo na 
companhia da Armada Real, dc q era General o Cõdc dc 
Villa Pouca Antonio Tcllcs de Menezes. Ainda Ihcrcfta- 
va por tragar eftc poílhumo naufragio, digno poriílo dc 
parricular aífcfto decompayxaõ; porque depoisdo def- 
canfo eterno, laftima foy, que o pcrturbaílc hum tempo
ral. Creamos que aqucllcs oflos là cflaràõ ainda hoje flu- 
âuando,mais na dclibcraçaÕ dc fereílituircm outra vez à 
Bahia, que nas ondas do Oceano Atlântico. Subftituirà 
cílc norfãs lagrimas, ji ú tomou fobre fi taõ grande divi
d a ^  fe encarregou deite depofito, a que nòs corremos o 
rifco,atc ulnmamcntc naufragar.

Divini caltuSy Samt& Promotor bonoris 
Erexi Tcmplum,pkbe javante, mvum,

Oytervo Bifpo do Brafih

DOm Álvaro Soares dc Caftro, Clérigo do Habito 
dc S. Pedro, do Cõfclho geral do SãtoOíficio. Fa- 
lcccoetnLisboa nomeado fómete Bifpo dcftcEftado; por

que dc Roma naõ fe confirmavaõ Bifpos cm vida do Se
nhor Rcy D.joaÔ o IV. por caufa das guerras que trazia 
cõ Cafteíla. IlTonaõo bítante, hc, & deve fer contado no 
numero dos noflòs Prelados. Só o a£lo da nomeaçaõ baf- 
tou para rcconhcccrc os 3nimaes a Adaõ por feu Prínci
pe Para q asovelhas fcjaõ próprias dc algum Paílor, bafta 
6 o ouçaõ,dizo Evãgclho, naõ hc ncccllario vcllo: Oves
(3)vocc cjus aadimtt, o-próprias oves voeat norninatim.Só 
cõ feu nome cnchco o feu lugar:mayor,<j melhor Prelado/ 

Audivit vocem Grexs ér mef*pc vocavit 
Pafiartm \ tenuit fed  violenta manus.

fí iij Nono

Ôf jirccbifpos doBrafil. 17
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2 0 Catalogo dos Bifpot, 
vidas pontual, &  raiudamentc executados os apicc$ 
numeros todos daquelhlcy,cuja obícrvancia vinha r*!1 
pagar no Brafil.

Crefeendo porem com a cultura de dez zelofos prt], 
dos, &  multiplicando-fc a le ira , foy ncccllario entr-.s. 
cõ fuas fcifuias o Pallio nos Uluftriflimos Senhores Alt? 
bifpos: ifto he, foy ncccílario fc creafle huma n ovaM ^ 
politana repartida cm fcusBifpados fuffragancos. Ò i*J 
feta Athias para fignificar a divifaõ do Rcyno de lfrlcl a 
fc começou cm Jeroboam nas dez tribus.quc o feguino 
feparadas do relute do povo,com que ate entaõ fizia hà 
corpo,rompco a capa, ou (para fallar mais ao interno) 
hum Pallio com que fc cobria,cm doze partes, & dez en
tregou a leroboam, dandolhe naqucllcs retalhos a invefli- 
dura do Rcyno. Dcílc fucceflb o que aqui nos ferve 
com hum Pallio fc fez a divifaõ do povo. Ás dez partes jj 
lá ficaó na Década dos Prclados,ouc acabamos de referir, 
a relíquia,ou breve feifura do Pallio tomamos agora en* 
tre raaòs.O primcyro a quem ellc fc deo foy o Senhor D. 
Gafpar Barata de Medonça, Clérigo do Habito de S. Pe
dro, luiz antes de Fóra da Villa de Thomar, q tomando 
melhor refoluçaò fc ordenou, & foy Dclcmbargador da 
Rclaçaõ Ecclcliaílica de Lisboa. Sendo tambem luizdos 
Cafamentos vorou com rcâidaõ na caufa de nullidade,<J 
ti veraõ as Magcílades d.EIRcy D. A/Tonfo VI. & a Rai
nha D.iMaria Irancifca ifabcl de Saboya.Foy Prior de S. 
Engracia, &  depois Governador do Bifpado de Miranda 
pelo Bifpo D. Andre Furtado de Mendonça, & ultima- 
mente Abbadc de Geíhfló no Bifpado do Porto, onde o 
foy bufearanomeaçaõ para primcyro Arccbilpo dalli- 
hia.

Porque parcccndolhc a EIRcy D.Pcdro II. N.Senhor,

J|uc pela nimia extenfaõ dcíla Dicccfi, (que comprehcà 
ó de coíla mais de mil legoas, & pelo Certaõ ainda fc l'tc 
naõ fabc o fim) fc naõ podia governar por hum fó Preb*

do, por mais vigilante quefoifc.lupplicouàSantidndcde
Innoccncio Xl.dcfmcrabraflc dcílaDicccfi tres Bifpad05» 
erigindo-os de novo;attcdcdo mais á utilidade das almas» 
que ao augmento das fuas rendas. Com cíícyto fc Wp*

ra pr< 
baila
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x  i.Rcg.cap. 14.

ra fiemos: Decliuavit, (1 )utyideret cadaver Leonh, é* rr- 
rr examen apumin ore Lconu crar ,ac íavusmelhs. Todas 
fuas riquezas pcrdconcftcnicllifluo Prelado o Brafil tam- 
bem mcllif luo. Tocounos Dcos os beyçoscom cfte mel, 
mas na ponta dehuma vara com que logo nos caftigou:
Extendit [i)[unnnit atem,quem babebat inmanu, &  nitnt- 
xit inflavam meJJts.ldo fucccdco,diza Efcritura,cm huma 
terrj,aonde os campos dcilillaô mel: Venit injaltum, m 
quocrat melflupcrflacicmagri. Bclla image do Brafil, com 
o qual rem grandes vifos huma terra com cara, & mais dc 
iftaczr, Meffluper flacumagn. Entrou ncfte cãpo a fouce 
importunada morte, & poz a córtcnoflas bem fundadas 
cfpcranças. Dcyxou ao maios clfa abelha dc Claraval 
hum grande documento ao Brafil, para tõpcrar o delicio* 
fo do afiucar, refinando, & pondo o mel cm feu ponto, 
hc o da morte, com a Icmbnnçi dc que tpdo o doce hc 
momentâneo, Montaitancumqttoddclctiat. PoriíTo pouco 
logramos hü Pontífice engenhado na doce officina dc Saõ 
Bernardo. O mcfmo engenho, queoformou, parece lhe 
definio fua pouca duraqaõ: Hon\% ) nifi ad bota, nee ad hc- hoa“,;
ram ejflepojjum tala dchcU: cito tiaufeunt̂ abeunt, evanefl- ubu»ia È m S .* CM: 
cunt. - 1.

Me Ui flui quonãam Berticrdifldus Alumnus 
Mel dar et, ac fkmmmors tulit ante Favitm'.

Primeyro Arccbifpoda Bahia. r

DOm Gafpar Barata dc Mcndõça. Aqui fc terminou 
com hüa perfey ta década a ferie dos Senhores Bif- 
pos,cujas vidas refumidas cm breve fc pódcmchamar hü 

vivo,& animado Decálogo. Foy bem,que nem no nume
ro, nem fequer cm hum jota cxccdcílcm a Ley dc Dcos, , Matth «
Jota ( i ) uniim no» prxtcribit a lege. Hc pcnfamêto dc Sá- » Aug. Scrmf’i/. de 
to Agofiinho, (z) que chamou ao numero onze trãfgrcf- vctb* 
faõ da LeyiNumeras undecimuitrdflgreflio legis cfljex cmm 
denariiti. Sc duvida perturbaria a perfeyçaõ deite nu

è? Arcebifpos da Bahia. 1 9

nume-- ---  c ? Tu ,̂r" n h'Jncro,fc lc accrcfccntafic mais hüa unidade/] oslvomanos n- í*n, n mar»» Rcgui*,
guravaõ com hum jota. (})Tantoatèniiloforaõajulla-g,® “®  “^ ' Jc*J^
dos cõ os Divinos prcccy tos; para que IclTemos
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renuncia: Procidebant vigin/i quatuorfemores,',. &  ̂
bant caronaspias ante tbronum, como (c mais lhe pc^ 
as Coroas fora, do q na cabeça; coroados éíhVaô^? 
dos, fera coroas, por terra. E a razaõ pódc fer, 
talvez tem as Dignidades aquclla condiçaõ dos 
tos,nos feus lugares iaõ leves, fóra dcllcs íaõpcza?* 
Huma,& outra coufa deve reconhecer o Brafil porbeí 
ficío,portj aqucllc Paftor Evangélico naÕ tnenoto í - 
quandobufcou,doquc quando clcyxouas ovelhas. Qp 
<1 deveíTemos ao feu paftoral cuydado, à fua vigH^, 
naõ à fua morte o fucccíTor, & pára q naõ pcrigaüco J  
zoq tinha nos hõbros, naõ cfpcrou q a morte o defeL- 
regafle, q tudo faz prccipitadamcntc; cllc mefrao por fo, 
inaõ o pozem terra. Morreo cõ a regularidade de ha® 
relogto, q era certo modo fe alivia do pezo, quaododà 
vizinha a fua hora.

Pafloram Primeps magnvrum Prima/, & idem 
üimijimipojitum, qtio ci uciabari onas.

Segundo Arcebifpodo Brafil.

DOm Frey Joaõ da Madre de Dcos.Pay,8c May jon- 
I tamenteem hum mcfmo fujcyto noscftà promet* 
tendo efle nome, &  hc aqucllc gloriofo titulo, q fedaà* 

quclla Máy fem fcmelhante, à May de Dcos,na qual,por- 
q cõfpiràraó as perfcyçoês deambos os fexos, fe china 3 
rcfpcyto de Chriftoocnoflo côhum nome cõpoftodc 
dous rr.Qualqucrdellcs nos fazia amabiliOimo
cftc Prelado, ambos juntosq fàraÕ? Nem deídiz o nome
de Mly, da dignidade paftoral DigaÕ-nòaqucllas vozes, 
naõ fcyfc de S. Paulo, ou de algum coraçaõ miterno,a

i Ad Gala:, cap. 4. quC* fobrcvicraõ dores de parto: F/lioli rneit ( 1) fètt üc' 
rum parturio. Diga«o tarabem S. Pedro, que por pouco 
naõcxprimioonome, de qnenòsaqui tratamos; danuo* 
nosquaíí de hü golpe naracfma cIaufuUolcyie,&on* 

\ P o n tó ,"Pc *A.ro„ ci° ™ l! HitinnaSik (i)J!nc M  lac cicupifcite. O MWJ* 
nomina fiiwium ifrad proprio de hum Pontífice, o Icy te naõ menos da ftuarc 
ín RaooaaU judio; fu- ^  Dcos,& maisfefe advertir que cftaõ ambos do pé)'* 
JJ. pca“‘ ,uuni' XOd‘ to pendentes. Lá collocou Deos o racional ( ao Sun)
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Tiô 0 Bifpado do Miranhaõ, dc Pernambuco, Sc do Rio 
de Jancyro, ficando a Bahia Metropolitana para cllcs,
(menos o do Maranhaô, que ficou fujcyto a Lisboa, pela 
dificuldade da navegaçaó para cfta Bahia,) Sc para o dc 
Angola,& S.Thomc. Tomou poíTc por feu Procurador o 
dito Senhor D. Gafpar Barata de Mendõça em j. de Ju
nho dc 1677. E por*} os achaques lhe impedirão a jorna
da,nomeou Governadores; porém vcndo-fc impofibili- 
tado renunciou o Arccbifpado, & falcceo na Villado 
Sardoal cm 1 1 . dc Dezembro dc j 6 8 6 .

Em S.de Mayo dc > 677. tinhaõ chegado as nrimcy ms 
Religiofas dc Portugal a fundsr o Cõ vento dc Santa Cla
ra dclh Cidade,cftando Sc vacante,&  o dito Senhor Ar- 
ccbifpo lhe mandou doutas inftrucçoens para o bom go
verno do Cõ vento, q brcvcmcntc teve muytas Religio- 
fas. Em feu tempo fe crigiraõ cm Vigayrarias S. Pedro,
N . Senhora do Defterro defta Cidade, Santo Amaro dc 
Itaparica, Santo Antonio da jacoabina, & Santo Anto- 
niode Villa Nova do Rio de S. Francifco.

Tomou (obre fi o pezo dc hum mundo intcyro,& pa
ra prova do valor o fuftcncou por algum tempo. Só ifto 
baftava para hõbrear cõ Atlantc. Ao pezo dc Europa,*] 
carregava fobre certos hõbros, cõ hüa palavra fuavizou 
o Poeta, chamando-o pezo lcvc:£* /juo{t)Sidonrj nequie- sut.Ub.i. Tbd»Id.
qua llanda juvenei povdcrà, &c. Para q fe naõ cuyd.iííe o 
mcfmo do pezo da America, onde cõ mais razaõ devia 
ícr mais fuave; ainda 3Ílím defta fuave carga fe quiz exo
nerar o noflb Prclado.Naõ fey fefoy ifto mais valor, que 
quando a tomou aos hõbros. Dobradas forças fchaõ mif- 
ter para depor, do q para tomar hü cargo. Largar a admi-i 
niftraçaõdoCco, corre por fabula cm Atlantc; porõ mal 
fe póde crerõ dc veras o fizcíTc; naõ tinha tanto valor. E 
bem fe vio,q Diftando per fi fó para fuftentar antes o mu
do, foy ajudado dc Hercules para fe aliviar defifa carga.
Tanto hc mais árduo renunciar, q fupportar cftc pezo.
Dous hõbros folgadamente o tolcràraõ, para a renuncia 
foraô nccdlarios quatro; Sc ainda ifto hc pouco; hc fabu- 
la.Naõ quatro, mas vinte,& quatro Adantes fe viraõ no 
Apocalypfc cahidos com 0 pezo dc huma femelhante

renuncia:

&  Arcelifpos do Brafil. 2 I
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8 D. Bcrturd 
io. lufcrcantic

taõ fupcrior,quc pódc parecer duplicada. Acp*}iaç n 
que defraebrada de Adam feemeorporou cm Heva í  ? 
confcrvou intcyraate à fcpultura, naô feria facil refc|v* 
de qual dos douscra rcliqub.fcde Pay,ou deMiy.fy? 
fufpcnfaõ nos dcyxaõ também aqucllcs oflbs. Líere*,,./ 
que laõ oiTos, OJla ( 7 )  ànisque jaccn t, mas fique iiuW 

,b' ic de nolTo Pay,Tc de noila May. Comtudo Saõ licrnat,? 
nos dà alguma luz para a conjcflurar, fazendo q 
pulchro cm vez de corrupção mane Icy te,quando cm 
r.d a todos |os Prelados cria com os dous appendiers  ̂
fjcytos maternos daEfpofa. Rcftituanos aqui 0 Sinroo 
ky te que bebeo algum dia a cftcs pcy tos,& lirva agon & 
epitáfio o que lhe fervio de alimento. Tinha clunudo 

I. Serm. Mãy clpiritu.il aoPrclado,(8)accrefccnta:K/^tfíW>̂ ,. 
ms uberibus parvuJis incubarclaffaudis, <r ex ano atUm 
cou/olatoriajx altero verá cxborialoria uberius miuiflrtri. 

Et Pairem , o- Ma irem uatis feprabuit, At Um 
Hanc ille ac a  piau a G anir ice Dei.

Catalogo dos Bifpos y

Terceyro Arccbifpo da Bahia,

Om Frey Manoel da Rcfurreyçaõ. Era fcu lugar,& 
a fcu tempo vem ncftc Pontihcc, naõ fónafeedoa 

rclurrcyçaó,mas renafeendo. Foy bC quccfpcralicotcr- 
ccy ro lugar,&  os dous dias da morte de dous leusprede- 
ccílorcs no Arccbifpado, para que junto com cllcs intej* 
rafle o fcu dia aqucllc triduo, termo prccifo daRciurrc)'-

£õ mais pcrfcyta. Faz diftogrãdc myftcrio Saõllcrmr- 
• obfcrvãdo o numero ternário em Chrifto rcíufatado: 
1 D. Bermid. defer- C1 )^ ^  verò rcjurrcflioticm áijhiht nl/ra icrtiamdioii.i 

temtígnacuii», qux foi- verdadcy ramcntc fe cílc numero fe cxccdcflc,pornaólcr 
vcapiui. Serm. 1. roQy fcmclh3te à de Chrifto, qualquer outra rcfurrcyçó 

como Lazaro poderia chey rar mal,diz o Santo, Qutn- 
11 7  duani fatent,ficnt de Lazaroferipti cfi.Como abelha cro

da entre flores cftava muyto feyro a bons cheyroS.Todi 
a A rabi a pois, toda a Sabca lhe oífcrccc hum novo íc®1* 
rcfufcitado cm o Senhor Dõ Frev Manoel da Rclurrty* 
çaó. Naõ pódc dcy xar dechcyrar oC a refurrcyçaó dorç- 
rin/\ na vivacidade de longos lcculostJtodiftadoqû ‘*
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po Sacerdote có os nomes das doze Tribas gravados cm 
finas pidrasj talvez porque queria ao Põrificc como Mãy 
com a doce carga dos filhos aos pcycos. Naõ lcy cm que 
Prelado melhor aílente o racional, & o lcytc.quc naqucl- 
ic,que no nome fccftà profcflàndo May,o Senhor D.F rcy 
Joaõ da Madre de Deos.

Foy Religiofo de S. Francifco, te Provincial da Pro
vinda de Portugal.Entrou no Arccbifpado pela renuncia 
do Senhor Gafpar Barata de Mcdonça.Cbcgou a cila CiT 
dadeem 20.de Mayodc lóSfVcndcooschaõsquccfla- 
vaõ deputados para Palacio dos Bifpos por nove mil cru
zados,mas comprou o cm que vivem por treze mil cruza
dos. Havia fido Pregador de S.Magcítadc, Examinador 
das Tres OrdcsMilitares,Lãqou aprimcyra pedra ao no
vo Cõvento das Frcyras de Sãta Clara, 6c fc a plãta fc a- 
cabar, feri hum dos melhores Conventos defta Cidade*
Com lua afliftcncia nos poucos annos q viveo fc adiantà- 
raõ as obras de tal forte, q a naô fc lhe anticipar a morte; 
fc poderiaõ mudar as Religiofas para o primcyro quarto, 
como fizeraõ brevcmétCjmas depois de ferjà falecido, o 

uc lucccdco com fentimento univerfal aos j 2. de Junho 
c lóSó.EfiàfepuludonaCapclla morda Sc.
Sc fc houvera de guardar aqui o rito dos fcpulchros an

tigos,onde o memento fc dizia naõ aos mortos, (4) como 4 Romini jura vu» 
hoje fc faz,mas aos vivos, cora quem falia vaõ breve, & 
vcrdadcyramcntc de caminho as iepulturasjnclh cm que U( ratóm .tumorui.- 
agora nos achamos, 1c podia gravar aquillo do Ecclcíiaf- «*>* admonaei*. R*dc- 
tico: (5) Memento patris>a(/;w/r/i///<r,osquacs ambos ^ . j y * * 9* 1** 
nefic religiofo cada ver de hü golpe nos arrebatou a mor- 5 Eccicf. cap.%f. 
re. Deve com razaõ os noíTos olhos multiplicar lagrimas,
& dobrar o luto, porque dcíla vez com dobrada orfanda
de reduzidos cm rigor aocílado pupillar, Pay, & Mãy té 
perdido. A fcpultura parece dobrada, qual a que Abrahá 
pedia para hum fó cadavcr: Ví ícpdiam (6) mortnum meã 6 Ocnef. ap: t f  
... dei inibifpclunciimduplucm.Wj hü Pay,por cxcclfo na-, 
da v ulgar, ( Abrobatn% idcft,patcr excc/fus) podia defen- 
terrar huma fcpultura taõ nova,& por dobrada Gngular*
Qual convinha que cobri He as cinzasfrias, hofpicio que 
foraõ algum tempo de hum cxcelfo cfpirito, de húa alma

uõ
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Catálogo dos Bifpos, 
eftc (2) cabo:/« verba ///a /upcrsperavi. Foy clcyto tr  
accycoo por Padrocyro dcfta Cidade com confcntinièí 
do Senado, a inílancia do povo, & cõ appravaçaõ <jc? 
Magcftadc, S. Frãcifco Xavier cm 1 j .  de Abril de 165̂  
&  o Senhor Arccbifpo D.Frcy Manoel da Refurreva?' 
convocado 0 Cabido, Sc Clero na fôrma do breve 
gradaCongrcgnçaõ de Ritibus» aflinouodia 10. deM,! 
yo para fc fazer prodflàõ folcmnc, & fcfta ao dito Santo 
Éftc hc o oficio da Aurora confignar o dia ao Sol, &q>. 
mo mollrarlhc a carrcyra. Vigilante Paftor,pois pin bcq 
das fuas ovelhas tanto fcdefvclou, que podcclpcrtari, 
Sol no Oriente.Todas as vezes que depois do periodode 
hü anno, tornar a amachcccrà Bahia o dia 1 o. de Mivo 
fe deve cila lembrar,que aquclle hc o dia da fua refarrer’ 
çaõ; porque a cfta deve a aíTiftcncia de hum Santo, qác 
para fe parcccrcõ o Sol matutino da refurrcyçaô, bedà 
defeançando naquella regiaõ ,ondc a aurora tem feu tha- 
lamo.

Por morte do Governador dcfte eftado Mathiasda Cu. 
nha, chamou o Senado para lhe vir fucccdcr nogoverno 
político ao dito Senhor Arccbifpo, 3  bc defcnydado ci
tava diílò,& fantamere occupado na vifita de Cotrçipe; 
mas houve de ceder às repetidas inftmcias, Sc protcíosq 
lhe Szcraõ cm nome dcS.Magcftadc.Govcrnoucõmuyto 
acerto quafi dousannos,& lhe veyo a fucccdcr oAlmoa* 
ccl mòr Antonio Luis Gõçalves Coutinho. Dcfpachoe 
duas frotas/| chcgàraõ a falvamcto,& cõ muyta brevid** 
dc,& era tal o coriccyto fj todos tinhaõ da grande virtu
de dcftc zelofo Prelado, q à fua bençaõ attribuhiaô todos 
os bõs íucccflòs.Quãdo tomou poflc do governo, cftavaõ 
com armas na maõ amotinados os Soldados por fah* 
das pagas, &  ellc os íoflcgou com huma pratica, qoc lhes 
fez, porque às fuas palavras diva Deos noíTo Senhor pir- 
ticular cnicacia, &  tudo procedia de fua inculpável vida, 
&  admirável governo dofeu Palacio,  ̂nos jejuns,onçi<\ 
6c difeiplinas parecia oCfivCto mais rocolcto,& penitete.

Andado era vifita nas Villas do Sul cm 1 6.de Ja n c y ro 
de 1691 .inorrco,& cila fcpultado noSeminario de lfcllé- 
que adrainiílraõ os Padres da Companhia de J£S t$  co
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Êf jfrcelr/fpof da Bahia.
duo, Sc na fcpulrura nromatica domáo cheyr<£

[ .. As virtudes defle Prelado dignas de mais diffufnô, & 
inaisocio,vaõ aqui hrevemente propoftas, tanto porque 
naõ faó daqucllis flores, que fó tratadas fe pcrccbem,co- 
mo,porque vive ainda ho)c,& fuavemente cxhala em to
da a Banra cftc chcyro. Naô fera fem exemplo que fe ali- 
mêtaílc deflas flores hum povo intcyro, &  agora lhe guar
dem admira vel filcncio. Aflim o fazem os Aftomos, que 
quer dizer gente fem boca. Ghcyraô, mas caladamcntc, 
poríj talvez a ádmiráçaõ lhesimpedio o ufo da boca: fir- 
w iíto de tacita cfcula a quem por ventura efpcraVá mais 
paginas, &qtinfi hõa jutla hiftoria , qual a merecia efle 
Prelado,que foy varaó verdadey ram ente Apoftolico.Af- 
fimoprometria o religiofo’ habito, <"| antes profeíTou na 
Sagrada Religião de SaõFrancifco da nova Rccoleta de 
Varatojo, qinrtituhio o Venerável Padre Frey Antonio 
das Chagas. Oebay xo dasbãdcyras deftes dous Ca pi ta Es 
chagados fe aliflou o novo Soldado, q neftc primcyro en
contro quiz moftrar-fc,como veterano,cicatrizado. Fiel 
fervo, jà começava a dobrar os ralemos de feu Senhor. 
Vemlhe ao jufto a Rofurrcyçaõrcom as chagas refufeitou 
a nova vida. Havia fidooppofitor às Cadcyras da Uiti- 
Vedidade de Coimbra com muyto bõ nome. Era Doutor 
em Lcys,& Cânones,Collcgial de S.Pcdro, Depurado do 
Santo oíficio,&: Conego Doutoral de Lamego, porc ou
vindo pregar ao Venerável Padre Frey Antonio dasCha- 
gas,(quc o fazia com abrazado zelo, & efpirito fuperior) 
renunciando o mundo,& todas íuascípcranç.is, tomou o 
habito da Rccoleta, &  íegutoa vida de Miflionario, cm 
<} achou a nomeaçaõ de S. Mageflade para Arccbifpo, Sc 
poftoqucorccufou fortemente , foy mais forte a obe
diência , &obfcquio devido :a Real inflancia.

Chegou à Bahia cm 13. de Mayo de 1 6S8.& ahi entre 
as obras de feu zelo fe deve com razaõ contar, que fez feu 
Dieccfano (feallim fe pódc dizer) a S» Francifco Xavier. 
Porque infcíhda a Ba|iia de algumas calamidades,cujo re
médio fe dcfcfpcrava ao perto, o foraô bnfear bem lon
ge, &  là muyto alem do Cabo de boa Elperança , como 
fazia David, quando as tormentas 0 obrig.mõ a dobrar

C  cftc
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28 Catalogo dos Bifpos]
faltou; porque aomeyo dia cm q hoje dcfcanca.í^fu  
vnneridie, prccedco a alta noyte no Rcyno dc Angoff 
hunscomo crcpufculos noBrafil. Quaficom cftastuef. 
mas cores negro, ík fanguineo temos cm Moyfcs 
os dcfpoforios comas Igrejas de Angola, & Hrafi[ AW 
fés Efpofo primey ro dc Séfon Etiópica, Propter 
f jasjEi&iopiJfamiSc logo, coniofequcyxavaarncfmaSc. 
fora, com a cor mudada Efpofo tambõ dc fangue: Spnfa
(4) Janguinum tu inibi es. E fucccdco logo o divoraoq* 
a mcfma Eferirura aponta: Et (5) dimi/it cumypofltjtvnfĉ  
xeraty Jponfis fangmnum. Ambiciofas da honra as PreU» 
zias, póde-fc crer, litigavaõ entre fi fobrcqoal merccão 
iiflènro com a inclinaçaõ dc homa tal cabeça, que em tez 
defe coroar com as Mitras, antes lhe fervio a cilas dc co
roa. Teve a fortuna dc fer preferida Miranda, & as dms 
emulas vencidas moftraõ ainda no fcmblantc,huauolu- 
ro, outra o pejo. ; ,
Fora o dito Senhor Arccbifpo,Clérigo doHahirodeS. 

Pedro, &.chcgou a cfta Cidade em 5. dc Dezembro de 
1692. fem ainda tero Pallio, o qual chegou na frota de 
1 69 $.cm Mayo,& para lho lançar vinha nomeado oDeaõ 
fómcntc,& fruftraaocfte por lua morte,fe duvidoufclho 
podia lançar a Dignidade, q prcfidia no Coro. Fazcfldo- 
fepor huroa, & outra parte vários papeis, fe aflcntoô ac 
o Thcíourcyro mòrfizcflc cfta funçaô,& com effcytorc* 
cebco o Pallio cm dia dc S. Pedro na Capclla morda Sc. 
Porem he fama,q cm Roma naô fc approvandoifto,fccx- 
pedio hum Breve de Perbide valcre\\ mas naõ fe acha elido 
algum documento por onde confte,fendo que devia ficar 
tio Cartorio,por fer cftc cafotal, que pódc fuccedcrmui' 
tas vezes.Havia fido cm Coimbra Defembarzador Eccb 
fiaftico, & Promotor Deputado do Santo Orneio. Efleve 
Bifpo dc Angola quatro annos,& dahi vcyo mudado para 
cftc Arccbifpado,quc occupou dignamente atè a8-dcA*

nem pizou vcftigios dc outrcm:gloria fi ngular doPrccur 
for, que para cumprir com o oomc,& orneio pizou huoa

cera



grande utilidade de todo cílc Arccbifpado. Là também 
acabou aquclla EilreUa, quedeo luzaosMagos.Chcgada 
que foy aBeUcm,($)como fc fechara os olhos com a mor
re,nem vio,ncm foy vifta de alguem. O curfo, & o termo 
foy cm ambos o mefmo: o termo ücllcm, o curfo dous 
annos.Pooco fobrevíveo aos dousannos cílc Prelado, nem 
contava mais idade a Eílrclia, quando Herodes fcytas as 
contas a metteo no numero dos innoccres de dous annos: 
{^)Abnuatuy dr infra-fccundum tempus quod exquijicrat à 
Migis. He o que áifleo Poeta pondo o reniz fymbolo da 
rcfurrcyçaõ nas Eílrcllas: (5) ParvolucerJuperis, Stcl/as 
qui vividus aquat. Depois que do fcminario fc paílòu cíh 
à melhor esfera, dcyxarà de fer mctafbra oCeofemeado 
de Eftrellas. Naõ fcy que queda cilas tem com a refurrey- 
Çaõ: cila prognoílicando, que na rcfurrcyçaõ geral fc vc- 
ràõ Eitrcilas, qual o trigo cahido, & femeado por terra: 
Stclla (6) de Calo cadent.

Gavijui efl vir tas, boc Pr a fale, tt bique tefurgens;
Et vitia iu rnultis cor.tumulata vi deus.

Quarto Arcebifpo do Brafil.

DOm Joaõ Franco dcOlivcvra. Huma cabeça tret 
vezes coroada, hunsdcfpolorios tres vezes repeti
dos , huma vocaçaô (obre outras duas, para naõ fcy que 

Provinda nomeada fó pelos montes fe 16 no Capitulo

3uarto dos Cantares, & fe vio no Senhor D. Joaõ t ranco 
c Olivcyra,Bifpo antes de Angola,depois Arcebifpo da 

Bahia, & ultimamenre Bifpo de Miranda na Provincia de 
Traz os Montes.Sirva atjucllc texto de breve compendio 
da vida dcílc Prelado: Vem (1) de Libano fponfa mea-, ve
rti de Libano, vcui: coronaberis de capite Amana, de vértice 
Sanir,cr Hcrmon,de montibus pardorum. Grande corrcfpõ- 
dcncia fazem a cilas tres vocaçocns aqucllas tres primey- 
ras de Samuel para o Supremo Sacerdócio: Et (a) adjccit 
Dominas, & vocavit adbuc Samuelem tertib. E tanto roais 
vem a tempo cilas reiteradas vocaçocns de Samuel,quan
to fc fabe foraõ fey tas de noy te. Era hora de dormir, nota 
a Eferitura, Samueldormiebat. Nèm cila circunftanda cà

C ij faltou,
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Por (craFrcgucfia de S. Antonio da Jacobina de n*: 
de trezentas legoas lhe tirou dous Curatos,que laõ Na?  
nhora do Bora Succcflb, &  S. Antonio de rambú. q ' 
bem fccrigiraõ cm Vigayrarias a Frcgucíia da Madre? 
Deos da Cururupcba,S.Gonqalo daViib dcS.Francifo 
N.Senhora do Rofario da Villa da Cachoeyra.S.Gonçj! 
lo de Camoos, S. Domingos da Saubara, S.jofcph daif 
parnrocas,N.Senhora de Nazareth do Itapicurudedr^ 
Santa Luzia do Piaguí, S. Gonçalo do Rio de SenS 
d 'E I-R cy, Santo Antonio, &  Almas de Itabayana. ^  

Tres mibi j amfpmfas Sacra ta in Sede dcderunt)
Se d mibi pra çnnflts Br afila amata Magis.

VJO Catalogo des Bifpos,

Quinto Arccbifpo da Babia.

D Om Scbaftiaõ Montcyro da V ide: cm cujo tempo 
fc vè engrandecido o Arccbifpado da Bahia pebt 
beral maõ de S. Magcftadco ScrenilTimo SenhorRcy D. 

joaõ V . cuja vida dcícjamosimmortalizada, commcccs 
dignas daqucllc Real animo, que ncllc vcncramos,em tu
do mayor,quc quanto conhecemos, nem ouvimos, ficfó 
igual ao feu grande cfpirito. Porque vendo o dito Senhor 
huma reprefentaçaõ, que lhe fez o dito Arccbifpo, foy 
fervido cm benefício, á  utilidade dos moradores do dito 
Arcebifpado mandar novamente crear nellc vinte Igrejas 
Parochiacs: &  para augmento do culto Divino erigir iu 
Sé Metropolitana mais quatro Prebendas, (alem cbsque 
à tem:)  a faber, huma Magiílral, outra Doutoral, outra 
'enitencial, 6c outra para fe dividir cm dous mcyos Co- 

ncgos,& quatro Capcllanias: accrcfccnt3ndo j timamente 
as côngruas antigas do D eaõ, Dignidades, Conegos. & 
mais Miniftrosda dita Sé, aonde o dito Senhor cffcaciífi- 
mamente defeja fe celebrem os Officios Divinos com * 
m ayorpcrfcyçaõ, comotcftemunha huma carta efenO 
ao dito Arcebifpo, taõ chea das cxprcflòcns daquellc in
imitável zelo, com que o ditoSenhor procura augmenot 
por todos os caminhoso ferviço de Deos,que por fer joF 
to , que fíque parafempre impreflanas noílàsmemorití 
fc tranfereve aqui . ‘  ? ,

..Reverendo
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ferra por erma, & fragofa are entaõ nunca pizada: Prava
(6) in  d ir c f la ,&  a fp e r  a  in  v i a :  p la n a s . Eftes craõ ícm du
vida aquellcs caminhos dos Apoftolos.ondc fc naõ cncõ- 
tra a quem fc pofla faudar: (7) N e rn in e m p e r  v ia m  fa lu t a - 
veritts; falvo as mcfmàs afpcrczas,quc ate a hum Moyfés, 
poriaõ cm dcfcfpcraçaõ de poder paliar avante. Sendo 
Moyfcs Paftor, & encontrando hunscfpinhosnodcferto 
fc  defeaIçou,como fc dalii por diante quizera feus pés fe
riados do trabalho do caminho, fc moftrava impenetrá
vel. Peio contrario nsafpcrczis, & cfpinhos ferviraõ ano
tes de cftimulo ao zelo dcftc Paftor,para romper por onde 
fc  naõ via caminho.Chcgàraõa Roma eftes pados;porque 
là foraõ celebrados dosEmincntilfimosCardcacs doCõ- 
cilioTndentiuo, que gratificando ao Senhor D. Ioaõ 
Franco dcOlivcyraeftc feu zelo,naõ pcrmittiraõ ficaflcm 
fó imprcílòs na terra -, mas talvez para a imitaçaõ impref- 
fos tambem cm carta, na qual fc lhe fignificava o grande 
ccho,.quc fizeraõ no Vaticano,& montes vizinhos as vo
zes, com que o novo UaptilU bradava penitencia nas 
folidoens do Brafil.

N aõ fera importuno referir aqui as ultimas claufulas 
defta carta,que com mais diífufaõ, &  juftamcntc pondera 
o Reverendo Padre Manoel da Sylva da Companhia de 
J b s u  na fua Sylva Concionatoiia,acdicando-a a cftellluf- 
triífim o Prelado: N o v e r u n f fyuidem  a m p litu d m em  in a m y 

J jt r c t is  itin e rm n  in co m m od is.a Jp crio rcS y  ig n o ta fq u e  v a ftiffin ú t  

iflit ts  D ia c c jis  p a rte s  a b  a n te c c jjo rib u s  A re b ie p ife o p is  n u n -

£am penetrai asJanffa viptatione fanQipcaJJe. Para ccho 
fta o repetido,o mais dirá aquclla vocaliflima Sylva,(S) 

R efp o n d c n t o m n ia fy lv á , onde vcrdadcyramcntc como 
echo fc deyx3 ouvir quatro vezes repetido o nomc,& ju- 
ftos louvores do Senhor D.Joaõ Franco de Oliveyra.Cõ- 
firmaõ eftes pregoens, & o bem logrado trabalho defta 
miftàõ, quarenta mil teftemunhas, a quem nclla fc admi- 
niftrou o Sacramento do Chrifma. Com razaõ caufou cm 
Roma tanto aballo hum exercito de tantos mil comba
tentes ungidos para a luta, fegundo o cftylo da antiga Pa* 
lcftra. Com menos gente fc edificou Roma a primcyra. 
Daqui fc faça conjcftura para 0 mais. r

Por
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Catalogo dos Bifpos,
„do.E  para qtic os futuros continuem fempteosotó. 
„  Divinos com ardente zelo, & fervorofa devoa?, 
„cfpcro dos prefentes, fareis logo vòz Arccbifpo, 0lj r 1 
„do ao dito Cabido,aqucllcs Elhtutos,& O rdenar, rl",* 
,,julgarem fer mais convenientes para a inviolável

perpetuidade de tudo o que contem efta rninh^’ 
jjfoluçnõ, a qual em nenhum tempo fc poderi lar^m * 
, ,interpretar, & interpretando-fc, fetàcmfórmaq0c'' 
„fig3 iempre o mayor augmeto do culto Divinoferj J  
„pcyto à commodídadc dos Miniftros.Efcrita era Lista 
„Qccidcntal aos i «. de Abril de 1718. annos. ^

P. Duque Eftribeyro mòr.

Para 0 Arctbifpo da Bahia.
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n Reverendo cm Chrillo P.idre Arccbifpo da Cidade dU 
„Bahia,do meu Confelho, Araigo: Eu EIRcy como Go
vernador, & perpetuo Adminiftrador ú fou do Mcftrar 
„do,Civallaria,& Ordem de N. Senhor JESUS Chrifto 
„vos envio muy to fiudar. Faço vos faber, & ao Cabido da 
„Sc dclle Arcebifpado,quc na refoluçaõ que foy fervido 
„ tomarfobreacreaçaô demais de vinte Parochiasnclíè 
„Arccbifpado, & de quatro Prebendas mais que mando 
„crigir novamente na mcfma Sc cora mais quatro Ca- 
„pcll.imas, accrcfccntando juntamente as côngruas ao 
„ ücaõ. Dignidades, Conegos,& racyos,& mais Miniílros 
* Ecclefiaíbcos da mcfma Sé, fuy outrofim íervido decla
mar, q as côngruas que de novo accrcfcem pela dita mi- 

„nha rcfoluçaôàs Dignidades,Conegos,mcyosConcgos, 
„& Capellacns, tcnliaõ a natureza de diftribuiçoes quo
tid ia n as^  que como tacs fc vcçaô fempre^ naõ de ou
t r a  mancyra:& para que todos os Benefícios fcjaõiguacs 
„nas • dift ribuiçoes quoridianas.os novametc crcados vê- 
»,ccrdõ como diftribuiçoens toda aquclta parte, agora 
„accrcfccnto de cõgrua aos antigo&por fer cita a narnre- 
„za que quero tenha cita nova côngrua, & na concur- 
„rcnicquãtidadc da antiga teráõ dcdiftribuiçaõ a mcfma 
,,parte que tem os mais,para que aífím fiquem âguacs nas 
„diftribuiçoenshumas,& outras: cora condiçaõ tambem 
„quc qs Otficios Divinos fc cclcbraràó todos cantados^ . 
„com a mcfma folcmnidade, como fc cclcbraõ nas Me- > 
„tropo!csdcfle Rcyno,porque defejo que efla Sé renha a 
„mclma cftimaçaõ, Sc õ Deos N. Senhor leja nclla lou- j 
„vado com cdificaçaõ dos ficis,principalmctccftrangcy-. 
„ros,& muy to mais pela importante confcquencia que 
„comaDivina graça cfpcrofc figa de fc convcrtcrÊ os inv 
>,fieis, Sc Gentios, vendo a grande vcncraçiõ, & reverô- 
„tc culto,comquc na mcfma Sé taô principal, & de que 
„cu faço tanta cftimaçaõ, fe louva, & ferve ao mcfmo Se
nho r. E  aflim hey por bcra,por fer minha vontade, infi- 
„nuarvos cita minha rcfoluçaõ,cm que cfpcro de vòs, Sc 
„do dito Cabido,como Vaflallos taô zelofos, & taô bons 
„Miniftros da Igreja, fatisfaçaõ a tudo o referido com a 
„mayor pcrfcyçaõ, 3Índa do ([ vos ordeno, & recomen

do

6f Arccbifpos do Brajil. 3 j
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REGIMENTO
UDITORIO

E C C L E S I A S T I C O
Vo drcelifpado da Bahia , Metropoli do Brafily

&
SUA RELAC.AM , E OFFICIAES DA JUS-

tiçaEcclefíaílica, 5c maiscoufasque tocaõ ao bom 
governo do dito Arccbifpado,/ 

O R D E N A D O  P E L L O  I L L U S T R I S S 1M O  S E N H O R

. SEBASTIAM MONTEYRO
D A  V I D E ,

ArcebifpodaBahia,5cdoConfclhodcS.Mageftadc.

C O I M B R A
NaOfficinado R E A L  C O L L E G I O  D A S  A R T E S  D A  

Companhia dc JESUS.
Cm todaj ai Hccncst nrcfjfarim. M.DCC.XX.



4 R egim ento do A uditório  Eccltfiajlico
ficiacs, & Minirtros dcquc trataO, jurifdicqaõ, & poj 
para que fendo providos de feus otficios,& cargos na fí* 
ma dos ditos Rcgimétos.poflaõ, & fejaó obrigadoifJ7 
rf /pef l ivè tudo o que ncllcs fc cÕrbfti:& pelo incfmofcj! 
do lhes defendemos, que alem das coufas cmostaeS|{ç. 
gimütoscontcudas, Icmnoflacfpecial cõmiflaõ naõff. 
çaõ mais alguma; porque cm iodas as que nos ditos Rtgj. 
mentosnaô vaô concedidas, & declaradas, lhenegáj* 
o  poder,& o reler vamos a N òs: & para cftc effcyto re. 
vogamos, 6c havemos por revogados todos, &cjurçf. 
quer outros RcgimCtos,& cílylos,fic coftumes defla D*, 
cefi, portoque antigos, recebidos, & praflicados, ejeni 
todo,ou em parte fc encontrarem com cftcsps quaesmõ 
podcràõ " 
navedo 
pretaçaõ,
oitos Rcgimctoscomeçari a obrigar, &. ter força cm juí
zo,& fóra dcllc, tanto que pelo noflò Chanccllcr forna 
publicados em Rclaçaò: & mandamos a todos, & a cada 
hú dos fobrediros Officiaes, que hora faõ,ooaodiãtc fo
rem, tcnhaõ,& guardem efles RegimentosA comcUcsfc 
conformem cm tudo,o que difpocm,& naõ guarde, nem 
allcguem outro algum dos que atfc agora ouve cncontri- 
do-íc com cftcs, fob pena de ferem ipfò fado  fufpcnlõs Je 
feus officios,em quanto naõ nrâdarmos o contrario, & de 
dez cruzados para as dcfpczas da Juftiça, alèm do perjo- 
fo quccncorrcm, por naõ cumprirc o que juràraó ao ri
po que foraõ providos de feus oflicios: & para os ditos 
Regimentos venhaõ à noticia de todos,&: cadahúospof- 
fa ter facilmcntc,havcmos por bem,que fe imprimaõ, & 
qoc a cada hum dos volumes imprclios fc de tanta té, & 
cftíditocomo ao propriooriginal por Nòs aflinado/jfi
cará no Cartono. Dada na liahia aos 8. de Septebro de
1704.0 Padre Manoel Fcrrcyra de Mattos Secretario de 
Sua Illuftriflima a cfcrcvco.

$. Arcebifpo da Bahia,

ín d ic e
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OM SEBAST1AM MONTEYRO DA 
Vide por mcrcc de Deos, & da Santa Sfc 
Apollolica Arccbilpo Metropolitano do 
Eítado do Braíil, & do Confclho de S. Ma- 
gcíladc.&c Fazemos faber ao Chãccllcr da 
noíTit Relaçaõ, Provifor , Vigário geral, 

Dcfcmbargadorcs,& todos o* mais Offíciacs,& Miniílros 
da Juíliça Ecdeíiaftica, & a quacfqucr pcflòasdcíle noíTo 
Arccbiipado, que por fermos informados, & termos por 
experiência que havia ncíla Dicccfi muytas duvidas, & 
dithculdades fobre oscílylos dajullica, Auditorio, orde 
do Juízo, & Regimento aos ditos Oíhciacs, & Miniílros 
de julliça, porque de algús naô havia noticia alguma, & 
a que havia de outros naõ era baftante, nem cítavaõ cm 
fôrma convcnicte,& accõmodada a cílc tepo, de q aííim 
no ípiritinl,como no têporal fc fcguiaõ muycos inconve
nientes contra o ferviço de Dcos.òc bem commum, & fe 
occafionavaõ novas demandas, & fe dilatavaõ outras cm 
inquietaçaõ das confciencias, perturbaçaõ da paz, dclpe- 
zas,& gaílos caufados da falra de Regi meto proprio def- 
te Arccbifpado;& qucrcndoNòs occorcr a cílcsdamnos, 
como fomos obrigados, fe embargo de nos acharmos por 
iora com a Coníhtuiçaõ a que temos dado principio;por 
attendermos a que poderá ter nais dilaçaô que a que per- 
mittea faltadc Regimento, nos parccco fer ferviço de 
Deos ordenarmos logo osRcgitncntos que ao diante fe fe- 
guem; accõmodandonos quanto pôde ler aos eílylos ate 
aqui praQicadosncílc Auditorio,& aos auc naõ reprova, 
antes manda confervar o dircyto, & defterrando os que 
julgamos por abufos, & corruptelas; os quacs Regimen
tos mandamos a todos, & a cada hum dos fobreditos Mi
niílros, & Ofliciacsdc Julliça,& mais pcíToas dcílc Arce- 
bifpado,aquc pertcnccr^uardcm, & cumpraõ, & façaó 
intcyramcntc cumprir; porque para tudo, oque ncllcs fe 
contem,damos;& cõmcttcmos a cada hum dos ditos Of-,

A ij ficiaes,



x  Díducirut cx tcxt. 
incap. Ego N . dcjure* 
jurando.

3 Dcduciturcxtcxt.m 
d. ca p. Ego N.vcrf.Con- 
a liu m , Dclbcn. de ju* 
lam.cip. x.dub. X7. n.8.

4 Exod.cap. x sO rd . 
1.7 .111.71.ficibiBxrb.n. 
2 . cum plunb. Aut. de 
Mand. Princ. S  Opofttt, 
collat .5 Segura in dircâ. 
judie. 1 . p.cap. 14 . in . 
x  1. Tbetn. in proucm.3. 
p. à n. 3. curo. feq. Fro- 
gof.dcRfgim . Rcip. 1. 
p .tib .f.d .u .f^ .n .ip .íc  
«jucm fenium boc jura* 
mentum rccip. vateat, vi* 
de apud VaUrc.de judie, 
perfea. rubr. 9-annot.3

^ l)elbcn. deiur. diô. 
dub. 17 . n. 9. Segura in 
direa. judie, p.i.cxp. 14. 
à n .f . cum feq.

6  R egim ento do A uditório  Ecclejiajlico 
por cllc chamado, ircy; naõ farcy coufa alguma, nem A 
rcy favor,confclho,(x) ou aiuda para que lc faça contr ** 
ditollluftriflimo Senhor, ou fua lgrcja;antcsfabcndoq * 
alguem o faz,ou intenta fazcr,ocncontrarcy (j)  cm 
to me for poflivcl; guardarcy às partes feu dircy to,& jiftil 
ça dcfcncarregando a confcicncia do ditoIllurfriíTimoSc 
nhor, & minha. Naõ defcubrirey direyta, oaindirevti' 
mente fegredo algum naquclbs coufas, q dcícobrindo.f- 
feria prejuizo do ditollluíbiílimo Senhor, da juftirj 5  
das partes,nem confcntirey que íc dcfcuhrajnaõ toiarw 
(4)dadivas,ncm peytaspor mim,ou interpofta pcíloa; n£ 
confcntirey que os meus as tomem,nem lcvarcy ás panei 
(ç) mais falario do que me for concedido por meu Reei- 
mcnto,cftylo,& Conftituiçoens dcftc Arccbifpado. E to
do o fobredito guardarcy cm qualquer outro officio dellc 
que fcrvir,& cm qualquer diligencia que fizer,em quanto 
tiver cftc, & largando-o por qualquer via, entregarcy,& 
farey entregar livremente ao dito llluftriflimo Senhor,ou 
pcíloa, que cllc deputar, todos os livros, fellos, & papeis 
que cm meu poder tiver pertencentes ao dito Officio, ou 
ao dito illuftriífimo Senhor, 6c àfua Igreja.

E  os E ferivaes, <r N otaries aTem do fobredito, jurar a i 
mais o figum tc .

D Eyxando,renunciando,ou por qualquer via largan
do cftc officio,cm vida,ou cm mortc,cntrcgareyA 

dcyxarey livremente todo o Cartorio, livros, & papeis4 
tiver pertencentes a elle,aflim os que me foraõ entregues 
por inventario ao tempo que nellc fuy provido,como 
quaefqucr outros que cm meu tempo accrecbraõ, ou por 
qualquer via tiver cm meu poder,& tudo largarey, & cn- 
trcgarey,& farey entregar à peftòa que o dito llluftrifliroo 
Senhor mandar,& naõ darcy, lobncgarcy, nem venderey 
por mim,nem por outrem alguma coufa do dito Cartório 
livros, ou papeis, antes os guardarcy,& confcrvarey coo 
toda a diligencia poftivcl.

TITULO
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D O S  D I A S  F E R I A D O S ,

Que fc guardaõ nefta Rclaçaô da Bahia,& Auditorio Ec- 
clcuaflico dei la,alem dos que traz a Conílituiçaõ.

Jancyro, a a o. S. SebafliaÕ.
- May o, a i o .  A fefta do voto, &  procijfaô real

a S.Francifco Xavier.
Julbo, a a- AVifitaçaõ.
Agofloy a 6. A Transfgaraçaõ.
Novembro, a a. A Conmcmoraçaõ dos fieis defuntos.
Dezembro, o primeyro, Procijfàò Real da Acc/amaçaõ.

Dia de Entrudo.
Quarta fcyra de Cinza.

As Ferias ordinárias faõ defde dia de S. Thomò a n .  
dc Dezembro atfc o ultimo dc Fcvereyro.

Também ha Ferias da Dominga dc Ramos atè a pri- 
mcy ra fcgüda feyra depois da Dominga in Albis inclujtvè,

F O R M A  D O  J U R A M E N T O ,
Que baô de fazer os Miniflros, ér Officiacs da nojfa Rclaçaô,

&  Auditorio Ecclefiaftico,autes de começarem a fer- 
vir Jeus cargos, &  ofícios.

EU N.juro por cftcs Santos Evangelhos,cmponho 
a maõ,quc ncftc cargo, oa ofício dc N. cm que hora 
Jou provido pelo Illuftrimmo Senhor Arccbifpo, procc- 

dcrcy como dcvo,& cumprircy,quanto cm mim for,cÕ as 
obrigaçocsdcllc,guardando ( i ) em tudo o Regi mento,& « Çe hoc ̂u<™n' J ?  
Condi tu içocs,quc dcllc trataõ,& cm todas as coufas per- ,ub* c9.«ni£t. Tn.»i*. 
tcncêtcsao talofficio,& cargojobcdcccrcy aos mandados Pcg »<i Ord.iib. i.tít. 
do dito Illuftriflimo Senhor ir, Ceitis, &  honejiis, & fendo **'ubl

A ii j  p o rv

f7



& R  egi m ento do A uditoria  Ecclefiaflico
5 Será obrigado a damos conta das coufas notavcii A* 

graves pc rtcnccntcs ao feu offictoA&  de tudo o que enteí 
der convem ao bom governo do noílo Arccbifpado:& cf 
tando cm Rclaçaõ, parcccndolhc que a rcfoluçaõ quefj

2ucr tomar cm qualquer negocio, ou caufa hc contrl0 
irey to de noüa jurisdicçxõ, ou que delia rcfultarà algum 

cfcandalo, no-lo fará a faber, para provermos na nuterú 
o que nos parecer; &  no entretanto fc naó rcfolvcrá,ncq 
proferirá nos autos dcfpacho, ou fentença.

6  Hc obrigado a ver o rol dos Confcftâdos, &  fizcllo 
rcgiftrar no livro do Rcgiítro, que teráo Eferivaõ da Q. 
mera dcftc Arccbifpado, fazendo o que mais temos man
dado na Conftituiçaõ liv. i . n. 1 49.

7 A o  Provifor pertence abfolver, &  dar faodavcl peni. 
tcncia a todos os que cncorrcrcm em cxcommunhaõ por 
naõ cumprirem com a obrigaçaõ da Quarcfma.

8 Também lhe pertence ablolvcr, ou mandar abfokcr 
9 Argum. e* text. in 05 penitentes, que tiverem cafos refarvados (9) a Nós, 

ap.Licctdcoffic.Victr. mas naõ poderá difpcnfar cm cafo algum fem efpccial 
m,c % £  commiflàõ nollà, nem nas Conftituiçocs, nem nos cafos 
PcUfgr.de SkVic. i p. cm que de dircyto o podemos (1 o) fazer, 
fed. i.fubieain 17. 9 Item dará faudavcl remédio aos dilatados por con-
Icà° /f ilb ila í nÍUyxa ^lho do ConfeíTor para naõ comraungarcm, fendo paíb« 
Garc.dcbcncf. p.J.cap. do O dia de S. JoaÕ.
*-°-47 • • 10 Dará licença para fc reconciliar ( 11) Igreja,oa A-
irfic dro q naõ for fagrado por Nòs, ou outro algum Prehdo.
168. 11 Mandara pela Matricula reformar as cartas dO -

dens perdidas.
1 x Rcfpondcrà aos Vigários, &  Curas do Arcebifpi- 

do,quando o confulcarcm , & lhccommunicarera as du
vidas que tiverem fobre cargos, &  feus officios, & fendo 

11 Op. i.u b i gtoff. matérias graves nos dara parte. 
í i .q a.c.Cundu 16.0. i » Mandara cada annopafTar Editfo para a procil* 
1 ub. gioir. Tnd. fcd. Corpo j ç  DeoSjeomo temos dito na Conítítuiçao»
ii Ctp.cum nulUudc num. 499.

temp. Oni. 1.6. Barb. de ,  ̂  Examinará as dimiflorias dos Sacerdotes que vie-
t o r a . rcm deoutrosBifpadosA lhesdarà licença para ncftccí- 

B 3? * .  de Vk.fcp. ercerem fuas Ordens ( 1 a) pelo tempo que lhe Pjr^ cr.:*  
n. *7 Rica. .0 pwx. j. mandarà pjílar diraiflòrias (i 5) aos Clérigos, q deite Ar-
p.ictol.159.11.6. r  - ;  ; ccbifpído
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5- 1
Do Provi/or, &  do que a feu oficio pertence.

1 Officio dc Provifor foy inftituido,& ordenado 
(i)para maisbrcvc,& cõmodamcntcfc dcfpa-

charõ os n cgocios, &  caufas mais graves pertencentes ao 
governo e fp iritu al,(a) &  jurisdicçaõ volütaria,a os V i 
gários gcracsoccupaaos mais no tem poral, &  foro con- 
tcnciolo naõ podiaõ taõ prom pta,& facilmente acudir ;&  
com o as matérias dc que o  Provifor trata faõ graves,&  de 
muyta importância, convem  rouyto,quc a pcuoaq  do tal 
cargo houver dc fer provida fc)a Sacerdote,($ )  &  ao me
nos tenha rrinra(4)annos dc idadc,&  (\ feja graduado cm 
D ircy to Canonico,(5)8 : que tenha gravidade,prudência, 
&  inteyreza com  as mais virtudes, letras, &  experiência, 
qucconftitucm  hum bom M iniftro, para q bem pofla fa- 
nsfàzcr as obrigaçoCs dc feu cargo,quc faõ as feguintes.

2  T 3n to  que for p ro v id o , &  tiver carta, ou Provifaõ 
do O fficio por N ò s  affinada,que fera rcgiftrada, &  pafTa- 
da pela C h an ed iaria , jurara ante o noflo Chancellcr na 
fórma coftumad3, dc que fc fa rí aflento, como fc dirà no 
T itu lo  do Chanccller, &  antes dc tomar o  juramento, fc 
lhe naõ dara poflc , nem fará coufa alguma pertencente a 
feu officio, &  o que fizer ferà (6) nullo.

j  Será obrigado v ir á R c laçaõ , affim nos dias dc def- 
pacho ordinartosjcomo nos extraordinários, naõ cftando 
occupado cm coufas dc feu officio, mas fempre ferá obri
gado v ira  cila, fendo por N ó s chamado.

4  O  Provifor cm K claçaõ, &  cm outra qualquer jun
ta que fizcrmos,ou mandarmos fazer,aflim no aflcnto,(7) 
com o no votar,&  em tudo o mais terà o  primey ro (8 ) 1 u- 
e a r , &  naõ cíhndo N ó s  prefente fervirá dc Prcfidcntc, 
ie N ó s  naõ ordenarmos o contrario; &  nas materias de 
graças, &  confultas votará cm primey ro lugar, &  depois 
votaràõ os demais, defeendo para bayxo  ao contrario dos 
votos nas materias d c ju ftiça . 5  Será

f

i Cap. Cum nollui dc 
temp.Órd. Iib.6. CkfO. 
Elli principal» dc Rc- 
fcript. Tnd. feff. 04. dc 
Rcform.cap.18. 

x  Pcg. forenf. cap. 18. 
num. 1.

}  Scgur.inDircâ. ju- 
dic. i.p.cap.i i.n.S.vcrf. 
Unde.
4 Concil. Provin Bra. 

ch.aâ.i.tit. dc Provifor.
f  Scgur.d.i.p.c.5. n. 

p. Valaic. aUcg. *8. àn. 
1.

6 Rqtui; qos contra 
64. de Rigul.jur. lib. 6. 
&  ibiBaib.n.i.

7 ChaíTao. Citalog.' 
glor.mund. 1 .p. 14 Con- 
Ud. vcif. honocari.

8 Chailãn. fup. verf. 
Quu.



18 Ttid. fcfí. » i. dc 
rcform.c. i.CcibiBatb. 
n. 105. Sc dc potclt. Ep. 
•Ucg. 3 1.11. 1 i7.Sanch. 
dc Mmiin. lib-». d. 19 . 
Sbioz. dc Victr. Ep. hb.

19  <Jap. lmcidiomat 
16. q. 1. ISitb.dcpolcft. 
F u . i .p .a p .  18 . a  9.

ao Bub. a*iom. 174.
n.

ot Onlia. hb. 1. tit. 
78. í » .

IO Regimento do Auditorio Eccle/ioflico 
bos,& dosBaptizados,Chriímados, cafados, & dcfu^ 
das obrigaçocns perpetuas,dos moveis, & ornamento^ 
fabricas das Igrejas, das Vifitaçoens, dos Kcgiftros, 4  
patrimônios,& quacfqucrquc porcllc hajaõ dc fer nuiv! 
rados, fegundo noflasConftituiçocns.

» 6 Mandara dar Certidoens dos fobreditos livros $ 
quacfqucr outros das Igrejas, para cflcytos licitos, & ̂  
nertos, & nos cafos q lhe parecer convenictc; & tnadarj 
dar juramento aos que as pedirem, porouc fc obriguem, 
naõ ufar delias no Iuizo fceular accuíando a alguê crírní- 
naImente,dcT fefarà termo namefrna petiçaõ cmqucíe 
proferi r ode  ípacho.

2 7  Dara iccnça( 1 8 )  para que outro Parocho,ou &  
ccrdotc.quc naõ fejao proprio Parocho,aflifia aos matri
mônios, ou adminiltrc qualquer outro Sacramento afrr- 
guez alhcyo, havendo juíla caufa ; mas fcmprcferàfcm 
prejuízo ucdircyto Parochial do proprio Parocho; mu 
nunca dara licença para( t 9)os Religiofos adminiílrnrem 
folcmncmcntc o Sacramento do Baptifmo,ncm aflirtirem 
aos matrimônios. . •

a 8 Mandara dar traslados, certidões,Sc infttumétos 
authcnticos dos Cartorios, & Rcgiflrosda nofltCimcn 
Archicpifcopal.

a 9 Procurara faber lc noflbs Miniílros, & Offkues 
guardaõ nofiàs Conftituiçoens, & feus Regimentos, & 
nos avifarà dos que o naõ fizerem, & fc noflos mandados 
fc cumprem.

jo  Eftãdo o noflbVigario geral aufcntc,oulcciciou- 
mente impedido, & naõ provendo Nòs outra pclloa que 
firva feu officio o fervi r i  juntamctc cõ o feu dc Provifor, 
fem que feja ncccflària outra cõniiíTaõ noíla, & havendo 
cnrrccllcs duvida fobre fua jurifdicçaô,recorrera a Nòs, 
para o determinarmos, &: naõ proccdcrà(ao) hum conta 
outro.

3» Tanto que falecer algum Notário A poftolico,lo
go irà, ou mandara fazer inventario dos livros dc Noas, 
Autos, Sc mais papeis pcrtcnccntcs(a 1 )ao officio dc N°* 
tario,& os entregará por inventario a outro Notário,00
os mandara guardar 11a Caroci a, .

$a Setf
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ccbifpado fe aufentarem, mas ló por rempo dc hü anno.
15  Provera que fe faça o rol,ou matricula dosappro- 

vados para Ordens,6c aílmando-o, no-lo  enviará a tempo 
conveniente.

1 6  Mandara palTar cartasdcC.uras,(«4)Coadjutorcs, >4 BirboT. de poteft. 
&  Capcllaíísafiuacs pclaord ê,&  têpo declarado cm nof- p‘ 
fasConftituiçocnscõ a conlideraçaõ d evid a, no que lhe 
encarregamos muyro a confcicncia.

1 7  la m b e m  mandara paliar cartas annuaes aos que
haõ de fer Confeflòrcs( 1 5)ncftc Arccbilpado, prcccdcn- , f  Bubof. «k pwcft. 
d o  prim cyro exam e cm nolfa R claçaó, lendo moralmcn- EP‘,coP- p- h - 
tc poífivcl;m as fendo a d iíh n á a  conlidcravcl.ou havedo miU' ? l * 
julta caufi, para que pcíToalmcntc naõ poíTaÔ vir ànofla 
KclaçaÕ, poderá com mcttcr o exame ao Parocho, ou Sa
cerdote prudente que lhe parecer ; Sc na mcfma fôrma fe 
haverá com os que pedirem licença para prígar.

1 S Procurara leos Curas,Capcllacs,Coadjurorcs,&  
os mais que tem cartas dc O fficios, &  Benefícios annuaes 
astiraõ dentro do tempo determinado cm nolfas C oníli- 
tuiçoens L .  2 . tit. 1 7. n.ç 3 3 .Sc ç 34.

»9 Conhecera das petiçoens dosfj fe quizerem fazer 
côparriotas dcftc Arccbifpado, mandando fazer fobreif- 
fo as diligencias ncccflarias.

2 0  P.,naràcarta5(i6)dccxcom m unl,1 õ p i n a s  coo - ,{ M |  d [0 fT c
las furtadas,perdidas,ou lobnegadas,ou para 1c dcícobrir, p. â. fea . , . lubfn». 1. n. 
&  fahirc teftemunhas, para haver prova cm caufas eiveis 9 ^  bencf.j. p.
na fôrma da Conflituiçaó L .5 . à num. 10 8 7 . ap‘ '

2 1  Examinará os È lh tu ios, &  CõpromiíTbs das C õ - 
frarias, &  dara feu parecer ncllcs por eferito para have
rem dc fe approvar, ou naõ.

2 i  D ara licença para fe trabalhar n o sD o m in go s,(i7) «7 C»flr. Pal. tom.t: 
ou dias Sãtos dc guarda cm cafo dc nccdíid.idc,ou pieda- ' ' f n ^ S c O í :  
d c ,&  para comerem carne osenferm osnos dias prohi- cum. aip. 
bidos.

2 j  E  para teftemunharem os Clérigos dcftc A rceb if- 
pado nas caufas eiveis perante as Juftiças fccularcs.

2 4  Dara licenças particulares para fe pcd iic  cfmolas 
nas Igrejas, Sc feus Adros.

25 Nomeara, & rubricará todosos livros dos Tom
bos,

do Arcebifpndo da Bahia. 9



1 1 RegimeMo Jc Auditório Eeclejioflico 
tis , &noracarà quatro, òu cinco tcflemunhasquci, 
nhaõ na verdade o que na Certidaõ declarar. P°"
*:,$9 Achando o Provifor pela informaçoõ doPirocL 
& ditos das tcílcmunhas (q per fi perguntara cornoí-f 
cri vaõ da Camera, ou mandará paflar cõmifíaõ T 
pcrgütadas pelos Vigários da Vara,ou Sacerdoteido-V*! 
que hc capaz para fer admittido,lhc mandara paflar m, 
ciado de pnò/icaudis, & de vita>& vtoribi4S%<\ fe pa ila^  
fioflò nome afíinado pelo Provi lor,& nellc fernandar^ 
Parocho do Ordinando,& aos mais Parochos do ||to3r 
•ondo ellc refidir.ou river rcfidido tempo confideraveL 
q no primey ro Domingo,ou dia Santo i  Eítaçaõ da Mift 
publique o dito mandado, & paliados tres diasdcpoisdi 

> publicaçaõ paliem Certidaõ, & fahindolhe algum im̂ ..
• cimento, o  declarem nclla, & rcmcttaõ cm carta fecha

da ao Provifor, como fica dito noTirolodo Sacramento 
da Ordem, n.a a 6 . & o Provifor procederá no ditoimpe* 
dimento como lhe parecer Juftiça; & naõ havendo impe- 
dimento algü lhe mandara o Provi for ajuntar folhas coi- 
ridas dcftc noflò Audirorio,& dos Auditórios do fecular,, 
certidaõ deidade, jurandoqcflàchri(mado,&\untotu* f 
do aos autos, naõ rendo crime, nem impedimentoCa- 
nonico, & com idade competente, por leu defpichoo 
habilitara pelas tacs diligencias para Ordens Menwcs,& 
nellc mandara que vi a exame à Rclaçaõ.
- 40 Os que íc houverem de ordenar de Ordens Sacras 
a titulo de beneficio,nos moftrariô como o tem A' polTo- 
cm pacificamcntc,ral q baftc para fua honefta foílcnraçnõ, 
& que rende ao menos tanto quanto hc necclhrio que 

’ 1 renda o patrimônio dos q com ellc fe haõ de ordenar. Sc 
3 Tni-fdT. »i dere- a dita prova do Beneficio, titulo, & poíTc ($) dcllc fatàõ 

,b íriV perante o noflò Provifor, oqm l levari à Rclaçaõ, ornicvrtre.debenef.p. »c*p. J. * , ' r  • a-yn. 74 Air:d. m pwt. fc approvara, ou reprovara como for juftiça.
cap. 1811.64 Idem Bar. ( E os que fc quizerem ordenar a titulo de patnflW'
boi.depoceft.Ep.p.»*!- njo>p0r naõ tere Beneficio, nos fariõ petiçaõ paraosw* 

mittirmos,& anres de lhes darmos licença nosinfbtJJ*** 
mos fc te ncccífidadc.ou provcyto a Igreja, comooiljp* 
cm o Sagrado Concilio 1 ridentino, quandoalgú Rqt»* 
zer ordenar a titulo de patrimônio, dcachaodMi1̂

lfg.»9o.ií



Serà obrigado a mandar notificar os Sacerdotes
pjjconos, & Subdiaconos ncccflarios para ailiílirc quan- 
do benzermos os Santos Oleos, como fica dito na Cõíli- 
taiçaõ Liv. i. n.250. .

3 3 Provera o feu livro dos Curas, Capcllacns, Sc 
Igrejas na fôrma que temos ordenado na Conílituiçaò 
Liv. 3. num. 53a. $

34 Tanto que vagar alguma Igreja que fc haja de 
prover por oppoliçaõ, & concuríb, no-lo farà a fa ber 
para fc tratar aa provifaõ delia.

25 Conhecera das defobrigaçoens, & Bulias Apo- 
fíolicas na fórma que lhe forem commcttidas.

56 Pertence hnal mente ao Provi for tudo o mais que 
cm noflasConílituiçoens lhe hc permittido, & cro tudo 
oqueafeu officiotocar(22)guardara intcyramcntcoq 
efta difpofto cm nollas Conííituiçocns, & direyto Cano-

< • do Arcehifpadoda Bahia. •' | j

mco.

Das diligencias q 0 uoffo P rovifor deve mandar fazer quan- 
• do alguãnJc  ordenar de Ordens Menorest o* Sacras.

97 Ucrcndofe alguém ordenar de Ordens Me-» 
w  nores, ou Sacras aosfarà periçaô declarando 

feu nome, Pays, & Avós, & donde henatn-* 
ra1,& morador, Sc que tem fuas diligencias degenere fen- 
tcnciadas, & que (ciência profcfla, & que annos tcm;pa-! 
ra nos informarmos em fegredo fetemas partes, & vir
tudes ncceílarias para fer clérigo, & achando-fc o fuffici* 
ente (1) lhe mandaremos fazer as diligencias ncccflàrias 
pelo noflo Provifor, que faõ as feguintes. j  : 
aí 98 A juntnràõ com apetiçaõ q fizerem quando aa- 
prefentarem ao noífo Provifor fua fenteça de genere cor
rente,& o Provifor mandará paflar mãdado de fegredo ao 
Parocho (x)do Ordinando para q fccrctamcntc fc infor
me da limpeza de fanguc, vida, &: coftumcs, & do mais q 
ordenamos cm noflasConííituiçocns no titulo do Sacra
mento da Ordem, & que da irifbrraaçaô que achar paf* 
fcccrtidaõ no racfmo mandado Jurada úi verbo Sacu do* 
d  ** tis:

Cap. Kcet de offic: 
Vicar.lib. 6Garc. de be- 
nefic. 9 p. c. 8 o. 66 Rc- 
buf.i d mi.benef. tii. de 
Vicar.Epilcin. ifF rá- 
c. Lco in Thcúur. i p. 
cap. ion. 1 1  fie 1 9 Pd- 
Icè. inprax. Victr. I*b. « 
icCt.xlubic3 .xn. i

i Trid.fcíT.ta derèí 
fiwa-ap. fB * 6 . * 10 . 
* ícdcuniv. Jure Ecev 
a p - U h a . nS8&de 
pot.Ep.xp. allcg. loa. 
*x Zcrol. verb. Ordb 
vcríc. od «juanum Pu- 
icc.inprti.çjip'. tart. $  
num. 4
» Tnd. fcíT xa de re-' 

form. c. f  Zcrol S. verbo 
Ordo vcrfic.ad qu»ixura. 
Puicc.d.art.8 n.4.
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14- Regimento do Àuditorio Ecclefujlico 
qual Edital publicara o Parocho cm Domingo 

( L ™  nn T c ò t t0 4 t-ttaçiõ,(;) & O fixará nas portas da lg w  1 
PtoT. Mcdiol.4. clito termo dos ay to dias, óc paífados o remeterá 3o

vifor com ccrridaõ da publicaçaõ, & fixaçaó, & fc 
ve impedimento,ou naõ.

45 ü  Provifor tanto q o Edital lhe for remetido,oiü 
dará ajuntar aos mais autos, & que adies ajunte oDo/ 
dor os titulos por onde pofluc os bens dotados, oy fc. * 
tenças, juros, íóros, pcníocns.ou quacfquer outros bem 

6 Cone Pro v .  Br,et,. & |0g0 mandará faça o Doador termo (0 )6
* ■^°*d ¥*' & o Òrdinando termo de uon alienando: & de tudo man

dará dar vi fia ao Promotor para apõrar fc lhe falta algm 
diligencia para a fegurãçado patrimônio; & naôtcdodu- 
vida algüa, o Provifor o levara á Rclaçaõ, onde como 
Relator dcllc o proporá, Sc ferá fcntcnciado por Acor- 
daõ pelos Defembargadores como parecer juftiça.
, 46 Eftandoo patnmonio fcntcnciado, & approvado 
fará ao Provifor petiçaõ a pclloa,quc fc quizer ordenar a 
titulo dcllc, para q lhe mande paliar mandado para feder 
nunciar nas partes cm q vivcomuyto tepo, & donde hc 
natural, & morador,&: para trazer folhas corridas no Ec- 
clcfiaflico, & fccular cõ certidaó das d enunciações, 0 vi*, 
ráõ fechadas,6c lacradas, 6c nefta Gdade correrá também 
follu no Ecclcliaítico, 6c fccular, & fc faraó as mais dili-. 
gencias de vita, &  moribur, como fica dito para os q rece
berei as Ordens Menores,& o EfcrivaÕdaCamcraa)unttf 
rà cftas diligencias às das Ordens Menores cõ os autos do 
patrimônio appcnlos, & os fará conclufoS ao Provifor, q 
os dcfpachari como acima fica dito; & fc advirta que as 

° P * dcnunciaçocns fc haõ de fazer dentro de hú mez,!?) an? 
tes de fc darem as Ordens: òc ncíh fórma fc faràó as mel: 
mas diligencias para as mais Ordens de Diácono, & Pk* 
bytcro, 6c fó naõ íerá ncccflariopara cilas folha corrida 
no fccular, mns certidaó de exame de Solfa, que lhe maito 
dará fazer o Provifor pelo Medre da Capei la da Sc.
47 O Provifor tres dias antes do q determinarmos para 

os exames mandara paflar Edital pcloEfcrivaó da G roc* 
ra, cm q declare o dia, hora,& lugar dererminadoptf* 

j y cllcs, par» que os Ordinandos >. que cílivcrcro ad««e 
-ÜP liisb1* 1 .i

•v<*-

\ v
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notorio haver ncccflidadc, ou fer de utilidade à Igreja 

osadmittircmos, & remeteremos ao Provifor, para lhes 
pandar fazer as diligencias ncccflàrias.
42 O que por N òs for admittido para fc ordenar a ti

tulo de patrimônio, aprefentarà o oito titulo, & inflru- 
meto ao Provifor, & fera de quatrocêtos mil reis, q reda 
ao menos vinte & cinco mil reis cada hü anno, 6c o Pro
vifor o remeterá por feu dcfpacho ao Promotor para o 
examinar,& requerer informaçaõ do valor,& rendimeto 
do dito patrimônio,& fc ncllc houve algüa fraude, enga- 
no,ou fimulaçao, & fc cílá cm bens (4)00 raiz feguros, & f  Bt*»dep«db Ep. 
abonados,& fc faõ livrcs,& defébargados.ou obrigados a x5íi 

. Capclb,ou Morgado,ou te foro, ccnfo, ou encargo, ou fc *ab. òidina ini.inad- 
S 01 'fflpc.l c,ô hypothccadosa algüas rendas, dividas,dotes,ou fian- *■

I Ças>00 «Igü encargo; fobreo q o Provifor per fi pergõ- i,p‘ '***’
tará asteftemunhas, q lhe parecer ncccflàrias, & tomará 
o depoimento ao 0 aflim fcz,& dotou o dito patrimônio,
& fc fby fcyto, & doado fc patto algü, ou fimulaçao, Sc 
engano,ou le o fez cõ promefli de lhe fer rcftituido era 
mrtc,ou cm todo, ou os rendimentos, ou parte dellcs, Sc 
lhe perguntará as mais cõdiçocns, qfc haO de perguntar 
às tefiemunhas, & o mcfmo ao dotado,guardando em tu- 

Jefpjchoo do o que fica dito cm noflas Cõftituiçocns no Titulo do 
4cnores,& Sacramento da Ordem Li v. 1. tit. 54. n. 2 2 9.

45 E alèm das fobreditas diligencias ferá vifto, & ava- 
Jens Sacris liado o patrimônio pelos aviliadorcs do Cõcelho,ou por 
iV& poffo- dous homens bõs que vejaõ, & avaliem os taesbens, &

in

j/lcnriçaó, 
lílario que 
irdcnir, & 
dcllc faràô 
içaô. onde

lcp:rrimo-
para os-d*
infbrovarc-
jmoàifp0'
ilgufej01'

3uanto podcràõ render cada hum anno,para oque fc lhes 
ará juramento, & á vedor ia,& avaliaçaõ aífiíbrá o Pro

vifor, ou Promotor do juizo de fua cõmilíiõ, ou ourro 
Mini Aro nofiò:& do que declararem debayxo de jura* 
meto, fc fará termo nos autos que aflinaràõ.

44 Mandará mais o Provifor paflàr Edital para a Paro- 
chia, onde cftiverc fitos os bens do patrimônio, em qfc 
declare fc quer ordenar o Ordinando a titulo dellc, cfpc- 
c« ficado os taesbens, para q toda a pcííoa q foober, que os 
bens do til patrimônio tem alefia duvida,ou impcdimcn- 
to , dos que ficaô dcclandos cm noflas Conftituiço- 
ens, (5)0 declare ao Parocho em termo de oyco dias; o

13 qual ajo.s L «til* R i  «Mi



T 6 'Regimento do Audi torto EcclefiajUco
feri a própria do Ordinãdo, ou aquclla por cuja catf 
ncccfidadc, ou provey to foraõ ordenados a titulo 
trimonio, como ordena o Sagrado Concilio Tridentj?3

i Batb.de poteft. Ep. 
P-3 *Uegu.jÀ.n. i.Pel- 
Icg.mprsx.Y icir. ioSu* 
mar. i .n . i .  

x  Barb.d. allcg. 54. n.

3 Ord. lib. i.rit.a. $. 
ii.Gavaix. verb. Vica- 
rius gcnctalii, n. 1 7.

4  Kcgul. Q ux contra 
64.de Kcgul. jur.lib.6. 
Ôí ibiBaib. n. 1.

j  Gloff. vcrb.percle- 
âion.inClem .i. de Rc- 
l a  ipt.Kcbuf. m prax. p.
1.tit.de Vic.Ep. n. 19 1.
Solotl.dejur.lnd.lib 3. 
cap.8.n. 48. tom .i.Pi- 
alcc.tnptax. z  p.cap.i. 
n 13.Garc.dc bcocf p. 
3ca p 7 .fl u .

, T I T U L O U .

§. I,

Do Vigário gera/, &  do que afett ogidopertenie:

52 A O oficio de Vigário geral cõpctc todaa'ad- 
miniftraçaõ da Juftiqa;&daboa, ounúclcv- 

qnõ,q dcllc fizermos havemos de dar cõta a Dcos:porti. 
to  deve fer a pcflòa/j para o dito oficio for elcyta, debw 
cõlcicncia,letras,& experiência de negocios,& inrevraa 
de juftiça,corra o qual, lendo pofivcl,fcnaô poflaoppor 
dcfcyto algü; & lera Sacerdote,ou teri ao menos Ordens 
Sacras, & naõ o havendo idonco, poderá fer clcytoo que 
tiver Ordens Menores; & ferá formado Doutor, ou Ba
charel na faculdade (1) dos Sagrados Cânones.
- f t  A  pefloa, que por Nós for elcyta paraotal officio 
de Vigário geral, haverá provifaõ (2) dellcpor Nòsaíü* 
nada, & fcllada cõo fel lo danolla Ch.inccllaria;&prí- 
mcyro q comece a fervir, tomara jurjmeto (3) em maós 
do ChanceDcr da nofía Rclaçaõ,dcq fc fará termo cm hú 
livro para iflò ordenado, & icm tomar o dito juramento 
naõ poderá fervir, ne vencerá fa lario ; & fer vindo fem 
Provifaõ, & juramento,ferá(4) nullo tudo0 quelizef,& 
pelo mclmo fcyto o havemos por privado do officio de 
•Vigário gcml:& naõ fc entenderá o acima dito na pelloa, 
q por impedimento, ou aufcncia do Vigário geral lervir 
por cllc cm quantoefíivcr impedido,ou for aulcntc;porq 
poderá fervir por mandado,ou portaria nolía, & 
brigado o Vigário geral a nos fazer a fabfcr o leu impeui* 
meto, ou aufcncia, q tiver, para provermos no cargo 04 
nos parecer cõvc. E na Provifaõ de Vigário geral lc pori 
clauiula.q firva cm quanto for nofía võrade, & aindaquc 
afim fenaõ ponha, fempre feentenderá ncfíafórflw» p°r 
fer removível am>íTo($JI>cncplaciro.
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'"g», 0.J- pdos fc achem prefentes, &  no mcfmo dia o Eferivaõ di 
Camera levara os autos dos cj cílivcrc adroitddos a exa
me àRclacaõ, para ncllcs lc pôr aapprovaçaõ, ou rc-
provaçaÕ dosque forem examinados; &  os exames fcràõ 
fcytos, cõformc oqdifpocmoSagradoCõcilioTridcn- 
tino, &noflãsCõílituiçoens: &  encomendamos muyto 
aos Examinadores, que cõformc a fua cõfcicncia, &  ju
ramento que tem de feus officios, fc hajaõ cõ todo o cuy- 
dado,& inteyreza, para que naõ feja approvado quC naõ 
te as partcs,quc o Santo CõcilioTridcntino, &  noflas 
Córtituiçoens requerem,nem tãbcm cõ taõ exccílivo ri
gor reprovem quem as tiver fufficicntcs.

4S O s  Religtofos naõ fcadmittaõ a exame (separa Or- 9 Trid. feff.15.derĉ  

dens fem cfpccial licença noflâ, &  aprefentaçaõ de feus gaiT^Sc'ii BuLRn’ 
Prelados Supcriorcs,&: naõ fendo moradoresncftc Arcc- lo. r.ràb. de jur. Xb- 
bifpado, rraráô de feus Prelados ( cõformc a dcclaraçaõ 
dos Emincntilíimos Cardenes) Certidaõ baflanteda cau- 1 ID'73, 
fa porque íc naõ ordenáraõ nas Dicccfis onde faõ mora
dores, Sc de outra mancyra naõ feràõ admittidos.

49 Scc.sRcligiofosfchouverc de ordenar dentro do 
t(?no dos intcrlbcios,traráõ para iífo certidaõ de feus Pre
lados na fôrma f] fc requere, a qual fc nos aprefentarà pa
ra fazermos o q for mais ferviço de Deos: &  havendo al- 
gõ Clérigo nolTo fubdito, qcõvenha ordcnar-fc dentro 
dos intemicios,0 requerera a Nós,ou no-lo fará a fabero 
Provifor, para ordenarmos 0 q nos parccc,fobrc as cautas 
que nllcgar, cõformc o Sagrado Côcilio Tridentino.

50 Acabados os exames ficará o Provifor fó na mefa 
da Rclaqaõ cõ o Eferivaõ dn Camera, fazendo logo a ma
tricula dosOrdinandos na fórma declarada no Regimen
to do mcfmo Eferivaõ, Sc ferá aflinada pelo Provifor, a 
qual nos trará c dito Eícri viõ.para provermos como nos 
parecer, &  naõ fera matriculado Ordinando algum, fetn 
primcyro ter todos os feus papeis &  diligencias fenten- 
ciadas, &: approvadas, fob pena de fer fulpcnfo do officio 
o dito Eferivaõ da Camera arb nollà mereb.
5 1 Namatricula,afiimdasürdl!sMcnorcs,comodasSa

cras fc declarará a q Igreja ficaõ applicados osOrdinãdos 
para nclla haverem de fervir, a qual quanto for poflivcl

B i j  fcr*

do Arcebifpado da Bahia. j  ç



18 Regimento do Audttorio Eccleftaflico
dc hum mcz, cm que pelo mefmo fcyto o havemot 
lufpcnfo, 6c condcmnado. k

4j7 Encomendará muyto ao Mcyrinho, Ecrivaimt 
maisOtficiacs.q inrcyramctc guardem o fegredo da u? 
t»Ç»; poisdoconrrariorcfulw grandedamnoá boa aik 
ntrtraçaõ delia,de das porres,6c achando que algum deb 
hc nillo cóprchcndido o cafligará como lua culpa n** 
ccr,& ferà lufpcnfo do cilício para nunca maisofcrvêi 
tombem procederá contra o Mcyrinho, fcacharquci 
culpado em fazer avenças cõ as partes nas pems dos< 
trabalhaõ nos Domingos,ou dias Santos, ou delias rc 

tk bc pcy tas antes dc fcrecondcmnadas,(i ?)paraquclh,
l í  Oíd! dr u«. mente poflàÓ trabalhar; dc o condenará na fôrma que l̂ 

6 8 14n.1at.is. a; tádilpoftocra nollás ConÚituicoens, (14.} & fcuRrtLl 
n x o «j . i-b.» tu. 7* mento “ I4.» BotnJ l.b. I c. . J mCn;a  . . .  ,  ,
n 101 fitúb.yc. J. n. 5S Os livramentoscmquenao houver partemiis«
99 * n , s. 0 Promotojr( 15)da Joftiça,os fará correr com brevidade) 

\\ L°g úu.\od. <fc & advertirá ao Mcyrinho fobre as pnzocnsqJb de faar 
Cuft.rco. tudo o que for ncccflário,& como fegredo queconven

para tacs diligencias.
1 59 Mandará executar com brevidade todas as fente- 

ças crimes, fj paíTáraõ cm caula julgada,ou (ejaõ da nof* 
fa Kclaçaõjou da fuperio: inftancia:& naõ mandará foi. 
tar prezo algum que fc livrar cm feu luizo , fenaõ de 
dc ter pago toda a condctnnaçaõ, & cuíhs, 6c entaõ f< 

l,lj ;1 folto por Alvará dc folrura, fcyto pelo Efcrivaõ^ió) dos 
j  u ? í 6!oi..6 Autos,fazendo ncllc mcqaõ ter rudo íacisfeyto;& feriai-

finado por cllc,maítrandolhc fenteça tirada do procedo, 
& rcgiftida aculpa.

60 Naõ manclari cüprir prccatorio algum, potqud 
Juiz fccular lhe dcprcquc,quc mande embargar prezo al- 
gum, fendo por crime cm que cftivcr culpado nojuizo fc* 
cubr. . r m r : i r - 1 . . .  u  r  - • *r
' 6r ProYcrá que nas cxccuçocns dos condenados cm
publicas penitencias, o Solicitador da Juftiçadc ordem x 
fc fazerem, & que a diasaflilh o Mcyrinho, ou Eícnvao 
dos Autos*. & que aos que fe poem á porta da Sc com ca- 
rocha,ou fcmcl j ,hum do6 homens do Mcyrinho lhes poq 
nhaa caroclia,rotolo,& corda. ^

16 OnJ.lib. I lit. 
8111. 
dm& a d  IU .7 7 5 .
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54 O Vigário geral que foreleyto, depois auc entrar 
a fervir, terà cm todas as tuasaeçoens a Deos diante dos
(6)olhos, para que lhe íucccda bem: moftrarfcha com 
todos muyto tratavcl,benigno,& brido, (7)6: nas repre- 
hcnfocnsquc der deve temperara fcvcridadc,& rigor(8) 
com paciência,6c ouvira as partes còaífavel acolhimento 
(9) de qualquer qualidade que fcjaô, para que fem pe
jo lhe rcqucyraõ lua juftiça: evitara ter amizade, 6c fami
liaridade particular com pcflòa(to)alguma, Sc comer, Sc 
beber com os fubditos. Fari que icus Otficiaes dem bom 
tratamento,acolhimento, 6c dcfpacho às partes cõ brevi
dade,& lhes levem mais falarios do cõtcúdo cm feus Re
gi mcntos,cumprindo-os era tudo; Sc achando que algum 
aflim onaõ obierva, ocaítigarà, (11) fegundo fua culpa 
merecer ; Sc dos que forem incorrigíveis nos dara conta 
para procedermos como nos parecer juftiça. Naõfahirà 
fora da Cidade mais de hum dia, aindaaue feja a diligécia 
de Juftiça fem licença nolla,Sc fempre cítara prompto pa
ra que as partes pqflaõ filiar coro clle ,6c as ouvirá, & def- 
pacnaràcom brevidade, guardando nas falias ,6c obras a 
gravidade, & authoridadc que feu cargo merece,para que 
as partes lhe tenhaõ o rcfpeyto devido.

55 Logo que principiar a fervir feu cargo, mandará 
vir perante fi todos os Oihciacs do Juizo.quc perante clle 
fervirem, para lhe moftrarem as Provifoens (1 x)por dó- 
dc fervem,& terà cuydado naõ íirvaõ mais t6po do que 
cilas durarem,& os que o contrario fizerem, caftigarà co
mo lhe parecerão que também fc praticará com o Promo
tor da Juftiça.

5 6  Mandará ao Mcyrinho do Auditorio,Eferi vaens, 
Sc mais Oíliciacs delle, que tambem lhe moftrcxn o Regi
mento de feus officios que ferve, que cada hum hc obri
gado a ter, & guardar, Sc fc informará fcos guardaõ , 6c 
achando o naõ fazem aífim,os caftigar à como merecer fua 
culpa, & fe achar que algum dclles naõ tem o dito Regi
mento,lho eftranharà muyto, Sc lhe mãdarà com pena de 
mil reis para a fabrica da Sé,que o tenha em termo deoy- 
to dias,& naõ o tendo no ditotermolhe aíHnarà outro a 
feu arbítrio,fob pena de fufpcnfaõ do tal officio por tépo

U iij de

do Are chfpado (Li Bahia. j  7

6 Pclleg. inprw.Víc. 
inSutn. %  n .i  Segur. t 
p. cap.6n. 1

7 Pclleg d.Sum .i n. 
11
8 Pclleg-d. Sutn.in. 

1 1
9 F*cit.Ord.1ib.i tit. 

1 inpnoc. Pcg. d. tit. 1 
Glol. 1 7 0 . 1

10 Pclleg. d iâ. Sutn. 
10 .14 .

11 Coned. Trfd. Icf.
1  ide reto nn. ctp. 10 t e  

»S, Bjibaf. n. f  ( Xiv. Jc 
Foc. bccicC. 1 p. tj. 18 
num. 7

1 1  Facit trxt. in ap . 
Oldminj de OfSe. Oí
dio. lib. 6.



1 $  Trid. dc refonn. 
fefl. x x a p . iicap .N o- 
vcrint dc fcnt. cxcom. 
ap.Qialttcr , ÍC quan
do dc Judie. cap. Si 
Clcru.cn de S e m .  cxcom.
l.d .B u l.C cca .daur.l^

14  Cap. Simul dc 
Imm. Eccl.ap-St JuJcx 
latcui dc Icnt. cxcom.c. 
Cóoucitg» dc tor. cóp. 
Oíd. l.xur.f.J.7»  OU*, 
dcfbr. £ c d .  ip . q. *6. 
num. %7 Per. dc min. 
reg. i.p .c jp .-io  n. 6 íc  
x p .a p .fo n . ix .

2 0  Regimento do Auditório Ecclefiaflico 
do por palavra, & naõ refpondcrà por eferito.

66 Scrà obrigado ir a todas as Rclaçocns,naõ eftvj 
legitimamente impedido,& nclla terá feu aflento defr 
do Proviíor, & fc achará cm todas as Juntas qucmãta 
mos fazer,ou o Prelidente da nolft Rclaçaõ.

67 Irá cora fobrcpcliz, 6c vara nas prociflbens 
Corpo dc Deos, & nas mais cm que o mandarroosafliífo 
& terá particular cuydado,que naõ haja nelhsdcfordcn/ 
baylcs.rcprcfcntaçocs, né praticas que cfcandalizeoi^ 
mo fc ordena cm noílàs Cõitituiçocns,na fórma dasq^. 
cs comporá tamb£ as duvidas,houver fobre a preferen
cia dos lugares entre as Irmandades, como fc diz noLiv 
3. das Conftit. n .494. & 495.

68 Ao V içario geral pertence proceder cõtraas pef- 
foas, que deaígü modo forem contra a difpoGçaõ dcà- 
rcyto Canonico, & noffasConftituiçocns, & emalguou 
coufa oflenderem,ou encontrarem a Immunidadc,(a j)& 
liberdade Ecclcfiaftica,ou ufurparem, perturbarem, im
pedirem noflajurifdicçaõ ordinaria: 6c mãdará dcdarac 
por públicos excommungados os que por clh razaõ, ou 
qualquer outra tiverem cncorrido na cxcomraunhaó da 
Bulia da Cea do Senhor,ou dc direyto, oo de noflasCõf* 
tiruiçocns,& hou verê dc fer dedarados,o fará ex oficio, 
ou à infanda do Promotor, ou das partes, fc os culpados 
naô tiverem embargos a que os declarem, para 0 que os 
mãdará primeyro citar nos cafos cm que de direyto ode- 
vc fazcr.E fendo a pclloa contra quem houver dc proce
der Miniftro dc S. Magefade, o naõ fará fem nos dar pri
meyro contai & o mefrao fará nolTo Provifor no cafoque 
cllcfcja a quem toquem os procedimentos.

69 Também lhe pertence (14) fazer fwnoanosdc
immunidadcacerca dos delinquentes, que feacolhcrcas 
Igrejas,& lugares fagrados, procedendo ncllescontonr.c 
adireyto,&noflasConftituiçocns. .

70* Procederá também contra os que pronuncio* 
prizaõ,& prendem Qcrigos dc Ordes Sacras, naó lendo 
cm fragrante dcli£to,& nos cafos cm q os pódein preder, 
para logo os remetrerem a Nòs, ou a noflò Vigário gera» 
ou procedem,ícntcnccaó,ou executaõ fuas fcntéçjs^ ' 
«rt ellcs. 7» Pjflíra
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Por |  di Ao officio de Vigario geral pcrtccc o conhccimc- 
to de todas as cauíãs crimes, Òe eiveis do forocontcndo- 
fo,(.i 7)& geral mente paliar monitorias, & átaçoens có 
ijuc íc dà principio as ditas caufas, mas depois de proccf- 
fadas perãic ellc atcfmHl,onollo Cbãceller diRckçaõ as 
diilribuirá aos Defeni bargadores a quem toc.irê, & cada 
hum ferá o Juiz Relator da q lhe for dillnbuida,& fc fen- 
tendará em Rclaçiõ com os maisdcfembnrgadorcs na 
forma c] diremos cm feu Regimento; &afiiílindo cm Re- 
laçaõ votará em todas as ciofasq nclla fc conferirem, & 
lhe damos ncllas voto como tem os noílos (i 8) Defera- 
bargadores’ i1-' t. >

6 1 Perante cllc fc devem dar as dcnúciaçocs,& que* 
relas,&: deve inquirir dos ddiâoe, & pronunciar os cul
pados,& proceder contra clles á prizaõ, quando o cafo o 
mcrcccr;& fendo os culpados leygosfe haverá com clles 
na fôrma da Ordcnaçaõ,dc Concordatas do Revoo. •> 

64 Pcrgütará per li as tcílcmunhas nas caulascrimes 
fendo o delido ral, que provado mereça degredo de An
gola, S. Thomé, ou dahi para cima, & nas querelas ( 19) 
de dcnunciaçocscm todo ocalo antes da pronüdaça6;& 
havendo de fc dar cõmiflâõ para fc perguntarem, por ler 
o lugar do delido fóra da Cidade, & viverem as tuílemu* 
nhas diíhntes, fccõmcttcrá ao Vigário da Vara (zo) do 
deílriro,& naõ o havendo ao Parodio mais idonco , fal- 
vo nocalo de morte , porque ncílc irá fempre o Vigário 
geral, ou outro Minidro a que ocomracttcrmos com o 
Eferivaó a quem tocar, ou nos pircccr. E bem aflim per
guntará as tcílcmunhas nas caufas matrimoniacs, (zi) 
quãdo fc tratar do vinculo do matrimonio, ou fcparaçaõ 
tjuoad thoruni, &nas dc promclFas matrimoniacs fempre 
as q aífilliraò a eibs,& nas caufas eiveis graves, fe ou a cl- 
le parcccr,ouaspartcso (2a) requererem.

6$ A pcIToa que fe fennr aggravada de algum dcfpa- 
cho feu,ou intcrlocutoriaros Autos, que perante cllc fe 
proccflárcm, poderá ageravar do dito Vigário geral cm 
3udicncia,& fccllc receber o aggravo,o fcguirào Agera- 
vante no termo da Lcy j & naõ lho recebendo, poderá 
aggravar por petiçaõ para noíb RcUçaó,ondc ferá ouvi- 

Aol «Io,

//o Arccbifpado da Bahia. \ I ̂

17 C»p. a de Ofiic. 
V>ar. lib. 6. Zciol. m 
prax. i p. veib. V«ar. 
vcrt.teniú dubú.lktn. 
Dm ia piix. cap. 5 n. 
6 Cov. hb. x  Vâr. cap. 
in . 4 Villa Real Guv. 
Eccl. i p. q. io«i{. 7 n.jo G a r c . debenef. p. f .

cap. 8 d. 6 j.

iS Them. i p.in pnef. 
d. 43.

19 Autbct. Arud clo- 
qucntiflimo» Cod. ó e  

fui. inüium.Biib.ibin. 
a Fain. lapru. crim. 
tom. 1  tu. de oppof. 
contr. exatn. tcft.q.77 
Gul. lib. 1 oblérv.96 n. 
10.
ao Jol. CUr. f.fin.q. 

16 n. 1 Faria. d- q. 77 
n.pi.

at Far.d.q. 770. t f .

aa Com 'plurib. ideta 
Fartn. d.q. 770.5?.
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»7 Tett. in cap. Ex 
litteriiox. dcfponf.cap. 
Tua Fraicrnitu <Jc fpon- 
U duorutn. Rcyn . objer- 
vationc 37. n. 3«.Thc- 
mud.dcc1f.a89. perlo- 
um.

*8 Ttxt.íncip . litter. 
6. final, de Refi. fpoltat. 
Birb.hb. 1 .voi.ç. valco- 
fuel conf.41 .Spcrel.x. p. 
dccif.139.

z y  Cap. E x  tranfmil- 
h  d c R c lt  fpoliat.Spcr. 
dcctf. 138.0. ao. Gutticr. 
1. 1 .  Canon, qusll. can. 
xx. n. 6 . te 7. Saoch.ds 
Mjmmon.lib. 10. d. «8. 
n. 39.

30 Sp«r. Gutticr. 5c 
Sonch. ubifupr.

3 1 Spcr.d.dccií. 138. 
num.y.Guttier. intraft. 
de Mainm. cip. 1x9. n. 
11.
j x  Cap. Super co de 

co qui duxit in mauim.

33 Ord.io 1 tit. 78.$. 
x.oc ibi Pcg.

rcccnao era termo fa7) certo na lorma <10 bagradoQ 
cilioTridcntino: porem fcalgumdos cfpofados a|î  
caufa f] pareça jufta para r.aõ haver de cumprir loa p? 
mcíTa, na mcíma fenrença porà clauful.i, fj tendo c n £  
gos vcnhacõcllcsatca primcyn audiência, & qUcr'  ̂
mudem de cftado cõ pena de cxcõmunluõ.

7S A mulher que Ce quizer apartar (j3)dcfcnmiri. 
do por fcvicias,& lhe requerer porpctiçaõaniandeti. 
rar de Teu poder, & dcpoficar, o naõ íari fera primeyro 
as juftificar fummariamcnrcfcm citaçaõ de partc,&achã- 
do que ha prova, & caufa baltantc, a mãdari tirar do po
der do marido,& depofitar cm huma cafa(x9)cõvcnien- 
rc. Pomncõcorrcndo racs caufas, que ao Vigário geral 
parcça,quc na demora dofummario correria mulher pe
rigo de vida, anres de fazer o dito fumraario a poderá 
mandar depofitar, informando-fe, fc for poflivcl, verbal- 
mente por pelloas fidedignas das ditas fcvidas,oucjufas. 
E logo depois do depofito fcyto faráofummirioquefi- 
ca dito, & lhe dara licença, &: alfinarh termo para citar 0 
marido, & vjr cõtra cllc cõ libcllo,& lhe mandará dar 
alimenros para a demanda, & pefiba, cõformc foa quali
dade, (30) & fazenda.

79 E fe achar que n3S caufas de divorcio ha collufaô, 
mandara dar Vifia ao Promotor do Juizo,& omclmofari, 
quando o Reo fc naõ defender; & muyro roais quando fe 
tratar da nullidade do marrimonio; port] aindãquchaja 
parte, &: naõ confie da collufaô, fempre fe mandara dar 
vifta ao Promotor, (31) por naõ fer negocio remimvcl 
pelas partcs:( 3a) & perguntará per fi quanto for pofljvd 
as tcftemunhas,& ha vendo-as de cõmcttcr naó Icja a tu- 
queredor, mas a pefiba delcrras, íccõfiança.

80 Falecendo algü Eferivaõ do Auditorio,ira,00
mãdari» logo a fua cafa hõ Eferivaõ,& Mcyrinhoa cobrar, 
& pôr cm guarda o Cnrtorio, & fe fará inventario, & üc' 
pofito dcllc, & pelo dito inventario fc entregara a 
ferviroofficio, ou nellofor provido;(3 3)& 0 mcfmo Jf 
falecendo algü Notário Apofiolico,naõ o rendo fc> 
Provifor. Si  n * " 1" :
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7 1  Paílarà enrras dc feguro nas devaflas, querelas, Sc 
dcnunciaçocns nos cafos cm que fc devem  paflàr cõfor- 
mc a dircyto, &  acerca delias guardará o  que fica difpoí- 
to nas noilas Cõflituiqocns L iv . 5. n. 10 6 4 .

72 Mandará paííarcartasdcexcom m unhaõ(2 5 )com- Pdkg- # 
minatorias por coufas furtadas, ou perdidas, que valhaõ
03 commua cfliraaçaõ mais dc hum marco dc prata; ou ap.8 n.9d. °C *  P: 
para fc defeobrirem teflemunhas cm caufas eiveis na fór- 
ma que fica difpofto cm noflâs Cõftituiçocns L iv . 5. tic.
46. num. 1087-

7 5  Poderá paflàr cartas monitorias por dizimos, pen- 
foens, ou fóros fabidos, ou por outras coufas, cm que as 
partes que as pedem tenhaÔ fua rençaõ fundada cõ  clau- 
iula juflificativa, como temos ordenado cm noflàs C õ fti
tuiçocns L iv .ç .tit . 4 7 . n. 1094 .

7 4  Conhecerá de todos os cafos da vifitaçaõ depois
?iue forem deduzidos ao foro cõtcriciofo, fc antes lhe naõ 

orem remetidos por via deembargos.
7ç Tom ará cõta ao depofitario (26 ) Ecclcfiaflico das x6 L .». ff. de negoc. 

defpczas da Jnftiça, S e  mais depo fitos duas vezes cada an- 6 ^  
no, Sc proverá que fc arrecade o que fc dever,&  fc entre
gue ao depofitario, Sc parnclles haverá arca, a qual cftará 
cm cafa do V igário geral cõ duas chaves, &  tcrácllc hu- 
ma, Sc o depofitario outra.

76  E  querendo algumas pcflbas fazer v ir a perguntas 
matrimoniacs a outras, o noflo Vigário geral as naõ man
dará vir,nem citar para cilas fem prim cyroa pefloa que as 
requerer juflificar perantecllc os cfpõlacs, ou por tcftc- 
munhas, ou por cícrito reconhecido judicialmcntc, por 
affimfc evitar do contrario procedimento alguma infa- 
mia às tacs pcfloas;o co e  devemos evitar pelo que incum
be a noflb Paftoral officio, &  também porque para fc p o 
der obrigar às tacs pclloas hc neceflario pelo fumario fun
dar a jurisdicçaõ.

77 A s  perguntas que fc houverem de fazer nas caufas 
matrimoniacs que cm feu Joizo fejtratarem, as fará per fi,
&  negando a parte q for citada, procederá na caufa con
forme a direyto.fic naõ a mandará para a cadea,falvofc 
dolla tiver vindo ás perguntas:-fie confeflàndo ambasas

•; pattes

do Arccbifpado da Bahia. 2 1
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2 4  Regimento do Auditorio EccUfiaUico 
os Ad vogados das partes, aosquacs encarregamos «. 
fcicncias, que naõ taxem mais do que lhes parecer rt °7 
conforme ao proccflò, & qualidade da caufa,quc fc k. í  
fcntcnciar. ^

87 Se entre clle, & o Provifor houver alguma daria, 
fobreajurifdicçaõ, recorrcràõa Nòs,& cílandoaufcj/ 
ou impedido o Provifor, por cila Cõílituiçaõ coccde^ 
poder ao Vigário geral, &  jurifdicçaõ para fervir * 
clle, fc Nós naõ provermos por outro modo. P*

$. II.

Do Regimento dai Audiências,
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H E o Vigário geral obrigado 3 fazer audienci- 
as publicas às partes, & por acharmos hic- 
rcm-lc duas cada femana nos dias de quarta, & Sabbado 

pelas tres horas da tarde, mandamos, qucaflim(i)ícob- 
ierve.

89 A cafa do Auditorio ferà capaz de fe poder fazer 
nclla audiência publica,& cílarà comocõvcm pravidade 
Sede, ou de Cadcyra para 0 Vigário geral, mefas, & af- 
fentosparaos Advogados, & tferivaes, & pcflbas que 
nclla devera ter aílènro.

9 0  Ao Vigário geral acõpanharàõ o Mcyrinho, Eferj. 
Vnes,& mais Offkiacs do Juízo de lua Caía ate a da audi
ência,& dalú atfe fe recolher,& os<j o naõ cumprirem cô- 
dcmnarà pela primeyra vez cm quatrocentos rcis,& len
do cõtumazcs lhe gravará a mulíla atè ferem Gifpcnfosi 
feu arbirrio, do uual liaverà rccurfo para Nós. % 

91 Quando o Vigariogcral for para a audiência, cítara 
já nclla o Promotor da Jultiça, & os Advogados feno di
ligentes cm fc acharem nas audiências às horas coftoma* 
das, & delias fc naõfahiráõ fera licença (a) do Vigário ,
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geral,& osqucprimeyroforcàs audiências íallaráõ pn- 
meyro, ($) porto que os que depois dcllcs forem ícpo
mais antigos, & cílcjaõ prcíentcs, como hc cílylo.

92 Antes de ir o Vigário geral para a audieneb, 0 ror* 
tcyro abrirá a porta do AuÜitorio, que terá fempre i^*
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St Proverá,que o Solicitador da Juftiça feja diligente, 
fc vá cada dousdiasna femana a fua caía, &  do Promotor 
j  Juizo abufcar,&  levaras culpas, fcy tos, &  mais pape- 

isparaos livramentos, &  fazer tudo o  mais tocante aos 
5to s livramentos,’ principalmcntc dos prezos,com o fc 
“ontem cm feu (34 ) Regimento. 34 infra tit. 13. num:

8 2  Quando for intcntatlo de fu fpcyto.ou algum Eferi- w  
•aõ, &  Enqueredor de feu A u  dito rio, fc guardará o que 
iccrcadifto ordenamos no Regimento,affirn do Chanccl- 
Icr, como das audiências, &  ordem do Juizo.
8$ Sc alguma pcíToafcacgráVar dcllc para o Ju izo  da 

iDoroa de Sua M.igcftadc, d irán cllca razaõ de fe y ro ,&  
lc dircy to, que ha para conhecer d acau lãd c  que fc ag- 

jgrava,& proceder nclia como proccdco,&  fc lhe vier car
ta do |uiz da Coroa no-lo fará a laber,ou ao Prefrdenteda 

1 R elaçaõ, prim cyro que lhe defira, para fc atalharem 
icõvcnicntcs.
8 4  N aõ  tomara conhecimento de caufas tocantes i  

noíla Santa F c  Catholica,falvo quando pelos OfficiaCs do 
Sáto Officio lhe for deferido: porem vindoíhc aígüa dc- 
íunciaçaõ a tomará, &  remeterá ao Santo Oihcio^ &  fc a

já,&  prova delia for ta l/ jo  dcnüciado mereça fer pre
zo ,o  préd cràcõ  a diligencia, &  rcfguardo devido, prin
cipalmcntc havendo perigo na tardãça,& haverh por pro
va fuflicicntc para prizaõ ncllcs cafos hua tcílcmunha de 
vifta, 6c certa fabedoria, que feja orrnii cx crp tio n c  m a io r}oú 
outra prova equivalente a clb,& fendo o culpado prezo; 
o  remetera logo cô os A utos ao Santo Offieio.

85 Sc algumas Bulias, Breves, ou Referi ptos A  poílo-
licos de graça, ou de juftiça vierem dirigidos30 Oiíicial, 
ou V igário do Arccbifpo da Bahia, ferà Ju iz  Executor 
delias o V igário  geral; &  vindo dirigidas ao Vigário in  
fp ir r tu a lib u >, fera Ju iz, ou Executor o Provifor fómente: 
porem quando vierem ao Official, ou Vigário in  fp ir it u a -  
lib u s  d isjuntiva, ou alternativamente, qualquer dellcs .1 
que prim cyro forem aprefentadas as tacs lç tn s , poderá , . . .  
proceder por cilas. . - a * .  V- ,? . e i 1 ’*

E quando o Vigário geral conhecer de algüa caufa 
ApoftoljcaímãdampSjq cllc na6 taxe as-cfporwlas, ÜafO 
<cq os

do Arttbifpaio da Bahia. '23



2 6  Regimento do Auditorio Ecclc/íaflico
mente nas caufns eiveis de que for Advogado.

Advogai

6 Robad. hb.^ap 
à n. 14.

96 ()  Vigário geral procurará que os / 
ficiacs, & pcflbas,quc vierem à Audiência,,  
fallcm com a modcftia,& honra que convcm aautl 
de do Tribunal,& que na6 haja palavras defeotm 
poflàõ cfcandalizar: (6)oquccllc aííim fará por d 
doscxcmplo. Naõ confcntirá, que nos fcytosl 
còras, 
da ciai
claradas no Titulo dos Advogados.

97 Naõ difpurará o Vigário geral de direytom 
dienein, nem confcntirá,que 1'obrc o que mandar ncllafo 1 
ja difputas entre os Advogados,nem 3ltcraçocns,nctnre. 
plicas, mas primcyro que mande, ouvirá as partes, íc fccj 
Advogados, & do que mandar poderão requerer foa jn- 
itiça pelos mcyos ordinários.

98 E fc entre o noflò Promotor, Advogados, ouEf. 
crivacns, ou outrosüííiciacs do Auditorio, eíhndocm

:xcmpio. r\ao conicnura, que nos icyrosfe poukl 
i, que poílàõ efcandalizar, mas fó as q fizerem a fcll 
mia, & caftigará,os que as puzerem com as penas ̂  
das no Titulo dos Advogados.

7 Segura 
dic.i p.cap.í 
M>. * cap- 1
Icd. m prax.cip.,  ,   .
pan nuone. o mandará fazer, & procederá legundo a dircyto, & íur-
mCPbcàlW 19 *11,3 no^as Conftituiqoens.

9 9 Os Advogadoson Eferí vacns naõ falhràó em au- 
' dicncia cm fcyros,quc lhes naõ perrcnçaõ,& aoqfállar 0

condcmnará o Vigário geral cm duzentos reis por caà 
vez para as dcfpczas.

10 0  Naó confcntirá o  V ig ário  geral,que os Efcriwci 
9 BoteJ.d. I. up. 14 na m efa entre fi fa llcm ,n c com  outras pcli08J,(9)cn̂  aií

n. 16. tes os fará cftar attentos ao que fc requere, para quecadi
cr ao que lhe
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hum polia dar fé jk  refpondcrao que lhe pertence,de mo
do, que cm quanto fizer audiência haja nclli tal fdcncio, 
que lc naó ouça fallar outra pefloa, maisqueasqueatraz 
hcaõ ditas,quado lhes couber por turno,& aos que 0 co- 
trario fizerem caftigará como lhe parecer. ’ J

1 o 1 Obrigará aos Eferivacns » que renhaõ livro p°* 
cl lc rubricado,(a que chamaõ porrocolo) cm que 
termo da audiência logo,que fe aflentarem á mela A ocl * 
cfcrcvcràõ os requerimentos da audiência cõdecb«f^



‘ôcoccd^* 

£ fervlrK

^  ■ v do Arccbifpfldoda Bahia. 25
íarccc? ***1 J».& Por* osa^cntoscm ĉU ,u6ar»& mcfj dos Efcriyacs 
â>qQe/J » J  coro pano, & tinrcyros, 6c logo irá a cafa tio Vigário gc- 

1 *^<1 nl para lhe levar os fcytos, que tiver dcfpachados,& ícn- 
trnqas da Rcbçaõ,quc houver de publicar,osquacs leva
rá cm hum fado, q«c para iflb haverá, & virá cora cllc ,& 
orporánaCadcyra aiante do Vigário geral.
. 95 Nas audiências fc allcncaráo nollo Pfomettorem 
primcyro lugar, & logo o Procurador da noílà Mitra, & 
cro terccyro o do Reverendo Cabido, & fecontinuaráõ 
os mais Advogados por Tuas antiguidades, (4) & na mel- 4 6. w. 191 8

*ma forma falláráõ huns, & curros nas fuas fcaufas, & feus ,*V J ^
requerimentos. O noflb Mcyrinho terá o feu alTento jun
to à Sede da parte cfqucrda, para que com fegredo poffa 
ouvir o que o Vigário geral lhe diííer, & mandar cumprir 
para bem da Julliça, & logo (c feguirá o feu Eferivaõ. Na 
mefa terá lugar o Diftribuidor, 6c feu alTento ferá no fira 
da-mefí depois dos Eferivaens do Juizo. 
r 94. A flenrodo o Vigário geral na Cadcyra, Sc os Ofli- 
ciaes todos juntos, & Advogados nos fcusaflèntoscorao 
devido lilcncio, (que lhe fará guardar) publicará os fcy
tos,& fcntcnçis da Kdaçaõ,Sc o Porteyro os irá dádò aos

tzer aadicnòl 
tarmos fazí, 
i.&SabUf 
nm(i)fcob

poder fazo1 
n provida

rinho, Eferii 
ate a da aodif

roefas, &  líyl Eferivaens, cujos forem, &  publicados,&  dados os ditos 
c pefloas qq| fcyro s,osE fcrivacn satèod u  feguinte continuaráõ dcllcs 

v ilh  aos Advogados a que toco re q u e re n d o  appclbr v i -  
ráõ co m  fua áppcllaçaõ porcfcrito(ç)dcntro em dez dias 7 Text. incip. Appd- 
c o n ità c is d tm m c H to a d m o u .c u n w iâ iO & y  que fc lheeõri- J S t í í T l c í  Üb’ 

mprircm c m  nuou v i í h , &  paliado o dito termo de dez diás,fc naõ vier «. ^  n,n  * *  
irc isj& fcn  cora appellaqaõ por cfcrito.o que havia de appcllar ficará ^
n fufpcnfosí lançado do direytoR tinha paraappcllar, &  a fenrença fi
lós. 1 Wr a cm feu yigor, como fc delia appcllado naõ fora: & o 
íencia, cílará t fc r iv a õ q  naõ guardar o  fobrcdiio pagará pela prim ey- 
dos feráóá* ra vcx quatrocentos reis para as dcfpczas,& pela fegunda 

s coilunu- 0  dohro,<& pela tcrccyra ferá fufpcnfoa nollo arbitrio.
? ,0 Y'i«ria I * ^'Publicados os feytos,o noflo Promotor,& mais Ad- 
f llardõ pn* VOS3̂ OS P^1 ordsmfóbreclita, & preccdcncia daráõ os<J 
f  m SÀ lfouxer^mv^fi falhará cada hum ao rol das partes CJ ti ver,

I df o nollo Promotor faltará primcyro ao rol dos prezas,
‘ v  . * p0r. fáguto^. & cul pados, qtic lê livrarem na audiência, Sc do- 
:P CÜ> „ lirtj. pois naS ma*s caulasque correrem da laftiça, £c ulrima- 
fo>Ptc c  mente



14 Ord.in j .  tit. 1x4 
<»o.

**•
vctl.

28 R egim ento do A nA itorio Ecclefi<ifljc0 
iidir cm todas as audiências durante o feu livramo»»**
(14) cxccpto no tempo das dilações, ou cm que fe tn?' 
dc algum incidente, & o Vigário £cral lhes naõ po<jc5*

1 s E* Ordin. d. th. lev an tara  rcíidcn ciafem  exprefla hccnçanolTa; ( ir U  ? 
iH Í  iy»efí.ScmUccn- $ s m ulheres poderá p e r fi  Icvantarllics a rcfidcncia(,í 
r i <5 Ord.d tit.1a4t 16 parcccn d olh co d evc  fazer,ou p c la id a d e ,o u  honcfódW 

if. 1'oictn. o u  outra caufa juíta.
106 Sc os feguros naõ vierem refidir' nas audiências. 

Vigário geral os mandará apregoar, & feráõ cfpcrad^
: acquiuic rrií» ate a primcyra audiência, ( 1 7 )  &  naõ apparcccndolf*$ 
h. 114 d. t to haverá por quebradas as cirtas, & aíTmado termo defra' 

âura, leráõ prezos. *
jo 7 Depois de ter o Vigário geral publicados os fev- 

tos, & deferido às partes que na audiência efliverero, an
tes <| fc levante da Sede, mJdará apregoar pelo Poncyro, 

18 Oíd.hb. 3 tit. 19$. (18) (c ha mais alguem fj qucyra requerer alguma coufaj 
*• & naõ vindo alguma pelioa, entaõ fe levantará.

17 De 
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§. 111.

D ai citaçQCHSiO- o comoft devem fazer &  cmqae tempo.
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10S J J -A ra  melhor expedição das caufa$,& viro

i P ii in p n x .  1. p- 
to m .i tc m jK ír .jn .t  M a- 
ranta p.6 trt.de cit.mcbr. 
t  n. 1 .

x  P r lk g . in prax . V»c. 
p. x  (e&. 1 fu b lrâ . x  
n.i P -z  J . n .  1

3  Par.d. n . 1 B irb . ad 
O a iin . lib . 3  tit. 1 m 
prinop . n. x.
4 L . Ut vun 3. fT de 

juft.íc jorc.Clcm. paflo- 
ralis $ Circtum de re 
juílicV» Marant. dc Or
din judie.dtâ.p.6n 3

f  O rd. in 3  tit. x  in 
ptinetp.

Juiz no vcrdadeyro conhecimento do dire)- 
to  das partes, fe deo fórma,& modo de proccflãr nos Au
ditórios. Tem oproccflò feu principio na citaçaõ,quc 
(1) hehuma vocaçaõ, & chamamentoU) daspjrtcsa 
Juizo, & hc o fundamento, & baze (3) fabftanciaí da or* 
dem judiciaria,porque rcfpcyta,& diz ordemádefezadas 
parres, q fe lhes naõ pode negar, por fer dc dircyto na
tural, (4) & Divino.

09 Vários modos introduzio o dircyto dccitaçocttf,
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C\ a Lcy do Rcy no reduzio a tres, dc que fe uía cm todos
” faos Auditórios; o primcyro, quãdo fe faz na mcfnu pefliu 

(5) quchc chamada a juizo, & hca tj ordinariamentek 
requere conforme a dircyto; &aflim ordenamos fcía^ 
porem cftandoaufcntc emourras partes do noiío Aje* 
bifpado.ondc pelas largas dilhncias, & falta dc Miniürtf 
naõ poílà fer citada na própria pcíloa, poderá for ou *na



ICO

pdo.
'̂ogadoior

Pr<W (U

comPolW

»»fcpo*j 
lzcrcmabí5 
la s  penas dt.

idárncllafo
ocns.nemií
wnesj&fajj
ucrcrfoap.

«o Ord.I. 3.ut. 19.Í.

1 1  Ord. d. cit.1994^

do Àrcelifptdo da Bahia, 27
<Jc quem os fez p a ri depois os lançarem  ( 1 0) n os autos,
&  n aõ o  cü prin d o  aflim  os cód cn arà  cm  duzetos reis pc- 
la priracyra vez, &  pela fegunda era d o b ro , &  pela ter- 
ceyri cm  fufpcnfaõ do officio a n oílò  arb itrio . E  o  D iílr i-  
buidor terá tambem liv ro  da d iftribu içaõ  rubricado pelo 
ractm o V igário  gera l, era que lo g o  d iü rib u jrá  as auçoens 
das audiências, &  fc y to s fo b a  m cfm a pena.

1 0 1  Q uando a audiência vier algum  C lé r ig o  de O rd e s  
_  Sacras, B en efic iad o , R e lig io fo , l idalgo, C a v a lh c y ro , ou 

pcflba poderofa, ou  m ulher de tal qu alid ad e, que co n 
s t o u *  a» Avenha lo g o  fe r o u v id a ,o s o u v iràõ , ( 1 1 )  aindaque os A d 

vogad os naõ tenhaõ fali ado,&  d epois que cada huma das 
d itas pc liba s fa l lar, &  requerer o  que lhe c o n v ier, a  m an
d ará  lo g o  fahir d a  audiência. . . o :• »:

1 0 3  S c  na audiência houver d e  fazer algum as pergun
tas  ás partes para b o ad ecifaõ  dos fcy to s, &  caufas,cíh n *

;ados,ouEí- d o a s  partes prefentes, feráó ob rigad os ( , 1 1 )  a  rcfpondcr .** L.Voiuit.L. Side= 
H cíbndocr p er fi fendo as perguntas d e  fa flo , &  naó d e  d ircy to, &
7) ou outra o  V igário  geral lhas fará d e  roancyra que fcjaõ bera cn- 29. 
rccer; porèi tendidas, &  as rcfpoftas que as partes a cilas derem , para 
zcf (S)autC; q a c o s E fc r iv a c s  as pollaó  continuar com  clareza, &  d if- 

tin cçaõ , &  o A d v o g a d o  que fe introm eter a refpondcr 
pelas par tesas ditas perguntas pagará quatrocentos reis 
p o r cada v e z  para as dcfpczas da Jo ftiça , íá lvo  fe o  fizer 
co m  licença d o  V igário  geral, que lh a  dará quando v ir  
que con vem .

1 0 4  N o s  dias feriados, que faõ in ílitu id os cm  honra
d e D c o s ( i $ )  N .S cn h o r, naõ h c  bem  que fe faça ob ra  a l-  1)  L  i. J .& 3 .U JS  
gum a; por ranto mandamos, i\ o n o flo  V igário  geral ncllcs 
naõ ouça as partes, nem aflinc ícntcnças.ou  m onitorios,ou a p . j. n. 6. iânrn. de 
outro  algum  feraelhante A lv a rá , ou  m and id o, la ivo  for l6‘

r ' . n-aôoã P ara de prczos.ou  obra pia}&  p o d eráaífinar a lgü s Í t £ Í Ü Í u 3 
1 1  papeis de partes de fóra da C id a d e , quãdo de os naõ a fi- preccf*. Dcak«.c.
c as q nar podei áõ  receber algum  d etrim en to ,&  ouvira  o  M cy* x1 J ,,jcnoĉ  *

rin h o , ou  outro  O tficial com os fj achar trabalhando n o s tt,r '  9 
taes d ias,fendo pefloas d e  fóra,q cm  ou tro  dia 1c  n aõ  po- 
d crà õ  trazer facilm ente a Ju izo  para fe  fazer juftiça.

1 o ç  Os que feli vrarem  com  carta de fcguro .o u  com o 
íeguros, &  c õ  A lv a rá  de fiança, feráõ  obrigados a rc-

Cij fidir

cyto, & fã-

llaraõ cm ao* 
;  ao q fâllaro 
•eis por cai

•osEfcrivac
•s,(9)mas 
wra quê 1
tcncc,dc

10S queocó

taõ livro 
nquefar^ 
mefa>& 

ó
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n ;n ,^ d o sm o m to r io sA 'H cráôosa^ in^ on’,dosfedc.
Vk.4|mÍ 6 . o.[í  durados por cxcõmúgidos, & proccder-tcaaggrava^

P dc ccnforas.como fc oblcrva por c ^ 0* _
Hc o tcrccyro moco dc citar por LdiQos; dot^ 

„ ..r— i . r^nvv, ^
11 z

• i ^ vâlb- í<xninun- fabidoaondeeftà,& poüoquciejacerto, & fabidoofo
pLV. . . . .« d l gar,hccomtudopcrigolo,dcmodo que» pirtcru6ic 

69. VaUic. d. panicton. tutoacccflò,ou por fer podcrolo o que ic ha de citar, 0, 
c-r . 70.1 jC«u. dcc.r. por guerras,peite, ou outra coufa íemelhante: porem mJ 
137 ra Ic ufar deite modo dc citar hc ncccflario prccci.
17 Od. d f 8 u íbi primcyro (17) fummariode teitemunhas cm Ç fc ju(hfi.

«ddto.dt fl11' ’ como k íabc luglr? “° ’ Tdc 0 Rcon.i»7 Fiagot. dc R . g. rcfida, ou poUa feguramente ler citado , como acimifi.
1. p. iib. rJ.11 n. j.;a  j j to porque podcdo-ofcr,naõ fc fará a dtaçaõ porE-

y a í .  fccoodus caiu». f t a ú S .

11 5 E nos Ediflos quando fc fizerem, faça mcnçióo
18 Ciem. » deJuJ*- Eferivaõcomoíe ie z fummariode tcílcmunhas)&íca(E* 

Ord.i 4ta.611 Vhoeb. nari ncllc tcrmo(i 8)compctctc para o citado apparccer, 
i P dSí íi J *̂ mud' fegundo a diftancia do lugar donde fc diz citar aulemc,dc

r fc fixaràó nas portas (19)da Igreja principal do*ufcic,& 
a wp. 411. ioóV»nr. dc do noílo Auditorio, Se fcytacíla ei taçaõdc outro modo 
«ü| csác(c* 'at' ferà nulla: & nas citaçocns para a alma (ao) naõ tcràlo- 
ao Phoeb. 1 p. trtft. gar cftc modo dc citar. '* ’ •

31 M nd. mprâx. 1 p. , , ,  Aindaque regularmente as citaçocns fc mô pó- 
a.5 Z b . Li Oi*. i,b. dc fazer fem Mandado do Juiz in feriptis, (z 1) & fer cftc 

3ut. t $ 1 n. ó. pax m titulo praflicado ncfte nollo Auditorio;cõtudofcm odi- 
‘ P-ton>- 1 lcmP- to Mandado fc podcràõ tãbem fazerneita Cidade, & fcus

a i  Ord. d . J  1 rerfic 
E  havendo.

ix  ubi liai b.

arrabaldes por qualquer Official do Iuizo;mashavcdodc 
• |c/ JZcr |óra , (zz) ícrà por Mãdado in feriptis feytopor 
Efcrivaõ>& allinado pelo Vigário geral, ou luizíj a man

ai Ord Ub. 3  t«. i ç ^ .z c r  > &  fempre a citaçaõ fc farà para a primcyra au
diência; (zi)& fc o dia cm <Jfe fizer a citaçaõ fordeaudi- 
tcia.fe entederà fer para a outra próxima fcgüinte, Éüto 
declarar fer para a primcyra,& o Rco naõ cmvcr raó dif- 
tante que naõ pofla vir,& aindaque o Official naõ declare 
ler para a primcyra, fempre fc entenderá alfim.

**$ E havendo a citaçaõ de fer fcy ta fóra da Gdade,
& feus arrabaldes,aílinará no Mandado ciratorio 0 rermoque

J



vramcnto,uc fe mut 
uõ  poderá

Icncufu)
ondVuhàc,

idicncias,o
cfpcradot

ccndolhts, 
mo dc fti>
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ui dc fca Procurador baftitc que tenha accyta a procura-
çió.(6) aindaque a citaçaõ feja fcyta no principio da dc-
mmda; &  fcyta ai primcyra ciraçaõ na própria pelfoa, as ,*
mais fc podcràõ fazer na dc fco Procurador baftante, fe o cm de Jud*. %f. op. 8
conftituinte naõ cfti ver cm luizo, &todoofobrcdito í e " 667'
entende no Procurador geral,porque fazedo Procurador
cfpccial,& diifcr cxprcflamcntc q poderá fer citada para
a caufa nomeada n i procuraçaõ.o poderá fer, naõ (7) cf- VaU|c

ccndoIK I tandooconftituintc prefcntcncíh Cidade, ou parreoaran. 10 m fiac.Ohf.^m
tHUt , .. SJ onde fc faz a citaçaõ: &  cm todos os ditoscafos 0 o Pro- °P dc doio.ee 
mo d, f«-V.urldor pódc fsr ciud0i fcdle pedir tepo p ,^  h ‘vcr jn.

formaçaõ da parte, lhe ferá (3) concedido o que parecer s V«nt. dcouiu ap 
conveniente, eíhndo cila ncftc Arccbifpado. 1*. n.85 PadtOrd. hb.

1 1 0  O fegundo modo dc citar he,quando o que hide pnodp.
fer citado fe efcondc.ou aufenta para o naõ fer, aind ique 
íe fayba lugar certo, 5c ou per fi, ou por outrem impede 
que fe lhe taça a citaçaõ;ou mõ quer dar copia dc fi, por
que ncftccalo,conformc a Lcy (9) do Rcyno guardada 9 Ord. lib.a«. t f 9 
ncllcnoíTo Auditor io por crty lo, como nos mais Ecclc-,0'b' auboí- a-&9e* 
fíafticos do Rcyno, fc deve fazer na peflba dc hum fami- 

\uc tempo. |  i,ar decaia, &  cm falta na dc hum vizinho maischcgado, 
o que mandamos fc obfcrvc; 8c a pcílba cm que a citaçaõ 
fc fizer fera requerida qucavifeaoaufcnrcdn citaçaõ que 
fc lhe fez, para que apparcça no termo delia pcrâtc o nof- 
fo Vigário geral,ou Miniftroqucn mSdou fizer ;| &  para 
cfte modo dccitar ter lugar,deve preceder primeyrof 1 o) 10 Ord. d. rit. 1 s  9 
ififorimçiõ de tcftcmunhas,ou fc( ■ ■ )do Offichl d.i dili- c 
gencia de como o que havia dc fcr citado, fabendo, fc cf- ,umaca 4 M̂ ooch. 
conde, aufenta, impede, ou naõ dà copia dc fi para fer ei- ptçfump. l»b.» pne- 
tado.Equandoo Mandado citatorio levarclaufula, quc,um l6o, K 
conftando fc efeonde o q ha de fer eirado,ou impede cita- 
çaõ,feja citado hum familiar dc fua cafa,ou vizinho, po
derá o Oflficial da diligencia per ft tomar informaçaõ, &  
coníhndoihc fer verdade, íarà a diligencia na fórma aci
ma dita;oq declarará na fé da citaçaõ, &  fe elhrà por ci
la: porem ctUclauíula fc naó porá no Mádado, ou Carta 
citatoria fem a parte 0( 12 )  requerer.

1 1 1  Eftc modo dc citarquc mandamos fc obfcrvc nas 10. 
ciraçoens íimpliccs,fc obfcrvarà tnrabem nas notificaçoês

C iij ( O ) * »

do Ar:ebtfp.ido da Bahia. * 2  9

is, &  viro) 
a do dircy 
Lar nos Au*, 
itaçaõ, qut} 
das partes 
ncial da oH 
ádcfczadal 
dircy to iu |

c citaçocn*
[a cm todosj
cfm a p cíofl 
iriamcntc 
n ios fe ftFl 
olTo A rtfr 
Jc M i n i f t j l  
í fe r e iM

1 1  Ord- I»b. J.tit. I i
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33 Ord. d. rit. i $ i f  
fiel. i tú .83 $ x8 Ca- 
bed 1 p.dec. 18 1 fie z. 
p. dectf. t f  n. 7. Baib. 
ad Ord. d .f  i f .

34 Barb. ad Ordin. d. 
$  »j  o .$ . Ctbcd.d.dcc. 
18 1  n. ificareft. 7. ind. 
• P-
. 37 Ord. I»b. 1 « .  85 
9 18  fie lib. % rit. t . $ 1 7  
fie ibi Barb. n. 4.

56 Cabcd.i p.dec.181 
n. areft. 7ind. i.p . 

1 7  Gloí. incap.Si Ca
pitulo, verb. fadam de 
conccÚione prebenda: 
in 6 .  Pofth. de nuniu. 
oblerv. 10 7 1 1 . 1 1  Car- 
din. de Luc. de judie, 
dite. 9 0 .4 1.

38 Gloí Pofth. fie d. 
Luc. ubtfuprà.

39 Pofth. ubi fupri 
n. ix  Salgad.deproteâ.
P-4^ - "  7í-

40 Ord. lib. 3 « .  1 $ 
61.
41 Ord. d.üt. i $  17  

fie ibi Barb. n. 4 Tbom. 
V a z  allcg. xj-n.6.

a i  Ord. d. tis. i $ 17  
Maram.de Ord.judic.p. 
6 de d t .n .ix i .

43 Cap.|i de dolo, fie 
conrwnacn lib. 6 Ord. 
d.tit. 1 S i8fiCibi Barb. 
bof. Intignii • Barb. ad 
:cxt. in L . Ad pcicptor 
ft'. Je judie, i  n. 7 fie n. 
3ifien. 144.

3 2 RtgimcrUodo Awbtono Eccltfixjlico. 
pre apregoado no lançamento da contrariedade, & ̂  
artigos, & da prova, Ôerazoens, & ferà fcmprc cfpc,K 
do os termos ordinários, como fc fc defendera por pU 
curador. °-

«19 Qinndonofcytoícnaôfallar porcfpaçodcfe
mczes,(j3) fc naõ filiará mais a cllc fem ferõ novatnçS 
as Danes ciradas, fal vo fc cíli verconclufo era cafa do ijí 
gador, ou de algum dos Advogados, (34.) porque no u\ 
cafo fc naõ fará nova citaçaõ: &  fe ediver conclufo ca 
poder do Eferivaõ hum (35)211110 fem fc fallaracllc, fe. 
ràõ as partes de novo citadas,porem nedes afos nana fc 
ràneceíTario citar de novo^ó) 3 mulher,fendo a dctnãda 
fobre bens de raiz,fc no principio da demanda foycitadL 

1 2 o Havendo de fer citado o noflo Cabido, Moífev. 
ro, ou Communidade, fc fará a citaçaõ eflãdo apimbrw 
mente (37) juntos,& naõ achando o Official da diligencia 
junto o Cabido, ou Communidade, requererá àpefloa a 
quem pertencer congrcgallos^) oscongrcguc^gj&ajü- 
tc para certa hora, para fc lhes fazer a citaçaõ, & njõ oj 
cõgrcgãdo,baftará que feja fey ta acitaçaõ(39)nas pciloas 
de alguns do Cabido, ou Communidade.

12 1 Naõ fc fará citaçaõ alguma anres dcnafc:r (40) 
o Sol, nc depois de podo, & fazendo-íc, ferá nulh, & na 
mefma forma a que fc fizer cm dia feriado à hóra, & lou
vor de N . Senhor, falvofcquizer aufentar-fc(41)0Rco 
para outra parte,ou fe perecer o dircy to da parte,fc fe mõ 
fizer a citaçaõ no tal dia, & fc vcnrilar,& fcntenciar (42) 
ncllc, porque nede cafo fc poderá fizer a citaçaõ cm dia 
feriado pararcfpondcrcm dia naõ feriado; porém cjpido 
a citaçaõ fc fizer cm tempo de ferias cõccdidas por oircy- 
to em utilidade das partes para apparcccr depois de aca
badas, valerá a citaçaõ aíli fey ta, &  terá força,& vigor cm 
luizo.

112  Sc alguma pcflba for citada neda C id ad e ,ou Ar* 
cebifpado.aífinandolhc termo cerro a que nppareça, no

3uai o eivado naõ apparcccr, nem o que o fez cirar, fc ao 
epois de padado o termo vier o que o cirou a luizo para 

proceder conrra o cirado,ou vier apparcccr o citado para 
pedir oab.folvaõda indãcia.fcja havida a citaçaõ porUí/
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ué parecer convcnicte,attcndêdo b diítScia onde o Rco 
_or morador,conformando-íc nefta matéria com oeftylo;
&  o mcfmo obfcrv.irá nasCí rtascitatorias, que mandar
paffar para fóra do Arccbifpido,& nas que mandar paflhr
como Iuiz Delegado, irá na Carta citatorii inferta (24) a hJ&. d.ihTr.'9.
cõmiftaõ, por virtude da qual conhece da dita caufa pa- V*m. dc nullu. tic. cx
ra que o Rco hc citado. <icfc&u c«. n. 47

1 16 Os Mandados, ou cartas citatorias, que fe paflâ- 
rem para alguem fer citado, fempre fe paflaráõ cm nome 
do Iuiz que os mandar paíTar,& declarará o nome do que
ha dc fer citado,& donde hc morador, & a razaõ,(j5) ou f Jfibl JJj'rbblJ‘ *  peJ  
caufa porque o manda citar, Separa que audiência, & lu- ícg mora*. Vkul 4. p. 
gar,& a cujo requerimento, & fe ha dcapparcccr pcílbal- d * n. 6 
mente,ou por Procurador: (x6) & fc o Author depois dc 16 bnLd. $7 & ibi 
citar o Rcoquizer mudaralublbncia (27) da caufa por- Bifb.n. is 
q o citou em outro modo, naõ ferà o Rco obrigado a ref- 7 Mríj m nu* ? « í.b* 
ponder fcm fer outra vez citado, & fer pago das cuítas fj a cap.jn.if éoib. id 
tiver fcyto por caufa da primcyra citaçaõ; porc naõ mu- üld-d-*7 
dando a fubíhncia, mas fazendo alguma addiçaõdcno- i8 0rd d 
vo.naõfcrá ncceflario(x3)nova ciraçaõ.

117  Tanto que a parte for cinda 110 principio da de
manda, pofto que feja fcytaa citaçaõ fimpIczmCtc, balia 
para fc poder proceder atò seteça definitiva imltifivè,por 
quãto íempre feentéderá fer feyta para todos os cerni os,
&  Autos judiciacs,conforme o cftylo(2 9)geral,& ley do ll} 0rJ ltb . tit , ç 
Rcyno praéticada nos Auditórios Ecclefiaílicos. Porém 13 Vuu. d.tu.cx dcfia. 
quando na caufa fc der lugar aprova, naõ fendo o R eo , °\ ,f>7 Ci^ n- dc 
( ?o)rcvcl,& apparcccndocm juízo ferácitado,*: o A.ou f4 ViUfc. dc pnition. 
feus Procuradorcs;($ i)&  mÔ fendo prefente, nem tendo «p "  «• 13 Piwb. « 
Procurador,fc for morador na terra, ferá citada hüa pcf- P5o o j°x  «kteft.Ord. 
foa dc fua cafa ( jx ) para ver jurar tcftcmunhas , &  naõ d.§«3 8c ib. Birb. n. 4 
fendomorador na terra,nem tiver Procurador nclla, naõ 
ferá ncccílaria acitaçaõ, mas ferà apregoado em luizo, 
conforme o commum c(Iylo,& lc aflmará a ditaçaõ á fua 3» Ord.d.j 13. 
revelia.

1 18  O que for citado no principio da dem5da,&' nunca 
apparcccr cm luizo per fi ,nem por feu Procurador, naõ 
ferá ncccllario fer citado para ver jurar tcftcmunhas, pof- 
to q feja na terra onde fc tira a inquiriçaõ: porc ferá ietn-

pre

do Arcebifpado da Bahia. 3  j



7 Ohv. de for. Etxl. 
Jp .q . 40 n. 19 Per de 
uuü.rcg.i p.c. 70.7

8 Jyl.C hr.í fin.q. 11
n.aCcvilb. comnicoo- 
u.toaun.q4i7n.x.

9 Mwact.dcOrdj.i- 
du..p,Ont.de M .n .41 
.10  Oliv.de foi.&ccl. 

V  ■•19

n  Rof. Je executor, 
p.acap. 7 n. ifS ílg id . 
de RÍg. ptoteo. ip . c. 
12 a.oBarbof. adòrd. 
ltb. 2 cu.» $ 170 .4  

»2 OIiv.de (br. Eccl.
^p.q.io.yM innr.d.p.
6 tit.de cit. n.37 Bítbof. 
aJ text. tn ctp. Bonx 
mero. 15  de clotk. n. 7. 
Fantttc. inpnx. crímin. 
i p.q. 1 1  n joMcnoch. 
dcaioiir.q.170.17

34  Regimento do / .uditoric Eulefiafico 
lasdcefpõtucs; &: tambem qoandoo juiz faz 
para julhlicar^a qualidade da caufa, &  fundar a fuj 
rifdicçaq para proceder^ nedUscaíbsy& omrot^n ^  
tes,porto q haja conhccimcco da caufa, naõhc ncccflS 
a cicaqaõ,ncra para o dcfpacho dos tacs fummarios. ^ 

125 Limita-fc mais no fúmario, & pronunciaçi6(«v 
que lc faz fobre fcr 0 Reo íufpcy to de fuga,& nos lume*. 
nos,& pronunciaçocns dasdenunciaçoens, querelas, fc 
devaílas, por aflim convir a boa admtniftraçaõ da j Qf(- 
p ara  q o Reo naõ íujaj & bem afltm quando naO ha p.inç 
legitima,como hc quando fc dà Cutador (p) ao prodî o 
ou mentecapto,& quandofc faz inveoCario dos bens di 
Igreja por morte (1 o) de algü Parocltot & quando fcc*. 
creiu algü aâo de jurisdicqaõ volunraria,por fc Lucrcx* 
trajudicul mente, 6c pela roeíma razaó cm todos os aâos 
extrajudiciacs^ fc fazem fem ferem fóíroa de Juiio (11) 
con t radico rio, & na Provifaõ dos ücncticios,falvodcpo- 
is de fcortcrcccr contradiâor. lambemfenaõ requere 
citaçaõ da parte nas cauCis, 6c fcntcnçascmqofjfloíot 
nocorio,( i a )& certo, fendo tambem certo,& notorio q o 
Reo naõ tem defeza que allcgar,ncm na rclaxaçõ do 10- 
ramcnto(i $) fcyto a algum homem, quando fcfaifó- ! 
mente, mi tjfeãam agcudifeu exctpicndi.O que mandamos 
obfervcm o nolío Provifor, &  Vigário geral nos fobredi- 
tos cafos 6c nos mais cm quccõíormc a dircyio fc pódc 
proceder fem citaçaõ da parte.

*  v .

Da ordem do J üízõ nos fcjtos eiveis.

»} ofev.JcloT.Ecd. 
ip.q.»7n.47Ít|P-4 *
n.j6ubi plutcsrctcrr.

i C if. Fonu Je vetb. 
pgoiC Mii ao:, lie Ord. 
judicur.p.an. i.PclIcg. 
de OiBc.Vtcar.i.ppTX- 
mifl'. i Püinpux. aúou 
i n. óRcdolph. inprax. 
ip.cap. i n 6.OfJ.lib.

126 T  T  E o Juizohum aâo legitimo(i)cinqfeij’ 
JL 1  querê tres pcifoas por dircytojuizquc)01* 

guc,Authorqdemande,6c Rcoqfc dcfcnda.AoJuizpcr* 
rcncc mandar fazer os aâos nccellarios para boa orce úo 
Juizo,como ltbcllo,ou pctiqaó porcfcrito,ou p*lav,rJ'c<T 
rcftaçaõ,juramento de calumnia, contrariedades, & tsM 
artigos,&  tudo o mais ncccílario ao Juizo, para qi* Suf  
doofeyto for afinal,lc|aóbcm informados da vcr

P:
n
a-
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44 Diâ.ap. 1 dc do
lo, 6c comunuci», ficibi 
Baibof. Or dm. lib. 3 nr. 
14.Pcg.F0rcni.cap. 16 
n.4j

45  Ord. lib. 5 rít. 86f  
14 & i f  & ibi Birb.n. 
a Scacu dc appclUt. q. 
11 n. 191 Mcod. x p.
lib.xcap.Xt

46 Ord. lib. 3 tit. 87 
9'i

47 Mcnd. in pnx. x 
p.lib.3 cap.xi 0.24

do Arcehifpaio da Bahia. 3 3
circunduta,& fc naó proceda por clhi& na mefma fórma 
k  procedera quando appareccr o Rco no termo para que 
fby citado,& naó appareccr ooue o fez citar.oqüal o Vi
gário geral condcmnará nas cuítis, (44)8: naõ lerá o Au- 
thor novamente ouvido, fem fer o Rco outra ve2 citado,
& pagar primcyro as curtas: & o mcfmo íc obfcrvará na 
tcrccyra citaçaõ,naÕ a accufando cm Juizo, Sc Ic declara
rá que o Autnor naô ferá mais ouvido naquclla auçaõ.
, 12 3 Para fc julgar a appdlaçaõ por dcfcrta, Sc naõ fc- 
guida, Sc fc executar a mefraa lentcnça, deve fer citada a 
parte vencida para a dcfcrça5,(4c)& cxccuçaõ,& quãdo 
aparte vier cõ embargos dcnullidadc, ou outros q desfa- 
caõ,ou fufpcndaõ a Icntcnçi, ou dc femelhante qualida
de,& matéria depois dc fer tirada do nroccflo, farà citar o 
vencedor (46) para fallar acllcs: & havendo artigos dc 
liquidaçaõ o Author fará citar (47) o Rco parafallara 
cllcs, ou fc fc ouverde fazer a liquidaçaõ nor Louvados,
0 que tudo hc conforme a dircyto, Sc cftylo dos Auditó
rios^ mandamos fc obfcrvc nerte norto.

5. IV.

Quandofc póde procederfem citaçaõ de pane.

124 A  Indaqucquando ha dc haver conhecimento
da caufa ícjancccflariacitaçaõ(i) da parte, » Ciem. PaflonUi f 

011 partes a q tocar, & fc naõ porta erte defey to fupnr nos " / . S -
proccflbs por Juiz,nem ainda pelo Príncipe (1) por cõtcr fcâ.cit.n.çMcnoch.ic 
defeza naturaljcõ tudo, illofc limita cm alguns cafos.cm J  J
que fc naõ trata dcabfolve-,ou condõnar, mas faõ fó pre- inpriie.n x 
paratorios para a caufa principal,que devem preceder á * Thítnud.q p. q. f  
ciraçaõ da mefma caufa, como hc no Sümario q fc faz da £
aufcnciado Rco(3) para fer citado (4)por Editfos, noq Orljudiàiii 6p.tit.de 
fc faz para fc conceder a venia (5) para fc poder citar o *» ^  ■

1 pay,ou miy,marido,ou patrono; & nos das fcvicias para ’ od 6b. ;n». i «8 
fer a mulher (6)dcpofitadi, & demandar feu marido nara f Mmor. u&fapra n. 
divorcio; & no que fc faz quando o pay occulta o filho, \  Gutícr> c^  
que tem dcbayxo do pátrio poder, para fer compcllido cap. 2411.6
ao aprefentar era Juizo para clhr a perguntas nas cau-
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l i  Ofd. d. tit. xo $x 
&ibt Batbol. n. iCârd. 
dclvoc.dc judie. di(«. x 
rt.51 Menoth. de pne- 
fompt. Itb. x prçlumpc. 
90 n. xPuf. m prtx.iir«' 
dcjuJic. ait. xn .4 .

OiJ. J

Regimento do Audtlorio Ecclè/iaílico 
ras.Ecfta fiança íc naõ darà nas caufas matrimoniacç c*. 
formcocommum cftylo dos Auditórios H ĉlcfiaft?* 
nem haverá lugar no noflb Promotor, Mcyrinho,& f f j  
citadorcs da íurtiça nas caufas que fazem por « ^ 5  /  
feus olficios.

13 1 Antesque o Author comece 0 demanda, devel̂  
ver confclho íc tem direytohoquc quer demandar, 
tem prova baítonte de teftemunhar, ou cfcriturascomí 
poff.a provar fua acçaõ,& terá Procuradorq porcllchan 
de procur.ir;dcforrc que antes q comccca fox t3ofî rcnty 
prompras (1 a) as caufas, que lnõ ncccliarias, porque lhe 
naõ fcrà-conccdido tempo para fc deliberar fobreoparj 
que fez citar leu Adverfarb , porto que o peça, fcJyojJ 
prolcguimentodi caufa alegar o Rco tal coofa.qtc 0 An- 
thor naõ tenha razaõ de faber ( i  $)noprincipio dademb 
di,porque nerte ca(b lhe fera cócedido tempo,pcdindo-o, 
para fc deliberar, fc profeguiri a caufa, ou dtMuàdelh.

14 1 E ao Rco convem (tanto que for citado, &• fon- 
ber que o querem demandar ) ir à audiência para qoe he

14 Od d.tit.x0i5. citado, ou mandar (14) Procurador balhnte, & quando 
naõ puder ir per fi, ou leu Procurador, mandara r.faifa*

lf VâUk.i p.confulc, 
66 o- ixCardol.ioprax.
veib. impedimentum n

i S  Pbccb. * p. dccif.
79 Ord.ubifupu.

dor, (1 y) que por clle allcgue a rnzaõ que teve para naõ 
apparccer pefioalmcnre,iiem mandar Procurador, & nsõ 
o fazendo nrtim fc poderá proceder contra clicafoa(i6) 
rcvclta.
-  - a iM .lfin f: W . b -1 .

• ? * ' O q r Das caufas, em quefe procederá fummariamente.
•q

' ^  mfl'K ^as cju(as * ̂ /L* c'j]
Clenicni.Difpcndio- tarem as dcfpczas ( t ) dá* panes/oy ordenada 

fim, de judie. Rodolph. o juizo fummario, de nellefe procede fera oblcrvar a loi
loprax.p.xcap. i n. ix. hrmnc ordem [adictaria : nas caufas (animarias fc naõ re; 
x Pdieg. dcoâk.Vk. q«cne(a)libcllo.mas fómOte proporá o Autorfua acç»y 

2? J í > ,Í!íbíiíaa-u &  ̂  dara vida ao R.para *.t»ntclhrarca primcyTaaMi* 
cncia,querendo-o fazer, (por naõ fcrncihs caalas (a) 

rÍU^4 Pdieg. obiiu- ccílaria ) & offèrecida a contertaçaõ cm luizo featímart 
Jjrx n.' 19 fttfi. * Soku huma (6 dilacaõ a ambas ac p a r te s  conveniente,
£  £ ?  •P Cap - W do luizo, como para 0 Arccbjfpado,& ídraddleA
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>0 ha pall{ 
(O prodiĝ  
*  bens dj 
indo fc cs.
fc fazer cx«
ososaâos 
Juizo (n) 
alvodcpo- 
>õ requere
f o falta for 
íotorio tj o 
iç?.õ do |U- 
j fc faz íd- 
mandamos 
3$ fobrcdi* 
ro fc pòdc

t do ArccbifpaAó da Bahia. 3$
porclle os Miniftros, para qoc julbracnte fc poflà profe
rir (entendi dc abfolviçaõ, ou condcmnaçaõ, conforme 
ao pedido.

\xy Ctamo as demandas faõ caufo dc grandes males,
(2)& odios entre as partcs,& delias nafeem muy ias vezes, * ^  
prãdcsdcfordcns nas RcfpuWicas,^) 3c devem os Juizes Regia. R«p. úb. j
hzer qnantoem fi for, qoc cíbs fe acabem, & abreviem; d-11| 1 n 4S .
ordenamos, & mandamos ao noflò Vigário geral, que no nJrryud íS.«c. 
principio dascaufas, ou fejaó eiveis, ou crimes, cm que a Finemlinbu», dedoio, 
Juftiç* naõ haja lugar, procure concordar as partes, (4) J°*
s ívcrtindolhcs os damnos cfptrituacs,& temporaes <] lhe ap 5 n ; iom. i. 
rcfultaõ,admocíbndo-os naõ gaftem as luas fazcndas,por 4 Orá. í*«; 20 *' & 
ler fempre duvidofo (5) o vencimento dacaufi. íiíUtb. judex n. 3»

fa, (7) & fc por cilas puder dicidir a caufa, a determinará , ff. dèinerrog. 
finilmcntc,&: parcccndollie fc naõ pode pelas perguntas aâioníb. órd. ia>. 3 nr! 
determinar, mandara proceder na caufa pelos termos or- 4Cabcd- 1 P-#rcfl’ 
dinarios. Vuvoluâ. L.s.Je-

129 E quando as partes,ou cada huma delias vierem fcnibr ff. dc mtcmogK. 
a Juizo por feus Procuradorcs,o Vigário geral examinará "jodíía1 pím n! 
as procuraçocns cx(8) olficio,ou a requerimento da n.ir-»«.
te, & vera fc faõ baíbntcs para o cafo cm que faõ oflere- *• *> 510
cidas, & achando que a do Author naõ hc fufficicntc, &  K1 1 1 '
por cííà razaõ pedir abfolviçaõ o Rco,abfolvclo-ha da in-
(bncia, (9) &condcmnarà o Author nas culbs; & fea 9 Ord.dxít.aoÇio:
procuraçaõ do Rco naõ for bafhntc,(c procederá contra
ellc à revelia, &  allcgando-ie tnhabilidade contra as pcf-
foas do Author,&  o Rco,ou fcusProcuradorcs,fc procc-.
derá na forma dc dircyro.

1 30 Sendo o Authorfecubr, & ifento de nolfa jurif- *> >• -  ̂  ' ' 
dicqaõ Ecdcfiaftica, & o Rco requerer por palavra cm
audiência, ou/ff/?rfMfí nos Autos ao noflo Vigário geral» 
que lhe mande dar fiança (1 o.) às cuíhs, lha mandará dar ^
icgura,& abonado,fendo da Odade, à primcyraaudlêcia, <jcof. 114 CâU. ácc£'. 
&  fendo dc fóra h(cgunda,& naõ a dando,ferá 0 Rco ab- ç«oo. c*p. 33 • n. 38 
fduto dainftãcia,f 1 1 )& condcmnado 0 Author nas euf- ™ *6

taS. vcrt.Elco Author.
o- ► /r .  % >tf.



5 8 Regimento do Audi tono EcclcJiafliC0
rio geral, que ncccíTira de provajha mandará dar a ami*.
as panes no termo breve,que lhe aíTinari,& fcm®au 

proccflo fcntcnciará a acçaõ como lhe parecer ioflítro
& da quantia de dez toftocns are a de doús mií 
com fua acçaõ por eferito, cm cjuc naó haverá mak^ 
coiucftaç.tó do Rco,& fç procedera fummariaroen*
mo no principio deftc §. fica dito,& deftc proceflbnaô * 
rará o LfcrivaÓ fcntcnça,mas fóhum Alvará aflinadoní 
Iulgador, pelo qual fc fará acxccuçaõ; porem o uJtH

P

t
de
nr
r i
c;
cr
ra

9 Ord. lih. 5t?t. 2 f in 
Brindo. Thooi. V «  *1- 
lcg 76 n. 1 .

íuiguuur, pciuquai ie uid .i c h u i^ iu ; porcmoqugk, 
dito fc naõ entenderá quando fe tratar de propriedade d< 
bens de raiz, fóros, ou penfeõ annual, ou renda, t>orqcJ fl| 
emtacs cafos fc procederá como efiá determinado nj* gi 
dircyco.

1 }7  E porque conforme a Lcy do Rcyno,&cítylo(ÍK 
Auditórios Ecclcfíafticos,& do nolTo,nascaufasdccícri* 
turas publicas,& particulares fc procede fummariatnente:
(9) ordenamos,Sc mandamos,que quando nos noflotAÍ 
ditorios alguma pcfiòa dcmãdar a otrtra por eferitura po

io  Ord. d & .tit. 1 7  f

1 1  B a1b .ad d.f9  n.9 
Peg forenf. ctp. 1 n. 7 
V n  d. allcgjt. 76 n.68 
VaUfc.conl. 170 n.8 fie 9 
Mend. in pnx. 1  p. c. 1 1  
n.ôolib.j.

Fe
d
d
F

xi

pela parte, ou pelo Iulgador à fua revelia) fe a couta, oc 
L-úda na cfcritquantia contcüda na eícritura, ou aíBnado particular for 

pura, liquida, Sc tiver caufa a obrigaçaõ, & for fcyra peli
c
■c

» i Ordin. d.tít. 1 7  in
pnnc.p. ibi Birb. n 15 
Th:tn 1p .d e o f.14 8 n .

mcfma pcllòa, q he citada, & naõ por terccyro,etn tal ca 
fo fc proceda fummariatnente, &  lc aífinaráÕ ao Rco àa
( 1 1)  dias para pagar, ou allegar, &  provar os embargosq t 
tiver, que.o defobriguemda paga,& allcgandoembarga*

4Pcg.lorcnf. 1 p. c .i n. 
179  MIcnd . inprax. 1 p. 
cap.xin .i lib.J.

13  Cxbed. d .d f  50 n. 
iSc  7 O .d. d.tít. 17  m

T & í .14 urd. d. tit.17  ) 1 
8cibi Bub Peg d.cap.i 
f x n .  179 Mend d.e1. ix  
n 3.

if Otd.d.tir i f  Mend 
1  p. Iib. 3 cap. x i  n. 3 
Phcob.í.p.arcrt.17;

& naõ os provando ( i a) no dito termo, ou fendo tacŝ  
lc naõ devaõ receber, fera cõdemnado na coufa,ou quan
tia da dita eferitura, ou aífinado; Sc fc farácxecucaó, fea 
embargo de qualquer appcllaçaõ, (14) que ncítc calo!• 
receberá fomente no elícyto devolutivo: nusnaó icn- 
coufa entregue ao Author fem fiança ( i5) fegun, & at* 
nada dcnoíla jurifdiccaõ, ou que a cila fc lugeytccoflpM 
ramcnto,como Depontario a entregar a coufa,1ouquifl 
ao Rco, fea vencer. At, „  ^ . .

1 $S Porem fc o Rco nos dez dias,quc lc iheaflma 
para vir com embargos, raoíbrar qnitaçaÕ, ou
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acabada cila fc naõ reformará outra;fal vo allcgando-fc le
gitimo impedimento,& confiando dcllcno Vigário geral, 
õu pcdindo-fc, & competindo reftinriçaô ; & era tudoa- 
breviarà os mais termos quanto for polfivcl, (4) defoitc ♦  R*k>pb. ubi fopri 
porèm,quc fe naõ tire a dcfczi às partes. n. 10 Pdüg. j. n. %ciik.

134 Saó fummarias todas as caulas bcncficiaes,(ç) & \ ciem Di«pcodwf«n
as tocantes a cilas; as matrimoniacs.ou dcefponfacsou de Í j j^ S * * *  Sx' c ** 
matrimonio de prcfenrcjas dizimaes,us de ufurjjfimonia, hmtKESmi.de c í  
blasfêmia, forças; as fobre cílipcndio, falarios, alimen- dio.jòdicur̂ n. dift 9 à 
tos, & depofitos, alugueres de caías, &  rendas dos pativ *  JjJ-
monios,& todas as execuções de fenteças tiradas do pro- 4 3°
cclío;as liquidações das mcfmas,& astj forem coromctti-
das da Sé Apftolica com claufula/utmnaru\{6)autfimpfi* 6 Birb.adClero. Dif- 
citer, &  de plano, autfineflrepnn, crfigttrajudicij, & ou- J *°£ *
trasmais cxprcflascra direyto. Bulbof. <k cblíui » .

135 Quando a mulher que demanda o marido por fc- 176 a. »* Ca- 
vicias, ounullidadc de matrimonio, pedir alimentos por w '*
fua petiçaô,fcrà a mcfma obrigada a ajuntar côcila inven
tario de todos os bcns,& fcusrcndimcntos,& ferà notifi
cado o marido o ajunte também pela fua parte fob pena de 
fc cílar pela aíTcrçaõ da mulher; & fcri6 aíR nados os in
ventários pelas mefmas partes,& indo conclufos,confor
me o q achar de rcndimCto dos bens, farà o Vigário geral 
feu arbitramento paraalimentos,& cxpcnfashtii pordef- 
pacho nosautos, na fôrma q lhe parecer direyto, & jufti- 
ça,& da taxa grande, ou pequena poderi aggravar para a 
noíla Rclaçaô qualquer das partes, que fc lcntir aggrava- 
da, ou embargar o defpachodcarbirramento, felhe pare
cer ; porem naõ dcyxarà de mandar dar alimentos provi- 
fionacsà mulher, feos requerer * Õe. nos provifionacs naõ 
haverá appcllaçaõ, ou aggrato. 
ti 156 K porque oauyras vezes fobre quantias pequenas 
fc fazem grandes procciíos, que vem a importar mais as 
cuíhs (juco principal; ordemmos,& mandamos, que em ,.b ^
noflòsTribunacs 1c proceda lummariamente (7) ate quã* m2Í u°
tia deduosmil reis, (8) deforte, que ate a quantia de dez Ord.judic.p. 4^ 9°- 
roftocns naõ ferà obrigado o Autnor a vir com fua acçaõ g ^  d ui. j0j  jfic 
por efcrito,masmandar-fclhchaefcrevcr no portacc|o,& út. 9$í»7- 
o que 0 Rco allegarcm fua dcfeza;& parecendo ao Viga-

D «o



quere libei lo, comcíUçao da litc,concluíaõ na cauft
blicaçaõ de proccíTo,&: oairas folcnidadcs dedirevt
todas as caufas ordinárias tanto que o Reo hcciud ’̂
havido por tal cm audiência, deve o Author vir Cot
libcllo à primcyra,(») & o Reo cõ fua cõtraricda(jcÜi?

a OiJ hb. i tit. io i gunda,(j)& o Author com a replica àprimcy^Qp^
4Mctvi ia pr»x. i p. í. com a treplica; & feráõ recebidas cm audiência por jí?
35°&rd d. rft.io* f  vra F*** claufulageral f it cr inquantttm. E quando íu

ma das partes indolhe viíb para contrariar, oureplic»
vir que a outra parte tem fcf coalgüs artigos <bfFjn>at0n’

4 Oid. d. 34 oscriniinoíbs,(4)ou impertmetes, (ç) os poderá imp»,
& iU ikrbaT. F̂ rinac. m nar, & requerer fobrccllcs o d lhe parecer,& com feurí 
p n x . crim. p. a.ii-toe . _ * r f  R i r  * * r ... - “■ •«m*
n *59 Qucnmcto 1c faraó cocluios os Autos aoVigário ccraUêc
y üíJ d.bt. io.çjr deferira como lhe parecer jufriça ao rcqucrinicto;&aclij.

t  «r? " £ £  do ferõ os artiS0S diffamatoriosjos rnidarà rifcar’, & coo. 
68. PíiUg. mpnx. p.» demnará a parte, ou Advogado <\ os oíTerccer em dom 
fed.*. lubícd. f  n. tf. m ii r c j s pjj-j as dcfpczas, &: nas cullas do rctardamcto;& 

fendofómente impcrtincntes,cond£niráa parte nascuA 
tas do retardamento; &  achando que a parte adverti ia. 
pugnou os artigos fem fundamento,o condenará nas euf- 
tas do retardamento.

1 4 j  E naõ vindo o A uthor com libcllo ao termo <j 
lhe for aífinado,o Vigário geral o mandará apregoar, naò 
fcndo prefente ellc ru audiência,ou feu Procurador,ou fe 
for prefente cada hum dellcs,& naõ vier cõ libcllo aodi-

6 Ord. d.rít. to $ ,s t0 tcrmo> abfolvcrá (6) o Reo da inílmcia doluiio, &
Miced.decif ron.». condcmnard o Author nascuftas:& naõ vindooReocô

contrariedade,ou treplica,ncm o Author com replica,ou 
com quacfqucr outros artigos aos termosú lhes forem af-

7 Ord d .í c finados,os lançará (7) na mcfma fôrma dos artigos, fera 
& ibi Btfbõi. Mead.1 uí mais lhe fer cõccdido outro termo,mais que por reílitui- 
pr*x. i  p.Lb. j. cap. 10 çaõ compctindolhc,& dará lugar á prova dos artigos re* 
n. t.Vâkçf.coo.i Gói. cebidos. #

144 Porbm vindo o Author,ou Reo a luiio á primey 
ra audiência, depois de fer lançado dos artigos com que 
houvera de vir, allegando razaõ jurídica porque 0 mo 
devera fer, o Vigário geral conhecerá delia, & jurando 4 
allega bem , & vcrdadoyramcntc, fem outrj prova lhe 
concederá atba primcyra audicncia para vir çomosarti-

4 0  Regimento do Audi tono EccUfiaíhco
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do Àrcebifpado da Bahia. 39

cmnuiS0Q. 
ccf riuftiç,; 
JV® r«tTni 
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1,0  que 6q 
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gaincfl|

rtfnenro, ou coufa que o releve da condcmnaqaõ, o Vi
ja rio geral lhe receberá os embargos por dcícbargo( 1 6) Ordin. d. «t.
icp o condcranar; &  naõ os provando perfey tamcce nos Mcod‘d> 1 P*c-11 n 3 
dez dias, fc forem tacs que provados relevem, ocondcra- 
rurá no conteúdo da cicritü», ou afl»odo,& lhe rcccbc- 
rà(i 7) os embargos, & dará fua íentença á cxccuçaõ fem 
embargo de qualquer appclbçaõ, (18) ou aegravo, &  fc dd\ “J* Jg
entregará a coufa,ou quantia ao Author dando fiança,co- ÍTMend. d.tx». 0 5 
mo acima fica dito. > S Od. d. w. »p. Va-

1,9  Apeffoaqforcitadiparafclhedcyxar(i9)na { £ £  J"*6
alma o para que foy citada, appjrccerà pdlo.il mente na 19 Mend'»  pnx. p. 
audiência para jurar; & naõ vindo, ficará cfpcradoatèa !L1q 1 n 7 **“!4 
primcyra, & naõ vindo, (ao) ou naõ qucrcndo(* 1 )jurar, ptSíícwí^ühf? i f  
fe defirirá o juramento ao Author,6c jurado ferlhe o Rco 49> • & foicnf. c#p. x 
devedor da coufa porque o mandou citar, feri condena- 
dono principal, & cuQas; 6c ifto haverá lugar quando o d."c*. 1 n.V fcobfcííff 
Rco for o principal devedor, que tenha raziõ de faber a •7**. 
verdade do que lnc demandaó pelo cal juramento. V 3 «*• 59- *

140 Sc o eirado para fua alma vier à audiência, & ju
rar que deve, ou hc obrigado ao Author no que lhe pede, 
o Vigário geral lhe mandará, que fatisfaqa na fórma que 
declarou cm feu juramento; Sc jurando que naõ deve, ou 
naõ hc obrigado ao Author,ferá abfoluto, &  condenado 
ti Author nas cuíbs,& naõ ferá mais ouvido cõtra o Rco 
na coufa q afltin o dcyxoucra feu juramento; &,o mcfmo 
fc obfcrvará quando o Rco rcconvicr o Author, & dcy- 
xar a couft cm fua alma.

14 1 Sendo a pcflba citada, para vira luizo jurarem 
fua nlma pcíToalmcnte, de tal qualidade, ou tiver taõ juf- 
to impedimento,que deva fcrcfcufodcappareccrcm lui- 
T.0 pcllbalmente,poderá feradmittidoa jurar por ícu Pro
curador, tendo cfpcdal (ia) poder para illo. XX Sexia de judie, t  

p.cap. 70 pyS Mifant. 
de Ord.jud. p.6att>o»i.
9 ° S 6

1 Rodolph. in prsx. a.

N m p. ap . 1 o. f  Manai, ic
As caufas ordinárias fc procede obfcrvãdo- Oed jud1c 4p.d1ft.9n. 

fc a folctnne ordem (1) judicial, em q fere- I Rx8'®' p* 
D ij quere

§ VII.

Da fórma de proceder nas caufas ordinárias.



icntar, porto que dcllcs faça$ mençaõ cm feusartjc 
te , nem também quando os artigos fc puderem provar c6[ 

t ore» me ̂ dircyto por tertemunhas,(i6)ou quando o anjej.
cm autos,ou eferituras perdidas,offertcc^

42 Rcgimento do Auditório Ecclefiaflico

16 Canccr. Var 
cap. 19 n. cirèam c  ^uircvto
prxdiCta.Val.de jut. cm- d o  fc fu n d a r  
phyt.

d.cap. 9 n. i  B».boú ad caráõ os ai tigos,& íc provaráõ cõ rcftcmunhasl& 
òrd d.tu.ioç ai 0.4 nefta inrtícit fc podcràõ as partes ajudar dcrtcsnlpci, 

18 Fii m pux. 1 p. f 3| v o  fefor por rcrtituiçaõ cõpctindoíhc, ou iur3do 
..w.t„ £  excepc. fie achou (• 8)dc novo,& osnaõ tinha cm leu poder,nem '  

.0 .10  bia onde crtivcflem ao tempo, que dcllcs fez mençaõ.

f. V III.

D<isJufptyçocHs}w  m is cxcepçocns dihUnias.

Patloralu 
ibi U11 b

i  Soada de judie p.i 
cap. 10 1 num. 6 Paz m 
prax. ip . tom. 1 temp. f  
n.ijO rdin.hb. 3 tit. 49 
in pimcip. Frag. de R e  
gim

1 49 A  Ntcsdccõtertir oRcoolibclIo, nemoco- 
: j L J l trariar,dcvc vir cõ todasas fuas exccpçoês

n.107 Mirim, de Ord. dilatórias q tiver,ou pcrtõçaòà pcíloa (i)doluizporfuf- 
jud«.jp. 6 membro 9 n. p cyto ^  incõpctcntc, ouà pelloa do Autor por naô fet 

* Cap. intrr Monaftc- pcílòa legitima para cftar em Iuizo, ou ao Procurador por 
riumdcrtjudxita.Otd. j'Cr inhabil para o officio, ou por naõ terbaíbnrc procu- 

ubî bpía" ^ çaô* 011 à caufa, &  proccííb, &  bem do feyto; & mó l  
n. 7 vindo o Rcocõ todas as foascxccpcocnsdiljtorias,(a)4
dz c2cP iSlb Po>0Cni 1‘vcr antcs ̂ a cõtcftaçaõ da demanda, naõ ferà mais ad* 
«íd m mittidocõ cllas;fal vo jurando que lhe fobrevicraõ de no-
fent. cxcomtnui). m 6 vo, &  que foubc delias depois da contertaçaõ. 
ík! 49.bi V£üfiLbrf. * 5o o Tobredito naõ teri lugarnã cxccpçió(j)
n.az v deexcõmunhaõ cõtraapeflòadoluiz, Author.ouPro*

curador,porq efln fc pôde pôr cm qualquer 
1 í< ibi iiirb.Mjranrp.ó ^o;& rendo o Reo divcrfas cxcepçocnsdilatonjs q aue- 
a&ioo. x n. *6 Sc«cu de gnr,dcve oppor primcyroa cxccpçaõ da rccuíãçaõ (4)

I uiz> porq Cabendo o R .(J cftc llie hc fcfpcyro, (i-‘ F*£ 
rrincip. Thom. v« ai- te o dito Iuiz fizer afto algum, porque pareça m  comcir 
leg.96. num.6Mend. ia rir ncllc, naõ o póde mais ncíla catilirccufarde iulpcyto, 
^éVafcc.mpn^Epif- ^ lv ° fobrcvindolhc a fufpcyçaõ (6)dcnovo; ivaindaque 
eopaiip.i 0.40.10. oRcocm Iuizo peça virtaao libello perante o Iuiz, nem 
i 5 ° t,iAluxl parido fc entendera confcutc (7)oellc para o naõ p°*
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do ArccbtfpaáQ ditBabin. 4 1 . .
cos de d foy lançado, &  vindo cõ cllcs os recebera quã- 
ío forem de dircyto de receber, Ót naô vindo o lançará 
delle$,& dará lugar á prpva (8) dos artigos recebidos, * Ord.d.ut.io.f. *o.
códerònandoa partenasculbsdorctardamêto.Easpar- - ...
res na replica,& treplica naõ ‘ornaráô a articular oq )á 
eílivcr articulado no libello, & cõtcariedadc, falvo fc ac- 
crçfccntaralguacoufapara mayor dcchraçaõ; (9) &a 
parte, ou Advogado que fizer o cõtrario.ícrá condcmiu- 
doem quatrocentos rçir.para as dcfpezas da Juftiça.

145 Quantas vezes o Author fizer nova addiçaõaoli- 
bcllo de çoafaq ncllcnaõ fofls declaradj, ou petição* rã-
tas vezes ferá dado ao Rco termo para fe( 1 o )acõfe!har,òc 10 Ord.d.õc. *0 ♦  8 
rcfpõdcr ao accrefccntado,fc 0 pedir; o fi fe entenderá fc 
o Reo for prefente em Juizo, & fc o naô for, porto que te
nha Procurador, naô ferá obrigado a rcfpondcr ate fer o 
Rco eirado para poder informar feu Procurador.

146 Emandamos, que ncílc noflo Auditorio fc H3Õ 
adniitt.iõ artigos accumulativos (1 i)dcpendentcs,ou de
nova raz.io.

147 E quando o Author cm fçus artigos fizer mençaõ 
de alguns Autos,papeis,ou eferitoras, 1 dfvrcccllos-ha jü- 
tamente (1 x) cçmo libello, & de tudo fe dará virta ao R. 
& naõ osapprcfentandoatèàprimcyra audiência,& len
do aponudo pelo Rco, quando o feyto lhefor para con
trariar, & requerer que 1c rifqucm os nrtigos,cm que dei- 
los fefjz mençaõ,& o Vigário geral achar fer allim.coino 
hc apontado pelo Rco, os mandará rifcar, & naõ poderá 
oAurhor ijeii unrt.incia (1 $)ajudar-fcdo$ t.icsaur< > , Sc 
cfcritur.i.sfalvoporrcftituiç.iõ. fc a pedir,& tiver: & (c 
oReo em feus artigos houver de fazer mençaõ dos ditos 
papeis, ou eferituras, & os naô tiver cm fpu poder, pedi
rá tempo para osbufear, & fc lhe dará competente, (14) 
jurando que os naõ pôde formar fem clles, & que os naõ 
tem cm fcu poder, & paliado o tempo aflinado, fe vier
cornos artigos fero aprefenrar os papeis, ic lhe riícaráõ,
« terá condemnado nas curtas do retardamento, falvo fc 
tiver rcrtitoiçaõ, Sc a pedir. <; 1 ,

' 4S Hoi èm fc os tí»cs papeis forem de tçrcqyr* pcflba, 
(«5 j ne o Author, nem o Rco feráõ obrigados aos opre-

Diij fentar,

11  O rJ.d. tir.ao |* 7 ’ 
íc ibi BuboT. MenJ. tu 
pruc.i p lib. *cap. 8

i*  O d d. tic.*o# a* 
& ib, Barbol Pirtj* de 
cdiâon tom tin . 6 te* 
Iblúi. * a x6 Meti 1 m 
pr tx i p.' op. 9 hb $n. 
i  C-idol. vetb. inllta- 
incntuni o. *7.

13 Ord.d.tif. 10 } xy

14 Otd d.ut. *o$x6 
ic tb( Brfib. Phtrb. 1 p. 
srcft.7*. Ce» p.írelt. 69.

17-Mtnd. tf» 4. 
cjp.911 x P«c>»dict. r<-
foi. x. n. *6 Vilifc. de
jwr. ctuphyt. q. 7 o. * €  

Baib.tdOrd d tit.xo i



io  Ord d. tit. i i  i  6 
L miccI. dcancnc.i p. c. 
6. DD. in çjp.Cum fpc- 
cuh dc appcilar.

• I L. filial. Codic. dc 
CXCCpt. Ordin. lib. 3 tit. 
49$ i Sc x &  ibi rútb. 
D. i6  Paz m prax.iom. 
i p. i (cmp. f  num. xx- 
Fiagoí. dc RÁ-gím. p. i 
lib. jd . ia  $Sn. i j i  

ix  Ord. d. m. 49- $ x 
&  ibi Birb. n. 19 üábcd. 
ip .dcuf.xxn. 9.

13  Clcm .idcfcm cx* 
com cap. cxcotnmuni- 
cimui $ Crede Pfc* dc 
hxrctioi Ord. Iib. 3 tit. 
49 $ 4 6í  ibi Birb n. f  

Mend. 10 prxx. 1 p. I.x  
cap. 7 fie p. X lib. x  c. 7 
n.4

14  Cip. Infellcximo* 
deiadic. fie ibi T e lian . 
3 Sexeu dc jud:c. tib. 1 
cip. 101 n. 5 1 Palsodc 
ccnfur.d.xpunâ. «4$x, . .

i j  Ord.lib.3 t*t- Xo$ 
9

155 Tudo o procdbdo, &foyto pelo
lhe ler intimada a fufpcy çtô.hc firme, ( i o)6c flroliof0 í  
alfimnaõ poderá fer rccuf.ido depois dc profenr afcn’.. 
ça final, laivo para cftcyto dc naó poder conhecer (fc ' 
bargos.op artigos côqfcha devir para acxccû aópofl 
á dita ícntcnçivououtra (\ depois fc tratar; arücafiJ! 
porém, que lhe vicraô dc novo depois da lcntcnçj. °

156 Depois dc fe pôr a cxccpqaó à pclloa do í» 
também fc deve pôr anres da contcfiaçaõ a cxccpçjó 
clinatoria dc foro, ou dc incompetência dc iuiz, (1 ,) & 
comclh fc vira antes das outras cxccpçoens ddatorus 
porque propondo.fe primcyro acxccpç iõ que toar w 
proccflo, ou qualquer outra,naó poderá u mais o Ho 
declinar o foro do lu iz , fcellc for capaz dc proiogiaõ- 
( 1 1 ) &: fc cila naó proccder̂ ou fc naó provar, entaô vjrj
antes da córcfiaçaocõasmaiscxccpçocnsdilatoriasqi*
tiver* &  para o proíeguimento delias alímarà o Juiz bre
ve termo, &  dilaçaõ conveniente, procurando fempre i 
brevidade do« caufas. 1 .̂ t* .

147 E  confiando ao Vigário geral, ou outro Mini(Iro, 
que o Author hc publico excommungado, o hnçuali 3} 
do (uizoem qualquer tcrmoquccfiivcr acauU, & 0 iuó 
ouvira cm quanto naó molhar que efià abfoluto da cx- 
communhaõjoque naòrcra lugar, conforme a dircyto, 
no Rco, ( 1 4 )  porque póde fer ouvido por fcu Procura
dor, aindaque nâõefieja abfoluto. J . o

1^8 E  fe aexcepçaõ for fómenre polb à citaçaõ, 00 
contra a parte que o fez citar, lendo dc receber, & pro
vada, o lu iz  abColvcrá oRco da ral citaçaõ, &fenoo.o 
Rcocindo outra vez, ( 15) naó ferà ouvido o Author
atènaõ pagar ao Reo as eufias da primeyra citaçaõ. \
. 159 Sendo a parte chada com momtorio com chufa* 
h jufiificativai& pedir vifia para vircom embargos,**- 
çr com ellcsoo termo afiinjdo,ficj omonitorio fcryunw 
dc fimplezcitaçaõ,te-proccde nosemhargosconrojjj 
adircytòj porém lé pedis vifia dt> munitono depois dtp 
ter encomdo na cxcõmtmh 16, por naó vir có 
no termo alfm.tdo,*; pedir ^jirainentc.abfolviçaó.i»0 
fcrájblolutq fenaõ depois que vier cora eiubaigos &

44  R egimrnio do Auditório Ecclcftafiico.
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dcf

der rccufar, fc contraa fua pcflba tiver legitima rccufa- 
çiÕ,& naõ tiver fcyto afto algum, porque pareça ter 
confentido ncllc. , ,
içi Quando fc puzer fufpeyçaõ ao luiz, deve fcrcni 

caufa declarada, & q pende era juízo, & deve a parte que 
o rccufar, logo vcrbalmentc cm audiência intimarlhe a 
fufpeyçaõ, (8)dcclarãdo a caufa, & razaõ delia, & naõ a 8 Ord.d.tit. *i $4. 
declarado logo,o luiz iràcõ o fcyto por diãtc; porem dc- 
clarãdo-a lhe mandara que venha cõ cila por clcrito fcy- 
ra, & alTmada por Letrado do noflb Auditorio, &  apre- 
fentada por Eferivaõ dcllc,de outra mancyra naõ lhe ferà 
recebida; &  naõ o fazendo 0 rccu&nte aifim, irà com o 
fcyto por diante, & ferà valido feu proccdimcntp;& vin
do cõ cila por eferito,como acima fica dito, nomeara no 
fim dos artigos as teftemunhas porfjcntcdc provaras fuf- 
pcyçocs, & naõ poderá depois nomear outras.

15a E mandamos aos Advogados do noflb Auditorio 
fàçaô ns fufpcyçocns, &  as ailincm fendo legitimas, fob 
pena de naõ advogarem ncllc ate nofla mcrcc, &r de dons 
mil reis para asdefpczas da Iuftiça;& da raefraamaneyra,
& fob as iiiefuvas penas as intimem os Efciivacnsdo noflb 
Auditorio,primeyro o Eferivaõ da caufa, & naõ o ha
vendo, qualquer que requerido for.

iça Eastacsfulpcyçocnsfcràõrcmetcidasao Cliucel- 
lcr da nofla Rclaçaõ, que ha dc conhecer delias por feu 
Regimento,fcyto o depofito, Sc obfcrvada a fôrma de di- 
rcy to. E declaramos, quccfta mcfma fôrma dc dar o luiz

Êar fufpcy to, fc terá quando intimarem dc fufpcy to algü 
ferivaõ do íuizo, ou outro Qíficial dcllc.
154 Sentindo-fe o Vigário geral fulpeyto em fua con- 

fcicncia,ou qualquer outro Miniftronoflo,fc poderá dar 
por tal, & lançar-fc dc luiz, juido primcyrocomo o hc, 
o qfard dentro cm tres dias, ( ? ) &  paflados cllcs também ?  O rd d .tit.au  18 &  
fc poderá dar dc fufpcy to na dita fôrma; porem pagará ás ,bl B,rb- Thoen. v í  
partes as euftas do retardamento cm dobro. Também fe 
poderá dar dc fufpcy to jurando, tanto que as fufpeyço- 
ens lhe forem intimadas de palavra, & declarada a caufa, 
ou quando depuzer, & bafta que jure pelo juramento dc 
leu Orneio, & ncftcscafosfc dará luiz á caufa.

155 Tudo

Arcebifpndo da Bahia. 4  3



4 6 Regimento do Auditorio EccleJLiJliC0 
Ias, comoas dilitorias,3ntcsdi c6tcfl4. J0 

°  Vigário geral, canto que acxcepçaõ for ofTcrccu]?'̂  
audicncia,a receberá //, & in (juantam Ŝc alíinará Io<J*
Kcodcz dias para prova delia, &  acabado o tcrmoal? 
ir concluía com a prova que tiver dado o Reo, fen,
viíb ás partes,&  achando q o Rco a naõ provou na 
de dircyto,aíTim a pronunciará,& irá com o feytopoj? 
antc,& condenará o Rco nas cuíhs do rctardanictofi • 

4 Ord. Db. 3 tir. ao dolhe refervado o  fcudircyto para o poder allcgarmf0 
W  contrariedade. ™ 4)

a:
J  Ord 

vendo.

163 E quando o Reo nos dez dias provar foa ÇXCCD, 
ao Vigário geral pireça q hc de receber, aílimod* 

terminará por feu dcfpacho, & alhnará ao Aathordujj 
d. i  i f . v a i  E audiências para ocõrrariar,& poderá ha ver replica, & M ç 

treplica,&  aflinarà às partes fuas dilaçocs,& íe proccíú í c 
ate hnal,& irá concluía á noflk Relaçaõ para nclla fc dei- 
rir, Sc fc julgar, ou naõ por provada.

$ X

Da Contepaçaô da demanda.

«64 H E a contcfbçaõ da demanda humaÉtoeffeo-

1 Rcpn obfcrv. 63 n. 
l c  1 dc lltii conulta* 
üonc.

x  Pjz  m prax. 1 . p. 
rom. 1 temp 6n 4 0 n >  
cer. Varar. 3 p. cap. 16 
D . x .

3  Cap. Imcr Morul- 
fenum, de únt. ficreju- 
dicau Reynof. obfcrv. 
63 n. 10. Scacia dc ju- 
d*c. 1 p.cap. 103.0. 8

4  Pbcrb. 1 p.dcc. 74 
0.4.

f  Dc quibui P*z d. 
trmp.6 n. 9 Phtcb. ut 
fupri. P c llrg .ip . fcâ.» 
fubfcd. I .

____ ciai do luizo,&omittindo-fe,hetodoopro-
ccíTo (1) nullo, &  por tanto naõ pódc íer renunciado pe* 
las partes: (a) produz cfta muytosctfcyto$,comoía6ini* 
pedir, q depois delia íe poifjõ oppor cxcepqocnsdiht» 
rias; (3Jpcrpetija asaeçoens pcflòacsate quarenra annos, 
Sc faz que paflem aos hcrdcyros; interrompe qualquer 
prcfcripçaõ,& conftitue a parte contraria cm ma (4) 
quanto aos frutos, & cm mora; faz ao Procurador fenhot 
da demanda, &  que fc naõ poíía variar o libcllo, & outrci 
mais cflfcy tos, (5) queapontaõ os Doutores.

165 E por quanto rcgularmcrc nis caufas ordin̂ j* 
civcis,& crimcs,fcnaó põde procederfem cõtcfuç10 
Rco,ou confeflando, ou negando, & os Reos muytas 1 
zes nas caufas crimes, &  eiveis, ou com o temor ujs f\ 
nas,ou por dilatarem as caufas naõ querem contclbr, 
obedecem ás penas,&  cea furas com que a iúoos compa

le

As
c<

6



^ a lente.
:cr < W  
S^pofto,
Uc“Iando
sna.
»a dolu^ 
cpçaõd» 
M " ) 4  
Qrtatbnuj 
tocir ao 

ais o Rco 
«õgiçtf* 
hlió viri 
tonas que 
luiz bre- 
fcmpre a

Mmiílro,
$)

i, & o naò 
tu da cx<
i dircyto, 
Procura*

taç-ió, oo
& pro* 

& fendo o 
o Aothor

juiz que paflbu 0 monitorio os rcccbcr por defembargo; 
porque em tal cafo feráabfaUtO aJretnciJcntiam peio tc* 
no que parecer ao luiz, & vindo cõ os embargos depois 
de declarado, naõ ferá abfoluto Icnaõ depois, q primey- 
ro pagar os procedimentos.

160 Se contra a pcíToa do Procurador algüa das par
tes puzer algüa cxccpçaõ, & for tal a razaõ fi por dircy
to naõ valha a procuraçaõ, & aífiin for julgado, pedindo 
o Rco abfolviçaõ dacitaçaõo abfolverá (16) o Vigário ,6 OóJin. d.M> 5 tk. 
geral,& cõdcnaráo Author nas cuftas,& naõ ferá de no- *oí9&»biBnb. 0. * 
vo ouvido ícm que primcyroas paguc;6c fc a procuraçaõ 
do Rco naõ for baftante,6c o Author o requerer,haverá o 
Rco por rcvcl* 6c procederá á fua revelia no fcyto;& pa» 
rccendolhcs as procuraçocnsbaftnntes, alfim o declarará

Kĉu dcfpacho. porem fc depois fe achar que naõ craõ
nees, icràoluizobrigado(17) a pagar ás partes « ví^0 p0rèm; & m° 

cuílas,perdas, & damnosqucporillo receberem. 47 *-vcif.E fcnjo.
161 E pondo*fc a cxccpçaõ conrra a pcflba do Pro

curador,por ter tal impedimeto, ou inhabilidadc,quc por 
dircyto o naõ poifa ícr, fc 0 que fez a procuraçaõ o naõ 
ignorava quando afez, feobíervará r>q acima fica dico, 
quando as procuraçoês naõ faõ ballãtes:porc fc o ignora
va quando a fez, o luiz mandará citar o que fez a procu
ração,a que venha cm certo termo fcguirfcufcy to; oú fa
zer novo Procurador,& naõ vindo,nc mandando Procu
rador fufficientc, fc for Author, abfolverá o Reo da inf- 
tancia, 6c íc for Rco, procederá à fua revelia.

do Arccbtfpaio da Bahia. \ 45

§. IX.

Das exeepçoens peremptórias.
1 Ord Rb. 5 iif jttin 

rnnep. $ AppdlaMur, 
ln(Hf. dccxccDCtdc. Pcl-

m pm . vic«f.- i p t

1 6l A  Cxccpçaõ peremptória heaquclla que poem 
X X  ftm(i)j todo o negocio principal, aílim como 

fentença,^) tranfaeçaõ,juramento , prcfcripçaõ, paga, fo S Id S / s í i  -bi 
quiraçaõ,& outras (j) fcmclhances fl concluaõ n3Õ ter o Barbof. l . Coiupxmor 
Author acçaô paradcmãdar 0 Rco,o qual fe tratar delias * dcc*<*'Pl- ro 
para cfteyto de impedir, & embargar o procedo, & que a ix* qu.bu» lUibof. 
naõ haja demanda, 6c íc julgue naõ tcracçaõoAuthor, “ OrJ.d.t*. jn?np,m-

6 * . viráap' i0‘ 7 «■ ■ 6*



6 M enJ.d.i p.cap. 
i  in fin. princ. Ord. d. 
tir.ao* 51.

Regtmoüo do AuMiono EccUfiaflico 
rcltituiçaõ,mns lómentc o fcrh a rcfpcy to do qoc 
accrefcer; (6) &  fc obfcrvará o que d h  difpoftorJ?? 
rcytoQo mais das afliftencias ácaufa.

7 Ord. in 3 tic. 14  in

Sinnp.&cibi Baib. IM- 
i.dcO Sc. Viçar. x  p 
i .  1 íubieâ. 6 imcr- 

fcít.^an. locumlo].

8 Ofdin. d. bt. 4 f  in 
pnncip. Pclleg.fopn in- 
rcrfcü. $o . v o  feri. Vi- 
de.

9 Ordin. d. tit. 4* in 
gmcip.vcrt.Salvo^c dw

1 69 Quando alguma pcíToa for demandada por ̂  
... jvelt ou dc raiz, que polua cm feu nome, ou dcí* 
pclloa, aflim cm fcyto eivei, como crime civclmcnte ̂
mov

10 Ord. d tít- 4f 5 1.

1 1  O d .d .iit  47 $ 1 
vc/f. E  trazendo.

t* Otd.d. 5 1 mf. E

. WÊÊ^m- 1 . m m r .
d.» a rcfpondcr ncftc Iuizo,aindaquc fcja dc outro íbrcrj 
nos feytos crimes crimimlmcntc imcntadosiuô havexj 
authoria. r

170 E quando o polTuidor da coufi demandada di® 
Author,tendb lugar a authoria,o V igario geral lhe aflilu. 
rá termo cõvcmcntc,(8)fcgundo a diftancia do lugar aoo*. 
dc o chamado porAutnor cílivcr acllctcropo, par10 
chamar,& fazer citar,&  no dito termo fe foblbrá no fcy
to, kl vo, fc o nomeado por Author cfti ver no Rcyno (9) 
dc PortugaliOU em Anzola, ou S. Thorac, ou cm outros 
lugares fóra dcftc Arccbifpado,Rio dc laneyrô cmam* 
buco,porque fem embargo dc tal authoria ira 0 fcyto por 
diante, & ao chamado por Author ficará fen dircyto re- 
fer vado, para, fc quizer, depois que vier, allcgar algunu 
< o ufa de novo, &  a fentença dada em lua aufcnculhe 
naõ prejudicará ao feu dircyto.

17 1 E fc o Rco no terroo atlinado naõ trouxer ao no
meado por Author,&  trazendo-o, cllc o naó qucyra de- 
fender,vira 0 Rco aparelhado (1 o) parJ rcfpondcrlogoà 
caufa que lhe l»c fey ta, negando, ou confcflândo, 6c naó 
lhe ferà dado outro tcrmoi& trazendo o Rco 0 nomeado 
no dito ter mo,&  cllc o qucyra dcfcndcrjedaraaonomei' 
do por Author termo ( 1 1 1  para vir refpondcr, negando, 
ou confeflando dircytamcntc a dcmandij&fco nomeado 
quizer nomear ourro por Author, aflinariclhcha termo 
para o trazer, como aos roais,fc muyios nomeados (orem, 
& o que nomear Author, fecá obrigado jurar que 
nomea ronlictofamentc,(i*) & naó querendo jurar,teu* 
naõ receberá a authajfa. a. p  ; i  * vW ÉJi

17a O qnc quizer chamar alguma pedo* P°r Author,
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km os Juizes; pela mcfma razaõ ordenamos, &  manda
mos, que aflinado termo competente ao Rco p.ara conre- 
íla r, 1c o naõ fize r, o Vigário geral haja a demanda por 
contcíhda por negaçaõ.

§. XL

Das oppofiçocnS) ajiflcncias, autborias.

166 ̂  üando,litigando dous entre íi,vem algorn ter- 
v e  ceyro com artigos de oppofiçaõ a excluir af- 

fira ao Author, ( 1 ) como ao Rco, ou ao Author fomente 
antes de ter aííinada dihçaõ, Sc lugar de prova, dizendo 
que a coufa demandada lhe pertence, como a tal oppofi-

Ao ArcehfpaAo da Bahia.  4 7

5lica,dc (5)Iça6 he como libcllo, o Vigario geral, ou o Juiz que delia 
proceilirif conhecer, os receberá em (a) audiência Jr\ &  m quantum, 

Ha lc defit*! & alfim a contrariedade, replica,& treplica, &  fe conti
nuarão cm o mcfmo proceífo.

167 E  fe o oppocntc vier com feus artigos depois dt 
dado o lugar d prova noscafosem qucdcdircytopolfa v ir 
com cllcs, fe rcccbcràõ por defembargo, & correrá a op- 
pofiqjõ cm autoá parre, Sc (c naõ fobíhrà ($) na caufa 
principal, antes feira com cila por diante atè fe dar fin.il 
dcccrminaçaõ; & paliando a fentença era coufa julgada 
antes de fer determinada acaufa da oppofiçaõ, fe profe- 
guirá contra o vencedor,ao qual naõ ferá entregue a cou
fa julgada fem primeyro dar fiança (4 ) fegura,& abonada 
na fórma de noflãsConftituiçocs,dc re ílitu ir a coufa com 
os frutos,& fatisfaçaõ de damnos ao oppocntc, rendo cllc 
vencimento,& naõ a dando fe fcqucftrará a coufa vencida 
cm poder de hum tcrccyro;& naõ fendo recebidos os ar
tigos de oppofiçaõ,ferá o oppocntc condemnado nascu- 
ftas do retardamento cm dobro para as partes, pofto que 
tivefle caufa de litigar.

>68 E  vindo alguma pefiba aífiftir a alguma das par
tes,ferá obrigada a tomar ($)o feyto nos termos cm õcfti- 
ver, & tomar 0 mcfmo Procurador da parte a que aüiftir, 
a quem fcdariõasvilhs fccn para iffo haver mayor ter
mo para rcfponder, & quanto ao que já cftivcr proccíTã- 
do, naõ ferá ouvido, pollo que o pertenda fer por via de

rcftituiçaõ,

tQoeãèti 
odoopro-f 
nchdopcJ 
tio faõ imJ 
>cnsdihtof 
•nra aanosf 
c  qualquq 
má (4) lei 
dor fenhoí 
>, S c  o u t r d

i o r d i m t r m

.efiaçaó àj 
nuytJS w f 
or djs f*| 
nrcílâr, 
os comf

1 Ofd.Hb.3m.10$ 31 
Rodolpb. in prax. i p. 
cap.4 n. 1x3 Mc rui. 1 p. 
Itb. 3 cap.y n. i .

x  Ordm. d .f  3« St ibi 
Barb. Per. dccil.4311. 7 
Mrnd.d.csp. f .  n. 3 Ce 
xp. Iib.£c.y Rodolpb. 
d.11.1x3.

3 Ofd.d.$ 1 1  Cabed. 
x p. ate». 49 Phccb. x p. 
arett. 13.

4  L . hâquoffl reirerv 
dic. Câncer. Variar. %  p. 
cxp.i6a.8.

J  Cip.firu! ufUc pen
dente Ub. 6 C h á .  d. rir. 
xo J  jx  &  »bi Barbof. 
Mcnd.d.oip f  f  1 11.4SC 
1  p.l*b. 3 cap. f  i  1 n. 6 
Cincet.Vír.d.cap.16 n. 
f  Card. de Loc.de judie, 
difc. 17  o. y Rodolpb. 
d. xp.dcaf.97n. 14.



7 Oíd.d. tit. 33.9 . x. 
&  tb» Batb. n. ) . Inlig. 
Barb. L . Qui prior u. 
x6. ff. dc judie.

8 O  rd. c. tu. 33. f. 3. 
fiCibi B iib .n . 1. Mcpd. 
d .tap .S . n. 1 1 .  Uiiinut 
cap.16. n. 7.

9  Mend d. a p . 8. n. 
1 1 .  Uaib. adOr J .d . 9- 3. 
n .x.

10 Ord. d. 11133 .9 .4 . 
Uilin. dc Rcconvim.c. 
8.it. 1 i .M cJ d.c.8 n.7.

1 1 Ord Í U . 3 3 . Í  4- 
t í  ibi Barb.

1» Cap. Boru fiJci dc 
dcpoGc.Ofd. d .9 4-& ibi 
Baib.

13  Phucb.x. p.arcft.l. 
in nn. McnJ.d cjp. 8.n.

14  Ord. d. 9. 4. &  ibi 
Baio. n- f .  Mcnd. d.cap. 
8 .n . 13

17  liifmus d. cap. 8.
0

50 Regimento do Juditorio Ecclc/iaftico 
outra : mas fcmprca rcconvcnção correrá no mcfmof, 
Juizo, cm que o Rco hc demandado, porque não hc J í  
que o Author, pendendo a primeira dcmanda,haja(jçL 
molcíhdo pelo Rco cm outro Juizo. E quando oRcor 
convier o Author perante o mcfmo Juiz, o Author oní 
poderá recufar, (8) porfl tendo-o cfcolhido por |uj2̂  
primeira demanda , não hc judo que o poílartcuGrj (J. 
vo fobrevindolhe nova (p.) inimizade, ou caufi der«ç̂  
fação.

1 7 6  Ha porfcm algumas aeçoens cm q nioabe r*.
cõvcnção; como fa ó  asaeçoensde ( 10) esbulho, guirdi 
( 1 1  ) & dcpofito,(i 1 )caulas dc execução,(1 j)ê íaCCB$ 
çaõ dc fey to crime ( 14 ) crimcmcntc intentado; por

1 13.
i6 Oid.d.tit.33 9 7.

fie ibiBub. o. 1 . Mcnd,
d.cjp. 8.n.6. M iiim .d. 
dift. 6. n.»4>

17  Ord. d. 0 133 .9 .8 .
&ibiB*ib.n. 1. Mcnd. 
d.cap. 8. n .7 . Caid. m 
pras. verb. icconvcniro
D. I I.

18  Urfin. dc Rcconv. 
cap. 10  n. 7 Gane. V«r. 
i  p. cap. 13  n. 47 Ord. 
d.nt. 33  9 » inhn.

19  Canccr. d. cap. 13  
n. f f  Mcnd d iâ .c . 8n. 
8 Per. dc man. Rcg. 1

xo Ord. d. ut. 33 9 6 
&  ibi Batb. Urún.cap.

x i  oíd. d. ti*. 3 3 9 6  
Urfin d. cap. 17  n. 3 

xx  Ord. .d. 96  &  «b> 
Batb. Infigrm Barb. m

1 77 Tambem não tem lugar nas caufas dc appclb- 
qão; ( 1 6 )  nem nos luizes árbitros eleitos por 
bas as partcs;(i7)masfó tem lugar quando hecfcnlhidoo 
Juiz por vontade, &aprazi mento (18) do Author: nem 
tem lugar quando o Rco com dolo, ou malícia procurai 
fer demãdado peranre o feu Juiz exempto, (i 9) para que 
depois o polia rcconvir perante cllc.

178 Nas caufas, em que fegundo a direito, fc deve 
proceder fummariamcntc, terá lugar a rccõvcnçlo, qui- 
do for dc tal qualidade cm que fummariamctt (xo) fc de
va proceder; & fc a reconvenção for tal que requeira co
nhecimento ordinário, não fc (x 1) poderá fazer, falvo fc 
o Rco renunciar (22) o privilegio da reconvenção,& có- 
vier que ambas as aeçoens corrão igual palloi porque en
tão poderá ter lugar a rccôvcnção, mas correrá cada nu
ma feu curfo; a reconvenção ordinariamente, & * ac$ 9 
do Author por via fummiria,fegundo a fórmade
& quando o Rco quizer rrconvir o Author, 0 f*rl P0' 
meiro citar para a reconvenção.
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d. L . Qui prior. n. 37 
Maiam.d. oitl.ón. 38,



CO

iltoPor ̂

>u dc°«HH
l^ t c iv

rv.

ír a llouvf 
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>°> parao 
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tos íorem, 
iiic naóo 
ir.ir,feÜ#
! * 11 O LiB
• Authoti

tendo

rendo lugar a Aurhoria, ofará antes das inquiriçoens a- Ord.d.m. 4*1* 
krras, ( 1 1 \  &  publicadas, &  não o chamando até cftc & Ba*b. n. < Mend. 
tempo, não lerá obrigado (, 14) 0 dito Ainhor a lhe pagar 
odamnoqocrcccbcrporacoula lhe ler tirada por Icn-m. 59. 
renca, d o íI o que 0 Author nomeado fofic fabedor era o *4 d- * * Pct á* 
Keodemand idocm Juízo por cila.

do Arcebtfpado da Bahia. 4 9

o
&
rev

172 E quando o chamado por Author não vier, nem, «y Texi.mL Vendi* 
mandar defender, (15) feguiri o Rco a demanda fiel- 
r vcrdadcyramentc ate a ultima fentença, como pordi- Cúmouxiho « d . eod. 
:yto hc obrigadoj & fendo veeido, lerão chamado Au-O^d **• 4 í  % J & *bi

thor obrigado a lhe compor a coufa vencida (16) cõ feu ,6 b rd .d  «|^y 43 
intereflé, ou o preço que por cila rcccbco, qual o Rco te ibi Birbof. 
vencido mais quizer, & as mais condiçocns, que no con
trato entre fi convicíTcm.

§. XII.

Das Rccomcuçocrts.

*74 H E Rccon venção huma acção ( i )  intentada vcm 
pelo Rco contra o Author <1 o demanda cm

Urfinu* dc Rccon-

Juizo,& nomcfiuo fe deve intentar pelo Rco durãcea dc-
mãda principal; hc da natureza da recõvcnção andar cm
Igual palio (a) com a acção do Author,& ferem determi- * Ord-«" Jdt. 33. in
nadas ambas na mcfma fentença; o q haverá lugar quãdo K T n d í l n p , *.
arccõvcnçãofecomeçar antes da acçãodo Author ferop.Sn.t* Maint. «L
conteftada, ou logo depois da contcílação, antes q o Au- jujKr.p.4. dift.ó.n.

thor dc fua prova,6c primeiro ferá conteftada a acção do 7‘ 10 '*
Author, ($) & dada rcpoftaaella peloReo,& tanto q ao 3 ordm. d. tlt. 33 in 
libcllo do Author for rcfpondido, & conteftado, logo fcpfncip. Mu»m. d. dul. 
refponderà à rcconvençãodo Rco, &: aflim fe cõtinuarã6 
com o procedimcto cm diante: & quãdo fe proferir fen
tença dcfinitiva,primcyro fe deferirá à acção do Author, 4 OrJin. d. òt. 33 in 
f4)&logoádoKeona mcfma fentença. prmop rerf. E qtunjo.

* 75 Porem fe a rccon venção tiver fcii principio depois 1  SS33 * l,8c
ela acção do Author cõtcftada, (5) &  tiver já o Author 
dado fua prova, a rccõvenção perdera a fua natureza, (6) 6 Ord d. « .« n  8c 

iquantoanãoandar cm igual paftb, nem a fe lhe deferir!* ®,,f> "•* Mend. d. 
na tneíma fcntéçaj mas correrá cm auto feparado feu cur- ' 3 wp s 
o, como dcdircy to tiver lugar,fem que huma cfpcrc pela

E outra:



5 2 Regimento do Audttorio Ecclefiaílico
7 Ordm.d. tit. 74 in rá vifta M  dcllc à parte, pedindo-a; & fc difler 0 ^  

pniK pi a • contente aclle, &  naõ quer dar mais prova, ferá lança?
dc,,a>& fetm u i dilaÇ«ó ao depoenre, pedindo^;*?

CâiJoi.m ptax. verb.ju* dillcr que naõ he contente do depoimento, ouqucfó 
rtmcnj. n. 7 accyta no que faz a bem de fua iulliça, &  quer dar m,!
P oip. ion. fij ud.d. prova, felhe dara lugar a cila. 
tu. 73 m prinap. 18 2 Porem 3 parte naô ferà obrigada a depor a arti^
rth°BoibJ d cr'm'notos’ 9U?^ e  P°ííarclultar pena, ou infa ”
"it0OnU.tn.7)4 7* nem a artigos fundados lobrc coufa incerta, (9) < ^ 1 
ibt Bub. naõ pcrtcnçaõ( 1 o) á cauíâ de que fc trata; nem aos <L

forem entre fi contrários, ( 1 1  lobfcuros, (12) fieduvil
•«ui aos o»

bigua fl-.dcR cb .d o b .L .« " « » " 7 7 * "  7 ,w? . *)obfcuros, (12) &duvida 
Utfponiumcod.detiiT* fos, (1 j ) &  de taüo,(14)alhcvo dcq naõ tcraiaõüeíi 

R od°iph .d .«p . 10 ber, 6c contrários a dircyto, (15̂ ) ou qucforcmfó

fin. ff. pro fcc. L. ufui . '  u 1 ^  1 " P  / ' ’ . iciponai-
frua fTSiufu»fnia. pc do aos artigos, nao fera raais obrigadafi 7)2  deporá dks 
w. Rodolpb. d. c*p. 10 fjivo fc abertas as inquiriçoens, cllc foílc novamente «v 
"i f̂ Rodoiph. d. csp. formado da verdade por cilas, a qual anresnaô fabújpor- 
ion. 79. que entaõ,porto que já dcpuzcllc aos artigos era tempo {

í  naõ era fabedor da verdade» ferá obrigado a depor ootn 
Eumqjc tcmcreifiD.D. vez aclles, (18) fc lhe for requerido, pela novainfornu- 
10 ff de judie. çaõ que depois houve da caufa

1 ' 1  _« ; v  r  1 ___r, r ..\  1—

r*tai

R
de

te

k.b, Bubrf. n*. * 84 Ê fendo a caufa fobre bens de raiz, pedindo-fe d&
R^iph.ffap.iòiTjí poirnento pelo Author,ouRco, lendo caídos os jj de- 

iS Ordm.d. m. 73̂ . poem, S i fc pedir de ambos o depoimento, ambos ferie 
' %  B»rb. >d Ord. Ub. obrigados( 19)* dcpor;& fendo a caufa fobre bens movt- 
3 irt.73 $ 13 num.9 Siír- is,(i o)podcrá o que requere o depoimento efeolher, ou t 
djw P b i"l | «rcrt niarido,oua mulher para deporem aos artigos, &fcquiir 
9, B»rb «d Ora' d. i*. qucdcponhaõ ambos, fcrepartiráõosanigos,& depor. 
73$6 0.3. o marido 3 huns, 6c a mulher a outros:& qiundo for adí

manda c6 alguma Comunidade, CollcgioA 
felhe pedir o depoimento, naõ.fcráõ obrigados a depe 
todos os da dita Gámunidadcymas fomente cjh fera00̂ . 

Ocro de P*fc«n gada a nomear ate trcs,(a 1) que tcnliaõ razftõ deu 1

n
d
o
d
v1!

cap. 3*an . >7- faâo fobre que fc litiga, para deporem aos 
naõ os nomcando>ou naõ depondo no tempo,que c
aflinou, fc haveráÕ os artigos, por confeífados na^
ma fobredita. E o depoimento umbem fc pódtf }KÍ

• r  .
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5. m

Dos depoimentos.

, 7p Ualqucr das partes que Iitigaõ, poderá lo- 
I I  go, que forem todos os artigos recebidos, 

&  antes de fc aflínar dilaçaõ, fc ti ver jura
do de calumnia,requerer 4 a outra parte deponha (1) aos 
fcusardgos,à qual o Vigário geral obrigará aq deponha 
(a) a çada hü de per fi dircytamcntc, cõfcíTando, ( j) ou 
negando o (\ nellcs fc contem, fob pena de fc haverc os 
rtigos por confcfládos; (4) & para dar o feu depoimen

to lhe aífinará hora, 8c lugar certo, cm que fcràõ obriga
dos o Eferivaõ, & Enqueredor achar-fc, fob pena de mil 
reis,& de pagarem perdas, & daranos ás partes, que por 
cita cauíà receberem. E naõ citando a parte na audiência, 
a mandará o Vigário geral notificar para depor a certo 
termo fob a mefma pena, & rceufando depor, ou naõ (5) 
depondo no termo aiíinado, lhe haverá os artigos por 
onfcfladospordcfpacho nos Autos.
180 E fc a parte que ha de depor cftivcr fóra da Ci- 
ídc, ou feu termo, ic a outra parte pedir que deponha a 

feus artigos, o Vigário geral na carta de inquirição com
eterá ao CommilTario, que houver de tomar o depoi- 
:nto á parte,que lho tome, & irá na dita carta claufula, 

uc naõ depondo no termo da dilaçaõ, fe lhe haveráõ os 
rtigos por confclIados;& fe declarará mais na carta, que 
parte que pede o depoimento tem jurado de calumnia; 
erque naõ jurando primcyro, fc lhe naõ concederá a 
arta; & naõ querendo depor a portc,coníbndo por ccr- 
idaõ na dita carta, o Vigário geral julgará os artigos par 
onfcffados, como acima fica dito.
1S1 O Vigário geral fobftará (6) na aftmaçaõ da dila- 
nõ quando antes delia a parte pedir o depoimeto da ou- 
i;porèm pedindo-o depois de fer aífinaaa fc naõ fobíh- 

-1; & tendo a que o pede jurado de calumnia,ferá a parte 
3  fe pede obrigada a depor dentro do termo da dilaçaõ.
- quando o depoimento for pedido antes da prova,fc da-

E ij ra

1 Ord. iib. 3  tit. 53 5. 
«5
x Rodolph. in prax. 1 

p. cap. 10 0 4 1
3  Menoch. in prax. a 

p lib.xcjp. 9 in Appen- 
d. n.5 Birb. ad Ord. d. 
cit.52inprmcip.nx

4 Cap. 1  de Confdlii 
lib. 6 Jc ibi Baibcí. Q. x 
Ordm. d. tu.
ibi Bub. a n. i cum fcq. 
Mend. d. cap. 9 m Ap- 
pend.n. 6

5 Otd.d. Ut. 53$ 13

6 Ord. Rb.31it.54 ia
prilKip. ' I
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bem fe lhe naõ dara o juramento fupplctorio, poft0 ç. 

M Btrb.aJOrd.d.tit. *cnha k y t0 ® c y *  pn>va fobre a fua cxcepçaõ,qucihcft 
j í »  pnne. n. 9 RodoU fe recebida: porem cm cada hom dedos cafos para tnvf 

,c8a*ida<*c feri dado juramento à parte contraria,*? 
<xd.n. 9 gundo o tal juramento aílim fera julgado: &  cftc fe daÍ ’

■ ■  r.V • 1 • íT! » a a ti (*»»5 Birb. fupr. n. 10 rà difícrir ate a conclufaõ da caufa.
a 7 Bubof. fupr. n. 1 1 188 NasciufjsmatrimonÍ3cs(i4)fcnaõ dari àpjjs 

jurameto fupplctorio, laivo a favor do Matrimonio: 
nem nas â fe movere fobre cdado (26) de Rcligbõ nri 

30 SSbOJdofd0d.,w. nas bcnchciaes, ( 2 7 )  nern nas de ufuras, (28) nem hu 
)r»iogrâK.o.if por lcy,ou Eftaturo 1c requere certo numcro(i9)de

Rodolph.d.n. a6i 
*8 M ib. fupr. n.

Rodolph. d.n. i6 t

JjCxtoiph d.iTti" 17 ntunhas, nem n a s  e m  q u e  fe  rra ra  d e  p r o v a r  C0fturac,( 
5 x B ííb d .n . 17 R 0 . p r e fc r ip ç n o , ( j  i  ) in t e r c í l c , ( ja ) in g r a t id a õ ,  ( j j ) o u i

16
dolp. d. n. 16 1

33  Barb. lupr. n 
Rodolph.d.n. 16 1

34  Birbfupr. n. 14  
3 f  Bubof. fupr.n. n

Cab. ip.doc. 4 p p n n - 
cip.

36 Barb. fupr. n. 19 
Rodolph.d.n. 16 1 

2 7  Bubof. fupr. n. 14 
Rodolph.d.n. 16 1 

38 De quibus Baibof. 
od Ord.d.tit. fitnprin- 
cip. à n. 9 curo fcq. R o
dolph. d. cap. 4  àn. i fS  
ufque adn. i6x  

1 Ord.in 5 t*. J4  1  a 
£cibi Barb. M 
lib. 3 .cap. n & x p  

ixCard

dimentode profcguir(34) aappcllaçaõ; nem nasfufpevj 
çoens; (35) nem quando fe examinaõ tcflcmunhjjjj 
perpetuam rei tnemoriam; (36) nem quando fcmtadt 
provar a cxccpçaõ de cxcommonhaõ (37) n)ayor;nra 
cm outros muy tos cafos, (3 8)dc que trataõ os Doutores.

j .  X V .

Das dilaçoens q fedaõ aspartes para fazerem fiai prntt

18  9 T Anto que as partes tiveré articulado,& da
do o feu depoimento,como aíTima fica dito,

\ x Ord.d.tit. 18c de fizer lua prova ncíla Cidade, ou feu termo, lhes alii- 
rbi ̂ rbA.» ^ n a r à  o Vigário geral da primeyra dilaçaõ vinte (2 )djas,«
4 Ord d'.ut.f4$9 A----J ------------------ --------------XC-----'« '^ d ta .ílW l
5  Mend. 1 p. líb 

ix n .

tu 
Mend

' * * J ™  de R ed,™ .. a i u 5* 6  na fó [m a  t * )  dcrtd ,r T v , « n o  ç c Miaimcgr.q.ión î 1 90 E todas as vezes que conftar ao \ igario ? ^

fazendo nclla diligencia, fe aflinarà fegunda de dez, (3)* 1 
3 c. a pedirem ambas (4) as partes, ou a q fez diligencia, (?) |

6 O rd.d. t»c. f4$9íc m°ftrando porbm por fe do Eferivaõ, quenaò eílcvcpor 
ibiBarb. n. » Mend. d. cllc naõ fe perguntarem todasasteftcmunhas,ou porca»- j

n . . fa de algum judo impcdimcnto(6)quc ti vcllcm,pclj l l .
7 » « « Ç *  fcrlhcs refVrmada» y açaô;oufcfbrp«eM 
icnd. d. ip.hb.3cap. compita o beneficio da rellituiç4õ,(7) porque a cita

qoe

O* ÕC C "O 0 c o



Icr 9«chc

J(|ucf60
' <Ur roais

’ a artig0, 
•u infatnii 
9  ̂ ouqo, 
m aos

prpetuamrei memriam, na forma que fc pódem pergun
taras teftemunhas.

§. XIV.

Da j uramento fuppletorio.

18j  / ^ \  Juramento fuppletorio íc defere tedo 0 Au- 
thor feyto mcya provaf 1 )dc fua acçnõ,ou o 

ui aos Rcodelua exccpçaõ,(z) fendo para iílò o luiz requeri- 
& duvii I  ^°*(?) & lho dará cm ajuda da fua prova, &  cõ feu jura- 
izaô de&j 1,10010 ficar3 3 prova inteyra: & aindaque exprdíameme 
r lo r ' " i lhc nao feja pedido, fc no libello do Author, ou na cxcc- 
ura vian T^30 ^ c0 *cacb,H4)aclauíulageral,Pctojus.&jufliti-

“  bm miniprari, lhe poderá o luiz deferir o tal juramento
rcfnondi ex 0$ cl0' 0 3 vcrj lug31"lanro nos fcYtos eiveis, (5) co- 

P0?, mo noscrimcs(6)civclmcnrc intentados, fc a quantia, ou 
P°rac coufa pedida naõ for de grandc(7) valor; (o Tjfc regulará 
mente n ĝypC|a qu.ilidadc tlns pclFoaslitigantes) porq entaó naõ 
2 “ 'P® terá lugar o juramento (9) fuppletorio.

1 tempo j E fc julearà fey ta meya prova por huma teflemu- 
P?r,-ouc rha mayor de ( 1 o) tod3 acxccpçaõ,qucdeponha cõpri- 
'aintorau do cafofobrc que hc a contenda, ou por
ndo-feà cõ^^ao% taPc'a parte fóra (1 a) de luizo,provada com
losostíi 
nbos lera
xns mov £ y fa mcy3 proVa:& quando fcÍjouv 
jolhcr, ou ramcnt0j fcmprc a outra parte ferá ( 14) citada.
& fc quu . , E fc o Author naõ for fibcdor da coufa,ncm tiver 
5’ f  ^  raza  ̂de o faber, aindaq a demanda feja fobre coufa 
ido for1 de pequeno valor,& pouca quantia,naõ lhe fera dado ju- 
VloltcVramcnto.f 1 q)mas ferá o Rco abfoluto: nem lhe ícrà tãbC 
dos a dado cm cafo algum,poftolj faqa muyra prova,fc cllc for

. , — pclloa torpe,(16)& vi!,como fe foílc perjuro,! 1 7)homi-
j  delanc.™ / . o \ . . r   • / _\ i»  1 '  .  •

arti

do Arcebifpado da Bahia. 5 3

wwiiuav* Í I 0J  1 »f i v i .i  iv  1 *  )  u v  iui/.v/)|Muv.iua w m
duas tcilcmunnas cm tudo cõtcftcs, ou por eferitura pri
vada, provada ( 1 por cõparaçaõ de letra, ou por qual
quer outro modo,pelo qual fegundo a direvto fc julga 
fey ta mcya prova:& quando fc houver de deferir 0 tal ju-

abtíl cida,( 18)ufurario(i 9)publico,condenado por acçaô de 
go^I furto,(ao)cxcommungado,(z i)blasfcmo, ou (a2) outra 

^que paflba (z 3) femelhante; porque naô hc judo que por ju
dos na !Jnmcnto de tal pcíloa haja alguém de fercondemnado. 
íAt fendo taó vil. & de u l qualidade a pefloa do Rco,

fttfà f -  Eiij também

1 Rodolph. inprax. x 
P-cap.4n.14j &  n.139 
Ord. in 5 ui. yx mptm- 
cip.Mcrd.inprax. i p, 
l‘O Í « r  rx jy n .x o
I  Ordin. d. tu. yx io 

príncip.
3 Ordin. d. tu. yx ia 

pnnc.ScabiBarb.n. x
4 Baib.ad Ord.d.tit.' 

yx in príncip. n. 3 Ro- 
dolpbd.cap4n.14y

y O/dm. d. ut. yx in 
príncip. Rodolph. d. c.
4 °  « y * ,

6 Ordin. d. tic. yx úi 
princ&ibi Baib. o. j x  
Canccr. Var. xp.cap. 8 
n. 17

7 Ordin. d. tit. yx ia 
pnncip. &ibi Baib.n.x 
Mcr.J d  {y.n.xo

8 Ord. d. ut. yx  9 1 
Canccr.dcap.8D.x3

p  Ord.d.tit. yxrnha.' 
príncip.

10  Rubof. ad Ord. d.' 
tit. yx íq pnncip. n. n  

Mcnd.d.n. xo Canccr.d. 
cap 8n. X7

II  Rodolph. d. a p . 4 
n. 14X

ix  Ordin. d. tit. yxin 
princ.Sc ibi Darb.n. 59

13  Ordin. d. tic. yxia 
pnncip.

14 BarbjdOrd.d.tit.'

iy  &oJolph.d. cap. 4 
n .iónnfin .

16 Ord.d.tit. 6 y j xSc 
ibi Barb n. 3

17 Batb.adOrd d.dt.' 
yx m pnncip. n. % -j

18 Barb.adOrd.d.tit^ 
y x lx n . 3

19 BaiboT.d.tu. yxd.
f i n . í

xo Boibof. ad Ord. d.' 
í x  n. 3

x i Bub. d. tit. yx in 
princ.n. 2& ad$ xn. 3

xx Bitb.d.fxn. 2
1 3  De quihui Vide 

Barb. idOrd. d .Jx n . 3



S 6 Regimento do Auditorio Ecclefiajlico
mczes;& para Angola, ou Ilha dc S. Thomc,hnm annoa 
correrá do tepo q partir a primcyra cmbarcaçaó 
tacs Bifpados. E fc a dilaçiõ fc pedir para algum dosBif. 
padosdo Rcyno dc Portugal,lc alhnariódczoytom^ 
(\ principbràò a correr da partida da primcyra embirca! 
çaõ,que para clle for cm dircytura. homclmotemjof- 
aftimrà para as Ilhas fuffragancas ao Arccbifpadodc LiJ 
boa. E quando fc pedir dilaçaõ para outras partes, Rcv. 
nos,& Índia, o noilo Vigário geral lhes cõccdcràpòr ter! 

1 )  ExO rd . d. $ j  ec m ° °  tepoq lhe parcccr,(i $)fcgundo a diflãciadoirar* 
ibi Bjib. de qualidade do negocio; artendendo, C\ nas dilirocns dc

fóra fc naõ aflina mais que huma fó pcrcmptoria,íalvocõ. 
. d üt. *4 í 9 fcntircm (i 4)ambas as partes, cm q fc reforme; ouquaa. 
b.o. i do alguma parte pedir a reformaçaó por via dc rcflinã.' 

i . çaõ, tendo-a; ou provando-fc taô legitimo impedinxa* 
BVbtit’ A * 9 & to, (15) que fegundoadircyto fc deva reformar.

194 E fendo o lugar para onde fc pcdcadibça6,& 
carta, diftante dcftc Arccbifpado, Scfóra delle majsdc 
cem legoas, ou feia cm fcyto eivei, ou crime, antes dc lhe 
fer concedida, o Vigário geral mandara que dedire os 

«6 Otd d.1it.y4s 1» artigos (16 ) que pertende provar nos ditos lugares, 6: 
com a dcclaraçaõ, que diÚò fizer mandara ir 0 fcyto coo- 
clufo com as inquiriçoem, que forem tiradasneflc noffo 
Arccbifpado, 6c achando que a parte naõ tem ncccffida-

14  Ord 
Sc ibi Baib.n. i

ne
na
i

af
fa
m*
fc
.ve
cc
m
d«
eí

A
fe
&

i j  Ord. d. tjt. 744 £  dc (17 ) dc tal dilaçaõ, ou pelos artigos naõ ferem rcle 
vai comei, i (18 ) ou por jà eflarem provados nostotos,»0̂Birb.n. i . . . .

18 Ord.d.f ixPciic|. concedera, como tambemnocafo era  qucap irtcqo cyra

t S & L i t ü * |C*  con ĉ^ar os ditos artigos.
1 95 E quando a dilaçaõ fc cõcedcr para qualquer parte 

fóra dcftc Arccbifpado, Rio de Ianeyro,& Pernambuco, 
attendendo às grandes dilaçoens, qcm outraqudquc:

v
n
t:
X.
r
a

!

parte ha dc haver pelas fuas largas diftancias, & M*a ^
Corrcyos,ordciumos, &  m ã d a in o s^ ] a lím a d o termo coo-

t forme a diftancia for, &  tendo primeyro a parte jurado,
f . i i  (*9) &  nomeado as tcftcraunhasq pertende dar cm lua19  O rd .d ttt.y4S

Pbccb. » P- tltll. IS «  «IWMIV-WW -O Ik llU IIU lilU } H fA.1 K ...U - —
Mcnd.tp bb.jap. ix prova, o Vigário geral naõ cõfcntirà fe retardeotcyto.
f - l  , e raaso  mãdarà cõtinuar,& proccftaratèfinal, & fedeip*
Bub.cdxd. tf. »rcft. charà finalmentc (ao)em Rclaçaõ, fegundo íe achar pto*

vado pelo fcyto, &  inquiriçoens que fc tiverem tarada39
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9 Pclleg. de Offic. VÍ-* 
car.p. x fcâ. iíu b k d .j 
o. jCtin pra*. fenratur.

10 Ord. lib. 3 lie. i i  

I J  v a i .  Porem, 6c ib »  

B*rb. 0.46c n.*

trio gefljj,

do Arccbifpcidò da Bahia '. \ 55
aüc na primcyra,& fegunda dilaçaõ fefez toda a dili
gencia poflivcl,& Tc naõ puderaõ perguntar as tcílcrau- 
nhas, poderá conceder mais cinco (9) diasdaccrccyra 
dilaçaõ, com denegaçaõ de mais tempo, Ce naõ poderá 
conceder mais alguma para aterra:& fcmprcqucfcafli- 
nar adilaçaõ, ou reformar, jfcràõas partes citadas, («o) 
ou feus Procuradores.

1 91 Acabada a dilaçaõ da cerra,&  tendo as partes pro- 
teíbdo por tempo para fora ate a primcyra audiência, pc- 
diráó dilaçaõ para fóra, nomeando todos os lugares, &  
partes para onde a pedem, jurandoprimcyro tj a pedem 
hem, & verdadey ramcnte,& naõ a nra de dilatar a caufa, 
fe a parre requerer o tal juramento, & o Vigário geral os 
lançará da prova da rerra, & lhes aflinarà para todos os 
lugares termo competente ( 1 t) nafórma auayxo dccla- 11 Ord. d. t 
rada, naõ lhes aflitundo mais que hum fò termo para to- * MnT % Pj
das as partes; & ate a fegunda audiência tirara cada huma ■ tl ■ 
das partes fua carta de inquirição, ou commirtaõ, & fe a 
naõ tirar no dito tempo por fua culpa, ferá lançada da 
prova de fóra por efle rncfino fcy to.

19a E fendo a dilaçaõ q fe der parafe dar a prova cm 
algum lugar, ou lugares dctlc Arccbifpado,como os mais 
dcllcs cílcjaõ muyto diíhntcsdcíla Cidade, &  fcjaõ as 
jornadas para cllcsmuy to cuftofas, tanto por mar, como 
por terra^c nem todo o tempo fcjacõvcntente para fe fa- 
zere,ordenamos,&  mãdamos, cõformandonos cô o cíly- 
lo, <j aclumos nerte noflò Aucitorio/j pedindofe dilaçaõ 
para fe fazer a prova cm alguma parte do rcconcavo de lie 
Arccbifpado.&rcõmiflaõ para algum dos noííos Vicários 
da Vara; lhes aflinarà às partes íj a pedirem o noflo Vigá
rio geral quarenta dias: &pcdindo-lc para os Ilhcos,ou 
Canumu,ou Itapccuru,& fcusdiílritos, tres mczcs;& pa
ra a Cidade de Ccregipc d*ElRcy quatro mezes; & ha
vendo de fe fazer aprova cm outra alguma parte dcílc 
Arccbifpado fóra das referidas,o noflo vigário geral lhes 
alímarà o termo que lhe parecer (1 a) conveniente, at- 
tendendo à fua diftancia, &  falta de commcrdo.

*9? ^ le a dilaçaõ fe houver de dar para os Bi fpados 
do Rio de Janeyro, ou Pernambuco, te aflinaráõ nove

mezesj

1» DeJucifur CX Of- 
din .n ad .w . 3 
ibiBaib.



s* Regim ento do A uditor to Ecclcfiaftico 
jan d o  nas dilaçoens aífinadas ao lugar 

fobrevier fcífa do Natal, Pafchoa, &  PcntccoíÍc~ ou?'
tto algum tempo feriado, que confuma as ditas dilao*

“ ajor parte dclbs,naõcorrcr'aõno$tacsdS 
Ordjudie. 6 p.aâ. a n mas ffluuos ncllas entrarem, tantos fcràõ reformado^
.o  — ................... i . - ____3i'partes, para darem fuas tcílcmonhas.

§. X V I.

Das tcfemnnhas que baô de fe r perguntada:.

2 0

i Text. in cip. Cútn 
caufuiídctctttb. Birb.id

■N Enhuraa parte poderá dar, Sc nomear a a

dr 
{9 
0 V 
as« 
tef

E
rei

O rd l1b .5 K .ff  $ i  n. 1
Mcooch. de atwtr. h b .i 
Ccntur.1a1r.149 

1  Ord.d. lit. f f j i f i c  
ibiBarb.n.i

qu
lUf
all 
mr 
ra

fci
da
m:
pa

5 OrJ.d. lit. f f  f f  & 
sbi Barb.

4 OrJ.d.lit. f f  f  3 fie 
ibi Bitb.

f  FaeiiOrd. d. tit. f f. d. m. fi 
6 6 t >í ibi R*rb. n. 1 Ca 
bed. 1 p. dcctf i f  n. t  

Pharb. 1 p. treft. 50.
6 OrJ.d. tu f f  468c 

ibi B irb.gn. 6 curo Ica, 
L . Quoniam libcri Coa. 
de tcftib.

7 O rd.d.$6
S Oid.n.<i.4 . $ & * "

n.i j  p j

_  hum artigo,quãdo forem cm fi diveríò̂
mais que dez (») tefiemunhas, &  quando fomente thtr 
hum arrigo para provar,ou tiver muytos de huma mefea te* 
fuftanda,& cafo,naõ poderá dar ao artigo,ou artigos roas 
que vinte (x)tcftcmunhaspor todas;& fc a todos os am* 
gos, poftoquccm fi fcjaõ divcrfos,quizcr nomear, & dar 
vinte teftemunhas, podeilo-ha fazer, & ferlhe-haó pet* 
guntadas, &  mais naõ; & fendo perguntadas mais tellc- 
munhas.queas do numero fobredito, depois que o nu
mero for chcyo, fcjaõ (5) nenhumas.

aos E nosícytosdas injurias verbaes (e perguntariô 
por cada hum artigo, pofío que cm fi fcjaõ diveríos, ate 
fcte (4) teftemunhas, &  mais naõ; ôc fc for fomente hum 
artigo, ou pcriqaõ que mõ feja articulada, fc poderão 
dar atfe dez tcftcmunnas, & mais naõ.

205 E requerendo alguma das partes ao Vigário geral 
que algumas teftemunhas venhaõ perante ellc pan fcftc* 
munharem,ou íerem rcperguntadas, Sc ao dito \ igano 
geral parecer (5) ncccflario, fegundo a qualidade da cau* 
la, & as teftemunhas forem de ral qualidade, que P° ,lJ0 
vir de fuas terras teftemunhar perante clle; a p*rlc V* 
ifto requerer (6) 
quccmfua vinda

qi
cr
6
fu
er
m

P
g
a
d

1 pagará às ditas teftemunhas asdclpet  ̂ r 
i, cftada,&' ida difpcndcrcm, contando- ' 

Ines de caminho a (eis legoas (7)por dia, Sc nuiso que °e * 
ícusoflicios perderem,(8)por virem tclbticar lóradcUi* 
as cafas, Sc terras; para o que a parte que ifio requerer.»*
pofirará logociuluizo dinhcyro baftanre ParajaS ^ j5í|
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nefia Cidade, & Arccbifpado, Rio de Jancyro, & Per
nambuco, fem fe cfpcrar arai inqumçaó. 
iy6 E fendocondcmnatona a Icntcnça que íc der, fie 

a parte requerer fe de á execução, fendo paliada cm cau- 
fa julgada, aflim o mandará o Vigário geral, dando pri- 
mcyro o vcccdor fiança (a 1) fegura,fie abonada,pela qual 
fe obrigará, que fe depois <J vierem as inquiriçoens fe re
vogar^ i)a dita fentença, tornará acoufa q alum rcccbco 
comas curtas*, fie fendo a tal Icntcnça abjolutoria, (2$) 
mandarào Vigário geral ajuntaras ditas inquirições, fie 
de novo apontar de dircy to,fie achando-fe cm Refaçaõ q 
cftàbcm julgado, fe confirmará a fentença.

j 97 Eo íobredito naõ havcràlugar, quando a deman- 
d- for fobre ddiâo, contrato, ou outras (2 4) coufas que 

'fefizcraõnas ditas partes, porque fe fobrtarà na caufa, 
& fe naõ darà icntcnça ate virem as inquiriçoens, ou le
rem lançadas as partes, que pediraõ a tal dilaçaô, porque 
ncftc caio naó hc razaó prefumir a pedem por malícia ; fie 
também fe fobrtarà nos cafos precedentes quando o Au- 
thor, 6: Rco confcntircm; (25) &c quando ambosquize- 
rem fazer fuas provas nos racs lugares, fie ambos pedirem 
a mcfma dilaçaõ.

198 Quando nos fcy tos crimes os Authorcs accufan- 
do alguns Rcos, que por fuas dcnunciaçocns, qucrelas;fic 
acculaçocns faõ prezos cmnoílas prizoens, ou fe livraõ 
com carta defeguro, ou fobre fiança, pedirem dilaçoens 
para fóra do Rcyno,tendo jà dado prova contra os ditos 
Rcos, o Vigário geral mandara lhe va o fcy to cõclufo, fi: 
vera as inquiriçoens, & por cilas vera fea dilaçaõ pedida 
fe deve cõccdcr, ou naõ,ou fcpuzeraõ osq a pedem cau- 
çaõ (i6)dc ouro, ou prata, q pcrdcràõ para o Rco, naõ 
vindo, ou naõ provando oq pertendiaô pela dita dila
çaõ, & aflim o mande, fie pronuncie. Porem quando o 
Rco (17) a pedir, fempre lhe fera concedida.

*99 E fe alguma das partes pedir dilaçaõ para fóra do 
Arccbifpado,Sc podendo, naõ der teftemunhas no lugar, 
ou lugares para q a pedir, fera condemnada nas curtas do 
rctardamcnto(i 8)cm dobro;pois fe ve claro, que naõ pc- 
dioucmaul dilaçaõ,fie cartide que naó uíou.

200 Quando

do Arccbifpadc da Bahia. $ 7

» i Ord. d .|  13  verC. 
E  lendo.

1 1  Ord. d. (  13  verf.
E  lendo.

Ord. d. $ 13  verf. 
E  lendo.

14  Ord. d. $ 13  verf. 
Porco.

Ord. d. f  13  m f. 
EbcoialEm.

»6 Deducirur c x  p iv  
xi rrUu per Meod. i p. 
l)b.3c.ixn.3 1

*7  Ord. d. rit. 5*4$ 14 
verf EoíeoRco.

18  Ord. in 3 ttc. xo$. 
37 ôc ibi Barb. n. x



6o Regim ento do Auditório Ecclejiajlieo
fcnão tcftcmunhjs conhecidas pelo Vigário gcri| £*. 
vão,ou Enqucrcdor,ou ao menos de hüa pefloa

19  Texr. in L . 1 in 
fin. princip. ff de tcllib. 
Qrd. in 3 .tu. f 6 10 pnn- 
cip.ôí ibi Birb. 

ao Vide Ordin.d. cic. 
56 &  ibi Barb. Ptueb.
1 p. deof.pi Cab.a. j».
oiclt.p Maccd. dcc. 56

207 Toda a pefloa poderá gcralmente fcr tcftCrn0f  
(19) & cm todo o caio que for nomeada ferá Dom.,.. !V. • y I w- cui iuuo o caio que ior nomçaoa ícra Pergunt A 
aindaque antes de fcr perguntada lhe feja pofta (J,nrTí  
£h,faivo ícndotal pclloa.quc conforme a dircyto nh 
de fcr teflemunha, (20) ou gcralmcnrc cm todosotcJÍ  
ou cfpccialincntc n.iqucllc de q fc trata; porquecftisZ 
não fera o perguntadas,como ie declara noRegimentoà 
Enqueredor.

208 Quando nlgíhs pcflbas nomeadis por tcftcrat 
nhasnãoquizcrcm refle munhar, o Vigário geral, ou lo-
/I f  + mi* «'nm rNatll 1 í l . ■ . r» ■ 1 r.     

1 1  Cap.Cum Super .c. 
Cum contra de tcllib. 
cogend.Birb. ind. cap. 
Cumlupcrn. 1 & a  

a i  Text. in L . U dks 
C o J. Siquis ju» diccmi

3t
ta
d

rc
le

w
cr
tr
acfl1

non obtcrnpct. Pcllcg. 
"  r. p. 4 Icft.in prax. Vicir 

J  n. 17 .
a í  Pelleg.d.feô. f  n. 

191'jnnac. inprax. lib. 
3W.84. 780.41

cayba prizão.
$ XVII.

ho lançamento da prwa, embargos a eUe, & das con
tra dt âas, &  reprovas.

209 A Cabadas as dilações fc lanção de rmis prov:

1 T c x t.ln L .O ru . ff. 
defetijs. MenJ. inprax. 
1 p.Ub. } cjp. 14  $ 1 n. 
6 Par inprax. ip.tom . 
1  lemp. 8. n .i jo  

a  Mend. in piux.d.lib. 
1  cap. » f Barb.ad Ord. 
fib. jt i i  y8 Marant. de 
0;d.ju< c. p ó a d .i j .

1  OreL lib. 1 til. 16  í  
9  Pcg. tom. 5 10 d . 4 9  

G lo l . l lD * ..

4 Per ftyl.de quo Ca- 
mtnb. Annot. 43 ru p»- 
lavra, Dcfpach. tr. R e
cebo.

_  _  as partes vcrbalmcte cm audiência pelo Vi- 
gario geral, ou juiz da caufa, 6c fe algüa delias pedir viifc 
para embargos ao lançamento, fc lhe mandara dir. 
&  virá (1)  cora clles á primeira audiência, & não vin
do com clles, ou não os lendo, mandará dar rol de rclh» 
munhas ás partes para virem com embargos de contradi 
élas,(a) que tiverem as ditas tcftcmunhasatè á primein 
audiência} &  vindo as partes com clles, mandará oY »g> 
rio geral ao Eferi vão do feito q logo os ajunte aos autos. 
&  a clles por linha as inquirições, &  lhe faça tudo códfr 
fo. E o Eícrivão ferá obrigado a levar os autos cm̂ pejw 
( 3) ao Vigário geral, para que fe não vcjãoasinquin^ 
Sue vãoappcnías, poreftare ainda cm fcgredo fcusditft 

2 a o E fendo as cõtradiâas de receber,o \ igariogcnl 
ou Juiz da caufa as receberá, ou artigos ddbs que pat* 
cer,& aflinarà a clbs cinco(4)dias de prova; & não as^ 
(cbendo o Vigário geral, haverá logo as inq uinçop  p<*

abertas
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defpèMS, primeiro que as teftemunhas fcjão chamadas, 
lo)%ra que fe nio derenhão por ceufa d . paga: & fendo 
0 vencedor o quealfim as fizer vir, lerlhe-ha contada co ap, j 7 n.6. 
aseuftasa dica (1 o) dcfpeza. E 0 mcfmo fe guardará nas »® Ofd.d.j 6. 
reftemunhas de vifta dos dcfpoforios, matrimonio de 
prefente, ou impedimento que a cllc lc ponha, que noflò 
Provifor, & Vigário geral mandarem vir de fóra, para fe
rem pergunradas conforme feu Regimento.

204 E fe o Author antes de começar a demanda re
querer aoVigario geral que lhe fejáo pergunradas algu
mas teftemunhas fobre a caufaquepcrccndc demandar, 
tllezando f>6 muito velhas, ( i.)o u  enfermas de enler- 
midade (12) perigofa,ou que eltao de caminho para to- tcn« & íbi Barb. m * 

deílc

do Arcfbifpndo da Bahia. $ 9

tes remotas
feu tempo WÊÊÊfÊfBÊÊÊÊ
da dita velhice,enfermidade, on longa auícncia, 6c as ° 'd d * 7& Birb*

(fPPfJW ^  Ord.d.A
para as ver jurar na fórma de direito. 14 Ord.d.J

aoç E  fe por pnrre do Reo for feyto femelhante rc-
querimento, lhe feráô perguntadas as teftemunhas (1 6) r ,”^  ídiu,.* 
que nomear, citada a partc.pofto que não fejão velhas,ou '  :16 Tcxt.io icap Sig.
enfermas, nem fe queirão aufentar, porque o Reo não ^ '^ b .  d t?t 
labe quando fe lhe moverá a demanda, & poderá perecer 
fua juftiça, não lhe fendo perguntadas as teftemunhas; & 
cm hum, & outro cafo fe guardaráò os ditos das tefte
munhas cerrados cm fegredo, & aflim cftaráõ ate o tem
po da prova.

206 E não cftando a parte, que houver de ícr citada 
para ver jurar teftemunhas,no lugar aonde haõ de fer per
guntadas, nem ahi tiver mulher, nem filhos, ou familiares 
a que fchajn de notificar,& cftivcr tão longe, que haven
do de fer citada era fua pcflòa, poderiaô as reftemunhas 

-  partír>00 falecer, cm tal cafo fe pcrguntaràõ fem a parte 
oanod* fer citada, ( 17) ficandolhe feu direito refervado para Ihq 17 Òti* d. é . ff  $ 9 

J*>r as contradiâas fl ti ver, para o que dentro de hum fln- 
n° fi8) fe notificara a partc,oo fe moverá a demanda fo- «8 Te».ind.c<^oi 
hrcqiicasfcftcmunhjsfonô perguntadas, Sc nclfc 
■eni.4  a parte não pódc fer citada, naõ feráo pergunradas m»,b.

fenão



61  Regimento do Auditorio Ecelefiafiico 
da caufa, não rcccber as contradigas ex caufa, po<W, 
aggravar dcllc as partes para noflà Relação. * i'

$. XVIII.

Das [entendas inttr locutor tas, <sr definitivas
i Ord. lib. 3 tit.ój-in

pnnop.Cc ibi Barb. n. i 2 1 5
M u u t. S Entença interloeutoria fc ( i ) diz cm dircvto 

qualquer fenteça, ou mandado que o Juizde 0»d. judie. qualquer Icntêça, ou mandado que o Juiz í*
p»6t t Z :  d“ „*. 6, ou “ > Jnda cm qualquer fcyto,antes de le proferir fenteí

prac.r ' ‘ - - - - -  "  * ~
Mii
<k*n.fe."flc 67.... lcn9a dcimitiva, nao poderá por clle ler mais revog^u c x n . o o . o .  07 ~-  3............ ...........“ — r-------------------------------------- —
3 Oídm. d. r<. 6s 10(3) aintcrloculoria, por ler dado fim a todo feu luizo»

. 7Ca!diíq 
íoienl.lib. 1 q .9  àní*,qõ 2 16  Porém quando a fentença interloeutoria fond 

que ponha fim ao luizo,& proccflo,& tenha força de de- 
« & Hnitiva; aflimcomo,fe julgarfl naõ procede (4)0libello,4 Ord. d.tii. 6*$ 1 & Hnitiva; aflimcomo,fe julgarC\ naõ procede(4)0libello, 

ib̂ B;tb.n. 1 .d.q. ou abfolvcr o Rco (5) da inftancia,ou naõ receber o Au-• ou auioiNcí o i\co ) ua uiu.iuua,uu nao receoero au- 
7 Ord. d tit. 67. $ 1 St thor à demanda,ou outro cafo femelhante, naõ poderá ía

*6*0^ d 11 olá j  Por ĉ c rcvo?â a» W  porque cm cada hum deites ufoj 
, 9 ‘ v 1 * deu hm o feu luizo, & naõ pódc proceder roais ncllc.

2 17 E quãdo de aleüa ientença definitiva for recebi-
n.

a i
ce
de
&
bc
01
m
01
ds
va
cc
&
Hl

- . ,  E quãdo de algüa fentença definir------------
7 Ord. d í  1 verf. E  da a appcllaçaõ, ( 7 )  Jenão poderá revogar depois a ta! 

bcu> aiEni, & ibi Barb. interloeutoria, pela qual fc rcccbco a appcllaçaõ; porem 
fendo a interloeutoria de denegaçaõ da appcllação da 

$  Ord. d .í  1 re rf Po- fentença definitiva, fc poderá revogar, (S )  &  receber 1 
* “ • appcllação cm ambos os efley tos, fc parecer hc de dircyto

rcccpti vcl, & ifto a todo 0 tempo antes de ler a fentença 
entregue á parte. ,

218  E poderá a fentença interloeutoria fet rcvogadi
9 Ofdin.d.th.67 * requerimento da parte are (9) dczdiasconradosdocra 

OibcJ. 1 p. dccil. 79 n- que foy dad.i; porem fc 0 Vigário geral de feu rootu pro*
3 Pcrcyr.dcc. 68 n. 11 fC(n rCqUefimcnto de parte, a quizer revogar, o f#* |
10 Ofd d lir ópsidcrá fazer .1 todo o tempo, (10) achando q pordircV0 p 

*trfr Z * 0!? * * * *  nao f°y  juftamcntc dada; com tanto que a revogue an
da fentença definitiva, & dc ir o fcyto conclufo 2 K

ra
P-
q3

ção,& que a interloeutoria feja tal,que conforme a 
topoffa fer revogada. porío



d̂cd»ru

:r8unudv' 
^ntndi. 
0 nâo pd.
,So*ciÇ
*c(hstiQ 
•mento ri

abertas & publicadas, & de feu mãdado o EfcrivSo, jun- 
ns as inquiriçoens aos autos, dara vifta aos Procuradores

jo Arcel/ifpado da Bahia. ;. 6 1

is cm qo

fas eon-

fas partes, para virem com luas razoens a final.
u  i A cada hum artigo das contra dittas, que forem 

recebidas, fc não daráõ mais que cres teftemunhas; (5) &  Mcnd.d. I.} cap. 13 n. 
lendo muytos artigos recebidos de divertas caufâS, pode-11 Mar. d. «£. 13 n. 3. 
ràó dar a cada hü tres teftemunhas, o q fe obfcrvaràaflim 
nos feyros eiveis, como crimes, &  fcràõ avifados os Ef- 
crivaens, & Enqueredoresquenaõ perguntem mais que 
tresteftemunhasa cada hü artigo, fob pena de perderem 

« I ambos o feu falario, &cfcrita,& os ditos das tertemunhas 
,1 ‘ , I qoe de mais forem tiradas, feráô.(6) nenhuns. 6 F«c* Ord. in 3

’ 0li 2I2 E das tcílcmonhas que a parte der cm prova d e ^ ^ &,b,Blrb- 
ccniurii ^uas Contradiâas podem a outra par te,depois depergun- 
mcrcccr tadas, pedir os nomes delias, d lhes fcràõ dados, para vir Pclkfrin Vl. 

com embargos de reprovas (7)atè a primcyra audiência ;cv’&p.fc2L I. fubfra. 
& fempre neftescafos fc haveráõ as partes, ou feus Pro-,on* ' • pn- 
curadorcs por citados (8) para ver jurar teftcmunhasdas“ û  Mi" n, d ,a ** 
quacs reprovas fcnaõdaràviíh á parte contraria, & na 8 Ord. Kb. 3. m. n  
prova delias fc procederá na forma das contradiflas, 
mo acima fica dito. OrtA íb. yóu fy *

1 1 3 Nas cartas que fc paflàrcra para fóra do Arccbifrvcit Scuí«>̂ «cj. 
ms pro; «ado para lá fc tirarem inquiriqoens, iri cõmcttido aos 
1 pelo \; Vigários geracs dos outros Arccbifpados, ou Uifpados, 
jedir viíi on(jc fc houverem de tirar, q vindo as partes pcrãtc clles 
darà dir com contradigas is tcftcmunhis, em forma q procedaõ, 
c não via lhasrcccbcráó, <3c o mcfmofaráõ nas reprovas, (9) fc cõ 9 Confnnx Ord. lò: 
I de rcfti cilas vier a outra parte, & lhes aíTinarhõ para iflb o tem- 3 *• 1 & ,bl a*rb:
contrat pocOvcnicnrc para dar prova aellas, naõ baftãdo o tem-num ' 
primei pp q lhe foy afiinado de dilaç.16 para prova da caufa prin- 

rà o Vigi ànal. E cada hüa das partes ferá obrigada a mandar ccr- 
aos aut« tidaõ como foy admittida à prova das cõtradiíhs, &  re- 
do cõdi| provas, declarando-fcnclla o tempo, qlhe foyaífinado:

& feri entregue ao Eferivaõ dos autos, q juntará a clles; 
porque naôfcjacada hüa das partes lançada de mais pro
va, vindo a outra requerer lançamcto cm quanto durar o 
tempo, que lhe foy dado para prova das contradiflas, ou 
reprovas.

214 E quando 0 Vigário geral, ou Juiz que conhecer
F da

cm
iquiri 
feus d
ano 
que 
não as
içoes

abc



6 4 Regi minto do Audstorio Ecclefiafiico
it. 66j6 ,crá nollis falvo fcaprimeyraíorrevogada(27) .
*j. dc embargos, taes/j pcllo allcgado ncllcs fc deva, qqJ*

mp9flir<*vrn. murwr-sr P (/** fenton/M

1 7  Ofd. d.ait 
va i. Etc depois

roca
18 O J.d .iic . 66 d.$ vras

direyto, revogar. Efcafentença tiver algüasDri
efeuras, & intricadas, bem fc poderá declarar, U*... ...... . nu, n.4u«, wiu icuuucra ucciarar f,o

S j b &n i n t e r p r e t a r  pcllo luiz, cõforrac a direy to, & da dei! 
fciwt. 6; n. .7 ração, ou inrcrprctaçaõ poderá a parte (\ fc fentirâ  

vada appellar ( a p) termode direy to, fendo cafo nr£y
* ^ % siSÍ5 nh*lu*ar *appcUaçaõ-
L. Si quis intcnttooe V I V
amb.g. o .» i6 fiF.deju i. \J'

Da condcrmaçrto das enfias.

coi
do
Ec
du
gr.
rei

dii
cc
ta*

I L  Properandum i « 
f Sto sutera CodiC.de 
judic.Ord.lib 5. ac. 67 
10 pnoãp. Ce ibe Bub. 
n. 1 Pa. inpr&x. 1 p.
toa», i tcmpor.4. n. 17 . 

1  Ofdso. d. r*. 67 im
>. Ce ibi Bsrb. n. 7 

h ib .in L  tom quite- 
uicic, n-77ff.de judie. 

2} Ordio d.tit. 67 in 
riincip. Temmcn. de 
Lfium  expenf. c. 7 per 
toe.
4  Ordin. d. rit. 67 in 

pnncip.vrrf. Edis cui
as, Ce ibiBub.n.6.

7 OrJ.d te.677 iCc 
ibt B.rb n. t Tanmcn. 
dc Litium cxpcnl. cxp. 
8n. ix

6 Ord. d. cic. 67 $iCc 
ibiBirb Alter Baib. in 
d. L. Eum qui tcmcrè.n.
**7

7 Ordin.d. 7 i &  ibi 
Birb. Alter B»rb. m d. 
L. Euenqui cctnerc, n. 
Itfl

8 Ord.d. .fi.vetf. E
cm IrmiUuntc.
9 Od. d tit. 67448c 

ibiBub. Peg. For-ap. 
»6 o. 1x0

nos do procclTo,( i ) allim ao Rco quãdofor 
vencido, como ao Author quando o Rcoforabloluto,ic 
delias fer relevada cada hüa das partes, pofto <j ixareàâ 
cada hõa delias teve jurtacaula para litigar; (a) hlvoen-
tre as oelToas cm conforme noíTas Conííitui 
ha curtas;'

naa
eràõ fer eicuías, fc 

fendo achado 0 vencidotiverem jufta caula de litigar.____________________
cm malicia, ferà condenado (5) nas curtas em dobro, oo
trcfdobro, fegundo a malicia cm q for achado: o q ficarí 
cm arbítrio do luiz.

124  E fc o Author pedir muytas cou&s cm feu libd 
lo, &  o Rco for fomente condenado em parte, & em par
te abfoluro; fera o Rco condcmnado nas cuíbs peJb pr

\6co  Author pcl 
fempre

I V  I I U U X C  l l l i l l l b U S ,  \ /  )  U U  I ^ I I U U I 1 U 4  I I U

ta razão dc litigar, como acima fica dito;& fempre na feu* 
tença fc declarará cm que parte (8) ficaô o Rco, 5c 0 A* 
thor condenados nas curtas; &  o mcfmo modohaverln° 
condcmnar nas curtas da rcconvcnçaõ. .

225 Entre pay, (9) mãy, filho, ou filha, ou genro, 
fogro cm quanto cftá calado com fua filha, & ambosb* 
vida marital, vivendoem hüa cafa juntamente, não haj£ 
rà cuílas pclTuacs, & fòmctc as poderá haver do pr°cc ^



CO

p°^í, j i9  Porbm fca (cntcnjj intcrlocutoria cílivcr man 
dadi executar, (i ■ ) jádahicmdiantc fenão poderá re -„" 0 ,J. d. 6, . . 
vogar, fatvo de conlcntimento de ambas as partes norfl h dcc'68“■ '»M - 
como pela tal fentença, mãdada executar, etteja ,à à/qui- " tfcT ,"'"' 
rido direyto a parte por quem fc dco.le não permirteT, a > 
variar fem leu conlcntimento. v ' . ?  hr̂ -  *  Reg.™..

n o  E porto que fejaappellado da fentença interlocu- 'P’
tona pela parte que fe fentir agravada, fempre poderá 

‘••"vfcatjfvr revogada (.a) por quem a tfeo, podo que atal fenten- 
vogar (a; J  P. confSrme a direyto, Iqaappellavel; por quanto a ap- 1 ‘ í " *
viadn ( J  pcllaçao intcrpaft.i d a Icnrcnça intcrlocutoria não imoc
src ro g j*  o poder-fe revoar, & ainda pelo fucceflbr do fl a d?o. 0„, a „
■‘u luno^l^^ua vez revogada, o não poderá fer outra vez cm outra * ’

Jo Arctbifptát da Bahia. 6}

ivas:

m dir
Co JuizdJ

fórma. tf Scac.dcfcnr. & re
toriafonJ *,V  ^  fentença definitiva he hum aflo^udicial, p c llo i^  g1®*-»4-q »*n « 
^orç|(^cil<,ua, ĉ Põcmfimá a u ,a ( , 5)P înc«Pah&pa^acíl.l^cvi^í,'B80, áa-^P- *° f 
.4)olibci|Ja Profc" r»fc com toda a diligencia todoo pro- 4«6 c!S.i,b m.asin
ceberoAij °- imo V1 ®) como 3 contcftaçio, artigos, P00̂ -  
r â J deP°,mcntos, inquiriçoens, papeis, & docuracros juntos! ui. 6 &* *  KJadic'

: m i o ) p c z i r . i  c m  n c i  u j i a u i j  ^ i y j  a ju u i e . i  u c  n u J ,  oc - b 
Llcpois i |oUlrj parteA tendo fómetea Deosdiantedos olhos (ao) io *  U np’ * ‘ 
Ça0» ro:í;|dará fua fentença definitiva,conforme o allcgado,& pro-. i>.ã ap. » dere
ppcll^j^^ado, & ferá clara, (a i) & certa era certa quantidade, ou1^,*0^ ddniit°66 $ x

•a condenar, ou abfolver; &  não julgará núis do quehcp~ • p- .
br rcvos^didopcllo (*4) Author, quanto ao principal, porcra ^ &( u„b .sia«d!
tadosdo4  quanto ás curtas, frutos, & interefle, pode julgar aquillodccif. j8 n. x our. d« 
a motu p») rtfe moftrar pello fcyto, accrcfcco depois da lite conte- JJr*ltedef i P- 4 »«*• 
vogar.0*! «ada (15) cm diãte, ( pollofi pclla parte não feja pedido) ’ 4f Ord.d.i 1 verf. E 
o3r d>fí', por pertencer ao Oflicio do Juiz. quimo.ee «b. Bub. n.

voauc * ** * Depoisq hüa vez for dada fentença definitiva em * J’|hJ blxl p cc‘ 74
lufo á álg& fcyto, & for publicada,ou dada ao Eferivio para lhe xó Ofd. hb. ym. 6f
irmei dtfí>P<>r termo de publicação,fe não poderá mais revogar,(»«)

ilandooutracontraria pelos rocfmos autos, & djndo-lc^jg ^ j
S I , P o í f  ___________  F i j

sS
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&p. ced i. p. dc àA *  ̂ ue .™ a *"*  da fe"W?Ç» do,
mtdM. 1.6 ubt Batb. pias, viraõ comclbporcícrito, (çjfcgundoafórnia^
» Scjc. de «ppciiat. já teraos mandado ncftc roclimo titulo do Vigário Pr? 

§• a. num. 94. , , : ! o V  ?

AppcUãt 
n. 
art.

a a 9 Tanto que a parte vier dentro dos dez dias a», 
fua appcllaçio por eferito, fem a outra parte haver 
fc fará conclufa, &  levará á Rclaçaõ para nclia fc dew  
char, &  deferir fobreo feu recebimento; falvo fea pai 
de novoallcgar, tllim de fcyto, como de dircyto, altf, 
coufa na intimação da dita appcllaçaõ, <| jánào tive*
al lega do no fcyto, ou razoens dcllc; porque ncftc cafo fc 
dara vifta á outra parte, fc parecer que felhede, & d;»i
are a primcyraaudicncia;& com o que dillcr, iriofcr. 
to conclofo à Relação. £  o mcfmo que fica dito ácercadi 
appcllaçaõda fentença definitiva, fc praticará, fe a pa-: 
appellar da fcntença interlocutor ia, ( ou feja do juiz <pe 
procefta, ou da Rclaçaõ) fi tenha força de definitiva, 01 
damno irrcparavcl, da qual côforme a dircyto, & Cond- 
lid Tridentino fe pofia appellar.

a 50 E  quando fc appellar do Vigariogerai, ou da Re
lação, &  fc naõ receber a appcllaçaõ, fc mandarão dar oj 

4 L . Seiendarafl. de aoiQS á parte por Apoftolos refutatorios, (6) fcosquizer 
íSlut! £1 » ™». £  lc.vari & fc ,hos naó dcr6 Por refutatorios, & a parte pc-

xUp. UbV dir carta rcftemunhavcl, o' Vigário geral lha mandara dir
i»o.» com o theor de todos os autos,& não lha mandando dar,

7 Ord. in i tit. So s mandamos ao Eferivão do fcyto lha dòQ̂ ) fobpcna de 
11 Lcyt. de jur. Lufu. fufpcnfaò de feu Officio por dous mezes.
trid. «q.6o. j  j  1 E quando a appcllação for recebida, no mcfmo

dcfpacho cm que fc receber fc aífinarà logo às partes por
8 Mend. «.p. lib. * c. primcyro (8) tàtal, conforme o cítylo, que ha ncftc nr- 

'»■ * *n.8flc *p. i*b. 1 .  ccbifpado, o termo de hum anno, â principiará a correr 
op. li o. I Maram. d. ^  cra ^ jcfte port0] ̂  depois de aflimdoofatal) pj*

tir navio cm dircyrura para a Cidade de Lisboa, lendo
6. p.acbon. 1 .0 . 1 1 9 .

primeyro a parte citada, ou feu Procurador, & hc cih 1®
attcmpar-fccmaudiccianotai navioque

no atb o prefente fe tem practtĉdamos fc obfcrvc, como
•  ap.c?cr*«oe, de ncftc noffo Auditorio. , -

appcii.t Cie». Sicui j 2 3 2  E paflado o primcyro fatal, pedindo a parte 
cod. m. Mira», datt.i. do,aílcgando para fc lhe conceder jufto (9) impcdimw
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:m qual _  
iiftaSjaon:. 
:o quãdo 
abloluto,
<\ pareça

como acima diflemos; porem fc o matrimonio for íepara- c  T
do entre genro, & filha por norte, ou fentença do Juiz i . a
Ecclcfiaftico, quer pcrpctuaroCtc, quer a tempo certo, &  »• :
durante o dito tempo houver alguma demanda entre fo- 
gro,&fogra,&odito genro, guardar-fcha entre etles a 
regra q fc guarda entre os crtranhos,como acima fica dito 
- 2 2 d À parte que defirtir da caufa nos termos que o 
dircyro lhe permitte, (cri condcmnada nas curtas do pro- 
ccflo. E as curtas fcy tas no depofito q fc fez contra von
tade do acrcdor, que tinha jufta caufa de rccufar receber 
o dinheyro, as pagará aquellc q depofitou; ( i o) &  regu- , |® mS .  ». f.
lartncntctodonqucHeq pedir que fc faça alguma coula; Ub.4 cap .ín . 48*49 
hc que deve ( 1 1)  pagaras curtas que niuò fe fizerem. 1' Pe8- d-a ?- ,6_n-
, 2 2 7  Também pode haver condcmnaçaõ das c u r t a s p * * *
antes da fenreça definitiva  ̂camo quãdo íé vem com em
bargos de fobornaçaõ, falíidadc, rcftituiçüo, cõtrãdttas, 
embargos a algüa lentcnça, Alvará, ou carta que fc tra
tar incidentemente;porque neftes cafosnaó os recebendo

do Arcclifpado da Bahia. 6  $

liçoens n 
eícofas. 
0 ove

)  _VOí? i o Vigário geral, dcvccondénar o embargante nascòílas
(1 z) do retardamento; & o mefrno, vindo-fc com artigos 11 0r<J lib. 3 w. te> 
de excõmunhaõ, ou incompetência, ou ollcgando-qual- 3751,1,1 
quer ourra cxccpçaõfcmclhãtc, cujo fim naõ hc para ab- 

1 dobro, oJ foi ver, mm conde mnar na caufa principal.
):0(jtiar^ : m:::

§. X X . .0 .*•« n % L.MaKiubus CôiF
!. í. • .9 . i • deappelUt. Sac.dc ar-

pclüt.q. 170 . i .  Menu. 
inprax. i. p. lib. * c«p. 
19 n. i Bitb. ad Ord. m

aa8 Orno rcgularmõtc hc licito appcllar de toda a Pba:b■ ,p•
fcntfça, cm q a appcllaçaõ fc naõ acha pro- z c«p. Quoad cooful- 

hibido f 1) cm direyto; íc a parte que fc fentir aggravada piionems Tditer .de;re 
da fentença quizer‘appcllar, o fara tantofl for publicada ‘ ̂ '"in p‘,uí?p! 
emaudiEcia pcllo noflo Vigário geral ate dez (2) diascõ- Mmm.deOrdin>dici- 
timios; os quaescftando a parte contra que fc deo prc-or' p' 6ti,.cle»n>ciUr

m feu libd 
: ,& c m  pz 

aspclbpa 
Authorpcl 
ndo tempj 
a dar, ou jo 
npre nart: 
co, & 0 ■ }' 
lohaveri

Das AppfUiiçocns, & Aggtsvôs,

3U gCnf0̂ i 
ambos W 

e.nãohajf

dopr0̂ J |

fente, ou fcú Procurador, fe contaráõ dodia da publica- rápT!J. n.6 ,
çaõ; (5) &cftãdoa parte, ou feu Procurador aulenres ao 3 ®d° ,d;d- t;t.
tepo q ie lhe publicar a lentEça, comcçaráõ a correr os S ín c í p f i í  
dez mas do tempo q qualquer deilesfor labedor (4) da 4 Oid.d.hr.70 íc ibi 
publicação, 0 q fc verificará por feu juramento ;&ain-

F  iij daque^ **



C 9 Regim ento do Attditorio EccUftajhco
goadis cm audiência, &: fc pcdirC vifta para'apontaria 

i i  MtnJ. in pnx.i r fu a juftiça,o noflb Y igariogeral lha mâdarâ dar,& / , . 
ib l  «p. 19 o.«»Co», cada hüa dara ofcytoconi urazocns que tiver no trrJ I °
Í S g ? *  A”"0<- da Lcy, & fc f ir i  com clbs conclufo d Relaçm, £ 5* . . .  > / 

fc provera na fôrma que acima fica dito, acerca dos in.
■I tosque neftc Auditório fc proceflaô.

2^7 E nas appcHaçoens dosfutfragancos, traiendo* 
appcllado dia de apparcccr, ( (\ no Juízo Ecd f̂effioo fc 
naô ufa, conlormc a melhor pTaftica ) o Vigário ga* 
mandará cm audiência apregoar o Appcllanre,* lhe afc.. 
nará os tres dias qeh a mão de corte, 6c naô appircccndol 
lhe a Hirtará o termo de hüa audiência, & pafladaelli, fe| 

, * F«t Oriln. .n 5. fcràõ os autos ( i 3) conclufos à Rclnçaõ, aonde fc jolçirí 
ih.68 s 6. o tal dia de appareccr por fcntcça, fomente para comdli

, . o appcllado requerer perante ojuiz (14)49*0 oqoc6- 
« a S S t  IbVB̂ b. n. acr a bem de lua jultiça. . y
» MenJ. in pm i p.1. . 2 E vindo o AppcUtnte ncíb inlbncia com libdbl 
fcgnn V \ fea l  appclUtorio, (15) o Vigário geral mandara dizer por leu
Trs^dc*ppílUx q'. dcfpacho ás partes fobre o recebimcnmdclle, & ‘dcpw| 
1 t ut.+a cum icq. „ uc as partes diderem, o  mandirà irconduloa;Kciiçau,|
RSorí n» í  TSfÜ* & «  nclla fc dclpachará como for dircyco.
R
8
leq

§. XXI.

D ai cxecuçocns das fmtcnças, &  embargos cm qne
a efías Jc vem.

* 1 9 T Iradas js  fenteças doproccíTo,& aíftudas
1 OrJ. i.b »iii. joít J , .  f*  „  '  igario geral, ou |niz dclljs,íc pjíia-

ib,iWb.„.1 Mcnj 3, (, ^ 3 p " lla ,C .han,ccllj^ .  (»)&  Rcgiítro, feri uotitadaa 
Jlb 3 a ‘' 110 ' ™ uco principal, & curtas; &
1  O lJ.n , ri,. 8Í  lní a õ p M n h ^ ( ^ i T - Crrnd0 :0 a PlrtC' fe6r* CXCC£prmtip. B.,ií á 4 ;  .  Ç I 2 )dc bes moveis cm primeyro lugir,íc

S ^  iL "  '  *  Õ Á n  005 bíns d'  ™  ™  rtirrn* de d,r«-

uSí»c.«i«finx & ic)u- {~ , * c(lucr,,pcnto da parte, pòdc o Vigano geral
f cl/ w  Mq -orob». proceder comcenfuras atè de participanres fomente, aJ
p f e c  dci,c^ (St H iri p^  cvitar’ quamo lh* for P°rtivcl,fc porn. .6 outro reraedio de direyto puder dar a fenteno á loa de-1

Yidacxccuç.iõ. ' Efcndo|
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k Cond*

i
u da Re-
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osquizer 
parte pe
idara dar 
indo dar, 
i pena de

por onde naõ pode no primcyro fatal fecnir fuaappclla- 
rió.coníhndo dcllc, ou que fez 2 devida deligcncia, ou 
convindo (1 o) niffo ambas as partes, lhe ferá alCnado fc- *0 Coniom tan: in 
gundo fatal de feis mezesna fórma acima dita. J a - C

2 ]}  Epodo^oappcllantc tenha dadodmhcyro aoedia.Manm.d.«ft.»n. 
Eferivão, te não hzer maisdcl eccia, ferá laçado da ap- a36 
pclbção & naõ lia vera fegundo fatal. E quãdo por cul
pa, ou negligencia do Eferivão, ou impedimeto, naõ pu
der levar lua appellação no primcyro navio, q partir, cm 
fl citava anempada, principiará a correr o primcyro fatal 
do tempo õ partir no mcfmo anno o primcyro navio, 6c 

- não partindo no dito anno outro algum navio, &  fc aca- 
,/ra 0%• bar o termo do primcyro fatal, fc afíinará fcgüdo na mef- 
áccrai jma forma do primcyo; mas fc o Eferivão por fua culpa, 
c a pam Jou negligencia naõ citar as partes para fcguimCto da ap- 

pcllaç;\õ,ou não der a appellação cm tempo qpoííairpa
ra o Rcyno no navio cm q fc atrcmpou,pcllo mcfmo fcy- 
'tofeja condenado nas cultas retardadas, & não lhe ferá 
dada diítribuiçaõarcas pagar.

2)4 E o  appcllanrc ferá obrigado a trazer certidão,’ 
como levou a appellação ao Juizo iuperior, a qual fc ajü- 
tará aos proprios autos; & quando fc aflinar o fatal fc afi- 
finara juntamente termoq parecer conveniente, dentro 
do qual o Appcllantc feja obrigado a trazer a ccrtidaõ a 
Juizo, fob pena de fc lhe haver a appellaçaõ por deferta,
&naõ fcguida,& nefle Juizo ferá o Appcllantc obriga
do a jütala ate a chegada da primcyra frota a cfta Cidade 
q partir de Lisboa, depois de fcr paliado o tempo cõvc- 
niente, õ fc prefuma ter lá chegado a appellaçaõ.

255 Sc o Appcllantc naõ leguir fua appellaçaõ, nem 
pedir fegundo fatal na forma que acima fica dito, & fc re
querer q a dira appellaçaõ fc jolguc por deferta, &  naõ 
feguida, feráõ as partes para ifio citadas, ( 1 1 )  & apregoa- * * Ord. l»b: 5 tir. 70 
das cm audiência, & fc fará o fcyco conclufo CÕ a dita ei- 7
taçaõ á Rclaçaõ,ou ao Juiz q a íentença dcu,q por defpa- pub? p. * iibJSj». 04. 
cho haverá a appellaçaõ por deferta, &  não feguida, &  * 11 “***5
M l i n t i i Crt /Jà  a V  —» WQJCf l  LüuUDO#

do Arccbifpado da Bahia. , . 67

3 mcfmo 
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rrc fegí*
: J  iméto,

por

mandará fc dò a fentença 2 parte.
2 As appcllaçocns que vierem dos fuffraganeos á 

noíla Kclaçaõ, fcràõ logodiílribuidas, &as partes apre
goadas



70
i& O .Min. d.

i f  fie lib. a tu 
CilJ. Ü

Regimento (lo Anditorio Ecclefkiflico
tu 36 s gaõ vinte ( 12 )  dias, Se os moveis oyto, (1 j) naõ fc

i- í b  i q  taml°  os domingos, ( 14 )  ou dias Santos que a Igrcb2 * 
da guardar. 1

14 6  E  fendo tomados juntamente bens moveis, 8c
rb. raiz por parecer, que os moveis naõ baíhvão, fcràõ foi

mettidos cm pregaõ huns,(!5) &  outros, &corrcráóo!
' pregoens, alTim dos moveis, como de raiz, &  acabados» 

»j òíd.d.õt. 86 s 16  oyto dias fc arre matarão os moveis, &  depois dosvi* 
os de raiz.

2 47 E  pada do o termo dos pregoas, naõ feri necciTi- 
rio requerer aocondemnado para dizer fc tem 'embargai 

16 O1d d.tit.86 s»7 á arrematação, porque baíh haver fido citado (16) p#, 
que pagaíTc, ou deflb penhores, mas paflado o tempo d* 
pregoens, os bens cm que foy fcyta penhora fc arrenuta- 

*7 Ord. d. $ »7 fie ibi ràõ ,&  venderão a quem por cl lesma is( 1 7 )  der, por mia-
! m 1 Da V̂i  .4é» l.tK. I  I  I • • • I ’

,q. forenf 
n. 14

I 3 O.d. d $ Xf fiC ibt 
Bub. n. 16c 3 fie lib. x 
d. rt. J3^ iôcib i Birb 
n. x

14  Ord. d. $ 1 7  fie 
Baib.n. 7

£ Ê '£ fa A * « JC»íUt  do Julgador, <] mandou fizer a pcnlion, & cicco- 
Auth. Hoc já  poirc- Ção, & tazcndo-lc cita cm bens de raiz, ferà para cilarc- 
â ú  Cod.deSjcroí^cL querida ( 1 8) a mulher do condenado, fefor cafado. naô:

nãol
(x8>jui poirc- 

JacrorEcd.

v!cn  * 2*f8 È querendo»as partes condenadas hiver os pre-| ^5 al
íbi Buboi.n. 6 1’crcyr. goens ( 19)  por corridos, & íj fc lhes cfpcrcos diasquc Oi: Çao c
decu. 76 pcrtot.Mcnd j^ns hiviaõ de andar em pregão, &  aíTmarcmdifto terras 85 (í 

1 * C 11 (oqa.il, (endoa penhora fobre bens de raiz, aífinirá (to) rao^

cap 
xt Ord. d.

*9 OíJ. d. tk. 86 $ também a mulher do condemnado,) & o que requeren os rc 
** J1 1 P-I,b- í  “ P* execução for contente, o Juiz não mandará metteros di- 
*0 OrJ.d. s *3 v c t í .  tos bens cm pregaõ; &  não pagando ate o dcrradcyro dij 

McrvJ.d. cm (jUC haviaõ de fer apregoados,feráõ vendidos, andai» 
ap 11 n | x8 do clíe fómcntc(i 1) cm pregaõ, & fc farà arrenutapó 

fero maisaparte fer citada.
249 E íe no ultimo dia fe naõ achar lãçador,ou fclan ^

«  o.d d m s s » ÇJr Pouc°> &  0 ven cedorqu izerIw ^m ^opod era« J ne£
quer 
ral p

25?

«  Ord.dm.864 30 Sar Pouco>*  0 venecaor quizer lançar ••
fie >bi Bub. M- iiJ. I p. I. zer, (2 2) ou quem por cllc requerer a execução, com xm 
sap. xi n. 80 fie» p. to que peça licença (21) ao V igário  geral.ou ao Jaax q !or 
. "_‘97  ̂’ Ha cYiTiirão. o 0u.1l lhi dará noultimo (24.) dia, kí&1p.wcft.97 da execução, o qual lha dara noultimo (24) «•» crilcj

1 , &  no lanço do vencedor andarão os bei» c -m€»3 Ord. d. 11186430 ou ver lançador 
14 Ord. d. 5 30 cm pregaõ mais tres dias. , ,  * fc fat

2ço E vindo com embargos às fentenças antes de relas
tiradas dos proccífos, não fcràõ admittidos, fenio k®* ns pa
fcy tos, ou aíTmados por Advogados do noflb
porque cfpcraiuos dcllcs os fação com a cunudcr»ça« <jos
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140 E fendo a fentença dccondcnaçaô de dinhcyro, 
ca qualquer outra coufa liquida, o condcmnado não fera 5 OfJ d i 
puvido (j)com embargos alguns de qualquer qualidade 0. H « w ; * *

?ue fejão, para impedir a cxccuçaõ, íalvo os do Capir. p- «cii. 86 
duardus (4) de joluuombui, &  os de rcftituição, (5) nos 4J  „ pm * dcc- 
cafosquccompete,fie outros (d) femclliantes, quccon-P-' àRdòiw. x jfííi 

forme a dircyto devem impedir a execução. J *  ** *67 Thom v.a
241 E quando o condcmnado vier com outros quaef- mK Í  pn*.?í J j *  

quer embargos á fentença, não ferá ouvido nclles ate pa- c.jp- **• à num. 4! cum 
gar,(7)oudcpofitariocmquefor condenado, que l e r á m 
enrregue à parte,pedindo-o,Sc dando priracyro fiança de- 4 & •*>. i £ .  J'. WHJ. 
pofitaria, cm forma que o fiador fcooriguc a tomar o  re- ,nP«* * p.iib. ». « p’ 

, ccbido fem mais ordem, nem figura dc Ĵuizo, & fem a J\ nx&xpbijpe,J ’l*1’ 
dfi jparte fer requerida; & não pagando, ou dcpolitando, não 88 iib. 3 .' p '  ” * 
6. |(crá ouvido nos ditos embargos atè dar penhores li vrcs,& 6 Mc"d df : 1 M>. *■ • '  • • ------a ----• . . C4p. I I  in .  I & hb. 3c.

do Arcebtfpadodii Bahia. 6 9

m libcllo
rporfctt

dcpois|
ĉlaçaõ,

mqu:

3Ílinadas| 
&  paíla- 
tificidai 
ulbs; & 
•i exccn- 
»lugar,& 
de direv- 
cnça pcf 
rio gefl» 
icntc, J*
e l , f e f
i fuadc#
E fendo

defembargados, & que valhãoa quantia da condcama-ífn.3*scpi. i,b. 
çtõ,& culhs da execução,& fentcça,& até os tacs penho- 1*7 *«• 88 cum uq. 
res naõ ferem rcalmcntc entregues á pciloa a que o Juiz os ,tJBarb. n ' . mÍL ! » 
mandar entregar, de modo que o condenado nem per íi, p- Ub. 3 ap. xi jx o. 5 
nem por outrem fique de polTc dos bens penhorados.

*41 E os embargos com que a parte houver de vir fe
rio aprefemados dentro do termo de feis (8) dias, q co- 8 Ord. in 3 tit. g7 lo 
meçaráõ a correr do dia da penhora; & paliados clles.não P,,oc'P- 
feráõ mais 3dmittidos, fal vo jurando C\ lhe íobrevieram 
de novo, ou por rcílituiçaô (9) niqucllas pefibas t] de di- 9 Otd. d. tit. 87 j x 
rcyroa tiverem.

243 E tratando-fe da execução de alguma coufa, cm
que conforme as fentenças fe haja de fazer liquidaçaõ,fe li
quidará primcyro, (10) & feyta a liquidação fe guardará lo Mcnd.inprw.xp. 
o q acima fica dito, quando a fentença condemnatoria hc *bç 7 n£a*\tf p̂ Vn 
de quantidade liquida. l>rax.4p.tom. 1 cãp. x

244 E quando a matéria for tal que fe devão fazer ar- *6
tigos de liquidação,fcarticularáõ ( 1 1 )  cm fórma fumma- 11 Oíd. «301.86 
riamente,lem haver mais que os tacs artigos,& contrarie- '9 Mcnd d-op-ai ào. 
dadc aclles, & com a prova que as partes derem fe fen- 5 c<í' 
tcnciaráõ.

245 Osbcnsque fe deré ápenhora pelo condcmna
do, ou não os querendo dar, nem nomear, fendo nomea
dos pela parte, & fcyca a penhora ncllcSjandaràõ cm pre-

gaõ



7 2 Regimento do Auditorio Eccltjiaftico 
2 54 Mandará o Vigário geral fazer fummariodo*-, 
i que pcllos Vigários da Vara,& Parochoslhcforí,

qui
2

alg
Juf
ma

tos que pcllos Vigários da Vara,& ParochoslhcforT,!
« mcttidos. . i ; rc> *ap

*55 E outrofim proverá que os Reos que houvera, s 1  
♦  c«p. i de c*uf pof- de livrar cm feu luizo fcjão eirados,(4) 6c nas citactoJ P01

dito no tituloÍ! nh:
lut. Clir.5no. q. ji n. das citaçoens,& que cm nenhum livramentofeprocei 
1 tioi m prax. ui. den6 venha com libcllo, fem primcyro o Ucocorrcr (TuJ 
í ‘y 'sopri ut. 1  ç j5 àU» pcH-1 Camera, &  mais Eferivaens do Auditorio, 
n 108 ‘ viJttaqaõ, fc a dcvaflâ naõ cítiver ainda entregue ao Ei

6  üfdin. injm. cr ivaõ da Camera.
- 35 6 E quando algum Clérigo, ou Icygo fc livrar i   ̂ í  I
culpas da Vilitaçaô,ou qu4cfqucroutras,& andar fufpc ° as 
fo, & cxcommungado, qu evitado, fc lhe naõ levantará: 
jufpcnfaõ» nem palfará rccurfo em quanto naõ contelu:
O libcllo. , •_! ti c ;  f • r» J ,,

* 5 7  Oiícrccidoo libcllo crime cm audiccia fc recebe 
rá//, cp- in qnautun  ̂6c mandara á parte que 0 contrarie 
&  leguirà os mais termos,como temos dito nos fcyros ei
Ve is.

258 Sc por hum racfmo ddiclofc houverem de livre 
dous, ou mais culpados, fc cada hü quizer o fcyto apar 
tado, por terem diverfas defezas, ou por outra qualquçx

7 Ord.Hb. y.tit. it+razaõ, poderáo (7) requerer que lho apartem, & íc apar 
^8 Ord d. $ ti. lar »̂ &nãoqucrcdo, íc li vraráÓ todos juntos (8) cm hi

fcyto, 6c todos faráõ hü Procurador, & naõ terá 0 fc\u 
9 Ord. ín 3 rí:, to $ mais tcrmos,(9) por fer de muytosj 6c o mofino Icob.cr 

varànos A uthorcs quando forem mais que hum.
259 Nos fcy tos crimes cm 0 não houver parte m.n 

que a juíliça» nãoconfencirá o Vieario geral, que 0 rei 
motor venha com replica, falvo,lcocrimcíortaõgrau 
&  com tacscircunftancias que convenha rcplicar-lc p& 
parte da i ulliçi, de íc nos dara conta.

260 Proverá o Vigário geral que em todos os u* 
mentos, tanto que feder libcllo contra osReosantcV

- ^ - contrariarem, fcjaõ notificados para que aflmem ter
141 2 - T S S l . V t - 0) dc judie iacs,ou iazer rcpcrmintir as 
dec. i;iMcnd. m pnu.ccrmo probatorio, fob pena de fc liavcre por jiunc
. r. bb. f qp.i« 6 Jqueforão pcrKumadas aos íuiumarios, ou deVâJias;£  
n  7 M 1  P -  I ®  J  t | l  *
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brc)a r&j, 

-cis» & decraõ t a
2 2 * 5
7 Jdosoi
dos vmtj

vídii & como convem àjuftiçi, & bera dis partes, as M  S;4 
«oacsjuraráô (a5)comoosaltao bem, òc verdadeyra-,, &c ibi B»b. Obed. 
inente, & naõ por dilatar a caufa;& fendo fcy tos por ou- »p r« Mcmi. * 
trem, ou amuados, ou fendo de matéria velha, (a6)quc 5 .*  i 7i  *o
jj foy tratada no fcyto principal, ou fendo impertinétes, Mc >d. i.p. iib.3 «p. j 
& lhes naó forem recebidos, leráo condemnados nas euf- ° ' J ' 1 5
tas retardadas, &  fufpcnfos atò as pagarem.

251 E  na mcfma pena cncorrcràô os que vierem com 17 ordin. in 3 tiu 88 
fegundos (27) embargos a algõa fentença final, interlo- &ib»Baib.Mcnd. 1 P.j. 

í ncccfò. cutoria, dcfpacho, ou defembargo cm qualquer parte do 3ap> 191 * 0 **• 
embarg.; luizo, porque a nenhuma das ditas coul.is fcpó dcvircõ  
16) fegundos embargos, &  mandamos, que naô fejão admit-

cmpodjj òdos, &  que fem embargo dcllcs fe executem as fenten- 
irrcm;:;- ÇJS> dcfpachos, &  defembargos. 
por mm- 2 5* O s Officiaes que houverem de fazer as penhoras,

cxccn- nãolevarào dinheyro ás partes por cilas, fem primcyro 
racUarc* (28)astcrcm feytas;& fendo requeridos pcllaspartes,&  18 Ord.injtit.86$ao 
ado. naõ as dando fcytas cm termo de cinco (2 9) dias, depois Ord. d. 5 xo VCif 
r ospre* de aiíim requeridos, o Vigário geral, o u lu iz  da exceu- E fcodo. 
as que 05 Ção os fufpcndcrá ate noíta merce, conítandolhc por du- 
orermo, is ( 10) teftemunhas que foraò requeridos, &  as n io  de- aJ 
urá(io) «ofcytas, falvoallcgarcm ($ 1) razão concludente q ucub .Y d i^.ijT^  n.*&
rmierer í °S relcVC da fufpcnfaõ. fcrl.Cum ergo.
C(lUCr« , * 6 VVII 31 Ord. d. 1̂0 wí.ter OS dl* s- A  A II. Salvo.

s7an°cbo Do m<>do de Pr°“ dtr ">s f y ‘<“  ""««■  , < j. „it. ,, m.c:
nat3Ç3Ó —  Omoaos Arccbifpos, &  Bifpos, &  leus Vi- "u,t^ : Vjcfvd-

do Arccbifpado da Bahia. 7 1

*5?

C ~ ‘ V ™ ............. “ " n r  Unxl.Gov. E cc i.ip q .gariosgeracs,que faze fuas vezes, (1) perte- ,oart. 7n. 6,Card in
^UtifJccpunir (3) osdcliélos, &exccflosdcfcus fubditos, & p»« v«b. Viar. n. 14
comtin weítcs o modo de proceder fcji, ou por viadcdevaffc,
luizd^ tl^ rc‘a>oudcnunciaçaôi por tanto ao noflo Vigário gc- Cin.mfjur Eccicf.hb.

S  fe í10 OS DCI»1_

cs de fe' 
ião (c 
,uditor 
ração

• vii

fcfabédoquccõmcttcoostacsdcli&os, &  tomar as que- ? ord.líb.itic. 95. 5
[relas, & denüciaçocnsfidcrc o Promotor, Mcyrinho,& c»rd.»n pn*. «rb Si.
is partes, 5c fazer, & mandar fazer fummarios acerca dei- t'p bbfx a.  4
V.s, & proceder contra os culpados, fegundo a qualidade n iXTheniud sp.dtc. U- e- - -1*los dcliâos, & pcflbas. 254 Man- 163í  n.13 cumlcq.



'fÁf R eg im ento  do dud ito rio  E ce le fa fico  
fobrc fiança, homenagem, ou como feguros nos caf0J
que devem fer prezos, Sc haft de ouvir fuas fenten? 

iS Nota ícfoitnaçaó (i 8)do Aljube, comoeíKk difpofto cm noílisCon^Jj1 
dajumça*4*>bTi»‘ çocnsf dihtaõ muyto as cxccuçoens das fcnteoçjt 
^.uJ.t°iiS.»s?3n.Wírn ncllas algumas penas, &  penitencias publicaV Ĵ 
5 Pb«b. i p.aicft. ij6 degredos: mandamos ao noíTo Vigário geral tenha 
&»p. utü.i6a. cular cuydadodc mandar aos üificiacs que devem fa  ̂

Sc afiiftir àscxccuçocns, asexccutcmcom brevidade na* 
fórma das fentenças, Sc proceda contra os que achar re. 
miílòs com as penas que lhe parecer.

26S Os Reosq houverõ de ir cumprirfeusdegreda 
foi tos, os iriõ cumprir no termo qlhes foralTiiudom 
fcnrcnças,& naõ indo no dito termo,nem trazcndocenj. 
daõdccomoocumpriraõjíc forem achados, ícràÓ jr. 
zos,(i9)& fc promovera contra cllcs ordinariamente,4 

i9 OiJ ín juc. «44 fcràòcondcnmndos por fentença cm degredo dobrada 
" * ! £ . ' 7 1  nl *69 E quantoao modo das dcnunciacocns,dcva(I^

; 19 cur. d. q. 7« qucrdas,& accufaçocns,cartas dcfcguro,Alvaràsdcfian*
iuin
28 &
D.1} Ç3, homenagens, quebramento delias, rc/idcncia5,&  mo

do de proceder contra os delinquentes, fcguardaràodi- 
rcyto, &  o que fica difpoíto cm nofiàsConftituiçocns.

2 70 E por quanto todos os cafos fc naõ pódem par- 
tiaiíarmcnte prever, aífim pela divcrfidadcaclles,como 
pelos vários acontecimentos que ha nos negocios:mandi* 
mos, que cftc noíTo Regimento fc cumpra, & guarde in- 
teyramente; &  no que faltar ncllc acerca do proceflar, & 

io  C*p. i de No?i terminar das caufas, encomendamos ao noíTo Vigário»*
eper. nunt. Ce ibilkib r i | í in r  r n m  r l i f r r ir o n . .V r liliirp n rn  ííir-, n  nuc 3CÍUf flO’*oT&” 'so“ rf,^ ,i.rllcln<: 'o ®  «jifcriçaõ, te diligencia figaoaueaçbr*- 
de priviieg ap. i«p.Si terminado pelo dircyto Canonico, Sc onde cllc laltir, re: 
h ^ » . ^ e « « o d i n 9 io  civil, (20) &  efly los recebidos.
prineip. cap. Cooqod- 
losdcrirciij».Card. vetb.
Ferie n. 1
. 2  Otdm. d. ú .  i8m  
pfiocip.ic  ibiBub.n. 1 
Cardof. d. rcibo Feris
o.8

5 Dift.ap.Cooquef- , 
ruidc Fer.Cócil. Tnd. tOdOS OS
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intr*

$. X X III.
D js  ferias, &  para que for a 5 introduzidas» asc. 

Oraõ ordenadas as Ferias,humascm honrai Vig

feír.if de Regular, op. Ca manda guardar
>«!Wtb. de Potcíl. Ep. c.apâiu^.iopn^&inArccbifpados, Sc I3ifpados, b o sq u e  aindaque^V mcs
d .ctp.Conqucftus
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(Defino procedimento fc terà à revelia dos Reos, que naõ 
apparcccrem cm luizo.
i6 \ Eordenará, que durando o termo da dilnçaõ fe 

• perguntem junraroentepor parte da Juftiça as teftemu- 
nhaS referidas que houver, & as mais que o Promotor 
quizer dar em prova dos deliâos. 
a 61 Sedefeu oíficio quizer o Vigário geral perguntar 

algumas teftemunhas para boa iníormaçaõ, Sc bem da

a ,podcllo-ha fazer, níTim a favor do accofador, co-
accufado, ( 1 1  )ou íeja antes, ou depois de abertas, ,, Qf j  ^ tir 

' & publicadas, mas naõ o farà a requerimento de alguma s 7McnJ. 1 p. i.b* $c. 
das (12) partes, falvo o cafo for tal, que aindaque lho naõ '6 "•1 Frf t de f*c8iro; 
rcqueyraõ, (1 $) clico fizera de feu officio. $ 7 \?'7 * p' ,J
2 63 Depois de ferem as inquiriçoens abertas, & publi- '* Qw. d * 7 & ífai 

cadas, logo o Vigário geral mandara dar villa às partes, 5“ ^ °^  jS Í  m,^f* 
tanto ao accufador, como ao Rco, o qual fé for prezo, ou n. 3 ’ pr
afiançado lha mandara dar com as inquiriçoens (14) p ^ ^ '0, d- • 7Wff* 
abertas para allcgarcm de feu direyto-, Sc livrando-fco î BMb.dOrd.d.ck,’ 
Rco com carta defeguro,ou como feguro, fe lhe dara 
viíla do fcytocomas inquiriçoens, & razoens do accu- 
Cidor cerradas, (15) &  fclladas. if Ord d tit i d
264 Nos |cafos crimes, quando o,Vigario geral fizer # j  IQ finabbuŝ àbii, 

perguntas ao Rco, lhe naõ dara juramento, antes manda» 
rà eíerever tudo o <1 clle depuzer a cilas livrcmcntc,& fc« 
ràõ fcytas perante dous Elerivaens, o qucefcrever,& ou
tro que aílifta, &  feja prefente a cilas; & naõ havendo fc- 
naõ hum que efereva, faça-as com clle, de perante duas 
(«6) teftemunhas, que aííinaràõ as perguntas, &oReo. 16 Ord.i,b. 1 tit. 14 

265 Naõ mandará o Vigário geral foltar prezo algum S .
fem lhe confiar primey ro ter tirado fua fentença do pro- » n .j  
ccíTo, & pa^o a pena pecuniária, fc nclla foflccondcmna- 
do,& as cultas que dever por razaõ da culpa, &  livra
mento; 6c fem outro fim lhe confiar que accyta (17) a Ctrdio.deLoc. da 
fentença, & defifte por termo da appcllaçaõ, fc a tiver jSSTriS-^.T^fdc 
intcrpofta. bencf d,k. 78 « . ÍF«n-

Asfentenças crimes qfetirare doproccfio fcràõ i“c-deC«rccr.«cara? 
regiftradas àculpa,&ícnaõcüpriràõ pelo Vigário geral, nt s isn'*9 
fem lhe cõfiar primcyro ficaõ regiftradas onde o devé fer.

267 E por quanto os Kcosquc fc livraõ prezos, ou
G  fobre

do Àrcchifpaio da Bahia. 7 3



7 6 Regimento Ao AitAitorio EccUfaftico
ei velmente intentado, poftoq (eja crime, demandai^ 
Authoralgüacoufaq lhe foUe ronbnda, oo furtada '
lhcfoflcfeytonlgumdamno,oii oftenfa, poíloque ^  , 178
Ka I (m — A (.>> t • -a A M aC •  (1 . a- «4 a. D —   » Lbellc perda em loa fazenda, n.16 c íb n d o o  Rco prezo?

18 Ord.d. tk. 18.414 ràõ concedidas ferias ao Aurhor(i 8)pcdindo*a«
19 u.J.Au:. i 8j h  n3Ô pcdir,fcprocederà(i 9 )nofeytoícm  embargo deli*

porem feo Author demandar a emenda, ou vinganai 
alguma injuria, ou offcnfa que lhe fofle fevta fem 00^ 

ao Ord.d I 14 vciC- damnoda fazenda,reraü lugarUoJasdiusYcrias, & ^  
Porco. era vonrade do Rco naõ procedera o iuiznofcyro

quanto vilas durarem.

floífo F
Officiai

111.T I T U L O

Do CltuucIUr da uojfa R< laçai.

276  D  Or quanto para boa adminiftraçaõ da I
J .  he niuy to prccifo era o Tribunal da Rela 

1 Stfw difpomt Ord. haver Chanccllcr, (v) que conheça das confisque ao 
l o r a ' » C3r8°  dc dircvto cfpecialmente pertencem,(como ter 
Peg iões. 4. fcy to prefente a S. Magcftade)& fem erabatgo dc naõ

ver lugar pira clleconfignadocomfalario,comotcni 
mais Uelcmbargadorcs delia; cõtudo para que fc naõfj| 
teareâa adminiftraçaõ da luftiça das parrcs,&fcmÕ 

. * Peg coo »»dOr«f. confundjõ as jurildicçocs dos tnais Mini lhos, & cada há 
Gfe conheça fó do que lhe pertence a fcu otficio, (a) ordena
n. 5 «(uM?piofftDnciut mos, &  mandamos que cm norta Relaçaó haja Chancebl ,  ,
OrcuoTionn l«»r ivirn n n m l f*rj*n\n< /'frcdha dc pcflÒa ( 5 )  ÍdonC3,for-| , v ^,  OrJ Hb. , *  , .  ,e r- , P "  °  fercmoícfcolha de, Iornu c
pmop. Peg d trt i«d mado cm Cânones, dc bom cntcndimcnro, nrtflolo, l c *i  ^  ■
prmop. GJof 3 num.« trado, dc authoridadc, &  expenencia, que renha noticul *
S S â S í í - r  OasCotiftuaiçoís, p r ^ ia ,  &eftylos,& dèboa, .colbj- ^  »  
Glw. 6 n. 1 Gloi 7 n. 1 fie mento as partes; &  para fereirfera com provilao noiUAI ^  QU

hargos
dtuiço
dc mar 
devera 
finara, 
foa, ou 
doanab 
que ene 
òr.i a d 
oquefe 
Rclaçaí 
prirá:& 
dadoda 
predoÇ 
haverai 
moveo 
cm Rch 
pom.111 

2 7 9
ou pape 
fulas, o« 
fc devia
reforma 
de nove 

UÍT
fôrma i

»Idtm Peg. d. r.b. I tit. primevro que exercite o cargo jurará (4 )peranrç Nta&l • ‘ - 
JV  í / ‘; T gk,r 1  ° ter*» ulo, &  voto cm Relaçid. E o mais que a teu o t o  * QS ,
4 Peg »dOrd.d.lib.i pertence (aõ as coutas feguintes. .. I  *gi

w 18* GJof.asn îcú l7 7  Primcyramcnrc provera,&  examimrh (5) cyJ“,|  tivcral 
q w.%$t o jjí,cncja as provifoens, &: carras, alTim dc fentenças, dele-1 conimu5»n.t
s Ofd.Kb

&‘*Pc&.Gk>f. ,
I>«n. fupptkr anncí. 3 
r j6

t tit-4̂  1 bargos, &  dcfpachosda Rehçaô,comoquaclquer ou:r̂ |  Lr-fclü 
^ mohitonos provifoens, ou mandados noíics, oo^jl
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fcjáõ de precey to,ordenou a Igreja que foflern feriados, 4 Dia.«P Conquef. 
como faô osfi ficaõ apontados 110 principio de Ac Regi- J“s«c»bi feitor.» go. 

ífjiucnto; nos quacs dias feriados por honra de Deos, orde- pnnàp.&ibiBjiboífn! 
namos,q ccflcm as audiências, & todo oeflrepito do Jui- nCirdor.d. verf». Fc- 
*o,& autos judiciacs;& tudo quanto fe fizer ncllcs, aflim n* f ‘*i % & ff d 
emeaufas ordinárias, como fummarias, fcrànullo, & de Fer.Ord d nt.it4 
nenhum vigor,aindaque as parres, de Iuiz (4) conlintaõ. ibitoib.j|»crBwb.iii d.
27* Foraó outras ferias ordcnadas,& introduzidas por £ £ n 

utilidade,&  provcyto(ç)doshomens,& faõasq introdu- 6 Ord.d. i8d.j» 
.zioodircyto.porrazaôdo recolhimento dos frutos, (6) ,B i r b J CotyMcf- 
Srcftas faõ cada hü anno nefle Arcebifpado, cõformc o ^  ’ UI 
coftumc defte Auditorio,& luizo fccular,dc vinte6c hum 7 ap Conquef. 
de DczCbro ate o ultimo de Fevercyro,o q mandamos fc jjDtJ*- J *
obfcrve:& qualqucrautojudki.il q no dito tempo fc fi- Bwb. CMoi.?ab. Fe 
zer fem cõfcntimcnto de ambas (7) as partes, hc nullo, &: 1 «* d. cjP.
detícnhficffcyto:&cftasferiashaveràõlugar,aindaqueo 5! % 
Aurhor,ou Rco naõ tenhaõ frutos,(8) &  novidade q co- B«b tá d.tit. 18f 1 rí 
lher no tal tempo: tambe hc cflylo na occafiaõ de algum “  d* a P- Co°* 
grande fucccllo de alegria,(9)ou fcntimcnto,(»o)quccã- 9 Od.<f t«. i8« 1 l : 
inümcntc por todos lc deve fcftejar, ou fcntir por alguns «nn.Cod.de Fo-.Cwd. 
dias, cm demon Araçaõ do prazer, ou dor, mandar parar o ,oa«̂ u52j,n' d- 
cftrcpito judicial: os quacs Nòs,ou noilbs fucccflores de- ind.nm. 1 iib. , ca,i°7 
dararcmosnasoccafiocnsq fc oflcrcccrcm, &  cftcsdias n‘6£ £*8 I c,,“  ,nd- 
feriados naõ podcràõ as partes renunciar, ( r 1) nem Nòs a,p, dSéC l? Omnes 
difpcnfaremos, pata ncllcs correrem as caufas. CoJ. dcFcr. Bwtof. >d

27$ Os Paroenos, & mais Curas de almas naõ p o d e - J . 1 . , 
ráõ ler demandados por caufa alguma eivei no tempo da Cod.de Fa!aig.7eíí!?n 
C îarcfma, (í2)aindjquccHcs confintaõ; pcm podcràõ ° P - * r q - 4  
demandar pefloa alguma por fcmclhantc caufa, para que r„
naõ fcjaõ impedidos no exercício da Cura das almas, que itob.ind.op.Gonqucf. 
nefle tempo htfmais ncccflario. ^  & Cardof. vob.
274 E declaramos, que fómente no tempo das ferias ^"sLc.de judie. w». 

introduzidas cm utilidade dos homens poderàõ correr ftop-fn. 175 
ascaufas de alimentos, (1$) de falarios { 14) de Curas, 6c Con̂ Luiun »  ̂ C*P’ 
Vigários,& todas as que forem pias, (15) ou fummarias, 16 Ciem. (xj*dem.
(16) as quacs conforme a dircvto pódem correr no tem- *** E0,
podasferias nn.CarJor.d.vab.Pe-
*75 As ditas ferias naõ haveràõ lugar nosfcytoscri- 17 LCuflod.ffdcpo- 

mesjonde 0 accufado for prczo;( 17) porem fc o fcvtofor TírÊ ̂
G ij civcímcnte n* 0.14

" 'Ao Arcebifpadc da Bahia. 75



7 « Regimento do A udi torto Jzeelefiaflico. 
lcha a tluvid) cm Relação, ouvick> o Olíieul, &  pcflr* . 
a moveo, &  Ghanccllcr, &  far-íêfia o q fe rdolveta In.jj 
votos, de que umbem fc fará aílciuo no dito livro coq, 
dcclaraçocns fobreditas. I jL :

a 8a Sendo poftos alguns embargos aalgüa provifeft 
nofla, ou dcfpacho do noiio Provifor, ou outro papel 
hjja de ir á Chãcclliria, o Chanccllcr conhecera dcllc f̂c 
os irá dcfp.ichar cl» Relação com os Defembargador» 
proccflàndo primcyro per li íó: & fendo os embargos pof 
tos aalgüa fenreça, ou monitono, cõ Acordâo da Rch.

} *  ? ?  05 r' n,ctl:ri kmP,e i ' ' )  30 « dco- midoo,
Uiiboi. n I »tri. Seca». &  da mcIma tnancyra as lcntõças da Kclaçaõ, porque o, 
Wcnd- inpra*. i p. lib. Juizes, que a ral femença, ou mandado deraõ, clica faô oi 
At̂ vtffrur?* ** VC"  tVtt  °  toõ determinar, ouvidas ( ia) as partes. 

ii  OtJ.d. i 14 ««if. 2 8$ Ao Chanccllcr pertenceconbcccr de todas (n)
as Idlpeyçocs que fc puzenem ao Provi(or, Vigário gc- 

4&íbiPcg. gioi 6 n i ral, Juiz dos Refiduos, & Cala meu tos, Defe m b a r ga do: is, 
Cabcd I p.dcaf.440. & maisOffíciacs dejuftiça donoílo Auditorio,& Camera, 

35 <luacs ro^ lscl,c ptoccihrá atè ferem conclui asa final, 
im.d.hb-iut. G as iràdcfpichar á Rclaçaõ cornos Defembargadores 

delia, & não cftará prefenre o rcctíado ao dar da fentença, 
14 C»p. 1 nfinoinjc, de & fc dererminará o que for juftiça por mais votos. 

gJof/fcib Epfopfí 2 84 Pondo-fc algüa fufpeyçâo á noíia(i4) peíloa, 
op. Si comra unum de fc tomaráõ Louvados(15) para conhecer delia, & o rc- 
Oic. dcicgu. i-b 6Bar. cufantc fc louvara, ( 1 6) & por noda parte o Promotor da 
juft.traa.f difp. 15 o. Julbça, para o que haverá vilta das íufpcyçocns, que < 

Sccundu* cü. Chanccllcr lhe mãdará dar,& a cllc,& ao rccufanrc obri

Juizes, 
prime) 
ĵios rc« 

quande 
dos Re
de pofi t 
fios da 

polii 
& 11S

me
,ui.

iS  verf.
p»x 1 p. tom. ictp. 6 n. a pc ioUvarg cm tcrmo de trcs ( ,  7 ) dias, &  em tudo

,r C»p. SuípKíono o mais fc guardará a fôrma dada cm fufpeyço£s ordinari- 
t l P S j S S d í S j l 18» con^ rmcadircyxo Canônica
pclUt
,6 L . Apeniflimi, 8c

a 85 Sc ao Qwnccllcr Fc pur.cr fufpcyção, conhcctti 
-. delia o Provi for, & a Proccflàra, atè final, guardada a lór*

J í  de'jo4ifcop,U 101 ma de dircy to, como nas mais, &  a levará a Kclaçaô,(iS)
ondea determinará com os Defembargadores a mais m-

d^Scácd* o ? 1 tOS* ^  P °r •mPc^ ‘mcnt0 ^ ‘l0 Provifor a julgará o Vi-
14 rngof. *dc Rcgim. gariogcral, ou por feu impedimento o Ocíembargador 
,eip 1 p. bb. jr dtfp. ia mais antigo, que não for impedido.
*  ta F»òt Ouiin.Ub. 1 Tanto que algüa parte rccufar algum dos noífa

Miniftros pcllo roodo iobredito,-iwo a admitrirnô
Juizes
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|BC

,rWo.fc.'
s. 4 fCJs

m outro 
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joíto Provifor, &: Vigário gcnl, &  dc quacfqocr outros 
Olficiaesque houverem de paliar pclia Chanccllaria.

*7 8 Achando que alguas cas ditas fentenças, defem- 
bargo5, dcfpachos, ou provifocsíaõ cõrra dircyto, Conf-

........  rituiçocns,ou contém notoria (6) tnjuíliça,oucfcandalo, 6 Ord d tír 441 &
1° dcllj|. I de maneyra que por cíb, ou qualquer outra razaõ naõ fe i ,fPJoi’f I|Sí5i V  4 
SJn9 dc devem cumprir,ncm haver eneyto» cm tal cafo os não af- 4 xv«r. E fendo.
“  1  finará, nem fsrà pôr fello: mas coromunicara com a pcf-

foa, ou Oiücial de que a tal carta emanou» &  conforman
do ambos de maneyra que cellc a duvida, cumprirfc-Iu o 
rque entre ciles for acordado, &  aílim paflarà, ou naõ paf- 
uri a dita carra pclia Chãccll.uia; & naõ acordando, virá 
• que fervirde Chanceller com a duvida, (7) ou glolli à 7 
Relaçaõ, &  o que fe rcfol ver por mais votos, iflo íc cura- y ,d . Ub. 1 u c ^ . |  »4 
ptirá: & fendo a duvida febre fcntcça,dcfpacho,ou Man- 
dadoda Relaçaõ, fe procedera na mcfma forma; &  fem* 
are doqfc determinar fe fara aflento no livro, q para iíTo 
aaverà na Relaçaõ, dcclarandocomo, & cm q tempo fe 
moveo tal duvida pelo Chanceller, 6c o q fe determinou 
cm Relaçaõ por todos, ou pclamayor parte dos votos, a- 
pontnndo as princip.-icsrazocns era que íc fundàraõ.

279 Achando que algõas das fobreditas fentenças,1 
ou papeis naõ vaõ em fôrma, & lhes fâlraõ algumas clau- 
íulas, ou palavras que de viaõ ter, ou levaõ algumas que 
fcdcviaõ tirar, o Chanceller as mandará concertar, (8)&  8 Gy*. 1®* Jr 
reformar pelos Efcrivaensqucaslizcraó, ou fazer outras *
óe novo fendo nccclfario, fem porillò levarem maiscou- Bcíb.Peg. girf. 4 n. » 
íàalguma às partes, do q houveraõ dc levar» fe foraõ Cm 2c0rd “ **'•3** * 6 
fôrma devida para paliar pela Chancellaria,por íerem a if- 
ío obrigados por razaõ do feu olHcio.
. 180 Achando que as fobreditas cartas, ou quacíquer 
outros papeis cílaõ curiacs, & oflinadospclo Juiz, Minif-
tto.ou pclloa a quê pertence allinallos, o Chanceller lhes q . . . .  . t 
porá feu (9) fmal abayxo dõdc fe ha dc pôr o fello, & cô $ u tu. 1 $ óubi nde
liiO.OS iclUrà. neta3 pcx Peg. glof.

2S1 Sc o Oficial, &  Minirtro que houver deaflinar,*00 1 
ti\cr algüa duvida por C\ lhe pareça fl naõ deveaflinar, a »° Confcwux Ordm:. 
communicani com o Chanceller,&  concordando ambos, » '  
ur-fchà 0 que aücntarcj& naõ concordando, ^.o) tratar-

Ci ijj fchà

. A do Arccbifpiido da BahrOi ■ f?
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cNfc£
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8 0  Regimento io  Àuditorio Ecelefiafltco 
as fufpcyqocnsdftro do dito termo, alem decllclhcs^.
ver dcpPgartodasascuftas(i^)dosautos,&  as maispet. 

Bv m Í m.1 d*s, 6c djmnos, os taesfc poderiô queyxar a Nós, ̂  
iFiiçoi.d. t7 nu«.»j6 procederemos como nos parecer.
vaf.bcJ qui. 290 O rccufado,depois de oChanccllcr o mandar,<fc.

porá detro de tres (ao) dias, &  nnõ o fazedo, havcr-(ch(
50 Oíd.d.ik i i i n  afuipcycaõporcontcUada, (3 1)&darfe-ha luizá caulj 

principal, ou conhecerá delia o <\ cltivcrdado para co. 
•lies- 7 • *» » nhcccr, pendendo a tufpcyçaõ, como houvera de íaier,
a» Oíd.dji 11 & >b» fc 0 rccufado fora julgado por fufpeyto.

SkgU m S0" ’ a 9 « Sendo intentado de fufpeyto o Provifor, Vigarii 
ccral, luiz dos Kcliduos, ou óUmentos, ou qualque 

. fulgador, que conhecer via ordinaría, poderá qualque
das partespedir aNòs, (52) ouí nolla Rchçaõ luiz,qui

1 »r

.que o 
crcvc 
fendo 
dor, 6 
do ouí

d lV ^-w p^aT lb ! ^n h cçadâ cau â Principal, naõ fómente antes de o rai|
«TJT luizfcr julgado de fufpeyto, mastarabem fendo rccuGdo| 

jáp.í.n. 4 ” ' cm quanto a fufpeyqaõ pender.
2 9 1  Porém 1c as partes ambas qui:

2 9 7
lhe paj 
intent
a s

, jurand 
buirá a 
rà a d ir 
299 

a fufpc- 
nomea

. lizercm de commura 
52 Rrguia,Sc»cmi,deC? ?) confcntimcnto, <j acaufa pare âtò as fufpeyçoés feri 

R:gaiitjor.iib.6 fie Om determinadas, podclo-haõ fazer por termo que allinaráõ; 
Birb. 0.»fie» que fe entendera, fendo caufa principalmcntc fua, & tra- 

tando-fc de feu proveyto, 6c intcrellc particular; mas tra* 
D-fjmiEurexLrg. ,an<lo-|e d°  b<:m PuWlCO, (}+) OU dlSílinM, poíloqueal 

1 -GciCod. rc» intcr »• partes qucyraô,q fc fobrc-cllcja na caufa, Nós, ou a nolb 
Kclaçaõ proveremos como for juíliça.

57 FactOrd.hb.3d. * 9 $ Sendo julgado por fufpeyto o luiz rccufado; (55)
W.1147 oquefoy dado por comrailláõ, conhecerá da caufa prin

cipal, Sc nelh procederá atefentença final.
z 94 Sendo algum Eferivaõ rccufado por fufpeytojpor

56 OtJin. lib. 5 tit. fc naõ fobre-cftar na caufa, paliara o feyto a outro, ($6) 0 
Mj* ficibi "• x qual durãtcafufpcyçaõcfcrcverá ncllci &fcndocftc luf-1

" pcyto, o Chanccller provera, 5c dara Eferivaõ, ou o da
Câmera, ou o que lhe parecer.

2 95 Sendo o Eferivaõ rccufado julgadopor fufpeyto,
(? 7) pagar-fclheha o q efereveo antes de o íer, &  o feyto

57 Ordio.d.tit »5 ad j*c dcftribuirá ao Eferivaõ a fl tinha paflado, defearregm- 
gnXS^JbtoioT do-fcao fufpeyto, & cm feu lugar fc lhe diftribuirá outro.

OiJ. d-tii.ij» x 296 Naõ sedo o tal Eferivaõ julgado por fufpcy co (t 8)
Thojn. Vttd. allcg 96 tornjrlhc-ha o feyto, Sc ferá pago do feu falario,de todoo

* < qiK
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s a mais
ulgario^
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Tidos noí;
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juizes, que da tal fufpeyçãohouverc de conhecer, fem <J 
nrimcyro depofitccauçaõv{ i y) a faber: quãdo Nòs for
mos rceufados, odepolito ícrádeletíenta cruzados; & \l
quando foro Chanccllcr , Provi for, \ igario geral, Iuizdfjl ». n  
dos Rcfiduo$,-& dos Cafamcntos,& Dcíerabargadorc$,íc 
dcpoííraràõ vinte, & cinco cruzados; & quando os Viga- 
jios da Var3 de qalquer dcílrito, dez cruzados, os quaes 
de poli tos fe faraó cn> poder do Depofitario do noilb 1 ui* 
po,& naõ o fazendo (.2°) a parte, fe naõ tomaràconhcci- ( d- 
ínento da fufpcyçaó; comoumbc fe naõ aprcfcntarcer- ^{Cvtdüikg!^/ 
V/daõ de como foy a petiçaô autuada com o depofito da 0 •' 
ínuçaõ, feyto dentroetn dotis dias, o luiz irà continuan
do o procedo,como fe rceufado naõ fora.

x $7  Se os rccufantcs jufrificarcm tal pobreza,<] pare? 
ca verodoicl naõ terem para dcpodtar, fcràõ admutidos lt 0rA j.,*.** ( » 
icm cauçaõ; (2 1) a qual outroum naõtcrá lugar na fuf- Thom. ViaJkjj 97 
pcycaõ de outro qualquer OiBcial;& julgando-fe cí a fuf, 10 Bubof.ad Ordm. d. 
pcyçao nao procede, fera o reculante condenado cm per- „ cn. , x v
dimento de racya (2*) cauçiò; &  feior julgada por naõ «  Ord. d. rir. »tj j  
provada, fe perderá toda a cauçaõ para as defpczas (a 5) ** " y *
da luftiça. •• 0 ,4 -\.r. U . . r, F»ot Ord. d.9 3

*88 As fufpcyqocns que íc puzerê, fcprovaráõ, Sc ve,r q"??,dc,rcl*- 
determinarão dentrodcquarcnta(a4) & cinco diascon- &ibiBwb. n. j & 
tinuo$,(i5) Ü começarão a correr do dia que a fufpcyçaõ ♦ Thom. v*  9$ 
for autuada (2 6) pelo Eferivaõ, quando fez auto de como n **‘ um fc‘i ^ nd w 
as fuípcyçocs in feripris articuladas foraõ propoíhs ao rc- r»Vord. d.U 
eufadoi ou de como forãoaprcfcntadas ao Chanccllcr, ou inpnndp.B»ibof.d.m. 
luiz das fufpcy çbens, quãdo por algüa juíUfeaufd aflim .VciV^ThíívAíl 
artieul ad a$,& in fcnptis fe naõ propuzeraõ ante o rccufa- leg 69 J. 0. f» 
do;& pa liados os ditos quarcta,& cinco dias, o Chanccl- 
ler, ou outro qualquer luiz da fufpcyçaõ não poderá mais J3cc  n n * * *  
conhecer (2 7) delia,fem embargo de quacfqucr embargos »7 Sríd. ç 1» Fim. 
com que as partes venhaõ, ou requerimentos que façaõj JejV^™x^ V í  6 
porem aos Menores, Igrejas, Communidadcs,ou pcílbas * 1 , 1 7  n
q como Menores íc pódem rcftituir, fe conccdcráõ mais 
dez (Ims por via de rcílituiçaõ, ( 2 8 )  &  paliados cllcs, naõ t 9 Ord. d $ i t  ò c  f o i  

lcraõ mais ouvidos, nem fe procederá na ral faijpcyçaõ. ®1,b V«d.
m &  w/ccufantesallcgarc.&provafem, que .mr.^cád
«naitcia,ou dcfcuydo do Chanccllcr, fe naõ determinarão ĉoflfmg« v»i.cgnfui-

t ' do Afccbtfpaio da Bahia* 7 9



82

4 f Ord. lib. i tir. i<  
l i  &*b» Pcg Gtol. 
n. icutnicq

46 Ord.d. t*. 1  $ 10 
&  ib. P<g gloí. 19  n. 1 
cumúq. ótgloí. 30a. 1 
cuiu icq.

303 OProvifor, \ igario geral, Iuiz dos Rcfidnos,!),.. 
fembargadores, fic mais Officiacsdc lulliça, quando f0. 
rem providos,juraràõ anre o Chãcellcr o juramento (ir\ 
collumadodc fervirem bem feus oflãcios, &  guardarem 
feus Regimentos; do qual juramento fe fará termo pc|0 
Eferivaõ da Chanccllaria, no livro para iílo deputado,em

3allinarà o Chanccllcr, fie o Official C\ jurar:fie nas coibi 
a proviíaõ declarará o Eferivaõ como tal dia jurou, & 

na forma fobredita fe lhe dará poile, & poderá íervir,* Sc 
naõ de outra mancyra, como acima dito hc.

304 Ao Chanccílcr pertence publicar na Rclaçaô to-1.  
das,Cs: quacíqucr ('.ólbtuiqocnSJ(46)Provifocs,ou Man* errada cn 
dados nollos,q na Rclaçaô fe houver! de publicar; fie di convem, 
publicaçaô mandará fazer termo por cllc aflinadocora tra(5*)v 
teftemunhas; &  fe algumas das ditas Cõftituiçocs, Provi- 3 1 1   ̂
focnSjOU Mandados lc houvcrC de mandar aos Vjgarios, PpH Sue 
ou outra qualquer pellba, oo parte da Dicccfi,oChanccb «Ücr arb 
ler as enviará authenticas fob Teu final, Sc noflò feílo. Ifas» (luc: 

?°5

Regimento do Auâitorio Ecclefiaflico
diflribuc 
lcs faõ p; 
jofto do 
ital diíli 

a pci 
jc  lho ei 
309 Q. 

te houve 
Iantigo pc

U ' °  òc
Úiácclla.

A cllc pertence examinar, &: approvar os Norari-|k (51) ̂
os A ooftolicos, & Enqueredoresna fórma declarada cm 3 12 
feus Titulos, & Regimentos: & outroftm mandará fazer quanto fe
a diligencia, Sc dedaraçaõ quecíU ordenado fe faça quã- n2̂  °  lJZ 
do algum dos Notários falecer, ou o Eferivaõ da Camc-Ivcr “

P e 1 1 nn • a « T • o 1 r*/* • pclaChar

? ■ ? p
mezes

is dcllc: 
a, para •

, ? ■ + f  
dcaüinar.

47 Defumitur cx Or- 
din.hb. 1 Hl. 17 * 16 *  3 
Cofia in Dom. íupplic. 
aniKK. 17  ic cx Ordin. 
I>b. 1 tu. 6)1410  pune. 
ti f  iy inpnnc.

48 Coft.d. annot. ic«4&y

ra, como fe declara no Titulo dos Notários, &: do Eferi 
vaõ da Chanccllaria.

306 Terá cuydado de nos dar conta das coufas nora* 
vcis,fit graves que fetrataõ na Rclaçaô, & cíhndo Nòs 
aufente cm Yifita fórada Cidadcno*la dará por eferiro.

3 0 7  Havendo alguns aggravos, ou cartas do Iuiz doi 
FcytosdTIRcy noílo Senhor, no-lo fará logo a faber, 
para fe tratar do que convem,fie naõ podendocommodi- 
mente damos dillocontj, o proporá na Rclaçaô, & fe (t 
rá o que fe rcfolvcr a mais votos.

$08 Ao(.hanccllor pertencedirtribnir (47) todosoí 
fcy tos.q n Rclaçaô forem poraggravo,ou appelíaçaõ," * 
Hcfcmbariulora que huma vez foro fcyro (’ " 
ficará fendo Iuiz certo arb a ultima fentença: ix 
Ch mccllcr fazer diftribuiçaõ dos fcytos com igualdade,! ,
(48) terá hü livro, cm o qual fará aílenro dos fcyros qo«!lQ€rluran: 

-T) tc-t diítrib#
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.que ooarrocfcrcvco, durando a fufpcyçaõ, como fcef- 
crcvbra, & naõ fora rccufido; & o mefmo fc guardará, 
fendo rccufado,& naõ julgado por fufpeyto, o Enquere
dor, & Elcrivaõa que o fcyto for diftribuido cm lugar 
do outro, cfcrcvcrà tambem na fufpcyçaõ.
297 AoEferivaõquccfcrcvco durantea fufpcyçaõ, fc 

lhe pagara tudo o que merecer à eufta da parte ( j 9) que v*9f 
intentou, & naõ provou a fufpcyçaõ.
298 Tendo algüa parte fufpcyçaõ ao Diftribuidor,& 

ar V* ’ t jurjn^ °3 tcm nellepejo, oElcrivaõ mais antigo dirtri- 
j ’ lp r'8 buirá a dita caula no iivro;& fendo fóra do Auditorio,fa-

aua nii#y rà 2 dita diftribuiçaô o Eferivaõ fjoluiz (40) nomear. 40 f*cíc Ord. iib. 1
299 Sendo rccufado o Enqueredor, cm quanto durarlit- 84 $4

a fofpcyçiõ, inquirira a pcíloa que o Iuiz (41) da caufa( JJ, 4Ttaf
" " m“ "  O JulgJdor.

do Arcebtfpado da Bahia. $ I

nomear.
300 Ao Chanccllcr pertence informar-fc,& íabcr(aa) 4* «  Ord. Ub. 1 *. 

moytobcm os cftylos que correm no Auditorio, & Kc- ̂ X bTp^G iÍe,,r  
laçáõ, para que fendo confultado pofTa inílruir,& adver-1 cumírq.&Ordui.l.b! 
rir dos tacs cftylos,& praílicas. Pnn°p- vertí

201 Ao Chanccllcr pertence faberfe algum Eferivaõ, 'c,n 
Notário, Diftribuidor, Enqueredor,ou qualquer outro 
Otficial naõ guarda feu Regimento, (45) ou leva maisfa- 45 Ord I1b.1rk.456. 
lario do que por Conílituiçocs,Rcgimcnto,cftylo,ou nof- £  8n* J *
fo mandado pódc levar; õc fc os Eicri vacns, ou Notários Ur 1 1 tn 5 
nos papeis i] cfcrcvcm, dcclaraõ quanto levaõ, como faõ 
obrigados por feu Regimento, & achando que naõ cum
prem como devem, fallo-ha faber ao Vigário geral, para 
proceder como for juftiça.

50a Sc fobre o falario dos Ofliciacs, ou bufeas dos pa
peis, ou fobre o que fc ha de pagar da Chancellaria, hou
ver alguma duvida, dctcrrainar-feha cm (44) Relaçaõ 44 Ord.lib.» d. w.4 
{ naõ fc excedendo acerca dos Ofliciacs a taxa dada aos f*8- tfof-po. 
Ofliciacsfccolarcs pelas lcys fecularcs, )& far-fcha aflento in tí^ in p ríS?^  
no livro,declarando, como, & quando fe moveo a duvt- E fc for. !
da,& a rcfoluçnõ que ncll.i fc tomou, cõ alguns dos prin
cipies fundamentos dclla;& fendo a duvida ante os Ofli
ciacs, Procuradores, ou partes fobre o que tem, ou naõ 

^ í cr? Pa£,0;a parte, ou leu Procurador por feu juramento 
0 de crl(*° al  ̂bom cruzado,
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% 4 Regimento do Audttorio EccUfiaflicO
haja de fazer final publico; no livro do rcgiflro da
ccllarb, &  afiento de cada hum dos fobrcdicos, ficati» 

6o Ord.d.í I rcrf.E tal final (6o) publico,de q ha de ufar, feyto por fuanuj 
hum íirui publico. com termo que declare quando, & como clle o fez, 11 

117 Eílando oChanccllcr impedido, ou aufente, „  
Nòsnaõ tivermos feyto provifaõem pefloa que hajid, 
fervir de Chanccller, em qualquer dos ditos cafosfer^ 

«. O.d.10, . de Chanccller o DcIcmWgador mais antigo*
176c tu. 36 f 8 nofla Rclaçaõ.

T I T U L O  I V .

Doí Defembargadores, &  do que a feu oficio pertencei

1 Comprthtndc óm- 
netCMifa crimmaln.Sc 
Cnriks dirifu per Ord. 
lib. 1 tit.p inpnnccon- 
lorat. Ofdin.lib. i rir. 6. 
inpnncip. Ec facitOrd. 
d. ik. 6 $  8 verf. Feyto 
eivei, ou crime. Colt. 
Dom. lupplic. «nnot.p.
% Jxixtj fupn  txou 

th.Jn. ly6.
3 Ord. lib. i tk. f  $ ;  

verf. Dará juramento, ít 
vcif Eunto.Sc ibi Pcg. 
gjuf. f  n. i &  vide fupn 
« .3 0  303.

4 Pra.ad Ord. tom. 4 
7 8 0 .13 4

318  ' T *  Em cftj nofla RelaçaÔ fómente tres Defa*
X  bargadores cõ falario cõfignado por EIRq 

noflb Sennor: a nomeaçaõ defles nos pertence conforaJ 
fuasProvifocnsRcacs, 6*: como a clles pertence o (cnl 
tcnciar todas ( i ) ascaufas crimes, & eiveis, ranto asqnl 
perantconoflò Vigário geral fc proccflaõ, como as q« 
vem por appellaçaõ a cfta Mcrropoli, como; tambem v> 
rios cafos, &  ncgocios particulares, que aos mcfmos có- 
mettemos, devem efles fer pciroas(i) de letras, & pro* 
dcncia,& ter as mais virtudes, que para otalcargoft 
requerem, &  fcràõ luriflas, formados cm dircy to Canô
nico, & naõ ferviráõjfem ferem providos por noflàspro- 
vifocns, que paflariõ pclla Char.cellaria, & juraráó (3) 
na fôrma coflumada.

319  Ao officio de Defembargador pertence (4) con
correr, &  defpacharcm Rclaqaó com os roais Defem- 
bargadores, & cm outras quaeíqucr juntas, que fizermos 
ou mandarmos fazer, aflim nos dias ordinários, como 
extraordinários,& fempre fcaflentaráõ cm feus lugire* 
determinados.

3 10  Nos dias ordinariosda Rc1u;a6,ouext^ao^llin3ri• 
os,quando a cila forficonvocados, viràó no rcmpo,& ho* 
ra determinada,& fempre aflifliráõ com muyta attcnçaô, 
&  advertência appliçados aos ncgocios, & roatcrui
que fc tratarem, fem praâicae, nem altcrcaçocns, gmj*

dando

a,nd° c 
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!, &  a que Miniftro rocaô, & as pcflbas que ncl- 
t faõ partes, & o dia, mez, Sc anno cm que o faz, &  no 

Jlodofeytoaflim o declarara por fua(49)lctrj, &farà 49 OídJib.i m.»;*. 
ataldiftribuiçaõ ao Miniftro a que tocar dircytamcnte, 
n a perverter por rcfpcyto, ou couíã alguma, fob pena 5
Jho cftranharmos gravemente.

209 Quando o Chanccllcr for Juiz cm algüa(5o)caufa, 7o Colligitur ex Or 
Houver de aflinara fentença, o Defembargador n ia is^ |^ i>,̂ íu} 
irigo porà nclla o fcllo, & fervirà de Chanccllcr. Ou impedido,
po Sc alguma provifaõ, carta,ou fentença paftar pela 
/iiccllarÍ3,& pagar os dircytos,& depois (c achar (j vay 
rada cm alcüa coufa,& fc tornarU i )a fazer na fórma (\ Vocol/& Mj-1 $• 

i, potto Que torne à Chancclfaria, naõ pagara o u - jc graVi  & oid°d!

do Arccbifpado da Balda. 8 J

»vcm.
(ça) vez os dircy tos, pois já os tem pagos. Jb. • «õ. 4 1» mf. Ou
* 1 1 Vindo áCnanccllaria,ou felloalguma carta, ou fa“ rJJJJ" J1cn8LÇboru 

' que naõ cftcja taxado neftc Regimento, o Chan-fije» f7. ff de Regui. 
arbitrara o que deve pagar, havendo rcfpcyto a ou-j*"- 

que aqui vaõ taxadas; &  duvidando cllc, iratai -fe-
S5 Ord. lib. 1 tic. 4
ac»b» Pe • *

p z  O Eferivaõ que fizer o papel, declarara ncllcíord.di&.nK.}6$7 
ancofchadc pagar (54) na Cnanccllaria, & fcllo, te r+ Ord.lih • d « 4  

:õ o fazendo aflim perca o falario que houvera de h a - ^ ^ j ^ 65* mlflc 
cr do tal papel, o qual fem a dita dcclaraçaõ naõ paliara 
:laChanccllaria, nem felhe porá o fcllo.
;  1 $ Paftaráõ as fentenças pela Chãccllaria dentro cm 

is mezes (.55) contados do dia da data dafcntcça,& de- f f  F*c<Ord.lib. itic: 
:is dcllcs naõ paftàràõ fem fer citada (56)3 partecõtra- icoSi?iT u
a, para dizer fetem embargos a paftar a dita fentença. 38$i vaf.Atè íoimc- 
P 4  As provifoens, ou papeis que Nós houvermos “ *• .

taflinar, (que faõ mercês que fazemos, & naõ fenten- * r *3Clt *  ̂‘5* 
s) pafíaràõ dentro de quatrd (57) mezes, & depois S7 ord.i. iòt. j8in 

:llcsnaõ valcráõ coufa alguma,nem fc poderáõ cura- pnndp. poli médium, 
rir, nem paftar pela Chanccllaria. vaf-Atè qimtomaa.
V  5 Nas cartas, provifocns,& papeis rcciftrados (58) y8 Ord. lib. * tit. 4* 

:ra quem 0 regiftrou verba,dizendo: rcgiftrada a folhas «if. Sc/»6 rcgiftndai, 
itas; Sc aftinarà lob pena de pagar cm dobro o íãlario 
1 tal rcgiftro.
V  6 Quando o Chanccllcr examinar, approvar, 00 ^vc^òícomo « S  

*r juramento (59) a qualquer Notário, ouElcrivaõ que (ominó junmcnw.haja
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T I T U L O  V.

Do Ju iz  dos Ca fomentost &  do que afeu oflicio pertence

tOSi&TÍI
rum, o 

Ide tcftc
benteŝ
rcfultan
áellc.m;525 I~ ) Ara oscaf.»mcntosfcpodcrc celebrar v.iUj.1

J ;  Sc licitamcmc, con>o urdena o Sagrado C&iJffad° C 
1 Condi Ti»d. fcff. Iio(i )'l ridcmino,hcneodhriohaver Juiz, (1)0 procc<JÍcreccb

?28■ m A h* t" n3Scou âs tocantes aos taes c.iír.ncntos(alfim como fobJ
™  cf- pregoens, (*) & diligencias q devem preceder,impcdijcoiurah
fcBSl'tuHm TrS. mentos que a elle* Ethcrn, & perguntas que fobre illo flArcebif 
fcíT. 24 Can. i* & •*» fazem, antes de correr demanda cm Iuizo contenciofo. 3) 
^íúldia.feff.Hdc i 26 Qpando nomearmos luiz dos C .ifamcntos, tórrn
S í S S e í  »2k í . í  í í V,rÍ °  tt! ° ® cio rcm Provi,aò noffa Paííadi pela noíJtiral, pa 
o. 1 Sonch.dc Mauuuon. Chanccllaria, depois de jurar na fôrma coftumada. (^Ilifpado, 
hb. a difp. jic E tanto que entrar a fer vir, proverá cm tudo o ncccftirx * * 9 í 
n w S í  4E Y 5  m í ccrca doscafamentos. que fc houverem de celebrar, fo cir 
finiib. rabo. bre o qaflima fica dito,& cm tudo o m a i s naõ correren rcm,&a 

Iuizo contenciofo,deíj o noflo Vigariogcr.il lie luiz có 10 naõp
j  Trid fcff. 04 C*n. petente; (5) &: no que provcràccrca dos cafamentos, fjttscono 

ii £í ibiBjrb. d .0 .19  guirá o dircyto Canomeo, Decretos do Sagrado Ccnc.f,ftancia 
lio Tndentino, &: nollas Conilituiçoens. fens do I

Tu*?, nrr Scna,Çu™as P01!035 pearem licença para fecafaf'dos»fc: 
* ■ 1 rcm 30 noílo iuiz dos Cafanientos, &  elle achar íc devenf^ub05 n

para Mb fazer algumas diligencias, primcyro quelha ne
q. bcncbcuiic. fsa f  ceda, mandará vir ante fi os contrahcntcs, (ójacadahjr Pr,m£VVU-I ,l,a,,uai 4 ’  11 rnnwm 11 vo w vm i«n vm w | y\j j  « v«u«i nw, * |

J ,  .—-----* cra particular, &  lhe tomará com o feu Eferivaõ o depoif3»(13? B
A  jutimcm »iu™ : T cmo co,m iwamento, (7) perguntandolhe feu nome,
*c«f. Poteajude*. San-dc quem hc nino, terra, lugares, & t  rcgucfias aonde t - '^ uo ac 
eh.dcMiuim. ddb. rcfidido, &  por quanto tempo;cftado, &  oflicio firem.
pr^uícIvim .nM  ̂hc viuvo» quantas vezes foy cafido, com quem, &  c J  ® ,
dojI. mb. nufrimonij que parte, &  por quem foy recebido, Sc como fabc fcrc.mrf/8aa* 

mor' JS * penoa, ou pcflòas com quem fc rcccbco, *
auiCknc.*civovcnt.8c v,°  morrer,ou arazaõ que tem dcolabcr; lcfeefpo!^  n

«urra nlguma pclloa, fc ccmfcyto algom
^ p t u í u í . » í j ? * 1*8? 6, °.U Cl0i.d ldc»ou a,£um. imPed,.nj ^ f d o  cais16
õt'.quiCfc.vcl»ovcnt.to Canonico.de qualquer qualidade que leja, que im
t: Mi^/bb.7d^»j t i'™  anilul,c caiar com .1 pcilòa de qtíc fc trata; &  fc
àpnnop. t>c que a tal pcífoa tem algum dos íbbrcditosimpcdim»

P



IPica 
•rodai

P°rlV  
íle°f« . 
«faitt,, 
q«c hajjj 

«fosfe 
13 antigo

1 P"ltKt\

ramo asi 
imo as 
tombem 
ncfmos 
ras, & 
i tal cargol 
cyto Cai 
rnoílàs[ 
juraráó (|

oais Dele

traordií
empo» 1̂ 
ta atteflí 
& matí

do Arcebifpath do Boina. 
j i^ d o  cm tudo muyto fegredo, ( 5 ) &  obedecendo ao * Ordjn.iib. i üt. 6* 
Lac prefidir, afliin quando mandar que votem , como ]7 & ,b‘ Pf8 8,cl- *9 
Jjando mandar, que rclpondaõ, que acabem, oufe cal- '*

[jtflj; & em tudo o mais que a (eu olficio pertence, para 
«oaõ feja ncccflario proceder com (6) multas. 6 K«dc OrJ. d. % 1;
a j  1 Pertence ao cilicio de Defembargador ver,&#d fio. verf. Eicndo.ee 

.aminarcommuyta diligencia, & curiofuladc os p ro -^ -s  c B;ul ‘9 
clíos, & caufas que fc haõ de dcfpachar cm Rclaçaõ, 5 
fim nos pomos de fcyto, como de dircyro, Sc quando 
s forem vendo, faràõ fuas lembranças, (7) & aponta- 7 Ord.l.b. ick.ffit 
íaitos do que notarem, naõ fc fiando fomente da me- »erf. Ponhacm icinhiio- ’ ÇJ, & Crdm. lib. s w.

lH f * S>ria.

iipri tit. 1

$ 11  0  Defembargador que for Relator do fcyto,
era obrigado, antes ouc o relate, ver tudo 0 que ncllc ha; 
fim como libello, (8 )  contrariedade, &  mais artigos, f  Vide fa 
rovas, aflim de tcítcmunhas, como d e  papeis oftcrcci- n.xóexdufivc. 
s cm prova, termos, dcfpachos, razoens, & allegaço- 
5, tanto de huma parte, como da outra, &  tudo hem 

jviflo, relatara com brevidade, & clareza, &r na verdade,
10 crt.1 no fcyto, fem tirar, diminuir, ouaccrcfcencar, 

irar, ou defeórar coufa alguma: & fazendo o contrario 
! lheeftranharà; & o que fervir. de Prefidente, feràobri- 
ido a damos conta de qualquer cxccíTo que nefta par- 

houver.
$z $ QuandoporNòsforem remettidos alguns pa

ris, ou periçaõ àrcl.iç.iõ, para nclla fc lhes deferir, lera 
>r Acordaõ, votando todosna matéria dcllcs, & o Dc- 
nbargador mais moço (9) 0 lançará, &  aífinardcom os 9 Qjajuníoribrn tmJ 

r ^ ;S c  nos feytos que forem pordiílribuiçaõ, lançaraí°rubor»qu-rnreniorí- 
[o Acordaõ d 1 íentença o üelcmbargador que for Rela- id Orffteln.l 

>r do (10) fcyto. tit. ; 9i;glof. 19 n. 1'
V *  O Defembargador mais moderno ( i ») exami- ̂  

ira cm Rclaçaõ a qualquer Sacerdote, que a cila raan- iâdOrd.iib.itiM*ij 
larmos.ouohofiò Provifor, t exame para confelíar, ou6*°̂  ®7dn jb itJf 
regar, & fendo muytos os cxamiiiJoos, fc continuará , ^.'sanjw

:om os mais Defembargadores.

II TITU L O

a (carença, &  ibi Pec: 
glof 91 n. 1 Soufa do 
Maccd.dec. fp n. ix

11 ExPeg.d.flif.d.’ 
glof. 19. d. 0.1.
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tarà com a ccrridaO de banhos cm forma, ccrtidaõ d 
morte ( f 4) de fua mulher, como aflima fica dito. 1 

*4 1 «P- s C1P- 3 3 i Scoscomrahcnccs,qucnaõ forem naturacjdrf
a íteA rccbifpado, jufti ficarem com tcficmunhasfidcdvntj
fponitltb. Sc ibt Bub. j . - r . r .  * 1 "
lâincb. dcMatom.

tb o. peranteo Juiz dos Cnlamcntos, como vicraõ para X "  
menor de quatorze (15) annos, &  a fcmc '  ' ,0 

•S C f .  Ao=rt«*«»dedozo annos, (16) &  que íempre ncllc rcfidiriõ
c*p. Ex htu»>ftde dc*dcllcfeaufcntarcmf na6fcràõ obrigados a juntar cem. 
t t i J S Í l i ^ t ó d .  tanho» do feu natural, * 1  bailará queoscor*
I04n. (17) na Ercguclia onde rcfidircro, & tiverem rcfidido
16 Sjoch.d.o. 1 cap.ncfte Arccbifpado.

connncbtfur, cap. ulr. J. *
tic. de defponút. knpu 
ber.

j  7 Sanch. de Matn 
m0n.Ub.3d 6 n.i

70.3

pnblic
cafarc 
n w à  c 
rudoc 
cllc ac
naõ o 
da, o p 
dcferii 
nheein 
foro c

332 Sc os comrahcntcs foremcftrangcyroj, ouvj. 
gabundos, o Juiz dos Gaíamcmôs, acerca das licenç*,* 
íhesdeve dar para cafarcm, obfcrvará o que cmnoji« 
Conftituiqocns fica difpofto acerca dcllcs.

333 Ò Juiz dosCafamentosnaõ difpenfarà nastral 
dcnunciaçocns que fe devem fazer antes de fc celebrar i

18 Tríd. fcff. 14 de matrimonio, fem lhe darmos cfpccial licença (i 8) 
Refera. Matnn.cap. i iflo, Sc quando por Nòs lhe for concedida, guardarài
r i í & i í í S E i s » le »  Conllicuiçaó.
p.aiicgit. îan.3fSan- 334. Acerca do caíamento dos eferavos, obh 
ch.de Mjuud lib-j ddp. Q j uiz a fónna que comefpccialidade declaramos em i 

fas Conftituiçocns, no Livro 4. Tic 7 1 . doscafamer 
dos eicra vos, n. 303. &  fcq.

335 Sc aosdifpenfados nos banhos, antes, ou dej 
deferem recebidos,fahiralgum impedimento,queolol 
izdos Cafamentos julgar qoc procede, o rcmetterài| 
Vigariogcral,aonde os impedidos o purgaràõ; Sc hhini 
por fentença da Rclaçaõ julgado por provadoo impei1 
mento, fc mandara que o Promotor proceda contra 
impedidos por perjuros, &  fc havcràõ as fianos por pcl 
didas,& fcràõ condcronados nas penas impoltas por dl 
rcyto, 5c nollas Confbtuiçocns.

336 Quando ao iuiz dos Gafa mentos lhe forci 
tidos pelos Parochos alguns banhos cõ impedimentos,* 
mandará procedar pelo Eferi vaõ da Gamera,& pcrgû  
rà per fi os irapedienres, & as roais teftemunhas (\ «*
rc, pcrguntandolhesa razaô de como fabem o que di* .
& a  qualidade, &  circunflancia do impedimento; k
. . .  1 Ji pUW*

meya(
niuyto 
tes def-

perguí 
vem pc 
Enque
dores r

f h  V ac 
t a ô , &  
00 Efer
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geral,p
gar,pcc
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enviar 
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'°Pwtn ff.

fosj&r naõ confclTando.ncm declarando impedimento al- 
£um, o ditoluiz tomará informação por íuraario breve 
3c rcftcmunhis fidedignas, q bem conheçaõ os contra- 
bcntcs,às quacs perguntará pcliscoufas fobrcditas,& naõ 
refultando impedimento algü, nem meya prova, ou fama

do Anebifpado da Bahia. 8 7

I’rar, V ilie, jcllc.mãdara fizer as dcnunciaçocns (9) na fórma do Sa- «jTfc ã ffirb t lí  
;rad° pdo Concilio Tridentino, & noflas Conftiruiçocs para Sanch.dc Matnm.iib. $ 
)(] procc,, íc receberem, naô lhes fahindo impedimento algum. <*•<>• <Sn. 8 
con)ofob:. 32S O que aflima fica ditofe entende arefpcyto do 
kr» irTípcdv contrahentc, ou contrahentcs,que naõ faõ naturaes dcfte 
iobrciiio; Arcebifpado, os quacs àlem da juftificaçaõ que devem 
ntenaofc fizer, ajuntaràõ também a cila ccrtidaõ (1 o) de banhos 10 Swch.lib.jd.difp. 
ncntos, d; <m iòrma do luizdos Cafamontos do Bifpado de feu n a - <»?*«*• verb.Ma- 
f Ptli noJpral, para fó lhes dar licença para cafarcra neftc Arce- 
tumada. (Jbiipado, vindo fem im pedimento. um.n.j

5x9 E quando as tacs pcílòas naõ ajuntarem a tal ccr- 
õ em fórma,ao tempo era q pedirõ licença para cafa- 
, & ao luiz dos Cafimentosparecer, que o cafamcn- 

naõ permitte demoras, &  feícguiri algü damnograve 
scontrahcntcs,ou a algum dellcs, attendendo àslong.is 
‘'ancias dos mais Bi (pados a eftc, & às ditficultoías via- 

s do Kcyno, lhes poderá dar licença para ferem rccc- ,, TriJ fc(f 
os,fcytasas diligcncias(i i)aífinu ditas,5c corridos os 1 Bifb.d.ó.lí&íchS 

nhos no lugar, & lugares (ix) onde refidir, & tiver rc-d,í*P dn- 8 
ido neftc Arccbifpado por tempo de tres annos, & dã-, nS40wLí£p6 í  
primcyrofiançapignoraticia,oufidcjuíroria,daquan-9Zcroi.rgp.o«- P' ?

, q ao luiz dos Cafamentos parecer, para em certo ter- 
,q lhe arbitrar rc^rdf/vèàdiftancia, aprefentara ccr- 

daõ de banhos cm fórma do feu natural,& lugares onde 
ver refidido dentro, & fóra dcfte Arccbifpado.
330 Aindaq osnaturacs dcfte Arccbifpado naõ faõ 
ngados fazer as fobreditas diligencias para cafarcm, & 
lhes bafte correr os (1 $) banhos nas faas FrcgucGas,& 13 Stnch. de Mitrion 

isonderefide, &tiverc refidido por mais de feis mc-,,b 5d dlíP-6n- *! 
dentro dcfte Arcebifpado;cõtudo,fealgü houver fi- 

morador por mais de leis mezes fóra dcllc, ou houver 
do calado cm outro Arccbifpado,ou Bifpado,fera obri- 

' f. .« lt̂ oa^zcrasmc^sdiligcncias,q mandamos fazer aos
at3‘» j. \M Uc n-ó faõ deftc Arccbifpado; &  íc for viuvo, ajun- 
ppedíO^J H ij ‘ uri

) nccc 
clcbrar,
5 correr 
ie luiz 
nentos, 
do Co

nra fe 
ar lede 
quelha 
5) a cada 
aõo de 
cu nome, 
aonde t 

rio q tem 
ruem, &
> fabc fe 
cebeo, 
cfce fi 
im votov 
mpedii 

que imr



8-
S

9
R rgim ento  do A uditorio  Eccleftaflico

Achando algucm caiado duas vezes,(lendo vivj
o  primeyro conjuge) com palavras de prcfentc.far* 1UI|>
dillo, fle fõmario de tcftcmunhas,& antes de deferir a cllt 
nos dara conta, &  mandaremos ver o proccflo em noi Í 
Rclaçaõ,para fc determinar fc convem rcmcttcr-fcaoS^ 
Officio por fcr6  baíUntcs as provas:& havendo de fer rç j 
mettido feri prezo, &  fó fc remetterà o fummario.dca 
R co prezo cllará no Aljube ate que do Santo Officiod 
mandem bufear: &  o mcfmo obfcrvari o nollb Provifor,! 
&  Vigário geral quando perante ellcs for achado que al-| 
guem cafou duas vezes, como iflima fica dito.

conlta 
a pedi.
crivaõ 
ir dccli

V > 7“

54a Asccrtidocnsq fc houverem de paflir dedenun-
lo, fc pallaràõ todispclociaçocs para fóra do Árccbifpad 

Eferivaõ dosCafamentos, &  aílinadas pelo dito luiz.á: 
(ciladas com o fcllo da nolla Chancellaria, & rcgiflro; & 
a () naõ for nefta fôrma, naõ valha, nc renha effeyto algü; 
&  fendo paliada por outro modo, o Official que a psitir 
íèrà fufpcnfo do officio a nofib arbítrio, Se pigaràdous 
mil reis para o accufador, & prezos do Aljube.

34 $ Todas as precatórias que vierem de fóra derte Ar* 
Cebilpado para fc fazerem algumas diligencias, em matc l̂ 
ria de efpoforios, ou cafamcntos dirigidas aNòs,oual 
noflo Provifor, fcràõ aprefentadas ao dito luiz dos Gf»-| 
mentos, &  cl 1c as farà, ou coromctterà, & como fore 
feyras asenviarà cerradas, (ciladas, & lacradas, comol 
coftume, interpondo nellas fua authoridade judicial,&: fc 
as precatórias naõ forem paliadas por Provifor, 00 Io  ̂
dos Cafamcntos das outras Diccefcs, naõ fc lhes deferirá, 
nem farà por cilas diligencia alguma.

344 Se os contrahcntes fcqrnzercm receber por pro 
* ° 6 C U r i ç a ô ,  ^ o ) o luiz dosCafamentos lhes naõ dara Üccç 
. 5 vot. 8f n. i j  s»»- fem cfpccial cõmiflaõ nofla, &  quando a dermos, exam' 

t dc narà as procuraçocns,& vera fc faõ fuíficicntes, & pjii
% 1 ° * das na fôrma de dircy to, & achando-as como devem fer-

lhesdarà licença rarJcripris%( paraotj lhe ajunraráô tãn 
ccrtidaõ de banhos)& mandara <J fcjaõ recebidos na p

f>ria Parochia, &  pelo proprio Parocho,o qual naõ dai 
iccnça para ferê recebidos cm outra Igreja,nem por ou 
tro Parocho,ou Sacerdote fem urgcntiiliraa caufa,& nun 

caadaráaRcbgioíos. * 345

346

& o na« 
da com 
noflo C 
tra for

?+ 7  « 
bilpad 
vere; p 
faõfilh
naturai
feus A*
& Bife
morad*
mcttid
manda
chos.d
dalimi
dalimj
enviar
que o: 
no, to 
dando 
lhe dia 

34S 
maçoê 
& Av« 
contra



ICO

3 2 **
,s
! P«> c í^
" » « «  c*,

-««.ou 
*s hcCQÇ̂  
uc cm

ifarànis 
fc cclcbrir
Í Ç 3 ( « 8 )
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imos cm 
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pnblico, ou fecreto, &fc haver* cfcandalo,fcaspartcs 
alarem, ou naócafarem, fic fc lhe parecer nccellario, to* 
iDjrà o depoimento aos impedidos, &: logo mandará ir 
tudo conclufo Tem mais outro proceflo, &  do que por 
cllc achar, determinara por í:u dcfpacho fc procede, ou 

rcHdi *7*1 mô °  impedimento. E a parte que fc fentir dcllc aggrava* 
juntar *  <!a» °  P°ncrafozcr 1  Nòs, para |>or remiflaõ nolh fc lhe

I * * * c 2 j  
:cm rcfididol

->•.' do Arcebiftado da fítíbia, 89

deferirem Relaçaõ, fema qualfchaõ poderá tomar co
nhecimento do aggravo, pornaõ cftir ainda deduzido ao 
foro contcnciofo. / '»

j j7  Para proceder o impedimento baílarà que haja 
mcya(i9) prova com os rcquifitos de dircyto, porque^JJ..®"*^^ 
nmyto menos prova balí » para impedir o calamcnto an-p^Cc mon. P 
tes dcfcyto, do que depois de celebrado para fc annullar. «k »ulfcre defp» 

Quando o Juiz dos Cafamcntosna& puder ber f i 104***0 1 lficJí 
perguntaras tcllcmunhas, por ferem pcflòas que fc de- 
vem perguntar cm fuas caías, as mandará inquirir pelo 

. -^-Enqueredor do Juiz com o Eferivaõ; &  naõ fendo mora- 
t, guardara!J0rcsna Cidade, mandará paflãr commiflaõ ao Vigário 

di Varado ditíriro, para as oerguntar com o feu Eferi
vaõ, & fechados, & lacrados feus ditos ferà(> remettidos 
ao Eferivaõ da Camera por pefloa fiel, & fegura.

Quando o impedimento proceder pelo mcímo 
clpacho, o luiz o mandara remetter ao luizo do Vigário 

;es,ou «Knjgcral.pcranteoqiulopcderàõaspartes impedidas pur- 
nto, que o^gar,pedindo vida dellc, que fc lhes mandara dar com as 
-Cr?cítL:íI*n^u‘r‘í ocnsccrrat âs* &  o traslado dos impedimentos#

iõi&úhbi 
doo itupct

aliando os denunciantes; ao que afliftifà o nollo Promo
tor por parte da Juíliça, & fc lhe dará viíía do que os im-

:da contralbpedidos allcgarcm, para dizer a bem delia.
ançasp°rPí 
podas pof

540 Achando o dito luiz, que alguma pef l oa abrto OS 
fumraarios das d iligencias, que lhe craõ remettidos, & q  
teftemunhou falfo cm feu luizo, ou fendo parte, negou a 

EcfoTÊf*8̂ ^verdade,ou dtflc falíidadc ms perguntas, que fe lhe hzc- 
(cdimcntojraõ fobre cafamcntos,ou cfpoforios,fará dilíoauto com te 
2 & pergflfJ  do Efcrivaõ,&: havendo tcllcmunhas prefentesas pergü- 
nhas 4 f i t a r a ,  citada a tal pefloa,& fendo logo preza a remetta, fie 
n o qocáí^fl enviara tudo ao Vigário geral, para que diante dcllc fcli- 
«limcntoí lcl  vrc, & b  ja o caftigo que merecer.
ü pübfl H iij. H 1 Achando



92 Kfgimentodo AttAitono EáU /U flico 
examinarem RclaçaÔ; & achando que mortra capsá<fa. 
de para poder ter preftimo para fer Sacerdote, & fcrv-’ 
de utilidade á IgrcjaJhc dcfpachirá a fua petiçaõ,& mjfK 

J Them.d. t p.0 . 4 9 . patiàr Mandados (*) dcícgrcdo, paraosParocho«
das origens informarem da limpeza do fanguc,& lcginmi, 
dade do habilitando,& «lc feus pays,& Avos paternos $

4 Tncmud locor„ra ,DatCrn05>C0mO ‘1' ^ *  CÕ * j|'fonn>p6 4 dccuro. rem, nomeará õ ate lctc, (4) ouoytotcitcmunhas( fana
f Tbcm.d.n 49Car.,i parte intervenha, nem tenha noticia (5)diflo)qo£feJ !  

J b Ç l ^ t L ^ i  AÍ Pcflòls antigY.fidcdig.us, ScOtiOiM s elhas, & n.,õ fc. 
mvcr.&ap. 1 hb.iop.jaõ parciuas do habilitando. L fendo das rrcgueíias deí- 
4"*H . . . ta Cidade, ou feus fuburbios, as perguntará (61 ncr fio
Apod cíoqucnuffimu»,J«‘*  das Jurtificaçocs; òc fc forem cm outra parte do Ar- 
Cod. de Fide tnnnim.ccbifpado, mandará paliar commiíTaõ ao Vigário da Vara 
?íü l  Tiíw S ^ .< * 0 d*Arit°i&  naõ 0 havendo, ao Parochoque lhe parecer 
V1kfti.C00dl.9ib. 80 de confiança, & experiência, &  nacommillàõiráò infer- 

tos os interrogatórios abay xo declarados.
J49 E  naõ lendo a pclToa 11 uc fc quizer habilitar dtp- 

nerc natural deite Arccbifpado, naõ ferá admirtido, lera 
que primcyro perante o noflb Provifor feja julgado por 
compatriota deite Arccbifpado,& com a petiçaò que noj 
fizer para o mandarmos admittir, ajuntará Icntcnçade 
compatriota; &  o Juiz das Juílificaçocns,fcytasasdiligê- 
cias alíima declaradas fobre a fua capacidade,procedimf- 
to,5c exame, pareccndolhc que fe deve admittir, mandari 

7 Thcmud.d. 1 p.n.paflár requifitorias (7) para oluiz das Juítificaçoensàt 
70 vide Caricni de Ju-gome do Arcebifp.ulo,ou Biípado da origem, ou origens 
dic.ni. 1 ddp.» q. 7 o.‘J 0 habilitando, &  de feus pays, & Avòs paternos, & ma

ternos,lhe fazer as diligencias nafórma qucabayxo fc di-

inqui 
Jo, ou 3 
ou mais; 
dade, Sc

rá. E o mcfmo fará, quando algum dos pays, ou Avòs dol 
filho deite Arccbifpado for de fóra dcllc.

mero de 
0 lugar, 
u  de leg 
as nom 

, Çi  i 
G ir i l t i  
( . » ) p e  
( 1 j )ou 
0 dircyi 
rcítcmu 
coufa ei 
pcrguni 
dosaim 
roordu

35? ,k
do Inhi 
de algt 
provar- 
güirá a 
dos ver 
çnõ do 
ccllãria 
trrada, 
qual de 
te do h

que hc filho deite Arccbifpado for de____
550 E naõ havendo fufpcyta na limpeza do langue do 

habilitando, bailará fazer as diligencias no lugar da hu
8 Scob.ácPujk.ang. origem,& defeus pays,& Avós; (8) porem fc a houver,

q.6 ĵn. 14 fc procurará averiguar a verdade,fazendo-fcdiligcndan:
9 Scob. d. q. 65 3 a ultimo (9) lugar da origem,que fe alcançar, aindaque atai

18 pefloa dahi originaria lcja parçnta do habilitando cm rc-
motilfimo gráo:& naõ fc achando no I ugar da origem no*

cm pre 
le fará* 
gocfiái 
inilia,
J 54
dealgt
€115,1 h
luízd

ticia do afeendente, cuja qualidade fe procura averiguar,
incute

ú

sâs-N:-.



íiç  Naõ mandará paliar carta dc cafamcnto, fcm lhe 
conihr dellc por ccrticfaõ tirada do livro delles,& os que 
a pedirem mandará ir ante fi pcíloalmcntc, paraofeu Ef- 
crivaõ em fua prefença lhes tomar os (inacs, que haõ dc 
ir declarados cfpccificaracnte na carta.

do Arcebifpado da Bahia» 91

b.
Conrtit. fupri rít. )
35 tir. 40. 

ib.vcrb.fiC lie. f  a .

T I T U L O  VI.

D) Ju h  das JnftiJicafoens degenere, &  firma que nellas 
deve guardar.

6 T A E  luiz das Juftificaçocns degenere ferviri 
j L /  quem Nòs nomearmos por provifaõ nolía,

&  o naõ iará (cm primcyro fer por Nòs aílinada, & fclla- 
dacomofcllo da nolía Chanccllaria, & jurar perante o 
noííoChancdlcr, (1) como os mais Miniftros; *  dc ou 
tra forte naõ exercerá o tal cargo.

547 Os que pertenderem ordcnar-íc ncftc noffo Arcc- 
bifpado,fendofilhos dellc, fehabilitaráõ primcyro dege- 
nere\ para o que nos faráõ pctiqaõ,(a)dcclarando dc qu6 p4n 
aô filhos;* fcGô dc legitimo matrimonio* donde faõ 
aturacs,& moradores;* dizendo mais nella os nomes de 

cus Avòs paternos,& maternos; as Frcgucfias, &  terras,
&  Bifpados donde faõ naturacs, & donde faõ, ou foraõ 

oradores,* dõdctrazé fuas origens.E depois dc fer re* 
cttida por Nòs ao luiz das Iuttificaçocns, antes de lhe 
andar fazer diligencia algüa, fe informará pelos Paro- 

chos.dondcos fobreditos forem naturacs, fecrctamcnte 
da limpeza do fanguc do habilitando,vida,& coílumcs, &  
da limpeza dc feus pays, &  Avòs, oq fará por carta lua,q 
enviará aos Parochos cncomcndandolhcs a brevidade, &  
nuc o informem por carta cerrada com verdade, & fegre- 
do, tomando informaçaõ com as pcíloas que lhe parecer* 
dando-lhes o juramento dos Santos Evangelhos, para 
lhe dizerem a verdade, &  guardarem fegredo.

E confiando ao luiz das Iuftificaçoens pelas infor* 
maçoCs dos Parochos,q o habilitando per fi, &  feus pays,
& AvòSjhe dc limpo fanguc fcm fama, nem rumor cm 
contrario, &quc hede bora procedimento,o mandarí

examinar



9 4  Kigimtnto do Auditorio EccU/iaflico 
nota, ou fulpcyta delia; pois fcpódc prcfumir,qof,z 
pela excluir; mas inforraar-fchi cu verdade,& c(U fcg^ 
rà naõ fazendo cafo da nova origem, nome,ou appcUido 
mais q em quanto fc verificar por outras inquiriçoçn  ̂
provas, ou razoes verofimeis.

355 E nas commifibcns, ou nas requifitorias quefe pii. 
farem, fccncom6darà,q alem das tcílemunhas, que per.

. . 6 guntarc,fc informem (x i )  cõ pcflbas velhas de credito,
8 fc9 fEde Tcnui.&  noticiofas da limpeza do fangoc do habilitando,* feUs
p.op.)iD.8 afeendentes. &  que informem do que ncíl» matéria i-

charem, &  lhes parecer; &  juntamente acerca dafé,& 
credito que fc deve dar i s  tcílemunhas perguntadas.

356 Quando for poíTwclfc procurara que as tcftcmu- 
nhas fe pergunte cm lugar fecrett», (a , )  aonde; pofcõde-

ihdum iate trftnCod. clarar livremente o uuc loubcrcm,oc chamar-fchaõ cada 
dcTcftib. huma de per fi, fem dar rol de muvtas juntas ao Official,
c o o t r a ' c cu q°8o (*4)quc as chamar; &  naõ havendo duvida no ncgocio,fc 
0rp06.38n.93 Lu. d. perguntardõ fomente o numero das tcílemunhas aífima 
° P4Soi1Xd q 6i i n ditoem cada origC: porem fc houver diíficuldadcnone- 
66 & m intima. Com-gocio, ou teftemunhas que dcponhaó de macula, ou nota
mif. «7

» j Sc 
Comam]. % 7
x i  Scotm ín intirudi n0 habilitando, mandará o luiz perguntar todas as mais 

’ tcílemunhas,q lhe parecerê nece^ms^i^^para averigu
ar a verdade, conforme o negocio o pedir, 
i ^  j  ^ vendo tcílemunhas rcfcridas,mandarào dito 
iuizdas luííificaçoõsfc perguntem todas, fcmdcyxaral- 
guni 1, fc houver controvcrfia,(z5)ou difficuldadc noca-

X6 Scob in inftntA V ? -  9  'aõ referidas; ou fcjaòcm favor.oacontrao
Commiii. 5 8 habilitando; &  fc alguma pcíloa, que naõ feja cm todo
»7 Scobd.q. 6 44„. idônea, for referida, Icràcxaminada, & fc declarará (fc

Vs s ã E T Í ! . . ,  ,  f° r P0(r,Ví ] 0 dcfcy10 1 uc tcm 1,0 ,cu tertemunho, & a 
$4pvcoc.dcininaruâ. c#u**que houve p3ra fer perguntada.

. ! f r d A s tcí}cmunfias fc inquiriràõ emfôrmaqoc con* 
icva* j .cic iditpít. 3 n. ̂ ua(j feus teftcmonhos,(i7) pura prova da vcraade, era 
8 Vtienf. d confíi. 91a fcmclh intcs qualidades;* depondo alcüa tcílcmunha de 
L ‘ a w  murS.rS U8/ r mj Pub,ica>?« cõmua rcputaçjõ de alguma nota, 
Conüd°i6 fie Con(̂ 64 °JJdcfcytona qualidadedo habilitado, declararáporq li- 
num 10G1rc.deNob.-nna,& parte lhe toca, &  fchc dcfccndcncia deludcos, 

? Z T S'  j U,at0,s’ herege*. °u de penitenciados, ou
*>cd. \ p. dec. 73 o. ix *3®t>cnitados pelo Santo Omeioj &  a razaõ que ha para
a*m fcq. ' fer



e inquirirá fcha,ou rcmhavidoallipellbasdoappclli- 
Jo, ou appcllidos do habilitando, &fc os ha cm huma, 
oomaisfimilias,&divcrfas dcfccndcncias, & fui quali
dade, & rcputaçaô (i o) dc limpeza. i°. Seob.d. q.6 i+a

?51 E fe no lugar da origem fc naõ achar baftante nu- Spd^lif * «^4*0. 
mcrodctertcmunhasjlcexanimaràõasquc faltarem 
o lugar, ou lugares mais vizinhos (1 i)del!e, paliando car- Scob-d* <1-6 *4«- 
ü dc legredo para os Parochos, para que fc informem, & 5 

ias nomeem.
$51 E naõ fe perguntaràõ tertemunhas que naÔ forem 

Chriftãas velhas, &  fidedignas, nem que cftcjaõ fatiadas 
(*a) pelo habilitando, nem feus amigos, nem inimigos, 11 Scob.d.a.6í4àn. 
(1 a)ou parentes;(»4)falvonaqucllcs cafos, & fórma queJ^ jn  0,041 d- 
o cíircyto ( 15)pcnnittcpcrgunrallos:com tudofe alguma 13  bcob. i p. q. 1» < 
tertemunha menos idônea for referida pelas outras,ou for1 & 1 Vdcoi.Cotifo 9* 
coufa em que porta melhor qoc as outras teftemunhar, fe "i^Scob. d. i P,q., 1 
perguntara, (16) & fará todo portivcl para que conftc*1 “• 6
dos autos o feu defei to; (17) nem feri contada no nume* |X,Iffl<cob' d 1 ' * 1 
roordinario(i 8) das teftemunhas. 16 Smb. d. q.6$4n.

E quando houver algum erro (19) na genealogia6; 1 '* ^ 1 
dolvibilitando,a rclpcyto da origem,nome, ou appclltdo ;s' q
dc algum afeendente, ou feji com malidia, ou lera cila, «8 Scob d. \ 3 n. j8 
provar-fcln com teftemunhas, ou eferituras, &  fe prole- Nob,,,r b,0,‘-

Ao A rc tk fp á à â  da  B a h ia . 9 $

puirá .  inquiriçiô ftgundo a origem, n o ^ u a ^ - S c * « „ ... 
dos verdadcyros, porque leha de eftar, &  nao peU allcr K 
9 õ do hibiliundo/ík fc cwminiràô as teftemunhas iie- „ p,7

• - * 7  VWW.»*.̂ . V »
40 Lara d. cap. 4 n. 33 

 ̂ Kicciol. dc Ncophu.

ccllãrias na origem vcrdadcyra, naõ fc fazendo calo da 
trrada, &  falfamente porta: porfcm havendo dusnda dc 
qual dos lugares,ou Fregucfias haja fido algum afccndcn- 
t c  do habilitando, fc depois de fcyras todas as diligencias 
c m  provar qual feja a origem ccrta,ficar ainda duvidofa, 
lefaràõasdiligcnciascm (ao) ambos os Lugarcs,ouFrc- *> s a h . io inftroft. 
gocfias,avcriguando-fecm qual tem a origem aquelta Y h‘ r
milia, parafe julgar, fecundo fc provar.

354 Efeo habilitando mudar o appcllido, ou a origem 
de algum afeendente depois de principiadis as inquiriço- 
ciis,lhcferá recebida a advertência, mas naõfc moverá o a .
luizdisjurtificaçocnsfocilmcntc a crcllo,(a i ) principal-^Swihk 
meute havendo em aquclla p«rtc contra tile roà fama, j ;cap 70.15

nota.



o u r r a  a l g u m a  i n f e é h  n a q a õ  r e p r o v a d a ;  o u  n a f c id r *  i  
p c l l o a s  n o v a m c n t c  c õ  v e r t i d a s  a  n o f t á  S a r n a  F ó C a r i v f l 1 
ca, f c m  h a v e r  f a m a ,  r u m o r ,  o u  f u f p c y t a  c m  c o n t r a r i o  oc 
f c  .1 h o u v e ,  d o n d e  n a l c c o ,  Sc d e  q u e  p e f l o a s .

S  S c  a l g u m a  d a s  d i t a s  p c í f o a s  c n c o r r c o  c m  in fa m ia  aj. 
g u m a ,  o u  d e  d c f c y t o . o u  d e  d i r c y t o , o u  c o m m c t t c o  c t íu j  
d e  h c r c f i a , o u  f o y  p e n i t e n c i a d a  p e l o  S a n t o  O f f i c io .  
r  9 S c  t u d o  o  q u e  t e m  d i t o ,  &  t e f t e m u n h a d o  h c  pu b jj. 

c o ,  &  n o t o r i o ,  Sc p o r q u e  r a z a õ  o  f a b c .
559 Perguntadas as tcrtcmuiihjs1&: fcytasasmaisdili.

c c c i a s  n e c c f l a n a s ,  o  J u i z  d a s  J u f t i f i c a ç o c n s  m a n d a rá  ac v  , ____
E f c r i v a ó  d a  C a m e r a  lhe f a ç a  o s  a u t o s  c o n c l u f o s . o s  i^ u a a  i c n t c y r -  
c o m o  R e l a t o r  d c l l c s  o s  l e v a r á  à  R e l a  ç a õ ,  &  c o m  o s  De- T c l h m c  
f c m b a r g a d o r c s , &  c m  n o l l a  p r e f e n ç a  o s  p r o p o r á ^ c  fe fen - L e v ,  o u  i 
t c n ç i a r a õ  p o r  A c o r d a õ ,  c f t a n d o  t o d o s  o s  M in i f t r o s c o n -  do t a l  t c i  
f o r m e s  n o s  v o t o s ;  &  m õ  c í b n d o  N ò s  p r e f e n t e s ,  fc n aó  fc t< > s< )a  
( c n t c n d a r à ô , f a l v o  d e r m o s  c f p c c i a l  l i c é ç a ; p o r l * m  fe m p r t t e r m o  <j i 
cllaráõ p r e f e n r e s  t o d o s  o s  D e f e m b a r g a d o r e s ,  P r o v u o r ,  m c z p n n  
&  V i g á r i o  g e r a l ,  & f c m  c l l c s  f e n a õ  c o n f e r i r ã o .  m õ d c c l

m a is  t e i r

9 6 R eg im en to  do A id ito r io  Ecclefiaflico

deimas v 
pji,&as 
fcntcnçai 
\*das,aa 
pir.La fu| 
pllaçaõ 
da porf 
ibrcvicn 
liduos (r

561
(7) ís: mi

T I T U L O  VII.

i  Peg.ad OrJ. lib. I.'
IU .6i.yJ.g lo l I I. 0. I . 
Oliv.de For. Ecclcfj.p . 
Q. n. 18 . verf. l kJO- 
dcra.Th-.-imid. 5. p.dec. 
3fo . 3 princip. Olivcyra 
deMuner 1’ roviior.cap. 
1.$ . u .n .4 1 .  
a Conll. Ulyflip. lib. 

4  lit. 14. Dccrct. 5.$.*. 
verf. Que o Juiz tecle- 
fuftico terão pruncyro 
a ta , Sic.

3 Ord.d.§.4. verf. Ci
tando, &  ibi Pcg. dift. 
;lof. 1 1 .  n. 8. ScOrd.d. 
it. 6x. $. 6. ubi ctiatn

Do Ju iz  dos Rejtduos, o-da conta que deve tomar dts 
tcjlamentos.

5 do À  O Juiz dos Refiduos que nomearmos, per 
tence tomar conta dos teíhmcntos.codidl-

Ura pela 
poílo qu 
tempo (: 

363 1 
0 Tcllac 
gados ac 
mas dos

los, &  outras ultimas vontades dos defuntos que falecer* do» i )
nefta Cidade,& feus fuburbios, nos mezest] na alternati* 1
va lhe pertencem pela concordata,(t)principiandoohc 1,0 os
clefíaílico no mez de lancyro; (a) Sc para cffcyto de to- S>at*°s 3 
mar conta, & ver fc cíhõ cumpridos mandará no tempe . ? 4

8:
PcgjgloM3.n.i 

4 Ord-d.tu.6x. f. t f .  
Schb.i.rit. yo. inprinc. 
ícibiPcg gk»f. i .  n. r. 
verf. Ad norum, fiíc. eti* 
amOtd.d.tit. y o .$ i.

devido citar ( j)  os Tcftamcntcyros, ou herdcyros obn-  ̂ ^  ̂  
gados a cumprir, &  executar qualquer ultima vontade 
para darem conta, &  moftrarem fc tem cumprido; & co-  ̂̂  cbar, & F

tra os que o naõ tiverem fcyto procederá na fórnudcili ^  ̂  *a j 
rcyto, &  noflas Conrtiruiçoens. ■ & achar

36 1 Ao dito luiz pertence proceflâr todos (4)os fe£ Q nu 
tosfj houver fobre asconias, &' caufas dos teftametos,*



co

C<Wcg* 
aPPcllido

Or 0 habilitando dcfccndcnrc da tal origem,& a que pcf- 
ifrasoouvio, &  cm que tempa, &  lugar, &  o que fente 
U  ral matéria, & fc tem por ycrdadcyro, ouíalfootal 
‘ ifcyto, que Tc imputa ao habilitando.

do ArccbifpaÁo da  B a h ia . 9 $

Firma dos Interrogatórios.^cfcpai.
^quepet.
0 2 S  i  P E  labe, ou fufpcytao para que hc chamado, ou 
r a ^  alguma pclToa lhe diílc, que fendo perguntado 
a d f111 rorluagcraqaó, ou de alguem, diílcflc mais, ouqncnos 
tad* C,ÍC <loíluc loubdle, ou lhe dilíc, 6c inftruhio no que havia 
. r detertemunhar.
poli*?* 2 bc conheceohabilitando N. donde hc natural, &  

•v* norador, 6c de que tempo a cfla parte o conhece, & que 
azaõtcmdc o conhecer.

VJlQctal, j  5C conhece a N. & N.Pay,& mãy do habilitando, 
negocio,lc ûc0fRci0 tem, donde faõ naturacs, & moradores; que 
I V 3 Irai empo ha osconhcce, & porque razaõ os conhece, 
adenone- ^ Scconhccco, ou teve noticia de N .& N.Avòs pa
la, ou nota crnos do habilitando; que oflicio tiveraõ; donde foraõ 
as as mais uturacs, Sc moradores,de que tempo a cila parte os co
ra averiga- ,hccc0- & fempre d.trhó a razaõ do feu dito; & na inclina 

. brma fc inquirira pelos Avos maternos, 
dirão oito ç gc fj|jC qUC 0 dito habilitando N. hc filho lcgiti- 
idcyxaral- 3oj 0S ditos pays, &  neto dos ditos Avos paternos, &: 
Jade no ei* a ucrnos alfima nomeados, & por filho,& neto das ditas 
ou contra0 cjjoas hc tido,tratado, & cõmummcntc reputado de to- 
\2 cm tudo oŝ  fcrn<|UC haja fama,ou rumor cm contrario.

6 Sccllc teftemunha hc parente, ou adhcrcntc do 
ounho, oí a j;t0 habilitando N. ou de alguma das fobreditas pcíToas,

. m que grào, ou porque vÍ3;ou fc hc.ou foy feu inimigo, 
M3aSCOn# *' amigo particular,ou tem outra alguma coufa que di- 
crdade, co cr ao Coftumc;& no cafo que rcfponda tem alguma cou- 
temunhauí àdaslobrcditas,naõ fera mais perguntado, antes aqui 
guma nota, cabarà o feu juramento.
■ arà P0^  7 Sc oditohabilitando, feus pays, &  Avòs paternos,'
i de Iudco* * maternos,todos,&  cada hú per li foraõ,&  Gõ inteyros, 
nciados, fc legítimos ChriíÚos velhos,& de limpo fangue, íein ra-
juc ha P* a dejudeo, Mouro, Mourifeo, Mulato, Herege, nem de 

1 outra



9*
allcgaõ, procederá contra cllcs, ate comcffeyto cutnwi 
rem os ditos teflamentos, &  ultimas vontades. Efe a 54. 
teria dos embargos for tal, qual loeo fc naò polhõ deter! 
minar, mas que deve fer contrariada por outra pane, 0, 
pelo Promotor, aflim o mandará, & procederá tunjmàrjj. 
mente oluizncllcs, quanto for poífivcl, para que fc 
declare a cxccoçaõ do tcíbmcr.to.

$6ç E quando os Tcftamcnrcyrosal legarem alguma 
»f Ord. d. «.61* *’]UÍta caufa, (15) porque fc efeufem de naõ cumprirem a

líibi Pcg. rIoí. 9 n. 7 ultima vontade do defunto denrro do anno, & mez oç 
Thctnuki. 1 p. dcc-9̂  ”• [Cmp0 <j o defunto aflinou, juftificandoacaula, que àllc!

gaõ, perante o Iutzdos Refiduos, lhes prorogaremos o 
tempo <] nos parecer, para dentro ncllc darem cumpri 
mento a ultima vontade do Teftador, ou o dito luiz lhe 
prorogaràdc nofla licença.

966 Nascontas que o luiz dos Refiduos tomar do* 
teflamentos, & ultimas vontades, verá com dcligcncia ot 

i« Ord.d.iitifiis «tlegados (i6)&coufasó oTcíbdormanda fazer por fua
30 Tcíhmcntcyro lhe dè conta come 

£  p’ • *. fc tem cumprido, & todos os papcis,& ccrtidocnsqmof
trar para fua defearga, fcràõ juntos aos autos, no fim dot 
quacs mandará o luiz fâzcr termo, cm qfc declare quan* 
tos faõ os papeis, & conhecimentos q o Tcílamcntcyro 
ajuntou, para a todo o tempo coníhr, & naõ 0 cumprin
do aflim o dito luiz, lho eflranharcraos muyto.
- $67 As quitaçoens que os 1 cllamcntcyros ajuntaré, 
feráõ aurhcnticás, a que fc deva dar credito cm luizo, h 
naõ baftarà aprefentar aflin ados.ou conhccimcnros priva* 

»7 Ordin. d. tk. 4 dos ( 17) das pcflòas que rcccbcràõ os lcgados,ou dividas
VxTivft'íp ^ d ec.ió^^ ^ed ivião , ou de Clérigos, ou Frades, que diflenO
ft.; * asMiflas, ou fizeraõ os Otlicios, falvo quando os aflina*

dos tiverem teftemunhas porque fc juftifiqucm perante 
o luiz, ou fendo reconhecidos de mancyra, que batlefl 
rara fazerem fc cõformc a dircyto; &  fendo de MitlWi 
leráô jurados pelos Clérigos que as difleraô, por fuas Or
dens.

36S E quando ao luiz conflar pelos autos que 0 Tcl* 
tamcntcyro naõ tem cumprido cm tudo, 00 cm parte 0 < 
pelo TcíUdor foy mandado dentro no tempo q era obrv
_ j; . :J  i  ' * gadft
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dtinus vontades, cumpri meto, &cxccuq.i6 deltas ate fi- 
pd, & as fcntcnciirà per fi fomente; & dosdefpachos, Sc 
fcmcnqasq der, podcràò as partes que fe femirem aggra- 
fj<hs,aggravarparaanolIaRcla<;aõ, &  appeUando ferà 
mra4» fuperior inftancia, porem iòmcntc,recebera a op- f  Foc.ap.tjn; 
pcihçaó nocflcyto devolutivo; ($)& fará toda a diligen-^y^p. .çT^vaf. 
cia por fenaõ fazerem.longos proccfíos, & q  as contas fc-Nce«um inauík Rc- 
breviem quanto for poflivel.por fecem as caufas dos Re- d s & ,a
iduos(6) fummarus. H; i p<* *. goi.\xn.i v. De

$6i O Juiz dosRcfiduos naõ pódc dentro do anno, Brevidade, &c, 
r) Sc mez, ou do termo qo Tcíhdor aflinar ao 

°s,osquae i&cntcyro, para dar contado tcíhmcnto; obrigar o dito 
comosDfr Tcíhmcntcyroaóadé,antesdcpaftàr o dito termo da 
rà»& fefen Lc.y, ou do Tcíhdor; mas cõ tudo pódc; & deve dentro 
niftroscon do t.il termo mandar q fedigaôasMiflàs, & íãqaõ os Of- 

* iosq o deíanto ordenou ponfuanlma, fendo paííado o 
mocj limitou,oumò limitando algum; &oanno,&r s Ord.d.$ircif. Do 
z principia a correr do dia (S) era q o defunto falcceo Pcg.d.giof.j.n. 
> declarando cllc o contrario; porque nrnrnmmAn -  . * • - -<• -■* -

t do A rc e b tfr tilo d ã  B a h ia . 9 7

nrorogondo 
dar contas, f<

ei 1c 9 Ofdm.d. tic.ói $ •
is tempo (9) ao Tcíhmcntcyro para dar contas, fe cf- **HV Poièm̂ cib. Pcg. 
à pela faa dilpofiçnõ,mas nunca ficara eícofo de as dar,GIof 7 °*, x & 3 

>ílo que no tcltamcnio declare fe lhe naõ peça conta cm
c t ornar (

armos  ̂
itos,< 
qucl  

ia al
iando o
íícyto dei 
,-j no 
dcyrosi 
na ve 
prido; & 1 
fórmadei

os(4)ost
elbrofr*?1

ult>t

IO Ordin. d.tic.fii io 
fin. pnncip. fie ibi Pfg.

pois deferpafladootermodaLey, onoqueB10*’ 7°* *-6cx-
jo )  algum.

[3*62 £  depois d<
• Tcllador tiver alfmado, feráó osTeíhmcnrcyros obri 
idosadarcontndo q receberão,& difpcndcraõ pelasal-
isdosdrfoMos, como,íc quando porcllcsfoy manda- „  6l;0
i( i  i)ouasdclpczashajaodefcremcoulasccrtisfi2)pnnc. & ,b« pcg. giof. 

Jos Tcíhdorcs declaradas, ou fejaó deyxadas cm arbi- 3 “• *& 4 n 1
rio dos Tdhmcnreyros; ( 1 ;)  asquaeseóras feraó obri- ^  U ,bí
pidos a darcom toda a diíhnçaõ, & clareza. , 15 Ord. d.Pfincipi Sc

364 £ fe os hcrdcyros, ou Tcíhmcntcyrosallcgarcm ,b> PeB-&W-6- 
çunsembargos, a fe haverede cumprir as ultimas von- 
dcscmtudo, ou cm parte, 0 Juiz osmindarà logoavcr- 
ir̂ 1 & parcccdolhc a raateri* dcllcsrelevante, lhes man- 
irh q os juftifiqucm, airmandolbcs hum termo breve, &
;y ta a juftificaqaõ, mandará dar viíU (14) ao Prorttotor, «omoud. pnn 
: achandoq a prova Jic concludente, & relevante, aíTim Oo poda*
• pronunciara por feu dcfpacho; &  fe nafi provarem0

I allcgaõ,

Q. I

14 ExOrd.lib. t. 6t)
nc. vcrl.

mandar



ÍOO Regimento do Auditório Ecclejiajlico 
Capei las, ou Morgados, nem das legitimas que perten-- 
aos alccndcntcs, ou de fccn dentes; mas ficando a fazend̂  
a hcrdeyros eílranhos, de toda poderá levar falario, &  a 
haverá pelo legado, que for deyxado ao Telia mente ym 

_ por feu trabalho, (25) quãdo achar que o deve (24) ^  
0*S*ípi*.d’ 3 / % der por fer negligente no cumprimento do teílamcntrç* 
n.3 °  naõ lhe fendo deyxado falario, ou íendo menos do qpc fç
M c>̂ - {•**:6x* ,x montar no Reliduo, entaõ o haverá pelos bensdo Teta 

Peg glof. 19 n .6 .7  & mcmcyrocm pcna(»5) denaõ havercupndo otcflaniõ- 
8 Rcynof. obfcrvir. 77 to no tempo que era obrigado.

«.<>» • !  J 7 4  E o Juiz tios Reliduos naõ cobrará lalarjo altrfi
Ycri". E qiundo. do tcílamcnto, cm q naô tiver provido, ( 1 6 )  &  acabado 

16 °ÉJ Í ? i 2 l f 0 , ^ctomarascontas<lc^c'»né daràquitaqaõde tcftamCto 
gloí «, niOiiv! d e  que cm tudo naõ cílivcr cumprido, foh pena de lhocíhi* 
«f ion. 84 Ycrf. Erad-nharmos moyto, Sc de pagar tudo em dobro.
Ycncnduo. j 75 Quando os defuntos mandarc dizer Miflàs em al

guma Igreja, Canclla, ou Altar, naõ fatisfazem os TclU- 
mcnteyros mandando-as dizer em outra Igreja, (27) oa

Euchíí0^? *  í̂uim A lta r ,nC 0 J u‘z as lcvar* cni côta, &  mandará que fc di- 
pma. 7 44 n4 1 Bi.b. gaõ outras onde os defuntos ordcnaràõ; o que haverá Ia- 
de Poccti* Ep.%p. aJicg. gar, podedoTe dizer nas próprias Igrejas, ou Altares no* 
ZZn‘3  S IV J0 Min' meados pelos defuntos; porque havendo jufta caufa pari 

lenaõ poderem ahi dizer, fatisfazemos Tcftamenteyros 
com as m mdarc dizer cm outras Igrejas, precedendo pa* 
ra iíTo licença no lia; 6c quando os Telia dores naõ dccla* 
rem lugar, Sc Igreja em que fc h.ió de dizer, fe diriõ ame* 
tade (2 8) na Igreja cm que for fcpultado o Tcílador, &  a 

18 Ricc. inpwx. 3 p. outra nmetade na fui Parochia, quando nclla naõ for fc- 
rciol. 366 «1.4 fie 4 p. nultado
«dol.07 o. 4. Pho*.« Pu lia ° ° »  . .  . ,  n  , .p.dcc. ioon i j  376 Ainda que o Juiz dos Rcfiduos deve mandar, qoe

executem os Tcílamcnteyros os tcílamcntos, &  ulrimas 
votades dos defuntos, icgõdo porclles for ordenado,fen 

• Gap. UHíanjvoiú* diminuiçaõ, ( 1 9 )  ncaltcraçaõ; com tudo havendo de fc 
tu 13 9 ic. Cura MàU fazer algumas delpezas com pcIToas, ou cm coufas inccr* 
«MCcicum òc CTÍc-tas, que o defunto naõ cfpccificou, como faõ gados cn» 
d-n ií>'.‘ [/óigioi. » obras pias, ou com pobres, &  cm Miflàs, ou gcralmcnre 
0.66 Vâicnf. ap.Conf. por fua alma quantidade de dinhcyro,ou fazer algüaobn 

n,? certa fem limitaçaõ do que nclla 1c ha de gaílar; ou a obrt
fi fc manda fazer, podo que certa, &  com dcfpcza certi»

;; 1 naô



co

°la p an e , 
aiunjiT^ 
<!»* fc , *

{,<Jo, fica logo (. 8) a c«cuçaó,& cumprimento devolu- a,s ^ £ 3 2 ^ :  
naos Refiduos,para afiim lcr,o dito luiz co toda a brevi- Tu, nobu, j<,cft.Tnd. 
i,dc pofiivcl mandarí ao Tcftatncntcyto, que reponha 
rm luizo tudo O que reftar [ip) para cumprimento do 6Í,»oi„tVr,JcM.

'd o  A rccbtjpodo d a  B a h ia . 99

«p.
tic.

_____ ______  ,  ,  - . .  - — ,_Oli*cyradcM un.
rclhmcnto, guardando cm tudo a forma de dircyto, & Provir. ap.'» 519 n-
oofljs Conftiruiçocns. 1 - 1  . íStídcPix.Ep^í-J-

j 69 t fc  algum legado for dcyxado a algua Irmanda- jeg.sm. 16 st*JtcM.
rcn) 3lgon J ác, ou  C o n fr a r ia , o u  I g r e ja , íe m a n d a ra  la n ç a r  n o  in v e n -  «1 «l c. N «  qu.dem n. 7 

:urn p r iro a |^ j n o d a s c o u f a s d e l ia s ,  & c o n l h r á  c o m o  c ftá  c a r re g a d o  1 1  vaL
^ nJC2, o |  jbhrc a p e fíb a , q u e  t i v e r  a feu  c a r g o  as c o u fa s  d a  d ita  
a^que aliei igreja, o u  C o n fr a r ia .

| '  5 7 0  O  T c f t a m c n tc y r o  fe rá  c r id o  p o r  fe u  ju ra m e n to  
atè q u a n tia  d e  d e z  c ru z a d o s  cm  t o d o  o  te fta m e n to , n a õ  
x iftan d o  c a d a a d d iç a õ  d e  fc i fc e n to s ( a o )  reis. E ta m b é m  ' 1 0  Ord. d. iit. 6 i  $ 
c rá  c r id o  p o r  feu  ju ra m en to  a r c fp c y t o  ( 2 1 )  d o s  g a fto s , *fcJc1,g nBMb* &  Pcg' 
Sc d c fp c z a s  q u e  f iz e r  n a  c o b ra n ç a  d o s  b c n s , &  fr u t o s  d a  B1°, V i^ íc l .  dcjodíc. 

:ra n ç a , para e f fc y to  d e  e x e c u ta r  o  te ftam e n to , a tè  a d ita  in rcb. exigu» v«í. £ x

rogarctnoj 
cm cuiq 
lito  luiz
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5 7 1  E p o d c r à o j u i z  d a r  ju ra m e to  a o  T c f t a m c n tc y r o , n. 100. 

[para q u e  d e c la r e  fc  as q u ita ç o e n s , &  c o n h e c im e n to s  q u e  
)ffc rc c c  fa õ  v c r d a d c y r o s , &  n a  v e r d a d e  tem  c u m p r id o  o  

[que d iz .
9 7 2  E  a c h a n d o  o  Ju iz  d o s  R e f id u o s  q u e  o  T c f t  im c n -  

t c y r o  d e n tro  d o  a n n o , &  m c z ,o u  d o  te rm o  q u e  o  T e f t a -  
d o r  a flin a r , o u  q u e  p o r  d ir c y to , &  n o fla s  C o n ft itu iç o c n s  
l h c h c d a d o ,  c u m p r io t u d o .o í j  p e lo  T c í h d o r  lh e  fo v  o r 

d e n a d o  c m  feu  tc fta m c to ,a llira  o  p ro n u n c ia rá  p o r  íe n te -  
1, &  lh e  m an d a rá  p a lia r  q u ita ç a õ  c m  fô rm a ; Sc cm  ta l c a -

hocüt. Pcg. adOrJ. d. 
tit. 6 1 in ptincip. glof. 2

os,ou d iv id i  10 le v a r á  fó m e n re  o  lu iz  d e  feu  fa la r io  d e  v e r  o  te fta m e to .

q u e di 

d o  os 
jucm  per 
1, que ' 
lo  d e  Mi 
p o r  fuas

o s  q u e  0  T f

1 cm p3^  
po d e r a »

to m a r  a c o n ta , o  q u e  lh e  hc ta x a d o  n o  R e g im e t o  d o  fa -  
[lario  d o s  M in ift ro s , Si O ífic ia c s  d o  ju iz o .

5 7 5  E  n a õ  te n d o  c u m p r id o  c o m  t u d o , o u  c m  p a rte ,
- - n t r o  d o  d it o  te m p o , le v a rá  d e  to m a r  a s  d ita s  c o n ta s  h ü  
real p or cen to  a tè  d u z c t o s ( * 2 )  m il rc is .õc  d a h i p a ra  c im a  Prg g £ r \ J

[n m e y o  real p o r  c e n t o :  o  q u al fa la rio  le v a r a  fo m e n te  d o s  n a Thrmud.p.idcc. 
| L c g a d o s q u c o T c f t a d o r d c y x a r ,&  m a n d a r d e fp e n d c r  p o r  ^ UOer*
Mua a lm a, &  de tu d o  o  C\ fiz e r  c u m p r ir , &  d o  q u e  fe m o n -  tow p’ 
rar n a  terça . M as n a õ  o  le v a rá  d a s  d iv id a s  p a g a s  p e lo  d e -  
íu m o .n c r a  d o s  bens õ  an d aõ  c m  p ra z o  p o r  n o m e a ç a õ ,

1 i j  C a p c l la s ,



102 Regimento do Anditorio EccUflaflico 
eftà difpofto cm noflas Conrtituiçocns,& no que ncllaj f 
naõ achar recorrera às difpofiçocns do dircyto Canônica 
& cm falta á Lcy do Rcyno no íj fe puder accommodjr 
fem encontrar o dircy to Canomeo, ou noflas Conftitui- 
çoens.

T I T U L O  VIIL
Dos Vijftadores, &  do que a feu officio pertence.

38a T )  Or quanto no difeurío de noflas Conílhuiçocs
JL cm lugares particulares, conforme a matéria c

a refo 
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4 venr 
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dcvalT
fe và f
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}8 ? 
os livr 
provi c

materno contot

' I

cumpr
culpai
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rcmfó

pedia, le tem diro do que aos Vilitadores pertence ptocu- 
rar, poreflj caufi He efeufado repetir o que fica ordena
do, &  affim fó trataremos aqui, de como fe ha de haver 
em parte no exercício de feu officio.

385 Os Vifitadores fcr.íõ Sacerdotes virtuofos, pra- 
1 B rb .ic fo f . Epifc. dentes, Sc zelofosda honra de (1) Dco$,& falvaçaõ du I faybac 

p. 3 »ikg. J4.0.1 almas, Sc podendo fer, Letrados, & quando naó, ao me-1 q nccc 
nos peflbas de bom entendimento, & experiência; & cn l obrarc 
carregamos muyto aos ditos Vifitadores, que confidc-l caíligs 
rando a grande importância das Vifitaçoens que lhes fo* J 
rem commcttidas, fe appliquem de tal modo cm as fazer 
que deícncarrcgando a nofla, & fuas confcicncias, pollaé 
com a graça Divina alcançar por cilas os fru&os cfpiritu- 
acs, que fe pertendem.

3S4 Cada hum dos Vifitadores, antes que comece í 
fervir, totá provifaO nofla, a qual c6 a do Efcrivaóroádj  ̂
rà trasladar no principio do livro da devafla das Freguefi- 
asq vifitarA’ depois da dita provifaô fer aflinada por Nch 

* L- noviCod. &  pafladi pela (Junccllario, haverá juramSto (i)na for* 
ckB»Sr. mj coftumada,dc<| fe farà termo nas cortas delia,& o rod*

Et 6 pr.nc.paia de Re- mo totaarà o Efenvaõ, & antesdiflo naõ poderáô fervir.
. 0 , cn.cr fccomoaspraÒicasefpirituacsfejaôomcyonuB

p?5 »Hcfi 7i n 61U de importante, para fe tirar fru&o das Vifitas, noflos Vifij* 
onircrf. jur. Eccicf. i.b. dores, ( crtando o povo junto) íenradosem huma cadey*
« “ .ic vKl'tífb. WvTr!lra no Cmteyro, ou outro lugarque melhor lhes parecei, 
taúonumauicmotnnium proporàõ cõ breve praflicaascaufas de fua vinda, v?)a 
iiUruai. como M principacs delia faõ a revcrícia do culto D ivw

cila a re ío rtst
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geral) 
gúa cl 

iqualic
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mó fc poder cumprir, nc effcytuar no lugar, ou pelo mo- 
j 0j Sc tempo que o dcfuntoordcnou,de mancyra que fc- 
rj ncccílario armtrio àccrca da pcflba, quantidade, lugar, 
modo, & temno, ou outra circuníhnci j, refervamos para 
($o) Nóso tal arbítrio, & dirtribuiçaõ, Sc o luiz nos avi- 
íirácom brevidade para difpormos o q for mais fervido
de DeOS. Tnd.ícQ.zf de Kxfor.

j77 Havendoalgüa duvida fobre a cxccuçaõ d o t e i - e,pJI‘J% b'dJ poc* 
tamerno, ou ultima vontade, o Juiz mandará dar vifti *  ünfm fjir.*ür 
(j i ) ao Promotor, para que requcyra o que lhe parecer,,b 3 “ P *7° s6 *'»a- 
icccílirio, para q fc execute o tcihmcnto como convê. *JC,£ J*

j7 8 Quando o Teftador inftituir alguma Capclla de*o ’ 
fcus bens inperpetuam, com obrigaçaõ de Miílas cada an- E* ° rd- ,lb- 1 *•
ao, ou algüa obra pia, o Juiz dos Rcfiduos a formará , S>‘̂  f r{
conformando-fc com a vontade ($s) do Teftador, &  por •» 
fua fcnrõça a mãdará rombir (5 $) onde deva fer; ( & ifto rüF>“- *9-«" 
fc entende quando a conta do celta mento lhe pertencer,) 35 Lej». in pr«. de 
k  mandará dar verba da dita Capclla aonde toca. JUJ* *>"• Regoad. fql.

$79 Quando ao Juiz dos Reuduof pertencer a facçaõ c ?
do inventario dos bens do Tcíhdor, & fc houverem de boi- n. i.cumicq. 
vender por fua ordem, andaráõ cm pregaõ os moveis oy- 3+ >‘b-1 ti:. 96
to ($4) dias,& os de raiz ($5) vinte, Sc de outra mancy- *}Jfoid. d.j xj. 
ra l"e naõ podcràô vender, 6c naõ poderáõ os hcrdcyros, 
ncraosTcftaraentcyrosper fi, nem por inrerportas pcf-, 
foas comprar coufa algüa dos ditos bens, nem o Juiz, ou 
^ferivaes do Juizo,fob as penas importas era noí&s Coni- 
ituiçocnsnum. 808.

180  Quando algum Tcftamércyro, ou herdevro ag- 
çravar, ouappellardc algü dos noilòs Vigários da Vara 
'ara a norta RclaçaÕ fobre a cxccuçaõ, & conta do tefta- 
flento que perante cllccftiverem dando,o Juiz dos Reli- 
duos fcà o Relator, & findo o incidíte do aggravo,tor- . _, „
srà ($ 6) ao Vigário, &  procederá nclla.como em tudo o AugjZStf
iais pertencente á cxecuçaõ dotcftamêto;óc o noílò Juiztr»a. tu. A**». »j*. 
os Rcíiduos defta Cidade nunca poderá avocara í  •$"*'*:] 

aul s, & contas dos teftamentos, que aos noflòs Vigários 
U \ ara pertencerem conforme a feus Regimentos.

$Si £ cm tudo o mais qncfte particular naõ for pro- 
ndo ncftc Regimento, guardará o Jaiz dos Rcfiduos o ü

liij efU

do jdrccbifpado cLi B a h ia . IOi
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raô nada» &  1c aílinaráõ, & naõ citando na terra, oo fen
do mortas, dcclararáõ na dcvaflàacaufa porque naõ fo. 
raõ perguntadas.

j  9x Provcráõ os noflos Vifitadores, que os ornamen- 
*«c ? rjcNSvucui*r!x tos>ouro» Prjra» &  mais moveis das Igrejas cftcjaõ a 

aSd»aPà/c^nu« recado, &  inventariados, (i i) mandando cumprir o que 
& ibí gioLix. q. a D*- fobre illo temos ordenado cm feus lugares.
^ .n dvmrSrohC m* Naõ confcntiràõ q nas Igrejas haja aíTentos, &

IX oiiv. de For. Ec-lugares de madevra, ou outros particulares, ( n )  nemea- 
cleí. I p j .  |6 n 44 cú dCyra ( i ; )  de cfpaldas, ainda no corpo da Igrcia, imsan- 
p!«mlKntdC Luc dC rcs.os mandarás tirar donde os acharem; falvo tiverem Ji- 

13 Thcmiid i p dec. cença nolía particular dada por eferito.
^  nV*, x 594 Poderáõ os ditos V ifiradores, cm quanto anda- 

í«9 Ilf Soí oi f. rem cm adio de Vifitaçaõ,abfolvcr doscafos,(«4)& cen- 
dejur. lodur.iib. 4 cap. furasa Nós refervadas cmnolTo Arccbifpado, ou com- 
^  3 feMfoo.de vife mettera abfolviçaô a outros Confcllorcs. E outrofim po- 
vabo vifiuiorcs n. 14 dcráõ reconciliar, ou mandar reconciliar as Igrejas, & A- 

dros violados, que naõ torem fagrados.
$95 Provcráõ com todo o cuydado q os Parochos fa- 

çaõ prafticascfpirituacs na Eftaçaõ a (cus Freguezes,con
forme fua capacidade, &  q enfinem a Doutrina Chriftii 
aos meninos, 6c eferavos, &  mais povo, na fôrma que te
mos ordenado cm nodàs Conftitoiçoens.

$96 Havendo algüas pcíloasdcfobcdicntcs aos Vifí- 
, ,  c ,p. Qponum ,8 «dores, °u que por «Iria via lhes irapidaõ fui jurifdic- 

dift. Trid. ici)> 14 de Ç3Õ (15) cm fazer fcuomcio, ou façaÕ algum dcfacato a 
Rtionn. ap. 10 d<du-(*ua pefloa, ou Oificiacs, as poderáõ caltigar fummaria- 
£ ‘i w  ,n p6 Aiumir «É ie ,&  &  piano, como lhes parecer juttiça; ou faràóaii- 
<ic viiíi. rcib. Patríir. & to, & fummario de teftemunhas, &  o enviarão ao nolfo 
f  " 19 5°mf 5 r ^ ’gar‘°  geral, que proverá no calo como for jultiça, dan- 
TtMn vioicn.q̂ ioo l ' donos primcyro conta delle.
1 ff Siquu ja» noa ot>- 397 Naõ poderáõ noffos Vifitadores dar licença para 

pcditorios,nc difpcnfar cm banhos>nem conhecer de cau
ta algüa eivei, ou crime, nem paílàráõ cartas de cxcom- 
munhaõ por coufas perdidas, &  cncubcrtas. Tanto que 
acabarc a vifitaçaõ,& fc recolherem delia, nos entrega- 
ráõ o livro da devafla, &  mais papeis que trouxer*» pan- 
donos as informações neccirariaspara q vcndo-le a vifiro» 
fc proceda na cxccuçaõ delia, cõlormc a difpofiçaõ de ei- 
rcyto, Sag.Conc.Trid.&noflasÕonílituiçoCs. § UNI-



t reforma dos coftumcs, a extirpaçaõ dos pcccados, &  
ver como fe governa aquclla Igreja no cfpiritual,& tõporal 

5 S6 E logo faráõ ler peb leu Eferivaõ o Edital, para
q venha á noticia (4) de todos, & naõ pofiàó allcgar ig- 4 B,rb. de p«. EPifc.
notancia,& o dito Efcrivaó fará termo no principio daPJ.^kg 7* L. 
dcvalía como o leo,& notificará aos Frcgucz.es á nmgucm 
fe và fem licença dos Vifitadores, & para illò lhes poràõ 
pena pecuniária fomente.

387 Mandará o Vifitador ao Parocho q lhe entregue 
os livros, (5) & mandará ler pelo Eferivaõ o que ficou .u?
provido na ultima, 6c immcdiata vifitaçaõ, &  verá fe cftà Ecd. J.i aP. 14 ni 7\ ' 
conforme às noflasConftituiçoens,& fe informará fccftaõ 
cumpridas, condcmnando aos negligentes, &  que tivere 
culpa cm as naõ cumprirem.

28 8 Os Parochos Ciõ obrigados a dar noticia (6) ao Vi- 6 a P- Ep.icopw 
fitador dos pcccados públicos, & dccfcandalo que foubc- ̂ Je. j>'5 »iicg *9 j n. 
rem fórada ConiiiTàô,& nomear tcficraunhas que dcllcs»6wuLkcmiJoawo*. 
»ybaõ pira fe remediarem, & juntamente de tudo o mais 
nccclíitar de reformaçaõ, & emenda, & fe aflim o naõ 

íbrarem, oíTcndcràõ a Deos gravemente, & poderdõ fer 
caftigidos.

389 NaÔ perguntara o Vifitador na deva fia fobre,,^^^' ^

do A rcebifpado d a  B a h ia . 1 0 3

pefioa alguma cm particular ( por quanto a de vaflã da Vi-I^Bwbtf.n .̂Lcyt.dc

qualidades que fe requerem de dircyto. 8 ^  Eaeoomum-
390 Porem ofobreditofe limita no crime de herçfia,H^fuc‘J  ciíruTfr**.

(8)&coufas<j por qualquer via lhe toque, &cm outros i»M§ 60 q.6 num. a. 
deliâoscxccptuados (9) em dircyto, nosquiesaindaque 1 con“ ‘
naõ haja infamia provada, depois de hõa tcftcmunlia dü- 9 Nava». »<ap. No- 
zer coufaõ conheça de vifta, & certa fabedoria, pódc "-9* uî c.Mj n.96 
Vifitador perguntar cm particular pelo denunciado. E Op.4̂ ^  n FJSJ| 
mcfmo fe entenderá a rclpcy to dos Parochos, os quacsi P <1-9.0. if 
devem fer (indicados (10) nomeadamente fobre coufas 
tocantes a feu officio. }  ínn. «J.q-9 n. i6Bar*

39» Havendo teftemunhas referidas as pcrgútaràto-bof.iod. «p. (^»iiter 
das, Sc pofto q naõdigaõ coufa algüa do para que foraõ^J ^  p. ôTû dí ln- 
fcíeridas, fe declarará qforaõ perguntadas, & que difle-çíifit. 0.18

raõ



IO 6 R egimento do Auditório Eccleftaflico
alguma blasfêmia contra a honra dc Dcos, da Virgem  N
Senhora, ou feus Santos, dizendo algumas palavras ink 
riofas, ou ouc naõ convcnhaõ a Dcos, ou a feus Santos

4 Sc labem auc algüa pefloa feja fcyticcy ra, faça fçy> 
tiços, ou ufcdcllcs para querer bem, ou mal, pra
ou dcslcgar, para laber coufas fccrct as,ou adivinhar, o* 
para outro qualquer cfícyto;ou invoque os Demonios,qq 
com ellcs tenha paílo cxprcllò,ou tácito,ainda que dift 
naõ cllcja infamada.

5 Se algüa pelToi adivinha, ou benze, ou cura cor* 
palavras, ou bcnço6s fem noíla licença, ou de noflo Pro. 
vifor, &  fc ha alguém que a và bufear, crendo q com fua 
bençoens pódc haver íaude.
« 6 Sc algum homem cftà cafado com duas mulher® 
vivas, ou mulher com dous maridos, aindaque dillo n4 
haja fama.

7 Sc algum Qcrigo de Ordens Sacras, Religiofo, ot 
Religiofa profefla cílaõ cafados, aindaque naõ haja fana 
pubfica do cafo.

8 Se algum Sacerdote commcttco alguma mulher ra 
a£lo da Confiflàõ, ou defeobrio o figillo delia, aindaqi 
naõ cftcja diffo infamado.

9 Se algüa pefloa commcttco crime dc Simonía, ve» 
dcndo,ou comprando Henchcios, ou aprefentaçoensdd* 
les, ou dé, ou receba dinhey ro,ou coufa temporal por a<̂ 
miniftrar Sacramentos, ou outra coufa cfpiritual, ou f» 
breellafaçaconvcnçocns,oupa£los illicitos, ou repr» 
vados.

to  Sc ha algüa pefloa que puzcflc mãos violentas ca 
Clérigo, ou Religiofo, ou que na Igreja, & Adro dcllt 
ferifle, ou injuriaHe, ou cfpancafle, ou por qualquer o» 
tra via cõmcttcflc facrilcgio.

i i  Sc ha algüa pefloa, que jurafle falfo cm ]u>z°» .°* 
feja diflò infamada, oucuftumada a jurar fòra dc Jmtf 
juramentosfallos, & cfcandalofos.

i a Sc algüa pefloa dá alcoucecm fua cafa, confcnri* 
do, ou induzindo que nclla fc dem mulheres a homens 
& diflò for infamada. ,

i j  Sc algum pay, ou roãy confcntc que fuas ninas

tíõ mal 
dos. 
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$. U N I C O.

'Edital, &  Interrogatórios da Vijitaçaõ.

O N.Vifirador nefle Arccbifpado da Bahia pe
lo Uluftriflimo, & Rcvcrcdilfimo Senhor Dj 
. Arccbifpo dcftc Arccbifpado, doConfclho de S.Ma- 

(hdc,&c. A  todas as peíToas Ecclcfiafticas,& Seculares 
(ta Comarca dcN. faudeem I E S U Chrifto noflò Rc- 
mptor, q de todos he vcrdadeyro remédio, falvaçaõ. 
ço Cibcr, <\ confiderando odito fenhor Arccbifpo que 
n a Vifitaçaõ Dicccfana fc dcftcrraõ os vicios, erros, 
ndaloS,& abufos, & fc faie muytos ferviços a Deos 
grande b6 cfpiritual, &  temporal de feus fubditos,me 

mdou hora vifitar cfta Comarca; & para que o faça co- 
5 convem ao ferviço de Deos, &  bem cfpiritual dos di- 
s fubditos, mando cm virtode de obediência, &  fob pe
de cxcommunhaõ mayor a todas, & a cada humi das 
reditas peflòas,quc foubere de certa íabedoria, ou fa- 

ja publica de alguns pcccados públicos, & cfcandalofos, 
nos calos elpcciaes q abayxo fc dcclarao, aindaque mó 

jaõ públicos, cm termo de N. mo venhaô a dizer, &  de- 
mci.ir: & admocfto, & exhorto a todos cm o Senhor, q 
ra a denunciaçaõ dos ditos pcccados 1c movaõ fomente 
m zelo, & amor do ferviço de Deos noflo Senhor, & 

lvaçaõdc feus proximos, & naõ com odio, ou defejo de 
ngança; & para que faybaõos pcccados de que devem 
nunciar, lhos mando declarar ncftc Edital pela mancy- 
feguinte.
1 Sc fabem, ou ouviraõ dizer q algüa pcíToacommcr- 

‘fle ograviílimo crime de hercfia, ouapoftafia, tendo, 
endo, dizendo, ou fazedo algüa coufa contra oòíTa San- 
Fè Catholica cm todo, ou era algura artigo delia, aindi 
ic diflbnaõ cfteja infamada, 
x Sc algüa pcíToa tem, ou Ife livros de hereges, 1 ou 

laefqucr outros defezos fem licença da Sê Apoílolica* 
daspcflbasqucparaiflòapòdcm dar. *,
$ Sc fabem, ou ouviraõ dizer, q algüa pcflba djflc fle

alguma

do A rceh jp a d o  d a  B a h ia . 1 0 $



' 1 0 $  Regimento Ao Â u A itc n o  EcclefiaH ico

y»v» uu içja amo imnmaua.
a 6 Sc ha algüa pcílba obrigada a mandar dfecr Miil, 

dc Capclla, ou a cumprir tcAamcntos, &  o naõ in-Jk  ̂
os Sacerdotes cm o rcccbcr das Miflascxccdcm o num. 
ro dc cem, comoihcscftàordenado.
, 1 7  Sc alguma pclToa morreo por culpa do Parod* 
fem Sacramentos, aindaque naõ haja fama diUo.
- 1 8 Sco Parochohc negligente na adminiftraçaõ d« 
Sacramctos, ou pelos adminiltrar leva dinhcyro, ou cot 
fa<J o valha, &  aindaque fcjacoAumado,osnaõ quer ai 
mini Arar 1'crn primcyro lho darem, aindaque diflo naõ & 
teja inlnmado;ou fenaõ enfim a Doutrina Chriftãa, cc 
mo cAá ordenado por noftàs Conftituiçocns.
- 29 Sc o Parocho hc remiflo, &  negligente cm ir cnco 
jn endar, & enterrar os defuntos, ou o naõ quer fazer feo

• primcyro lhe darem alguma coufa, aindk) naõ haja fim: 
•: ao Sco Parocho injuria os bVegoezes, ou os trata nu 
Jia Lfiaçaõ, ou cm outra coufa deyxa de fazer fcuoffioa 
como deve, aindaque naõ haja fuma.
; 5 1 Se algum Clérigo hc tratante, Rcndcyro, ou nt-
^ociador, continua as tavernas, hc cuUumadoa trazer ar- 
maspcla Cidade, Villa, ou Lugar, ou andar cm habin 
dc leygo, ou andar denoyte; fc hc taful> brigolo, revolto- 
lo, naõ reza as Horas Canônicas, & dc quaíquer dasditu 
coufascAeja infamado.

3 a Sc algum Clcrigofc ferve dc mulher dc fufpcyti, 
ou qualquer outra pcllòt Ecckfiaftica, ou lecular tem da 
portas a dentro alguma pclíoa, dc que nafça cfcandalo; w 
as Ecclcfiafiicas filhos cm cafa, que houvcllcm depois ik 
Clérigos. d ,
f : Sc ha alguem que fc dcyxe andar excommungj(k
por cfpaço dc hum anno fem pedir o beneficio da abio. 
viçaõ.

Sc ha alguma pcíToa que fe naõ confefiifíc,& cofiV 
mungafleem a Quorcfma paliada; ou feja cuftumadaa ü* 
balharnos Domineos» &  dias Santos.

carne cm dias prohibidosfemlcg1 
Aumadaanaõ ouvir Mi

itima caufa, ou licença



; ma! dc f i , ou marido fua mulher ,&  eflaõ dilTo infr-
-dos. -
14 Sc alguma pcflba ufa dc alcovitar mulheres para 
mens, &  diflo cftcja infamada.
14 Sc alguma pclloa coincttco o pcccado nefando

• dc bcftiaíidadc.
1 6 Sc algüa pcflba commctrcoocrimc dc inccfto ten- 
ajontamento cõ alguma parenta por confanguinidadc,

1 affinidadc cm gráo prohibido, ou comadre com com- 
dre, ou padrinho cora afilhada, ou madrinha com afi
ado, & diflo hnj.i lama publica.
17 Sc ha alguma pcflba Ecclcfiaftica, ou fccular, foi* 

yros, ou cafados, que cftcjaõ amancebados com cfcan- 
!o, & diflo haj i fama na Freguefia, Lugar, ou Aldea, 
:na mayor parte da vizinhança.
18 Sc ha algüa pcflba Ecclcliartica, ou fccular que tc- 
a cm fua cala alguma mulher, dc que haja cfcandalo, 
fulpcyta na vizinhança.
19 Se ha alguns caiados que dem ma vida a fuas mu
res comcfcandalojou vivaõ apartados fem caufa jufta.
20 Sc ha alguma pefloa feja onzcncyra, dando di- 
cyro, paõ, vinho, azcytc, ou outras coufas femelhames 
iprclhdo para receber mais d a forte principal; ou ven- 
■ mercadorias fiadas, por mais do que valem com o di- 
jyro na maõ no preço rigorofo por razaõ da cfpcra,ou 
comprar por menos do inhmo, coufa confidcravcl, por 

t  dinheyrod, antemaõ,& haja das ditas onzenas fami 
-blica.
21 Se ha algüas pefloasque dem beflas dc aluguer j
jboys, ou vacas com cond çaõ,& paâo que fc morre- 
xi,nemporiflb dcyxaràõ delhas pagar, Sc o aluguer 
:llas. j

»* Sc alguma pcflba, ou peflbas eflaõ cm odio com 
jcandalo. . . i ■

25 Sc alguns eflaõ nromcttidos dc catar, & cohabitaÕ 
.mo fc íoraõ recebidos cm face de Igreja.
24 Sc alguma pcflba eflá cafada cmgiào prohibido

m legitima difpcnfaçaõ. .o J
25 Sc ha algurçu pcflba que lèja cufturaadaü cpmcr

carne

do A rccbifpadc d a  B a h ia l \  I 07



n. i.

podcràõ fcrvir, & fomente fcrviráõ cm quanto for imír, 
* Vic. (*) vontade. U

nic. n. X. inMtn! 4 <>0 N as dc 9UC conhecerem, afiro por razaô
Vtcanui foi&ncus dc feu oflkio,como por lhes ferem clpccialmcntccõmct* 

tidas, guardaràõ as Conrtiruiçoens, &  a ordem, *  
mento do Auditorio Ecclcf»attico,& Orficiacsda luftià 
cm todas ascaufas que aos Vigários da Vara fe puderem 
appiicar, & accommodar, & o que fizerem contra noíhj 

5 Regai. Q ax contra Conftituiçoens, ferà nullo, ( j )  &  de nenhum vigor; &  

fc,ÍCuC£ul )urJ ib6 para que taybaô algumas coufas, que a feu oífio,, pcr. 
Axtaujur,nAx.omm.'». «encem, &  por noflas Conftituiçocns lhes faôconccdi- 
n. 14 das, declaramos as leguintes.

1 Poderáõ tirar dcvaflas, (roscafoscm que fe deve 
tirar) & receber dcnunciaqocns, & fazer fummarios dos 
fccriícgioscommcttidosnos lugares fagrados,ou contra 
Clérigos das Freguefías dc faa jurisdicçaô,qucgozem do 
privilegio do foro; & remetteráõ as ditas dcvallar,& fura*

4  Pdicg. d.fubfca.u* marios (4) ao noflò Vigário geral para os pronunciar co*
aic. n. j.Gavi. d. verbo r iníl;«*
Vicarm. kunau n. 3. m°  fonu(bça.

2 roderao proceder contra as pefloas que lhes forem 
dcfohcdicntcs cm qualquer matéria dcfcuofficio, fazen
do auto,& cõmcttcndoopcrgunrar das tefteraunhas (ci
tada a parte ) a algúa pcílòa idônea; & fe ajuntara fedo 
Eícrivaõ fe cftivcr prcfente;& cllcs ditos Vigários deter- 
minaraõ, &  appcllaráõ cm todo o cafo, &  mãdaràõ a ap- 
pellaçaÕ a nolfo Vigário geral com a brevidade poífivcl.

$ TomaràÕ contas dos reftamentos que pella alterna- 
, fc tiva,& concordata pcrtcnccrc aosmezes do IuizoEccle- 

*. 14 Dccut.j V»-fiíftico, <1 faõ Jancyro, (5) Março,Mayo, Julho, Seprem- 
vcif.Qjic o jaii Eccie-bro, Se Novembro, fazendo executar pontualmentc a 
fuxico teu o piuncyro vontade dos Tcítadorcs, dando appeüaçaÕ, ou aggravo 

para a noífa Rclaçaõ.
4 Podcràõ paliar monitorios, & dar fenteçasem cau-

fas fummarias ae acqaõ dc dez dias,ou dc juraracto <Paj* 
ma até a quantia dc dez mil reis; &  dariõ fempre appcl* 
laçaõ, &  aggravo pira a nofla Rclaçaõ.  ̂ .

5 Querendo alguns foraftcyroscafir, podcràõ tizcr 
fummarios dc teftemunhas, & tirar os depoimentos, Sc 0$ 
remcttcràõ ao noflo Iu»z dos Cafamentos para osfchtcfl*

6 Podcràô

TIO R eg im en to  do A u d ito ria  E ccle/ia flico

ciar.
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oüMiniftros delias os dizimos, Sc primícias intcyraracn-
(c, como laõ obrigadas.

Se ha algúas pcilbis que dem, ou emprazem, ou 
nor outra via alheem os bens das Igrejas fem as folcmni- 
didts que odircyto requer, &  licença nofla; ou fc hi al- 
iüas pclfoas, q tragjõ ufurpados os ditos bens fem o titu- 
ju, que por dircyto fc requer.

j 7 Sc ha algüa cafa cm que fc jogue com cfcandalo , 
ou fedem tabohgcns.

iS Scfabcm,ououvira5 dizcr que algüa pcflba inti
midade teftemunhas que vicíTcm, ou houveífem de vir á 
vifiraçaõ, para que naô difleflem a verdade, ou depois de 
reftemunharem as trataflem mal, de palavra, ou oora.

y) Sc fabcmqucalgumOíficialdc Juftiça Ecclcíiafti- 
a ,  Provifor, Vigário geral, Vifirador, Vigário da Vara 4 
Promotor, Mcyrinho, Eferivaens, Notários, Solicitado
res, &c Portcyro commcttéraõ erros, ou dcliélos cm fcos 
otficios, levando mais do que fc lhes deve, tomando pcy- 
us,dcfcobrindoofcgrcdodaIuftÍ£3,ou por outra qual
quer via. V

4.0 E iinalmcntc fc íabem de qualquer pcccado publi
co, & cfcandalofo, mo venhaõ dizer. Dado cm N.fob 
meu final, &  fcllo do dito Senhor, t

T I T U L O  IX.

Dos Vigários da Varat <7 do que a fins o fícios pertencei

399 T )  Ara qucosBifpos pollaõ Executar com mayor J[ diligencia aqucllascoufas, q devem para com 
feus fubditos,& mais vigilantemente íatisfazcràsobriga- 
çoens de feu PaOoral Oificio, hc neceflario que depurem, 
& conftituaõ Vigários da Vara em alguns lugares de fua 
Dicccfi. Sendo poííivcl, fcràõ Letrados, ou pelo menos 
pefloas de bom enrendimeto, prudência, virtude,& bom 
exemplo, como hc bem que tenhaõ para o tal cargo; os

ç.v \  do /írce(>iff*ado d a  B a h ia . 109
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1 1 2 Regimento do Àuditcrio Ecclefofieo 
tirarem cfmolasgcracs, ou particulares, dillcrcm MiiTa5 
pregarem, ou levantarem Altar; & ifto aindaque fcjjÀ 
Regulares, que pertendaõ ter cftt faculdade.

*4 Poder àõ determinar as duvidas que occorrcrctn 
áccrca dos lugares, & precedências, nflim nas prociA^ 
como dentro nas lgrc|as, confervando cada hum na fu* 
poflc, rclcrvandolhcs feu dircyto,para allcgarcm perante 
o nollo Vigário geral.

i y Poderàõ dar licença ( com parecer de alguns Cie- 
rigos aptos ) para fc enterrarem cm fagrado aqucllas pcf. 
foas, cm que pòdc haver duvida.

1 6 Poocraõ mandar pagar os o(ficios,cfmolas de Mif- 
fas, &  olfertas que fe devere aos Clérigos, guardando a 
fórma de dtrcyto.

6 ürd.Ub. *.dt.y47 , 7 PoderáÕ fazer com o Iuiz Ordinário (6) todas as
immunidadcs das Igrejas, fazendo que os que a cilas fea- 
cou tarem naõ fejaõ tirados delias, ou de feus Adros (Cal
vo cm cuftodia) antes de fer julgada a dita immunidade.

1 8 Seràõ obrigados a ter, além das Conftituiçoés do 
Arccbifpado, cftc Regimento do Auditorio,& proveráõ 
q os fcusOtfíciacs o guardem cm tudo intcyramentc. E 
alem do que ncllc cíh difpoflo, faraó os Vigários di Va
ra tudo o mais que cm noílàs Conílituiçoens lhes cftà 
mandado.

T I T U L O  X.

Do Vigário geral de Sergipe d*EÍRty.

401 T T  Avcndorcfpcytoigrãdc diftacia,&'omuy- 
J T l 10 incotnmodo, ú experimentaráó as partes,

Íjuc moraõ na Capitania, &  Cidade de Sergipe d̂ ElRcy» 
e cm todas as caufas ou vere de vir pleytear a cíh Cida
de da Bahia, refolvcmosa nomear Vigariogcral para a di

ta Cidade, &  Capitania de Sergipe dT.lRêy i com nuis
ampla jurisdicçaõ, da que temos concedido aos Vigários 
da Vara, mas teri osrcquifitosque dcyxamos apontados 
no Titulo antecedente, & devem concorrer nos ditos
Vigários da Vara. , .
' ‘ 40J Poderi
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6 Podcràõ fazer perguntas aos contrahentcs, &  con
fiando cllcs os cfponfacs, os julga ráõ por cfpofados de 
futuro, & mandarão que corridos os banhos, & naõ ha
vendo impedimento lc rccebaõ cm termo de trinta dias, 
fccTirrc tanto mandaràõquc a Noyva feja depofitada 
em algüa cafa honefta, & o depoiitario aflinarà termo cm 
que fc fugcyta ao luizo Ecclcíiaftico, dcbayxo do jura
mento que lhe fera dado.

7 Poderáô fazer fummarios de fevicias,ou de nullida- 
dede matrimonio para cffeyto de fer depofitada a mu- 
lhcr.thavcndo perigo de continuar no conlorcio;)porém 
fempre a caufa lc tratará perante o noiro Vigário geral.

8 Podcràõ, &: devem obrigar aos cafados no Rcyno 
lufentes por mais de tres annos, ou aos íj nos limites de 
fua jurisdicçaõ viverem apartados de fuas mulheres fem 
caufa jufta, Sc approvada por nofla RcUçaõ, bu Vigário 
geral, a q vaõ para oconforcio, ufando para erte cffeyto 
das ccnluras Ecclefiafticas, fendo ncccflario.

9 Podcràõ reconciliar as Igrejas da fua jurisdiçnõ,quc 
por algüa caufa forem violadas, ou pollutas, mas naõ fe 
forem fagrad as por algum Uifpo.

10 Poderáô condemna:ate quantia de huma puta c.a, 
( conforme a contumácia, & cfcandalo)aosquc trabalha
rem aos Domingos, Sc dias Santos de guarda, havendo 
porem refpeyto àncccflidadc da obra,& da pcfToa: Sc ap-

Ídicaràõascondcnaçocnsàs fabricas das Igrejas, donde 
orem freguezes os culpadas, os quacsfcnaõ quizere pa
gar, feràõ evitados dos Officios Divinos.

11  Podcràõ abfolvcr de todos os cafos a Nòs refer- 
vados, Sc difpcnfar no foro interno aos ligados porcopu- 
hillicita para poderé pedir o debito, naõ fendo porém 
ô impedimento contrahido antes do matrimonio,ou fen
do no primcyro grào, ou no fegundo.

i a Podcràõ fazer autos contra os que ufurpaõ a noíTa 
jurisdicçaô, ou ícjaõ Ecdcfiafticos, ou Regulares, ifen- 
tos, ou fccularcs, Sc rcmctcràõ os ditos autos ao noflb 
\ igario geral.

i ;  Podcràõ proceder contra qoaefqner pcfToas, que 
fem licéçanolTajOu de noíTo Promotor, dada por eferito,

kij tirarem

do  A rcebifpadodx B a h ia . 1 1 1



1 I 4  R eg m trito  do Auditório Etclcfiaflico 
penitentes, mandalos-ha pôr de participantes, & f^ ] Q 
go avifo ao noflò Provi for com o proccilò dos autos.

9 Poderá determinar as duvidas que os Parochosdj 
Capitania tiverem entre fi, ou feus freguezes, & nos avi, 
lárà remetendo os autos.

10 Poderá benzer todos os parametos ncccflariospj. 
ra o culto Divino, ( donde naõ intervierem Oleos Sjgrl. 
dos, ) &  alíim mnisas Igrejas, Adros, &  Ccmctcrios.

■ i Poderá afliftir ao matrimonio cm cafa dos contra, 
hentes; havendo para iflò jufla, 6c urgente caula.

1 2 Poderá commcttcr fuas vezes em alguns cafos d« 
ncccifidadc de doença, ou impoftibilidadc, havendo rei. 
pcytoaos longes, &  à pobreza das partes.

• i j  Poderá cm tempo da defobriga, ou por outra cao- 
fa precifa, valcr-fc dos Sacerdotes que já foflem appro. 
vadosncílc Arccbifpado.

14  Poderá tomar conhecimento dos impedimento! 
aos que querem cafar; Sc perguntados os impcdicntcs,& 
as tcftcmunhas,( fc cllcs referirem algüas) prcparadosoí 
autos os reraetterá á noffa Rclaçaõ, para nclla fefenten. 
ciarem.

15 Poderá applicar para as obras da Matriz,(em quan- 
• to fc lhe naõ mandar o contrario) as condcmnaçocns qoe

pódc fizer, &  depoli talas cm maõ fegura, para que foco- 
'« Ord Kb. 1 tic.if&orcm facilmente quando fc houverem mifter. Ecm tudo 

ibt Peg, Menj. inprix o mais guardará o que cm noflas Conftituiçoens cilá 
1 mandado.

p. in .jri cum fcq. Peg.
Fc T I T U L O  XI.

Do Promotor da Jufliça,

ror.cap. ix &  1 3 0 . ! 5  
Paz mprax. f . p. 1 tora. 
c a p - i . n . 4 &  7 . &  tom. 
a. pncluJ.dc Ofiic. Vi
çar. 4 p. Icâ. 1 n. 18 . 19

^Mcnd.d. c*p. ix í 40$ \ T  O noflò Arccbifpado, & feus Auditórios 
3. pai m prxx. d. prx- J [ \ |  haverá Promotor ( i ) da J uf t i pr c cum 
a Mend! d. s x n. ix &  defenda ascaufas EcclcíiaíHcas,(a) &  accufc, & cerni* 

Paz d. Prxiud. 4.0.4. cie (3) os pcccados públicos, crimes,& vicios dos lub i* 
4 •"P«*-'á- tos, &  a cxccuçaõ dos tcAamctos-, &  a Aim o q houver cc

Promotor, ferá graduado nos Sacados Cânones 
í :  o.x9. boa(4)vida,& coilumcSj&r q tenha zelo da Juiuça, &.Kjj
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Podcf*

4 0 2  P o d e r á  o  d i t o  V i g á r i o  g e r a l  c o n h e c e r  d e  t o d o *  
o r c a f o s . & u f a r  d a  j u r i s d i c ç a õ  t e m o s  c o n c e d i d o  a o s  
V ig á r io s  d a  V a r a  n o  T i t u l o  p r e c e d e n t e , *  d e m a i s  d o s  d i -  
t o s c a f o s l h c  c o n c e d e m o s  o s  p o d e r e s í ç g u i n t c s .  m >

1 'P o d e r á  p r o n u n c i a r  a s  d c v a í T a s t j  t i r a r ,  ( n o s  c a f o s  íf 
fo re m  d e  d c v a í l á )  &  f u m m a r i o s  <\ f i z e r ,  g u a r d a n d o  a  f ô r 
ma d c d i r c y o .

2 P o d e r á  c o n h e c e r , *  f c n t e c i a r  n a ò  f ó  a s  c a u f a s  f u m -  
n u r i a s  d e  a c ç a õ  d e  d e z  d i a s , c u  j u r a m e n t o  d ' a l m a ,  m a s  a s  
a o f a s c i v c i s f j  p e r a n t e c l l c  fc  i n t e r p u z e r e r a e n t r e  p a r t e s  
ate  q u a n t i a  d e  c e m  m i l  r e i s ,  d ã d o a p p c l l a ç a õ ,  & a g g r a v o  
p ira  a  n o f l i  R c l a ç a õ .

j  P o d e r á  f a z e r  f u m m a r i o s  d e  r c f t c m u n h a s a o s  f o r a f -  
t e y r o s q  q u i z e r e m  c a f a r , &  c õ l h n d o  p e l o  d i t o  f u m m a r i o  
q u e  n a ò  t e m  i m p e d i m í f r o ,  a l í m  o  j u l g a r a , *  l h e s  f a r á  d a r  
j u n ç a  n o s m c f m o s a u r o s  a  m a n d a r e m  v i r  b a n h o s  d e  f u a s  
t e r r a s ,  d e f a f o r a n d o - f e  o s  f i a d o r e s  d o  l u i z o  d e  f e u  f o r o , *  
fo b  j u r a m e n t o ,  fc  l h e s  d a r á ,  p r o m e t t e n d o  r e f p o n d c r  n o  
J o iz o  E c c l c f i a f l i c o  f c  a  f i a n ç a  f o r  f i d c i j u f l b r i a ,  m a s  t a m 
b é m  p o d e r á  f e r  p i g n o r a t i c i a ,  f c  a f l i m  p a r e c e r  m a i s  c o n 
v e n i e n t e .
• 4  C o n h e c e r á  d a s  c a u f a s  c r i m e s  c m  f r a g a n t e d c l i f l o ,

Co c e d e n d o  a  p r i z 3 õ , (  f c  o  c a f o  o  p e d i r )  &  f e m p r e  a p p c l -  
■ 'l e x o f f i a o  à i  f e n t e n ç a  q u e  d e r ,  o u  a b f o l v a ,  o u  c o n -  

d e m n e .
5  P o d e r á  r e c e b e r  d c n u n c i a ç o c s  d e  p c c c a d o s  p ú b l i c o s  

p o r a c c n f a ç a õ  d o  P r o m o t o r , o u  d e  l e g i t i m o  a c c u f a d o r ,  &  
d a r á  l i v r j m c n t o  á s  p a r t e s ; *  r a m b e  d a  f e n t c n c a ^ d c r  a p -  
yWiT-àexoflicio, o u  f e j a c o n d c m n a ç i õ ,  o u  a b f o l v i ç a õ .

6  P o d e r á  c o n c e d e r  c a r t a s  d e  f e g u r o  a o s  c r i m i n o f o s ,  
( g u a r d a n d o  p o r e m  a  f ô r m a  d e  d i r c y t o )  m a s  n a õ  p o d e r á  
c o n c e d e r  a o s  ( j c í l i v c r c  p r e z o s  A l v a r á s  d e  f i a n ç a .

7  P o d e r á  m a n d a r  p a l i a r  c a r t a s  d e  c x c õ r a u n h a õ  p o r  
c o u í á s  f u r t a d a s ,  o u  p e r d i d a s ,  g u a r d a n d o  a  f ó c m 3  t e m o s  
d i d o n a s n o f i a s C o n f t i t u i ç o c n s ,  *  R e g i m e n t o  d o  n o l l o  
\  i g a r io  g e r a l  d o  A r c e b i f p a d o .

S P o d e r á  a h f o l v c r  a o s  d e c l a r a d o s ,  q u e  n a ô  f a t i s f i z e r e  
a o  p r c c c y t o  d a  I g r e j a  n a s  d c f o b r i g a s d a  Q u a r e f m a ,  i m -  
p o n d o l h e s  a  p e n a  <j p a r e c e r  j u f t i ç a :  *  a o s  r e v e i s ,  &  i m -

kuj penitentes.
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der, ou houver algum indicio de collufaõ,ou que perten- 
. d6 o divorcio injuflamcntc,& dcyxaõ de nomear astef.

temunhas que fabem a verdade do cafo, para que calum- 
niofamente fc de a fentençaque pertcndC, nosquacsfcy* 
tos requererá femprea favor do matrimonio o que rm« 
feguro, &  mais conforme a direyto lhe parecer, t  quàdo 
fc tratar do vinculo,aindaque as partes dcfcndaõacaufj, 
ferapre pedirá viíb dos autos, antes da final conclu&ô,

Sara requerer o que lhe parecer juftiça, porque fempre o 
romotor ha lugar donde o luix procede f »o) excfjiàõ. 
a p iiS "?  ”  e S Í '  4 °7  Porém naõ acevtará procuraçaõ de parteem fcy- 

yür.coca. 5.ap.i.o.io to crime(i 1) para defender oRco,aindaq feja movido 
Flí^Gtuín.^fcní * Planeia de parte, q no Auditoriotem jd Procurador: 
rròr. *in pfçfât. i p. ti. nem accytarà no fcyto matrimonial para defender o que 
16. Petegr. de nega o matrimonio, ou vem a dle com embargos,ou per- 

úü í tende divorcio, ou o quer annullar, por quanto elle por 
<.0.31. tom. a ' parte da Juftiça deve procurar C\ os dcliâos fcemcnd£,& 

caftigué, & os matrimônios legítimos fccífcdoem,& naô 
deve ajudar, n£ favorecer os A vivem mal, nem defender 
fuas culpas, nem o caftigo delias.

408 Nem accytarà procuraçaõ para impugnar oqoe 
por Nòs,ounoílos Vibradores for mandadoem Yifita- 
çaõ: nem aceyrarà procuraçaõ dealgüa parteem fcyto 
eivei nomcfmo tempo cm q a mefma parte fc livra de al
gum crime perante o noflò Vigário gcral;n6 aconfclhará* 
nem farànctiçaõ para carta de feguro ao q fc ha de livrar 
ncftc noílo Juizo EcclcíiaOico; &  fazendo 0 contrario, 0 
fufpcndemos pelo fcyto do ofíicio até noíía mercê.

409 Vindo-fc cõ embargos a algüa vifitaçaõ, ou ea- 
íx Pcllcg. d.40.tcã. pitulo delia, ao Promotor pertence (12) defender a dita 

V "da T * Z  DU00X v^,taÇ3Ô> &  •llep i1 aí̂ m de fcyto, como de direyto tudo 
1 ? cc 597 ° 5 o q lhe parecer juftiça por parte delia, tomando para illò 

todas as informaçoens ncccflarias, &  fazendo todas as 
mais diligencias q convc, tanto pela fua parte, como por 
via do Solicitador da Juftiça.
4 10  Ao Promotor pcrrcnccdefender a noflâ jurisdic- 

çaõ ordinaria, naõ confcntindo q osIuizcs fecularcs, ou 
juizes Apoftolicos, ou Ordinários, fc intrometaõ contra
dircy 10 a tomar conhecimento dos cafos, & pcflòasq
- :r - de

1 1 6  R e g im e n to  ío  À u d ito rio  Ecclefiaflico



n. i» .
4.0.6.

fiel. &: de fegredo, & tenha as mais partes íj para o Offi- 
cio ic requerem; &  fc procurará ( quanto for poíCvcl) q 
fcja Sacerdote, ou de Ordens Sacras; &  fendo lcygo, (ç) 
que fcja Chrifiaõ velho. L ícm provifaõ nofía, &  tomar ^ •— 
junmcnto na Chanccllaria naõ lervirà o officio, coroo fi
ca dito a rcípcyto dos mais Mini Aros.

404 Tamo que entrar 1  ícr vir, pedirá logo aos Eferi- 
vacns do Auditório lhe de rol dos culpados» &  de todos 
os fcy tos crimes, &  civcisQ lhe pertencerem, &  corrcrc 
nojuizodonoflò Vigário geral»&  do Juiz dos Refiduos,
& corrcràõ ate vinte annos, & dos tcítamcntos q naõ cí- 
tivere findos, 6c das fentenças dadas,q naõ foraõ cxccu- 
tadas;o que lhe mandará dar o noíío vigário geral fem di- 
laçtõ; & nos r o i s os Eferivaens lhe derem dcclararàõ o 
clhdo das cautas, S: fuminarios, para q fay ba o que deve 
requerer; & fcràõ obrigados a darlhe rol dos fcy tos to
dos os mezes, dos q forem accrcfccndo, 6c clle a procu- 
rallosfob pena de íufpcnfaõ de feus ©flicios.

405 Nos fcytos q lhe pertencerem procuraràõ que 
fc façaõ as diligencias necclTarias para que corraõ, & fe 
naõ dilatem,&  achando que niflb ha algum dcfcuydo, ou 
falta, (6) requererá ao Vigário geral q o emende, & C3fii» 6
gue; &  também procurara fc as pefloas q haõ de fer p r e - * 
zas, o efiaõ jà, ou que diligencia fe faz para as prendere,
&  fc os feguros feguem os termos das fuas cartas, & livra
mentos: &: todas as audiências fullarà nos ditos fcytos;& 
confiando pelos autos, cm q algüa peffoa foy condemna- 
da cm degredo,q o naõ tem cumprido, ou foy cumprir,
& que lhe naõ foy commutado, ou perdoado, ou cfpcra- 
do, ou que naõ foy abfoluto no gráo da appcllaçaõ, re
querera que fcja preza, ade execute a fentença.

4.06 Tem obrigaçiô 0 Promotor de fállar em todas as 
audiências naõ fó nos fcytos crimes,mas também nos dos 7 Solomn. dejur. Ir»: 
Rcfiduos,cüprimento,(7) & cxccuçaõ dos refiamentos, iib.4ap.y.n.««. 
ultimas võtades, & de quicfqucr obras.ou encaros pios,, GeaocdTia 
impedimetos do matrimonio,& nascaufas matrimoniacs, pnx. Anàicpiíc. ãP. 
tratado- fede desfazer o matrimonio já celebrado cm qui »« 
to ao vinculo, (8) ou a rcípcyto do thoro (9) fómente, fe , j8n̂ /.Vuc!crPdc M»- 
a parte fc naõ defender, ou aindaque 0 faça, fc fc enten- um». c»p. 119. o. 1 »*

der
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118 Regimento da AnAitorio Ecclefiaflico 
ttcularcs, &  entendí que faõ inimigas, fc informará fc 0 
faõ, &  fc o calo fe pòdc provar, & concorre a qualidade 
da fama.

4 16  E naô denunciará, fob pena de fufpcnfaõ de fco 
officio, de pclloa algúa por odio, temeridade, ou caTum. 
nia, porque achando-fc que poralgüa deltas razoenso 
faz, & q  porcílàcaufa foyo Rco abfolutopor fentenu 

16 Gttum- md prx- ferá demais o Promotor condemnado (16) como pcilo!
l  l i l ir i .y S 'íèjkFor particular; &  cm todas as denunciaçocns que der jurar»
ap. 16.t1.84 &‘S;.Fa- le bem, &  verdadcyramcmc denuncia.
c u r °T JÍ iu m 10’ 4*7  O Promotor naõ accufará, nem virá com libeilo 

contra pciroa alguma por culpas dcviíitaçaõ, denuncia- 
acap. «a $ 3.nu*. 15. ç»õ, querela, devafla, ou fummario,fcm primeyroferem 
1  hom. Viiuc.aiieg.9;. nc|jcS pronunciadas as pclloas q fc devem livrar por def- 

pacho,& fem nellc lhe fermádado as obrigue por libeilo, 
&  fazendoo contrario, feri tudonulio, &  pagará clle as 
cultas dos autos que aflim fizer.

4 1 S Profeguirá com grandecuydado,& diligenciais 
accufaçocns de q os Authorcs por qualquer modo dcfit 
tirem, &  as tomará no citado cm q as dcyxarcm. E que* 
rei ando, ou denunciando algúa pclloa de algü delido,& 
naõ fazendo mais diligencia, nem começar a accufaçaô,o 

. Promotor depois de paliados feis mezes a profeguirá, 
fendo cafo em que a Iuftiça haja lugar.

4 19  E havendo o Author vindo com feu libeilo con-
tra o Rco, &  dcyxãdo por cfpaço de quinze dias de pro- 
feguir a accufiçaõ, o Promotor o fará citar para q venha 
cm cerco termo a profcguilla, com comminaçaõ de q naó 
vindo, fer lançado, & fc profeguir o fcyto por parte dl 
Juftiça:& aflim o fará o Promoror naõ vindo a pirte no 
termo aflinado. i  ^

420 O Promotor tanto q lhe forem levadas as culpa* 
dos cafos cm que os Rcos fe hnõ de livrar ordinariamen
te da Iuftiça, por ter ncllcs logar para vir com libeilo cô- 
ira cllcs, as lerá com muy ta attcnçaõ, & verá fe vaõ tras
ladadas todas as tcftcmunhasq tem reftemunhado no cn- 
me que fc accufa, &achandoq falraõ algumas, requere
ra, antes de fazer o libeilo, q fc trasladem rodas as que bj* 
tarem, &  pedirá os fcy tos, òcfummarios com q os Efe*1-
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de

:o

de noflà jurisdicçaõ>lhcs moftrarà como lhes naõ pcrtece 
otJ| conhcciméco, rcqucrcndolhcs o remcttaõ a Nòs.ou 
ao noflb Vigário geral, ou a quacfqucr outros noflos Mi* 
niltrosa que tocar; & quando o n3Õ quizere fazer reque- 
rerá^o nollo Vigário geral, ou ao Mini (Iro a que perccn* 
ecr o conhecimento, proceda contra cllcs, na fôrma que 
inandjõ os Sagrados Cânones, denunciando dos ditos 
luizes.

4 1 1 Quando formos intentado de fufpcyto, ao Pro
motor pertence louvar-fe(i $) comas partes cm Iuiz, ou Op. Secundo re. 
Juizes árbitros, que conhcçaõ das tacs f ufpcyçoens,& re-
querer ncllaso ú lhe parecer jufliça,& faber fe o rccufan-1 
te tem dcpofitada a quantia q fe lhe manda depofitar n3 
fórma ordenada no Regimento do Chanccllcr.

412 Saberá fe ha algumas fianças perdidas emeafos 
eiveis, ou crimes, ou dosReíiduos, & matrimônios cm 
quchapcnadedinhcyro, a que os fiadores fcobrigáraõ, 
fie faõapplicadascm todo, ou cm parte para dcfpczas da 
lulliça, ou obras pias, & havendo-as demandará por par- 
re da lufiiça,n.tõ as demandando o Mcyrinho, ou a pcíioa 
a que parte delias fe applicaô, as quacs pcrdcràô os mef- 
mos, & ellc a levará.

41 $ Denunciará, & accufaràaqucllesquclhc confiar 
por noticia certa, quecftaõ nullamcntc caiados, 6c que 
para iflò tem provas claras; porem primeyro C\ denuncie 
nos dara diflo conra, ou ao noflb V igario geral.

4 14  Terá muyta vigilância cm laber dospcccados 
públicos, & malefícioscomettidos pelos Clérigos de nof- 
fa jurisdicçaõ, ou quacfqucr outros, que por razaõ dclles,
& das pefloas pòdem conhecer nofibs Minifiros,& dclles 
denunciara,ou requererá fcfaçaõautos,& fummatios pa
ra lc proceder na fórma de dircyto, & quãdo lhe parecer 
damos conta,o fará primeyro,para determinarmos o que 
nos parecer mais ferviçode Deos.
- 415 Antes que denuncie de algfia pcflba, ou pefloas, 
fe informará primeyro de outras dignas de fé, 6c et edito, «4 “*Prx*
naõ inimigas (14)dasque intenta dcnüciarj & íendo ma- q 7.n.
teria que rcqucyra fama, naõ denunciara fenaõ (15) ha- r. Boü. in(*«. tu. «ic 
vendoa; & quando íc lhe der informaçaõ por pefloas par- “• *7-

ticularcs,
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•depuzeraõ o ncccdario, para concluir o que juriraft- e. 
•naõ o requerendo no termo dadiLiçaõ, ou antes de 
os autos a conclufaõ, fc mandaràõ fazer as tacs diligcncj. 
as da Kclaçaõ à fua cuíla cm pena de foa ncgligccia" & ^  
detrimetoq caufa ns partes no feu livramento. •

425 Para que os iacrilcgiosquc fc commcrtcrcm 
Igrejas* tnr Adros delias por fera crimes graviilimos, ^5 
fiquem fem o ca digo, íj por cllcs merecem os delinquen
tes por falta de prova» que muyras vezes fc naõ acha noi
fummarios, que fefizem pordeyxarcm de perguntaras 
teflcmunhas.íj ao tempo que fc commetréraõ fcacháraô 
prefentes nas Igrejas, ou Adros, &  fc pcrgunraõ outrasfi 
í'c naõ acháraft ao tal tempo; mandamos ao Promotor n 
quando o Vigário geral pronunciar, íj mõrcfulta colpj 
em algum fummario de lacrilcgio, pcçadcllc viíh,& façt 
perguntaras tcdemunhas,q fc acharaõ prefentes, & vi- 
raõ o cafo como acontecco;& o rnefino fará quando pro- 
nunciarq mó reíulta culpa,por fc naõ provar<j era Adro 
o lugar aonde acontcceo o crime.

426 O Promotor nos cafos crimes cm íja juftiqahi 
lugar, lcmprc virà com libcllo contra o Rco, aindaqoe 
cllc rcqucyra, &  diga que ha as culpas por judiciacs, & 
que quer cdar pelos auros, &  que conforme a cllcs (c fen- 
tcncccm as culpas; ofl fc poderá requerer, & dizer de-

, pois de lhe fer dada vifta para contrariar o libcllo, para 0 
p íj fará as teftemunhas (18) judiciacs por rermo afltnado 
mjiosautos,& de como quer clhr por cilas,&  fem tnais ou

tro proccllo fc faràõ concluíos a Rclaçaó, para nclla lc 
fcntcnciarcm.

427 O Promoror naõ nomeara no libcllo, firmais ar
tigos porJcu proprio nome as mulheres caladas,que iorc 
compliccsdos Rcos íj accufar,& fomente dirá, certa mu
lher cafada; & fc o Rco requerer que lhe declare o nome 
da tal mulher cafada, pori] naõ póde fem ido formar uu 
defeza, lho dirá cm fegredo,jurado primcyro odito
íj fc naõ pòdc hem defender fem a tal dcclaraçaô: & 0 
mcfmo obfcrvará com os Rdigiofos, quando accufaral* 
gumas mulheres de que íaõ compliccs.

42 8 Quando c.v caufa fc xuandai livrar algum culpĵ
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vjcnsfihirnõá folha, Sc os verá, &  com tudo junto fara o 
jibcllo, & fc lhe parecer antes de formar o libcllo, auc o crime fc naò prova haftantemétc, ou naõ hc caio de livra
mento, crtando o Reo prezo, ou tiver nifto algüa duvi- (Jj , (fcommumcara com o Vigário geral,& fará o que lhe 
dlc mandar àccrca do tal livramento.

4X 1 Sc era humas raeimas culpas forem pronuncia
dos, & obrigados a livramento muy toscõplcccs, ferapre 
os accufarà a todos cm hum libcllo, falvo o Vigário geral, 
por algüa jufta bauía, lhe mandar, que venha contra ca
da hum dcllcscom libcllo apartado, ou fe os culpados,oa 
algü dcllcs o requerer, ou quãdo algum dos culpados for 
prezo, ou tomar carta de feguro,ou vier priracyro citado 
jIuizo,& naôquizerefpcrar pelos outros, Sc o Vigário 
geral mandarÇ venha com libcllo contra cllc.

422 N os cafoscrimes era í] haja parte, que poflá per- 
tender intcrclTc, & latisfaçió,ou que dcnuncialíc, nunca 
0 Promotor virá com libcllo por parte da jurtiçi contra 
oculpado, fem primcyro a dita parte fer citada, falvo nos 
ücrilcgios: 8c apparccendoem ltiizo, &  querendo accu- 
Cir o poderá fazer, &  poderá fc qnizer tomar o Promotor 
por feu Procurador, & naõ qucredo,podcrã tomar qual
quer Advogado do Auditorio, & naõ vindo accufar, de
pois de citado,fera lançado da accttfaçaÕ, 8c emenda; &  o 
Promotor vira no tal cafo cõ libcllo por parte da luítiça , 
tendo lugar notai crime.

42 $ O Promotor naõ virá com libcllo por parte d3 
lurtiça fem primeyro correr folha ao Reo,3c lendo prezo, 
fem primcyro fc ajünr auto de prizaõ;& fc o Reo for me
nor, requererá fe lhe de Curador, &  fc faça termo nos au
tos; & fendo filhofamilias,ou eferavo, fera primcyro ci
tado Ceu pay, ou Senhor para os defenderem, Sc naõ o re
querendo aflim, lerá condemnadocm todasas curtas, & 
damnosõ por fua negligencia fc caufarem as partes.

424 Antes de ferem as inquiri çoCs aberras, & publi
cadas, fera obrigado a requerer fc perguntem as tertemu- 
nhs rcfcridasnasdevalVas, dcnunciaçocs, &  fummarios, 

rcpergdntar( 17) notermo da dilaçaõ as /) ni6 de- 17 
uararem bem feusditos, ou faõtaõ breves nclles, í| naõ

depuzeraõ y

</o A rcebi/pado da  B a h ia . 1 1 9



viíh para os formar por efcrito, o Promotor requererá 
ao Juiz dos Rcíiduos, <| lhos mande logo averbar» & £% 
do a matem relevante, o dito Promotor requererá ao di< 
to Juiz, q mande venha com cllcs cm termo breve; & 0l 
mcima forma lho afltnc para provar o qucdiz,& da joflj. 
ficaçaõ que fizer lhe mande ciar virta;& contornie a pro* 
va que fizer o Tcftamcnteyro >aflim requerera nosauroí 
com toda a brevidade, porquanto nas contas dos iclb. 
mentos,&  ultimas vontades lc procede fununariamcntc, 
&  niílo llic encarregamos muyto fua confcicnct*.

43 3 Em todos os caíos que pertencem a feu officio re» 
querer,&  procurar por parte aa luftiça.ounolla jurisdic* 
çaõ,& almas dos defuntos nos fcyros dos Rcfiduos,íe lhe 
parecer que pelos dcfpachos do Vigário geral, luizdos 
Rcíiduos, ou outro Minillro a Iuftiça hcaggravada, feri 
obrigado a aegravar para a rofia Rclaçaõ, & íeguir feu 
aggravo are íc dar nclla fentença, &  naõ o fazendo atfiro, 
ou por dcfcoydo.ou temor,lho cftranharcmosmuyto, U 
o cafligarcmos como o cafo o merecer.

4 34 Dos fcytos que proccflar, &  requerer por parte 
da luíHça,fc lhe contará leu falario na formado Regímen* 
to do Cótador dctle Iuizo,& o naõ levará das partes fera 
primcyro lhe fer contado nos autos pelo Contador, (fera 
embargo de qualquercftylo cm contrario,^' rcccb£do-o 
antes,porto que as partes lho dem voluntariamente,perca 
rudo o que aflim levou para a mcfma parte, & por die 
mel mo fcyto o havemos por fufpenfo a nollo arbítrio, & 
qualquer pcflba o poderá acufarporirtb.
435 Por ferem muytas as obrigiçoens que pertencem 

ao orticio de Promotor,&  confiarem crtí$(alèm das deftc 
Regimento) de muytos lugares de noílas Confliniiçocs, 
lhe encomendamos muyto as veja,& lea cora cuydadoA' 
diligencia, &  pontual mente cumpra tudo o que nas ditas 
Gonftituiçoês fc lhe manda,& o que fc ordena na ordem 
do Iuizo dos fcytos áveis,&crimcs;& quUdoalfim omõ 
cumpra, ferà por Nòs cafligidô com as penasq merecer.

4 ?6 Quando o Promotor for chamado à Rclaçu».0 
Portcyro delia lhe abrirá a porta,fem (cr necelíario licen
ça do que prcfidir nclla, &  terá aflento igual aos Delem-

J  bargadofCS
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do c3mcrariatncntc,naõ foliará o Promotor cm audieneia 
no tal fcyto, mas irá com a parte, & Eferi va6 do livra
mento fozer audiência a ca fado Vigário geral,& láfecrc- 
nmenre requererá o que for juftiçn.

4ft 9 O Promotor lc informará le os Vigários da vara,'
& icus Ofliciacs cumprem, & guardaõ leus Regimentos 
como os do Auditorio do Vigário geral, &  fc faze como 
convem as diligencias que lhes faõ encarregadas, ou avi- 
faõ as partes cmmatcnas defegredo, & tomaõ delias 
pcytas, & ofará faburao Vigário geral, para quenosavi- 
íc, & proceda no cafo como for julliça, achando que al
gum tem dclinquido em fcuotficio.

4$o Terá o Promotor hum livro numerado,& rubri
cado pelo Vigário geral, cm que por memória cfcrcvcrá 
todas as cartas de fcguro>para foberosque com cilas fel h* 
vraõ, &  fc hc negativa, ou confcffativa, &  fc nos feus li
vramentos feguein os termos delias; & no mefrao cfcrc
vcrá as condcmnaçocs, & penas cm q encorrem os Oíli-’ 
ciacs do Auditorio para as dcfpczas, 6c as fará arrecadar- 
pelo Solicitador do Juizo;& tambem regiftará ncllc todas 
as.tianças dosq fobre cilas fc livrarem, & os nomes dos 
Elerivaes, que as tomarem, como tambem cfcrcvcrá os 
dcpofitosdo Juizo, tudo era titulo feparado; &  os Eferi-. 
va és que paliarem as cartas de fcguro,& tomarem as fian-. 
ças,& dcpof»tos,fcra6 obrigados n dallas a rol ao Promo- 

como fc dirá em feus Kcgimento$i& contra os queo 
naõ fizerem requererá o Promotor a pçna de ftüpcnfaõ q 
fc lhes poem num. 404. - ty: 1 vp

4} 1 Fará paíTar as citações, &: roonirorios da juftiqa,
&: as mais cartas de diligencia delh>& que os Solicitado
res as foliciccm ,&  fe(ip) mandem com cuidado aos lu- 
gares, ou Frçguczias aonde fc deve fazer a diligencia, St f * 
que procurem que venha em breve tempo»

4 ? * Quando fc palTar algum mandado« ou monitoriO 
contra algum Tcíhmcntcyro, ou hcrdcyro para que cm> 
certo termo cumpra algum tcíhmeto,pague algum lega
do,ou mande dizer algumas Miflàfcftzcr alguns Oífici os, 
í f  çumpru* outras obras pias, que a Tcífodor dcyxou, &  
aliegar embargos a cumprir ofl lhe hc mandado, 6c pedir

l  m

i *
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441 Dcíciulcmos aos Advogados que naõ vcnlnõ no, 
autos com razoens, requerimentos, cotas, glofas.ou artj 
gos impertinentes contrários,ou diflamatorios contra3! 
partes,Procur.»dorcs,Efcrivacs,ou Julgadores,naõ fcn<j 

i E«0,J.r.b.3 necclUrios (6) par»bcm di jtiftiçi de que fe trau
_v 35.Sc Ub. I.d.m.ulem de palavras dclcorcczcs.õc cfcandalofas, & fazendo
48 Vi 4- vcii. pela prinicyra vez dous mil rcisoir.
f c 5 o 5 S “ J í  “ dcfpctas da noíla Kchçaó, &  Auditorio; &OU Q  

Gtuzio pixfai. n.6. c feri tas porcllcs, ou por outra qualquer pefloa, fempreo 
& 7* Vigário geral procederá contra o Advogado, qtícoíFere

ccr o fcyto com cilas,& pela fegunda vez feráõ fufpcnfoj
7 Ord. dia. ik. 48 * (zjatfc noúa incrcc, &  o Mini Ur o que for Juiz do fcyto,

K Jn  VaiLic líícnt mjndjrá r'fcar os Ucs ̂ rigos^lofaa* ou cotas.
0.hfi" J 4lta 7' 442 Procuraraõ,quanto for poífivcMcm prejuízo do di-
8 Giui. m n. rcyto das partes, de ferem breves nos artigos,(8)& nasra-

,0* zocns,& íc algum dcllcs tornar a repetir na replica 0 que
tiver articulado no libcllo,ou na treplica o que tiver dito 
na contrariedade, ferá condcmnado, como fia  ditono 
Titulo da ordem do Juizo dos fcytos eiveis $ i.inprinà- 
piQySc o Vigário geral lhes mandará rifar os tacs artigos.

443 Naõ rctardaráõ os fcytos pedindo viílas,dilações,
•. ou rcftituiçocs a fim de dilatar, de naõ para fe ajudarem

dcllasi & achando o Vigariogcral, que fó para dilatarem 
os fcytos as pcdiraõ,& (c naõ ajudaraó deitassem fizeraõ 
diligencia, os fufpcndcrá pelo tempo que lhe parecer.

444 Scráõ muy to diligenres cm ver os fcytos de fuis 
partes, & os darem no termo que iaõ obrigados na audi
ência,^ naõ os dando fendo lançados pelo Juiz da caufi, 
&  indo o Eferivaõ, ou oOrficial do Juizo bufcallos a fua

9 Deduetur«  ad^f^pagaráõ cinco (9) cruzados,^ naõ lhos entregando,
lib.j.w.00.445. alèm da pena que lhes hc polia pela primcyra vez, paga*

ráõ por cada dia, que os tiverem, cem reis para os pobres 
prezos do Aljube.

445 Naõfaráõ artigos cm caufas eiveis, ou crimes 
fem informaçaõ das partcs,& naõ diráõ nos artigos mais 
que aquillo que fizer a bem da julliçadcllas,aindaquc ci
las digaõ que o ponhaõ nos artigos; &  fazendo o contra

io ord. Bb. 1. úf. 48 rio, feráõ condemnados (1 o) na fôrma que fica dito aci-
1 »8. mano num.441,
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fàfffádorcs abayxo do mais moderno, & nascaufas fj cm 
RcliÇtá fe trataremeiveis, ou crimes, terá ("eu voto con- 
foltivo,& feri obrigado a guardar fegredo como os mais 
Miniftros do que nella fe tratar.

do Arccbifpado da  B ah ia . 1 2 1
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Dos Advogados do Auditorio.

4 J 7 j P  Ara boa adminiftraçaõ da juftiça das partes
___ convem moyto,que haja Advogados ( i )  que , l  L*odibii€ Cod. 

requcyraõ, &  procurem pelas partes, 6c as encaminhem £**voc. divvrC juj*. 
com verdade cm as luas caufas; &  para q aíTim fc faça, os p ^  7̂ cl0 llp 
Advogados que houverem de advogar no nolTo Audito-aJ Ord. i»t>. i. uu 48. 
rio devem fer pclToas de verdade,<i) virtudes,& letras,& 
graduados na faculdade dos bagrados Cânones,ou Leys, a Bub. *1 Of.i. iib. 1.

4$8 Em noflò Auditorio haverá Advogados alem 
nolto Promotor da juftiça,& primcyroqucíejaòadmitti.^M^jr'^'?^^.* 
dos, nos moftraráôU) as canas dcTousgraosv& tomada/o.J. 8
informaçaõ da qualidade de fua pcíloa, letras, vida,&  co- 4 o<duc«ur c* Oíd. 
domes,fc nos parecer que convem ferem admirtidos, lhes * 'JwSSí
mandaremos paílar Provilaõ para advogarem no noíIòprifK»i>.irmoi.j.n. 14. 
Auditorio, &  paliada pela Chancéllaria, lhesferá dado 
nella juramcnropclo noflòChancclIcr ivi fórma dos mais 
Oíüciacs, &  Minillrosdoluizo,& fc fugeyraráó à noíft 
lurifdiçaõ Ecdcfiafttca cm tudo o tocante a feu officio, & 
com a dita Provifaõ fc aprefentaráó ao noflo Vigjrio ge
ral, & de ourra forte os naó admitta.  ̂ , r „
* 4 j 9 Os Advogados quanto ao modo do lugar cm que 
haôdc cftar, 6c ordem de falar nas Audiências,tempo, & 
hora cm que haõ de entrar,& fahir delias,mandamos que 
fc obfcrvcoque fica diro, & ordenado no Regimento do 
Vigário geral,&  titulos deilc,(ob as penas ncllc cõtcodas.

440 Scraó obrigados atcrnsnollJsConlbtuiçoês, &
Regimentos donoilo Auditorio,& naõ procuraráõ,ncm s ord.d.w 48 a. 7 A  
aconltlharáõcõtraellas,oudifcyto(5) cxprello,fob pcnaibíPcg-a.*.*^ M«d. 
de iufpcnfaõ de feus officios,& das mais penas parecer. J J * l,b *• “ P *
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reis para as dcfnczas,& quando ainda naõ for dada viíh \ 
parte, fóopodcráõ fazer pedindo licença ao luizmrj 
addicionar, ou tirar o que lhes parecer, o qual lha pode* 
r i  dar.

45a NaÔaccytaráÓprocuraçaõ contra alguma p̂ rre 
i$ Ord.d.cit.48$. 1 $.1  quc tenhaõdadoconfclhonamcfma (1 j)caufa,ou lhèj 

& «b. Biiboi. & Fcg. tenha defeuberto o fegredo delia por alguma via, fob pc* 
Mend. inprax na de fufpcnfaõ ate nofià mcrcè*,fal vo conrtar que a parte 
iVió̂ . iV ^ c.» 14 contraria iropedio por cftcmodo todos os Advogados, 
n «r ou os melhores,porq ncftccafo a parte q ifto fezefeolhe*

14 Ord. diâ.tít. 48 ♦ . ^ura dcUcs,(i4)&  dos outros fcdará o melhora outra 
a-iub.j. i1t. to i.14 parte, que cila clcolhcr, o qual ferá obrigado a guardar 
ób.i.p.dcaf.i»4-Q.J. fegredo do que 2 outra parte lhe defeubrio.
«p ?-Apí»d. •*. n «7- 45 $ Os Advogados feráõ obrigados, & conftrangi-

i j  Mend. d.AppmJ. dos(i5)comccnluras a procurar pelas partes que os cf- 
n%C£&adOnÍ! c°M|crcm* üdvo(i 6) moftrando jurta caufa que os defo- 

djaLtf i  x8.o. j.&d. brigue, &  pelas partes C\ forem pobres. de forte que lhes 
^6  LPetidoacacod n a °  pagar» &  pnndpalmcntc fendo prezos, pro- 
dcAdvoc^T^u-Curaráó de graça.
dic.ob. d.dccií. &14. 454 Naõ fcndmittirá pcflbaalguma a procurar por pcf. 
►  foa aufente dcftc noílo Arccbifpado,oucxcmptadcnoflã

jurifdiçaõ, fem dar fiança chãaf & abonadi is curtas cm 
q o condcmnarcm, &  nunca o ferá o mefrao procurador.

455 N aõ dccl inaráõ os procuradores nolta jurifdiçaõ 
ordinaria Ecclcfiaftica, nos cafos que a cila direy tamente 
pertencem; nem por outra qualquer via os pertenderáÔ 
tirar defte JuizoEcclcíuftico para o fecular, ou ourro 
qualquer; nem para iilb daraó confclho, ajuda, nem fa
vor , antes a defenderão quanto com direy to puderem, 
fob pena de fufpcnfaõ,& das mais,que conforme n dircy- 
to merecerem, alem da pena de cxcomraunhaó cm que 
encorrcm da Bulia da Cea do Senhor.
456 Quando o Advogado,depois de ter accytado pro- 

curaçafl da parte, fc der de fufpcyro fem jufta caufa, fera 
obrigado a mandar citar a fua parte a fua cufta.dcntro do 
termo que o Vigário geral arbicrar;& naõ a dando citada 
no dito termo,ficará iufpenfoatc noflà mcrcè.

457 Os Advogados naõ procuraráõ cm caufas injultJS» 
nem profeguiráõ as que a principio lhe parcccraõ juftas,

ranro
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do Arcebifpfidoda Bahia. 1 2 5
446 Nasrazocnsqucefcrcvcrcm, &  requerimentos 

que lizcrcm apontarão ficlmcntc os termos dos autos, & 
oquecllcscont«:m,& os ditos das tcftcmunhas,cfcrituras,
& papeis,&  naóallcgaràÕ ofj ncllcsnaõ houver, ouocõ- 
rrano do que houver ncllcs.ncm conftituiçaõ,textos, 011 
DD.de fallo, & fazendo ocontrario, ou qualquer deftas 
coufas, feraõ condemnados pela primcyra vez cm dous 
mil reis para as dcfpczas da juftiça; & fazendo-o mais vc- 
zcs,fcraõ fufpenfos a noíTo arbítrio, &  aílinaráõ todos os 
artigos, ou razoerts que oflcrcccrcm cm Juizo.

447 Naõ fallaráõ cm fcyto onde naõ tiverem procu- 
raçaô fcvta, & junta aos autos pela parte, nem lhes ferá 
dada vifta dcfeyto,monitorio,ou autos.quc pedirem co
mo Procuradores,era quanto naõ moftrarem procuraçaõ,
& fendolhes dada, naõ a moftrando,fc rifcará tudo o que 
diircrcm, & feraõ condemnados cm mil reis para asdef- 
pczasdo juizo por cada vez que o fizcrcm;& a racfraa pe
na haverá o Eferivaõ que lhes continuar vifta, fem pro
curaçaõ nos autos.
448 Naõ faraõ avença (11)  com aspartespara havere ,, ord.d.nt 484.11; 

cena coula, vcnccndolhcs as demandas, & o que -.i fizer & ibí Ikrb. fie Pcg. n. *..  L  ?' to-ferá fufpcníoato noíía meTee; Sc fomente levaráõ as par- ft 
tesos falarios que dircytamcntc lhes forem contados, prwrfcpi*/.ima. ij*

449 Naõdcyxaráõ tirar certidocns,ou traslados dos C*1*.«.p.dedf. 19.0.1. 
autos,que eftivcrcm em fco poder,nem os daráõ para ou
tros J u í z o s  fem mandado,& ordem do Juiz dcllcs,fob pe
na de dous mil reis para as dcfpczas da juftiça, & accufa-
dor, & de fofpcnfaõ atfc nolli mcrcc.

450 Tanto que pelo Eferivaõ lhes for dado o fcyto 
com vifta, o naõ daráõ àpirtc, mas quando alguma o 
quizer ver, o fará perante clles; nem pelas partesraanda
ráõ os fcytos aos Kfcrivaés, ou por feus fervos, mas os 
mandaráõ por Otficial de |uftiça, & ifto naõ fendo autos 
que corraõ cm audiência, porque entaõ os iráô oftcrcccr 
nclla no termo que lhes for aítinado t o que cumpriráô
fob ptna de fufpcnfjõ de feus oflicios. ,l 0 ,u a .«  ^ i

451 Depois que vierem com feus artigos,&  razoens, ,4 & ,b, Bub.ac Pea fie 
&  lhes forem recebidos,naõ poderáõ rifcar(ia)dclles,ac- lufa- B»b. m  L . Noa 

crcfccmar,ou ajuntar coufa alguma,fob pena dedousmil
L  iij íeis QuinJo Judóf.



I 2 S  Regimento do Auditoria Ecclejuiflico 
der,nem lobnegar fob pcnaJdc fufpcnfaõ atè noíBiaicrcl- 
para dcllcs dar conca a todo o rempo que fc lhe pedir do 
tartorio, renunciando o officio; ouícndolhc porNòj 
findoi

462 Terá hum livro numcndo,& rubricado pelo pro< 
vifor, cm que rcgilhrá todas as canas de Curas, &  Ca- 
pcllacns, &  encomendas de quaefqucr Igrejas, que e||e 
paflàr de mandado noflo, ou do Pro vifor, &  ncllc dccfi. 
rari o dia,mcz,& anno cm que cada hum for provido, & 
porquanto tempo; &  no mclmo livro cm outra parte re- 
giftará os rois dos confcflàdos de mãdado do Provi for,& 
ncllc fará aflènt o,dizendo: Aos cantos de tal mez N. Vi
gário, ou Cura de tal Igreja trouxe pcrfi,ou mandou por 
outrem o rol dòsConfeflados, &  Commungados de fua 
Frcgucfij,mayores tantos, menores tantos, aufentes tan- 
tos,rcbcldcs N.N. Eao pé de cada rol pori,q fica regida- 
do a folhas tantas. E  logo paliará cartas de participantes 
contra os rebeldes, qoccnrrcgaráaos Vigários, ou Curas 
para as publicarem na fórma da Conílituiçaó.

I 46 j  Terá outro livro cm que rcgiíhrá( $)codasascoI- 
hçocns,& confii miqocns de Ucnchcios, as quacsrcgilh- 
rá de verbo ml verbum, antes que fcjaÔ a (finadas, & entaô 
tomará ás partes as próprias, 8c o regiflo fe affinará por 
Nòs/>u nollo Provifor, le cm feu nome for feyta,& dará 
poíTc dos ditos Benefícios aos providos nellcs,dc que fará 
termo nascoílis da carta de collaçaô.
-U64 Terà outro livro para ncllc fazer os termos dos 

le quizerem oppor a alguma Igreja de concurfo, A pa
ra fazer os aliemos dos que fahiraõ approvados, ou re
provados,que fcràõ a (finados pelos Examinadores 

465 Terá mais outro livro para a matricula das Or
dens,^ outro para ncllc trasladar de verbo adyerbum os 
titulos dos Benefícios,penfoens, ou patrimônios dos qw 
fe houverem de ordenar de Ordens Soeras,& nellc (ári 0 
termo ao Ordinando de non alienando , &  ao Dorador de 
vonrepetcndo\8c no mcfmo livro,cm outra parte,tnsl.1d.1- 
rá o titulo do dote das C .1 pelas, que fc erigirem de novo.

466 Terá mais outro livro cm que efereverá os termos 
de fogeyçafi, qac hatt de fazer os Qjnfradcsquc de novo 
f ' t erigi reta



tanto que conhecerem faõinjuílas, antes admocftaráõ as 
fuás partes da injuftiça da fua caufa; nem outrofi impedi- 
ráôàs partes o comporcmfc entre li.

45 8 Finalmcnte cumpriráõ cftc noíTo Regimento, &  
od.Ts audiências,& o mais que difpocm noffasConftitui- 
çoês,& dircyto,& Leys do Reyno no feu officio,as quaes 
ncftc particular fc achaõ conformes com o dircyto com- 
mum Canonico; & guardaráõ tudo o mais tj fc difpocm,
& ordena cm todos os mais Regimentos, &  ordem do 
juizodcftc Auditorio, noque a feus otficios toca, & fc 
lhes puder applicar.

T I T U L O  XIII.
Do E/crivaõ da Camera.

459 A Pcfloa,quc houver de fer EferivaÔ da Carne- 
X A . ra deftc Arccbifpado, ferá pefloft Ecclcfufti- 

ca de Ordens Sacras, ou fccular limpo de fanguc, de boa 
confcicncia, experiência,& muyto íegrcdo,& talento, 6c 
que fayba bem eferever, & fayba Latim , & que feja affi- 
vcl para as partes, & dcfoccupado de outros oíficios, 6c 
nego dos, & que tenha as mais partes, d para tal officio fc 
rcqucrcm.Naõ poderá fcrvirfcnaõ tcnaoprovifaó nofla, 
a (finada,& paliada pela Chanccllaria,jurando (1) cmfór- ,8c®JiV upr’ ° * 0*: '  
nu perante o nolTo Chanccller;& fer virá cm quanto naõ 
mandarmos o contrario,poftoquc a provifaõ naõ leve cf- 
ta claufula; & o poderemos remover, ou com caufa, cu 
ícm cila, por fer removível a noflò (a) beneplácito. % Goocrf «d ita-1:

460 Tanto que tomar juramento lhe fera entregue QctnecLifct n‘. 
Cartono de todos os li vros,& papeisque fizeraõ feusan- 
tcccllorcs, que íe acharem em feu poder, pertencentes 
feu officio, &  ferá por inventario, que o Provifor manda- 17.Gan.dcdf.m- n.3. 
rá fizer pelo EferivaÔ da Chanccllaria cm livro que ha- Ponu^MJib.ix»p. 
vera para íílo, de quefe fara termo no fim do inventarioor*7.n 8 c*b ».P. d<* 
affinado pelo dito Eferivaõ da Camera. cif. *1. Et fie fcmwr

4^ 1 Terá o dito Canorio a bom recado, para que fc10 F,,xl- 
naõ pcrcaõ, ou divirtaô livro algum, ou papcis,& todos 
os que fizer, cm quanto fcrvir> fem os alhear, nem efeon-

der,
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í  JO Regimento do Àuditario EccfeJiaJlico
fcmclhantcs, como Edital para exames, &  Ordens, fcm 
poriiío levar falario algum.
- 474  Paflarà as licenças para fc defenviolar algema 
Igreja,ou Adro qucconítor cih polluto, tk violado!

475 Teri hum caderno cm quccfcrcvcràosapprova- 
dos para Ordens,& ncllc cfcrcvcrà os que mandar nutri* 
cular o Provifor,declarando cm titulo apartado, quantos 
haô de fer ordenados de humas, &  outras Ordens, &no
fim do cnccrramcto fera aííinado pelo Provifor,& na vcf-
pera das Ordês nos aprcfcuràa matricula para fabermos 
osc} fc haõ de ordenar, &  fc os havemos de admittir;& 
owlcadcrno fera numerado,& rubricado pelo Provifor.

476 Pcrtcncclhe fazer os Mandados de publicar as in- 
dolgcncias que vem de Roma, & rraduziiías de Latim 
cm nofla língua,&  as conferirá com o Provifor, & de ou* 
m» mancyra fc naõ publicarão.

477 Efereverà mais todos os autos, &  termos que fc 
fizerem fobre nurenticaçaõ de Reliquias.
• 478 Ao mcfmo Efcrivaõ da Camera pertencem as li* 
ccnças para comerem carne os<] tiverem ciufa; para ou
virem Mifia fóra d3 Parochia; para fe poder dizer Midi 
em altar portátil; aífiltir, dreferever as perguntas que

6 Cooc.Trid.fcfT iy. Nós fizermos às Noviças (6) para profclFarcm, & paliar 
as Provifoens das licenças para profeflarcm;& as licenças 
para 1c tirarem cfmolas pelo Arccbifpado; para trazerem 
os Clérigos armas;& todas as mais licenças,& Provifoens 
cj por Nós,ou nollo Provifor forem pailadascm qualquer 
marcria, éc cfcrcvcr todos, & quaefqucr autos que ante 
Nós, ou noílo Provifor fc tratarem.
< 479 Acompanharnos ha todas as vezes que lho man
darmos, 6c amrtirà aonde dermosOrdens, para fazer, & 
leras matriculas, &  publicar, &  chamar os Ordinandos,
&tudoomaisncccfiarioconccmcntcaclhfunça&;& ai*
fifiirà quando fizermos Pontifical, &  aifitlirmos na fema- 
na Santa na nofla Sc; & farà o rol dos Clérigos que fao 
ncccflàrios para a bençaõ dos Santos Oleos.

480 A comnanhari rambem ao Provifor quando for la
zer nlgüma diligencia tocante a fcu oflicio, & ac!undo*o 
fia S é , ou cm qualquer parte da Cidade, indo a pé, fcf»

obrigado

dcR.gumr.op. 17.

r *
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erigiram alguma Confraria Eccl efi a ftica, por quefe fugey-
tem á nofla jurifdicçaô Ordinaria, & fc obriguem a dar 
contas de rcccyra,& defpcza a Nós,& a nofibs Vifítado- 
res, & cumprir ascoufas cjue lhes for mandado cm viíi- 
taçtõ por bem das ditas donírarias.

467 Terá outro livro cm que efereverá todos os cul
pados cm vifitaçaõ,& obrigados a li vratncnto,para poder 
dizer à folha quando fc livrarem das culpas, &  acabados 
huns livros comprará outros, &: todos feráõ numerados,
(4)& rubricados pelo Provifor;& terà os mais livros que 4 Peg- *dOrd. lib. *: 
lê ordenarem, & mandarem fazer. p"oop' gloff‘

468 Terá outro livro cm que efereverá os tcrmosdas 
fianças, que para os cafamcntos o Provifor mãdar dar aos 
que pcrtcndcrcm cafar antes de corridos os banhos, ou 
cm outra qualquer matéria cm que fc devaõ dar.

469 Ao Eferivaõ da Camera pertence paflàr todas as 
Provifoens, <\ Nós houvermos de aflioar, & todas as car
tas de inftituiçaõ, confirmiçaõ, & collaçaõ, &  qualquer 
Provifaõ de quacfqucr Officios,ou Benefícios,& todos os 
mais papeis, que fc mandarem fazer das duvidas, que fo- 
bre ilío houver em ordem a ferem inlfituidos.ou collados 
os aprcfcntados,& providos, & das appcllaçocs que nc- 
ftcscafos fc interpuzerem.

470 Pcrtcnccmlhc tambem todas as diligencias dc£e- 
»rre,& mais diligencias das Ordens, Patrimônios,Matri
culas , &  Cartas delias, dcmoribus, &  vita, ainda que fc 
façaõ por Requifitorias de outrosBifpados, & as licen
ças para dizer MiíTa nova,& Dimiflbrias,& Reverendas, 
que mandarmos paflàr a noflbs fubditos.
471 Pertenceihc paliar Cartas de Participantes contra 

os rebeldes,& as maiscartas de cxcõmunhaõ, que o Pro
vifor mandar paflàr,& fazer todas as diligencias,&  papeis 
que fobre cilas fc fizerem.

471 Altftirá a todos osexames (5) dos oppofitorcs,& s Et rrg. text. h»L: 
fará todos os autos, termos, Provifoens, &  mais diligen-V n 
cias ncccflarias cm as taes oppofiçocns de Benefícios cu- offiè. Dckgu. 
rados, que fc proverem por concurfo.

47} Fará todos os Editaes, &  mandados geraes das 
PiouiiuenSjdcvoçocSjConvocaçaôdc Synodo,& outros

leme-
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1 5 2  Re*im fíttà’Jo  d a d itm a  B u fifâ flico  
íoubcr que algum culpado dchuma vifira, ouVrcgudta 
íc pafloo para a outra, fará diflò dcclaracaõ rtòi rois,  ̂
dos obrigados a livramento dará rol ao Promotor do |uj. 
zo,&: dos q houverem de fcr puzos, ao nollò Mcyrinho.

4 486 Scrà muytodiligcnrcem dar aviamentoaKpartt)
com a brevidade que convem. E naõ o fazendo aflfm, 0 
Provifor,achando que por fua culpa fc dilataò 05 papeis, 
o condcmnarà pela primcyra vez cm hum cruzado,& pç. 
Ia fegonda cm dous cruzados para as dcfpczas, alem dai 
perdas,& damnos que por fna culpa tiverem as pjrtes,& 
pela tcrceyra vez feri fnfpenfb a noflo arbirrio.

6 Givmt d.reib No- 487 $ a 6  moílftrè os papeis de fegredo, (8) & mô
uniu d. 10.

9 Givjnt.d.rcib.No- u n u i u. 4 .
paliara ccriidaõ alguma de papeis > ou livros fem licença 

. (9) noffa, ou do Provifor, d: V igirio geral no tocante 1
feus othcios;ncm dara papeis do Cartono,ou livro a pe(. 
foa alguma cm confiança, fob pena de lolpcnfaó do o£- 
cio ate noíla mcrcc.
c 488 Pcrtcnccndolhc fazer,todas asdiligcnciasdostm- 
trimonio$,& cfpoforios.as fara com nutyta diligencia, U 
fegredo, para que as partes íc aviem com brevidade, & 
todas is mais que o Juiz dos Cafamentos mandar fazer. 
E  a cllc fc entregaraõ todas, & quacíqucr diligencias, & 
papeis, dcnunciaço€s,prcgocns> impedimentos^ de íóri 
vierem pertenceres ao Iuuodos matrimônios,cm quite 
to naõ houver luizo contcnciofo entre partes, porque 
entaõ pertencem ao luizo do Vigario geral,6c Efcrivacnj 
do Auditorio, comoâca dito no Regimento do luii dos 
Cafamentos x. 1 .

489 Mandara contar os autos que fizer, as cul pis que 
tirar das vifitaçoens, «Sc mais diligencias de ícu oádo,& 
naõ levará das ProvifoCTis,Cartas,Mandados,&. maispa- 
pcis que fizer, mais do q lhe for contado pdo Contador, 
&  doq Ihccftivcr taxado no Regimento,fob pena de m- 
gar is partes cm dobro,& de fulpcnlaõ ipfo fatio do om* 
cio por dous mezes. E cm todos os papeis que usar de; 
cl arara no fim dcllcs o que leva de feu falario, & 0 que lc 
eleve de fcllo, &  regido, &  a Imatura, & naqudlcs de que 
naõ levar dinhcyro potà, gratfh .1...

490 Guardara cm tudo o Regimento que temos dado
ao

V
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obrigada ao acompanhar are tornar a fua caíb. . in
481 Os papeis dos Ordinandos * aflim de diligencias 

</<’£cwr,comodcOrden$,& patrimônio,5c todos os mais 
de fegredo da Iufoç^o» leverá per fi a Nt>s,ou ao Provi- 
íor,quãdo lhe tocar o dcfpacho dcllcs;& os irà procurar, 
quando eílivere defpachados:& naõ por maõ dos perten- 
dentes, aos quaesde nchuma maneyra dírà as diligencias 
que fc fazem, nem o citado delias , fenaG havendo dcfpa- 
cho de ij devaõ ter noticia,ou fcndolhe por Nòs>ou pelo 
Proyjfor mandado pedir alguma informação pata as dilj- 
gencias:& ascomroilVocns que paliar para 3S tacs diiigcn- 
ciasa algõ dos Vigários da Vara dcftc Arccbifpado,mm- 
ca feràõ remettidas por maõ,nem via das partes, antes as 
remetterj por fua via com todo o fegredo,àcuíta dos mef- 
mos per tendentes. E fazendo o contrario o havemos poc 
eflè raefmo fcyto por fuípcnfo dooflicioaà-noíTi merec. 
48 a Quando o Provifor lhe mandar pedir informaçaõ 

de algum culpado da vifitaçaó.lha levará per ÍÍ:& quãdo 
fc houver de livrar algum culpado cm vintaçaõ,cambem 
levará per fí os culpas ao Promotor do Iuizo.

48 $ Todas as Provifoens, Mandados, 6c cartas de 
commiHaõ de fegredo que houveram dcafliiur, fdtar,& 
regi (lar, o farà per li, ou as mandara cm carta fechada a 
quem devaõ ir, por qualquer pcllòa fegura, que naõ íat 
parte.

484 Irà a cafa do Provifor toda! as vezes que 0 ma»'
dar chamar,& em cafa do rncfmocirara todas as tcfteraii- 
nhas, que cllc houver de perguntar, &  havendo alguma 
ciufa legitima,peta qual o Provtfoniaõ poda inquirir al
guma tcllcmunha,ou tcílcmunhaSj que fe naõ farà, fo
rni» muy poucas vezes ) cllc as tirará com a pclíoa que o 
Provifor nomear na cata publica do noflo Auditorio,lai
vo fc for pclíoa de qualidade,& tal que entenda o Provi
for que fc deve ir perguntar a fua caia.

485 Farárois (7) cm cadernos particulares, por alfa
beto, & pclosannos, de todos os culpados de cada vidra 
dcílc Arccbifpado,& ncllcs irà accrefccntando os culpa- 
dos,aífiin como fefore admocftãdoj& tazCdodcctaraçuõ, 
fchc priracyra, ou fcguqda, ou nuisadmocítaçdcs;& fc

foubcc

cfo Arcchifpãílo da Bahia. | j t
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í 3 4 R fgimtnto do Audiiorio Eccleftajlico
iol?d*' '  c d̂rar V « °  ĉva dc (4) Chanccllaria, &  rcgifto com<j 
K f e f  lc praticou,oquc farà por lua letra,& Jlnal,dccfa!

rando o dij,m cz,& anno,(ç)fob pena dc fufpcnfao defen ' 
~  olfícioatc nofla mcrcc.

496 Fcrtcncclhcafliftircora o ChancclleraoscxamM 
&  npprovaçocns de quacfqucr Eferivaens, Norarios.fi, 
Enqueredores do Juízo ̂  pcloChanccIIcr haõ de ferexa* 
minados,5c farà no livro dos rermos dos jurameros os ter. 
mos dós exames,&  approvaçofs cm tirulo apartado, ent 
que o Clianccllcr aflinarò, 5c nellc declarará os que ficjfi 
approvados, &  lhes paíTarà aos Notários carta dc fua ap. 
provaçaõ aííinada pelo Chanccltcr.

497 Scrà prefente quando por noflà ordC o Chancd- 
ler cm Rclaçaõ publicar alguma Conilieuiçiõ.Kcgimcro, 
D ecreto , ou Mandado nolfo, &  no livro dos Kcgiftoft. 
rã termo com teftemunhas da pubticaçaõ;dcclarando,co- 
m o,& quando fc fcz,& que pcflbas cltavaõ prcfcntcs,das 
quacs algumas aílinaràõ como teftemunhas.

498 Quando algum Eferivaõ da Camera do Arccbif. 
pado falecer, renunciar,ou largar o Oflicio.farà por man* 
dado do Clunccller inventario do Cartorio, &  papeis do 
tal Eleri vaõ, os quaes fc haÕ dc entregar a quem lhe fuc-

. ceder conforme o Regimento do dito Eferivaõ, &  0 dos 
Norarios Anoftolicos. Quando algum deftes falecer, oa 
dey xar o orneio, farà mais por mandado do Chanccllcr 
termo, &  dcclaraçaõ da pefloa a que o Cartorio fc entre
gar conforme ao que cfta ordenado no Titulo dos Nou- 
rios A porto li cos.

499 Farà todas as mais diligencias que o Chanccllcr 
lhe mandar por razaõ dc fcuofficio, &  as mais coulas que 
lhe pertencem, &  forem dc fua obrigaçaõ, conforme aos 
Rcgimcntos,& Conftituiçocn$,as quacs cm tudo cumpri
ra, &  guardará no que a feu oflicio pertencerem, &  fc po
derem applicar.

TITU-
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8oProvifor,& Juiz dos Caíàmcntos, & dos mais Eferi- 
vacns, &  Officiacsde nofla luftiça, Sc Audicorio, na par
te que fc lhe puder accommodar.
491 PcrtcnccIHe paflar todos os Alvarás de folhas, que 

no noflo Juizo Ecclcfiaftico fe correrem, qae por petiçaõ 
com dcfpacho do Vigário geral forem mandados paflar, 
Sc fempre ncllcs dirà cm ultimo lugar.

T I T U L O  X IV .

do Arcebtjpaio da Bahia. 13 $

Do Eferivaõ da Chance liaria.

49a Eferivaõ da Chanccllaria(i)fcrá a pcflba que * De Scrit» C*ncti.
V ^ /  por Nòs for clcyta,& ferá pefloa de cõfiança, «bu** Ord. ia». 1. 

virtude,Sc intcyrcza,& que bem cfcreva,& entenda o que Pe?P«*íc
convê a feu ofncio, & naõ fervirá fem Provifiõ nofla paf- .bict-m Peg. 
fada pela Chanccllaria, & tomara juramento perante 0 '^ Dom- SaPP,ic-. 
Chancellcr na fórma coftumada.

49$ Ao Eferivaõ da Chanccllaria pertence regiflar 
(a)tod.isas Provifoens,cartas,& papeis que houverem de * todas*í
ir ao rccifto,na fórma que fica dito no Titulo do Chanccl* p^' Bi0ü ;. 01. 
ler, & Regimento da Chanccllaria, Sc para cftc cflèym 
terá hú livro numerado, & rubricado pelo Chancellcr,no

3oal fará o rcgiftona fórma do dito Regimento,que guar- 
ará,aflim no falario que ha de levar, como na verba que 

ha de pòr quando regiflar,& cm tudo o mais.
494 Pcrtcncclhccfcrevcr os termos dos juramctos,($) $ O rJ.d. t*. 19.4.1 & 

que fizerem ante o Chancellcr os por Nòs providos cm «b» Pcg Btofl.j.n.i, 
quaefqucr officios,&: os Eferivaes, ou Notários que hou
verem de fazer publico, & terem para iflo fmal,o faráõ de 
fua maõ.abayxodo termo do juraméto,declarando como 
aqucUc hc o final publico de que haô de ufar, Sc clle dará 
fua fé como lho vio fazer, Sc os ditos Ofliciacs aflinaráõ 
com o Chancellcr o dito termo cm o livrodcllcs,quc terá 
o mcfmo Eferivaõ da Ch2ccllaria,5c nas coflas das Provi- * 
focs dos providos paííàrá certidão de Como juráraõ>& fi- 
zeraõ feu final publico os que o devem fazer,& que de tu
do fica fcyto aflento no livro à folhas t.tnras.

495 Será obrigado em todos os papeis quo regiflar, dc-
M clarar



rcm,&  as pctuscm que algumas pcílbas cncorrèraõ por 
naõ cumprirem as obras, &  coufas das Vifiraqocns pajfc 
das,4: dcftc livro como original tiraráõ as VilicaçoCs, oq 
D ecretos, que nos liv ros das Igrejas houvere de ficartio 
que toei ao temporal,fóra das devaflas, &  o dito livrete- 
ráõ a bom recado,para que pcrdendo-fc,ou efeondendo- 
fc alguma Vifitaçtõ por cllc fe poíla reformar.

505 Teráõ todos os autos que os Vifitadores lhes mj. 
darem fazer para bem da Vifttaça6,& que forcemergen
tes,^* dependentes,011 tocantes a cila; &  autuaràô os em
bargos, Ce requerimentos, fufpcyçocns, &  appclbqocns 
com que as partes vicrc ante os ViíitâdorcS, &  lhosfaràft 
conclufos para proverem nclles,ouosrcmcttercmaqucm 
pertcnccrü,citando as partes para em certo termo acudi
rem a Juizo, para onde forem remettidos, &  dos tacs au- 
tos,& mais papeis lcvaráõ de feu falario o que os Vifita
dores lhes contarem, na forma do Regimento dos Eferi- 
vacns do nollo Auditorio.

506 1'aráõ mais os Mandr.dos de abfol viçaõ dos evi
tados,&  admittidos pelos Vifitadores,Miniftros,lcvanu- 
mentos de ccnfuras, Mandados de fcqucftro,& lcvaráõ 0 
falario como os mais Eferivaens.

. 507 TomaráÕostcrmo$deadmocítaça6,qucos Vi.
fítadores mandarem fazer aos culpados. &  asconfillocm 

1 Ord.llb. r.tíf.»4.f.quccllcsfizerem, cmqaflinaráô (1)  os culpados cornos 
»i.& ibi Pcg.n. i.VaL Vifitadores, 4: do termo,& rccurfolevaráõ o falario que 

lhes for <fcvido.
ap.M-6.D-7f- 50s Faráõnolivroda V ifltaçaõ,no I ítulodccada

Igreja,rol das pcnascmtj os Vifitadores condemnnrcm os 
culpados, conforme feu Regimento, &  as rcccberàô para 
darem conta delias.

509 Tanto que os Vifitadores acabarem as \ ííita- 
çocn$,& fc rccolhcrc para a Cidade, entrejjíráÔ os livros 
delias logo ao Eferivaõ da Camcra, 4: roais papeis, para 
provermos no que nos parecer neccíTario.& dos livros,& 
papeis que entregarem,cobraráõ rccibos,& certidões pa
ra a todo orem po confiar. x -

51 o Teráõ íegredo cm tudo o que tocarás devafl* 
da Vifítaçaõ,& confiando que devxáraõ ver osditost» 

3 tefteroa-

1 $6 Regimento do Auditório EccUJiapico
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T I T U L O  XV.
Do Eferivaõ da Vijitaçaõ, ó* do que a Jcu offciopertntcr. 

%
5 °°  S Eferivaens da Vifitaçaõ fcràõ Sacerdotes, 

ou ao menos de Ordens Sacras,de boa idade, 
virtuoíos, diligentes, &  bem entendidos, de fegredo, &  
confiança, como convem para o tal cargo: feraõ provi
dos por Nòs, & depois de ler paílada a lua Provifaó pela 
Chancc11aria,& alímada por Nòs,juraràõ perante o Ch3- 
ccllcr na fórma collumada.

ço i Efcrcveràó,& ferviràõ|cm todas as coufas daVi- 
fitaçaõ cm quanto cila durar, & cm todas cilas no que cf- 
crcvcrcm, alíim nos livros que para iflb haverá, como cm

3uacfqucr outras diligencias,aficntos,notificaçocns,ccrri- 
ocns,& todas as mais coufas pertencentes à Vilicaçaõ,fe- 

ràó pcflbas publicas, &  a feus eferitos fc dará inteyra fc, 
como fc dà aos Eferivaens do noílo Auditorio, &: quacf- 
quer outros públicos.

çoa Cada hum dos Eferivaensterà hum livroaflinado,' 
&  numerado pelo nollo Provifor,no principio do qual ic- 
ráõ lançadas as Provifoens, porque o Vilitador, & Eferi
vaõ foraõ providos de feu cargo, Sc nelle fari o Eferivaõ 
termo, quando partem defta Cidade,& quando corocçiõ 
a Vifitaçaõ.

50 j Checando os Vifiradores a cada huma das Igre
jas no feu dilírito,faràõ os ditos Eferivaens termo do dia 
em que a cila chcgáraõ,& cm que tambe declarem como 
côcllcs prefentes viliràraõ o Santiflimo Sacramento,(ha
vendo ncllas Sacrario) pia Baptifmal, Santos Oleos, Al
tares, Rcliquias,Sacriíba,& lizcraõ a abfolviçaõ dos de- 
funtos,& neftes aftos teráõ os Eferivaes veftida fobrepe- 
liz: & quanto ao que houverem de prover os Vifitadores 
cfcrcvcraõ no tal termo 0 que ellcs ordenarem fc faça. 

504 NoTitolo da Vifita de cada Igreja cfcrcvcraõ to
do o temporal,& o que ncllas mandarem fazer os Vifita
dores,& todas as lcbranças,& níTentos que a cilas perten
cerem , aíTira, & da maneyra que os \ iiifadorc« ordena-

T i t ^ I  m  ‘i rcro»



4 Themud. 3. p. dcc.
.0.17.

rios, &  Tabclliacns,conforme a direy to,& Conftitujr0c- 
faõ obrigados a guardar.

5 ! 4 Naõ Faráõ diligencia alguma por carta, ou pâ j

Íjuc venha do Juiz Apollolico, que naõ feja noflò Provi. 
or,ou Vigário geral,fcmcumpra-fc (4) noflò, ou dósdj. 
tos noflos Minirtros, aosquacs pertence examinar Jc oi

tacs papeis faô jurídicos,&; fc a pdloa que os mandou mf. 
far tem jurisdicçaõ, &  fc devem cumprir ícus papeis, ou 
moftrar poderes: falvo for do I ribunal da Legacia, por 
fer conhecido, & notorio, nos cafos cm que hcíupcrior 
por via dcappcllaçaó.

5 15  Nem outrofí a faraõ fera o ditocumpra-íc po; 
Cartas precatórias, ou outros papeis do Ordinário de 
outro qualquer Bifpado, ou Arcebifpado; por quanto os 
mais Ordinários naô pódc no noflò Arcebifpado exerci* 

d.c L í ''ujfct/uvíi tar(5)Íur‘s<í‘cÇj6 > &  devem fazer as diligencias por orde, 
dcjiXnt í  i.difp.%!a. &  mandado noflò, ou de noflos(6)Miniiíros; o que tudo 
*4 , cüpriráõ fob pena de fufpcnfaõ de feus oâicios,& as mais

J h S a  SfaTfciS: imP°fta=Lem, n? ffa* C:°nftituiçoc.H5. 
compct. tib. t.Caricvai 5 1 6 Cada hum dos ditos Notariosguardara cm tudo 

l6,flC ’ 7' 0 9UC a c^cs pudcrapplicar,a ordem,& Regimento dos 
Eícrivacs do noflò Auairorio.aflim no proceííar os autos, 

• viftas,dar,& cobrar os fcy tos,& reformallos, & eferever 
teftemunhas, paflarccrtidocns, &  fazer termos, como no 
legredo, &  no falario que haõdc levar, o qual dcclararáô 
nos papeis, auc fizerem, fob as penas irapoftas no Regi
mento dos Eterivaens do noflò Auditorio,o qual teráó có 
cftc; &  feraõ obrigados a faze: conrar os papeis, ou pelo 
Contador do luizo;ou pelo Juiz Apoftolicodosmefmos.

5 17  Os Notários Apoftolicos por ferem crcados por 
authoridade Apoflolica,cujo tcrritorio;& diftrito hc toda 
a Chrilbndadc,pódcm fazer diligedas naõ fómccc no Ar- 

7 FnttAfcRtg Reip. cebifpado,(7^ou Bifpado onde forc crcados, & approva- 
d l.b^«rp 13 1110 . dos-, mastamhcra cm outra qualquer parte, Bifpado, ou 
5*9. wib.idOfd.iib.i. Dicccfccomomcfmo titulo; & às diligencias que hzere, 
S ;. Voi" 167! ̂ certidoens que paflarem fc deve dar tntcyra fe,& credi*
n. **. Mífeard. de Pro- ro cm todas as partes.

5 18 Naõ paflàraõ certidocns de autos, 011 papeis fem
vab.N0unu1n.14. Mandados do Juiz dclles,& fendo coufa que toquc(8)a°

Juiz
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fíflemunhas, ou as moftraráÕ, ou paflàráó traslado delias, 
ouccrtidaõ fem ordem dôs Vifitadorcs,lcráõ prczos,fuf- 
penfos, Sc condem nados, conforme a fua culpa,Sc ficardõ 
mhabeis para fempre, para naô poderem mais fervir o tal 
oficio.

T I T U L O  XVI.

Dos Notários Apoflolicos, o- do que a feu officio pertence.

511 S N otários A poftolicos que nefta Dicccfc fer-
V ^ /  vem,Sc ao diantefervirem, feráõ obrigados a 

moftrar os títulos dò fua creaqaòaoNollo Provifor,ou Vi
gário geral, 6c cada hum deites verá fc faõ quacs fc reque
rera conforme a dircy to,para que devaõ fer adraittidos.

5 1 1 Nenhum Notário de qualquer qualidade que feja 
poderá fer vir,nc exercitar feu oficio ncltcArccbifpado fc 
fèr primeyro examinado,& approvado( i )pclo dito noflb , Conc-Trid ícff. t f)  
Provifor,ouVigariogcral,& avercarta de fuaapprovaçaõ, de Reform. op. io. ac 
os quaes faráô exame afim dl pcíToa, como da luficiccia, Sl,E  ̂de
& qualidades,Sc fc fabem ler,A: cfcrcvcr, afim em lingua- n.r X S  ,n M.n̂ írbl 
gem, como era Latim, Sc fc tem a noticia, Sc partes que Noanu* n. i. Pn m 
convem para ascoufas que haõ de tratar, principalmcnte Fnnc,P-anoot 
Referi ptos, Bulias, Breves, &  outras Letras Apoflolicas.
E fendo examinado,Sc approvado, fe fará termo pelo Ef- 
cri vaõ da Chanccllaria no Titulo dos Notários Apoftoli- 
cos.no livro que para iilò terá por cllc afinado, aonde fi
cará o final publico, de que fempre ha de ufar; do que tu
do lhe mandará paflàr fua carta de exame, Sc apnrovaçaõ 
afinada pelo dito Provifor, ou Vigário geral,Sc iclladado 
noflb fcllo, Sc jurará(a)na fórma coflumada, Sc de outra * Bvbof. d Condi: 
roancyra naõ fcrvirá.fob pena de fer nullo tudo o q fizer, 
ou cfcrcvcr,Sc naó poder fervir mais o dito oficio,Sc ficar y.diipb i j.n.»; j.Gar. 
ipfofatto inhabil para cllc. d. v«b. Noariu» n.

5 ' 1  Terá cadahum dos Notários leu livro ($)dc No- ^rw.̂ M»n.c#p. t f .  
tas numerado, Sc rubricado.Sc feyto feu encerramento no *>. ft 
hm pelo noflb Provifor,no qual tomará as notas das Eferi- Peg. 'fcMtocd!
turas,Sc coutas que a feu oficio pertencerem, Sc que ncllc d*cif.j4 n. i f  
houverem de ficar;guardandò ncllas tudo o que os Nota-

M iij rios,
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14O Regimento do Audiiorio Ecclepiijlico
5* $ Faràõ os Notários todas as diligencias ,qnc If̂  

mandarmos fazer, ou o noflò Provifor, & Vigariugcral 
aindaque naõ fcjaô fobre coufa Apoflolica,nê fua depeg. 
dcncia, &  naõ as fazendo feráõ fufpeníos, & condemnj. 
dos,oucaftigados comooscfcrivaens do Auditorio.*

T I T U L O  XVII. "

Dos Eferivaens do vo ff o Auditorio, &  do que a f eu 
oficio pertence.

5a4 T  T  E dc tanta confiança o officio dc Eferivaô ,<j 
X  fc requere para clle pefToa de muyto credito, 

fiel,& U-g.il;por quanto hc ordenado cm dircyto.para que 
cm Juizo hoQvclic pefloa publica , que ficlmcnte (i) d- 
crcvcflc todos os autos judiciacs, a que fc defle intcyra fc, 
(*)& credito,pois dc fua fé,& autos que efereverem,pen
de a jufliça daspartcs;&: havedo Clérigo idonco fera mais 
conveniente o ter cleyto para o tal oíficio, 6c anres de co
meçar a fervir feri examinado pelo ooílo chanccllcr,& 
achando-o idonco lhe mãdarà paíTar certidão dc fua futfi- 
ciência, para à vida delia lhe mandarmos paflar Provifio, 
que feri fempre a nofiò arbítrio como os maisoíficios.

5*ç Depois dc tirar o provido Provifaõ afiinada por 
N òs,& (cilada com o fcllo danofla Chanccllaria, toma
rá juramento nas mãos do noffo Chanccllcr, na fôrma que 
fica dito no feu Regimento,como fc te dito dos mais Mt- 
niflros, & Otficiacs do Auditorio, 6c logo o Vigário geral 
lhe dara pofle, &  de outra forte naõ (crvirà,& tudooqoc 
fizer feri nullo.

526 Tantoqueo provido tomar pofle do officio, re
querera ao Vigário geral lhe raãdc entregar o Cartorio dc 
íeu antcccflor, o qual o Vigário geral mandara entre
gar pelo inventario que dcllc lb fez por morte, ou remo
ção do feu antcccflor,& todos os mais tèytos que accrcf- 
ccllcm,& fc fizeflem cm quanto o dito oflicio naõ foy pro
vido,&  da entrega fc fara termo aflinado pelo Vigário ge
ral ,&  provido no fim do inventario.

527 Aindaque algum dos officios dc Eferivaô eflei1
vagu
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Juiz, as naõ paflaraõ fera íua reporta, nos cafos cm que a 
deve haver,&  nas ccrtidocns que paliarem referiráõ tudo 
por intcyro,& naõ ícraõ diminutas referindo fomente al
guma parte, ou claufula, ou parte do papel, auto, ou ter
mo* ficando outros que ncllc crtaõ, & fazem ao cafo: & o 
Nonrioq aífím o naõ cumprir, ipfo faflo cncorra cm pe
na de fufpcnfaõ de feu olhcio a nofiò arbítrio, & dous mil 
reis para os prezos do Aljube.

5 1 y E por fe evitarem alguns incõvcnicntcs que nirto 
ha,& a experiência te moftrado: os ditos Notários fob as 
ditas penas rctcráõ,& dcyxaráõ nos autos,& feu Cartorio 
todos os Breves, Difpcníaçocns,Rcfcriptos,ou coufas fc- 
mclhamcs; & fò iraõ de verbo adverbum trasladados nas 
fentenças que tirarem do proccrtò, &  fobre o cafo fe de

do Arcebifpado dá Bahia, i  j 9

rem.
520 Scráõ obrigados levar per lí mcfmos aos Iuizes os 

autos,& naõ os daráõ ás partes,para que naõ vejaõ as juf- 
tificaçocns, fob pena de perderem ipfo fado o falario, que 
dostacs autos houveraõ de haver.

$2 1 NascommilTocns Aportolicas de que o Provifor,' 
Vigário geral, ou qualquer outro luiz, ou Confervador 
conhecer,naõ tomaráõ os Notários as tcftcmunhas,quc fe 
houverem de perguntar, fem primcyro darc conta ao que 
for luiz,ou executor,& faberem dcllc fe quer inquirir per 
fi as tertemunhas, ou comracttcr fe perguntem por outrC, 
como lhe parecer.

522 Falecendo algum Notário Aportolico nefta Cida
de,o noíloVigario geral lhe fará logo invetario dos livros, 
papeis, Sc eferituras que cftivcrcm cm poder do dito No
tário, & dcllcsfará entrega a hum doseferivaens do noflo 
Auditorio q for mais idonco,& fera obrigado a dar conta 
dcUcs cm todo o tcpo;& 110 livro da Chanccllaria,no Ti
tulo do Notário que falecer termo de feu exame, & 
approvaçaõ, fe porá a verba do dia cm que fallccco, mez, 
& anno,& de como fe fezinventario do cartorio,&  fe en
tregou a N.Elcrivaõ do Auditorio,doquc mandara oVi- 
gario geral paíhr ccrtidaô, &  entregar a mefma ao Chan- 
ccllcr, para mandar fazer as taes dcclaraçocns; & omef- 
rooíaraõ os Vigários da Vara, falecendo algum Notário 
em feu diftrito. 525 faráõ

v



142 R egi mento do Audi Uni o EeèUjiaflico

6 Ord.lib. i.tir.79 1 mo dia da audiência, ou (6)atc o outro o mais tardar^.
•icibiPieg.n.1.^^ tuuíaraõ por termos nos autos,&  poraò ncllesn publi^

4c  Pioba.

çaõ das lentcnças,dcfpachos,& requerimentos^ «k,,'
1 * m 19’ dicnciasnaõfahiraõ(7)ícm licença do Vigário gerai 

551 Haverá fempre hum eferivaõ por rurno, q *  ,| 
Cfta cada femnnacmeafa doV iganogcr.il rodos osdbjfc 

8 Ord.ltb. i.d.nt.79. manhnã,& de tarde tres (8)horas, ou o tempo que ao \\ 
inPruKip & .b. Peg ... „arj0 çcrnj parcccr t & fabera dcllc fc ha diligencias (, f,. 
ron r^ubí l̂uT& DlÍ  zer da obrigaçaõ de leu oíficio, &  efereverà cm todjsaj 

coufas,que conforme ao cftylo pertencem ao Eferivaõ è  
femana.

5 j  5 Aos Eferivaens do Auditorio pertenceeferevet 
em todas as caufas ordinárias, ou fummarias , quer fcp$ 
eiveis, 011 crimes,que fc proccflarcm perante o Vigano 
geral,&  cm rodos os feus preparatórios,emergências, de« 
pende ncias, &cxccuçocns, &cm todos os aggra vos que 
vierem, ou remetterem os noílos Vigários da Vara por 
n3õ caberem cm fua alçada,ou lhe remerrer qualquer00. 
tro Julgador; &  efereveráõ nas nppcllaçocns ouc vierco 
è noíTaRcIaçaõ de noífos fufíragancos,naõ fcnoodc Red* 
duos,porque ncllas afere verá íomenteo que for Eferivaõ
dclles.

. 5 £4 Tambem lhe pcrtcncecfcrevcr cm todos os fum-
marios,& perguntas de cfponíacs,quc o Vigário geral fi
zer, &  lhe pertencerem, na fôrma que fica dito cm íca 
Regimenro.

ç Haverá entre os Eferivaens do Auditorio diftrh 
9 06 .1*. i m.78.1.buiçà6(9)igual,& nenhum dcllesfem lheferdiftribuido 

a.ftut794M . padará cartas,nemefereverà cm autos, devaffas, fumma- 
Ktaxi. mpm. i.p .i* .r,os. qocrclas, ou dcnunciaçocs, appcluçocns, nem pai* 
ix»p.».»ppcod.».n.3f. (àrá monitorios,abfolviçocns, precatórias, inhibitorias, 

citatorias, mandados,licenças, cartas de feguro, nem ou
tros quaefqucr papeis, que devaõ fer dillribuidos, ou fc 
mandarem paliar pelo Vigário geral; &  o que o contrario 
fizer,pelo mcfmo cafo o havemos por fofpenfo a nofioar* 

OnU rit.7o.f10. hitrio, fdvo quando o Vigário ( 1  o) geral os mandar paf- 
. PoicTo. & ibt Peg far| cfcrcvcr rx (flgjg . mas cm ral cafo os farnõ carrc*

Ofd.d. 1 xo. ç a r  na diltribuiçaõ em fuj cafa fiomclmodia, ou atètrrt 
Eodua & ibi Peg. 0.6. ̂  1 i)dias ornais tardar foba mcfmapcna, &  perderão

que
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vago algum tempo por morte, ou aufeneia} fempre ao tal 
0 rocio íe lhe diftribuiràõ os fcy tos, como fceftivera pro
vido,& o outro Eferivaõ do auditorio «fereverà nclles,&  
ranto que o provido entrar a fer vir,fc contaráô os autos cj 
lhe oftavaõ dirtribuidos,& fc pagará aoq nclles cfcrcvco 
0 feu falario, que tiver merecido, & lhe tbr contado pelo 
Contador do |uizo.

528 E a rcfpcy to do falario dos fcy tos do Anteccfibr 
do provido fc guardará a fórma feguinteOs fcy tos da Jti- 
fliça,ou eftejaõ findos,ou naõ fccmr<garáõ fc dilaçaõ,&
0 Eferivaõ nntcccdêtc,ou feus herdeyros os podcràõ mã- . 
dar cõtar,& requerer proccdimctos cõtra as partes <j lhes 
deveré pagar;& tedotiradofenteça dos jáfindosantcsdo 
acabar de lervir,a poderá fazer afl'mar,& procurar que fc 
lhe pague fem retardar a entrega dos autos: & quando os 
fcytos forem entre partes,ferd obrigado aos mandar logo 
contar,para cobrar o falario da parte, para que fc naõ re
tardem porcftacaufa.

529 Tanto que forem horas de audiência, os Eferi- 
vacsdo Auditorio fcachanõ nclla prcícntc$,& acompa- 
nharáõ o Vigário geral para cila, &auandofahir ate fua 
cafa, como hca dito no Regimento ais Audiccias,fob as 
mcfmas penas ncllc declaradas* &  na mcfma fórma quan
do for o Vigário geral fazer alguma diligencia, ou o en
contrarem fóra de cafa nclla Cidade,ou na Sè.

550 OsEferivaesdo Auditorioteráõ porcacolos ($) 3 Ord.lib. t.tit.141: 
numerados, &  rubricados pelo Vigário geral pata efere- < ^ .7^ 79 ? 

c nclles os termos das audiências, & os requerimetos y.&ihipcg.n. u.eub.

do Arcelifpadc da Bahia. 1 41

verc
que as partesfizerem para os lançarí nos feytos, &  osle- 3ut.19i.12. 
varáõ a rodas as audiccias fob pena de fufpcnçaõ do offi- 
cio a noflb arbitrio í&namclma fórma teráõ livros das 
querelas,(4)& dcnunciaçccs,& naõ astomaráôfóra dei* 
les, & asfaráõ fcinnrc aífinar pelas partes,& fempre as to» 96.1.7.S*c.<fcjo-
maráõ perante o Vigário geral, fob pena de fufpcnfaõ dodic. i.p.apfi.n.io. 
fcusoíhcios a nollo arbitrio.

5?' Nas audiências cíhráõ muytoattentos^ç^&mô f- o*d.lib.j.Auuji 
haverá entre cllcs prafticas,nc altercações, para que pif-1 11 
fiõ dar fé do que fc requere, &  manda, para logo o to- 
marc por cota nus autos,ou no portacolo;& logo nomef-

mo



gario geral, &  mais Juizes a qacm devem ir cnnclnfof.
15 Od. nb.1tit.79.quc faraõ logonodiadaaudi£cia(i j)cmquc feoflcreqj 

S 6.U ibi Pc£ n.6. rcm,& o mais tardar ate o outro d b , fob as penas itnpofl 
tas no titulo das audiências.

540 Quando o Procurador de alguma das parte*^
der o fcy to, de que lhe foy dado vifta, no termo cm 0
devia dar,&  for lançado pelo Vigário geral, o Efcrivaôj 
requerimento da outra parte o irá bulcar,& o Procurador 
lerá obrigado a lho dar nos termos em que eftiver,fob p*. 
na de cinco cruzados,&  naÔ lho dando irá lá fegunda vet 
no mcfmo dia, U cobrará o fcy to, &  lhe tomará hom pc. 
nhor, que bc valha os cinco cruzados, & ferá vendido cm 
prcgaõ,& applicado cílc dinheyro aos prezos defle Juizo.

541 Mandando o Vigário geral dar alguns autos, fcy! 
tos,ou papeis para íe ajuntarem a alguma caufa,que corra 
perante cílc,o Eferivaõ ouc os tiver cm fco poder,os dará 
dentro do termo que o Vigário geral lhe alíinar.paraquc 
os fcytos por cíh caufa fe naõ dilatem, pagandolclhc pri- 
ittcyro a bufea, &  o mais que íe lhe contamos racs autos, 
fcytos, ou papeis; & fendo a caufa para que fe pedem dj 
ju(liç.»,os dara, ainda que logo lhe naõ paguem; porem 
o Eferivaõ dos autos fcrá obrigado,depois de defpachado 
o fcy to,cobrar o tal falario do que os dco,& lho entregará

54* Naõ dará ccrtidocns algumas, ainda que feja de 
autos públicos, às partes que lhas pedirem, fem primcyro 
lhe fer mandado pelo Vigário geral, ou Juiz, que for dos 
autos,que fempre mandaráõ dar vida ás partes da petiçaô 
que lhe fizerem,pelo pre juizo que lhes pódc vir da tal cer* 
tidaõ;& fazendo os Efcrivaês o cõtrario.fcraô cõdcrana- 
dos pela priracyra vez em dous cruzados para asdcfpezas, 
&  pela fegunda cm hum racz de fufpcnfaô do officio,alèni 
da dita pena pccuniaria.

Ç4 j  E pelo perigo que pódc haver de fe darem os au
tos do Juizo Ecclcíiaftico para o fecular; mandamos que 
ncnhõ Eferivaõ,ouOfòcial do noflb Auditorio dfcautos, 

EdJoj /̂pcg1 «dOií ou certidões algüas para o tal |uizo fem licença (« f)n »  
lib. 1. m. 79í.f.num.r mjcrtpeis, ou do noflò Provifor, ou Vigário geral a que 
Mmd. inprix. x. p. lib. pertcnccr,& fazendo o contrario,pelo mcfmo fcy to 0 ha* 
I^.p. X Append. I.o. vcmos pjTfufpcnf0 <j0 officio atfc noflà mcrcc, & pagjj

144 Regimento do Auditório Ecctrfiifico
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que tiverem eferito para osprezos dcftc Juizo.
Naõ havera perem entre cUesdiftnbuiçaõ nasexe- 

cuçoés nas fentenças da Legacia, que foraõ por appclla* 
çaõ do noilb A uditorio>& Rclaçaõ; porque nd lascfcrc ve- 
ráô os que creàraó os originacs, & proedios donde ema- 
nàraõ asappcllnçocs, o queaflim hc conveniente por juf- 
os razoens da boaadminilliaçaõ da juitiça, que para itío 
concorrem.
ç)7 Cada hum dos Eicri vaCs poderá fazer qualquer ci- 

tiçaõ, &requerimt:to,& aífim citaràõ cm audiccia as par- 
tc5)OU feus procuradores,para vcrõ.ou mandarc ver jurar 
teftemunhas, tanto que fcaífinar lugar à prova nos fcytos 
de que forem Elerivaens, & aflim o poráõ por termo nos 
autos, & irá nas cartas de inquiriçaõ,quc fe houver de fa
zer fóra da Cidade, ou Arccbifpado,fem embargo que no 
principio da caufa as partes fcjaõ cm fua pefloa citadas 
pira todos os termos, & autos judiciaes, &  para verem 
pirar tcQcmunhas; & para as teftemunhasque fe houveré 
de perguntar nefta Cidade lhcaflinaráõ o dia, & hora,
& lugar quando citarem as ditas partes pira as verem ju
rar; & quando o Rco naõ aparecer cm Juizo, &  for a pre
goado,& d fui revelia for havido por citado,aflitn o efere  ̂
veráõ por termo nos autos.

538 Saõ os Eferi vacns obrigados a fizer as citaçocns 
q lhes forem diltribuidas por dcipachosdo Julgador,(1 a) 411 ° rá-Rb- í- *• *' 
oíqualosnaó obrigaria citar fe naõ pcflòas dctal qualida-1 
dc,quc lhes naõ deva a citaçaô fer íevta pelo portcyro do 
Auditorio; porem queredo clles,poderàõ fizer qualquer 
àtaçaõ fem diftribuiçaõ pclaclaufula geral dodefpacho, 
ou mandado, & (empre dcclararáô aos citados a audiccia 
pira que os citaõ,& fendo no mefmo dia da audiência, fe 
entenderá fer fcy ta a ciraçaõ para a fcguinte,& naõ para a 
daquclle di.ij falvo fe aflim lho declararem,& o citado for 
da Cidade;& para citarem poderaõ entrar nascafas, mas 
guardando fempre a cortczia devida, &  nunca efereveráô 
as partcs,quc houverem de citar, cartas, nem lhes faraó 
avifos fob pena de fufpcnçaõ a noilb arbítrio.

5$9 Saõ também obrigados a ferem diligentes cm 
continuar osícy tos aos Procuradores das pspte%6( ao \ i-

gario

do Arcebifpado dâ Bahia, 1 4 $



nido o Rco i &  o mcfmo guardarão nas pctiqoês porq* 
fc mandarem paliar Monitorios, Cartas, ou Mandadou, 
fob pena de quinhentos reis para as dcfpczas da |UÍW

-Vg Paüaráõ cm nollb nome todas as cartas de fegre-1 
dooue o Vigano geral ̂ d c  mandar paílir^asquc 
darmos paliar por acordaõ de noíli Rclaqao,& as fcntcti- 
cas ou tinacs, ou intcrlocutonas que fc derem crnnolh 
Uríiraó- as cartas,mandados, inhibitorias, compulforij 
&dt?torU%& no firo delias diraô,que Nós o manda rr 
por Fuatn nolío Dcfcmbargador,ou pelo \  igano geral 
ellc as allinará; &  todas as mais fc partarao era feu not
OU d o  Juiz que as mandar paliar. i

Kaq t  para que os feytos ic naõ dilatem, & as partes] 
nollaõ filiar a cllcs,nenhum dosEferivaens do Auditoria 
Icaufcntc da Cidade por mais dedous dias fera nolla li- 
cença ou do Vigário geral, o qual lha dara ficando out

146 R egimento do Audi tom EcclefuiUico
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■ ,.* ,b, Pt*aí! a-'b & rol de todos os fey tos,& negocias,&  terraosem que íi.1 
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nt. 79 d7i.V9. nrC E mcyra vez mil reis para as dcfpczas da Jurtiça, & pela fc,
- * gunda vez cm dobro,& lendo contumaz ferá fufpcnlo atfcj

tt  verf. E  ptmndo- 
01.70." 

lbc (Uxl

nofla merefc, & fob as mcfmas penas dcyxari tarabcmol
i folharol dos culpados para fc poder dizer ás tomas.

550 Cada hum dos Eferivaens que devem dizer á fo 
lha,terá hum cadcrno>em que porá o rol de todos os cul-] 
pados de crimes,que já cftaõ livres,dos que fc vaó livran
do,ou cftaõ pronunciados, com tal advertência, que len
do a pronunciaçaõ de priziô de que o pronunciado naõ | 
tiver noticia na folha que fc corre, naõ dirá o EferivaÕ 
mais que tem certa culpa em feu poder,que dirá ao Vigá
rio geral, &  aílim lho fará a (àber.

551 Quando algumas pclloas lhe mandarem correr fo
lha para cffcy to lómcntc de faberí fc clhõ pronunciados, 
ou querelados; fc lhes naõ mandará correr, nem diráó os 
Eferivaens a cila, fem declararem porque caufa a pedem, 
&  que feja vcrofimel;& quando fc correr para Ordcs,Cu- 
radojou Coadjntoria,ou Beneficio,íempre fahiráô coroas 
culpas;& quando for para livramento de amanccbamõto, 
ou de outrodcliOojlhcs fahiráô fomente com as fcntéças,

termos,
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<»ous mil reis para as dcfpczas,& fob a mefiDa pena naõ cn- 
ircgaràõ os fey tos às partes, ou a outra pclloa, naõ fendo 
\ J  vogado da parte, quando lhe couber vifta ; porem os 
roderáõ mandar aos Advogados, &  Contador, por Offi- 
fial do Auditorio, ou peflòa dccafa do EfcriVaò a feu 
nfeo.

544 O que naõ terá lugar nos feytos crimes que forem 
com contradiâas, ou a final com as inquiriçoens abertas,
& os culpados naõ cfti verem prezos, porque ncftescafos
os levaráõ os Eferivaens per fij( 15) &  o mcfmo fanáõ nas 1 j  Ofd.lib. 
devaflas, fummarios, &  querelas cm quanto cftivcrcm*9 C{,b,Pc8- 
cm fegredo. .

545 Naõ faráõ cm fuascafas, nem lançaráõ nosautos 
requerimento algum das partes, nem ajuntardó autos, pe- 
tiçoens, ou papeis, nem dem certidocnsdc fcusofticios, 
ocm regi ftem, nem façaô diligencia alguma por fentenças, 
precatórios, & Mandados de fóra, nem dem vida de au- 
los,cicrituras,moimoriosf petiçocs.ou de outros papeis, 
nemosfaçaõ condufos, ncmpalTcm fentenças, cartas,
Mandados,citarorias, & monitorios geracs, ou cfpcciacs, 
nem outro algum papel que pertença a feiis oíficios fem 
cumpra-lc, f  16 ) Mandado,ou dcfpaclio exprefio do V b
«rio geral, ou do Juiz a que pertencer, fob pena de fuf- .!6,Th<mud 
pcnfhô do ofiicio ate nofla mcrcc.

546 Naõ confcntiráõ que dos autos cm que forem Ef- 
crivacs fc traslade coufa alguma, nem a ilfo daráõ favor, 
ou ajuda,antcs entendendo q alguma das partes o perten- 
dc,& quer fazer,& q para iílo bufea, ou tem Notário, ou 
Eferi vaõ que tire algum traslado,o dcfcubraõ,dc digaõ ao 
Juiz do fey to, paranilTo prover como lhe parecer juftiça,
& 0 Eferi vaõ q fizer o contrario,fufpcndcrcmos arh noir* 
mercc,& alem diflb fera caftigado como parecer juftiça.

547 Nas fcntenças,cartas,ou mandados,que paftãrcm, 
fempre trasladarão de verto ad verbum , as fentenças, &  
dcípacho$,ícmmudarem coufaf 17) alguma dclles,& cam- ,7 Frag. d 
bera poraõ ncllas todas as forças (18) dos fey tos tanto da R«p.p. Jib.j 
parte do Author,corao do R.eo, &  prccifameoteoeçeffa-Q ^ b 
rio, para que a todo o tempo fc polia faber qual foy a de-*. i0. 
manda que fez 0 Author,&dc que foy livre, ou condcm-
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obrigará fob juramento,&  fc fugcytará à nofla jorisdi 
&  dc outra forte ficará o Efcrivaõ <j tomara fiança o, 
gado a fatisfazer tudo o fizen o fiador, fc fofle idon%

557 Naõ procuraráõ os Eferivaens, nem advoga 
Ord.iib: I*. tít.8o. (a 6)no nofTo Auditorio,nem feraõ agentes,nem foficita

% S & «W B«rb &«« M dores de caufa alçuma, que corra no noflò Juizo, fal*0 f 
L ‘pĉ  J  .V?. £  f ° r dc pcífoa de íuacafa,(a 7) que com cllc viva de porr
$ 15l i  14- . adentro, ou dc feu parente ate 0 fegundo grao, coní
X7\ íg & lí  8 \  u  0 direycoCanonico;porqucdeílas pcfiòas poderá ac.

is o í  h f J -  procuraçaõ, naõ para fallar por cllcs,mas para fobíhi 
boi. ceam d. f. 18. ccr fomente, fob pena de fufpcníaõ por feis mezes.

558 Por cjuanto muytas vezes fc trasladaõ papeis, 
cfcricuras latinas por pcitoas, que naõ fahem (18) latim,

. 9UC hc caufa dc haver muy tos erros, &: falfidades nos t- 
traslados,&  fc varia totalmcnte, ou em parte,ou cm t; 
o fentido,& fubílancia delias; mandamos aos ditos Eí 
vacs, que naõ forem Latinos, que havendo dc dar o tr 
lado de algum Breve, Bulia, citaçaõ, compulforia, ii 
bitoria, proccllò, ou dc outro qualquer inflrumcnto, 
eferitura latina, ou trasladar nas appcllaçoõs razoens d 
fcytos,cm que houver allcgaçocs de dircyto,o façaõ tra 
ladar por Efcrivaõ, ou Notário Latino,& fuffiãcntc, q 

. parecer ao Vigário geral,&  ferá com outro Notário, & 
havendo ferá revifto pelo noflo Provifor, ou Vigário [ 
ral, fob pena dc que fazendo algum Efcrivaõ ocontran 
ferá fufpcnfo por dous mezes. , 1

559 E para que fe naõ dilatem os fcytos tanto da juft 
ça,como das partes, por caufa dos Eferivaens naõ tirar

 ̂4  8 Regimêntú do A udi tono Ecclefiaflico

que haõ dc ga W ÊÊÊK ÊJtÊIIÊQ M m jfÊ
pois forem menos,rcftituiráõ às partes o menos fc moí 
tar; &  íendo negligentes cm as ir perguntar, pagaráõ qu= 
nhentos reis para as dcfpczas por cada vez, que cm audi
ência forem acculàdos, tendo 1 icença do V igariogcral p* 
as irem perguntar, &  pagaráõ às partes o damno, que 
jfib lhes caufarcm;& nosfeytos da jufiiça faraó tudo coi, 
diligcncia fem dilaçaõ por rclpeytoda paga, fobamen 
pena, &  o Vigariq geral lhes mandará a hnaJ pagar 
: . r ;  i- * P*
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^mos,& admocfaçocnsfcytas de culpas da mcfmama- ,
teria,& naõ dc outrasdc que iorem (21) livres,* fahiraõ c 8. & âfe
Jfolha quando cfti ver pronunciado, que livrando-fe dc 1jdcRcfom1.ap.14. 
pitro crime fe lhedéíTc era culpa, 6c o que o contrario fi~
*r , fique fufpcnfo pelo mel mo fcyto atb noíla mcrcè.
'552 Quando pafiár dc leis mezes fem fe filiar a algum 
7to,ou citando conclufona maõ doEferivaõhum anno, 
fe tornar a fallar nellc,advertirá o Eferivaõ que hc paf- 

• o dito termo, para que de novo fe mandem citar as 
s para fallarcm (22) àcaufa; porem citando conclu- »» Ofd.l.b.}.dt. i.£ 

em poder do Julgador, aindaque feja por mais tempo, J£Ĉ  ' Ŝ̂ *Í aCjb' **g 
ferá ncceílàrio citarem-íc dc novo as partes. ».p. dcól, j. n  ̂oím.

; 5 Pcrdcndo-fcalgum fcyto, o Eferivaõ ferá obrigado dcáf.6o. 
darconta(2 5) dcllc,* aindaque diga, odeo ao Procu- . ^
!or,ou ao Juiz, naõ ferá crido, (24) falvofc provar por <k F^^aTíw 
« teitemunhas,  ou por aflinado,  ou por confiflàõ dos D D . 
breditos confiar que lho deo, *  tanto q naõ der conta IbiBuíí
11c ferá fufpcnfo ate o achar, ou dar outro reformado à & pcg. ~ ‘

J: culta, poclcndo-fc fazer;* fe todavia nos requerer que 
dè juramento ao luiz,ou Procurador, lhe ferá dado.
554 Numeraráõ os Eferivaens todas as mcyas folhas 
:s feytos que tiverem, no alto de cada huma rubrican- 
:-ns com leu fobrenome; & numeraráõ quaefquerarti- 
^ com que as partes vierem, fob pena dc quinhentos reis 
ra as dcfpczas,* á margem do fcyto poràõ as citaçocns 
s partes.
555 Defendemos aos Eferivaens accytarem depofito

do ArcebiJpado da Bahia. 1 4 7

• cífc mcfmo fcyto; & lob a melem pena 
ia dc dinhcyro, cm que os Rcos forem condcranados, 

ndaqueleja para darás partes a quefoy applicada.
556 Seráõ obrigados tanro que fizerem os termos dos 
:pofitos,ou fianças,aos ir regiltar no livro do Promotor 
: luizo ate tres dias, do dia que os fizerem, fob pena dc 
fpcnfaõ dc feus officios por tres mczc$;& o Vigario ge- 

-l terá muytacontadc rever os tacs livros dc tres cm tres 
zzc*'< & naõaceytaráõ fiador que naõ feja fcguro,chaõ,’ 
abonado,* ferá Qcrigo,pod€dofcrj*fçndofecular f*

N  ij çbrigari
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565 Naõ fc conccrtaráõ os Eferivaens huns com oj 

outros que naõ forem dos fcytos,que vaõpor cllcsfóuti. 
rar as inquirições dandolhes fómente o falario dos dia%$. 
cando para cllcs o da cicri w ; mas o Eferivaõ que for fór3 
por outro levará intcyramcntctodo o falario docamhih-> 
&  eferitj, por aífim fc evitarem muytos inconvenientesfl 
podem haver; &  o Eferivaõ,que fizer o contrario,
mil reis para as dcfpczas, &  icráõ ambos fufpcnfosanolfò 
arbítrio.

5 66 Nas inquirições perguntaráõ astcftcmunhasdoi 
Authorcs,& Rcos alrcrnacivamcnte.ou às tcftcmunlm,ou 
aos dias,ou humasde manhaã,6c outras de tarde, legundo 
convierem com as partes, &  quando naõ convierem, íç. 
gundo o que for maisaccommodado para as teftemunhas, 
&  ncgocios.

567 Efereveráõ nas inquiriçoens tudo o que as tefte
munhas dilfcrcm,ciara, &  diftintamente pelasmcfmas pa
lavras:^' quando forem cfcrevcndo,iráõ lendo o q ditíere 
cm vóz alta, de modo que o Enqucrcdor,& tefteraunha 0 
ouçaõ,& fc polTaõ logo dcclarar^cformar,ou emendar as 
palavras o diflò tiverem ncccífidade. E acabado de eferc-

31 Pii in prix. inVerlcráõ(3a )àtcftcmunha,oulhcdaráõalcroqtiverdi- 
pnoap.aonoc.uU n.31. to de verbo advtrfanntSc tendo maisque dizer accrcfccn- 

tar,ou diminuir,fc efereverá o que cila diíTcr; o que obfer- 
varáõ fob pena de fufpcnfaõ de hum mcz.

568 Sempre no principio doteftemunhoefereveráõ a 
idade das teftemunhas, & como rcccbcraô o juramento 
dos Santos Evangelhos da maõ di pclloa que as inquirir,

* 33 Ord. lib. , . « . 7 9  &°qucd»flèremaocoftumc, (yj)exccpto nasdcvaftas 
S. n.ícib«Barb CcPcg geraes, 6c cfpcciacs, que entaó oefcrcvcráõ nohm(34) 
r *•&«. 8y. mprincip. dcllc fob pçn3 j c fufpenfjõ por dous mezes. 
confuit.yí .o.if. a k 5^9 E porque algum Eferivaõ movido do interefle po- 
34 OnJ d.ut.79 f. 11. derá fazer mayor eferitura nas inquiriçoens, & proccflos, 

mf.PWèm. Huc neccílàrio;ordcnamos^6 mandamos, fl quando
8jinprioc.n.x6. a tcltemunha difler nada a todos os artigos, osElcrivacns 

o declarem aftim,dizendo juntamente: Perguntada por to- 
dos, &  cada bum dos artigos, difle nada : &  quando difler a 
algum dos artigos alguma cou?a,&a outros nada,efcrevc- 
rá o Eferivaõ o que difler a teftemunha aos artigos > & ^

difter



partescondemnadas: fc nosfeytosda juftiçaemquc naõ 
houver parte, fc lhe pagar* ametade das cultas pelas def- 
pezas da juftiça.

ç 90 E íc acontecer alguma vez virem as teftemunhas 
de fóra,& o Eferi vaõ as naú perguntar por fua culpa, ou 
for niilò negligente, pagará às tcltcmunhaso dia, ou dias 
que as reftemunhas perderem em cfpcrar, &  as perdas,
&dimnos as partes.

591 As teítemunhas que houverem de tirar ncíh Ci
dade, ou leu termo, as principiaráõ a tirar 0$ Eferivacns 
com o Enquercdor àtéa primcyraaudicncia.dcpoisde af- 
linad1 a dilaçad,& continuarão com cilas,falvo fendo oc- 
cupados cm outras inquiriçoés mais antigas, ou de algum 
prezo, que fempre preterirá a todos as dos folcos: & ha
vendo de ir ao termo perguncar as teftemunhas, pornaõ 
podercmvir a Cidade, iraó até a fogunda audiência,& fe
ra na fôrma que fica ordenado acima no num. 559.

56a Naô tomaráó.ncm inquiriráõ per fi os Eferi va és 
fcm. Inquiridor, ou Juiz, as teftemunhas, & fazendo o 
contrario feráõ fulpcnlosa noílo arbítrio.

Quando os Eferi vacns lorcm fóra tirar inquiri- 
çoens de tnaytosícytos, fc lhes contará© os falarios dos 
caminhos,&  dias,& os naó levará© de cada hum idas par- ,9 Birb jlb
tes por inteyro, mas o rcpirriráõ (a 9 )  pelas partes, &  pa- 1. nr. 8j .  *. »9 . Fug. dé 
garà cada huma oque lhecocarjMr rata ĉonforme o tem- •»*> f-
poqucgaftàraõ cm tirara inquiriçaò de cada huma dei- r 
las; & fó os dias de caminho repartiráó igualmcntc entre 
todas as partes, &. nos fevtos poráó os dias cm que parti
rem , &  tornarem, & o dinheyro q as partes dérem tanto 
acllcs, como ao Inquiridor; &: fazendo o contrario paga- 
ráõ pela priracyra vez mil reis para as defpczas,& pela fc- 
gunda feraõ fufpcnfosa noíTo arbitrio, & fempre toroa- 
ráõ às partes o que demais lhes levarem.

564 Os Efenvaens Daó($o)comaô com as partcs,ncm ^ 83 
• poulem coracilas, nem com fcusparcnrcs,ou amigos par- 5, o.d.h!?f- u 7.1* 
ticularcs,nem dcllcs rcccbaõ dadivas, (4 1) prcfcntcs^ou t*  kÍ J f t ,nu5[‘ *  
pcytas, nem lhes comprem coufi alguma , para q allim fa- p7Bi,b.y dnp*} f i í ’. 
•qaõlivrcmõtcfcuofficiojcofnoconvé^ob pcnadcmil.reis n. 191. p«m pnx m
paraasdcfpczas, & íuipcnfaô.doofBcioa oofloarbitrio. Ann<*̂ nnoc.uk.0.14.

N iij 595
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trasladem, porque entaõ o faráõ,& a parte que o requerer 
aiímará nos mclmos autos termo de como aflim oreque- 
reo,& a incfma parte pagará o traslado; mas aindaqucao 
depois feja vCcedor naoufa,naõ felhe pagaraõ pelo ven
cido as cullas do tal traslado; &  naõ o cumprindo afí13l 
os Eferivaens perderáõ as euftas ouc ncllc fc montarem. 

575 NaõtrasladaráÔnasappcHaçocns, fobaditapçi
na, carta alguma, pela qual fctiraílc inquiriqaõ por arti
gos , que no fcyto cüivcrcm, donde cmcndàraô as ditas 
cartas, falvo fe por alguma das partes lhes for requerido, 
porque entaõ fc cumprirá o que fica dito acima nos autos
das fuípcyqocns.
< 576 Scraõ muyto diligentes em trasladar os autosdas 
appcllaçocs, para que fc naô perca a juftiça das partcŝ ni 
fe dilate por culpa; &  a racfma diligencia rcraô na conclu- 
faõ dos fcytos à Rclaqaõ das caufas, &  appdhçbens, que 
nclla fc houverem de fcntcnciar,& caufando algum dam- 
no ás partes por fua negligencia, por lhes naõ darem os 
traslados das fuas appelíaçoens a tempo, alem de íerero o- 
brigados a lho rcfareir,fcraõ fufpenfos do oíficio ate nofli 
mercê.

577 Cobraráõ o falario que lhes for devido de quacf- 
58 Ord.l«b. t.yc. 79. quer fcytos de que forem Eferivaens, dentro de tres ($ 8)

$ }o.Jc niczes depois dos fcytos findos,ou papeis fcytos,fendo a$
partes dcílc Arcebiípado,& fendo de fóra, dentro de hum 
anno, fob pena de o naõ poderem mais pedir.

578 E para que osElcrivaensnaõ levem falarios (cm 
fhes ferem contados, mandamos fob pena dccxcommu- 
nhaõ mayor ip/ò fufto meur renda, &  dousmil reis para as

. defpczas,& lufpcnfaõ do officioatc nolla mercc, que dem 
9.&&M.79. $ V7 .'ínfc (?9>)* contar ao Cõrador todos os fcytos ei vcis,& crimes, 
PcgJc-iu*. 14 i v 5- &  todos os autos, & traslados delles, &  todos os mais pa- 
♦  \  x 1 fltVt pcis,quchouverem defer contados; &  fea parccfefentir

14 . 9o-1** p«»q* aggra vada na conta, &  apontar os erros delia, poderá re-
cip. ficibtPeg. n.8. quererão Vigário geral rcvcdor.quc lho dará, (40) ou cl-
iK *»pwi! rSnd 'l  x" ̂ c.mcfmo conhecerá do erro. E declaramos que os erros 
CodF dc Re ju Jit. L . das contas fc podem allcear aílim antes, como depois de 
unic.ap. de Enorccal- fcr tirada a ícnrcça(4.t )do nrocelTo,&: cm qaanro durar o
C 41 G lof in d. L . i. crroíobrcascuftasjfcnaõfará cxccuçaõnapartc(4i)cni
Cod.de R c jud'c. f ' . /
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diflcr nada a muytosconrinuados.dirá: Eperguntada por
tsly& tal(w)artig*idijfe »ada: &  naõ cfcrcvcrá fobrc ca- Ord.d tir.79. $n.
da hum artigo fcparadamcntc,&: fazendo algum o contra- d.*.7x.&d. * 'Pc**
rio perderá o que aflira eferever, &  pagará duzentos reis
portada vez para as dcfpczas;& nos termos do Audirorio
cfcrcvcráõ o nccclTario,3c naõ o fuperfluo, o que também
lhe naõ contará o Contador.

570 Quando dous, ou mais cúmplices em hum deli
cio fc livrarem cmfcytos fcparados, que vaõ correndo 
Teus termos,& as teftemunhas de huns, 6c outros forem as 
mofinas, &  lc naõ puderem apartar feus ditos, o Eferivaõ 
da culpa dará o traslado para cada hum, callando o nome 
dos mais culpados, & fendo ncccíTario para fazer fentido
0 nomeará por Fuamfo fempre cllcs faráó per fi os trasla
dos das rcftcmunhas,& naõ por outrem, fob pena de fuí- 
penfaõ pôr feis mezes, & p:rdcr o falario da eferira.

571 Se as partes lhes pedirem cartas teftemunhaveis 
por lhes naõ fer recebido leu aggravo, ou appcllaçaõpelo
Vigário geral, ou Rclaçaõ, lhas daráõ fem demóra, (56) 6 ExÇ)rd Iíb , tlt 
iob pena dcfufpcnfaõ atfcnoflà mcrcir. 80.$. n. '

572 Conccrtaráõ ($7)asappcllaçocns, &autosquc  ̂
trasladarem com hum dos Elcnvacs do Auditorio,& ferá s vcC eÍ oto 
prefente a parte fe quizer ver concertar os autos, para o *.»7. f c  is. P<g. d.f 6. 
que ferá citada, &  cerrados,& fcllados os entregará a
ma pelloa fiel, que por termo feobriguc aos entregar no 
Juizofuperior, onde fc deve conhecer dacaufi; & trará 
ccrtidaõ de como lá os entregou cerrados, & fcllados, na 
fórma cm que lhe foraõ entregues,que fc ajuntará aos au
tos donde fc tirou o traslado.
1 Ç7j No fim dos traslados das nppcllaçocns, & mais 
autos que trasladarem, fempre poráõ o traslado da conta 
das cultas que fez o Contador, afiim dos proprios autos, 
comodasappellaçoens, 6c mandando-as fem a dita conta 
feráõ fufpcnfos do officio atè noíTa mcrcc.

574 Naõ trasladaráõ nas appcllaçoons as fufpcvçocs, 
nem os termos dcllas,ncm tefteraunhas que fobrc cilas fo
rem tiradas,& fómõte faráó hum termo como fc puzcraõ, 
ou ao Juiz, ou ao Official, &  fc foy, ou naõ julgado por 
lufpcyto, falvo fc alguma das partes lhes requerer que as

trasladem . .
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vacns VÍ cora cllc fóra a alguma prizaõ, on diligencia <j 
Juftiça, o V igario geral, achando fer ncccíTario, mandará
Í |uc vàcom cllc, &  fendo coufa de fcyto,ou culpa proccf. 

ada irà o Eferi vaõ que delia f o r , &  fendo para fe fjZç' 
na Cidade, &  para coufa de iroprovifo, irà qualqim»^ 
cri vaõ qoc for requerido,fem recorrer ao Vigário geral."

5 85 Por fe evitarem os prejuízos qoc rcfultaõ aos £f. 
crivaens cm fe lhes naõ pagarem as curtas dos fcytos, cnl 
que tem eferito, porertarem muyto tempo circumdutos 
íera fe fallar ncllcs, o que acontece por ertaremas partes 
comportas:ordcnamos,& m3damos,quc neftc caío,&: ou
tros femelhantes poflàõ os Eferi vacns mandar contar os 

46 Card in pnx. Ju- antos, &  cobrar ( 4.6) as curtas dcllcs do Author, oufçu 
fiador tendo-o,& ic ao depois os autos correrem,& 0 Rco 

91.04, for condcmnado nas curtas,fe carrcgaráõ na fentença, pa-
ra haver dcllco Aurhorasque tiver pago.

586 Dos fcytos Aportolicos que vierem commcttidoi 
ao Vigário geral como Offictal,& Ordinario,haverá diftri- 

s7 Gntiao. Forenf.c buiçaõ(47)cntrc os Efcrivacns do Auditorio,&  no livro 
* *  da aiftribuiçaõ liaverà hum Titulo  feparadodelies.

587 Os Eferi vaensfaçaõ os termos das aflentadas nos 
autos logo que tirarem as tcftemunhas,& os naõ façaõ cõ* 

. clufos fem irem aflinados pelo Enqueredor, fob pena de 
fuípcnfaõ do orticio por hum me* nor efle rocfmo fcyto; 
&  lendo contumazes feráõ fufpcnfos ate noflà merefc; & 
mandamos ao Vigário geral, &  mais Miniftros da nofli 
Rclaçaõ executem inviolavclmütco fobrcdito,& naõ re
levem crta pena,pelo prejuizo grande c] fcfazà Jurtiça.

588  Os Efcrivacns do Auditorio nos dias de Rclaçaõ, 
em quanto cila durar, crtejaõ nos Paços delia, para poí- 
faÕ dar razaõ aos Defembargadores dos fcytos que lhes 
procurarem,ou declarar algumas coufas pertencentes aos 
q era Rclaçaõ fe dcfpacharem,& para outras mais diligen
cias que forem ncccíürhs,& o que falrnr,(crà condcmna
do por cada vez cm quinhentos reis para as dcfpczasda 
Rclaçaõ. . •

589 Mandamos fob pena de cxcõmunhaõ mayor ipfi 
faBofic de cincocnta cruzados para as dcfpesas a rodos os 
Efcrivacns, Tabclliacns, ou qualquer outro Oíficial do 
co: ./  9 Juiz 0
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que diflcr haver erro,até a revida dcllc ler finda,& haven
do embargos fobre o erro» o Vigário geral procederá nel* 
les como lhe parecer juftiça. ,

579 Para íc naõ dilatar a cxccuçaõ das fentenças dai 
das-nos fcy tos da juftiça, os daraõ os Eferivaens a contao 
dentro cm oyro dias,& pagaráõ o falario do Contador,&  
oarrccadaráó ao depois das partes com o feu falario,quã- 
do cilas forem aufemes, ou íc mandarem paílàr fentenças 
' íua revelia: porem onde o Meyrinho for parte,& lhe Iod
pplicada parte da condcmnaçaò, os fará cllc contar, Sc 
agará o falario do Contador; o que fc cumprirá fob pe

na de mil reis para as dcfpczas. 1
580 Poriõ fempre nas coftas das fentenças, papeis, ou
lvarás que fizerem,as pagas do feu falario,(4$)&: diraõ, prd. lib: r.tit. 80:

agou de fia tanto\Sc fc as fizerem degraça,poraõ,£rí7r/í,ou 1  « s  &  tít. 79. $. u  d  
agou ttaâa\ & fc forem da juíliça que depois fc haõ de pai ^
ar pelas partes condcmnadas,diraõ,deve-ft dcjla tantvfe 
oraõ umbem o que lcha de pagar ao felio, Sc regido, Sc 

Cbanccllaria, conforme a feus Regimentos, os quacs tc- 
raõ fob pena de quinhentos reis para as dcfpczas, Sc hum .• »i
mez de fufpcnfaõ.

5 8 1 O Lfcnvaô do fcy to crime, cm que algum for 
ondemnadoem penitencia,ou pena publica,ferá obriga

do acharfc (44) prefente à cxccuçaõ delias, & fará dillò 44 ^rd< 1,b í- nt.138.; 
termo nos autos,dando fé fc íc cumprio, ou naõ, com de-' v 
claraçaõ do lugar, dia, mez, & anno cm que fc íàtisfcz, & 

ifiàra ccrtidaõà parte, 1c lha pedir. 
ySz Quando falecer algun prezo na prizaõ, durante 

0 ícu livramento, ou antes de fc executar a pena, irá ao 
Aljube antes de o enterrarem, & fará diílo termo, prece
dendo exame, para queconftc fer 0 mcfmo, Sc que mor- 
rco de morte natural. 0; r;

583 Naõ deteráõ (4ç)os prezos pobres na prizaõ pc- 4y Fng. de Regim:
las curtas, ienaõ tiverem por onde as paguem, porque fa* Rop.tocn i.iib. i.afo. 
zendo ccflaõ de feus bens devem fer foi tos, naõ citando ^]xt.
por outra coufa detidos, Sc depoís de foltos, fetivererri 0.61.
donde paguem, os poderáõ executar por cilas, &  o Viga^ 
r.t> geral dará à cxccuçaõ o que fica dito.

584 Quando 0 Mcyrinhorcqucrcr a algum dos EferU
vacns

<■ do ArcebifpíiAo daBahia.
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licito ter farnila armada para efias,& femelhantes dilift.

* cias. E allim as que lhe mandarmos fazer,&  noflos Jy K  
tros, fará com muy ta fidelidade, diligencia, & IcçrcdoJ 
confiando ouc o dito Mcyrinho per li, oo por ouircgj? 
rctfè.ou initreãe defeobrio ofegredo, oudcoavifcJ 
culpado, de como andava pira o prender, pordlc njcb!! 
caio perca o oflicio para nunca mais o poder íervir.

* Themud. I.p dccil. « 59$ Trará fempre (1) vara branca, &  fendo achado
í/ú F , é fc f i  clla>fcrí f“ fPen‘?  P0™ 1'”  " * z-&  prendcndoalguc, 
n. 53»/ i fem vara, o fera ate nolla racrcè.

594 He obrigado a nos acompanhar todas as vezo 
3 Ord. íit».3/tit. i9 »oouc formos fòra,& ao Vigário geral de cafa para (1 j a au.

pnncip. diencia, &  delia para cafa, & á Rclaçaõ, ou a outr: imj|.
quer parte, ou a fizer alguma diligencia nefia Cidade, oo 
fora delia; &  irá a fua cafa,& à do Provizor,& Chancclla 
todas as vezes que por clles for chamado,ou qualquer ou
tro Mjniftro nofio,& executará com brevidade 0 que a- 
da hum dcllcs lhe mandar pertencente a feu oflicio, & 
bem da Jufiiça.

595 N.16 poderá ir fóra da Cidade fem licença noffi 
eftando Nòs prefente, & efiando aufente, fem licença do 
Vigário geral, falvo for para tomar no racfmo dia,& indo 
fem licença ferá fufpcnlo do olficio por dousmezes, & 
proveremos outro,(ou o Vigário geral cm noíTaaufcncia)
2uc firvi no dito tempo,que durara fufpcnfaõ;& quando 

laufentar com licença, nomeará hum Olficial dojuizo 
4 L . Nctniocro Cod. P.3ra ĉ r v ' r  c m  ku log»r,a quem fc dará juramento de fer* 

de cxhibcnd. ré». Ord.vir bem ,  & vcrdadcyramcntc,  do que fc fará termo que
lib. i.cit a i. H  &rit.a ffinará. 1

NaÕ prenderá culpado algum fem fer por Manda
to Pc&adOrd.d i  i.n.do (4) infiriptis^Sc aífinadopor quem o mandar prender, 
d j 10 MiS «piM^*00 ĉn^° mofirada pronõciaçaõ nos auros de querela,de-

1.9 .1. n .13 . rncco. a .p .---- - ..................  n...... -  w  / -------- - 7  —  — r---------
■ rea.191. Biiboí d. ãt correr, ou com armas (7) prohibidas cm qualquer tcmpo>

o  d d * * ou achando algum degradado do nofiòjuizo por fenten*
& ibi Peg n"y. 7* ° Ç* fÜA do lugar do degredo, naõ o tendo cumprido, ou

7 Ord. d i  10. Fiag.fcndolhc requerido,que prendaalgum3 pcliõadc nolla ju*
* ............  rifdicçaÔS.n.n.337.



:Zofccular,qucnaô intimem appcllaçocns, ncmfufpcy- 
ms .10 Minmro,& Otficial algum de noflã Juftiça Eccle- 
jica,ncm paliem certidocns, ou façaò autos alguns,ou 
rihcaçocsdc coufas,guc pertençaõ ao nollo foro Ecclc- 
ítioo, pois nclle ha Elcrivacns Ecclcliafticos , & Nota- 

as Apoltolicos, a quem pertencem cilas diligcncias,& 
faráõ como devem; aos quacs mandamos fob as mel - 
?s pcnas,& de fulpcnfaõdo officio a nollo arbítrio, que 
lõ recufcm, nem dilatem fazer as ditas coulas como laõ 
rigados na fôrma de feus Regimentos.
590 Guardaráõ intey ramcncc cllc Regimento,&  o da 
hanccllaria,& Contador, para faberem o que haõ de 1c- 
ir de feu íalario, & todos osmais Regimentos dos Offi- 
>es do Auditorio, & ordem do luizo cm tudo o que fc 
iõ encontrarem com cfte Regimento, 8c a cllc fc pude- 

appliííar.

do ArcebifpaÃõ da Bahia. 155

T I T U L O  XVIII.

Do Meyrinho do Arcebifpado, cs- do que a feu oficio 
pertence.

591 >“T” i Erá a pclToa que houver defer provida no 
olEcio de Meyrinho as qualidades que par 1 

o convem,alfim de fua pcflbi, como da fufficicncia, fc- 
redo, intey reza, & as mais que fc requerem para boa ad- 
!iniftraçaõ das diligencias da Iu(liça,&: depois de provi- 
o , 8c ter Provilaõ nodà paliada pela nolía Chanccllaria, 
' ará ante o Chancellcr oa noíla Kclaçaõ, de que fc fará 
ttrmo na fôrma coílumada, como os mais Oiliciacs, 8c

Lclaçaõ, de que fc fará 
> os mais Omciacs, 8c 

lerá fer removido a nollo arbítrio, ou com caufa, oup a d t .-  .V. -- ------------ ----------------------- ----------------------- - , OHr.dcFor.Ecckf.
!çm Cila.  ̂ i .p .q .i.n .7 . Spcrcll.i.
59a Pertence ao Meyrinho prcndcr( 1) os culpados por p.Ucc.4. n. 8 & 9. Bub. 

Mandado noíTo,ou do noífo Provi for,ou Vigário geral,ou^c ̂ ^c- ' 
qualquer dos Minidros Ecclcliafticos, a que pertence, ou tp. »ikgb 107. n. *.So- 
por mandado do Vifitador andando vifitando,(naõ fendo i«i«n.dejiir. ind.i. p. u 
r4culpados lcygos,porquc fendo-o os poderá fó prender iov/rn" 
no cafo cm que legundo dircyto,& Ordenaçaõ naõ hc nc-1 7 1 . n. a. Pcikg .n 
ccliàrio pedir ajuda do braçofccular:) por quanto nos hc P,1XS p-fc«.8.

licito" 4 '



1 5 * Regimento do Auditorio Ecclr/iaftico
&  mente-& 0 Meyrmhomôlevarádinhcyro(.i i),|gama -  .  .  t f  A  a ■% .  f > r i * 7 0 C n r l A C  l A U ^ i r  r \ A M n f n  r .  l n l n  i ^ A r  n .u t%  ^  C

Peni-

•8adoÍ coifÓ”que levar cm dobro, 6c pelas 
me fua contumácia merecer.

6o i O Meyrinho naõ entrará cm cafa de peíToaaloQ. 
Ecclcíiaftid, ou de pcflba nobre conhecida por ul, 2?  
lhe bufear a cafa contra fua vontade,fem licença noíh o! 
do noflò Provifor,Vigário geral, ou outro Miniílro nòî  
a que pertencer, íalvocra fmgantc delito,ou indo a preth 
der a mefma pcííoa, de forteque feja nccclfario logo acu
dira prender o delinquente por haver perigo na tardança 
&  fazendo o contrario ficará fufpcníò por feismezes. S * 

602 Terá grande cuidado de laber as pcfloas,quc tra- 
balhaõ nos Domingos,ou dias Santos de guarda,& as pcf.

• foas que achar nos tacs dias trabalhando, vendendo, oa 
com tendas abertas,contra a prohibiçaô de noflasConfti- 
tuiçocns.as fará notificar para a primcyraaudicpcia,onde 
requererá contra as ditas pefloas, &  as fará cxccurar.

6oj Naõ fará per fi,nem por intcrpoíbspcfíoascon
certo algum fobre as pcnas,& condcmnaqocsquc lhes per* 

'15 Ordd.tk.rf.4.43. tcnccrcm antes de lhe ferem julgadas (13) por fentenp, 
ti i b 1.0t.7x.it. ficr*. Sc poderá denunciar dos delinquentes, ainda o Promo- 
pLV.Íu^M-i^n7»’ tor 0 naô qucyra fazer ; masnaó poderá dcíifiirdccauía, 
Fr*. de Régua. Rdp ou accufaçaõ algüa fem licença nofla, ou do nolTo Vigário 
1 p.ub.y.dXp.ia i }  n. geral; 6c fazendo o contrario do q aqui lhehc proh»i>idf>, 
l0°' lerá fufpcnfo conforme a culpa merecer, &  qualquer do

povo o poderá accufar por ter crime publico.
604 Pcrrcncclhc demandar todas as penas que por 

noflas Conftituiçocs, 6c Vificaqoés lhe faõappliçadas, ou 
que por outra via lhe pertencerem, ou cm que algumas 
pcflòas devaõ fer condcmnadas: &  os libcllqs crimes que 
o Promotor der contra alguns delinquentesk  oflcreccrád 
cm nome do Meyrinho, 6c faltando o Promotor, clle oi 
poderá profcguir,5c dar perfi, 6c com o Promotor, & re
querer na cxccuçaÕ até real entrega,&  fatisfaçaõ;& Tendo 
negligente cm profcguirascaulas, 6c accufaçocs/crálin-f 
çado,& condcmnadonascuíbs para a parre,& o Promo
tor feguird a caufa nos termos cm que cftivcr, &  a peni

c  * que



jjldicíJÕ cm armido}(8)poríJro neftcs cafos.cm que póde £ £ £ * £ * * * lo: 
«render lem mandado, naÕ levará os prezos ao Aljube, 9 Od.d.tit. 7$.$. 10, 
Ídjs os trará primcyro ant<o Vigário (9) geral,ou a quem & P«gFr»g.o.|. ix. 
pertencer,& fará o que porcllc for ordenado; como tam-" 3i6 
ícm-quando algum denoflos Miniftros mandar,que traga 
perante ellcs alguma pcflòa.Ac fará à cerca da prizaõ o que 
ellcs ordenarem; & parecendo que deve fer folto, o ferá 
jém ic ao Aljube, nem fc lhe correr folha, nem pagar raa&

rfta; & o que for prezo depois do fino, fc p.igar a pena 
Conftituiçaõ, lerá folto logo;& o Meyrinhoque pren
der contra a íórena defle Regimento, feja íufpenfo do of

ício por feis roezcs,& latisfaráá parte a injuria,fc lha qui- 
ser demandar.

597 Naõ receberá per li, nem por outrem peyta, da
diva, ou prefente, ainda que fcja coufi de comer, de al- 
,um culpXdo.ClcrigOjOU pclloi de noflj mrisdicçaô, ain- „  ^  ^  
daque lho dem graciofamcntcA» o) falvo fc for feu txircn- uirm». & iib. f.aíyt. 
te atè o quarto gràõ,& naõ for culpado,porque deites po-P^Ordj. m.77. n 
derá receber os mimos que entre os parentes, & amigos d
(n)fccoftumaõ, & fazendo0contrario, pelaprimcyra n órd. d.i«. 71. i„ 
vez ferá fufpcnfo por feis mezcs,& pela fegunda ferá prí̂ R̂ P - Na6 »• 
vado do orneio para nunca mais o fervir.;

598 Nem pouzará com Qcrigo, ou pefiba que cfti ver 
culpad i, ou que elle accufar por pena alguma, ou que for 
obrigado à Juftiça, ou andar a rol, fob pena de fuípcnfaõ 
por hum anno; & encorrcrána mcfma pena felhe provar 
que admitrio á fua convcrfaçaõ algum pronunciado á 
prizaõ , ou palfou por elle, & podendo-o prender o 
«iõ fez.

599 Naõ levará maÕ pofta aos prezos pobres,& miíc- 
nveis, que 0.1Õ tiverem por onde pagar, como também 
quando Nòs o mandarmos por alguma julheaufa.

600 Deve trazer cm fcrros,fcndo necelíario.ou a bom 
rteado as peflbasq prender ate as entregar ao Aljubcyro,
& lcvallas do mcfmo modo à Audiência, ou à Relaqaõ, &  
outra qualquer parte onde fe lhe mandar,ou quando fize
rem penitencia publica, & afliftir a cila para os levar para 
«prizaõ depois de feyra,& naô o cumprindo aüimcncor- 
terá cm pena de fuípcnfaõ, ou ferá caftigado arbitraria-

O mente,
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« P 7^ a.i.cu m teq

1 60 R egimento do Auditm o Eccltftajlico

608 O que ordenamos acerca das prizoensdosBen^f
ciados, fe iuõ obfcrvará ouanto aos mais prezos, antes'* 
Mcyrinho os naõ poderá loltar, nem dar cm fiança, ne ° 

14 Orj-d.tit.7f. f.11. confiança fem ordem, («4) mandado da jnftieç'* £
êti*» f. f i.zcndo o contrario perca o orneio, &  naõ entregado òp
Peg d fu .0 .1. B*«b *0,(0 proceda contra cllc à mais pena que merecer comí
«um 51a. fe por fua culpa fugirai&todisasprizocnsquefizcr^fj.

rá fem cxccUos, nem revoltas, & os prezos os trará com 
toda a modcftiaaífim nas obras, como nas palavras,dc for 
requeosnaõ afronte, ncmcfcandalizc.

609 Quando prender algumas pcíToas, as levará Wo 
if Ord. d. w jj. 9 y. ao Aljube, &  cadeas publicas, &  as naõ deterá cm fual Íl\ 

u m & u Ü S . »  cafa’ncm cm ow ns particulares, cxccpto vindo de umi-
ap 9. ojj. nho} & havendo cadea no lugar onde poufar, procurará 
Jc,<-rulIm- que os prezos cftejaõ nclla de noytc; &  provarido-fc que 

s o Mcyrinho fez cárcere privado por malícia,& fem caufa, 
perderá o oíficio para fcmprc,& haverá as mais penas quê 
por dircy to merecer, &  a parte o poderá demandar pela 
injuria.

61 o Quando o Meyrinho prender alguma peflba nerti 
Cidade,ou feus arrebaídes por mandado nofto,oudo Pro- 
vifor, ou Vigário geral, levará de maõ pofta o mcfmo que 

. IcvaÕ os Omciacs fccularcs conforme o feu Rcgimcnro:& 
indo fóra levará por dia o mcímo que fe dá aos ditos Offi- 
eiacSviíTim i  ida, como à vinda, contando a feis legoas por 
dia, alem da maõ pofta; Sc naõ chegando a dia intcyro le
vará por legoa o mcfmo que levaõ os ditos Officiacs:& 
indo por mar,alem da embarcaçaõ,& fuftcnto,íc lhe paga
rá por dia de ida, &  vinda o que lhe for arbitrado; Sc 0 
mcfmo determinamos àccrca do EferivaÕ da vara.

6 1 1  Mandamos que o Mcyrinho de noytc(»6) com 0 
. rV *?, *5 'p1 , EfcrivaÕ da vara, ou outroa que tocar, & o Vigário geral 
S.i.b ?.:« »i.vi &ibi nomear, corra a Cidade, ou lugar onde cftivcrmos para 
Peg. n. 1. Fng. de IU- prender as pcftbas Ecclcfiafticas,quc achar depois do fino 
uÜ n j 68 ,p* corrcr»^ fazer o que ncftc cafo fica dito ncftc feu Regi

mento, &  noíTas Conftituiçocns,& fe poderá ajuntar com 
os Miniftros fccularcs para efle cífcyto.

6 12  E porque convem muyto (aftim para fizer as di* 
ligencias, &  pazoens, como para rcíguardo de lua pcfiÔJt

1



aàs fc havia applicar para o Mcyrinho, fc applicari para o 
promotor, dandofc a rcrccyra parte ao Solicitador re
querendo,** f»zcndodiligencinnadccufiçaõ,& caufa. 
n 60 j Eo Mcyrinho ie conhecerá fer ncgiigcnrc nas de
mandas, & acculaçocsqlhe pertencem,fc dentro em feis 
mezes as naô principiar,& cm outros feis mezes as naõ fi- 
jer concluir, falvo houver legitimo impedimento que cf- 
cufe,& declaramos principiarem os primeyros feis mezes 
i correr quanto às penas das Vifitaçoens do dia cm que 
forem acabadas,& o Mcyrinho houver o rol;& quanto às 
outras penas das Cõftituiçocns começaráõ a correr do dia 
cm q o tal delifto, ou culpa, oa negligencia porõ as penas 
fc encorrem, for manifcfto na vizinhança do culpado.

606 Quando o Mcyrinho demandar algumas penas 
das acima ditas, depois de dado o libcllo pelo Promotor, 
ferí obrigado a pagar as dcfpczas que no proccflo fe fize
rem , que ao depois de fcroRcocondcmnado, cobrará 
coma pena, ou parte que lhe pertencer; & fendo os Rcos 
taõ pobres, que naõ poH'aõ,ncm tenhaõ com que pagar ás 
euftas, fe dará diflb conta ao Vigário geral,para mandar o 
que fe ordena cm feü Regimento; & as dcfpczas que fc fi
zerem pira acxccuçaõ da juftiça, fc pagaráõ das dcfpc
zas da mcfma.

607 Ordenamos ao Mcyrinho, que quando por noíTo 
mandado, ou do Provifor,& Vigarioçcral for prender al
gum Beneficiado dcílc Arccbifpadojhc moftreo manda
do ao tempo da prizaõ;& fe 0 dito Beneficiado lhe der cf- 
crito feu afinado por tcftcmunhas,cm que fc obrigue den
tro cm certos dias (que feráõ os ncccflarios) a fc virapre- 
fenrarante Nòs,ou noflos Miniftros, o hauerá por prezo, 
poftoqoccomligo o naõ traga: falvo fc no mandado, ou 
fora dcllc lhe for dada outra ordem. E os Beneficiados 
prezos nelh fórma, feráõ obrigados a aprcfcntar-fc nos 
dias que feílies aífinarem; & naõ o fazendo, pelo mclmo 
fcyto os havemos por fufpcnfos do Beneficio,&; livrar-fc- 
haõ como fe fugiflem do Aljube. E os c] fugirem ao Mcy
rinho, ao tempo que os for prender, naõ gozaráõ defta li
berdade^* o Mcyrinho os trará prezos com o rcfguardo, 
fegurança,& modcftia poífivcl.

O ij 608 O que

do ArccUfpado dá Balda. • 1 5 9



1 6 2  R eg im n to d o  Auditório Ecclejíoftico
pr£dóraõ,& fe os lcváraõ logo ao Aljube,ou a cafa do ]uu 
fj os mandou prender,& fcos foltáraõ logo,ou cõdcmná 
raó cm algiia pcna>& de tudo dará fe no dito auto fob pç,,, 
de quinhétos reis para asdcfpczasda juitrça,fendooç!i||a

6 1 6 Quando o Mcyrinho o chamar de dia,ou denov. 
t.Píg idOrd. lib.» te,fcrá muyto diligcntc(5)cm acudir,& o irá acompanl?;- 

d.cit.j4ç.rgioi j  n.i fl t0(ja a ||òra,&amdaquc o Meyrinholhe naõ dcclart lo.
go a diligencia que vay fazer, nem por ilio dcyxará defo. 
zer (eu orficio, 6c fe achar prclcntc a tal diligencia que o 
•Meyrinho lhe declarara, fefem illo fe naõ puder fazej co
mo convem, &  guardará o fegredo que hcobrigada.

6 1 r A pefloa que o Mcyrinho prendeo, fe honvec de 
livrar-fc do Aljube, cllc mcfmo levará ao Promotor, ou 
dará ao Eferivaõ do livramento o auto que fez da prizaõ- 
&  fendo o prezo levado à prefença doVigariogcraí,& lhe 
fizer termo de adinocftaqaõ,& ocondcmnarem pena pe
cuniária,a juntará ao mcfmo termo o auto da prizaõ,& le
vará dellc o feu lalario.

6 1 8 Tambem deve acompanhar ao Mcyrinho quando 
for fóra da Cidade de mandado do Yiganogcr.il,ou outro 
Juiz prender,embargar,ou penhorar alguma pcrtoa,ou tra- 
zclla ajuizo a perguntas matrimoniacs, & haverá de feu

- lalario por dia o que fe conra aos Eferi vacns do Auditó
rio quando vaõ fóra da Cidade, ou feu termo a femelhan- 
tes diligencias,alèm do que fe montar na eferita que fizer. 
&  o Meyrinho naõ fará na Cidade,nem fóra delia diligen
cia alguma fero o dito Eferivaõ da vara.

6 19  Quando o Meyrinho acoymar algumas peflòas, 
dará fua fé como as acoy máraõ,& do trabalho,& ferviço 
que faziiõ,& a que horas,&  as citará pelas penas d 1 Conf- 
tituiçaõ para a primcyra audiência do Vigário geral,& cf* 
crcvcrá os termos das aeçoens, &  condcmnaçjõ das coy-

6 Et OiJ. d. üt. 74. mas,&  fomente fará hum termo ao pé(6) do rol dos acoy-
$ 1 mados,cm que nomeará todos os <j[ foraõcondcmnados,&

7 Ofd^.fj.vab. E°sq«c foraõ ahfolucos.o qnal o Vigário geral aflinará,(7) 
f»o6 aiTimr- 6c ibi Peg. &  correrá com a exccuçaõ dis penas ate Verem pjgas,& as 
giof.7. n. 1. in finalib. cuftas pelos condenados: Sc quando algum dos condem-

nados vier com embargos,ou a fer condcmnado.ou 3 con- 
dcmnaçaò já fcyta, dará o mslado da auçaó, & condcm-

naçaõ



$r aiithoridadc do officio,& da juftiça)í] o Mcyrir.ho ande 
icompanhado, lhe ordenamos, &  mandamos, que tragt 
comfigo duas pefloas idôneas, para que íeguramente poilá 
fizeras prizoens que fe lhe ordenarem por Nòs,ou nollos 
Jdinmros, &  as mais diligencias da juíhqa.

6 1 $ Poderá o dito Mcyrinho citar cm todas as partes 
do Arccbifpado, fendo requerido com mandado, ou def- 
pacho do Vigário geral, ou outro Miniítro nolloquco 
poli» fazer pela fé, & juramento que tem do feu odiei o : 
porem nas Íu js  caufas naõ poderá citar;& fará tudo o  m t-  
&que pordircyto,& nolTasConftituiçocns lhe pertencer: 
& os mais Meyrinhos da varadcílc Arccbifpado obfcrva- 
ráõ cftc Regimento na pane cm que lhe tocar.

do Àrtdnfpado d<iBahia. j gt

T I T U L O  XIX.
Do Eferivaõ da vara, &  armas.

6 1 4 Omo os Eferivaes do Auditorio pelas muy* 
rasoccupaçocns ordinárias que tem cm feus 

otlícios, naõ podem a todo o tempo acompanhar o Mcy
rinho nas diligencias de feu olficio, no que rcfulta grande 
detrimento às partcs,& à juftiçi,por fenaõ fazerem a tem
po, & por fcdcyxarcmmuyt. is vezes de fazer; portan
to ordenamos, que ncftc nolfo Auditorio haja fcmprc.co* 
roo até o prefente houve,huroa pciloa de fegredo,& conf- 
dcncia que fayba bem lcr,& cfcrcvcr,quc lirva ( i ) deEf- i Ord.líb. t.vt. f+u 
crivaõ da vara, &  armas, o qual primcyro que comece a ,b» AfrcM! »•»••• 
fervir, terá Provifaõ nofia, & ferá examinado nelo nolío 
Chanccllcr,& jurará na fôrma que fica dito no Regimen
to dos mais Eferivaens; &  o que pertence a feu othcio hc 
o fegninte. •;

615 He obrigado a acompanhar o Mcyrinho aífim de • 
dia, como de noy te, (1) &  acharfccom clicem todas (*) y * * ^ ^ * . ' *  
as diligencias que fizer para dar fua fé do que fe paliar,& Ond.J11t.y4.i j. 
irá com cllc a todas as prizoens que lhe for mandado que 3 grd •
faqa,& fey tas fará logo auto (4) cm que declarará os no- ,i't.
mcs,fohrcnomcs,olficios, & terras dos pretos, &: o lugar, ptmap.fcf 
mez, dia, & hora, & cm que fórma os acháraõ quando os

O iij prende-



16 4- Regimento do AtditOrio Ecclefiaflico 
de nofla Rclaqaõ, ou da Lcgacia foraõ condcmnadoícnj 
degredo para lòra defta Cidade, ou Arccbiípado,ou para 
ourra qualquer parte cerca, &  Fe for informado quccítjõ 
na Cidadc,ou feu termo, ou os vir nclla durante o tempo 
do degredo, ou naõ rendo modrado certidão de como o 
cumprirão,o fará faber ao Mc)rinho,òc com clle os pren- 
derág ,&  levaráõ ao Aljube, de que fará auto na&rma 
que acima fica dito.

», Regim. fupr.num. 6x 6  De nenhum Clérigo, oo culpado ( n ) receberá, 
j97.&ibigioí. n. IO. nem de outra alguma pclloa, pcytasdcgcncroalgar^ncm 

comerá com cl lesem luas ca fas, para que livremente poüi 
com cllcs fazer feu officio-ncm por odio,ou rcfpcy tos por- 
xicul ircs pedirá ao Mcyrinho,quc và bufear ascaias de al
guma mulher,para ver fcacha ncllas alguma pclloa defuf- 
pcyta, naõ cftando com cila infamadi, filvo qtundo lhes 
for mandado pelo Vigariogcrahncm irá com o Meyrinho 
para clle ctfcyco,-fob pena de fufpcnlâõ de feu officiopor 

- • . / dous mezes.
6x7 Mandamos que guarde tntcyramcntecfte feu Rev 

gimento, &  o dos Eícrivacns do Audttorio, & o  do M e f -  
rinho,& os mais que fc naõ cncõtrarcm com cftc,& a clle 
fc puderem reduzir.

T I T U L O  X X .

Do Enqueredor, &  do que a feu oficio pertence.

> 6a 8 Officio de Enqueredor hc hum dos mais im- 
V ^ /  portantes ao bem das partes,&  da juftiça.por 

quanto de fer bom, ou mao Enqueredor depende o bom, 
oumaofucceílodascaufas; &  aflim convem tnuytoquc a 
pcíToa, que houver de fer provida no tal oíficio, feja dili- 

i Op. Siqui» teftiumgcntc.dc boa vida,idade, pra&ica, &  intclligcnte, tnteyro, 
timorato,&  de confiança,! i ) que concorraõ todas aj 

Fid. mftrum. Ofd. Rb. mais partes, que convem para o tal cargo, 6c lendo poííi- 
i rk.8i.inpriiKip. Bar- vcj ncftc nofio Auditorio, feri Letrado: &  antes de fer 
,  McrxiC|l|fprw?U|tt p. provido por Nós,fcrá primeyro examinado pelo Chãccl- 
üb.t.cap.». Appcnd.2 ler da nolfa Rclaçaõ , &  achando-o idonco com ccrridaÔ 
n.3^.PdjÃinpmrw.jkua||ie mandaremos paliar Provifaô na forma dos mais
car. p .i .  k a . l .  lubtea. * n f f i r i a r t
6.n.ij.»«r.Exdiâ^ . omciacs,
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naçaÕ ao Eferivaõ do Auditorio a quem tocar, fendo pri- 
mcyro pago do traslado pelas partesombargantes.

6a o E quando o Mcyrinho achar dc dia,ou dc noyrc, 
antes,ou depois dc fc correr o fino,algum Glerrgo,ou He* 
ncnciado cm hábitos dc fccular, ou com armas, & embu
çado, ou com trajes dcshoncftos, ou cm alguma caía, ou 
jugarde íufpcyta,ou jogando cartas com lcygos,& outros 
jogos prohibidos,ou que naõaud.iõcm habito,&  tonfura 
como faõ obrigados A  os trouxer a cafa do Vig.irio geral, 
firá auto cm que dará fua fé das horas,lugar,forma,& tra
jes cm que foraô achados, &  armas (\ rraziaõ, &  os jogos

3uc jugavaÔ, & os nomes das pcílbascom quem jügavaõ, 
cclarando tudo o mais cm que foraô comprchcndidos,

&  cm que lugar, & fará o termo do<j o Vigário geral de
terminarei» abfol vj,ou condcmnc, & vindo com embar
gos, guardará o que a cima fica dito nb num.6 19.

6a 1 De todas as pefloas que o Mcyrinho prender cm 
fragantcdcliâo fará auto (8]dc prizaõ, achando-fc clle 3 OnJ.líb.t .d nt 7fi 
prcfcnte,& no dito auto declarara a qualidade do delido, v 1 jíe 
&  forma cm que fc commetteo, com todas ascircunífoft-mPMOeiP ícM* 
cus.naõ accrcfccntando mais do qüc vio,ncm cfcrcvCdo 
menos do que fur.ccdco, &: fempre dará no dito auto fua 
fc>& cfcrcvcrá as teftemunhar que fc acháraõ prefentes.

6zi Farà também auto (9) dc prizaõ dosprezos que 9 ExOrd.Bb.j.d.tkJ 
vierem dc fór3 para o Aljube, naõcíhndo prefenteo c f-111 •
crivaõ do Auditorio, q paílàdè o Mandado porque foraõ 
prezos, ou tenha as culpas, porque a clle hc que pertence 
lazer o auto da prizaõ,& nos autos fará fempre a llinar( 1 o) I0 Ord.d.tk. 111.4 
o Carcercy ro, ou Al jubcy ro como lhe ficaõ entregues.

6 i $ Acompjnharnos-ha todas as vezes que formos 
fora, como fica dito no Regimento do Mcyrinho, & ao 
-Vigário geral, & Provifor.

614 Sc o Mcyrinho por malícia, ou deleuydodeyxar 
dc fazer algumas diligencias da Juftiça,ou naõ prender os 
culpados que traz a rol, &  naõ fizer outras mais diligen
cias da ohrigaçaõ do feu oflicio, lhe advertirá que as laça,
& naõ o fazendo, o dirá ao Vigário geral para proceder 
tomo for juftiça.

625 Tomará a rol todas as peflts que por fcntcncji

*’ do Àrcelifpado da Bahia. 161



i i  Ord d .tk .8 M  i. 
t c  ibi IVg. n.ft. Mcnd. in 
pnx. i .  p.lib. i.cap .a . 
oppcnd. 5. n. 59. Ord. 
lib. i.u .ó o .Ç . 1 b.6c »bi 
P c g n » .
" l i  O p . Com nufam 
dc Tcfttb. ficibi airb.n. 
y.O rd d .tú .8 M - ' •  &  
ibi PcB.n.j.

13 C h r . í  f inq.ai  n. 
5 Goro. var. tom.J. cap. 
1 1  lub 11. 10 Mcnocn. 
«k Arbur. o í .  279. n. 3. 
Mcnd m pux. p t.lib . 
f  cap. M j . n  bS.

14  Ord.U.tit 8 j.$ . t. 
fcibi Peg. Mcnoch dc 
Arbcr.ciL 4 7 f .1 1 .1+.

i j  V ilcni. contil. 90. 
ànum 179 .0101(0]. S c  

cootil.93 án. 16 3 .cura 
fcq.Thcm uJ.i .p. dccil. 
8 i í  o.x.cum tcq.

perguntará ( n )  comofabcm oquejuraõ; fccftivcráf) 
preVciucs,& o viraõ,ou le lòmctc o ouviraõ;& dizendo0 
viraõ, lhes fará perguntar do tempo,&  lugar(ia)cni qoç 
o,viraõ, &  fc mais algumas pdloas o viraõ; & Icndo .̂ 
noytc, fc havia luar,Çi 3)oucandcj,&comoconhc<$raô 
a pcfloa;&r quando difler o ouvio,declare a quem, (u \  ^ 
cm que parre o ouvio; &  fc difler dc fama, ic 0 tem ouvi
do 3 toda, ou à mayor (15) parte da viànlia»ça)& feafo! 
ma hc conftantc, ou ourras pclíoas cftaõ tambem infitna- 
das do cafo, &  tudo o que a tcftcmuha difler fc efereverá 
claramcntc;& quando às tcftcmunhjs fc naõ perguntarem 
pela razjaõ dc feus ditos nos cafos crimes, fc repergunta- 
riõ à culb do Enqueredor, alem da pena a cima dita;.

6 14 Quando a teftemunha difler nada a algum arti
go, ou artigos, fc guardará o que fica ordenadoVima no 
Titulo dos Eferivaens do Auditoria tir. 17.0.5*69.

6 j5 Naõ perguntará mais teftemunhas que aqucllas

Íjuc pelas partes, ou juftiça fotem dadas a rol, fob pena de 
ufpcníiõ por dousmczcs,& naõ valerem os teflemunhos 
dos que no rol naõ cfti verem, falvofca parte jorar que al

gumas teftemunhas lhe vicraõ dc novo, & o Juiz da cauíà 
as mandar perguntar, porque aíTim fcráõ admittidas, fen
do denrro do numero pcrmictido,& juramento; A  fc fará 
termo nos autos. E fc no rol das teftemunhas for declara
do a que artigos cada hum ha dc depor, a clTcs fomente, & 
naõ a mais dcporáó,& fc o Enqueredor perguntar,ou con- 
fencir qucdcponhaõa mais, haveri a pena acima dita.

6 $6 E quanto go numero das teftemunhas que fc de
vem perguntar,fendo a todos os artigos,podcrá a parredar 
atò vinte teftemunhas, ou dez a cada hum, Sc nas injurias 
verbaes fc poderáõ perguntar a cada hum atò fcre;& fc for 
humfó artigo,ou petiçaõ, ate dez,& mais naõ, como fica 
dito no §.i 6. d as teftemunhas, que haõ dc fer perguntadas, 
num.a00.& zoi.õr nos artigos dc contradirás te poderáõ 
perguntar tres teftemunhas a cada hum, ou a todos,comq 
íica dito no §. 17. do lançamento da prova, num. a 1 *. E
quanto àscaufas crimes fc perguntarão as referidas, en
trando no numero da Lcy» &  naõ entrando, fc confultai à 
o Vigário geral fe íc devem perguntar. \ l

6 y  t
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o flk ia cs , &  tom ará juram en to  na fôrm a coflum ad a.
619 A o  E n q u e re d o r p erten ce  in q u ir ir , &  exam in ar 

todas as te ftem u n h as, que h ouverem  de fer perguntadas 
neftc Ju iz o  E c d e fia ft ic o c m  todas asca u fas lum m arias, &  1  C. Fraternltafii 17. 
ordtnarias.quc fc tratarem  perante n o íló s  M in iftro s,&  cm  S ‘. L . j S S Í l i í < £  
todos os fum m arios íj c llcs m andarem  fa z e r , c x c c p to  n os deTcfob.Ord. hb.i dt. 
cafos em  que c llc s  per li as d evem  in q u ir ir ,  com o fica d i- ®Jj!'“ rnnc,r '̂ ,b> 
to e m  feus R e g im e n to s ; &  ás teftem unhas q u e  p ergu n tar Mcnd^pri*. t / p j l i  
dará o  ju ram en to  (2 )  d o s S an to s ( $ )  E va n ge lh o s cm  hum  * « p . *• Appeod. j.n . 
livro  d e lle s  q u e  para ifl‘o te rá ,e m  q u e  p o rá  cad a  h u m tfo a  C jP Quoúc» 1 q 7. 
(4) m a ò d irc y ta , (5 )  jurando d iz e r  verd a d e  d o  q u e fo u - a * .  C o m o o S  d ju ' 
b e r, &  fo r  p ergu n tad o . " * •  ^ |'ib;i,u d*

6 5 0  E  antes que a tcftem nnha feja exam in ad a ,lh e  p er- oíd. pf* £
g u n ta rá  p r im cyro  p o r fua (6 ) id a d c ,&  p c lo c o ftu m c , ( 7 )  &  *» Pcg. n 6. fitiiub. 
6c fab er lc  h e paren te ,fam iliar,am igo , o u  in im igo das par- "*4 j^ v a r ^ o d i i í*  
tcs,o u  de algum a d e lias , o u  fc com  a lg u m i teve  d u v id a s , Htib.çAl 114  $.18. 
o u  d ifteren ças em  algum  tem po: fc he in rcrc lt id o  na cau - 4 P "*» . d 8í- j» 
fa ,o u  traz  o u tra  fcm elhante:íc fo y  p cytad o .fo b o rn a d o ,o u  s c '^ c  judie. » 8p .ap ! 
in tim id a d o  p o r algum a das partes para que dillcftc m ais, 8.0619. 
ou  m enos d o  q u e  lab ia , &  tud o  o  que fo b re  tflb  d illcr fará J « S f f  
e fe reve r. E  n o s fum m arios crim es, & d e v a ç a s fe  p crgu n-cn U .n .618 . 
tará  p c lo c o ftu m c  n o  fim  do teftem unh o, ( 8 )  6c fo d e r e -  6 Otdh.d.th. 8;.in
verá 0 que a teftemunhadiícr. . P Õ C .Í ÍS lW S

6$ 1 Depois deaíTim depor a teftemunha ao coftume, 5.11.58 ftg.adCM.kb. 
&  jurar,lhe encarregará quedigaa verdade doque fouber J  "lt4f  f tn
fem odio, amor, nem aleum humano rcfpeyro à petiçaô, pnodp.ítM». •. ti*. 79!
(9) arrigosyou auro.lcndolhc cada hum de per fi,&  dccla- *• « «-ficibí Ptg. n.x. Ce 
randolhos muyto diftinâamente.para tjos entenda,&  de- SlSíSfi.1*tTSfend!Si 
ponha a cada hum de per fi 0 ouc fouber,&  o que diíTcr fc appcnd.5. 11.4X. 
efereverá com toda a fidelidade, clareza, &  dtftinçaÔ. 8 9“**d.m.79.4 •«: 

6 já  Naõ perguntará por coufa alguma que feja fóra Pcg.dV íScdlSt! 
dos artigos, (10 ) petiçaô, ou auto, ou pertencente à fua 8f.n.*d 
matéria, &  tudo o que difler fóra delles ferd nullo, &  de 
nenhum vigor,&  fempre lhe perguntará pela razaô de feu rtbUi. de Tdhb. B»b. 
dito, &  principalmcntc fc lhe perguntará com particular,nd a P- ciun 
cuidado,&  advertência nas caufas cr imcs,foh pena de mi! n,o Od d dc.8f.f.i; 
reis pela primcyra vez, &  pela fegunda de dous mil reis, & ibiB»b.n. 1 & Pcg. 
&  fufpcnfaó do officioatc nolTa mercê. pra” x!*5Ib.il. a j ! Í  »JÍ

6 1 3 Para as teftemunhas darem razaõ do feu dito,lhes pcnd.j.o.ijx.
pergun-

do Arccbtjpado da Bahia. j $ $



1 6 8 Regimento do Audit ono Ecclefuiílico
642 Indo fóra tirar inquirição dcmuytos feytos, naõ 

haverá dc cada huma das partes o falario dc caaa dia por 
intcyro, masobfcrvará oqueficaditonoiTitulodosEf. 
crivacns do Auditorio num. 56

642 OEnaucrcdor nomcüno tempo citando inqUj.
10 &p Vcncnbilu rindo numa tdlcmunha naõ pergunte outra (20) na mef, 

r i7 ^ M cL h A ,í-roa»oU diverfa caufa, lob pena dc fufpcn&ó ate noilamcr- 
«I h b . i .q .  »9. per I«.cc;&naõ lhe dará juramento para ao depois depor, mas 
Menü ioprax. i.p.i»b.no mcfmo tempo cm que fc houver dc perguntar, foba
i . c . i . i m n d . v n . A i .  <• ^
P c llc g .p ^ rc â  x.fub-mcfma pcua.
ka.j.n.%7. 644 E quanto á ordem como lc devem perguntaras

teftem unhas do Author,& Rco, feguardará o que fica di
to no Titulo dos Eferivaens do Auditorio num. 566,

645 Naõ pouzará, comcrá.ncm bcbcrácm caía dc af- 
„  Ord.fib.i.üt.6; í guma das partcs^au parente feu, nem dcllcs receberá (a 1)

19  &  ibi Pcg. n. 4 è  y  prcfcntcs,pcy tas,ou dadivas algumas, corno fc ordena no 
Parb.a p iicft.144. Titulo dos hlcrivacns do Auditorio num. 564.

646 NaÕ confentiráq nenhuma das partes erteja pre-
aa Pcg. «d Ord. 1. 1 fcntc,ou perto, nc feus Procuradores donde .1 rertemunha 

k {yK,p‘1 cftivcrtcOcrounhando, (» i) & poílaõ ouvir, & fomente 
44.sc q.80. n.95. ’ poderá a parte cftar prefente zo tempo que fe dá o jura-
in ^ in a^ i 8? í,ment0 ^  * teftemunha, &  logo fc apartará.

'Je 647 Quando o Enqueredor fortiraralgumainquiri- 
Tcftib.riunacd.q.74. çaõ fora da Cidade, fe as tcOctnunhas que fc houverem 
S £ ’£Si2ic t  p e i  perguntar recufarcrn vir dar feu juramento, as manda*
8io.i7.can ifaj. *  ri notificar com pena dc mil rcis,& dc virem á fua eufta a 

cíh Cidade tcOcmunhar , donde o Juiz da caufa ordenar, 
do uuefará auto com fedo Olheial da diligencia,para que 
conltc que as norificáraõ,& mõ vicraõ,& fc polia proce
der contra cilas como for juOiça.

T I T U L O  XXI.
D o  D i/ lrib tiid o r, &  do que a  fe u  ofíiciopntcnce.

1 Mcnd.inprax. i.p. ___
hb.. .cap.a. «ppeod. x.à T J  Oy ordenado o oflicio dc DiOribuidor cm to-
" c.5x.Cw S i xP.%: X  dososTribunacslemqh.iEfcrivacns,p.ir.»qiic
Ptg. «dOrd. lib. 1. iit.entre clles haja igualdade,(i) tanto nascaufasordinaiias, 
ÍÍ?coftJmi\j1f> t>!í’ C0in0 fumroanasiòc a llim ordenamos que ncOc Bofló Au*
Supplicat.anooc.xj.

ditorio



w ,t
do Arcebifpadôda Bahia.

6^7 E f c  a s  t c f t c m u n h a s  q u e  f o r e m  d a d a s  e m  r o l  f o 
r e m  n o t o r i a m e n t e  i n h n b c i s  p a r a  t c f t c m u n h a r , d c  m a n c y r a  
q u e  c o n f o r m e  a  d i r e y t o  n a õ  d e v a õ  f e r  p c r g ü t a d a s , a i n d a -  
q u e  a s  p a r t e s  l h e s  n a õ  p o n h a õ  c o n t r a d i t a s , a s n a ô  p e r g u n 
t a r a  f e m  m a n d a d o  d o  J u i z  d a  c a u f a .

6 ;S  S c  a s  t c f t c m u n h a s  q u e  h a ô  d e  f e r  p e r g u n t a d a s  f o 
r e m  d e  t a l  q u a l i d a d e ,  l] d e v a õ  f e r  p e r g u n t a d a s  c m  f u a s  c a -  
f a s ,o u  e n f e r m a s  d c f o r t e , q u c  n a õ  p o f l a õ  i r  f ó r a  d e  c a f a ,  &  
n a õ  p o f l a  h a v e r  d e m ó r a  c m  1c p e r g u n t a r e m ,  i r á õ  a  c i l a s  
( 1 6 )  o  E f c r i v a õ , &  E n q u e r e d o r a  D c r g u n t a l l a s .  i6  ^  . .  .

6 5 9  S c  a l g u m a  t e f t e m u n h a  c f t a n d o  d a n d o  f e u  t c f t c -  ftium 8.dcPTcAit>!flcM 
m n n h o c m  a l g u m a  p a r t e  d c l l c  v a r i a r , o u  f c  t u r b a r , m u d a n -  B » W o . ix b » i m . c » .  
d o  a  c o r , o u d c r  f i n a l  a l g u m  d e  v a r i e d a d e , o u  i n c o n f t a n c h  
d c m a n c y r a , q u c  p a r e ç a  f e r  f a l f e , o u  f u l p c y t a , o  E f e r i v a õ  a -  fcq .PcU c^dcO ffic. V i- 
c a b a d o  o . t c f t e m u n h o  i r á  l o g o , &  o  E n q u e r e d o r  d a r  c o n -  a , v£ f  íubr<ô*,
t a  a o  J u i z  d a  c a u f a ,  c f t a n d o  n a  t e r r a  a o n d e  f c  t i r a  a  i n q u i -  f v £ y  S d c -
r i ç a õ ,  &  c o m  e l l c  f c  f a r á  h u m  t e r m o  ( 1 7 )  p o r  t o d o s  t r e s  f«»f- >4 - a P- « o . i o . i i  
a  ( f i n a d o ,  c m  q u e  f c  d e c l a r e  o  f i n a l ,  &  o  m a i s  q u e  f c  v i o  n a  [J®  
t e f t e m u n h a , &  c m  í j  p 3 r t c  d o  t e f t e m u n h o ; & n a õ  c f t a n d o  o  17 O rd . d . t b . i . i i t :  
J u i z  n a  t e r r a ,  f a n í õ  a m b o s  o  d i t o  t e r m o  c o m o  a c i m a  f i c a  5 * £ p VCTÍ* 
d i r o , &  o  a f f i n a r á õ  p a r a  o  J u i z  d «  c a u f a  p o r  c l l c  fe  i n f t r u i r ,  1 . n ! | 4 . Meod1̂ !
&  p r o v e r  c o m o  f o r  j u f t i ç a .  pr«x.» . P . i * .  i . o p . s . -

6 4 0  T a n t o  q u e  c a d a  h u m a  d a s  t c f t c m u n h a s  a c a b a r  d e  í  P ív ír” *1 G
t e f t e m u n h a r , o  E n q u e r e d o r  l h e  d a r á  a  l c r ( i  8 )  f e u  t c f t c m u -  1 4 C .7 .B .1 .
n h o ,  &  v e r á  f e a f l i m  o  r a t i f i c a ,  &  t e n d o  a  t e f t e m u n h a  q u e  P « « n p a » .ia p r i i i;
a c c r c f c c n t a r ,  d i m i n u i r , o u  d c c b r a r  c m  f e u  d i t o ,  o  f a r á  c f -  J J ;
c r c v c r ,  g u a r d a n d o  o  q u e  n c f t c  p a r t i c u l a r  f i c a  d i t o  n o  R e - 1 9 a .  > "»
g i m e n t o  d o s E f e r i v a e n s  d o A u d i t o r i o ,  n u m .  5 6 7 .  &  n o
t i m  d o  t e r t e m u n h o  a  ( f i n a r á  ( 1 9 )  l o g o  o  E n q u e r e d o r  c o m  «9 F ir im c .d . q . 1*8:
a  t e f t e m u n h a ; &  fc  f o r  m u l h e r , &  n a õ  f o u b e r  c f c r c v c r ,  „
a f l im  o  d e c l a r e ;  &  n a õ  a í f i n a n d o  l o g o  o  h a v e m o s  p o r  f u f -  a p .  87. n. 17. G iàrS ;
p e n  f o  p o r  f e i s  m e z e s .  c ?*^78- n «7- verí

6 4 1  E  n a õ  a l í i n a r á  t e f t e m u n h a  a l g u m 3  í j  c l l c  n a õ  p e r -  fl “ • 
g u n t . i f i c ,&  i n q u i r i f i c , &  f a z c n d o o c o n r r a r i o , a í f i m c l l e , c o -  
m o o E f c r i v a õ f c r á õ  ( u f p e n f o s  p o r h õ  a n n o , &  p c r d c r á õ o  
f i l a r i o ; &  t e n d o - o  c o b r a d o  o  r e p o r á ó  á s  p a r t e s , &  a  i n q u i 
r i ç ã o ,  o u  t e f t e m u n h o  f e r á  n u l l o ,  a i n d a q u e  a  t e f t e m u n h a
t e n h a  a ( f i n a d o , &  c õ f c íT c  q  a  ( f im  d e p o z  n a  v e r d a d e , &  p o -  
f t o q  o  E n q u e r e d o r  l h e  d e  o  j u r a m e n t o  a n t e s  d e  t e f t e m u 
n h a r .  641  I n d o

1



170  R egnnenlo do AuAit õrio EccUfiafUco 
dirá entregar a hum Oíficial do Iuizo, que naõfch 

« .f°E  ^ n id lrtribuiV>6,<l,iefiç»odit°officloduranteafa, £
ibt p£g. n. 7. icncia,ou impcdimcnro,(6)1ob pena dc que naõ o fa^n.
6 Oíd. d.iit 84.« 4 & do aífim, o havermos por fulpcnío por feis mezes; &  fç

,b‘ l>{*  fua aufcncia for por mais dcclous mezes, proveremosde
fcrvcnriao diro otficio.

654 Ha vendo duvida entre os Eferivaens fobrendif. 
tribuiçaõ,o Vigário geral mindarà iro livro perante fi & 
a decidirá como lhe parecer judiça.

655 Edando algum Eferivaõ aulcntc, ou impedido 
lhe correrá adidríbuiçaõ, como fica difpodo noTitulo 
dos Eferivaens n. 517 .

656 Irá o Didribuidor a todas as audicncias,&acom-
panhará ao Vigário geral, tanto ao ir . como ao fahir del
ias, &  fará as diftritniiçocnscom diligencia, fpb pena dc 
quinhentos reis para as dcfpczas.

657 Levará por cada dillribuiqaõ que fizer 0 que lhe 
hc taxado no Regimento dosOfticiacs ao Juizo,& naõ le
vará bufea dc alguma didribuiçaõ.fcnaõ quando paflarde

7 OrJ.d. tii.84 $ 5 fie c'nco (7) annos.quc a caufa,ou diligencia foy dilhibuidi,
it» Pcg. & fc lhe pagará como aos Eferivaens, & levando mais do

que fc lhe cie ver, ferá fufpcnfo at fc noíla mcrcc.
. 6ç 8 E para que facilmente fc polia faber a quem foraõ

didribuidas as caufas,& papeis, declarará ni didribuiçaô 
o / Nj j - o  - . os nomes dc ambas (8) as partes, a qualidade da cauta, & 

fin. & ib> Pcg. 0 uia,mcz,« anno cm que fc didnbuio.

[ T I T U L O  X X II. I

Do Contador, cr do qnt afen oj/icio perietct.

^59 Á  PelTqi que houver dc íervirde Contador do 
_ r . J l j L  Audi rorio ferá dc bom entendimeto, &con-

ri,' £ V t £ £  s X  qUC bem ctmur. porque he offido (1)
dc kjtwon c*p 8. per npqrtancia ao bom governo publico; &  primevro Õ 

qu‘ fcrvi: ; fcrá Prov'do por Provifaó nofla,que pilfirá
»7j. * n O rt ic ia c s d o ^ to m a rá  juramento na forma dos mais

660 A o  Contador pertence con tar com m uyta dili-
gcndJj
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do Arcelifp<ido da Bahia. 169
J j to r io  h a j a  h u i f t  D i l f i  i b u i d o r  p a r a  d i í t r i b u i r  t g u a l m c n c e  
j j f l c q o c n s . l i b c H o s , e m b a r g o s ,  a u t o s ,  &  t o d  i s  a s  m a i s  d i l i 
g e n c ia s , q u e  fc  h o u v e r e m  d e  l a z e r  p o r  d i í t r i b u i ç a õ  ;  &  a  
peflba  q u e  p o r  N ò s  f o r  p r o v i d a ,  l e r á  d i l i g e n t e ,  d e  b o m  
A t e n d i m e n t o ,  f i d e l i d a d e ,  &  c o u f c i c n c i a ,  &  c o m  a s  m a i s  
p a rcc s  q u e  p a r a  o  o l f i c i o  f c  r e q u e r e m ,  &  n a õ  f e r  v i r á  f e m  
f r o v i f o ô  n o l l á ,  &  t o m a r  j u r a m e n t o  p e r a n t e  o  n o í l o  
C h a n c c J l c r ,  c o m o  o s  m a i s  O l f i r i a c s .

6 4 9  T e r á  h u m  l i  v r o  ( 1 )  n u m e r a d o ,  &  r u b r i c a d o ,  6c in% n c d íc rf! g S h í  
com  e n c e r r a m e n t o  p e l o  i i o u o  V i g á r i o  g e r a l , n o  q u a l  p o r á  U iig ido .8ob iP cg .g io f. 
d tu lo s  d i l t i n f t o s , &  a p a r t a d o s  p j r a  a d i l l r i b u i ç a õ  d o s f e y -  1), ^ ^ L>C Tc,b- t n “ * 
w s c r i m e s , &  e i v e i s ,  a u ç o e s ,  6c m a i s  p a p e i s ,  &  d i l i g e n c i a s
{ u e  f o r e m  d e  d i l t r i b u i ç a õ  , o r d e n a n d o  o s  t i t u l o s  d e  m a -  
c c y r a  q u e  n a õ  h a j a õ  c o n f u f o c n s . n c m  p o l i a  h a v e r  e n g a n o ;  
i  o  l i v r o  / c  c o m p r a r á  á  c u l t a  d a s  d c f p e z a s ,  6c o  l e v a r á  
f e m p r e  á  a u d i ê n c i a ,  f o b  p e n a  d e  q u i n h e n t o s  r e i s  p a r a  a s  
d c lp e z a s  p o r  c a d a  v e z  q u e  f a l t a r .

6 5 0  E f e r e v e r á  n o  d i t o  l i v r o  p o r  f u a  o r d e m ,  f e g u n d o  
íu a s  a n t i g u i d a d e s , o s  n o m e s  d o s E f e r i v a e n s ,  6c f a r á  a  c a d a  
m im  a  d i í t r i b u i ç a õ  d a  a u ç a õ ,  l i b e l i o ,  p a j^ c l ,  o u  d i l i g e n c i a
< ju c lh c  c o u b e r  n a  l u a  c a l a  ,  ( 3 )  tk. m u d a n d o  a  o r d e m  d a  3 O rd in  d. tit. 84- in 
d i í t r i b u i ç a õ ,  p o r  c l l c  m c l m o  f e y c o  p e r c a  o  o l f i c i o .  £ ['J S x M *  p í â . ^ u p . '

6 5 1  N a  a u d i ê n c i a  e l h r á c r o i c u  l u g a r  d e t e r m i n a d o  n o  ». n . j f .  
f  2 . d o  R e g i m e n t o  d a s  a u d i ê n c i a s  n u m . 9  $ . &  n a õ  m o í t r a -
r á  o  l i v r o  d a s  d i í l r i b u i ç o c n s  a o s  E l e r i v a e n s , n e m  a  o u t r a  
p e í l ò a  a l g ü a ,  fa l  v o  d e  m a n d a d o  d o  V i g á r i o  g e r a l , o u  P r o -  
v i f o r ,  o u  C h a n c e l l c r  d a  n o f l à  R c l a ç a õ  p a r a  t i r a r  a l g u m a  
d u v i d a ; n e m  d i r á  a  q u e m  v a y  o  f c y t o  a n t e s  d e  d i í t r i b u i -  
d o ,  f o b  p e n a  d e  f u l p e n f a õ  d o  o l f i c i o  p o r  d o u s  m e z e s .

6 5  2 S c  a l g u m a  c a u f a  d e p o i s d e  d i í t r i b u i d a  n a õ  h o u v e r  
e f le y  t o  p o r  o  l i b e l i o  f c  n a õ  c o n t r a r i a r ,  o u  c c l l à r  p o r  o u t r a  
v i a ,  o u  q u a n d o  a l g u m  f u m m a r i o  f o y  d i f t r i b u i d o ,  o u  p e r 
g u n t a s  m a t r i m o n i a e s q u e  o  V i g á r i o  g e r a l  h a v i a  d e  f i z e r ,
&  f c  n a õ  f i z c r a õ , a s  d e f e a r r e g a r á  ( 4 )  p o r  m a n d a d o  d o  V i -  4  O n l d  84.* j  8c 
g a r i o  g e r a l ,  &: n a  m c f m a  f ô r m a  o u t r o  q u a l q u e r  p a p e l ,  &; a.6 79 * ° ’
o E l c r i v a õ a q u c m f o y  d i f t r i b u i d o  h a v e r á  o u t r o  c m  f e u  
,0 g a r .

6 ç $  Q u a n d o  f e a u f e n t a r  de l i c e n ç a  d o  V i g á r i o  g e r a l  
( f e m  a  q u a l  o  n a õ  f a r á )  l h e  dcyxará o  l i v r o , q u e  c l l c  m a n -

p  d a r á

1



1 7 2  R  egi mento do A u  dit cri o E ètlejkflieo

A Lvard porque V. Mageftade ba por bem, que todos •< 
d *  Oftiaesdê Jhftiça do Ejlado do Braftipr jjaólevnr fn. 
lírios cm dobro do que efta taxado tola Ordenação, & re 
guarde em tudo o mau como nel/e fe  declara, que uaipajL  
Va pela Cbautefldria, &  vay por duas vias. Para V. jfiw  
jlade ver. Primeyra via.

Por reíoluçaõ de Sua Mageflade de i\ .d c \ 699. tmfWju 
fuits do Cou/clbo Ultramarino de 1 7 .de bevertyrodomefmo 
anuo. Regi fiado it fol.qo.do livro 4 .de Provifotns, queferve 
na Secretaria do Cenfelbo Ultramarino. Lisboa 15. de Fe- 
vereyrode 1 700. Andrc l.oj>ci de Lavre.

Cumpra-íe como Sua Magtflade que Dm  guarde man
da ,cr rcgtjíc-fe. Bahia 1 6. de Alayo de 1700. D. Joa6 de 

, Lâncajlro. -f
5 Oriúuiia.«c9o.f 661 Será obrigado dar os feytos cotados atè (j) cinco 

19- dias,& naõ o fazendo,fendn requerido» ipfo fado perca o
falario que houver dc levar dccõtar,& pagará por cad* 
vez duzentos reis para as dcfpczas da jufliça,&: o Juiz po
derá proceder córracUecõ as mais penas que lhe pare
cer: Sc quanto aos mais autos dc fummanos, dcvaflàs, 
traslado dc culpas, &  outros quacfqucr papeis pequenos, 

• &  inftrumcntos cxtra-judiciacs, os cõtará logotantoq
lhe forem levados fob as mefmas penas, & os hferivaens 
osmandaráõ cõtar todos, &ncnnum os contará per fi, 
fob as penas impoíhsemfeu Regimento.

661 Qucyxando-fc algüa das partes deerro dascõtas, 
o Vigário geral, ou o Mcyrtnhoa quem pertenceras mã- 

4 0rdSjJ- d. tjr. 90.indart (4)rcvcr por pcdòa inteiligcnte,q nomeará,& achá- 
SSS. uít.i. {8; 7 J do-fc que cítá a cõta boa, a parte íj fc queyxou pagara ao 
w .7S  17. &tit. 14 .$  4 .que a revio o falario, como leos contara dc novo; & ao 
nuKw^LEú ^  »I,̂ ontador lhe pagará o falario dobrado; & fendo 0 Cõ- 
lb. i.ur.i.í . 1 f .k S .tador fufpcyto, ou citandonufente, ou impedido, dclor* 
7 $.»7.Pcg ««1 Ordm d. tc que naõ poílí
ii« 14.i-4ivd.rit. 
»7- 6c adr;r 
Iwrd.c. 8.n

t poíTa fizer a cõta, o Vigário geral nomeara
9» iT scí <lucm (5) 2 paliando a aufcncia, ou impedimento

1 . 15. fhom. dc d«us mezes, proveremos 0 officio de fcrvcnti.r,& fcy- 
v^Wè-•iieg.96.11.1j.eeris as cotas por outras peflòas leráõ (6) nullas. E quan-
V) Ordin d m.90. in^03*5 côtas ôrcna mandadas rever, Íe fc acharem cr- 
princip.vcif. Eféndo- radas, rur.ndamos que o Contador perca o falario que 

t / . houver»
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• do Arccbijpado da Bahia* ,* • ’ 77.J
rrencia, Sc atccnqaõ todos os fcy tos,autos, fummarios.di- 
Jigíucias,& papeis que íe proceUarcm ( tanto da primey- 
ra, com o da fegunda iníbncia)neftc noilo A uditorío pe- 
ranjje iioíTos M inillros,ou íeja com o O rdinários, ou D e
legados, & tudo o q c fc rc v c rc o s  N otários Apoílolicos, 
o que fará clara, & diílintamente* declarando quanto fe 
deve ao Prom otor, A dvogados, Efcrivacns>(z) &m ais 
O/ficiacs que liou vetem  d e  levar falarios, o u  euftas cm 
conformidade da feguinte Ley,que S . Magcfladcfj Deos 
gu.«rdefoY fervido m indare íuhc leçer em favor de tor 
dosos Olnciacs de Jutliça do E ihdo  do  Uraiil.

J i  l ' FIRey faço fiiber aos q ejle meu A h  ar a virem, (jne 
*-J  cm conjideraçaõ do exceffo do preço, cm que todas as cou - 
f as fie acha 5 de prefinte, ao tempo cm $ a Ordenaçaõfi fez, 
-& if iio Fflado do lh a fl tudo be mais caro ordinariamente, 
do q ncftc RcyuO, bey por bem q todos ós O(fieiacs de Juftiça 
do Ejlado do Bruflpolfaõ levaros falarios cm dobro do que 
cftit taxado pela Ordenaçaõ, a qual figuardara cm tndo o 
mais. E para </ f i  obfirvc affim daqui por diante,bey outro- 
Ji'/: por bem, o* mando ao Governador, cr Cupitaõ geral do 
ditoEjlado, q com ajjiflcucia de hum AUviflro t 'nc devaJfa 
todos os (wnoi do procedimento deftes Officiacs, na forma cm 
que atira o Regedor da fufltçcc, &  que achando alguns cul
pados em levai'em mais Jalarios dos taxados, fejaôcaftigados 
fiveraniente,paraq fone cejfando asvexaçoens ds partes,o* 
osqueyxatquc ba ncfla matéria. E efle meu Alvardfi cum
prirá íiiteyramente como nelle f i  contem fim dn vida alguma, 
o qual valera como Carta, &  naõ pa[]a pela Cbanccllnria, 
fim  embargo da Ordenaçaõ do liv. i . tit. $ 9 40 .cm con
trario, & /c regtflara nos livros da Relaçaõ, &  Secretaria 
4 o F.flado do Brafil,para $ retiba a noticia de todos, es-fi 
faça publica cfta minba graça,& refoluçaõ tomada ncfla ma
téria, &  cm todo 0 tempo, <? f i  pajfou pòr duas vias. Mano
el Gomes da Sylvaofezem Lisboa a 19. de Dezembro de
699.O Secretario Andre Lopes de Lavre ofizefirever.

R E  Y.
Conde de Alvor P.

P ij Alvará
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17 +  R tgimtnto do Auditcrio Eccleftaíhco 
fc com aráõ  os dias dc id a , & vinda : ao M cyrinhogcrala 
mil rcis,& o m cfm oao Efcrivaò da d il ig e n c ia rã o  Lnqoç. 
r e d o r , a fòra a lua e fe rita , &  enqueredoria , por alHín 0 
acharm os por cftylo praticado ncftc noflo Audiroiio;& 
ao M eyrinno  geral fc lhe cõrará na form a dc feu Reginjê- 
ro, com o tam bem  aos V igariesda Vara, &  feus Offidi. 
es; & para fc fazer a c õ ta  aos dias da jornada, fccóuri

« .V&iíbju rr M.’ 3 fcislcgoas(i4) por dia, aium da ida, comodavindi 
Peg sdOrJ.d.w oo.n. fendo por terra,& por mar, os que fc gaitarem, & cóíto
i .& b .a d tc x t .io L .d j> p 0 f  ^  do Official.

• t«t. OO 
i.inL.

v̂ aoLo.ó.dF.ioiut.Ma-* O Contador cm todos os nutosfirà per fi acó-
ta, &  fendo cncrc partes, dc cada huma levará da fuacóu 
72. reis. E fendo fó huma parte, como cm fummanos, 
juftificaçoens, &  outros autos femelhantes, como tam
bém os em que ajuftiça hc fomente parte levará huma 
cõta, &  naõ duas, que faô fetenta &  dous reis. Sabcrào 
Cõtador das partes quanto he o que lhes leváraõ (15)0$

& ibi Peg! v  Elerivaens, 6c mais Officiacs, fie achando lhes leváraó 
mais do que lhes he taxado em feus Regimentos, aüim 0 
declarara na contagem, para que as partes poílàõ reque
rer feu direyto, &  o Julgador caftigar os que leváraõ nu- 
is do que fc lhes devia.

* • 669 Ao Contador pertence fazer as coras dos Rc/i-
duos, & te lia mentos, guardando ncllas o tj cita ordenado 

16 Sf8lm‘ rup”  **' cm n°Aas Cõftituiqocns, & Regimento (16) do Juiz dos 
7.0.3 o.cumkq. Rcíiduos; porém fe o dito Juiz quizer tomar per Hat 

cõtas fem ir ao Cõtador, o poderá fazer, &  as def pezasfj 
fc fizerem no tomar das cõtas dos Reftduos carregarão | 
fobre o TcíUmcnteyro, ou hcrdcyro, fendo culpado, & 
negligente cm naõ cumprir como devia; &  naõ o fendo, 
far-fchaõ à eufta dos bens do defunto, o que determina
rá o luiz dos Refi duos; porem fempre o '1 cftamcnteyro,

• ou hcrdcyro pagará aosOíficiacs, podo que ao depois le 
haja dc intcyrar pelos bens do Teíhdor.

670 Farà o Cõtador as cõtas o Vigário geral, o«, 
outro Miniftro noflo mandar fazer nascaufasíj ame cl c 
correrem entre partes; porém fc as partes, ou cada hunu 
delias requerer que fc façaõ por ourrem, Sc ao luiz pare
cer que ha juíla ca ufa p a ra  ilio, ou a qualidade das con

ta
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l T
houvera de haver, & pigarà (7) alèm difloao revedor. 
66 $ Osfeytosquc forem a contagem os contará por re

pas, &fc as regras naó forem yintc(8)& cinco, nem tive- 
rcmarinra(9 )lctras, aflim na linguagem,como no Latim, 
farà logo defeonto das que faltarc, &  nifto,& nos falarios 
dos Advogados, cultas da pefloa, guardara o Regimento 
do foro fccular, (io)noq fc puder accõmodar a cftc, & o 
naõ cncótrar,como ao difpoílo nos mais,& fómetc cota
ra os termos ncceflarios, uteis a bem da caufa, q confor
me o cílylo, &  dircyro fc devem fazer,& naõ outros,fob 
pena de quinhentos reis para as dcfpczas pela prímcyra 
vez, & de fufpcnfaõ atò nolla mcrcè pela legunda.

664 Nas cautas de pouca quantia,cm que muytas ve
tes fc fazem grandes proccllos, mandamos que o Conta
dor conto(* 1)0  falario aos Advogados, attcndcndoao 
trabalho, &  procedo, & naõ à quantia da coufafobrcq 
fura demanda.

665 As caufasmatrimoniacs faõ havidas por arduas, 
como também as libcraes em que fc trata do cftado da 
pcíloa,pclo q aos Procuradores lccotará na fôrma feguin- 
<c;Sendo o feyto grande,cm q luja iiiquiriçocns de am
bas as partes,& exames, & outras diligencias, fc cõraráÒ 
í cada hnm dos Procuradores fctcccnros(i2)& vinte re
is: & nos outros cm que naõ houver tanta cõtroveríia,íe 
lhes cõtaráõ quinhentos reis;& fendo proceffado á reve
lia da partc,ou apparccendo, naõ diflcr,nem aliegar cou- 
la alguma, trezentos &  vinte reis; & fendo feyto grande 
de mayor controvcrfn, &  muyta lcytura,fc requererá ao 
Vigário geral arbitre mayor falario, que poderá mandar 
contar ate nove centos reis.

666 Ao noílo Promotor nas caufas a que aíTiílir por 
une da juftiça, ou fcjaõ matr.moniacs, ou cnmes, lhe 
contará lcteccnros(i $) & vinte reis; & mandando-felhe 
irrczoar por parte da juftiça, cm algum feyto, por def- 
uchn da Rclaçaõ, lhe cótará mil reis, apontando, & al- 
icgindo de dircyto.
667 Ao Provifor, & Vigário geral, & qualqueroutro 

Miniftro noílo,que for fóra da Qdade fazer algüa diligc- 
cu, coutará o Contador adous mil reis por dia, cm que

. P ii)

^  Arcebiffado tia Bahia. I7}
7 Mcnd.inpmx.i.p.6. 

Iib. jx - i i .n . 4 1. in hn.

8 Ord.tib. i.tif. 85.$. 
ix. vetf. Eallitndomc- 
001. Scibi Pfg.

9 Ord.d. tit. 8 5 .4  1». 
verí. E aflim. *

10 Ord.d.lie.83.Scd. 
tu. 90.

1 1  Ex Ord. lib. i.rir. 
9 14 . 3. Sc ibi Peg. Lan- 
dim de íyndtc. tn â . de 
Salar. Judie. Sc Advocac. 
q. ó.per toe.

ix  ExOrd.Gb. i.tit. 
91.inpnnap.Yar. Árè 
quimia.

19 Ex Ord. d. 111.91! 
inprinc.vat Are quan
tia.



17 6  Regimento do Auditório Ecclefiaflico 
dicncij, Rcijçaõ, ou fahir a cotifas dc fcu officio, & q0j% 
do o encontrara pc pela Cidadc;& farà com todo o cuy. 
d ido as diligencias da juRiça, & Rcftduos que lhe forenj 
encarregadas, &  guardará ncllas o fegredo, intcyrczt, 
fidelidade, que convem para boa ndminiRraçaõ da juifi. 

l  Of‘U<b. I.tit. *6 jça; &  adilbrã cm todas as audiências,($)&  delias naõ fa- 
4 ií.b«Pcg.n. i. hirA atè fe acabarem fem licença do Julgador;* naõ ocQ.

prindo alfim, o Vigário geral, &  Juiz dos Refiduoso 
caRigará como lhe parecer.

i,ír^dp ac,' d.'&»Íc 67*> rcrá °  So,iciucior hum eterno,(4)cm qclcrcva 
IbíPcg n.».« 3. todos os fcytos da juRiça,aflim dos q correm cm audiên

cia, como dos que cRi verem concluios cm Relaçaõ,* de 
rodos os culpados que fe houverem dc livrar, Ce faõ mã- 
dados notificar,&  porá em titulo feparado os dc cada hü 
dosEferivaens; &  terá cuydado, fe o Promotorfalla nel- 
les cm todas as audiências, &  nos que naõ filiar lhos lc- 
brará,pira que fallc ncllcs na mefrna audiência, &naõ 
fallíndo, filiará ellc, &  o Vigário geral deferirá a feusre-

Ord d m íMfm Rucr'mcntos como fe fbficm do Promotor, 
vai. ÒuaoP/omutor" 676 Irá nosdiasde audienaa de manhã* a cafi (5) do 

Promotor, para faber dclle fe ha alguma diligencia da ju
Riça para fazer, &  fará todas as que lhe encomendar dl 
juRiça.

677 Será obrigado a citar,&  notificar todos os culpa
dos cõ os mandados,monitorios,& fenrenças (\ lhcsforc 
dadas, & guardará no modo, tempo, &  lugar o q fio di
to no §. ;.d:iscitaçocns////OT. 108.cu/n /èr/y.E havendo de 
fe fazer a citaçaõ,ou notificaçaó nos diltritos dos \ iga- 
riosdas Varas,fará paúar,&aílinar os mandados, & mo- 
nitorios, & cm carta fechada pelo Eferivaõ dcllesos /ara 
remetterpor pcflba fiel aosmcfmos, para q pelos Otfici- 

6 Odin d. m. 16 inacs ^>anrc G mandem fazer as tacs diligencias, 
princip. & nr. 4f. «um 678 Terá muy to cuydado dc fazer corrcr(6)os fcytos 
lopimcip.Pcg. d.tic. »6. da juRiça,& p3rticularmcte osdosprczos,bufcar,iv’ chc- 
,t7PoTdPd.tk.i6.fy.8c g3r (?) «  tcRcmunhas da juRiça,& procurar fedeipache 
ib. Peg os fcytosefi brcvidadc,(8)& fccxccutcm as fcntcnças,«8 O1d.d w.16.i 4. cobrem as penas, &  cõdcmnaçocns.

679 Naõ entregará ao Rco carta porque fe mande fa
zer alguma diligencia pela juRiça, nem farácõccrto com
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tas aflita o moftrar, louvar-íchaõ aspartcscm pcflba, ou 
pcflbas que as hajaõ dc tomar, & o Iuiz viftj a qualidade 
das cõras lhes arbitrarão falario devem haver, & do(J 
odko Iuiz taxar, podcràõ alFim as partes, como os que 
tomàraõ as cõns, aggravar pua a nofli Rclaçaõ.

67• Querendo o Cõtador fazer alguma aufcncia, o 
Vigário geral lhe poderá dar licença atèoyto dias,& adi
to Vigário geral encarregara oditooflicio cõ juramen
to a pcflòaqucbcmo fim , dequefe fira termoj &  fen
do a aufcncia por mais tempo, fcràcõ licença nolfi; & 
proveremos a pefloa que houver dc fervir pelo dito mo
do, & o mcfmo fe farà clhndo doente o Conta dor,ou le
gitimamente por outra alguma via impedido.

672 Haverá cm a Cidade dc Sergipe d'ElRcy,& fua 
Comarcfrno Auditorio Ecclefiaftico hum Cõtador, que 
fera provido por Nós, o qual cõtarà todos os fcy tos, fe 
autosque houverem dc fer cotados no dito Auditorio, 
&  nellc fe guardara cm tudo cllc Regimento; & o mcfmo 
guardaràõ os Vigários das Varas dcftc Arccbiípado, que 
fervem dc Contadores ms fu3S Vigayrarias.

r

T I T U L O  XXIII.

Do Sofiatador da Jnfliça, &  Rcfiduos.

flsncccfurns aiavor aa racima, para que aniiu iciuiro trafega. ij.n.f.Mit. 
boacxpcdiça&os proccflbs,& livramentos,cmfioPro-J“VCo™inftjrí.Docn. 
motor for parte; & tãl>cm paraq faça todas asdiligcnd- kpp1**» ****  
asncccflariasnosfeyios das cótas dos (z) Reliduos. Ea x Od.bb. 1.61.64.* 
pcíToa  ̂houver dcfcrclcyra ferá diligente, zclola, &  dc ib Pcg. 
vcrdadc;de boa vida,& collumcs: naõ fer virá fem Pro- 
vifaõ noflána fórmados maisOlliciacs: & parcccndonos 
fcrcõvcnicnte haver mais algü Solicitador Dara melhor 
expediçaõ dos livramentos, facrilcgios, & Reliduos, o 
proveremos por Provilaô nolfa.

674 Continuara acafa do Vigário geral, &  Iuiz dos 
Reliduos, & o  acõpanhará quanâo for, & vier da Au

diência,



t*

cfmolasquc lhe fizerem, fob pena de fufpcnfaõ porrres 
mczes. •. r  ■ {v i #■ ... w

6S4 O Solicitadordos Refiduos requererá ao J\iiz<]c/* 
les, lhe mande dar pelos Elcnvaens dosmt*fmo$cujroj 

11 EiOrdm. hb. 1. (* Otodosostcftjmcntos^cflaõ por cumprir,&dosfey? 
cit.64, mpnncip. tos das conras q corrí cm )uiao«& laberá íc o Promotor

te outro rol para fallar ncllcs, tk lhe requererá q fallecnt 
todas as audiências, &  naõ o fizendo lhoJcbrará,oucHc 
per fi filiará, íob as penas impotbs acima no num. 681.

685 Terá o Solicitador outro rol de todas a spdlojjç 
que falecerem nefta Cidade,& fcudilhitocont tcíhmen- 
tonos mc7.es da Igreja, em que porá por lembrança o 
dia, mez, & anno cm q morreraõ, & quê ficou por her? 
deyro,& Teílamentcyro, & paliado o termo cm que de
vem dar conta (como fica ditpoftocm nolkisConllirui- 
çoens, & Titulodo |uiz dos Refiduos)os notificará por 
mandado do Juiz para darem contas em juizo, Sc das d- 
taçoensdaráccrridaõao Promotor, partos accufar cm 
juizo, & fc proceder contra os rcbcltlcsidc obfcrvará tu
do o que mais fica dito acerca das maiscauías crimes, Sc 
facrilcgios cm que a julliça hc parte.

686 Havcndo-fc de dar algumas teftemunhas por par- 
te dos Refiduos, nos fcy tos cm que o Promotor for par- , 
te, clle asajuntará, & fará perguntar, & tirará, & ajuntará 
todos os papeis, &  autos que 0 Promotor nomear, Sc der 
em prova, fob pena de quinhentos reis para as dcfpczis 
fendo negligente cm o fazer.

687 Iniormar-fchacom muyto cuvdado íc fe pafliôaj 
quiraçoens pelos Eferivaens aos Tcítjmenreyros,njfór- 
m.i do Regimento do Juiz dos Refiduos, Sc le fe levi de 
refiduo o q nellc he declarado,&  fe íaô os Efcrivaensdi- 
ligcntcscmfiizcr feu officio,00 levaõ maisCilario doq 
lhes he côtado, &  devido, &  fc o Promotor fc dcfcoydi 
cm requerer nas caofas dos Refiduos,ou naõ vay ás audi
ências dellcs,& fc os Officiaes guardaõ feus Regimentos:
&  achado nillò dcfcuydos,ou taltas,o fará p re fe re  ao Ju
iz para prover como lnc parecer cõvcnientc,& julViç»*

688 Quando falecer nlgú Clérigo q pertença a focçoà
do inventario ao luiz Ecclefiaftieo, lho fará-a labcr,»

=- lhe

I
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as partes fobre as penas que lhe pertencerem antes de 
fentcnciadas, (9) nem receberá dinheyro, ou outra cou- 9 F*cíc OrJ.lib. 
faucõta delias, nem recebera dos culpados dadivas a l-n í^ l^ V íb  ' 
gomas fob pena deprivaçaódoofficta 7).P^dOfd.d

680 Inforroar-fcha de todos os facrilcgios que neftc VSáaJè 
Arccbifpado fc comcttercm, & requererá que íc partem j{&
as cartas para fc fazer fummario aos Vigários das varas; P-

3uando fucccdcrcmcmfcusdiftritos; tk o mefino cuy-sn,,0°' 
ado terá de faber dos dcliílcs públicos» &  eicandalofos,

& tendo dcllcs vcrdadcyra mrormaçaô, & fendo per
tencentes ao foro Ecclcfuftico, aviCiráao Promotor, pa- 
raque por fua#ordcm (c rcqucyraõ, &  façaõ as diligen
cias ncccílirias, par3 fc proceder cõtra os delinquentes»
& fe emendarem os dcliélos,

6 81 Será parte cm todos oj facrilegios, & 0 Promotor 
nos fcytos dellcs lhe aceytará procuraçaõ, Ce os folicira* 
rá»& haverá a quarta parte das penas pecuniarias,cmq os 
Rcos forem cõdemnados.q fc lhe applieari na fentença.

<S8a E por quanto muytas vezes por culpa,& ncgligõ- 
cia dos Odiciaes do juizo, & naõ haver quê folicitc os li  ̂
vramcncos dos prezos» & muyto menos lendo pobres, lè 
naÔ cxecunO as fcntêças,& p:nas delias; ordenamos, &  
tnãdamos, q o Solicitador dâjuftiça feja muyto diligere 
cm procurarcorraõ feuslivramentos, (10)&  fccxccute E*Ord.d. tlc. *é. 
as fentcnqas,para oq fc informara dosmefmos prezos dos' 5 J lIt- 
termos de leus livramentos, & achado que por culpa de 
algüOfficial do Juizo fcdilataÕ,avifarn no Vigário geral 
para prover, &  caftigar os culpados, como lhe parecer 
jortiça;& fendo negligente ferá fufpenfo do officio.
68 $ E dizendo os prezos» <j faõ pobres, & n.iõ tem cõ 
 ̂fc livrar,o fará a faber ao Vigário geral, & fc fará infor

mação de fua pobreza,&  achando-fe fer cerco» o Solicita
dor correrácõ fcuslivfamcntos,& lhos poní cm termos* 
fc querendo cõtrariaf olibcllodâ jurtiça* requererá ao 
Vigário geral lhe dfc Advogado do Auditório,&  cllc lho 
tiomcnra/j advogará pelo pretogratisfc no tépo dn pro
va fará perguntar as tcftemunhas»q o prezo lhe nomear» 
hm por iífo lhe pedir, ou levar falario algum, porto que 
lho qucyra dar o prezo volunummcnrr de algumas

çlmolas
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dc igrcjas,& cflará fcmprc,depois dc fc entrará Rclaçaõ, 
ou exames, i  porta cm quanto durar.

69} Depois que os Defembargadores entrarem cm 
defpacho, fechará a porta da Relaçaõ,& fc aflentará jnnto 
a cila, &  aiu cftará todo o tempo que durar o defpacho, 
para poder acudir à campainha, quando o chamarem, Sc 
dar na mefa os recados que deve dar.

694 Naõ dará recado dc pcíToa algüa na mefa depois 
dc fc entrar cm defpacho, fc ao entrar lhe naõ for ordena
d o ^  lendo o recado noílò, 0 fará a íaber ao Prefidente, 
para que mande entrar quem 0 leva.

695 E quando algum Official Ecclcfiaftico, oiifccu* 
lar qutzcr fazer alguma diligencia na mefa da Rclaçaõ, d- 
lc o naõ dcyxará entrar, antes baterá na porta, & depois 
dc felhe tocar a campainha a abrirá, &  entraráio,& dirá 
ao Prefidente o nome do Oficial,&  íc hc Ecclcfiaftico.ou 
fecu!ar,& o que qucr,& ncftc cafo fará o que o Prefidente 
lhe ordenar,& fazendo o contrario, fera caftigado fcgun- 
do merecer feu dcfcuydo: Sc mandado entrar algum Ofi
cial,ou outra alguma pcífoa para fallar, ou fazer alguma 
diligencia, naõ confcntirá entre com efpada, levando-a, 
fob a racfma pena.

696 Naõ confcntirá que pcflba alguma cítcja junto à 
porta da Rclaçaõ cm quanto durar o defpacho, ou exa
mes para que naõ ouça o que dentro fc pratica, &  vota, 
& o fará afaflar para parte onde fc naõ ouça o que dentro 
fc falia.

697 Quando algumas partes lhe derem algumas peti- 
çoens para fcdefpacharcm cm Rclaçaó, fendo antes dc fc 
entrar a cila, as porá na mefa; & fendo depois dc citarem 
os Defembargadores cm defpacho,naõ as levará, nem en
trará dentro, fenaõ quando fc lhe tocar a campainha; & 
depois que os Defembargadores fc levantarem do defpa
cho as tomará, & as entregará ás partes dc mandado do 
Prefidente.

698 Naõ confcntirá ̂ pcíToa alguma entre na Cafa da
Relaçaõ, nc veja os papeisl) cm ella ficaõ dcfpachados,ofl 
por dcfpachar,ncm delia os tirem,aindaq fcjaõ Officiacs 
do Auditorio,& digaõ que tem licença do Prefidente,ou

Vigário
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|hc requererá o vi logo lazer de todos os bens do defun
to, & ctlc fc achará prefenteA’ requererá, &: fará todas as 
diligencias ncccllàrias ao dito inventario, que fe lhe con- 
tarjô na fôrma do Regimento.

689 Vindo alguns aggravos, ou embargos dos Vigá
rios das Varas deite Arccbifpado ao Juiz dos Rcfiduoscm 
matéria de cumprimentos de tcílamcnros, que hajaõ de 
fcrrcmctcidosaos ditos Vigários para queosfaçaõ cum
prir, cllc os rcmcttcrá,logo que forem dcípachados, à cu
lta das partes, por peíloa fiel, Sc que lhe traga ccrridaõ da 
entrega, que dará ao Eferivaõ dos Rcliduosqueelcrcvco 
nos ditos embargos, aggravos, ou appcllaçocns: Sc cum-
Í»rirá tudo o mais que 1c ordena no Regimento do Juiz dos 
tefiduos, q pertencer a leu officio,fob pena de o caftigar- 

inos grawmcntc, achando-o comprchendido cm alguma 
coufa de fua obrigaçaõ, Sc otficio.

T I T U L O  XXIV.

Do Portcyro da Rchçaô, &  Auditórios.

69 o Á Peííòa que houver de fervir de Portcyro (i) , ord.
t mto cm noílà Rclaçiõ,como Audiroí ios,dc- 3a & lib-3 

vefer pclioa de boa vidafie coítumes, de confiançi,& ^
gredo, & verdade, que fayba ler, &  cfcrcvcr, porque dcSuppiiat. 
jlut fc depende muyto 3 dosproccíTos,& dcmãdas,& naõ 
'fervirá fem Proviláõ,& jorar na fôrma dos mais Oflfâciacs.

691 Será o Portcyro obrigado a abrir a cafii da Rcla- 
çaõ todos os dias que a houver, ao menos mcya hora an
tes que fc entre atila, 6c mandará varrer, & alimpar a di
ta cafa; Sc concertará as cadcyras,mcfa,tintcyros, & pen- 
nas com o papel nccclTario, para que os noílbs Defembar- 
gadores,quando entrarem cm dcfpacho, achem tudo apa
relhado , 6c paraas coufas ncccflàrias fc lhe mandará dar 
dinheyro dnsdcfpczas todos osannos, que pedirá por pc- 
tiçaõ á Rclaçaõ.

691 Alèm dos dias ordinários da RclaçaÔ, ferá obri
gado também a prcparalli nas que fc fizerem fóra dos di
tos dias>& nos dias dos exames para Ordens,ouconcurfos

de
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8 Ord.d.tit. i . f . 1 7  &
tbiBirb.n. i . L .  l.flt ». 
Cod. Quotoodo Judcx. 
L . i .5< fim I.ffdcFcm », 
c*n. Placin 1 f . ij. 4. Ce- 
vall.coimaun . tonir. có« 
mun.q.566 0 »■ i< 4.

9 Orúin.d.nt.i. j. 16. 
curo mu!iii Biibol. ad 
Oíd.d it t .i .f . f  o .l) ,

10  Ord.d.MI. i .J -  »7-, 
&)b> Bitb. n.4.

1 1 Ord.d. ui. i . f . i l .  
Miram dc O  rd. Judie. 
p.6 11t.deciurioncn 6f .

1 1  Ordin.d.m. ».$ f .  

rerf. E  nella, £ctb. Bii- 
Sof.ãn .6.cum(cq. Ma- 
'aotdcOrd. judtc.p. 6. 

vK.dcCÍUt. Ü.6 J.

13  Ord lib. q.rit 9 i  
13 . & ib i BirU/t. tuu. ui 
L.Picriqucff. dc io ju» 
yocando.

14 FadiOrd. I. 3. ut- 
86.ft.xo.

i j  O rd.lib.í.tit.iç.f. 
8 . verf. li oj Porteyroí.

ou fentença cõíigo levara,is: dc outra íorte fetaõ nullas 
as notificaçocns,& as tornara a fazer por lua conta, Sc fc_ 
rá fufpcnfo por hum mez; nunca irá Fóra da C.idadca fa
zer diligencia alguma fem licença do Vigário geral.

7 0 4  Naõ citará, nem norihcará pcHòaalgumacni 
dia Santo(8)dcguarda,nc de noytc,(p)& fazendo-a ferá 
nulla,fj|vo fco R.fcquizcr aulcntar para algüa partc.ou 
aacçaõ do Author pereceria, fc naqucllc dia naõ fofo 
fcy ta a ciraçaõ,porq cm tal cafoa poderá fazer no tal dia 
Santo (1 o)para dia naõ ícriado: Sc fenaõ puder achar o 
Rco Icnaõ cm dia Santo,o poderá notificar cõ licença do 
Vigário geral, para dar copia de fiem hora certa cm dia 
naó feriado para lhe fazer a citjçaò.

7 0 5  Naõ citara pclloa alguma para a audiência da* 
qucllc(i 1) dia,falvodccxprclTo mandado do Vigário 
geral, &  fc o fizer, naô valera a citaçaõ, &  fempre decla
rará aparte que citar, áiníbnciadc quem a eira, (i a) a 
caula porque nc citada,& pira que audiência,& fc hepa- 
ra fua alma, ou para a obrigarem ordinariamente* Sc len
do citada por mandado, monitorio,carta,ou fenrença lha 
lera, & moftrará, & naõ o querendo a parte ouvir lho ha
verá por notificado comas penas, Sc termosdcllc, & mt“? 
cortas do mandado atliin o declarará por certidaô,dizen
do nclla o dia, lugar, Sc forma da norificaçaõ, & reporta 
do Rco, fob pena dc que naõ o fazendo aífim o ha ver
mos por fufpcnío por gous mezes.

7 0 6  Naõ entrará cm cafa de pclToa (i j) algüa para 
citar,ou notificar,mas leclla cíHvcràjanella, ou varanda 
õ bem a veja, &  porta ouvir,a poderá citar da rua,&po
derá cirar nas ferias dadas para provcyro dos homcns,pa- 
ra depois delias acabadas.Naõ dcyxará dc citar,ou noti
ficar pclloa algüa por pcy ta,odio,amizadc,ou inimizade, 
nem por rcfpcy to algum humano, fob pena dc privaçaõ 
do olíicio, nem lccicufirá (14) dc citar logo as partes, 
tanto que lhe for mandndo, ou requerido, fob penade , 
ler caftigado aarbitrio do Vigário geral.

707 Rm audiência crtar 1 fempre ao pé da cadcyrado 
Juiz em pé,( 1 dcfcuhcrto,pua dar os fcytos, éj publi
car, aosOlficiacs a que pertencerem, & fe naõ divertirá

para
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Vigário geral, falvo moftrsndo a licença por cícrito, ou 
lhe for ordenado os entregue a aleü Offícial do juizo, &  
de outra forte os levará a cafa do vigário geral, para os 
publicar cm audiência cOtndo defpachados, & os que 
natfcílivcrem, entregará a quem lhe for ordenado.

699 Naõ tomará á porta da Relaçaõ fcyto algum 
crtando já cm defpacho, & fendo de prezo o fará laber 
ao Prefidente, para que mande entrar o Eferivaõ dcllc a 
encrcgallo na mefa para fc dcfpachar.

700 Havendo de fe examinar alguns Qcrigos,ou 
Rciigiofos para côfcííar,prégar,ou para ferem collados,& 
cõfirmados, naõ os dcyxarà entrar na Calada Relaçaõ, 
porto que digaõ que vaõ por defpacho norto,ou do nofl#
Provifor,fcm priracy ro dar avifo ao Prefidente, &  o que 
mandar entrar, a erte dirá que entre, &  naõ outro ate lhe 
fer mandado; & o mcfmo oofcrvarà nosexames de Or
dens, & tanto que hum entrar, fechará a porta, ficando 
os mais de fóra, ate que os mandem entrar.

701 O Portcyro do Auditorioterá as chaves dclle,
&  cuydado de o fcchar,& desfechar para as audiências,& 
para quando fc houverem de perguntar nelle teftemu-

'.-nhas; & fc houver de varrer, & alimpar, & fendo ncccf- 
fario algum concerto, o fará a faber ao Vigário geral. .

7oz Acompaohati (») ao Vigário geral à ida, & p ^  J “  
vinda das audiências, & levará o faco($) dosfcytos, & 5 Ord.d.cii.i9.infin. 
tanto q o Vigário geral fubiràScdc, lhos porá diante, & 
tanto q os for publicando os irà dando aos Eferivaens, & ihci-hj Pcg. adOrd. hb.

( fará tudo o mais que lhe mandar, &  cm quanto durar a
audiência naõ cõfcndrá q das grades (4.) adentro vá pcí- J  Otdüib"^. 19. 
foa algüa fallar,ncm praticar cõ os Eferivaens, 6c A d vo- V «o. 
gados,nem cftejaõ dentro delias, falvo os Advogados, &
Ofhciaes do juizo, & pefloas graves q o Vigário geral 6 0rd.d.i*.7.|.i mf. 
mandar entrar, & aílentar. BJ^iS^íuk,.?ÃÍ‘

70) Citará nefta Cidade as neflbas (5)q por clle pó- J ' ' ' 1‘ 
dem lercitadas,decl.irandolhcs(cmprco para qucfaõci* 7 «
tadas; 
cõmai

do Arcchifpado da Bahia. 1 8 1

incap. i . f .

nhaõ naõ notificará fera mandado, (7) monitorio» carta,
OUj.n . 1 6 8 0 7 .

* S -  Paxio
tom.i.fcropor.



divas algumas, para q mais livremente faça feu offício, è" 
qual perderá fazendo o contrario.

18+ Regimento do Auditório Ecclefiajltco

T I T U L O  X X V . \
Do Depofitario do Juízo, fr/eu EJenvaõ, &  do que 

a feut ofícios pertence.

. 7»5 T )  Ara hem da juftiça das partcs,& fcgurãça dos 
J r  depofitos do dinheyro, &  peças de ouro, & 

prata dascauçoens,& outros depofitosq fc mandarc fa
zer por ordé.Òc màdado de noITos Miniftros,hc ncccffario 

» Ord.lib.i.tii. tS.&  ̂h*|a hü Depofitariofi)publico,cm cuja maõfcfaçaõ us 
ibiBatb & Peg a Cort. depofitos, o qual fcràelcy to por Nòs cõ a informação

& darà 5h?4' &  abonada cm quantia
1 16 0.90. Fr»g. de Re- ba(lante,fcgundo no (lo ar bit rio, a qual ferá obrigado a 
gim. Rcip. p. 1. lib. 7. accrcfccntar, &  reformar quando lhe for mandado

Elcrivaõ, nem Ofíicial (2) algum do juizo poderá716

laiiuuivm • om
ndo fc dcpofitaralgõa coufa,fcfará diílotcr- 
), q para illo haverá numerado, ( j) 6c rubri-

difp. ai
1 Ordin.Iib. 4 tu. 49 . . . . . . . .

Frigofd.difp.i». n. 17. fer Depofitario pelos inconvenientes q diflò pódcmre- 
v vxtAn7* '  fidtar.àc 0 Depofitario feri obrigado a receber todos os 

3 3 depofitos, aflim das partes, como da juftiça, que noílos
Miniftros mandarem fazer.

7 17  Quando
j  Ordin d tit iS |n llVTO,

moc.rnf. t  tudo,fie ibicado pelo Vigário geral, com titulo de encerramento no 
Kg.gíoi v  o i. fim dellc; 6c os termos do depofito fc faráõ cõ todas as 
4 Odin. d. rir jg.in dcclaraçocns iicccdarias, &  ícráõ a (Ti nados (4) pelo Dc- 

piincrp «ai. Ectnada pofitario cõ o Eferi vão, q o terá cm (cu poder, &  haverá 
iiicixo,& ibi Pcg.n. j. n o J i to livro títulos fc parados da receyta, &  dcfpcza, 

que fe fará com toda a diftinçaô, &  clareza.
7 18  Naõ entregará o Depofitario coufa algüa q lhe fc- 

« Spodi. «. p^oaf. ja entregue, fem mandado (5) do Juiz que o mandou fa- 
lib. i!*ur 70*̂ 0pnncípl zcr>ou ,cu lupcrior, por ellcs afinado, q ficará era poder 
verf. E ruo ncebera do Depofitario para fua cõu, Sc o Efcrivaõfarà termo 
Birb vo:. 116.0.89. da defearga no livro.dcclarando por cuja ordem fc feza

entrega,& a q pcííoa,a qual alíinará o dito tcrmo.E o De* 
6 Ord.iib. 4. eu. 76.1. pofitariofarálogocntrcga do depofito,tanto q lhe fora* 

f.fií nt.49 4». Pcg. Fo- prefentado o mandado, & naõ o fazendo aflim, ferá (6)
p^b. r S k 5 S9 n98. Prczo» *  k  Pr°ccdcri contra cllc na fórroa de dircyro.
Rcynof.obíciv 47. n.8. 7 1 ?  NaÕ



■*para outra coufa, nem cõ converfaçaõ, para que aflim • 
pofla rcfpondcr, dar fé, de apregoar, quando for neceflh- 
rio, & naÕ fe fahirà da audiência em (16) quanto durar. ,6 f

70S Das citaçoens, pregoens,embargos, arremaraço- 
cns;& diligencias*] fizer, levará o falariocõformc o Re
gimento do noílo Auditorio; & levando mais do que lhe 
hc taxado, fera pela primcyra vez fufpcnfo ate nofla mer
cê, & pela fegunda perderá o officio.

709 E  ainda*) và numa, & raais vezes cm bufea da par
te, para a citar, & naõ a ache, naõ levara mais pelas idas,
&  diligencias*] fez, que o falario *j lhe hc taxado por fa
zer huma citaçaõ, fob pena de quinhentos reis para as 
dcfpezas, & tornar à parte o que de mais levar.

710  Quando por ordem do Promotor, Mcyrinho, ou 
Solicitador fizer algumas diligencias a bem da juftiça, íc 
lhe cõrarü o feu falario a final, & le lhe pagará pela parte 
que for cõdcmnada; & mandamos ao Üõudor lho con
te conforme feu Regimento; & o mclrno fe guardara nos 
pregoens que der cm audiência por parte da juftiça.

7 1 1  A o  P o rtc y ro  perten ce correr as folhas ( 1 7 )  afl im *7 E r  Ord. lib. «.tfc
d o s cu lp ad o s, com o  d o s O rd in a n d o s ,&  de o utras quacf- * ' '

>^qucr pclloas, as quacs naõ correra fem mandado do Vi- • 
gariogeral, ou Proviforpor hum dcllcs aflinado, Sc as 
correra pelos Eferivaensao Auditorio, & Camcra,& tc- 
do culpas as entregara ao Promotor do juizo, &: pelas 
correr levara o falario taxado no Regimento.

7 12 Requerera fe façaõ penhoras, ( 18) Sc correra os ^  89 &
pregoens das arremataçoens nos lugares coftumados os
dias do cftylo,& naõ intcrpolará(i 9 )os pregoens depois ,9 o j . 1*. j.dt.Sô. 
de os começar a correr, fob pena de lhe naõ feré pagos os* *9- 
*j tiver corridos,& pagar à parte a perda *] porillb lhe der;
&  irà todos os dias dar fé ao Efcrivaõ(ao) do pregaõ *j to Ordin.d.tit 86. j,’ 
lhe dco,& naõ aceytará lanço,fenaõ de pcflba conhecida,10 Pba:blP,,ert +
& fe làrá termo do lanço, que aflinará o lançador.

713  Poderá embargar vcrbalmcnte, ou cõ carta, o que 
lhe for mandado pelo Vigariogcral, &  dara fua fe ao Ef- 
crivaó, ou a porà nas cofias da carta.

7 14  Naõ receberá de nenhü Clcrijp, ou pefloa E c c lc -  
fiaftica, ou que tenha culpas cm juizo, pcytas, ou da-

QJj divas

do Arcebifpado da Bahia. 183

1
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Í N D I C E  v
D O

R E G I M E N T O  DO A U D I T O R I O  ECCLESIASTiCO
do Arccbifpido da Bahia.

Contador, do que a fcu o fido pertence 
tit,12 . u. 659*

D
H  Epoimento quando fe  deve f , ur> 
^  tit. 2. $ .12.0 .179. * 
Dcpofitano do Juizo, &  do que a fcu 

oficiopertence,tit.25. m. 715. 
DeJcmbargadores, cr tífc fffr a/?* 0#- 

ciopertence, tit.4. //.$ 18.
Dias feriados, in principio. 
Dilaçoens de que modo fe  faraó, tit. 2 

$ 15.«. 189.
Diligencias para Ordinandos comofi 

devem fazer,tit. 1. §. 1 . d num. $7. 
Diflribuidor, do que a fcu officio per

tence, tit. 2 t.n. 64$.
E

r  D/7j /, cr interrogatórios da Vifi- 
^  /jfflô, tit. 8. §. único, n. ;ÇS- 
Enqucrcdor, */o que a fcu officioper- 

tence, tit. 20. «.628.
Efcrivaõ da Catnera, do que afeu of

ficio pertence, tit. 1 j. »• 459* 
Efcrivaõ da Cbaccllaria,til.\ 4 »  49* 
E/crivaõ da Vara, <r armas, tit. 19* 

w. 614.
EfcrivaõdaVifítaçaõ, tit. iç. »• 5o0* 
Efcrivaeus do Auditor 10, do qae a fe*

officio

186

A  D voga das, <7 do que afeu officio 
* *  pertence,tit. 12 .ff.437. 
Appe/laçoês, &  Aggravosem q firm a 

fe  deWKfazer tit. 2. §. 20.;/. 228. 
Audiências, do que fe  guardara ntllas, 

tit. 2. §. 2. ff. 88.
Affiftencias, &  Autborias, tit. 2. §. 

1 1 .  ff. 166.
C

Aufas ordinárias,tit.x.^.7.n. 142. 
Canfas cr unes em q forma fe  pro- 

ccdcrifucltus, tit. 2. 22. *r. 255.
Caufas fummarias quaes fe\aô,tit. 2.

§.6.«. I$J .
Cbanceller, &  do que a feu officio per

tence, tit, j . 9.276.
Citaçaô, quando fem cila fepide pro- 

ceder,tit.2.$. 4. an. 124. 
Citaçocnscomofc devem fazer, tit. 2. 

§. 5.w. 108.
Condemnaçao dascuflas, tit. 2. §. 19. 

ff. 223.
Conteflaçaõ de demandas como fera fey- 

ta, tit.2.^ 10. w. 164.
Contradiffas comoferaõ admit tidas,&  

do mais que fe  guardara uellas, tit. 
*. §. 17. n. 209.



' 7*9 N.iõ podcràoücpofiurio uCir (7) dodinhcyro, 7 ?*' flír'
ou coufasíj tiver cm depolito, nem cmprcítir, nem dar Orítkrian.&c l óiui.

cruzados para as dcípczas; & terias coufis depofítadas

açaõoj r P°r Nòscom Provilaõ noila na forma dos mais Oflicíaes, 
rmaç5 &  poderá fer hum dos do Auditorio fc nos parecer, & 
ijuanna fcrà de falario porcadahumòflcnto,níIim do rcccbimcn- 
gado a to* c°mo*la delearga, cento & lcílcnta reis, & fcràô por

ber, OQueo luliiador determinará.

i.Oid d. nr.

contadcqucmtevcaculpadcnaõ pagar, ou naõ rcce-





Í N D I C E  i  «7
oficio pertence, tit. 17. 0,524. p

'xccyçoes dilatórias,tit.z.§ S.2tn. 149 D  Orleyro,do queafett ojjicioperten 
Ixceyçocns peremptórias, ///. 2. §. 9.0 *  ff, tit.1  4.0. 6 9o.

* ? AV Regimento deve haver para os Mt-
F niftros da Jufiiça. Provit in prin-

L ' Er ias, em que tempo faõ concedi- cipio.
f/flí, ///.a A * 3.0.17J .  S

i / 2 i f i v  25*r * ' / ^ Ç  Entenças interlocutorias, &  defini-
r j  U i: Jot Ca fomentos, & Jo  9  a fe . f , ,ivas/ ' ' - }  1•■ •*'5;  ,
J  cfficio pertence, m . 5.» )>;. * & ',í"/ír *  W 'í*>  ^
J#iz dos RefiduoSj v  do que pertence 
' afeuof icio, tit. 7.0.360.
Juiz das jufttficaçoem, &  o que deve 
. fazer, tit.6. n. 346.
Juratnentojm qae fôrma fe  deve fa 

zer, in principio.
Juramento Jnppletorio, quando fe  de- 

ve dar, tit.1.$. 14. 0. 1 8ç.

oficio pcrtcuçe, tit. 2 3 .0 .6 7  $• 
Sufpcyçoens, dc que mancyra Je porão, 

arem que cafos naõ JcVTÜ̂ adm-t ti
das, ///.!.§. 8.0. «49.

T
H~'Efiemunbas, quantas fe  tomtràõ, 
■* &do mais que pertence a eflâ ma

t é r ia , t i t . 1 6 .  0 . 2 0 1 .
V

M . T/  Igurio geral que coufqs lhe perten-
Eyrinho geral, do que afeu ojficio » ^0 por raxaô dc ffo ficio , tit. ».
pertence, tit. 18.0.59 >• 0 num. 5z.

Vigário da Comarca de Sergipe d* El- 
T^Otaries Aptflofint, J .  f  a/eus of- ^ y .& Je  que pertence tfiu e fe it, 
1  fi^ p e r> e n < e ^ ,6 .,,V t. v “ ‘Z l l V r a , b  Jeque pertenceu

4 ,Z t 1T Á ? e e l$ l, Je que*
| r  feusojficiospertcncejit.8.nuifá31 .

F I N I S ,  L A U S  D E  O.


